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SENADO FEDERAL I 

Se1un~a sessao da decima se1unoa legislatura do &engresso Nacional 

• 128' SESSÃO, EM 23 DE OUTUBRO DE 1925 

· PRESIOENi::IA DO SR; A. AZEREDO, VICE-Pl\ESIDEN'l'E 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azo
recto, Mendonca Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo. 'Aris
tides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado, Thomaz ltodt•igues, João 'l'hom~. Benjamin 
Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Epitacio Pessôa, Antonio 
1\lassa, Yenanoio Neiva, Ro~a e Silva, Carneiro da Cunha, Ma
noel Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Uopes 
Gonoalves, Pedro Lago, Antonio Moniz, 1\loniz Sodré, 1\lanoel 
l\lonj ardim, Bernardino 1\lonteiro, J eronymb Monteiro, . J oa
quim Moreira, 1\lodesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Fron
t.in, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Adolpho 
Gordo, José Murtinho, Luiz Adclpho, Hermenegildo de Mo
raes, Affonso de Camargo, ·Carlos Ca.valcanti, Generoso Mar
ques, Felippe · ·Schmidt, Lauro Müller, Vespucio de Abreu, 
Soares dos Santos e Carlos Barbosa (40) . 

O Sr. Presidente - Presentes 40 Srs. Senadores, estA 
aberta a sessão . 

Va.e ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 3' Secretario, servindo ile 2•, procede á leitura da 
acta da sessão anteriot• que, posta em discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

' Telegr•ammas: 
' 

EXPEDIENTE 

nos Srs. s_enadores Lauro Sodrti e Miguel 
Ilarticipando qué;-.,pnt• motivo de molestia, não 
comparecct• áB ses·sõe.s. - Inteirado. _ 

S.- Vol. VII 

do Carvalho, 
teom podido· 

1 



ANNAES DO SENADO 

o Sr. 3' Secretario, servindo de 2', procede á. leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 203- 1925 

o projecto do Senado n. 49, de 1925, que concede n 
D. Tulia Maria Es_pindola e. a D. Maria Augusta de Lorena, 
respectivamente mlle' ll 'vctdas préôàs do Corpo de Bombei
ros Orlando Esp!ndol!l de Mendonça e Heitor Augusto de Car
valho, mortos no incendio occorrido em agosto ultimo nesta 
cidade, a pensão de 90$ mensaes a. cada. uma, não offende 
nenhuma das disposicões da-CQ>lil.ituição Fede).'al. A Com
missão de Constituição é, pois, de parecer que o Senado o 
iome na devida. consideração. 
· Sá la da! dórnmissÔes, 22. de~ ouiullro àé i 926 •. .,;:..._ ilu~lfi.i, 

· Brandão; Presidente. - Bernardino Monteiro. - Lopes Gim
çalves. 

PROJECTO DO StilNAii!l :N. i9, DE 1925, A QtJE SE RlllF'II:I\11 () PARECER 
BUPI\A 

O Congresso Nuciona.l deoreta: 
· Art. Fica concedida a D. '.t'ulia Milria Esplndóla e a 

D. Mariá Augusta de Lor~na; mãe e avó, respectivamente, das 
praças do Cor•po de Bombmros, Orlando Espindola de Mendonça 
e Heltór Augusto de Carvalho; rnortos no lnoendio occorrido, 
etn agostq, nesta cidade, a pensão me~sal de noventa mil r.éis 
(90$000) a câda uma; revogadas ns d1sposiçõe~ em coJ;JtrarJO. 
· Sala das sessões, Hl de outubro de i925. - Mendes· Ta.. 
vorea. 

Justifica~il.o 

ó presente projecto visa ampãrar, emquanto viverem. 
duas senhoras, cujos IJDicos arrimos fallecéralli, quando CUID-' 
jlriam seu dever . . . . . . . 

Em d.ias dei mez de agosto il!Liino, um· pávoroao ·lneendio 
que destruiu varias casas das ruas dos Invalidos e Rezende, 
nesta cidade, lavrava cottJ grande intensidade, quando as pra
ças Orlando Espindola de Mendonça e Heitor Augusto de Car
Vàlhó, embora ttllõ pértenoando i!.s fileiras, Bimples chauff(Jurs, 
nl1o trepidaram em cor1·er em ·auxilio de seus: collegas; na lucta 
contra o fogo. ., 

Quando mais activa e heroicamente se portavam, eis que 
succede um desabamerttô, sendo ambas àe praeas attlngidas, 
do que resultou a morte do primeiro, momentos após, e do 
segundo no dia immediato. 

As ordens do dia baixadas pelo respectivo commandantc 
c cu ia ct\pia ,junto se encontra demonstram sufficientemento 
o valot· dos nr.t.o~ p~at.icadoB pellls rncnclonndas prncns. 
· . Ambos solteiros, sem filhbs e mantendo, um a sun pt·o~ 
genilora c outro a sua avó; sendo dellas o unico arrimo, ,justo 

:·--
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que o Governo não deixe ao desamparo as duas senhoras, 
cujas esperanças residiam em aeus descendentes . e que a 
morte· tão prematuramente veio colher no cumprimento do 
dever. . . . 

Identioo favor já foi concedido á viuva e filhos de outra 
.praça da mesina corporacão, falleolda tambem em condições 
1guaes e que se transformou no decreto n. 1. 319, de 3f de 
dezembro de 1904, pelo qual os beneficiados pereeberiam a 
pensão de 60$000 mensaes, a quanto montava o soldo simples 
de então, hoje atUngindo noventa mil ré1s. 

Cerca de meio dia, o coronel Oliveira Lyrio baixou o se
guinte, boletim : . 

"Promoções por actos de bravura- .Por actos de bravura, 
promovi hontem, na acoão, a cabos motoristas, os soldados mo
toristas ns. 78 e 832, pelos extraordinarios serviços prestados 
no grande incendio em que se achavam trabalhando{ ã rua do 
Rezende e no qual soffreram queimaduras o ferlmen os graves. 

E:rclus4o - Fallecimento em aerviço de incendio - Pro
fundamente pezaroso, dou conhecimento de haver fallecldo, no 
hosv.ttal deste COriJO, hontem, ãs 22 horas e 25 minutos, o nosso 
inditoso camarada cabo n. 8321 Orlando Espindola de Men
donea1 em consequencia dos ferimentos e queimaduras graves 
recebidos no grande incendio hontcm · occorrido, pelo desmo
ronamento da parte dos fundos do predio n. 56 da rua do Re
zenda, sob CUJOS escombros ficou soterrado, quando ao lado 
de seus camaradas dava combate ao fogo1 posto este de sacri
fício por elle mesmo escolhido, pela nitlda comprehcnslio de 
seus· deyeres, como portador da nobre farda de bombeiro, ante 
as chammas que desvastavam haveres e ameaçavam roubar a 
vida dos moradores da quadra attingida pelo incendio. 

Não fosse essa lealdade, esse amor que tinha pela misslio 
do bombeiro, que é praticar o Bem, deixar-se-hia ficar sen
tado na almofada da viatura de que era motorista e na qual 
momentos antes havia conduzido o seu superior para dirigir o 
combate ao fogo. 

Assim não comprehendeu, porém, o nosso bravo c sau
doso camarada e, visando unicamente a satisfaelio da proprla 
consciencia, foi se juntar aos que lutavam corpo a corpo com 
o terrivel e traiçoeiro inimigo - o fogo- até o momento de 
tombar para sempre, - honrando a farda que vestia e au
gmentando as glorias do Corpo de Bombeiros, que chora a 
perda prematura de tão bravo e leal servidor, cujo exemplo 
serã sempre lembrado e se1•viJ•á de incentivo a todos quantos 
aqui servem. Confere com o ori~inal. Secretaria do Corpo de 
Bombeiros do Districto Federal, 24 de agosto de 1925 . ...., JoiJ.o 
Eugenio Torres, 2• tenente, seorelario." · 

Um boletim do commando do Corpo de ·Bombeiros 

Verificado o passamento do ·bravo motorista Heitor de 
Carvalho, o commandante do Corpo de Bombeiros, coronel Oli
veira"Lyrio, fez baixar o seguinte boletim, excluindo, por 
aquelle"motivo, da sua honrada corporaçlio o destemido mi-
litar: , 

''Exclus'ão pot• fallccimento em serviço de incendio -
Igual ao seu companheiro na abncgaclio pela carreira que abra
cou, e que honteril partiu legando fervoroso exemplo aos que 
aqui ficam, aguardando novo momento para mostrarem o seu 



valor, hoje vae-se de uma vez o destemido bombeiro n. 78, 
o valente Heitor. 

Nilo é esta a primeira prova de sua valentia; no Paraná, 
para onde seguira com varios companheiros de legalidade, e 
tendo-se dado o caso de um incendio, prestou elle tllo corajosos 
serviços que melhor attestado nilo se póde o!ferecer que o 
topico da carta abaixo altamente elogiosa, publicada em bo
letim, cujo final é o seguinte: 

"FAiicilamos o brilhante Corpo de Bombeiros do Rio, que 
conta em seu meio homens como este, que com o proprio risoo 
de sua vida, tem ~~alvado um mot:o cbeio de vida, das cllammaa 
de um fogo Intenso. Só Deus é c{Ue pôde reoonheoer o lilel'ViOO 
deste humilde bombeiro • • 

Ponta Grossa, 25-6-9315 - Gloaer 1ft Co•P· u. . 

De folga, apresentou-se para, com a sua inexcedível bra
vura, honrar e escrever mais um brilhante feito na historia da 
eorporacAo, de que fazia parte, cahlndo vlotlma do dever, do . 
qual Unha Lilo fiel oomprenhensAo. 

Ardua é a prolisslio de !;lombeiro, só quem a pratica oom 
plena oonscienc1a é que bem póde avaliai-a; assim, exemplos 
como esses devem ricar registt·adosi &ervem de incentivo para 
todos os que vestem a tarda de bomoeiro. 

Ao exclui r, pois, o cabo n. 78, Heitor Augusto de Carvalho, 
do estado etrectivo do Corpo ·de Bombelro~t, ~rimo o meu 
pa·ofundo sentimento, sentimento de chefe e de companheiro 

. de luta, bem o de todos. os meus commandado8. 
Confere com o original. - 2• tenente Joio Eugenio 

7'o1res." - A impt·ilmir. 

N. 21M - 1925 

A situação do docente da c~deira de Hygiene da EscJla 
Normal, Dr. Adolpho Frederico de L una Freire, em face ;!c1s 
decretos ns. 2.316, de 23 de outubro de 1920, e 2.797, de 15 
de dezembro de 1922 e bem assim da certidlto da referida JS
cola, parece liquida, certa e indubitavel. 

Corá cffeito, o primeiro desses actos legislativos, par,\ 
normalizar o ensino, aproveitando compet,encias .iá consagra
das em concurso e tirocinio ou pratica no magisterio, e, ao 
mesmo tempo, para evitar novas nomeações, desnecessarias, 
en: vista desse criterio, determinou que se tornassem ef(er.ti~ 
vos, gosarujo das vantug~ns c. onus de funccionarios 114 PNJ/ei
tura, os docentes app-rovados em e:llame e que tivessem e:ller-
cido l'e(Jencia de turmas em dous annos lect(Vol. . . 

Mais tardo, o segundo desses actos, jâ em ·1922, estatultt 
-· Ficam, para todos os efleit.ps, gosando dos mesmos onus e 
?Jantaucns do dec. n. 2.,316, de 23 de outubro de 1920, os do
centes da Escola Normal, nomeados por concurso, que tenham 
mais de quatro annos de nomeaçlfo, e:11ercido a 11C(Jencia de 
tunna, durante ttm anno, e sido ?Oecondu:idos ou nomeados no 
anno seuuinte. 

Gomo se vê, esses douH decretos, orientados pelo § 4• <k1 
art. 12 da lei organic11 do Dislriclo, nada mais estatuem que 
rr.g-ulnt• 's condiç/Jes de 'I!Omea(:ão de uma classe dos empr•1-
gados munic1paés, qual seja. a dos docente~ da ;Escola Normal. 



-
SllBBÃO EM 23 nr.: nuTunno TIR 1925 5 

E, no caRo por ·elle~ regulad•J, não hn propriamente :to-
1/U!açllo, o que, Cllrto aberraria (lo preceito do ~ 6• do art. l!7 
da citaua Lei Organicn, mas a manutenção de uma situação 
,jurldicn, dados. os requisitos expressos, resultante de um ta
cto concreto - :1 flltistencia de docentes. 

•rornando permanente~ ou effect.tvo~ em suas cadeiras oa 
ducentAs providos quatró nnnos antes, por concurso, que ~13-
nham leccionado dous annos consecutivo.ç, manda, salutar
mente, o decreto n. 2.797, de •1922, aproveitar, no magisterio, 
.funccionarios Já nomeàdos, assegurando a um só tempo, van
tagens ao en~ino e con,pensacllo ao esforço, aptidllo e dediJa
cllo comprovadas no exerci etC> de uma profissllo. 
. O Dt•. L una ~'r eh e estã, incontestavelmente, nestes con-
dições. 

Foi nomeado docente por concurso, realizado em i3 de fe
vereiro de 191'1, no dta 10 de março do mesmo anno, isto é, 
mais de quatro annos antes da data do alludido decreto rle 
1922, durante Lodo nquelle auno lecLivo regeu uma t.urrna úe 
alumnos, sendo, para esse fim, reconduzido em 1918, funccio
na.ndo até agvsto, quando parLiu para o theatro da conflagr.l
ção européa, na qualidade do membro da missão medica, in
terrupção, na catliedra, que não o prejudica, ea:-vi do decNto 
federal n. 13.092, cm seu art:- ·13, esto.tuindo que 01 medicos · 
e demais membros dessa misslio, que (orem publicas funccio
narios civis, serão afastados dos seus cargos sem perda das r•1-
oalias e vantagens 'l'&spectivas, e:ccepto vencimento•. 

O pretendente. conformo os documentos juntos, não tem 
necessidade de recorrer ao Poder Judiciaria para reconheci
mento do seu direito (ar L 13 da Lei Completiva n. 221, ·iA 
20 de novembro ele 1894) porque não foi exonerado do seu 
cargo, nem prejudicado en: sua dotação or~amen ta ria; pediu, 
apenas, que lhe fosse assegurada .uma situação de facto, esta
belecida em lei, dendo-se-lhe as vantagens desta decorrent~s. 
estabelecidas de modo geral ou caraot11r TJartioulartsta. 

A Commissllo, pois, louvando a boa intenclío do honredo 
Sr. Prefeito, deslumbra na resolução vetada antes um acto 
interpretativo dos decretos citados, ns. 2.316 e 2. 797, do que 
uma delibere1)ão de ordem pessoal ou singular, consideran
do.;a, simplesmente, -a confirmação de um direito adquirido; a 
rntlficacfto de uma regalia; conquistada a beneficio do ensino 
da ordem publica e da disciplina legal, na esphera do funcctJ
nalismo. 

Por e~t.ro~ mot.lvos, é d& parecer seja rejeitado o véto. 
Sala das Con:missõcs, ~2 de outubro de 1925. - Bwmo 

Branddo, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Bernal'-
dino Monteiro. · 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - E' em obedieMia á lei e na defesa de 
prerogativas por elle conferidas, privativamente, no Prefeito, 
que nego sanccão lÍ inclusa resolução do Conse.lho "!provendo 
-no cargo de docente effeetivo da cadeira de Hygiene dn Escola 
No~mal com todns ns regalias e onus de funccionnrio munici
pai,'O docente dn mesma cadeira, Dr. Arlolpho Frederico. L·unn 
Freire;-com diroit.o n percep~,üo dos vencimentos atrnzados 
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desde n data (4 de ngosto do 192:3) em que foi pelo Prefeito 
indeferida a sua petição requerendo, de accôrdo com· o de
creto n, 2. 797, do 15 de dezembro do 1922, nomeação eff!l
ctiva para o 11efcrido ·cargo." 

'fl•ata-se, som a menor duvida, de :um acto de nomeaoão 
feita pelo Poder r .. egislativo. 'Concordar com esse neto ó con
formar-se com a mais manifesta usurpação de atll'ibuicõcs de 

· exclusiva competencia do Prefeito, em virtude de expressas 
disposl91les dn Lei Organica do Districto Federal (art. 27, 
§ ·!l• rlo decreto n. 5 .1(10, do 8 de marco de 1904), ue accórdr. 

· com .os quRe~ a elle eabem as nomeações dos funccionarios 
· não electivos rlo munioipio, oxeopLuados os da Secretaria do 
Conselho. 

~se ao Dr. Adolpho Frederico L una Freire não 'foram ex
tendidos "os onus e regalias do funccionario municipal", 
quando o requereu, foi porque, no cumprimento do devor que 
me é tracado pelo artigo 27, § 2° do decreto citado, pude ve
rificar, examinando zelosamente as informações prestadas 
pela Directoria Geral de lnstrucQão, que o 1•equerente não 
estava comprchondido em qualquer das hypothcses exigidas 
pelos decretos ns. 2 .316, de 23 de outubro de 1920, o 2. 797, de 
15 de dezembro qe 19.22, para a concessão daquelle favor. 

O Pr~feito, ·com. competencia legalmente outorgada, não 
poudo 'nomca1• o Dr, Adolppo 'Frederico Luna Freire para 
não usurpt~r attri'J;mioõs privativas do Prefeito e não violar 
a Lei Organicu e as deliberações emanadas cto mesmo Conse
lho, regulando a no~p~acno de docentes. 

· AssiiTt, OPPOn)lo ó presente véto, nos termos do artigo 2-i 
do decreto n. 5.160, de 8 de março de 1904 e o suhmetto á 
alla aprecinção do Sen!!clo Federql. 

Districto Federal, 17 de novembro de 1923.- Alaop Prata. 

RllSOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL, A QUE SE REFEREM O 
"VÉTO" N. 30, DE 1923 E O PARECER SUPRA 

O ·Conselho Municipal resolve: 
.'\rt. 1. o Fica provido no cargo de docente cffectivo da 

cadeira de Hygiene da Escola Nor1nal, com todas as regalias e 
onus ·de funccionario municipal, o docente da mesma cadeira, 
Dr. Adolpho Frederico 'Luna Freire, com direito á percepção 
dos vencimentos àtrazados desde a data (4 de agosto de 1923), 
cm que foi pelo Prefeito indoferida a sua petioão requerendo, 
de accôrdo com o decreto n. 2. 797, de 15 de dozembt•o de 
1922, nomeação effcctiva para o referido cargo, . 

Art. 2. o Revogam-se as disposições· em contrario. 
Districlo Federal,· 12 de novenlbro de 1923. ·- .Te1'tmumo 

il!a:JJimo Noaue1~ra l>enido, · P.residente. - Zoroastro Cunha, 
2' Secretat•io, servindo de 1". - Mario Julio, 2° Secr~!nrlo; -. 

N. 205 _, 1925 

O Conselho Municipal do iDistricto Federal, pela resolu~ 
cfio do 14 do mnr~o do 1924, autorizou o Prefeito a considerar 

.. 
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·amanuensc da Directoria Geral da Instrucção os actuaes 
funccioniu•ios o o~ diplomados pcl;t Escol•lL Not·mal do Dis
tricto Federal, que, cm commissiio, pxercem actu!tllnent·J 
funoções administrativas na 1•eferjdp, directoria. 

Não se conformando o Prefaitp com tal I•Psoluqão, veLoq-u, 
por inft>ingcnte da Lei Organica e por outro~ procedente::, 
fundamentados contidos no véto. 

· No systema. das leis do rcgimen de compiJterwia especi
ficada e de poderes explicito~, interessa o majpr resp!lilQ ~s 
nttrlbuições, quaeR SA a~Sham discrimint~rJus na LPi pe Orga
nizacão ·rln ·Município (rlecreto n. 5 .160, d6 8 dfl março 4fl 
1904). 

E' o presente mais um dos casos de conflipto de attri
buicões, em que o Senado, para derimil-o, ·se vê em ~ituncão 
~cte intervir constitucionalmente. 

· Em nenhum dos incisos do art. 12, do decreto citaçlo, 
se reconhece ao· Conselho Municipal do Distrioto competen
cia para augmentar o quadro de funccionarios effactivos, 
sem provocação do Executivo, nem, muito menos, .a f!lcul
dade de nomear funccionarios munioipaes; rnl.lito ao contra
rio. ~Em face clns disposições expressas, consignadas no ar
tigos 27, § 6", e 28, § 3" da referida lei organica, silo inelh.J
diveis •ns attribuicões do Pl'efeito, essas de que o Col)sclho 
agora se investe. Nilo fôra assim, e teriamos ainCI~ IHl au
gmol)to çja despesa, contJ;nria,mente creaclo. ao art. 108, um 

·motivo sério a invalidar a deliberação do Conselho, que pede 
ao Senado justa reparacão. . 

Em taes IJOndições, é de prover..,se o recurso dp Sr. Pre
feito, e a Commissão cje Qohstitl.licão opina P@)<~ approvacão 
do véto. 

Sala das Commissõcs, 22 de outubro de 1025. ~ Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. '-
IC,;opes .Gonçalves. · 

RAzÕES DO V~TO 

Senhores Senadore.s -- Mais de dous mezes após o en
cerramento dos seus trabalhos, envia-me o Conselho a 
resolução inclusa, que :1lltorizn o Prefeito "ll considerar nma
nuenses. da Directoria Geral de Tnstrucc,ão os actuaes func
cionarios e os diplomados pela Escola Normal do Dis!ricto 
Federal, que, em· commissão, exercem uctualmente funcções 
administrativas na referida directol'ia". 

E' de ver que tal medida, a despeito da smi fórma au
torizativa, não póde ter minha snnccão, pois contravém a let
tra expressa da Lei Orgnnica e representa apenas favores 
pcssoaes, com aggruvação de clespezas c sacrifício do serviço 
publico. 

Vot,ando a rcsolucão .iunto, ainda uma vez o Conselho 
manifestou o seu menospreco pelo decreto fecjeral, r1ue con
solidou as leis rf)lutivas á organizaoiio do Districto Federal 
e o -proposito insistente do invadir as attribuicões do' Pre
feito. ·, 

Primeiro, augmentando o quadro dos Junccionnrios 
t:lffectivos 'r.lit. Directoria Geral ç!e Instruccão, sem preceder 
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proposta f\mdnmcnl.nrln rlo Porlrl' Executivo i:\lunicipal, in
fringiu o Conselho o arl,. 28, § 3", do rlecrcl.o citado, trans
pondo os limites de sua compelencia. 

•Designando os funccionarios a serem nomeados para os 
novos Jogares, outro desrespeito ít Lei Orgnnica praticou o 
Conselho, cerceando o direito -que o art. 27, §. '•", confere ao 
Prefeito de nomear os funccionarios municipaes. 

Por ultimo, subtra.hindo á exigencia moralizador~< do 
concurso i 4 funccionarios a que pretendeu favorecer, infrin
giu o 'Conselho ainda uma vez a lei e creou uma execução 
que nada justifica. 

De accordo com disposição eJCpressa, a .nomeação para o 
cargo de wmanuense é feita mediante concurso, e, em obe
diencia a .essa exigencia salutar, foi aberto recnntement.~ e 
ainda se está realizando, o concurso para provimento das va
gas existentes na Directoria Geral de Instruo:~cãll, no qual 
nada impedia que se inscrevessem os funecionarios designa
dos na resolução em apreço afim de conquistarem a sua no
moncão pelo unico meio legalmente permittido. 

A' vista do exposto, é evidente que a resolução .insta 
impõe o uso do véto, por inconstitucional e contraria aos in
teresses do Districto F.ederal. 

Submetto confiante, o meu acto á approvação dos se .. 
nhores Senadores. 

J:>istricto Fedel'al, IS ele março ele 192·1. - Alam· P1•ata, 

R&SOLUÇ.\0 DO CONSEl,UO MUNICIPAl,, A QUE fm REFEREM· O 
VJéTO N. 41, DE 192~, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve : 
Art. i." Fica o Prefeito autorizado a considurar amanuen~ 

ses da Directoria Geral de Instruccão os achuws funccionarios 
e os diplo:mados pela Escola Normal do Districto Federal, que 
em commissão exercem actualmente func(:.ões administrativas 
na referida Directoria. 

· Art. 2.• Fica o P·refeito autorizado a abrir o credito ne~ 
cessaria 1i execucão da prese.nt.e lei. 

Art .. 3.• ·Revogam-se as disposicõe~ em contrario. 
iDistricto Federal, H de marco rle 192.1, - Jm•ortymo 

Mo:vimo No(lueira Penido, Presirlente. - Candid•.1 Pes.çoa, 1• 
SecretaJ•io. - Zoroaslro Cun,Jw, 2' Secretario. - A imprimir. 

N. 20G- 1925 

A resolucão do Conselho Mllnicipal do Districto FedPral, 
de 12 de fevereiro do corrente anno, limita a seis dias, a se
mana de trabalho aos restaurantes, botequins e est.~beleci~ 
mentos congencres, facultn.ndo nos seus proprietarios a esco
lha do dia cm .que devem fechar as suas portas. mediante 
p!lévio nccl\rrlo com o agente do clistricto. Estatbelece r.inda o 
J'cgimnn rle '10 hnrns vnra o serviço .dos l\mprcgn11os do intc.., 
!'iO!' dns cozinlJn~ r rln 12 lJoms parn os drmais fJTll]ll'ngnrlos, 

-
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A materia, em si, da dclihcrnçilo nenhum inconveniente 
revela, apoznt• de sel' n 1wganiznção do tl':thalho um 1wob!ema 
a que, de um ponto rli'\ vista gel'al, se r.ntrrga n União neste 
momento. · 

Não devia, por.ém, o Conselho prover sobt•o a exrJcucão 
deste projecto do lei, nos termos cm que o fez, uma vez que é 
disposição expressa do art. 18 da Consolidação das lois erga
nicas, (decreto n. 5.160, de 8 de marco de 1904), que o poder 
executivo municipal é exereido pelo Prefeito. 

Sendo os agentes do distrieto meros agentes do Prefeito, 
(art. 29 do decreto citado) simples autoridade de sua imme
diata dependencia sem autonomia e pr;!'eonalidadc proprias, 
não se comprehende que, á revelia do Prefeito e por investi
dura do Conselho, pudessem deliber-ãt• sobre assumpto de in
teresse municipal, contrariamente ao art. 31, § 1•, do referido 
decreto. 

As responsabilidades do I)refeito, orgão do Executivo, não 
poderiam subsistir, e os proprios agentes municipaes não po
deriam cumprir a lei, uma vez que as ordens não lhes vies
sem de seu superior h ierarchico, a quem só mente, por forca 
da lei, cabe o exercício do poder executivo. 

Em taes condições, é de approvtw-sc o vqto do Prefeito. 
1Sala das Commissões, 22 de outubr:J dtl f925. - Bueno 

Br•andão, Presidente. - Bernardino Monteir•o, Helator. -
Lopes Gonçalves, 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - Tive de negar assentimento á. presente 
resolução, apezar de não ser contrario, em principio, ao que 
consignam as suas disposições fundamentaes. · 

Não sou infenso a que os restaurantes, botequins e estabe
lecimentos congeneres funccionem apenas seis dias na sr.mana, 
desde que não fechem todos em determinMlo dia r:, para isso, 
se encontre meio de lhes serem prefixados. os dias .de fecha
mento, sem maiores inconvenientes para quando tenham o 
habito ou a necessidade de fazer as snas refeições nesses 
estabelecimentos. -

Não sou infenso a que, além desse dia, de descanso sema
nal, ainda se estabeleca o regimen de 10 horas de serviço con
tinuo, para os empregados que trabalhem em cozinha, e de i2 
horas, ta miJem seguidas, para os ·demais empt•egados. organi
zando-se, dentro do horario que as leis pernuttirem ao fun
ccionamento desse~ negocias, as turmas quo forem neces
sarias. 

Tive, comtudo, de .suspender a resolução, que ora vos 
envio, porque o decreto federal n. 5 .160, de 8 ue março de 
1904, isto é, a Lei Organica do -Districto Federal, t~i'ío foi devi
damente o'bservada, mas, ao contrario, foi profundamente 
offendida em um dos seus pontos cardeaes: 

O Conselho Municipal não poderia determinar que o dia 
'de fechamento dos restaurantes, botequins e estabelecimentos 
congeneres devesse "ser préviamente escolhido e combinado 
com -,p respectivo agente do distrieto ", eom a circumstnncin 
nggravante de "nma vez determinado o liin elo fechamento,- só 
podet• hn'Ver nlt.ernr..íio ou muclanoa", quan:lo fosso "r~qucrida 

' .. 

• 
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nova licenca {t Prefeitura, por transferencia àP firma c.ommer
cial OU I'CDOVal(ãO do competente imposto." 

'.Fazendo-o, esqueceu lamenlalvelmente que, "o Poder 
ExQcntjvo Municipal é exercido pelo Prcl'eito", conforme o 
prccl'itna o :u·L 18 da 1[...:li Ol'ganicn, e qne os l'iscaes munici
pucs s(io simples al?enles elo Pt•efeito, oorno o cleolara o artigo 
2~ rlessa mesma lei. 

Esqueceu ainda, lnmentave)men\e, que>, nos termos do 
arL, ;H, § 1", da Lei Organicn, ao Prefeit.n 6 que cabe dar 
instru~ções aos fiscaes municipacs, seus n.gcmtcs, para que 
execl)tem c façam executar "as posturas o deliborncões do 
Oonsr,!bo, simccionada~" por elle. Nem se lembrou qlle o Pre
feito, embora excepcionalmente, tal se,ja o oaso, pódo ter maLi
vos bastante ponderosos par[\ assu!Dir a responsabilidade de 
não dar execução a uma lei, sem que os fismws, seus agentes, 
nos tcr!DOS da Lei Organica, ou outros funccionarios possam 
ir de encontro ao que elle decidir a esse ;;•espeito. 

Tudo isso foi esquecido. . 
~··;j')j 

A verdade é que o ar~. 1" da rcsoluçiío que cornmento no 
pretender annullnr a nuloridade do Prot'eito como orgam 
execuLivo, ·como chefe dos agentes fisca.·Js, quando pretendeu 
conferir a, estes directamente, a fluloridadól .para tomar me
didas de administração ú revelfa daquell•l, infringiu disposi
ção procipua da Lei Organica. Para votar esse nt't!go foi pre
ciso que se ullrapassnssem os limites das atlt'ibuições do Po
der Legislativo c, ao ser viol1lda a e~phen de competencia rio 
Podc1· Executivo, ninguem quiz atinar em que, siviess~ a me
drar a usurpação tentada, teriam si(lo apagados os ult.imos 
vestfgios da ordem administrativa, para l.riumpho comploto 
dá bálburdia e da anarchia. · 

Desrespeita(la a divisão de poderes, despespeit.ada foi, por 
isso mesmo, em ponto essencial, a Lei Organica do Districto 
Federal. · · 

Mas, não ha só esse grave attenta~o a uma prerogativa 
inalienavel do Prefeito, cu,ios agentes passariam a l'eceber 
Ordens direcltts do Conselho, corno se me fos~e permitt.ido e eu 
quizesse despojar-me de tlma anl,o)ridnde, c·rn qn~ não .fui in~ 
vosf.ido por cjet.erminncão elo .c~n,;nl.h:> Munfeipnl, mns pela 
expressa disposição dn J,ei Orgnnica. . 

Nem ]]n, a rilnis, ti!o s6meilt.e o grave inconveniente de se 
fazerem, dp disL!>icto em distri~f.n, combinacões que :\s ma]s 
.das vezes niio poderiam ser modificadas no decurso de um 
anilo e que, entretanto, se proc•3'lSnPinm por simples aceórdo 
dn parte· e do· agente fiscal, sem que ao Jlrereito l'osse do do 
estudar c regulnr a questão, tendo em vista os interesses· rla 
populacão e, pois, encarando em t~onjunt.o aq circumstill')cins 
que deveri~m ser apreciad!ls1 · nÜ~) importando saber que r!is-
trictos ns representassem. " 

H a mais. O art. 5•, crearia pal'a tl~ .restaurante:;, bote~ 
quins e csl!lbelecimentos congcner,;s 11ma isen(;íio odiosa para 
e~hibirem annuncios. Parn terem placa~ ou tnboletas "isentos 
de Cjllnesquer tnxns ou emolumentos mnnicipaes", bastaria que 
essas p)acos c la:boletas eontjves~;Jm ''n indicação dos ostabc
Iocimento~". qur. se nclJnssom abertos, "ou do nvoprio dia do 
st:u fecllnmcnto." 
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Os molivos exposloR me oHitna:n a e;;pernr, Senhores Se
nadores, que np]lrnval'cis o mt~U acto, pnJ'tt mais uma Vl'~ ler a 
saLisfuç.iio rle vo~ ngl'arleenl' 11 ;nli•~il.a r! hnnron r;qnp~l'aí:iio 
quo mo l.cncle:l t'll1JWrslndn, na d~ltJf:a de lct:il imos inLc!•es;;es 
elo DisLricto Fcclcral. 

t'Di~ll'icto ;Fearll'al, 1ft ôn J'evm•ei!·o ci•J Hl23.-Ala(il' P1'tlfa . 

llESQf,lJÇÃO DO GONS!li,HO MVNICII'M1 A QUN SlU 1\I~F)mJ~M O 
"Vl~TO" N, '1, D~ 192!í, E O PATlll.ClffiR SIJPI\:\ 

Art. 1. o Da qnl.u da promulgaoUo desta lei em dmlnle, os 
restaurantes, botequins c estabelecimentos 01mgenel'es, só po
derão funccionar duvanto seis (6) dias, na semana, ~sco~ 
lhenda as seus prapvictarios o dia cm que lhes convier fe
char o seu estabelecimento, devendo, porém, es5e . din ser 
préviamcntc escolhido e· combinado com o resp~ctivo agente 
do districlo. · 

Art. 2. o Uma vez determinado o dia do frJchamento, só 
púde haYeJ' alteração ou mudanoa quando fôr rcqwlrida nova 
Hcença ti Prefeitura, por transferencla rio firma commercial 
ou reilovaçüo do competente imposto. · 

Art. 3. o Nos dias em que o estabelecimento se conservar 
fechado, fica terminantemente prohihido, sob qualquer vre
texto, a obrigação ele comparecimento de qualtrucr empre
gado. 

Art . .\.o FiCfl estabelecido o regjmen de dez (10) horas 
dê .serviço dinrio paril os empregados que trlibnll1am no in:
tenor das cozinhas e de doze (12) horas para os demais em
pregados, l.c[npo esse q'1c nfio poderá soffrer s·olucão de con-
tinuidade. · · 

ArL G. o Para os effeitos de~ la lei fica1)1 isrmto$ qo pa
gamento de quqosquer tqxas ou ()JUolumentos munic!paes, 
todas. as placus ou tnl:)oletas quo contiverem :-t jndicll.()iio dos 
estltb~lccimcnto$ q~w se achem abortos, ou do proprio diil 
do seu fechamento. 

Art, 6. o E' conced fda ú~ associações represontativ::~s da~ 
classes nesta I!Ji · comprehendiqas. n l'a!)ulclade de auxilim: .os 
agentes disl.rictaes, indicando-lhe~ as casas in I'I•actoras. 
· Art. 7. o Pa1•a a infracção ele qu!J.Iquer disposição desta 
lei, sertí applicucla a mult.a de 100~ c o dobro nas rcinciden
cins. 

Art. s. o Rcvogam~so as di~posiçõe~ cm contrario. 
Districto Federal, cm ··12 de fcvm•eiro de i92ií. - Je!•o

numo Maximo Noau.eim Penido, Presidente.· - Dr. ofoão de 
Castro Pac/te de Farjçr, 1° Secretario. -.. F1'a7Mi$cn Vieira de 
Moura, 2° Secretario. - A imprimir, 

N. 20i . ...,. 1925 

''() Ccrnselhn Municipal dn Disll'iolo Vederq!, pela l'ililo
!Lwüo ria l!l ele .ianeirn do r.opronlB nnno, autorizou o Pr1lt1JilD 
dr{ l)')l>~in'm.dislrwlo a m~nçlnr i:Olll.ni', para os offeilo:; du jn,; 
'bila·cfio. o l'cmpn de seC'Vil:o dccor'l'itlo de 3 de mn~ço de ! nr·!i 
!\ 3 qn )l1tli'Ç{/ do tO{)!l, en1 11111 lolul ele tres anno·s, em qu~ o 
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coadjuvante de ensino Lourival Ribeiro de Oliveira servi11 
como praça no Exercito Nacional. 

O Sr. Prefeito vet(m esta resolução por julgai-a contra· 
ria ao art. 24 das Leis Organlcas. 

Andou bem o Prefeito; porquanto, a lei qui' l'eguli1 a 
aposentação dos funccionarios municipaes é o der.reto nn
mero f.85l, de 23 de outubro de f9f7, pelo qual só se con
tam os serviços prestados ás repartições municipaes do Dis-
tricto Federal. . 

Si o funooionario houvesse prestado . o serviço, de que se 
trata1 em tempo de ,guerra, teria procedencia a resolução le
gislaLiva, em face do art. 5" do decreto citado; mas não está 
neste caso. Portanto, transgrediu a resolução e> dispositivo 
do .art. 2.4 do decreto 5.f.OO, de 8 de marco de f.904, que con
sidera contrarias nos interesses do Dlstricto as delibera.r;ões 
do Conselho .que, tendo por objecto actos administrativos sub
ordinados a normas estatuidas em leis e regulamentos, vio-
larem as respectivas leis ou os regulamentos. · 

Procedente, como é o véto, opina a Commissilo de Cons
tituição para que seJa elle approvado. 

Sala das Commlssões, 22 de outubro de f925. - Bueno 
Brandão, Presidente. - BemartMno Monteiro, Relator. -
Lopes Gonçalves. 

Ra:6es do véto 

· A presente resolução autoriza o Prefeito a mandar con
tar, para determinado effeUo, um tempo de servioo que a lei 
que regula a aposentação dos funccionarios municipaes (de
creto n. 1.85f, de 23 de outubro de f.9f7), nllo permitte ~~Ja 
CO·nfado, · 

Pela referida lei, em pleno vigor só se contam, como 
ut.eis, os serviços prestados ãs repartioiies munlclpaes do Dis
tricto Federal, ou do antigo Munidpio Neutro, no desem
penho de cargos e!fectivos estipendJados pelos respectivos 
cofres. 

Tambem o serviço militar é co·ntado, e pelo dobro, mas 
sómente quando prestado pelo funecionario municipal ou 
membro do magisterio, em tempo de guerra, conforme esta
belece o parngrnpho unico, artigo 5", da lei citada. 

· Nilo é essa a hypothese do funcclonario que se pretendia 
favorecer, contra expressa disposlcllo de lei. Nem haveria ne
cessidade, si o caso fosse o previsto nn lei citadn, de inter
vencllo do Conselho para a contagem de t.empo, no total de 
tres · annos, a que nllude a resoiUiCII.o. 

Nilo me é licito, assim, ainda que se trate de simples au
torização, sanccionar a resorucão que ora vos envio. 

Vetando-a, cumpro o dever imposto pelo art. 24 do de
creto federal n. 5.160, de 8 de marco de f.904, que manda 
considerar contrarias aos interesses do Districto Federal "as 
deliberações do Conselho que, tendo por objecto netos admi
nistrativos subordinados a normas estat.uidas em leis e re
gulamentos, violarem ns respectivas leis ou regulnmento.s". 

))jsf.rirt.o Fr.dernl, 2~. de ,janeiro de 1925. - Alaor Prata. 

• 
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1\~i:!OLUÇ,\u DO CONSELHO 1\lUNlCll'AL A QUE SE IIE~'KIIEM O VÉTO 
N. 2, DE 1925, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a mandar contar, só

mente para os effeitos da jubila9ão o tempo decorrido de 3 de 
março de 19{)6 ·a 3 de marco ue 1909, cm um total de tres 
(3) annos, em que o coadjuvante effectivo de ensino Lourival 
Ribeiro de Oliveira, serviu como praça no Exercito Nacional. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 19 de janeiro de 1925. - Jeronymo Ma

ximo Noaueil'a Pen;ido, Presidente. - Dr. João de Castro 
Pachc ele Faria, 1• Secretario. - F·rancisco Viei1•a de Moura, 
2' Secretario. - A Ílll!flrimir. 

N. 208 - 1925 

O Conselho Municipal do Dislricto Federal, em 21 de ja
neiro do corrente anno, autorizou o Prefeito a mandar contar, 
á professora primaria de lettras, D. Isabel da Costa Pereira 
Mendes, o tempo de servico prestado ao magisterio, no período 
decorrido de 26 de fevereiro de 1906 a 20 de fevereiro de 
i909, como substituta e regente da cadeira de portuguez do 
f• e 2' anno do curso diurno da Escola Normal. 

O Prefeito do Districto Federal vetou esta resolução, com 
o fundamento de já haver sido regulax·mente contado á re
ferida professora o tempo de que se trata, e de que a reso
lução contravem as leis municipaes cm vigor, reguladoras da 
contagem do tempo. 

Procede o véto; porquanto, não set•ia regular computar-se 
um tempo já contado em beneficio da mesma pessOa, o QU6 
consagraria um favor pessoal, uma situação privilegiada para 
determinada professora. 

, Além disso, ·havendo leis municipaes que regulam o caso, 
de accOrdo com ellas deve ser el!e resolvido, respeitando-se o 
art. 24, do decreto n. 5.160, de 8 de marcode 1904, e3!-vi 
do qual "consideram-se contrarias aos interesses do Districto 
Federal as deliberações do Conselho que, tendo por objecto 
actos administrativos subordinados a normas estatuidas em 
leis e regulamentos municipacs, violarem as respectivas leis 
ou os regulamentos". 

Por essas rezões, .a Commissão de Constituição é de pa· 
recer que seja approvado o véto. 

Sala das Commissões, 22 de outubro de 1925. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro. - Lopes Gon
çalves. 

RAZÕES DO VÉ~'O 

-, Srs. Senadores - A resolucãc inclusa, pela qual fiça o 
PrefBito · autorizado a mandar contar, para todos os effett_os, 
a D. Isabel da Costa Pereira Mendes, professora cathedratlca 
primaria de Jotttoas, o tempo de serviço que menciona, é mais 
uma medida de excepção votada pelo Conselho, que não me 
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é licilo sanccionar. Além do ropresentar iujuslificavol conoes
são de favor pessoal, creando para a funccionaria bcnel'iciada 
uma situação privilegiada, a pL·csenle deliberação contravem r. 
Lei Organica, por isso que viola as leis geraes em vigor que 
regulam a contagem de tempo para jubilaci'ío, licença e de
mais effeitos. 

.. Pelas informaÇões colhidas.na Directoria Geral de Instru
cçao, todo o tempo em que D. Isabel da Costa Pereira Mendes 
ecrviu como substituta o regente da cadeira de Portuguez do 
1 o e 2o anno do curso diurno da Escola Normal, no per iodo 
de 26 ele fevereiro de 1906 a 20 de fevereiro de 1909, já lhe foi 
regularmente contado como professora primaria. O que se 
protcnd,;, pois, contrariamente ao~ interesses da administração 
e do Distrwto Feáorai, era· comar cluns vezeE o mesmo tempo 
de serviço. · . 

Não póde, assim, ler a minha collaboracão a resolucão 
vélada, que ora envio ao cünhc:cirnento do Senado. · 

Districlc Federal, 21, de janeiro de 1925. - Alaor Pmta. 

1\ESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL, A QUE SE IlEFllREM O 
. . "vJ!To" N. 3, DE 1925, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal: 
Art. 1.• Fica o prefeito autorizado a mandar 0onlar pura. 

todos os effeitos, ú professora cathedratica primaria. ele Iet
tras, D. Isabel da Costa Pereira Mendes, o tempo de servico 
prestado ao magislerio, no período de 26 ele fevereiro de 
1906 a 20 de fevereiro de 1909, quando serviu como substi
tuta e regente da iladeira de portuguez do 1 o e 2• annos, do 
curso diurno da Escola Normal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Districto Federal, 2:1 de janeiro de 1925. - Jeronymo 
Maximo Nogueira Penido, presidente. - Dr. João de Castro 
Pache de Faria, 1• secretario. - Fru.ncisco Vicim de Mello, 
2° secreta·rio. · 

N. 209- 1925 

O Conselho Mimicipal do Districlo Federal, pela resolu
ção de 8 de julho do corrente anno, autorizou o prefeito do 
Districto a reintegrar o cidadão Alfredo M.oroira Machado no 
cargo do agente da Prefeitura, do. qual havia sido exonerado. 

Essa resolução '1'ot .. suspensa .pelo véto do Poder Executivo 
Municipal e pende da decisão do •Senado. 

Trata-se, como se vê, de um acto de aulot•idade compe
t.enLe, expedido em devida fórma, o qual só por meio da 
acção judiciaria poder ia ser corrigido ou altel'aclo cm seus 
cffeitos. . 

Reconhecer ao Conselho Municipal o poclcr ele invalidai-o, 
·seria, com cffeito, attrlbuir-lhc a faculdade ele sobrepOr-se 
ao Executivo Municipal, como um tribunal de appcllnçl'io, au
toriza~lo a reformar os actos desse poder. Ftlra, poiR, do ter
reno jurliciario, tal reintegracão, agora, mal encobre uma 
nomeação, .que pot· J'or~a do art. 27 § 6", do dccrelo n. 5 .160, 

•· i: .. 
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do 8 d~e março de 1904, sómente ao. Execut,ivp com peLo fazer. 
Nao é um caso novo este, e re1teradas sao as decisões do 

Senado, proferidas em casos analogos, mantendo os vétos do 
prefeito. 

E', );lois, a Commissão de parecer que seja approvado o 
véto. 

Sala das Commissões, 22 de outubro de 1925 - Bu~o 
Brandão, Presidente. -· Bernardino Monteiro, relator .. -
Lopes Gonçalves. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Srs. Senadores: -" Tenho negado sempre e conlinuarei 
a negar otnau assentimento a todas as rcsoluoões, como 11 que 
ora, devidamente vétada, submetto ao vosso esclarecido jul
gamento reintegrando ou autorizando o prefeito a reintegrar 
funccionarios municipaes, por in~rlngentes da Lei úrganica e 
prejudiciaes aos interesses fundamentaes da admlhlstracão. 

·Como sabeis, a compctencla para nomear os · 1\mcoiona
rios não electivos do município, exceptuados os da seor!ltaria 
do Conselho, pertence privativamente no preféi:to (decreto 
federal n. 5 .160, tle 8 de tnarco de 1904) . 

O que se con térn na presente resoluoão importa ainda 
cm desrespeito do decreto citado, na parte em que itnpode o 
Conselho de legislar sobre oreacilo de empregos sem que pre
ceda proposta fundamentada do prefeito. 

Na resolução inclusa o que se pr•etendeu, a Ululo de re
integração1 foi nomear o Sr. Alfredo Moreira Machado, agen· 
te da Prereitura, sem haver vaga, exorbitando o Conselho de 
sua competencia. 

Acores!le àinda que, para o reintegrar nesse Jogar, seria 
preciso annullar o decreto n. 1.388, de 31 de junho de. 1919, 
devidamente expedido pela autoridade competente, que de· 
olarou de. nenhum effeito por falta de assento legal,· essa e 
outras nomeiic6es e promoções 6 cuja validade já foi procla
mada e reconhecida em sentencas proferidas pelos t.ribunaes 
jUdiciarios. 

Co!no vêdes, Srs. Senadores, é preciso pôr termo a essas 
intervenções lndebitas do Legislativo na esphcra das attri• 
bulções alheias, periurbllndo a marcha regular dos· serv1ços 
municipaes. . . . · 

'J!énho, assim, ,justificado o véto que submetto á douta 
aprecJaclio do 'Senado Federal. 

Districto Federal, 11 de julho de 1925. - Alat'lr Prata. 

rlESOWÇÃO tio CtlNST!lLI-10 ll'!tJNICIPM .. A QU!l SE 1\l!ll'El\EM O VETO 
N, 17, DE 1925, -E O l'Al\ÉÓER BUliRA . 

O Conselho Municipal: 
Artigo unico. F'icn o Prefeito aut.orir.adó a reinfM't·nr 

no cargo de ag·onte da Profcitnra o cirlurlüo Alfr~do Moreira 
Machado qno, nomeado para o dito cargo por uclo de 22 de 
julho do 101l0, foi dnlln dispensaria por acto de 31 de julho 
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do mesmo anno, sem dir~ito ~ ~percepção dos. vencimcnLOti 
ntrazados; revogadas as d1spos1çoes cm contrariO. . 

Dístrícrf.o Federal, em 8 de ,iulho de 1925. - Jcronyt~o 
Jfaximo Noou.eira Penido, P!esídente. -.Dr. Jo~o rf.e Castro 
Pachc de Faria, 1• SecretariO, - Francuco Victra de Mou
l'a, :z• Secretario. 

iN1. lHO - 1925 

o decreto n. 2.517, de 4 de novembro de 11)2,1, prescre
ve que, 

ü partir do anno lectivo de 1922, o estudo de v;yeho
logia seria absolutamente facultativo.~ 

Alguns alumnos, diplomados· nesse anuo c em 1923 
frequentaram o ensina dessa cadeira, fazendo exame e ob
tendo pontos ou gráos, que o Conselho, pela Resoh.ição veta
da, manda contar para effeito da classificação, na lista 
dos que devem sahir para adjuntos de 3• classe. 

A Resolução está redigida err: ·termos imperativ_os ou de
terminantes, e, portanto, inacceitavels, como se pas~a e de
monstrar. 

Com. effeito, em assumpto de tanta magnituQ.e e que 
importa na alteração de preceitos Iegaes, estabelecidos como 
regra geral ou norma administrativa, não devia o nonselho 
adoptar semelhante crlterio. 

Deveria o Conse~bo, si collimava um acto de just.ic,'l r1u 
de simples equidade, deixar ao arbítrio, ao poder descr·icio
nario do Prefeito a verificação da, em face das leis vigentes 
dCI ensino, exequibilidade dessa conta.gem de pontos · obtidos 
no exarr:e de uma disciplina facultativa. E, assim, teria essa 
autoridade, sendo, corr:o devera ser, aut01izativa a Resolur!ãO, 
verificar si o favor objectivado poderia ser concedido sem 
otfensn de leis e instruoc(!es em vigor; e, no caso affirmati
vo, si julgasse conveniente, propOr a revogação dessas iei~ ou 
modificar as instrucções existentes, de modo a accommodar 
o precéito autorizativo a uma nova e salutar, coherente e jus
ta norma de. admfnistraello. 

No n :omento, na situaçllo jurldlca actual em qu" se 
acham os alumnos da Escola Normal, a fórmula ttu!ativa. t'!m 
apreco da legislatura municipal, aberra, por completo, d'ls 
normas administrativas, approvadas pelo decreto n. 1.895, 
de 13 de setembro de 19281 dctern:lnando que 

<A classificação dos diplomados se.ia feita de accordo 
oom ·as notas de exames fmaes de todas as materins com-
m:un&, expressas em grãos,. · · 

Isto ·rtosto, é fóra de duvida que, não sendo o ensino 
de psyohologia materil\ cornmum, isto é, que todos os alu
mnos devam estudar mas disciplina ou curso facultativo, 
parece que o r()suttado do e~ame da mesma cadeira não dev~ 
ser qomputado ao1> diplomados .para o eifeito dn non :eac§o ou 
provimento no maglsterJo. 

E. assim ,entende a Commissão quo o véto deve ser ap
provado, ex-vi do nrt. 24 da Consolid. 5 .160, de 8 de mar,. o 
tfo f90.t. • 

Sala das Commissões, errl 2t2 de outubro de 1925 -
- Bueno l!rand(fo, Presidente. - Lope& Gonçalves, Relaior. 
- Bernardmo Monteiro. 
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H.AZÕES DO VETO 

1Senhorcs Senadores - Não sanccionci a llesoluçüo com 
que o Conselho •Mnnicipal entendeu rlc c!Gterminar rosbcm 
·«contados aos ulumnos c alnmnus ela Escola Normal, que te
nham torminacfo o rcspect.ic0 curso na vigcncia elo decreto 
legislativo n. 2.517, de .,, de noven:bro de i!J21, os pontos 
que lhes resultarem elo exame de psychologia». 

Como nlio ignorareis decerto, Srs. .Senadores, os pontos 
011, melhor, os gráos, que mais minuciosamente dist.inguem 
as approvaoõcs obtidas pelos alumnos ela Escoln. Normal, s5o 
con:pntados mais tarde, terminado o curso, p•aro. o cffeito :lc 
se organizarem as listas de diplomados, na conformtds.d~ .:las 
quacs irão sendo preenchidas ns vngns de adjuntos ãe 3" 
classe. 

Nilo terá sido para outro fim que a lei ora vétada pre
tendeu. ordmmr a contagem dos grt'tos obtidos na c.adeirtt lle 
psychologia por diplomados de 1!l22 c 1023. Isso, porém, 
não pódo acontecer, sob pena de commetter o Poder Publico, 
propositadamente, não apenas urr:a injustiça, sem duvida 
clamorosa, mais um r·evoltante attcntado á bõa fé do quán
tos confiaram cm promessa por ol\e proprio feit.a, esponta
neamente, no texto claro de uma lei em vigor. ·Trata-se de 
un:a questão que esLá intimamente ligada â p'l'opria mora
lidade de que os actos ela adminisf.raoã0 publica não rpodem 
prescinclir, c, nessas conclicões, não póde deixar de affectar 
fundamente os interesses do Districto Federal, visto que 
esses interesses teem, indubitavelmente, expressões outras 
que não as de caracter meramente material. 

Dispoz o decreto n. 2.517, citado, que a partir do anno 
lectivo de 1921, o estudo de psychologia seria «absolutarr:en
te facnltativo,, o que si.snificava assegurar que, para o ef·· 
foil.o de conquistar 0 diploma de professor, e,. em qonsequen
cia, para os ~ffeitos decorrentes do curso realizado pelo pro
fessor que assim se diplomasse, nquella cadeira haveria de 
ser considerada como não existindo na Escola Normal. 

De quantos passaram, desde então, a não estudar e~sa 
disciplina, estimulados p'ela regalia categoricamente offe
recida, certo nenhum terá nunca in :aginado que pudesse sur
gir, mais tarde, lei como a que ora critico, procurando con
verter em prejuizo fatal, em rlamno irreparavel, o que '()or 
clles foi feito uo uso legitimo de um direito liquido, que 
não pódc e não deve ser postergado. 

De resto, mesmo que essa resolução não trouxesse no 
hojo a an :eaca do tal i~iquida_de, os grãos obtidos em exames 
de psycPlologia - cadCJra, recordemol-o, de estudo faculta
t.ivo -não poderiam ser computados . 

.Na Escola Normal, t.em havido alterações, não só no nu
mero de disciplinas cxigiveiB, como no proprio numero do 
annos de curso. 'Entr.etanto, Pllra as nomeacõeR de ad,tunt.os 
de a• classe, ordena a lei que a lista de candidatos Reja or
ganizada de accordo com o n:crito que hajam revelado como 
alumnos, merito esse que, em synthese, é traduzido pelas 
notas obtidas durante o curso . 

Assim sendo, ha que reflectir um pouco, 
sem custo conclue-se que, no regulamentar a 

S.- :Vol. VII 

e, reflectindo, 
materia, devo 

2 



is 'ANNAES DO SENADO ' 

ser estabelecido que essa comparação de candidatos só p6da 
ser feita dentro lia condicõe:s corr:muns a todos. Quem estu
dou menor numero de cadeiras não tGm IJ'robabilidades de 
attíngír ao numero de grãos a que p6de attíngir quem as 
estudou em n:aior numero, e, não obstante, não foi por dete:
minação nem culpa sua que o seu curso constou de n:eno~ 
numero de disciplinas. 

Por esse motivo, quando ainda em vigor o decreto nu
. mero 2.100, fiz expedir as instrucções que o decreto nume
ro 1.895, de 13 de setembro ultimo, approvou. ApprchPn
dendo e procurando interpretar com :fidelidade o pensan ien

: to contido na legíslacão rr:unicípal, a esse respeito, de
tern :ineí que a classificação fosse «feita pelas notas de exames 
finaes de todas as ma terias communs, expressas em grão•. 

Penso, ainda hoje, da mesma f6rma. Quem não estudou 
unia disciplina, que não :figurava no programma da Escola 
N.ormal, ou que, nelle figurando, era indicada como de estu
do facultativo, não póde por isso soffre:::- prejuízo algum, 
mesmo na simples esp'ectativa de direitos. 

Cumpre combater a balburdia, a todo transe. Os direi~ 
tos de candidatos a funccionarios e dos proprios :t'uncciona
rios não podem continuar á mercê do acaso, dependentes dos 
caprichos da fortuna, conforn :e as leis de favor que surjam 
de repente. · 

Para isso, como :para tudo em que estejam em jogo In
teresses· do Districto Federal, tenho muito prazer em oontar, 
comvosco, senhores Senadores. 

Districto Federal, 21 de janeiro de 1924' . .:.... Alaor Prata, 

RllSOLUÇÃo DO CQN'SELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VÉTO 
N, 27, DE 1924, E O PARECER SUPRA 

. Artigo unico. Serão contados aos alumnos e alumnas da 
Escola Normal que tenham terminado o respectivo curso na 
vigencia do decreto n. 2.51i, de '' de novembro de 1D21, 03 
pontos que lhes resultarem do exame de psycbologia; revo. 
gaé'a:s as disposições em contrario. . 

Districto Federal, iS de jarJeíro de 1924. - Jeronymó 
Ma.ximo Nouuei.ra Penido, Presidente. - Carulido Pess,a, i• 
Secretario. - Zoroastro Cunha, 2• Secretario. 

N. 2f:l. - 1925 

' 
.Subscripla, como se acha, por 28 Srs. Senadores, ou 

seja pela quasi maioria absoluta elo Senado, claro é que a. 
consulta da Commissão de Policia sobro a indicação n. 5, do 
1925, substitutiva da de n. 1, de 1D24, torna-se uma simples 
mas índispensavcl formalidade, nos termos do art. 132 do 
Regimento. · 

•• 
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E como, pm·a tanto, não é de mis Lér examinar minucio
samente o contexto dessa proposta, a Commissão dr~ l'olieia 
limita-se a submetter a indicação em apreço ú. approvacão do 
Senado, 

Sala da Commissão de Policia, 22 de outubro de 1925. 
- A. Aze1·edo, Presidente. - J1Icrulonça Martins, 1• Secreta
rio. -Pires Bcbello, 3o Secretario, servindo de 2". - Pereira 
Lobo, 4• Secretario, servindo de 3°. 

INDICAÇÃO 

N. 5- 1925 

INDICAMOS QUE .\ RESOLUÇÃO N. 1, DE 1924, AO REGI2\fENTO DO 
S'II:NADO .SEJA SUBSTITUIDA PELA SEGUIN'l'E 

Ar L 1." A Mesa só rpoderú. receber proposta de reforma 
ú. Constituicão de accórdo com as· disposiçõos expressas nos 
~§ 1 o a 4•, do art. 90, da mesma Constituição. 

ArL 2. o Depois de recebida e impressa em a valso a pro
posta será envida a uma commissão de vinl•3 e am r.nembros, 
eleito pelo Senado c .composta de um Senador por Estado. 

§ 1. o No prazo improrogavel de dez dias, :t Commissão 
apresentará seu parecer ú. Mesa e fará imprimil-o em avulso, 
juntamente com a proposto. e distribuir pelos Senadores. 

§ 2 .. o Si decorridos os dez dio.s, de que trata o po.ragrapho 
o.nterior, a Commissão deixar de apresentar seu parecer, o. 
Mesa ordenará o. distribuicão dos avulsos da proposta pelos 
Seno.dores. 

§ 3. • Depois de distribuído. será o. proposto. incluída no. 
ordem do dia, cm primeira discussão, o.nnunciadu no Senado 
com quarenta c oito horas de anlecedencia. 

Art. 3. 0 Quando o proposta da reforma do. ConstiLuicão 
fôr de iniciativa do. Gamara, será, logo que chega!' ao Senado, 
lido. em sessão pelo. Mesa e enviada á Commissão eleita nos 
termos do o.rtigo segundo. Neste caso, os pro.zos estabe
lecidos nos §§ 1 o, 2• e so do mesmo artigo Eerão reduzidos 
á meto.de, respectivo.mento. 

Art. 4•. A proposta apresento.da terá tres discussão, as
sim como terão, respectivamente, mais umo. e duas discus
sõões o.s emendas ofl'erecidas e o.pprovado.s no. segunda e no. 
terceira. 

Paragraplio unico. Nlas tres discussões da proposto. é per
mittido o.presentar emendas ilo. sessão em que fôr iniciad:t a 
respectiva discussão, o. quo.l fico.rá suspen3a. Na diseussão do.s 
l:!mcndas, om segunda c terceira, e rcspectivurnentc approva
das, nenhuma emenda será mais permiLtido.. As emendas 
arprcsento.do.s na discussão da proposto. tcr·rro purccot· ela Com
missão no prazo improrogo.vol de tres dias, findos os quaes, 
com,.ou sem parecer, serão remettidas ú. Meso., quo fará im
primil::.as e distribuir pelos Senadores, incluindo a continua
cão do. re.spectivo. discussão no. ordem do dia da primeiro. 
sessão. ·, 
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A1•L. iJ". A pl'imcil·a c a Lcrccira discussões da propo:;la e 
da:; umenllas serão globuc:; c a segunda por artigos. 

Ar L. ü". O inLersLicio pura u discussão será de vinlc c 
t!Ut\Lro hot·uR, no mínimo. · 

ArL. 7". Nas discussões poderão sct• apl'cscnladas emen
das ás rli.sposiçõcs da Consi.Huição, ou emendas á proposta 
inicial da reforma. 

Parugrapll ·O unico. Para umas como pura oulrus é exi
gida a assignalura da quarta parle elos membros do Senado. 
. Ar L. 8". As emendas adil.i:vas, supprcssivas ou substitu
Livas de parir! ele qualquet· disposição da GonsLiLuieão ou da 
proposta aprl'seul.adas tlor Sünarlorcs ou pela Gommissão, SC·· 
rão redigiclus de fórma que subsl.iluum inl.cgralmcnlc u di>
posição ull.erurla. 

ArL. !l". Nu primeira c treccira discussões os Senadores 
só poderão falar até duas vezes em cada uma e pelo espaco 
total de duas horas. 

Na segunda discussão da proposta inicial ou das cmen
Uus sómcnlo uma vez sobre ca.rJa artigo durante uma llO'ca. 
O relator ou memllt·o ria Gom,!Uissão que o substituir, podcr·á, 
em qualquer das discussões, i'allar para completa elucidação 
da muterm. · · 

Al'L. ·JO. Na;; discussões c aprcscnl.ação de quaesqucr l'l~
qucrimontos on inrlicacões ou a propositura rle questões de 
ordem, JlOcler;í. so1• feHa no pra7.o maximo de quinze minutos, 
usando ria pala na cada Senador uma sú vez. Nenhumrt rlis
cussão será encerrada senão rlopois que a mnl.erin fôr rlis
cutida em l.rcs srssõcs, mcdinnlc requerimento assignado pela 
quarl.a parLe dos membros do Senado c approvndo pela maio
ria do Senado, presente o numero rle mcmbt•os exigido para 
as suas doliherações. 

Art.. H. A votar;ão da pl'oposl.n c das emendas que lhe 
forem offerecidas será sempre procedida, emenda por emenda, 
e artigos que olll.ivercm dous terços elos votos dos Senadores 
,presenl.es :'1 sessão, rcalizqdn com o numero inclispensavrJ! ás 
deliberações rio Senado. · · 

Arl.. 12. Antes rlc inciarJa a votação 1\ ncrmii.Lido a qual
quer Senador usar da palavra pela ordem, uma ·só vez, para 
encaminhai-a pelo tcm110 de dez minutos, e abrindo ao re
lator ou ao membro da Commissão que o substituir o direito 
de resposta pelo mesmo tempo . 

. Paragt•apho unico. As rlecla1•ações d c votos serão escri
ptas e enviadas ú Mesa, e as explicações pessoaes só serão 
permiLtidas na hora do expediente ou após a ordem do dia. 

Art. 13. Approvada a proposta em ultimá discussão, ~orá 
pela Mesa enviada :i Camara dos Deputados, independente de 
redacção final. . 
• Art. · 14. As · emendas udopladu.s pelo Seriado, que não 
obtiverem dons terço·s de voto'i._, na Camara dos Deputados, 
serão consideradas definitivamenCe rejeitadas. 

Ar!.. 15. As emendas novas adoptadas pelo Senado ú pro
lJosta ele reforma da Constiuioão iniciada pela Camara ~lo~ 
Depul.ados, serão enviadas a e·sta c sujeitas aos tramites do 
l'Cspcctivo Regimento. 

,\ri.. 1G. A proposta de reforma ú Constituicão, appro
\'acla no llt•imeiro anno pelo Senarlo r. pela Camarn dos :Qepu
f.nclos. 'Serú posta em discussão al.é 30 dias depois do· 'aberto 
·o Gong·t·e·s;;o Nacional no anno srguinLe. 

... 
~ 

.. 
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§ 1". Xenhuma all.eração ria reforma da ConsLiLuiçflo, 
~~pprovada no anno anterior, }lr!lO Gongeesso Nacional, ou 
emenda nova, poderá então ser acceiLa pela M·esa. 

§ 2". Para as trcs r.liSI'l.l~sües. a que a pt·oposla será sub
m~tLiqn, prevalecem ns r·rgra:; ndo[ltadns para os clellnes no 
pt'tmeu·o anno. 

Ar L. :17. Votadas clel'in i LiY:nnenl r• a;; emendas á Consti
tuição, serão publicadas pelos Presidentes e SccreLarios rio 
Senado e da Camara, na fc'!rma elo ~ 3", do a l'\.. !lO, ria mesma 
Gonst.itu ição. 

Art. 18. Quando a proposta ri c emenda :í. GonsLiLui~ão fOr 
de iniciativa rlc dous l.erços dos Estados, nos Lermos ·da ul
tima parte do § 1", do :u·L. !lO da Gonslilui~üo .Federal, será 
remetLida ít Mesa do Senado ou á da Gamara dos Deputados 
e seguirá os Lrumil(·~ DSI.abeleciclos nas dispo'siçücs anteriores. 

Art. 1 !l. Entre a voLa~ão c a discussão immodiata, a 
Gommissão Especial tJorlcr{t oegani~al' a proposla de accôrdo 
com o vencido, não nll.rranrln a r·c'dae~ão do~ texto~ approvados. 

Art .. 20. A duração das scssües cm que tiver ele ser dis
cutida ou votada a PI'oposla rlc rnforma da Constituição, com 
as respectivas emcnrln~. srt•it rlP cinco hora~. podendo scp 
prorogada. " 

§ 1". Para a discussão e vol.ar;ão da proposta ri e l'llforma. 
o Presidente poderá convocai.· scssõc~ cxl.t•aorrlinal'ias, diurna; 
ou nocturnas, que ,julgar convcnirml.es. 

§ 2". A volação das emcnrln,; pndct•:í. sct• frita por pnl'lcs, a 
requerimento da qum'La JHH'i e dos mombi·os rio Snnado e ap
provada pela rnaiol'ia. Essn. rl.!l[tH!I'imcnln st'l'tL npi·esrnlado it 
Mesa antes elo cuccrt·arnonln da I'f.'SJlf.'divn r.liscus:<iio. 

A1:L. 21. llcvoganHH) as disposir;ões c•m cnnLrat·io. 
Sala das ~essücs, 22 ri e oul.ulll'o de Hl25. - A1•istidcs 

llocha .. - 1i'cnw1ules Liwa. - JJurmo lJI'ttr!lltin. - Prml.u drJ 
F1•onl'in. - Eloy riu Sou~a. - AtloljJ/w Gorrlu. - Mendes 
Ta·va1'c.~. - Euri JlCdr!::; .1.(Ju.iu r. - Locerrlrr Franco. - Cunha 
Machado. - Sou.~" Cosl1'o. - Corueiro da Cunha. - ManoeT. 
Borba. - Generoso Marrrrws. - Pdippr~ Schnrírrt. - Bm·
nm•dino Monteiro. - Mmwcl Monjrrrrlim.. - .r. M(/anlluies rln 
Almeida. - Costa. llodr'iau.cs. - Mollcs/.o Leal. - Pedro 
La ao. - Antonio M a.wr. - l?uscllio de Anrlrnrle. - J oaqu.im. 
illm•P.irn.- J. Thnm.r!. - F'. Chmws. - Lnpc.~ Gononl7Jr.s. 
- Antonio Carlos. 

Comparecem mais o,; f\p,;. Magalhães ri c AimC'idn .• Toão 
Lyra, Lopes Gonçn lve8, .Teronymo M onleiro, 1\lorlrsl.o Leal, .fóRI1 

Jllurtin h o, Lu i?. Acloip h o, H CJ•monegilrlo dr l\1 ornes e GcneroRo 
Marque~ (10). 

Deixam de compnrr.cm·. com cansa juslifiqacla. oR Srs. ~ii
veria Nery. Lauro Soclrl'• •. Tusl.o Chct·monl., Etmpcrlc,; rlc Agmar. 
Ant.onino Freii·c, Gon.~aio 1\ollcmhrrg, Miguel rir Carvalho, 
Sampaio Corr·üa, Lacerda Pt·nnco, JTiugcnio .Tarrlim, Rnmo,; 
Caiado o. Viela\ Ramos ( 12). . 

O SR. PrtESTDEN'l'R - H01•a do rxpcil:icn'Jr. Tem ri 
palavra o S1·. Srnnclm· Ho,;a I' Silva, pl'i'•viamr.nlr. inscript.o. 

'o, Sr. Rosa e Silva (') (movimento geral de nttencão) -
Sinl.o, :Sr. Presidente. ler de intervir no dcbatn ingrato e cs
l01'il, qúe. Im riins vem prrt.urhanrlo as scs~õe~ tio Srnnclo.· 

'· 
:c•) Não foi revisto pelo ora!'!or. 
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Mas, como fui t.ambem alvo das invectivas no nobre Senador 
pela Parahyba quero e devo respondei-as. 

Já me havia S. Ex. offendido no seu livro "Contra a 
verdade~ ..• 

O Sn. EPI'.I'ACIO PESSÕA - Não offendi a V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA - E na sessão de 15 de outubro 
corrente repetiu a offensa. 

O Sn. EPITACio 'PEssOA - Revidei a offensa do nobre 
Senador; não o provoquei. 

O SR. RJO•SA E SILVA - No livro a que me referi, Sr. 
Presidente, escreveu o nobre Senador: 

.. 

«0 ex-chefe pernambucano sabia que o candida
to não era dos meus parentes, mas do seu amigo Dr. 
Esl.acio Coimbra, mas infelizmente o mandato sena
torial que o Dr. Rosa e Silva devia á mumif'icencia 
do seu inimigo Pinheiro Machado estav.a prestes a 
terminar e a: J•celeição dependia dos que combatiam 
a candidatura do Sr. Estacio Coimbra.~ 

Este pequeno período contem tr·es inverdades. 
Não Á erxado que o Sr. Lima Castro fos:;o o candidato 

de Dr. Estacio Coimbra. S. Ex. o acceitou, mas não foi sua 
a iniciativa. 

O Sn. EPrTAcio PEsSOA - Mas fel-o seu candidato. 
O SR. ROSA E SILVA - Affirmo sem receio de con

testacão. 
O meu candidato seria o Dr. Estacio Coimbra, não ba 

flUem ignore; mas ainda na vespera da partida de S. :Elx., ás 
H horas da noite, em nossa casa eu lhe repeti que cm hy
pothese alguma acceit.aria candidato dantista. 

Assentada a candidatura Rodolpho de Aranjo. presi
dente do Directoria Dantista, eu me insurgi contra ella, de 
ar,cordo com a minha declar.acão e com o meu passado. 

Si visasse interesses subalternos eu teria acceito. 
11\ossas relar,,õeR eram anligag e amistosas, ella· me offerecia 
completa garantia c atrí o Dr. Rodolpho Araujo autorizou 
5mmedial.amr.ntc o Dr•. Esta cio a convidar desrle logo o Dr .. 
Annibnl Freire para Secretario Geral do seu futuro Governo .. 
'renho cornmigo a prova. 

Quem. como en, enfrentou a se.diccão militar, em t9H, 
f·xur.tamenf.e quando terminava o mandato ~enat.orial. po" 
drndo ter entrado em accôrdo, está acima da injuria do 
110brP Senador. 

Não acr-e ii r.i a r.nnrlidat.ura do Dr. Lima Cast.ro, porqua 
~r, a exnlicava a sua ligação c irlcnlificacão com os parentes 
de S. E.."'l:. 

Mais f.arclc. combalia ela imprensa e da lribnna, porqu<:~ 
S. Ex. pretendeu fazei-a triumphar pela forca. attcntando 
r.ont.ra a autonomia c civismo da minha terra natal. 

O Sn. EPI'I'ACIO Pgsl';ÔA - Isso não é verdade; é uma 
bnlclla. 

•• 11 

• 
III ,. 

• 

. . 
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O SR. ROSA E SILVA- E' verdade. 
Não é exacto quo cu c o grande chefe gaucho, de sau

dosa memoria, fosscmos inimigos. Tivémos por vezes di
vcrgcncias politicas, mas sempre nos considerámos é res
IJeítámos, do que dão testemunho os proprios Annaes do 
:::enado. 

O Sn. EPrTACJO PEssôA - Mas não se visitavam, nem se 
cumprimentavam. . 

O SR. ROSA E SILVA - Tínhamos interrompido as 
nossas relações politicas, mas nunca deixámos dll nos res
peitar e estimar. 

O Sn. Err•rAcm PESSÔA - M.as eu não disse que V. Ex. 
não o respeitava. 

O Sll.. ROSA E SILVA - Póde-se romp>Jr as rela.;ões 
politicas com um col\ega sem ser inimigo Lle!ln. Era o que 
acontecia. 

Quando o General Dantas Barreto rompeu com Pinheiro 
Machado, amigos meus e de Pinheiro Machado entenderam que 
ttos devíamos ligar para uma accão commum na politica de 
Pernambuco. E' um facto natural na vida dos Partidos. 

Duas vezes Leve a gen lileza de procurar-me em nossa casa 
para esse fim o illustre Sr.· Dr. Nabuco de Gouvêa. Decla
rei-lhe que nenhuma incompatibilidade tinha com Pinheiro 
Machado, que seria· effcctivamente natural o nosso entendi·· 
monto, mas que eu não desejava realizai-o desde logo. 

Quando Estacio Coimbra, que Lambem se esforçava pelo 
accordo, indo partir para Pernambuco, foi se despedir de Ri
vadavia Corrêa, de quem era amigo particula.r, este illustre 
riograndcnsc, Lambem de saudosa memoria, pediu-lhe que 
~,diasse a sua partida e gentilmente veio á nossa casa instar 
commigo para que realizasse desde logo o accordo, ponderan
do-me que era o desejo dos meus amigos e o interesse do Es
tado e do Parlido. 

Accedi e o nccordo realizou-se como se f.az entre homen3 
dignos, sem condições nem siquer referencias a interesses 
subalternos. · 

Muito depois, quando se approximou a 3leicão para a re
novação da Camara e terco do Senado, amigos meus, inclusive 
Gonoalves Ferreira, insistiram para que fosse eu o candidato 
ao Senado. Resisti quanto pude, allegando que o candidato 
devia ser Gonçalves Ferreira, que era quem terminava o 
mundaf.o. 

Sabedor da minha recusa, Pinheiro Machado ponderou que 
a situação ia ser de luta, qw~ eu era o chefe do Partido e de
via ser o candidato. Acceitei o posto de combate e pleiteei, 
niío- uma cadeira de Senador, mas os direif,os de um Partido 
~spoliado. 

O que 'se... passou na cleicão e no exame do pleito consta 
dos «Annaes:~~ desta casa. Fui reconhecido pelo voto quasi 
unanimo do Senado, cujo veredictum o nobre Senador devia. 
rp.s.peitar, o com parecer tambem quasi unanimo da Commis
~i:ío ele Pocfcrcs, tendo sido relator elo pleito o eminente Sr .. 
DI' ..• To fio Ln iz Alves •. 
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O Sn. EPITACIO PEsSôA - A inelegibilidade absolutamente 
não se justificava. O relator do pleito fez o exame pareia'! da 
lei contra os pareceres de jurisconsultos dos mais notaveis do 
Brasil. 

O Sn. EPITACIO PESSôA -·A inelegibilidade absolutamente 
não se justificava. O relnLor do pleito fez o cxnmo parcial da 
lei contra os J)Urccer~s de jurisconsullos dos mais notaveis do 
Brasil. 

Eu não era um desconhecido na politica nacional. Sem
pre representei o meu Estado desde a ultima legisla-tura do 
rmperio, em eleiQões nunca contestadas. Havia· sido eleito 
governador, apezar da compressão militar, e teria sido reco. ' 
uhooido si a scdiQão não tivesse impedido a reunião do Con
gresso. 

Prezei tanto a minha dignidade e a minha correcção nessa 
cmcrgencia que nunca pedi a Pinheiro Machado o meu reco
nhecimento, ·c depo1s de empossado, espontaneamente, na ses
são de 24 do julho de 1911, fiz as seguintes declarar;ões, qua 
peço Jicenca para ler: 

, «Quem, de facto, Sr. Presidente, examinar de ani· 
mo desprevenido aquelle peito, verificará que justos e 
le•gitimos foram o parecer e o voto do Senado. 

Mas, Sr. Presidente, quero e venho dize l-o, com 
franqueza, desta tribuna, embora fosse essa a situac\to 
legal, eu delle me não prevaleceria, si porventura o 
pleito do Estado que represento não tivesse aspecto ou
tro, transcendente, que não póde estar esquecido, nem 
deve ser deturpado, · 

J·<. agora, senhores, tornarei publico que não dese
jei ser candidato e por muito tempo resisti ·a instan
cias de amigos meus, entro os quaes o meu amigo par
ticular, Sr. Dr. Gonçalves Ferreira, pernambucano 
ohtliO de serviços ao Estado e ao paiz, qnc tanto honro11 
desta cadeira, ou,ia eleição eu preferia á minha. 

Cedi, afinal, Sr. Presidente, porque maiGres eram as 
minhas responsabilidades e deveres; e não se tratava do 
pleitear uma cadeira de Senador, mas sim de reivindi· 
~ar direitos do um partido despojado das suas posições 
e da 'l'cpresentação por um estellionalo politico. 

E' de hontem a historia rla conquista militar de 
Pernambuco. O actual del-ent.or do governo não foi 
eleito nem reconhecido pelo poder competente!, o Con
gresso do Estado, impedido pela violcncia de reunir· 
se, assumiu inililnrmonte o governo, 'instituiu o regi
meu do terror, quo foi desde as surras até o assassi
nato a canos de c_humbo por soldados!de policia. Sup
primiu a liberdade de imprensa, dep'oz os poderes mu
nicipacs, montou a mnchinn eleitoral de modo a impos-
sibilitar a livre manifestação das urnas . ." , 

' O Sn. El'TTMTO T>EflMA - O collc~a de V. Ex. CJ compa-
nhcit•o elo S1•. Dnnfns Bnrrclo que lho responda'. · 

O SR. MANOilL BORDA - Respondi, tendo brig;<.~do com ciJe,. 
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O SR. ROSA E SILVA- A Lliscussão é entre mim e 
V. Ex. O meu iilustre co!lega nada tem que ver com ella., 
Si é esta a resposta que V. Ex. tem para me dar, a~ha-se mal 
coliocado. 

"Que valor jurídico e moral tecm, pergunto eu, as actas 
emanadas dos agentes do semelhante dictadura ? Com que 
autoridade os réos responsaveis por essa espoliação invertem 
os papeis c voem accusar a nós outros de espolladores ? A 
missão do Senado, Sr. Presidente, níio é de som mar votos e 
apurar actas, mas, sim, a do verificar podere~,. 

Em 1903, quando se tratava, nesta Casa do reconheci
mento de uin Senador pelo Estado do Amar.onns, cujo governo 
era legitimo, o eminente SenarJor pela Bahia, Huy Barbosa, 
com razão, salientou: "Si o papal do Senado é simplesmente 
reconhecer as eleições que são a expressão da vontade dos 
governadores, será melhor supprimir directa e francamente, 
a existencía desta Casa e, declaradamente, incumbir os go
vernadores dos Estados de nomear os seus repre~entantes" .. 

Então, Sr. Pre-sidente, tratava-se de uma eieição por um 
Estado, cu,io govm•nador era legítimo. No caso ~~ Pernam
buco o governo era dict.atorial; havia subvertido a ordem po
litica e os poderes que deviam intervir na escolha dos mesa
rios tinham sido depostos. Conseguintemente, todas as ex
plorações fcitlls sobre o caso pernambucano, peccam pela 
base, attentando contra a verdade e a moralidade dos factos 
e· é de estranhar que tão depressa se tenham convertido a 
intolerancia cm virtude, o crime em bcmcmerencia e a exoo-
linção cm direito • · 

E ainda se quiz, senhores, expOr-me a pcc:1a de lncohe· 
rente, porque collaborci activamente na actual· reforma elei
toral. Desvanece-me, S1·. Presidente, de ter feito esse es
forço sincero cin prol da v~rdade do voto, o qual ~i fracassou, 
não foi por minha culpa. 

Mas, Sr. ~residente, .a. lei não foi feita para homologar 
fraudes cloitorncs, c muito menos para legitimar conquista~ 
mi!itarer. ... _Ao contrr•io, ·teve por obJectivo garantir a vcrda· 
de eleitoral éõntra a oppressüo dos governadores, já fncili
tanrlo o aii;tnmento (ts opposíc;ões, ,iá quebrando a unanimi
dade na or[l'anizncão dns mesas. E foi exactamente nesta 
p~trte essencial dn rcforrnn que baseei n reínvidícaç!io dos di
reitos dos espoliados do accOrdo com o espirita e lettrn da 
lei c com a doutrina que sustentei, em parecere~ e da tribuna 
do Senado. 

Ainda mais~ aprcscntnndo o proJecto de reforma eleitoral 
disse francamjlnte e está nos Annaes: "O arbltrio do poder 
verificador resultará da falsificnção do alistamento e da fnl
sificaçiio das netas". 

Em Pernambuco, houve mais, muito mais que isso: 
houve falsificnção do proprío .:;overno e dos demais poderes 
políticos. 

Assim, ,por qualqu·er lado que se encare o pleito do !'er· 
. nambuco, cu mo sinto bem com n minhn consciencia e com o 
·meu passndo, l'cínvidicnndo lcgn!mcnte para o partido e pnra 
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o eleitorado de minha terra uma parcella de representação 
que era sua e da qual foi esbulhado por um golpe militar .. 

Mascarem como quizer a avologia da dictadura; a ver
dade resalta da simples enunciaclio dos factos, e a Naclio sabe 
bem que não somos nós os espoliadores. 

A situação politica de Pernambuco não era como se póde 
inferir das palavras de V. Ex. uma situação artificial creada 
lá sombra do governo. 

f Elia reuniu os elementos de maior pre.1tigio no Estado, 
o partido liberal, representado por Sigismundo Gonçalves, o 
partido conservador a que eu pertencia e alguns illustres re
publicanos historicos, como os Drs. Esmeraldino Bandeira e 
Pereira de Lyra. · 

Os governadores eleitos então não foram parentes meus 
nem titercs para satisfazerem os meus caprichos e ·ambições. 

·Menciono com orgulho seus nomes: Joaquim Corrêa de 
Araujo, Gonçalves Ferreira, Sigismurido Gonçalves e ·Hercula-

. no Bandeira. . . 
O nosso illust.re coilega, Sr. Barbosa Lima, era o gover

nador do Estado quando foi organizado o partido. Pernam
buco .atravessou nesses períodos a crise mais aguda por que 
jamais passou. Seus principaes productos: - o assucar e o 
algodão, baixaram a precos infimos. Não obstante, as finan
ças do Estado não foram compromettidas e, quando o gene
ral Dantas Barreto apoderou-se dictatorialmente do governo 
de Pernambuco o credito do Estado estava firmado interna •l 
·externamente, o melhoramento do Porto já resolvido e d<l 
·modo vantajso para o Estado, graças a esforços meus e se 
achav~tm depositados em bancos mais de :1.3.000 contos, do 
emprestimo contrahid·o para o saneamento de Recife, tambem 
já em execução e sem que deste emprestimo tivesse sido des-

. viada quantia alguma para outros melhoramentos. 
A verdade do que aft'irmo consta ele documento official 

insuspeito; - o relatorio que o secretario :do Sr. Dan tas 
Barreto apresentou a S. Ex., a 31 do dezembro de :1.911. 

Diz este relataria: "CJ segundo emprestimo contra h ido 
em 1909 para occorrer á construcção da rêde de esgoto, 
apresenta ainda um saldo, em 31 de dezembro de 19:1.:1., de 
:1.3. 289 :255$790, o qual póde ser assim discriminado: · 

f: 127. 57:1.,2, o restante do mesmo empres
timo. em deposito na Banque Privee 
Lyon Marseille ....................•.. 

Deposito no Banco do Brasil ...•.••..•.••• 
Deposito no London and .flrazilian Bank .•• 
Deposito no Banco do Recife .........•...• 
Deposito no London and River Plate Bank. 

' 
2. 525 obrigar;ões do cmpt•eslimo exter

no de 1!l05, adquiridas pelo l~stado 
o deposita das nos seguintes bancos: 

2. 423 nu Banque Prive e Lynn Marscille ..• 
: 55 no London and River Plate Bank ..••. 

47 no Banco do Recife ............... . 
No Thesouro do Estado ......•.••.....•.•• 

t. 9 J 3 : 566$990 
8.256:673$900 
. 275 :000$000 

127:348$8:1.0 
430:600$760 

72G:900$001l 
16:500$000 
13: 600'$000 

1.5~9:030$330 

'" .... ·····4·· .................................. , ..... ~ ............ ~ ........... ·.~.' ....... . ..... I ' E 
b .. 
L 

' 



SESSÃO E~ 23 DE OUTUBRO DE i925 

Já. que me rcflro a esse facto, permittn-mc o Senado qu~ 
eu sahenle como foi resolvido problema tão tl'anoccndcnL~ 
para Pernambuco. 

Muitos fnram os pretendentes a essa obra vultuoso., entre 
elles amigos meus. 

A nenhum attendi, 
· Informado da competencía, inexcedível honestidade e ca
pacidade de trabalho do Dr. Saturnino de Britto, a quem en 
não conhecia pessoalmente, não era pretendente e estava ex~;~
cutando servic~ identico em. Santos, pedi a um amigo com
muro, o Dr. Miguel Calmon, para obter do Dr. Saturnino qu•3 
me viesse fallar, . 

O Dr •. Saturnino veiu e respondeu-me que estavà. prom
pto a executar o plano das obras, mas não podia se incum
bir da execucão porque ainda não tinba concluído o sanea
mento de Santos e se sentia necessitado de repouso. Insi5Li, 
appellando para o seu patriotismo e accresoentei que a poli
tica de Pernambuco não lhe crearia difficuldade aTguma; elle 
teria a livre escolha dos ~eus auxiliares o áe todo o pessoal. 
a politica de Pernambuco não lhe pediria nenhum .empregí.l 
e o dinheiro para as obras e;;tava depositado e só seria uti
lizado nas obras, conforme as suas requisicões. Assim se fc~ 
e o Dr. Saturnino de Brittci, que é tão competente quanto ín
tegro. já deu de tudo isto testemunho publico. 

E quando o general Dantas Barreto apoderou-~e do go
verno de Pernambuco, o Dr. Saturnino proourou~me para di
zer-me que não continuaria. 

Respondi-lhe que antes de tudo eu era pernambucano; 
pedi-lhe que continuasse e concluísse o grande serviço que 
estava prestando a Pernambuco. 

Eis, Sr. Presidente, como eu fui senhor de baraco e 
cutello em Pernambuco, varrido em dous mezes de opposicão 
do Sr. Dan tas Barreto, na . phrase elevada, serena e delicada 
do· provecto parlamentar ..• 

O Sn. EPTTAcro .PEsSôA - Respondi com a mesma sere
nidade e _ _dclicadeza de V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA- ... ex-Presidente da Republi
~a. a quem nunca dirigi uma palavra insultuosa, nem mesmn 
na campanha da successão governamental do meu · Estad~. 

Terminando esta primeira parte da minha resj)osta, di
rei a S. Ex., Sr. Senador Epitacio: em materia dfl digni
dade .não conheço quem me se,ia superior. Sem ambições nem 
vaidade. tenho . procurado honrar as gloriosas tradições da 
minha terra ilatal e diz-me a consoiencia que a tenho re
presentado sempre · com dignidade. (Apoiados.) 

·Agora permitta-me o Senado uma retaliação. 
Quem não entrou aqui de cabeça erguida foi S. Ex. tlUe 

para obter a chefia politica ela Parabyba e ser eleito Se
nador na vaga do Dr. Alvaro Machado, pediu a intervenção 
do Marechal Hermes, ent.ão Presidente da Republica. conforme 
revelou na Gamara dos Deputados, o· Dr. Fonseca Hermes ... 

'-....,' 

' ·. O Sn. EPrTACro Prns'SôA - V. Ex. não invoque o testemu-
. nho do Depuf.ado Fonseca Hermes, invoque o meu te3temu

nho ·do Deputado l!'onseca Hermes, invoquei o meu proprio 
testemunho, mas f.iquc sabendo que só vim a sor cliofe de 
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pnrlido quando o Marechal Hermes não era mais Presidente 
da Republica. 

O SR. ROSA E SILVA (continuando. a leitura) .•• -
assegurando que foi o Dr. Epitacio mesmo quem redigiu o 
lolegramma do Marechal Hermes. 

0 SR. EPITACio PESSÕA - Foi a pedido do Marechal que 
redigi o telcgra·mma; a prova é quo contém part.icularidadcs 
CJUO só cllc podia conhecer. 

' 
O SR. ROSA E SILVA - O tclegramma é interessante 

o vou Wr. 

"Senador Epitacio Pessôa acaba de communicar
me resoluções Commissão Executiva chefia partido 
sem pretender intervir vida inlima, organiza~õcs par
lidarias Estado •.. 

0 SR. EPITACIO PESSÕA - E' verdade, 

O SR. ROSA E SILVA (continuando a leitura): 

" .•. mas levado pelo empenho harmonia de elementos 
politicas que apoiam o meu Governo pelo justo in
teresse exilo vossa administração, tão brilhant.emcnte 
iniciada, e tnmbem como parto que fui accõrdo poli
tico realizado 19H. .iul-go necessidade fazer algumas 
ponderações sobro essa solução. Pela sua posição na 
politica nacional c serviços inestimavois prestados Es
tado, do que dou rúeu caloroso testemunho, todos tí
nhamos como certo Partido Conservador Pnrahybano, 
que deve continua-cão seu predomínio li accão Senadl)r 
Epitacio, o confirmaria posto chefe, do qual, em mo
mento de crise e desde muito tempo o investiu de 
facto. 

Esses mesmos sentimentos foram aqui repetidos e 
publicamente manifestados Senador Padre Walfredll, 
que ainda agora, ao despedir-se de mim, assegurou-me 
lr ao Estado legalizar essa situacão. Vejo, entretanto, 
com surpreza, das resoluoões ahi tomadas commissão, 
que o Senador Epitacio PessOa, embora intituln!lil 
chefe, se destinou parle méramP.nle decorativa, sem 
nccão ·politica dentro ou fóra do Estado, pois tanto vnle 
subordinar. toda a sua acção li homologação Commis-· 
são Executiva, de que olle, coisa cxtranha, apeznr. do 
chefe, não faz part.e, e que rcsoiYcr:í, ·ultima inslancia, 
todas as duvidas politicas. · · · 

Pelo modo de que manifcsl.ou-sl:l ·.minha presenca, 
tive impressão Senador Epitacio não concordaria so
lução. Ora, isso, "segundo annunciam ós '-jornaes1 acar
retará scisiio partido, com grave prejuízo polit•ca fe
deral, pois os dous grupos esl!io representados numero 
igual Congresso. Além disso, poderá trazer esteriliza-
rflo vossa promissora administração.· . 

Eis por que entendi, obedecendo inspirac!io pro
prin, fnzer nppello prc1.ado amigil, empregar sua auto
!'idade, nnscitla pJ•ecisnmenl.c nccôrrlo aqui realizado 
minhn prnsidencin, nfim de impedir se perturbe si-

... .. 
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tuacão tão propicia Governo l!'cdcral o csladoul. De
ante dessas bases organicas partido, que mo foram 
mostradas, parece solucão mais simples, natural e ,jus
ta, seria eleger Senador Epitucio vaga deixada Sena
dor Alvaro Machado." 

D~sta sorte, não se modificariam aquellas bases, 
jtí l10mologadas pelo directoria central, nem se altera
ria aquella situacão». 

O Sn. · EPI'l'AcJo PEssOA -- V. Ex. está confundindo •. 
Eleger na vaga de Alvaro Machado, não era eleger na vagB 
de Senador, mas de chefe do partido. V. Ex. não está com
pt•chcndendo bem o t.elegramma. Tanto não é assim, que ahl 
se appella para o directoria. 

O SR. ROSA E SILVA - Diz o nobre Senador que a 
eleição era para a chefia do partido. O telegramma diz: 
cEleger Senador Epitacio:t e foi escripta por S. Ex. I · 

O SR. ANTONIO MASSA - O lelegramma se refere á che
fia do partido. Nessa occasião, o Senador Epitaclo já estava 
eleito. · 

0 SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. não conhece nada da 
politica da Parahyba. E' melbor não entrar neste terreno. 
(Riso.) 

O SR. ROSA E SDLVA- Si V. Ex. pretende fazer es-
pirita... ·. · . 

0 SR. EPITACIO PESSOA - V, Ex, está enganado; não 
pretendo fazer espirita. · 

O SR. ROSA E SILVA- ... devo dizer que V. Ex. não 
tem habilidade para isso. 

cA meu gnverno. muilo agradaria essa solução, 
ta.nto mais quanto tenho na maior estima a solidarieda.; 
de; do- •Senador Epitacio Pessoa e coi!Sildero (ia ma~or~ :VIl· 
lia seu apoio politico e pessoal. 

Saudacões cordiaes.:. 

O SR. EPITAcro PESSOA - E V. Ex. pMfl dizer-me qual 
o effeito do telegramma ? 

O SR. ROSA E SILVA - Perfeitamente: a eleicão de 
'!V. Ex. para a. Senado. 

O SR. EPJTACIO PEssOA - Mas eu já era Senador I 
0 SR. ANTONIO MASSA --. S. Ex. já estava eleito. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Y, Ex. póde dize:t:-me de quiS 

dnla ó esse telegrnmma ? 
O SR. ROSA E SILVA (e:z:am,inando o impresso)' - Não 

consta a data do Diario Of(icial. V. Ex. perguntará ap Sr .. 
·.... Dr. Fonseca Hermes. 

. ·0 Sll. EPITACIO PESSOA - Perguntar ao Sr. Deputado 
·Fonseca Hermes ? I V. Ex., para fazer a accusaclto, devia vir. 
apparelhado. Por que V. Ex. mesmo não pediu ao Sr •. Fon .. 
seca Hermes que o instrulsse 'l · 
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O SR. ROSA E SILVA - O telegramma está publicado 
:oo Diario do Conaresso. 

o SR. EPrTAcro PEssOA - Faca v. Ex. o favor de di
zer de que data é o telegramma. 

O s:R. ROSA E SILVA - Não posso dizer qual a data, 
porque não consta do despacho publicado. 

. O SR. EPITACIO PEssOA - Pois saiba V. Ex. que eu já 
era Senador. O que o marechal Hermes pleiteava era a che
fia do pa~tido e não a conseguiu. . 

O SR. OOSA E SiúVA - O caso é que está escripto por 
V.· Ex. mesmo que era candidato á vaga do Sr. Alvaro 
Machado. 

O SR. EJ?ITACIO PEssOA - Na vaga de chefe do partidó 
e não na de Senador. Eu já era Senador. Não podia ser Se
nador duplo. (Risos.) 

O SR. ROSA E SILVA - Aqui está o telegramma escrl
pto por V. Ex. Dahi não h a para onde fugir: si não é fiel, 
a culpa não é minha, mas de V. Ex. 

O SR. EPITAC!o PEssüA - Si este tclegramma me chamà 
de Senador, como diz V. Ex. que eu estava pleiteando a 
senatorial ? O telegramma refere-se á eleicão do Senador 
Epitacio para chefe do partido. V. Ex. leia o que está es-
cripto. · -

O SR. ROSA E SELVA - Pa8semos adeante. 
O SR. EPITACio PEssOA - Porque não lhe convem este 

terreno. · 
O SR. ROSA E SILVA- Não é isto, é porque não quero 

intercallar um discurso de V. Ex. no meu. Nem V. Ex. to
lera,ria isto. Quando se lhe dá qualquer aparte, V. E:t. logo 
'se exalta. , .. , 

O Sn. EPITA.CIO PEssOA - Não · apoiado. Eu dei exem
plo de uma serenidade angelical. 

O SR, ROSA E SILVA- O Senado dirá. Elle ,é teste
munha disso em discussões anteriores .. Além disso, V. Ex., 
procura até ridicularizar os seus collegas. · 

O Sn. EPrrAcio PEssôA -Não senhor. E' uma injustica 
que me faz. . .. 

O SR. ROSA E SILVA - Passo a outra parte· da ·minha 
resposta: a intervenção de V. Ex., como Presidente, 'na sue-
cessão governamental de_ Pernambuco. •·• . 

A intervenção foi clara, m~ifesta, innegavel e demonstra
da até á evidencia. S. Ex. não conseguirá agora com pala
vras e inexactas narrações dos factos illudir a opinião, como 
não conseguiu com as c-elebres notas do Cattete. publicadas 
então no Jornal do Commc1'Cio. ..,. 

S. Ex. ainda pede provas. 
Elias silo multi pias e esmagadoras. 
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Contesta S. Ex. que o inspector da Região, seu ajudante, 
e outros officiaes ostentavam a sua solidariedade e empenho 
pela eleição do Sr. Lima Castro, participando de banquetes, 
acompanhando-o em excursões e até fallando em metinas 1 

Ignora S. Ex. a mocão alli votada pelo Club Militar 1 
O Sn. EPITACio PEssôA - Club Militar de Pernambuco 1 

O SR. ROSA E SILVA - Sim. Está aqui a moção que 
foi publicada no Jornal do Commercio1 propriedade dos pa
rentes do nobre Senador, edição de 21 ae maio: 

. ' 

"Nós, reunidos em sessão extraordinaria, resolve
mos por maioria de votos levar a effeito a approvacão 
desta moçtio na qual estão consignados ardentemente os 
nossos votos pela victoria do Sr. Prefeito do Recife no 
futuro pleito a se realizar no dia 27 do corrente, para 
Governador do Estado de Pernambuco. S. S. i 7 de 
maio de 1921. (Assignados: Leonidas de Lima Botelho, 
2• tenente presidente; João Rosendo, capitão de 2• Linha, 
vice-presidente; Fausto B. Lima, 1• tenente de 2• 
L . h " m a ... 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA - Primeiro tenente de 2• Linha. 
,v. Ex. vem trazer á baila um club de Guarda Nacional! 
,(Riso.) 

O Sn. MANoEL BoRBA - O presidente era um official do 
Exercito, o ajudante de ordens do commandante da região., 
Aquelle official era o Sr. Leonidas de Lima Botelho. 

O SR. ROSA E SILVA- O meu nobre amigo, Sr. Senador 
Borba, acaba de antecipàr aquillo que eu ia dizer. · 

0 Sn. EPITACIO PEBBÔA - Mas está assignado 'l 
O Sn. MANoEL BOBRA - Pois não. Fulano de tal, presi

dente. (Riso.) Esse fulano de tal (hilaridade) era um o~ficial 
do Exercito~,. ajudante de ordens. do commandante da rtegião, 
Sr. Jayme .t'essôa. . 

O SR. ROSA E SILVA......, V. Ex. contesta que tenha man
dado para Pernambuco, nas proximidades do pleito, diversos 
batalhões da forca federal? 

O Sn. EPITACIO PEBSÔA- Eu confesso e já dei as razões 
por que mandei. 

O SR. ROSA E SILVA - S. Ex. contesta que tenha man
dado destroyers, metralhadoras, artilheiros, munições, etc. 'l 

O que foi tudo isso sinão intervenção e intervenção mi
litra 1 O Recife ficou convertido em uma praça de guerra., 
Mas diz S. Ex. que Q pleito correu livre. Sim, correu livre 
por parte do Governador do Estado, e no dia da eleição não 
l10uve maiores violencias ,Porque os colligados esperavam ven
cer, contando com o apo1o do Presidente da Republica e da 
forca armada. · 

O Sn. EPITACio PESSÔA- Si contavam vencer, para que a 
intervenção ? 
, O SR. ROSA E SU.VA- Verificada a derrota, que foi es
trondosa, gracas á energia do Senador Borba e ao o1vismo d()s 
pern.ambucanos (apoiados) ••• 
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O Sn. MANOEL BonnA - Graças ao civismo dos pernam~ 
IJUcanos. (Muito b~rn; apcdados,) . 

O SR. ROSA E SILVA - •.. a cidade, de surpreza, sem 
facto nenhum que o ,iusLificasse, começou a ser tiroteada, alar
mando~se a populacfio, interrompendo~sc o trafego, impctlindo~ 
se· a circulação dos jornaes independentes, espalhando~se, em 
summa, o terror, culminando essas scenas de barbaria com o 
assassinato covarde e selvagem do Dr. Thomaz Coelho. . 

' O objectivo era fazer com que o· Governador pedisse a in
tcrvencüo federal. ·Fracassado o plano, continuaram as tro
pelias, ameacas c violencias com o fim de impedir o reconhe
cimento do candidato eleito. Mas o candidato eleito foi reco
nhecido, articula o ex-Presidente em sua defesa. E' attenlar 
contra o criterio publico, adduzir argumentos dessa natureza. 
Sim, o candidato eleilo, nosso distincto collega, Senador José 
Henrique, foi reconhecido; até sem opposicão, porque, que
rendo a paz na familia pernambucana, se promptificou. a re
nunciar e ·no dia do reconhecimento já estava combinada a 
eleição do actual • Governador, Dr. Sergio de Lorclo, como can
didato de conciliaciio. 

Contesta . isso S. Ex. ? 
·. 'O qúe·vale'pois· em.·sua defesa o argumento do reconheci-
mento· do candidato eleito ? · · · · · · 

E o accôrdo fez-se com scienoia e aquiescencia de S. Ex., 
pqrque os colligados ·nem ao menos tinham no Congresso ew
mcntos para simular. uma duplicata de reconhecimenLo o o 
nobre Senador vio bem e os advertiu do ,que não podia ir além 
do .que já .havia feito porque tel'la que assumir a rcaponsu
llilidade directa da hecatombe que se daria no Recife, si S. Ex. 
insistisse na intervenção. 

O Sn. EPITACIO PESSÔA - Foi uma intervenção em qur. 
a eleição· correu livre e o reconhecido foi o candidato do 
nobre Senador. . 

... ·.O SR. ROSA E SILVA - Aê.nbo de exf,llicar, c V. Ex. 
repete ns palav.ras que jú rebati. V. Ex. devia provar o con
trario; eu o desafio a isw. 
' Não podendo negar que mandou para Pernambm:o dc~
trQyors, batalhões, metralhadoras, artilheiros. copiosa$ muni
i;ões,· o nobre ·ex-Presidente da Republica diz que fez tudc 
isso porque a aS'itnc;ão em Pernambuco estava ligada á re~ 
~o !ta de 5 de julho .. 
, . · · Pm:a . pbantasia, ,revoltante fal~idade, Sr. Presidente •• , . . 

Referindo-me a essa evasiva, tive occasião · de 'dizer ao 
~cnado, cm· sessão ele 25 de junho de 1922: . 

). ' ·, 

' . 

' o~:E' ainda falso,·~~·. 11residcnte é revo!Lanto I\lt!Smo 
quu S. Ex; queira· ligar pi;. graves' acontecimento~, quo 
se desenrolaram cm Pernambuco a um plano d•"J revo
lução que se . prendo á .eleicüo presidencial.» 

O Sn. EPITAC!O PESSÔA - Nüo era outra cousa. 
') . ' ' . 

' '0 SR. ROSA E SU~VA - Dizer e não provar ú muito 
facil., Estou provando o contrarip do que V. Ex. di?.. 
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0 Sn, EPITACIO PESSl'll, - Isw é O que Se lho afigura. 

O SR. ROSA E SILVA (cont-inuando) - Sr. Presidenta. 
tenho 40 annos de vida publica e. nunca fui um revoluciona
rio, embora não desconheça o direito de revolut.:ão contra as 
dictaduras. · 

O Senador Manoel Borba, tão injustamente injuriado e 
calumniado neste momento, é um republicano historivo, do 
vidn limpa o pura. E I\ e proprio declarou ao inspect,(lr da 
Região do Estado de Pernambuco que se armava apenas pat•a 
se defender, O que e li e estava fazendo é cumprir com heJ'Oismo 
e risco de sua propria vida o dever sagrado de defender a 
autonomia de sua terra natal, ao lado da grande maioria do 
povo pernambucano. 

O Governador do Estado ainda ultimamente telegraphuu 
a eminentes magistrado> desta Cap•ital, Srs, ministro~ A'tfredo 
Pinto, Vicente Neiva e João PessOa, cujas ligações com •J 
SI', Presidente da Republica são bem conhecidas, pedindo~lhes 
que vão a Pernambuco testemunhar de que lado está a ver
dade. 
. Como, pois, at.tribuir a quem procura, por todos os meios, 
evit.ar a luta, com tanto que seja. respeitada a autonomia do· 
Estado, o plano de uma revolução? 

Senhores, não entra na cab~;ca de ninguem que a situa~ 
ção de Pernambuco quizesse, mesmo quando pudesse existir 
c~sc plano, pol-o cm execução exactamente no momento em 
que se tratava do reconhecimento de seu governador, per
turbando esse reconliecimento. 

E accrescentei: 
i 

cRctiro 0 Sr. Epit.acio PessOa os elementos bellicos 
quo tem accumulado em Pernambuco; substitua o co~ 
ronel ·Jayme Pessôa por outro official de sua con
fiança, mas que não intervenha; dissolva o Tiro de 
Guerra do seu sob!"inllo, e a paz immediatamenta vol
tará ú -·familin pnrnambucana e o Estado tambem ;;e 
desarmará. 

Quer S. Ex. um accOrdo nesse sentido? 
Eu me offereço para intermediaria. Está de 

boa fé? 
Desarmem-se ambos os lados,, 

Como insistir, pois. em dizer que os acontecimentos do 
Pernambuco estavam ligados á revolta de 5 de julho? 

Mas ousou ainda allt•gar o nobre Senador como prova de 
que havia ligação entrll os ac~ntecimentos de Pernambuco 
e a revolta de 5 de julho que, JUgulada esta, cessou a agotta
ção em Pernambuco. 

E' de pasmar! Como S. Ex. inverte os factos e affronta 
a verdade. . .. 

· A agitação cessou .r:m virtude do a.ccOrdo a que Jl\. nto 
referi o qual foi anteriOr á revolta e vmha sendo 11egociado 
havia' já alguns dias. 

:1\.'Ssim, o argt1mento invocado pelo nobre Senador de· 
:monstra exactamente o contrario do que S. Ex. pretende. 

S.-Vol. VII 3 
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Si a agitacão cessou cm virtude do accOrdo feíL0 ;louco•· 
il·ias antes da revolta rJt: 5, é, evidentemente, que 1wnnunu1 
ligaç.iio tinha com ella. 

Si os acontecimentos da Pernambuco tivessem ligação 
com a revolta é claro, clarissimo que o accõrdo não se teria 
feito, nem a agitação cessaria nas proximidades da revolta. 

Não quero entrar em d·etalhes para não fatigar a atten~ão 
do Senado, e porque a verdade já é bem conhecida. 

Quem quizer ler a prova minuciosa e documentada da 
ir.tcrvencão do nobre ex-Presidente da Republica, na succes
são governamental de Pernambuco, leia o bcllo livro que o .Dr. 
Armando Gayoso publicou no Recife em resposta ao Dr. Epi
tacio PessOa, intitul~do: "A Verdadeira Verdade". · 

O Sa. EPITACio PEssOA - Os documentos invocados por 
eSse autor são artigos de jornaes pelos quaes eu não sou 
responsavel. 

O SR. ROSA E SILVA- Artigos de jornaes? Não; factos 
e telegrammas; actos de manifesta intervenção. ·. 

O SR. EPITACio PEssOA - Elle prova a intervenção com 
o cumprimeDto dos meus telegra.mmas aos dous canCidatos •. 
O do Sr.· Lima Castro foi mais comprido do que o do Sr. Se· 
verino Pinh~it:o; Jogo eu intervim. 

O SR. ROSA E SILVA- Já que estou na tribuna. per· 
m!tta-me o Senado que eu me refira tambem á gestão finan
ceira do nobre Senador. Não reproduzirei cifras. informações 
e dados constantes de mensagens, publicações officiaes já de 
dominio publico e que o nobre Senador inutilmente tem ten
tado refutar; 

Ó SR. EPI'l'ACio PEssOA - Não é por estar na tribuna, 
pois V. Ex. annuncia esta analyse ha cinco mezes. Espero 
que V. Ex. lealmente dê o activo e o passivo. 

O SR. ROSA E SILVA - Sou leal em tudo. 
O SR. EPITACio PEsSOA- E eu conto com essa lealdade. 

O SR. ROSA E SILVA - Em finanças, as palavras e 
phrases nada adiantam. 

0 SR· EPITACIO PESSOA- Quaes são OS factos? · 
O SR. ROSA E SILVA- Palavras e phrases, repito, nada 

adiantam. · 
O SR. EPITACio PEsSOA - Os factos valem tudo. 

O SR. ROSA E SILVA- Farei uma analyse rapida do que 
foi a gestão financ9ira de S. Ex. 

Julga...se de uma administra~ão pelos resultados a que ell~ 
chegou. Vejamos em..,synthe~e. quaes foram os resultados da 
gestão financoira 1lo nobre .. Senador. · . 

Em finanças, palavras e phrases nada adiantam. Vamos 
aos algarismos. S. Ex. augmentou a divida inlornB, em perto 
de 300 mil contos ... 

O SR. EPITACio PESSOA- Duzentos e oitenta e seis mil. 

·O SR. ROSA E SILVA - ..• cont,rah~u _!lm Nova York 
dous emprestimps, r:a impor[ancia. de 75 m1lhoes de dollars. 

... 

•. 
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Não incluirei o emprestimo de 9 milhões de libras, feito em 
Londres para o café, porque estava representado pelo stock 
desse producto. DtJixou uma divida fluctuante de 700 mil 
contos e tnmbem por pagar a famosa lettra dos -i milhÕes 
sterlinos, isto é, em tres annos e poucos mezes de Governo, 
S. Ex. gastou além da receita arrecadada, perto de 2 milhÕes 
de contos. Isto, com certeza, não constitue titulo de bene
merencia. 

0 SR. EPITACIO PESBÕA - V. Ex. occulta que eu recebf 
uma divida passiva de 400 mil contos e um deficit de um mi
lhão e quatrocentos mil ? V. Ex. já. não está. fazendo J:l que 
pr:ometteu quanto á sua lealdade. 

O SR. ROSA E SILVA- Estou analysando a administra
cão de V. Ex.; V. Ex. que analyse a do seu antecessor. 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - Mas V. Ex. analyse com jus
tiça, com isenção. 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. está se íncommodando; 
não ha razão. Tem a tribuna para o responder e eu estou 
aqui para refutar. 

. 0 SR. EPITACIO PEBSÔA - Não me estou incommodando; 
estou tão calmo. . 

O SR. ROSA E SILVA - Quando assumiu o Governo, as 
apol.iccs uniformizadas de 5 % estavam cotadas a 965$000 ••• , 

O SR. EPITÁCio PEssOA- E agora? 

O SR. ROSA E SILVA- ... quando deixou o Governo, 
tinham· baixado a 799$000: 

0 SR. EPITACIO PESBÕA - E agora? 

O SR. ROSA E.SILVA- Quando assumiu o Governo, as 
apolices nominativas de diversas emissões estavam cotadas a 
9Jl5$000,_quando terminou, Linham baixado a 766$000. 

O SR. EPITACto PEBBÕA - E agora a quanto estão ellas 'l 
v. Ex. está passando por nhi como gato por hrazas. Estou 
fórn do Governo ba tres annos. 

O SR .. ROSA E SILVA,...- Está fóra de Goverqo ha tres 
annos, mas os effeíl os da má gestão ••. 

' 0 SR. EPITACIO PESSÔA - Esses effeitos hão de dura-r, 
eternamente '?'Lá para o fim das kalendas · gregas eu serei 
ainda o responsavel por tudo isso? . . . 

O SR. ROSA E SILVA - ... não desapparecem rapida- · 
monto. Quem conhece financas sabe muito bem disso. 

Vejamos agora \'S titulas exterr.os: 
· Quando n~sumtu o Governo, o (undinq de 5 % eslava co
t.ado n 96: quando terminou. f.inha baixado a 76. Quando as
sumiu o Governo, J 11ovo {undifltl ( 19U) eslava cotado a 87: 
quando terminou, l.inha baixado a 60. · 

.São cifras incontestaveis e esmagadoras. 
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Quando os tiLulos da divida publica de um paiz baixam 
sem causa extraordinaria que explique a baixa, é evidente
mente porquo a gestão financeira está 13endo má. 

O Sn. EPrTACio PESSôA - Bem, e eliminada esta crise, 
porque é que estes títulos não subiram novamente a 96? 

O SR. ROSA E SILVA- Já disse a V. Ex. que os effei
tos de uma má gestão financeira não desapparecem immedia
tamente. 

. 0 SR. EPITACIO PESSOA - Mas ao cabo de tres annos de 
bôa gestão · deviam c!.esapparecer. · ·. 

O SR. ROSA E SILVA- Recebeu o cambio a f.i 518 e dei-
xou-o abaixo de 7. · . · 

0 SR. EPITAClO PESSOA - E depois? 

O SR. ROSA E SILVA- E depois? 
O cambio podia subir com os compromissos externos que 

S. Ex. deixou, sem que o desenvolvimento da expoz:tacio fi
zesse face a esses compromissos? 

O SR. EP!TACIO PEssôA - Deo:~de o segundo semestre de 
22 que a balança commercial é grandemente favoravel a nós • 

• 
O SR. ROSA E SILVA- O que entende V. Ex.· por ba

lança commercial? (Riso) • 

O SR. EPITAcro PEssOA -V. Ex. quer az:vorar-se em 
mes-tre escola I · 

O SR. ROSA E SILVA- Vejamos. V. Ex. foi Presidente 
da Republica e allegou à superioridade da sua gestão finan
ceira:. 

O que é que dotermina o cambio? 
O Sn. EPITACio PESSÔA- Isto não é serio •. 

O SR. ROSA E SILVA - O que não é ser i o é a Interru
pção de V. Ex.; é V, Ex. querer fazer effeito com palavra9 
que não teem significação financeira. (Palmas nas galerias); 

O Sn. PRESIDENTE (fazendo soar os tympanos) -Nilo pos-
so permittir que as galerias se manifestem de qualquer ma
neira. 

O SR. ROSA E SILVA ....., Sr. Presidente, segundo a defi
nição dos competentes, o cambio é o resultado do commercio 
internacional. O que faz a alta ou a baixa do cambio é, prin
cipalmente, o saldo ou o deficit nas contas internaoionaes. 
· Não se póde, como faz o nobre Senador, dizer que a ba-

lança commercial nos é favoravel, porque 11 balano'l. oommer
cial refere-se unicamente á importação e á exportação; mas 
não comprehende todos os pagamentos que o paiz tem a reali
zar no exterior. 

O Brasil, na situação elft que se acha, não póde esperar 
ter um cambio que lhe seja favoràvel sem um. saldo, no mi· 
nimo, do trinta milhões esterlinos. ·· 

O Sn. EPt'I'ACIO PESSOA - E este saldo existiu durante 11. 
meu Governo ? 
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O SR. ROSA E SILVA -A que vem isso? 
O Sn. EPITACIO PEsSoA - Si não houve este saldo, como 

é que V. Ex. queria que o cambio subisse '? 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. salta para outro galho. 
0 SI\. EPITACIO PESSÔA - Estou arg'llmentandJ com OS 

proprios elementos de V. Ex. 
' 

O SR. ROSA E SILVA - Sim, não podíamos ter no Go
. verno de V. Ex. cambio favoravel. Mas até que ponto che
gou essa depreciação? 

O Sn. EPITACIO PEsSôA - Eu o deixei a 7 e chegou a .\,. 
Por que é que chegou a 4 ? 

O SR. ROSA E SILVA - Pelos effeitos do Governo de v., Ex .• 
Recebeu o cambio a 14 5/8 e o deixou abaixo de sete. 
Mas artbuln S. Ex. : o cambio não podia deixar de cahir. 

Sim, é exacto, era essa tambem a minha convicção e a exter
nei no discurso que aqui proferi no ultimo anno do quadri
ennio Wencesl!.u Braz, por occasião da discussão do Orça
mento da Receita, com o objectivo de chamar para o assum
pto a attençã·:l dos poderes publicas. 

Mas ~e o cambio não podia deixar de cahir maior é a 
responsab1lida•Jc de V. Ex ... 

Se o camlJio não podia deixar de cahir o seu dever era 
procurar attenuar essa quéda com uma politica de economia 
e evitando augmentar. as despezas externas. 

S. Ex. fet exactamente o contrario. 
O Sn. EPt'l'Ar.:IO PEssôA - O meu dever era estimular 

as forcas da Nac;ão, este é que era o meu dever. 

O SR. ROSA E SILVA- A consequencia foi a desmora ... 
lizacão da moeda e, conseguintemente a carestia da vida que a 
todos opprimll· prinoipalmente ao pobre, porque foi a moeda 
q·ue diminuiu o J~u valor acquisitivo determinando a alta d•Js 
preçoe. 

A consequoncia foi a elevação dos salarios, o que consti
tue uma grave ameaça P.ara a propria lavoura, pois, não bai
xarão com a mesma facilidade com que subiram. 

A consequencia foi o augmento colossal da despeza pu
blica nos pagamentos a realizar no exterior e tambem nas 

· despezas internas •. 
Governar {: prevêr e, ou S. Ex. não previu e foi um in

competente, ou pr~viu e foi um admimst.rador desastrado., 
Os empr~sf.imos externos foram contrahidos em condi

ções onerosas •.• 
0 SR. EPITACIO PESSÔA - Foram OS melhores da l!poca; 

superiores aos da FranQa. 

O SR. ROSA E SILVA- ... e S. Ex. faltou a fé do con
tracto do de 25 milhões de dollars. 

O Su. El?iTACto PESBÕA - Não faltei tal. Isso já foi ex o~ 
plicado. 

·, 
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O SR. ROSA E SILVA- E' sempre o argumento de V. Ex. 
0 SR. EPITACIO PESBÔA - Porque é preciso que V, Ex. 

t(}me em consideração os meus argumentos e não esteja a 
repetir mecanicamente as mesmas accusacões. 

O SR. ROSA E SILVA - Provarei que V. Ex. faltou a 
Cé do contracw. Antes, !)Orém, quero responder ao aparte em 
que V. Ex. 9a refere á França. 

Dtz V. !Jlx. que a França contrahiu emprestimos em 
pelores condiçõe~ que o nosso paiz, A França foi a maior 
victima da guerra; teve o seu territorio devastado, e viu-se 
obrigada a contrahir emprestimos fabulosos para arcar com a~ 
despezas decorrf:ntes da lucta em que se envolveu. V. Ex. 
não póde r.om1,n'~'ar a França com o Brasil que não tomou 
parte saliente na guerra. Seria comparar quan•.idades intei
ramente hecterog~r:eas . 

. Pelo de 50 milhões pagâmos de .il!,ros !.'m ouro, oobre o li-
quido apurado 9 '16. Pelo de 25 miihoes, 8 o/o. . . 

O SR. EPITACIO PessôA - Os emprestimos foram dos me-
lhores possive:t~ na época. . 

O SR. ROAA E SIT.VA- O Brasil nunca pagou de juros 
pela sua divida externa ma!~ de ó %. · 

O SR .. EPI1'ACIO PessôA - V. Ex. encontra ho.ie em
prestimos a 5 % Y 

O SR. ROSA E SILVA - A resposta ao aparte de V. Ex. 
está aqui: 

O momento, porém, articula o nobre Senador, não pet·
rnittia melhores condições, razão demais para a politiea de 
ecor.•omia de que fallei. llazão demais para não fazei-os, 
acautelando o credito e o futuro do paiz, conforme era seu 
dever. 

As condições onerosas desses emprestimos e as garanl.iaR 
dadas constituem até difficuldades pura novas operações de 
credito a e que o Brasil virá a precisar. · . 

O nobre Senador faltou á fé do contracto do emprostimo 
de 2·5 milhões de dollars, o que nunca se fez r.'o Brasil, e es-
pero em Deus nunca, jámais se repetirá. . 

O SR. PRESIDENTE - Observo ao nobre Senador que a 
hora do expediente está terminada, 

O SR. ROSA E SILVA- Solicito a V. Ex. que consulte 
o Senado sobre si me concede meia hora de prorogaçüo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Rosa o Silva rcquor meia 
hora de proroga~;l!.o do expediente,. ,,. 

Os Srs. que approvam o requerimento, queiram levantar-
se. (Pausa.) Foi approvado. · 

Continua: com a· palav·ra o Sr. Sen.ador nosa e Silya. 

O Sr. Rosa e Silva tcontinuando) - Agrndeco no Senado 
a sua benevolencia, concedendo-me prorogação na hora do 

·expediente. ' 
O emprestimo de 25 mllh11es de dollars foi cor:trahido 

. para a electrificação ó'a Estrada de .. Ferro Cenf.ral, foi lançado 
e subscripto em Nova York com esta denominação, e cm suas 
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clau~ulas diz, de modo insophismavel que se.ria applioa.do na 
eleetrificacão da Central e a outros melhoramentos da mesma 
Estrada, e Lhe foram dadas como garantia · as rendas da: 
Central. 

· O Sa. EPITACIO Pn:ssõA - Já. explique! tudo isto clara e 
lealmente. 

O SR. ROSA E Sll.VA- Eu estou discutindo com o con
tracto. 

O SR. EPITAoio PEBSÕA - Mas á preciso reconhecer a boa 
fé do Goverr:o. · 

O SR. ROSA E SILVA- Boa fé? Entlio o Governo nlio 
assignou o contracto? 

O Sa. EPrrAoio Pn:ssóA - O contraoto é asaiB'L'ado em 
.Nova York. 

O SR. ROSA E SILVA- Aqui está. o texto em lnglez: 

"The obligor covenants a.nd agrees tlhat the pro
ecds of this. Joan are to be useci: for the electrificatiotl 
of Central Railway of Brazil and for l!he other necas-
sities of such railway." · 

E' ou não é claro, evidente o desvio desde que r:llo se fez 
a electrificaci!.o. 

O nobre Senaó'or procurando defender-se articulando que · 
a proposta dizia: electrificacão da Central e outros melihora
mentos ferro-viarios. Não precede a allegaoão. O oontracto 
é expresso, posilivo, terminante. O Governo não podia asai
gear o contracto definiLiva sem examinai-o e menos aindo. 
ignorar o que assignou. 
. O SR. EPITACio PEssOA - Não é o Governo que a•signa o 
contracto. Ni!.o fui eu· nem o Ministro da Fazenda que o 
assignámos. O contracto é assignado em Nova :Yorkl 

. O SR. ROSA E Sll. V A - Sem que o Governo tenha re-
mettido a cópia 'l 

O Sn;··EPITAC!O PESSOA - E' Isso mesmo. Seri~ de es
tranhar que fosse o contracto. O Governo remette a proposta 
acceita. E a proposta acceiLa referia-se a melhora~entos 
·ierroviarios em geral. 

O SR. ROSA E Sll.VA- Então V. Ex. confia a um re
presentante no estrangeiro a asslgnatura de um contracto, sem 
lhe remetter cópia das condições acceitaveis'l 

O SR. EPÍTkcio PEsSOA -·1Mas não lhe estou dizendo que 
se remette a proposta? 

E justamente o que eu estou dizendo. Que ha de estra
nhavol nisso 'l 

O SR. ROSA E SILVA - V. Ex. não pó de fazer ao repre
sentante do Brasil nos Estados Unidos a injuria ... 

O SR. EP!TACIO PESSOA - Não ha injuria. A omissão 
podia ter-se dado lá como no Thesouro, sem má fé ou pro
posito de · ninguem. 
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O SR. ROSA E SILVA - ••• de ter assignado um con
tracto differente do que V. Ex. havia remettido. 

Mas Sr. Presidente, ainda quando assim fosse, a defesa 
ainda não procederia; o emprcstimo foi contrahido para a ele
ctrificaoão da Central, teve essa denominação, ~oi lancado e 
subscripto para esse fim, recebeu como garantia as rendas rl:l. 
estrada, logo era essa a sua applicacão principal, necessaria, 
'imp~escindivel • 

.· 

. Mas, articula ainda S. Ex. : · · 
J\ ronda dos emprestimos ·distingue-se da renda ordinaria 

do Thesouro apenas pela escriptura; uma e outra são· reco
lhidas ao mesmo cofre; dahi sabem para attender uma ás des
pezas que lhe são proprias: se acontece que recursos do em-
presUmo são gastos em serviços estranhos, a consequencia nlio 
é que o serviço a que eram destinados fique delles privado, 
mas tão s6mente que o Thesouro cont:núa obrigado a ap
plícar nesse servico a quantia despendida. Não ha, por conse
guinte, possibilidade de desvio. 

Isto dispensa commentarios. 
Na opinião do nobre Senador o emprestimo contrahido 

para um fim, applicado a outro, não foi desviado porque o 
. 7'hesouro continúa obri{lado a applicar a esse serviço a quan
tia despendida. 

O SR. EPITAcro PEssôA·- Perdoe-me V. Ex. Deqde que 
· renda e emprsetimo estão confundidos no mesmo cofre, só 

se distinguindo pela escripta, é obvio que nesta não se deve 
lançar á conta do emprestimo o que se despende com srvicos 
extranhos ao emprestimo. Si se proceder de modo contrario, é 
evidente que o Thesouro continúa obrigado para com o em
prestimo pela quantia applicada no serviço extranho. 

O SR,' ROSA E SILVA - As palavras que acabei de !êr 
est.ão no I ivro de V •. Ex ... 

· O SR. EPITACio PESSôA- Exprimem a verdade dos factos, 
conheci da de todos os entendidos. 

· ··· O SR. ROSA E SILVA- ... e desafio que me demons-
tre o contrario. 

Que !ogica I Com que dinheiro pergunto eu.. Com o novli 
emprestimo .•• 

0 SR. EPITACJO PESSOA - Não ha novo emprestimo. 0 
Thesouro supprirá com as suas rendas .ordinarias. 

O SR. ROSA E SILVA. -.Ora. auem .lá viu fazer~se me
lho:amentos de alto· monta. de tn"andes . ~ommas, nom as ren· 
da~ nrdinarias? Por que não o fez o nobl•e Senador? 

0 SR. EPITACJO PESSÔA - Po'is 88 o Thesouro se serviu 
da renda extraordinaria, nada mais natural que a rapo• 
nha. -.... · 

- O SR. ROSA E SILVA - Mas com que recurso? 
O SR. EPI'l'ACIO PEssô.\ - Com os recursos o:dirmrios 

.ou .ou~Oll :votados pelo .Copgresso., ·' - ~. , ..... J 
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O SR. ROSA E SILVA - Se não chegaram o's recursos 
quando o nobre Senador contrahiu o emprestimo para fazer, 
o melhoramento ••• 

O SR. EPITACio PESSÕA - Nesse terreno V. Ex. não se sa
hirá bem. 

O SR. ROSA E SILVA - ..•• como que:> que esses re
cursos cheguem depois de desviado o emprestimo'? 

0 SR. EPITACIO PESBÕA - 0 que V. Ex. devia provar era 
que esse dinheiro fOra mal applicado; se foi em serviço publi
co da maior utilidade para a nação, não ha razão para censu
ra, tanto mais quanto o dinheiro gasto não póde ser imputado 
ao emprestimo. Nem os americanos estão preoccupados senão 
em receber o seu dinheiro. · 

O SR. ROSA E SILVA- Felizmente o Senado está ou
vindo a minha argumentacão c a do nobre Senado:- e os que 
lêrem o meu discurs~. poderão ajuizar de quem tem ra-
zão. . 

Tentar um novo emprestimo, seria até irrisorio e não 
encontraria tomadores, já estando as· rendas da Cent:al da
das em garantia do primeiro. 

Os banqueiros. quando co'ntractam uma operação de cre
dito e os que subscrevem o emprestimo verificam sempre a 
sua applicação. 

Não é segredo para ninguem o escandalo que causou em 
Nova York o desvio desse emp·:estimo. 

O SR. EPITACio PEssOA - Não cnusou escandalo nenhum. 
Os ban(\ueiros estão recebendo pontualmente o seu dinheiro e 
não se 1m portam com o resto. · 

O SR. ROSA E SILVA - A famosa letra dos quatro mi· 
lhões esterlinos foi o remate dos erro's financeiros de 
S. Ex. 

Emittida no fim do seu governo para saldar compromiq
sos ::-esultantes da indebita intervenção do Thesouro no mer
cado cambial, ella creou mais uma divida externa avultada, 
quando o credito do paiz_já estava abalaao, para ser paga em 
prazo curto, em época em que o cambio continuavt•. a fra
quear pela falta de letras de cobertura, aggravando ainda 
mais a .situação financeira. 

0 SR. EPITACIO PESSÕA - Não é exacto. Já mostrei com 
as palavras do proprio Ministro da Fazenda que V. Ex. não 
está dizendo a verdade. 

O SR. ROSA E SILVA··- A verdade do que affirmo foi 
cabalmente demonstrada pelo Sr. Sampaio Vida!. 

O SR. EPITACio PESSÕA - Eu provei o contrario com as 
palavras do Sr. Sampaio Vida!. Leia V. Ex. o meu livro nes
te ponto. 

o SR. ROSA E SILVA - O que resultou da gestão fi
nanceira de S. Ex.- A electrificacüo' da Central não foi fei• 
ta e aquella ~s~rada fico_q a,té .sem mataria~ sufficiente pa~~ 

• 



42 ANNAES DO SENADO 

o trafego. A Exposição foi um fiasco (l'iso), nem eiltava 
prompta no dia da inauguração .•• 

O SR. EPITACio PESSOA - Como acontece com todas a9 
exposições. 

O SR. ROSA E SILVA - ••. dando assim triste e pe
nosa impressão aos que vieram visitai-a. Até as ob::-as do 
nordeste, aliás, justas e necessarias, foram um verdadeiro 
desastre. Gastou-se uma somma fabulosa e nada se deixou 

· acabado. 
O SR. EPITAcro PEssOA - Nem tinha a idéa de acabai-as 

• em meu qtJadriennio., 
E' uma falsidade dizer o contrario. 

O SR. ROSA E SILVA - Constitue até um serviço ne
gativo porque desmoralizou um problema tão importante 
pa·:a o nordeste do Brasil. 

Gastar é sempre facil, mas nenhum governo tem o di· 
rei to de gastar discricionariamente. O administrador con
sciente não se atira a despezas extraordinarias, appellando 
para o credito do paiz. maxime em condições onerosas., Foi 
o que fez S. Ex. 
. Não póde jactar-se de te: feito bOa gestão financeira 
quem desvalorizou a moeda nacional até quasi SOO "/o, quem 
fez baixar consideravelmente os titulas da divida publica, 
quem a aufmlentou em perto de dous milhões de contos, quem 
contrahiu emprestimds onerosos oompromettendo o credito e 
o futuro do paiz, quem até nos desmoralizou no exterior fal

. tando á fé de um contracto. 
Póde S. Ex., com palavras retumbantes ... 

O Sn. EPrTACio PEssOA - Não são 'palav:-as: alio factos; 
são cousas que existem ahi ads olhos de todos. 

O SR. ROSA E SILVA - ... fazer a apotheose do seu 
governo, nlló conseguirã obscurecer a verdade. 

A nação sabe bem que a crise agúda que ainda atra
'Vessa é o resultado da sua imprevidencia financeira e do 
desbarato dos dinheiros publ i c os na sua administração. 

Tenho co'noluido. (Muito bem. lllttito bem. Palmas), 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Peço a palavra'. 
O SR. PRESIDENTE - V. Ex. deseja? 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Não sei se posso usar .dn pa

lavra neste momento. 
O SR. PnEsrnl!:NTE - Pódo; V. Ex. ainda tem 15 mi-

nutos. ..,, 
O SR. EPrTAcro PEssOA - E, ao cabo de 15 minuf.os, niio 

poderei requerer prorogação? 
O SR. PnESIDENTE- Pelo Regimento, niío; mn·s V. Ex. 

póde faJ.Iar na Ordem do Din, para uma explicnciio possonl. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Peço a palavra .. 

j 

.. 
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, O SR. PRESIDENTE- Tem a palavra o Sr. Epitacio Pe~-
sOa. 

O Sr. Epitaoio Pessõa- Sr. Presidente, quero aproveitar 
os poucos · minutos que restam da hora do expediente para 
responder immediatamente ao nobre' Senador por Pernam
buco. 
. Sr. Presidente, para achar a solução de um problema üãO 
h a como collocal-o bem, em termos simples e singelos. 

O Governo de 1922 foi accusado de haver intervindo na 
successão presidencial de Pernambuco. 

A succcssão presidencial de Pernambuco, como todas as 
succcssões presidenciaes, tem duas phases perfeitamente dis
tinctns - a eleição e o reconhecimento. 

Houve na eleição do governador de Pernambuco inter
venr}fio por parte do Governo Federal em 1922? 

O SR. MANOEr. BORBA - Então para que mandou dons 
mil homens do Exercito para Pernambuco? 

O SR. EPITACIO PESSOA - Mandei dous mil homens 
do Exercito para Pernambuco, afim de evitar que V. Ex. 
e os seus amigos se associassem ao movimento planejado na 
Capital· Federal. · (Applausos nas galerias.) 

O SR·. MANOEL BORBA - Agora V. Ex. diz que foi para 
evitar quê eu me associasse. 

O SR. EPIT.t\010 PESSOA - Pergunto, Sr. Presidente, 
houve inter~encão do Governo F.ederal na eleioão de Per,. 
nnmbuco? 

O SR. MANOEL BoRBA - O paiz todo sabe que houve. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Não! responde o Sr. Se
nador Cnrneiro da Cunha, candidato adversaria do Sr. Lima 
Castro, que era indicado ·como meu candidato. 

0 SR. CARNEIRO DE CUNHA - V. Ex. entendeu mal. 
O Slt. EPITACIO PESSOA - V. Ex. disse que a eleil}lio 

correu livre e concorrida. 
Tambem o Gõvernador do Estado, oorreligionario dos no

bres senadores, dirigiu-me um telegramma, que teve a mais 
ampla divulgação, declarando que a eleicão se havia Pffc
ct.uado em inteira calma e nunca fôra tão concorrida em 
Pernambuco, como naquella occasião. 

Ora, de duas uma: ou os nobres Senadores teem provas 
qnl'! desautorizam o depoimento dos seus correligionario·s, n 
neste caso corre-lhe's o estriof.o dever moral de trazer aqui 
ostas provas, ou SS: EE:x. nii.o possuem prova alguma, e eutfi.o 
'não lhes é licito insistir na affirmacão de um acto de inter
venção quo os seus correligionarios desmentem. 
. Do duas uma: ou o Governo do Estado e o candidato Car
neiro da Cunha faltam á verdade ou quem falt.a á verdade .~fio 
os nobres Senadores. 

Não l1n para onde fugir. 
0 SR. CARNEIRO DA CUNHA - Perdllo. Já expliquei n 

:v. Ex. que, referindo-mo tí compressão, quiz dizer que não 
tinl1a havido por parte do Governo do Estado. 
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O SR. EPIT.t\JCIO PESSOA - Agora, Sr. Presidente, 
quanto no i'Cconhecimento. · · 

Apontam os nobres Senadores algum neto que signifique 
intervenção do Governo Federal no reconhecimento de po
deres em Pernambuco? 

Nenhum; absolutamente nenhum. 
O que se sabe é que o reconhecimento .se fez no melo da 

maior tranquillidade. 
0 SR. CARNEIRO DA CUNHA - Porque já estava feito O 

nccôrdo. 

O SR. EPITACIO PESSOA - O quo se sabe ó que o 
Congresso fun()cionou ()Om inteira calma. O quo se sabe é 
que foi reconhecido o proclamado Governador o candidato 
dos nobres senadores. 

Onde, pois, a intervenção? 
Si esse facto não fosse bastante para desmascarar a bal

Iela da intervenção, inventada para dis·simular os verdadeiros 
motivos e intuitos do movimento de Pernambuco, poderia eu 
ainda invocar outras circum·stancias. · 
. Em primeiro Jogar, o Governo Federal não tinha can
didato; o Sr. Lima Castro não era candidato do Presid~nte 
da Republica. A prova irrecusavel deste facto é que o Pre~i
dente da Republica acceitou .successivamente quantos candi
datos lhe foram propostos pelas facções politicas do Estado., 
Quando não havia mais ninguem que quizesse · suggerir cnn

. didatos · de conciliação, intervim eu proprio amistosament'.l, 
lembrando a candidatura do barão de Suassunn. E como este 
não fosse acceito pela unanimidade dos grupos politi()OS, apre
sentei eu ainda a do desembargador Silva ·Rego. 

Seria esta a minha nttiutde si o Sr. Lima Castro fosse 
meu candidato, como affirmam os nobres Senadores? l · 

Em segundo lagar, as forças federaes achavam-se reco
lhidas . aos quarteis, desde 38 dias antes da apuração, e não 
podiam, por conseguinte, inter_vir e perturbar o reconheci
mento de poderes. 

Em terceiro Jogar, a minha correspondenoia com o chefe 
da guarnição foi publicada; em todos os telegrammas que 
então enviei, a nota dominante foi sempre de conselhos e 
recommendações as mais reiteradas ao commandante para' 
que não permittisse acto algum contrario á autonomia do Es-
tado. . .. 

Em quarto Jogar, na vespern do reconhecimento, como 
os nobres Senadores viviam a insistir e reclamar: contra a: 
parcialidade do commandante da guarnição, nomeei para este 
posto o coronel Waldomiro Lima, cuja isenção: foi aqui exal.:. 
ta da pelo Sr. Manoel Borba. • . : 1 

.. 
0 SR, CARNEIRO DA CUNHA - ~ando chegou lá .iá O re-

conhecimento tinha sido feito. · 

O SR. EPITA!CIO PESSOA - ... com a missão espe
cial, constante do documento que aqui· li, documento ·official, 
de garantir a liberdade do reconhecimento de podere8. 

Em ultimo Jogar, vencida a revolta de 5 de ,julho, re .• , 
;vestido o Governo Federal do immenso prestigio dnhi resul-

, .. 
\~ 

• 
' / 
'·'" 

>I .. , 

'·~ 

' .\ 

' 



SESS,\0 EM 23 DE OU1'UDRO DE 1925 45 

tanto, descorocoados os seus advet•sarios do Pemambuco, qur. 
logo se me.tteram nas encolhas, tendo eu a faculdade de tor
nar ex.tel!StVo áq~e.Jia _região o. estado de sitio, em nada me 
aprovettet desta sttuacao, e pelo contrario cerquei o rcconhc
etmento de poderes de todas as garantias e de todas as garan
tias o candidato dos nobres Senadores. 

Eis ahi, Sr. Presidente: eu apresento factos; os nobre·s 
Senadores que os contestem com outros factos. Deixemos de 
P!llavras . e declamações que podem fazer impressão no espi
rtto dos tgnorantes, mas absolutamente não podem falsificar a 
Historia. 

• • • w 
Sr. .Presidente, passo a outro ponto do discurso do nobre 

Senador, Sr. Rosa e Silva. 
S. Ex. referiu-se ao incidente 31qui occorrido, a primeira 

vez que tive a honra de fallar no Senado. 
Esse incidente,. devo dizei-o, causou-me grande surpreza. 

Cheguei mesmo a attribuil-o a um mal entendido do nobre 
Senador. Só assim poderia explicai-o. 

Tratava eu de demonstrar que S. Ex., dispondo de presti
gio muito maior, de elementos muito mai~ poderosos do que 
o nobre Senador Manoel Borba, não pudera resistir á acQão 
do marechal Dantas Barreto. Por conseguinte, dizia eu, si em 
1922 fosse pensamento do Governo FederiJ.l mudar a situaQão 
politica de Pernambuco, elle o teria feito em muito menos · 
tempo e com muito mais facilidade. 

Pergunto ao Senado: ha nisso alguma cousa de offen-
sivo ? I . 

E' um facto sabido, publico, noto rio que, em 1911, o Sr. 
Senador Rosa e Silva era eenhor absoluto dos destinos de Per
nambuco. Alli não havia opposicão. José Maria morrera; José 
Marianno e· Martins Junior haviam transferido a sua resi
dencia para e e ta Capital; o nobre Senador dispunha de todas 
as camaras municipaes do Estado, sem excepção de uma só; 
tinha a seu lado a unanimidade dos Senadores e Deputados es
taduaes e a unanimidade da representação federal; gosava do 
maior prestigio e da maior influencia nas deliberações da P.O-. 
litica: nacional; creio· que contava. tambem com as sympathtas 
do Presidente dn Republica, pois, no dizer dos amigos de S. Ex., 
o Presidente declarára que preferia dar um tiro na cabeça a 
deixar que os direitos do nobre Senador fossem conculcados em 
Pernambuco. 

O Sn. RosA E SILVA - O que foi a. sedição militar de 
19H em Pernambuco, todo o pa.iz conhece; V. Ex. póde fal
sificar a. verdade á vontade . · 

O SR. EPITACIO PESSOA- Não é com grosserias que se 
destróem factos. 

Fina.lment e, Sr. Presidente, o nobre Senador tinha. ainda 
·a: seu fa.vort no Governo do Estado, a dedicação, a lealdade e 
a coragem ao Dr. Estacio Coimbra.. . 

Pois não obstante tudo isto, S. Ex., candtda.to ao posto de 
:~?residente do Estado, em competição com o marechal Dantas 
Barreto, foi estrondosamente derrotado. 

·.o Sn. RosA E SILVA - Oh I E' coragem di~er isto •. 
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O SB. EPuACIO PESSóA - Para que o Senado tenha 
idéa do ,que foi o triumpho do marechal Dantas Barreto, que 
chegara a Pernambuco havia apenas mezes, basta: assignalar o 
f,aet o de que o nobre Senador, que dirigia discrecionariamente 
o Estado, havia mais do 20. annos .•. 

O Sn. RosA E Su.vA--. Não é exacto. 

O SR. EPJTACIO PESSOA- ... o nobre Senador se ,Pro
clamava vencedor do sou adversaria, apenas por uma ma:10ria 
do 2. 000 votos em todo o Estado. 

Conteste V. Ex. esse facto. 
Houve, Sr. Presidente, as costumadas allegaçõcs .•. 
O Sn. RosA E SILVA- V. Ex. está invertendo os factos.: 

· O SR. EPITACIO PESSOA - Houve, Sr. Presidente, as 
costumadas allega:ções ... 

O Sn. RosA E SILVA - Para que V; Ex. está invertendo 
os factos, narrando-os infielmente ? 

O SR. EPITACIO PESSOA- V. Ex. contesta que se pro• 
clamava eleit.o com 19~ 000 votos contra 17.000 dados ao Sr •. 
Dantas l:!arreto ? 

Não estou, portanto, desvirtuando os fa'ctos. 
O Sn. RosA E SILVA - V. Ex. póde fantasiar á vontade,, 

V. Ex. não era contemporaneo do que se passou em Pernam- · 
buco. 

O SR. EPITACIO PESSOA- Houve effectivamente alle.;. 
gações de fraudes e violencias, mas a respeito da procedencia 
destas allega:ções poderia dar o seu testemunho insuspeito o 
nobre Senador, Sr. Manoel Borba. • . · . . 

O Sa. RosA E SILVA- Ahi vem a intriga. E' a arma pre-
dilecta de V. Ex. . 

O SR. EPITACIO PESSOA- Nunca fui seu discípulo. 
O Sr. Manoel Borba nesse tempo era Ulll dos mais as

forcados Jogar-tenentes do Sr. Dantas Barreto e hoje ó o chefe 
reconhecido, respeitado e· temido do nobre Senador Rosa e 
Silva. 

O Sn. RosA E SILVA- Tamido, não. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Então, a'mado. (R·isos. ) 
O ·SR. RosA E SILVA - Ligamo-nos para a luta e cooU,; 

nuamos lutando. (Applattsos das galerias.) .. . . . ' . 
O SR. EPITACYO PESSOA - Sr. Presidente, si o meu 

lllustre antagonista, dispondo de todos '<lSses elementos; não 
poudo resistir á nccão do um candidato amparado pelas tropas 
federaes ... 

O Sn. RosA E SILVA - Fii'iizmente V. Ex. não é .historia
dor, porque si o fosse, com a fidelidade. com que narra os acon
tecimentos, a .historia estaria perdida. 

O SR. EPITACIO PESSOA- ... si o meu antagonista não 
poude resistir por. muito tempo, apezar de todos os elementos 
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que o cercavam, á acção de um candidato amparado pelas for
cas i'ederaes, como admittir que o nobre Senador Manoel Borba, 
não dispondo do mesmo prestigio, não posuindo os mesmos 
elementos, tendo contra si os· Srs. Esta'OJo Coimbra e Dantas 
Barreto, lutando contra a maioria da representacão federal, não 
gosando de influencia alguma nos conselhos politicas, não dis-

. pondo das s~mpathias do Presidente da Republica1 pudesse re
sistir vict.orJOso não a um general, mas ao propr10 Presidente 
apoiado nesses elementos 'l 1 

O SR. MA.NoEr. BoRBA- Não foi o Senador Manoel Borba; 
foi o Estado de Pernambuco; foi a minha terra, foi a sua po
pul.acão. que reagiu contra: a intervenção, (Applausos das ua
le!'las,) 

• 
O SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex, pretende dizer que 

em 1922, encarnava o civismo pernambucano? · 
O SR. MANOEL BoRBA- Não encarnava cousa alguma. 

O SR. EPITACIO PESSOA- V. Ex. disse-o ha poucos 
dias. 

O SR. MANOEr. ·BoRBA- Foi Pernambuco, foi a sua popu
lação que reagiu. Não foi o Senador Manoel Borba. Isso mesmo 
eu disse ao proprio commandante da região militar, 

O SR. EPITACIO PESSOA- E na intervenoão do general 
Dantas Barreto, onde estava o civismo de Pernambuco ? 

Eram estas, Sr. Pr.esidente, as consideracões que come
cava a esboçar, quando o nobre Senador por Pernambuco, no 
primeiro discurso que aqui pronunciei, me interrompeu pela 
maneira intempestiva de que o Senado guarda lembranca. 

O SR. RosA E SILVA - Qual foi esta maneira intempestiva? 
Elia justifica a resposta aggressiva de V. Ex. ? 

' 
O SR. EPITACIO PESSOA - Foi nessa occasião que me 

referi á eleicão de 19H. · 
Solicitado, para retirar do meu discurso o lamentavel 

incidente. • . · 
O Sa. RosA E SII.vA - Solicitado 'l 

O SR. EPlTACIO PESSOA- Solicitado, sim. 
O Sn. RosA F. SIWA - Quando soube que a mesa queria 

riscar do seu discurso esse incidente, pedi que o não fizesse, 
porque não podia deixar de responder a V. Ex. 

. O SR. EPITACIO PESSOA - Não estou dizendo que foi 
V. Ex. Disse que fui solicitado para retirar este incidente e 
apressei-mo em fazei-o. E' por isso que me assiste o direito 
de estranhar que- o nobre Senador tenha correspondido a este · 
nc.to de cavalheirismo da maneira por que o fez em seu 
discurso. 

O SR .. RoSA E SILVA - Acto de cavalheirismo mandar 
riscar cm um jornal o deixar çm outros jornaes I 

O SH. EPITACIO PESSOA - Qual foi o jornal que pu
blicou? 

O SR. RosA B SILVA- O Jornal do Oommercio. 
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·O Sn. EPITACIO PESSOA- O Jor·nal do Comrnercio foi 
o unico que levou provas nest.c ponto não revistas por mim. 
Todos os outros que publicaram na integra o meu discurso, 
eliminaram este incident~. · 

Sr. Presidente, foi então que me referi á eleição de 1911 ,, 
Devo dizer ao Senado, com a maior sinceridade, que mesmo 

depois de rotas as minha's relações com o nobre Senailor,.,nunca 
deixei de ler por S. Ex. consideração e respeito. i:i. Ex. 
era um chefe altivo e independente, e isto - porque não 
confessar a minha fraqueza ? - isto lisonjeava no meio 
flexível em !QUe vivíamos a minha vaidade de nortista. 

De algum tempo a esta parte, porém, S. Ex. tem tido 
âesafallecimentos. • • · 

O SR.· RosA E SILVA - Não é verdade.· V •. Ex:. sabe que 
eu não desfalleço ••• 

O SR, EPITACIO PESSóA - ... que para mim teem sido 
outras tantas desillusões. 

O Sr. Presidente - Peco licença para: observar ao honra~ 
do Senador que a hora está dada. 

O SR. 'EPITACIO PESSóA- V. Ex. terá a bondade de 
me dizer si posso pedir a palavra para falar cm explicação 
pessoal. 

0 SR. PRESIDENTE - Depois da ordem do dia'. Está ter~ 
minada a hora do expediente. 

O SR. EPITACIO PESSóA - Neste caso, aguardo-me 
para a prox:ima sessão. 

Sr. Presidente, passo a outro ponto do discurso do nobre 
Senador, Sr. Rosa e Silva. , 

S. Ex. referiu-se ao incidente aqui occorrido, a primeira 
vez que tive a honra de fallat no Senado . · 

O Sr. President - Peco licença para observar ao honrado 
Senador qilc. a hora está dado. 

O SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. terá a bondade 
de me dizer .se posso pedir a palavra para uma explicacão 
~~. . 

O Sr. Presidente - Depois da ordem do dia. 
Está terminada a hora do expediente. 

OORDEM DO DIA 
' 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a .palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a palb.vra Ó honrado Senador por 
Minas Gerae·s . 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem)· - Sr. Presidente, 
tendo sido lido no expediente o parecer da Commissão de 
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Policia sobre a indicação apresentada hontem por alguns iic
nhores Senadores, introduzindo no regimento as modifica
ções que deverão ser applicadus nu discussão da Reforma 
Constitucional, requeiro a V. Ex. que consulte o Senado so
bre se concede urgencia para a discussão immediatu da mesma 
indicacão. . 

O SR. MoNiz SoDRÉ - Peco a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Os requerimentos de urgencia não 

têm discussão. Pela ordem, V. Ex. poderá falar, 
0 SR, SOARES DOS SANTOS - Requerimento de urgencia 

que não devia ser apresentado. . 
O SR. ANTONIO MONIZ - O parecer da Commissão de 

Policia ainda não foi siquer publicado. 
0 SR. SOARES DOS SANTOS - E' até uma desconsideração 

para com o Senador que pediu a palavra para uma explica
cão pessoal. 

O SR. BUENO BRANDÃO - S. Ex. acceilou a expli
cação da mesa, que poderia fali ar depois da ordem do dia, 

0 SR. SOARES DOS SANTOS - Estamos assistindo ao im
perio da rolha. 

O SR. BUENO BRANDÃO - O honrado Senador sabia 
que só poderia fallar depois da ordem do dia. Não houve des
consideração. 

O SR. BARBOSA LIMA - Terá sido uma inadvertencia 
de V. Ex. 

O Sr. Presidente ...... Tem a palavra pela ordem o. Sr. Mo
niz Sodré. . 

O Sr. Moniz Sodré ( (pela ordem) - Sr. Presidente, não 
obstante atravessarmos nós o momento doloroso das maio
res surprezas, não podia deixar de nos encher de assombro 
a coragem com que o honrado Senador por Minas Geraes ... 

O SR. SOARES DOS SÀNTOS - Mais assombrosa é a Mesa· 
deixar-se desprestigiar. Tenha puciencia, Sr. Presidente. 
Digo com franqueza- o que penso. 

O SR. MONIZ SODRE' - ..• affrontando termos expli
citas de nosso regimento em vigor ••• 

0 SR, BUENO BRANDÃO - Não apoiado. 

O SR. MONIZ SODRE' _: .•. e mais os princípios de 
ethica parlamentar que devem reger nossos tl'abalhos, ap1·e
.sente um requerimen.to que é um ultraje no decoro do Se
nado. 

0 SR. BUENO BRANDÃO- Eu uso de um direito, 
0 SR, SOARES DOS SANTOS - V. Ex. tem direito para 

tudo. 
0 SR. LOPES GONCAL.VES - E' regimental o requerimento. 

, 0 SR, SOARES DOS SANTOS - Ora I. , , Cala a boca I (Risos. 
Soam os tympanos.) 

S.-Yol. VII ' .. 4 
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O Sn. · BuENO BMNDÃO - Isso não é expressão parla
mentar .. 

O SR. MONIZ SODRE' - fulquerimento de urgencia, ,ó 
o que acaba do offerecer no Senad'o o nobre Senador. · . 

Hequerimento para que, Sr. Presidente? Para votarmos 
uma dessas questões que, pela sua natureza, exigem nossa 
immcdiata solução? · · 

.0 SR. BUENO BRANDÃO- Para discutir. 
O Sn. BARBOSA LIMA - Para "não discutir, ,porque a dis

cussão lhos faz medo. 

O SR. MONIZ SODRE' - Para discutir uma dessas ques
tões que, pela sua importune-ia maxima, exigem de prompto 
uma soluaco immediata no Senado? 

Não. O nobre Senador invoca o regimento. Pois é com 
o regimento em punho, Sr. Presidente, que vou flagellar essa 
pretonciosa audacia ... 

O Sn. BuENO BRANDÃO - Não é pretenciosa audacin. 

O SR. MONIZ SODRE' - ... de se querer suffocar nos 
labias dos seus collegas ... 

O SR. I}UENO BRANDÃO - Tem assignatura de 28 Srs. 
Senadores! Isso ó audacia? . 

O SR. MONIZ SODRE' - . . . audacia temerosa, Sr. Pre
sidente, de que se querer fazer calar nos ·labias de seus collegas 
a analyse reflectida, ,consciente e meticulosa dos problemas 
mais importantes que podem occupar a attenção do Congresso. 

O SR. LOPES GoNçALVES- Não ha rolha, não senhor. 
O SR. MONIZ SODRE' - Eu vou ler. Sr. Presidente, os 

termos explícitos do regimento e, desde que os honrados Se
nadores invocam as disposiccs expressas deste dipositivo, eu 
quero que VV. EEx. respondam á pergunta que eu formu
larei de accôrdo com os mesmos termos claros e insop hisma
veis dessa lei interna do Senado, que tenho em mão. 

. · "Urgente para interromper a ordem do dia só se 
deve entender a materia que ficaria prejudicada se não 
fosse tratada immediatamente." 

O Sn. BuENO BRANDÃO -Isto é o Senado que julga. 
O SR·. BARBOSA· LIMA- Mas julga contra a evidencia. 
O Sn. BUENO BMND~o- Mas tan'Jbem .pela sua consoiencia 
O Sn. BARBOSA LIMA - Não julga 'contra o .regim'ento. 

i:,. ' . 

O SR. BUENo BRANDÃo -Julga pela:'êonsciencia. 
0 SR. BARBOSA LIMA - Mas a consciencia se subordina 

ao regimento. ' · · 
O SR. BUENO BRANDÃo - Mas o regimento não foi des

respeitado. 
O SR. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, o Senado é 

soberano pnrn julgnr as suns questões de ordem, mas não tem 
n soberania de violar a lei. 
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O SR, BUENo BRANDÃo- Onde eslá assa lei violada? 

O SR. MONIZ SODRE' - No artigo que acabei do lor 
neste momento. O. Senado tem o dêver de, quando interpre
tar a lei não se collocnr abaixo desses justos melindres, q1w 
devem constituir o nosso proprio decoro, não tem o direito 
de violar nas suas interpretações essa mesma lei, feita por 
nós o que traca as· normas regulares que devem obedecer os 
trabalhos parlamentares nesta casa. 

O SR. BUENo BRANDÃo - Parece que não tem existen
cia o querer do Senado . 

. O SR. MONIZ SODRE' - Quero fundamentar perempto
riamente a affirmação que eu fiz. 

O SR. BUENo BnANDÃo-V. Ex. está discutindo um re
querimento que não tem discussão. 

O SR. MONIZ SODRE' -Eis a rolha. 
O Sn. BuENo BRANDÃo-E' do regimento, e foi o Sr. Pr~

sidente que declarou. 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas S.· Ex. não conseguirá 
reprimir em meus labias o pr9testo de indignacão que de~e 
provocar cm todos os patriotas, esses golp~s de forca impe-
nitente. · 

. 0 SR. BUENO BRANDÃO - Não intimida a niuguem o 
protesto de V~ Ex. · 

O SR. 'MONIZ SODRE' - Mas eu vou demonstrar, Srs. 
Senadores, poJ:Iquo não faco nffirmações sem meios imme
diatos de dar uma demonstração cabal das minhas declara
·oões. Vou ·dem·onstrar, com uma questão de facto, se o nobre 
Senador· por Minas Geraes tem ou não tem umn extraordi
Iiaria coragem para affrontar; como disse, todas as conve
niencias mais respoitaveis na direcção dos trabalhos parla
mentares. 

Os Sns. BuENo BnAND,\o E LoPES GoNÇM.VEs - Não 
apoiado. · 

O SR. MONIZ SODRE' -Vou ler de noV<l o dispositivo. 
Eis o art. 191: 

"Urgente, para interromper a ordem do dia, só se 
deve considenar a materia que ficaria prejudicada se 
não fos~ tratada immediatamente." 

O Sn. BUENo BRANDÃo-Isso resolverá o Senado. 

. O SR. MONIZ SODRE' - Portanto, um senador que preze 
as prerogativas do Senado ... 

·O Sn. BUENo BnANDÃo -0 Senado é que vae dizer. 
·,. O SR. MONIZ SODRE' - ... só teiri o direito de re~ 
querer urgencin ... 
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O SR. BUENo BllANDÃo....:Requerimento de urgencia n~o 
tem discussão. 

O SR. 'MONIZ SODRE'- ... para uma ma teria que fi
caria prejudicada se não fosse tratada immediatamente. 
Quero vllr agora com que coragem os honrados Senadores 
que me aparteam vêm affirmar de publico, ao Senado e á 
Nação, que um projecto de reforma de regimento, para uma 
revisão constitucional. .. 

0 SR. SOARES DOS SANTOS-QUando, aliás, O Senado já 
tem um regimento especial para esse effeito. 

O SR. MONIZ SODRE' - ..• é de natureza tão ur
gente ... 

O SR. BUENO BRANDÃo-Só se reforma o que existe. 

o ·sa .. MONIZ SODRE' - • . . que, se não fór trata~ o 
immediatamente, ficará prejudicado. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Coragem e ·audacia tem 
V. Ex. em querer penetrar na consciencia dos Senadores. 

· O SR. MiONIZ SODRE' - Sr. Presidente, não quero, 
neste momento azedar os debates .•. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Está procurando. Só fala em 
coragem e outras cousas semelhantes. 

0 SR. SOARES DOS SANTOS - Emquanto outros se aco
vardam. 

O SR. MONIZ SODRE' - . . • mas não faltarão ocea
siões em que eu possa demonstrar· cabalmente, como, p.!iás, 
faço agora, essa coragem inominavel de que faz tanto alarcte 
o nobre Senador. Mas eu hei de accentuar, com a flagellação 
da minha palavra ... 

O SR. LoPEs GoNÇALVES- Palavras inuteis. 
O SR. BUENo BRANDÃo - Não flagellou cousa nenhuma. 

O SR. MONIZ SODRE' - ••• cheia de justa indignaçll:o; 
hei de accentuar ... 

O SR. LoPES GoNCALVEs-Accentuar nada. 

O SR. ~tONIZ SODRE' -. . . . quimto .. h a . de absurdo em 
se vir dizer de publico que .. se nós não iniciar·mos a discussão 
do um projecto de regimento para a revisão constitucional 
dentro as horas da sessão de hoje, esse projecto ficará pre-
judicado. . ' , ~ . 

Se o projecto nüo fôr votado hoje, ficará prejudicada a 
sua materia? Não poderá ser· discutido .e votado na sessão 
de amanhã? · 

·Se adiada para outro momento a sua solucão, não mais 
m•rrneherú os fins que se objectivavam com a sua apresen
tação? 
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Pergunto nos honrados Senadot•es e quero que digam se 
nós, que temos um regimento já feito para discutirmos a re
forma consli!ucionnl, devemos julgar urgente a approvnQão 
deste projecto, em substitui cão do que está cm vigor. 

O SR. LoPES CoNCALVES - A nossa consciencin nos ~iz 
qual deve .ser o nosso procedimento. · 

O SR. MONIZ SODRE'-·Guarde V. Ex. sua consciencia. 
Dê-lhe V. Ex. melhor applicação a bem do serviço publico. 
(Muito bem; muito bem. Apoiados. Palmas nas galerias. j 

Temos, convém insistit•, um regimento que regula os tra
balhos parlamentares a respeito da refot•ma constitucional. 
Porventura este Regimento que nós temos ... 

O SR. BuENo BRANDÃo-Não se está discutindo o Regi-
mento; está se discutindo uma questão de ordem. · 

· O SR. MONIZ SODRE' - • . • representa uma lei QU!l não 
corre·sponde aos seus fins, por ser muito antiga, por ter sido 
feita em outra época e outro momento 1 

Mas, senhores, um Regimento que temos para a revisão 
constitucional, não póde ser considerado uma velharia, pri
meiro, porque, elle, em qualquer occasião, deve garantir a 
lodos os representantes do povo o pleno e absoluto direito de 
discutir com toda liberdade a materia constitucional que se 
pretende reformar; segundo, e este é um, ponto que. quero 
accentuar, chamando para elle a attenção do Senado - esta 
lei intet•na que se quer substituir por este Regimento •.• 

O SR. BUENO BRANDÃO - V. Ex. está discutindo o Re-
gimento. · 

O SR. LoPES GoNÇALVEs - Abusando da tolerancia da 
Mesa. 

O · SR. MONIZ SODRE' - ••. que é um aborto na thera-
• tologia das locubraQões humanas; esse Regimento que se quer 
substituir por um verdadeiro monstro, foi votado ainda o 
anuo passado por injuncções partidarias, por inspiraQões do 
Sr. Presidente da Republica, que mais uma vez queria dar 
uma demonstração inequívoca dessa sua politica imperialista, 
tirando um desforço contra a Nação, que o abomina, afim ~e 
humilhai-a com a reforma da nossa lei fundamental, reforma 
que é a revlvicencia ntavíca de procjlssos barbaras do despo
tismo, de épocas medlocres. 

O SR. BUENo BRANDÃO- Não apoiado. 

O SR.. MO'Niz SODRE'- ... buscando jungir· no carro cios 
seus caprichos, não só o Congresso da lllepublíca, como todas 
as outras instituições fundamentaes, no mecanismo do nosso 
regímen politico. Mas, senhores, esse Regimento já votado, o 
anuo passado, já tinha sob as injuncções dessa politica de 
compressão e de arrocho, apertado todas as erayeiras contra 
a liberdade por todos os processos que o espirita de tyrannia 
podia conceber. Mas como a genialidade do despotismo é fertil 
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cm novas invenções liberticidns, descobriu que ainda podia 
haver algumas roscas a apertar, alguns parafusos a receberem 
uma maior compressão, ainda poderia haver algumas valvulas 
por onde poderia respirar, resistindo á asphyxia imminentc, 
aquelles que comprehendem os seus deveres patrioticos, e de
fendem as liberdades publicas e interesses legitimas dos seus 
concidadãos. E então, apresentam esse projecto para revogar 
o Regimento, que aliás ainda não foi· posto em execução e, 
portanto, ainda não temos elementos para saber se· ha · nelle 
inconveniencias a corrigir e disposições contrarias ás bóas 
normas parlamentares. Não é, pois, uma affronta á nossa cul
tura moral e jurídica, ap.resentar um requerimento dessa na
tureza,· para forcar o Senado a declarar- notue bem· senhores 
Senadores, o que ides julgar - declarar, por uma decisão 
collectiva, que, se não· discutirmos e votarmos esse projecto 
monstruoso, que tenho em mãos, hoje, a sua materia ficará 
prejudicada, quer dizer, não se poderá mais discutil-a em 
outra qualquer opportunidade ou cm outra qualquer sessão. 

O Sn. Bu.ENo BRANDÃo-Não apoiado. 

O SR .. MONIZ SODRE'-Porque é· essa a lettra expressa, 
peremptoria do Regimento que tenho em mfios. Bem sei que 
as explosões do despotismo tem a forca de romper todos os 
diques oppostos pela lei, pelos principias da moral, e, por isso, 
se tem invocado a doutrina stti oeneris, a doutrina Ignomi
niosa de que, si 0 Senado póde reformar o seu Regimento, elle 
póde violal-o. 
· O Sn. PRESIDENTE-· Peço a V.· Ex. reduzir. as suas con-

siderações. . · 

O SR. MiONIZ SODRE'- Vou resumir as minhas c.onsi
deracões. 

Mas, para accentuar o meu pensamento, para demonstrar 
que o requerimento ap.resentado pelo nobre .Senador por Minas 
Geraes não póde ser acceito. • • · ' 
. O Sn. LoPES GoNÇALVEs-V. Ex. está discutindo ore-
querimento. 

. O SR. MONIZ SODR~'- ••. eu precisavà, com o ·Regi
mento nas mãos, com os principias reguladorl!s dos trabalhos 
parlamentares desta Casa, ·demonstrar que a Mesa não podia 
si.quer acceital-o, porque elle não estã nos· termos explicitas 
nem implicitos da. lei interna que nos rege. · 

V. Ex., Sr. Presidente, como rep_resentante do Senado, 
tendo as funccões descricionarias dentro da moral e .da lei 
para resolver esta questão,. não .ha de deixar que as ·maiorias 
avassalladoras queiram jugular os direitos inconcussos dzi. mi
noria; principalmente quando f!Sta enoai'na e representa como 
agora, a bandeira de uma aspiração nacional, ..batendo-se, com 
maior integridade, com a maior intrepidez, pela defesa inte
gerrima das liberdades · publicas I (Apoiados;) 

Chamo a attcncão de V. Ex., Sr. Presidente, e do Se" 
nado, em cuja integridade não posso deixar de confiar •.• 
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O SR. LoPEs GoNÇALVES-E tem de confiar. 

O SR. MONIZ SODRE'- ... afim de dizer-lhes que esse 
requerimento, a pouco apresentado, é o producto desta atmos
phe.ra asphyxinnte de calabouço, que intoxica todas as · con
sciencias, e onde vão desfallecen~o todas as energias, a.' n!lo 
ser a daquelles que teem a virtude suprema, a virtud~ sublime 
de se manterem impolluveis, acima dessas avalanches de lodo 
com que se procura cobrir a Patria brasileira I 

Peço a V. Ex., Sr. Presidente, e ao Senado que pro
jectem um raio de luz da nossa consciencia incorruptível por 
entre os nimbos tenebrosos dessa tempestade de despotismo 
com que se procura aviltar o paiz, nessa orgia da forca trium
phante, nessa baccllanal de servilismo impenitente, em que 
se putrefaz a politica brasileira I (Apoiados. Muito bem; muito 
bem. Palmas nas oalerias.) 

O Sr. Barbosa Lima- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - :!ntes de conceder a palavra ao nobre 
Senador, .. peco permissão pa.t·a fazer as seguintes eonsidera
cõcs: S. Ex., o nobre Senador peJa·Bahia pediu a palavra 
pela ordem, uma vez que não podia fallnL' sobre o reque
rimento. 

O art. 191 do Regimento, diz: 

"Urgente, para interromper a ordem do dia, só se 
deve entender a materia que ficaria prejudicada si 
não fosse tratada iJ,llmediatamente." 

Antigamente no nosso regimento, admittia-se a segunda 
consulta ao Senado, depois de approvada a primeira ... Mas 

· essa parte foi retirada pelo Senado; de modo que ·esse· dis
positivo do nosso regimento fica reduzido simplesmente ao 
que consta do art. 191. 

O SR. MONIZ SODRE' - 9 requerimento de urgencia 
para a inversão da ordem do dia não precisa. desses requi
sitos. A mesa, ·entretanto, não póde acceitar um· requeri
mento nas condições deste, que manda Interromper a· ordem 
do dia. . · · 

Trata-se de materia que não consta da ordem do dia. 
O SR. PRESIDENTE ...... ·Mas, uma voz que esse requeri

mento foi apresentado, a responsabilidade não cabe á mesa, 
c aba ao Sonndo. 

'O Sr. Barbosa Lima (*) (pela ordem) - Sr. Presidente, 
o que ou levanto ó precisa e lealmente uma questão .de or~em, 
da qual é V. Ex. o supremo mantenedor, o guia seguro, 
preposto à essa funccão sulprema peln nossa lei interna. 

E' realmente, Sr. Presidente, uma questão de ordem, 
porque felizmente não está ainda definitivamente na cou-

·· •. ·, (*) Não foi revisto pelo orador. 



56 ANNAES DO SENADO 

sciencin dos homens bons, a doutrina anarchica, segundo a 
qual o regimento existe parndoxa!mente, para não ser cum
prido, podendo, a qualquer momento, ao sabôr das inclina
cães da maioria compacta e incoersivel, ser subvertido por 
uma simples votação de - sim e não. 

O Sn. 1\foNIZ SoDRÉ-Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - E' uma questão de ordem, 
Sr. Presidente, pol'que é para a autoridade de V. Ex. que 
eu appel!o, na certeza de que em casos taes el!a é definitiva, 
sem diminuição alguma da. autoridade do quorum existente 
em cada momento, em que haja de se pronunciar sobre a 
materia submettida ao seu conhecimento; é para a autori
dade de V. Ex. que eu appello, nos termos do proprio r:e
gimento, que defere a V. Ex. a incumbencia de fazer observar 
a Constituição, as leis e este regimento. 

Quando uma suggestão qualquer sob a fórma de indi
cação, requerimento, moção ou não importa qualquer termo, 
em que é rica a sophistica das paixões occasionaes, nas 
assembléas politicas, levanta, neste recinto, uma questão que 
infringe, que affecta, que desrespeita, que desconhece pal
pavelmente, evidentemente, inequivocamente as disposições 
supremas do regimento, V. Ex., guarda dessas disposições, 
da legitimidade com que ellas foram promulgadas para a 
garantia do exercício das. funcções de cada um dos Sél)a
dores, ainda que ·seja o mais humilde e o mais obscuro, corr 
assento nesta casa. 

v .. Ex. tém o direito de exercer esse salutar, essa sau
davel magistratura, recusando-se a admittir um requeri
mento levado á sua presença ? Sim, Sr. Presidente, porque 

·felizmente, ainda não está triumphante na consciencia dos 
brasileiros que não a tem contaminada pela furia par•tidar;in 
de cada momento; ainda nãO! está victoriosa nesse ambiente 
immoculado, que é o fQrO intimo dos cidadãos brasileiros, a 
perigosa, a anarchica doutrina, segundo a qual, em cada mo
mento, a cada instante, em uma determinada hora, uma maJo
ria disciplina póde dispensar a lei a pretexto de interpretar 
o Regimento, desvirtuai-o nas suas disposições ainda as de 

. maior clareza, a mais meridiana, dos seus mandamentos . 
. ·Sr. Presidente, o requerimento enviado á Mesa pelo hon

rado Senador que exerce nesta Assembléa uma magestade 
bastarda, incompatível com a essencia do regímen presiden
cial, que exercita no andamento dos nossos trabalhDs uma 
funccão para a qual. na mesma. Língua não existe vDcabulo que 
a designe vernaculamente, precisando pedir á lingua ingleza 
a denominação de leader; o honrado Senador que apresentou 
tal requerimento, conduz com tal gesto, Y. Ex.; Sr· .. Presi
tende,. na observação do Regimento, a não. o admittir, porque 
se trata de uma indicação subordinada ao- texto preciso do 
ltegimento no art. 167, a cuja leitura procederei: ... 

"Tratando-se de Regimento, o Presidente, .. a bem da 
ordem, ou a requerimento de algum Senador, prepara 
o processo u seguir nu terceira discussão, si em globo, 
etc." 
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Quer dizer que, pelo Regimento actual, que vae reger r. 
sua propria reforma, que vae governar o andamento desta in
dicação, até que o derrogado não governe mais, pelo actual 
Regimento, no inciso que acabo de ler, a reforma do Res·i-

. mento tem tres discussões. Nem o legi·slador faltaria na 3' 
discussão, se esta não estivesse precedida da 2' e da 1'. E nem 
podia deixar de ser, mnxime no caso em apreco. 

Ora, si ha uma primeira discussão, V. Ex. não pó de, com 
a simples leitura de um parecer que não foi publicado, que 
não chegou siquer a ser um parecr, por que não é uma opi-

' nião, um parecer de uma das Commissões, a que ella foi sub
mettida - a Commissão de Palicia; V. Ex., interprete auto
rizado da Mesa, orgão supremo da defesa do Regimento, não 
póde consentir que se sonegue o exame da materia constante 
da indicação. 

O SR. BuENO BRANDÃO- A discussão póde ser ampla. 

O SR. BARBOSA LIMA- V, Ex. me perdõe, Deixe-me 
concluir o raciocinio. V. Ex., Sr. Presidente, não póde per
mittir que se sonegue o exame da materia de uma indicacão 
que, versando sobre o Resimento, está, pelo artigo 167, equi
parado aos projectos de lei que teem tres discussões; V. Ex. 
não póde consentir que se subtraia o exame do nssumpto a 
Commissão de Constituição, á primeira das qunes deve ser 
submettido qualquer projecto de lei. 

O SR. BuENo BRANDÃO - O Senado póde dispensar a au
d!encia da Commissão, por meio de urgencia. 

O SR. BARBOSA LIMA- Perdão, o Senado póde dispen
sar. o intersticio. Vamos argumentar. Si o Senado póde dis
pensar a audiencia da Commissão, que dirá sobre a constitu
cionalidade desses casos incomparaveis, ques são as que en
volvem a Reforma da Constituição da Republica. 

·Si o Senado póde dispensar, póde ·ellidir o exame do as
sumpto pela Commis~ão. competente na primeira d.iscussão 
póde ellidir o exame do mesmo assumpto em qualquer outra 
phase do andamento degimental, por qualquer outra Commie
são. O argumento prova de mais, porque subverte a dis-
cu~são. -

O SR. BuENO BRANDÃo - O argumento é legal, é claro, é 
regimental, 

O Sr. BARBOSA LIMA - Supprime o trabalho das com
missões! V. Ex. sabe que o assumpto não foi trazido ao Se
nado por uma de suas Commissões; não é um projecto nascido 

·no seio de uma Commisão permanente; si assim fosse, el!e 
começaria, em plenario pela segunda discussão, porque a 
primeira se teria travado no seio da Commissão que se tc
ria ilncarregado de verificar a constitucionaHdade no caso. 

O SR. ANTONIO MoNIZ - No cnso o parecer da Commissão 
de Policia niío é a favor nem contra. 

0 SR. BUENd BRANDÃO - l\4as é um parecer. 
, O SR. ANTON.Io MoNIZ - Parecer que não diz si é a favor 
ou.contra. 

, 
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O Sn. BUENO BnANDÃO - E' um parecer. 

o SR. BARBOSA UMA - A mim me parece que não me 
parece nada. Eis o parecer. (Riso) A mim me parece que se 
deve ouvir o Senadó sobre o que ao Senado parecer. Porque 
a mim não me parece nada. A mim me parece que se deve ou
vir o Senado. Não é sufficiente, assim o entendo, a menos que 
a propria grammatica esteja em fallencia. 

O Sn. ANTONIO MUNIZ - E é o projecto que não tem siquer 
parecer da Commissão de Policia que se discute com urgencin. / 

O Sn. MENDONÇA MARTINS - O pàrecer da Commissão do 
Palicia conclue limitando-se a submetter a indicação á appro
vacão do Senado. lpso facto aconselha sua npprovacão·. 

O SR. ANTONio MuNrz - A interpretação é' mui~o ampla. 
Peco a V. E:.:. o favor de lêr o parecer. 

O Sn. MENDoNÇA MARTINS - O parecer conclue assim: 
"A ·Commissão limita-se a submetter a indicação á approva
cão do Senado". Portanto, aconselha sua approvacão. 

O SR. MoNIZ SoDRÉ -·Então V. E:.:. acha que submetter . 
á approvacão quer dizer que deve ser approvado ? 

0 SR. MENDONÇA MARTINS - Si não quizesse dizer isso, 
submetteria á deliberação e não á approvacão do Senado. 

O SR. ANTONIO MoNiz dá um aparte. 
O Sn. BUJ~No BRANDÃO - A interpretação é authenticn. 

E' do i o Secretario e Relator do parecer. 
O SR. ANTONIO MoNIZ - E' uma taboa de salvação para 

V. Ex. essa observação tardià. 
O SR, BuENo BRANDÃo- Não é tardl!t. 

O SR. BARBOSA LIMA - Eu ainda venho combalido a 
esta tribuna onde ergo para defender ideaes que me pare
ceram sempre dignos de todos· os sacrifícios por parte dos ci
dadãos que rião se esquecem um só momento das e:.:igencias 
do seu dever; não posso acompanhar os apartes, mais ou menos 
calorosos, como sou interrompido, sentindo-me todavia hon-
rado com essa collaboração. · · · · .. • 

O meu proposíto é exercer aquellas funccões, ás quaes os 
honrados Senadores não negarão um certo caracter de respei
tabilidade O meu proposito é collaborar para que a Reforma 
Maxima com que se pretende subverter ns idéas fiscalizadas na 
Constit.uiQiío de 24 de fevereiro, se faca. ao menos por estrada . 
larga da liberdade, á luz meridiana e não, .como se nos afigura 
om uma camara ardente como esta no seio: da qual .ora ,oppo
mos as nossas respeitosas obJecções á rriârcha triumphal da 
procissão que trouxe do <Jattete o andor· que ahi vem, da 
galera negra partida da outra Casa do· Congresso Nacional, 
que já aproou para o Senado :EI'rasileiro. 

A indicaciío . .Sr; Presidentil, tinha que ser submottida á 
approvncão da Commissiio de Constituiciío. não sómonto por 
uma minuscula e:.:igoncia deste ou· daquelle dispositivo re~ 
gimontal... • 
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O Sn. BUENo BRANDÃO - V·' Ex. permitte um aparte ? 
O Regimento em vigor não foi á Commissão de Constituicão; 
o Senado votou o Regimento sem esse tramitte porque a 
Commissíio de Constituioão não julgou necessario. 

O SR. BARBOSA LIMA - E' outra theoria ·a que tenho 
de fazer observações ... 

0 Sn.' SOARES DOS SANTOS - Mas foi uma proposta da 
propria Commissão de Finanons. . 

O SR. BARBOSA LIMA - .. , esta theoria a que se 
·apegam os honrados Senadores que fallaram em nome da 
maoria compacta que aqui prepondera, e que é aquella em 
virtude da qual as maiorias podem fazer c desfazer o Re- · 
gimento 

O Sn. BuENO BRANDÃO - Não uma maioria: sem conscien
cia, é uma maioria conscienciosa, que age de nccOrdo com a 
lei. 

O SR. BARBOSA LIMA - Que importa isso, se o Re
gimento reformado póde, por uma maioria occasional, ser 
ainda re-reformado, cm alguns dos seus dispositivos ? 

Par que reformar a Constituição, se a do 24 de feve
reiro ahi vivo entraçalhada e desrespeitada nos seus manda
mentos os mais imperiosos, os mais inequívocos, os mais soh
stanciosos ? 

O SR. MoNIZ SoonÉ - Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - Por outro lado, o honrado 
leader da maioria recorda a theoria gemea dessa· terathologia 
de jurisprudencia parlamentar a que me refiro. E. a gemea, 
a irmã Siamez desslli primeira é esta segunda; uma irregu
laridade praticada por inadvertencia, que ... 

0 SR. BUENO BRANDÃO - Não Ílouvo irregulridade, 

O SR. BARBOSA. LIMA - ... eni l,teterminacta época 
dos nossos trabalhos parlamentares faz lei e póde ser invo
cada contra o texto expresso do Regimento. 

. O SR. BuENO BRANDÃO - Apenas recordei um facto. 
O SR. BARBOSA DIIMA - Ainda ha poucos 'dias, 

Sr. Presidente, riós vimos desrespeitada a iniciativa, o direito 
que tem n: Gamara· dos Deputados de discutir qualquer ma
teria que lhe seja daqui enviada e de omendâl-a, Quando, 
ha poucos .dias, nós, por uma inadvert.encia da Mesa da Casa, 
enviamos á Gamara um prõjecto de lei, engatado, articulado 
cm um crédito personalisslmó, nós Senadores, estivemos sub
mettondo· á Gamara dos Deputados inntcria inteiramenf() 
nova, assumpto inteiramente novo, para que ella tivesse de 
approval-o por "sim" ou por "não", por que não lh'e era li
cito emendai-o. 

Quer dizer: nós temos um precedente, que, a perpetuar
se na nossa .iurisprudencia e a multiplicar-se na infinidar!e 
de episodios que se podem prever, redundaria nisto: eada ver. 
que o Senado entendesse que determinado assumpto, · appro-

·-. :vado por elle, não deveria ser emendado pela Gamara dos 

. ~·' 
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Deputados e apenas votado por "sim" ou por "não", por 
aquelle ramo do Congresso Nacional, bastar-lhe-hia appendi
culal-o a um credito vindo da outra Casa e devolvei-o como 
tal á Camara ·dos Deputados. 

Como vê V. Ex., Sr. Presidente, os máos presidenet.s 
não são de invocar-se. E' principio comesinho de direito 
vigente em todas as assembléas em que se versam assumptos 
jurídicos: os casos que forem, por inadvertencia, decididos 
contra lei expressa, não fazem lei, toda vez que contra elles 
se possa invocar a mesma lei. 

· Ora, que é que se invoca? 
O dever em que está a Mesa de enviar á Commissão de . 

Constituição a indicação, equiparada a um projecto de lei, 
para que esta Commissão diga sobre a constitucionalidade das 
theses aventadns na indicação, as quaes envolvem o assum
pto maximo com que o Congresso Nacional se possa occupar, 
porque envolvem o exercício das attribuições excepcionaes 
classit'icadas no art. 90 da Constituição, para a reforma da 
mesma Constituição. 

Ora, quando o paragrapho 4• desse art. 90 declara que 
não podem ser admittidos a debate projectos tendentes a 
abolir a fórma federativa, como não queria, ··ainda mais, 
esse legislador que, tão pouco, podesse ser admittida uma das 
reformas regimentaes que facilitassem o apparecimento, no 
seio dessa assembléa, de projectos, não abolindo a fórma 
republicana federativa, mas, na phrase suggestiva do legis
lador constituinte, tendente, simplesmente tendente, a abolir 
a fórma republicana federativa. · · 

Por outró lado, a indicação que vae prescrever, pela se
gunda vez, regras para a discussão do projecto de reforma 
da Constituição da Republica, entende com o modo de votat• 
cada um dos dispositivos desse projecto de revisão consti
tucional. Entendendo com esse modo de votar, prescreve que 
o pronunciamento do Senado se fará por 2/3 dos votos da 
maioria, com que elle delibera, isto é por 2/3 de 33; isto é, 
bastarão 22 votos para que fique approvada a. reforma da 
Constituição em cada um dos seus aspectos pa:rticulll(res, 
isto é, que basta apenas mais um voto, apenas mais um se
nai:lor além daquelles que são necessarios para a abertura das 
sessões para que se consumma a mais grave, a mais séria 
das nossas deliberações - a reforma da Constituição. 

Quer dizer que uma indicação. que traz no seu bójo a 
possível divergencia entre o quoru.m que deve servir de uni
dade para a contagem dos dous terços dos votos a se pronun
ciar, acceitando a reforma constitucional, uma indicação que 
envolve mataria de tamanha transcendencia não póde escapar 
ao exame severo, sério, intelligentemente honesto da. Commis
são de Constituição, que para outro fim não existe. 

. . . 
0 SR. MONIZ SODRÉ - Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIM.A.- Penso, Sr. Presidente, com o 
devido respeito a V. Ex., com o acatamento que muito since
ramente tributo ás suas deliberaçõe, penso que a indicação 
si deixasse de ir á Commissão de Constituição, ficaria tendo 
duns discussões, em logar das tres a que se refere o art. 167 

I ,, 
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quer dizer, ficaria equiparada aos projectos que nascem no 
seio das Commissões, dispensados por isso do exame da consti
tucionalidade das suas disposições. 

Esta é a minha questão de ordem, pertinentte ao caso, 
questão opportuna, pois que, levantando-a, estou me batendo 
pela realidade de uma das garantias do nosso regimen; -estou 
mostrando como o proprio requerimento de urgencia, por mais 
que se apadrinhe com os antecedentes invo!lados pelo honrado 
leader, é um requerimento nati-morto, é um requerimento in
viavel, é um requerimento que não póde ter andamento, é um 
requerimento que posterga os dispositivos claros do nosso 
Regimento actual, dos quaes V; Ex. é a guarda e que devem 
estar acima das maiores occasiões. Espero, portanto, quo 
V. Ex. completará as diligencias preliminares, que teem. de 
ser observadas no andamento dessa indicação, mandando-a, 
depois da Commissão de Policia, á de Constituição. Formula
do o parecer da Commissão de Constituição, o honrado IJeade.r 
poderá requerer a urgencia para que a mataria entre em dis
cussão, dispensada a publicação, mas não porque seja assum
pto que ficasse prejudicado si não entrasse immediatamente 
cm debate, 

Esta é a minha questão de ordem. 
Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - b nobre Senador entende que a Com
missão· do Policia, ou antes a Mesa deve ouvir a Commissão 
de Constit.uicão ? Não é passivei que a Mesa tome esta delibe· 
ração, neste momento. · 

Devo reeordar ao illustre Senador que o anno passado, 
quando se fez h 1 eforma do Regimento, na parte. que intcres~ 
sava á questão da revisão constitucional, o Senado não só a 
decidiu d~ uma só vez, como não mandou que a Commissão de 
Constituição fosse ouvida a respeito das emendas, apresenta
das ao Regimento do Senado ? 

O Sa. MoNiz SoDRÉ ...,.... Quem as apresentou ? 

O SR. BARBOSA LIMA - Bastam os antecedentes, 
Mas o Senado não reclamou a audiencia da Comrr :is~ão 

de Constituição, de sorte que votou, approvando a indicação 
aP'resentada ,pela Mesa. E, apezar de não ter !h•avido naquello 
momento reclamações, o Senado votou apenas cm uma rlis
cussão, infringindo o art, i6o7, que determina que est,a~ dis
cussões sejam, pelo menos, duas. 

O nobre Senador tem razão, rtuando se refero ao art. 167, 
que a Mesa é nbriF:ada a considerar, vis! o como, a:pprovarla 
a urgcncia requerida pelo Senador .por Minas, as cmen las 
que forem a;prcsentadas á consideração do Senado, serão 
snbmeU.idas á discnssão de accordo com este artigo, I~to f! o 
que consta do Regimento r. ~stà escripto no art. i67, dei
xando de lado o qne o Senado foz o anno passado, cm rela
ção tis emendas apresentadas pela Mesa sobre á revisüo con
sti-tucional. 

Pcrlcnccndo, portanto, o requerimento de urgoncia nn 
nobre Senador e não t'i Mesa, esta nüo podia deixar elo sub
metf,el-o á consideração do Senado. 
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O Sr. Antonio Moniz (•) - Sr. Prcsidêntc, não venho 
discutir o requerirr:ento apresentado pelo illustre lealie1' da 
maioria. Sei perfeitamente que os requerimentos. de -nr
s-encia não são suhmcttidos a. debato, mas, como os illustres 
Senadores arJe me precederam na. tribuna, lambem levant.ar 
un:a questão à e ordem. 

Sr. Presidente, a indicaçã(l reformadora da parte do 
.nosso Regimento; relativa á revisão constitQcional, não foi 
apresentada p'ela Commissão de Policia 1 Partiu de um grupo 
de Senadores. 

: , Nestas condições, quer-mo parecer que o despacho de 
. V. Ex. deveria ter sido mandando ouvir sobre ena, além ria 
Commissão de Policia interna, a de Constituil}ão, porquanto, 
pelo r.osso Rcgin:ento, todos os projectos iniciados no Sena
d(l nãc; podem tot• nmlo.mento antes da audiencià dessa com-
missão. · 

<O SR. MoNiz SonRE' - Principalmente ·esta que trata da 
revisão constituciOnaL . 

O SR. ANTOl'HO ·MONIZ ..:.... Nestas condições, o requeri
mento de urgencia do nob:r:e SenadO!' foi intempestivo. . .. 

10 SR. BtJENo BMNDÃO- A Mesa já o acceitou. 

O SR . .AN'.rONW MONJZ - Veiu perturbar os trabalhos 
do .Senado. Sr. Presidente, o . nobre Senador por Minas, reco
nhecendo que é imprcscinãivel o parecer da Comn:is~ão de 
Policia interna; agarra-se, como tahoa ele salvawco - eu não 
se1 mesmo como classifique - a uma serie de considerações 
com que ·a illustre Cornn:issão de Policia precedeu a indica

. cão, para fazei-as passar como ta!. 
O Sr. 1• Secretraio, vindo cm auxilio de S. Ex., pro-. 

cedeu á ieitura dessas con~ideraçõtls. . 
Antes não o tivesse feito, porque da sua leitura se eviden

cia que o ·que a. Commissão do Policia aconselhou ao Senádo. 
não foi que a indicacão estava nos casos de ser convert!::la 
em lei. 

O :SR. Bm:No BRANDÃo - Approvacão o 'í!Ue é IJUe si
gnifica? 

O ·SR. ANTONIO MONIZ - A illustra-da Commissão de 
Policia aconselhou ao Seno.do uma cousa absolutamente di<!
pcnsavel: que vote a indicação. 

O SR. BuENo BRANDÃO- Aconselhou que a approve. 

O SR. ANTONIO MONIZ- Eu faço .iustica á Commissão 
do Policia. Não é possível que si ella .eàtivesse de pleno ac
côrdo com as medidas compressoro.s das. quaes o Sr. Bueno 
Brandão, so tornou padrinho, á :ti'ltima 'líora ... 

O Sn. BuENo BRANDÃO - Não apoiado. 

O SR. ANTONIO MONIZ - ... não justificasse a sua 
opinião, limitando-se a dizer ao Senado que pôde appro
val-ns. Não sei. de nada mais fóra dos precedentes e da lotgica 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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do ·que uma commissão á qual foi submotLido um projecto 
para emiLtir parecer, limitar-se a articular que nã.o so oppõci 

· li sua approvacão. •Composta como é a Comrnissão de Policia 
ao juristas illustres, corno V. Ex. e o Sr. 1• Secretario, nã.o 
é curial que, si estivesse do accOrdo com esse conjunto uo 
medidas absurda~, com que a indicacão apresentada quer 
anarchizar ainda mais a discussã.o, tão anarchizada na Ga
mara dos Deputados, da projectada revisão constitucional, 
não às fundamentasse. · 

O Sn. BuENo BnANDÃ.o -V. Ex. é que· está anarchizan •. 
do a discussão. Não levantou nenhuma questão de ordem . 
Está apenas anarchizando. 

O SR. ANTONIO MONIZ - V. Ex. foi até desattencioso 
para com o illustrc Senador pela Parahyba, embaraçando que 
S. Ex. continua~sa o seu discurso iniciado no expediente. 
A:quillo ó ·que, poderia se~ considerada materia urgente. 

O Sn. BuENo BRANDÃO - O illustre Senador pela Para
hyba conhece-me bastante· para €aber. que sou incapaz do • 
desconsiderai-o o não dar ouvidos ás considerações maldosas 
de V. Ex. . . 

O SR. ANTONIO MONIZ - O que V. Ex. devia fazer 
cm esperar que o nobre Senador pela Parahyba · terminasse 
o seu discurso ..• 

O Sn. BuENo BR.ANnlo - O que V., Ex. devia fazer: era 
aguardar o voto do Senado. . . · 

O SR. ANTONIO MONIZ - Dizia eu, Sr. Pres.idente, 
que o honrado Senador .por Minas Geraes deveria esperar que 
o nDbre Senador pela Parahyba concluisse o seu discurso 
para então apresentar o seu requerimento e não abusar de 
sua posiç·ão do leaaer da maioria ... 

O Sn. BUENO BnANDÃO - Não apoiado. 

O SR. ANTONIO MONIZ - •• ; para obrigar o •Senado 
. a praticar, por sua vez, um acto ·que importa em uma des.
consideracão a um dos seus membros. 

O Sn. BUENO BMNDÃ.o - V. Ex. está defendendo uma 
causa fraca. 

O Sn. ·MoNIZ SonRE'.- A de V. Ex. é muito forte. 

, O SR. ANTONIO MONIZ - Comprehende V. Ex., Sr. 
Presidente, que tendo o eminente Senador pela Parahyba, em 

· sessões anteriores, terminada · a hora do e~pediente, usado 
da .palavra na ordem do dia para explicaefio pessoal, não ~e 

·devia quebrar esse precedente, quo tem o apoio regimental. 
Entretanto, Sr. Presidente, tal é a pressa do illustro leade7' 

· da maioria em dar cumprimento a mais um desejo do 
Caitete .... · 
,· 

'· 
0 Sn. BUENO BRANDÃo - Niío apoiado. 
O. SR. ANT0:-1'!0 MONIZ - •.. a mais um desejo 

absurdo ... 

. ' 
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O Sn. BUENO BR:\NDÃu - Eu ustJi de um direito do Se
nador. 

O Sit. A~TONiú MONIZ - •.. tal & ardor e a vonta
de de S. Ex ... 

O Sn. BUENo BI\AND.~o - Dá um aparte. 

O SR. ANTONIO MONIZ- ... de sati.sfazer a insistencia 
caprichosa do Sr. Presidente da Republica ... 

O Sn. BrmNo BRAND,\o- Não apoiado, 

ü ISR. ANTONIO MONIZ- ... de anarchisar a Constitui
ção, como já anarchisou- o paiz, que chegou ao ponto de apre
sentar nm requerimento desta natureza, que vem cercear o 
direito do .Senado na discussão da revisão consLitucional. 

O Sn. PRESIDEN'l'E - V. Ex. sabe que é direito de cada 
Senador. . 

• O SR. MoNIZ SonnÉ - Não violar o Regimento e não con-
trariar disposições Clarissimas. como a que eu li ao Senado. 

O Sn. PnESIDElNTE - E' direito de qualquer Senador apre
sentar requerimentos desse .genero. 

O SR. ANTONIO •1\fONIZ- Não nego esse direito. Mas, o 
direito de requerer não importa em deferir. 
· E' mister que o requerido não tenha contra si a lei para 
ter despacho favoravel. 

0 !SR, MONIZ iSODRÉ d·á um aparte, 

O .SR. BuENo BRAl'IDÃo -V. Ex. está muito acostumado 
a arriscar proposições que não póde provar. 

(J Sn. Mo:-nz SoDRÉ - Pois venha V. Ex. 1\ tribuna e 
prove que eu não estou com a razão. 

Eu li a disposição do Regimento. 

O SR. ANTONIO MONIZ- Sr. Presidente, eu ia dizen
do que tal é a ansiedade do iHustre representante de Minas 
Geraes de ir ao encontro dos .desejos do Cattete, que S. E.'t. 
niio vascilla em vir perante o Senado reque.rer. os maiores 
absurdos. . 

0 Sn. BuENO BRANDÃO dá um apa'rte. 

O ISR, ANTONIO MONIZ- NíÍo :çontesto, Sr. Pr~sidenlà, 
que effeclivarriente, o nobre .Senador .. por ~Ii nas, como qua.l
qncr Senador, tenha o direito'de rêquerer o que quizcr c o 
que entender. A deferimento é que S. Ex. não te.m senão 

. quando fôr, pelo menos, legal o quo ped~r. 
Penso que V. Ex:., Sr. Presidente, inte~prcto fiel da nos

~a lei interna. não deveria ter acceitado o requerimento de 
urgencia, apresentado pelo illustre Senador nor Minas Geracs, 
e não devia lei-o feito ·porque ,a indicação ainda não tinha 
sido submotlida ao estudo c apreciacão das commissõcs •!e
chnicas, pelo menos da Commissão de Constituicão, si pot' 
amo L' á discussão, concordar em admi ttir soja parecer quo 

t-

i 
r • 



SESSÃO EM 23 DI!: OU'rUBRO Dll 'i !)25 65 

como tal foi consid'erado com rolacão á Commissão de i?o
Iicía. 

Sr. Presidente, não posso, pois, concordar com a dlli:iiJe
I"aCão do V. )i]x., acceitando o requerimento ele urgenc ia 
apresentado pelo eminente representante de Minas Geraes. 

Estou porém, de pleno accôrdo com a solução dada por 
V. Ex., á questão de ordem levantada pelo nobre Senador pelo 
Amazonas, declarando que, ainda mesmo prevalecendo a ur
gencia requerida pelo 1Sr. 1Bueno Brandão; a indicacão terá 
duas discussõea. · ' 

O SR. I>nESIDJ.:NTE - Este dispositivo está supprimído. 

O SR. ANTONIO MONIZ "- Eram estas, St·. Presidente, 
as consid·eracões que me propuz a. fazer, esperando 9ue V. Ex. 
decida a questão de ordem por mim levantada. de nao acceitar 
o ~equerimento de urgencia por infractor do Regimento. · 

O SR. :BtTENO BRANDÃO -E' mataria vencida. 

O SR. ANTONIO IM.ONIZ - Não i.\ materia vencida, como 
diz o nobre Senador· por Mina~ Gcrac~, uma vez que a u rgen-
cia ainda não foi concedida. · 

O· SR. PI\ESlDE.NTE - O St•. Senador Antonio Moniz IÍ 
de opinião que a Mesa não podia acceita.r o requerimento do 
Ul'gencia do honrado Senador por Minas Geraes. Ao contra
rio do que S. Ex. pensa, a Mesa era obrigada, de accô1•do 
com o a.t•L. 96 do RegiiJlento, a aceeitar o requerimen.to de 
urgencia. (Apoiados.) ' · 

Uma. vez que p requet·imento foi apresentado ao Senado, 
a Mesa não tem o direito de retirai-o. Ao Senado compete ac-
ccit.al-() ou niio. · 

O SR. MoNIZ Soo11É- De accôt·do com o art. 36, peço a 
palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Perdão; p nobre Senador Barbosa 
Lima pediu a palavra pela ordem. 

O SR, MoNIZ SooRÉ -. Então !'aliarei depois. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (•) (pela ordem) - Sr. Presidente. 
V. Ex. acaba de formular mais uma opinião e, como todas 
que expando, muito respeita.vel, mas de effeHos perigosos, 
quando analysada nos seus effeitos, mais ou menos, proxi
mos, dado o advento da reforma constitucional, ina.uguradn 
sob tão sinistros auspícios, na outra Casa do Congresso Na
cinal, e que por alli •passou, a principio a toque de caixa e, 
pot• fim, a couce d'armas. 

V. Ex., recapitulando os seus gestos, no exercício das 
attribuicões ·que lho são proprias, acaba de deolarat• que ac
ceitou o requerimento formulado pelo chamado leade·r da 
maiot•ia, o honrado Senador pelo Estado de Minas Geraes, 
porque não podia deixar do o acceitar. 

' ---
'· ··. ( •) ~ão foi revisto pelo orador. 
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Esta proposicão envolvo esta outra affirmacão prelimi
nar e generica. E' exacto que, 1'ormulado o requerimentp pór 
qualquer dos senhores Senadores, maxim~ quando este Se
nador falà como orgão de uma maioria victoriosa; formula
do qualqtiet· i•equerithentd, V, Ex. se julga no dever de Q 
aceeltar '? Ou ha requerimentos que V. Ex. póde acoéltar e 
outros qtili tem ó dü·êito de tliio acceitar '/ 
· Esta é a hllnhà péi.'guüUi; pa~a bem me esclarecer na 

tn'ilti!lli. do Regimento. 
Todos os requerimentos que 1'orem apresentildos1 todos os 

requerimentos vet•baes -.. digan_1os assim :-- que fore!Il le
vantados neste recinto, formulados por algum selihór Sena
tlor, perante V. Ex, teem que Jler f-orçosamente acceltos por 
v. Ex. e submettidos á vota.ciío; ou ha requériméiitóil que 
!Jódem deixar dê ser acceitos ? - _ . 

A altllrmHiva impõo•se; pprque do contrario, nós teriá
mos reproduúdo,_ nesta _ assembléa de velhos circumspecto>. 
prudentes, mas ílaLürlihiiéhW éóndil2idtili l)êltJ conselho da · 
idade ao encaminhamento das soluções mais ajuizadas, te
riamos a ~·eprodllcÇão dos inaudilós .tactós f!ile_ se passaram 
na outra Case do dongt esso Nàcioi:il~l. _ · · · 

.. Quero .re~erir-me á mudança 'dê êl!nia inb'ôtluZidá na• 
quelle ambi.ente pela ápproximacão de algum · astrtl do uni
vere~ partidário, de effeito~dprófliii~~~e?te D)âlig~ôs I! su~
vei'slvos de toda a regular! ade tradwtonàlmente l)i!opr!a 
áquella atmosphe~;a, . _ _ . _ . · 

V. Ex., Sr Presidente, tem noticia pélél Diarici dó Vóil.
rtrei&O .-.. já não digp pelos commentarios àproposilados da 
imprensa não _de. todo amordaçado pelo estado de sitio_ -_ 
V. Ex. tem noticia de que foi recusada pelo Congresso Nacio
nal a necessidade de se votar uma lei prescrévêíidli as fôt'ina.., 
litbl.dés ttue tleverli1 sllr Unlfôrmement.e atlllilttidas é ado
ptadas pela Gamara dol! Dllpiltltiló~ e pelo Senado na dis
ouesãó. das emendas á Constituição de 4 de Fevereiro. 

Este assumpto foi prellfuifiilrml!ll.te debatido lillmo ma
teria que deveria sef objecto de ut~ _lei,_ votada, portanto, 
por ambas as Casas do Congresso N Clonai e trazehdo ii van
tarelh de uma certa harmonia no odo; _de ser conduzida a 
mataria na outra Casa do Congresso. V. Ex. viu depois qua 
ali Bé fol'mulou um Regimento, isto é, um additamento ao 
Regimento comttlutn; ou melhor, um desdobt•amento de. dis
positivos já existentes- no Regimento commum, que entendia 
com a reforma da Constituicilo ou_ com o andamento de pro-
jectos correspondentes ao art·. 90 da Consti~uicão. . 

Este Ragiiüentõ · l.'oi ftlrmuladtl cõiíi..·, todas as liltutelns 
pel·ós responsll\ieis dlt hOt'a presente nli1

' gestão db.s ctlllsas 
publicas na Federação brasileira. Ali'f •; !lo -ontiendctl bnver 
db.do desafogo sufficiante e libersade bashmLe pat:a ue pu
dessém discutir com largueza ass·pmpto do tamnnha monta 
todos os Deputados qlle a tal se ·propuzessem, 

A éonstituicão, em um dos seus di~positivos, se rofll!•o 
ás garantias dadas, prolnétlitlas, á re):laré'sehtMli.o das hfiflb
rias, e as minorias, representadas nesta e na outra Casa do 
Congresso Nacional, entenderam . que deviam tomar a si o 
papel de travar o carro que so despenha ladeira abaixo, em 
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rumo do precipício, em que vae naufragar o conjunclo das 
nossas melhores tradições liberaes. - . 
. • .P,ois bem, esse Regimento, posto em prnlicn nu. outra Casa 

do Congresso Nacional, foi, u paginns lantus, considerudo um 
typo de lei. intei•na· por den:lats frouxo nos seus dispositivos 
o ps cardoaes do sacro collcgio ontcndet·am dever substituir 
tal Hegimenlo por um ol.ltt·o de occasião, mais drastioo, mais 
desabridamente adstt•iligentc, mais apertado nu. sua angustia 
disciplinar; do ·maneira a reduzir de fórma inedita -. esta 
gloria eu não lhes disputo - de reduzir de fórma não sabida 
o· direito· das minorias falar no nssumplo, para o qual o !cM 
gisladór 'constituinte· qUlz descer até· ás elogencias regimen
taes; declarando que esta materla de reforma constitucional 
deveria ser assutnpto para tres discussões, mas as tt•es disM 
cussões, foram condensadas. de modo 11 apparecerem, no fim, 
quasi que uma unioa, e em rigot· nenhuma, porquanto nesse 
terceiro Regimento, se armou o t•epl·esentante da maioria li
berLicida do direito de requet•cr o enoet·ramento da discussão; 
quando tiveesem apenas falado dpous .t:ep1•esentantes da Nação. 
De modo que não se achou bastante que a Nacão quasi inteil•a 
estivesse em estado de. sitio, que os seus orgãos intellectuaes, 
os ·mais autorl~ados, não se pudessem livremente pronunciar 
áeerca da remodelação constitucional d onosso estatuto regi
mental. Achou-se .pouso. Boi~se ao seio de uma assembléa 
composta de 212 chamados representantes do povo, enten
deu-se que bastava que sobre cada um daquelles artigos,. en
globando matarias as mais ·transcendentes c as mais diversas 
do direito publico interno, que bastava até que entre aquellcs 
212 1~epresentantes do povo falassem apenns dous, findo o 
·que a mordaça funccionaria como symbolo que melhor cara
cteriza na llistot·ia desses dias sinistros, o Governo actual, 
e Governo da. mordaça, o Governo do acaime, a si Luacão poli
tica incompatível com as leis, que só póde viver nas trevas 
do estado de sitio. . 

Ora, segundo V. Ex. acaba de dizer, eu nao quero crer, 
apezar dessa manifestação de V. Ex., não quero crer que lho 
tenha passado pelo espirita illuminado pelo sol da propa
ganda republicana, que lhe tenha passado a idéa de rept•odu..; 
zir, neste recinto, os rie'gregados expedientes postos victorio
samente en1 pt•atica naquelle ramo do Congresso Nacional. 

Refiro-me ao requerimento de occnsião, formulado de 
uma maneira verdadeiramente surprehGndente ainda para os· 
espíritos mais acostumados a contemplar os momentos de 
lltternt,ura politica; requet'imento em que, depois de se ter 
·approvado um terceiro Regimento, salientando-se as idéas 
·cte nrt•ocho, solicitava-se .o pronunciamento da maio1·ia para 
dispensar os prazos minimos, já reduzidos ao minimo dos mí
nimos, deJ?ois de se ter, após varios ensaios, chegado a um 
Hegimento primordial de despotismo, nchmr-se que não ern. 
sufficicritementc prepotente; por \lm · reqtlN·imenLo de occa
siüo. apertarem-se ainda mais os dispositivos d:esse Reg·j ... 
menta .. 

Eu'tonho duvidas ... Vollo alruz. Não lenho duvidas do 
qu~;~ V. Ex.: .não· conscg'i.littú que se acclimen nesta uttitude 
.pnrl:n·mentar ils corrüptclas inventadas pelo nobre reprcsel\
tnn[l) do Estado de Minus Gerncs 'que conduziu a lqg.ubro pro-· 
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cissão liberlicida ua outra Casa do Congresso. Quer dizer, 
não acredito que depois de assentado pelo Senado ~'ederal, 
que o Reg1mento será este que se voo agora votar; que os 
prazos serão nquelles constantes desse novo Rcgj.mcnto; eu 
uão acredito que V. Ex. admitta requerimentos, em horas 
que não veem longe, formulados pelo leadel' da maioria, pro
pondo que o prazo, digamos de tres' dias, ~eja reduzido a tres 
horas que o de tres bo1•as seja l'eduzido a tres minutos : que 
0 tempo de failar pela ordem, passe de 15 minutos a i5 se• 
gundos, e que, finalmente, o le~r tenha de vir para aqui 
com um cbronographo de cort•idas para poder max:ca1• n& fra
ccões mínimas de .tempo convinhO:veis ás acceleracões marca
das pelo compasso batido no Cattete. (Riso. ) 

hu não. acredito que V, Ex. -nesta bypotbese extrema 
deixe de affirmnr aquillo que parece a V. Ex. doutrina, se
gundo a qual um l'equerimento que a Mesa tem o d.ireito e ·o 
dever de repellir in limine no limiar, ao se apresentar, e de 
não o submetter a votos. Porque si a Mesa acceitou como de
termina cannonicamente esse formulado nas ultimas bulas 
do Cattete, de que. po1• um requerimento iuventado, fabricado, 
na hot•a, que 'póde reduzir ainda. mais os jâ reduz1dos prazos, 
(}irei a V. Ex. que si se pudesse admittir este absurdo, ou 
recordaria ao nobre Zeade1• da maio1•ia. um alvitre que lhe não 
occor;rcu como não occorreu aos seus collegas de representa
~ão na Gamara. dos Deputados; eu lhe apontaria pura o urtigo 
do Regimento actual, que vale por uma guilhotina tão gt•ata. 
a todos quantos querem cortar cerco nas ultimas liberdades 
de direitos asseg.urudos pela ConsLiluicão de 24 de fevereiro; 
esse alphange mourisco, essa simitart•a turca, ·que 'podaria ae 
uma. maneira maravilhosa todas as velieida.des de resistencia 
tias minorias que teme o atL•evimento de representar a opínü\o 
latente no seio da alma b1•asileira;· bastaria decretax· estar cm 
vigor para n l'cforma da. Constituição, o a.t•tigo do Regimento 
actual que reza. a litania mais grata aos ouvidos dos situu
cionistus actuaes, um "ora pro nobis" submisso. Decla1•a 
que nos casos de motim, sediccão ou revolta. todas as tres 
discussões se podem fazer em um dia.. · 

O expediente que eu lembro é de mereces para mim as 
alvica.ras dos amigos do Cattete. Excogito um processo bem 
·mais energico na sua forma. pratica. Pois nós não estamos 
sob u ncoão de uma rebellião c,bronica? Não é sobre esse 
fundamento que o estado de sitio. paira. ha. tres longuíssimos 
annos sob a maior parte do ter.:ritorio nacional e, :notada
mente sobre a capital da Republica, on'de funcciona o Con-
gresso N ací<1nal? · · ·;,c ·· · · · 

Nesta conjunturas, Sr. Pt·e~iélenl( 'nada mais facíl do 
qu~ o honrado leade·r requerer que· se ponha. em vigor e3se 
arL1go do Regimentp. · . 

O Sn.. BUENO BÍ\.-\No1o - V. Ex. pode t'azel-t;J . Eu não. 

O SR. BARBOSA UMA - Eu não estou neslu cor!' ente. 
Estou nu outra, de rüodo que não'' posso usupar as glorias 
1:om que V. Ex. passará á Historia dos dias politicos da 
uctualidade. 
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0 SR, BUENO BRANo.:>:o - Então V. 'Ex, não é bom con
.;;o\heiro. 

O SR. BARBOSA LIMA - Estou aventando o recurso 
porque, por vicio do minha educaC'ão mathematioa, .lenho 
tambem o gosto das demonstrações por absurdo. Diz o Re
gimento: (Lê) . "Só nos casos de invasão, motim ou rebe\lião 
podem as tres discussões ser feitas em um dia si assim ó 
resolver o Senado". Si o Senado resolver terá a vantagem 
que eu annuncio a V. Ex. e aos honrados Senadores da 
maioriã tão zelosos qos dinheir'os publicas. 

Ahi . vem mais uma prorogação da sessão parlamentar 
para qne nós possamos dar andamento aos orçamentos nos 
dGus mezes que restam do anno. Esta prorogaçiio, j,á foi 
apresentada na outra Casa do Congresso Nacíonal. 

O honrada leadet faria em um dia só as tres discussões, 
as taes tres discussões que o legislador constituinte, do ar
tigo 90, pede para a reforma da Constituição. E antes do dia 
2 de novembro, antes do dia dos defuntos, seria defunta n 
Constituição de 24 de fevereiro, estaria ultimada a reforma 
eonstitucional, porque todas as discussõê's se fariam em um 
dia só, podendo est.e dia ser das 24 horas, mediante as pro
rogações indefenidas. De modo que, Sr. President.e, niio ·pa
reca a V. Ex. que eu não tenho uma questão de ordem, por
que, em synthese, ena é esta: todo o quatqucr requerimento 
''erba\ ou escripto, formulado por. qualquer dos Srs .. Sena
dOI'es, àinda mesmo com infraDciio flanlmte, mnnifJJstn o 
iniquivoca do texto claro do Regimento ..• 

0 SR. MUNIZ SODRÉ - Como este, 
O SR. BARBOSA LIMA - . . • tem oe ser, rorçosamente, 

.submettido á approvação do Senado, ou por outra, é V. Ex. 
apenas um transmissor mccanico e automat.ico dos de'sejos da 
maioria- concretizados em requerimento á mesma maioria 
para que esta lhe consagre por uma votação, ou tem V. Ex. 
o direito e dever de seleccionar esses requerimentos, acceitar 
uns e rejeitar· outros, exercer a sua suprema magistratura 
para a garantia dos direitos da minoria ? . 

Estou fazendo a pergunta cm theso, estou fazendo a per
gunta desde ,já que tertí de ser formulada em hypothese, em 
espeoio, cada yez que circular regimentos como este que 
proeurn mnig nmn yrz \r~itimnr n theoria das maiorias omni
potentes conl.rn as pl'escl;ipç:íos do Rl\gimflnto p~rmanente ... 
(!lfuito bnn.: mu.ito bem..)' . 

O Sr. Moniz Sodré - Pedi a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Presidente - Pela ordem ou para uma explicacllo 
pessoal? 

' .. O SR. MONIZ SoDRÉ- Como V. Ex. queira . . , 
O'·Sr. Presidente- Dou a palavra a V. Ex., pela ordem. 

Antes. porém. quero l'esponder ao nobre Senador pelo Amazonas 
que dentro do Regimento ncceítaroi todos os rcqueriment.os 
quo me forem apresentados se,iam de que ordem forem, cumpl'il 
o meu dever. 
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O Sr. Presidente -Tom n palavra pela ordem o Sr. Moniz 
Sodr6. . 

o 81•. ~pniz Sodré, orQI\UI\CiiJ. tlm discm·so que não foi 
.publica~o no Di(IJ'(o dQ Cont~rt:•~o. 

O Sr. Bueno Brandão - Poco a pnlav!'a rwla OJ'dem. 

O Sr, Presidcmte - Tem ~ palavra o !ionrado Senador por · 
III i nas Geraes. · · _ . 

0 Sr. :UU!I!IO Brandão - Sr. Presidente, de aocllrdo com o . 
nrt. 99 do Regimento, peQo a V. Ex. consulte o Senado sobro 
se consente na pro~ogacão da sessão por duas horas. 

o SR. ANTÓNIO MoNiz - E' pi:n.Jco, (Jli$os.) 

o Sr. Moniz Soclré - PeQQ !l pal~vra pela ordflm. 

O Sr, Pr\lsidente · ·- Hequ~rimcntQ dest~t nature~a não tem 
cl i SCl.)SSiío, 

· O Sn, M orm Soom~ ~ E eu peca·· a palv.vra pela ordom 
'Eu prco a V. Ex. em primeiro Jogar que verifique se ha nu-
· mero na Casa; e ~egundo pe9o verifloMão nominal para oss•J 
rÔql.)!)rimonto. Mas pedi n palavra para lovant.ar uma questno 
d~ ordem sobre os nssumptcs qno podem ser votados com qual-
. quer numero. · 

0 SR. BUENO BRAND,:l.O --: V, Ex. est~ com !\ palavr11? 

O &R, l\fONlZ SODRE'- E V. 1\lx. pretende cassar~m'a? 

. O SI\, PRESJPll~'l'l\ ~ Ma~ V, Ex. cshl fali ando sobre qne~ 
(Rim.) · 

O S!l. MONIZ SOPftE' - Eston levantando nma quest~o d~ 
ordem sobro o requcrimcpto apresentado á Mc~a. Pet•mit.kl 
V. Ex. que eu fique com os termos ~xprcssos dn .Constitulcfi,) 
que val!!m muito mais do que di:1posioões do Regimento rlo 
Casa, dlSP.OBiQões pelas quaos nfio se pódn n<lr.ptar aqui dcli
bcrnoão algnma sem· o qu01•um. 

O meu requerimento precede a todos os outros: o de sa~ 
bev si h a nu moro para votarmos. 

O Sn. PRESIDEN'I'E - Posso informar n V. Ex. que ha mais 
de 32 Srs. Senadores no recinto e que, de accõrdo com o ar
tigo ~O do 1\ogimonlq, niío prPcisnrin de ·m1me~o PIH'a isso, · 

· O Sf\. MONIZ ~ODRE' - Neda caso,· rliscordQ di) y, Ex. 
De accôl'd-o com o ncgi mo~to não I De nccllrdo com a Consti-· 
t.n:cão. nflo. N6s não pnrlemos deliberar . .sem numero ·legal. 
Mas, desde que. V. Ex. nffi1•mn que ha nilmero legal, requeiro 
votarão llnminal. 

•tr , ·'~ 

' O Bn. Pm~smllN'I'g - Os Lt•nbnlhos do Senado síio dirigidos 
pelo scn Rrp-imonto. AsRim, mesmo qno n!lo h ou vosso ·numero, 
do nccôrdo com n rliRpoRioíio do art.. 99 cll.ado, ou seria obri
gado a submetler 1\ consideracüo elo Senado o requerimento 
apresentado pelo nobre Senador por Minas Geraes. 

I • 
• j_ 

r 
! 

-
" .f 
~ 
~ 
[\ 

'_;11_ 

~-f~·-
~~:rt-



SISBÃO E!4 23 DE OUTUBRO DE 1925 71 

O SR. MONIZ SODRE' - MaR se o a•l11. 09 e.stá oontrn n 
Ccnstij.uiqão V. Ex. não póde applical-o. 

O SI\. Pll!lSIDI'NT~ - V. Ex: niío j.em I'Uzfío. O Sr. Sena
dor Bnenn flpanr!iio re<jucr prorogQç~o por duns hol'IIS da 
sessão. · · 

O SR. MONlZ SODR.E'- Mas eu requeri volaolio nominal. 
0 SR. PRESIDENTE- Não é caso deli~. 

O SR. MONIZ SODRE' .,.. Ou aram 11tá ~~ fi.Jrt!l~ á p~spon-
sabil idade!. . . . · · 

O Sfl. f'HEil!PEil'!'l'Ei - Posso StJbmetter o reque.rjmento de 
V , E~. íiP S~naçlo , . · · · · · 

O SR. MONIZ SODRE' -E' o que peco a V. Ex. 
O SR. AwroNJo MoNI?. - E' exactament.o q IJtl~ gc~cjamos. 
0 SR. PRilSIDilJil'l'll - Os senhora~ ÇIUC IIPPrr.lVIl!n o reque-

rimento· para que a vot11ção se,ia nominal, queiram levp.n-
t&r-sa, · (Pau$a,) · · 

O SR. MONIZ SODRE' - Nin~em. Mo llHl b!l~tlli Isto 
me conforta. E' a conscien!lill 'da l!normiL!!\de gp neto. 

O SR. PRESIDENTE - Votaram a favor do requerimento 
apimas q.11atrp Srs, s~·nfldores, O requerimento foi rejeitado. 

Os senhores que approvam o requ~·rim~nta elo Sr. Sena-
dor por JVfinps Geraes, queiram l!want!lr-se, (Pa14~a, ) 

Foi approvado. 

O Sr. Antonio Moniz - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr Antonio Monit. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Requeiro verificação . 
da votação. · -

o SR. PR!l!!IDilNTÍI: - E' um direito de V. Ex: 
Os ~ennore~ ql.Je approvam o requerimento do nobre Se

undor por Minas GQraes, ql.j!liram levnntar~·se. (Pausa.) · · · 

Votaram n favor 32 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os que votn~nm contra. (Pausa.) . ' ' 

Vot!lrnm contr~ d9us Srs, ·Sena~prcs. 

o requerimento foi approv~do. ~sf.i'k prorognda o sossiio 
por mais d.uas horas. 

Vou submetter a votaciio ... 
O SR. MoNiz ~ODRE- Perdão; esto:u com n palavra. 
O Sn. PRESTDliN'I'Il - V. Ex. niio estfL com a pnlnYrll. Con

·,linunnr.Jo n scssjíp V. Ex. por.Jr.r1~ porlil~n de novo. 
'· 
··-O Sn. MoNT7. Somn~- Ent.rto pnoo n pnlnvrn para uma ex-

plicação pessoal. · 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodt•t!. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr, Presidente, eu pedi a palavra 
pura uma cxplicacão pessoal. Quero saber como estou fullan
do: si é pela ordem ou para uma explicação pessoal. 

O Sr. Presidente - De accOrdo com o art. 132 do regi
mento, por uma explicacão pessoal. Apenas V. Ex. terá que 
l'esumir a sua explicaoão. 

O Sr. Moniz Sodré pronuncia um discurso que será publi
cado depois. 

O Sr. Presidente - Não ha numero no recinto para se pro
ceder a votação do requerimento de urgencia. De accOrdo com 
o Regimento elle fica prejudicado. . : 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a se
t:minte ordem do dia: · 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 8, do 
1923, que manda· contar aos militares, do Exercito, da Al'mada, 
do Corpo de Bombeiros e da Policia Militar para effeito da re
forma, o tempo de servir;o que hajam prestado na qua !idade do 
funccionarios publicos (da Commissão de Jttstiça e Leoisla
ção e parecer (avormJe~ do. de llfarinhn. e Guerra, ,,.,. 204, de1 
1923); . 

3' discussão da prOIPosicão ,!la Camara dos Deputados 
r. 43, de 1923, considerando de utilidade publica o Inst.iluto 
Commercial de Florianopolis (com pa1•ecer (avm•m,el do. CoJn-
m.issão de Justiça e Legislação n. 197, de 1925). · 

I.evanta-se a sessão ás 18 horas e 20 minutos. 

-
. 129• SESSÃO, EM 24 DE OUTUBRO DE 1925 

PRF.BIIl~OIA DOS BRB. A. AZEREDO, V!CE-PRES!DENTE, E MF.N
. DON(lA MARTINS, P SECRETARIO 

A's 13 f/2 horas achnm-s~ prf\snnlf\s os Srs. A ... Azerodo, 
Mendonca Martins, Pires Rebollo, Pereira Lobo, Aristides 
Rocha, Barbosa Lima, Souza Cast.ro, Cunha Machado, Euri
pedes de Aguiar, Thomaz Ro!N•igues, Bcn.iamin Barroso, Fer
rajra Chaves, João Lyra, Eloy de Souza, Epi:tacio PessOa, An
tonio Massa, Vennncio Neiva, Rosa e Sil:va, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba; Fernandes Lima, Eusebio' de Andrade, Lopes 
Goncalves. Pedt•o ·Lago, Antonio Moniz; .. ,Moniz Sodré, Bernar
d iii o Monteiro, .Joaquim Mor.eirn, Modesto Leal, Paulo de Fron
l.in, Bucno Branrliio, Bucno do Paiva, Antonio Carlos, Luiz 
Adolphn, Affonso de Camargo, · Carlos - Cavnlr.ant.i. Folip])C 
Sohmidt., Lnll1'n Müllcr, Vospncio' rlr. Ahrru, Rnnrr.~ rins San-
tos e Carlos Barbosa (40). . · 

• 
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O Sr. Presidente -· Presentes '•0 .Srs. Sen,ndores, está 
aberta a sess!io. 

Vae set' lida a acta da. sessão anterior. 

o Sr. a· Secretario (servindo de 2")' pl'OCede á leitura da 
acta da sess!l.o anterior, que, posta em discussão, ó approvada, 
sem debate. · 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offieios: 

Do Sr. Ministro da Fazenda, restituindo dous aos auto
graphos da resoluç!io legislativa, sanccíonada, que abre, pelo 
mesmo ministerio, um credito especial de 58:37/i$918, para 
pagamento do que é devido a Alberto Chagas, em virtude de 
sentença judiciaria. - .Archive-se um dos autographos e rc-
meUa-se o outro á Camara dos Deputados. . 

Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, restituindo dous 
dos autogra:phos da rcsoluciío legislativa, ·sanccionada, quo 
approva o acto de reet.ificae!lo do Protocollo Final, annexo ú. 
Convenção Post.al Universal, assignado em Stockholmo, om 
1924. - Archive-se um dos autographos e remetta-se o outro 
:\ Gamara dos Deputallos. 

Do SI'. Prefeito do DiBtrícto Federal, t•emet.tendo as ra
zões do vêto JIÚe oppóz á resolução do Conselho Municipal que 
t.orna extensivos ao fiscal, sete obsel'vadores, 35 tripulantes e 
sete nadadores, dos postos de soccorro marítimo da Directoria 
Geral de AMistencia Municipal os dil'ei-tos e vantagens con
feridos aos funccionarios munieipaes. - A' Commiss!lo de 
Constituiolio. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 2"), declara que não ha 
pareeeres. · 

O Sr. Presidente - Hora ilo expediente. Tem n palavra 
o SI'. Vespueio de Abreu. 

O Sr. Veepuolo de Abreu. - Sr. Presidente, fiel ao com
promisso que pt•azerosamente assumi, com os legionnrios so
breviventes dn phaee inol~idavel da propaganda do novo re
gímen, venho hoje•pedir ao Senado Federal homenngenR á 
memoria de um ila quelles qu» mais j1's fizeram a essa dc
monstraclio pelo muito que pugnaram em bem da Republica. 
Venho solicitar ·do Senado Federal homenagens á memoriB 
inolvi.davel .fie .Tulío de Castllhos. 

Poderá parecer, Sr. PreRidente, aos espíritos superficiaes, 
. áquelles que não meditam com profundeza sobre as pqases da 
' nossa evoluclio historica, que semelhantes homenagens, 22 

',annos transcorridos após o desapparecimento desse grande 
T'epllblícnno, já sejam .de aJgu.mO: fórma jnopportunas; poderá 
parecer a esses espíritos que encaram OR phenomonos sem 
hem nvnlinr dn nccllo dns homens i:lobre a nossa evoluclio 
historica, que muitos e ~enemeritos brasileiros, que t.eem 
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oxislirlo, podem tninhcm l'awr ,iús a demonstr•acõos doslq na
l.tlrel.a, c que se fossemos assim proceder, ta)vf3~ quasi qllo 
diarinmcnte o Senado fosse chamado a manifestar-se ou 
preslnt· seus votos de· sa.udades pelo dosapprU:·ecimonlo dos qull 
dQ als·uma fórm!l. prestaJ•am seus serviços á Patria 'Brasileira. 

· Mas, Sr. Presidentf), é preciso distingulr1 entre aquelles 
Une pelas suas virtudes e pelo brilho de s~us talentos salien
taram-se no decorrer· da nossa vida politica independente, c · 
aquclles que de facto, com o seu nome m[\rcam U!Illl época de
cisiva na nossa evolução. 

Nesse caso está Julio de Castilhos. Rememorar Julio de 
Castilhos é evocar dous ç!ep!Jnnios çlf\ vida mais intensa da pre
paracão do novo regímen, é evocar essa phase para. sempre 
inolviclaycl em que se resolveram g;randes problemas políticos 
e sociaes, é r•ememornr essa grande ópoca. em ·que il.!3 ·fazia 
11mn renovacão, · não só no Brasil, como no mundo mteirp, 
I'enovnoão na litteratura, renovnoão na soiencia, ronovaoiio na 
pqilosopbia, e entre nós n grande re!lovação politicn e sooial, 
que havia de trazer pomo consequenc1a a Implant.noilo do novo 
regimen .. 

A mocidade dessa época .:... tive ensc,i o de dizei-o aqui, 
cttHlTIÀP me coube a honra rle prpfcrir nlgumas palavras sobre 
Peo~oro pq :Fonsnca -.· · ·q mocidade dessa época· fôra tl'!abn
lhar!fl pelos gr[lp(les içlé(les da Patria Brasileira, ldénes que 
existinm em seu sub-consciente e p.elps qunes já havia derra
maQQ q seu sangue generoso em pfa~as i:nibllcqs; a mocidade 
de ent.Uo vinM trnbalhadrt pelll renova,c~o lltteraria, scienti
fi~a r. )lll!Josophiea e nest[\ pelas dUI\S i\"fRpdes escplas; a .mo
cidade ele en~ão vinha tr!lbnl;nando pela ~~coh~ do evo!\lpionismo 
e pela espola dq ppsltivismo. A asf.a ultima escola filiou-se 
,Julio de On~tilhps, quer no pont.Q de yist!' p~llosophicp, qqer 
no ponto de vista social, educando seu espirita na esq0Ia. ppsi
f.iva e abracando o ideal republicano, nessa directriz traçou 
!\ sqa vida int!'lfra; Julio ele Cn~til.hf:ls .na ~.ua traj~ctorifl pela 
historia patria p .. de.~er encarado sob ·quatro aspeéto~· r.llstin
otos; o propagandista, o organizador, o homem de governo 
n o Phr.fC! ele partido, ·· 

Propagandi~ta, recolhido no Rio Grande do· Sul, logo ap'6s 
n CPPCllJSÍIP de sll~ ~'4r~o n~fldem)co. fez ,parte. dnq:g!Jll::t.Pleiadn 
que, em topo o Brasil, yinda· doa f6eos ·de lrradlncfto' intelle
ctual çcmstltqjclo!! nas grandes carit.aes onde Ojtistiam, nessa 
6ppcn, ncademlns qe onde se diffnndin o ei\Sino superior. e onde 
se fnicinvn 11; 'Propaganda cjos nossos· idéaes, por pP.rte daqu~lln 
pleiqde, l'!lPito: Cji.'!O .ungid!l de toda n sin(leridade do cenvlocões 
dr. todo n ardor e de todo o rievptnmenfp rlP,dlcou.-se a predlrm 
do credito republicano. ' .. 

:r'nzin-se pqlq impren~n e pela palnwa .mais Q.oeentuada
mente, · r.om mais. yi~or e · inf.epsi~ac'fe. em. Stto Paulo, Rio 
Grande do Sul, Mmns Gerar~. Municipio Neut.rn, T'ernnrnbuco 
~nnf.r. r.nt.hnrinn r. Sergfpe, . . . . ·. · 

Em Rlln ywovincia nntnl, nn Indo rla inolvidrwal~ compa
nhr.irns .clf) .inrn•,cln Pre!mVn Julio do 11Mtilhos o ndv~nt.o qo 
nrwn 11flA'irnrn, Uns QARt.es fnr.inm n. p11npngnnda peln pnlnvrn, 
rml.!•os peln imprensa. 
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Fund!\dn em Pot•lo Alegre, por Venanoio Ayres, o orgão 
· r.oorctenn,dor da dlffu$ão dos novos ídéaes viu .. sa eate pl).la
.<lino da Republica, em consoquoncitl da pt'oanríer.lade do S\JU 
·r.:~ tudo do ~rtmle, nn conligenuia de abamtonat• a lt•ibuna quo 
fuud~t'll. · · 

Nessa occasiiío, htlio de Ca~tilhos; quQ jú. fl\'11 consn~t•ado 
pt~blicista desde os bç_ncos ncadomicos, recebeu a inves1.ictm•11. 
syrnbolo dà ma!Ot' confianoa quo nello depositavam seus pares. 
de dirigir o or~iio central o aoordenndor cln· prapagund11 rapu
hlicana·; 

·ll'oi o pioneil•o da nova cruzada, o incanQavol o ínvenoivel 
propugnador polt.l palavra esot•lpla e dentre os seus brillllmte~ 
qompan\leíros ele jot•nada e que nu minha então provlnola, es
palhavam os princípios do novo vegimen, elle so destacava 
pelo desassombro e pela fiPmeza de suas conviooões o pela 
maeslrin com que sabia vulgarizai-os. 

necordo-me' de que Quintino Bocayuva, o grande mestre 
da imprensa brasileira quando se fazia nas 11ofumnns ela 
Ji'edemçao a propaganda do novo regimen, quando Julio de 
Castilhos aproveitava todos os instantes dn vida politica dinria, 
no Rio Grnnd(l do Sul, ·como em todo o Brail, não só pro
e.urando n golpes formidaveis dert•ocnr o reglmcn antigo como 
apontando os meios de construir os· novos idéaes que 
viriam substituir aquellea, recordo-me ·de que Quintino Bo
cayuva não' potjde conter sua admil•acão cjeante de um moca 
que, em uma cap.ital de província, podia dia a clirt ao.,mp;mhur 
os succesos po!Hico$ ele sua terra e tinha ·inspirnoões para 
ascrf)ver sobre ellcs artigos editorines, sem fnl.har um .só dia. 
fazendo a critica dos erros commeltldos, como t.nmbcm exar:.. 
Laudo a excellencia do novo regiml!n. . 

Sr. :Presidente, os grqnctcs llomens só o são de facto 
q.uancjo cnonrn!Hn ns aspirac~e~ d!! um povo, ela llmP, nariQ
nalidade. Nessa époon Julio do O!lstillos c seus PQmP!Inheiros 
~e prop~gand!l oncarmwam as aspiracões rio povo hra~ileiro. 
o8pirncões de· que a historia inteira ó t~m Padrão irrecusavul 
de demonstrações cabeaes. 

Julio de Castilhos poucle bem í\ql1ilatnr os qe~e.joR dos 
~eus canciclndiios pelo sou valor exc,epcionnl,' soube trnrlu~ir 
esses doso,ios ccnn a suu pnlnvrn e ~oubc bem encaminhar a 
Sllí\ ronlizuciio, Julio de Cnstilllos foi, pois, propagamUstq dos 
mniR Pllgnazos nn impren~n. no lado do Quintino Bocnvuva e 
·das elementos mnis prononélornntes pnrn a implnntn~fto ·do 
novo regímen . 

• 
. •Conscgn ida. n viclnriq a 15 de novembro, _cl!c o todo os 

seus rompnnhelros do nropmi'anda, qtJC, em sua grande pnrtr. 
formaram n.' roprcsentacão sul-riogrJJ.ndense na rnemoravcl 
fJonstif.uinto de 1R90~91, tivornm ense,io do como lntcrprptos 
do sou pnrtirlo, advorrnr a violaria elos Principias qnc haviam 
propugnndo na propaganda c con~eguido em muito ··fnzol-os 

, 1riumpllm•. Pl'ovn~o n sau. rnn~.o rln ngir nn Comrnis8ilo r.los 21. 
. Regrcssnnclo no seu Est.ndo naf.nl. cnnsl.it.uintc, intorprBfe rln 
' ... pensn.monto rlos seus r.ompanhoirM. foi ninrtn o orgnnizoclnr 

·.Jlo' Rio Grnnrlc rlo ~nl, o prinoipnl fnr.lm' rlo institut.n fnn
flnmnnlnl qnn nl~ hojn noR vcg-o r. nincln tnvn oppo~t.unirlnrlr. 
cohet•onl.c nom· n oorrcntc philisophicn que adopln1•n desde o~ 
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bancos academicos, coheronte com os idaes que esposát•a na 
propaganda, de traduzir na Carta de 14 de julho aquellas aspi
rações do seu •partido, que tão bem predicara e encarnavà. Ho
mem de governo, nas duas phases 'da sua .gesLüo dos negoc-ios 
publicos do E!ltado, de !6 de julho a 12 de novembro de 1891 
·~ de 25 de janeiro de 1893 a 25 de janeiro de 1898, apezar do 
movimento revolucionaria consequente da nnarchia que pro
veiu, após o 12 de trõvembro, conseguiu amortecer tanto 
{fuanto possivel as paixões e encaminhar o Rio Grande do Sul 
para o grande grão de prosperidade a que elle attingiu. 
previu esta phase tumultuosa por que elle havia de atravessar 
antes de firmar-se decisivamente o novo regimen; Julio de 
. Julio de Castilhos, ao organizar o seu Estado natal, bem 

Castilhos procurou na sua obra de organisaoão do Estado do 
Rio Grande do Sul, fazer o consorcio entre a liberdade e a 
autoridade, de modo que se mantivesse a autoridade para o 
respeito da ordem sem prejuizo da liberdade; procurou reali
zar estes idéaes que animam a alma humana, porque a hu
manidade debate-se entre. a nostalgia d~ um parnizo perdido 
e a esperança de reconqmstar um novo paraizo na Terra. E 
nessa luta eterna procura CQnquistar a realizacão de seus 
nnhelos e ao mesmo tempo harmonizar os elementos da li-
herdade e da ordem. . 

Julio de Castilhos procurou organizar este consorcio, por
que bem previu a!l vicissitudes por que havia de passar o Es
tado após a anarchia que ameaoava avassalai-o. 

Sr. Presidente! como chefe politico, Julio de Castilhos foi 
sempre o evangel zador dos seus companheiros, procurando 
desllnvolver o programma de ldéas que foi consagrado desde 
q nronaganda. · · 

Todos que com elle conviveram, todos que veem dessa 
época, recordam-se, com saudade, das reuni!lee que. mesmo 
como Presidente, e, depois, como chefe do partido, fazia na 
sua resldencla, onde recebia amigos com o~ quaes trocava tm~ 
press!les sobre os factos de cada dia, fazia a sua critica e pre
parava a geracllo de complmhelros que haviam de continuar s 
sua obra. . 

Desapparecldo prematuramente, quando a Republica 
· multo ainda podia esperar delle servicos lnestlmavela, poudB 
orgulhar-se de ter, na phrase de Vlgny, bem passado pela 
vida, pois roalizara, na Idade madura, o pensamento da mo
cidade. legado á Republica, legado. principalmente, á organl
zaclio do Rio Grande do Sul, as duas obras lmmortaes que 
slio: a Conslltuicllo de t4 de .lu lho e o seu partido cobeso atá 
ho.le: - a ConstituioAo de U de julho, porque tem ·promo
vido o engrandecimento do Rio Grande do. Sul: o seu par
tido, porque, 22 annos após o desappareclmento do seu chefe, 
apezar das tormentas formidBvels por, que :·tem af.ravessadt'l, 
ainda se conserva Inteiro, forte El lndestructivel dirigindo com 
nujanoa, honestidade immaculada e brilho inexcPdivel os des-
Linoq do Rio Grande do Sul: ·· · -? · · 

Sr. Presidente. ti P,Or Isso que, recór•dando estes factos da 
vida de Julio de Castllhos, em homenagem á memoria desse 
srrande republico. venho solicitar do ,Senado um voto de pro
funda saudade pelo inolvidavel republicano extinct.o. Elia 
l:em · merece>· esta homenagem do Senado Federal brasileiro, 
hoje, ainda mais, porque, com o decorrer do tempo, que tudo 



lii:SSÃO llM 24 DE OUTUBRO DE 1025 

destruo e consomme, mas que tamhem exerce a sua acciio ee
dativa, e J'az desupparccer as arestas qne porventura atLrictam. 
os servi~os por cllc presl.aclo~ mais t·csullam, maior vulto 
lomam. 

Por isto, não ha ma is Ioga r para os esluamonlos de pai· 
xões c n J'igura ele Julio de CasLilhos .iá Lranspo:t os humbrae-; 
do PnnLheon da llisloria e llo,jc cm companhia de Lodos aquel
lcs que, com clle, fizeram a propaganda do novo regímen 
com ~lles con~til~ es~a constellacão que, como a~ cone Lei h· 
ções do firmamento. guiavam outr'ora os nauLas audacios<.J~•. 
através da imnwmiriad~ elos oceanos. cm procura do porto do~ 
seJado, assim Lambem na eternidade do tempo elles consti · 
Lutrão os numes tutelares que guial'ilo nossa Patria aos !eus 
futurosos deslinos. (.Muito bem; muito bem.) 

. O Sr. Presidente - O Senado ouviu a;; palavrll.'l eloquen-
tes do 1hnnrado Scr.'ador pelo Rio Gr·ande t:lo Sul, pedindo que 
inscl'IJvamos na acta d'es nossos tl'abaltltos de hoje um voto 
do pt.·ofunda sauda:de pela memoria de Julio de CastiUhos, 
que foi, incontcstavclmenf.e, um dos r•cpublicanos mais nota
vciil c que maiores servic"os ~presl.ac·am á nossa patria. 

Os senhores que Utlpl'ovam o roqucrimcr!l.p queiram lo~ 
vantar-sc . (Pausa. ) 

.<\pprovado. 
O Senador· Bar•bosa Limt\ cnviou li 1Mcsa um reqLwrimcn~ 

to que scr1tí lido ·C. apoia~C.n,- depois da nracão do S'l'. Epif.acio 
Pessôa, que está com a palav;ra. 

'l'cm a palavi'a o Sr. Senador Epitacie Pessõa. 

O Sr. Epltaclo Pessõa -- Sr. Presidente, l'espondi, honlem. 
ao discurso do nobre Senador por Pernambuco. na parte r(.'fe~ 
rente ti supposta intervenção do Governo Federal no seu Es
tado, e e:xplicava as origens do incidente oocclrrldo~ ba dias. 
entre nós, quando fui interrompido pela expii'allllo da hora. 

Ho.te, venho tomar em constderacAo outros l,)ontos do dis~ 
curso do nobre Senador. 

Sr. Presidente, quando, nesta phase do meu mandato tlve 
a honra de dirigir, um destes dias, pela primeira vez, a pa~ 
lavra ao Senado, eu mostrava que o nobre Senador por Per~ 
nambuco, donatario daquella capitania, desde mais de 20 
annos •.. 

O Sa. RosA E SILVA- Na opinillo de V. Ex. 
' 

O SIR. EPITACTO PESSOA - •.. tendo~se apresentado 
candidato ao posto de Presldento do Estado, cm compEiti~llo 
com um cidadao politicamente desconhecido na sua terra. que 
alli cbegára havia apenas poucos mezes, mas que contava em 
seu favor com a~ sympathias das forcas arma•tas e com a re
volta que de todos os pontos do Estado se levantava contra o 
I'Cgimen de compres silo e de intoleranola que o asph;vxiava., • 

O SR. RosA 11 SILVA - E' mais uma falsidade de V. Ex:. 

-.,·-.·O SR. EPITACJO PESSOA - ... fOra e~trondosamente 
del'rotado nas urnas, a comecar pela capital, ondê a sua votaçllo 
fôra verdadeiramente ridícula ••• 
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O SR. HosA 1> SILV.\- Pela iotervencão fed~ral. Os meus 
amigos não pvcliam votar, ilem siqucr andar nas ruas. 

O SR. EPI'rACIO PESSOA - Pela intervenção federal ? 
:n: onde estava o tal civismo pernambucano 'I 
. O SR. HuBA li SILVA- Felizmente V, Ex. estú falsificando 

uma historia q\.Jo o pa1t. conhece bem. · 

O SR. EPITACIO PESSOA - . Foi dlerrotado em uma 
eleição c ue o nobre Senador Sr. Manoel Borba, para cuja 
honra pessoal appello ... 
· O Sa. RosA & SILVA- Ora està V. Ex. querendo se apa

drinhar com o Sr, Senadill' · Manoél .Borba. Discuta com 08 
factos. 

. O SR. EPlTAClO PESSOA - ... dirá si l'oi produoto da 
viol~ncia a da fraude. · . 

Para que o ncbre Senador •·e exalta tanto f 
ó Sa. ROEiA E SILVA - Nilo estou exallacil1, eolvu apenas 

rospondéi:ldo a V. Ex. em voz alta, para que V. E:x.. ouça. · 

O SR. EPl'rACIO PJ~SSóA - Mas eu nllo sou surdo. l•or 
que não havemos de discutir com serenidade, como nos 
convém a nós, cavalheiros e Senadores? 

ô SR. RoSA E SILVA- Si V. Ex. fosse ser~no, a discussão 
no ·senado não teria descambado para o que está sendo. · 

O SR. EPITAOIO PESSOA - Ora, Sr; Presidente, si o 
nobre Senador, dispondo de todos os elemento~. politico~ e so
ciaes que hontem enumerei- a unanimidade ·jas Gamaras Mu
nicipaes do Estado, a .unanimidade dos Deputados e :ilenadores 
locacs, a unanimidade da repre~entação federal, o apoio da opi
niii.o nacional!-. a~ syinpathias do Presidente da R.epuhdca e, no 
Governo do .~listado, a dedicação e a coragem do Sr. Estaclo 
Coimbra; si o nobre Senador, tendo em mão todos esses ele
mentos, não pôde ••. 

O SR. RosA E SILVA -. Eram artificiaes, porveut.uraY 

O SR .. EP.ITACiô PESSOA.-..... ... não.pôde.<•esistir á aoc;Ao 
do marechal DailtalJ Barreto... · · ; · 

O Sa. RosA E SILVA - Do marechal Danlas Barreto, nllo; 
llu Ministro da Guerra. 

O SH .. EPITACIO PESSOA -- ... não conseguiu mante1·-~e 
nó Estado, como ·o consei· iria o nobre Senador Sr. Mimoei 
Borba - politicamente mà s frllco e tendo ,contra si a maioria 
díl representacão fe'deral o partidos dos Srs. El!tttcio Coim
bra e Oimüts Barreto, us !·orcas fcderaes da gual'niciío e o pro
prio Presidente da RepUblica - si a intenção do Presidente 
fosse mudar a situação politica do :Estado ? 

'"' ' .· . 
O Sn. RosA E SiLVA- /1. verdude é que t•e::iõliu.a V. Ex. e 

resistiu t.riumphante. · · · 
O SR. EPITAGIO PESSOA - Era esta, 8r. Presidente, 

mn.ie umá 'prova real, h•recusavel, que eu toozia para a minha 
argumentação, tendente a mostrar, , , • 
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O SR. RosA Il SILVA- Isso demonstra o nenhum valor das 
provas de V. Ex. . 

O SR. EPITACIO PESSOA - ..• que eu iámais livéra a 
intençiio de mu.da~ a situação politica do Pernambuco, quando 
se produziU o mc1dente de que nos estamos ocilU);iando. 

Fo1 então, Sr. Presidente, que respondi ao nobre Senador 
nos termos publicados; foi enlão que alludl l\ elelcllo sena..: 
torial de 1915, e affirmei que !:i. Ex. não havia penetrado 
neste recinto de fL'OJiLe erguida .•• 

O SR; RosA E Sn.vA - Já era uma repeticlio, hoje 6 u ter-
coira ecticão. . . · . 

O SR. EPITAGIO PESSOA """' Sr. Presidente, o nobre Se
nador honlem replicou-me que eu é que aqui cnlrára de éa• 
beca baixa ... 

O SR. RosA E SILVA- V. Ex. dá liconca para ur.L apartet 
O SR. EPITA:CIO PESSOA -· V. Ex. sem me pedir li~ 

canoa os está dahdô a cada instante. . 

o SR. RoSA E SILVA- Houve apénas um cq\JiVoêo; v. Ex. 
já era Senador em 1912. 

O SR. EPlTACIO PESSOA- ... que eu eutrára aqui da 
cabeça baixa, porque a minha eleição fôra o l'esultado de um 
pedido do marechal Hermes da Fonseca quando Presidente da 
Republica. · • 

·· Sr. Presidentd, si o facto fosse verdadeiro, nada teria de 
humilhante. Quantos membros do Congresso ,teem sido eleitos. 
não por influencia politica propria, mas pór indiéàciló óu )em
branca de amigos poderosos! .•. 

0 Sa. ROSA E. SILVA - Não é lllilúral a intervllhCãO do 
Presidente d~ Republica na eleicão dos representantes do povu, 

O SR. EPIT.A.CIO PESSÕA - Nll.o hâ nada de cellsuravei, 
não h·a nada de estranho nisso, desde que ~ pessela indicada 
seja capaz e a eleiçllo se faéà pelos lll'OOessbs regulares, 

Si o facto, portanto. fosse verdadeiro,· !ladil ter1a de e!l~ 
tranhavel. Mas não é verdadeiro. O marechal licrmes da 
Fonseca não t.éve a mirtií:Iia intervenção na minha elei(l~o de 
Senildol'. 

' O Sa. RosA E SILVA- Não foi elle que promoveu o ac~ 
eórdo em virtude do qual V.· Ex. foi eleito Senádor? 

O SR. EPITACIO PESSóA- Parn j11stificaJ: a sua asser· 
çli.o, o nobre Senador por Pernambucc leu honlem aqui nm 
telegramma em que o marechal Herrnc~ suggeria ao Prcsi~ 
dente do Estado, Dr. Castro Pinto. n minha designação para 
substituir o Sanador Alvaro Macharto. S. Ex. leu este de~~ 

·.._. pacho, não digo de modo capcioso, mas sem tel-a bem cóin~ 
·· .. prehendido. 

O Sn, RoSA E SILVA - Eu o I i como foi publicado; eu o 
· I!' conib fui lido nà Cnmarn: cu o 11 como toi publicado no 

Diario Official. 
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O SR. EPl'.LhL!O PESSOA - V. Ex. o leu como olle 
está, mas accenluando. de maneira que poderia compromeller 
a sua bOa fé, palavras que não quel'iam significar aquillo que 
v. Ex. tinha em mente. 

0 SR. RoSA E SILVA- A t•azão é que o f.olegrammn escri
pto por V. Ex. não está claro. Mas, já dis3e que houve um 
e.ngano nessa parte. · 

O SR. EPITACIO PESSOA- O lclegramma diz o seguinte; 
- o marechal Hermes entende que o Senador Epitacio PessOa 
deve ser eleito na vaga do Senador Alvaro Machado para o Jogar 
de President.c da Commissão Executiva. · 

O SR. RosA E SILVA- Não diz isso. Esla ultima parf.e não 
está escripta. Foi exactamente para isso, reconheço-o. Ma~ 
esta ultima parte não está no telegramma. 

O SR. EPITACIO PESSOA - O facto de se preceder o 
meu nome com a funccão que exercia, de Senador, é a prova 
clara e precisa de que eu já occupava no momento o meu togar 
no · Sena'do. O marechal não me chamaria Senador si eu já 
nllo fosse Sen:r:l,ll'. A confusão do meu illustre colle:;a nll.o 
deixou, pois, de ser extranhavel. · 

O SR. RosA B SIJ.VA - Rectifico as minhas palavt'Qs ape
nas nesta parte. De facto V. Ex. já era Senador, em virtude 
do accOrdo promovido pelo Mat•echal Hermes. 

O SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. deve rectificai-as 
tambem nas conclusõe~ a que chegou sobre a ·minha entrada 
no Senado, · 

O Sa. RoSA 1 SILVA - U disse que rectifico esta parte. 
(Succtdem-1e outroe afHJf'fee.) · 

O SR. EPITACIO PESSOA- Sr. Presidente, peço a V. Ex. 
que me mantenha a palavra. O nobre Senador treme e gea
tlcula de todos os lados, aparteando-me a cada palavra que pro-
firo. Assim nllo é possível continuar. · 

O Sa. RoSA 11 SILVA -V. Ex. me aparteou assim, quando 
eu produzia o meu discurso, hontem. Mas, si nllo qulzer que 
lhe dê mais apartes, nlio os darei • 

. O SR. EPITACIO PESSOA- Não é isso; V. Ex. pôde dar 
os ll)l&rtcs que entender, mos nllo por esta Córma. Proceda 
V. Ex. como hontem procedi. · , · 

O Sa. RosA B SILVA -V. Ex. me aparteou hontem con-
stantemente. . . 

O SR. EPITACIO PESSOA - Mas sempre em momentos 
opportunos. Nilo foi pontuando cada palavra com um aparte 
sem fim. . • .. -· · 

O SR;. RosA E SILVA -- Ora, estã o., nobre Senador, que 
apartêa 8eguidamente os seus collcgas, a fazer questllo de 
apartes. · · 

·• O SR. EPITAC[Q PESSóA- Não estou fazendo questllo 
de apartes. O que não desejo é que V. Ex. me apartele pela 
fórma por que o está fazendo. . . 
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O Sr1. 1\os.\ ll SiLVA- Não o aparlcar·cl mais. V, ·Ex., 
poder:'l uonlat· n historia a ~cu gcilo. ncspondcrei depois. 

O sn. EPlTACIO l'ESSóA - v. Ex. póde usar do seu 
direito de me dar apartes, mas com o cavalheirismo que é de 
esperar do nobre Senador. 

O SI\, nosA E Sn.vA - Logo que comecei o meu discursô 
de hontcm, V. Ex. me aparteou. ·· 

O sn. EPl'rACIO PESSóA - l'nrquc V, Ex, estava oxag
gcrando .•• 

O Sn. nosA E Sn.vA - Estava dizendo n vardnde sobre oil 
factos. Mas, soccguc V. Ex. : ni'io o npartearci mais, 

O Sll. EPITACIO PESSóA - Pódc nparlcar-me; cst:!. no 
seu direi! o; mas nos devidos termos c nos momentos opportu
nos. III a!· inicio uma phrasc, V. Ex. mo interrompe; como 
posso chr.g·ar a uma conclusão ? · · 

O Sn. RosA E StLVA - Assim fez V. Ex. honlcm, quandô 
come.cei. 

O SR. EPITACIO PESSóA- O discurso de V, Ex. era 
escripto. Si não fosse e eu assim procedesse hontem, V. Ex., 
não teria proferido discurso tão longo, · · · 

O Sn. RosA ll Sn.vA -Logo quo comec:li, V. Ex. me apai.:• 
te ou por essa fór ma. ' 

O SR. EPI'IACIO PESSóA- Apm·te~i a V, Ex:. no prin- · 
cipio só para fazer um appello á sua lealdado, nppollo a quo 
V, Ex. não correspondeu, 

O Sn. RosA E StLVA- Niio dar(•i mais apartes. V, Ex., 
pódo c.mtar a historia a seu geito, 

O SR. EPITACIO PESSóA - Eu muito eolimnl'ia quli 
V. Ex. mo aparleasse, mas nos devido~ lermoo, 

O Sn. RosA E StLVA - Não posso dar apartes ao sabor do 
y, Ex. . · 

O SR. EPI'rACIO PJ~SSC1.\- Sr. Presirlcnl.c, o nobre Se
n3r:or procm·a fn1.cr acrr.dilnr qnr~ o Marechal Hermes inter
veio nn politica da Parahyba, para que mo fosse conferido ~ 
man cinto de Senador•. 

O Sn. liiANOEL BonnA - Eu preferil•ia isso a que inlor-
viesso para mo fazer chefe de partido. · 

O sn. EPITACIO PESSóA - Eslou farlo do oxplicar que 
não dirigi effeclivamenlo a politica da Pnrnbyba por indicação 
do Mnreohnl Hermes. 

O Sn. MANOJl!, DonnA - Pelo lclcgra·mma, parecia. 
O SR. EPITACIO PESSóA - Quando fui elevado a chefil 

elo partido, já o Marechal Hcrmos linha deixado a presiden-
cia .. desde muito tampo. . . . . ' 

Dizia cu, Sr. Presidente, que o tlobrc Senador por Per• 
nnmbuco procurava fazer acreditar que a inlervcncno do. 1\la .. 
rccbnl tivera uor nbjeclivo a minha elcicão do Senador. · 
, . .s. - Yol •. :V~~ . 6 
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. O Sn. 'MANOEL HonnA - Mas o nohra Senador já .:on~ 
1ctisou que neste ponto tinha se enganado. 

O SR. EPITACIO PESSOA - O- honrado Senador An
tonio Massa explicou em aparte que eu Jã era então Senador._ 
Fui de facto eleito, niío na vaga do Sr. Alvaro Machado, 
mas na do Sr. Cas~ro Pinto. Na vaga do Sr. Alvaro Machado 
quem entrou foi o Sr. Cunha Pedrosa, hoje membro do Tri
bunal de Contas. 

Dada a explicação do Sr. Antonio Massa, era de esperar 
que o nobre Senador por Pernambuco, correspondendo a um 
dever de probi_dad~, .reconhecesse e çonfessasse o eeu equivo
co; ao contrar1o d1sto, porém, S. Ex., contra a verdade, con
tra a evidencia, contra a propria lettra do documento que 
tinha em mãos, continuou, a pé firme, sereno e impavido, a 
affirmar a sua falsidade. 

O SR. MA..~OEL BORBA - O documento. que era nove, CJm 
certo ponto causava d11vida. O meu collega estnvn em 
equiYoco e já o confessou. 

O SR. EPITAGIO PESSOA - Agora. 
O SR. 1\IANoEL BoRBA - S. Ex. hontem estava ainda 

convencido, como eu proprio tambem o estava. 

O SR. EPITACIO PESSOA·- Sr. Presidente, níio \la 
possibilidade de comparação entre a minha eleicllo e a elei-
ção do nobre Senador por Pernambuco. . 

O SR. MANOEL BoRBA - Cada um conta da festa como 
lhe vae nella. (Risos. ) 

. O SR. EPITACIO PESSOA - Nilo é questão de contar 
da testa, é questão de contar factos e algarismos. . 

O SR. MANoEL BoRBA - V. Ex. acha que a sua foi multo 
boa; o nobre Senador tambem acha a d·eue muito boa • 

. O SR. EPITACIO PESSOA - Mas quem julga não ~ou 
eu nem elle; é a opmiiío publica. 

Sr. Presidente, dizia eu,- não hn termo de o'lmparacão 
entre a minha eleição e a do nobre Senador. Eu fui ele i to 
pela Parahyba por offerecimento espontaneo e Insistente de 
todas as correntes politicas d'o Estado. . 

O SR. VBNANCI:I NEIVA- E' exacto, 
O SR. EPITACIO PI)SSOA - Não tive competidor ~ 

entrei neste ·recint-o apoiado no suffragio unanime do corpo 
eleitoral da minha terra. E o nobre Senador? .. ~ 

O SR. RosA E SILVA - Peco a palavra. ::•i· 
•· ·O SR. EPITACIO PESSOA - O nobre Senador teve por 

competidor o Sr. José Bezerra. 1 

Eis. aqui o resultado da clcicüo: . ,_ 
·Voto~ 

Jos~ ·Bezerra ..•.....••••.• -,., •:• •:• ................ ,... &&.ooo 
Rosa e Silva . . ...•......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.000 
:cr.üo.): . . . . 1 .• , ~' ••• ~_,J 

_., 

i'~ 

I~ 
t 
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· Não se apurando as duplicatas, nem de um Indo, nem de . 
outro, o resultado seria: . 

José Bezerra . . ............................. , 
. Rosa e Silva . , . , ........... , ........ , ......... . 

VOLOS 

27.800 
7.800 

Acceitando todas aH neta~ conolante~> ria duplHJPta do can
didato Rosa e Silva e deduzido3 ao candidato José Bezerra os 
votos das suas actas nas secções onde houve duplicata, o re-
sultado seria: -

Votos 
José Bezerra . • . , .. , •..... , .......•..... , , . , • . 27. 800 
Rosa e Silva....................................... t5.400 

Assim, qualquer que fosse a. fórma da apuração, 1a maioria 
de José Bezerra era enorme. 

Entretanto, Sr. Presidente, o nobre Senador acceitou da3 
mãos generosas do seu inimigo Pinheiro Machado essa ca
deira, que sabia não lhe pertencer; e acceitou-a envolvida na 
capa esfarrapada de uma inelegibilidade, que um exame calmo 
e imparcial da lei e os ,pareceres dos mais notaveis juriscon
sultlls - Clovis Bevilacqua, Ruy Barbosa, Prudente de Moraes 
e outros - haviam afogado no nascedouro, 
. O SR. PRESIDENTE - Attenção! Pediria ao nobre Senador 
que não insistisse em assumpto dessa ordem, porque o Regi
mento do Senado véda que se reproduzam esses factos. 

O SR. EPll'ACIO PESSOA - Sr. Presidenle, parece
me que exercito o meu direito de defesa. V. Ex. deveria en
tão. ter impedido, hontem. que se fizesse referencia á minha 
eleição. V. Ex. presidia, hontem, ao Senado e não se oppOz 
a que o nobre Senador alludisse a ella e dissesse que eu entrei 
aqui de cabeca baixa. 

O Sa. PRII:BIDEN'I'E - Perdão: por um equivoco o nobre 
Senador se refJriu li eleição de V, Ex. 

O SR. EPITACIO PERSóA- Mas V. Ex. naquella occa.:. 
sião níto sabia que se tratava de um equivoco; só hoje é que 
se verificou isto, pela confissão do nobre Senador. 
· V. Ex. devia ter hontem chamado á ordem o digno re
presentante de Pm•nambuco; não o fez e quer agora tolher-me 
o direito de defesa, 

O Sa •. PRESIDENTE - Estou apenas lembrando a V. Ex. 
n disposição do Regimento. 

O SR. MONIZ SonRÉ- v: Ex. póde discutir o nssumpto. 
n'lenas a accusac.ão não será feito. ao Sr. Senador por Per
nambuco, mas ao Senado, que deliberou por esta fórma. Essa 

' ., accusação resvala sobre o Senado, 
· .. · O SR. EPITACIO PESSOA- Sr. Presidente, é certo que 

o· nobre Senador não solicitou essa cadeira ao ~e~:te!al Pinh~i~o 
. Machado· confesso lealmente que S. Ex. nl'io dmg!U tal solici

tação ao' chefe gaucho. Foi o ~eneral Pinheiro Machado 
que, tendo em vista abater o prestigio do marecha~ Dantae Bar
xeto, suggeriu que S. Ex. se apresentasse candidato. 



84 ANNAES ·DO SENADO 

O nobre SenadO!', fendo conscicncin de que não dispunha 
rl~ elementos sufl'icicntc5 p~r·a eleger-se, prestou-se, cntrclan
tl), a esse papel. Fez-se a r.leir,ão. O resul:nclo foi de tal ordem 
que Pinheiro Machado quiz recuar. Foi cntllo que o nobre 
Senador 1Yeio ti falia, para fazer sentir ao general Pinheiro Ma
chado que, não havendo solicitado aquclle favor, agora exigia· 
o reconhecimento, para não ficar desmoralizado, 

· O Sn. nosA E SILVA -E' falso. 

O SR. EPrL'ACIO PESRI'IA - E' um facto do conhe~l
mento de varias politicas, addiclos a V. Ex. 

O Sn. PAur.o or-: FrlDNTIN - Enlito que valor dá o Senado 
á verdade eleitoral? · 

• O Sn. MoNIZ Son·nÉ - Si o Senado não quer dar valor nem 
(L 'verdade constitucional. .. 

O Sn. PAULO DE FnoN~'IN- E' outro caso, porque cada um 
inlcrprcfa a questão a seu modo. 

O Sn. MoNrz SoonÉ - Conscicncias claslicas que fazem 
do prelo branco e do vermelho azul. 

O Sn. PnESIDEN1'E - Allençito I 
O sn. EPITACIO PESSóA - Posso dizer que fui teste

munha, que senti, palpei, por assim dizer, as hcsitncões e o 
constrangimento do general Pinheir•o Machado; mas S. Ex •. 
cedeu. O sacrifício consummou-se, .José Bezerra foi espoliado 
de sua cadeira, c Levo como ficha do consolaoão o Ministcrio 
da Agricultura. O nobre Senador, que diz que eu entrei aqui do 
c::.beca baixa, vciu tomar po' novo annos o Jogar de José Be
zerra, apoiado nas muletas da lei que tinha o seu nome, da. 
lei - .Rosa e Silva - da lei que S. Ex. elaborara precisa
mente para evitar extorsões dessa ordem I Não ha, por con
seguinte, scnllore8, lermo de compuraçfto cnlt•e a minha eleição 
c a elo nobre Senador. 

·m pusso a ou Lt•o p01:•lo. 

* * * 
Eu já disse um destes dias que tinha pelo nobre Senador 

a maior estima, mas parece-mo que S. Ex. tem tido o pro· 
posilo de apagar cm mim todas as illusões. 

Sr. Presidente, em 1922 abriu-se o dissidio entre as 
!'orcas politicas rle Pernambuco r.'o tocante â escolha do can
didato á presidcncia do Estado. O nobre Senador tinha quo 
!.ornar pa.rticlo. O seu mandall) devia t.e.rminnr dentro do pou
cos mezes. S. Ex. via, de um Indo, o -nr·:- Estacio Coimbra, 
o seu amigo do todos os trmnos, o ami:;ô que lhe dedicára 
uma cxistencia inteira de fidelidade c sncrificio~. qnc em fa
vor ela sua causa, cm defesa dos seus nlcresses politicas, em 
hmn da sua dir•ecr;ão cm f't•rnan11Juco. havia· exposto n propria 
viela no palacio do governo rln gstndo. assediado e atacado 
pelos pnrl.iclarios elo Marechal Dnntns BIN'reto; do outro lado, 
Unha o Sr. Mnnocl Borba, cx-nlliudo do marechal, mas chefe 
pol iUco ~·o g-ovcrnnclor de quem dependia a reeleição do nobre ·· 
Senador; E S. Ex. esqueceu o um igo de lodos os t0mpos, es
queceu o Dr. ]])_stn·cio Coimbra .•. 
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O Sn. MANOEL BoRDA - Esta historia conlada regular~ 
m~nte, honra o procedimenlo do Sr. fiosa e Silva. 

O SR. EPITAOIO PESSOA - ••. e poz-se no serviço do 
Sr. Manoel Borba. ·E, para cohonesLar esta aLLilude, que en
chera de dolorosa surpreza lodos quantos conheciam o antigo 
chefe pernambucano, S. Ex., Sr. Presidente, veiu para o re
cinto do Senado affirmar que o candidato do seu amigo Dr. Es
tacio Coimbra, não ero. o candidato do seu amigo Dr. Estacio 
Coimbra, mas o candidato dos parentes do Presidente da Re
publica, como si os meus sobrinhos algum dia tivessem sido 
ou pudessem ser .iámais chefes pol iticos do Esta.:.o de Per
r.•ambucol 

Sr. Presidente, ni'io tenho adio ao nobre Senador. Nunca 
tive. 

O Sn. MANOEL BonnA - Felicito ao nobre Senador Rosa 
e Silva. 

O SR. EPITAOIO PESSOA - Aliá.s, não tenho odio a 
ninguem. O serllimento que me domina hoje, em relação a 
S. Ex., é o de pezar, ao vel-o tão deoahido, tão mudado, tão 
differcnte do tempo cm que S. Ex. me honrava com a sua 
amizade. 

* * * 
Passo agora, Sr. Presidente, a dizer alguma cousa sobre 

n parte do discurso do nobre Senador referente n gestão fi-
nanceira do Gov~rno pa:ssado. . 

Antes de tudo, preciso assigr.'alar csf c ponlo: esta geslãci 
financeira, tão prejudicial 110 paiz, que tanto comprometteu 
os interesses o o credito do D1·nsil, nunca, Sr. Presidente, 
soffreu, no Senado ou na imprensa, uma palavra de opposi
cão do no4Jro Senador. S. Ex., financista c patriota do pri
meira linha, ahsolutamcnfe nunca cnconLt•ou nas sun;; occupa
cões um mo111~nto de inzcr. para vir, no 'cxercicio do seu 
mandato, no cumprimento do seu· dever de brasileiro, esti
gmatizar no Senado esta gestão quo desmoralizava o Brasil. 

Sr. Presidente, o nobre Senador diz que cu gastei, além 
da receita arrecadada no meu tricnnio, perto de dous mi
lhões de contos de· ré is, 

E' . falso. A rlcspeza extra~orcamcnlaria de todo ·o qua
driennio, do qual nove mezes não correm por minha conta, foi 
de cerca de um milhão. . · 

Quando S. Ex. como~.ava a analyse da minha gestão fi
nanceira, appellei para a sua lealdade afim de quo puzesse ao 
lado do passivo o activo do meu Governo. S. Ex. não quiz 
attendcr-me o, além de deturpar factos sabidos, occultou: 

1", que a receita arrecadada pnr mim foi ·inferior em 
320.000 contos n receita m·c~.da: · 

2•, QtlC as dcspczas olJJ•igalorins c inadia\'cis, J·esultantcil 
de lciR, cont.raclos. scnfnnons .illl'irlicas, compromissos inter .. 

nacionaes, emfim, dcspczas que não podiam deixar de ser effe
ctundas o L\ respeito das quncs niio tinha nenhum nrbitrio o· 
Poder Executivo; despezns votndas fóra rlns tabellns orca:.. 
ment.arins, sem a receita correspondente, se elevaram n 758. óoo 
con!os; 

~·. 1.11:~ ''"t'01•i dos Tl'l•"l~ nnft~r.r~~··r·Q~ nmn rlivirln rtrr
rlnanfr_ ilr' :1(1~.000 r.onfn.~, ril~ nnlcciJW:~o da rreriln :12.000 
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contos, de creditas extraoroamentarios do exerci cio 218.000 
contos, e de deficits accumulados nos ultimos cinco annos, 
1.435.000 contos; 

4", que, apesar destes encargos colossaes u de todas as 
despezas e desperdícios que S. Ex. me imputa, de1xei ao mell 
suceessor, em ouro e titulas de nossa divida, niais de réis 
soo;ooo contos, ouro e titulas accumulados exclusivamente 
pelO meu üoverno; 

5", finalmente, que enriqueci o palrimomo nacional com 
todas a.s obras, melhoramentos e seu'Viços que, em rapida 
synthe:~u, enumerei no primeiro discurso que . p~ofex:i nesta, 
Casa •. 

O SR. MANOEL BoRBA ,....... Como o porto da Parahyba. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Como o porto da_Parahylla 
e Q de Pernambuco, que V. Ex. tambem deve referir. 

O SR. MANOEL BoRBA - O porto de Pernambuco l'oi fcilci 
pelo Estado. 

O SR. EPI'fACIO PESSOA - As obras do porto de Per-· 
r.ambuco foram transferidas ao Estado no tempo do meu 
Governo, e o !Governo do Estado teve do meu todo o au
xilio e prestigio para a execução dessas obras. 

Que póde V. Ex. dizer das obras do porto da Parahyba? 
Que não ficaram promptas? Foram suspensas, como as do 
Nordeste. Mas, serei eu o responsavel p01r esta suspensão? 
Foram suspensas pelo Governo que V. Ex. está apoiando. 

Sr. Presidente, S. Ex. falloU: ainda da lettra de quab~o 
milhões esterlinos. · 

O SR. MANOEr, BonBA - Desejava saber o cambio a que 
foi descontada esta letra. · 

O SR. EPJl'ACJO PESSOA -- V. Ex. vive no rtllllh.lO 
da lua: n!o tem lido entAo as explicações dadas no meu livro 
e na imprensa? 

O SR. MANOEL BoltBA - Sei que em uma dessas expli
cações se dá o calculo do Sr. Homero Baptista como errado 
e em outra não comprehendi. · 

O SR. EPITACIO PESSOA- Desafio V. Ex. a que de
monstre o que affirma: emprazo o nobre Senador a mostrar a 
divergencia entre uma e outra·. V. Ex. está mostrando que nAo 
entende do assumpto. 

O SR. MANOEL BoRBA - Confesso que não entendi, como 
V. Ex. lambem não entende. 

" 

O SR. EPITACIO PESSOA - Eu tenho n lr.nlrlnde rlc 
confessai-o, emquanto que V. Ex. se mette a entendido. · 

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Senador que está 
terminada a horn do expedien~e. 

O SR. EPITACIO PESSI'IA - Requeiro a V. Ex. que se 
digne de consultar á Casa se me concede prorogacão da hora 

do expediente por mais trinta minutos, .para que eu po!sa con
cluir o meu discurso. 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Epitacio PessOa re· 
quer a prorugação da 11ora do expediente por ma1s trinta 
minutos. 

Os senhores que approvam esse requerimento quei•ram 
levantar-se .. (Pausa.) 

Approvado. Continúa com a palavra o Sr. Epitacio 
Pessoa, 

O SR. EPITACIO PESSOA - Agradecendo - ao Senado 
a benevolencia com que ainda desta vez recebeu o meu re· 
querímento, prosigo nas minhas observações. 

Sr. Presidente, fala o nobre Senador da letra de quatro mi· 
lhões, e affirma: primeiro, que foi um compromisso deixado ao 
Governo actual, sem a garantia correspondente; &egundo, <.;'IS 
o seu producto foi empregado na sustentação do cambifJ. 

São duas dfirmativas absolutamente falsas: a letra de 
quatro milhões estava perfeitamente garantida com os remane· 
SJ:lentes da operacão do café, e tanto isto é verdade que o 
producto do emprestimo de nove milhões chegou para o paga. 
mento integral do emprestimo primitivo, da letra de quatro 
mill:ões, e ainda deixou saldo consideravel em proveito do 
Thesouro. 

A segunda affirmação lambem não é verdadeira. O nobre 
Senador invoca em seu apoio a palavra do Sr. Sampaio Vida!, 
e pretende que, segundo este, a letra de quatro milhões foi ap •. 
plicada á sustentação do cambio. 

Pois bem, uma certidão fornecida pelo Sr. Sampaio Vida!, 
quando ministro da Fazenda, a uma folha desta capital, diz. 
textualmente o seguinte: . . 

cCertifico que o producto da letra de quatro milhões 
esterlinos, emi~tida e descontada pelo Governo pas· 
sado, foi applicada em operações de café, segundo consta 
da escripturaçlio do Thesouro ,, 

Dir-se.ha que a escripturacão do Thesouro não exprime a 
verdade. E' um absurdo, mas contra mim todos os absurdos são 
permittidos. '' · 'I · ·I 

Pois bem, o Sr. Sampaio Vida!, em "varia" por ellc es· 
cripta e publicada no Jornal df) Oommercio, ass1m Sll ex-
primiu: · 

cO Banco do Brasil, de accOrdo com o Dr. I::IO!!II!J1l 
Baptista, descontou na mesma data essa letra ouro, e 
applicou o seu equivalente em papel no resgate de ti~ 
tulos emittidos. pelo Thesouro, para a compra de café., 

Que diz a isto o nobre Senador? . 
· Não é, pois, verdadi!, Sr .• P,residcnte, que o producto ~:> 

letra de quatro milhões tenha SidO empregado na sustentacao 
do cambio. 

Nem podia sel-o, porque. a operação •t~ndente d 
sustentação do cambio se concluttt um mez e meto antes da 
emissão da letra. 

O nobre Senador por Pet'!lambuco atirou-se em seguida 
contra o omprestimo de vinte e ;cinco milhões. 

., 

,, 

. .. 
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E' malcria lambem já perfeilamealo esclarecida. Em 
todo o caso, quero chamar a aLtencão do Senado para certos 
trechos do meu livro, que não mereceram a leitura do nobre 
Senador. 

Sr. Presidcnto, quando o Uovcrno resolveu conlruliit· o 
emprcslimo de vinte e cinco milhões, teve note., d<J. tudo 
que estabelecer as bases respectivas. Estas bilses foram as
sentadas e redigidas pelo cn tão ministro da l•'azonda., o saudoso 
Dr. Homero Baptista, e rezavam assim: 

cO emprestimo será destinado á electrificaoão da 
Central e outros melhoramentos {er1•oviarios ·" 

O Governo linha em vista, justamente, aLtcndcr a d<J.i
pezas avultadas que havia feito com a solução da crise do 
transportes e para as qunes o Congresso, tendo votado Utll 
credito de cincoenta mil contos, não havia dado a receita cor
respondente. Eis a razão pela qual desejava que o em
prestimo se estendesse a outros melhoramentos ferroviarios •. 

Quando apparcceram as propostas, o Governo nomeou 
uma commb~1io de altos funccionarios para examJual-ns. A 
acta da commissão, lavrada depois do úsLudo da concurrencia, 
exprime-se nestes lermos: · 

«0 emprcstimo destinado :1 cleclrificacão da Cen
tral e a outros melhoramentos {Cr7•oviarios •• • :. 

Foram apresentadas varias pz·opostas. A nre!erida foi a 
dos banqueiros Dillon and Rcad, que qizia assim: 

«0 emprestimo será conhecido como Central Rail
way Electrification Loan; 

mas · logo accrescentava entre parcntheses, para mostrar que 
este titulo era uma simples abreviação: 

' 
"emprcstimo para a elecLrificacão da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, de 1922, e mais melhoramentos (er-
7'ovim·ios",, 

O prospecto do emprestimo, publicado em Nova York, na 
occasião em que foi lançado (não leio em inglez porque, infe
lizmente, a minha pronuncia nlio tem o accento puramente brl

. tannico da do nobre Senador, e cu n~o desejo ficar cm 
posição do inferioridade cm •relação ao illustre collega), (riso) 
expressava-se deste modo: 

cOs titulas consLHuirão obrigações directas do Bra
sil, garantidas especificadamente, .. como pri:nei:o onus, 
pela renda bruta da Estrada do'' Ferro Central. O pro
duelo será applicnclo cm parte ú elcctrificnclio da sc
ccão urbana., 

. ' 
Era a coitfirmar;ão do que se ltal'ia csla!JcleiJido, quet• nn3 

bases, quer na proposta nccoila. ·· 
Sr. Presidente, o Govct•no csln\'a l.iío con'lrnciilo que do 

facto, o cmprt'sl.imo nssignado cm Nova York Nrt!.inha pl'e~!sa 

~ 

~
if 

' 

' 

' 
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e clart\mente esta clausula, que, em informacões prestadas em 
i 922, sobre os iins a quo se destinavam os emprestimos con
trahidos, infol'macões publicadas o(f'icialmente, o Ministro da 
Fazenda do então declarava: 

«Com o empreslimo de 25 milhões, levar-se-ha a 
cabo a clccl.l'ificaofio da Central e executar-se-/tão ou
t7·os melhoramentos (C'I'7'oviarios.> 

No manifesto que dirigi á Na~ão, ao deixar o Governo, 
disse: 

«0 outro cmprestimo, a de 25 milhões, será appli
cado na electrificacão da Estrada de },erro Central do 
Brasil c cm ouil•os melhoramentos (erroviarios.,. 

Na exposição com que o Sr. Homero Baptista transmittiu 
a pasta da Fazenda ao seu successor, ainda se lê: : 

«Tacs foram os empreslimos externos: nove mi
lhões de libras c 25 milhões de dollarcs, que ex

primem recursos especializados, correspondentes como 
são, o primeiro ao cufó ... e o segundo á electrificação 
do importante trccl1o da Estrada do Ferro Central c a 
outros melhoramentos (erroviarios.> 

Era esta, Sr, Presidente, a convicção geral. O Jornal do 
Commercio de 1.7 de novembro de 1922, tratando dos empresU
n:oJ levantados pelo meu Governo, manifestava-se do mesmo 
modo: ; . 

tO mesmo aconteceu no cmpi'estimo de ·25 milhões, 
para mcllto7•amentos fcJ•rovim•ios,') 

'E em outro ponto: . 
«0 outro emprcstimo, para melhoramentos (er1'o

viarios, foi lançado pelo Banco Dillon and Rcad, do 
Nova York., 

· Orn, Sr. Prcsidenlo, bastam estes factos p:~rn mostrar que, 
Ri por ncnso o contracto do cmprestimo do 25 milhões, devido 
a umn omissão dQ 1.'hcsouro ou qualquer outra cnusa, não con~ 
t6m cspecificndamentc csln clausula, o si o nobre Senador in. 
sis!c, já agora sem razi'io, em imputar ao empreslimo a quantia 
gasta com outrns mel/I01'amcntos {erroviarios, é, todavia, ma-
nifest.a a bôa fó com que procedeu o Governo. . 

Pretendem os criticas quo o cmprestimo se destinava a 
n·elhm·amcntos ferl'nviarios só da Estrada de Ferro Central. 

Na Estrada do Ferro Central C'mprrgnram-QP 124 mil rr.n
tos dos 16{} mil que rendou o cmprestimo de 25 milhões. Si a 
part.o não applicacla" á clectrificncão e mais melhoramentos ela 
Estrada de Ferro Central (116 mil contos) devesse ser levada 11 
conta do emprest.imo, Rincla assim impossivel seria negar qun 
o Governo andou de bOa fé c applicou esta quantia, nfio cm 
fav.orcs. inconfcssavcis. cm quaesquer despezas que pudasscrn 
compromcl.tcl-o aos olho;; rio paiz. mas em scrvicos ela maior· 
1il.ilirlnrlc para a Nncão. nnr ~rr\'icns nrr!cnnr.Ios pelo pr·npl'in 
Congresso, o por •clle nmndnrl.1~ cxr.culnr sem lrnYr.r• rlnrln n 

·!'"·~·:ira uccr.s~ari'a. 

• 
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Mas a verdade é que, si a clausula não figura realmente 
no contracto, tal somma não póde ser dcscoutada do empre~
timo: o Thesouro continúa responsavel pela quantia não appli
cada á electrificação e a melhoramentos da Central, nos ter
mos que expuz no meu livro. 

Será necessario uma operação de credito2 
O Congresso que a conceda. Esta operação teria. que ser 

feita para occorrer aos melhoramentos das outras estradad, 
melhoramentos que o Poder Legislativo mandou executar, na 
importancia de 50 mil contos, sem dar os recursos precisos. 

Sr. Presidente, o nobre Senador occupa-se por. ultiJnQ das 
obras do nordeste e da baixa do cambio. 

Sobre· todos · esses assumptos as publicacões feitas por 
mim e !POr aquelles que me auxiliaram no governo devem 
satisfazer e acredito que tenham satisfeito a opinião impar
cial: e competente do ·paiz, 

O SR. MANOEL BORBA - Principalmente uma tita de ci-
nema que se exhibiu ahi. (Risos,) · 

O SR. EPITACIO PESSOA - E que foi um desmentido 
eloquente a muito diffamador contumaz. Esta fita provocou 
uma verdadeira reviravolta na opinião, aqui e nos Estados. 
Disto tenho provas abundantes e expressivas. 

Sr, Presidente, no momento em que o nobre Senador por 
Pernambuco discorria sobre. a gestão financeira do Governo 
passado, o meu espírito, por uma irresistivel associação de 
1déas, lembrava-se de uma fabula antiga, ·muito antiga de 
tempo, Sr. Presidente, mas viva e nova na memoria dos ho
mens e na sabedoria dos povos. 

·Sr. Presidente, a montanha gemia •• , Nos ést.og da dôr, 
a· convulsão tomava-a do sopé ao cimo. .. Os habitantes do 
valle, as féraa, que lhe povoavam nas falda~ as tocas som
brias, as aves, que nas manhãs radiosas lhe gorgeavam a · 
musica dos ninhos, todos fugiam amedrontados, espavoridos, 
diante do estranho phenomeno •.. 

E a montanha gemia. E os seus gemidos afugentavam o 
silencio das quebradas e levavam o terror ás serranias. 

Passam-se dias de soffrer atroz. Mas, como nada mais 
de sobrenatural se produzisse, homens, fóras e aves, .lá con- · 
fiantes, voltam curiosos, approximam-se della, perscrufam to
dos os recantos, buscam a causa daquellas dOres cruciantes •• 
Seria Enoelado a contorcer-se no iumulo abrasado que Jbe 
déra Jupiter? 

Eis senão quando, Sr. Presidente, da aba convulsa da 
montanha, espirra, luzidio e trepidante, um ratol (Risos.) · 

O SR. MANOEL ~ORBA .-E' engano; foi uma patatiYa que 
snhiu. (Risos.) " • · ·.· · 

O SR. EPITACIO PESSOA - Antes uma patativa, que 
é ave canora, do que um bacuráo ,, , (Hilaridade.) 

O SR. PRESIDENTE - Attenção I • 

O SR. EPITACIO PESSOA - Mas não foi nem um nem 
outro. Foi um ralo ... E a montanha socegou, o o silencio 
encheu de novo os vallcs c a amplidão. 

J 
e 
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. Sr. Presidente, desde cinco mezes que se ouviam os ge
midos do nobre. Senador. • . Quantas vezes, nos meus trabalhos 
de Haya, fui perturbado pelo aviso angustioso de que S. Ex. 
ôOffria ..• o ameaçava com um discu:-so fulmineo o chefe 
do Governo passado I Cinco mezes, Sr. Presidente I Cinco 
mezes para m1m de angustias indiziveis, •• 

Cheguei ao Brasil e os jornaes começaram a annunciar para 
cada dia o terrível desenlace. Afinal, hontem,, consummou-se o 
successo tremendo. Mas o nobre Senador não tevt. a generosi
dade de cot responder á minha angustiosa espectativa com uma 
dessas enormes raf.azanas que em Pernambuco se ch:~.mam gua
birús (risos); contentou-se com um insignificante e minusculo 
camondongo. (Risos.) 

Uma .cousa, entretanto, já aprendi, é que a gestacAo desses 
pequenos- murideos é mais demorada do que eu acreditava ••. 

Sr. Presidente, a tactlca do'a meus adve:sarios Jã esté 
completamente desmoralizada; nllo produz mais effeitó na 
oplniAo publica; não impressiona mais a ninguem. Repetir, 
repetir sempre, repetir impavidamente, repetir automatica
mente, repetir como uma sanfona., ou como um realejo de 
manivela, as mesmas árias estafadissimas, tantas :vezes moi
das quantas por mim abafadas em nome do' contràponto e dâ 
harmonia - ela o systema dos meus adversarios, esileranoa
dos de que alguma nota da· sua cacophonia possa ficar na 
memoria retentiva do povo. 

Debalde, Sr. Presidente, debalde: o povo educa-se cada 
dia: a opimlio publica esclarece-se á me(lida que os tempos 
passam e já nilo se contenta com vaniloqtiios e declamações; 
exige factos e provas. . 

A minha vida, Sr. Presidente. é um exemplo disto. Nunca 
fui tio vilipendiado, como depois que sahi do Governo. 
Entretanto. nunca mereci tanto o apreço . dos meus concida
dilos; nunca a opinião publica me cercou - a mim decahido, 
sem ;poder e sem graças - de tanta consideraoAo e tanta 
estimA. 

Chego a viver assombrado com a idéa de que os meuR 
inimigos me larguem de mão e provoquem assim contra mim 
a suspeita de uma solidariedade que me comprometteria irre
missivelment.e .. aos_olhos da Nação. 
· · Desta vez, porém, Sr. Presidente, eu esperava que o no
bre Senador trouxesse alguma cousa da novo, porque tudo 
quanto até a~ora se tem aJ•tlculado contra mim tem sido tAo 
rebatido, t~o tritura(!o, tão pulverizado, que nllo fa~ honra ao 
nobre Senador titubeai-o outra vez no recinto do Senado. 

Demais, tratava-se de finanças. S. E:r. tem 'J)retenaiiBI 
n: financista. Pois h ontem nilo ''lu o Senado co'mo o nobre -
Senador, com catadura de mestre-e11co!a. brandindo as folha• 
do seu discúrso ·como quem empunha uma palmatoria, me 
intimava a dar a definição da balança commerclal?l Já no 
tempo do Imperio constava que o sonho dourado de S. Ex. era 
ser presidente do Conselho e Ministro da Fazenda. 

E' exacto. oomo .iá uma vez o disse, que tllo ricos nllo ao
·. -mos nós de cultores da sciencia das financas; desgràcadamente 

, a nossa riqueza é só dos que têm a. ;pretenslio de possull-a. 
--- Mas, afinal, os jornaes annunciavam o discurso do nobre 
Serind~r como uma peca tão sensacional, tão impressionante, 
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tão contudentc e tão esmigalhadora, que, ·francamente, eu es~ 
perava cousa mais supimpa. 

Sr. P:esldcnle, todos os factos articulados pelo honrado 
representante de Pernambuco jtí foram explicados e justifi
cados não sei quantas vezes, não sómente nas paginas do meu 
livro, como em publicações outras de minha lavra, em exposi
ções do Dr. Homero Baptista e em artigos do Sr. José Maria 
Whilaker, do Sr. Custodio Coelho, do Sr. Nuno Pinheiro e de 
outros competentes. 

Não preciso, por conseguinte, accresoentor ás palavras que 
acabo de proferir, em relação aos pontos principaes dos re
paros do nobre Sllnador, quacsquer considerações de outra es
pecie. Farei, todavia, acompanhar o meu discurso do capitulo 
do meu livro referenle á gestão financeira do governo pas
sado (*) e, por este modo, espero terei acabado de quebrar 
os dentes e cortar a cauda ao camondongo do nobre Senador, 
(Multo bem! Muito bem!,Palmas nas oalerias.) 

" 
"'' 

Gestão financeira 
I 

I Origem das accusaçõcs. II - Os om-
prestimos. III - O emprestimo de 50 milhões do 
dollars; a) sua applicacão; b) suas despesas pre
liminares. IV - O emprestimo do café; as 
clausulas do contracto. V - A letra de quatro 
milhões. VI - O cmprestimo de 25 milhões de 
dollars. VII - Baixa do cambio, VIII - Re
cursos dcixado's ao novo Govc:no. IX - Desper
dícios, emi.ssücs, deficils. X - Augmento da 
divida externa c interna: cmprestimos, apolices, 
obrigações do 'rhcsouro. XI - Divida fluctuan
tc. XII - O ac!.ivo do Governo passado. 

I 

OniGEl\I DAS ACCUsACÕES 

o ponto mais atacnrlo de minha ndmini ·lracão foi ~em 
duvirla a gestãn financeira. 

Vou lcalrnentc reproduzir aqui todas as. accu.sacõcs a c3f.o 
respeito art.iculadas pelos meus adversarias c, depois das ox
plicacões que lhes opporci, a Nacão Julgará de sua proccdon
eia. 

As nccusacões t.ecm como fundamento, quasi exclusivo de
clat'ações foilas cm va:ias épocas pelo Go'ycrno actual sobve 
o estado financeiro do paiz. . ." 

A primeira série dessas "lcclar.acões se· encontra em uma 
Esposicüo apresentada ao Pi·esidenfo da ne.publica pelo seu 
primriro Ministro da Fazenda, cm'30. rle novembro do t 022, 
quinzo dia~ apenas r1rpois rlo terminado o meu governo', 

Nessa ExposiÇão o seu aul.or ... pintava a nossa situncfio 
como elas mais rlo;;grncndns: cmprrsl)mos insnlitnmrnln Sl'n-

---(') Pe!n vcrdntle, pa~s. !55 á 311. 
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vosos, o5 reeursos llo paiz lamonlavehnento despendidos, os 
cofres do Thesouro inlc1ramenlo vasios, cm summa, impossi
bilidade quasi absoluta para o novo Govct•no de salvar o Bra
sil da mais con1pleta e vergonhosa fallencia. 
't I t 1, I I I I O O O O O O O O o o o I o O I I 1 'o O o o o O O o o o o o o O o o·t t I t t I I O 1 .. 1 I I I tr 

Da cxposieão riP 30 de novcmbt•o tlll i!l22 originaram-se 
as primeiras accusa'.'ões contra a gestão financeira do meu go
verno. 

Vieram depois: a Exposicüo lida pelo Presidente da Re
publica, em 20 do oul.uhro rlc HJ23, perante as Commissões 
de finanças do Cong·J.'CSRo; na qual se encontram algumas ar
guições a proposilo ria baixa do cambio c de certas clausulas 
do cmpresl.imo conl.rahirlo para a valorização do café; a Ex
posição do motivos r.lo minisiJ•o da Fazenda, do 5 do novembro 
do mesmo am1o, relal.iva ;ís dcspczas pt•eliminaros do cmpres- · 
timo de 50 milhões elo clollars, c as suas repetidas, incongruen
tes e maldosas declarações, feitas pela imprensa, a respeito da 
lottra de quatro milhões esterlinos, cmiWda para saldar as 
promissorias restantes rla valorização. 

Foram principalmente estes documentos, explorados com 
rancor pelos meus inimigos, que ncllcs apontavam, sem a me
nor contesta(lão do Governo, as mais offensivas insinuações. 
contra a minha probidade pessoal; foram principalmente 
estes documentos, logo onalt.ecidos com ruidoso enthusiasmo 
pelo côt•o interessado dos ablJssin'ios e dos thuriferarios dos 
·novos detentores do poder, qu'c goraram esse juizo apaixonado 
e injusto com qne alguns espíritos menos avisado~. apreciaram. 
a gestão financeira do periodo ti•ansacto. 

A P.arl.ir de 3-0• de novembro do 1922 o lcit motiv da pala-. 
vra ofticial, n proposil.o ou sem proposito, com ou. sem op
portunidadc, passou a ser este: O Governo está. empenhado e 
absorvido na obra urgente c inadiavel· "da nossa restauraçã() 
financeira", "da rohabilitaoão do nosso credito", "do reer
guimcnto da Naçl:lo", que a administração anterior havia dei
xado desmoralizada e :Callida. Desde aquella data, o Ministro 
da Fazenda parece não tol' tido outro pensamento sinão o de 
annunciar ·ao ·mtmdo, aliás falsamente, a ruina do Brasil. Não 
houve documento official - discursos, ex~osi~es, relatorios, 
varias - em que a imminoncia de uma 'débacle financeira 
completa" não fosse descripta ·com as côres mais impressiQ-. 
nantes ..• 
t e I I I 10 I o; ~ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I o; I I I 1'1 I I I I .. I o' I I I I. 1,1,1,1 I' I I ti 

Pelo' diapasão da Exposição de 30 de novembro de 1!J22. 
afinou desde logo; com persistoncia c compuncção calculadas, 
a farandola ignobil dos aduladores, para quem o novo Go
verno, tocado de uma virtude sobrenatural, estava a olhos· 
visto desenterrando c l'esuscitando o Tltesouro, e, dahi em 
cliante, na imprensa, no Congr.esso, nos mectin(ls, nas inaugu·l 
rações, em documentos de toda sorte. officiae~ ou não, o es
tt'.ibillto tornou-se obsessão c não tardou a degenerar cm ma-· 
nia. Cada espirro do Governo era apontado como effeito do 
seu esforc,o sobreltumano cm pró! da "renascença financeira 

, do Brasil".· Com e$ te ambiento radicou-se no ospirito pu
'·', blico a convicção do que animavam o novo Presidente propo

sitos hosl.is contra o seu antecessor. Citavam-se factos. Da
vam-se motivos. A ambi~ão c a covardia fizeram côro com a . ' . . .. . . ' . ~ ' . ' . . - . 
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lisonja. No Senado pediu-se a minha responsabilidade crimi
nal. N9,. imprensa, .1ornaes que mo haviam apoiado, do pri
meiro ao ultimo dia, com incaqsavel constancia e nunca ar
refecido enthusiasmo, já não se animavam a fazer a miníma 
referencia lison,jeira, amavel ou apenas ,justa ao meu Go
verno: mais do que isto, attribuiam, a outros, serviços noto.; 
rios deste, pensando com isto agradar á nova situação. In
quiria-se dos candidatos a funcções politicas ou administra
tivas si eram r.ulo Governo anterior ou pelo actual. E1 torla 
esta miseria moral buscava justificativa na palavra offici:ll, 
que atirava ao Governo transacto a exclusiva responsabilidade 
dos males que affligiam a Republica. 

Entretanto, a prova de que as difficuldades que eu dei
xára, e eram expostas ao paiz em termos intencionalmente tão 
exagerados, emanavam de phenomenos naturaes e não de erro11 
da administração, é q1.1e são ·decorridos dous annos e meio 9 
nada· attesta que a situação financeira tenha melhorado ou 
que o nosso credito se haja fortalecido de 1922 para cá, e, não 
obstante os profundos córtes de despezas e as }:tJUitas cente
nas de mil contos de augmento das rendas, a cada instante 
apregoadas pelo primeiro Ministro da Fazenda do Governo 
actual,. não ha meio de safar-se a Nação do classico 
e pavoroso cairei do abysmo. Pelo contrario, nunca o pai% 
af,ravessou crise tão alarmante; o cambio, que deixei a 71 ~oi 
descendo de modo tal que, um anno depois, cabia a 4 21/il2, a 
mais forte depressão a que se precipitou desde a data da 
nossa indepenâencia politica, e até lioje não pOde emergir da 
casa dos 5; o mundo dos negocios !Como que se paralyzou; iii! 
contas não se pagam; as-obras se suspendem; milhares de elll
pregados e operarias são despedidos; augmentou-se a circula
cão com :l. :1.53.000 contos de papel moeda inconversivel, infla
ção que1 apezar das retiradas ultimamente feitas pelo Banco 
do Bras1l, monta ainda a 613.000 contos (1); a vida torna-s11 
cada vez mais cara; a· Commissão incumbida recentemente de 
rever o ·oroamentoJ constituída em .sua totalidade de amigos 
do Governo, não ouvida reconhecer no seu relatorio gue "a 
Situação· financeira do paiz, que em :1.923 já era precar1a em 
.1924 se tornou ainda mais embaraçosa"; e o Brasil (como dóe 
confessai-o ll não tem credito para levantar um vintem nos 
mercados estrangeios, nem mesmo ·depois do vexame. a que 
nos suJeitámos com as perquisições da Commissão ingleza, 
aqtii vmda; sob a impressão sombria das palavras alarmantes 
do Governo, verificar si podia ou não, sem perigo, acudir ao 
novo. appello. que ~e. fazia· aos .seus capitaes.. · · · · : · · · · 

Dir-se-ha que é isto devido á intranquillidade; á desor
dem, A falta de confianoa causada~! pelo$ movimentos revólu
cionarios. Não, porque o .Governo .teve diante· de si vinte 
niezes ·de tranquilidade (o prim"eiro. lavante rebentou em ju
lho . de 1924) e, durante.. esse largo espaoo de tempoi. as suss 
medidas salvadoras podiam beni_ter attenuado ou pe o menos 
impedido que se aggravassem as consequencias dos erros ou 
dos crimes do meu período. ·" 

E'. que . esses males, maldõsnmente exagerados, não re
sultaram, como disse h a pouco, de crimes ou de éi'ros, mas de· 
causas universâes, que !!ó' podem ser removidas por processos . 
continuos e medidas de cffeitos mais ou menos demorados -

!\' 
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o fomonLo da produccão, a pontualidade e o desenvolvimonl.o 
dos transportes, a conquista dos mercados, a applicacão repro
ductiva dos dinheiros publicas, etc., que f.oi o programma do 
meu Governo. 

· O trecho :da Exposição de 30 de novembro de 1922, que 
deu lugar ás accusações repetidas contra a gestão financeira 
do Governo passado, é o seguinte: 

"Todos os recursos extraordinarios, representados 
pelos emprestimos · externos - cincoenta milhões de 
ôollars, nove milhões esterlinos, vinte e cinco .milhões 
de dollars e as grandes emissões de apolices, parte já 
emittidas

1 
parte autorizadas e presas a contractos - fo

ram tota mente despendidos, nada absolutamente res
tando do seu producLo, nem mesmo para continuar os 
servi CIOS iniciados e dar começo a serviços contractado9." 

. ' ' I -I ! ·~!~li I~! 
Além disto, o Minfstro fazia allusão a emprestimos con

trahidos em condições "insolitamente gravosas', ao augmonto 
da divida publica e á cifra aterrorizadora de uma divida flu-
ctuantê superior a 700.000 contos.. · 

Passo a examina~ cada pm destes pontos. 

II 

Os EMPRBSTIMOB 

Foram tres os emprestimos levantados pelei meu Go
:verno: 
· t.• - o de 50 milhões de dollars -- LYJ!o de emissão 

97 1/2 e liquido 90 - juros de 8 •f'· - prazo 2~ annos - e 
amortizacão . a :1.05 ; 

2.•- o de f 9.000.'000- typo de emissão 97 1/2 e li-
quidá 92 :1./2 - juros 7 1/2 - prazo 30 annos - garantido 
por ·4. 535. 000 saccas de café· 

a.• -"o .de 25 milhões de dollars - typo de emissão 
96 :l./2 e liquido 91 - juros 7 •t• - prazo 30 annos - resgate. 
a 102 ·nos primeiros quinze annos, e ao par, isto é, a 100, nos 
quinze annos restantes . 

ÂS condições de um amprestimo dependem da situação 
dos mercados financeiros,· da somma pedida e do credito do 
paiz no momento em que o solicita. Taes condições são diota
âas pelos prestamistas sob a inspiraoão destes factores; não 
são nem podam ser impostas por quem se constitue devedor., 
E' uma arte de triumphos faceis, s dos architectos de obras 
feitas, para quem não entram em Jjnha de conta as cir
cumstancias do momento em que foram construídas. 

Occupando-se das mencionadas operações, o JornaL do 
Commercio de i7 de Novembro de :1922, assim se externou: · 

. '. "'' I -,:1 '.Jj-~ 
"Os em'prestimos realizados pelo Brasil n.o go

verno gue terminou a 15 de novmebro, foram uma 
.prova do credito nilo só do paiz como da sua admini~
tracli.o financeira. 

Quando se effectuou a primeira quota do emprS!! .. 
tim,o norte-americano da 50 milhõe.s àe dollars, na im-

. . 



96 ANNAES DO SENADO 

portancia elo 25 milhões, a siLuacão mundial era a41da 
de incertezas. Havia receios, duvidas, c o publico norl.c
amcricano se mantinha um lar.lo desconfiado clianl.o ele 
todas as operações de credito para o cxLcriot•. EnLi·c
LauLo, quando a casa Dillon & Reacl anmmciou a aber
tura do nosso omprcsLimo, em poucas horas ollo foi 
coberto. l!,oi um successo sem procedentes na praça do 
Nova York para empresLimoi' estrangeiros. 

A segunda quota Leve igual exilo. 
O mesmo aconteceu no ompresl.imo de 25 milhúo~ 

de dollars para melhoramento<. fcrro-viarios. 
O. emprcstimo realizado em Londres pela casa Ilo

thschild, no valor de nove mi:hõcs ele libras, para con
solidac.ão das dividas contrahidas para defesa elo café. 
teve i~ual exilo, tendo sido lançados dous milhões em 
Nova York, a pedido ela casa Dillon & Read. 

Durante todo o perioclo governamental não falta.; 
ram offerecimentos. O Govemõ· só teve, quando pre
cisou appellar para o credito no exterior, o embaraço 
da escolha, porque as offertas vinham ele todos os 
lados. Isto provou n confiança nas possibiladeclcs elo 
Brasil, na nossa honestidade; mas provou l.ambcm a 
'eonfianca no governo do Sr. Dr. Epitacio Possua c na. 
sabia aàministração financeira do seu Ministro da F!H 
zonda, "Dr. Homero Baptista." 

Já antes, cm 5 ele maio do mesmo anno, se manifestara: 
assim a me~ma folha sobre o emprestimo da valorizaç,ão clq 
café: 

"Foi muito honrosa para o nosso· credito a ma-. 
no ira com que os capitalistas. inglezcs o uorte-amorltU·· 
nos cobriram honLem varias vezes, e cm poucos minu
tos, o omprestimo brasileiro ele nove milhões do libras, 
elo qnal uma quota de seLe milhões foi lanQada cm 
Lmldrcs o outra, de dous mhl1ões, cm Nova York ., 
Poucas vezes ,~c verificou successo igual nessas grande~ 
pracas. 

O empresLimo, que honteni foi subscripb de um 
modo tão significativo, é mai~ uma prova do credito e 
da riqueza do paiz e da confiança dos capitalistas in
glezes na administração 'finameira do Brasil. Os uHi"' 
mos acontecimentos politicas, o luxo com que se to.n 
procurado exagerar certos factos na realiclado som u 
Importancia que se lhes quer emprestar, os boatos quo 
se lançam de proposito todos os dias, a violencia sem 
base do certa opposição poclcl'iam ter repercutido lá 
fóra, o dar a falsa impressão de instabilidade o receio •1 

A atLiLude correcta elo .Governo· o as· condições ge
raos do paiz dissiparam, norr-m, _sem necessidade de 
nenhum osforr.o, todo o óõo aue ,wcaso essa zoada pu
clcsso ter; e, 'f1cpois da solctnlÚL p1:ova dos Estados Un'.• 
dos, acabamos elo to1: a· da Inglaterra. 

Sabe-so como depois da e;ti'ói•ra Lom sido pruclonl'3 
o lnncamonto de cmprcstimos estrangeiros. Do m:~dn. 
que o cnlhusiasmo, com que o nosso foi recebido, honra 
as nossas tmdições ·c deve ser consignado como um, 
penhor da consideração 0111 que ó tido o nossG Governe.>, 

• • 
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O Brasil bem merece essa confian1~U, mas sem ucl
minbll'ação ~cl;\'ura não ha cl'eclilo j)UJ'a os maiores pa
trimonlos. Assim, o successo da su Jscripoão de honlom 
ó clcviclo, priucipahnenle, t't r.olilica financeira do Se
uhor Presidente da Republica o do Sr. Ministro da Fa.; 
zenda. Os Srs. Drs. Epilacio Pessoa o Homero Ba
ptista devem estai• satisfeito~ com a sua conscienc'la, 
porque. o exilo da subscripção é a melhor demonstraçiío 
da correcQão do seu governo. Os grandes centros finan
ceiros não se illudem, o com a stlU secular experiencia 
só 1consagram !lSSim as administra(;!Õcs dignas de CX··. 
copcional confiança. 

O nosso empresl.inio de 50 milhões de dollars fof 
subscripto no anno passado de uma maneira sem pre_; 
cedente nos Estados Unidos para as operações estran
geiras. Agora, o emprestimo de nove milhões de libras. 
esterlinas foi_)Jontom simultanMmente cobertp em Lon
dres e Nova York de uma maneira muif.o. lisonjeira 
para o Brasil. · ·· · 
I I f I I f f f I I I f I I I I I I I I I 1: I I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I "f I I I • ,1~•1 

Em Nova York, foi co)lei'la tres vezes a quantiâ 
de dous milhões de esterlinos a cargo da casa Dillon 
Read & C., e em Londres os sete milhões restantes fo-. 
l'am subscripl.os em poucos mir.utos. 

· A's 11 c 50 da manhã a subscripção já estava em"' 
cerrada com grando successo para o Brasil, para o no~!J.(). 
Governo e para os nossos b~nqueiros. 
I f I I I I I I I f I I I I t I I O t t I t, I I I I 1 1 I I I t I I I I I I I I I I I:--·: f I ,I I :•:-J 

A·s condições do emprestimo são excellentes. 
O capital é de libras 9. 000.000, o prazo é de 33 

annos, o resgate ao pa~ o os juros a vencer serão_ de 
7 1/2 %. Os títulos foram oft'erccidos ao typo de 97, 
que ó dos melhores para o período de transição e .do 
cri~e que todo o mundo atrªvessa. 
I I I I I t ,• I I tI I f t tI I I o. I 1:1 O O I 11 tO o' o I 1_1 I I o. I I I I

0
1Í"o I I I, I 1] 

Percorrendo os ultimas emprestimos para o e~
Lrangeiro em Londres e em Nova York, não se encontram 
condi(.lões .melhores do typo, j ~tro, resgato c p1•azo. Isto 
demonstra çomo ó seguro e Justo o bom renome que 
desfrutamos o ao mesmo tempo documenta como so 
houvô o Governo na defesa dos nossos interesses. · 
fI I I I 1,1 tI t 1 I I I I I I I I tI I, I .I I I o 'I I I I I I I I fI I I I I 1:1~1.1 I l.l,"tj] 

• Os offerccimentos que o Governo recebeu e con .. 
l.inua a receber, a rivalidade r.ordial entre as praças de 
Londres e Nova York, que ambas queriam participar 
ela opm•acão a Pl'osteza com que fomos attendidos e as 
propostas que de todos os grandes centros nos chegam. 

·as condições. que ·conseguimos, maiores o melhores do 
que velhos pa1zes - tudo isso corrobora a afi'irmaçijo 
do que o actual Governo só tem sabido augmentar, ro
bustecer e consolidar o nosso ct•edito e a nossa boa repu-

·, tacão de fieis. pagadores, que nunca · faltaram ao~ 
seus comprom1.ssos. 
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A opinião esclarecida do paiz não pódc deixar de 
felicitar o Sr.. Presidente da Republica e o seu digno 
Secretario da pasta da Fazenda pelo exito da operaçãl', 
cujo resultado feliz é a melhor contraprova da segu
rança de sua política finance!ra " · 

·O que o Jornal do Commercio rtão disse é que no mesmo 
anno de 1921, em que o Brasil contt·nhiu o emprestimo de 50 
milhões de dollars,. a Franca levantou tambem em Nova York 
dous emprestimos de 100 milhões, um em janeiro a prazo de 
25 annos, typo 94 1/2, juros de 8 % e resgate a UO, e o outro no 
mesmo mez (maio) do emprestimo brasileiro, a prazo de 20 
annos, typo de emissão de 95, juros de 7 i/2 % o resgate a 
HO, isto é, a grande e rica nação fra.nceza não obteve condi
ções tão favoraveis como as nossas. Tambem não lograram 
iguaes vantagens, para os emprestimos tomados na mesma 
data e na mesma praça, nem a Belgica (prazo 20 annos), ju
ros 8 %, resgate 107 1/2) nem o Chile {prazo 20 annos, ju-
ros de 8 1/2, resgate 105). . 

O que o Jornal do Cornmercio não disse é que, apezar de 
terem sido os nossos emprestimos de f 9. 000.000 e dollars 
25.000.000 contrahidos no período mais agudo da agitáção 
politica de 1922 e nas vesperas da revolução de julho, aR 
suas oondie:ões foram melhores do que as de outros levados a 
effeito na mesma época, como os da Tchecoslavaquia, Bolí
via, Yugoo-Sh~via, Chile (segunda vez), etc., sem fallar noR 
emprest1mos levantados por província ou municipalidade9. 

Como, pois, affirmar a Exposição de 30 de novembro de· 
11922 que os emprestimos contrahidos pelo meu Governo foram 
insolitamente gravosos ? Tel-o-hiam sido, sem duvida, si, 
antes, para inculcar-me por salvador da Patria ou exculpar d ~ 
antemão a minha incompetenoia, eu vivesse a atroar os ares 
com o bordão invariavel, incansavel e imperdoavel, de que o 
paiz se encontrava em estado de completa bancarrota. 

Eu desejara saber sob que condições, mesmo depois de 
todos os reclamos repetidos e estrindentes com que o autor 
daquella Exposição levou a gabar a sua capacidade a os seus 
triumphos, poderia o Brasil contrahir hoje um novo empres-
~imo... . 

Não; não desejara sabei-o; amo bastante o meu paiz para 
não querer vel-o submettido a semelhante prova ••• , 

•. ! ... ' .• i 

m 

EMPRESTIMO DE 50 l\OLHÕES DE DOLLARB 

a) 

Sua applicaÇizo . . · 
' .. 

A accusncão principal .formulada n proposito do emprestl
mo de 50 milhlles de dolla'rs é que delle nno encontrou o Go
verno actual um víntem no Thesouro e nunca se soube em que 
foi despendido. · · 

A primeira afiirmacão é do Ministro; a segunda é dos ~111e, 
sem nenhuma contestação do Governo, cuja palavra era irivp-
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cada como p_rova da perfi dia, lhe commentarnm a Exposição. 
O cinprestimo de 50 milhões de dollars foi contrahido em 

duas séries de 25 milhões, uma em maio, a outra em setembro 
do 921. Rendeu, liquido, 45.627.208 doJlars, .que, ao cambio 
de 7$491 por dollar, em maio, e 7$980 em setembro, produ
ziram 352.949 :267$484. 

Nada ha de singular em que o emprestimo de 50 milhões 
tenha sido inteiramente consumido antes do adv.ento do Go
verno actual. Quando se contrne um emprestimo, é precisa
mente para gastai-o, para applical-o ás necessidades publicas 
que o !leterminaram; não é para aferrolhai-o nos cofres do 
Thesouro. Motivo de censura haveria si elle não tivesse sido 
despendido no interesse do paiz, e é isto o que não provam 
nem podem provar os accusadores. 

0 emprestimo de 50 mJ!hões NÃ,O FOI TOMADO EXCLUSIVA• 
MENTE PARA AS SECCAS DO NORDESTE OU OUTROS DETERMINADOS 
SERVIÇOS, COMO FALSAMENTI~ SE DISSE, mas para QUAESQUER ~E
CESSIDADES DO PROORAMJ\1A DO GOVERNO. 

Antes de dar-lhe destino, o Governo retirou delle 1.000. 000 
do dollars para pagamento. pela Delegacia em Londres, de 
despeza·s no exler10r; 2.525.110.03 para obras no encouracado 
São Paulo, contracladas no .perJOdo que me precedeu; 
2. 633. 061.83 para pagamento dos juros c amortização do pro
prio .emprestimo, c 215.064.47 para pagamento em Nova York 
a Hum!Jerl.o Saboia & Comp .. de obras contra a:s seccas. 

A informação official, de onde extráio estes dados é de 
fevereiro de 1922. Havia ainda nessa época. um saldo de 
1.952.971.85 dollars, que ficou em mãos dos banqueiros ·e foi 
depois aproveitado no ,serviço de juros e amortização do em
prestimo. Somma tudo 8. 326.208.18 do!Lars, ou réis 
64.744.:594$807, ao cambio médio official de 7$776 .por dollar. 

O resto do emprestimo foi entregue ao Banco do Brasil, 
que o creditou, cm moeda nacional, em conta de movimento 
com o Thesouro. 

Eis o debito dessa· conta por despezas effectuadas NO ES
'I'RANOEmo, em ca'da ministerio, segundo a mesma informação 
official: 

EM 1921 

Ministerio da Viação - dollars 8. 854 .177,29 - peseta! 
56; 7H,60- f f .699.491-8-2- réis-ouro :1.0:15:656$248 
.,... pesos argentinos- 34.405, fS - francos belgas 
6 .. 93:1.318,:16- frs. francezes 2.860.130.89; 

Ministerio da Agricultura - dollars 203.700 - pesos uru
guayos 750 - réis-ouro 36:000$00!1 - frs. suissos 
132.027,75- fl'!l. francezes :121.000; 

Ministerio da Justiça - f 98 - marcos 43:1.625 - dollars 
1S.-888.-i7- frs. francezes :164.500; 

Minlsterio .da Fa:zenda - dollars 118.662,55 ;-. frs. · sulssos 
. 90.000; 

Ministerío da Guerra - frs. francezes :17.:128.90:1,50 - réls
papel 2.300:000$000 para remetter em francos fran
cezes,. quantia que, ao cambio médio de 500 réis, prq
duz frs. 4 • 600. 000 - f 1. 253-10-3 - pesos argenti
nos 300; · 

Ministerio da Marinha - dollars 3. 728.536,03 ·- f 75.098-1:1-9 
-liras 2.95:1.162,54- réls-ouro :141:1:11$508- frs., 
~rancezes 9, 000. · 

. ·' 

. I 
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EM :1922 

Ministerio d:t l\Ial'inlli1 -.. liras 2. 300.000 - dollars 200.000 
- f: 5.254-:10-0; . . . 

l\Iinisterio da Guerra - frs. francezes 20.000.000 - frs. 
belgas 3. 500. DOO; 

l\Iinisterio da Agricultura - dollars 56.043; 
J\finisterio da Viaoão - E 362. 075-:li-5 - dollnrs :1. 08!. 725 

- pese las 12.666,75; 
l\Iinisterio da Fazenda - dollars 45.018,84." 

Resumindo, temos ns scguint.es ,quanf.ias pagas no estran
geiro por conto: do empresf.imo de 50 milhões: 20.674.987,51 
dollars; 2.H3.27:1-1:1-7 libras esterlinas; 39.783.532,39 fran
cos francczcs; :10.43:1 .3:18,W francos belgas; 222.027.75 francos 
suissos; 5.251.162,54 liras; 431.625 marcos; 69.378,35 pese
tas; 34.705,:13. pesos. argenf.inos: 750 pesos uruguayos: 
:1.:192 :70'7$756 ouro nacional o 2.300:000$000 papel, empre
gados na acquisinão rio 4. 600.000 francos, como ficou dito 
acima. · 

. Isto importa em 2i5.i8·i :563$7:16, aos cambios médios de 
cada moeda em :192:1 c :1022 (:1); como os 64. 7H :594$807, das 
primeiras rlcspczas hn · pouco mencionadas, temos réis 
279.929::158$523. • 

Faltam 73.020: J08$9G I. !' 

Em que foram gastos csf.es 73.000 contos? 
Estes 73. 000 contos, á parLe algum pagamento poster.ior 

a'os dados que acabo de citar c que são, como disse, de feve
reiro de :1922, i'oram absorvidos nas despezas communs, que 
as omissões do oreamcnto, ·de um lado, e do outro, as defi
ciencins da .:~rrc.cadaeão, não permiti iram satisfazer com os 
recursos ordmnrws. · 

Pa1•n umas c. outras niio 6 demais chamar ainda uma' vez 
a uL!cn~ão do paiz. 
· Os "meus censores, com a sua m:\ fó habitual, querem fazer 

acreditar que cu tivr! orça·mcnt.os cquililn•ndos, que todas as 
despezas m•clinm•ias do meu. Governo puderam ser pagas com 
as rendas m•d'inarias e, assim, não é verdade que algumas dessas 
despczns tivessem que ser salisfeitas com os recursos extraor
dinarios do emprestimo de 50 milhões. · 

. Nada mais falso, Vou mosLra'r, com algarismos, que a re
ceita ordinm•ia do meu tl•iennio foi inferior em mais de 300.000 
contos á despcza m•d'inm·ia. · 

O Gove1•nn passado teve .quatro orçamentos. Pela exe
IJU()ão do primeiro, o de :1019, a minha responsabilidade é muito 
limitada. Subi á presidencia a 28 de ,iulho, quando o cxerololo. 
ia em mais de meio. Um me;~ depois, a 3 de set.embro, ln
formava cu no Congresso que, sem. fallnr em uma emissão 

I 
(1) Eis aqui os cambios médios, cle_;_Cada. moeda: .:! 

••. l • 

Em 1921: dollar 7$776; libra esterlina'28$9Si; franco fran
cez $586; franco belga $588; franco suisso 1$362; lira $3.t2: 
marco $090; peseta UOll"4: peso argentino 5$762; peso uru
guayo 5$437; mil ré is ouro 4$247. 

Em 1922: dollars 7$7 40; libra esterlina 33$537; franco 
francez $G34; franco belga $594; franco suisso i$483; lira $370: · 
marco $019; peseta 1$205; peso argentino 6$4'10; peso uruguayo 
0$243; mil ré is ouro 4 ~228, .. . . . .. _. 
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de P.apcl-mocda de ao. 000 contos c cm _outr_a: de igual impor
tanctu de letras do Thcsouro, por anteCipa~ao da receita, com 
,iuros a vencer no valor de 1. 800 contos, o Tribuna! ·ele Contas 
j{L registrara crcditos cxtra-orçamcntarios cm somma. superior 
a 150.615 contos c, pelos creditas em anda:mento no Congresso 
c o~ que o estado das vet•bas naquelle momento indicava como 
indispensaveis, o areamento de 1919 tinha que ser accrescido 
de 212.621: contos papel, e 2.292 contos ouro. São responsa
bilidades essas que não podem set' levadas á minha conta. 
Nado: obstant.e, inclt\o nn rlemonstrar.ão a seguir todo o exer-
cício de. 1919. • 

Tambem os 45 ultimos dias do anno de 1922 c o seu pe
ríodo ad.{Jicional não correram sob a minha gestão. Figuram, 
apczar dtsto, intearalmente no meu calculo. 

Creio não ser passivei maior fidalguia na argumentaoão. 
Durante o meu Governo, os orça'mentos nunca foram vo

tados com saldo real. O de :1922 chegou mesmo a confessar 
um defidt de mais ele 80.000 contos. Nem siquer eram real
mente equilibrados, pois todos sabem que o equilíbrio das ci
fras não correspondia (L verdade dos factos. A prova é que a 
receita arrecadada no meu tempo foi inferior á orcada em mais 
de q00. 000 contos, ao mesmo passo que a despeza foi accrescida 
de 758.000 contos dr. aasto.~ exl1'am•çamental·ios obriaato1•ios. 

Dessa insinccridadc dos orçamentos deu-nos o Governo 
actual uma prova: logo na sua primeira proposta (de 1924), 
porquanto, reduzindo o mais possivcl as despezas e dando á 
receita uma esf.imaliva razoavcl, não pôde, ainda assim evi
tar a confissão de um de(tcit ri!al de 238.000 contos. Defesa 
melhor não podia eu pretender para justificar os deficits orca
mcntarios verificados no meu lricnnio, ainda que outras razões 
não os explicassem. calmlllwntc. Si, com estimativas exactas, não 
foi possível C\' i lar· um ílr(icil de 238.000 contos, como podia eu 
evitar os meus com avaliaeões fanla'sticamenle majoradas '? I 

Ora, a despeza orrlinal'ia ·\·ola da para os quatro exercícios 
de que me listou occupando, foi, cm algarismos redondos, de 
3:14.916 contos ouro c 2.649. 749 conLos papel, ou, convertido 
o ouro cm papel pelo valot' médio do mil réis ouro em ca'da 
oxercicio, 3. 691.194 contos. Mas a receita effectivamente 

·arrecadada t'oi de 380.613 contos ouro e 2.1H.226 contos 
papel, ou, tudo em papel, 3.369.177 contos. A receita ordina
ria foi, portanto, mferior á dcspeza ordinnria cm 322.0:17 · 
contos (1) 

(i) Eis como se discri"'\ina a dcspeza: 

ouro' 
i9t9- 80.953 ........... · ................ . 
i 920 - 72 t 372 I I I t I t I I t I O t I I t t O t I I t t I I I I I I 

i921- 75.660 ........................... . 
1922- 85.931 ........................... . 

·~ r • 

Papel 
504.483 
599.578 
7:14~495 
831;193 

---.. 
2.1Wl. 749 contos 



ANNAES DO SENADO 

Como supprir esta enorme falta: ? 
O Governo precisava destes 322.000 contos para pagar as 

despezas que o ConS'l•esso, contando com eJles, incluíra nas ta~ 
bellas, c desde ,que as rendas creadas não os produziram, só 
podia eu encontra'l-os ou na reduccão de outras despezas, meio 
por mim empregado, mas evidentemente insufficiente, ou na 
emissão de papel-moeda, expediente nefasto, de que me não 
quiz servir, ou nos recursos extraordinarios. 

Indiquem os que me accusam outro meio de saldar essas 
despezas, ou então sustentem, si são capazes, que eJlas, apezar 
de oroamental'ias, não deviam ser pagas. · 

Mas não é só isto. Ao passo que a receita diminuiu nas 
proporções que acabo de assignalar, a despeza I.NEVITAVEL au~ 
gmentou em proporcões ainda maiores. Dei-me ao trabalho 
de rever toda a: legislação, de 28 de julho de 1919 a 14 de 
novembro do 1922, periodo total do meu Governo, e encontrei 
de despezas FORCADAS, fóra do areamento. constant.os de decre~ 
tos espeoiaes (2), nada menos de 458.244:306$853, papel, 
:15.501:802$996, ouro, 140.35!.046 francos francezes e i! 359, 
ou, tudo reduzido a: papel, de accOrdo com o cambio médio de 
cndu anno, 587.807:167$046. 

: ', :I; 'I' : J 

'·- A receita arrecadada foi esta; 

Ouro 

r" :~ .. -

Papel 
445.693 
554.538 
520.520 
653.475 

--
19f {) - 86 O 372 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ; I I I t I I I I 

i920- 14.1.539 ........................... . 
f 921 - 77 o 305 I O o I I O O I I o I I I O o I I I O I I I .. I I I I I 

i922 - 75 I 397 I I I I I O O o I 4 I I I I I I I I I I I I I I fI I I 

880.613 contos 2.174.226 contos 

Estes da'dos são exlrahidos do balanço já organizado de 
:19:19 e das mensagens apresentadas ao Congresso pelo Prosl~ 
dente da Republica em maio de 1928 e maio de :1924. 

O valor médio do mil réis ouro foi: em 1919, 2$084; em 
1920, 2$599; em 192:1, 4$247, e em 1922 4$228. 

(2) Eis aqui os numeras destes decretos:· 
1919: ns. :1,3.708~11, 13.727, 

. 13.758-9, :13.761-4, 
13.782-91, 13.796-7, 
13.817, 13.81\l-22, 
:13.838-9, 13.811-5, 
13.861-2, 13.864~5, 
13.881, 13.887 

13.907, 13.914, 
13.93/t-5, 13.9/d-2, 
13,!)55-0- 13.958. . 

1920: ns, 13.96:1, 13.9G.f-5, 
13.~70-1, 13.974-8,. 
13.08fi A, i 3. 086 A, 
14.000 14.003-4, 
14.023~4, 14.052-3, 
14.072-3. 14.087, 
14.125~6, 14.128, 

13.735-6, 13.738, 13.743, 
13.767 13.771-3, 13.776~7, 
13.805-6, 13.808-10, 13.812-14. 
13.82(1, 13.828-9, 13,836, 
13.849-50, 13.853-4, 13.859, 
13.807, 13.809-71, 13.873, 
13.889-92, 13.900,. 13.903-5, 
13.917~20,'•; 13.922-3, 13.927, 
13.944-5, 13.948, 13.952, 

13.965 A, 
13.978A, 
13.!l87-8, 
14.008-9, 
14.059, 
14.097, 

. 14.139, 

., 

13.966 A, 13.967, 
13.980-2, 13.985, 
13.991-5, 13.999, 
14.012-13, 14.015-20,. 
14i064-5, 14,(}7(}, 
14.099-100, 14.122-3, 
:1.4:146, .14.154:-,5, 

I 

i 

' I· 
~ 
t 
' 

I,,-

1. 

li l't 
1.} 
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Note-se que neste total, como se poderá ver dos decretos 
citadOS em nota, SÓ incluí DESI'EZAS ODniGATOniAS, !MPnESC!NDI-

. VEIS, QUE NÃO DEPENDIAM DO ARBITRIO DA ADMINISTMCÁO, tae!J 
como sentenças judiciarias, dividas de guerra, de vencimentos 
militares e civis, de subvenções, de contractos, de premias, de 
montepio, compromissos internacionaes, restituições, proroga
cões do Congresso, Centenar i o (só 30. 000 contos), recensea
mento, calamida'de publica, etc.; nhi não figura uma só apo
lice nem tão pouco um ceitil das despezas feitas com melho
ramentos ferroviarios de qualquer especie; ahi não se compre
hendem as obras do nordeste nem outras despezas, desde que 
sejam facultativas, igualmente necessarins no melhor O:pro
veitamento das nossas riquezas ou a outros fins de utilidade 

. • I 'I ' : J 

• :1.4.170, 14.1.97, H.208, 14.216-17, 14.232-4, 
14.274, 14.277-9, . 14.287, 14.289, 14.29:1.-7, 
14.314-8, :1.4;320-1, 14.324, 14.328-9,. 14.335, 
14.340, 1.4.346-8, 14.357-9, 14.362-3, 14.366-7, 
14.371-4, 14.380-1, 14.387-9, 13.993, 14.403. 
14.4:1.0-12, 14.415, 14.419, 14.422-25, 14.428-9, 
14.432, 14.440, 14.442-3, 14.445, 14.449, 
14.466-8, 14.472-6, 14.485, 14.494-5, 14.502, 
14.505, 14.515, 14.527-8, 14.538, 14.540-1, 
14.557-60, 14.564, 14.569, 14.571, 14.575-6, 
14.579-81, 14.586-7, 14.597-8. 

1921: ns. 14.602-3, 14.606-7, 14.609-10, 14.613-4, 14.616, 
14.619-21, U.625, 14.628, 14.634, 14.644, 
. 14.661, . 14.673-4, 14.686, 14.690-1, 14.702, 
14.720-1, 14.743, 14.747, 14.749, 14.759, 
14.762, .14.772, . 14.802, 14.'809, 14.812, 
14.819-20, 14.826, 14.833, 14.847, i4.853, 
14.862, 14.865-6, i4.872, !4.880-1, i4.890, 
14.892, 14.894, 14.896, 14.901-2, i4.910, 
14.913, 14.922, 14.927, 14.936, i4.941, 
14.943-4, 14.952, 14.957, 14.960, 14.972-3, 
14.975-6, 14.986, 14.889-90, 14.995-9, 15.007, 
15.010, 15.015, 15.019, 15.028-30, :1.5.041, 
15.043-6, 15.051., 15.059, 15.061, 15.064, 
15.071, 15.077, 15.083, :1.5.086, :1.5.089, 
15.101, 15.103, Hí.107, ' 15.111-12, :1.5.124, 
j5,12tl, 15.139-42, 15.144, :1.5.117-8, 15.160, 
15.163, 15.165-6, 15.169-70, 15.175, :1.5.177,-
15.180-1, 15.186-7, 15.191, :1.5.194-5, 15.197, 
15.205-7. 15.212-17, 15.222-4, 15.226. 

1922: ns.15.239-43, Hí.2li1, 15.259, 15.261, :1.5.272, 
15.275-6, 15.278-82, 15.285-6, 15.290, 15.292-4, 
15.296-7, 15.301, 15.305-8, 15.310-2. 15.315, 
15.323-4, 15.326-31, 15.334-7, 15.339-40, 15.354, 
15.363:..4~ .15.367-9, 15.389, 15.391-2, 15.414, 
15.1123, 15.427, 15.437, 15.441, 15.447, 
15.1!62-3, 15.468, 15.472, 15.478, 15.494, 
15.526, 15.566-7, 15.607. .15.609, 15.624, 
15.629, 15.631-4, 15.636-7, 15.643, 15.652, 
15.654-5,- 15.658, 15.662, :1.5.667, 15.677. 
15.681, 15.685, 15.692, 15.701, 15.703, 
15.710-12, 15.721, 15.730, 15.735, 15.738-40, 
15.743-4, 15.7119, 15.761, 15.769, 15.778, 
15.838. 

.·., 
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publica; ahi não se consignam os creditas supplementares de 
material, ainda que nelles sc. compttlern, em somma supe1•i01', 
despezas de pessoal: ahi não se contemplam os crediLos desti
nados a saldat• despezas de Governos anteriores desde que 
abranjam tambem despe:as do meu Gove1·no; ahi não tiveram 
ingresso nqm mesmo as despeza·s destinadas ú defesa nacional. 

Sei que isto não é razoava! nem ,iusto; mas quero tirar 
todos os pretextos aos meus detractores para quem podem ser 
elo somenos valor até as razões que se inspit·am no progresso 
da Nação c na defesa. da Pa.Lria. 

Ao Lota:! do 587.807:167$046, acima encontrado (i), a.ddi
cione-sc agora a despeza feita com a recepção dos reis da' 
Belgicn - 12.252 contos-, com a acquisição de combustivel 
e outros materiaes ini:Jispemaveis e urgentes para. manutenção 
do trafego de certas estradas de ferro, o qual não podia: ser 
suspenso sem damoos irrepar.aveis, como a Central, a Oeste, 
a Rêde Cearense, eLe. - 55 ~502 contos - (2) c com o LlQyd 
.Bra'sileiro, que tambem não podia parar os seus navios -
f01.581 contos - em liquidação de compromissos do meu 
tempo e de períodos anteriore! (3) e chegamos a este resultado 
verdadeiramente alarmante: o Governo que expirou a 15 de 
novembro de 1922, com uma receita. desfalcada cm 322.017 
contos, teve ainda que paga·r, por fóra do orçamento, obrigato
riamente, forçadamente, 757.233 contos I 

E ainda não é tudo. Varias disposições orçamentarias re
vigoraram saldos de creditas de natureza. dos acima referidos, 
l!otados cm datas antc1•iores ao meu Governo (4). Estes ore
ditos elevaram-se a muitos milhares de contos. A quanto te
rão .subido os saldos revigorados ? Fallcccm-me os meios de 
verificai-o; mas, .cJualqucr que tenha sido a sua importancia., 
ella representa mais um onus i'orc;ado que ·pesou sobre a: mi
nha administração c serve para mostrar que a formidavel ci
fra de 757.233 contos. ele despeza obrigatoria, fiara a qual os 
orçamentris não me. de1•am o primeiro vintem âa receita cor
?'espondente, está ainda longe de exprimir a verdade. 

l!'iquemos, todavia, nesta cifra, e não prosigamds sem 
·dcixnt• aqui exarado que, destes. 757.233 contos, nada menos 
de 140. 320. 546 francos, 359 libras, 10.488 contos ouro c 
146.779-contos papel, ou sejam, ao todo, 258.000 contos pa-

i; : ' I ·r ,,,,..,.,~·-·-·'J''"',·-,,--~~,-~.··1·•·,·······1 

I ' I I I - ' • • ' ' • I •. /' ..... I- .... I ' -~ : ' · • · ·, • · · r' • 1 • ' -1 1, ·• , ..,.; : 1 oç ,, '' : 
' • ' • • I • ,, • -· ol ~ 

'(1) Na ent.rcvisla que concedi ú Ga:ctr1 de Noticias cm 
setembro ele 1923 figürci como não applicados 25 % elas des-
pczas forçadas. · · 

Os creditas, porém, agora indicados são sómen~o daquellcs 
que não comportam reducção - sentençn:s judiciarias, venci
mentos, rcsti Luicõcs, etc., etc. - conforme se diz no texto. 

(2) Decs. ns. 13.830, 13.83.\, 13.876, 14:257, 14.-i04, 
14.509, U.510, 15.110, 15.30~. 15.332, c 15.800, relativos ás 
estradas Central do Brasil, Caxias, Rêde ·Cearenso, Oósto, Goyaz 
c Formiga. Só a. Central do Brasil consumiu a mais réis 
48.734:784$013 de combustível. 

(3) Retrospl'cfo :irbnin'fstmtivo, do Dr. Homero Baptista, 
pngs. 35 a 40. . 

( 4) Por exemplo: lei n. 3, 67 ~. de· 7 elo janeiro do 1919. 
a'rts. 17 c 47; lei n. 3.9!!1, do !i de ,janeiro elo 1920, arts. 23 
c 50; lei n. 4.242, ele 5 do janeiro do 1921, at•Ls. 20 e 39; lei 
n. ~.!i55, rir. 10 de ngoslo de 1922, nrts. 50 e 106, etc .. 
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pel, representam responsabilidades de ndministraoões rmterio-
res que eu tive que pagar ( 1) . · 

'l'rescnlos vinte e dous mil e dezesetc (322.017) contos 
a menos nu receita c, a mais 757.233 contos de despeza in
cvitavcl - eis alli mais de um milhão de contos, de gastos in
i llmlivcis, nos quacs cu havia de nttende~: E PARA os QUAES NÃO 
Mil l'l\llA DADO O MINIMO RECURSO NO OROAMENTO DA RECEITA[ 

Como fazei-o scnü.o com os recursos extrnordinnrios? 
E que valem os 73 mil contos restantes do emprestimo de 

50 milhões contra essa massa colossal, quinze vezes superior·? 
l!: como querer que desse emprcstimo ainda ficassem sobras 
para o Governo actual'! 

Não era possível. O mais elementar sentimento de justicn 
ha de reconllecer, á vista do exposto, que as responsabilidades 
deixadas pelo meu Governo podiam ter sido ainda maiores, 
c não o foram, graças a outros recursos que felizmente tive 

( 1) l!:is aqui, entre outros que cm rigor poderíamos in
vocar c elevariam sensivelmente este algarismo, os numeras 
dos dccr.ctos que justificam a minha affirmativa: 

1919: ns. 13.708-11, 13.727, 13.735-6, 13.738 13.743, 
13.758-9, 13.761-4, 13.767, 13.771-2, 13.777, 
13.782-91, 13.796-7, 13.805-6, 13.808-10, 13.812-U, 
13.819, 13.821-2, 13.826, 13.828, 13.836, 
13.838-9, 13.841-5, 13.849-50, 13.861-2, 13.8(\.\, 
13.867, 13.869-71, 13.881, 13.889-92, 13.900, 
13.904-5, 13.907, 13.917-20, 13.922, 13.927, 
13.934-5, 13.948, 13.955-6. 

1920: ns. 13.9lii, 13.964-5, 13.965 A, 13.966 A, 13.967, 
13.970-1, . 13.974-8, 13.978 A, 13.980-2, 13.985, 
13.985 A, 13.986 A, 13.987-8, 13.991-5, 13.999, 
14.000, 14.003, . 14.008-9, 14.012-3, H:.015::.20, 
H.023-:4, : . . 14.052-3, · 1-4.055,: · ·n:059~·· .... 'fU'64-5, 
14.070, 14,072-3, 14.087, 14.097, 14.099, 
14.100, 14.122-13, 14.125-6, 14.128, 14.139, 
14.146,_ 14.154-5, 14.170, 14.197, 14.208, 
14.216, 11.232-4, 14.27 4, 14.277-9, 14.287, 
14.289, 14.291-7, 14.314-8, 14.320-1, 14.328-9, 
14.335, 14.346-7, 111.358-9, f.i.362-3, 14.366-7, 
14.371-4, 14.380-1, 14.387-91, 14.393, 14.403, 
14.410-12, 14.415, 14.419, . :14.422-5, 14.428-9, 
H.432, 14.440, 14.442-3, 14.445, 14.449, 
14.466-8, . 14.472-6, 14.485, 14.494-5, 14.502, 
14.505, . 14.515, 14.527-8, 14.538, 14.540-1, 
14.557-60, 14.564, 14.569, 14.571; . 14.575-li, 

14.579-81, 11!.586-7, 14.597-8. 
1921: ns. 14.602, 14.625, 14.686, 

14.812, ~ 14.826, 14.865-6, 
14.927, 14.936, 14.972-3, 
14.998-9, 15.007, 15.029, 
15.181, 15.191, 15.216-7, 

1 !J22: ns. 15.23!J, 15.242, 15,251, 
15.285, 15.292-4, 15.296, 
15.823-4, 15.327' 15.329, 
15.414, 15.427, 15.4911, 

15.ü37' 15.655, 15.667, 
e 15.739. 

14.721, 
14.880-1, 
14.986, 
.15.111, 
15.224, 
15.261, 
15.305-6, 
15.340, 
15.567, 

15.677, 

14.747, 
14.901, 
14.995-tl, 
15.169, 

15.281, 
15.308, 
15.363, 
15.629, 
15.681, 

. ~ ... 
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á mi~ha disposição, e ainda ao espirita intransigente de eco-
nom~a que aominou a aelministrnção passada. . 

b) 

DlllBPillZAS Pl\lllL!liUNARES D(\ EMPI\EST!MO 

Quando o Governo passado levantou o emprestimo de 
50 milhões de dollars, teve, como acontece com todos os 'uo
vernos e com toaos os emprestimos, que pagar desde logo a 
primeira amortização, os juros do primeiro semestre, a com
missão sobro estes juros, os telegrammas da negociação e a 
impressãl? o assignutura dos titulas. Para effectuar esta 
despeza, que montou a 4. 856 contos, o Governo não pediu 
autorização especial ao Congresso, não só porque esta au
torização estava evidentemente comprehendida na autoriza
fio gemi que lhe outorgát•a a faculdade de contrahir o em
prestimo, c, portanto, de fazer o necessarío para realizai-o, 
como porque não ha banqueiro que, depois de longa e peno
samente ajustadas as clausulas de uma avultada operação 
Clessa ordem, consinta em esperar semanas ou mezes que o 
l'oder Legislativo vote o credito preciso para· pagar-lhe des
pezas preliminares, previstas e imprescindíveis da trans
acçl10. 

Ora, em 5 de novembro de 1923 o Ministro da Fazenda 
apresentou ao Presidente da Republica, e este enviou ao Con
gresso, uma exposição· de motivos sobre o assumpto, na qual 
mostrava a necessidade da abertura de um credito daquolla 
importancia para regularizar as contas da referida despeza ,, 
Nessa exposição, que, dizia o Ministro, se inspirava unica
mente na necessidade de . regularizar as contas, achou elle, 
todavia, meio de salientar: 

t.• - que a despesa «fllrn feita sem autorização 
do Congresso Naeio'nab; 

2.• -· que a despesa representava «Um compromis
so urgente, que naquelle momento (no momento em 
que o meu governo a effectuou), não devia ser discuti
do, já porque podia demo'rar as negociações entabola
das, accrescendo-·se os juros, já porque era necessario 
~vitar commentarios em t01•no .dessa operação.:. 

Como era de prever, e fôra sem duvida calculado, os jor
naes, que me ho'stilizavam, aproveitarâm-se pressurosos dessa 
phrase refalsada e tocaram o realejo das aggressões do costu
me. «0 Gove:no passado, vocifera~am, gastou sem autoriza
cão milhares de contos de 1;_éis para evitar· commentarios em 
torno do emprestimo de 50 milhões, tão .immoral e escanda
losa foi esta opera cão. Quem o diz não somos· nós, é o Gover
no actual.:. 

' Era, com effeito, tão transparerufe o propo'sito do Ministro 
da Fazenda do cria·~ para o gaverno a?t~rior ulil ambiente de 
prevenções o suspeitas, que a Comm1ssao de Orcamento da 
Camara, composta de amigos do novo governo', no parecer que 
elaborou· sobro a mensagem do Presidente, não so limHou a 
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conceder o credito pedido, mas, revoltada do corto contra a 
in8idia da Ex;posícão de moUvos, demorou-se em dest:uir-lhe 
uma por uma as malevolas insinuações. 

São deste longo e minucioso parecer o's 
. ceita~.~ 

seguintes con
.. ' .~! ~;:?~ 

«A despesa não podia deixar de ser feita no m.esmo 
e:11ercicio de 192b; 

A importancia a que se refere o credito pedido 
«foi destinada aos seguin1tes pagamentos: a) PTimeira 
amortização do emprestimo; b) juros do 1• semestre; 
c) commissão de i % so'b:e este ultimo pagamento; 

Como despesas propriamente do emprestimo, fi
guram apenas as que foram f.eitas com telegrammas, 
impressão o ·nssignnlura do títulos e outras, todas arro
ladas parcellas por pm•cella, na conta apresentada pelos 
banqueiros,; . 

«O emp·~cstimo ntio teve intermediarias,; 
«Não ha como neaar a lisura e a leaalidade dai 

operaçOes ·realizadas, neste particular, pelo governo do 
então,; · 

«A autorização para levantar o emprestimo con
tinha implícita a autorização para pagamento da amor
tização e juros, consequencias (orçadas de qualquel' em
prestimo. Para esse pagamento, tratando-se de um 
emprestimo contrahido em maio de 1921, s6 podia ha
ver na lei uma autorização implícita, jdmais uma auto
rização expressa, porque não se póde pretender que ci 
Congresso Nacional, autorizando o emp::oestimo em lei 
que tem a data de 31 de dezembro da despesa para 
o exercício de 1921,' autorizado e fixado de3de logo o 
pagamento de despesas futuras com um emprestimo 
que ainda não e:ristia e que podia ser realizado o« 
não:t; 

«0 Governo passado cumpriu apenas um dever, 
honrando os compromissos ·e o nome da NaÇão; rea
lizou · uma ope:a.cão da qual s6 resultaram bene(icios 
para o Thesouro, e a lisura deBsa o'peração ainda se 

· torna notavel, si se att,mtar a que os banqueiros pa
aaram os juros de 8 %, os mesmos do emprestimo, pe
las sommas que d!llt.inham em seu poder, emquanto niio 
entregues . ao governd, juros que importaram 1m 
734. 967;50 doZlars, mais que suf(iciente para attender 
110 pagamento da primeira amortização do emprestimo, 
quase ele!iou apenas a 656.250,00:t; . 

«Estando assim justificadas, por todos os mo~os 
e d luz dos criterios mais rigorosos, as despezas fedas 
com o emprestimo de 50 milhões de dollars, e não 
havendo como recusar a autorização, alids iá impl~ci
tamente concedida, para uma despesa feita 1110 senttd.:J 
de acautelar os melhores interesses da Nação, a Com
missão' de Finanoas recommenda á approvação da Ca
mara a concessão do credito pedido,, 

.Este parecer, assignndo por toda a Comrnissão de finanças, 
fÔi approvado pela Camnra sem observações. . . 



ANNAES DO SENADO 

Ficou assim desfeita a segunda c ulLima accusacão formu
lada contra o meu go'verno, a proposilo do empresLimo de 50 
mil bõcs de dolla~s. 

IV ; i 

i, \ti ' • ' .. ' 

• O EMPllllSTIMO DO CAFÉ, AS Cl.AUSULAS DO CONTI\.\CTO 

· O cmprestimo de nove milhões de libras esterlinas, dcs
tin~do á valorização do café, cfoi totalmente despeni:lido, nat!a 
abso:utamente restando do seu produclo, - afí'irmou o 1\li
nislro da Fazenda na sua Exposição de 30 de novembro -do 
f 922.· 

Ao8 olhos vesgos de odio dos meus ditfamadores, esta 
disparatada falsidade tomou fóros de verdade inconcussa e 
assumiu proporções de innominavel escandalo. 

Vejamos, enl.relanf.o, o rJue e lia vale. 
Em marco de 1920 o prcco do café havia cabido n 9$300 

por arroba, o typo 7 do R i o, c a 7$500 por unidade de dez 
Jiilos, o lypo 4 de Santos, com accentuada tcnclcncia para 
maior declínio. 

A situação da lavouy·a era das mais alarmantes. A qué!la 
simultnnca do cambio, com o encarecimento da massa Lotnl 
da importação, augmcnlava cada vez mais o desequilíbrio da 
balanca do commercio exterior. A economia geral do paiz co
meçava a resentir-se profundamente, de taes influxos •. 

O Governo entendeu que lhe cumpria acudir· ao nosso 
principal product:o. . · • 

· Valorizar o café, como tive occasião de dizer mais tarde 
em ·são Paulo, é valorizar a nossa cxportaç;ío, de que olle re
presenta mais de 50o/o; valorizar a nossa exportação é cana
l iznr ouro para o paiz; canalizar ouro para o Brasil é faze·~· 
prmdcr para o nosso lado a balan~;n mercantil, é dar valor 1\ 
noss:1 moeda, é elevar o nosso cambio, é preparar o bem es-
tai' o a prosperidade da Nação. · 

Tratava-se, portanto, rle uma qncsl.i'io nacional c não de 
nmn questão de Estado. 

Pensando assim, como ainda hoje penso, resolvi intervir 
no merendo de cafll. · 

Os efl'eilos salul.arrs dessa opportuna mediaQão não se 
fizcr:~m ·esperar: os preços foram accusando rapidas melho- · 
r as; a sif.uaciio gera~ dos negocias .modificou-se promptamen
le; n lavoura auferm avullados lucros e a balança commer
ciat · e economica colheu dessa · transformnoão · beneficos 
frutrs. · 
. . ~asta notar qu_c, só:-nos primeiros: doze mezes de acção 
off1cml, a exportaouo fe1la pelos portos: -do Rio de Janeiro 
(2. 781.922 suecas) c Santos (8. 785.000) em vez de 498.000 
cont 1, produ~iu m•ais de u?n mil/tão de contos de réis ou . 
seja uma dilfl'erenca superior a 500.000 contos. Por seu !~do 
ll café arlquir•iclo pelo 'l'IH~souro se valorizou 'no mesmo pet•io~ 
rio cm i7{).000 contos, ele sol'lo que a inlel'\;encão officinl fez 
ent.rnr, só no· primeiro nnno, na economia nacional, perto de 

,_ 
L 
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700. ono contos. 'l'cndo cm v is la o algarismo da expor tacão o 
os preços correntes nos quatro annos decorridos, esta cifr~ 
sóbc hoje a quatro milhões de contos, si não mais. 

}.o dar execução ao plano de valorização, procurou o Go
verno conciliar os interesses da lavoura c do commercio na
cionaes .de ca1'é com o interesse publico em geral, represen
tado pelos dinheiros do Thesouro ncccssarios á execução do 
dito plano. E, assim, esforçou-se pot• cercar a operação de 
todo3 os requisitos praticas de segurança e exilo financeiro 
qu::l a experiencia suggeria. Nesse proposilo, resolveu con
scrY.lr nas praças de Santos, llio de Janeiro c Victoria o stoclt 
de café adquirido, pois não lhe era licito perder de vista os 
factos occorridos durante a guerra com os cafés do Estado de 
São PaulfJ nas praças de Hamburgo, Bremen, Anluerpia e 
Trieste. Apenas uma pequena parte embarcou para Londres., 

Esta solução, além disso, teve o alcanca de premunir a 
operação contra um inconveniente que não escapará aos .. que 
conhecem a. extrema sensibilidade das cotações dos productos 
sob;·c os quaes se fazem transacções em larga. escala: o da 
co-existencia, em praças estrangeiras, de vultosos stoclts da 
va:oriza~;ão ao lado das .disponibilidades ordinarias do mer-. 
cacto, .sobre as quacs viriam, pelo simples facto da presença, 
exer~er constante acoão depressiva. 1 

Conseguiu ·assim o Governo a. vantagem, sem precedente 
nas :mteriores valorízacõcs, de conse1•var o seu stock nas pra
ças do Brasil, 1 

'Persistente no empenho de cercar o plano de todos os ele· 
ment&s dd exilo, .já imprimindo ao mercado de ca.fé a· esta ... 
bilidade ·· e confiança necessarias, já forrando ci Thesouro li, 
eventualidade de quaesquer exigencias de ordem financeira, 

·já NSJlvendo a collocação do stocl' por fórma que não deter
mim:ssc abalo nos mercados consumidores, contractõu o Go
vern ·, en. 1022, o empreslimo de ~ 9.000.000 para consoli
dar s pequenos cmpreslimos parci'Jes que contrahira o appli'" 
cára :í compra do ·café. . I 

O produclo liquido da. operação foi de 8. 325.000 libra!!, 
o.u 278.587:800$000 ao cambio módio de 33$464 por libra ... 
. Do emprestimo de nove milhões, posso dizer que o MEV 

OOVERNO NÃO DESVIOU uM SÓ VINTEM; DEIXOU-O INTEGRAL B lN'" 
TACTO Ao SEU SUCCESSOR. . . '' 

Si eu retiro do Thesouro dez contos de réis e comprô 
para o fundo de resgate~ como fiz tantas vezes, uma barra d~ 
ouro .de valor igual, não ha quem possa. estar sinceramente 
convencido de que eu tenha privado o Thesouro do valor de 
dez contos de- réis, visto .que esta quantia se transformou em 
metal c se acha agora exactamente representada pelo our.O. 
adquirido,. .) 

· E'. o caso do café. O governo precisava.. comprar café: 
não tinha dinheiro: tomou pequenos emprestimos e adquiritl 
L 535.000 saccas; levantou em seguida. um grande empres• 
t.imo de nove milhões esterlinos, pagou as dividas .parciaes e 
guardou o· café, para. vendei-o opportunamente e liquidar ô 
emprestimo. Como dizer que o producto do omprestimo do 

. nove milhões esterlinos foi esbanjado, si elle está ahi lnt~.;, 
·gralmcnte concretizado no café em deposito? . J 
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Dir-se-ha que o aclual governo não recebeu do seu anlo
cc~sor 4. 535. 000 saccas de cal!' é, mas apenas 3. 705.362. N es
te caso o esbanjamento teria sido sómcnte do valor corres
pondente ás 829. 638 saccas vendidas por mim c não de TODO 
o EMPIIESTIMo, como se affirma; mas nem isto é verdade, pois 
o preco do café que o governo passado vendeu FOI ·roDo DEPO
SITADO EM LONDIIES, DE ACCÔRDO COM AS (JLAUSULAS DO CON
TRACTO, 11: APPLICADO Á ACQUISIÇÃO DE Tl'ruLOS DO EMPRES'l'IMO, 
O meu governo, portanto, não se utilizou nem podia utilizar
se desse preço. 

Houve quem sussurrasse no Senado que os lucros. da ope · 
ração é que foram dissipados. Chegou-se mesmo a precisar 
a cifra: tres milhões esterlinos. 

Não quero qualificar este boquejo. 
'l'odo o producto da operação, por força do contracto, ti

nha que ser empregado no resgate dos titulas, como já se t'l
zera com o producto das 829.638 saccas vendidas, o não po-

. dia ter outro destino emquanto o emprestimo não fosse defi
nitivamente liquidado. c11Só depois de liquidados os nove 
milhões esterlinos do emprestimo (disse pelo Jornal do Com
.mercio, de 125 do outubro de 1923, o· Ministro da Fazenda, que 
níío podia ser suspeito aos seus porta-vozes do Senado), Só 
depois de . liquidados os nove milhões esterlinos do empres
timo é que se· pó do verificar o saldo disponiveb. Assim, sem 
estar terminada a liquidação do café, que só veiu a ser con
cluída em 1924, não se podia verificar si houvera lucrõ e a 
quanto montára. Ora, a 15 de novembro de 1922 a liquidaç!ío 
realizada níío attingia a um quinto do emprestimo : como é 
possível ter-se a coragem de amrmar que naquella data já 
eran• conhecidos os lucros totaes da operacão, que estes lu
cros montavam a tres milhões esterlinos, e o governo os dis
sipa~a todos? I 

A8Bim, o emprestimo de nove milhões, destinado á valo., 
rizacão do café, deixei-o inteiro em poder da nova adminis
tracáu - representado pelo preço de 8129. 638 saccas deposi
tado em Londres e por 3. 705.362 saccas àm especie, recolhi
das a. armazena geraes aqui, em Santos, Victoria e EurQPa. 
devidamente seguradas e com os respectivos titulas guarda-
dos em bancos inglezes do Rio e de Santos. · 

Este emprestimo cpóde ser considerado a melhor opera
çãõ financeira que jil. se fez no Brasib (1). J>or effeito delle, 
a economia nacional, como disse, já ganhou até hoje quatro. 
milh>: •s de contos, sinão mais (2) • 

(1 j Dr. Jacob Cavalcanti, Historico da Divida Exter'fiiJ. 
p~. %. ' -

(2) Leio numa publicação re.cenLe que as exportações dol 
Brasil renderam, em 1924, i: 95:;·ooo. 000, tendo o café con· 
tríb 1ido para este total com i:' 72.000.000. Si não fosse o 
peso desta contribuição ouro, pergunta o arl.iculistã, onde es
taria o nosso cambio? Como teria. o Governo pago os juros 
dos seus emprestiinos? Qual seria tambcn1 a situação dos 
governos cstaduacs, das industrias, dos capitucs cstran1!'elros 
!IQUI invertidos em toda sorte de empresas e servicos ? ., 
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Quanto ás responsabilidades financeiras impostas ao 
pai~, foram apenas apparentes: o producto do café adquirido 
pelo meu governo, apezar da preci-pitação da revenda, deu 
para pagar os nove milhões do emprestimo, mais quatro mi
lhões de uma promissoria de que mais adianto mo occupa
rei, e ainda deixou ao Thesouro avultado lucro, que tenho 
ouvido avaliar· em mais de dous milhões de libras, 

Não tem, pois, motivos o Brasil para maldizer o governo 
que promoveu o emprestimo do café. 

· E não o maldiz, estou certo. As. criticas feitas a esta ope
ração, como tal, traduzem quasi sempre má ré· ou despeito 
doa censores. 

Passo agora a examinar as arguições qul.l se fc.rmularam a 
proposito de certas clausulas do contracto. 
· A Exposição lida pelo Presidente da Republica, em ou
tubro de 1923, ás Commissões de Finanças do Congresso, de
pois de alludir a um emissario que o t;overno resolvera man
dar á Europa, afim de assentar meios de conjurar ·O mal re
sultante do descquilibrio da nossa balança de commercio, 
accrescentou : 

"Esse cmissario levou tambem a inoumbencia de 
promover duas mo&ificações no co~tracto de 9.COO.OOO 
esterlinos, para o café. Feito para liquidar as opera
ções de menor prazo destinadas á compra do café, tal 
contracto encerrava duas clausulas que ao governo pa
receram onerosas. Uma dellas prohibia em absoluto e 
emquanto houvesse um titulo da divida em circulação, 
isto é, por dez annos, toda e qualquer operação de de
fesa do café que não fosse feita por intermedio · do 
CoMITÉ,· ou, antes, de uma casa commissaria que o re
presentava. A outra clausula estabelecia ·que só de
pois dos dez annos podia o emprestimo ser resgatado, 
ficando o producto das vendas do café depositado em 
poder dos banqueiros para ser applicado ao resgate de 
divida em 1932, pagando o Brasil durante esse tempo 
os juros de 7% ao anno, quando recebia apenas 
S% de juros do deposito do dinheiro proveniente d~ 
vendas. Taes clausulas não podiam subsistir, por pre
.iudiciaes aos interesses do paiz, e o emissario foi a 
Londres pleitear tambem uma alteração contractual 
~esses dous pontos. . . Hoje o Brasil estã livre para 
cuidar por si da defesa do café e habilitado a liquidar, 
sem a demora dos dez anrios, o emprestimo de nove 
milhões, que até o fim deste anno podere-mos resgatar. 
Foi, sem duvida, uma victoria alcançada .. " 

Lôg() que veiu a publico a ExposicAo presidencial, o Se
nhor Custodio Coelho, que fOra o delegadO 'do Governo no 
Cómité da valorização, contestou-a. 

A primeira clausula acoimada de prejudicial aos interes
ses do paiz ora a clausula 12', que, no dizer da Exposição, 
"p1•ohibia ern. absoluto e emquanto houvesse um titulo da di
vida em circulação, isto é, por dez annos, toda e qualquer 
operaoão de defesa do café que não fosse feita por intermedio 
do Cómité, ou, antes, de uma casa commissaria que o repre-. 
11entava". , · 

., 
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O Sr.· Custodio Coelho, pelo J ol'llal do Commerciõ do 23 
do outu!Jro, esclat•oceu este ponto nos seguintes termos: 

Não é exacto lambem que o governo passado sli 
Lenha o!Jrigado a não fazer outra valori1.ação. O que o 
contracto. diz na clausula '12' é que o gcvorno brasi
leiro c·mprcum·á os seus Hwllw·res esforços no sentido 
de ovilat• que seja criado um novo pla!lo de valorização 
do café. Não é uma obrigação jurídica, mas o emprego 
de bons officios, tão cm uso nos contractos dp governo' 
federal, quando se trata elo actos da alçada dos Estados 

. ou Municípios, e o fim era não expOr a valorização 
promovida pelo governo a um desastre fatal, como 
aconteceria· si outro grande stock se formasse ao lado 
claquelle que tinha sido adquirido e garantia o empres
timo levantado." 

Surgiu então cm campo o Ministro da Fazenda, em defesà 
úa informãcão que prestára ao Chefe do Estado, e, _pelo Jornal 
do Commercio de 26 de outubro, depois de transcrever o tre
cho, que acabo de copiar, da contestação Jo Sr. Custodio' 
Coelho; affirmou em tom categorico : 

"Ora, essa clausula abs()olutamente ·não . diz seme· 
lhante coisa, Eis a·integra da clausula '12•: - Em
quanto existir em circulação qualquer das ditas obri
gações c salvo o disposto na clausula 9" do presente 
instrumento, o governo abster-se-ha de comprar directa 
ou indirectamente, sem · o prévio consentimento do 
Comité, dado por escripto, qualquer cnfé, assim como 
NÃo AUTORIZARA' qualque1• novo plano de valorização .ou 
defesa relacionada com ·o café, .. " 

· Esta linguagem imperativa era, com <'ffeito, para os 
ilomens de boa fé, a prova de quo o meu governo não se obri
gára ·simplesmente a empregar os seus esforços no senLido de 
evitar que fosse criado novo plano de valoriznoão, .como pre
tendia o Sr. Custod'io Coelho, mas assumira formalmente o 
compromisso DE NÃo AUTORIZAR Novo PLANO, emquanto exis
tisse em circulação qualquer das obrigações do empreslimo, 
como affirmava o Ministro. 

Por felicidade, porém, cu conservára grande parte da 
correspondencia trocada entre o Governo c os banqueiros a 
proposito do contracto dn valorizacão. Por estes documentos 
.i ti se via que era o Sr. Custodio. Coelho quem estava .com a 
verdade. . · 

Dollos constava, ~e. facto, que,.~' 5 de marco ,do 1922, o 
meu governo, a propostto. da sobred1La, clausula, f1zera sabe~ 
no. grupo financeiro com quem. discutia· o cmprestimo o · .SQ-
gumto: :, , 

.. 

.. 
L .. 

"O governo brasileiro comprebande o ponto dli 
Vista dos banqueiros SOBI\E A CESSAQÃO DE NOVAS OP&-. 
RACÕllS Dll CAFÉ no caso da elevação do omprestimo: 
MAS NÃO PÓDE CONCORDAR COM A IMPOSIÇÃO DE UESTRI• 
CÇÕES TERMINANTES SOBRE NOVAS OPEllAÇÕllS1 exceptUII,• 
das as compras necessa~ias á.s margens .. " ..... __ ,_:;! 

f 
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A JS de aiJril, enviavam os lJanquciros u minula do con
tracto. NJCLl •. \ J•'IGUHAVA A cr.o~usuLA PllOI'IIBI'rlvA. O Dr. Uome
J'O BapLislu esureveLHnc então a seguinte carta; 

. "'l'cnho a hom•a do passar ás mãos do V. Ex. as 
mmutns dos contractos para o cmprestimo externo de 
X U. 000.000-0-0, com um grupo do banqueiros ingle~ 
zeti. O exame desses dous documentos leva-me aos 
seguintes reparos: No contracto principal: "CLAUSULA 
12'. Esla clausula prohibe qualquel' novo plano do 
valorizac.ão ou defesa do café. OM, IS'I'o ESCAPA 11. 
COMPE'rENCIA DO ExECU'flVO, pois O Congresso poderá 
legislar sobre o assumpLo do modo contrario. DEVE
SE, PQ!l'fANTo, PEDIR A SUPPRllSSÃO DESSA CONDIÇÃO, lJO· 
dendo O gover:10 affirmar que ENVIDARÁ OS SEUS BONS 
oFFrcros para que não seja feita nova operação de valo
rização." · · . 

Ern consequencia, o Governo propoz aos banqueiros ost~ 
alteração: 

"NA CLAUSULA 12', o periodo, - assim como não 
autorizará qualquer novo plano de valorização ou de
fesa relacionada com o café - será substituído pelo se
guinte·: - assim como o governo brasileiro EMPREGARÁ 
OS SEUS MELHOI\llS ESFOIIÇOS NO SENTIDO DE EVITAR QUII; 

. SEJA CRIADO UM NOVO PLANO DE VALOR!ZAQÃO DO CAFÉ." 

A 2·1 de abril, o Dr. Homero BapLisLa recebia a seguinte 
carla dos .representantes dos banqueiros nesta capital; 

"Sr. ministro. Confirmando a nossa carta de 22 
do corrente, lemos a honra de communicar a V. Ex., 
a resposta recebida dos banqueiros: Contracto prin
cipal: - i"- ÜS BANQUEIROS CONCORDAM COM A ALTE
nAÇÃO NA REDACCÃO DA CLAUSULA 12', ficando O períOdo 
cm questão redigido como V, Ex. resolveu: "ASSI!It 
COMO O GOVERNO BRASILEIRO EMPREGARÁ OS SEUS ME
LHOIIES ESFOIIÇOS NO SENTIDO DE EVITAR QUE SEJA CRIADO 
UM NOVO PLANO DE VALORIZAÇÃO DO CAFÉ. '1 

Em taes condições, não era passivei que a clausula 12' fi
gmnsse no co:Jlraclo nos termos constantes Lta publicação of
ficial; a clausula reproduzida pelo 1\IinisLro, 110r mais espan
toso que isto parecesse, devia ser, não do .contracto de{'initivd, 
mas da pi'Oposta que O 1/tCU {/OVCI'IlO I'CJJCl!il'a. 

Jil parti liquidar do vez a pendcncia, reclamei a publica ... 
(:üo do texto atllhenlico do contracto. 

No dia 1 de novembro veio afinal a 11t1blico a integra d~ 
contracto. Verificou-se então que o 1\IinislL'O não dissera n 
verdnclc: o quo o contracto dispunha é qun o Governo "em
)li'Cflm•ict os seus mclTWI'Cs cs{ol'ços no sentido do evitar n 
c1·ia~üo de um novo plano do valorização do café", tal qual 

.. affirmarn o Senhor Custodio Coelho, 
Não era, pois. exacto quo o contracto "prohibia eni abso

luto o emquanto houvesse um titulo da divida cm circulação, 
isto é, por dez annos, toda c qualquer opci'D!7t1o de defesa do 
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café", como dissera a Exposicíio lida perante as Commissões 
de Financas do Congresso. 

Apanhado assim nessa equivoca posição, explicou o MI
nistro que a differenca de redaccão entre a falsa clausula por 
ello divulgada e a· clausula verdadeira do contracto, "não al
terava a substancia das prohibições. . . porque, gom uma ou 
outra f6rma, bem ponderou o honrado ex:-Ministro da Fazen
da, Dr. Homero Baptista, isso escapa á competencia do Exe
cutivo, pois o Congresso poderá legislar sobre o assumpto de 
modo contrario". . . 

Mas, em primeiro Jogar, não se tratava de duas prohibi
Qões: a clausula falsa, editada pelo Ministro, esta, sim, con
tinha realmente uma prohibição; mas a outra, a authentica, 
esta não, cogitava apenas de bons officios. Em segundo Jogar, 
si, "com uma ou outra fórma", o assumpto escapava á com
petencia do Executivo e a clausula podia ser alterada ou re
vogada por deliberacões ulteriores do Congresso, por que é 
então que o novo governo se julgava preso indissoluvelmente 
por esta clausula, a ponto de mandar um emissaz·io a Londres 
para obter-lhe a abrogação, e della fazia carga ao governo 
anterior?! Do facto de ser a mataria da alçada do Poder Le
gislativo, o que se devia deduzir é que o contracto não podia 
conter a clausula prohibltiva, como de ·facto não continha·; 
concluir, porém, ser indlfferente que a contivesse com esta 
ou aquella fórma, porque, de qualquer modo, seria nulla, por 
exorbitante das faculdades do Poder Executivo, isto não, pois 
nenhum membro do Congresso, medianamente zeloso dos me
lindres do Brasil, àesautoraria em· casos. tacs a palavra do seu 
governo: poderia responsabilizar criminalmente o Presidente 
da Republica, mas não exporia a sua Patria · á vergonha de 
fugir a um compromisso contrahido solemnemente pelo 11eu 
primeiro magistrado. 

A promessa feita pelo meu Governo de se esforçar por 
.que novo plano de valorização ·::Ião fosse criado, era um aoto 
de simples lealdade e de prudencia .eJementat•, porque é evi
dente que a constituição de novo ·stock, ao lado daquelle que 
garantia o emprestimo, diminuiria o valor desta garantia, 
com grave risco para os· banqueiros, interessados em ter os 
seus capitaes amparados por penhor sufficiente, e com risco 
igual para o Thesouro, empenhado em tirar do café adquirido 
o necessario para solver o seu compromisso. 

São tão intuitivas estas co:J.siderações que, quando os 
banqueiros, cedendo aos rogos do emlssario (os quaes muito 
os deviam ter surprehendido), assentiram :1a modificaçAo da 
clausula 12•, logo declararam que o governo só poderia Inter
vir no mercado de café com a condicllo "de :1ão vender o novo 
&toclc, que porvenfruz·a formasse, S!NÃo DEPOIS DK LIQUIDADO o 
'Stock DO CONTRACTO DE NOVE MILHÕES", 
. . Quem nos d!i esta precio~a)~formacãó é o proprlo Mi
metro da Fazenda, em carta dmg1da ao Jornal do Commercio 
.e publicada a 30 de outubro, nestas palavras: 

" '' 

. "Em face das ponderações justas e dos esforços 
do emlssario, os banqueiros reunidos, depois de succes
slvas conferencias,· resolveram annuir aos desejos do 
governo, isto é, levantar a prohibicão constante da clau
sula i2• (já vimo~;~ que tal prohibiçllo é pura fantasia), 
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ficando o governo livre do intervir no mercado do café 
para defendei-o, apenas (esle apenas é irrlsorio) ape
nas corn a 7'estricção de não vende1• o novo stock que 
porventura formasse SINÃO DEPOIS DE LIQUIDADO O 
"stock" DO CONTRACTO DE NOVE ]41LHÕES •. " 

Ora, era ,justamente este propcisito de garantir a liquida
cão do "stock" do contracto de nove milhões, evitando a for
mação de outros stocks destinados tambem á venda, · o que 
constituía, como observei ha pouco, a unica razão de ser da 
clausula 12•; de sorte que, na realidade, o emissario do Minis
tro não conseguiu nenhuma concessão dos bartQueiros, por
quanto, mesmo sem a alterai;ão materiaZ obtida, os banquei
ros, uma vez vendido todo o "stock" do emprestimo, ou unia 
vez compromettido o Governo a não vender os novos cafés que 
adquirisse, nenhuma razão mais teriam para se oppOr a ou-
tra valorização. · 

Depois disto, só nos resta imaginar o sorriso . ironico dos 
banqueiros ante os jubilas triumphaes do Ministro ••• 

Temos interesse em deixar este ponto inteiramente es
clarecido, e, por isto, não ficará sem resposta nenhum argu
mento. 

O Paiz de i de novembro de 1923, em uma publicação de 
procedencia evidentemente official, oppoz-me a seguinte ob
jecção: 

"Pelas con<iicões anteriores á intervt-n~ão do emis
sario, o governo não podia comprar café sem a auto
rização, por escripto, do Comité. . • de :pois das modifi
cações do emissnrio, o governo fica hvre de comprar 
café como e quando qu!zer. Como é possível co'lsiderar 
mera questão de fórma as modificações obtidas pelo 
governo actual?" 

A .resposta é simples. 
Antes da intervenç!o do emissarió, o Governo não podia 

comprar café, porque ficaria armado da faculdade de vendei-o, 
e a offer.ta nos mercados de outro café que não o do empres .. 
timo enfraqueceria evidentemente a garantia deste; depoi& da& 
modificações do emissario, o Governo ficou livre de comprar 
café .como e quando quizesse, mas com a condição de não poder 
vendll'l-o,. isto é, com a condição de não poder fazer concurren
cia nos mei'cados ao café que servia de garantia ao empres
timo. 

Como é passivei affirm'lr que. não ha ahi uma simples 
questão do fórma? O resultado é absolutamente o mesmo. NAo 
comprar para não vender e comprar com a condição de não 
vender- onde a differenca para quem não tem em vista outra 
coisa sinão evitar a venda? 

No espirita do contracto, a idéa de compra. estava ligada 
á ideia de venda, contidas amhas no "novo plano de valori
znoão do café'', de que falia a clausula.: o Governo .não podia 
comprar café para não vender café, p01s a venda do café ex
tranho ao stoclc da valorização accarretaria a baixa do preco 
deste stoclc e portanto, diminuiria o valor da garantia dada ao 
emprestimo; · d!,lsde, porém, que se obrigasse a não vender, ~ 

--- .... -··~' 
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Governo poderia comprat• quanto café quizesse; os banqueiros 
sL1 tinhum a ganhar com isto, porque quanto mais cafó o Go
verno retirasse elo mercado, tanto mais valorizado i'icaria li. 
mencionado stock. Eis a razão porque, quando o emissario pe
uiu aos banqueiros a liberdade do comprar café, os banquetroa 
não tiveram dtwida cm cuncedel-a, "desde que o ooverno so 
compromettesse a não vcndc1· o novo café adquirido sinão de- · 
210/s de liquidado o STOCK elo contracto ele nove. mill,ões." 

Ora, si et•a o t'l!t'e i o tia vcnrla IJUO lev:mt o contracLo a pro
llibir a compra, resulta intuitivo que, mesmo com o con
tracto nos setts le1'7110S primitivos, os banqueiros niio leriam 
duvida em autorizar o Governo a comprat• café, si o Governo 
se obrigasse a niio vendei-o, como ficou estatuido "depois das 
modificacões do emissario". · 

A preoecupar,,fio dos banqnoil'os era, e não podia deixar do 
ser, impedir ou evilnr tudo quanl.o pudesse contribuir para o 
enfraquecimento rio seu penhor. Dahi as clausulas que pro
hibem ao governo a adopção de qualquer medida restrictiva 
da exportação do stoch (12" do contracto principal e 10• do 
supplemenlar) e as que só permittem a acquisicão de novos 
caí'Õs si fôr para l'Cforcar O dito S'l'OC!i: (5,• C 9.• do contracto 

· principal) : manl et• livre n cxporl.acão para o penhor do em
prestimo o niio J'awr concuri'Ill1Cia, nos mercados de venda, 
nos cafés cnnslil.n Li vos ri esse J1Cllll0r, eis tudo quanto interes-
sava aos prestumisl.as. . 

.Mas, visto CJIIC o Governo se olJrigava n não embaraçar a; 
a expurlncfiu r/11 K'l'ol:i\ n a nfin ·vr•nfi,~t' o.:; no\·os cafés, que 
r..dquirissc, sinão dcpoi~ úe alienarlo lntcgralmer:!c o dito stock, 
CJUfl importaria aos banqueirns que o governo compL·asse todo 
o café do Brasil? Pelo contrário quanto mais comp1•asse tanto 
mais valorizados ficariam, comó .iá observamos, os cafés des
tinados no pag·ameuto do nmpi·esLimo. 

Assim, não são pJ•opriamente de louro ns folhas com que, 
por esse motivo, o MinisLro da Fazenda se engrinaldQU a 
fronte. 

Alludiu Lambem a Exposicão, com cxtrnnheza, neste 
mesmo lance cm que a estou analysnndo, ao facto de terem 
ficado as opct·ncõcs do café dependentes da intervenção do 
Comité ou, antes, de uma casa commissaria que o representava. 

Nada mais natural que assim se estipulasse. 
Si al.guem empresta dinheiro mediante n garantia de cet•to 

objecto, é de simples ,iustica que se,ia ouvido sobre a venda 
desse objecto, do contrario a garantia poderá converter-se 
em uma mystificacão .. No caso do cnf6, o dinheiro foi em· 
prestado com· a garantia do stoc/c; é clarissimo que a alienacao 
desse stock ,nilo se elevo fazer sinão com· audiencia dos ban .. 
queiras (que não querem vê r malbaratáda ·a sua garantia), e 
com audiencia do governo (cujo interessíCestá cm que o stocl' 
seja vendido pelo maior preço possível) .• '.'Assim, banqueiros o 
governo elevem, do commum accôrdo, .promover a collocacüo 
do café adquirido. Ora, o governo e os banqueiros são rcprc• 
sentados pelo Oomilé. 'l\Ias o Comité~ com· sédo em Londres, 
não póde occupar-se da venda do proaucto existente aqui. Ha 
nocessidaclc di] um agente. Da h i a designncüo do uma casa 
,commissnria. Esta cas:; ·comrnissaria actua sob n direcção do 
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Comité, constituiclo, como disse, de delegado do Governo c dos · 
banqueiros. , 

íEis ahi como as coisas olhadas com isenção teem expli
caoiio simples e natural. 

E' bom saber-se agora que não foi o'utro o mecanismo 
adoptado pelo Estado de S. Paulo na valorizaçiio por elle pro
movida; tambem as vendas do café eram effectuadas por 
uma casa cornmissaria,· .~ob a inspecção do Comité. A unica 
differença é que no Co·mité da valorização paulista o dele.:;ado 
brasileiro não tinha, como acontecia na valorização federal, o 
direito de veto nas questões attinentes ás vendas. E o Ministro 
da Fazenda, a que me tr.nho referido, sempre achou maravi
lhoso o mecanismo acceilo pot• São Paulo ... 

Aliás, a affirmacão de que o men Go1:crno entregou a 
sorte dos mercados de café mn Santos a uma firma commis
saria (a Caixa Registradora), altenta conl,ra n verdade dos 
factos, porquanto, "desde que o Comité da Defesa do Café 
iniciou as suas opcrar,.ücs, todos os ncqocios a ta!'1l!O, na Bolsa 
de Santos, qyra!'am em torno da Cai.va Official do Estado da 
S. Paulo, na p!·oporção de 97 a 98 o/o, e só na proporção de 
2 a 3 % na Caixa Rcaistrado!•a", conforme a explicação dada 
pelo Sr. Custodio Coelho rm artigo transcripto no A. B. C. 
do H de outubro de 1923: 

"Desde que assumi o cargo de representante do 
Governo · brasileiro no Comité da defesa do café diz 
ainda o conhecido banqut>iro, foi n meu primeiro cÚida
do apresentar-mo ao eminente Sr. Dr. Washington 
Luis, illnstrc Prcsiclcnlo do Estado de S. Paulo, não 
só para nuvil-o c receber as suas impt·es;;õcs sobro a 

· situnoão do café, 11tais ainda pm·a surmm·il· a S. Ex., 
DE ACOÔRDO COM O GOVERNO FEDERAL, urna fórmula capa: 
de concentrar todos os nc{Jocios a !c1·mo, tia p1•aça de 
Santos, na Caixa 0/{'ioial do Estado da S. Paulo, a qual 
ficaria com a inteira rosponsabilidadc na direccão do 
movimento especulativo naquolln Bolsa, o que importa 
n1:1 desapparccimcnto dn Caixa Raais!radora. Até o 
presente momento nada ainda sobre isso resolveu o 
Governo paulista." 

A outra arguioão feita ao contracto pela Exposição presi
dencial é que a clausula j• "estabelecia que .~ó depois dos ele:: 
annos podia o empre~f.imo ser resgatado, ficando o produclo 
das vendas do caflí rlopositadp em poder dos banqueiros para 
ser applicado ao resgate da dh ida cm I 0'32 o pagando o Bra
sil durante osso tempo os itwn.~ de 7 .% no nnno, quando re., 
ccbia apena.~ 3 o/o doe .iu!'os do deposito do dinheiro proveniente 
das ,vendas." 

Tambem estas duas asscrrjõcs for·am impugnadas pelo Se
nhor Custodio Coelho na publicação j(t referida. 

; 

"E' inexacto, disse olle, que o Governo esteja abri-' 
gado a conservar em mão dos banqueiros, 'mediant.e o 
juro annual de 3 o/o, os saldos que apurar com as vrn
dns ef,fectundas. Pelo contrario, é-H1e facultado, JlOI' 
clmt.Mt1n n:r.p1•essa, dn contraato, comTJrar, com os re~ 
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feridos saldos, os proprios tilulos do emprestimo, que 
· t·endcm 7 112 o/o • Adquirindo-os mesmo pelo preço 
actual do J:: 10!l a 1:110 cada um, ainda assim o Governo 
lucraria desde logo com o resgate antecipado. 

Ainda pelo contracto, está o Governo autorizado a 
retirar dos banqueiros as sommas prCJIVonientes das 
vendas do café, o applical-as ou na compra de novas 
quantidades do producto ou na compra de titules bri
tannicos, que, todos sabem, rendem mais do 3 % ao 
anno. 

· · Fináime~t~: ·s·i 'õ j~~õ'ció'~ffii>~~5ii'mó'ioi <i~..,. ii2 ·r,·, 
sem a faculdade do resgate ao par sinão decorridos 
tO annos, isto constituía regra commum dos empres
timos contrahidos em J_,ondros desde o fim da guerra, 
'}lOr circumstancias ..Lliás bem conhecidas o oriundas de 
ex~genoias do proprio '11hesouro Britannico, o qual re
servava a vantagem da emissão de bonds a curto prazo 
para as necessidades do governo inglez. 

O Governo brasillliro, porém, não ficou inhihido 
de adquirir no mercado, antes de decorrido aquello 
prazo, os titulos que quizesse, e. em todo o caso, findo 
o decennio, os poderia resgatar ao preco de ;e· 102. 
:PE)iores foram as condicões acceitas pelo Estado de São 
Paulo, que. 'no ·emprcstimo que contrahiu em i92!.. na 
praoa de Londres, .mediante a garantia da sobre-taxa 
ouro· elo caM, recolhida st>mnnalmente cm bancos· es
trangeiros, com .os mesmos baqueiros com que o Go
verno da União realizou o emprestimo de libras 
9.000.000, obrLgou-se :to pagamento do juro annual do 
8 %, não podendo fazer o resgate antecipado e devendo 
resgatar o emprestimo, findo o seu prazo, por preçB 
.!uperior ao do valor nom.ina.l dos títulos (;E .i05) . " 

Diante desta contestação, o Ministro a:bandonou n. affir
macão de que o contracto obri,!l'ava o Brasil a pagar 7 112 o/o 
de juros pelo emprestimo, emquanto recebia apenas 3 o/o pelo 
deposito do dinlhieiro pro11eniente das vendas, reconhecendo 
assim que levára o Presidente da Republica a fornecer ás 
Commissães de Finanaças do Congresso mais uma .informação 
absolutamente falsa; mas insistiu no outro ponto, a sabor, que 
pelo contracto, "só .depois de dez annos podia o emprestimo 
ser resgatado". · . · 

Pois ainda aqui se trata de uma arguição infundada. O 
que diz a clausula 7" do contracto, sédo do assumpto, é que só 

. depois de dez anno~o Governo terd o 'direito do resgatar, ao 
preço do 102 por cento, as obrigações: enMo . existentes: maq 
não prohibe que. antes desta· data, o governo adquira, pelos 
preços do merc11di:l, os títulos que quizor. · 

Eis a clausula 7•: 
"~ contar do i de outubro do 1932, inclusive, o 

Governo terd a 'facrtldade - mediante um aviso prévio. 
pubJi.cado poJo menoR om clous diarios do Londres, de 
seis mezes do calendario, que expirarão cm uma das 
datns fixadas para o , pagamento dos juros - de 1•es-

i· 
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aata1· o ,P1'incipal da totalidade das ditas ob1•iua~úes 
então ern circulação, do preço ele 102 por cento accÍ•es-
cido dos juros vencidos." · ' 

Tanto ,ahi ficou resalvnda a liberdade do -Governo de res
gatar títulos antes de ·1 de outubro de 1922 que a clausula só 
se refere ao resgato das obri,gaçõos ENTÃO cm circulação, O que 
mostra a toda a evidencia que clla presuppoo que outros tí
tulos já tenham sido resgatados antes de~aa época. 

E, com ,ef.feito, o mecanismo do contracto é este: antes 
de :t9S2 o Governo será livre do comprar os títulos do em
presUmo pela cotação das lf.Tncas; depois daquella época terá 
o direito de exigir a entrega de todos elles ao prece de t02; ~1 
antes de decorrido o decennio o Governo quizer e puder res
gatar todo o cmprestimo, nada no contracto lh' o impede; ex
pirado o dcconnio, é seu direito pagar os títulos a 102, ainda 
que estejam por maior preço. 

Nõ. é, lf.'()i~, exacto que só depois do dez annos pudesse o 
cmprestimo ser rc!;gatado. 

Destruídas assim, 'de mOdo fulminante, todas as argui
críes formuladas contra as clausulas do contracto de nove mi
lhões, o !Ministro nem por isto se deu por vencido e, pelo 
Jornal d() aommercio, ad-:luziu mais os seguintes argumentos 
cm apoio das suas arguicões: 

1•, o stoc/c do café tinha forcosamento que levar der. an
nos a ser liquidado, "porquo a clausula 2', do contracto sup
plementar confere ao Comité prdercs irrovogaveis parn vendllr 
453. 500 saccas lr:'Dr anno", exactamente a decimn. parte do 
stock; 

2•, pela engren111gem do contracto. "o produoto das vendas 
não p0dia ser nn:mlicado na compra de obrigaç.ões ·do emprcs
timo". e, assim, "tin11.a que ficar em poder dos banqueiros por 
ctor. annos". 

ISiío razões que não :valem um caracol! 
Quanto-á primeira, o ·.:lUc a clausula ~· do contracto sup

plcment.ar displêle 6 QtlA o Comité terá plonos noderes irrcvo
gaveis "para vender, dentro de r.ada 'IJeriodo de do::c mezcs• 
No ·MINIMo, 453.500 saccas de café". A mesma expJi.cncão se 
encontra na clauRula 5' do contracto principal: "0 Governo 
pelo presente instrumento, . annue n que se vendam, durante 
r.ada pcriodo d.tl dnze m.czes, cont.nrlos da data rio · presento 
ccrntra·cto, nor intcrmedio dn CnmiM. no MTNIMn 45<3. 500 sac
cas de café".• Tsto era o minimo. Nada impedia, porém, que 
~A vendesse mais, si circumstancins propicias o aconselhassem. 
(Estava nisl.o o inf.ercsse dos bo.nqueiros, que seriam mais eerlo 
recmbo!Rados do seu cnDital. c o interesse do pnir., mais cedo 
cxonorado de uma grande respcnRahilidnde. 

Tanto isto é verdade que os banqueiros niio se demora
rum cm annuir nos rlesc,i os do governo actual, de liquidar 
de voz o nmpresf.imn com a venda immr.diaf.n ele tddo o Rtocfc: 
si niio crinrnm difficu !cindes tí nlir.nar.üo ele todn o .1toclc. por 
que haveriam ele DPir-·or-3r. :'t vencia de um quinto, um terco 
ou outra fracçiio mais forte? 

A lins. a nrova. nor as Rim rlizcr mnt.crial, de que as vcn
clns niio cst.nvam sujcitns t't proporeiio ele um dccimo do stac/c 
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para cada anno do contracto, é que, ao sahir cu do governo, 
decorridos apenas cinco mezes do primeiro período de doze, 
já se haviam vendido 829.638 suecas, quasi o dobro das 
453. 500 que representavam aquello decimo. 

Deduzir, J?OrLanlo, daquclla clausula a consequencia d•l 
que o cmpresL1mo não podia ser resgatado antes de dez annoo, 
li um flagrante al.l.cntado á logica e ao bom senso. 

Tambem não 1í exacto que 4:0 p!·'orluclo elas vendas· elo caf1í 
não podia ser applicuclo na comtwa de obrigai}ÕOR elo emprcs
timo:.. . · 

'l'al affirmativa só pôde impressionar o cspirHo publico 
cmquanto se conservou cm segredo o texto authentico do con
tracto; publicado este, logo se viu que ella Lambem não cor
r•espondia á verdade. 
. Em carta, que escrevi ao Jo!"nal do Commercio a 28 de ou
tubro de 1923, mostrei que, na discussão do contracto, um dos 
pontos de que o meu ·Governo fizera questão, fdra precisamente 
o de poder ap]:•licar á comp1•a do.! titulas do emprestimo ·o. Jli'O-
ducto da.Y ?Jendas do café. · 

A 12 de janeiro de 1922, o Governo recebeu, com 'cffeito, 
'rios Srs .• T. Henry Schrocder &. C. as «linhas geraes~ elo em
prestimo do nove milllüeR. Ahi o emprego do prodnct,o do· café 
or'a assim pro\·isto: 

I 

«0 prorluct,o do cafó vendido, além do 1n1'mnw !JS
tipulado (de '453.5DO. suecas); sorú empregado na co:m,:. 
pra dos títttlos do emprestimo até o par ou com ngio, · 
conformo fGir o typo do cmprestimo, e, ·quando nt.io .~eja 
possível adquirir taes títulos, será admissivel a subsl.i
tuíoão do cafó vendido por• ·outras quantidades de café, 
podendo tambcm ser as sobras de fundos empregadas 

em titulas inglezes donominados Trustee Securities.-. , 

!A'19 de ,janeiro, o Governo fez esta contraproposta, na qual 
exclue a restricçiío expressa ,pelas palavr'ns -· al61n~ do minimo 
estipulado - c suggorl:l o emprego das sobras na· compra do tí
tulos dos dous {undings brasileiros, mas persiste em conside
rar como· applicaeão p1•ecipua do producto do café 11 a[Jquisição 
de títulos do emp1•estimo: · 

«0 pl'Oducl.o rlo café vendido :~crta cm.pl't:(larlo nn 
r,ompra. do.ç t'itulos do cmprcstim.o até o pnr ou com agio, 
conformo for o typo do eniprestimo e quando não sej!l 
possível adquirir taes ltitulos, será admissivel, a juizo 
do Governo, a subsLituicão do café vendido por outras 
quantidades do café, podendo tambem ser as sobras da 
fundos empregadas na compra de titulas do~ dous {un-
din(Js brasileiros~ · 

Os banqueiros r'spondernm assim no dia 25: 
•· .. 

«Nenhuma vanf.agem ··existe pn1'a o Govnrno Fe~ 
dernl na substiluiçiío indicada - titulas (llli(Ji!l(ls -- e 
não seria acceitavel para os banqueirc., mm para o~ to~ 
madores.» · ·· 

\~ 

i
. 
~ 

' ·-



SllSSÃO EM M Dll OUTUDoi:l DE 102ti .121 

· A razão invocada pelos banqueiros, r-in ,iusliiicaçfi.o de sua 
resposta, era «o facto de não se poder' ofrêi ecer· cm substiLuicão 
de garantia real - café - titulas de {u11'Hnas, q• .• c J'eprcscn-
1 am titulas de divida do proprio devedor, 

A 17 de fevereiro, o Dr. Homero Baptista in.,i,tia, cm le
Jcgramma dirigido aos Srs. RothschiJo'l, por que ü~UBSll «lim'r) o 
Gove1'1!o de adqui1•ir na praç{! os títulos c, clesde qtte ce,ja pos
s•·:cl antecipar• o resgate dos títulos, c,;s:1 opcrat•õin podet'(L sr:r 
realizada nLé 102». • 

A 10 de marco, os banqueiros d~clar:.vam-~c 1clc ncctit•clo~ 
com a clausula recligicla nestes LeL'tuos: 

cO producf.o das vendas ileo .L afó, alénJ do que foi 
estipulado na clausula anlecedcnl\1 (pagameu'.o de juros 
e uespczas) deverá ser emprcc,'ado PniNCIPAt:.~HN'l'E cm 
titulos llo p1·esente emP?·esf'imo, ou cm substituição de 
café, si fór approvado pelo cmflité, ou aiuda cm títulos 
britannicos denominados Trnste,; Secm·:tie~·. CONI>on.~m 
nllSOLVIlfl O GOVEONO BRASI!.IlinO.~ 

A 21 de marco, os mesmos banqueiros, recapitnlnnrlo as nc
goclacões, rati{icavarn a sua rt.1lpro·va(~ão. 

E'inalmenle, a 25 do abril, uma ~•Jmana apenn~ anf.os da 
nssignaturJa do. contracto, o rcprcsCI\tnntc do grupo financeiro 
communicava no Ministro da :b'azcnrlt\' o &t!guint~·· tclcgrarnmn: 

«Queira informar ao Gov!lrno brasileiro que ha
vendo os banqueiros attendido ao Gove1•no brasileiró e111 
todos os pontos, os banqueiros esper:wam ter rec.ebido 
uma resposta immcdiata.~ 

.'j 

E o Dr, Homero BapLislâ respondia áqncllc representante i 
J 

. ' «Em resposta :í car'la de Y. Ex., do hoje datada, e 
que acabo de receber, peco-!l~u se sirva do lelegraphat' 
aos banqueiros o Rcguinlc: ~o GOVt!t'no Hrasilr:iro con
sidera virlunlmcnto fechado o í'mprcsUmo de libras 
9, 000.000, visto como todas as alterações que propoz 
ao contmcto 1ll'i1JCi1Wl e ao do comité (oram acceitas• 
pelos bm,,ueil o.... . ~ 

E de fnctn, a clausula li' do contracto, r.omo sc viu quando 
afinal foi puhlirnclo o seu texto auLhenLico, depois de pr•oviden
cint• sobre o pagamento das armazenagens, seguros, etc., com o 
jll'oduclo dns vendas elo ca(tí, reza: 

I 
; 

cO saldo que porventura se apurar será pelos ban
quc'it•o3 empregado na compra dc titulas do Governo 
inglez, préviamcnt.o approvados pelo Governo, on então 
de obriaaçiks do dito cmp1•cstimo .• ,, i 

I 
Ha mesmo desta npplicacilo do saldo apurado um facto con

creto, que é o golpe de miscl'icordin na incropaoiio miniRtcrinl. 
A 17 de ouluhrn rln I fl:l2, cinco mczcs c meio depois de as

signauo o contrnclo em .LondrrR, recebeu o Dr. Homero Ba
fttista o seguinte Lelcgrnmma dos St•s, Rolhschild: 

. ··~ . ·.·.t 
··':· 
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«Temos a hon1·n ele lembrar n V. Ex. a clausula do 
art. 5' do contr•aclo do emprcslmo ele 7 :!h o/o, sobre o 
e.afé, de 2 de maio de 1922. Estamos firmemente con
vencidos de quo é do interesse <lo Governo brasileiro 
autorizar os banqueiros a comprar títulos de 5 % do 
empreetimo de auerra do uovc1'no inulez, vencíveis em 
prazo curto.:~~ 

O nr. Homero Baptista respondeu a 19: 

cO Governo brasileiro deseja que os saldos apu
rados nos cafés vendidos do stock, que garante o em
prestimo de L !!.000.000, sejam applicados na compra 
de obriaações do referido cmprestimo, mesmo com, aaio 
até 10 libras. O Governo brasileiro prefere adquirir as 
obriuaçaes do emprestimo de L 9. 000.000, porque estão 
ao par e, ainda a UO, dão o .iuro de quasi 7 %. ao passo 
que os titulas do gover'!lo inglez estão acima do par 
e dão juros inferiores a 5 % ,, 

E assim se fez. 
Que resta da tessltura de falsidades e sophismas ? .•• 
A h l resta ainda uma cousa Iamentavel. ~· 

Na carta dirigida ao Jornal do Commercio, em 26 de ou- . 
tubro, o Ministro, para apresentar a famosa "casa com
missaria• do comité, como cumulada de favores exaggerados do 
Governo, transcreve entre aspas a seguinte clausula: 

eNa venda do dito· café, o Comité terá direito ás 
informações e ao auxilio de que necessitar da parte da 
Brazilian Warrant Company Limited, a qual, nos ter
mo.~.dos ajustes com o ooverno, tem direito a uma com
missão DE TRES Pon cENTo sobro o preco da venda do 
dito café, commissão esta que é pagavcl pelo respectivo 
produclo, á medida que se tornar disponível. o governo 
pagará á Brazilian Warrant Company Limlted uma 
cemmissão de um por cento sobre o preço da compra 
de todo o café adquirido em execução das disposições 
da .clnuBula quinta, nlinea E, do contracto principal~ 

()ra, nesta trnnscripcllo foi b'UPprimido um t1•echo ·substan
cial, aqucllo cm que se declara que a commissiio de tres po7' 
cento, abonada á Brazilian Wa.r1•ant, .~erá dividida em• duas par
te.~ ionar..~. urna para a com.panhia e a outra pa1•a os membros 
do COMITÉ, 

Eis, com effeito, o que na roalidad~o.'diz a clausula: 

<Nà vemla do dito café, · ci .. Comité terá direito ás 
informa~õos c ao auxilio do qu(l.nccessitar da parte da 
Brazilian Warrant Company Limited, a qual, nos ter
mos dos ajustes cm vigor com o Governo, tem direito 
a uma commissfio do trcg pnr• cento so!Jre o preço da 
venda do dito café, commis~ão c~tn qui:! !\ pagavot pelo 
rf:~{lcctivo pror.luclo á medida quo se I.Oi'l1Ul.' dlsponivel; 

k • . 

• 
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desta commi.çsão a B1•a:iUan W urr.lnt Oom.pany Liulli
ted CONSEi\VAilA PAilA SI UM E ~ElO POR CENTO sendo 
7s ot!tros urn e meio por cento dil!idiflos em propo1•çüe' 
iguaes e11trc todos os membros do Co~ITÉ. O gov·erno 
pagará, etc .•. ,. 

Assim, ao cit.,~tr o teôr do contracto, o Ministro mais uma 
vez lhe alterou o texto authentico, e quando se pensa na sua 
má vontade, tantas vezes expressa nos documentos já 
transcriptos, contra a ccasa commissaria.» do Comité e contr,'l 
o governo transacto, chega-se a duvidar de que tenha sido 
casual · essa alteracão, que assim representav.a a Companhia 
como tendo sido beneficiada, por aju.stes com o governo, com 
uma gratificaciío escandalosa. 

v 

A Lli;TRA DE QUATRO ~ILHÕES 

Como não tivesse sido sufficiente o emprestimo de 
i: 9. 000.000 para saldar todos os compromissos resul~>.mtes 
dà compra de 4. 535.000 saccas de café, que formavam o 
stoclc da valorização, o governo teve que appellar para outros 
recursos. 

Com este intuito, o Dr. Homero Baptista, depois de se 
entender com o presidente do B.11nco do Brasil, Dr. J, M. 
Whitaker, dirigiu-lhe a. seguinte carta: 

cCommunico a V. Ex. que fica sem effeito o meu 
officio de 25 de setembro ultimo e, cm consequencia, 
a medida que clle consignava. O Thesouro entregará a 
esse Banco uma promissor ia de :C 4. 000.000, quo serâ 
convertida em papel mo~da ao cambio de 7 3/.\ d. por 
mil réis, o que produzirá a somma de i23.870:\l008000. 
l!)sta quantia será applicada nas ·letras restantes da ope
racão do café, e· o saldo creditado na conta corronto de 
movimento. Para garantir a refcrid.a promissoria, o 
Thesouro transferirá a osso Banco a importancia dn 
oporncão supplementar do café, com segundC\ penhor, 
Caso essa operação supplementar exceda a importanci:l. 
rle :C ~. 000.000, como é provava!, a differenca será on
trogue no Thesouro. Desta operação o governo dará 
.lCiencla aos banqueiros encarregados da oparaç.ão de 
valorizacão do café. Será feito por correspondencia o 
ajutJte de que aqui se trata.~ 

O presidenta do Banco respondeu a 30 de outubro: 
·«Fim 1•esposta no offioio reservado que V. Ex. me 

dirigiu em 27 do corrente, oommunico que desconta
remos a promissor ia do :C L 000.000, â ta..'ta de 6 % ao 
anno, adoptando para a conversão o cambio de 7 3/.f. d. 
por mil réis. 

O liqnido resullant.c será creditado á cont,11 da va
lorização, a cujo debito se Juncará ao mesmo tempo o 
valor das letras restantes da operação do café. O saldo 
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apurado na rcfcrlclu conta será levado ao credito da 
conta de movimento. 

Ficamos certos, our.,·osim, de que, para concorrer 
a este resgate, V. Ex. transfere desde já ao Banco a 
importnncia que fór apurada na operação aupplerncn
lar do café, que está sendo encaminhado pelo Governo. 

C,aso essa importnnc!a exceda a :t: 4. 000.000, como 
V. Ex. julga provavel, a differcnoa sero. entregue ao 
'fhesouro, em moeda nacional, ao cambio do dia. 

Para tornar effectiva a opcracão, rogamos a Vossa 
Ex. o obsequio de mandar expedir o necessar10 aviso 
aos banqmdros encarregados du valorilla~ão do café, 
c ordenar a entrega ela promissoria de E 4.000.000, a 
qual deverá ser cmittida u prazo de quatro mczcs,, 

Na mcsm.a data accusou o Dr. Homero Baptista o reco
llimento desta caria: 

<Accuso o recebimento do officio de V .Ex, de 
hoje, c já dei as pro,·idenciaS' neccssarias para que lhe 
seJa rometticla a promissoria do libras 4. 000.000, a 
prazo de quatro mezcs, nos tt::rmos do meu officio ul-
timo,, · 

· ' Nada mais natural que se procurassem os novos recurso~ 
na liquidação do proprio stock do caU, que o governo previa, 
com Justa razão, havia de clr:ixar, depois do resgatado o cm
presUmo, largos remanescentes, sobre os (Juacs se padcrla 
fundar uma opcrnciio supplcmentnt' ,. Assim lambem entendeu 
o .governo actual, tanlo que se dirigiu aos mesmos banquei
ros do cmprcstimo para obler, precisamente ,~obre os rema
nescentes do caft\, o adiantamento t.le libras· 2.000. 000, com 
as quaes, reunidas a outros recursos internos, resgatou n 
mesma letra de quatro milhões. E'ilte acliantnmenl.o, que le
vou o cmprestimo n onzc milhões, mostrou então, com a 
opinião dos proprios prestamistas, que tinha razão o governo 
rinssado quando presumia que os lucros da v.alorizacão offc
rcccriam margem para novos compromissos; e a liquidação. 
final do empre~limo provou que nenhuma temeridade hou· 
V•!ra no avaliar essa margem em qunf.ro milhões, visto que 
o !ln foi, no que me consta, de mais de seis milhões;. Cjual.ro 
com que o nove Cloycrno pngou a lr.tra c dons qne recolheu 
rir Incro. · 

A emissão da lcf.l'a rio t 4.000,000 serviu de prctcxt.o 
pnra as mais variadas arcusn•'ÕI'S ao mcn governo. 

· Vou rnmcmMnl-as torlns. SPIIl excepção, c mostrar a in-
consistcncin de cada uma. No corrot' 1lr.~la nxposicüo, servir
me-hei por yezes do clcmenlos J;í pnhlicnclos, entre ns quar.s 

. uma carta Ll'ans~ipta no O Jo,.ual .de 18 de maio de 1912.\, 
flUe se occupon laJ'ga c pl'oricientemente rio assumpt.o. 

Eis aqui lnrlo qnnnto s·c tem nHiculado sobre a letra do 
quntro milhões: · 

1." - 'A sua emissão foi il/eaal; o aoiie1'110 não estava au
tm'i:arlo n fazez-a. 

Nnàn meno~ do cluns lei~ m·oRI.rnm o contrario. 
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A primeira ·,j a de n .. 1,:?::;0, de 31 Llc tlczemuro tio 1\J:!O, 
tll'LiO'U :!u, n. X: . 

· d~' o Jll'C~;dclllc da llcpu!Jlieu autorizado Q, do 
ttccut·clo com a lei n. 2 .85i, de f7 de jÚ11ho de· 1Ul4, 
fuz~r opci·arücs de creclilu no interior ou no cxlcl'iot1 
du paiz, podendo emillii' lilulos orclinurios ou de ua~ 
lllt'cza CSJJeCiul, com juro;; cm papel ou cm ouru rcs~ 
gatavcis conio. fut' mais conveniente, cm prazo 'curto 
uu longo, assim como empregai-os na liquidação dos 
compromis~os do Thosouro, agindo de accórdo com a$ 
neccssidacl•:s Llo paiz c devendo assegurar de modo ef. 
ticnle o ullel'ior resgate dos l.itulos que forem cmit-. 
tidos,,· 

A segunda é a lei n. 4.HO, de 31 de dezembro de 1~2.1, 
art. 52: 

«Coulinúa cm vigor o n. X do art. 2•, da lei nu. 
mero 4. 230, de 3i de dezembro de 1920,., 

2.• - A letra foi emittida clandcstinantente c !lclla nilà 
teve conhecimento o novo Governo sinão nas veSJJCI'as do ven..: 
c·imcnto. 

A letra foi emHliJa em virtude da carta de 27 de outu· 
hro, que acima transcrev<Jmos, dirigida pelo n1inistro da Fa
zenda ao pr,csidente do Banco elo Bt·.asil. Esta carta consta 
dos livros do 'l'hcsouro, do onde, a 2G ele fevereiro de i~23, 
foi copiada e publicada em varias .iornacs pelo primeiro mi· 
nistt•o @la Fazenda do governo actual. A ciccumstancia de 
eslat' um documento desta nal.ur~z.a registrado nos livros de 
uma reparLicão como o Thcsouro tit•a-lhe evii:lcntcmcnte todo 
o caracter de clandestinidade. · 

A letra não foi nem podia ser sonegaua ao conhecimento 
da novo Governo. Não podia sel-o, porque, como vimos, es· 
lava lançada na cscripturar)ão do Thcsouro e, além disto, os 
boletins que o Banco do Brasil fornece mensalmente a CRI.a 
repartição, dão nolicia de todos os compromissos reciprocas. 
Não o foi, porque da cxisl.eneia da letra, com todas as indi· 
car;õcs neccssarias - v,nlor, juros, taxa dé. conversão,· data 
do vencimento - teve conhecimento o Ministro da Faze:1da 
do novo gov·erno no mesmo dia de sua posse, a 16 de novem· 
bro, mn is elo trcs mczes antes ele vencer-se. Possúo cópia da 
carta dirigida naquella data .ao Ministro pelo então presi-. 
dento do Banco, Dr. Whitaker, na qual se ~ontém a commu· 
nica_çiío. Não a publico, porque lrala lambem de assumptos 
cxl,i·anhos ao c,aso; mas no J o1•nal do Comrncrcio de 2:1 de 
fevereiro veio a lume outra curta do doutor Whitaker, eS· 
cripta ao Dr. Custodio Coelbo, na qual aquello declara que 
(Cff~ctavcmnlc, ao communicar, em ·16 ele novembro tlà 1922', 
ao novo Ministro ela F.nzcnda a situn!)iío das conta.s do •rbc
som·o, mencionei a nota promisso1•·ia de quatro milhões • •• , 

O Ministro ela Fnzencla, na carta que mo cnderecou cm 
,i unho de 1!}23, affirmou que não fOra avisado da· exislcnoia 
ela letra. Acabamos do ver que islo não é exacto. ' 

3.• - A letra foi emit!'ic/a pm•a (ins até hoj~ ionoral(os IJ. 
consumida cm oastos até hoje desconhecidos. . . : . 
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Os fins da letra constam da cm•Lu do 27 de outubro do 
1 fi.22, que autorizou a sua emissão e h a pouco reproduzimos: 
«b,lla quantia (producto da conver:;ão dos quatro milhões) 
sel'á appUcada nas letras restantes da operação do café, e o 
saldo creditado na conta corrente de movimento". 

Em uma exposição dirigida pelo Dr, Homero Baptista á 
Commiss~o de Finar.'ças do Senado, a 26 de dezembro de 1922, 
a proposJto da valorização do café, lê-se a mesm~ informação: 

"Como, porém, se verificasse a insufficierlcia do 
emprestimo para resgate de todas as letras da Compa
nhiJ!. Mecanica Importadora de São Paulo, exist~ntes 
no Banco e provenientes das compras do café,. o Go
verno autorizou o Banco do Brasil a resaatar inteira
mente todos esses comlj)romissos, correndo as despezas 
d conta dos lucros que se apurarem, na liquidação fina~ 
da operação, feita a venda de todo o stock do café, 
'PARA ESSE FIM, EMI'l'TIU O TH'Ei!OURO E EN'l'IIEGOU AO 
BANCO UMA LE'I'RA DE f 4, 000. 000, " 

Quo a letra teve effectivamento a applicacão que lhe 
"destinava o Governo e estes documentos lhe attribuem, con
fessou-o duas vezes o proprio Ministro da Fazenda, a pri
meira em uma certidão que forr.'eceu ao Correio da Manhã em 
:fevereiro de 1924, e na qual declara "que o producto da letra 
de quatro milhões •. , foi applicado em operações de café, se
gundo consta da escripturação do T hesouro; a segunda, em 
varia que escreveu para o Jornal do Commercio de 24 ele fe
vereiro do mesmo ª-nno, e na qual se expressou nestes ter
mos : "O Banco do Brasil, de accôrdo com o Dr. Ho~p_ei o Ba
ptista, descontou na mesma data essa letra-ouro e applicou I) 

teu equivalente em papel no resaate de titulas emittido1 pelei, 
Thesouro para compra de café". 
· Por conseguinte, quer dos fins, quer da applicação da 
letra a Nacão teve inteiro conhecimento. 

4• - A letra foi despandida na sustentação do cambio. 
Acabamos de ver que isto não é verda:d.e. A letra se-rviu 

tambem de garantia de taxas, mas não foi utilizada em sus-
tentai-as. · 

Aproveitemos, entretanto, a opportunida'de para esclare
cer de vez o caso da sustentaoão do cambio. 

Ao ouvir a grita dos assanhados patriotas, que me conde
mnam por isto, ólir-se-hia que era esta a primeira vez que 
esse facto se produzia no paiz. . · 

Ora, o Sr. Custodio Coeliho, na· assembléa geral ordinaria 
do Banco do Brasil, ·realiza'da em 26 de abril do 1924, dá-nos 
a este II'espeito certos esclareci.mer.tos· qú'e importa divulgar: 

' . ' ' . . ' . 

"De boa fé não se póde fazer a critica financeira 
do Governo passado por ter ordenaà'o a intervencão 
no mercado monetario. 

Sem rememorar o que succedeu sob a Monarchia, 
passarei um golpe de vista r.'as administr!IQões republi- · 
ca~s. · ! , : :.: :~: .. ,J 
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Depois do ter cortado o cOL·dão umbilical que pren
dia o 'l'hesouro ao .Banco do Brasil, o grande MinistJ·o 
Joaquim MurLinho, apczur de não ser intervancionista c 
de aà'ministrar em uma phase de relativa calma' finan
ceira, pois que executava o contracto do funáino-loan •. 
julgou de indeclinavel necessidade a creacão da Car
teira' Official de Cambio do Banco da Repuolica para 
normalizar o mercado.' 

Nesta phase Gle intervenção a gerencla. Pettersen 
occasionou serios prejuízos. 

Na administração RodriguP.s Alves-Bulh!íes, pol' 
varias vezes recebi instrucções para defender as taxn 
de cambio, · 

..................................................... 
Na administração Affonso Penna-David Campista, 

embora estivesse constituída e funccionando a Caixa 
de Conversão, com um lastro-ouro importante, algu
mas vezes o Banco do Brasil ir.'terveio no mercado do 
cambio, sacar.'do a 1/32 e 1/16 dinheiros acima da 
taxa da referidu Caixa, afim de obstar a que afflui~sem 
retiradas de ouro, destinadas a remessas no ext.~:~rior. 

Na administrac-ão Nilo Peçanha-Bul'hões, houve 
decisiva intervenção do 'l1hesouro, que, entregando as 
notas ·correspor.'<lentes da Caixa G!e Conversão, fez a 
retirada .do ouro, com o fim de impedir a' queda do 
cambio; e verificou-se a differença de 19.000 :000${)00, 
que ainda perdura. 

Na actual administração, quem com isencão de 
animo observar o que nestes quinze mezes se tem feito 
no merca'do cambial, não póC!e deixar de reconhecer a. 
mais pronunciada intervenção . O mercado de cambio; 
depois .d'e 1·5 de novembro até dezembro de 1922, me
l'horou ligei-ramente para depois entrar em franco cro
clinio. Durante o primeiro semestre tentou o Banco -do 
Brastl o consorcio bancaria, visando a Rustentac§o das 
taxas, porém, a vida desse consorcio foi ephemera: 
apenas sete dias de e3Jecução. Durante o segundo se
mestre, as taxas cc.hi['am de modo brusco, baixando a 
4 5/8 ~inheiros, a despeito dos esforços da Carteira 
Official. 

E' o proprio relator lo official que assignala: 

"No anno de :!923, mais vezes que em outroR an
. nos, teve o Banco do Brasil de vender suas letras ouro, 
em avultados valores, pelos mesmos precos por que as 
comprara : isto para incessantemente . defender na~ 
praQas do paiz o valor ouro do nosso meio circulante." 

Ainda é recente n interv001ção pronunci.a:da do 
Banco ao Brasil, mantendo artificialmente, no mez do 
marco findo e parte do abril corrente, a taxa de 
6 :1./2 dinheiros, quando não havia cobertura, e ns taxas 
affixadas nos outros bancos regulavam 1/4 dinheil'os 
roais baixo. " 
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Om, as circumslancias cm que o tncu g·ovcrno autorizou 
a intcrvcncão no mercado cambial eram muito mais gTavc:; 
do que aquellas cm que se· acharam os governos anteriores. 

Desde o comeco a.e 11!)21, o paiz entrou em exLraordinaria 
ugiLuçãQ. :Vivemos a partir de então cm estado quasi re:volu-
cional'io. · 

As .o'ivergencias relativas á escolha do candidato á vicu
prc:;idencia da Republica, a: principio, c, depois, a luta em 
torno da minha successão, a exploração <i'as curtas falsas, as 
maniJ'cstacõcs das forcas armadas, as provocações dos jornaCJs, 
a propaganda da indisciplina militar c dos movimentos su.b
Ve!•sivos por el!es feita abertamente, as tentativas do deposi
ção ·d'os governos locaes, incidentes e ·complicacõcs de toda 
cspeeie - tudo isto creou para o paiz um e.stad0 d'alma dcs 
mais delicados. 

Não ho. situação financeira por mais solida que S()ja (e a: 
nossa estava bem longe disto, pois não podíamos consLit.un· 
uma cxcepcão no mundo inteiro) não h a situação financeira: 
po1• mais solida que seja que resista incolmne a un~ anno de 
desordem. 

O cambio já deprimido pelas causas g-eracs que o fize
ram baixar em todos os paizes, ainda os de mais resistente or-· 
ganizacão economico-financeira, ia cada vez cabindó mais,.'· 

Em julho de 1922 rebenta a revolta que se propunha a 
impedir a posse do governo actual, desse mesmo governo cujo 
primeiro ministro da Fazenda inscreveu entre as prineipaes 
prcoccupacões de sua gestão a de· alimentar a campanha: do 
~iffamaciio e de descrcdito que os fautores da revolta mo-
viam contra o bra·sileiro que a jugul(lral · 

Como era natural, a quéda do cambio começou a acceu
tuar-sc do modo alarmante. Todos conhecem os males incal
culavcis que, para a economia nacional em todos os seus as
pectos, resultam dessas baixas ·inesperadas, rapidas c anor..; 
maes. e explicam as diligencias dos governos cm attcnunl-as .. 

. Estavamos, além disto, a poucos dias do Centenario é'a: 
Ind.cpende.ncia, o póde-se bem comprehendcr o vexame quo 
senti-ria a Nação si tivesse que dar aos delegados das potcn
cla:s amigas a impressão de haver descido a cslaá'o de com
pleta rui na financeira. 

Foi em taes circumstancias que o governo autorizou ci 
Banco do Brasil a intervir no mercado moneta1•io al.ó 
!: 5. 000.000, garantindo o Thesouro as diffcrencas de cober
tura. A sua rcsolucão, autorizada por prcccwmtcs crcndos. cm 
situacões menos agudas, obedeceu ao mais sincero empenho 
patriotico, o de poupar ao paiz maiores prejuízos materiaes e 
graves damnos de ordem moral. . , " 

Attenda-so, poré{l1, desde logo, quo a garantia do Thesou~ 
ro não comprehcnd.in: n cobe1'tw•a, mas· siníplcs di{[m•encas ele 
cobertura das operacões isto ó, o 'llhcs'ouro ·obrigou-se a pa
gar apenas a diffcrenço. verificada entre a :taxa médht cm qno 
as operações fossem realizaó'as c a: tnxa cfi'cctiva pela qual o 
Banco recomprasse no mercado cambial o dinheiro que vcn~ 
dera por ordem do Thcsouro. Isto attcsta a prudencio. cio go
;vcrno. 

Attenda-se ainda e sobretudo que 11 tão agoirada inter
venção não acarretou ncnlh.'!m prcju izo nem· para o .TIJesottrQ 
nem para o Banco do Brastl, 
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Sei bem que os meus adversarias, com cntono soberbo, 
affirmam que a inLorvcncão deu ao Thesouro nm pre,iuizo rJ;J 
!lO ou 30 mil contos. Um dcllcs, de Alagõas, chegou mesmo a 
CSI:rcvcr que o prejuizo foi do toda a irnportancia da letra ril.l 
quatro milhões (como si o Governo não houvesse recebido .do 
Banco, por essa mesma letra, 124.000 contos) . 

Pois bem, o Sr. Custodio Coelho, no discurso proferido 
por occasião da assembléo. geral do Banco do Brasil, a que já. 
alludimos, demonstra que a differenca liquida entre a taxa. 
de 6 1/2, vigente ao tempo da emissão da letra, c a de 7 1J 4, 
Iimximo fixado pelo Governo para a sustentacão do cambio, 
ou entre n taxa de il ·J /2· e a de 7 3/4, taxa de conv',ersão do. 
letra, não podia exceder de 8. 000 o. 12.000 contos, e isto mesmo 
representaria para o '!'besouro um pre.iuizo apenas apparente, 
pois durante o segundo semestre de 1022' os lucros da Carteira 
de Cambio ·arcaram em 54.000 contos, dos quaes couberam ao 
'rhesouro, possuidor de 260 mil accões, 52 o/o, ou sejam· 28.000 
contos, lucro este que não entraria para os cofres publicas si 
acaso o Governo houvesse abandonado o cambio aos caprichos 
da especulação. · · · 

VIl-se assim que, longe de lct• acarretado qualquer prcjuizo· 
ao 'l'hesouro, a iute~;vencão lhe preparou um lucro de 16.000 
contos. 

Refet•indo-se a as te facto, o Sr. Cincinato Braga, na cilada 
assembléa, proferiu as seguintes palavras,- que devem ter des ... 
corocoado muita gente: 

. 
"Em primeiro Jogar, ~sse acto do Governei não 

significou nem significa uma operação· equivoca de lu
cros illicitos para qualquer dos membros do Governo 
ou da Directoria do Banco daquella época. Em segundo 
Jogar semelhante acto não deu ao Banco prejuizo de 

, . um real. " 
.. ,,· 

E logo em seguida ponderava o então Presidente do Banco 
do Brasil : . 

"E' bastante um pouco de bôa. vontado na analyso 
dos factos para se verificar que, com a adopcão de me-· 
lhor taxa nas tabellas, quem póde ganhar é o com
mercio, que tomurá cambio a. melhor taxa; são os par
ticulares, os li!!gociantes, os directores de empresas, 
para remetteram ao estrangeiro seus dividendos, e so
bretudo o Governo, que tambem tem seus compromis
sos externos a Rolver, c o fará então a melhor taxa: -
quer dizer, em ultima analyse, o lucro é da propria 
N «· " açuo, •· . 

E' assim mesmo, em casos tacs o prcjuizci do Thesouro ó, 
mn beneficio para o publico cm geral, para todos quantos com ... 
pram letras á.s taxas da sustentação do mercado, 

Mas dissemos qul.l o. letra não foi empregada na sustenta
cão do cambio, c é a wrdado. 
· O Ministro da li'azenda, na va1•ia de 20 de íevet•eiro do 

1024 escreveu o seguinte: -

'·, "Deante da continua depressão das taxas cambiaos 
no segundo semestre de 1922, o Dr. Homero Baptista, 
ex-Ministro da .Fazenda, autorizou o Banco. do. Brasil a. 

S . .:.._ :Vol. VII 9 
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agir de maneira que a taxa do cambio se mantivesse em 
mvel não inferior a 7 1/4 dinheiros por mil réis, ga
rantindo o Thesouro qualquer differenca de cobertura 
nas operacões que não excedessem de cinco milhões de 
libras. 

· · Nesse sentido operou o Director da Carteira de 
Cambio, Dr. Custodio Coelho e quando attingiu a perto 
de quatro mil!Lões de libras o saldo vendido a maior 
(isto é, o descoberto), o Thesouro Nacional emitti:u. em 
favor do Banco a letra-ouro de quatro milhões em data 
de 31 de outul:lro de 1922." 

Por estas palavras o Ministro, sempre atormentado pelo 
seu adio ao Governo anlerior, quiz apoiar com a sua autoridade 
ofl'icial os propositos de vinganca dos meus adversarias. Si 
o governo mandou ~u~tentar as taxas e emittiu uma letra de 
quatro milhões logo que o descoberto attingiu a quasi esta 
cifra, a conclusão a tirar é que essa letra foi emittida. para li-
quidar esse descoberto, · 

Mas, tal é a força da verdade que o proprio Ministro da 
Fazendat nessa mesma varia, acabou confessando que "o Banco 
do Bras1l, de accôrdo com o Dr. Homero Baptista, descontou 
na mesma data essa letra-ouro e applicou o seu equivalente em 
papel no resgate de titu/.os emittidos pelo 7'hesouro para com-
pra de café" , . 

Anteriormente, na certidão fornecida ao Correio da Manhã, 
já elle declarára que "o producto da letra de quatro milhões .. . 
(oi ap1Jlicado em operações de café, segundo consta da escri
pturaçao do Thesouro.'', 

E', por conseguinte, o proprio ministro da Fazenda do Go
verno actual quem confessa que a letra não· foi despendida na 
sustentação do cambio. 

Com este testemunho insuspeitissimo estão de accôrdo as 
declarações feitas a 24 de fevereiro pelo Sr. Custodio Coelho e 
repetidas a 15 de marco pelo Sr. Whitaker, incontestavelmente 
as pessoas inais autorizadas para dizer do assumpto, visto que 
o primeiro teve a seu cargo as operações destinadas á manu
tencão das taxas, e o segundo era então o presidente do Banco 
do Brasil. 

"Nenhuma relaoão, affirmou o Sr. Custodio Coe
lho, tem com as operações cambiarias, que o Banco fez 
para a estabilidade das taxas, a l'esponsahilidade da 
União pela tão questionada letra de quatro milhões es
terlinos." 

E o Sr. Whitaker, em úma entrevista dada em S. Paulo e ; 
transcripta em varias jornaes do Rio de Janeiro, conclue, por t 
sua vez, depois de uma minuciosa exposição dos factos : l 

"A nota "''lão serviu pára cobertura de saques 
feitos." · · · 

Mas esta não 6 toda a verdade. Não só a lettra de quatro· 
milhões não serviu para cobrir os saques feitos como não podia 
servir, pois as cambiaes destinadas á sustentação das taxas fo
ram sacadas entre a ultima quinzena de auosto e a primeira de 
setembro; as coberturas foram (nem podiam deixar de ser) re
mettidas na mesma época; e a emissão da letra é de, 31 de ou-

' 
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tubro, com vencimento para 28 de fevereiro seguinte. E' obvio 
portanto, que as cambiaes sacadas em consequencia da ordem 
do Governo foram acceitas mez e meio antes da emissão da 
letra e pagas doi.s .mezes e meio antes do vencime11to, o que 
mostra. de modo mlllUdlvel que toda a transacção se concluiu 
ca:clust·vamente com os recursos do Banco que não podia sa-
car contra um titulo ainda inexistente. ' 

Este ponto ficou bem esclarecido na entrevistr. do Senhor 
:Whi taker : · · 

"Em agosto de 1922, alarmado com a baixa per
sistente do cambio, e confiado em uma operação sup
plementar sobre o café, que estava negociando e de 
cujo exilo se julgava seguro, resolveu o governo supprir 
o mercado cambial das letras que ·este não encontrava 
na proporção de suas necessidades. . 

Durante a ultima quinzena de agosto e primeira do 
mcz seguinte, o Banco do Brasil, attendendo áquella re
solução, vendeu perto de quatro milhões de libras, a 
taxas não inferiores a 7 1)4, sob a responsabilidade. do 
Thesouro Federal. ·Para levar a t~rmo estn operação 
vultosa, valeu-se o Banco dos seus proprios recursos, 
não se tendo nem mesmo utilizado de seus creditas or
dinarios, .conforme demonstra· a persistencia de saldos 
credores consideraveis em mãos de seus correspondentes, 
nos seus successivos balancetes. 
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A nota promissoria conservava-se na· Carteira do 
Banco ao tempo que delle sahi, tendo sido sempre con
siderada como simples garantia de taxa e jámais como 
cobertura de saques. Quando o governo rmittiu, os 
saques deviam estar acceitos, pois todos ee venderam, 
como já disse, durante a 'ullimh quinzena de agosto e a 
primeira de setembro. Ora, não sendo as cambiaes de
bitadas aos sacadores após o pagamento, e sim, por 
occasião do acceite, é forçoso concluir que, para fazei-as 
acceitar, o Banco dispunha, do facto, de outros recursos, 
não lhe sendo passivei sacar contra um tltulo que não 
existia e do qual até então nem sequer se cogitara. Tão 
pouco se poderá dizer que-o Banco contasse fazer da 
promissoria a cobertura de que viria mais tarde neces
sitar. Para essa cobertura o Banco recorreria, ou ao em
presUmo supplementar sobre .o café, si porventura se 
realizasse, ou á compra gradual de letras em valor cor
respondente, durante os cinco mezes e meio que me
diaram entra as operações que referi e o vencimento da 
nota promissor ia." · 

E o Sr. Whitaker conclue: 
• . •• l · .• ' ••.. ·.lo I 

"A nota 1;1ão serviu, nem aliás podia servir, para 
cobertura dos saques feitos." 

A mesma demonstração faz o Dr. Custodio Coelho, com 
·-..Igual clareza, no discurso da assembléa geral do Banco. 

·-, .. · 5.• - O governo transacto descontou a letra na casa Ro
thsi:hild com o endosso de dois bancos, tornando assim absoluta-



132. . .. 
ÃNNAES DO SENADO 

uwnte IMPnonoGAVI\L o seu vencimento c ao mesmo tempo !Lu·· 
militando o credito do Brasil. 

. O ex-director ela Cat•f.cira Cambial, Dt'. Custodio Coelho, 
logo que apparcceu esln accusação, contestou-a cm lermos ca
lc~;·oricos pelo Jomal do Gommerciu de 23 de outubro de f923: 

"O Banco do Brasil, cmquanlo fui directo!' (isto é,.· 
até ao fim ria nclminisl.l·aaão passada) conservou cm sua. 
carteira a letra omitl.ida pelo govct·no ... Nem tinha o 
governo transacto necessidade da fazer quacsquer opc-
1'açücs pm•n 1mffll11IC1lfo rio .velt debito ao JJanco do /J!'a
sil, visto qnc os luerns rlrcOI'l'entes ela \•nlorizacão eram 
mais que ~nfl'icicnles para o pagamento, c si não fossem 
apurarlos dentro do prazo do titulo, nada mais facil do 
que obter uma prorog·acão. Si nlguem antecipou, )lO!' 
. qualquer opcraoão, n I iquirlação dessas i 4. 000.000, 
posso asseanl'lll' que mio foi o aovcrno 11as.Yado. O Banco 
do Brsail, quando deixei a cnt·tcira de cambio, tambcm 
não p1'ccisava de sc1• lla(Jo. O meu balanço, feito cm 
12 do novcmhro de 1922, vcsperas de minha exoneracão, 
registrado c transcript.o no livro de actas da Directoria 
do Banco, accusava saldos de f. 3. 000.000 em todos os 
banqueiros, intleJliJIIllantemcntc da latra de f. -1.000.000." 

O Dr. Whif akct• depõe, n seu turno, cm carta p•lblicada no 
O Jomal de 24 do fevereiro, confirmada pela entrevista de f5 de 
março, que a no ln promissnria "não foi 1'Cdascm~lada pclo.Banco 
cm parte alguma, pamwnaccndo em sua cartctra ao tempo da 
minha sahida, ern 27 de de:cmb1•o do me.Ymo anno" (f922). 

Até o ministro da Fazenda, na vm·ia de 20 rle fevereiro de 
192~. forçado n se manifcslnr sobre o assumplo, não leve re
medio sinão confessar que a letra "foi conservada cm ca1•teíra 
até o seu.11cncimento". . 

Todos os testemunhos são, pois, accórdcs cm affirmar a 
falsidade da arguição. 

A este proposilo, cnLrclanlo, occorrcu um episodio que deve 
ficar aqui consignado. -

·Nunca se atlribuiu ao governo passado, como acto conde
mnavcl, o haver descontado a letra no Banco do Brasil; Tão 
inepta seria esta accusnção que ningucm jámais se lembrou de 
íormulal-a. 

A razão dos ataques et·a só o desconto no estrangeiro, com 
endosso de dois bancos, facto que realmente seria humilhante 
para nós. · 

Em janeiro de 1924, o Correio da Manhã, querendo provar, 
no processo de calumttia c injuria a que respondia, cm virtude 
de queixa dada por mim, que o producto da ltltra de quatro mi
lhões fôra empregado cm fins dcsconheoi_dos, como desde·muito 
affirmava, dirigiu um requerimento ao Thesouro, pedindo-lhe 
certificasse qual a appltcaçúo qite tive1•a aquel!e producto. No
te-se bem: o que a dita folha queria saber em apenas a appli· 
r.ação do producto da le!l·a. Ao Thesouro, reparticão offtOial, 
que não tem o direito do mancommunnr-sc com as partes •. quo 
perante clle t•equerem, pat•a calumninr os governos anteriOres 
do ·pniz, ao Thesouro corria o estriolo dever de informar unica· 
.mente sobro este ponto. · · · ' . . 

Mas assim não fr.z: insidiosamente e por uma phrnse mct• 
dente, incluiu nn cerlidão a declarn,;ão de qnc a. letra f~ra des-, 
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co!~lad0 pelo lovcrno tlassaclo, mal cria wu1'c a qual ninauem 
o W(JIIlrlra. , ., 

Eis a certidão: 

_ "CcrW'ico quo o pl'Oducto da lutm de quatro mi.:. 
lhoes esterlinos, cmillida c descontada 1lelo governo 
passado, foi applicado cm operações de café, segundo 
consta da cscripturação do Thcsouro." 

· Era patente o intuito, desleal c pct·fido, de reviver c apoiar 
a balela da casa Rothschild, a unica accusarão de desconto for
mu_lad~ e conhecida. Esse. intuito se Lrahiu eiu mais de um ponto. 
PrlmC!ramenlc, a que vtnha o Thesout•o fallar em desconto, si 
de l.al assumpto não cogitava o requerimento que pedia a cer-

. lidiío? Em segundo legar, si o ministro tinha tanto empenho em 
dizer o ,qu;,não lhe era perguntado, mas sabia que a accusaçiío 
que se faztn ao governo passaclo era de haver descontado a letra 
na casa Rothschild, c linha cm mãos a prova de que esta accusa
çiío era· falsa, porque, para ser verídico, leal c claro, c não dar 
margem a confusões in,iustas, não declinou o nome do Banco 

· a quem fOra levada a promissoria para descontar ? Por que tão 
cuidadosamente silenciou sobre este nome? 

A razão é simples: o ministro queria, pot• uma phrase 
· capciosamente omissa, dar força á campanha que se vinha mo

vendo contra mim a pretexto da transacção da casa llothschild; 
. mas, ao mesmo tempo, receiando o meu protesto contra o au
. xilio com que clle assim se associava aos meus calumniadores, 
escondia o nome- do banco do desconto, para poder dizer a todo 
tempo que o desconto a que alludira fôra o dos juros que o 
Banco do .Brasil se fizera pagar antecipadamente, como premio 

' da conversão da letra em moeda papel. O 007'1'eio da Manhã 
bem oomprchcndeu a inlcn~ão carinhosa do seu alliado (a quem 
pag·ou log·o depois com arllenl.es elogios a obrà insidiosa) c deu
se pressa cm jmllm· a certidiio aos nulos, certidão que, si não 
fõra a referencia ao caso do desconto; .iámais figuraria no pro
cesso, pois, ao contrurio do que at'firuuít·a aquellc jornal, altes; 
t.ava quo o producto da letra não fóra desviado em despezas 
illicilas, mas rigorosamente applicado em proveito do paiz. 

Publicada a certidão, que constituía nova provocação ao 
· govct•no anterior (o curioso é que o ministro se dava sempre 
como provocado), publicada a certidão, o Dr. Custodio Coelho 
veio á. imprensa e so comprometteu a esclarecer de .uma vez 
toda a historia da letra do quatro milhões. Para ist.o precisava 
de alguns documentos, que in pedir por certidão ao Banco do 
Brasil. , . 

Antes, porém, apressou-se em fnzer a seguinte declara~ão 
pelos jm•naes de !l de fevereiro: . 

"Acabam de chamat• a minha atlencão para um to
pico do Co1'1'e·io -~la ;l!auhli ele 5 dcsl.c mez (edição es
pecial), onde se diz que o Minislerio da Far.enda for
neceu uo mesmo ,iornal cel'liclão de que 

o producl.o da lelt•n de quatro milhões esterlinos, 
emittida E DESCONTADA PELO GOVERNO PASSADO, foi 

li]lplicndo cm operacões de cnfé, segundo consta ela 
cscripturação do Thcsouro. 

(. . :.·: .~' .~ .. ~IJ •. !..: 

. ' 
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Este topico não está entre aspas, de maneira que 
não posso saber si as palavras acima sublinhadas -
DESCONTADA PELO GOVERNO PASSADO - são da certidão 
mesma ou do requerimento que a pediu (i) . 

Sejam, porém, de um ou de outro deste~ documen~ . 
tos, affirmo mais uma vez que são absolutamente falsas: 
A LETRA DE QUATRO MILHÕES NÃO FOI DESCONTADA PELO 
GOVERNO TRANSACTO! ESTE GOVERNO DEIXOU-A l'fA CARTEl• 
R.<\ DO BANCO DO BRASIL A f5 DE NOVEMBRO DE i922. 

Si isto não é verdade, nada mais facil do que pro~ 
val-o com a escripturação do Banco. 11 

O Banco do Brasil recusou os documentos pedidos, sob a 
invocação .do segredo de suas transacções. · 

O Sr. Custodio Coelho voltou então á imprensa a i9 de fe
vereiro c, depois de commentar a recusa do Banco, insistiu nas 
suas asseverações anteriores: · . 

"O governo da Unilio, como devedor, MÃO PoDIA 
NUNCA REDESCONTAR A LETRA. 

O que affirmei, e desafio a prova em contrario, foi 
que, ao retirar-me da administração do Banco, deixei 
EM CARTEIRA, e, assim, NÃO DESCONTADA PELO BANCO, essa 
mesma letra de quatro milhões esterlinos. · · 

A ACTA DA REUNIÃO DA DIRECTORIA, em i3 de novem
bro de 1922, assignada por todos os administradores 
de então, inclusive o actual director da Carteira Cam
bial, CONTÉM A PROVA DO QUE AFFIRMO. 

0 REDESCONTO SÓ PODIA TER SIDO FEITO DEPOIS DE i5 
DE NOVEMBRO DE :!922. ANTES NÃO O FOI, e ·Si em con
trario certifica o Thesouro, a certidlio nllo é verdadeira." 

Forgado assim a se manifestar sobt•e o objecto do desafio, 
o Ministro da Fazenda fez pelo Jornal do Commercio tio dia iro
mediato uma declaração, que já analysei em parte, que será 
ainda objecto de aprecíaoões ulteriores e da qual, por agora, 
destaco o seguinte topico: 

"Essa letra-ouro, descontada assim pelo Banco e 
que cobria as responsabilidades cambiaes, foi conser
vada em carteira até o seu· vencimento . •• 11 

• 
Ern. afinnl o reconhecimento publico e solemne de que o 

Sr. Custodio Coelho dissera a verdade. 
Mas, o Ministro da Fazenda nllo se deu por vencido ••• 

~f t f I f I I t t I t t f t t t t t t 01 t I f t t t I t f f t f I t I f f t t t t f t t I I f t t t "t 't I I 

r- 10-•·~>~ Foi cedendo á presslío da opinilío publica que 
elle confessara afinal que, ao contrário do que insinuava e 

·deixava dizer desde mais -de seis . mezes, o Governo actual 
· encontrara a letra de quatro milMes na carteira do Banco 
do Bra!il. ': 

Mas tal desfecho nllo lhe era toleravel. 
O Sr. Custodio Coelho, no seu communicado, .fizera 

'uma iibservao!Io que só por si dava em terra com a balela 

· : (i) São da certidão. 

1; 
~ 

•· ... 
r 
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de have~ o Governo descontado a letra no estrangeiro: quem 
leva o titulo ao desconto é o credor e não o devedor· ora 0 
credor da letra era o Banco e não o Governo. ' ' 

O Ministro, aproveitando-se da· ignorancia do publico 
em geral sobre estes assumptos e querendo attenuar os ef
feitos de sua confissão, fez preceder esta das seguintes pa
lavras: "Essa .letra-ouro, · descontada assim pelio Banco .•. " 

Era o me1o de manter as duvidas existentes sobre a 
referida transacção. O publico, ignorante e avido de escan
dalos, não dando o devido valor á circumstancia de ter o go
verno transacto deixado a letra em carteira, acreditaria fa
cilmente que, ei não fOra o governo, fOra o Banco, ao tempo 
desses mesmo governo, quem levara a letra a desconto. 

Foi então que o Dr. Homero Baptista, revoltado contra 
todas estas perfídias, perdeu a calma habitual e publicou no 
Jornal do Commercio de 22 de fevereiro este artigo, que, 
apezar de sua extensão, não duvido publicar na integra, taes 
os termos dignos e altivos em que está concebido: 

"Combalido por demorada 'enfermidade, que me 
não permittia acompanhar as occurrencias da im
prensa, s6mente hontem tive a attencão despertada 
para a primeira varia do !orna~ do Commercio, de 20 
do corrente, sobre a promissoria de libras quatro mi
!Mes. 

A publicação desta varia, caracterizadamente of
ficial, repisando assumpto já devidamente explicado 
e esclarecido, torna evidente que o governo mantém, 
com pertinacia, o proposito de accusacão · permanente 
ao governo transacto, cujos actos tem apontado, em 
manifesto ambiente de suspeição moral, não como er
ros, a que os governos se não podem eximir, mns como 
attentados ao interesse publico, ás bOas normas ad-

, ministrat.ivas e ás pr,escripçõcs legaes. E, desta fór
ma, são forçados os homens que o constituíram, a vir, 
de continuo;- á imprensa. eonforme o alvedrio do nc
cusador, prestar esclarecimentos, rectificar factos, re-
stabelecer a verdade emfim. · 

Taes publicacõ~s não trazem indicacão de pro
cedencia. Inadmissível é, porém. que se,iam da rcda
ccão do l orna] dn Commercio, visto que e~te susten
tou sempre a politica economica 11 financeira e a ori
entação geral do governo passado. Pela autorídndo 
que se arrogat'n e pelo cnracte~ de sup~~ioridndn que 
assumem. denunciam ellns a or1gem offlc\al, o que ~~. 
não isenta todavia, do anonymato e da lrresponsabl
Jidade, para determinar o· justificado e merecido r e
vide. 

Nesse ingrato movimento do tenaz hostilidade no 
governo passado não são, seguramente, os accusados 

, os qUf' mais soffrem, melindrados, embora, Clm seus 
··-: sentimentos e depreciados em seus e~forco: po~quantn 

_as nrguicões são contestadas, as duv1das desf~1tns, o• 
netos explicados. rosnitnr:do do .t.udo n n~bre m!.eno!'ío 
de acort9 e do bom s-erv1r o pa1z. Este, s1m. ó luo ru~ 

,• 
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demente allingido no bom nome do sua administração 
e na idoneidade do seus dirigentes, que o abalo, da h i 
resullante, lha compromclto o credito o lho desme
rece a confiança ror largo tempo. 

Sobre o caso vertente da promissorin do libras 
~.000.000, nada mais poderia cu accresccntar ao que 
oonsll) da clara, veJ•dadeira c irrctnrquivcl exposição 
feita pelo J~xmo. Sr. Dr. J~pitaeio Pessôn, c puJJ!icn
ua na Gazeta de Noticias, de 30 ilc setembro elo anno 
.proximo findo: 

Nest.a exposição demonstrou S. Ex. que a le
tra fóm emittida em virtude de autorização legislati
va, communicada ao novo Ministro da Pazenda no 
mesmo dia de sua posse o destinada a operações de 
café. . 

Surgiu, então, a balela de que a letra fôra des
contada na casa Rothschild com o endosso de dous 
bancos nacionacs. O Governo actual deixava gostosa
mente que acreditasse nisto. O Sr. Dr. Custodio Coe
lho, c, posteriormente, o ex-Presidente . da llepublicu . 
contestaram formalmente o facto, provocando prova 
em contrario, que não foi produzida. 

Vein depois disto a certidão fornecida pelo The
souro no Correio da ManhíJ. Nessa certidún, evidente
mente falsa, se diz que a letra foi descontada pelo Ga
vel"'w, como si o desconto de letras fosse obra do de
vedor e não do credor. Certidão dessa natureza tem 
que se reportar a· lançamentos, livros, paginas, etc. 
Desafio o Thcsouro a citar o liv.ro, pagina, tcôr do 
lançamento, em uma palavra, o .original em que se en
contra o que a cerhdão affirmou, isto é, que a letra 
foi descontada pelo governo passado. Garanto que nãu 
o fará. 

· Finalmente, pela vm·ia do Jm·na[,. .hí o desconto 
não foi feito na casa Rothscbild nem pelo Governo: 
agora foi o proprio Bnncô do Brasil qnc o fez. 

!\Ias onde ? 

Em oul.ro instituto de credito ? 
Então, como é que elln permaneceu no Banco do 

Brasil até á rlata do vencimento, como diz n varia? 
Teria sido n Jeh•n, nüo descontada, como ·so diz, 

mas redescontada no proprio Banco do Brasil ? 
Neste· caso, como é que o Governo actual se viu 

forcado, como affirma1 a pagar a letra no dia do ven
cimento, quando, tratando-se do Banco do Drnsil, tão 
simples lho fóra. n reforma do Ululo ? 

A varia nada d1z pará')Jsclnrcccr estas duvidas. 
As arguições continuam a :manter-se no cstylo sibyl-
l i no das meias palavras. · 

Mas não vale a pena perder tempo com isto. 
As oxpllcacões, por ·mais· desenvolvidas, cxplici~ 

las c concludentes que sc.iáín; ainda mesmo firmadas 
por pessoa. da responsabilidade o respeilnbilidac!e do 
ex-Prcsidcnlc da Republica,· do nada. valem o niío sa
tisfazem a quem tem Q intento çle. amesquinhar e dll 
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nccusnr, para ct•iar a. seu favor uma situacão de dif
ficuldacles que o exonere ele critica c exame. Decorri
do a}gum tempo, sob qualquer pretexto, volve-se ao 
sccnurio, para renovar a accusacão cm tom sempre c 
cada vez mais irritante, maldoso o aggressivo. Pouco 
importa que tenha ella sido cabalmente rebaLifia com 
documcnlação comprovante. da verdade e que nada 
mais haja a csclarecet·, visto ter sido tudo esmiuçado, 
declarmlo o explicado; insiste-se, repele-se, volla-so á 
carga, porque o que Ee tem de}iberudamcnlc assenta
do é manter os cidadãos, que exerceram os principaes 
cargos daquelle governo, alados ao poste da critica 
mordaz e da diffamaoão vil c perfida. 

ls lo não é sério. E' tacanho e revollanle, · 
Não é admissivel, pois, que continue sobre o go

verno passado a humilhante pressão que se lhe im
poz, mediante t•m·ias officiacs ou officiosas, de conti
nuas c repisadas accusaçõe!!. 

E' tempo de terminar situação tiio odiosa quão 
in,jusln. 

A opiniiin publica não pódc continuar formtmrln 
errado ,iuizo dos homens que governaram o paiz. Ha 
meios c meios dignos c legues pura tudo esclarecer. 

Formule o governo accusaçõcs formaes e com
IJ!ctas; uponte factos; nccumulc provas; reunn docu
mentos; arrole testemunhas; obtenha nos archivos dos 
Ministerios os elementos necessnrios á sustentação 
dos acto~ ou factos que entenda violadores da loi ou 
mesmo da moral, praticados pelos membros do Go
verno passado c assim appat•clllado, apresente-se 
perante um Lril>unal, judiciarw ou não, pedindo a pu
nição dos que. forem culpados. 

Não agir assim é fazer obra mesquinha, illudindo 
n opinião dos concidadãos, que tecm o diL•eilo de ju!
g:w a todos nós qtlo temos ou tivemos pnrcclla de po- · 
der; é fazer obra de pcrfirlia o diffamnção, sem, com
tudo, assumir franca e rlireclamcnlc a t•esponsnhilida
de dclla." 

No din 27 de fevereiro o Ministro -rcplicavn no Dr. Ho
mero Baptista nos seguintes termos: 

"Rcccbllmos a seguinte nota do gabinete do Sr. 
Ministro dr, Fazenda:· . . 

"Do regresso de sua viagem a Santos, onde fôra 
tratar da rcconslrucção do edific'io da Alfandega, o 
1\linisl.ro rln l?azenda tornou conhecimento da publica
ção feita pelo Dr. Homero Baptista a proposito da lc
tt•a de 5! LOOO.OOO, 

E' estranho c injusto o lom da linguagem conlrn 
o governo. Essa irrilnçiío devia ser contra o Sr. Custo
dio Gnolho, seu antigo preposto na Carteira Cambial. 
Rss~ é que por duns vezes, ullimnmenlc, pt•ovocou 
1liscussão cm Indo~ os .iornncs, sobre n malfadada le
tra •.- O Governo havia dnclo o caso por encerrado. 

, 

' ·:.-.'· . ., 
'<"!' 

:' -~ 
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Na P.Ublicacíio que fez o Dr. Homero Baptista, 
destaca-se a seguinte e grave affirmacão: 

"Veio depois a certidão fornecida pelo Thesourd 
ao Correio da Manhã. Nessa certidão, evidentemente 
falaa, se diz que a letra foi descontada pelo Governo, 
como si o desconto de letras fosse obra do devedor e 
nAo do credor. Certidão dessa natureza tem que se 
reportar a lançamentos, livros, paginas, etc. Desafio 
o Thesouro a citar o livro, pagina, teôr do lançamento, 
em uma palavra, o original em que se encontra o que 
a certidão affirmou, isto tl, que a letra foi descontada 
pelo governo passado. Garanto que não o fará." 

E' profundamente Iamentavel que um ex-minis
tro da Fazenda desfira tão rude goJpe sobre o credi
to de documentos fornecidos pelo Thesouro Nacional. 
S. Ex. declara falsa uma certidão fornecida pelo The

. souro e desafia o Governo a que cite o livro, a pa-
gina e o teôr do lançamento do desconto da letra de 
f 4.000.000. 

A opinião publica vae julgar quem faz nffirma
cões falsas. Eis a resposta. Eis as provas : 

. Na Contabilidade do Thesouro Nacional, no livro 
n. 3, "Bancos e Correspondentes", anno do 1922, pa
gina 188 (livro que está á disposição de S. Ex., para 
seu exame pessoal no Thesouro), encontra-se o lança
mento do seguinte teôr: . 

11A BANCO DO BRASIL, O/ Valorização do Café, valor. 
em 31 de outubro de 1922: 

Desconto de 6 % ao anno, em 120 
dias, sobre f 4. 000. 000, vendi

. das e debitadas ao Banco nesta 
data. • • • . . • . .. .. .. • 2. 4 77 : 419$280." 
Este lancamento foi baseado sobre nota enviada 

pelo ·Banco do Brasil, nota lambem constante do ar
chivo do Thesouro. 

A origem desse desconto consta doe documentos 
seguintes: 

(E o Ministro transcr!lve a correspondencia tro
cada entre o Dr. Homero Baptista e o presidente do 
Banco ácerca da emissão da letra, correepondcncia 
que já reproduzimos neste mesmo capitulo.) 

Deante de todos esses documentos, vê-se, portan
to, que a certidão fornecida pelo Thesouro ao Correio 
da Manh/l NÃO É. FALSA. Elia foi extrahida dos livros 
de contabilidade do Thesouro Nacional, nos quaes o 
lancamento do desconto foi feito . de accôrdo com os 
documentos reaes, com assignatura do proprio Dr. · 
Homero Baptista . .l!'alsa, portanto, é qualquer affirma-

• cão em contra?io. · 
De toda a documentação · produzida, resulta, in

concussamente, que houve ao• desconto da letra de 
t 4. 000.000 e que esse desconto foi a,iustndo e re
alizado entre o governo passado o o Banco do Brasil, 
aos 31 de outubro de 1922." 
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No mesmo dia 13m que os jornacs publicaram esta la
mentnveJ escapatoria, a Nação, folha absolutamente insu~
peita em tudo que de qualquer modo me pudesse ser favorn
vel, desmascarou-a desta fórma: 

"Ha nesta questão geral duas outras perfeitamen
te distinctas: uma é a do desconto da letra pelo The
souro no Banco e a outra é a do redesconto da mesma 
letra por esse estabelecimento de credito, no estran
getro. 

A primeira nunca esteve em causa. Ninguem 
nunca contestou que o referido desconto se tivesse 
verificado, O que sempre o govemo passado contes
tou foi o rede.vconto, 

O que sempre contestou o Sr. Epitacio PessOa é 
que a letra tivesse de ser paga no estrangeiro, hou
vesse sabido da Carteira do Banco. 
, Desafiado p~lo ex-presidente, pelo Sr. Custodio 

Coelho e peJo ex-ministro da Fazenda a provar o que 
!oi allegado, Isto é, que o Banco redescontou a letra 
no estrangeiro, o Ministro da Fa1.enda · sahiu, hoje, a 
provar em longa varia, não aquillo que não foi con
testado, mas que a letra foi descontada pelo Thesou
ro no Banco. . . o que ninuuem contestou." 

O Sr. Homero Baptista não demorou lambem em de
nunciar ao publico a manobra do Ministro. Fel-o peJo Jor
nàl de 27 de fevereiro: 

"O Sr. Ministro da Fazenda voltou de S. Paulo 
disposto a nlio fallar sério o a continuar no. terreno 
das duvidas e subterfugios. · 

O Governo de que fiz parte não foi accusado por 
ter descontado a letra de quatro milhlles no Banco do 
BrtJSil . 

. Isto nunca foi objecto de acousacllo. 
A grave acousacllo feita ao Governo passado foi 

de haver descontado a letra na casa Rothschi/d com 
o endosso de dous bancos, o que, de um lado, forcava 
o Governo actual a pagai-a com .o maior sacriCicio no 
dia do vencimento, e, de outro, humilhava o credito 
do paiz •. 

Este é que é o facto, realmente dn mnior gravi
dade·. Esta é que é a accusacão. Della é que se tem 
defendido o Sr. Epitacio PessOa. Como n!lusiva a 
ella é que todos entenderam a certidão do Thesouro. 
fornecida ao Correio da Manhã, certidão que - numa 
simples phrase incidente - declara que a letra foi 
descontada pelo Governo, sem que isto houvesse .~ido 
requerido e sem declarar o nome do banco em que se 
fizera o desconto, trnhindo as~im o intuito de 1!nr 
corpo úquella imputncão. 

Foi isto o quo provocou o meu desafio. · 

'•',;.;O 
.:'ri 
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Ei!-o tal qual o escrevi, com o trecho inicial cm 
que reproduzi a accusação e que o Sr. Ministro da Fa
~enda supp1·imiu pam se dar apparencia ele razão: · 

"Surgiu, então, a balela de que a letra (úra descon
tada na casa /lotltschild com o endosso de dous bancos 
nncionnes. O Governo actual deixava gostosamente cjue 
se acreditasse nistCl. O Sr. Dr. Custodio Coelho, e, poete
riormente, o ex-Presidente da Republica contestaram 
forma Imen te o facto, provocando prova cm contrario, 
que não foi produzida. · 

Veio· depois disto a cel'tidíio fornecida pelo Thc
souro ao Correio tia ilfanltti. Nessa cortidíio, evidente
mente falsa, ee diz que a letra foi descontada pelo Go
verno, como si o desconto de letras fosse obra do de
?Jedor e não do credor. Certidão dessa natureza tem que 
se reportat• a Iancamcntos, livros, paginas, etc. Desafio 
o Theeouro a citar o livro, pagina, tcôr do )ançamento, 
em uma palavra, o original cm que se enconb;a o que 
a certidão affirmou, is lo é, que a letra foi descontada
pelo governo passado. Garanto que não o tará. · 

Finalmente, pela va1•ia do Jorna~. já o desconto 
não foi feito na casa Rotschild nem pelo Governo: agora 
foi o proprio Banco do Brasil que o fez." 

E passei a occupar-me da hypothese do desconto 
c redesconto no Banco do Brasil. . 

Era, poi~, no ca•o do desconto na casa Rothschild 
que eu mo rctf!ria. Todo o mundo o comprehendeu. 
Só o Sr. 'Ministro da I"azcnda ó que finge não compre
hender e vem responder-mo com n documento do des
conto pago ao Banco do Brasil pela com·et•são da letra, 
por mim proprio oT•tlenalla, cm carta que ·o ex-Presi
dente da Republica foi o primei1•o a publicar c que 
nada tem qu.e ver cou: a ar:cusação I 

~sto não é sério. 
Em vez de estar a fazer pilherias, melhor é que o . 

Sr. Minlstrà da Fazenda prove que não teve aviso im
mediato da existencia da letra, como andou a dizer: 
prove que o producto della foi appUcado a pagar dif
teren(lns resultantes da Jntervenciío do Governo no 
cambio, como inisnuou na varia do dia 20: prove que 
esta inf.crvençllo acarretou pre,iuizos para o Thesouro: 
e finalmente, explique as ·razões por que, tendo ficado 
a letra na carl eira elo Banco, do qua) tiio fac i! era ob
ter uma reforma, se viu (nrt;(I(Jn, como diz, a resgntnl-a 
no dia . do vencimento." , . 

' . 
Nada lenho que accrescentar ás .. ,pillavras do Dr. Homero 

Baptista. " . · ·,. .. . .. · 
Quero apenas accentuar que a :discussão entre este e o 

Dr. Custodio Coelho de um lado· e, .. do outro, o Ministro da 
Fazenda, deixou patente, como affirmei: t•, que a letra nllo 
foi dr.sconlada no estrangeiro c ficou na cm·tml'll tln Banco do 
R1•asil, qttantlo deixei o oot•m·no; 2', que o Ministro, na cer
!idão officiosa cm que se acamaradou com. o Correio da Mn
nMl, não declinou o nome do h:mco do dcsoon~o; parn .ter ga-
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ranlida a· fuga, is lo é, para responder, si fosse contestado, que 
o dcscon to ele que fali uva eram 05 juros de ü o/o que o Banco 
do Brasil. co!JI'nt·a antecipadamente pela conversão immediatu 
du letra em papel_ mocdu, uc accôrdo com a carta de· 27 do 
outubro de 1!l22, dirigida pelo Dr. Homero Baptista ao Dr •. 
Whilaker ("O The,;ouro entregará a esse Banco uma promls~ 
soria' ele!: LOOO.OOO, que sc1•á convertida cm papel moeda ... ") 
facto que fôra cu o primeiro a divulgar c nunca constituíra 
malerla de accusacfio contra o meu governo; a•, que o 1\linls- . 
tro, nlludindo na sua certidão a esta operação c nffirmando a 
cxistencia do desconto, sem que o Cor1•eio da Manha o houvesse . 
inquirido acerca deste facto, fugindo de reproduzir fielmente · 
o lançamento respectivo, tal qual figurava nos livros, aos quaes 
se reportava, e, pelo contrario, truncando-o, para omittir o 
nome do banco em que se operara o desconto e deixar assim 
de pé a imputac!io de tratar-se de um estabelecimento estran
geiro, procedeu de mã fé e com o proposlto insidioso de dar 
visas de verdade a esta imputação, 

Antes de passarmos a outros pontos, examinemos os de
mais topicos da varia. de 20 de fevereiro, cscripta pelo Minis-
tro da Fazenda • .. .. 

Começa o Ministro por estas palavras: 

"Em torno da gencso c da applicação do producto 
da letra de quatro milhões esterlinos tem o Dr. Custo
dio Coelho procurado criar uma atmospbcra de confu
são, com o fim evidente. de fazet• pairar esta duvida. no. 
espirita publico: si esses quatro milhões foram des
pendidos pela ãdministraciio anterior ou pelo Governo 
actual." · · 

Isto não •! verdade. Nunca o Sr. Custodio Coelho, nem 
ningucm, procurou criar duvidas n este respeito. Pelo con

. trnrio, todos os membros c auxiliares do meu governo sempre 
declararam que a letra fôra despendida por este na liquldncão 
das letras rc~tantcs do c a. fé. O Dr. Homero ~nptistn, o Dr,, 

.. Custodio Coelho, o Dr. Whitaker e cu levámos mezcs a repc~ 
tir esta aftlrmacão, precisamente para rebater o aleive aco•., 
rocoaão pelo Minhtro de que a letra fOra gasta em dt>•nesall, 
desconhecidas. · · , 

Continúa a publicação ministerial: ·~ 

"Por delicadeza c attcnçiio para com o Governo 
anterior, tem a administração actual· evitado discus-
sfio sobt•e o nssumpto." . 

O meu governo dispensa cordialmente a delicadeza e a~; 
f.cnciio da administrncão actual. ou de quem .quct• qu~ soJa 
no tocante ao exame de seus netos; no cnvcz d1sto, deseJa Q\JO, 
ossos actos sejam csmerilhados em todos os seus aspectos:. 
será o meio de confundir os intrigantes e calumniadores. , 

Vamos adiante:, 

• · · "Enlrelnnlo, como essa discussão tem sido rei .. 
teradamente forcada por um dos membros mais gra-

-
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duados da administração anterior (por isso que o Di
rector da Car!eit·u do Cumbío é da confiança do Pre
sidente da Hepublicu) estamos agora autorizados a aar 
ao publico os seguintes esclarecimentos:" 

Não é verdade. As provocacões não partiram do S1•. 
Custodio Coelho nem de qualquer outra pessoa do governo 
passado : as provocações. , , partiram sempre do Ministro da 
Fazenda. Ah1 estão, para provai-o, a Exposição de 30 de no· 
vembro de f922, as informações prestadas ao Presidente da 
Re.JlUblica para a Exposição lida ás commissões de finanças, 
a ExPosição relativa ás despezas preliminares do emprestimo 

. de 50 milhões de dollars, as aff1rmações referentes ao em
prestimo do café e ainda outras que mais adiante analysa
remos, nenhuma das quaes foi antecedida de qualquer palavra 
ou gesto do governo anterior. 

Proseguindo nas suas declaracões, o Ministro, depois. de 
confessar afina: que a letra «foi conservada em carteira até o 
seu vencimento•, accresconta: 

« ••. data em que o actual Governo a resgatou no 
meio da.v maiores. di/ficuldades, oriundas não só da sl
t.nucão cambial, como da situncão geral das finanças 
da União,, 

O governo actual resgatou a· letra de quatro milhões no 
meio dai maiores dif(iculdade&. • • por que ? 

Por actos do governo passado? 
Abaolutamentc não. 
1\'ão h:.: no lJJ·asil quem de.conbeca as relacões existentes 

entre o Thesouro e o Banco. Póde-se dizer que este é umB 
dependencia daquelle. O Thesouro possue mais de metade da~ 
accõcs do Banco e é quem lh.e nomeia o P1•esidcntc e os di· 
1•ectores. · 
· Nestas condições, é claro que, si B letra permaneces~ 
Zivre na carteira do Banco qual a deixára o governo passado, 
1t o Banco a n4o houve83e compromettido posteriormente 
em outras operaçiJes, o governo actual nAo se teria visto 
obrigado a pagai-a no dia do vencimento cem meio ás maiores 
,dif(iculdades,, pois facílimo lhe fOra obter do Banco a re
forma do titulo. . 

Por que não a obteVl6 'I " 

Porque o Banco realizou oparaçiJes para cuja Uquidaçt%o 
se tornm•am desde então imprescindíveis . 01 recursos da 
~~. . . ' 

Quem 11 diz é o ex-Ministro da Fazenda no Jornal do 
Ço.mmcrcio de 25 de outubro de:.-192~: · 
., ,·ll" 1 

I 

cEssa letl'a, aooelta pelo. -~Thesouro Nacional, nAo 
J.!Ocl la deixar d~ ser paga no vencimento, pox• isso que, 
contando o Banco do Brasil com os recu·:•sos cm ouro 
do .~cu resgate, confiava em taes f"·tdos para liquida:. 
çlio de operaçiJas que havia realizado,, ·, 
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Por sua vez, o actual Presidente da Republica na Expo
sição que leu naquella época ás commisslles de financas !lo 
Congresso, declarou que 

co Banco do Brasil, contando com o resgate da letra 
no vencimento, sobre ella fizera 1aques para o u:~ 
.terior,, 

Ora, o ·meu Governo, conforme se vê da carta de 27 de 
outubro de i922 transferira ao Banco, em garantia da letra os 
remane8ccntes do café, no presupposto de que, !li a liquida~ 
eão do stock se fizesse dentro do ;'razo do titulo o Banco 
entraria no gpzo da garantia ·e se pagaria immedlatamente; 
no caso contrario, o vencimento da letra seria prorogado o 
cue não offerccia nenhuma difficulcade pelos motivos ex~ 
post.os. 

Mas, para isto, era indispensavel conservar a letra em 
carteira, como deimdra o governo passado, livre de opera~ 
ções novas. Si assim não se fez, a culpa não cabe de certo á 
minha administração, que em nada contribuiu para que a su:l 
orient'ação fosse abandonada. . 

A questão póde ser ainda encarada por ·outra face, 
como fez o Sr. Custodio Coelho na assembléa gerai do Banco 
do Brasil. a que mais de uma vez nos temos referido. 

O governo actual só podia tJer~se achado em difficulda
t:es, no pagamento da letra, ou 1 sra consegu;,• dinheiro, ou 
para obtel-o na especie contractada- ouro. 

N·a primeira hypothcsc. con'. ém notr.r gr:·c n letra re· 
presentava uma operação de venda de cambio. O Governo, 
~u o Banco por elle, tinha recebido o equivalente dos ·quatro 
milhões vendidos. Para l'Ccompor os mesmos quatro milhlics 
bastar-lhé-ia juntar ao dinheiro recebido a differenea · ve
rificada, o que significa que a importancia real a desembolsar 
consistiria apenas nessa differenca. , 

Ora, seria essa siffi1Ples diff·erenca somma tão eonside
l'll.Vel que o Banco não pudesse, ·sem risco, esperai-a por al-
gum tempo 't · 

Todos sabem o que era o Banco do Brasil nessa l!poca 
e depois della. Basta lembrar que, no decorrel· de i923, com 
o ltutro apenas do1 seus prop!'ios recur~o1, pOde emittir 
f 38. 000 contos pela Carteira de Redescontas e 389.000 pela 
nova Carteira de Emissão - ao todo 527. 000 contos, que -. 
foram emprestados pelo Governo. 

• Quanto á difficuldade de obter din:heiro ouro, a propria 
varia ministerial refere que o Governo autorizou o Banco a 
vender até i: 5.000.000, garantindo o Thesouro qua~uer dtf(e
rença de cobertura, e não a· propria cobertura. O GOverno aq
)lumia por esta fórma a obrigaoão de resgatar a letra nr2o en' 
ouro e sim em papel, ao cambio do dia. 

Mas, sendo assim, em que é que essa I iquidacão · com· o 
Banco do Brasil podia collocar o Governo em difficulda:les, si 
em difficuldades não o collocava a liquidaoão do restante de 
sua divida ao mesmo Banco, divida que o proprio Ministro, 
com extranha facilidade, já affirmnra uma vez ser superior 
a 60~.000 contos!! 
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Dir-sc-á qLic o Banco necessitava; cm todo o caso, de co
bertura para cerca de qualro milhões, c o Governo linha obl'i
c;acão de aj udal-o nessa cmci·g-cncia. 

Mas o Banco, cm verdade, não precisava do auxillo al
gum, pois, ao tempo do vencimento do lolra elo quatro milhões, 
ha·via dous .rnezes e rneio que Uquida1•a as ope1•ações cambiaes. 

J1í fizemos scnlir que as cambiacs pora a suslcnta~ão das 
taxas J'Ol'illll sacadas entre a segunda qui:Jzona do ago;;to e a 
prime'il·a da setembro; nessa mesma época foram, nem podiam 
deixar de ser, remcLliclas as cobertura~: a lelrn foi emil.tida a 
31 do outubro com vencimento para 28 de fevereiro seguinte; 
é cOI·Lo, portanto, que as cambiacs foram accoilas mez o meio 
antes da emissão da letra c pagas dous mezes o meio antt•s do 
vencimento. 

Segue-se assim, ovidcntcmento, que toda a transacuffo so 
concluiu e:cclu.sivam.ente com os rcew·sos do Banco do 1Jrasil; 
c não foi, por conseguinte, qualquer necessidade que por·ven
tura este sentisse de au;ll:ilio do Thesouro,, que forcou o Go
\'CJ'no actual a resgatar a letra cm meio das maiores diffi
culdados. 

Da imr,ortancia dos recursos do Banco ter-se-ú nocão ex
acta sabendo-se que, para realizar tão vultosa operaoão, elle · 
nem siquer Iancou mão dos seus credites no estrangeiro o con
tinuou ·a manter, nos ultimas mezes de 1922 o nos primeiro.~ 
de 1923, grandes saldos credores em mlio dos seus correspon
dentes, conforme attestam os seus balanceies. 

. Onde, pois, as ,difficuldades em . que o ministro affirma. 
tcr-so encontrado? · · . 

!Não se estú vendo que tudo obedece ao plano de ineulcar.·-
sc como salvador da Nação? · · . · · 

O que temos exposto até aqui serve tambem para mostrar' 
como estão divorciados da verdade os que affirmam que o 
Banco vendera cambio para fevereiro o marco .de 1.923 com n. 
garantia da letra, e foi isto o que eollocou o Governo actual . 
na obrigaçiío de saldai-a impreterivelmente no dia rio ven
cimento. 

E' completamente infundada esta affirmacão. 
O balancete da Carteira do Cambio do Danco do Br:.t~ll. do 

7 de novembro de 1922. que o Sr. Custodio Coelho publlco..t 
com o seu artigo de 2·i de fevereiro de 1923, prova que ~;ara 
todos os saques feitos pelo Banco se adquiriram logo as res· 
peotivas coberturas com recursos do proprio Banco, A letra 
de quatro milhões conservou-se Inteiramente livre. Além dis
to, repetimos aindà uma vez, e é o que se p6do verificnl' no 
citado balancete, os saques do Banco . fcram vondid~~ entre 
agosto e a primeira quinzena de setembro, a !lO dias rJe vi!la, 
isto é, com vencimento para novembro o Pl'illcipio de df'zcm
bro, e não para fevereiro e marco ... , · · 
· Por que então se viu o novo Governo ror~ndo 11. nagnr a 
letra no dia do vencimento? ' n . · 

Unicamente pelo facto do havcl;:ll compromet1.ido em 
saques qua sabre ella (e: para o exterior, como confesmram o 
ministro no Jo7'nal do Com.me1'cio do 25 do outubro de t923 o 
o Presidente da Republica na Exposlcllo que leu ás Commissl!eR 
de Finan~as do Congresso. . . · 

Concluo a t1Q1'ia do Ministro:: 
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cE• sabido nos meios finaneeirod l!UO os proprios 
responsavols, que criaram essa situação, absolutamente 
não acreditavam que o Governo actual pudesse resgatar. 
esta letra ouro dentro do prazo prementlsslmo do menos 
de quatro mezes - honrando assim o credito da Re
publica e as responsabilidades do Banco do Bra9i.l.• 

N'este' terreno, do mexerico e da intriga, n!io nos é licito 
acompanhar o Ministro da Fazenda .•• 

Vejamos as demais accusacões aventadas contra o meu go-
:verno a propos!to da letra de quatro milhlles, . 

6" - A emissifo 'de letra repre&entou para o Theaour11 um 
prejuízo de quatro milMes esterlinos. · 

A accusacão não tem sequer senso commum. 
O Governo emittiu e depois resgatou a letra, isto é, o Go

~erno vendeu quatro milhões e depois comprou quatro mi
lhões: é evidente que não perdeu quatro milliões, mas sóa.en
te a differença, si houve, entre o preco da venda e o da 
compra. . 

Accresce que a letra foi ·garantida com os remanescentes 
do &toei' do café; ora o paiz está farto de saber que esse stock 
deu para pagar todos os compromissos do café, quer c.s do 
emprestimo de nove milhões quer os da letra de qua~ro. e 
ainda deixou avultado lucro. 

'7" - A letra foi convertida a 7 3\4 em vez de 6 1\2, que 
era a ta:ca· l!,o dia, para dar-se ao Banco, de que o Presidente 
da Republica era um dos maiores accionistas, um presente de 
24. 000 contos, 

· A letra foi convertida a 7 3\4, porque 7 ~14 era 11 taxa· 
média of(icial da safra do café ( 1) taxa adoptada pelos usoa 
commer~iaes_ para os negocies de café, como o de 1111e se co
gitava, e, tratando-se de uma transacoão commerci(Jl entre o 
rrhesouro c o Banco, a este não podia convir a conversão, por. 
um cambio . tão baixo como 6 112, de uma letra que só se 
•1enceria d'ahi a quatro mezes (ou d'ahi a multo tempo, si 
fosse r-eformada, como tudo fazia prever) quando a alt11 em 
ouro do preco do café era esperada com seguranoa, como real
mente se deu. Por outro lado, servindo tambem a letra, como 
ponderou o Dr. Whltaker.: de garantia de taxa, é claro que a 
conversão não podia ser Ieita á taxa do dia, mas 1\ tax:~. 
média das vendas de cambiaes realizadas, accrescida de uma 
pequena differenca correspondente ás despezas das operae,lles 
de cobertura, e esta média, assim accrecida, era 7 S/·L 

A afflrmacão de que, pela differenca das taxas, se f~z no 
Banco um presente de 24.000 contos, visou apenas impres
sionar o publico. Si a letra ficou em carteira, ao expirar o 
Governo passado, si não foi immediatamente negocia~a ao 

'(1) No Relatorio do Centro do Commercio de Ca(t!, de 19 
setembro de 1 {)22, annexo n. 8, lê-se: · 

cMcldins annuaes periodicns e por safras de 1 910-H a 
1921-22- Safra de 1 de junho de 1921 a 30 de junho de 1922, 
.cambio mais baixo 6 7\8, cambio P'lais altq 8 9[16, cambio mé
dio 7 3\4.:. 
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cambio de 6 i/2 nem a qualquer outro, como dizer que o Banco 
teve o lucro immediato de 2~. 000 contos, diffarença entre a 
tua de 6 i li e a de 7 314 ? 

Só depois do resgate da letra é que 11e poderia aaber quanto 
o Banco· apurara em papal oom os quatro milhões est~r!inos 
recebidos e, portanto, si tivera lucro e qual a importanoia deste 
Mas o resgate da letra não se deu no meu governo nem tinha 
que He et'fectuar no meu governo, visto quo u titulo so se ven
ceria tres mezes e meio depois de e;xp1rado o meu goVCir.J.c •. 
Para que o Banco tivesse immediatam~mte aquelle lucro, ge1'1a 
mister que, logo depois de pagar a letra a 1 3J.t elle a vende~De 
n 6 i 12; mas tal nlio aeonteceu, pois a pr!lm?saor!a flcot't I!Jn 
carteira atá 2tl de Fevereiro e alll permaneooria por mu !to 
mais tempo si o Banco, no governo actual, niio houveso creau
:.:ado operações» e csaques no exterior,~ como nos informat•am· o 
Ministro da Fazenda e o Presidente ua Republica, par:!. ~:agEu' 
com o produuto da promlssoria, cujo resgate se tornou u!!:!im 
inadlavel. . 

Finalmente, ao tempo da emlsslio da letra (31 de outubrll 
de 1922) e do seu vencimento (28 de fevereiro de i9!!3), eu 
cão era dos maiores accionistas do Banco do Brasil ... 

· A' primeira vez que veio a lume esta miseria, eu a con
testei em termos peremptorlos. Os meus desprezíveis detra
ctore3 recorreram então ao Banco, aos seus relatot•io!, a va
rias dos seus empregados, na ansia de confundir-me: 116 en
contraram a J?rDVa de sua torpeza. Pois nlio obstante, contt· 
nuaram a ins1stlr nella, com a serena oonsciencia de estarem 
commettendo uma infamia. 

Em outro capitulo deste trabal:ho explicarei como fui :d
\'ado a tornar-me accionista do Banco do Brasil, e prllval_'\'li, 
com documento authent.ico, que, ao• tempo da emisaiío, arsim 
como no data do vencimento da letra de quatro milMea, ell 
111io possuia · e ainda hoje nlio possuo sinl!.o 200 acç!les, daa 
500;000 que constituem a emisslio total. 

Os lucros liquides do Banco do Brasil tegularam naquelle 
tempo 48 ·1~ aos lucros apurados, como se póde ver do cRe
trospecto da Administração, do Dr. J. M. Whiaaker, pag. lO. 
Admittido que o Banco houvesse apurado na letra de quatra 
milhões, com a differenca entre as taxas de 6 i 12 e 7 11!4, o 
lucro de 24.000 contos, de que tanto so falia, o fucro .liquido 
seria de U . 520 contos. Cnlcu!nda .em 37,380 •1•. que foi a ctuo.; 
ta do segundo semestre de f 922 ' o dividendo à distribuir, to• 
cariam ás minhas acções 1 :722'$4001 · 

· Haverá no Brasil a!guem capaz de acreditar que um III· 
dadão que, em todos os postos que exerceu - promotor pu
blico, secretario de governo, professor1 der.utado, ministro de 
Estado, juiz do Supremo TriiJunal Feoera , senador, chefe de 
missões diplomaticas - deu sempre as mais s!gnifiontlvns 
provas de deslntere~e e integt'idade, . ao ohegar á preslden .. 
c ia da Repuhlioa esqueoesse todo o seu. passado, enxova!hll!•' 
se a dignidaide do seu novo cargo; do oargo em que ma1s do. 
que nunca personalizava a. sua Patria, e im.puze.sse ao The
souro um preju!zo de 24. 000 contos, para ganhar ..•• ~ •••. 
. i :700$000?1 . . . . 
· . A acousacão é de tal estupidez que dispensa ma1or, 
exame; 

s.• - A le'~ra foi emittid~ fJ'ITi. ji.uno, quando devia tel ii. 
sido em PAPEL. 
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A le.tra foi emittida c1n ouro, porque tlnha que ser paga 
cqm os lucros da venda do café no estrangeiro, lucros réoe
bJdos em ourq . . O que se vê da carta de 27 de Outubro de 
19~2, que .em1Hm a promissoria, é que o pagamento desta 
fo1 garantido co~ ~ operaçllo suppleme.ntar do café isto 11, · 
pagos os nove m1lhoes do emprcslimo, a letra seria liquidada 
com o que o G<>verno apurasse cm libras esterlinas na venda 
dos remanescentes do café no. estrangeiro. Ora si o '!'be
souro era devedor. do Banco por dinheiros empregados e:n 
co.m~m de café; SI os remanescentes do stoalc . elo café con
stJtuJam a .garantia desse debito; si o próducto destes J•ema
nescente.s 1a ser ouro e representava o unico recurso com 
que pod!llm contar o Governo e o Banco parn liquidacllo da
quelle debit~ - e?!l ouro :forcosamente Unha que ser o ti• 
tu lo dessa llqu!dacao. 
. 9.• - A mensagem presidencial de 1!!22 info~ma que o 
ca(é adquirido pelo aoverno passado cuatott 288.000 cõntc.t 
(d1fferenoa entre L012.000 contos, valor da exportacllo e 
L300.000 contos, valor da exportacAo mais o café Cfo go
verno). Ora, o emprestimo de nove milhões rendeu liquido 
278.000 contos, e, assim, o restante tlas letras de ca[IJ a res
gatar nllo devia exceder de 10.000 conto1. Por qtte entao 19 
emittiu uma letra de 123.000 conto1~ ' 

A explicação é simples e está em que no PJ'''''' ' 
4 • 500. 000 saccas de café do governo n!i.o ee computou o \'Blor 

· das letras que, no momento da redacção da mensagem, ainda 
pendiam de regate. A verdade dessa omissão resulta do um 
simples calculo arilhmetico. Divi•dindo-so o numero pelo 
valor .das saccas de café exportadas, ambos constantes da 
mensagem, verifica-se ter sido de 87$470 o preço médio da 
cada sacca. Applica,da a mesma operacão ao café do st()c/r. 
officfal1 vê-se que o custo destê fol de 393.615 contos (m1 
realidaae fol um tanto inferior) e nllo 288. ooo. Juntem-Iii' 
agora mais 35.000 saccas (pois o algarismo exacto do stool' 6 
535.000) e as armazenagens, omissões, comm!ssões, segu
ros, transportes, saccaria, etc., e ver-'se-á como a dlffama- . 
cão ainda aqui tem que ceder o passo á verdade e â justiça. 

A omissAo que acabo de assignalar redundou em pre
,iuizo da argumentação da mensagem, o gue é prova da sua 
sinceridade. Com efl'eitoj si o valo1· das letras ainld·a por pa
gar houvesse sido inclu do no calculo da mensagem, mul,to 
mais imp;ross!onanto se mostraria. a domonstraclio, que e.lla 
procurava fazer, do to r a valorizacno do· café traz lido Já na
que lia época ú economia nacional vantagens avaliadas em 
muitos milhares de C<l·ntos: &em aquella omissão, as vanta .. 
gens, em ve.z de 683 . 000 contos, se teriam elevado a coroa da 
800.000. 

. Ficam assim destruídas, todas as aleivosias ar.Liculadas 
contra o mou governo a proposilo da letra de quatro milhões 
esterlinos. , . 

Autorizada por duas leis expressas, em1LLida em ouro e 
convertida á taxa de 7 3/4 porque assim devia sor, segundo 
deixai comprovado; communicada no novo Ministro da Fa
zenda no mesmo dia da sua posso; a letra foi ~esLinada o of
fooLivamentc applicada ao !'Csgnto das promissorias restantes 
do café; nunca foi descontada no estrangeiro nem redescon• . 

. Lada no Ba11co do Brasil; nii<!_ serviu, nem podia servir, para 
. auxiliar o Banco nas ope;racoes de sustentaci1o do carillno, 
· quo fic~am co,ncluidas em do. ta multo anterlGr IIQ ~e1.1 ::v.~g-. 
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cimon.to; _e, deixada Pçlo meu g·oveJ·no, isc.nla do qualquct• 
compJ omJsso, na ca.rtc1ra daquellc csLabelcCJrnento não poria 
o governo actual em diffivuldadc~ para pagai-a si o Banco 
~~an~onando a o·r.:icnta~iio <!·o govcl'no passado, hão houvcssu 
1cahzado opcracocs" e "fe1to saques para o exterior" fiado 

nos J•ecursos della. ' 

VI 

O ll"MPRES'l'lMO DE 25 MILHÕES DE DOLLARS 

. · 4 primeira accusação que se publicou a respeito do crn
pres~Imo de 25 milhões de dollars, foi esta: contra h ido ex,. 
clusJVamente Para a electrificação da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, foi desviado e consumido em outros misteres, sem 
que se leva~se .a cabo o minirno trabalho de electrificação. 
Mais tarde, admittiu-se que, pelo contracto, elle podia ser 
applicado taJ!!bern a outros melhoramentos da mesma estrcida. 

A electnficacão da CQntral foi assurnpto que sempre inte
ressou o meu governQ. convencido das vantag~ns de toda or
dem resul tantas desse meio de tracção. 

Em materia de estradas de ferro, entretanto, não era esta 
a minha unica preoccupação. Quando assumi a presidencia, 
achei-me a braços com uma das mais graves crises de trans
porte que temos soffrido. As estra®._s, desprovidas de ma te
ria!, que não tinham podido renovar durante 11 guerr11. viam
se absolutamente impossibilitadas de accudir ás necessidades 
da !lirvulacão dos product,os. Estes, accumulados n11s cstacões. 
se <leteriorav11m, ou perdi11m 11 opportunidade de chegar ao~ 
mercados de consumo. As reclamacões choviam de toda a 
parte, cada vez mais impacientes .~ irritadas. O Congresso Na
cional, com louvavel solicitude, deu-se pressa em autori7ar 
avultadas despezas para a debellacão da crise. Só de uma v,~z 
outorgou poderes ao governo para despender 5D. 000 contos na 
acquisicão de material fixo e rodante .~ outr11s medidas. Para 
isto, porém, não votou a receita necessaria, e, assim, tornou-se 
indispensavel procurar os recursos noutra parte, pois a dita 
somma foi cff.eotivarnente gasta nas estradas de ferro Central 
(24.900 cD.ntos), Oéste de Min11s (8.300), Noroeste (17 .794), 
rêdo Cearcnse ( 4. OQg) e S. Luiz a Caxia~ (i. 000) • . . 

Foi sob a pressao destas duas necessidades - ,electrJftcar 
a Central o attender ás despezns feit11s com a solucão .:la crise 
de transportes - que o rn,eu governo se decidiu 11 negociar o 
emprestirno de 25 milhões de dollars. 

As bases assimtadas pelo Ministro da Fazenda declaravam 
que o emprestimo s,"!ria destinado c<\ electrificllcão da Central 
e a vutros melhoramentos (erroviarios", offectuados em qual-
quer estrada e não sómento..naquella. . . 

A acta da cornmissão d,e 111tos funccionarios que exami
nara a primeira concurrcncia. cxprimi11-se nos mesmos ter
mos: «ernpresti]Jlo destina~o ~ ~,lect.rificacão 'da Central e ou
tros melhoramentos (errov~anos • 

A proposta dos banqu,"!iros Dillop ~ Read. ncceita . pelo 
Governo e portanto, forçosamente md1cada para serv1r de 
base á elàboraclio do contracto, declara, em portugucz: "0 
empresLimo será conhecido corno Central Railwau Electrific!l-. 
tion ·Loan ot 1922,: mas logo accrescentava entre parenthes1s, 
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ilara mostrar que este LiLulo era uma simples abn~viac1ío .. 
«dEmpre~timo para a electrificac~o da Estrada de Ferr~ Centrai 
o Br~sll de 1922 c mais melhoramentos terroviarios~. 

Fm~lm.e!1te, lancado o emprestimo, o prospecto respecti
vo, confirmando t9dos est~s documentos, explicava qu.e· o pro
d!lcto do emprest1mo «Seria aP'Plicado em parte á electrifica
cao~ da Estrada Central. 

Estava. pois, o Governo convencido de qu~ o contracto se 
lavrára nestes termos. 

Tão ~onvencido, que ~as informacões prestadas em !922 
stobhr(ldos f1ps a quo se destmaram os emnr,estimos nor elle con
ra 1 os, mformacões que foram publicadas o((ieialmente 

assim so exprimiu o Ministro da Fazcmda do então: ' 

"Com o emprestimo de 25 milhões Ievar-se-ha a 
cabo a electrificação da Central E E~EcUTAn-sE-HÃO 
OUTROS MEl,HORAMENTOS FERROVIARIOS,) 

No manifesto que dirigi á Nacão, ao deixar o governo 
tambem cu dizia: ' 

« ••• o outro emprestimo, o d,<:~ vinte e cinco mi
lhões, será applicado na electrificação da Estrada de 
Ferro Co':lntraJ C EM OUTllOS MELHORAMENTOs PEI\l\0-
VfARIOS.~ 

Na exposição com que o Sr. Homero BaPtista transmittiu 
a pasta da Fazenda a~ s.su successor, ainda se lê: 

cTaes foram os emprestimos externos: 9 milbõcg 
de libras e 25 milhões de do!lars. que exprimem re
cursos especializados, correspoDJdentes como são, o pt•i
meiro ao café ... o o segundo á electrificacão de im'J)or
tante trecho da Estrada de Ferro Central E A OUTROS 
MELHORA~ENTOS FERROV!AR10S. ~ 

O Jornal do Commcrcic .de i7 de novembro de 1922, tra
tando dos amprestimos levantados pelo meu Governo. expres,. 
sa~sc do mesmo modo : 

<O mesmo aconteceu no omprestimo de 25 mi
lllões para melhoramentos (erroviarios. . . O outro em
'j)restimo, 'l)ara melh.o·ramentos (erroviarios. foi lancado 
pela casa Dillon & R.snd, do Nova York.-. 

Assim' convencido, o Governo applicou o producto do em
presUmo, parte ás ôbras preliminares da electrificacão da 
Central,<:~ 'J)arte a melhoramentos desta e de outras estradas. 

o cmprestirao renden. liquido. a ouantin de. 22.386. i H 
dollars. da otJal se devo deduzir n de 500.000, depositados e!J1 
'poder dos banqueiros. Restam 2L 886. H 1. ou.e. no camb10 
médio officio.l de 7$740, equivalem n 169.398:499$1.4.0 .. · · 

Com as obras preliminares dn electrificacií.o ela Central 
des'J)cnderam~se. no periodo transacto, 9:362 :O 17$548, . dos 
·quMs 1. 737 :308$680 por conta do omnr~st1mo. sob:e cred!tos. 
rio·-~alor de 2.700 contos (1). Haviam s1do. além dlsto, deJxn-

(1) Decretos ns. 13,685, de Hl19, o 15.053 t' 15.108, do 
1921. 
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dos em Nova York cinco milhõ.~s de dollars, especialmente 
destinados á prosocucão dos trabalhos: mas, logo que se con
venceu o Governo d,~ que Illio teria exito a concurrencia aberta 
para fornecimento de energia electricn, afinal annullada, re
solveu app!icar tambem esta somma a outras obra~ ferro
vJarias, que r.~clamavam com maior urgencia a sua attencão. 

Com effeito, percorrendo-se a legisfaciio do meu tcmp~), 
vô-se que o Gover·no, para molhtJrameutos do toda a esp.~cio 
nas estradas de ferro da União, abriu creditas. na imoortancia 
do 114.260:797$426, papel, 7,647:087$744, ouro nacional, 200 

. milhões de francos belgas. 1,040 libras .~sterlinas ~ 14.310 
francos francezes ou, calculando tudo aos llnmbios médios das 
dlfferentes moeda e épocas, 278.495 :006$1:l07. (2) 

'Üonll!ldamos q,ue 35 % destes credil.os não tenham sido 
effeotivamente applioados. O abatimento é cvidentem.~nte 
exagerado: provam-no varias documentos officiaes que 
possuo; m.as, certo de que sou victima d,~ uma in.Justica. não 
tenho duvida em pôr ao serviço dos meus adversarias todos os 
elementos de argumontaciío. 

Feita a reduccão de 35 %. r.~stam ainda, com a somma 
gasta na eleclrificação da Centrnl. 181.021 :754$~25, a imputar 
ao emprestrmo. ou sejam 11.623:255$285 mais aue todo o seu 
producto liquido. (3) 

Eis ahi a app!icação que tiveram os recursos oriundos 
dessa ooe.racão. applica~.ão util a int~resses vitaes do uaiz. 
quaes os que se relacionam com a circulacão de suas immen
sas riquezas · 

Diz-se. porém, que o contracto não faz allusão a melho
ramentos de outras estradas e sim Uio s6mente a melhoramen
tos da Central, de sorte que o emprestimo foi, em ui ti ma ana
lyse, desviado do seu destino. 

Mas, na realidade, nenhum desvio houve. A r.~nda dos em
prestimos distingue-se ria renda ordinaria do Thesouro ape
nas pela cscripturaciio: uma e outra são recolhidas ao mesmo 
cofr,<:l: dahi sahom para attendcr cnda uma ás de~pezas qua 
'lho süo proprias: si acontece quó recursos do cmprcstimo s§o 
gastos cm sérvicos ext.rnnhos. a conscqucncia não é que o ~er
vico a que .~ram rlcstinados fique dellcs privado, mas tão só
_menle que o Thcsouro, conlinúa obrigado a appliear nes~e 

(2) Decretos ns. 13.724, 13.848, 13.857, 13.884, 13.886, 
13.!JOG c 13.908, DE 1910: 14.010, 14.055, 14.0{10, 14.140 A, 
14.141, 14.H2. 14.144, 14..145, 14.156, 14.169, 14.224. 
1.4.226, 14,230. 14.256, 14.257, 14.301, 14.322. 14.336. 14.364. 
14.375 ll 14.401, DE 1920: 14.753~55, 14.770, 14.950, 15.221 
c 15,225 Dll 1921; 15.333, 15,338, 15.421, 15,484. 15,562, 
15.615, 15,651, 15.064. 15,688, 15.842 C 15.845, Dll 1922. 

No calculo acima fncluiram-se:::.3. 028:375$445 e ma i~ 
i. 408 :027$680. do dlfferençn do /,cambio sobro os creditas 
ab.':lrtos pelos decretos ns. t4. 145, de 1920 e 15.651, de !922. 

(3) Pnra as pessoas a quem ,possa parecer eingulnr quil 
se tenha !ovado ú conta do omprostimo o pagamento de des
pezns antorioro.s, explicarei quo essas despozns foram pagas nn 
época pronrin com ns ronrJas ordinnrins do Thesour(J. no qual, 
portanto. tinha o omprr.sLimo quo· restituir as sommas ndean-
t.ndas. · 
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se·~vico o. quantia despendida. Não h a, por oonsoguinte, possi
bilidade de desvio. 

O total do emprestimo de 25 milhões foi, como disse, de 
169.000 c_ontoa; os oredito's extraordinarios abertos para a 
Central (não inolúo naturalmente os creditas de pessoal) ele
varam-se a 124.7 45 contos. O desvio seria então apenas de 
44. SOO contos. 

Além disto, dado que o contracto não cogite de melhora
mentos de outras estradas, nem por isto é licito esquecer qua 
taes melhoramentos eram servicos publicas da maior utili
dade e urgencia, para os quaes o Congresso nllo fornecera a 
renda precisa e que, de um ou de outro modo, tinham que ser 
pagos. 

Co'mo complemento ao que acabo de dizer, transcrevo em 
:;eguida duas cartas dirigidas pelo Dr. Homero Baptista, a 8 
e 14 de fevereiro de 1924, á Gazeta de Noticias, e um at'tigo 
desta folha, de 9 do mesmo me1. e anno, documentos estes 
que cscla~ecem perfeitamente o assumpto. 

Eis a primeiro. carta: 

«Sr. redactor: 
«0 Correio da llfanhã -tem affirmndo mais de uma 

vez que o emprestimd de 25 milhões de do!lar3 FOI CON
TRAHIPO exolusivamente para electrificação da Estrada 
de Ferro Cent~al, e, tendo o Governo transacto appli
cado a maio~ parte de!le em OUTROS MEJ,HORAMENTOS . 
da mesma e DE ouTRAS ESTRADAS, chega-se á conclusão 
de que o mesmo' Governo desviou do seu fim especial a 
maior panle do reterido emprestimo. Para provar a 
suo. asserção, acabo de ser info·~mado que o Cor1'eio da 
.llfanhã deu hontem á e3tampa o texto do contracto, nd 
qual affirmn não se encontrar o. clausula que prevê a 
app!icação dOS recursos a MF.J.HOMMilNTOS FEilROV!A
R!OS. 

Doente, de cama,. ha 'Varias dias. ser-me-la demo
rado e peno'so verificar no extenso documento si assim 
é de faC!lo, ou si ha algum equivoco na asseveração 
dnquello ,jornal. E como fui o Ministro da Fazendo. que 
negociou o emprcstimo e. embo:a com 3acrificio, não 
queira retardar de um dia. si·qucr, as explicações que 
se fazem necessarias sobre este ponto da minha admi
nisf,racão, venho pedir â i11ustrada ·redacção da Gcceta 
de Noticia~ a publicaçãd desta carta. 

Para solver a gravissima crise de transportes que 
{Jet'furbava a vida- cio pai r., o Governu de quo fiz partA, 
devidamente autorizado pelo Cong:esso, f.cvo que effe
ctuar avultadas dcspe7.as. O orçamento, porém, não vo
tára o. receita correspondente. Só de uma voz d Con
gre;;so autorizou o dispendio do 50.000 conlos. sem ha
bilitar o Executivo com o~ recursoR neccssar!os. . 

Era, entref.ant.o, indispcnsavcl e u:gent11 regula-
rir.nr estes gastos. . . 

Dnhi o. idéa qüo teve o Governo' do elevar quanto 
passivei, e como lhe pcrmif.f.iam a~ autori7.ações .A.f!l 
vigor, o emprr.sl.imo que in contrnh1r parn a clcctrlll
caçüo da Central. 

• 
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Infelizmente, não foi possível alcançar a cif·:a de-
3ej ada; no correr das negociações, esta cifra ficou de
finitivamente fixada em 25 milhões. 

Estes mesmos 25 milhões, porém, foram pedidos e 
obtidos para a electrificação da Central E OUTRos ME
LHORAMENfl'OS FERROVIARIOS, 

Afflrmo-o, porque esta clausula FOI INCLUIDA NAS 
BASES POR MIM PROPRIO REDIGIDAS E FIGURAVA NAS PRO• 
POSTAS QUE RECEBI, 

E' fac i! pro'val-o. 
No levantamento do emprestimo houve duas con

currenclas: a p•rimeira foi declarada sem effeito, por 
nllo ser" acceitavel nenhuma da3 propostas apresentadas; 
a segunda foi julgada bOa, sendo então preferida a pro-
posta de Dillon Read. · 

Eu não tenhd á vista o texto das bases em que se 
calcaram as primeiras propostas, mas tenho a acta da 
commissão que examinou estas: da mencionada acta se 
vê que o fim do emprestimo era, como disse, duplo: 

electrificação da .. Central E MELHORAMENTOS FERROVIAR!OS .. 
Co'm effeito, a acta ·:eza assim: 
"Aos 28 dias do mez de IT.aio de 1922, pre

sentes os Srs. Drs. Daniel de Mendonça, director 
da Carteira de Redescontes do Banco do Brasil; 
Cario!:' Naylor Junior, director de Contabilidade do 
do Thesouro Nacional, c Luiz Vossio Brigido, in
spector da Caixa de Amortização, convidados pelo 
Sr. Mini&tro da Fazenda, de ordem do Sr. Presi
dente da. Republica, para. e~r.ittirem lpa!1ecer · so
bre as propostas a.presentadas para o emprestimo 
externo destinado á electrificacão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil E OUTROS MELHORAMENTOS 
FERROVIARios, depois de minucio&o exame das propos
tas apresentadas, etc ••• ". 

No mesmo dia, escrevia eu ao Sr. Dr. Epitacio Pessóa.: 

"Tenho a honra de passar ás . mãos de V. Ex. 
o parecer dos Srs. Drs. Daniel de Mendonça, Carlos 
Naylor Junior e Luiz Vossio Brigido, escolhidos com 
autorização de V. Ex., para analysarem as propostas 
apresentadas para o empre!:'timo externo destinado ás 
obras de electrificação da Estrada de Ferro Central 
do Brasil E OUTROS MELHORAMENTOS FERROVIARIOS," 

Declarada sem effeito esota concurrencia, apressei-me cm 
organizar bases para outra. Fil-o . to~r.ando como termo de 
comparação o emprestimo de nove milhões esterlinos; A epi
grapho deste trabalho, que logo submetti á apreciação do 
Sr. Presidente da Republica e que leRho sob os olhos,. é a 
eeguinte: 

"Bases para negociações de um emprestimo ex
terno, desUnado á electrificação ela Estra'da de Ferro . . ' 

i. 
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Central do Brasil E OUTROS MEI.HORAMENTOS FERRO• 
VIARJos, em confronto com· o emprestimo recentemente 
contrahido em Londres para vnlorizacão do café." 

Foi sobre esotas bases que, se forrr..ularam as propostas. 
A preferida, como já. disse, foi a de Dillon Read & Company, 
que dizia assim: 

"Exmo. Sr. Ministro. - O abaixo assignado, 
socio da firma Dillon Read & Company, de Nova York. 
pede licença a V. Ex., para apresentar a proposta se~ 
guinte: 

t - ..... 
2 - O emprestimo soerá. conhecido, como "Cen

tral Railway Electrification of 1922" (Emprestimo 
para a Electrificação da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, de 1922, E MAIS ME!,HORAMENTOS FERROVIA-
RIOS)." · 

Fica assim provado que, desde as primeiras negociacões 
até á acceitação da proposta escolhida, o pensamento do Go
verno foi serr..pre destinar uma parte do emprestimo ao pa
gamento dos melhoramentos de estradas dt- ferro, que o Con
greS'So ordenara sem dar os recursos prPcisos. 

Tão convencido estava eu de que o contracto era ex
presso neste ponto, que, tratando dos emprestimos externos 
naso ultimaR informações que prestei ao Sr. Doutor Epitacio 
Pessôa sobre a gestão da pasta da Fazenda, e que serviram de 
base ao seu manifesto de 15 de novembro de 1922, assim me 
externei: 

"Corn o de vinte e cinco milhões levar-se-á. a cabo 
a electrificacão da Central E EXECUTAR•SE-ÁO OUTROS 
MELHORAMENTOS FERROVIARIOS." 

(Falia-se ahl a linguagem de futuro. porque, na época 
em que foram escriptas as informações. ai!l~a se tinha p~r 
viavel a concurrencia aberta para a electrrfrcacão: só mats 
tardA é, que se verificou~ o cont.rario.) 

Do mesmo modo, na exposição com que paS'Sei a pasta 
ao meu successor, eXI)rimi-me nestes termos: 

"Taes foram os emprestimos externos : nove mi
lhõeso de libras e 25 milhÕes de dollars, que exprimem 
recursos especializados, correspondentes, con:o silo, o 
primeiro ao café. . . e o segundo á. electrificação de 
1mportante trecho á'a Estrada de Ferro Central E A 
OUTROS MELHORAMENTO:l FERROVIARIOS." 

Conclue-se do exposto que. si o Governo applicou 
parte do emprestimo de 25 milhões a out11os melhora
mentos da mesma Estrada Central e de outras do paiz, 
fel-o certo de que o contracto comprehendia essa clau
sula, a qual, COmO p!IOVei, FÔRA INSERTA NAS BASES DA 
CONCURRENCIA E ACCEITÀ EXPRESSAMENTE PELA PROPOSTA 

' PREFERIDA, 
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Si, entretanto, tal não acorrtece, nem por Isto hà 
fundamento para a increpação de extravio com que se 
procura ferir o Governo passado. 

Extravio doloso está inteiramente fóra de questão, 
á vista do que acabo de expor, mesmo sem levar em 
linha de conta outros motivos de ordem moral. Além 
disto, o dinheiro foi applicado em serviços publicos1 em 
pagamento de compromissos legaes do Estado, aULori
zados mas não providos pelo Congresso, e que de um óu 
de outro modo tinham de ser saldados. 

Extravio de facto tambem não se deu porque, ve
rificado que o contracto não autoriza aquclla applicacão, 
a conscquencia é que o Thesouro continúa responsavel 
pelas sommas app!icadas. Sobre este ponto, traslado 
para aqui trecho de uin discurso proferido recentemente 
na Gamara dos Deputados que, a meu ver, elucida per-
feitamente a ma teria: · . 

"Não houve nem podia haver extravio. Ha
veria, si o producto dos empreslimos contrahidos 
fosse recolhido a UMA CAIXA ESPECIAL e dahi SÓ 
pudesse sahir para o fim que determinára os mes
mos emprestimos. Mas não é isto o que acontece. 
O producto dos cmprestimos é recolhido Aos CO• 
FRES GERAES DO THESOURO, onde se COnfunde com 
a arrecadação de toda a receita publica. Destes 
cofres vae o Governo retirando o numeraria prc. 
ciso para todas as despezas, sejam as despezas ge
raes, sejam aquellas a que o emprestimo se des
tina. Estas ultimas\ em cscripturacão especial, são 
levadas á conta oo emprestimo. De sorte que, 
quando o Governo retira dos cofres certa somma 
e paga despesas extranhas ao emprestimo, taes des
pesas não são levadas á conta deste e os cofres con
tinuam obrigados, como dantes, a pagar o serviço 
a que o emprestimo se destina, e só se exoneram 
quando o emprestimo é gasto em sua totalidade 
nesse serviço. Não h a, portanto, possibilidade de 
extravio." 

E não havendo siquer possibilidade de extravio, 
não ha tambem razão para o escandalo que se tem que
rido fazer em torno desse facto. 

Nem ha no caso nenhum criminoso: o producto 
do emprestimo foi npplioado em servicos de exclusiva 
e immediata utilidade do paiz - elect.rificacão da Cen
tral e melhoramentos desta e de outras estradas, que ti· 
nham do ser pagos com recursos dn proprio paiz. 

1Nem com isso se inoommodaram os credores: tran
qnlllos com ns garantias llllABS qt)o lhes foram dndas e 
silo muil.o supcn·l·ores ao srrvlr,o do emprMI.imo. ronco 
se lhes dá que o dinheiro tenha ~ido utilizado desta ou 
daquclln fórma. O que elles querem é ser pagos como 
ostão sendo. · .,. 

Nem com isso sofl'reu. o credito do Brasil: o credito 
do Brasil soffre é com cArtas publicncões que n paixão 
explica, mas o patriotismo oondemna." 

Eis a segunda carta do Dr. Homero Baptista: 
Sr. Rorlaotor: - Em minhn carta anterior deixei 

provado - com documentos antigos, que se não podem 
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suspeitar de preparados parã a circunistãncia - que 
desde as primeiras negociações do emprestimo de 25 mi
lhões até á acceitacão da proposta preferida, o pensa
mento do governo passado foi sempre applicar uma 
parto da operação ao pagamento dos MELHORAMENTOS 
FERROVIARIOS que o Congresso ordcnára sem votar os 
recursos precisos. 

Venho trazer no conhecimento do publico mais um 
documento em corroboração desta affirmativa. 

O contracto, como se sabe, tem a data de 31. de 
maio. e o prospecto foi lancnrlo a 5 de ,junho. 

Poi8 bem, n 4 deste ult.imo mez. recebi do~ prest.a
mistas, os Sra. Dillon Read & Company, este tele
gramma: 

"0 nosso prospecto sobre O· novo emprestimo 
estabelece entre outras coisas o seguinte: Os ti
tulas constituirão obrigação directa do Brasil, ga
rantida, cspeclfieadamente o corno primeiro onus, 
pela renda bruta da Estrada de Ferro Central. O 
producto será applicado EM PARTE á electrificação 
da secção suburbana .•• " 
Eis o texto em inglez: 

"Our prospect.us on ncw Joan states as fol
lows among other thlngs: Bonds dlrect obligation 
Brazil, specifieally secured by first charge gross 
ll'evenues Central Railway. Proceeds to by used lN 
PART for electrification suburhan division ... " 

As ultimas palavras deste despacho deixam evi
dente que só ttma parte do ernprestimo se destinava á 
electrificac1io da Central; a outra parte visava a di
versa applicac1io, e esta só podia ser o pagamento dos 
OUTROS MELHORAMENTOS FERROVIARIOB que EU HAVIA lN• 
CLUIDO NAS BABES· DA OONCURRENCIA e que TINHAM SIDO 
ACOEITAS PELA PROPOSTA ESCOLHIDA, conforme mostrei 
na minha primeira carta. 

Dou-me ao trabalho desta: demonstração apenas 
para que a questllio fique esclarecida sob todos os as
pectos, pois, quanto ao extravio, jã ficou provado que 
não passa de um ente de razão." · 

Eis, finalmente, o editori-al da Ga::eta de Noticiai: 

"Nunca nos pareceu ter irnportancia essa questão 
de extravio do emprestimo de 25 milhões. Sempre vi
mos nisso apenas um pretexto de certa impren.9a (como 
dizia o Sr. EdmundQ. Bittenoourt), para as costumeiras 
diatri'bes contra o Sr. Epitacio PessOa. 

O Governo passado estava convencido. de que o con
tracto autorizava o emprego do dinheiro em outros 
melhoramentos (erroviarios. Ainda hontem se davam 
aqui as razões cabaes dessa convicção. Appllcou-o nessa 
conformidade. · 

Onde o crime? 
· . Admittamos, porém, que o Governo nllo ign9rava 
o silenilio do contracto sobre este ponto. · 
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Em que foram gastos· os recursos do emprestimo? 
Em alguma obra illegal? Em algum serviço imaginaria? 
Em estipendio á imprensa venal ?· Em proveito pessoal 
de algum membro ou amigo do Governo? Nada disto: 
foram despendidos em serviços publicos da maior ur· 

. gencia e utilidade para a prosperidade da Nação, ser· 
viços que o proprio Congresso autorizara e mandara 
pagar ,Justamente por operações de credito. 

Eis ahi o tremendo delicto : pagar, com o producto 
de uma operação de. credito, serviços publicos que de· 
viam ser pagos por operações de credito. Não accusam 
o Governo de uma transacção immoral, de uma nego. 
cinta de um desperdício, de favores a amigos ou pro. 
tegidos, emfim de uma applicação desse dinheiro que 
não fosse de esÍricta utilidade do paiz; o crime está só· 
mente em tel-o empr.egado o Governo em outros servi· 
ços publicos que não aquelle para que fOra tomado. 

Mas, admittldo esse cr1me, que responsabilidade 
tem nelle o Sr. Epitacio PessOa? A que vem ahi o nome 
de S. Ex? 

Não nos consta que seja o Presidente da Republica 
quem processe contas e ordene pagamentos. Si certas 
e determinadas dividas do Thesouro foram satisfeitas 

. com os recursos que não eram a ellas destinadas, a res- . 
ponsabilidade desse acto não cabe de certo. ao Presi· 
dente da Republica, mas aos ministros que ordenaram 
o pagamento com aquelles recursos e ao Tribunal de 
Contas que o registrou, · 

A objecção, a cada passo gaguejada pela tal tm. 
prensa, de que, no nosso regímen, o Presidente é o unlco 
responsavel, só revela a ignorancia de quem a formúla, 
pois é sabido que os ministros respondem, quanto aos 
seus actos, pelos crimes qualificados em lei. E' o te:tto 
expresso da Constituição. 

A verdade, porém é que no caso não ha crime nem 
do Presidente nem dos ministros. Não ha mesmo nada 
de irregular. 

O producto de um emprestimo, como hontem ex. 
plicava a carta do Sr. Dr. ~omero Baptista, não é depo. 
sitado em caixa especial, de onde só possa snhir para 
o mistér a que se destina: o producto é recolhido á 
caixa geral do Thesouro, á mesma em que se guarda 
toda a receita :publica, com a qual elle se mistura e se 
confunde. Dahl vão sahindo os recursos para todaa 
aa · despezas, sejam gemes ou sejam as do emprestimo. 
Estas ultimas são escripturadas á parte e, emquanto 

· nllo attingem o total do emprestimo, permanece o The· 
souro obrigado pelo que falta. 

Não ha, por conseguinte, meio de se dar extravio. 
O Governo tinha que pagar certos servioos de es

tradas de ferro, ordenados pelo Cobgresso Retirou di
nheiro do Thesouro e pagou. De duas uma, ou o em. 
presUmo de 25 milhões foi contrahido lambem pam 
melhoramentos ferroviarios, e neste caso o Thesouro 
está exonerado de sua responsabilidade, ou não foi, 
e então o Thesouro continúa obrigado a applicar á 
electrificação da Central a quantia retirada. 
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Eis ahi o caso em toda a sua simplicidade. l!!x
travio, crime prevaricação, si houve, a responsabili
dade não é do Sr. Epitacio Pessôa, e sim dos minisLL'OS 
que ordenaram as despezas e do 'fribunal de ConLad 
que as registrou, mas, em verdade, não houve nada 

. distó, os dinheiros foram applicados em serviços da 
maior ·utilidade para o paiz, como seja a circulação da~ 
suas riquezas, serviços feitos em virtude de autorizaçãiJ 
legislativa, para os quaes o Congresso não votou re
ceita especial, serviços que tinham de ser pagos por. 
meio de recursos extraOJ;dinarios, e que em nada des
falcaram o numeraria destinado á electrificacão." (1), 

Antes de pôr o ponto final neste capitulo, occorre-me 
lembrar aqui um pormenor das negociações do emprestimo. 

Quando me foi apresentada a proposta victoriosa, exigi 
que nella fizessem os banqueiros varias modificações, entre as · 
quaes a reducção dos juros de 7 1/4 para 7 o/o e a elevacão 
do typo liquido de 90 para 91 %. Os proponentes submette
ram-se afinal ás minhas exigencias, mas, quanto ao typo, 
elevaram-no apenas para 90 1/2. A commissão encarregada 
de. examinar a proposta achou-a digna de approvação. Não 
obstante, voltando os papeis ás minhas mãos, insisti, como 
condição sine qua, pela elevação do typo a 91 o/o, e assim 
se fez. 

Em um momento em que o odio dos meus inimigos tudo 
inverte ou inventa para comprometter a minha administra
ção, seja-me licito deixa1• aqui consignada esta prova do meu 
zelo pelos interesses do paiz. · 

(1) Em sua edição de 12 de fevereiro a Gazeta publi
cou uma carta de "eminente compatriota de S. Paulo", onda 
se externam QS seguintes conceitos : 

"Sr. redactor - A Gazeta de Noticias collocou nos seu.1 
devidos termos a questão do emprestimo de 25 milhões. O 
Governo Unha um cofre commum para duas despezas dif
ferentes: obras de est1•adas de (erro e obras de electrifica
ção. Pagou parte de umas e parte de outras com os recursos 
em caixa. Acontecia, IJOrém, que entre esses recur~os se en
contrava o producto âe um emprestimo. De duas, uma: ou 
as obras de estradas de ferro estavam incluídas no empres
timo. e neste caso o emprestimo teve a · sua natural appli
cação, ou niio estavam, e então o Thesouro deverá indemni
zar as obras de electrificação· da parte do emprestimo que foi 
distrahida para as ob1•as de estradas de (erro. 

Não ha, pois, comQ bem _dizeis, nenhum extravio. Ainda 
que o contracto não cogite destas ultimas obras, é certo que o 
Governo as pagou bem, desde que o fez com os recursos do 
cofre geral; apenas a despeza feita coin e lias não poderá se~ 
levada "á._;onta do emprestlmo. 

Isto paJ:.~ce evidente e nãQ demanda explanações. 
' 
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:VII 
BAIXA DO ~lO 

Responsabilizam-me os meus advilx·sarlos pela. baixa do 
cambio que se accentuou de 11!20 até ao fim do meu governo. 

Dizem que encontrei o cambio a 18 e o deixei a 7. Ora, 
quando assumi a administração, em julho de 1919, a taxa cam
bial era de i4 1/2. Depois de algumas osclllaoões, foi-se ele
vando o attingiu, em de:.:embro, áquella cifra. Para serem oo
herentes deviam attribuir-me lambem essa a:;cenclio; mas a 
verdade é que, com razão, nem a alta nem a baixa ullorior de
vem ser levadas á conta do Governo. 

A baixa do cambio tem como causa primordial o dcsequi
librio da nossa balança de commercio. E' consequencia fatal 
principalmente desse desequilíbrio, ao qual não pódc o Go
verno acudir com medidas de effeito irr.mediato, e sim, como 
px•ocurei fazer, com providencias de caracter permanente, que 
augmentem a nossa producção e facilitem a sua sabida para 
o estrangeiro. · . 

Todos quantos examinam os factos de boa fé reconhecem 
e proclamam esta verdade. Para enxergai-a, não é preciso ser 
cspccialisla cm financns, basta ter os conhoclmenlos bcraes 
QUi! constituem .a cultura commum dos homens publicas. Nom 
tão ricos somos nós, como já disse uma vez, dos que se abali
saram nessa sciencia; a nossa riqueza infelizmente- é só dos 
que teem pretençilo de possuil-a. 

Durante os cincoenta o um mczes de guerra, e ainda por 
rr.uiLo tempo depois. a importacão diminuiu em forLcs propOl'
cões. As manufacturas européas converteram-se em fabricas 
de apetrechos bel!icos; os campos despovoaram-se; escassea
ram os transportes; nas regiões invadidas as officinas de. tra
balho foram destrui das, as plantações devas la das; a ma teria 
exportavel baixou a algarismos sem valor. O Brasil guarda 
ainda a len:.branca da cifra desprezível a que desceu a renda 
das suas alfandegas. 

Em contraposição a essa baixa consideravel, a nossa ex •. 
portacilo elevou-se a altu1•as nunca att.ingidas, estimulada pelo 
Governo e solicitada pelas necessidades cada dia mais pre
mentes das nações em guerra. Productos que nunca exporta
ramos, ou exportaramos em modestas quantidades - cereaes, 
banha, carnes congeladas e tantos outros - passaram a figu
rar nas pautas com avultados quocientes. 

A consequencia. foi que a." balanca mercantil se inclinou 
para o nosso lado e o cambio se conservou em taxas vanta
josas. 

Basta lançar a vista sobre .este quadro dos annos da. guer .. 
ra, e do anno de 1919, no qual a s1Luação ainda não pudera 
refazer-se, e pelo. contrario, se apresentava como um prodU·· 
cto aggravado dos factores accumulados dos annos anteriores, 
parn perceber a vnrdado do quo ~:slou dizendo: · · 

VAI.OR EM f.1,000 

Annos Importação E:i:pó1•tação 
Saldo da 

exportação 

1914 • t I I I I 35.473 46.803 f1.330 
i915 • 11 I I I I 30.088 53.951 23.863 

.. 

• 

f. 
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1916 
Hl17 
1918 
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40.369 
,1!4.510 
52.817 . 
78.177 

56 .• 462 
63.031 
61.168 

130.085 

16.0!!3 
18.521 
8.351 

51.908 
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O saldo médio annua.l da balanoa mercantil neste período 
foi de quasi l: 22.000.000. Em 1910 ascendeu a perto do 
1: 52.000.000, e foi então que o cambio nttingiu a taxa de 18, 

Junte-se ao exposto que os paizes belllgerantes, abando
unndo o regímen da conversibilidade e emiltindo sommas oon
sideraveis, depreciaram sensivelmente a sua moeda, oircum
stancia que contribuiu tambem para manter a valorizaoAo da 
nossa, npezar das repetidna ilmiasões que então fizew..os. Nilo 
era o nosso cambio que subia, era. o estra.ngeiro que baixava. 

Mas, feito o armistício, concluída a paz, as cousas na Eu
ropa comeoaram a retomar· pouco a pouco a sua normalidade 
anterior, Os operarias foram voltando ás suas officinas, os 
camponezes ás suas culturas, o oommeroio á sua actividade. 
Privados durante cinco amios dos produotos da industria es
trangeira, com os seus stoclcs inteiramente esgotados, todos 
aqui - União, Estados, municípios, empresas, negociantes, 
particulares - todos procuraram recuperar o tempo perdido 
o prover-se daquillo que por tanto tempo lhes faltara. A taxa 
elevada do cambio, gerada principalmente pela preponderan
oia da nossa cxportacão, favorecia o m,ovimento. 

Os resultados desta mutaoilo n!l.o se fizeram esperar. 
O saldo médio da exportaQão que, de 1914 a 1910, fôra 

como vimos, de :t: 21.67.7.000 e em 1019 montára a J: 51.908.000, 
cm 1920 converteu-se no deficit de :t: i 7. 484.000. 

Tenha-se agora em consideracão que as nossas ubrigacões 
no estrangeii•o orcam por mais de 25 milhões de libras por 
anno, e veja-se qual podia ~er a oonsequencia desse enorme 
desequilíbrio de mai~ de :t: .42.000.000. 

O cambio oahiu. Nilo podia deixar de cahir. Não havia 
medidns do governo capazes de impedir no momento a sua 
quéda. 

Mas não foi só o dcscqullibrio da llalanca commercial que 
acarretou a queda -do cambio. Outros factores concorreram 
Lan:bcm para esse rosultado. 
. Emquanto os demais governos se empenhavam em resta
belecer o seu commeroio externo, equilibrar os seus or~amen"
tos e sanear o seu meio. circulante, o nosso descuidava.se de 
conservar os mercados que conquistara, de aperfeiçoar a sua 
producçiio, de coordenar a sua despeza com a sua receita, e de 
.reduzir a sua circulação, alimentada por uma moeda cujo !)O
der acquisitivo ns exeessivas emissões haviam depreciado. 
. O papel moeda circulante que, em 1913, era de 899.000 
contos; sendo 277.000 de notas conversíveis e 602.000 de no
.tas inconvorsivois, foi elevado durante a guerra a i. 730.000 
contos, inclusive 21.000 contos conversíveis, Tão deseommu
nal augmento, que só no meu governo se veio a infiltrar de 
todo na circulncüo não podia deixar do influir perturbadora-

. mente sobre a massa geral dos valores, com reperouss!o de·.~ 
'Jlrcssiva nos meios financeiros do paiz. E, persistente como 
tinha que ser, na fa!Ln do apparolho de· resgate que lhe com
pensasse os dam,nosos effcitos, tornou-se factor permanente du 
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crise, como tcrr1 sido sempre cm toda a parlo, c, no tempo da 
s·uorra !: nos annos immediatos, com urr.a evidencia quo só os 
cegos nao v cem. . 

Não é tudo. Os preços dos nossos principaes generos de 
exportação - o café, o couro, o cacáu', o assucar a borracha 
~ deprimiram-se de modo assustador por effeiio sobretudo 
do empobrecimento geral da Europa, do anniquilamento da 
Allemanha e do desapparecimento da Russia como mercado 
consumidor. A drenagem multiforme de dinheiros para o ex
terior - juros e amortização de emprestimos federaes, esta
duaes e municipaes, pagamentos de responsabilidades de em
presas estrangeiras, encommendas e donativos de particulares, 
subscripção de emprestimos. de outras nac·ões, lançados a ju
ros altamente compensadores, tudo emfim que constitue a ftX
portacão invisivel do ouro - reviveu com intensidade· maior. 

O Governo teve que augmentar as suas remessas com o 
restabelecimento do pagamento em espeoie dos juros da divida 
externa, que havia sido suspenso por tres annos em virtude do 
contracto do funding de 1914. 

O lançamento dos emprestimos estrangeiros, a que ha 
pouco alludi, concorreu para a baixa consideravel dos nossos 
titulos externos, sujeitos ainda ao regimenJdo {unding e com 
juros de 5 o/ó, inferiores aos dos novos titulas. Essa quéda 
abriu novo campo ao emprE~go de capitaes sahidos do Brasil. 
Basta notar que os titulas do emprestimo de 1910, que baixa
ram a 40, comprados a esse preço, proporcionavam aos seus 
portadores o juro de 10 '1l>. 

Ainda mais: as nações que se envolveram directamente 
na guerra sahiram com as suas finanças inteiramente desor
ganizadas e, para reparai-as, criaram toda sorte de embaraços 
á emigração de capitaes. O Brasil ficou assim privado de vul
tosas sommas, que outr'ora beneficiavam normalmente a nos
sa industria e o nosso commercio. . 

Ao. mesmo tempo, quantias avultadas foram aqui appli
cadas á compra de cambiaes em rr.arcos, liras, etc., e deposi~ 
-tadas para especulaeões futuras ou emprego ulterior em moe
da do paiz. Só as especulações em marcos retiraram daqui 
mais de 500.000 contos de réis, correspondentes a i: 10.000.000, 
segundo o calculo do Sr. Cincinato Braga no Relataria do 
Banco do Brasil, de abril de i92-i. . 

Finalmente, é mistér não esquecer o contingente que á 
baixa cambial· trouxeram a "especulação e o jogo. 

Eis ahi a eloquencia dos numeras c dos factos, que a de
clamação pretenciosa não conseguirá illudir. 

Que medida sensata pod~ria tomar o !loverno, para obter 
de pron:pto no Brasil o que não consegUiram tão prestes as 
nações de mais solidas finanças do mundo? .. 

No primeiro semestre de 1921, manteve.,.~e ainda~ embora 
menos viva, a procura dos pro~uctos estrangeiros : a· Importa
ção foi de f 38.356.000 contra uma exportação de i: 26.726 .. 000; 
defir.it contra nós- f 11.630.000, . ·. - · 

No segundo semestre, começaram a produzir effeito as 
medidas torr.adas pelo Governo nos Ministerios da Agricultura 
e da Viaç!lo em pró! do nosso desenvolvimen~o economioo:. ao 
mesmo tempo abastecidos os mercados. -nac10naes de artigos 
do exterior, a' importação voltou mais ou menos ao seu curso 
~ormal. Os algarismos expressam-se assim: importacãQ 

• 

-

,. 

I 
I 
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f: 22.li2.000; cxporlacão f: 31.861.000: saldo a nosso favor 
±: 0.7.\9.000. 

Esta nuspiciosa reacção proseguiu nos dous semestres de 
1922:. 
'l'lf'.>i ~r··,: ' ... '· : ... ~~~ _Q • ' , ,, , I Saldo da 

exportacãQ 

1 • semestre, • 
2• semestre, . 

. Importação 

22.291.000 
26.350.000 

;Exportação 

31. 7·53 ,000 
36.825.000 

9.462.000 
10.475.000. 

Mas, não só este saldo não era :bastante para fazer face a 
todas as nossas responsabilidades ~xternas, como tambem 
outras causas,. sobretudo a intensa effervescencia politica que 
chegnu até á revo.lucão, não permittiram que as taxas melho
rassem. 

A parLir de 1921, principalmente depois do apparecimento 
das cartas falsas, póde-se dizer que a Republica viveu c.té ao 
fim do governo cm estado verdadeiramente revolucionaria. 

Uma situação financeira, já combalida por causas perma
nentes e geraes, não podia vencer tão violentos e prolongados 
choques. Já era muito o poder manter-se. 

Nas mesmas considerações até aqui expostas abunda o tes
temunho autorizado e insuspeito do Sr. Cincinato Braga. 

Depois de mostrar que o nosso deficit economico annual â 
de t: 20.000.000, observa o ex-presidente do Banco do Brasil: 

"Deante desse formidavel desequilibrio entre a of
ferta de 9 milhões e a procura de 29 milhões, o que 
teria podido o- Governo? Nada, de per si só. Teria po
dido bastante si a situação geral Jas finanças i~.tel'na
cionaes, de um lado, não fosse, como vem sendo, a da: 
mais retrahida desconfiança; teria podido muito mais, 
si os mares da politica interna não houvessem sido Ia~ 
macentamente agitados pela maiq desbragada das cam
panhas partidarias." · . 

E, desenvolvendo o set.i pensamento, ·prosei\le: 

"Iií'feli~mente o commercio do Brasil, mal orien. 
tado, sacrificou completamente a situação, sacrifioan. 
do-se por· sua vez dentro de lia; metteu-se desvairada
mente a comprai', em 1920, f 125 milhões, sem prestar 
nenhuma attencão á tJstatisLica commercial da expor· 
tacão, cu.io algarismo não ·altingiu siquer a f 108 mi
lhões. Era o enorme deficit da balanca purament~:~ 
commercial de f: 17 milhões a sommar-se ás necessida
des das co·n~as privadas e publicas de f: 29 milhões: 
perfez-se assim o deficit dn balança total de .contas de 
f 46 milhões.· No anno seg;uinte, de 1921, ainda o com· 
meroio insistiu: importou !.: 60 milhões, quando a ex. 
portação não passo·u de 58 milhões. Outro de('icit no 
balance geral de !.: 31 milhões ... 

Foi o Governo quem fez esse ciesequilibrio formi
davel entre as compras o as vendas? Não. Foi o com· 
mercio. 

E - coisas deste mundo! -.é o commercio im·· 
portador a classe que mais grita contra a baixa cam· 

. biall 
,S.-Yol. YII 11 

-·- ~ ' 
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Podia o Governo ler cnlrndo nas casas commer· 
ciaes para prohibir que os commerciantes fizessem 
compras aesvairadas? Ninguom de bom senso dirá quo 
sim . .................................................... , 

Em 1921, agitou-se a campanha presidencial; além 
de outros meleficios, ella afugentou a confiança no~ 
no·ssos mercados de cambio. Como? Pela atmosphera 
de desordem que espalhou por toda parte. Desde a Eu
ropa, onde quem escreve estar, linhas se achava no se~ 
gundo semestre de 1921 ao serviço do seu paiz, det;de 
a Europa se ouvia diz.er repetidamente, teimosa.:nente, 
mezes seguidos: "A revolucão do .S'rasil é certa... A 
qualquer momento chegará a noticia de que forcas mi
litares depuzeram o Governo". Parecia que intcre~sc> 
do capitalismo sem palria conspiravam contra o Brasi!, 
inventando essas mis.erias para enfraquecer nossa torra 
e entregai-a ao·s appctites dns banqueiros cosmopoli
tas. Não era isso; infelizmente era o crime de brasi
leiros contra a propria Patria. 

Os banqueiros são vedetas dos capitaes, espalhados 
pelas praças commerciaes mai~ importantes do mundo. 
Cumprem o mais rudimentar e essencial dos seus dfl
veres, advArl.indo prestamente suas matrizes do quae;,. 
quer perigos, presentidos no legar !'ara que foram Jes
tacados. E' o que faria qualquer de nós, em situação 
semelhante. Essas matrizes, de um minuto para out!'o 
sustam transferencias de caplf aes seus para os ponto~ 

·ameaçados de desordem; de um minuto para 1utro, 
ordenam remessas de cambiaes, transferindo para ellaõ 
todos os capitaes que as filiaes possam apurar. Len
tamente, todos o.s dias, o t3Xodo se vae operando, refle
ctido nas tabellas do campio euda dia baixando mais ... 
Só não occorrem as roisas assim nos paizes em que a 
presenca de ouro circulante, ou a superabundancia de 
letras-ouro, suppre com vantagem taes remessas. Mas 
no Brasil deficilario, em sua balança dll pagamentos, 
não h a defesa contra isso. . 

Sob diarias nmeacas de r-evoluções e sob a presslio 
da falta de letras para todas as necessidades, foram a;; 
taxas cahindo em fins de 1921 e durante 1922. 

Afinal, a sedicüo militar e-xplode e é vencida. Mas, 
a confian~a é tão facil de perder-se quão difficil de 
recuperar-se ... Temos de esperar que o mundo acre
dite havermos tomado Juizo. . 
................................................... 

Contra tudo isso, o que póde humanamente fazer n 
Governo, em materia economir.a, sinão exactamente o 
que tem feito, isto é, nl'nnter a ordem, facilitar os tranR
portes, defender e incentivar n produccãll? E isto foi 
feit.n pelo !:OvArnn Epitar.io Pe!'slin, com benAmeren~ifl 
muilo acima elos nossos applnusos. . 

A essa accão rio Governo se deve não ter ainda o 
cambio cnhiclo n taxas muito mais baixns. 

Sim, Para podermos contar com as taxas, qne csf.ãtJ 
em vigor nos banMs, conco!'l'nu poderosamente n de
fesa, pelo Governo, da produccüo co.feeira: sómcntc em 

' t 

' 
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cam1Janha de 12 mezes, nossn exportaoílo do café Rio 
o Santos Leria produzido, sem a intervenção do Govorno 
o pelas coLacões a esta anteriores, ·penas 498.027 con
tos, em voz dos 1.0'12. 034 contos c;ue já entraram no 
paiz, dando-nos um lucro de mais de 500.000 contos I · 
Essa defesa continúa. sua bencfica .:ccão na campanha 
do anno corrente. 

O oxtraordlnario servico da energica resistencia do 
Governo deanto dos perturbadores da ordem constitu
cional, não póde ser levado á conta de cumprimento 
de um dever banal. Dever, sim, o era sem duvida; ()la~. 
de arriscadissima execução e incertos resultados, sem 
a cor111gem. e a clarividencia reveladas no momento po1• 
S. Ex. o Sr. presidente EpiLacio PessOa. A que taxas 
teria descido o cambio no meio C:os factores economicos 
oxpostos, com a aggravante da anarchia ras ruas, ou 
com as violencias de uma dictadura militar impopular, 
ou ainda corrr a guerra civil nos Estado-s?" (1) 

Os meus adversarias, porém,. não ficaram nas accusacõe.> 
vagas. Apontaram factos. O Governo passado contribuiu para 
a baixa do cambio J)orque: 1 •, retirou ouro do paiz para com
prar titulas do funâing de 1898; 2'', prohibiu a exportação do~ 
rtossos productos, notadamente do assucar; s•, realizou os con
venios italiano c belga; <~.•, finalmente, enc.ampou a Auxilia1.re, 
rêde de caminhos do .ferro do Rio Grande do Sul. · 

Nenhuma destas arguições Lem procedencia. 
Os titulas do furulring de 18981 comprados, á cotação da 

época, pelo Governo, foram do valor nominal de i: 950.000 e 
custaram f: 662.825. A compra effectuon-se em principio do 
maio de 192(}, muito antes, portanto, de se accentua!' a baiX•l 
cambial, que só veio R aggrava1•-so do julho em deante. Para 
adquirir taes til.ulos, o Thesouro mio teve necessidade de com~ 
prar cam.biaes no me!'cad·o, po·rque dispunha de recursos em 
Nova York. -.. 

. Como podia, pois, essa operação minima, remota e conclui
da sem reU!'ada de ouro do pai:, Influir na depressão do cam
bio, o influir de modo decisivo e duradouro?! 

Cumpre, aliás, ter em consideração que, sem desmerecer o 
seu credito, não podia o Governo i·ecusar a compra de titulus 
ele sna divida externa, negociados com grande depreciação por 
influentes banqnefros estrangeiros. Repudiai-os seria concorrer 
para a baixa dn sua •cotacllo, ao pa.sso que a acquisiolio deter
minaria a alta, com salutar reflexo sobre o nosso credito. E não 
faz mal consi(lll:lr aqui fnmbem que a operação foi tratado. 
directame11te entre o Thosouro e o vendedor, sem. inte!'vençif.o 

· de pessoa estl'a.nlw, sem dis21enclio de com?nissões nem aorl'C· 
taucns. . 

Não ó exacto que e;n 1920 o Governo tenha prohlbido a 
. exportação rJe qualquer g-enero do paiz, nem mesmo do nsmcar. 
''Os quo vivem n r·epetir essa ai'firmacão, não parecem fazei-o 

de bOa fé, pois o que de verdade occorreu sobre o ass.:rnpto 
"teve ~á muita~. vezes nmpJi•·sima divulgação . 

. · . (1) Diario do Congresso de 24 de dezembro de 1922, pa-
ginas 8.377-78. · ' 
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Em Ht20 hüllVe exportação do assucar, e tão grant.i1) quo 
excedeu á tle 191[) cm 3!l.712 toneladas e lt8.1W contos. 

Diz-se que este facto foi dr~vido á circumstancia de tl)r 
sido «a safra de '1920 incomparavelmente maior que a de t9bJ,, 

Não é vcrdr.de. São affirmativas que se aventam loviana
ment e, sem conhecimento perfeito dos factos. A safra de 1919 
em Pernambuco, AlagOas e Rio de Janeiro, que são os Estados 
mais produ·.~to~rs ele a:isucar, fui de 5 .101. 707 saccos. em
quanto qufl a de 1.920 foi de 3. 361.721, isto é, 35 o/o ou 
1. 739.986 saccos menoe. 

O Governo não prolnbiu exportação de cousa alguma. 
O que o Gowrno fe:~ foi regularizar a ~ahida do a~sucar, 

não permittintlo sinão a exportação do que excedessa ás ne
cessidades do CúnRumo, para gurantir desta sorte as classes 
pobres. A falta de assucar na Europa e nos Estados Umdo~ flra 
absoluta. Eu o sabia de sciencia propria. De uma e de outra 
parte affluiam para aqui as mais instantes solicitações. Us 
mercados ofl'ereciam precos altamente tentadores. Gowrnos 
estrangeiro•> insi~tiam junto ao nosso pelo embarque do avol
tadas partidas. 

Ora, si, em laes cond.ic;ões, nós permittissemos a expor
tação illimitada do genero, a consequencia não se faria espe
rar: o seu ct:slo Rubi ria, pela extraordinaria escassez, a preço~ 
absolutamente inaccessiveis ás classes desfavorecidas da for
tuna. Os jornaliilaR que naquella época esbravejavam contra 
o Governo, alguns dos quaes tinham sido dos mais exaltados 
cm reclamar a~ medicJas por este adoptadas, achariam sem
pre meios de adquirir mesmo o super!'luo; mas o ,povo, t!So!l 
não teria onde encontrar o dinheiro para &e prover siquor do 
indispensavel. A vartir d('sse momento, a ordem publica 1:1~
taria gravllmentc nmeaçada, como esteve em meiados :1\l :1.920, 
por occasião de hrusca e eensivel elevação dos preços. E quan
uo chegass~mos a C'~sa extremidade e o Governo tivess~ de re
primir a desordem, a h I cn tão faria gosto ver certos «directo
res da opinião», com o e.stomago farto d.e doces e as officmas 
guardadas pela policia, ilweslir contra a crueldade c a impre
.videncia do Govel'no, qm: não adoptara em tempo, em b~ne
i'icio do cpobro povo:., as providencias postas em pratica por 
todos ns nações elo mundo em relação aos seus producLos de 
primeira llP.ceRsidade I 

E' certo que, si não so houvesse restringido a sahidn do 
aosucar•, a exportaçiio se leria avolumado consideravelmente ..• 
pelo tempo necessario para o cscqamento do producto. Mas 
em compemaçiio, logo er.1 seguida, ella se amesquinharia em 
proporções equivalentes, e ninguem sabe o que soffrer1a a 
populncão. privat.l:t as!'im de· um artigo . .indispensavel â sua 
alimentação, e o E l'iscos que carreria a ordem publica. 

A não ser o assucar, rJ~ generos cuja exportação o Governo 
limitou, para evitar que as constantes solicitações do exteriot• 
pud()ssem rom11romet.ter seriamente o noilso abasteoimento in
terno, foram a carne congelada e o arroz. • Pois tambem estes 
figuram em 1020 eom algnrismó:: mais 'elevados que em 19·19. 

·De carne congelnrla exportaram-se, com effeito, em 1920, mais 
9. 50(1 tone lactas on 7. 000 contos, e de arroz mais 106.13 l to
neladas ou 7 4. 5Gtl contos, do que no anno anterior. 

Aliás, tor!os cruc investigam esses assumptos com o propo
. 2ito honesto do esclarecer· a opinião, sabem que o de~fah(U6 da 
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nossa exportRção cm 1920 não v~io do assucar, da carne con
gelada ou do arroz, que, pelo contrario, lhe forneceram, como 
acabamos de ver, l b5. 000 toneladas e 130.000 cont.c•< mais 
do que em 1!1119, mas de .c,u tros artigos, principalmente <lo cafa, 
que figurou. em 1920, com 365.000 contos menos do <IUe em 
1919. . 

E o Governo não restringiu os embarques de oaf•> ... 
Prohibiu- se a r.xportnção I Entretanto, a sabida global do~ 

nossos produotos em 1920 foi, em uqantidade, muito superior 
á do nnno precedmte. Coro r.ffcito, ao passo que em 1910 ex
portámos 1. 907.688 toneladas, cm 1920 a exportac!lo foi de 
2 .101. 381, ou mais 193.693. Isto prova de modo evidentr. qn!! 
o dllsequilibrio 3J deu, nlio propriamente pela diminui~ão das 
sabidas, mas p~ln augmcnto dns entradas, e sobretudo pela 
baixa dos preços, tanto q;JP, apezar de superior á de 191!l em 
quasi 200.000 toneladas, a exportação de 1920 lhe foi interior 
em 42o. 308 conto8. Augn:ento da importação, baixa de Jlrecos, 
eram phenomenos que se estavam observando em todo&· os 
~~~. ; 

Outra causa da baixa do ca:mbio, que tambem se imputa 
ao Governo, são os convenios italiano e belga. Quem estava 
nas condições de ponuria em que nos encontravamos, diz-se, 
não tinha o direito de fazer emp.restimos de 200.000 oontos, 

Não conhecem siquer, os que assim se exprimem, a na· 
lureza desses contractos I 

Os eonvenios belga o italiano nada tiveram de empresll
mo: foram simples permutas, nas quaes o Brasil abria aqui 
á Italia ou á Belgica um credito de' iOO.OOO contos em troca 
de credito equivalente em Roma ou em Bruxellas. Ainda, po
rém, que se tratasse em verdade da retirada de capitaes do 
Brasil, o desfalque não teria sido de 200.000 contos, como 
falsamente se apregõa, mas apenas de 55. 000 contos, pois 
desta cifra não excederam as operações feitas por conta do 
com•enio i tal ia no, e, quanto ao da Belgica, nunca teve inicio 
de execução,-
. O que seria bem dizer do a.iuste italiano é que elle atten
deu a interesses valiosos e respeitaveis; estimulou as nossas 
Industrias, abriu-lhes novos mercados, garantiu-lhes eollooa
ção para 100.000 contos de seus product.os, augmentou desse 
valor o volume de nossa exportação, reforçou o nosso fundo 
de garantia o, finalmente .. nos proporciono11 em ouro o be
neficio de um juro razoavel. 

' . 
Quem se npplica ao exame destas questões não tem o di

reilo rle encarai-as apena~ por um dos seus aspectos. O in
tereRsc da Nnçãn não está cm forçar por meios artiflciall,ll ou 
trnnsitorio$ a oll.n elo r.nmhio, mas em conquistar c proteger 
,.,;;n alta por mc.•rliclns rlo cffcitos duradouros, quaes aquelles 
que lcnrlrm ~ rlrsperlnt·-lhc c clcsr.nvoJver-lhe as forças eco
nomlcas. 

.. Resta a encampaolio da Au:ciUaire, de que passo a oo-
, cu par-me conjunctamente com outras. causas da baixa ~amblal, 

-.denunciadas pela Exposicfio do Presidente da Repubhca, em 
il•illlhrn 1ln 1!123, t\s enmmi~::õrg rle Finnnr.ns do Congresso, 

· ; n Palal'in dn Cal.lete. 

·"~ 
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l·~m ncrns'n rir 1"~:1 ,.,,,:J•:'•II-···· ilt.JIIJ '""n trrrnenda crise 
''n"•hial. As taxa~. q11e ~r vinham anaslnndo n pouco mais 
de 5 d .. cahlram para a cnsa dos ~. cifras de~preziveis, até 
enfíio 1te~conhrcidns. Uma Rifunr;ão dr nanico desenhou-se no 
paiz. O Govrrnn prnfnndnmente nlarmarlo. suspendeu n cen
sura dn imprensa. ao nue sr diz nnrn rmP n oppoRição colla
hnrn••P na solnr!\n rln cri•c SlJI!l;'erinrln mrrlidns cannzr.s ·de 
debellal-a. A opposicão collaborou. . • atlrando-.se como besta 
fera contra a minha nrlminislrncão e n meu nome e arras
t.ando-se, covarde, nos pP.s do Governo que. suspendendo a 
oPn~ura da ímornnsa. f.ivera a. c:mfr.ln de manter o estado de 
sitio. Era a repetição do que occorrera em dezembro de t 922, 
ao ser pnblicada a primeira Exposicão do Ministro da Fa
zenda sobre a nossa si luação financeira. 

A collaboração da imprenso opposicionisln trouxe de novo 
á baila a minha r~~non>nhil irlnclc pnla dr.pre~síio cambial, e o 
Prcsidcnl.c da Rrrublicn rn!rnrlenrlo nccc~sario cxplicnl' esta 
dcnrf)ssuo, assim se mnnifeslnu nn cxpnsir,.íío aoima mencio-
nado: · 

cO facto mais Impressionante p~ra a grande massa 
e para todas. as classes productores é o da depresello 

. cambial. 
Nilo ha como procurar sua causa, embora outro~ 

:factores possam nella influir sem decisivo e!felto, se
não nas relações de credito e debito da balança Inter
nacional. 

Factores de debito, alguns permanentes. alguns 
translt.orlos, al~uns nctunes. outros remotos - mas 
com effeltos actuaes - ahl estilo, ã vista de todos os 
qu~ conhecem estes delicados assump!oe. 

Nilo é possjvel, por exemplo, a reparf.lç!lo de ca
pltaes estrangeiros invertidos nas estradaR de ferro 
Auxlllalre o RMe Sul Mlneira. que constituem, pelas 
encampacões feitas, um saque imprevisto o extraordl
nario contra as possibilidades normnes do merendo eam

llial e com a natural repercussllo em causas seguinte~ 
áquellns encnmnncões. Ní'io Jl possivel dnsconhecer os cn

eargos de acqufsic!'io de vultosa Aomma de mnf.erial para 
grandes emprP.hendimenfos reali?.ndns e em andamento. 

Nilo. se p6dc deixlir de levar em conf.n o onus de 
Juros de novos ~mprnsl.imo~ da União... influindo 
sobre a f.axa cnmbml. 

Accrf'scentem-se n fncs racf.ores de debito .•. os 
quP resultam da nnf.ural rJ!Wnr,1'io do stocTc da vnlriri
:r.ar.iío do cnf6. que garante n emPl'c~timo de f 9.000.000, 
cuJos sorvicos dl' .furo c nm0rthnr,ão silo pn!l'OS pelas 
venrlns pnrrlnr~ rln rrfnri,in .~f.!Jr.Tr. P. nfio ser!\ dlfflcll 
ennnnfrar ns c?.nsn~ dn !Jn!xn dn _nossa taxa cam-
h!~l:b ·rn. · · 

,.!1 

Ntio nnreMm fundadns ns oxplioncões ·deste documonf.o. 
como n!i~? logo n df'lmomtr~i 'peln Ga·utn de Notirins. de 2~ 
do mesmo mez de outubro. 

(f) ninrio rln Cnn11re.~fri r!~ 2~ de onlnbro de i923, pa
gina n. 3. 985. 

i 
I 
' 

! 
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A exposição alinde, em primeirn Ingar. «ó. repa! rincão dP 
cnpitnc~ estrangeiros invertidos naA estrada~ de fP-rro AUXI· 
UAIIW c ll~de Sul Mineira, que const.•túem, pelas Pncampncõe~ 
feitas. um saque imprevisto e extrnordinario contra as pos
Ribilidnrl•·~ noJ•macs do merendo cambial,, 

Ha evidente exagero nesta apreciação, 
Com relacão á Auxn.IAIRE, ~sta mesma affirmar,ão se for

muloll rir. com~~\O de 1 !l2t. Já então o cambio cahira sensivel
mentf3. o~ arlvr.rRnrino rln novf'rno alinhavam Pnlrn n~ canoas 
de depressão os 200 milhões de francos, ouro, RETIRADOS DO 
PAIZ PAR.~ ,\ l!NC:AMPAÇÃO DAOUELLA ESTJ\ADA. PniR bPm. naquella 
P.poca o Governo enviára apenas 5. 500.000 francos I A quéda 
dn cambio não P-ra. ,portanto devida á encampacão da Auxi
J.TAIRE, Tudo quanto se articulava neste sentido nllo passa
va rl!' fnntnom. 

A divida da AUXILIAIRE não foi paga TODA com recursos 
retirados do Brasil. pois, para snldal-a. o Governo se utilizou 
de 50 milhõe' de francos, DE RECURSOS EXISTENTES NA EUROPA. 
J(t ist.n reduz de 25 % a Influencia que se attrlbue a esta 
opcracão na baixa do cambio. 

Mas ainda qne todnR os 200 milhõe~ houve~~em sido re
mettidos daqui, n5.o é acertado medir aquella influencia sem 
cotn.ial-a rom a acr.ão exerrlrln a nosso favor na balanca ln
ternncional (qm• a Exposição considera, com· razão, o· factor 
PRTNC:TPAT. nas o~rillnçlíes camhiaps\ prla sol11çlio da crise de 
trnn~norfeg anr> nsphyxiava o Rio Grande do Sul. · 

Foi no Rio Grande do Sul que a crise de transporte! se 
manifP.sfnu mais intensa. sob a acção de causas conhAC!das, 
dns qu:J.Ps as princ.lpaPs eram a fnlt.a de conservacllo da via 
prrmanPnte e a cnr.encin rle material - rodante. de tracello e 
dr. transporlr. - da .-1. u:r.iliaire. A P.mpreRn arrendataria pro
cl.lrnvn instificar pstns faltas r.om as difficuldadeo na~cidaR da 
guerra: ·mas- o aue ellns revelavam era sobretudo a sua de
hilidnrlP finnnr.Pira. 

Ante a prrmencin d!IS clrr.umsfanr.ias P á vl•ta das clau
sLllns elo r.nnt.rncfn. silPnrinsn aunnto 11 r.adncirlade. o Gover
no T'r~olvPu ncrrifnr n propost.a dP rP.~cisftn feita Mlo Empreza. 
mPdinnfr n ~~~ nnl!'amP.nfo do· capital rrNmhPrldo como gasto 
em cnn~f.J•ucçlir~ de obras nnvns, e que até i958 deveria ser 
nmnrfi~~rln. 

Suhin P$!1' cnnlfnl a R!l. I l,!l :?Rr,m~:H Prla~ rlmJsnlM do 
cnnfrnrfn, n nnvrrnn trria. n nal'fir rl~ 1!l!'l!i o rlirPlto dA res
l)inrlil-n: mns. nf~m dn nnrtr. dn conilal niín amorllzalla. de
verin nn!Ynr indrmni7.nr:nn nrln~ lnrrn~ rr~onnfrs, o q11P. fplfos 
os r.nlr11ln•. rlrvnrin n 111.3!lR·??1~R;,t, o Pl'POO da I'P.qriR!io. 
A ~iftmrr.n finnnrrirn rln romnnnhin. n nlnmnr rln~ rMlnma
rlír~ ronfrn n ~r11 nr~~imn oPrvirn r n nrrqRfio PXPrcirla pela 
fi~rnli7.nriín rnnrnnrrnm nnrn rmr n rxirrrnria n!in ullrn
pa~~a~~P n limifr. r!n rnpitnl P sr rmrlr•~r fixar rm 200 mf
lhií~• rir fPnnrn• n•'lrrn~ nn• frrmn• rlr nm nr~Mdo fpif.n cm 

, ·- p,lf'ln .\l~ll'rr nrln• r·r,.,,.r~rntnnfro rln• fl,n• nnrfr~. ~nb n pre
•irl~nrin rln a-nVf\l'nnrlnl' rln F.ofnrln. n inrlrmni1nrnn a nall'nr 
prln l'r~~~af,, rln nrrrnrlnmPnfn r mai• R!í rn~n• n111' a cnmpa
nhin rnn•lrnirn rm <::nnln Mndn nnrn l1nhitnrlin dn nroonal 
dns nfficinns. :m~tn inrlr.mni7.a\.ão conscf:ni eu rcduzil-a ainda. 
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com a obrigação assumida pela empreza de desistir de va
rias creditas na !mportancia de cerca de 22.000 contos, en
tre os quaes algumas reclamações jâ apoiadas em sentencas 
judiciarias. 

cA situação em que se achava a rêde ferroviaria 
do Rio Grande do Sul, dizia eu em Maio de 1921, era 
verdadeiramente deploravel: Q governo do Estado, o! 
seus representantes no Congresso, as associações com
merciaes, a imprensa, e, á frente desta, com o maior 
ardor os mesmos jornaes que ho,je me accusam, todos 
bradavam por uma solução immediata, que evitasse a 
para!yzacão do trafego e puzesse termo aos !Prejuízos 
incalculaveis que estavam soffrendo o Estado e o paiz. 
Feita a encampação, entregue a estrada ao governo 
local, tudo se normalizou, a prosperidade economica 
das regiões por ella servidas retomou o seu curso e os 
males se converteram em benefícios sem conta,, 

O fructo immediato desta providencia foi, effectivamente. 
que a produocão augmentou, o transporte e a circulação ga
nharam de facilidades, a exportaoão cresceu e pesou a nosso 
favor na balança mercantil, que a eJCPOsíção, não o esqueça
mos, lembra ser o elemento capital do movimento do cam-
bio (i) • . 

Qual, .destas duas ilfl'luencias contrarias, foi mais e:ffi
caz: a retirada de 150 milhões de francos, effectuada em lon
go período, ou a solução de uma gravíssima crise. de transpor
tes em uma rêde que excede de 2.000 kilometros de extens~o ? 

Note-se mais, como vantagens para o paiz, que, pelo con'
traoto, o Estado do Rio Grande do Sul se obrigou a empregar, 
na reparação das linhas e do material rodante, tanto quanto 
a União entregou ã companhia belga, e a administrar a estra
da, mediante o pagamento de 50 % da renda liquida ao go
verno federal. 

· Creio que não preciso a'cc.rescentar nenhuma outra oonsl
deracllo para demonstrar que a influenela nociva, porventura 
exercida sobre o cambio pela operação da AUXILTAIRB, foi lar
gamente compensada, n!lo s6 !Pela sua acção salutar sobre a 
balanca commercial, o que vale dizer sobre o mesmo cambio, 
como pela valorizacAo do patrlmonlo nacional, enriquecido 
com 78'0 k!lometros de estrada de ferro, e pelos beneficias 
trazidos ll.s industrias e ao commercio de um grande Estado 
da Uni~o. 

·c f) .Do Sr. Borges de Medeiros, presidente do Rio Grande 
ifo Sul, recebi, ao deixar o governo,· o seguinte telegramma: 

. ,, 
«Porto Alegre, 15 de ri6vembro de t922. No mo

mento em que V. Ex. trnnsmítt.o o governo ao seu 
successor, tenho a honrn de .reiterar-lhe os meus stn
ceros agrade0iment.os pelos inolvidnvcls ~ervicos que 
prestou n e~t.e Estnrln com. n P.ncnmpação rfn via-ferrea 
Queira V, Ex., ofc,, 
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-
Examinemos agora o caso da Sul Mineira. 
O Governo federal, havia encampado, em i90i, a Estrada 

de Ferro Minas e Rio, com 170 km. entre Cruzeiro e Tres 
Corações, por f 1.850.000, e a Muzambinho, em 1.908, com 
190km., por i 2. 000 contos. Ma Is tarde, em i 909, arrendou 
essas duas estradas á Companhia Sapucahy, concessionaria de 
uma grande linha que vae, com 549 l;m., da Barra do Piraby 
&. fronteira de S. Paulo.. . 

No contracto de arrendamento figurava para a Sapuoahy 
a obrigação de construir, no prolongamento da Muzambinho, 
qne chegava a Monte Bello, uma linha que servisse a Monte 
Santo e Cassia, municípios productores de café, e onde a pe
cuaria prospéra actualmente. A companhia arrendataria pas
sou ã Mogyana, com a pesada obrigação de construil-a, mas 
sem os onus do arrendamento, a exploração da linha nova, 
que. em 31 de Dezembro de 1920, media 232 km., de extensão. 

Tinha a Sul Mineira em trafego, fóra as linhas da Mo.:. 
gyana, 1.089 km., contados os ramaes de Campanha, Alfenas, 
Rio Preto e S. José do Paraizo. Quer isto dizer que, tirados os 
1\ilometros .iá pertencentes á União e os adquiridos da Minas 
e Rio e da Muzambinho, a encampação da Sapucahy incor
poraria no palrimonio nacional 729 km. ·-de estrada de bitola 
de im,OO, inc-luindo o ramal de Lavras. . 

O Governo passado resolveu fazer esta incorporacllo e 
dar de arrendamento toda a rêde ao Estado de Minaa Geraes. 
Entre nt condiçõe,. de contracto figurava a de que o Estado 
receberia 39.860 apolices. equivalentes a 31.888 contos, e 
com este dinheiro resgataria as dividas externa e Interna da 
Companhia, reafizaria parte das obras de reparação das es-
tradaa e adquiriria material rodante. . 

Ora,_destes onus, só a divida externa e a compra do ma
terial acarretariam evasão de ouro para o estrangeiro; mas, 
si considerarmos que o estado de conservação das linhas dei
x-ava multo a deseJar e aó a divida interna reconhecida se 
elevava a perto de 12.000 contos, chegaremos ã conclusllo de 
que bem modico, relativamente, era «o saque, que aquella 
evasão representaria ccont.rn as possibilidades normaes do 
mercado cambiab. 

E que .vale este pequeno saque, em comparação com os be
neficias de toda ordem· resuHantes da operação ? 

Em primeiro Jogar. assegurou-se EM UMA EXTENSÃO DE 
MAts DE i . soo K!T"OMETRos, transporte fac i! e regular aos pro
duetos de uma das mais ferieis zonas do palz. Quanto nllo 
terã lnfluldo este facto em favor do nosso' credito na balan
ça Internacional, isto é, quanto não' terá cont.rlbuldo para a 
manutenclio do nosso cambio '! . 

Em segundo Jogar, n União adquiriu 729 kilometros de 
estrada, e teve ainda a vantagem de mais 232 kllometros con
struidos pela MoA)'ana. por conta da Sul Mineira; avaliados 
e~tes 232 ldlomet.ros em iO.OOO contos. capital cuja amor
t.izac.l'io e Juros corriam por conta do Thesouro Federal, res
t.am pnra 1preco daquelles 729 ltilomet.ros, 21.888 contos, ou 
seja o cuRt.o ltilometrico de 30 contos, papel ! 

''.1 : .... 
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Em terceiro lo~:ar. a r.nmpanhia desistiu de lodag as suas 
['eclama(.'ões. no valor de 1. 000 contos. e renunciou ainda á• 
annnidades do derosito tl~ 10.000 contos, feito de conformi
dadr com o contracto rle 191 O. 

Em quarto logar. finulmenl e. o Estado R e obrig-ou a en
tregar cada anno IÍ União mPtade da renda liquida de toda 'I 
rêdo e a effectuar. até a CJtlantia de 1/1:000$, por kilomPtro, 
os melhoramentos neces~nrios nas linhas arrendada~ e suM 
dependencias. . 

TE'nhamos tudo isto cm consideraciio, 0 rcconhAceremos 
que. diante de tantas e t.i'íCI g-randes vanl agens, não vale·\ a pena 
fallar naquelle «saque». ainda CJIIr. cllc n:io tive?sso sicln larl!"a
rnent~ resarcido. como foi. com a CL'n!.rihuiGiio levada em 
nosso favor á balanca rJp vnlorr.s pelo inrrrrnento e facilidade 
de transportes proporr.ionados á produccão da extensa zona 
beneficiaria. 

A Exposição cita outras causas da depre~são cambial, 
que toem relacão com n mm; g-overno: ai'!'q11 is irão rlP vultosa 
somma de material. juros rins novos ompreslimos ·fed~rnes e 
r0tP.nQão do stoc!; do r.afé. · 

O . Governo pas~aclo arlrrniriu, é verdade, granrles partidas 
dr mafprinl. ma~. para isto, pór!P-~e dizer que não fez sahir 
ouro do P·aiz, p.Jis se ui itizou auasi sempre no prockctn do~ 
rmpr~stimos que r.nntrahi1:. r.omo vimos atrnz. RÓ do em
prRsf.imo dr 50 milhõ~s de rlollnrs o Governo dllspemlen no 
c.~trcrnnr.irn 280. DOO contos e do de> 25 milhões mais· de 
~ R4. 000. .Tuntem-sp a~ora nntrns recursos ouro que teve ao 
sAn disnor-sefnmcla valnri?.nrão do cafcl, afretamento dos na
vios allP.mãP~. etc .-e ~e verá que tambem o «saqup~ do ma
terial não póde t.Pr (:rranrlA nlrance. 

Qunnt.o aos .iuros rlns no,·os ~mpresfimM. não parece 
tnmhrm que t.enham· muito vnlor como inflnnn~iA dc>nressfva 
do r.nmhio, Antl's dP f11rln. (> mis! cr nito csqneccr que as pri
meiras prestacõPs do servico clfl um empre~timo - .JuroA e 
amorf.i7.acllo - ficam rlesde logo em poder dos banqueiros. o 
qnA qnPr dizer 'lUA não rrpr~~Antnm !linheiro que ~!Íe do 
pnir.. Em se(nmr!o lo!l'nr. lP-mbro qnc, apeznr do~ ultimo~ em
rrnst.imos. a rlivirln A~terna QUl' clr.ixei ao snhir elo ~:ovet'no. 
nrn snnerior á que encontrei cm rlozn milhões r!e libras. n que 
~i!l'nifiM onc a na-rtravn0iío rlo ~snqnP» nnmml ni!n nassou de 
f: 1,A70.000 no primri"o nnnn e virá diminuindn cnrla exer
~icio nf~ to ln 1 rl~~nnnarr>riment.o. 

Trmns, finnlmPnfn n rrf enriío do .~tnclc cio cRfcl com a 
rnnsPqnrnf.r. rrclnre.fío rii•S ramhincs. Arrui as respon~nbilida
rlro nnrrr.l' rrur. sr nnrtilhnm rntre o Gnverno trnmncto A o 
nrtnnl. E~tr. Mmn r snhic!n. ni'ín ~r limit.on a rRtnr ainda por 
mnit.o trmpo n sfn,.fr dn. vnlorizn~iio: nlfr.nnclo todo nstc stnr.Tc. 
cnntinnnn n r~sll'intrir n~ ~nhirln~ rlr cnf~. 

On~rrvnrci. nnfrrfnntr.. C)llP n ~Upposf0ÍÍO r]C Q\lr R~ onern
CÕrq nffirinM nr rlpfr•n rln rnfr lhr rorluzirnm n n~onrtnoão, 
r.rnhnm fnnrlnmrntn frm. prlo mPnl'\• no que diz reR't'eito ao 
prrinrln rln mrn gonvrrno, . 

A valorizncnl'\. r,omo ~ ~nhirlo. comcr,on cm nhrll rlc 1921. 

·Orn. rln 1' nr nbril rir 1!1Hl n ~~ cln marGn rlo 1920. n nx
nnrtnri'ín finhn ~irln rlP 10.2R2.100 Rnr.rns, no vnlor do r~iJ 
íi02 .530 contos; em igual pcrioclo dl' 1020 a 1921, tinhn .sido 

I· 
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d•· 11 250.313 ;;ncca~. nn valor rlf" 673.916 contos. Pois bem. 
Jni~inàa a valori?.nr,iio. A F.XPOilTAÇ.\0 AUOMENTOU NÃO SÓ Dll 
VALOR, MAS TAMIJEM DI! QVAN1'1l1ADE. E' assim que, do 1• àC 
ubril rlr 1921 a :lt ele m:tl'CO c! r 1922, foi de 11.570.00 I saccas. 
nn valnr de 1 . 012. 03/a contos, som levar ~m linha de conta 
r,. 53 fi. 000 saccns venrlirlar; no Gnvcrno. Do sorte qu(· a expor
tacão feita nesse pcriorlo dn valorizncão, SEM CONTAR o CAFE' 
!.!OMPRAOO PELO 110VERNO. sobrepujou a de 1919-1920 em 
i. 287. 601 snccas e t,on. 501 contos. c a rle 19·20-1 921, em 
319.688 saccas c 338.1-18 <'nnlos. Esto movimento aGcencional 
não st> deteve nos ultin:c.s mezes do meu governo: do 1• de 
abril a 18 de novembro de 1922, exportaram-se 7 .õ62.07B 
suecas. no valor .de 928 eontos, o aue dá a. média de um mi
lhão de SaCCOs por• mez. MMOR DQ QUE A ANTilRIOR. 

Foram estes os fartos, oriundos do mPTJ governo, que a 
gxposição· licln ns Commissões de areamento do Congresso 
E:pontm1 como factores •ec·undnrios da baixa do cambio. Como 
sr, vê; é de effeilos muito duvidosos a influr..ncia que se lhes 
n.tfrihne. Outras eram as rnusas verdadeiras rla depressão 
daquella época, que, mau grado todos os esforços da admi~ 
nist.raciio actual. ainrla hn.ic cont.inua aggravurla. asp-byxiante. 
f.ão forte como nunca tiwmos. Demais não ~ de admittir que 
taes factores occasionnes alp;uns occorridos trcs annos entes, 
persistissPm, tanto lemro depois. rm produzir os seus mates. 

Da Exposicão presiclrncial destaco ainda um topico que 
rtão póde passai: em silencio: 

·«Ha a observar niais que o governo actual teve 
necessidade imf.H!riosn e inilludivel de pagar, no correr 
do nnno que paqsa (i), i! {3.000.000 (f 9.000.000 do 
cafe o mais f '•.000.000 da l<>lra a resgatar) pagamP.nto 
que. tendo de sor feito a prazo curto, ainda mais con
t.rJbuiu para a :lrpressão cambio.!.,. 

H a nesta asserção ma i~. de um equivoco, effeito das gabc
licr.s elo ex-Ministro dn Fazenda. 

Em primeiro lot::a'l', r publico e· notaria, c creio mesmo 
qnc ha declaracões officiacs neste sentido, quo o Governo não 
pagon cm. 1923 o emprP;;timo rio café e a letra de quatro mi
lhões: o .. omprestimo do cnfé Ró foi liquida~o em 1924 e, da 
lel.rn de ~ 't;. 000.000 pf'lo menos. a metade só foi paga no 
mesmo · nnnq. 

Em segundo logar, rrnnr um quer ouf.ro parramento foram 
feitos com o prorluct.o rla vendn do .~tocT; elo café: não houve 
por conseA'l.linte. nenhur.-· ~nque cont.ra as possibilidades nor
maos do mercado cnmbinl. 

At.tendn-se tambom ~ finalmente a que, si o Governo teve 
necessiclnrlo imperiosa r. inillurlivr.l de pagar a letra de 
lO '•· 000.000. foi POl'I'JUe imprevidentr.mcnte fez ou consentiu 
11111' solwo elln se fizrssem ~snqur.s pnrn o exterior~. segundo 
.iá assignalámos em ontra parte c consta da Exposicíto lirla Ó" 
C o mm issõos do Finnnçns :lo Congresso .. 

( 1) A Exposicão é :te i 9\23. 
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VIII 

RECURSOS DEIXADOS AO NOVO GOVERNO 

Fui uccusado tambem ·de haver transmittido -a adminis
t.r·acão do paiz ao meu suceessor sem um vintem. nos cofres. 

Na entrevista de 30 de setembro de 1923, a que tantas 
vezes tenho alludido, dei sobre este ronto as seguintes expli
cações, colhidas em documento official do Ministerio da Fa-
zenda: · 

«Dada a insufficiencia manifesta da. receita, fixa·· 
da em oroamentos só apparentemente equilibrados, não 
seria de admirar quo o novo governo encontrasse os 
cofres vasios. QuP.m arrecada dez não póde pagar doze 
e ainda accumular saldos. Isto é milagre. Nada ob
stante, é inexacto QUe o governo actual não tenha en
contrado vintem nos cofres. · 

Na Exposiçã.o com que o Sr. Homero Baptista 
f.ransmittiu ao seu successor a pasta da Faz•enda e a 
que já me referi, encontra-se a discriminação dos re
cursos que deixei no novo govemo. 

Aqui estão elles : 
No estrangeiro: 

i. • - Em Nova York, feitos com antecipação os ser
viços da divida até 1• de maio de 1923; 

2 .• - Em Londres. feitos tambem com antecipacl'ío os 
serviços da divida até 31 de dezembro de 1922, 
e tomadas providencias para que o fossem até 
Si de maroo de i 923, na imporf.ancia de libras 
2.350.000; 

s.•- Elm Paris, 6.000.000 de francos, que- iam ser 
recolhido;; á casa Rotsahild Freres pelo go
verno francez, á disposic!l.o do nosso governo. 

No palz: 
L • - Nas repartloões do Distriato 

Federal, ouro . . ....... .. 
·Papel . . . . ..... : .... , . 

2. • - Nas reparti~:ões dos Estados, 
ouro . . . . ............. . 
P"'-pel . . . . ........ , .. 

3. • - Na Casa da Moeda, moedas 
de prata, nickel, bronze e 
cobre . . . . ............ . 

4. • - No Thesouro, em obrigações. 
Em apolices (sobras do Mi
nisterio da Gue-rra) . . ... 

5. • - No Banco do Brasil (sa:ldo da 
conta do Thesouro) . . . · .. 

~.709:533$863 
9.829:270$39-1 

4.328:545$893 
111.509:073$893 

2.473:602$855 
:1.20.975:000$000 

45.000:000$000 

35.000:000$000 

Além destes recursos, que 'ntto sã~ pequenos, ·o 
novo governo tinha a arrecadar as rendas correspon
dentes a l.odo o resto do exercício." 

• 

• 
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O · Ministro da Fazenda entendeu dever contestai' estes 
dados e o fez, J?elo J ornat do Comrnercio do 2 de outubro die 
1923, nos scgumtes termos: 

"Não havendo até o anuo passado uma contabili
dade regular no Thesouro Nacional, era natural que os 
governos laborassem cm frequentes equivocas, acredi
tando, ás Yezes, na existencia de saldos que effectiva
mente não existiam. Hoje, a Contadoria Central da Re
publica está organizada em moldes taes que asseguram 
uma contabilidade completa de toda a administração 
federal, tendo dado a sua primeira P.rova com o ba
lanco de 30 de junho e estando habilitada a. fornooer 
dados· seguros a qualquer hora. 

Daquella deficiencia da contabilidade anterior por 
. vezes decorreram informações e algarismos que nem 

sempro exp1•imiam a realidade das situações. Não foi 
outra cousa por certo o que succedeu quando o Dou
lar Homero Baptista, muito digno ex-titular da pasta 
da ll'azenda, teve ensejo de apresentar os dados sobre 
os recursos do Thesouro ao passar o exercício ao seu 
eminente successor. Com effello, a não ser o pagamento 
antecipado dos coupons da divida externa, conforme 
exigeneia o.los respectivos contractos, aliás até dezem
·bro de 1922 em Londres e 1 de maio em Nova York, 
não havia saldos deixados pelo Governo passado dis
poníveis para o serviço da despeza publica. Os 6.000.000 
de francos a receber no estrangeiro até agora não pu
deram ser liquidados, tendo o Governo recebido uma 
parte ba cem a de um mez. apenas. 

A situação geral das Delegacias l!,iscaes, nos Es
tados, em 15 de novembro, era de deficit, exigindo im
mediata r~messa de fundos na importancia de 22.000 
contos de réis para supprimentos. Na mesma data 
(15 de novembro) já não. havia nas differentes repar
tições os so.ldos de caixa de 31 de outubro. No Banco 
do Brasil não havia na conta do Thesouro o saldo dis
nivel de 35.000 contos de réis. E não podia haver, 
porque o Governo devia ao mesmo Banco importancia 
muito superior em sua conta corrente. · 

Apolices e obrigações a emittir, em virtude de au
torizo.ções legislativas, não podia o Governo considerar 

.. como recursos pecuníarios, mas, quando muito, como 
simples meios de obter esses recursos. 

Dessas simples informações transparece o grande 
mal da deficiencia da contabilidade publica em que vi
víamos e ·que tantos dissabores podia causar aos Go
vernos mis patrioticos e bem intencionados." 

O saudoso Dr. Homero Baptista, porém, não consentiu 
que o novo Mini~tro da Fazenda convencesse o paiz de que 
encontrára os cofres vasios e s6 o seu intelligente esforço os 
reenchêra. Pela Ga:eta de Noticias de 6 de outubro deu-lhe 
esta fulminante resposta: 

"Sr. redactor: - No. entrevista que deu á vossa 
conceituada folha, no domingo ultimo, o Sr. Dr. Epi
tacio Pessõa. tratando dos recursos deixados pelo seu 
.Governo ao. Governo actual, citou os daqos por mim ex-

. . 
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posto~, a e~lu respeito, no llct1·ospecto Financeiro 
('1919-1922), que publiquei logo depois de deixar a 
mtsla da Fazenda. 
• O Jornal do Commcrcio, de hontem, deu :i es
tampa uma ·var·ia, que contradiz esses dados. Dirigi, 
hont.cm mesmo, áquella folha uma carta em justifica
tiva da5 minhas assercões. Não tendo sido ella hoje 
publicada, venho pedir agasalho á Ga.zeta, para os di
zct•o:; ela referida missiva, de que não guardei cópia, 
mas cu ia 5ubstancia me é faCJil reconstituir. 

~l.'odos os dados de que me servi e foram lranscri
plos pelo Sr. Dr. Epitacio 'PessOa SÃO DE PROCEDENCIA 
OFFJCIAL e como Laes merecedores de fé. 

Vejamos: 
I - Em carta de 11 de novembro de 1922, o di

rector da Carteira de Cambio do Banco do Bras i I, pelo 
presidente do mesmo Banco, scientificou-me de re
messas feiLas aos Sr. Rotchild por conta do Governo 
Federal, na imporlancia de :e 1. 250.000. E accrescen
tou; "Com estas remessas O SALDO PROVAVEL Á DISPOSI
t)ÃO DO OOV!lllNO SEllÁ, A 1fl DE NOVEMBRO PROXIMO, DE 
i: 1. 000, 000, QUANTIA SUFFIClEN'l'E PA!lA O RESGATE DE 
TODOS OS COMPROMISSOS DO THESOU!lO A'l'É 31 DE DEZEM
BnO. De accõrdo com as instrucções anteriores de 
V. Ex., uté o fim do corrente anuo, nllME'l'TEREMOS 
AINDA f 1. 000.000, para occorrer ao pagamento DE 
TODOS OS COMPROMISSOS ATI~ 31 Dll MARÇO PROXIMO FU
'l'URO. Relativamente aos pagamentos em Nova York, 
CUmpre-m~ declarar que AS THANSFllllENCIAS ATÉ HOJE 
BFFECTUADAS são sui'ficientes para os resgates DE 'l'ooos 
OS COI\1Pll0MISSOS ATÉ i Dll MAIO PROXIMO FUTURO." 

Foi exactamente o que . affirmei (Retrospecto cit., 
pag. 91) o a varia admitte, embora com restricção 
quanto ao período de antecipação de Londrea, que ella 
lim 1 ta a 31 de dezembro. 

II - Ao lnvental'!ar os recursos que ficavam, não 
podia eu omittir a importancia de frs. 6.000.000, di
vida do governo i'rancez, I i qui da e na phase final de 
pagamento. Não me era JicJI.o suppõr como só agora 
estou sabendo, que o governo francez deixaria de fazer 
pont.ualmente o pagamento (i) . 

III -- A situação das Delegacias Fiscacs, ordinaria
mente, é rle deficit, com excepção ela de S. Paulo, que 
semanalmente recolhe fundos ao Thesouro. A arreca
dação não basta para os respectivos encargos, o que 
torna indiS19ensaveís os suppr1mentos que, de continuo, 
são feilos. Isto, porém, não invalida o balanço geral a 
que mandei proceder na ULTIMA QUINZENA DO GOVERNO 
~'n<INSACTO, aqui e nos Estados, para conhecimento fis
cal do estado de cada rcparl.icão, c ·cu,ios resullados, 
apezar do inoomplet.os, apresentei na .f.ransrnissão do 
minisler•io. Este balanco ó um documento officia!, cuja 
f6 niío p6dc ser contestada. · 

E' verclade que os saldos de caixa daquellas repar
iíções do dia 11ara dia soffrem modificação com as cn-

{1 l Aliás o proprio Ministro confessa que recebeu parte 
a~;sse dinheiro. 

1 
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tradas e sahidas de numeraria. Seria desarrazoado 
pretender que os ~aldos de qualquer data anterior a 
15 de novembro correspondessem precisamente aos de 
15 de novembro. Mas o que se póde legitimamente ad
mittir é que taes saldos lenham diminuido e não que 
tenllam desapparecido ele lodo, tanto mais quanto .a 
arrecadação das rendaJ continuou cm todo o paiz a for
necer, ATÉ O ULTIMO DIA DO GOV!tRNO, recursos UO The
SOU!'O. 

IV - Por carla de 6 de novembro, solicitei do. 
presidente do Banco do Brasil, e S. Ex. no mesmo 
dia me enviou, a demonslracilo de todas as contas do 
Thesouro com aquelle estabelecimento. 

Extranllei que abi figurassem diversas parcellas 
de debito~ que não eram propriamente do Tllesouro 
.ou dos quaes este era apenas o garanto ou fiadot·, taes 
como debitas de Estados, de companhias ou emprezas, 
etc., em condições de responderem plenamente por 
seus compromissos. Observei.tambem que não eslavam 
contemplarias outras importancias, correspondentes a 
titulas credilol'ios do Thesouro. Incumbi, então, dous 
funccionurios da rcpal'Lição, de minha immediata con
fiança, reconhecidamente competentes e conhecedores 
dás operações do Thesout•o com o Banco, ele levantar 
a· conta destas operações ·com n precisa regularidade. 
Feito este serviço, e incl1Lirla a importancia restante 
de cem mil contos de t·itulo.~ a entregar ao Banco, con
forme ajuste celebrado a lU de julho de -1922, VERIFICOU
SE O SALDO A l'AVOR DO THESOURO DE 135.787:167$358. 

Não tendo, porém. sido emittir.los esses titulas, até 
14 de novembro, deduzi daquelle saldo a respectiva im
portancia. Ficou assim o saldo reduzido a ré is 
35.787:167$358. 

A parcella de 35.000 contos, portanto, citada no 
Retrospecto, é igualmente verdadeira. 

Nof.e-so que naquella conta se deixaram de in
·~luir ainda alguns debitas do Banco ao Thesouro, con
stantes de contractos ou cujos ,juros não estavam ainda 
convencionados, ape:m• de ?'econhecidos uns e outros 
pelo· dtaílo ajuste de 31 de julhO. 

Nessas condiçõr.s e como Ministro, eu não podia, 
de certo, permittindo inclusões indebitas e escurecendo 
e-stipulações conlractuaes, concordar com um resultado 
que llm exame con~ciencioso, feito por funccionarios 
perfeitamente idoneos, müstrnva não representar a rea
lidade da situacão das contas entre o Thesouro e o 
Banco. 

O milu dever era sustentar e defender os direitos 
c interesses do Thesouro Nacional, era reclamar o 
saldo que aquelle exame attestava existir em favor do 
mesmo Tbesouro. 

Foi o que fiz . 
V - Confirmando o pagamenf o antecipado dos 

cou)Jrm,q rlr. divida cxf crna. diz. entrelanf.o, a varia quo 
"nfio havia saldos deixados pelo Govemo pnssndo, dis
ponivels pGra o servi c o rla. despeza publica". 

Já fiz sentir que. neste ponto, o mars que se pódo 
com justiça nffirmar é que, a 15 de nov~mbro, os 
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saldos n1í:J eram exactamente os do balan~o de dias 
atraz; mas contestar a existencia de QUAESQUER RECUR
sos não é razoavel. 

A paginas 91 e 92 do cil. Ret1'ospecto, estão discri
minados recurs08 em dinheiro e Litrilos emittidos ou a 
emittir, recursos reaes, de existeneia material, SEGUNDO 
os DADOS oFFICIAES que me foram ministrados, não a 
31 de OUtubro, mas NA VESPERA DA PASSAGEM DO GO
VERNO: 

Na Casa da Moeda, além de réis 
33 :250$ em moeda:s de ouro, 
ao cambio de 27 d., existiam 
em moedo:s de prata, cobre e 
alumínio, nickel e bronze, de 
novo e velho cunho, mas ainda 
circulantes . . ............ . 

Na Caixa de Amortizacão .... '!.'.'·' •• 

No '.rhesouro Nacional: 

Em dinheiro disponível ...... . 
Em obrigacões . . ..... • ......... . 
Em apolices da divida publica fe

deral, entregues por antecipa~ 
cão ao Ministerio da Guerra, 
cerca de . . .............. . 

Nas Delegacias Fiscaes ........ ,_ .. . 

2.473:602$855 
400:000$000 

2.982:000$00tl 
112.655:000$000 

45.000:000$000 
4.631:877$000 

A parcella - dinheiro disponível - era a prin
cipio de 2. 960 :000$000, mas, ao encerrar-se a Thesou· 
raria Geral, EM 14 DE NOVEMBRO, era de 2.982 :000$000. 

A de -- obrigaf)ões - que figura acima com réis 
112.655 :000$000, verificou-se depois, positivamente, 
importar em 120,975 :000$000, CONFORME NOTA RECTI• 
F!CATIVA EM MEU PODER. 

A de - apo!ices - não podia ser, por falta de in
formação segura, . dada com precisão; mas existia, o 
existia mais ou menos na importancia acima indicada. 

A de - saldos nas delegacias - representa INFOR
MAÇÃO OI•'FICIAL, que não póde ser posta em duvida. 

Por conseguinte, concedido que, apenas alguns 
dias depois, para nada sirva o balanço de auguns dias 
antes, um faeto existe, entretanto·, absolutamente in
contestavel, e é que a 14 DE NOVEMBRO havia aqui e 
nOS Estados, EM DINHEIRO DISPONIVEL, 10.487 :479$!:!55, 
no Banco do Brasil pelo menos 35.187:167$358 e 
160.000 contos em apolices e obrigações que, si não são 
recursos realizados em dinheiro de contado, reJlresen
tam, todavia, possibilidades para realizal-os, de qut> 
todos os Governos lançam mão, até mesmo por accOrdo 
com os interessados, para directa· 'cffectuaçíio de paga-
mentos. . . 

Isto quanto ao interior: Pelo que diz respeito á 
divida externa, já mostrei que a 14 DE NOVEMBRO: 

a) o saldo em Londres, á dispõ'sição do Governo, 
era de f 1.100. 000, sufficiente para o resgato de todos 
os compromissos do Thesouro até Si de dezembro, e 
providencias haviam sido tomadas para a remessa de 
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mais :E I. 000.000, com o qual se poderia occorrcr ao 
pagamento de todos. os compromissos até 31 de marco; 

b) em Nova York existiam accumulados recur~os 
bastantes para acudir ao resgate de todas as respon
sabilidade:; até 1 de maio. 

Não insisto nos frs. 6. 000.000 do governo francez, 
porque a variq esclarece agora, sem duvida bem infor
mada, que desse dinheiro, ao contrario do que cu pen
sava, só foi paga uma parcella, 

~ão· estes os esclar.ecimentos 9ue julgo opporluno 
publicar sobre a materJa da referida varia." 

O Ministro não replicou, 

Em sua carta o Dr. Homero Baptista deixou de lembrar. 
que, entre os recursos deixados ao Governo actual, figuravam, 
2'tmnidos pelo meu ao.vemo: 40 .1107 contos ouro, adquiridos 
para o fundo de garantia e que permittiram a creacão do Banco 
de Emissão 52.219 contos de títulos da divida externa; 35.214 
contos de lucro do Convenio Italiano; 41.230 contos de accões 
do Banco do Br'asil, avaliadas pela cotacão da época, e 8, 500 
contos de um milhão de dollars emprestado ao mesmo banco, aQ 
todo, na época actual, mais de 386,000 contos papel. 

DESPERDICIOS 

IX 
·, 

EMISSÕES: CARTEIRA LIIJ: REDESCONTOS, CONVE~ 
NIO ITALIANO ...- DEFICl'l'S 

I 
Tacharam-me do incoherente os meus desaffectos porque, 

diziam eUes, não obstante as idéas da minha mensagem de 3 de 
setembro de 1919, desperdicei rios de dinheiro, fiz emissões. 
de papel moeda, dei causa a deficits avultados e elevei a di
vida publica a cifras aterrador•as. 

Assumi o governo com o firme proposito de evitar todas as 
cdespezas não destinadas a concorrer para augmento da recai
til), Neste pr'oposito me mantive sempre. Que o digam os 
meus auxiliares, testemunhas diarias do · cuidado meticuloso 
com que eu fiscalizava todos os dispendios, por menores que 
fossem, e me oppunha a todos os favores e abusos que a nossa 
condescendenca tinha tornado habituaes. 

Mas, praticando a mais rigorosa economia na esphera pro
priamente administr'ativa, eu não podia nem devia levar este 
programma ao campo em que se debatiam os mais vitaes inte-
resses da Nação. · 

Nenhum governo, que tenha consciencia de sua missão, 
póde adoptar como programma inviolavel o de não aggravar de 
modo algum a despeza publica. Não foi isto, nem podia ser, !> 
que· eu disse na mensagem de 3 de setembro de 191·~. Fazer. 
economia não é proscrever todo e qualquer dispendio; gasta~ 
inte!ligentemente,. é emP,r:egar o . di?heiro e~ cous.a~ uteis e 
rcpl'bductivas estimular as forcas vivas do paiz, facilitar a ex
ploração c circularcão de suas r'iquezas, assegurar-lhe um am
biente de tranquillidade e de paz, em que possa desenvolver-sB 
e ·progredir'; é, om summa, pOr P. juros o capital do que s~ 
dispõe. · . 
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Na citada mensagem eu me referia lis «dcspc'zas não desti
nadas u concorl·cr para augmento da roccHu,, o logo frh:ava: 

oillevcmoe fugi!• de aggravar os nossos compro
missos com dcspezas que não sejam. reclamadas pela 
necessidade de assegurar a integridade da Nttcão e des
envolver as suas fontes de riqueza, como se.Jam o appa
l'clhamcnto da nossa defesa :miiltiu•, o saneamento do 
interior e a oxtinééãb das seccas do No1'le, A ESTAS DES
PEZAS DEVE.MOS AbtJ!:ill\ AINDA . COM BACRIFIO!O porque, 
umas são a garantia da nossa propria existenCia e as 
outras importam o pagamento de uma divida de honra 
para com a populaciío pobre do interior, a quem quas: 
tudo tem faltado, e a revalidação de uma das nossas 
regiões mais suscepliveis de produzir, onde a riqueza 
publica irá crescer. de recur'sos immensou 

A solucão pérmanertte e definitiva do nosso problema fi
nanceiro está, c.om effoito, no desenvolvimento das nossas for
cas economicllS, no aproveitamento da.S nossas· riquezas natu
raes e ha mulliplicacão dos nossos meios e vias de transporto. 
Isto é tão evidente que chega a ser um truismo. 

Ainda ha pouco a missão ing·leza o dizia cm Lermos os mais 
frizanles, salientando ·a «necessidade de uma vigorosa polilica 
ãe augmento da produccão"1 e exprimindo a conviccão de que 
co desenvolvimento do Brasil está sendo retardado por falta de 
ti'ansportcs», que são ca base de toda a sua prosperidade:.; 

Para chegarmos a esse resu!Lado, precisamos restituir á 
raca o vigor c a capacidade de trabalho que as doenças lhe ti
raram, estimular a nossa agricultura e a nossa peouaria, am
pliar nos Estados devastados pelas seccas a zona de pro
duccão, e facilitar a circulação da massa formidavel de pro
duetos, quo hão de ser os fructos dessa politica patrlotica.. 
Excusado é dizer' que tal politica só .poderá medrar em um am .. 
biente de paz e tranquillidade, que a nossa preparação militar 
nos assegurará. · , 

A esta orientação filiam-se todos os grandes gastos do meu 
governo :-o npparolhamonLo das forças armadas, exigido pelas 
necessidades impi'eleriveis da nossa defesa; o saneamento rural 
do pl\iz e o coml•t\lc tís seccas do nordeste, duas obras r,olfl~~a~~ 
<litadas pol0 m:li~ palpit.nnle interesse economioo e pelo mn1~ 
elementar ~rnLimenlo do humanidade; a criação dos novos S(lr
:vicos f, estabeie~J.imentos do Ministerio da AgriculturB, vara 
dosenvolvlm<.,nlu da prmluccão sob todos o& aspectos, (!orno 
base ele. nos:;n independcncia financeira; o melhoramento t.los 
portos, reolnn:Bi.lo pela maior exploraQãO de nossas riquezas; o 
;mgmento du nossa rêdo de communioações, acorosoida de 
quasi 4. 000 kilomotros, para facilitar a circulacll.o e sahlda do~ 
nosRos prorluci.CJ@ - eis ahi outros .tantos emprchondimcnlos 
que não se promovem .:wm largos dispendios, mas que repre
sentam immen~o:· capitaes lancados a juro~ em proveito da 
prosperidade' e da grandeza da Nação. Addio10nem-se :1 estas 
as dospezas determinadas por oiroumstanoias occasionaos, ma~ 
inevi!.aveis - n liquidação das dividas do Lloyd Brasileiro, n 
:visita dos soberanos belgas, a commemoraclio do Cenlenur!o 
com as Exposicões Internuclonal e do Pocuaria, o debellaçíio 
da crise de tran~porLes eom a acquislç.llo do material ·fixo c 
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rodante d() que r.stavam tle~providas as estradas por n~ollvo 
da guerra, o pagamento do debitos dos meus antecessores ra 
importanoia de 258.000 contos etc., eto. -e .Já nllo serl1 dB 
extrautlar que t.enltam sld!J vullosos os gastos do mell gove1•no• · 
· O governo tinha deunle de :;i um temeroso dilemmn: ou 
adoptar resolutamente esta politica e lançar as. bases da no~Hn 
emancipação economlea o da no~sa autonomia flnancell•a, ou 
i'icar ~urdo áM justas roclamacóes dos Estados e, no meio das 
diffieuldade8 que ll~soberbavam o mundo lntelroí paralysar o 
Lrabattlo nacional e pr~pnrnr a nossa decadenc a e a. no!~n 
ruina. · 
- Nenhuma emlssilo ti~ de curso forçado para 11Ilplicar 1\K 
despezas do Estado, e et•n contra tnos emlss!les que eu me in-
sut•gla. . 
· Desde o~ prtmeiros d1as do ~overno nlanifestéi o prllposllo 

inabalavel de não omittir papel moeda para esse fim, amda 
mesmo no~ termos da lê i n. 3. 546, de 2. de outubro d~ 19t7. 
· Esta lei autorizava a emissão no quíntuplo do oU1'J, á 
razão de 2'7 dinhoiros pot• mil réis. Sem quu tivesse tido aintla 
sernelhant.e applicaçlio~ isto é, livre des~e onus, restava nas 
casas fortes ela Caixa oe Amortizaoão e do Theeouro Nacional, 
a quantia elo 13.~64 ;707$581. Mas, o ouro incorporado ao 
fundo de garant.ia consliluia o lastro de valorizaollo real do 
papel-moeda em ciraula~ão; qualquer emissão que se fizesso 
contra os nlorl!s desse , undo, :mportaria apoucar a gnrantl:l 
do montant•! em gyro. Em vez, pois, de continuar a emltt!r 
papul-moeda. para applical-o á.> despezas ordinarias, preferi 
roforcar o fundo de· garantia, que só estava eervlndo pal'a 
pretextar err!issõt.s, e ele facto o reforcei com os segulnt!lS 
valores: o ouro comprtido menRalmente lls minas do :Morro 
Velho e da Passagem, á;, quae~ se juntou mais tarde a do 
Morro do Ji'raga, o Iucrtl dos convenlos internacionaes celc
!Jrados e a c~lebrPr com o ob,i ecto da compra e venda ou per
muta de mercadorias, o~ juros dos titulas externos Já possui
dos ou que viessem a ser adquiridos pelo governo, metade dn 
~:aldo dos impC'stos em ouro, toda e qualquer renda om·o 

. cxtraorcnmrntnria, n quota destinada á inclneraçllo d!l papel 
moeda; red\lziria que fos8e a clrculncllo a certo limite, a quuta. 
<le 5 o/v our~ llo~ . direito$ dr. lmportaçll.o para consumo, o ca
pital e os jm"J~ dos emprestimoe feitos por intermedio !.lo 
Dnnco do .Brasil para acudir ás necessidades da indu6·t.rill, da 
éommercio, da lavoura, P•lr motivo de crise excepcional, cto. 
· 1\estabeleceu-se, assim ,integralmente o fundo lnstlt~.;tdo 
pela !el n. 581~ de 20 de julho de 1899, para exclusiva garantm 
do papel-moeou circulantil. 
· Na lei n. o\ .182, de 1 !)20, votada para auxiliar a proclucQfto 
nncional, convim cm qun se autorizasse o governo a A'nittlr 
50.000 contos; mAS declarei desdo logo aos intere~sados que o 
fazia para simples effeil~ moral, pois dessa autorizac~:~ mil 
não utilizaria. 

E não me utilizei. 
Por ontro Indo, o . meu governo cogitou sempre, com 

nccentuado liH-Q_rnsse, do r.esgata do papel-moeda. As cor•tiu· 
gene ia~ da oituação verdadeiramente excepcional· em qu.~ JP~ 
coube admiutstrr.r'i~.._paiz, embaraçaram ~empre este de'>lglliO, 
comtudo, já na phasl}_final; consegui dar lnici~ d!l Q:teouçilq 

,
.' . 
r 
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a tão importante medida, <Jbtondo do Congresso (citada lei 
n. 4.182, do ·13 de novembro de 1020, art. 1•, § 3") a limitação 
do meio circulnnl.e a 1.500.000 contos. Esta fixação impo>'f.ava 
a reducção immediata de mais de 200.000 contos na circulação 
e attestava assim, de modo inoophismavel, a sinceridade do 
meu proposito do fugir ás emissões. 
. Inspirados ·nos mesmos intuitos foram os di&positivos le
gaes relativo$ ao resgata do papel:.moeda por moeda metaluca 
subsitliarht e por npoliCI~s - cii .. lei n. 4.182, art 2•, § 2• o 
decreto legislativo n. 4.555 de 10 de Agosto de 1922; arts. 12a 
alln. 19, e 127. Em exe.cução desses dispositivos queimaram
se cerca de 700.000 contos provenientes da Carteira de Re
descontas, do Convenio Itahano, da v.enda de apolices, e do 
troco de pape.l-moeda por nickel e por moedas de alumínio 
e cobre. Neste total a Carteira de Redescontas entra com 
656.285 contos, o que não impediu a má vontade contra o 
meu governo de dizer que "a Carte.ira de Redescontas, nãD 
obstante ter sido criada sob a camou{lage de emissões res
gataveis, não resgatou quas·i nada de suas notas". 

Ainda de iniciativa do meu governo foi a emissão de apo
lices para inoineracão do papel-moeda em quantia equiva
lente, a queima de todo o papel moeda de que o governo pu
desse dispor sem prejuízo das . despezas publicas (civis, leis 
n. 4.182, art. 1•, § 3j e 4.555, arts. :123, alin. :19, e 127) e 
a consti-tuição de um xundo especial em Londres e New-York, 
afim de serem delle utilizwdos até 50. 000 contos para equili
brar o cambio, apparelho que não chegou a ser fundado por 
difficuldades do momento. 

Longe, pois, de emil ii r, eu r~duzi o papel inconversível 
em circulação. 

· As emissões feitas pelo meu governo destinaram-se aos 
compromissos do Convenio . Italiano e da Carteira de Redes
contos ( :1) ; tiveram caracter especial e. obedeceram á clau
sula de resgate em prazo curto e incineração immediata. 
Elias trouxeram para o Thesouro lucros avultados e para a 
nossa econ<Jmia em geral nota veis beneficlos. 

O Congresso Nacional autorizou o governo, em· :1920, a 
emittir e emprestar á Italia, para acquisicão de generos no 
Brasil, a quantia de :100.000 contos. As quantias . sacadas pelo . 
governo italiano, quando pagas, deviam se.r incineradas •. 
Foi este o Convenio Italiano. · · 

Emittidos os 100.000 contos e depositados no Banco· do 
Brasil, delles só se despenderam 55.000. Em pagamento re
cebeu o Thesouro 12 mi:Jhõe.s de dollars, algarismos redondos, 
em letras pagaveis em New-York, cujo resgate foi contracta
do com aquelle Banco ao preço de 7$500 por do !lar. Dahi 
resultou para o ThEisouro um lucro superio·r a 35. 000 con
tos. O governo passado iniciou a incineração do papel emit
tido para o Convenio Italiano e- com este fim reco-lhido ao 
Banco do Brasil: queimou cerca de 20.000 contos. Depois, 
nas vesperas, da transmissão do poder ao, seu successor, sus
pendeu a incineração, não porque julgasse imprudente re
tirar de chofre da ·circulaoão toda a somma restante, oomo 

· (f) Pena é que. a Mensagem de f925 ao tratar das emis
sões "de papel moeda" do meu governo, lenha deixado de as
signalar este f·licto, que, no emtanto, não esqueceu de consi
gnar, quando se. occupou das emissões da mesma natureza 
~eilas pelo governo actual (pag. 56) • 
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pareceu ao f::r. Cincinato Braga, o sim ·por pedido insiste.nte 
do governo actual, que se cornpromettia a proseguir na inu
tiLização do numeraria ernitlido, mas desejava ter á rnã0 re
cursos ma is avullados ao assumir as rede as .da adminis
tração. 
· Quanto á Carteira de. Redescontas, to'dos sabem que as 
sua~ ll'lras eram resgatadas dentro de quatro rneZF~s. Nos 
bal~nc;os de 1921 e no de 30 de Junho de 1922 apurou-se o 
lucro de 4.655 contos, depois de deduzidas todàs as de.spe
zas, inclusivo os juros de 2. 449 contos pagos ao Thesouro e 
a indemnização de 248 contos das notas fornecidas. Nunca 
se, registrou no meu governo um só prejuízo da Carteira, 
apezar da faUencia de dois bancos que eram seus clientes,. 
Justas são assim as palavras do Presidente do Banco do Bra-
sil no seu Relalorio do 1921: . 

"Em face deste movimento auspicioso, é Impossí
vel desconhecer que a Carteira dá, de facto, ao nosso 
systema rnonetario a elasticidade que lhe faltava, au
gmentando ou diminuindo a circulação, segundo a si
tuação do mercado, Suas emissões, portanto, não pó
dern ser mais equiparadas ás emissões communs de 
papel-mo!'.da, urna vez que, além de garantidas, são 
resgatada~, recolhidas e incineradas nos estrictos ter
mos da lei que as autorizou". 

São ainda do mesmo autorizado banqueiro estes concei
tos, que bem caracterizam o serviço pre.stado á economia na
cional com a criação· da Carteira de Redescontas: 

"Graças a ella installou-se a tranquillidade na 
nossa vida econornica: dotou-se de elasticidade e nos
so systema monetario; tornou-se possível restituir ã 
circulação uma somma immensa, calculada, segundo 
algarismos officiaes, de Sete.mbro de 1920, em mais 
de 400.000 contos, f! que se conservava improducti
vamente nas caixas dos bancos: augmentou-se, con
sequentemente, a effioiencia do nosso proprio capital, 
preparándo-se para mais tardo uma reduccão conside
ravel na taxa de juros; conferiu-se, por fim, ao governo 
federal d poder de influir directamente na economia 
nacional, fomentando a p·:oduccão ou reprimindo a es
pcculacão por uma modificação opportuna na taxa de 
,iuros das quantias que fornecer.:. · 

Segundo a opinião de outro provecto banqueiro, o Dr. 
Norberto Fe·:reira, manifestada cm discurso que o Jornal do 
Onmmercio de. S. Paulo publicou om 23 de dezembro de 1922, 
devido á carteira de Redescontas cas grandes crises financei
ras, constantes em períodos de menor gravidade, 'quasi desap
parocernm, c as innumeras quebras de indust·:iaes e com
merciantes, o sossobro do emprezas florescentes e futurosa3 
quA· o·ccorriam quando, por qualquer motivo, se cerravam as 
caixas dos"bancos ás necessidades do credito, não mais se ve-
rificaram, . "' . 

Quanto á 'cifra dn emissão da Carteira, tem-se dito que 
~ra de 400.000 cônto's no dia cm que deixei o gCYVerno e, por. 
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eolicitaQüo minha, esta cifl'a foi incorporada definitivamentQ 
li massa do papel moeda em ciroulaQão. . 

Nft.o é verdade nem uma oousa nem owl.:'a, A emissão da 
Cnl'~eira a f4 da novembro do i922, veap~ra do dla em que 
sah1 do Cattete, era de 268. OQO contos, cifra bem inferior a 
400,000. 

E' Intuitivo que eu nllo podia deixar recolhida toda a 
emlssnn da Cnrtelra, porqunnto. sondo represellltada po·: letras 
tlmlttldas cm datas dlfterentes e no prazo 1au~:~l de quatro me· 

. ~es, nno pocliam todas vencer-se a 14 de novembro. Algumas 
teriam que vencer-se em datas po:Jterlores. Cumpria ao novo 
governo ·;oesgatnl-as. Não é minlia culpa si este deixou de re
colher os titulas circulantes e ainda ·elevou a . emissão a 
400.000 contos. · 

Tambem nenhuma respo'nsabilidade me cabe pela incor· 
pornciío destes ti:tulos á massa do papel-moeda. Foi a lei de 
3t de dezembro de 1923 (receita geral da Republica para 
t 924) po3torlol' de mala do um nono no fim do mou período, 
que autorizou o governo actual ca app!lcar desde já no· pn· 
gament.o das notas p·romlssorins dovldas pelo Thesouro Nacio
nal oo Banco do Brasil, o saido da Carteira do Redesconto's, 
na lmportancla do 399.)Z25;567$000 e am podar do mesmo 
Banooa, 

E' assim que se discriminam entre nós .as responsabilida. 
des. Cahiu em moda imputar á ultima administração todos 
os males de que tenha padecido, padeça ou venha a padecer d 
pai~: o od!o de uns, de mllos dadas com a bajulaclto de ou· 
f.ros, ·a leviandade deatoa aparceirada com a covardia dnqucl
!es, tudo iRto temperado com o perfido pro'posito de fnl.Cr 
reput.aciio ti custa da reputação alheia, tem criado esta si-. 
tuaçllo. 

O• dtrfictt• do mou período teem cxplicaoiio nrulural. 
Allt\R tudo qt1anto se tom dito ácerca des~es deftctts ó um 

t.nnto arhif.rnrlo, porque, cm relaoüo a certos nnnos, ()s balan
f.lOR do Thesouro não são dcflnltivoa e, sem bnlancos definiti
vos, nllo ó poasirval nfflrmar a existenoia ou, pelo menos, fixa·:o 
com inteira exactidão a import.ancia do' de(ictt. 

Aocllitnndo. todavia, oomo exactos os all!nrlsmoa Invoca
do~ contra mim, justo ~ reconhooer que os deficit& verifica
doa no mou governo não roRultnram da orro$ da ndministracão 
ou riP deHperdloioa dos dinhelvos publioos, maa da maus ha
bitas inveterados e do CIIUSa~ de ordem ~rara!. 

Quem se deixar levar pela fingida indignação dos meus 
oonsor11~, ohoaRrl\ 1\ pon~nr quo o. vidB financeira do Brasil só 
n11 mlnhn ndmlni~f.raçi'io voio a conhecer os doHoquilibrio'~ or~ · 
oamontnrloii; Bnf.oa o clopoia d!l mim oa saldos nunca falha:~am, 
oa oxornicioij ill onoorraram ~empre ,oom aobras abundnn-:-
to~... • :-. 

Nndn monoa oxacl.o. DoRdo HlOB. VIVemos om um regimen 
da rlofiait som Moluoüo do cr.mt.lnuidai:le' o, depois do' mau go
verno, o mosmo ro~imon contin~la a florasccr. ~ntos daql:lollo 
anno, com oxoepoiio nponns dQ ~ 907, ·alndR rnu1f.o~ axerculloa 
se fecharam com graves doficiencins. · 

Eis sosundo o E!t~, Olnolnat.o Brngn, os dofioit8 do's cinco 
·annos q'ue nntccadornm lmmodlatamonlo no mou governo: 1 
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876.479:158$000 
295,130:\52$000 
207. 884 : 140$'000 
308.SU:056$000 
2.\7.666:649$000 

Total, • • ............. ,. L 4:15. 50 i :455$000 
R1 de 287.000 contos a média. annual. 
A oausa prlmordillll daases defictts onoontra.ae na mA1 or

ganização dos orcame.ntoa, nos quae·s o equlllbrio é . apenas 
apparente, e ai\' despezas. foroadaa, impostas por fóra das ta ... 
bolina, representam quast outro tanto do que o&tas consignam. 
O Congresso aggrav.a annualmente os gastos publicai! e, não 
tondo a deoislio precisa para augmentar os impostoS' om valor 
correspondente âs novas despezas (i) cobre uma na r te des
t.as com a ma.iorucão fictícia das rendas e dissimul,a a outra 
pal'to na cauda do oroamento. 
· Pt>ova disto silo os orçamentos do meu governo, nos· 
quaes,. como já mostNI, a receita arreoadad,a :foi inferior 11. 
orcad!l em 322.000 contos e a despeza extraordinaria obri
satot>ia sQ elevou o, '758. 000 contos, sem fnllar em algumas 
centenas de milhares de contos que, nllo tendo esta mesmo 
caracter de obrigatoried,ade, nllo podiam, todavia, deixar de ser 
despendidos, sob pena de paralyzar-se a vida da Nação. 
· Pl'OVa disto deu-nos tambem o a~tual governo quando or
ganizou a sua primeira· proposta orçamentaria: cortando. ri
ll'Orosamonto todas as despozas adlaveis, chegou aindn assim,· 
êOm os impostos ex:istenteA. a um deficit de :2'38. 000 conf.oa. 
E' a demonstraQllo onbal de que os orllamontos, nos moldes 
·om que estavam sendo votados tr•aziam já no seu bojo, pre
OJÇ!stente ,a qualquer acto da administt>noiio, um de{'icit da
quolla importancl a. 

Foi o que aconteceu no meu tempo: a dofioiencia da re· 
celta at>reoadada ~ 922. 000 contos - o· o onw; da · dcspo~a. 
forcada extra-orçamentaria - 758.000 contos - impot>t.avam 
desde logo,, só por si, ·sem~ fallar om outros facto11e~. um 
deficit annual, no quadrionnlo, de 270.000 oàntos, indepen-
dente do qualquol" acto do governo. · · • 

Em taes oondic,ões o, levados em linha do contn os outros 
façtores, podia te!' ou evitado nquellos defio.it.~ 1_ . 

cSot'la inoon~clenoln vospondet> pela affJrmatiVa, di~ ó 
flti. Olncinato Brnga (2) • 

:m S. lll~. nos mlni.atra. .estlls dnaos preciosos ; 
. . . 

(i) «AB !'Anda~ do Thesouro Nacion~l do Brasil. são umà 
nlnharm. Na Suoma, palz de sois mllhoes do habJt.nntQs, Q 
TheROlll'O Naoionnl al'recnrla (areamento de W2li)', no no~so 
eamblo not.unl, dous milhões o q\llnhonf.os mil ·contos 
(2. 500 :000$) . Ao mesmo cambio, a Noruega, pequenn. pn
ll'ia do dous milhões e saiscant.os rn ii habitantes, arrecada 
(areamento de 1920) um milhão o oitocentos e o!tcntn mil 
contos (i.880 lOOOtll). O ThesoUl'o Nacional do Bvnail, 11 oust.o, 
Bl'rocada motnde rlcsfn nllimn cifra, tondo o pn!z mais de SO 
milhõüs de hnbitanl·üS !> (Cincinnto Braga, cit. Diario do 
fJonftNJssQ, pag; 8. 3711) • 

'···. 
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· · ·ctDesde HH 3, todos os orçamentos accus.arn de fi" 
cita, no mundo inteiro. Ainda agora, o do paiz que 
passa por ser o mais rico do mundo - os D>tndos 
Unidos - accusa um deficit de 697 milhões de dollars 
sobre 3. 771 milhões; deficit de 20 %. Na Suissa, tleficit 
de 20 %. Na bem administrada Hollanda, deficit ·de 
30 %. Todas .tres. naçõles de finanças · cuidadosamente 
geridas, nações . de moeda fort.e, e, portanto, immunes 
dos desequilíbrios com que as baixas de cambio nos . 
surprehendem e nos torturam, e · que em gr,:.~ndisslma 
parte e~licam nossos deficit&. · . 

Na America do Sul, o paiz que mais lucrou com a 
guerra européa foi sem contestação a Riepublica Ar
gentina. Apezar disso, apezar de sua situacão eeo
nomica ser muito superior á do Br.asil, a Republica 
irmã tem accusado estes deficit& orcamentarios.:t 

O St•. Cincinato Braga cita então os deficits de dez exer
cícios na Republica Argentina, de ·1910 a i919, com uma mé
dia annunl de 336.000 contos. e conclúe: · 

cA verdade é que, em comparação com '1S demais 
nacões do mundo, a nossa situação de deficits orça
mentarias é ainda das menos duras.:. 

Não . foi, pois, no meu governo quo pela primeira vez 
ilppareceram os deficits. Estes hão de viver o proliferar em 
nosso paiz, emquanto cultivarmos o mesmo processo orça
mentaria, vicio tão pernicioso que para elle já se pede a 
therapeutica de uma reforma constitucional. 

Fiz tudo quanto em mim esteve para conseguir orça
mentos sinceros e equilibrados, desde as suggestões de rela-' 
torios e mensagens até o esforc.o pessoal Junto ás commis
slíeS' e a deputados e Renadores. Che!l'nei mesmo a vetar um 
orçamento, caso virgem em nossa historia ~politi-c.a. Tudo 
foi baldado' I · 

Disse ha pouco que, depois do meu governo, o regl-
men deficitario continuou a florescer entre nós. .. 
• Com effeito, o governo actual, apezar dos seus esforcos, a 

cada inst.ante .lembrados, em diminuir as despezas que encon'" 
trou, adiar obras e serviços e tornar effectiva a exacta arre
·cadação das rendas, das quaes, segundo· suas reiteradas affir
maclíes, se evadiam mais de 20 %, fechou o seu primeiro 
cxercicio com um deficit de 223.000 contos, ('0 Sr, Affonso 
lPenna Junior, no parecer· $Obre a 'receita de 1925, .dá para 
'1923 o deficit de 254.000 contos e não 223.000). . . 

O governo observa com des~aRecimento que o deficit de 
'223. 000 contos (ou 254. 000) representa metade do imme
âiatament.e anterior, e attribue o «sonsivel declinio, «á maior 
efficiencia na arrecndacão das rendas e rigorosa economia na 
realizacíio das despezas \i). · 

Esta explicacíio não nos parece exacta, pelo menos nos· · 
termos absoluto~ em que ó expressa. Bem examinada a ma-· 
teria, chegaremos á conclusão de que o declinio do deficU de· 
1923 não póde ser filiado eX'clusivamente, nem mesmo prin-

'(1) Mensaucm pres!'dencial de 3 de mai.o' de 192-i, png. 21. 
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cipalmente, e, quem sabe ? talvez não possa ser de qualquer 
modo attribuido á melhor arrecadação da receita e maior 
rigor nas despezns. . 

Quanto á «maior effieiencia na arrecadação das rendas-., 
h.a antes de tudo a considerar que a renda de qualquer paiz 
tende naturalmente a crescer de anno em anno, sem necessi
dade do emprego de medidas especiaes da administração. O 
.augmcnto da população, da produccão, do consumo, do com
mercio, das industrias, das vias de communicacões, dos meios 
de tr.'.msportc, etc., etc., que se produz cada dia, explica esse 
crescimento. Além desta progressão natural, o que houve 
principalmente em 1!}23 foi um augmento de fontes de re
ceita, e não propriamente um augmento de arrecadação, As 
ifontes de renda, sim, augmentaram : 1•, com a aggravação de 
impostos existentes, como, por exemplo, os de consumo sobre 
:rumo, bebidas, calcado, perfumarias, conservas, tecidos, vi
nhos, chapéos c· jóias, os de circu'alcão, os de transporto, os 
de seguros marítimos, os de renda·,· etc.; 2•, com a criação 
'de impostos novos, como, por exemplo, o das contas assigna- · 
das, o de vencimentos, o de consumo sobre queijos, kilowat
i'orca, kilowat-luz, tintas, etc.: B•, com o augmento da · im
iport.ação (f: 1. 002 .10!}). o que acarreta augmento· de receita 
ouro e papel nas alfandegas e conflulados, do imposto de 
consumo e de outros que incidem na mercadoria emquanto esta 
não chega ás mãos do consumidor; .t•, com o augmento da ex
portação (f: 4. 606. 338) o que significa augmento do imjlosto 
ae transito, etc. Ainda ha · pouco, na e~ os i cão que deu á 
estampa, no O Jornal, de 3 de ,janeiro, sobre o Banco do Bra
sil, confessava o Sr. Cincinato Braga: cOs orçamentos fe
deraes vão em grande augmento: as arrecadações papel não 
tardarão em attingir a dous milhões de contos com os re-
·centes auom.entos dos impostos,, . 

E a cifra da arrecadação de 1923, apresentada Jlelâ !lfen
:sagem, avulta ainda mais: t•, por causa da elevaçao dos di
reitos em ouro, que de 55 % passaram a 60 •1•: ha, portanto, 
mais 5' % ouro sobre a Importação convertidos em papel; 
2•, porque a conversão das rendas ouro em rendas papel se 
fez a taxas cambiaes muito mais baixas, como foram as de 
1923 em comparação com as de 1919-192·2, e, portanto, com 
augemnto considers:tvel do algarismo papel. · Basta .lembrar 
que o valor medio do mil réis ouro foi: em 1919, 2$084: em 
t920, 2$5'919; em 1921, 4$2·i7; em 1022, 4$228 e em •1923, 
n$379. · 

Levem-se cm cont~ tod~s estes factores de elevação dos 
algarismos da receita, c ve.ia-sc quanto resta para a «maior 
efficiencia na urrecad.ação das rendas:.. Não ha de ser muito. 

Quanto ás despezas, não parece que tenham diminuído 
no exercicio de t!JI2:3 cm comparacão com os de 119.21 c 1922, 
os de maior deficit do meu governo. 

· , A despeza ouro, sempre cm augmento, foi, nos tres exer
cícios· .c conforme a citada Mensagem de 1924, a seguinte: 

. 1921 
1922 
1923 ,I I I I I I :e I I • I I 

934.930 contos 
i.074..179 . ) 

92.068 ,. 
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A de11pczn papo! : 
f 92,1 t I t I t t I I I I t I 

i922 •••••••••••• 
1~3 ~···~······· 

82.605 contos 
83.760 , 

997,632 , 

:r,ar.ondo n rc~uç~i'lo 11 pnpel da dospcza ouro de cada uer~ 
,ciclo, tomos: . 

1'1121 .,,.,,, .. , .. 
1\1~.2 •••••••••••• 
i 02a I I ! I t I I I I 1 t t 

350,823 contos 
354. fb'2 ) 
49~.233 , 

Juntando agora a despe~a papel, chegamos a esLo re~ul-
t.ado: 

0 
t · 

1921. t t t'l I I I tI I 1 1 I I tI t't I I 't fI I I fI tI 'tI I 1 t•rt t 

t 922 I t ~ t I I f I I I I t I I I I I 'f~l I I I I I I I I t I I • 1 t I ! f I f 

tP23-t t t t'f t 1,1 f tI tI tI I t tI I I I I I I I I I tI I I tI tI I t 

on os 
1,285,7117 
1,42~,944 
1.4P2,807 

o qunl mostra que 11 despeza de 1923 rol superior 4 de 19~t 
om 207. H i contos e á de 1922 em 6~ .523 contos. 

NILo houve, pot11, dlmlnulgllo em 1923, como se diz, e sim 
nupumto, · · . . . , o soverno illbn .. se de haver obbtldo. em 19~3 1.1m 1\ll•. 
gmento·.dll renda de 281,000 contos (i), .fá d'omos a expllc!l~ 
ção d.esta au&"mar.~o, Mas, ai n.peznr· desse li 2S1, ooo contos u. 
maia n11 recf)ita o deficit a:t:nda foi do 223.000 (ou 2~4, 000 
.contos) ó ovidento quo a deRpe:~a do e:x;ercicio foi ~~nslvel.
mBilto maio!.' que a àos anterioreB; á .evidente alndn. gue, si srl 
ó'oduaissa àa raoaita o quo deve ser levado ~ conta dos novos 
impostos e das outras fontes que acima ir:dioámos, o dtJ(ir:it 
em 1923 seria. muito mais elevado, isto é, excederia .t11Ive~t 
aoo.ooo oontoe. . · 

Leio em umQ correspondencla ·do Rio d.e Janolro Pl\1'11 o 
Journal des Deluzt•, de Pnr.ls, de ti ~e julho de 1921, qu~ o ck
(.tott d'e 1923 nllo foi ma:!~ avultado, porgue o govel'no deixou 
ile pagar as contas ·de multlsslmoa . credores lndivldun~H, O 
facro p11rece encontrar oor •. •flrmao!lo no I'Oiatorlo do Sr. .M· 
fonso Penna JuniQr sobre a receita, de 1925, segundo o qual, 
"pelo balunoo de Si de dezembro de 1923, 11 divida fluotuante 
ara 'd'e L202,613 conto~ d(l réls", 

Assim, a relativa exlgui'dnde do deficit de 1929 devn ftflr 
attribuida, não á melhor arrecadação da receita e maior eco .. 
nomia rJa~ de~pe1m·11, mns prinoiplll aniüo P.Joluainmente á~ 
llaU~I\i quo apontnmo~, . · 

Pretendo mala a Menaagam quà; ai. em !. 929 alndn so. a pu;. 
rou ns~e dr:(icit do 223.000 contos (cm 254,000, ij13~\mci'o o 
Sr, AffonaCI Penna) ; "si o novo llOVIlrno r.'ão Clon~Oil'\1 iu o 
cquilihrio perfeito da gestão financeira·, 11 o~u~a deve ~Pr pro .. 
curada na liquidação de compromissos anteriormente r.ontra ... 
111doa e ria1 atdn!'izaQiJes do C'l'l'dilliR P.SpP.oiileR; a QIUJ tu1o rn~~ 
pondo uma renda oqu.~valente". E o !ta: como do.9posru rJo emer"" 
cicio anterior a importa.ncia à'e 59.122 cont.os, o como atttm·i-

(1) Ver PropoRtn do Orçnmcnto pnru 1923, pag, V!1, 
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:açdo som receita oorrospondcntc o credito de 7ii. 000 oontos, 
destinado d gratlftoaollo pt>ovisaria do funoaior!alismo pu~. 
bUco. . . · 

Mas o governo BOtual não foi o primeiro governo. a ter a 
dura sort o do pagar d.espezas dos seus anteooasores a abrir. 
oroditos ospooiaes sem t>eoelta correspondont~: um, pelo me
nos, ou conhaco que, em tres nnr:os o tres mezea e maio d6 
aíi'minisf.rnofío, de 28 de jul·ho de t 9t9 a 15 de novembro ele 
1922, pagou, de gastos dos governo$ que o procederam, 
258.000 contas, ou sejam por anno onroa de 79.000 contos,> 
multo maia que os 59.000 do 1923, o, aó de d·~spe~as obriga .. 
terias, impreteriveis o lnadiaveis, teve que liquidar, sem I) 
primeiro caiU! da receita !larrespar.'dente, nada menos de 
757 ,!151 contos, Otl 225,000 contoa por anno, algarismo ,!unto 
ao qual oa 75. ooo conto a do 1923 ra~om )lem má figura. O 
nugmonto ti'e venoimentoa daR funcoionario$ publicns pe~ou rm 
meu governo des~e o prtmoiro orcament.o, 11 principio com' 
43.000 contos da (fl'tlti(icaçiin da fome e depoiR com a eleva ... 
ciio mais farto nindll do~ venofmcr:t.o~ do Exercito, dn Mar!-' 
nha, do magisterio, da justicn federal e local o dos qmpr~gí\ .. 
dos admininistrativos. · 

Ora, si o pagamento de deapezas allheias ou .a descüberl.o, 
na importancia de 134.000 contos, ,iustifioa, como pretende a 
Morlsagem, o deficit do e)l:crcicio de 1923, não s~i nor qu~ o 
pagamento do despezas alheias ou a dnsco)lerto, no total lcr 
304.000 contos em cada um ri'os annos do meu governo, não 
explicará os de(icits do meu governo. 

E' rniatér, aliás, distinguir imtre o deficit orçamentaria e I) 
deficit patrimonial, Ha no orçam()nt.o dc~pllzas qu 0 augmen-, 
t.am o deftcit orcamentario, mas na realidade não constituem· 
deficit para a Nação. por consistirem em uma simples inver
s!lo de valor~s em provo I lo do pat.t>lmomo· desta. Taes si'ío, por 
exemplo, as. ó'espczas realizadas com a acquisiQilo do im.no:... 
vols, a oonstrucollo de obras pu'b!loas, etc. 
. 1). propria Monsagem, a que nos temos referido, a !'e.co" 
nheoe (pag. 22) : · · -

"PQr outro ln'do ~I admif.t.lrmos quQ al!11.1mns pnr"' 
cellas inoluidas ria (!e~pez!l ropr!lsent.am verdode!r~~ 
p.pplicaçlle~ de capital, tnes c~;~mo oonRI.ruccl!es de c~,. 
t.radas dQ ferro o acquisiçllo de l:)ens diversos - o r/e., 
fic1t (do 223 ~ ooo contQs) do ~xerclclo 1!e 1925 ii con., 
trabalanç(ldq p!!lo• QPrroRponrlenl.e (lur:;mento do arl.ivo, 
que represenf.a' consldornvcl nugmenf.o do patt<hnomo 
da Unii\Q, 11 · 

1\fn~. ai a~ poucnR a modestas ~conRtruccõcs (lo c~trndaR 
rJp ferra ll acquisiçiio de bona diveraDBl>, fQitaa no sot1 primni .. 
rn anno poJo Governo actnal, ju~t.ificnm o seu (lq.(iait, pQr qn•l 
niío hão de o~plicar os mctla aR vnliosi~simns oonstruccnoR e 
ncquiaicõc~ rr.alizadn~ durnntl'l o periodo dn rninll!l ndmini~ .. 
t.racno ?l.. · · 

Aprcàinromoa mais longe, cm umn ligeira resenha, o nu"' 
mnro, variorlnclo n vnlor dos trabalhos, ncqnisicões c servtco~ 
c(lm QllO o Clovo.rno paRando nvolnmou o pnlrlmonio di\ Unii\o.: 

'-;.~,' 
, •. , - :~~ 

.-, . . 
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Cita ainda a mensagem, para justificar o deficit de 1923, 
:a despeza de 71(). 000 contos de juros da divida fluctuante, á 
;razão de 7%. 
· Esta- responsabilidade, porém, não póde ser .imputada, 

pelo menos em sua totalidade, ao Governo transacto. Mos
.trarei daqui a pouco que recebi dos meus predecessores uma 
divida fluctuante·de quasi 400.000 contos, e a que deixei es
tava muito distante do milhão de contos que serviu de base 
ao calculo da mensagem. 

Finalmente, para mostrar que a cifra de 223.000 contos, 
Indicada como total do deficit de 1923, é uma pura illusão, 
assignalemos que no orçamento desse anno deixaram de figu
rar despezas que, uma vez pagas, elevarão de muito aquelle 
algarismo. Por exemplo, a verba de exercício findos de cada 
· ministcrio, que o Congresso se esqueceu de concluir na lei, 
como exi·ge o Condigo de Contabilidade: basta isto para fazer 
subir o deficit· a mais de 280.000 contos, ou, segundo os da
dos tio Sr. Affonso Penna, a mais de 300.000 .. 
· Imagine-se agora o que seria sem o augmcnto de impos
tos votado no orçamento da receita. (1) 

X 

1.\UGMENTO DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA E INTERNA: EMPRBSTI· 
MOS, APOLICES, OBRIGAÇ0ES DO THESOURO 

·-~usmentei a divida publica. 
':.im, augmentei-a; mas vejamos em que termos c por que 

motivos .. Em seguida veremos tambem com que resultados, 

(1) A Mensagem de 1925 computa em 89.738 contos o 
'deficit de 1924. 

A propria Mensagem confessa não ser esta a ultima ex
presslio do resultado do exercício, que ainda está no período 
de liquidação; e, com effoito, quando se pensa no desfalque 
que trouxeram ás rendas nacionaes os movimentos revoluoio
narios de São Paulo e Rio Grande do Sul, já pela apropriação 
violenta de dinheiros publicos por parte dos revoltosos, já 
pela J.lerturbação causada á arrecadação, ao commercio, á In
dustria, etc.; quando, de outro lado, se imagina o que deve 
ter custado ao Thesouro a sustentação de seis mezes de luta 
pelo interior de São Paulo, Matto Grosso e Paraná, o serviço 
de policia desta Capital e outros, vô-se desde logo que aquelle 
algarismo deve infelizmente esta1' muito distante da verdade. 
· Admittindo, entretanto, que no calculo da Mensagem este
jam computadas todas essas despezas extraordinarias, é certo, 
todavia. que, no ·confronto que ella faz com os deficits do 
meu governo, não levou em linha de ·conta certos elementos 
indispensavcis á exactidão das cifras. ·· · · · . 

Assim: 1 •, as estimativas : da> lei orc'iímentaria de t 924 
foram calculadas com a possível: priicisão, emquanto que, no 
período transacto, as. estimativas eram artificialmente majo
radas, tanto que o Governo actual, logo na sua primeira pro
IPOSta de orçamento, teve que reduzil-as de 238.000 contos; 
~·. o prcamento de 1924 deixou de votar n verba de exerc.icios 
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,·. 31 de dezembro do 1917 a divida externa era de 
E 115.448.215. No anno immediato subiu a i: 116.432.27-i • 

. Em 1910, primeiro anno do meu governo, baixou a libras 
116.282.214. Nos annos seguintes- 1920, 1921 e 1922 _, 
desceu. ainda a i: 115.925.514, t: 115.820.810 e i: 114.772.3U, 
re&p2cLivamente. ( 1) 

Em 11>21 e 1922, porém, vieram os emprestimos de 50 e 
25 milhões de dollars, de sorte que, ao deixar eu. ci governo, a 
divida. era de i: 114.772.314 mais$ 68.491,838,34, ou, tudo 
reduzido a libras, 129. OH . 445. Assim, o augmento da divida 
externa no meu governo foi de i: 12.609.221 (1). 

As circumstancias tornaram inevitavel o levantamento 
d'Cls emprestimos de 50 e 25 milhões de dollars, não sómente 
para os ·serviços extraordinarios que se impunham á · previ ... 
dencia da administração, relativos á defesa nacional, ao des. 
envolvimento da produccão e ao seu transporte (visto que não 
é possível attender a despezas extraordinarias com rendas or. 
dinarias), mas lambem para acucilir ás exigencias mais pre. 

findos, a qual, mesmo nos termos restrictos em que a pre• 
screve hoje o Codigo do Contabilidade, estou informado que 
excede de 50.000 contos; a•, no calculo da Mensagem não fi. 
gura tambem a parte de exercícios findos que tem de ser. 
provida com credites especiaes e que orca lambem por avul· 
tadr. somma; estes creditas, embora conceditlos em leis espe
ciae•, entram, como · ó natural, no balanço do exercício de 
1924; 4•, a Mensagem nenhuma referencia tambem faz aos 
novos impostos do areamento de i 1>24 e á aooravação dos exis-

. tentos no orçamento de 1923, o qual, por sua vez, em compa
ração com os do meu periodo, já continha impostos novos e 
impostos aggravados: não é de admirar que a receita au
gr..ente em detrimento da despeza quando conta com recurses 
do i.mtes novas; 5•, em 1924 foi de mais 5% a quota ouro 
dos' direitos de importação, e a conversão do ouro. em papel 
se fez á razão de 5t024 o mil rllis em vez de 4t228 · em ·1922; 
4'247, em 1921, 2t599, em 19201 e 2tOS4t, em 1919. 

Quanto á despeza do exercíciO de 1924, 'feita a conversão 
da verba ouro (83.863 contos) pelo valor do mil réis em 1924, 
o que dá 421.329 contos; e addicionada esta parcella á da des~ 
peza papel (1.075.595 contos), temos o total de 1.496.924 
contos,· supl)rior á deápeza de 1922, que foi a maior do meu 
governo, cm 68.850'·contos. 

E isto ainda não traduz a realidade; pois, na liquidação 
final do exercício, a despeza de 1924, pelas razões expostas, 
ha de ascender a algarismo muito mais consideravel. 

(1) Abato neste ultimo calculo i: 950.000 de títulos do 
tundino de 1898; adquiridos pelo meu governo. Embora não 
resgatados, é . claro que a importnncia dos juros e amortlza

'cào, levada a credito do Thesouro, passou a não ser despen .. 
dida. -.,. ' . 

(1) Maior foi o do funding de 1914 (2 14.000.000) feità 
exclusivamente para pagar juros dos emprestlmos existentes 
e, portanto, sem nenhum augmento do patrimonio nacional.· 
Não me consta, entretanto, que algum pat\'iota tenha por lstci 
~c cus ado o Presidente de então. 
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mentes dos deficits accumulados, anteriores ao meu período, 
de -mais de 1.435.000 contos, da divida fluctuanle de 
302.000 contos que herdei, das deflciencias da renda que, como 
vimos, foi inferior em 322.000 contos á receita arcada, e fi
Ilalmonte das despezas extraordinarias de caracter obri!j'ato~ 
rio, as quaes, segundo ficou dito tambem, foram supor10ros 
a 757.000 contos. . . . · 

Os que accusam o meu governo, por haver levantado estes 
emprestimos, aliás contrahidos em condições excepcionalmen
te vantajosas para o momento, deviam, para ser justos, co~ 
mecar por demonstrar que eu podia, SEM ELLES, só c:oM os 
n~~:c:unsos oRDINARioS, apparelhar as forcas armadas, como 
exigia a nossa segurança, estimular a producção, como recla~ 
mavam as nossas justas aspirações de paiz novo e progressis~ 
ta, resolver a tremenda crise de transportes, contra a qual . to~ 
dos clamavam, supprir 322~ 000 contos que a .receita deixou 
.de produzjr, pagar !óra do orçamento 758.0~0 contos de des
pezas obrJgatorias, etc., etc.; ou então, dev1am mostrar que 
o que me cumpria fazer era deixar a nacão indefesa, matar.,. 
lhe a producnão, recusar a sahida e a circulação das suas ri
quezas, desorganizar os seus serviços e oalotear os seus cre-
dores. · 
. Emquanto o não fizerem, as accusacOes nAo passam do 
meras tiradas deolamatorias, sem procedencia nem autoridad·e . 
• · Com os emprestimos de 50 e 25 milhões de dollars, a t·os~ 
ponsabilidade annual do Thesouro cresceu de 16.625 cohtos 
ouro (é o algarismo pedido para o pagamento dlos juros. e 
amortização dos emprestimos de 50 e 25 milsões de dollars 
j:lm 1923). 

Esta responsabilidade diminuirá de anno em anno. Para 
f. 925 já se pediram 1. 000 contos menos. 

E'ioa assim demonstrado que o governo passado elevou de 
16. 625 contos ouro ou i: i. 872. 996 os pagamentos annuaes da 
divida externa, sujeita esta oifra a reducoões successivas ató 
completa extincclto. Fica demonstrado ainda que o governo 
resgatou!! 1.659.960 da mesma divida externa, o que ·~ttenúa 
um pouco a aggravac~o dos onus. . . . · · · 
. · Quanto â divida interna, ella foi augmeutada com a emis
l!llo de apolioes e. de obrigações do Thesouro. . · . · ·. 
· Antes de dar as cifras respectivas, preciso lembrar .quo, 
a respeito das apolices, ha na ·Exposição de 30 de . novembro 
de 1922, do ex..:.mfnistro da Fazenda, a affirmacão de que "as 
grandes emissões de apolices, part.e já emittidas, parte auto~ 
r1zadas e presas a contractos, foram totalmente despendidas". 
' Esta affirmaoão é absolutamente inveridic~> e mesmo 
absurda ' · . ' 

.. O dispendi_o de uma apolioe passa po~ troe phases sucoes
eivas: a autor1zacAo, a emissão e a. apphcaoão; Uma apollce 
simplesmente AUTORIZADA não tem ainda existencia real, nlio 
estâ slquer impressa, nllo · pôde, portanto, ser DESPENOillA, 
Prova dis.to, si isto precisasse de prova,· te~'\'~ ol-a em que du
rante mUJto tempo o govel'!lo actual se servm drl autorizar.õe~ 
putorgad,a~ ao governo anterior. A ·Mensagem presfdencinl do 
3 de mato d!o 1924 dá noticia da emissão <.:e • 73.000 contos de 
~polic,es feita pelo gqverno actual em 1923, dos quaea 63:000 
em:. vtrtude de autort:w;c1ea concedidas ao meu governo. o 
cur10.so é que para esta mensagem, o proprio ex-Minlstr~ da 
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Fnv.ondn forneceu um quadro com n dlsorimlna~lio da "tltnlsslio 
autorizada" e. da "emissão reaUzada'', mostrando qUe o~ta foi 
mtdlo (Rfe"'o" dquetla até 1922 e que, por conseguinte, nem 
todas as apolloell a~tort•t.U.Iaa atê ease e.nno foram dtlpendídas, 
. Do mesmo modo; 11 simples emissão do LILuto niio 11nporta 
a sua applicacão. E' assim que, em 19231 o governo aotual ~e 
utlliMou, sobretudo nos Mlnlsterlos da auet'I'a e du '\f!aoAo,· de 
muitos mllhêres de oontos de apolloes que hiLvlam sido emlt
tidas por mim, 

. VeJamos arorí o augmento da divida .lnteru. 
A 31 de dezembro de 1918 a divida conilstento cm npo

llce~ era do 1.012.137 Llontos (1); a 31 do dolem.bt•o de 192~ 
era de t.462.980 (1), Houve, portanto, um ougrnonto do 
450, 842 contos, em qururo anno•, · · · 

Não vejo razão. parm a aurpren do ex•:tltntsli•o da Fazen
da, pois, em dou• Gfanos, a emtssAo 1'~tJUJàd4 do gcverno actual 
subiu a 8811.301) contoa (2). Na tneama proPOl'OAo, a minha 
devera ter sido, nllo lfe 4&0. 000, maa de 778. ooo contos. 
. Importa, porêm, asstgnatar QUe, daQuellee quatro annos, 

. oito metes e melo não correram. por minha oonte. · 
· · Admlttamos, enttetanto que · todos os . ol!IO, ooo contos te· 
nham sido emittidos pelo meu governo: nem todos foram dM~ 
pendidos, E' assim que, dos oreditos abertos para a reorgani
zação do exercito, nada menos .. de 45.000 conio3 ficaram por 
applioar; o de 30.000 contos destinado 11. reorganizacllo da 
Marinha pelo decreto n. 15.678 de 7 de setembro üe !922, dei
xel·o Intacto (uma pequena parte foi empenhada,. mas não ee 
levou por diante a despe~a l : os de i~. 000 contos do porto do 
Rio de Janeiro (dec. n; 15.697, de ill22), de LSOO contos da 
e~trada de Therezina a Petrolina (doe. ·n. 4. 762, de i92i), e 
de L800 contos d·a Batut•ité (dec. n. i5.073,·do mesmo anno) 
ficaram Igualmente intactos; do de U50 contos para a estrada 
de. s, Lulz a Therezina (lei n. 4.241!, de 1921, art. 82), só 18 
contos foram utilizados; do de -l·\.000 contos da Great Wes
tern (dec. n. U.ll5l; de l92t), só 24.000. E como estes, ain
da outros~ Contentemo-nos, porém~_ com estes. Por outro lado, 
~I!. o é justo que figure naquelle total o credito. de 45.000 con
tos da Baixada Fluminense, que representa simples emproa
timo, no qual nem os juros dos tltulos. correm pelos cofres da 
Unll!.o: nem os de 400 contos da Oompanhim Paulista de Com
bustiveis (dec. n.d5.250, de 1922) e 1.500 contos de umm 
mina de fusllo de mlnerioa em ltablra do Campo (deo. nu
mero 11).1!42, do mesmo anno) emittldos lambem por empr~s~ 
timo. 

Importam eataa deduooiSes em 164. i3B contos, 
. Fica assim a despeza de apolloes reduzida a 286.000 
contos. · . . . 

. . As obrlgaç1ies do Thesouro datam de i92i (dec. n. !4.946 
·,de t5 do agosto) , As eltlittldas nesse anno e em t922 monta

ram-a 86.880 contos (3), mas tenho cm meu poder um do-

· (1) · Documentos Parlamentares, Mensagem Delfim Mo-
rcil'a, rn~. 20. . . 

( 1) M ensn~cm Pt•esldencln 1 de 3 de maio de 1924, pag. 30. 
(2) Mensagens de !924, png. 30, e de t925, pags. 52 c 53. 
( 3) Mensngem de 3 de mn i o de i 923, pag. 25. · 

.. 
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cumento official que mostra que a circulação a :14 de novem
bro de :1922 era apenas do 79.025 contos. 

Conhecidos estes algarismos, vê-se !lUe a aggravacão da 
divida interna durante os quatro annos do periodo anterior, 
dos quaes wve me:es e meio não pertencem d minha gestilo, 
se elevou a 365. 025 contos. . 

Os titulas que no meu tempo deram causa a este augmento 
tiveram o mais util emprego. Foram applicados na reorgani.: 
zacão das nossas forças armadas, em estradas de ferro, na 
acquisicão das estradas de Sapucahy e Bragança, na Baixada 
Fluminense! em edificios para correios, no palacio da Camar·a 
dos Deputauos, eto. 

Taes serviços, por sua natureza, vão beneficiar a muitas 
gerações. Não era, por isto, razoavel que pesassem sobre uma 
só. Foi esta razão de conveniencia e de justiça que levou o 
governo a effectual-os por meio de titulas. 

O augmento da divida interna, que acabamos de apurar, 
não é livremente exigivel, de maneira que, por ella,. a respon
sabilidade da União se reduz· afinal aos Juros annuaes de 
286,000 apolices e 79.025 obx:igações, ou sejam i9.93i contos. 

Eis ahi os onus externos e internos criados pelo meu go
verno: 16.600 contos ouro, cifra maxima a decrescer annual
mente, e i9.831 contos papel por anno. . i 

E' o meu passivo. Veremos em ·breve o meu activo. 
Não fallo do emprestimo de nove milhões esterlinos, por

que constitue recurso especializado; destinado a liquidar a 
valorização do café, deixei-o garantido pelo "stock" deste pro-, 
dueto, que, por assim dizer, o concretizava era mais quo suf., 
ficiente para saldai-o, como teve occasião de verificai-o o go.., 
verno actual. . 

Aggravar a divida do paiz, em proporções perfeitamente 
toleraveis, só é crime, quando o governo malbarata os recur-. 
sos pedidos ao credito, não quando os applica, de modo re
produclivo, em beneficio do paiz. 

Comparando-se a divid•a publica das potencias neutras, 
!interior e posterior á guerra, verifica-se o seguinte:. a divida 
da· Suecia augmentou 1.670%; a da Suissa, 1.i75%; a da 
Noruega, 24:1%: a da Dinamarca, 201%; a do Mexico, 
127%; a da Hollanda, · 83%; a da Republica Argentina, 
46%; a do Brasil, Si%; a do Chile, SOo/o; e a da Hespanha, 
27% (i).. . 

O Brâsil occupa o ante-penultimo Jogar; mas no algarism~ 
de sua divida estd incluida toda a sua emissão de papel-moeda, 
o que não acontece em relaoãa. aos outros paizes: elimine-se 
esta parcella, na qual nenhuma ?•esponsabitidade me cabe, e 'l 
Brasil deixará a perder de vista mesmo o Chile e a Hespanha. 

Em face do que acabo de expOr, não é evidente que o ala
rido que se tem :feito em torno da aggravacão.da divida publico 
durante o governo passado ó uma obra de m[Sf fé, com que, em 
meu detrimento, tentam mesquinhos inimigos illaquear a opi· 
nião publica? · 1 

(i) Estes dados constam do trabalho do Sr. Cincinatci 
Braga, ao qual me tenho mais de uma vez referido: Diario do, 
Congresso, de 24 de dezembro de 1922, pag. 8 .• 380. 
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t' j' I XI · 

DIVIDA FLUC"!'UANTE 

Tem-se affirmndo em todos os tons que o meu governo 
deixou o paiz asphy.x;iado por um divida fluctuante co·lossal. 
Publicacões officiacs e officiosas comprazem-se em augment..w 
cada dia o algarismo dessa divida. A princi.pio era de 700. OOC 
contos, mais tarde subiu a 800.000; a mensagem presidellcial 
do 1!!24 já a elevou a um milhão· de contos! 

Nesta progressão, a quanto ascenderá daqui a algum tempo 
a divida fluctuante legada pelo governo passado~! ... 

· De accõrdo com os rclatorios c outras informações do Mi
nisterio da Fazenda da 1922, a divida fluctuante ficou, de uma 
parte, assim constituída: 

Bens de defuntos r. amcnf,cs .......... . 
Deposito do Cofre de Orphãos .......... . 
Idem das Caixas Economicas ......... . 
Idem de diversas origens •.........•.•. 
Dopositos publicos . . ..............•.. 
Diversas contas . . .................... . 
Restos a pagar, ouro 2.575 :211$3<4,8, o{Japel 

Total - ouro 2. 575:211$348, papel 

la.382:713$023 
7.793:519$356 

241.382:523$142 
1&2. 766:352$182 . 

6.012:992$280 
306:936$695 

89.875:555$905 

512.520:592$583 

Reduzido o ouro a papel, temos o total de 523. 4<l8 contoa. 
E' de ,iustica assignalar que essas contas attingiram a taes 

sommas no decurso de largos ~;~eriodos, como registram as re
spectiva.• demonstrações: a PI'Jmeira vez de 183()1-1831, com o 
saldo então de 56:59.7$603; a do Cofre de Orphãos - de 1839-
1840 - com o de 36:232$241; a das Caixas Economicas - dEI ·· · 
l875:..187·6 - com o de 7. 373:549$618; a de Diversas Origens
de 1839-1840 - ·com () dP. ;;t, :817$6i 1; a de Depositas Publicos 
cm i920 subiu a 5.830:376$053; c a de Diversas Contas com
prehende divida anterior a 1827 e rl i vidas inscriptas no Grand11 
Livro e nos livros auxilinJ•c,;, no wlnr de 306:936$695. 

Infere-se desta observação que, por sua propria natureza, 
essas dividas so solvem p~~;ulatina e parcelladamente. Em tora 
cxi•giveis · de prompto,· não se concebe, todavia, que tollos os 
credores acudam, no mesmo acto, ao recebimento dos seus cre~ 
ditos. Não são, pois, motivo para grandes apprehensões. 

Importa· tambem esclarecer que a ·conta - restos a pagar 
- tomou tamanho vullo devido ao facto de haver o Codigo de 
Contabilidade restringido os pagamentos por exerc'icias findos. 

Excluída a divida das Caixas Economicas, como deve sel-o, 
)\ cifra a que, sob aquellas rubricas, ascendia a divida fluctu
ante, quando deixei o governo, era de 282. 02!1 contos. 

'. Outra parte da divida é determinn.da por necessidades fi
nanceil'as, resultantes dos cle{icits verifica;dos no encerramento 
dos oxerdcios e da insufl'iciencia elas receitas arrecadadas para 
o pagamento das dcspezas do oxercicio om ourso. Estas duas 
fontes de divida fluctuante que, aliás, em todos os paizP-s se ~a~ 
tenteiam com maior ou menor intensidade, conforme as CJr
cumstancias, são de effeitos mais sensíveis quando a organi
zação dos orcamontos se resente, •como entre nós, de :::rnvos 

S.-:Vol. VII 13 
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faltas nas doLacões e esLimaLivas e na proporcionalidade dos 
seus dois termos capitaes - a despeza e a receita. 

Para attender a esses deficits fOI o meu governo .forcado a 
recorrer ao credito publico c a contrahir o·briga.cões de curto · ' 
prazo, de conformidade com a autm•ização que lhe devam dois 
dispositivos da lei do areamento. As op.m~cões lforam reali~ 

·zadas mediante !aLvas ou bilhetes do Thesouro Naoional, todos 
resgatados ou reformados no devido vencimento. Dependentes 
deste termo, fica1·am tiLulos na importancia de 125.510:328$960, 
cujo resgate, por forca dos pvazos, coube ao governo actuaL 
1\hi figura o Banco do Bvas ii com a importancia de 1 di s 
53.673:692$'720. 

Additada a importancia das letras e bilhetes do Thesouro 
(1g5,510 oonLQs) á das contas de que ·primeiro falei (282.026 
contos) o montante da divida fluctuante, pvopriamente dita, 
sóbe a 407.536 contos. Si afinal quizerem incluir a divida 

Oaixa,s Economicas, ainda assim a divida fluctuante dei
·:x;nçlí\ por mim não excederá de 648,918 contqs. · 

S.erá muito, mas não tanto que nos leve a perder a cabeca. 
o s·v. Qincinato :araga, avaliando em 822.000 oontos a 

· nossa. divida flucLuante no fim. de 1922. considerava esta oifva 
''uma ninharia" para a Nacão Brasileira. E sobre a materia 

. discovria deste. modo: 
I 

liQuanto ás dividas fluctuantes de outras nacões no 
anno de 1922, diffici: é apanharem-se os algarismos a 
ellas relativos, porque em regra os governos coir.pra
lliem-ae em oºcu.)t~l.,os. Si e)le~ fps~~m lealmçnte _publi
CJ:~dos, verifimQs qu~. a,ctuªlmepte, pouca,s IlllÇoes do 
mqn~q teem <li.vH1~ fll-1CtllJ1nte tªo reàuzi~a como a 
nos~a. Das pqucns que publicam os aJgprismqs de tal · 
especje de qivjda, wnr.q~ qú!! a ~a Gr~.:.l3reta1'!ha é de 
2tl1. ooo, ooo dq contos; a lia FraPoa, de 15,783, ~o o 
contos; ~ ~a pequena Belgioa de 4.5a7 .059 cpnto~. 

I)!r~ae-ha gqe tae~ n~cões fovam belligavantes. Ma:~• 
mesmQ ai! Pacõe$ neutras nrvastam fardo dessa espec1e 
mais pesa(jo do que o nosso. A liollanda t11m diviàa 
fluotuante de ~.ooo.ooo de contos; a, pequ(lna Suis~a. 
com ijeu~ l}.880,QOO habitantes apenas, tinha em .ia
nr.iro do anno pa~sado uma divida fluctuante de 370.000 
cont0s. O governo argentino ·tem Sl!mpre publioado os 
alga!lismos de seu debito fluctuante. O novo Pvesidente 
Alvear declarou iniciav seu !rovevno com uma divida 
fluctuanLe de i. 063~000. 000" de pesos, papel, que cor
l'P.Spondem (11 2$930 o peso papel) a 3.f.14. 590:000$000, 
ou seja nertn de metade de toda a divida do Brasil -
o~ terna e. jnt.erna, con~olidada, do papel-moeda e flu-
11tuante. somm11rlas. 

Dinrite do taes algarismos,. a ·que proporções se re
duz a nossa divida fluotuante de 820.000 contos? 

Não ha motivo para estarmos ntls proprios brasi
!eir•os a enncl~t•ocr.t• nossa situncão, a denegrir nossos ho
mr.ns publicas. diminuindo injustamente a Pat.ria nos 
olhos rio mundQ" (I). 

('1) Dia1•io do Conm•rsso de 2.11 do clozcrnhro de 1022, pa-
gina S. 380. · . , , '· j 
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l~alavras palrioticas Qne deveriam estar sempre presentes 
ú manto de todos os brasileiros. 
~ A~h_ava-mo. e!U Roma Qunndo foi divulgnda llll Europa a 
..,xposu.)ao do 1\Ilmstro da Fazenda de 30 de novembro de 192Z 
sobro a nossa situação financeira. De Lisboa de Paris e de 
Londres recebi cartas de nacionaes o estrangci~os que não po
diam calm· ii sua surpro~a. ~)cssoa da mais alla' l'O$peitablli
dade c~crevm-n~e d~ ~ilP)L;ll 1!11\'le~a: "Nãq é possível amparar 
o crcdilo de uma nacuo que vem para a pol'ta da rua bradar 
quo cslú fallida !" E ainda lia pouco, em .Elaya, uma carta da 
mesma cidade me informava que a vinda da missilo ingleza ao. 
Brasil tivera por fim verificar si a nossa situação, dada a in
sist~Jncia com que o governo a pintava desesperadora, offere
uia amdn garantia ao cmprestirno desejado: !'Os banqueiros 
inglczcs quizcram examinar pessoalmente as financas bniSI
Ieiras, cujo descalabro era pr·uclamado pelo pt·u,p•io governo. 
Foi esse um dos l'Csullados ua ignJbil campanha uus que, jul
gando molestar V. Ex., só .l'izcram compromcller• o credito uo 
seu paiz, dentro e fóra delle". 

Voltando ao assumplo, é justo não esquecer· que cu ttUTl
l:!em \lcr·dci uma divida 1'h.;ctuanto de 3V, 1. [i \lO contos c os cinco 
c,xordçios irr.mcd!al;lincnte anteriores ao meu Governo se fc·
cparam com ~!111 r.ÇeJ''icit ele l· 435, i'iOO contQ~. E' bom recordar 
ainda que a minha receita foi inferior á orcac!fl am. 322.000 
contos e a despeza foi augmentada, com gastos oi)riga~orioo, 
por J'óra do or·çtHJICnto, cni 758.000 contos. · 

Em face dosLcs algarismos, o que ú qc csp;\lltar é que 11ão 
seja muito mais volumosa a divida deixada por mim. Isto dá 
idéa da rigorosa economia que imprimi ú aelministracão. 

Durante o meu Governo, foi notavel u empenho· do Minis
~erio ela Fa~c11da na rcgularizacãa das contas. O Jor'(!al do 
IJmmnerr.rip de 17 elo novcm);)ro de 1922, proclamou-o nestes 
te.[ln:os: 

"Quando o governo do Sr. Dr. Epilncio Pessôa ao
sumiu o poder•, eram geraes as queixas contra a fali.a 
de pagamento ele contas do 'l'hesouro. 

De ha ml>ilO que se rCfllir.pvarp sessões e reuniões 
nas associações elo cpjllmcrcio r, d;t industria c convo
cacõcs de interessados para rcclarnarern contra ~ .de~ 
rr.ora prejudicial dos pagamentos de contas pm'icila
mente processadas. Todos os d.ia~ os jornaes se o.ccu~a
V!l!U disso; Q!lValheiros cspeCHll!stas c os p~opr!Os _m
lcressados appar~ciam cm publico propondo solqooes, 
porq~1o rocorihecium as difficuldades oriundas do atrazc 
de' pagamentos. 

Esses atrazos roflocLiam-se na praca em ger·al, nos 
bancos em toda a viela nacional, con:,;estionando as car

. te iras 'de desoonLo ·e caucõos elos estabelecimentJs do 
credito, qnc por is_so mesmo ficavam impossibilitado'i 
de renovar transacoes. 

O governo tanto resolveu essas difficuldadeõ Lanlo 
· attendeu a todos os protestos, que, urn anno depois de 
sua gestão,a g·rita desupparocen o voltou tudo ú C3lma 
llabilual. Si os interessados não mais profC:"I.avum é 

. ' 

· .. , 

' ~ . 
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porqLte não se sentiam mais prejudicados. Assí111, os ser
viços da gerencin Homero Baptista na pasta da Fa
zenda foram neste particular valiosos., . . ' ~. ~ ' 

xn 
O AC'l'!VO DO GOVERNO PASSADO 

Expuz lealmente; nos capítulos anteriores, todos o~ cr.ear
sos que, no dizer dos meus oppositores, impuz ao Th11-~ouro. 
Relacionei todas as verbas do passivo do meu govel'llO. E' ,jc 
justica que demos tambem um lance d'olhos ao seu activo. 

Em troca das responsabilidades oriundas da adminislra
r.ão transacta, quanto augmcntou a riqueza da Nacíio, quanto 
ganhou de tranquillidade a consciencia de sua . seguranoa in
terna e externa, de faciliiiades os seus serviços, de vigor a 
sua capacidade productiva, de extensão as suas vias de com
munioaoão e de transporte, de rapidez a circulação d(IS seus 
productos? · 

Só em acquisicões e obras novas, feitas pelo governo 
passado, posso de momento indicar as segui:ltes, cujo valor se 
representa por centenas de milhares de contos e hoje sobrepuja 
de muito os gastos da minha gestão; · 

No Ministerio das Relaoões Exteriores: 
O sumptuoso palacio da nossa embaixada em Buenos AI

res, adquirido por 900.000 pesos argentinos; 
No Ministerio da Justiça e Negocios Interiores: · 
1•, ·o magnifico Hospital de S. Francisco de Assis, com 

400 leitos, o hospital de assistencia de Sa!lta Cruz para tOO 
doentes, quatro dispensarias d·e prophylaxia da t'Uberculose e 
13 de combate ás molestias venereas, o Serviço de :\1edica
mentos Officiaes, o Instituto Vacclnogenlco, o Manicomlo Ju-

. diciario, duas escolas de enfermeiras .(uma na Golonia de Alie
nados do Engenho de Dentro e a outra no Hospital Naclo!lal) 
o Hospital de Doencas Tropicaes, installacão completa do La
boratorio Bromatologico, destinado á inspellçíio dos generos 
alimentícios, e do Serviço de Iacticinios, tudo no Rio de Ja
neiro; 27 Dispensarias de prophylaxia da lepra e molestias 
venereas nos Estados; mais um hospital em Belért e outro em 
S. Luiz, para o mesmo fim, e subvenção a dous leprosarios, 
um, de 280 leitos, no Pará, e o outro no Maranhão: quatro 
hospitaes em Minas, um na Parahyba, etc. ; 

2•, os edifícios da Exposição 'do Centennrio. avaliados em 
50. 000 contos e ho.Je occupados por •:ar i os serviços publicas, 
além da vasta e valiosíssima :irea que alli se conquistou ao 
mar; . · 

· 3•, as construccões da Escola de Bellas Arte8, de cerca de 
1. 000 contos de réis, e o auxilio de 300 contos prestado ás 
obras do Instituto de Musica; 

.s•, as obras da Policia Central e repar~icões annexas e 
grande cópia de material adquirido para o seu serviço, assim 
oomo ns da Colonia Correccional dos Dous Rios e uma fabrica 
de calcados na Casa de Correccão; 

• 
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5', a~ obras ela Colonia de Alienados Lle ;;"ncarépa~uá, o 
Ambulatorio Hivadavia Corrt!n, n fund!loão elo Pavilhão de To
xlcomano~, novo pavilhões c um thcal.ro para o serviço Hete
ro-familiar na Colonia de Alienados do Eng~nho de Dentro; 

fi•, as obras da Camnra elos Depu lados e do Forum, um 
predio pnra a residencia do direotor do Instituto 13c<Jjamin 
Cost.ant, e!.c. 

No Mi:listerlo da Marinha: 
i •, os reparos de 21 navios da esquadra, entre os quaes os 

dreadnoughts S. PAULo e MINAS GEI\AES, nos quaes se introdu
ziram os mais modernos aperfeiçoamentos da guerra naval 
(depois destes reparos, que só por si representam mais de 
1,0. 000 contos, ficou a esquadra, d'antes quasi t.oda paralyza
da, cm cxcellentes condições de . serviço e, com. o grande 
stock de carvão Cardif, constituid·o de ordem de. governo, pOde 
movimentar-sn a toda hora e facilmente) ; 

2', um alvo movei de batalha c um navio-escola ;:Jrcstes 
a concluírem-se; 

S', os reparos do dique Affonso Penna, encommendados 
á Casa Lage e, portanto, com desembolso reduzido de 24 % 
sobre os preços correntes, de aceôrdo com o contracto vi
gente entre a dita casa e o Governo; as obras do dique, cáes 
e carreira da Ilha das Cobras, para ns quaes logo se eleva
ram seis ou oito edifícios destinados a escriptorios, deposit.os 
e paióes, e se reparou completamente a via-ferrea a111 con
struidn 1m annos (com estas obras ganhar-se-hão sobre o 
mar 70,000 metros quadrados, para onde se poderã trans
ferir o actual Arsenal, cuja área produzirá, si o Governo qui
zer vendei-a, mais de 100.000 contos); 

4", as obras do cdificio da Ilha das Enxadas para R re
installncão da Escola Naval. 

5•, os melhoramentos dos Arsenaes do Ladario e do Parã; 
a acquisição. de numerosas lanchas e embarcacões para na
vios, repartições, capitanias e servico de saneamento do Iitto
ral; a encommenda de varios rebocadores, que estavam a 
ser entregues, e substituioão ·dos pharóes de uma mecha por 
pllaróes A G A; 

6', as acquisicões para os serviços radiotelegrapbioo ~ 
de aviacil.o (só estas importaram em mais de ·LOOO contos} 
e a fundação da base aeronautica de Santos. 

No Minist~rio da Guerra: 
· i •, o variadíssimo c custoso material comprado para 

todas as armas do Exercito e que as lições da Grande Guer
ra tornaram indispensavel - armas, munições, aviões ele 
observação, de bombardeio c de caca e officínas de reparo. 
equipagens de pontões, vias-ferreas de campanha, m~~:terial 
de sapadores mineiros, de t.elegraphia e radiotelegraphm, de 
pontes de circumstancia, 220 viaturas, cozinhas, 500 vi~tu-

·· .. .ras Gauchy-l~efeber, barracas, machinismos para a. fabriCf!
'cil.o de calçados em larguíssima escala pelos sentenctados mi
litares, etc., etc. ; 

2•, a ampliacão e apparelhamento das fabricas do Rea
lengo e do Piquete e a acquisição de uma quéda d'agua para 
esta; 

.. 

'•': 
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a•, 61 quarteis novos ( 1) alguns dos quaes verdndeh•M 
villas, sem fallar em muit.os outros reconstruidos e amplia
dos; tres escolas, seis depositas, 10 hospitaes e enfermariM, 
um snnat.orio pnrn tuberculosos com enfermarias em tres al
titudes, um parque de aviacão, um arsenal de guerra, dous es
hibeleciment.os de subili~tenllia. um stildi11ln para imtruccllo 

4', uma seccão de transportes para automoveis; com offi. 
clna, um lago para instruccão de pontoneiros, seis estradas dt• 

. rodagem cr:trr. estabelecimentos mllital'es, no nio IJ nos Es
tados; uma via-ferrcn para as communicnções rapidas dr. vn
rios estabcleilimcnt.os do Dist.ricf.o F'cderal; duns lmha~ tP.IC-
graphicas em Mátto Grosso: · 

5', varias invernadas. nai6cs, lin'has de f.iro c à'e:r.enas do 
prcdios c terranos adquiridos na Capitnl Federal c nos Est:a
dos do Rio Grande do Sul, Paraná, Mirins Gcracs, Rio d~ .Ta
neiro. Siio Paulo, Matto Grosso c Rio Grandr. do Norte. pnra a 
construc~ão de novos quarteis, enfermarias, linhas da t.iro, 
depositas divisionarios, campos de exercicio. etc .. e ins!alla
ciio ou ampliação dn wrio~ ~crvicos. 

No 1\flnistcrio da V'inolio: 
:1"; as numerosas obras da Esf.rrtdn de Ferro C~r:trnl ao 

Brasil; preliminares da· elect.rifical)ão, parn: n qual ~e adqui
riu nmn mtrJhoiJira. n do Salto. com umn pol.enctn dlsponivr1l 
de 2·i.OOO mtvallos: nma BstnGrto de oargas de RO.OOO mef.rog 
quad.rá6o~. havidos por rlesaproprinclio, e d0112 vastos arma-

"""' .,..---
(i) A éonslrucciio dos novos tiuarti!ls era. medida rü. 

maior urgcncia o .iust.icn. Nãp ·se ,lust.ificnva que a Nncão. thn· 
do inst.it.ufrlo n scrvico milit.nr ohri~tlit.orio. offerecc~sc como 
alo,inmcnt.o nos set1s soldados os nnrrlieiro~ que tihhnmos, scin 
segilranca; ~eril hyi::iénr e sem conforto. Mas "d1lr.ril disf.o u~~ 
disto ~uiila": algUns "directores rte opinião". ihfeli?.n1rii11P mal 
corthecidos do granclr. nuhlico. lo~o viram na const,i•11Cf)llo rios 
quartilis uma ~rossa tranquihcrnia consumrilnda ·em prnvoft.o 
dn uotntmnhHí Gonst.ructorn de Santos. qlie foi n firma P.n
cnrre~nda da crlificncão dos qunrf.Ais do sul. 011imdh. rJm fin~ 
de· f.fl2:l, o ~(moral Setemhrino de Carvalho, ministro rln nnnl'
rn, fni no Rio. Grande do. Sul. nquellos honrados cnvnlheirM 
o concitaram ihstantemchte a aproveitar. n occasilio. e exa
minar as obras, afim rlc deminciar á Nacão o crime do meu 
governo. 

Pois bem. o minist,ro "inspeccionou minuciosamente og 14 
ndvbs auarl.cis" .r!nqtinlln região, e assim m:lnifestou aci Jor
nal do Ctnitinc,•r:io r! e São Pnulo it sun "rililgnlfié!i impress!lo": ' ' . 

'' J'erf.(untámos entãb a S, Ex. que imprésslio teve 
dos hbvos Qun.ft.cis ihnugurados. daquelles ou,in con
stri:wcão está n. terminar e como veem sendo cxecuta,ios 
peia Comnanhia Constructora de Santos. . . 

- Poi mn.nnifir-â o minha imprúsãd por tudo il 
qlic tive orr.no~irio tfe ver e obser11ar de perto. Innugtt
rci o inspeccionei minuciosam0nfP. aunt.ór?.o qunrthis n 
sabor: cm Uruguaynnn; rlous: em J-ivrlitnont.o. um: cm 
Hosrtrio, um: cm Gnchoeirn, r!ous: em Snnf.n Mnrin, dous: 
em ~nnf.o Angelo, dous; em Cnxias, um; em Pelotns, um; 
cm S. Gnbriel, dous. 

\ 
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zens -em São Paulo, a duplicaoiio da linha auxiliar com H erli
ficios diversos c dcpoRitos de material dé conetruecão ~ es
ct•iplorios; a duplicaotlo do Mogy das Crmcs; nove dP.svlos 
novos de GOO mr..tros cada um; 13 r.stacões novns; ent.ra as 
quacs n de Bono· Horizonte; n· val'iar:Lo de Biio Jostí dos Cam:.. 
pos eom 7'1 kilomelros; o fechamer:l.o elas linhas rJcsde a est.a~ 
çã.o inicial até Debdoro, ém uma extensão de 25 kilomeLros; a 
rcconstrucciio de 17 estações nas diversas linhas; os trabalhos 
dos ramans d~ Montes Claros; ·Marianna a Ponte Nova e Pe
r:ir:'o a Lht1n Duarte (consl.rucção de mais de iOO kilometros), 
etc·., etc.; . 

2', a esLa(}ão da Oeste na capital de Minas; a reforma das 
offlciha~ de São .João d'El-'l\ey, Barra Mansa; Lavras e Ribei
rão Vermelho, e à construccão do ramal de Cápi\'ary ao Alto 
da Serra: 

3', duas estações há estrada do ferro Rio à'Oürol 
4", o trMho à:x Varzéa, com quatro kilómetros, e as repa.:. 

raoões tia Therezopol is - levantamento, alargamento e reguo. 
larizaCão ti'o leito com substituição de todos ós dormentes, re-. 
novação int~gral e angmer:to do material •.•octante. reforma e 

\consolidação das pontes do Paquequer e tlo Magé, e nó servi" 
:ço marítimo, abertura dl:l i. 343 metros do canal da Piedade. 
'com 40 \Jwh'os de la'!'g'nra e 2,50 de proftmdió:tide em marés 
baixas; 

: 
i 

-
Os sl:lnilores paulistas devém ter orgulho de pos.:. 

;uir uma empreza como n Companhia Construótora rle 
!:lantos1 qlie se impoz á estima, não só de s, Paulo; como 
de totlo o paiz1 pela segura orientaé!ío da sua directot•ia, 
pela severa honestidade dos seus actos; pelo escrupulo'
so rigor com- que cumpre os seus contractos, pela iu
negavel competencin dos seus technicos, 
...... -. ·• ........ . ••••••••• ~ ••••••• i ............... , 

Estou muito .~atisfeilo com ós seus tràbrilhós e P.Üa 
tem correspondido perfeitamente á confiimÇâ que lhe 
tem deposit.ado o gbvernõ federá!. 

Ncite~sê qúí\ hiib foi nn minllii administrneilô que ~e 
fi:terâm os corit.ractos com ti Côinpànhili Cbllst.rúotora de 
Santos para crlificacão dos novos quarteis. Eu apenas 
mantive os r.ortt'ractos: não mandei suspender nenlm
ina das obras por ri lia iniciadas. Por isso mesmo é que 
me fêticittJ por essà providencia . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... ' ........ . 

Os. novo.~ quarteis causam. e;xcellente impressão 
pela commodidade, conforto, .mltdez da cqn.strucçU.o. 
observando todos os reattisito.~ moderno.ç exwtdos tJela 
tecimica militar e pela h1miene. 

" · Desse mbtló ve.lo inuittl bein correspondidos ns. meus 
esforcos como ministro da Guerra, na parte relntlva ao 

· .aquartelamento do Exercito." 
· A!1ilzat' dtlstó decisiVo tcstéintlrtho, os t11es "directores dn 

opitilliti" vólt:iin, do vez !Jm qüatido, a affirmar que ti consLrn~ 
oc!ltl tlbs tjtiartêiá do si.il foi um escandttlo. 
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5•, na Noroeste varias eslaçõns de alvenaria c casas hy
gionicas para -o pessoal das officinas e da via permanc'llte; re
forma e augmento de todo -o material rodante; substituição de 
um mH~1ão de dormentes c de mais de 100 kilometros de tri
lhos de 20 kilogrammos por trilhos de 32,250; substituição de 
varias pontes provisorias de madeira por pontes definitivas 
metallicas; e a installação das grandes officinas de BaUrtí, 
obra de vulto, que permitte hoje á propria estrac.'a cor.tservar 
e reparar todo o seu ma:terial rodllJlte e de tracção, construir 
todos os seus carros e vagões e executar muitos outros servi
ços que eram dantes confiados, com largo dispendio, a esta
belecimentos particulares; 

•6•, a conclusão da estrada de ferro de São Luiz a Caxias, 
ou sejam 285 kilometros (falta apenas acabar a ponte rios 
Mosquitos entre a capital e o contineote) t1 o resgate c.!a: es
trada de Caxias a Cajazeiras, com 78 kilometros, que bhe foi 
incorporada, ficando a·ssim de propriedade da União a exten
sa e importante rêde que, partindo da capital da Bahia, vae : 
af.tingir o São Francisco em Joazeiro e, pela estrada. d!' Pe
t.rolina a Therezir:a, cJeixada cm andamento, termina na cida
de de São Luiz do Maranhão; 

7•, as obrns e inst.allações, iniciadas em 1921, para esta-1 .belecer em Therezina a ligação das estradas de São Luiz, Pe7 
trolina e Cra!Jh.eús; os trabalhos de construccão do ramal de 
Caroatá a Pedreiras, e os da estrada à'e Petrolinn a Thet•eziL 
na, com 137 kilometros de leito preparaá'o e 45 de trilhos as
sentados, vencidas já definitivamer!f.e as principàes difficul-
dades do projecto; ' 

s•, a construecão áa estrada Central do Piauhy, primeira 
que se 1'ez no Estado, com 58 kilometros promptos, 1.12 de 
t.rilhos assentados e o leito preparado até Piracuruca, em uma 
extensão de 148 kilomctros, com o respectivo mateTial rodan-
te encommendaJdo; : 

9", a compra das Estradas de Ferro de Bragarlça e Tocan
tins, no Pará, esta com 82 e aquella com 230 kilometro~; 

tOO, as obras da Estra:à'a de Goyaz - 22 kilonietros em 
trafego, 65 de leito preparado e 15 de trilhos assentados e 
trabalhos de grande vulto. destinado~ a reparar os estragos 
que n falta de conservação regular havia occasionado á linha 
e ao material rodante antes de à'eeretada a caducidade do 
contracto: 

11. •, as obras de construccão da rllde Cearense ( 146 ktl.), 
Central do Rio G.rando ·do Norte (27 lcil,), rêà'e BO:hiana 
(112 kil. ), Victoria a Minas (32 kil. ), Pa-raizo a Passos 
76 kil.), ramal do Tibngy, na Sorocabana (90 kil.), ramal de 
Pnranapnnema, na São Pat.rlo-Rio' Granda (29 kil.), ramal do 
Rio do Peixe (31 kil.), TubaT'ão a Crissluma (57 kil.), Cruz 
Alta a Lucena (34 kil.), Basilio a Jagttarão (37 kil.), São 
Sebastião a Passo Fundo (37 kil.), Alegrete a Quarahy (23 
kil. ) . etc.. etc. : . 

12.•, a encampação de 780 lei!. da Aua:iliaire e 72'9 da Sa-
puoahy; · 
. 13.•, muitas ou:tras obras e acquisições, que, ao lado das 
acima mencionadas, mostram que o gove·rno passado construiu 
1 . 200 kilomctros novo's de estrada de ferro, deixou centenas 
de lcilometros eom trilhos assentados ou com o leito prepara-

/ 

I 
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do, e adquiriu por encampa1;ão, incorporação on co'mpra, 
2. iG5 kilomett•os, ist.o é, o govorno passado, só do linhas em 
trafego. enriqueceu o rêdo da viação ferroa nacional com 
•ceJ•ca ele t. • 000 kilometros, cifra ainda não attingida por ne
nhnm dos seus antecessores; a.ugmcntou alem disto 'o material 
rodante c de trnccão de todas as estradas federaes e 3ubsli
luitl milhões de dormentes o trilhos; 

H.•, a conslruccão da ponte sobre o Corumbá, com 70 me
lros de vão, c da de Pi:apdra, longa de 700 metros; os tra
balhos muif.o adiantados das pontes do Paraná e dos Mosqui
tos, aquella para bitola larga, com mai3 de um kilometro de 
comprimento e com todo , d serviço de alvenari,a concluído; a 
substituição e reforma de muitas outras pontes de menor im
portancia em varias estradas de fer:o; 

15. •, cerca de 4. 000 kilometros de linhas telegraphicas, 
com um desenvolvimento de 5. 729 kilometros; 53 kilo'metro~ 
de linhas telephonicas com 106 de desenvolvimento; 1.650 
metros de cabo3 su,bmarinos com 4.950 de desenvolvimento; 
a incorporação ao patrimdnio nacional de quatro edifícios 
para estações telcg:aphicas; construcção de tres para estações 
radiot.elcgraphioas e de tr,es para postos telephonicos, e re
construccllo de mais 24; installação de 119 estaoões telegra
phicas, 67 ·telephonicaa. quatro radiotclegraphicas, uma pneu
matica, 21 poRtos telepho'nicos, dous radiot.elegraphicos e dous 
5emaphoricos; a moderníssima estação radidtelegraphica e ra
rliotelephonica do Arpoador e muitas outras acquisicões e me
lhoramentos nesse ramo do serviço publico; 

16.•, os melhoramentoa dos portos do' Rio de Janeiro, Flo
rianopolis, Laguna e ltajahy; 

17 .•. mais de 80 kilometros ·de canalizações adductoras 
de agua na Capital Federal e construcção de seis pontes para 
o mesmo serviço; 

18.•, o edifício do Correio de S. Paulo. um dos mais bel
los e vastos_ di! Ame rica; o edifício construido para ampliação 
do Cor:eio da Capital Federal; os correios da Parahyba, Pe
tropolia. Natal. Manâos, Pernambuco e Santos. tddos de pri-
meira ordem; · 

19.•, as grandiosas obras do Nordéste, cuja enumeração 
~e encontra rio capitulo referente a esta ma teria. 

No Ministerio da Agricult.u':a: 
t.•, a crianíiQ do Serviço de Sementeiras, cO'm um labora

torio central Ó cinco campos de semen•les nos Estados. alguns 
providos de estações mcteorologicas, e para o qual foi adqui
rido valio3o material agrario; a criação da Inspeccíio Ag:ico
la; do Instituto, Biologico; da. Defesa Sanitaria Vegetal, orga
nizada em seis portos do' paiz; do Serviço de Algodão, com 
uma inspectoria H delegacias, tres estações experimentae:-. 
nove apparelhos' de expurgo, e auxilias concedidos a 13 usi
nas, das qu aes sete promptas e seis em construcção; a, c:ia-

·. ção elo dous campos de experimentação para cultura do 
·-trigo; 

- · 2.•, as importaMos obras das escolas de ensino profissio
, nnl. compr~hcndendo a remodelaoão' de tres e a construcçiio 
!lc rdificios pnra quatro. sem fallar na:~ valiosas ob~as e ac
qui~içõr~ !ln Escola Wcnceslau Braz; 

. ~ ' 
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3.•, a ampliacfío do Inst.ituto de Chimica com a criação de 
mais cinco lttboratorios, rlo Servioo· rle MeLeorologla, dotado de 
11 r.;;:n.oões rarliof.clegraphicas. varlos postos semnphoricoi;, 
sete estacões meteoi·o-agrarias (ás primeiras que funcciona-· 
ram no Brasil), utna eiltnçlio c rlcz postC3 de balões cnpitivo~. 
e do serviço aerologico; 

/1,•, a remodelação rla Industria Pastoril; a construcção 
da~ magnificas installações rffi Exposil;ão de Pecuaria, dós Ja-
7.nrolos vntcrfnarioil do Rio rle .Tahf!iro c Santos e de 25 pos
tos de ilssisf.encia vct.e~inaria nos Estados; a fundação' da es
tn~ão do Agrostolog.ia; rios postos cxperiinentaes de Veterina
rin. tios qunes ficaram prompf.os os do lHo tle Janeiro e Bel!o 
·HO'rizontc; de nove estações de monta e fazenda3-modelo: e 
de postos de repouso partt ahimnes nas Jinhil.s que ligam o Rio 
Grande do Sul a São Paulo; . 

5", a . fl1i1di1Ciió do selEi patrona tos ilgl'icolas; numerosos 
silos; 113 campos tle cboperaçllo espalhados por U Es
tados: 

ii", a fundação de 15 cstnbeliltllmentos de protecção aos 
illdias; com 1G escola>· c uma eslrada clh rodagem ele 42 kilo
metros; 

7•, a fundacão tio uin nucleo colonial no Amazonas e a 
ctllonizaclla elo Oyapock, onde em pouco tampo se elevaram 
pequenas c itlacies: s·. a orea~ão da Estação Experimental de Combustlvets 
e Minerlils. cuJa. utilidade e valor não teem sido betn aqui
latados; 

9", a e' const.ruccõrJA e custosos apparcl h os elo Observa to
rio Nacional, etc. 

Ffnálmcnte, no Min islerio da F'àzenda: 
i•, acquisição de copioso material e oito machinas mo

clnrhns para a Imprensil Niloional. cujo edifiofo passou tam
IJ.i1tn por grnntles reformas: 

2". machlnas para a r.un hitgcm de moedas e impresl'?lio 
dt1 notas ria Casa da Moeda: 
. 3". mais de 13.000 contos de acquisicõr.s de predios. re-

ct\nstt·ucoõcs, melhoramentos. r.tc, 
A c"•tr noervo formidnvel rle valores que vieram enri

quecer pcrmnnent.emenle o patrimonio dn Nação e. aindh 
as~im. constituem apenas par!.c do activo do meu governo, 
junle"se mais n segulnt.e. que transferi ao governo actual: 

1 •, 40,907 contos de reforco no stocfc ouro do fundo de 
garantia, equivalentes em papel-.moeda, ad cambio daquelle 
tempo, a i 72.954 contos, funcin que perrr:ittiu ao novo go
verno a crcncão elo Banco Cte Emissão. com a transferencla ao 
Banco i:! o BrasiL por 300.000 contos, de iodo o stock, que en
ti'ío valia 475, 000! 

2", r;2, 219 contos ele títulos da diVida externa, adquiri-
dos no mercado; 

3". 3G.2i4 contos de lUcros do donvenio Italiano: 
4", 41.230 contos de ncçõcs elo :Banco rlo Brasil. á cotn-

cãó dà época; 
1 5". 8.500 conlos do rinprt>sl.ltttb rln um mihfio de dollnrs 

feito no :tlan~o do Brh.Sil jmrn i'uilrlar;ão tl•~ agrncios no cs
irnng·ciro; 

' . 
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Somman: cRLns purcPIIns :11.0.117 eonlos. (hoje mais do 
386.000). 

Accrcscentc-se tnmllt!rn quu o nllm go\ ct·no deixou acau
telado o servi1:o da divida em Londres éllé 1 de março e em 
Nova .Yorl.t nLé .1 ele. maio elo 192~. e passou ao seu suc'cessor, 
cm drniWII'O clispolllvcl nu Tl1csouro Nacional. e nos Estados, 
pelo menos 1 O, 487 contos, no Banco d.o Brasil mais de 
35.QOO coto••• alêrn de 160.000 conlbs em aj:JOlices e obri
gaçucs. 

Leve-se ainda cm conta aquillo que n!lo . se avalia em 
dinheiro: 

a) a feliz liquidacão do Ludo quanL• dizia l'espeito (I 
nossa inLervoncão ria Grande Guerra; 

b) n dominação da revolta de 5 de julho de 1922, origem 
principal elo adio e do furor dos meus inimigos j. 

c) a& reformas intrdouzidas, com grande vantagem, em 
quasi todos os srevicos publicas; 
· . d) a repressão do anarchismo, que. já começava a mani

festar-se por actos ele . extrema violencia e, infiltrando-se no 
operariado, ameaçava de.-organizar todo o nosso trabalho; 

e) a liquidação final das nossas questões ,internacionaes, 
sobretudo. a do café de S. Paulo, de que o Estado recebeu 
Jogo :E 639. 3M e ajustou a parte restante, relul.iva ás diffe
renças de cambio; a da propriedade e afretamento doi:' na
vios allemiles apprehendidos pelo Brasil durante a guerra, e 
a dlis reclamações de guerra, que solverr.os por acêOrdo coin 
a Allemanba; · 

f) o nosso prestigio ante as outras potencias. attes
tado, entre muitos outros fac los, pela visita dos. reis dos 
J;lelgtis, (lo . .Presidente da Republica. Porttiglieza, dbs Presi..: 
dentes clcitqs do Pliraguay e ela Re])tiblica Argentina, Sr~. 
G~hdt'á c. Alveár, do .secretario d~ .Estado ~os Est.ados.U~i""' 
d~s .. Sr. Çolby,. .cm rtotne d~ .Presltlent~. W1lson, .do phrt~1pe 
Ati110ne cl1. Savom, . da Emba1xdda espec!il.l do Ch1le, chefiada 
pelb ~fiiiistro l:le Estrangeiros. do l'lx-\1i'tl!:'idertte do· CortStllllo 
de Minislros da Italia, Sr. Orlando, etc.; pelas manifestações 

. que recebemos tllis pHnéipaes nar.õeS' tld mundo jjor occasião do 
cétltcrtitrio d~ Hossa intl~pendenéia; peHl. clevncão ú. bategoria 
de eriibaixarln das legar.üeii' elo Mexico Chile e Aí'gentlnll; pela 
nosst\ clbicão para o Conselho dd Sociedátld dns Nacões em 
1920, por ~3 vot.iJii dbbi'é 39, enl i92f por 39 sobre .40, 
e cih i 922 por 42 sobre 45; pela · nossa eleicão para a 
Côrle l'erm~nr.nlo de .Tust.ir.a lntêi•hlicioh!il, cm Hl22, com a 
mrtibi· vbltieUo nltj htljc alcanr;actu. c pela posição preemi
nente rc~onliccid:i aos nossos l'oprtJsentantes ern todos OR 
congressos c con l'crencias cm que tomámos parle: · 
· U) - a soluÇão de 18 rlnil 20 p(mclcncids tlÇ limites, e~i~
tchtcs elll.rc os Estado,, elo tltu\s elas quaes ru 1 eu proprJO -:> 

nt•bill'd: 
. h) -· il cl'illl)iio da tJrtlvcrsidadc do Ilid de ;lanell'?, velha 

··aspil·rtcfto clti nossa cnltm'n irttcllcci.L1Ul, n do Ml1sen H1sto.ri~o, 
clrslinado a reunir, classificar ll g·uardaJ' as mais prcc1osiis 
1;1:\JillltiJtil rlli litlsiill hisl.orht; conio r~li!i1ultl pcrtMnónto ao pa-
l.t'lol.lstno .rltl~ 1~cPli~.Oes J'nlurl!s; . 

i) - b!l bt•twl'icios i!iM!.itiinvcis da atl1pllução dds seJ'VJ·· 
ços ela Saneie Publica, que nm relatot•io do Depltrlamenlli i·cs·· 

\ 

'• 
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peclivo ainda ha pouco Aalicntavn, mostrando que as condi
cõcs sanit.at'ias do Rio de Janeiro e de todos os Estados são 
das mais ~atísfatorias e que esta exccllente situação é devida 
prilJcipalmentc aos trabalhos de saneamento ompreliCndidm 
em diversas regiões do paiz e ao aperfeiçoamento dos servico~ 
do prophylaxia; 

j) - os proventos indirectos da Exposição do Centena
rio, que se traduziram desde logo no augmento da nossa ex
portação e nos progressos da nossa architectura; 

M - a fundação et'fectiva do Orphanato Osorio, destina
do a orphãos militares; a instrucção do Exercito,' com as es
cola~ de Intendenoi., de Aperfeicoamento de Oft'iciaes, d~ 
Applicacão do Serviço de Saude, e de Veterinaria, o Curst.l 
Annexo da Escola Militar e 15 regulamentos, além dos reser
vados, destinados ao preparo da tropa; 

l) - o coníracto da Missão Naval, que melhores resulta
dos e:~taria produzindo, si não tivesse tolhida a sua acção, e 
a iniciativa e estudos do porto militar, as duas supremas aspi
rações da Marinha; a organização do Serviço da Pesca, com 
300 colonias cooperativas, escolas primarias, saneamento das 
praias, etc; a solução dos problemas da polvora de base dupl~ 
e das minas Neves, e a recomposição da Directoria do Arma
mento, dest.ru ida por incendio; 

m) - o contracto de mestres e a acquisição de macbi
nismos aperfeiçoados para o Arsenal de Marinha, o que perM 
mittiu a este tomar o encargo de obras como o alvo de bãta
lh~t o outras que atá entüo excedin.n as suas forças; 

ni - a installacão, em edificio proprio, remodelado, da 
Inspectoria de Portos e Costas e da Capitania do Porto do Rio 
de Janeiro; a t.erminacão dos melhoramentos que desde mui
tos annos se vinham fazendo nos terrenos do exfincto Arsenal 
da Bahia; as novas installacões e melhoramentos do Hospital 
Central. do quartel do Batalhão Naval, dos edifícios da Im-. 
prensa Naval, do Almirantado e de varias inspectorias, 
etc. etc.; 

o) - a regulamentação da Hypotbeca marítima, a Codi
ficaç!io do processo de fazenda, a Consolidação das leis das 
Soc;edades anonymas, a Codificação das disposições perma
nentes das leis orçamentar ias, o Codigo Aduaneiro e numero
sos outros trabalhos do mesmo genero confiados peló Minis
t.erio da Fazenda a pessoas competente~. para commemorar o 
Cen ·ena rio da Ind&pendencia; 

p) - a solução da ~risiJ de transportes e a valorização do 
cal'é, que ropresenlnm para a economia nacional beneficio~ 
incnlculaveis; 

q) - a inspeccão do gado nos portos e fronteiras terres
tr · os estabelecimentos de inspecção de carnes e derivados, 
e o serviço de preserva~;ão dos nossos rebanhos, o qual, só 
por si, tem poupado á riqueza da nação sommas immensas; a 
fundação do Serviço do Leite e dos cursos de Chimica Indus
trial; 

!') - os trabalhos para a solucão dos problemas do ferro 
e do combustivel, que permittiram a comprovação de que os 
nossos carvões se prestam á fabricação do coke mefallurglco, 
adaptado á fusão dos minerios; · 

l . 
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s) - o e~tudo das quédas d'agua, reconhecimentos geolo
gico~ (J sondagens para a descoberta de carvão c de petroleo~ 

l) - o recenseamento, scrvico de valor inestimavel pres
tado ao Brasil; 

u) - as feiras-livres, nolavel beneficio rcilo á popula·· 
cão rla Capital Federal; 

v) - o desenvolvimento dos servicos postaes, com a crea
cii~> li-! mais seis administrações c 74 agencias, e dos serviços 
tiile:;raphicos e Lelephonicos pela maneira que já fioou ex
posto; 

x\ - o desenvolvimento admiravel do Banco do Brasil, 
cnjo ca;pilal se elevou de 45 a iOO.OOQ contos, com um lucro 
realizado de 8. O()O contos, decorrente do agi o das nova~ 
acções; cu.ias reservas foram reconstituídas c elevadas a 
50.000 eonlos, metade do capital; cujos depositas, índice da 
confiança publica, passaram de 228. ()00 contos a 1. 062.000; 
cujos descontos e cmprestimos, expoente dos auxilias presta
dos ás classes productoras, ascenderam de 277.000 contos a 
L 005.000; cujo movimento subiu de l .ltOO. 000 a 3. 000.000 
de contos, e que, no dizer do seu i\lustre presidente, "augmen
Lou cinco vezes a totalidade dos seus recursos (de 26.000 para 
mais de H5. 000 contos), liquidou todos os prejuízos antério
rcs, dis.lribuiu avultadoR dividendos, proporcionou con~idera
vcis Incras ao Thesouro e ao mesmo tempo attendeu á~ exi
gencias do commercio, auxiliou, facilitou e garantiu o movi
mento bancaria, e é hoje um instituto prestigioso e potenf.e. 
com um apparelhamenlo capuz de o conduzir aos mais altos 
destinos"; 

w) - a Cat•teira de Redescontas, :í qual aquelle provecto 
bmqueiro at.tribue principalmente a transformação do Ranco 
do Brasil, c a Carteira Agrícola, fadada a trazer immensos be
n~ficios ao paiz, desenvolvendo ªs s~as riquezas, as suas indus
trms, a sua 1avoura e a sua pecuar1a; 

· v) - a Camara de Compensação que, installada a 1 :~ de 
junho de 1921, apresentava logo no primeiro semestre um mo
vimento de cheques compensados .superior a dois milltõt>s de 
contos e no anno de 1922 excedia de oito milhões, "o que basta 
para dar ideia do ausmento que trouxe á efficiencia da no11sa 
moeda e á rapidez de sua circulacão": 

z) - e ,a pairar sobre tudo isto o mais viv·o sentimento da 
justica e mor'alidada da administraoão. 

Tenha-se finalmente em consideraciio, como já fiz sent.ir 
mais de uma vez, que a receita arrecadada em meu triennio foi 
inferior cm 322.000 contQs á prevista pelo Congresso e a minha 
de~pesa obrigatoria augmentada de 758.000 contos, SEM QUE 
ME FOSSE DADO O MINIMO RECURSO PARA FAZER FACE A ESSA RB· 
SPONSABILIDADE DE MAIS DE UM MILHÃO DE CONTOS. 

Dê-se agora o balanço entre o augmento da divida publica 
produzido pela minha gestão, de um lado, e, do outro, todos os 
valores com que enriqueci o patrimonio nacional e os servicos 

, de luda a ordem que o meu governo prestou ao Brasil, e diga-se 
em consciencia si ha vislumbre de justiça nas accusacões que 
me 8ão feitas. 

O Sr. Rosa e Silva - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente :-- Tem a palavra o Sr. Rosa e Silva. 

.. ~ 
. ' 
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O Sr. Rosa e Silva - Sr. Presidente; creio est[lr esgotada 
·não só ·a hora do expediente como a sua J)rorogac~o. 

O Sn. PRESID1ENTE - Para concluir a •hora da prorogaç.ão 
faliam iii' minutos. 

O SR. H.OSAiE SLLv1A -· Na impqs~il1iljdade rlc respon
C}!l~ ill)mediultami}Pte ao po)lre Sen!)dor, aQnfarme é~esejava, e 
pa4'a o que •:Pe!li a, .~alavra, peQ() a Vi. Ex. que me inscreva 
para o ·expedi enLe tla sess~o de segunda-feira. 

· D'embnst..rarci, imtã~ que o discurso · do nobre Senfldo:r 
não pass!l d!l reproduccao de ir:vectivas, que já refutei longa . e yictoriosa)riente destn tribuna e dr\ repetj.1]Íio ~~~:e a.rgumen
tq~ CII} cjefesa do seu governo, que tamil:Jem .iá foram longa e 
vwl.nrwsa;m.ente refutados, não só nesta Casa como tambem 
na imprensa. · 

·· Sr,' Presidente, r:ão me surprehendeu a terminação do 
discurso dp S. Ex. peJ,a fabula que trouxe para ·esta tribuna. 
Elia é caracterisU.ca do seu espirita e os discursos do nobre 
Senador não passam de falbulas. Por conseguinte, a conclusão 
de S. Ex. est;i ICJe accôrdo com as oracões produzidas pox: 
S. Jllx. ne!lta Oasa. · 

Peco a minha inscri.pcão par!\ seSlln!la-:lleira. 

O Sr. :Prqsjd~nte-- V. Ex. será attendido. 
':!:em a -J!íÜP.V!'!I o Sr. Luiz A:doJ.p)lo. 

O Sr. Luiz Adolpho - Sr. Presidente, bastante embaraço 
.. sir~tp ao entrar neste debat~ cj'e tjtans, com receio de ser pul
ven~ado, esmagado. ' . (Riso. ) 

. O SR. EPITACio P.EissôA- Não por mim. 

O sa. LUIZ ADOLPHO - ... nesta luta de gigantes. 
· · O .qqe me tr~~ ·á tribuna é apenas expUcar ao Senado a 
. ~Ltitudo gue o Freaid13nte de Matto Grosso, cujos telegrammas 

.. · ft4ram lidos pelo nobre Senador da Paralhyba, ·e que causaram 
· al.quma 'llidlinilla!líio, tanto a mim como ao illustre V ice-Presi
dente desta Casa. 

' O 1Sn. EPI'MCio ·PEssôA - V. Ex. permitt.e? Não li tele-
gramma algum do P.residente d'e .Ma'tto Grosso; li um tele

. gramma do IW!lneral ,CJoctoald'o da :)!'onseca ao P\residente da-
quelle Estado, , 

O f-'IJl., ~mz; ADQLPHO - .rusta.mer1te; exprimi-me mal. 
· Qur,ria rcf.crj.r,..TJ)p ao tplegrarnma do .general Qlodoa·lcto ~a 
Fonseca rlirjgido ao ,IJresjdcnt.a rle M·atto Grosso. 

s,·. Presi.qente, eu ignorava: lllbsolutamente a existen.cia 
· .;:esse Lele/l'l'amma. 

l1r!LveLanto, no Lelogranuna dirig·ido pelo Prcsidcnlo de 
. ;11p.t,to GPosso ao Governo da Republica. commimicanclo-lhe a 
, atti~udu do general Clodoaldo tia FondBOR, o P J·e~itlento, Coro
nel Pedro CelesLino, teve o cuidado de supp.rimit' a ultima 
parte, justamente a que se referia ao hom•(IIC::o Vice-Presidenta 
do Senado. 

Q $n. EJ?I'r;\Cio Pmss.M - W vorda,dc. . .. 

[ 
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O SH •. LUIZ ADOLPHO - Si o Govorr:o com[lulsar os 
originaes no Telegrapho lá encontrará o iclegrumma passado 
pelo Presidente de Matto Grosso no Governo l!'edct•al, cuja 
ultima parte supprimida é a seguinte: · 

"Peco dar de Ludo conhecjme!lto Scnadov Azo
rodo que sei em con~eienpin est.á com a r.'Ossa causa." 

Esta parto, St•. Presidente, o Presidente O:c Mat.Lo Gt·os.so 
supprimiu, o muito bem. 

Que necessidade tinha o Pretiitlonlo de Mallo Grosso de 
collocar o seu alliado, na politica local, em posiciio difficil, 
perante o Governo Federal'/ 
· Não era porventura uma insir:qacão Qlle fa~ia o gene.ral 
Qlodonlcto clil Fonseca ao Pl'C3LC\enle elo 1\latlo Grosso, pat•a 
captar as sympal.nia~ ú cal.lsa t·evo\l!cionari!l? 

Anelou muito bem o Prosiilionto de MaLLo Qrosso, suppri
mindo es~a ultima parto do tel~gramlna a que me refiro. 

O Sn. EPITACio PEssOA - Apoiado. 

O SR. LUIZ ADOLPHO - E para demonstr~r a verdade 
do que afi'irmo está aqui publicado na mensll!gem !],presenta
da á Assembléa Legislativa em 21 de maio de 1922, um ar:no 
depqis ae acqnleci.ment(ls, o telegramma diri-gido ao Presi
<i:ente da Republiea pelo Coronel Pedro Celestino: 

\'Can1Po Grande, '12 - Recebi V. Ex. telcgramma 
de hoje, já tive occasião ele communicar a V, Ex. que 
existe a melhor ordem no sul do Estado e que garanto 
continuará ser mantida justamer:te ·pelo facto de ter 
na Ca.pilal Federal e cm outros pontos da íleP~lblica, 

·-sido· victimados grande numero de camaradas nodsos. 
Justg.mcnte por isso é que manl.ernos, cu c meus ca
maradas, a resolucão ü'aqucl!es que ainrl~ se bntem pela 
gra;nçje causa da. !lepublica e polo pur.•donon da farda 
que vestimos. Só podamos ser vencido' pela .1eslcnl
da:de, mas nunca por um acto franco e honesto. -

· General Olodoaldo." 

Este tq.Jegramma. que se ~ncontra na mens::tgem. Que. o Pre
sidenle de Matlo Grosso enviou á A.:;sembléa Leg1~lal.Iva um 
anpo depois. ó em tudo igual ao que tinha dirigicjo ao Go
verno Federal. O Presidente ele Matto Grosso nfio tinha nenhum 
intcressB em oollocar em posição difficil o seu delegado no 
Senado. · 

O Sa. EPl1'ACIO PE~SOA -. Mas cu nua disse· islo, meu coi
lega, eu estou· de pleno accôrdo com V. Ex. 

O SR. LUIZ ADOLPHO - Mas não estpu responclendt~ a 
V. Ex., estou public11-ndo o lelegramma. Sei que o nobre l:'C·· 
nadar· por Mat~o Grosso fallou em do.sloaldade. commettcndo. 
assjm grave injustiça contra o seu ex-collo~a do bancada e 
actuai Presidente de Maj.Lo Grqs~o. Estou def~nctondo o .co
ronel Pedro Celestino das arr,mçoes que pedcrmm ser foLtas 
á sua conclucta . 

Como vê o Senado, não poclia set' mais correcto o proce
dimento do .covonel Pedro Colos li no. Truncou o telegramma, 

. ,-: 
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mas i'lil-o no interesso do nobre Senador, no interesse do l'aiz 
e da poliLica federal, que não podia ficar sob a accusação de 
v1lr o seu primeiro representante do Senado debaixo da accusa
ção do connivente com sedicão capitaneada por um general 
revoltoso. ·. 

O SR. EPITACJO PESSÔA - Effectivamente, o Sr. Dr. Pe
dro Celestino nunca me transmittiu esta parte do telcgramma. 

O SR. LUIZ ADOLPHO - V. Ex. sabe que ao Governo 
ó mui to fac i! ter os telegrammas transmif.tidos entre as auto
ridades estaduaes, principalmente em estado de sitio e em 
situação revolucionaria. . 

O SR EPITACIO PEsSOA - Li todos os telegrammas do 
Sr. Pedro Celestino~ transmittindo toda a correspondencia com 
o Sr. Clodoaldo da .1ronseca; mas nenhum delles em relação ao 
Sr. Senador Azeredo. Mas tenho esse telegramma do Sr. Cio
doa Ido da Fonseca em original, que poderei lêr ao Senado. 

O SR. LUIZ ADOLPHO- Era a explicação que eu tinha 
de dar ao Senado em relação ac telegramma lido pelo Sr. Se· 
nadar pela Parahyba. Es{lero do cavalheirismo de S. Ex. que 
se digne explicar ao Senado a existencia desse telegramma que 
não foi passado pelo Sr. Pedro Celestino. 

O SR. EPI1'ACIO PEssoA- Estou declarando que não recebi 
de facto c~ta parte do telegramma. 

o SR. ·LUIZ ADOLPHo - Era esta a explicação que eu 
queria .dar ao Senado, em relação á conducta do Sr. Pedro 
Celestino,~ que não podia ser mais corrceta e de accôrdo com 
as funccoes que exerce no Estado. Queria fazer ,iustica á cor
recção do Sr. Pedro Celestino. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito be1n.) 

O Sr. Presidente - Quando !'aliava o nobre Senador pelo 
Estado da Parahyba, fui obrigado a interrompei-o, pedindo-lhe 
não continuasse no terreno em que estava, em relação ao hon
rado Senador pelo Estado de Pernambuco. Agora devo dar a 
S. Ex .. as razões por que o fiz, 

O nrt. 34 diz o seguinte: 

"E' prohibido attribuir más intenções, usar de ex· 
pressões desrespeitosas para com os Senadores, Depu
tados, Chefe da Nação e membros dos poderes publicas, 
ou nomear aquelle cu,ia opinião se approva. ou im
pugna, não sendo permiltido indicai-o siniío por meio 
mdirecto, salvo o caso ele versar a questão sobre emenda, 
sendo necessario determinar. o autor o o nome." . 

" Accrescenta o art. 38: 

"Nenhum Senador poderá fallar contra o vencido 
nem usar de linguagem descortez, J;eferindo-se ás deli
berações do Senado, cujas decisões não podem ser objecto 
de censura de qualquer dos seus membros.". 

Foi por esta razão que interrompi o discurso de V. Ex. 
Procurei simplesmente cumprir o Regimento, sem outra inten
ção sinão a do respeito que devo á lei interna ~o Senado •. 
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O 81·. Epitacio Pessôa - Peço a pnluVl'tl pum uma ox
plicucão pessoal. 

O Sr. Presidente·- Tem a palavra o Sr. EpiLucio Pessóa. 

O Sr. Epitacio Pessôa (para uma explicucão pessoal) -
Sr. Presidente, quero dizer ·apenas duas palavras. 
· Quando, um destes dias, occorreu o incidente de que nos 
temos occupado nesta sessão, entre mim e o nob1•c Senador por 
Pernambuco, fui docil ás suggestões da. Mesa, no sentido do 
relirul-o do meu . discurso e o retirei. Hoje, V • E.'l: ., não digo 
que me tenha chamado á ordem, mas me fez a observação de 
que não ~everia con.Unuar no terreno em que havia collocado 
O IDCU diSCUrSO, 

Sou e serei sempre doei! ús observações da Mesa. Mas, o 
que mo permitti ponâerar a V. Ex. na occasião foi que, hon
tcm, o nobre Senador por Pernambuco havia usado para com
migo das mesmas expressões que cu empregára na vcspera e · 
V. Ex., presidindo os trabalhos do Senado, não tivé1•a o cui
dado de lembrar-lhe os artigos 34 e 38 do nosso Regimento. 

Foi esta a observação que fiz a V. Ex. Espero que de hoje 
em deante V. Ex. seja mais vigilante cm minha . defeza, 
quanto o foi para a minha observação. 

O Sr. Presidente - Não fiz nenhuma observação ao nobre 
Senador. Se existe neste momento no Senado um Stmador que 
não possa fazer observação a V. Ex:., sou eu. Portanto, eu 
seria incapaz de fazer a menor observação a V. Ex:., que 
pud~sse ferir sua susceptibilidade, ou de qualquer maneira da~ 
mottvos para uma reclamação. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Para que me collocou V, Ex: •. 
~esta situação de assim responder ao nobre Senador? 

. O SR. PRESIDENTE- Se interrompi V. Ex. foi porque 
vi que· a discussão descambava para um terreno em que não 
dcvta permanecer. E porque em sessão anterior ordenei que 
fosse riscada do discurso do honrado Senador por Pernam
buco qualquei• cõusa !\Ue pudesse melindrar a V. Ex:., vi-me 
na necessidade de pedir a V. E~., não como ordem expressa 
do Regimento, que fugisse do caminho encetado, pois, a con
tinuar a discussão de tal modo ella se·tornaria desagradavel ao 
Senado. (Pausa.) · 

Sobre a mesa está o requerimento do Sr. Senador Bar
bosa Lima. 

Comparecem mais os Srs. Costa Rodrigues, Magalhães de 
'Almeida, João Thomé, Manoel Monjardim, Jeronymo Monteiro, 
Mendes Tavares, José 1\IurUnho e Generoso Marques (9). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil
vcrio Nery J .. auro Sodré, Justo Chermont, Antonino Freire, 
Gonçalo Rohemberg, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, La
cerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiadoi 
llormenegi!do de Mora os o Vida! Ramos ( 13) • 

O Sr. Barbosa Lima - Peço a palavra pela ordem. . 

·,, .. _ O Sr. ;presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 
'o Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - SL'. PL'esidonte, 

v~ Ex. jtí clcu scicncin no Senado do o'bjeclo do requorirucn-
to que tive a honra .. , · 

1 S.-Yol. VII < 14 
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o Sn. PRESIDENTE~ Ia fazei-o neste momento. 

O SR. BARBOSA LI!IIA - ••. de enviar á Mesa? 
Pareceu-me ter ouvido a leitura desse requerimento, fei-

ta por V. Ex. Si V. Ex. Sr. Pr•esidente, julga mais opportuno 
e mais concentaneo com o espírito do Regimento, proceder 
primeiro á leitura desse requeriménto, eu me sentare1, as:uar
dando essa leitura, na persuasão de que V. Ex. logo após me 
dará a palavra, como a pedi, pela ordem. 

O Sr. Presidente ..;_ Devo observar ao nobre Senador que 
a leitura do requerimento na hora do expediente permitte dis
cussão; m8JS a hora do expediente está terminada, de modo que 
o requerimento do nobre Senador fica para ser discutido na 
primeira sessão, de accordo com o Regimento. 

Vou dar, porém, conhecimento ao Senado do requerimen
to do nobre Senador, conforme declarei, antes de dar a pala
vra ao Sr. Epitacio PessOa. 

O Sr. a• Secretario procede á leitura do seguinte 

REQUERIMENTO 
....... \. .\' 

Requeiro que o Senado se constitua em Commissãó Geral 
(art. 50 e seguintes do Regimento), para o fim de examinar, 
sem demo.ra, a proposição da Camara dos Deputados que pro- · 
roga a lei de emergencia, chamada lei do inquilinato, com pre-
terição de qualquer outro assumpto. . . 

Sala .d8JS sessões, 24 de outubro de 1925. -Barbosa Lima. · 

O Sr. Presidenta - A discussão do requerimento fica 
adiada para o expediente da proxima sessão. 

Tem a palavra pela ordem o Sr. Senador Barbosa Lima,. 

. O Sr. Barbosa Lima (') (pela ordem) - Sr. Presidente, 
o meu ·requerimento envolve uma questão de ungencia no sen- · 
tido o mais legitimo desse vocabulo, empregado r.elo Regimen
to e tantas vezes invocado pelos re~ponsa'Veis mais directos da 
orientação dos trabalhos parlamentares, a cargo do Seuado. 

Como o Senado acaoa de ouvir, tl'ata-se di! uma questão . 
-esta sim- de evidente urgencia. Eu não a suscitei, entre-. 
tanto, sob a forma de pedido de urgencia, porque sobre o caso 
não ha ainda parec·er interposto pela Commissão permanente 
desta pasa, á qual o assumpto foi submettido. 

Acontece, porém, que o Regimento cogita de commissão 
geral, em que se pdtle constituir o Senado. em condições de 
examinar qualquer assumpto, de accordo ·com os processos 
como são examinadas nas commisSiões, que não a commissão ·· 
geral, as ma terias submettidns ao seu exame. 

V. !Ex:. concordará commigo que o art. 52 do Regimento, 
cogitando da existenoia da Commissão Geral, não o teria feito 
para que esse dispositivo permanecesse na nossa lei interna, 

.(') Não fo.i revistq_ pelo orador . 

. I' 
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como uma parle inleiramr.nt.e morta dos dispositivos que re
gem o andamento dos nossos trabalhos. Ao contrario. pare
ceu-me que sob a forma de Commissão Geral, o Senado J?Ode 
examinar, como faria qualquer das suas Commissões parmaes, 
o assumJ;;•to submettido á sua deliberação e dar o parecer como 
o. daria qualquer das Commissões permanentes que houvesse 
de se pronunciar sobre o caso. . 

Por essa forma a mataria Ul'\S'ente poderia ser examinada 
pelo Senado, independentemente de parecer da Commissão te
chnica, a qual pertencesse o assumpto em fóco. Foi por isso 
que nós hontem nos insurgimos contra a idéa de ser dado a 
debate o assumpto pertinente á reforma do Regimento, sem 
que houvesse parecer das Commissões, as quaes a mataria de
vesse ser apresentada. 

De maneira que, da Commissão Geral illide-se a diffi
culdade preliminar, qoe satisfaz a exigencia decorrente da ur
gencia propria ao assumpto, que puz em fóco. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma lei de emergencia. Bas
ta recordai-o para reconhecer-se que a mataria é da;s mais 
urgentes; daquellas que não sendo attendidas immediatamen
te, ficariam prejudicadas com a demora que soffresse. A lei 
do inquilinato, chamada lei de eme11g.encia, votada para acudh• 
ás condições excepcionaes em que .se encontra a população do 
Rio de J111neiro, deante da elevação descomedida dos precos de 
elevação dos predios, essa lei, creando na legislação ordinaria 

· excep(llões de emergencia, foi decretada estendendo-se apenas 
até o fim do r,.~oximo mez de dezembro. Assim o entendeu a 
Camara dos Deputados. Logo que lhe foi passivei remetteu a 
materia de evidente urgencia ao Senado da Republica. Estou 
que os responsaveis da duração dos nossos trabalhos legislati
vos se convencerão commigo de que a mataria merece o exame 
immcdiato do Senado. , 

IN:estas condições. , • 
O SR, PRESIDENTE - De accordo com o ReSJimento não 

posso submette.r o requerimento do nobre Senador á approva
cão do Senado. 

O SR, BARBOSA LIMA- ••• penso que o requerimento 
valcri·a por um pedido de urgcncia, mas sob a forma de um 
alvihXl. V. Ex., porém, desloca o assumpto, ou entende, sem 
ser de c~~~:so pensado, deslocai-o, visto que o assumpto cabe nos 
termos de um requerimento, mas para ser approvado na hora 
do expediente. 

Eu obede~o a V. Ex. e me aguardo para a occasião que a 
V. Ex. parecer mais opportuna para por em fóco a momen-
tosa questão. . 

. O Sn. PnEsÍoEN'l'E- Na occasião do exp•edienle da proxi
ma sessão, V. Ex. poderá requerer a urgencia. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra para negocio ur
gente. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 
O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, venho reno

var ao Senado, o requerimento que hontcm fiz para que se 

,(*) Não foi revisto pelo orador. 

; ';,! 
.,~ 

~~ 

,'•, .. 
"'.:. 

. :·~j~ 

.. ·J 
~;..-:;; 

·.~ ., 

. ·.·~~~ 

·' ·:~ 
':, 

' ·' 

·, 
' 

~j 

', 



212 ANNAES DO SENADO 

con!lcdcs:se urgencia afim de ser discutida immcdialamcnle a 
indicação aprClsentuda relativamente á reforma do Regimento 
para discus$ãO da reforma regimental. 

O S1·. P1·esidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do nobre Senador por ·Minas Geraes, solicitando ur
gencia para que seja disc:.!lida a reforma do Regimento para a 
l'evisão constitucional, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Hequeit•o a veri-
ficação da votação, · -

O Sr. Presidente - Os senhores que upprovam o reque~ 
ri/menta do •honrado Senador pot' •Minas Geraes, ()uciram levan
ta.r-se, conservando-se de pé, afim de serem contados. (Pausa.): 

'r . ·-. 

Votaram a favOi' 3::l Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os que votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra oito ·Srs. Senadores. · 
O requerimento foi approndo, 

Í•IÍ 11.}, . !!:.:.', •• 
., ! i: .. 

:I>IODII'IC,\ÇÍi.O DO 1\EQIMEN'J'O IN'rERNO 

I 
2• discussão da indicação n. 5 de :l0-25, r:;·ropondo a modi

ficação do varias artigos do .ncgimenlo, na parte relativa aos 
tramites a que deve obed01ler a proposição da Gamara dos 
Deputadoo que reforma a Constituição Federal. . 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra, pela ordem, 

O Sr. Presidente - ~7cm a palavra, pela ordem, o Sr·. Se
nador .Moniz Sodré. 

. O Sr. Moniz Sod1·é - V. Bx. annunciou a segunda discus.: 
são da indicucão ? . 

. . O Sr. Presidente - Perfeitamente. Annunciei a segunda 
discussão, deante da reclamação do V. Ex. e do nobre Sena
dor ·pelo Amazonas, e assim fiz porque, de accórdo com os 
antecedentes do Senado, ficava á ~fesa o direito de agir de uma 
ou de outra fórma. A primeira vez que foi votada uma indi
cação sobre a reforma do Regimento, no tempo em que o Se
nado era presidido pelo general Pinheiro Machado, a discussão 
da indicação apresentada soffreu tres discussões; o anno pas
sado, porém, o Senado, sem reclamacão alguma por parte de 
qualquer Sr, Sena~ o r, resolveu que a discussão fosse unica. 

O Sr. Moniz Sodré (*) - Sr. Presidente, pedi a V. Ex. 
a palavra péla ordem, porque venho, neste instante, offcrcccr 
l1 consideração do Senado um requerimento, que tenho em 
mãos. -. 

Tive ensejo, na sessão de hontem, de afi'irmar de modo 
calhegorico, de demonstrar de maneira inilludivel que a in
dicação relativa ao Regimento qun deve regular os nossos tra
balhos na Reforma Constitucional não poderia ser submettida 

(*) 2'\üo l'oi revisto pelo orador. . · 
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á dcliberacão do Senado, porque lho fallava ainda uma for-
malidade substancial. · · 

Tive ensejo de, lendo dispositivo expresso do nosso Re
gimento, provar á saciedade que, de accõrdo com o preceito 
claro ·ela lei interna que rege os nossos trabalhos, não se po
deria dat• á discussão um projecto a respeito do Regimento 
sem que tivesse préviamente obtido o parecer da Commissão 
de Policia, e demonstrei-o Sr. Presidente, não só em nome 
úo artigo que regula a mat.eria, sinão ainda de accôrdo com 
os proprios termos explicitas ela opiníuo externacla pela Mesa. 
a respeito deste pro.içcto. 

O parecer declara o seguinte: 

"Subscripln, como se acha, por 28 Srs. Senadores, 
ou seja pela quasi maioria absoluta elo Senado, claro é 
que a consull a ela Com missão ele Policia sobre a indi
cação n. 5, tlc Hl25, subslitutiva ela ele n. 1, de 1924, 
torna-se uma simples, mas-indispcnsavel formalidade, 
nos Lermos do art .. 132 elo Regimento." 

O art. 132 firma o seguínt.c nrcccito: 

"As indicações que tiverem J)or fim alt.erar qualquer 
artigo deste Reg·imcnl.o não noclerão ser discutidas sem 
prévio parecer da Conimissão de Policia, nem votadas 
na mesma sessão cm que fnrcm apresentadas." 

O Regimc'nl o, 1\, pois, de clareza solar; não pódo ser dis
cutida uma indi0acão, sem pr<1vio pm:ccct• da· Commissão de 
Policia. 

Esta affirmnção, que om .l'a~.o. csl{L cot·rohorada por ma
nifcstaeão expressa da Jll'OJWia Commissão, quando declara que 
a formnlidarlc do parecer sobre cssà inc\ica1;ão 1\ subslancial, é 
uma formaliclade imprelcrivel. 

Mas, pelo ar!.. GS do nosso Rcgimcnlo, mesmo com o 
maior ensejo ele inl.crpt·elal-o no inLuil.o 'de amoldai-o ao pa
recer que tenho em mãos, não se pt\cle arfirmar ao Senado 
que seja um vcrdadcit·o pat'cccr, na significação technica, 
da Commissão ele Policia. . 

Eu tive occasião, Sr. Presidente, de demonstrar, com esf.o 
mesmo artigo, o que regimcntalmcnl.e entendo pot• parecer .. 
O ar!. GB, diz o seguinte: · . 

"As· Commissões deverão dar parecer no prazo de 
15 dias, cm l.crmoR cxplicitos, sobro a convcnir.ncia da 
appro'la~ão, rc,ieif•ão ou adiamento .ela discussão dos 
proJectos a que se referem, a!lrçscnlando OS motivos 
com o dcsum·olvimento ncccs~arw c propondo desde 
logn as medidas convenientes." 

O parcc.cr que lenho cm mfioR não expõe OR mol.ivos com 
o rlcscnvolvimonto nccr!SRtwio, rlc modo a inl'ot•mat• o Senaclo, 
não Ací qual seja o seu sentido, nfio só se clese,ia que o Se
nado approve ou rejeito essa indicação, como ainda não es
laholt'ce os motivos pelos quacs dú os conselhos ao Senado 
para nccflil.al-o ou r~.ieilnl-o. (Pnusa.) 

O Sn. PnEAIDEN'I'E- V. Ex. terminou as suas conside
rações ? 

O sn. MONIZ SODRE'- Não, senhor. 

. " 
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Sr. Presidente, cu esLava, quando V. Ex. me interrom
peu, exactamente fundamentando o requerimpnto que tenho 
em mãos. O meu requerimento diz o seguinte: 

"Requeiro que o pro.iecto em debate volte á Com
missão de Policia, afim de que seja dado sobre elle o 
indispensavel parecer nos termos explicitas do art. 69 
do nosso Regimento. " 

Parece-me, Sr. Presidente, não ser necessario que eu faca 
maior exelanação, que adduza melhores argumentos para a de
monstracao plena e cabal da these que acabo de sustentar. 

Eu peco, pois, a V. Ex., Sr. Presidente, que faca lllr o 
meu requerimento, afim de lhe dar o destino conveniente que 
lhe ássignala o nosso Regimento. . 

Vem á mesa, é lido, apoiado o posto cm discussão, o se-
guinte ' 

REQUERIMENTO 
-, • • •r I ·r• ... 

Requeiro que a indicação em debate volto á Commissão de 
· Policia, afim de que seja dado sobre olla o indispensavel pa

recer, nos tertnos explicito do art. üS, do nosso Regimento. 
Sala das sessões, 24 de outubro·de 1925. -Moniz Sodré. 
O Sn" PRESIDENTE - Devo, porém, informar ao nobre 

Senador que, deante da urgencia, o seu requerimento perde a 
razão de ser. 

A Mesa mantem o seu parece.r, aconselhando ao Senado 
que approve a indicação apresentada por diversos Senadores. 

O SR. MONIZ SODRE' - Diz V. Ex. que, votada ,a urgen
llia para a. indicação, não seria mais poss.ivel voltar a traz. ; • 

O Sn. PRESIDENTE- Sim, senhor, uma vez que o Senado 
concorda com a Commissão do Policia. 

' 
O SR. MONIZ SODRE' - Perdôe-me, V. Ex., mas ha 

dispositivo expresso do Regimento que justifica plenamente o 
meu requerimento. Eu vou Jllr ao Senado. · 

No indice, desta codificação da nossa Lei Interna, notamos, 
sop a lettra U, o seguinte: :; .• ,.,,..~ .. "'.<;.;:"'l"~~S""'i' .. ., -

• ' ... 'I.,.- ~ !j oi4-

"1Jrgencia - P6de-se adiar a discussão de mate
ria julgada urgente ( art. 193) . " 

. .. ·-.;.;~~f!.: r 
. .....; 

O Sn. PRESIDENTE- Mas eu não disse o contrario, v. Ex. 
os tá equivocado. O que ahi se contém está do accôrdo com o 
nogimento do Senado. . 

O SR. MONIZ SODRE' -Neste caso, não teria nenhuma 
questão a levantar. · . 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. pediu a palavra pela ordem. · 
Julguei que fosse para suscitar uma. outra questão de ordem. 

O SR. MONIZ SODRE'- Suppuz que V. Ex. dizia que, 
votada a urgencia, não podia accenar o meu requerimento de 
voHa da indicacão á Commissão. 

O SR. PRESIDENTE -- Parecia que o Senado havia 
exactamente dispensado o parecer que V. Ex. reclama, vol-



: '\ 

SESSÃO EM 2!1 Dll OU'j'UDRO DE i!l25 '215 

tando a indicação á Commissão ele Policia, porquanto o Se
nado, votando a urgencia, concordou com o parecer da Com
missão de Policia. Mas V. Ex. quer tirar oulr·a prova; quer 
que ~ indicação vá do novo á Com missão. Apresentou um re
querimento neste sentido. Eu o acceilci; submetti-o a apoia
menta, foi apoiado o agora o submetto á discussão. Não podia 
ser incriminado por isso. 

O SR. MONIZ SODRE' - Perdoe-me V. Ex. Eu não ti
nha ouvido esta explicação. Imaginava que, V. Ex. .houvesse 
dito que, votado o requerimento rle urgencia, não se podia 
apresentar um requerimento de adiamento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE - Eu disse exactamente que o reque
rimento de V. Ex. estava dentro do Regimento, apezar do voto 
do Senado, que importava em acceitar o parecer da Commissão 
de Policia. · 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. então vae submettcr 
ít discussão o requerimento ? 

0 SR. PRESIDENTE- Exactamente. 
O SR. MONIZ SODRE' - Era o que eu desejava. 

O Sr. Presidente -Está em discussão o requerimento. 

O Sr. llueno Brandão- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o: Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueuo Brandão ( •) - Sr Presidente, comquanto 
reconheça que é regimenlal o requerimento apresentado pelo 
honrado Senador pela Bahia, devo, entretanto, dizer a V. ~;x. 
c ao Senado, que consiel.ero perfeitamente dispensava! u volta 
•ia indicação á Commissiio, o qm; não viria produzir n~nhum 
resultado, sinão aquelle de tornal' inefficaz a urgencia votada 
pelo ::;enado para que fosse immediatamente discutida G vo
tada· a indicacão que tive a honra de apresentar á considera
t~ão elo Senado com mais_ 27 Srs. Senadores. 

Allcga o honrado Senador que o parecer da Commlssii.u 
de Policia ·>~obre a indicação é deficiente, nada conclu~. 

S. Ex. labora cm equivoco. O Senado, que acaba dl3 l'&
ccber, em avulsos, o pa1•ecer da honrada Commissão de Po·
licia, julgará da sinceridade das allegacões do honrado Sena .. 
dl"lr, porquanto a Commisgão de Polícia termina de moào c~
t.cgorieo, 'claro c inillud.vcl: oslít de accõrdo com a indJCaçno 
c submetle-a tí approvacão do ~cn!ldo. Nã9 é uma f~rmt~lll. 
oiubitaLiva; 1\ po~·iliva. A Commtssno exammou a mdwacuo, 
formulou o deu parecer 'l a submcltc á approvacão do Senado. 
Isto importa affirmar que a Con:unissão de Polici.a ~stá _ dt~ 
acc~rdo com as dispos;,;õos co1111das na mesma mdw:.çao. 
E', portanto, um parecct• claro c concludente. E, si :Ião o 
!osso, já teria sido rectificado h0ntcn: p~lo honrad.o .sr. 1" .i:le
cretario, que declarou qno a Comm1ssao de Policia aconse
lhava ao Senado a appJ•ovacão da incticacão. Hoje ainda ti
vemos a declaração expressa cl.o honrado Presidente desta 

L .. 
(•) Nüo foi revisto pelo orador. 

- ~. 

; ... ::: 

., 

··" . .. ·,;· 

':• 
;~ 



216 ANNAES DO SENADO 

Gasn do Consrcsso Nacional affirmando, mais uma wz, qao 
:l Commissão de Policia aconselhava no Senado a appt',waçiw 
da indicação. 

·Portanto, o. Senado não poderia voltar atrás da urgenctH 
coneedida ha alguns momentos, para approvar o requerimenv. 
ào nobre Senador, que 11ada mais deseja sinão prüt•Jh~r a 
discussão de uma mater1a julgada mgenl.o pelo Scnnd''• po~ 
nma maioria muil.o expressiva, por quasi nnanimidarll\, 

Por i&so, venho declarar que, em occasião npporltmn, 
'otarei contra o requeriuwnto. E digo - em occusião oppor
tunD. - porque elle não póde interromper a discussão, por-· 
quanto só no momento dC' ser :votada a indicacão r! que o ::;o .. 
Jladu poderá tom:J.l' conlJ0cimonto dos requerimentos d() adlu
mento. 

Parece que tem sido esta a praxe adoptada no 8tnnun, 
porque as inclicacões, Sr. Presid,~ntc, obedecem a urntt marclu 
pre-estabelecida no Regimento. 

·Chamo a a!Lenção do nobrn S.e.pador pela Bahia par~ " 
:ll'L, !32 elo Hegimento, que delm•mina: 

«As indicuçürs, que llverc·rn por fim aiLnrar qual~ 
quer nrf.igo deste fieg'imrmto, não poderão SCL' ci!S~lÜI· 
das sem prévio parecer ela Commissiio de Policia, nem 
votaclae na mosmn sessão em que r orem apres~ntatlaH .» 

Portanto, a indicaÇãc que ap.resentei está inteirnmenLo a:l 
accürdo com o art. 132. Foi apresentada na sessão dr anto
hontem, na sessão de hontom foi 1ido o parecer da Commissão 
de Policia e logo_após, requerida a urgencia para a dio,1ussi\1 
~mmediata. 

. Agora,. pedirei a attencão de S. Ex. para o art.. 175, ao 
mesmo Regimento, quo diz: 

«Na rliscussãl), que será unica, dos parccore5, In
dicações c requerimentos, cada Senador só pncterâ 
falar uma vez, excepto o relator ou autor, quu podem\ 
falar rluas vezes.:~-

O Sn. BARBOSA T.!M.~ - E o art 167, que V. Ex. omittiu? 

O SR. BUENO BRAND,\.0 - Para a reforma do negi
Jr.ento, nos termos precisos do art .. 132, é feita por inrlicaçiHJ, 
indicação esta que riCVtl ser di;cutida e votada nos Lel'IMB 
(II'CCiSOS do 11rt. 175. . . 

E não uma innova':,oão, Sr. Presidente, porque a p:·oprin 
disposição com. que se pretende reformar teve a sua c'''igem 
no Senado por indicação e só teve uma discussão. 

E' lei, 6 o ltue nos governa e, em quanto não fot r cfor
niar:Ja, deve indicar :í Mr,sa o proces~o ,a: seguir na cH8cu. ·su:.> 
(ln matcria constitucional, que em breve occupnrn 11 at!.cnçíío 
<lo Senado. · · 

Ninguem podertí dizm', St•. Pl'esÚlc~Ú)',' que ·esse negi,nento 
qu.o nos vae guiar, emquanto não for modificado, n!'io sejn 
nerfeitamente legal. E' iei pacii\cn e trnnquilla. Os p:·ocos
sns ob>ervados ·r.,wntr. sempre c~ses. As indicações só I ecm 
nma discns;,üo. Andou muitll bem a Mosa. cinglndo .. se ao ais·
posilivo constante do nrl. 175 ele nosso ncgimento, 
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·· ·Portanto, Sr. Presidente, é uma questão de cerl.n ·:mpor
tuncia, que vem delermmar a marcha dos nossos trabalhos e 
rcaffirmar a legalidade de uma !ei interna do SenadQ, e não 
havendo motivo para strl' modificado agora o prot·csso q11;! 
tom sido seguido em idcnticas occasiões. 

Era o que eu tinha a clizer, St•. Presidente relal.ivament.a 
no roqueriml1Dto de adiamento apresentado peio honrado :,Je
mulor pela Dahia. 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra· pela ordem. 
.. O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (') (pela ordem)-· Sr. Presidente ve
nho, nesLe instante, affirmar a V. Ex. e ao Senado, qllfl o 'meu 
requerimento. se· assenta exactan:ente no art. rl67, qtv.l citei. 

Fundamentei, longamente, esse assumpto, demonstrando 
que .na minha opinião não se trata realmente de um parecer, 
na significação technica. que me dá o direilo publteo brasi
leiro ou estrangeiro. 

O nobre Senaclor, cm vez de discutir essa questão, cm vez 
de c.ollocal-a nos Lermos em ·que V. Ex., Sr. Presidente, n cul
loeou, affirmundo que existe, de facto, .um parecer, p<•rqn~ 
u Mesa já declarou que ncceilava a indicação cm debate, S. l~x. 
vem diªcu ti r uma qucstfLO vencida, que nada tem com n fac! o 
Slljeito :'t cicliberação do~la Casa. 

O nobre Senador falou cm primeira, segunda, terc·~ira a 
cm discussão unica. Ora. Sr. Presidente, essa questão ú vcn. 
c i <ln. Foi levantada pot' nós. V. Ex. já decidiu, já poz cm 
debate a indicação, cm segunda discussão, e eu tive, além 
dtsso, opportunidade do c.onsultar á Mesa si estava em clis
cussão o art. 1•, tendo tido resposta affirmativa. 

Aliás, Sr. Presidente, por um méro luxo de argumenta
cão e ·pelo prazer de acompanhar as consideracões do nobro 
Senador . a respeit.o dessa mate~ia, vou accentuar ao Senado, 
clefendendo a &ua illustre Mesa, que V. Ex. não pod1a, tio 
fórma alguma resolver sinão como resolveu, porquanto o 
honrado Senador leu artigos d•l Regimt\nto que não 1.1 izcm 
t•ospeito á matcria que -~e discute. 

0 Sn. BUENO BRANDÃO - Então o at•t. 175 não di~ nada 
a respeito? 

O SR. MONIZ SODHE' - Vou mostrar a V. F.x. que o 
nrt. J 7il, combinado com o 177, diz o contrario. O at•tigo quo 
S. Ex. leu foi o seguinte: 

' ' 

- «Art. 175. Nu discussão, que será unica, dos !Jtl·· 
receres, indicaçõe,; e requerimentos, cada Scnudut' so 
poderá falar uma vez, excepto o relator ou aUtllr, qtw 
podertí falar dua;; vezes.~ 

S. Ex. clnhi conc!ub1 e conc:uiu bem que, quando so trnt~ 
rl~ umn indicação, de um parece!' ou .requerimento, essa imli
cncüo, esse parecer OLt esse requerimento, tcrtí uma umca 
tli8Cl1SSÜO •. 

Quero discut.ir com n maior Jcaldnrle com S. Ex. 

( •) Não foi revisto pelo ornc\or. 

',. ,, 
··'] 
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O principio gc1•al do Regimento é este: todas as vcz'l~ 
que se trata de urna inrlicacão, CIP um requerimento, de um 
parecer, ·em these geral, elle terá uma unica discusoi\o, mas 
o art. 167, que, aliás, é anterior ao 175, estabeleceu uma. exc~;
pçãc. clara, peremptorin. 

Vou lêr ao Senado o artigo que S. Ex. não indieoli ao 
conhec.imento da Casa: Chamo a attenção de S. Ex. : 

' I 

«Art. 167. Tratando-se de regimento ou de proje
ctos de lei, divididos em !.itulos, capitulas e ·artigos, 
que envolvem macerias diversas, o Presidente, a bem 
db ordem, ou a requerimento de algum Senador, pro
porá o processo a seguir, na s• di!icussão, si em globu, 
si por titulas, capitulas e artigos, e o Senado resolverá 
sem debate.~ · 

Ora, vil V. Ex. que o Regimento estabeleceu rl·~ modo 
claro a <ma equiparação de indicação, que reforma o Regi
mento, em projecto, estabeleceudo que na sua s• discussão 
possa ser dividido por titulas, capitulas e artigos, afim de 
serem por assn. fórma minucio~amente discutidos e vutados 
pelo Senado. 

Declaro, Sr. Presidente, que as palavras do honrado Se
nador a respeito dessa materia só teriam sido pronunciadas 
nesta ,Casa porque S. Ex. não havia lido, ou pelo menos 
não havia reflectido sobre os termos do artigo que acabo de 
citar. 

O SR. BUENO BRANDÃO - Li, reflecti, e estou conven
cido de ql.ltl a opinião de V. Ex. não prevalece. A discussão 
unica corresponde a uma terceira. · 

O SR .. MONIZ SOnM - Convencido ou não convencido 
o nobre Senador, convencido ou não o humilde orador, a ma
teria que está em debate não é esta, porque é materia já de
cidida pela Mesa, que annunciou a discus~ão, em segundo 
turno, nesta Casa, e sendo dada a palavra a qualquer Se
nador para discutir o art. 1 o da mesma indicação. 

iO SR. BUENO BRANDÃO - A Mesa aventou duas bypo
theses. 

O SR. MONIZ SODM - Resolveu o assumpto. 
Neste caso, Sr. Presidente, V. Ex. submetterá, si quizer, 

o meu requerimento á aP·provação do Senado. Mas, desde 
que V. Ex. affirma que a illustre Commissão de Policia deu 
parecer favoravel á indicação sujeita á deliberação desta 
Casa, declaro que retiro o meu requerimento e peço a palavra 
para discutir ~ art. 1 o da indicação em debate. 

O Sr. Antonio Carlos - Peco a palavra ... 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o qonrado Senador .. 

O Sr. Anton'io Carlos (*) - ·Sr Presidente, cu desejaria 
que V. Ex. me informasse· qual a decisão que a Mesa deu 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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sobre o debate dessa indicação: si é uma unicn ou si são 
duas discussões ? 

O Sn. PRESIDENTE - A .Mesa submetteu a indicação a 
segunda discussão. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Sr. Presidente, lamento ter 
de divergir desta decisão da Mesa. E, sem embargo das pa~ 
lavras que acabam de ser pronunciadas pelo nobre Senador 
pela Bahia penso que dentro do Regimento a decisão que 
;v:. Ex. acaba de dar é uma decisão insustentavel . 

O nobre Senador por Minas leu o art. 17·5 do Regimentt• 
e o nobre Senador pela Dahia o art. i67, considerando que 
entre esses dous artigos existe uma antinomia. 

O SR.· MoNIZ SoDRÉ - Não senhor; iha regra geral e 
excepção, . 

O SR. AN'rONIO CARLOS - S. Ex. diz que a inter
pretação deve ser regulada pela excepção, ao envez de ser 
regulada pela regra geral. 

Estes dous artigos conciliam-se .plenamente. Ambos es
tabelecem a mesma regra, conforme V. Ex., Sr. President!l. 
verá das considerações que vou adduzir. 

Em primeiro lagar, a reforma do Regimento da Ca~a 
deve ser feita por uma indicação. E' pacifico.,. 

0 SR. ARISTIDES RoCHA - 0 principio. 

O SR. ANTONIO CARDOS - : .. esse principio e de 
accôrdo com esse principio, a ultima reforma regimental. .• 

0 SR.. BUENO BRANDÃO - E a penultima. 

O SR. ANTONIO CARLOS - ..• assim como n penul
tima que se procedeu no Senado foram feitas por meio d~ 
uma indicação e submettidas a uma discussão. 

O SR. SoARES Dos SANTOS - Tão bem discutidas foram 
que já queremos .reformai-as. 

O SR. AN'l101N!IO CARLOS - Em todo o caso esses pre
cedentes são de relevancia, porque na interpretação do Re-
gimento... · 

O SR. BARBOSA LIMA ~ Mas ha precedentes em sentido 
contrario. 

Ó Sn, BUENO BRANDÃO - Ha um. precedente apenas. 
O Sn. BARBOSA LIMA - No conflicto dos precedentes pre

valece o primeiro. 
O SR. MoNIZ SonnÉ - Como foi votado o nosso Regi

monto? 
O SR. ANTONIO CARLOS - Acabo de ser informado 

que este Regimento foi votado em virtude de uma indicaoão 
que teve uma discussão unica. 

O SR. MoNIZ SoDRÉ - Está enganado V. Ex."; este Re
gimento foi votado em 1903. 

·• 
.•! 

·''· 

·'··· 
' 
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O SR. ANTONIO CA1RLOS - Refiro-me li reforma re
gimental. 

o SR. MoNIZ SonnÉ - l~stou falando no nosso Regimento, 
c pergnn!o como foi votado. 

o SR. ANTONIO CAn;r..,os -.. llefiro-me ás duas refor
mas do Regimento. Quando foi discuLida a reforma do Ha
gimcnto no Senado fo!'am obedecidas as disposições regi
mcntaes. 

O SR. BuENO BnANn.li:o - Tratava-se de um codigo, 
O Sn. ,1\lo.NIZ SoonÉ - Si é um codigo, lambem o actual 

o é. 
O SR. ANTONIO CARLOS- No primeiro caso disse bem 

o meu hom·aclo compnnhil'O de bancada, tratava-se de um 
cocligo regimental. .. 

O Sn. Ams·rmEs RocrrA - Apoiado. 

O S:R. ANTO:\'IO CARLOS - . • . que normalmente, ao 
se tratar de or•ganizar o Senado da Republica, pode-se dizer, 
só pode ser submelt.ido á nossa delibet•acüo, por meio de Re
gimento. · 
, Devo declarar, Sr. Presidente, que ligo importancia mi
ni ma nos precedentes do Senado, porque do -pouco tempo que 
tenho de Senador, verifico que não se liga muito a prece
dentes nesta Casa. 

Nestas condições vpu examinar disposições do Regim~n
to vigente. 

O Sn. RmnosA J,rMA - Muito bem. 

O SR. ANTONIO CARLOS - ·Pelo art. 175 citado, as 
indicações tecm uma unica discussão. Como acontece sempre 
que um projecto ou indicação tem uma unica discussão, essa 
nnica discussão corresponde li terceira. 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Que helio argumento I A unica é 
a terceira I E' adoravell V. Ex. póde tirar patente de in
vcnçíio. E' assombroso ! 

O SR. "\N'Í'ONIO CARLOS - V. Ex. está discutindo 
com um Senador que tem alguns annos de vida parlamentar. 

O Sn. MoNIZ Soo RÉ - Mas por isso V. Ex. nfio pó de 
fazer nffirmaçõcs ele que t.res é nm.. (Risos,) 

O SR. lluENO RnANDÃO - F.' consider•ada tcrc.eira di3·· 
cus~ão. 

O SR. A~TONIO CARLOS- Conheço: bem a praxe par· 
lnmontnr do BrasiL Neste inslantc o inluit.o que o nobre Se
nador pela Bahia tem é o de embaraçar· o voto da maioria 
da Casa no tocante ao Regimento elo Senado. 

O Sn .. III DNIZ SonnÉ - Está' V. Ex. enganado; nós aqui 
estamos na trincheira inexpugnavel ela dcfcBa dos direitos de 
lihcrclnclc elo l3rn~il I (Palmas a appla·usos nas aalm•ias.) 
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O Sn. PRESIDENTE (tanucndo o tymJJano) - Si as gale
rias continuarem a se manil'cslar, terei necessidade de fa
zei-as evacuar. 

O SR. AN'l'ONlO UAnLOS- Si V. Ex., Sr. Presidente, 
faz essa dcclaracão por mim, pode reLiral-a, porque sou per
feitamenlo indil'f.eren te á opinião elas galerias. 

10 SR. MoNIZ Soon~ - Um hometJ1 publico nãq póde ser 
indifferenle á opinião publica. 

O SR. ANTONIO CAULOS - E' a ppinião das galerias. 
O SR. Mo.NJZ Soon~ - As galerias formam uma parte da 

opinião publica. 
São essas declarações do honrado Senador por Minas que 

levam o Brasil ao esl.ado de descrença em que está. ,(Tro
cam-se dive1·sos apcwtes,) 

O SR. AN'rONIO CAIRLOS - Sr. Presidente, não ,s,ei si 
possp continuar estas observacões que apenas iniciei, . 

0 SR. BARBOSA LIMA......, Por )Tlim póde continuar. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Costuma-se dizer que a 
maioria clesLa Ca~a é intolerante. i\las é notaria a lntoleran
cia dos membros· da minoria, ao menos neste instante em 
que, com perfeita serenidade ... (Trocam-se divers(Js apartes 
calorosos.) · 

O Sn. PRESIDENTE ( Tanaendo o tum pano) - Attenção I 
Está com a palavra o Sr. Antonio Carlos. . 

. O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presidente, Deputado 
durante annos seguidos, tenho viva nooão de quo naquel!a Casa 
sempre se considerou, no caso de um projecto ou indicação 
ter uma discussão unica, que essa discussão correspondia á 
terceira. · · 

O SR. BARBOSA LIMA - Isto é, corresponde á ultima, 
por isso mesmo que é a unica. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Fixado esse principio, pó .. 
de-o ser dentro do.s termos do Regimento. V. Ex. vae ver a 
perfeita conciliação entre o artigo 175 e o artigo 167. O ar
tigo 167 do Regimento, prevê exclusivamente os casos. de te~-
Ç0\!'a discussão, e dispõem: · 

'I 

. .. ··(' " J 
''Artigo 167. Tratando~se de Regimento..... · 

(0 qual é modificado por meio de uma indicação, que 
só tem . uma unica discussão que corresponde â ter-

. ceira.) , 
•.. "ou do projectos de lei diviclidos em títulos, 

capítulos e artigos gne envolvem· matarias diversas, •.••. 

(Diriyinrlo-se ao Presidente) V, Ex. nüo póde decidir 
por f$1. 1. • :" .. ~. 1 i·.<:/J 

.... ,.. ,., .. 
'':..'-;, ..... ..... , 

·· .. · 

• ·< .• 

1-
, Iii-
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... "o Presidente, a bem da ordem, ou a requeri
mento de al"um Senador proporá o processo a seguir, 
na terceira discussão, se em globo, se por titulo, cap~ ... 
tulos e artigos e o Senado resolverá sem debate." 

De modo que, Sr. Presidente, desde que ha uma indica- -
cão - e ninguem póde negar que a reforma que se propõe ao 
Regimento tem como meio. uma indicação - corrc~ponde 
essa indicação a uma terceira. Se realmente ella se divide em 
diversos artigos, o que cumpre a V. Ex. fazer é consultar o 
Senado se elle concede que essa discussão se faça por titulas 
ou em globo .• , · 

Era o que tinha a dizer.. (Muito bem/ muito bem.) 

O Sr. Barbosa Lima - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o. Sr. Bar
bo§a Lima" 

O Sr. Barbosa Lima (*) - Sr. Presidente, o honrado 
sub-leader da maioria •.. 

0 SR, ANTONIIJ CARLOS - V. Ex:. diz bem, sub-leader,. 
porque com prazer tenho o meu companheiro como leader. 

O SR. BARBOSA LIMA - Não digo no sentido pejora
tivo, V. Ex. sabe que sou incapaz de o fazer. 

O SR. ANToNio CARLOS- Si o fosse eu estaria acima. 
O SR. BARBOSA LIMA- Tanto que tinha pedido licença 

para lhe dar um aparta, dizendo que V. Ex:. -laborava, nao 
em um -sophisma, mas em paralogismo. 

O Sa. BuENo BRANDÃO - V. Ex:. disse que tinha sacri
ficado a questão. Na opinião de V. Ex., talvez. 

O SR. BARBOSA LIMA- Não disse que tinha sacrifi
cado a questão, porque a encarei sob um outro aspecto, não 
me referindo absolutamente á argumentação do honrad~ 
leader. . 

Sr. Presidente, noto que o ambiente está me parecendo 
o da classica cidade de Julio Verne, onde houve uma grande 
carga de oxygenio, e os habitantes se confundiram todos, su
perexcitados .. E o mesmo se dá aqui onde todos veem allusqes 
pessoaes por parte do .orador, que começa sem ter fe1to · 
nenhuma increpacão, ou observação menos respeitosa, mas 
pelo facto de ter assignalado um momento parfamentar em 
que ha, realmente, dous prestigiosos membros da maioria, 
um, leade~ consagrado e outro, seu esclarec.ido cyreneu .. ~J 

0 SR. BUENO BRANDÃO - Que é O verdadeiro leader. d~; 
opinjão_.; · I • • . • I •• , .• •• ··: • : • ; , • J 

O SR. BARBOSA LIMA- Dou testemunho disso., Já tive 
o prazer de o ter como meu leader .. . , · · · 

O SR. ANTONio CARLos - E é pena que não se tivesse· 
mantido ne13sa posição. 

, ( •) Não fo.i revisto pelo orador, 
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O SR. BARBOSA LIMA- Foi V. Ex. quem se transviou, 
eu não poderia acompanhar as evoluções· por que V. Ex. 
passou. 

O Sn. ANTONIO CARLos- Não i'alle em evoluções. E' bom 
não tocar nesta questão de evol?ção. 

O SR. BARBOSA LIMA - Eu estou ande estava, no 
mesmo pé em que me encontrou o Senado de 1891, na Consti
tuinte, no ambiente dictatorial em que nós votamos u_ma 
Constituição, ·com a preoccupação de inaugurar o regimen 
constitucional, sahindo da dwtadura, e todavia o i'izémos sem 
estado de sitio e sem regimento de arrocho. , 

O Sn. ANTaNro MONIZ - E havia mais uma differença. 
O dictador de então não intervinha nas deliberações da As
sembléa Constituinte, como faz o actual. 

O Sa., BuENo BRANDÃo - Foi quem a dissolveu. 
O Sn. ANTONIO MO!NIZ - Dissolveu a Assembléa muita 

depois de votada a Constituição. Esta é que é a verdade 
historica. . . 

O SR. BARBOSA LIMA - Discutimol-a com a maior 
liberdade de acção, a ponto de, simples official do. Exercito, 
que eu era, ter votado contra o generalíssimo, candidato á 
Presidencia da Republica, e ter, em uma emenda, que consta 
dos Annaes da Constituinte, que foi incorporada ás disposi
ções transitarias da actual Constituição, prognosticado a dis
solução. Não farei prognosticas na situação actual. Não ha 
meteorologia que permitta previsão alguma no ambiente car
regado do actual momento. 

O Sn • .ANTONIO ÜAIILOI!i -Dessa natureza, não ha; ha em 
sentido contrario. 

O SR. BARBOSA LIMA - Cingindo-me á questão, re-. 
cordarei ao honrado Senador pelo Estado de Mm as ·que é 
principio corrente que nenhuma decisão se possa adoptar in
vocando-se um ou outro dispositivo exparso de uma lei, prin
cipio velho de direJto r.omano, com a velha e classica ·dana-· 
minação: Incivile est, nisi tota lege perspecta, una aliqua par
tícula e jus proposita, - judicare vel respondere. 

V. Ex. não levará a mal que eu faça esta invocação aos 
conhecimentos juridiocos e classwos em que V. Ex. pontifica. 
E' apenas para lhe dizer que não estou tão alheado assim das 
razões doutrinarias que Q levaram a raciocinar como racio
cinou . · 

O artigo 167 tem que ser conjugado com o artigo 175 •. 
Trata-se de que-? De uma reforma do regimento. Po

nhari!Os logo de lado este paralogismo que vae procurando 
conquisLar direi Los de cidade, e que se trata de uma· indica
ção destinada a cr.esr 1.1Pl: regimento a latere para a discussão 
da reforma da Constituição. Não. A discussão da reforma da. 
Constituição é prevista em um arLigo do regimento actual 
e a indicação visa reformar o regimento actual. Si se atém 
sómente a este artigo do regimento ou si póde ser extendida 
a outros artigos do regimento que parecam dever merecer a 
revisão do Senado, é assumpto que não padece duvida no 
F]eJ:!t!qo !i!l seguiid!l alte~t.~va, i&tQ é, qu~, diª"utip!lº a r.~ 
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forma do regimento, nós pod~remo~ propor: modii'icayü~ti . do 
quaesquer outros textos que entendam precisa c precipua
mcnte com a reforma da Constitui9ão. 

Tomando-se o artigo 175 verifica-se que clle se refere 
ás indicações em geral. Mas,. quando se trata de indieaQõeti 
atinentes á reforma do regimento, ao regimento, ha uma ais
posição especifica que é .o artigú 167. Este artigo 167 vem no 
.corpo dos dispositivos que dizem respeito ás tres discussões 
que qualquer projecto de lei tem de soffrer e declara que na 
primeira discussão se procederá assim, assim e assim; na se
gunda desta, dessa ou daquella forma; na terceira deste ou 
uaquellc modo. 

Ora, neste caso da terceira discussão de projectos que 
te em primeira e segunda está o regimento. '!'ratando-se do 
regimento ou de qualquer projecto que tenha terceira discus
são, depois de ter tido primeira e segunda, não ha como cir
cumscrever as discussões aos limites estreitos em que as coi
locou o honrado Senador por, Minas Geraes . 

0 .SR. ANTONIO CARLOS - Esse a),'t., 167 não diz o meio 
para a refúrma ;regime11tal. O meio. é ;1 indicação, regulada 
pelo llrt.. .175 •. 

O SR. BARBOSA LIMA - Mas se a indicação é regulada 
pelo art. 175, quando se trata de indicação relativa á refor
ma do Regimento, por que razão, pergunto. é que o legislador 
1m via de incluir a palavra Regin~ento, precisamente ... 

O Sa. ANTON'Io CAnLÓs - Porque se fazendo a reforma 
en; uma uniea discussão, esta unica discussão· corresponde á 
terceira. 

O SR. BUENo BRANDÃ:o - Este Regimento foi I;eformado 
em virtude de projecto de resolução. Depois deli e tcem sido 
feitas inn)nneras reformas de Regimento, mas todas poz: .in
dicaoão. 

O SR. BA$'0SA LIMA - Mas a qua vem a expro~süo 
projecto ou resoluóão ou indica cão'! . · 

O SR. BUENo BRAN.DÃo - Só uma reforma completa do 
Hegimento é que •foi feita pelo processo seguido na ordem 
commum dos projectos. >Dahi para cá varias reformas se tecm 
feito com uma sõ discussão. Isso é doutrina trãnquilla, ao-
ceita pelo Senado. · 

O .SR. BARBOSk LIMA - O Regimento cogila que so 
tratando de reforn:a do Regimento devo .esta ser feita em trcs 
~liscussões. · .. , 

·Aqui os lá o. L!Jxto. Intc,·prctatio ccssat ·in claris. 
O Sll· A.N'l'ONIO CARLos - Tanto não está claro que V. Ex. 

csLtí fa~endo o mãior .esforço para explicai-o. V. Ex. csLú 
dand~ uma inlerpretaoüo tendenciosa. 

O Sll. BARBOSA LII.\IA - Tendenciosos somos Lodos nós 
que temos uma finalidad'c qualquer a satisfazer; por que não 
confessai-o? Po1• isso, u'sêi d!t' expressão paralogismo em re
laoãQ a V. Ex., por não lhe altribuir má fé; ao contrario. 
suppondo-·o animado da mesn1a boa fé de quo estamos anima~ 
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dos aquelles a que isso parece um mal, quando é um meio d6 
se fazer indirectamente um bem. · · 

O SR. ANTONIO CAlu:as - V. Ex. est& mal informada. Só 
houve uma reformã do Regimenta feita com tres discussões. 
V. Ex. já era Senador quando se fez a ultima reforma e es
teve de accôrdo em que fosse feita com uma unica discussib. 

O SR. BARBOSA LIMA - Ma.s é importante assignalaP 
este facto; V. Ex. está nbalaurtado na odiosa amplianda, be
nigna restringenda. 

' O SR. ANToNio CARLos - Porque a considero important,e 
para a interpretação tendenai<J.sa de V. Ex. 

O SR. BARBOSA LIMA - Reduzir a libelldade é sempt•e 
pender para a odiosa •.• · 

O SR. BuENo BRANDÃo - N.este caso, não precisaríamos de 
lei. Toda a reduccão comprime a liberdade. 

·o SR. ANTONIO CARLos - Estamos tratando de regular a 
liberdade. e não de restringil-a, e até de attender a fina!i
datles. 

· O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex. comprehende, Sr. Pre
sidente, que por esta fórma alongaríamos ad eternam a dis
cussão. com grande pezar para mim. 

Mas, uo que t'a~o questão é da leitura em boa fé do ar
tigo 137. Tratando-ao do Regimento. de lei interna .. na teroai
ra discussão ..• 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Que é a unica. 

O SR. BARBOSA LIMA- Nilo diz "uniea•; V.Ex. é que 
assim o enxerga. V. Ex. está fazendo uma interpolaoão aa
quellas de que eram acusados os legislas de Justiniano quan
do fizeram o Digesto, as Pandectas, a eodificacão conhecida. 
Tratando-se de reforma do Regin:ento

1 
a terceira discussão, f! 

a ultima das discussões do projecto; ao contrario, esta inter
pretacão se prestariá tambem aos projectos de lei, divididos 
em títulos, capitulas e artigos. que envolvem materla dive sa. 
os quaes por essa interpretação ficariam só com uma dis
cuEsão, que é a terceira. 

O SR. ANToNio CARLOS - Os outros silo regulados por dis
posicões anteriores •. 

< 

O SR. BARBOSA LIMA - Si a interpretaoíio é a mesma 
para o corpo do artigo, para os quaés se permitte um deter
minado modo de discutir e votar. a terceira discussão ficaria 
tendo uma discussão só, pois artigos anteriores regem o ar
tigo 137; total, no qual está o Regimento. De modo que o ar
tigo 167 colloca a reforma do Regimento no n:esmo pé em q•Je 
colloca os projectos, .qpe teem as tres discussões. E si S •. lllx· 
diz que esse modo de regular significa que o Regimento ~6 
tem uma discussão, que é a s· significaria, ipso facto, ipso 
;u7'c que os proJectos tambem 'só teriam uma discussão, que 
é a terceira. Apezar da' logiea ocasional e da habilissima ~r
gumentacão do meu honrado amigo com quem mais un:a vez 
tenha o desgosto de não poder estar de accOrdo, esse despra-

S".- :Vol. VII -· ~-'; '"''. 15 

' ~~ 
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zer é, entretanto, compensado pelo gosto que tenho de me en
contrar de accôrdo com a Me.sa, segundo a deliber.ação que .. ella 
tomou, quando annunciou que estava em discussão o ar.t. 1• 
do projecto,· isto é,· inaugurou a 2' discussão, que se. faz ,Jor 
artigos. pondo cm debato o arl. 1•. · · • .. 

O SR. MoNIZ SoDRÉ - Declarou mesmo: 2' discussão do 
artigo n. tal. 

O SR. BARBOSA LIMA - Estou contente de me encon
trar de accôrdo com o guarda supremo dos nossos dispositi
vos regin:entaes e espero que essa deliberação prevalecerá, 
segundo os precedentes da Casa, sempre inclinada a adoptar 
as deliberações da. Mesa, ainda mais, tratando-se da maioria, 
que tão severamente cultiva as normas da disciplina parla
mentar e que daria no caso um exemplo de suave convenci
mento, pondo-se de accOrdo com o Vioe-Presldente do Senado 
tlhi col!ocado nesta cadeira pela unanimidade' dos suffragios 
senatorsaes. . · . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

· O Sr. Presidente - A Mesa tinha resolvido que a discussão 
da indicação, na parte relativa á reforma constitucional, teria 
duas discussões, attendendo assim á reclamação hontem feita 
pelos representantes da minoria. 

A Mesa acceitou esta reclamação que lhe pareceu justa, 
porque se tratava realmente de uma reforma do Regimento, 
que, no seu art. t67, declara: · 

cTralando-se de Regimento ou de projectos de lei 
divididos em títulos, capítulos e artigos, que envolvem 
matarias diversas, o. Presidente, a bem da ordem, ou 

. a requerimento· de algum Sen!ldor,. proporá o processo 
a seguir, na 3' discussão, .si em globo, si por títulos, 
capitulas. e artigos, e o Senado resolverá· sem de-
bate.» . . 

E' verdade que o art. 1.75 declara: 
eNa discussão, que será unir.a, dos pareceres,. in

dicações e requerimentos, cada Senador . poderá falar 
uma vez, excepto o Relator ou autor que poderá falar 
duas vezeu ! 

' Foi apresentada á consideração do Senado uma indica~ 
cão; Não resta duvida que e lia se refere á reforma regi
mental. Si .encararmos a questão á luz do art. 175,. quem 
tem razão. é o nobre Senador por. 1\linas Geraes; . si, porém, 
resolvermos o caso .. ,de accOrdo com o art. t 67, a razão ·ca~ 
bcrá incontestavelmente á, minoria~' 

A Mesa, por espirito de liberalidade, ficou propensa a 
agir de accOrdo com o arL .167;·: porque se trata de reforma 
do Regimento. ' ·· 

li:! as, como vimos, o anno passado, ·quando se tratou da 
reforma do Regimento, a discussão foi uma unica. . · : 

E' certo que a indicação do a.nno passado foi apresen
tada pela Commissão de Policia . e· teve apenas uma dis-
~mssão. . ... . .• ., 

•· . 
~ .' 

~ 
I • 
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· Quando se tratou da reforma completa do Regimento, 
tres foram as discussões realizadas no Senado, mas, isto- não 
tem impedido que outras reformas, embora parciaes, tenham 
sido feitas por indicação e submettidas a uma unica dis· 
cussllo. · 

A Mesa attendendo á reclamação dos honrados Senadores 
da minoria, deliberou que a indicação soffresse duas dis. 
cussões de accOrdo com o art. 167. Entretanto, a reclama. 
olio apresentada pelo !Sr. Senador por Minas Geraes tambcm 
tem fundamento. Entende S. Ex. que a indicação deve ter 
uma unica discussão, conforme o art. 175. Si o Senado en
tende que a Indicação apresentada. pelo Sr. Senador ••• 

O Sr. Moniz Sodr6 .;... Peco a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - ... e que trata da reforma do 

Regimento é uma simples indicação, realmente ella se en
quadra no arl. 175; no caso contrario, e lia está de accOrdo 
com o art. 167, 

Tem a palavra, pela ordem, o Sr. :Moniz Sodré·. 

O Sr. Moniz Sodrll (•) (pela ordem) ~Sr. Presidente, pen. 
sei que V. Ex. concluiria as suas considerações por uma de
liberação da Mesa.' Pedi a palavra para falar depois dessa 
decisllo. i 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. me interrompeu e eu sup
puz que era para apresentar considerações que pudessem in
teressar a solucão •. 

O sn; MONIZ SODRÉ - Si V. Ex. quizer, falarei 
mesmo, neste momento, pela ordem. 

O SR. BuENo BRANDÃo - E ficamos com a sentenc;a in-
terrompida. · 

O SR. MONIZ SODRÉ - Sr. Presidente, a queetlio le
vantada pelo illuslre collega, representante por Minas Ge
raes, Sr. Senador Antonio Carlos, já foi discutida tambem 
pelo eminente Senador pelo Amazonas; Sr. Parbosa Lima. 

V. Ex. lembrou se. havia votado o anno passado a in. 
dicacão apenas cm uma discussão. Naquella occasião niio se 
levantou a menor duvida a respeito, não houve reclama
ções. Eu mesmo, qU:e seria a voz que se levantaria contra 
esta deliberaclio, achava-me enfermo e sobre o assumpt~ es
crevi uma carta a V. Ex .. 

Este precedente que V, Ex. invoca, portanto, nllo po
derá constituir uma intcrpretaclio do Regimento, porque so
bre ella não se levantaram as duvidas que exigiria estudo 
meticuloso do Seuacro. No momento actual V. Ex. declarou. 
como fiel zelador da. lei interna desta Casa, que estava em 
segunda discussão a indicação offerecida á reforma do nosso 

• Regimento. I 
Eu levantei-me e perguntei a V. Ex. si estava e~ dis

cussão o . artigo primeiro e V. Ex. me respondeu aff1rma. 
tlvamente. 

( •) Não foi revisto p~:lo orador, 
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. Trata-se, portanto, de uma questão já resolvida pela 
Mesã e resolvida exactamente por aquelle que tem c.ompe
tencia regimental para decidir sobre esta& questões ... 

0 SR .. BARBOSA LIMA - Apoiado. · 
O SR. MONIZ SODRÉ - ••• constituindo, por.tanto, ma

teria já vencida. 
Não comprehendo, Sr. Presidente, que o eminente re

presentante do Minas Geraes, o Sr. Antonio Carlos, possa 
levantar, neste momento, esta questão que viria derogar a 
deliberação já tomada pelo iiiustre Presidente desta Casa, 
tanto mais quanto S. Ex. se acha filiado á mesma corrente 
partidaria. do illustre presidente, tanto mais· quanto S. Ex., 
como uma das figuras de maior relevo da politica nacional, 
não póde usar da sua autoridade moral e politica para querer 
diminuir a Mesa desta Casa, a Commissão de Policia, o· seu 
Presidente, emfim, aquelles que constituem os orgãos di-
rectores dos nossos trabalhos. · · · 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Não pOSSO ler esse intuito; 
apenas tenho o intuito do Regimento. · 

O SR. MONIZ SODRÉ - S. Ex. invocou um artigo e 
o pGiz em confronto com outro por nós invocado. S. Ex. in
dicou o artigo segundo o qual as indicações teem uma unica 
discussão, e nós appellamos para outro, que, expressamente, 
não na designação geral de indicação, mas especificamente, 
singulariza o projecto de Regimento. 1 
- O SR. ANTONio CARLos - E' no caso da Reforma ser 

proposta por um projecto. Porque ha dous casos de Re
foi•ma. Regimental; um por meio de projecto e o outro por 
meio de indicação. ! 

O SR. BARBOSA LIMA - Projecto é o qua vac ás duas 
Casas do ·Congresso, e indicação é como essa. 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Exactamente. 
O SR. MONIZ SODRE' -O nobre Senador queira àtten

der um pouco e verá que a argumentação por S. Ex. invo- · 
cada neste momento ainda não se assenta no art. t67 do Jte
gimento, porque esse artigo não diz: "Projectos de Regi
mento"; d.iz: "Tratando-se de Regimento ou de projectos de 
lei". Portanto, não trata de projecto de Regimento. 

o SR. ANTONio CARLos - Na terceira discussão, que é 
unica; no caso de indicação. 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. já viu que a .3• dis-
cmisão não'"-póde ser un!ca. . 

0 SR. ANTONIO é.~RLOS .....,. Póde; assim '6 na Camara. 
· Quando o projecto ou indicação tiver uma ·unica discussão, 

essa correspo.nde á terceira. Está··esc.ripto no .·Regimento da 
Camnra. v. Ex. sabe muito bQI!l disso, porque foi deputado. 

O SR. MONIZ SODRE' -O nosso Regimento equipara as 
reformas de re~imento aos projectos, e no mesmo artigo .•• 

o SR. ANTONio ·aAnLos - Mas com~ não -se fez isso até 
agora ... Aliás V. Ex. era senador quando se fez a reforma 
do Regimento da Ç.:amara. 

• 

•• 

.. 
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O SR. MONIZ SODRE' - Vou responder a V. Ex. Diz 
V. Ex. que o anno passado se votou a reforma do Regi-
mento... · 

0 SR· ANTONIO C:lnJ.OS - V~ Ex, votou. 

O .SR. MONIZ SODRE' - .•. e que não protestei, que 
votei por ella, e que, naturalmente, estaria de accOrdo com a 
reforma por esse processo. 

Lamento que o meu honrado collega não tivesse ouvido 
ns ·declarações que ha pouco externei e em que annunciava 
ao Senado que não tinha comparecido á sessão em que . se 
votou essa indicacão, com uma só discussão, porque me 
achava enfermo .•• 

0 SR. ANTONIO CARLOS -Está bem. 

O SR. MONIZ SODRE' - ... e que sobre o assumpto eu 
havia escripto uma carta ao Senador Azeredo, protestando 
em termos candentes contra o modo por que se havia refor
mado a lei inferna desta c a~ a. Esta carta foi posteriormente 
objecto de um discurso que proferi nesta Casa, em que, não 
contente com as declarações que havia feito, mais uma vez 
protestei contra essa deliberação anti-regimental e anti
patriotica. V. Ex. encontrará esse discurso nos "Annaes" 
desta Casa. 

Vê V. Ex. que a argumenta~!lo invocada não tem o me
nor fundamento. 

O ·sR. A:sToNio CARLOS - Não invoquei; perguntei ape. 
nas a V. E.x. qual tinha sido o seu voto. . 

O SR. MONIZ SODRE' - Não dei o meu voto, como Já 
disse, não só por estar doente, e mesmo que tivesse compa
recido ao Senado não lhe daria, como tive oooasião de dizer 
em discurso, protestando cnntra os moldes por que foram fei
tas as reformas. 

O SR, ANToNIO CARLOS - Ahi V, Ex. divergiu do Sr. 
Barbosa Lima. 

O SR. BARBOSA LIMA --. Foi a unica vez que divergimos. 
O. SR. ANTONIO CAnr,os - Até agora. 
O .SR. BARBoSA LIMA - Divergimos tambem na questão 

do voto feminino, por exemplo - questão doutrinaria. 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas, Sr. Presidente, o que de. 
seja é collocar a questão nos seus termos cstriotamente ju. 
ridicos. Nós vimos que o Regimento declara no art. 167 que 
"quando se tratar de Regimento ou de projecto, o Senado po
derá deliberar, na sua 3' discussão, si elhi se fartl cm globo, 
por titulo~. capítulos c artigos". 

O SR· ANTONio CARLos - E' o caso. O Senado é quem 
deve deliberar. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Na sua 3' discussão. 
0 SR. BUENO BRANDÃO dá um aparte. 

, O SR. BARBOSA LI~ --, O Regimento da Camara1.mas não 
O· do .Senado. · · · · . 
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0 SR. MONIZ SODRE' - E' isso, Sr. Presidente. Exa· 
clarnente porque o Hegimenlo. levado ainda por urna inspi
ração liberal - chamo a attenciio dos meus honrados colle
gas - levado por uma inspirac·ão liberal, quiz dar ensan
cha.s aos Srs. Senadores para a discussão da reforma do Re
gimento, porque o nosso Regimento estabelece que a a• dis
cussão da ma teria se faz em globo. Mas, tal é a importancia 
de uma reforma regimental, que, não obstante ella ter tres 
ou duas discussões, conforme ella parta da Commissão de 
Policia, o Regimento ainda quiz, por uma homenagem á re
levancia maxima do assumpto, que o Senado .J?Udesse •. na a• 
discussão, discutir a mataria capitulo por capitulo e até ar
tigo por artigo. 

O Sn. BUENO BAANDÃo - Na indicação não se altera ne
nhuma disposição do Regimento commum do Senado, apena11 
se altera uma indicacão votada no anno passado. 

0 SR. ARISTIDES ROCHA - Apoiado; porque O regimento 
do Senado não tem disposi~ão alguma que regulamente ou re
forme o Regimento. 

0 SR. SoARES DOS SANTOS - Ora, V, E:J:, bem mostra que 
não leu o Regimento. 

0 SR, ARISTIDES ROCHA _. Li. 
O SR· SoAREs nos SANTOS - Tem disposições novas e 

até incorporadas, · 
O SR. ARISTIDEs RocHA - Li, e affirmo a V. Ex, que o 

ncgimento da Casa não tem disposição alguma regulando o 
reforma constilucwnal; publica, pura e simplesmente, o ar
tigo 90 e seus paragraphos, não regula cousa alguma, por
que, até então, o Congresso estava em duvida si o caso de
veria ser regulado por urna lei ou por disposição dQ Re
gulamento. 

O SR, MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, tomando na 
jueta e devida consideração o aparte do meu eminente coi
lega Senador por Minas Geraes, o Sr. Bueno Brandão, VO'J 
responder a S. Ex., accentuando mais uma vez que a sug
gesfão referida pelo honrado Senador é um argumento ha 
ma i 3 em favor da these que sustento. 

Em primeiro lagar, si esta reforma ou si esse projecto 
do Regimento modifica p · projecto offerecido o anno pas
sado. , , 

O SR. ARISTIDES RocHA B BUENo B'MNDÃO- Substitue-o. - . 
O SR. MONIZ' SODRE' - O projecto offerecido o anno. 

passado, era um projecto ·de Regimento a respeito da revisão 
constitucional, constituindo uma. parte complementar ou sup
_plementar do Regimento rm,viJOr. 

O SR. :.IONTZ SODTIF:' - Si este pro,iec'to vem substi
tuir o pro,icclo votado o anno anterior, esse Regimento. pa~
sará a ser, como ·o do anua anterior, uma parte Integrante 
do Regimento em vLgor, 

" O SR. BUENO BRANDÃo ..;,. Effectlvamente •. 
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.O SR. MONIZ SODRE' - E se constitue parte integran
te do regimento em vigor, quem ·lhe póde negar o caracter 

·dB c,ue elle é um projecto regimental? 
o Sa. BuENo BRANDÃo ..... ~r;o é para um regimento 

commum. 

O SR. MONIZ SODRE' - si esta projecto não é um 
projecto do regimento para regular os trabalhos parlamen
tares na revisão da maxima .lei da Republica. • •. . 

O SR. BuENo BRANDÃo - E' exclusivamente para isso, 
O SR. MONIZ SODRE• - , •. pergunto, Sr, Presidente, 

o que diz exactamente o nosso regimento. 
Submette este estudo aos mesmos proceas.os por que 

passam os projectos de lei. E si nós affirmámos, Sr. Presi
·dente, que em meras disposições regimentaes que tratam do 
:modo por que se devem estudar,. discutir e votar projectos 
·c!f3 lei; si as tiisposições regimentaes devem passar por tra
mites eguaes aos dos projecto~ de leis ,como poderemos ne
gar que lambem passem por estes mesmos tram:tes regulares 
o tu te lares a reforma do regimento que vae regular . a re
forma da revisão da Magna lei do palz? 

Pois então - chamo a attenção dos honrados Senadores 
por Minas - pois . um regimento que visa modificar a lei 
actual a respeito das simples leis ordinarias, deveria obe,. 
decer, na sua elaboração. aos processos de duas ou tres dis
·Cussões, e &qnel!es regimentos que vissem regular a mo
dificação da lei fundamental da Republica deveria dispensar 
todas a~ formalidades garantidoras. todos og ,.receites limita
.dissimos e muitas va~os sem importancia? 1 

O SR. BuENJ DRANDÃo - O regimento vol .. do o anno 
·atrazado trata .iusta.~1ente da discussão ·dos orçamentos, da 
'dfsoussllci das leis a.nnuas e fez-se a reforma com uma· sim.:. 
pies discussão. Está assim respondido o argumento · de 
V. Ex. 

O SR. MONIZ SODRE' -. V. Ex. não tem razão. E' · 
exactamente o contrario. 

O Sa. :ÊiuEJifo BRANDÃo - o meu aparte deslroe comple
tamente as observa~.ões do V. Ex. 

O SR. MONIZ SODRE' -.Si eu achava um absurdo qüe 
se viesse dar maior amplilnde no Rcgimc•ntn: qnando Sf\ trata 
de leis ordinarias, do que quando se trata de leis constitucio
naes, ainda ma.iúr absurdo será, si se tratar de leis annuas, 
porque as leis animas são, em sua categoria, inferiores ·ás 
leis ordinarias. ' . 

O SR. BuENo BRANDÃo - As leis ordinarias teem mais 
importancin? 

O SR •. MONIZ SODRE• - As leis annuas teem posição 
'infe:vicir · ás leis ordinarias, pela simples razão de que são 
annuas, ao passo que as ordinarias são permanentes. 

. O SR. BUENo BRANDÃo - Mas as leii ordinarias podem 
··~er reformadas duranto o anno. ,, 

.. . , 
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O SR. MONIZ SODRE' - As leis ordinarias pódem ser 
refo:madas durante o anno, mas as leis annuaes são, ipso 
tacto, revogadas e annulladas pela simples condição de tem-
po - a passagem de um anno. · · 

O SR. BuEN,o BRANDÃO - As leis ordinarias pódem ser 
revogadas no correr do anno e os orçamentos não pódem. 
Logo os orçamentos são' mais importantes que as leis ordi
narias. 

O SR. MONIZ SODRE' - Portanto, se comprehenderia 
e eu justifico que a :-espeito das leis annuas não se faça tan
ta questão quanto a respeito das leis ordinarias e, muito 
mais, da Constituição. 

Mas, admittido que podasse haver duvida ácerca desta 
materia que se po'desse compt•ehender mesmo que,. em face 
de um e outro artigo dos dous aqui ·invocados, podessé ha
ver qualquer divergencia no seio desta Casa, eu diria a 
V. Ex. e ao Senado que bastaria o simples facto de se le
vantar uma duvida nesta materia, cnt:e uma interpretação 
restrictiva e outra interpretação liberal .para que immediata
mente ficassemos com as intel.'pretacões liberaes. 

E, neste. caso. Sr. Presidente, desde que pudesse haver 
qualquer vacillação' a respeito da ve:dadeira interpretaclio, 
da exacta hermeneutica do dispositivo do Regimento; iríamos 
immediatamente aoceitar aquella, a que mais consultasse os 
interesses da liberdade, porque ·não podíamos de fórma al
quma empregar os meios coercitivos, nem interpretac5es ar
bitrarias e oppressoras em ma teria de interesse do ·Paiz. 

Sr. Presidente, a questão é de ordem que veiu plantar 
a desordem, no momento em que discutíamos a lei de re
forma regimental, porque ,já tendo V. Ex. estabelecido que a 
reforma do Regimento estava na 2' discussão e já tendo. sido 
pe:guntado a V. Ex. pelo primeiro orador, que fui eu, si es
tava em discussão o' art. t•, respondendo V. Ex. que sim; 
a questão está vencida. 

Seria preciso que não houvesse po: parte da maioria 
. desta ·casa zelos pela autoridade, pelo decOro da Mesa desta 

egregia co11poração a que pertencemos, para que se quizesse 
forcar a justa deliberação que V. Ex. tomou, não em sen
tido liberal, que seria muito patriotico e d,efensavel, mas 
no sentidd restricto das libe:dades, exactamente quando se 
trata de dotar o paiz de uma lei constitucional, que importa 
em esbulhar o povo brasileiro dos mais sagrado9 direitos que 
lhe são ássegurados pela lei actual que nos rege. 

Venho, portanto, Sr. President.e, chamar a attenclio de 
V. Ex. sobre este' caso, aguardando a deliberaolio da Mesa, 
afim de que sobre o assumpto eu apresente as considerações 
que eu julgar necessarias. · · 

. ~ 

Era o que eu tinha a dizer, 
,., 

. O Sr. Presidente - Estava fazendo considerações a res• 
peito da deliberação que an~':lriormente tinha tomado, quando 
o nohro Senador pediu a palavra, pela ordem. 

Dizia eu que, de accOrdo com o negim,<;Jnto, qualquer Se
nador póde, ao iniciar-se o debate de qualquer mataria, obter 
a palavra, pela ordem, para lembrar ú m.<~lhor methodo; Não . 

I 
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podia, portanto, recusar'a palavra ao nobre Senador pela Babia. 
S. Ex. usou de um direito. 

Expliquei ao Senado quaes as deliberações que .oasta Casa 
tom tomadg,_ em relação á reforma do Regimento. ·Mostrei que 
duas te.~m s1do essas deliberações: discuUndo~se em primeira, 
segunda e terceira disoussõões, e acceitando as indicações em 
uma unica discussão, como ainda no anno passado acontoo':lu. 

O meu pensamento .~ra que se devia manter, depois das 
reclamacões hontem apresentadas, em relação ao art. 167 do 
fl.<Jgimento, como uma formula mais liberal. Mas, é claro que 
o Senado se manifestou por uma urgencia, parecendo de~l!>jar 
discutir e votar immf.ldiatamente a reforma regimental. 

O nobre Senador pelo Estado de Minas referiu-se ao 
art. 167, dizendo que o Presidente proporia ao Senado o modo 
d'3 encaminhar a votaerio. 

O art. 196, diz: 

cNas questões de ordem, que serão d.~cididas pelo 
Presidente, haverá recurso para & Senad(l, quando re
querido por qualquer de seus membros. O· Presidente 
podf.lrá, mdependente de requerimento, submetter ao 
Senado as decisões das questões., · 

Realmente, ha controversia no tocante á deliberação da 
Mesa de agora .~ as decisões que o Senado já tomou anterior
mente. O pensamento da Mesa era manter o art. 167, de ac
cõrdo com a sua deliberação de hontem e d~ hoje. Entretanto, 
a Mesa não pódo obstar que a. maioria do Senado, si, porven
tura ella Julgar conveniente, faca .~ssa alteração. Como nrio 
estou aqu1 tlara resolver os caso• pelo meu livre arbitrio, fi 
sim de accôrdo com o Regimento, ob.':ldecendo ã soberania do 
Senado, eu lhe entregarei a dleiberacão I>Or mim tomada, 
afim de qu,~ a responsabilidade lhe caiba e não a seu Presi-

. dente que, por um acto de liberalidade, pensou attender *-s 
reclamações da minoria. · 

O s~nado"-poderá resolve.r o assumpto da maneira qu& 
Julgar mais conveniente em sua soberania. 

O Sr. Mendonça Martins - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente ~ Tem a palavra o ~r. · Mendonça 
Martins; . 

O Sr. Mendon9a 'Martins (1• Secretario) - Poucas pala
vras, Sr. President,e, e apenas porque V, Ex. entregou est.a 
qúe·~ão de ordem á deliberacão do Senado. 

Poss·o affirmar, sem o menor receio de contestacrio, que 
sempre que esta Casa deliberou sobre qualquer alteraoão par
cial do seu Regimento, fel-o mediante indicação, isto é, me

. diante uma discussão unica. Apenas em 1903, alterou esse 
· , processo, adoptando o prescripto para as discussõõ~s e vota

ções de outros projectos. E por que o Senado procedeu, então, 
por- essa fórma ? Porque nesse anno de 1903 f.~z a reforma. 
global; completa do s.~u Regimento. Antes de 1903 e de 1903 

.. 
• 
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até hoje, sempre que se deliberou sobre qualquer modificaolo 
parcial do Regimento, essa modificação foi rl3alizada mediante 
sJmplea indiciiÇões. 

O Sn .. MoNiz SoDRE' - A ·declaração de V, Ex. ·traz um 
argumento a mais em nosso favor. Traz o elemento historlco 
para a interpr.~tacão dessa lei. Ora, ~i· esse dispositivo não se 
encontra no Regimento actual, é porque quer tres discussões 
para a sua reforma. · ·. 

O Sa. ANTONIO CARLos -·· Depois de 1903 houve varias 
J•eformas. 

O SR. EuzEBio DE ANDRADE- Inclusiv,'3 a do anno passado. 

O SR. MENDONCA MARTINS·- Este elemento historlco 
. que trago ao conhecimento do Senado, prova, o'lVidentemente, 

qu,'3 é resolução pacifica adoptar-se. o processo preseripto. para 
as indicações, sempre que se haja de proceder a uma reforma 
pareia; da nossa lei interna. 

· A reforma a que Ee procedeu em 1903 não foi parcial, mas 
de t.odo ·o Regimento. razão pela qual soffreu duas discussões, 
convindo notar, aindn, ter sido ella 1Jrovocada não por uma 
indicação, mas por um projecto elaborado pela propria Com
missão de Policia .. 

Era o que me cabia informar ao Senado. 

· O Sr. Presidente - O Senado ouviu a declaração da Mesa, 
Vou repetil-a para melhor esclarecimento, 

.A Mesa deliberou que a indicação soffresse duas dis
cussões. Diversas CJUestões de ordem foram suscitadas e o 
nobre Senador por Minas Geraes, Sr. Antonio Carlos, basean
do-se no art. t 75, mostrou que outra deveria ter sido a deli
beração a tomar. 

A Mesa não lcm a preoccupação de fazer prevalecer a 
sua vontade e, entendendo que é um direito seu, de accOrdo 
com o art. i 96, de resolver casos dessa ordem, submette ao 
Senado a seguinte preliminar: Deve a indicaelo apresentada 
ao Senado ter apenas uma discussão, como aconteceu o anno 
passado, com a reforma regimental na parte relativa â refor
ma constitucional? · · 

Os Srs. que approvam esta solução, queiram se levantar. 
(llausa). ·· 

Foi appro\11da. 

O Sr. lloniz Sodd (penetrando no recinto) - Peoo a pa
lavra pela orei em. 

· o· Sr. Presidente - Tell\ a palavra pela ordem ·a Sr Mo-
niz Sodré. · · . 

.i. I• . 
' --.: 

O Sr. Moniz Sodrll (pela ordem) - Requeiro verlfhlaclo 
ria ''olacão. Pois n:uar-me parecer que apenas votaram St 
S rs. Senarloros. Eu não tomei,. parte na votaclio. · · · 

· 0 SR· BUENO BRANDÃO ·- Mas .V, Ex, não Bll8V& pre-
sente? · , . 

O SR. MONIZ SODRE' . ..:.:. Retirei-me do recinto. . . ' 
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· Sr. Presidente, declaro que niío tomo parte· nesta votaoilo 
e n§.o é das bOas normas parlamentares se aproveitar da au
sencia da minoria para se fazer votar a indioaell.o, sem nume-
PO , (O Sr.. M oniJ Sodrtl r.etira-16 do recinto) •. · 

O Sr. Presidente ~ Os Sra. que approvam que a indica
cilo deve ter uma só discuasilo, queiram se levantar. (Pau•a) • 
.'otarsm a favor 28 Srs. Senadores.~ e contra, 8, que com o 
Presidente perfaz o nume~o. legal; ;,2, . . 

Foi approvada e continua a discussll.o da indlcaolo. · · 

O Sr. BarlJoaa Lima - Peoo a palavra. 

Q Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Barbosa Llm". 

O Sr. BarlJoaa Lima (") -Pergunto a V. EJ:., Sr. Pre
sidente, qual é o tem1,1o durante o qnal eu tenho o d~eito de 
usar da palavra na CJ86UsaiíoY · 

O Sa. PREBIDBN'l'E- Até á hora de terminar a ses•II.O· 
O SR. BARBOS.~ LIMA- Mais t~reciaamente: deaeJo ••· 

ber ai o resto do direito que assiste amda á eaoasaissima mi
noria nesta Casa, tem que ser exeNido durante uma bora, 
duas horas, meia hora ou um quarto de hora, _porque, devo 
dizer a .V. EJ:. que, depois das interpretacões adoptadas pelo 
pronunciamento da maioria, eu Já nllo sei o que é que estA 
de pé, (MIOI), ne•se terremoto de ordem regimental. 

0 SR, ANTONIO MONIZ - 0 que no momento for COD• 
veniente. 

O SR. BARBOSA LIMA -.Cabe-nos discutir durante uma 
hora, uma só vez, durante uma hora, por duas vezes, ou du
rante duas horas seguidas, ·de uma vez só! 

Declaro a. V, Ex., em boa fé, que estou perplexo. !em 
saber a que dispositivo de l~i mo atenha, uma vez que tudo 
vae naufragando a<>s embates daquella galera negra que ahi 
vem da outra Casa do Congresso Nacional, e cUJo marulho 
nós JA estamos ou\indo, annunoiado pela indioacll.o com que 
se apropositou·a ·fl·Jforma da Constituiçlo. 

0 Sa. ANTONIO MONIZ -.V. ·Ex, d6 licenoa para um 
aparte? Eu acbo mais oonveniente que V. Ex. diriJa éata 
pergunta ao l8ader da maioria, porque o Presidente p6de dar 
urna decisll.o, o leader nAo se coliformar com ella, e appella~ 
para ·O Senado. 

O Sa. MoNIZ,SClDRB' - E votar sem nuinero. 
O Sa. ANTONÍo MONIZ- Não adeanta nada perguntar-se 

ao Presidente. Vem logo o reou1·so da sua decisilo para o Se· 
nado, e o Pre~ldente é lamentavelmente derrotado, • 

• 0 Sa. BVBNO BRANDÃO- Não apoiado, 
' 0 SR. PRESIDENTE...;.. E' a soberania do Senado •. 

0 Sa. MONIZ SODRE' ,.... Mas a soberania DilO ae manifestOU 
.. porque nll.o houve numero. ·•. 

h Não· foi ~evi~to pelo orador. 
' . 

•' 

. ' ·,\ 

. •_:p 

. ··' 
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O Sa. ANToNIO MONIZ - O certo é que o Sr. P~esidente 
ficou em uma situacão por demais precar1a. 

O SR. BARBOSA LIMA - Deus me livre de desrespeitar 
essa virtuosissima Senhora - a soberania do Senado I (.Ri101). 
Realmente, ella estl\. me merecendo cada vez. maior. homena
gem, principalmente enfurnada, como ella anda, no estado !ie 
sitio. · 

Eu comecarel enviando á Mesa um certo numero de emen
das com as quaes ousamos exprimir o nosso pensamento e os 
nossos protestos ainda nesta occasiAo. V. Ex. me informará si 
estas emendas reconduzem a indicacãoJ suggestão, ou que me
lhor nome tenha, ao seio da Commissao si estas emendas de
pendem de parecer, si entre ellas havenâo algumas que or.êam 
âespezas, a indicação Irá ou n. Ao á Comm. issrio de l!~inancae. 
V. Ex, queira mandar buscar. as emenda~ (o orador. é attlln-
dido~u. me sento ~guardando a' resposta de v. Ex. sobre o 
destino a ser dado tis emendas. 

Vem á Mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão, as 
seguintes 

EMBINDAS 

Ao art. t•: 
N. i 

-. 
Em vez das palavras: proposta de reforma á ConstHulcão, 

diga-se: emendas á Constituição. - MoniJ Sodré. - Barbo1a 
Lima. -Antonio Moni:~. -Soare& doa Santus., 

N.2 
Emendas d indicaçllo 

Ao art. 2•- Substi"tua-se pelo seguinte: 
Depois de recebida e Impressa em avulsos, a proposta será 

enviada a uma commissAo de 21 membros, composta de um Se-
nador por Estado. . 

§ t.• O representante de cada Estado será eleito pela respe-
ctiva bancada, decidindo a sorte no caso de empate. · . 
. § 2.• Para o ef!eito dessa eleicAo cada bancada se reunirá 

no d,fa im.mediato ~ distribuicão em avulsos da proposta, sob a 
pres1dencta do ma1s velho em idade·dos seus membros. ,. 

§ 3.0 Caso nAo se effectue a reuniAo de que trata o para
grapho antecedente no prazo determinado, será · considerado 
membro da Commlssão o mais velho em idade dos representan-
tes da bancada: · 

'N. 3 
>. 

Ao art. 2•-: O § i• passará a ter a numeracAo de § ,. e o 
§2"ade5•. . · 

N. ' 
Ao art. 2•, § a• - Em vez ele .&8_ horas, diga-se: cinco dias. 
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Senado, 24 de outubro de 1925. -Antonio MoniJ.- Bar
bosa Lima. -Soares dos Santos. -Benjamin Barroso. -.Je
ront~mo Monteiro, 

N. 5 

Supprlma-se o§ .2" do art. 2".- MoniJ Sodr4.- Barbosa 
Lima. - Anto·nio Moni1. - leronvmo Monteiro, . 

N.tl 

Ao art. 1' do art. 2•, supprima-se a palavra - "impro
rogavel". - Moni= Sodré. -Barbosa Lima. -Antonio Moni:. 
-Jeront~mo Monteiro. 

N.7 

. . ·No § t• do art. 2•, em vez de 10 dias, di~a-se: trinta dias. 
-Moniz Sodré. -Barbosa Lima. - Antonto MoniJ. -Jero
nJmo Monteiro; 

N.8 
AJ art. 2': 
Substituam-se as palavras "eleita pelo ~enado e eompasta 

do um Senador por Estado", pelas seguintes: "escolhida por 
sorteio, ní'io podendo fazer parte dlllla mais de um Senador por 
Estado."- Moniz Sodré. -Barbosa Lima. -Antonio Moniz. 

N.9 
Ao§ s• do art. 2': 

· Em vez de 48 horas de antccedcncia, diga-se, dez dias de 
nntecedencia, - Moni: Sodré. - Barbo1a Lima, - Antonio 
Moniz. 

··--. . 

N. 10 

Ao ad. s• - Supprima-se. ~ Antonio Monis. - Ben
jamin Barroso. - Barbosa Lima. - Soares do1 Santo1, -
leronvmo Monteiro. 

N.:l:l 

·Ao art. 4.•, pnrngrapho unico- Sup)Jrlma-se, -Antonio 
Moni:, -Benjamin Rarroso, -Barbosa Lima, -Soares dos 
Santos. -leronvmo Monteiro. 

N. 13 
' .. 

·". Ao art. o•- Em vez de 24 horas, diga-se: 48 horas. -
Anfonin Aloni:. - Benjamin Barroso. - Barbosa Lima. -
Soares' dos Santos, - Jeron11mo Monteiro, 

........... _",J 

'• ,., 

'~ .... ·tJ 
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N. U 
I . 

Ao art. 7• -Supprlma-se o paragrapho unlco. -Antonio 
Monis. - Benjamin Barroao. - Barbosa Lima. - Soarei 
d.os San toa, - Jeronvmo Monteiro, 

N. t5 

Ao ar~. 7'd paragrapho unico - Substitua-se pelo pat•a •. 
grapho unico o a•'t. 7" da Indicação n. t, de 1924, ora em 
vigor. · 

' 
N. t6 

Ao art. 20- Supprlma-se. 

N. t7 . 
Ao art. s• - Supprimam-se as palavras: "'Neste caso os 

prar.os ·estabelecidos pelos §§ t•, 2' e s• do m1Jsmo artigo serão 
reduzidos 11 metade respectivamente". 

N·. ta 
· Ao art. 6" - Diga-se: O interdlicio par11 a didaussão eerá 

de setenta e duas horas, no mínimo. 

N. t9 

Ao art. g•- Onde se diz: "até duas vezes em cada .uma", 
diga-se: "até cinco vezes na primeira discussão e tres vel!es 
na terceira pelo espaço de duas horas de cada vaz." - JJarbtJaa 
Lima. -Antonio Moni.l, · · 

N. 20 

Ao art. g• - Onde se diz: "'Na segunda discuss!lo da pro
posta inicial ou dai! emendas, sómenfe uma vez sobre cada 
artigo, durante uma hora; diga-se: "Na segur1da discussão da 
proposta inicial ou das emendas, sómenle duas vezes sobre 
cada· artigo,· durante uma hora cada uma. - Antonio .MoniJ. 
- Benjamm Barro1o. -Barbosa Lima. - SuaJ•es rloa San
tos. - Jeronvmo Monteiro. 

N. 2t 

Ao art. tO- Supprima-se. -Antonio Monis. - Ben
jamin Barroso. - Barbos?t Lima, - SOares dos Santa1. -
Jeronvmo Monteiro. ·. .. . · 

N. 22 

Ao art. H - Em vez de obtiverem dous terços dos votos 
doJ Senadores presentes á sessão, diga-se obtiverem dous ter
oos dos votoa da tolalidai:le dos membros do Senado. -Antonio 
Moniz. - Benjamin Barroso. - Barbosa Lima. - Soares 
dos Santos. - Jeronvmo Monteiro; .. . . 

• 

-
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N. 23 

. · .. Ao art. u - Diga-se DO final: "sendo considerados BP
provados. ·os artigos e emendas que. obtiverem em votação no
mina~ votos favoraveis em.numero correspondente no m1nimo, 
a dous terços dos sessenta e tres Senadox·es que constituem o 
Senado Federal", - Barbota Lima, - Antonio .VoJ.dJ •. 

N.,24 . 

Ao a:rt. t2- Supprima-se. -Antonio MoniJ •. - BenJa
min'Barroto. - Barbo1a Lima •. - Soare• llo• Santo•. -·1,. 
ronumo Mo11teiro.. ·· · · · . . . 

N. 25 

Ao art. t2, onde diz "dez minutos", diga-se •qut01e mi
nutos". 

' . .'• N. 26 

Ao. ar;,. 10, onde se diz •tres sesslles", diga-se: •em oinoo 
sessl!es". 

N. 27 

Ao art. t95 do a~tual RegimentQ- Supprima • 
. Aeerescente-se : 
ArL. Nos prazos marcados nesta indicaolio nlio se oon-

tam os domingo~ nem os feriados: naclonaea.: . .. 

N. 28 

Accrescente-ae ao art. t92 do Regimento·: 
' Paragrapho-unico. Será considerada permanente a aesslo 

diurna que, em virtude de prorogaçlio se prolongar pelas horas 
da noite ou a sesslio nocturna que exceder da mela noite. 

Só em caso de insurreição que ameace a liberdade e a 
tranquillidade das sessões do Congresso Nacional poderá o Se
nado conservar-se em sesslio permanente. - Barbola Lima. 
-Antonio Monis, 

·--.. ' ' N. 29 

Ao art. iS - Substitua-se pelo sequinte: Approvada a 
proposto em ultima dlscusslio, será envlaila á Commlssllo Es
pecial para redigil-a de accOrdo com o vencido e, em seguida, 
enviada á Camara dos Deputados. -Antonio Monil. - Ben
jam.in. Barroso,·- Barbo1a Lima. - Soarei do1 8anto1, 
leronvmo Monteiro. · -

N. SO 
·, 

::·.: <ÂO art. t9 - Supprima-se. - Antonio Moni:~ • .:....· Ben
ia:rTJ.in. .Barroso, -Barbosa Lima. - Soares do1 Santo1. -
leronvmo Monteiro .• , . · · · 

' . 
. ' 
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N. 31 

Ao art. 20 - Substitua-se pelo seguinte: A duração das 
sessões em q1.1e tiver de ser discutida ou votada a proposta de 
reforma da Oonstituiçllo, com as respectivas emendas, será de 
quatro horas, podendo ser prorogada. 

§ :t.• Para a discussão da proposta de reforma; nllo pode
rão ser convocadas sessões extraordinarias nem nocturnas. 

A votação das emendas poderá ser feita por partes, a · 
requerimento de um Senador e deferido pela Mesa. Esse re
querimento deve ser apresentado por occasllio de ser annuncia
da a votação de cada artigo ou emenda. -Antonio Moni:~. -
Benjamin Barroso. - Barbosa Lima. - Soares dos Santo1. 
- leronymo Monteiro. · 

N. 82 
Accrescente-se: 
Ao art. f77 do Regimento: 
Paragrapho unico. Si a ordem do dia for - trabalhos de 

Commissão - a Mesa deverá incluir na ordem do dia da sessllo 
seguinte os projectos que tenham permanecido em poder das 
Commissões por mais de trinta dias sem · parecer. - Antonio 
Moniz. -Barbosa Lima. - · 

N, 83 
Aecrescente-se: 
Art. Nenhum projecto ou· indicação poderá ser acceito 

pela Mesa desde que esteja assignado po1• . mais de dez Sena
dores. 

N. 3& 

Art. 3i. O Senado só poderá funccionar com vinte e 
um Senadores presentes no recinto, no mínimo. 

Paragraplío unico. O Presidente suspenderá a sessão des~, 
de que verifique; a requerimento de qualquer Senador, que os 
Senadores presentes no recinto não attingcm áquelle numero. 
-:-Barbosa Lima. ~Antonio Moni1, -

N. 35 

Toda emenda á Constit~-ição que tiver por fim restringir 
a autonomia dos Estados não poderá ser acceita pela Mesa. 
-Moniz Sodré. -Antonio Moniz • -Jeronumo Monteiro. -
Soares dos Santos. _ . 

,N:a_ 6. 
Accrescente-se: • . 
Art. No caso de convocar-se sesâiio nocturno nllo. po~ 

de. á esta começar antes das" oito horas nem ser prorogada 
além de meia noite, 

N. 87 

Art. A prorogacllo da sessão diurna só poderá ser con-
cedida deixando~se um intervallo l-ivre d~ pelo menos,· uma 
):ora para a refeição da tarde. -Barbosa L<ima. 
'·· ·····-·"· ..... - ... - I~ -I··--· .. ·-·······- . . . ·.·.-.' 

,. 
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N. 38 

Art. A Mesa providenciará para que os SenadCJres c 
os funccionarios da l:lecretaria possam fazer no edifício do Se
nado a refeição da tarde, no caso de prorogacão da .sessão 
diurna. 

§.. Para es.se fim, fica autorizada a Mesa a despender a 
quanL1a necessarla até 3:000$ para cada sessão nocturna. -
Barbosa Lima. -·Antonio Moniz. - Jeronvmo Monteiro. -

· Soares dos Santos. 
(O Sr. A. Azeredo passa a presidencia no I' Secretario.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. Se ninguem 
quizer usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

O Sr. Barbosa Lima- Peço a palavra pela ordem. 

p Sr. Presidente- Tem a palavra·o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - Sr. Presidente, eu 
tinha ficado á espera da resposta da Mesa sobre o destino 
que iriam ter as emendas, si é com a indicação á Commissão 
ae Finanças, uma vez que ha emendas que criam despeza! • 
. !!:~lava á espera dessa informacão da Mesa para proseguir. 

O Sr. Presidente - V. Ex. me relevará não ter dado a 
explicação pedida, porquanto, não estando presidindo a ses
são no momento, ignorava· a pergunta formulada por V. .Kt. 

IJma vez, porém, que V. Ex. a renova, a Mesa iniorma 
que, de accordo com o Regimento, tendo sido votada a u:
gencia para a indicação, as emendas não Yão ás Commi~sõe&, 
porque mdependem de parecer. 

p Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré, 

· O Sr. Moniz--Sodré (*) {pela ordem) - Sr. Presidente, 
pedi a palavra pela ordem para formular um requerimento. 
Esse requerimento é no sentido de que seja suspensa a dis
cussão da indicação que V. Ex. acaba de annunciar, afim 
de que sobre ella fossem dados os pareceres das Commissões 
de Constituição e de Finanças. No grupo de emendas que 
offereoemos a essa indicação, acham~se algumas que faroarn 
o projecto a receb~.r o parecer da Commissão de Constitui-. 
cão, desde quando se trate de medidas interpretativas oa 
Magna Carta da Republica. E uma dellas é de natureza fi
nanceira, obrigando-a a ir á Commissão technica de Fi
nanças. 

Como sabe V. Ex., Sr. Presidente, o requerimento de 
urglincia póde, como declarou a Mesa, justificar não irem 
mecanicamente pela simples apresentação das emendas, 

, essas indicações ás respectivas commissões, mas isso nlic 
,embaraça que qualquer Senador formule um requerim·en!o, 
para que sejam ouvidas as commissões technlcas sobre o 
assumpto. 

(*) Não foi revisto p'elo orador. 
S.-Vol. VII 
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. E' nesse senLido, Sr. Presidente, que venho pedir o 
V, Ex. que offereca á con~il1era~lio uo ::!eundu o requeri
mento que aca~o de formular,. no ~crltrdo,. de que sejam ou
vrdas as Cowmtssões de ConstJturcuo e E mancas, a re.;penu 
üns emendas que apresentamos. 

Sr, Presidente, noto que a hora está esgotada e desejo 
rawr ainda largas considerações. Por isso requeiro que seja 
levantada a sessão, ficando eu com a palavra para discutir 
a mesma indicacão na proxima sessão· do Senado, 

O Sr. Presidente - Os senhores acabam de ouvir o re
querimento formulado pelo nobre '8cnador pela Bahia. 

Os senhores que o approvam, queiram manifestar-sa. 
(Pausa,) 

Approvado. 

O Sr. Bueno Brandão - Requeiro verificação da votação. 

O Sr. Presidente .. - Consulto o Senado so!Jre si consente 
no pedido· que faz o nobre Senador pela Bahia, isto ~ • .JUe 
tendo de discutir longamente a indicacão, o Senado C')n.;ente 
em que. se levante a sessão, ficando S. Ex. com a pa:avra, 
para iniciar as suas observações sobre a indicação, na pro · 
xima reunião do Senado, (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

O Sr. Presidente - Continua a: discussão e com a pala
vra o nobre Senador pela Bahia. 

O Sr. Moniz Sodr6 (*) - V. Ex., Sr. Presidente, faz-me 
a fineza de enviar-me uma indicacão com as emendas apre
suntadas. (O orador é attendido.) 

Sr. Presidente, antes de iniciar a serie de considera
ções que devo apresentar ao Senado, relativamente á indi
cação ora posta em debate, p·ermitta-me V. Et. que eu rot·
mule o meu protesto contra o modo pelo qual foi deolararlo 
votado, nesta Casa, o requerimento de urgencia, formulado 
pelo Sr. Bueno Brandão. Eu não poderia iniciar quaesquer 
palavras a respeito desta materia, sinão affirmando que ni\o 
foi sómente p'or um golpe de forca que o Senado da Repu
blica resolveu submetter a debate essa materia a respeito 
da reforma do Regimento, no tocante á reforma constitu
cionaL Não foi sómente um golpe de forca, não fol.sómente 
um acto que vem importar na desautorizacão moral e politi
ca á Mesa desta Casa; não foi só mente uma infraccão desses 
pr_incipios basieos, que deveria impressionar o· espirita da 
mmorra do Senado, mas q~ a approvacão deste rr.querimen
to foi feita por um golpe. de audacia, . :com infracc!lo dos 
principias ethicos do nosso, regimeti .Politico. 

O SR. BuENo BRANDÃo - v.'::Ex'. se refere á approva
cão do requerimento de urgencia 'I . • · 

O ,SR, MONIZ· SOD~l~' - Refiro-JÚC â apf)rov:wão do ré
quertmento de urgcnCJn, porqno posso affirmar• no Senado, 

( •) Nilo foi revisto p'olo orador. 
·~ ' 
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invocando o testemunho de muítao pcBsoas que observaram 
e estavam presentes á sessão da Senado, como espeotal:loreA, 
no recinto e nas galerias, que o l:ienudo de!.! ppr apprcvado 
um assumpto que não Leve a seu favor a ma10r1a. 

O Sn. ·Bu:n:No BRANDÃo - O requerimento de urgenoin 
foi ap·provado no inicio da sessão. 

O SR. MONIZ SODRE' - Qual foi o outro requerimento 
approvado? 

0 SR. BUENO BRANDÃO- NenhuiJl. V. Ex.. está so re
J'eríndo á votação do requerimento de urgencia e appe!lando 
até ])ara testemunhos estranhos ás nossas sessl!es. 

Eu affirmo que o requerimento de urgencia to! appro
vado no inicio da sessAo. 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. atfirma que o requeri
mento de urgencia foi approvado por maioria ? 

·O SR. Du:n:No BRANDÃo - Por grande maioria. 
O SR. MONIZ SODRE' - E qual foi o outro requeri

mento approvado sem numero ? 
O SR. Bu:n:No BRANDÃo - Não sei. 
O SR. MONIZ SODRE' -A affirmacão.do nobre Senador 

veiu exactamente trazer uma prova substancial de grande 
valor da affirmativa que eu estava fazendo. S. Ex. declarou 
que o requerimento de urgencia fOra votado com o numero 
legal, , . . . , ..... ,_, , 

O SR. BuENo BRANDÃo - Naturalmente. 

O SR. MONIZ SODRE' - A contrario &enso, a conclusão 
de que nouve votacão nesta Casa dada por approvada sem 

. quorum legal~ -
0 SR. BUENO BRANDÃO - Perdão, V, Ex. está COILba

tendo a approvação do requerimento de urgenoia. Eu disse 
que esse J'tlquer1mento foi approvado por grande· maioria. 
logo ao inicio da ordem do d1a. Não póde V. Ex. dahi tirar 
illações. ~J.'odas as deliberações annunciadas pela Mesa fo
ra Ieitas de accOrdo com () Regimento, votada~ por maior1a, 

O SR. MONIZ SODRE' - A approvação a que me referi, 
proclamada pela Mesa sem nume1·o legal; não. foi a referente 
ao requerimento de urgencia. 

O SR. Bu:n:No BAANDÃo - Logo o meu aparte tinha razão 
~s~. . 

. O SR. MONIZ SODRE' - Foi um lapso de linguagem da 
mmna parte; :t'oi entretartto, em relação á .consulta ao Se
nado .soore a questão de oraem Jev~nLad .. pelo representante 
ele ~hnas Geraes, e eu me aprtJVeJte; da opportunidade de 

.. i:i.l!l.x. abr1r excepção para o J'equerimento de urgencia, afim 
'de accentuar ao l::lenado qu~ essa sua declaragão importava 

el!l. um grito da .sua collSCidDCJa de que tinha havido uma de-
llbora~_ão desta Casa sem numero lea-e.l, . 

.O SR. Du:n:No BRANDÃo - Essa deliberação fpi approvada 
por 32 votos inclusive o Sr. Presidente. . .. ··- · 
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O SR. MONIZ SODRE' - Mas dizia, Sr. 1-'r~sidenle, l!Uu a 
vutacão realizada por ultimo nesta Casa, o fo1 sem numero 
legal. 

0 SR, BUENO BRANDÃO - E' O que contesto, 

O SR. MONIZ SODRE' - .Posso affirmal-o solemne
mente, porque quando requeri verificação da votacão, esta
vam presentes apenas 32 Srs. Senadores, e eu havia decla
rado que não tomlti-ia parte nessa mesma deliberacão, ficando 
portanto numero inferior áquelle que o Regimento e a Consti
tuição exigem para as deliberacões do Senado. 

O SR. BuENo BRANDÃO - Já disse e repito que quando se 
effectuou essa votacão, estavam presentes 32 Srs. l:lenadores, 
inclusive o Presidente. 

O SR. MONIZ SODRE' ·-. E' a respeito desse !'acto que 
alludi formalmente e a respeito do qual invoquei o testemu
nho das ·pessoas. presentes nesta Casa, não só nas tribunas 
de honra, cvmo nas galerias aft'irmando uma doutrina pro
fundamente conderimavel •• , 

O Sn. BUEND BRANDÃO - Isso é outra questão. 

O SR. l\lOl'íi~ SODRE' - ••• segundo a qual se recorre 
da decisão da Mesa para as maiorias. O proprio 1:\egimento 
da Camara dos Duputados, que tem sido tão malsinado por 
toda a gente, justamente conJide!'ado como contendo dispo
sitivos que teem ·em vista impedir,. embaraçar. não só· a livre 
manifestacüo do pensamento dos Srs. representantes do povo 
na outra Casa do Congresso Nacional, se não ainda impedir 
que se facam até com a ordem regular e necessaria a pro
pria votacão desses requerimentos, Sr. Presidente, véda ter
minantemente que se recorra da presidencia ou da M·esa para 
as soluções das maiorias parlamentnres. 

0 SR, BUENO BRANDÃO - E o Senado, 

O SR • .PRESIDEN'rE - V. .l!!x. me pel'miLLa dizer que e~ tá 
tGrminada a hora da sessão, até já excedida cinco minutos. 

O SR, ~IONIZ SODRE' - Nesse caso peco a V. Ex., me 
conservar a palavra para contnnuar as mmhas considerações. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. fica ~om a palavra para con
tinuar o seu discurso na {essão de amanhã, 

Antes de levantar a sessão de accOrdo com o n, 17, do 
art. 15 do nosso Regimento, convoco"uma sessão extraordl
uaria para amanhã ás 14 horas, .para cuja ordem do dia 
uesigno o seguinte: : . · . 
. Discussão unica da indicacüo n. 5, de 1925, propondo a 
modi:t'icacão de varies artigos do Regimento, na parte relativa 
aos tramites a que deve obedecer a proposição da Camara dos 
Deputados que reforma a Constituição Federal (com parecer 
(avoravel da Commissão de Policia, n, 211, de ~925); 

Levanta-se a sessão ás 17 horas ~ 40 minutos, 
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A's i4 horas acham-se presentes os Srs. .Mendonça Mar
tins, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Bar·bosa Lima, Costa Ro
drigues, Cunha Machado, Magalhães de Almeida, Thomaz Ro
drigues, João T.homé, Manoel Borba, Fernandes Lima, Euse
bio de Andrade, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjur
dim, Bernardino Monteiro, Modesto Leal, Paulo de Frontin, 
Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Afl'onso de Cumargo, Carlos 
Uuvulcanti, Laura Müller e Vespucio de Abreu (24). 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, abre
se a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior . 

. o Sr. Affonso de Camargo (supplente, servindo de 2' Se
CI'etario), procede á ·leitura da acta da sessão anterior, que 
t! posta em discussão. 

O Sr. Barbosa Lima - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (*) (sobre a acta) - Sr. Presidente, 
a minha reclamação, feita na hora em que occorria o facto 
que a motivou, é o que póde haver de mais pertinente e de 
mais justo. 

No presupposto de que o que rege, o que governa, o que 
llommanda os nossos trabalhos é a lei interna, vulgo Regi
mento; no presupposto de que o Regimento ainda esteJa em 
vigor, reclamei, baseado neste alicerce indestructivel, sobre 
o qual se edifica n legit.imidnde das nossas deliberações. 

O SR. MoNIZ SoonÉ - Jtí se chegou no cumulo de se vo
ta!' sem numero. 

·O SR. BARBOSA LIMA - Si V. Ex. é orgão da legali
dade interna: si V~ Ex. é o juiz que fula em nome da lega
lidade crystaliznda nos dispositivos in.sophismavcis do Regi
mento, n minha reclamação. não podia deixar de ser atten-
dida. · 

O Regimento, modificado no anno proximo passado, oc
cupa-sc muito com este detalhe: o relogio da Cnsa. E affirma 
a determina e dispõe r manda, para ser obedecido, que n 
sessão seja aberta na hora marcada nssignnlada no dispo-

-,_sitivo correspondente. 
' ._o Rn. BuENO BRANDÃO - Estamos em uma sessão extru

ordinut'in. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

-~ 
l 
1 •. 
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O SR. BARBOSA LIMA - O anno passado, nos ullimos 
r! ias cln sessão. or-correu facto nnnlogo. Eu me levantei, pro
ílmd a minha reclumacão perante o Presidenté, que era entfío, 
~cnf.ndo na cadeira que V. Ex. está honrando, o Sr. Vice
l'residente da Republica, Dr. Estacio Coimbra. 

O Senado não terá esquecido como eu não esqueci destas 
•lalavras muito de ser referidas na hora actual. S. Ex. rt>s
pondeu-me: "0 nobre Senador tem razão, mas prometf.o que 
o facto não se reproduzirá". E. fiel no seu compromisso, 
nhria ou deixava de abrir a sessão, conforme verificava no 
T·ecinto a presenca do quorum indispensavel, na hora precisa. 

0 Sn .. BUENO BRANDÃO - Soli a presidencia do D1• .. Es
f.acio Coimbra, sim; mas aindà h ontem a sessão foi aberta 
depois da hora. 

O Sn. PAur.o DE FRoNTIN - Ainda hontem a sessão foi 
aberta clflpois de 1.35. 

O Sn .. BuENo BRANDÃo - E ás vezes tem sido aberta mais 
tarde. E' a tolerancla. · 

O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex., Sr. Presidente. vê o 
declive com qne nos vamos afastando da legalidade nR nrlvP.r-
tencia do nobre Senador. · 

O SR. BuENo BRANDÃo - O essencial é qne as sessões 
durem quatro horas. 

O SR. BARBOSA LIMA- Não ha mais o quarto de hora 
rJe tolerancia expressa. · · 

O SR. BUENO BRANDÃo - Expressamente, nunca houve. 

O SR. BARBOSA LIMA- Houve. 
O Sn. BuENO BRANDÃo - Houve a tolerancia. 

O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex., está esquecido do Re
gimento. Eu vou lei-o. 

O Sn. MuNiz SoDnÉ - Está esquecido de tudo. 

O SR. BA!RBOSA LIMA - Dizia o Regimento: "A's 13 
horas, pelo relogio da sala, o Presidente ou seu substituto, 
occupará o seu lagar, tocará a campainha e, achando-se pre-
sente 113 de Senadores, abrirá a sessão". • 

Art. 89: "Si até 15 minutos não houver este numero ... ... 
O Sn. BuENO BRANDÃo - Não é tolerancia, é expresso. 

O SR. BARBOSA LIMA - Perdão: é tolerancia. V. Ex. 
sabe que ha tolerancia pnra o typo de ·moeda fixada. Um 
pouco para os desvios. · · · · 

Quer dizer que ha um prazo que :ó legislador consentiu, 
além da hora marcada, isto é, a tolerancia de um quarto de 
hora supplementur c que existe na lei. 

Que fe~ o Senado, r.m 1901 ? Approvou a emenda ao Hegi-
mento, que acabo ele l~r. . 

I 
' ' 

-

I 
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O Sn. PAULO Dll FnoN~'IN - Para V. Ex. esse Regimento 
nüo deve set• regulado porque não teve tres discussões. 

O SR. BARBOSA LIMA- -Então, que é que fica de pá? 
O Sn. ·PAur,o DE FnoNTIN- Não sei; na opinião de V. Ex. 

não deve valer. · 
O Sn. MoNrz SoDRÉ- Não vale na opinião de V. Ex. ? E' 

qnanto basta. 
O Sn. PAur,o DE FnoNTIN - Na opinião do V. Ex. não 

deve valer. E V. Ex. nada tem com a discussão entre mim 
o o Sr. Senador Barbosa Lima. 

Peco a palavra. 
O Sn. MoNIZ SoDRÉ - Eu tambem peç.o a palavra. 

O SR. BARBOSA LIMA - O honrado Senador po.lo Dis.,. 
tricto Federal, cu.la~ observacões são sempre lisonJeiras, o com 
as quaes en me sinto sempre honrado. teria razão, em di- . 
l'l!ito r.onstituendo, se estives~emos di~r-utindo agora a ~specie. 
Mas não é o ca8o: ~A'Or~t 6 a lei. ~ o rlireito constituído; é cli~
pn8itivo inr-ornorarlo :i nossa 'lei interna contra n oual não 
me nn~o rehellar P que não podia si!TnP.r criticar, darlo o r!i~
nn~it.ivo nntro do RPA'imento m1e nrohibn nne 8e cens!'rem as 
rlelihernr.ões nr!notadás pelo Senado. em difinitivo. O OUA nc
cnnt.n:wn. port.nnf.o. para o SPnnrlo. cm boa fé. r,omo é de ~soe
rnr rlo 8hnnmens nue não abdicam cles8c predicado elemrmtnr 
ria rncf.idão mentnl. n qnr nccentna.va era one C88A CTI'artn cln 
hora. e~Re8 Hí minutos dérnm motivo n vnrios e~~crfos nnf.ro 
o 1'\rnnrln '" 1\fesa, o qne motivou a emenda redigida da se
g-uinte fórma: 

"Si até f 5 minutos depois. - substitua-re nstas 
palavras- pelas seguintes - se a essa hora". 

Bunnrimom-~e os l 5 minutos cnmplementarr:~. com 011 
Rflm o nome rle tolerancia. Palavra. nli:is. de sentfrlo nmh;A'llO, 
r.hn.mrm-~P r.nmo se chamarem: ns Hí minnf.o~. ftíra Axorr•s
snmrntP. rliminnda. parn prevalecer a hora.const.nntP da ~utro 
r.mr.nrla. igualmente npprovada na mesma occnsião, a qual 
reznvn : 

"A's f3 e meia horas, pelo relo~io rln snla. o PrASi
r!ente (ou sen snhstit.ntn). ocr.uparó n sP.n loA"nr á 1\fesn. 
tocnrn n cnmnainha. e. ar.hando-se presente um ter!!o de 
Senadores, abrirá a sessão." · 

n nrt. 89 ficnn drnnpit.ndo ncstn nnrtn do~ 15 rninnt.ns, 
!TIJI! foram mandndos eliminar. passando n .•rr li;ln. rle nrcôt·
rlo eom a redacção correspondente a cs'sa c.limina~ão. 

'·. ·· .. O Sn~ ANToNT~ II:!ASRA - Ao tempo dA8Sa dispnsiQão, n 
Finnncln nnn ~n nbrm d uma c nm quarto, mas á uma e meia 
r.om a tol~rnncin dos 15 minutos. 

O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex-. está enganado. Perdoo
mn n nnhrr Pnnnrlor, o Sonnrlo nhrin ~~ umn horn o !Jnvia a 

, .. 
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tolerancia de um qual'lo de .hora. nesolvcu-sc abrir a S•3Ssíio 
som essa Loleranuia, pondo-se que a abertura seria :1 uma e 
moia. 

O Sn. AN'l'ONio MASSA - Quando ? 

O SR. BARBOSA LIMA - O anno passado. 
O Sn. ANTONIO MASSA - Sempre conheci o Senado, abrin

do as suas sessões á uma e meia. 

O SR. BARBOSA LIMA- Estou com a lei na mão; estou 
citando o texto. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas essa disposi~ão não é 
do anuo passado. 

0 SR. BUENO DE PAIVA - E' d.e 1921. 

O SR. BARBOSA LIMA - E' de 1921, o que cot•robora 
a argumentação, que venho adduzindo, porque o incidente 
se dou, quando presidia esta Casa o integcrrimo, Sr. Senador 
por Minas Geraes, cujo nome declaro com o habitual ,•ari-
nho, Sr. Bucno de Paiva. · · 

0 Sn. BUENO DE PAIV.~ - Muito agradecido. 

O SR. BARBOSA LIMA - Sr. Presidente, a situação é 
do uma. clareza meridiana. Nós ficamos entre a lei e o ar
bítrio, entre a fixidez dos dispositivos chrystallizados em ar
tigos de lei, e o arbítrio cognomir.ado tolerancia, tolerancia 
que não tem limites, como em todas as leis que cogitam de 
casos mais ou menos analogos costumam ter os dispositivos 
que presuppõem tolerancia. . . 

A tolerancia no peso das moedas meta li i c as. não irá além 
de certos limites arithmeticamente formulados na lei, de modo 
que a propria tolerancia, tambem é arithmeticamente fixada. 
Aqui, não. Aqui a tolerancia é um rasgo de condescendencia 
collectiva. ... · 
. O SR. MoNIZ SODRÉ - Aqui se confunde poder descripcio-

nario com poder arbitraria... . 
O SR. BARBOSA LIMA·- ... de camara,dagem oceasional: 

Hoje, mais dez minutos; amanhã mais 15; depois mai3 20, 
depois mais 25; meia hora, porque não ha limites para. essa 
tolerancia. Ficamos peior do que estavam os. Como estava
mos, a tolerancia parava em 15 minutos; como estamos de· 
pois qtie a supprimimos. a. tolerancia nã vtem limites, por
que depende da maior ou menor demora com que fôr clle
ganclo. successivamente, cada um dos membros da maioria 
cuja presença ~eja necessaria para formar o quantum da rc-
1.ardatarios. . 

O Sn. BuENO BRANDÃo - E' preferível abrir-se depois 
do que antes. Isso é que seria criminoso. 

O SR. BARBOSA LIMA --:-. Na opinião de V . .c.x. 
Niio h a duvida. V. Ex. tem n escala doo peccados, deseJe 

os veniaes até os mortues. 
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Podia ser peior, não ha duvida nenhuma, com isto estou · 
do accôrdo. H a uma intimidade de aspectos que eu não evi
denciarei, porque não quero e não me reputo com o dirP.ito 
do altribuir intenções menos razoaveis, designios menos cor
rectos aos responsaveis pela iniciação dos nossos trabalhos. 
Mas o facto tangivel, o facto cuja evidencia chega a ser ag
gressiva, cujas arestas nos· tocam por todas as fórmas, o facto 
é este: é que nós o Senado, supprimindo os i5 minutos, de
terminou que pelo relogio da Casa a sessão se abriria a hora 
precisa, exacta. Intrometteu-se essa corrupleta - e uma cor
ruptela sob a capa de uma praxe, é uma mutilação do Regi
mento para a qual se assenta, se dá como legitimo o direito 
que se arroga a maioria, o direi to da força, de dar como le
gitimamente aberta a sessão, dez minutos depois da hora, 
15 minutos depois da hora, porque havemos de parar nos 
i5 minutos, e não vamos até aos vinte minutos, meia hora; 
uma hora? A surpreza, para aquelles que acreditassem na 
exactidão e na estabilidade dos dispositivos regiment:les. ~eria 
a mesma que concorreria na hypothese prevista pelo hoHradn 
leader da maioria, de se abrir a sessão cinco Ininutos antes 
porque, na certeza de que ás duas e meia nã·o teria havida 
sessão, algum retardatario, involuntariamente detido no ca
minho por um accidente do vehiculo que o . transportasse, 
vendo que chegaria. ao Senado ás duas e meia, .deixaria de 
ahi comparecer, no presupposto, muito .legitimo de que não 

. chegaria a tempo, de que,por noticia que encontrasse nas 
visinhanças do edificio áté duas e vinte e cinco, a sPssão 
não estava aberta e, portanto, que não se abriria mais deixa
ria de comparecer e saberia, no dia seguinte, por esse inte
ressante documento em que se registram os nossos tl'abr.lhos 
- pela acta - que eu agora estou discut.indo, que taria ha
vido sessão, em virtude da tolerancia, da complacencia; da 
elasticidade arbitraria, baseada no dístico juvenalesco do Hoc 
volo sis jube· pro ratione roluntas I E' a força, é a força I 

Não· me mantenho nesta tribuna, nem nella me manterei, 
emquanto me funccionar normalmente o cerebro, no pe.JPstal 
sobre o qual repousa, tiver saude, para os pronunciamentos 

· da minha intelligencia, a que não me mant!:'nho, sin!io para 
assignalar, frizando-os su,blinhando-os, os gestos de prepo
Lencia epidemica, com os quaes ha de ser conhecida, na his
toria dos costumes politicas do Brasil, essa época que vamos 
vivendo, de austera, apagada e vil tristeza. 

Quando se reunem homens de bem para se assentar deli
berações, ·de accôrdo com os mandamentos daquillo que cha
mam a lei, mandamentos conscientemente consentidos, não 
é de esperar que desses homens de bem possa partir qualquer 
manifestação de solidariedade expressa com gestos qne aber
ram da normalidade sob a égide de cujos mandamimtos fun
cciona a assembléa de que fazem parte. 

',, Eu tenho a certeza de que estou me derigindo a homens 
de-:~em. E do ponto de vista politico sei que não lhes falta, 
~os recursos regimentaes, elementos para fazer triumphar 
hsamente a vontade, assim legitima da maioriq, do accc'lrdo com· 
os predicados cardeaes, do regímen democralico. Nüo h a ne
cessidade de enveredarmos por processos estorcion!lrios, de 
torturar a lei, ele desrespeitai-a manifestamente, pnrn ;:obr'c 

,.; 

.... 

.. " 

·f 
·~ 



250 ANN AES DO BllNAOO 

esse solo movediço c PCl'igoso assentar dellbcrncões, ás quacs, 
por isso mesmo, fallecerá toda e qualquer autoridade para 
conscgüir a obcdienc!a necessnria dos nossos concidadãos. 

Os nossos gestos lndivlduaes, as nossas palavra·~ por 
mais eloquentes que sejam, as nosas manifestações no ~xer
cicio das funccões que nos foram commettldas pelo mandato 
one aqui exercemos. valem e só assim valem, quando se ajus-
tem ás exigenclas da lei. · 

Onando aberram dessas exlJ\'enclas, slto gestos qu • um 
individnalismo usurpador em relacão a cada um que espesl
nha a lei. a qual tem que ser, para exemplo dos seus conci
dadãos. os mais obedientes. para exemplo rle todos .p . .1rque 
não alindo a V. Ex. uma remlniscencia haurida na ob.iurgn
f.oria com que era íla~~;ellado o segundo Imperlo : nasee de 
cima a corrupção. dos povos. se os org!los immediatoJ da 
soberania nacional se demandam. se transpõem os limites 
pMtos pelo legislador ao exercicio de suas funccões r•spe- ·· 
cifica~ nã·o teem direito de extranhar as manifestac<Se~ re
volncionarias. o appello ás armas, com que os oidad!los de 
nmn patria livre ou assim dita. que moram em um pai?. re~ 
A'ido pela lei. procuram restanrar a lei, oppondo a vio!nncin 
á violencia. Vir vir repelletu.r, brocardo juridlco. que V. Ex .. · 
no exercicio intellil"ente da profissão que adoptou, terá 
muitas vpze~ invocado no domlnio do direito privado, bro-
11arrio no qual se inspira. Lambem o povo, quando mal aconse
lhado por esses exemplo~ dados pelo~ seus governantes, se 
Mnvence de qne a lei sossobr011, o arbitrio impera. a prepo,.. 
t.encia r.ommanda e vale quem tem força material para Jmpôr 
sna vontade. 

'Eu n!lo desconhcco o qnfl está grassando em certo meio 
oolitico. sob a forma de que chamarei a catapora do mus~oli
nismo barbado. A cada canto se offerece gente com vontade 
de pa~.~ar á historia, mesmo sem as 300 mil aamisas pretas, 
r.ontentando-se com sem um Benito Mussolini-mirim, um 
Primo de Rivern-arann. como se diz na lingnagem dos n1ssos 

. ma i ornes caboclos : - o avanhanguenga fl o avanhangurnga-
nsstt oom suffixo "arana" para fazer· dlstinc~:lio ·entre o 
t.vpo legitimo e o typo que o falseia. 

Nó~ e~tamos sendo victimas desse doentio mimel!smo 
com que se quer alienar nesta chamada Republica dos chn;. 
mados Estados, ditos - não sei porque - unidos, daquillo 
qne foi outr'ora Brasil, para por no lagar da magestade da 
lei a idolatria dos potentad()s alimentados pela suhstlrviencia 
rios nccommadaticios. 

A actn de )lo.ie é uma neta histoiica. Assignal9. a cul
min.acão do astro sinistro que vae ·passando sobre os nossos 
hor1zpntes sociae~. como um fntidico e funesto cometa. de
termmnnrlo na alma presaga dos hrnsileiros humilhnâcs a 
prescir.n11ia de nnitr~ cnr!a vez mnis Mcnrn~ do ane notl~lln 
rm one. hn trrs anno.q, immergio a nntria dos Tiradente;, rios 
Jl!ororó~. 'Tio~ Nnnos Mar.harlos. rios 'Rent.o Goncalvr.s. do: .Tn
ho~ dr r:n~f.Jlho. cn,io fnllr.cimrnl.n .foi. honlrm .aqui rloattentn
mnnfP t•rmr.mnrnrln. r dr .Toun Pirihr.iro. cn.io nefasto rlMnp
nn:ecim~nto. lfio funr~l.n an~ clr~tinns rln Rrpuhlicn. o rlin dr 
hn.1n as~Jg-nn ln snggr.~livnmen I. c. 
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A acta t.le hoje á qual V. Ex. liga o seu honrado nome, 
passará á historia como um ·documento em que terá ficado as
cripta a manifestação confessada e consciente da preferen
cin dada ao arbitrlo contra a lei, á condescendencla contra a 
severidade e á exactidão na obediencia dos preceitos formula
dos por quem de direito e incorporados aos nossos codigos. 

A acta que· ho.le faz-me lembrar malsos sophlsmas com 
que Bernardo Pereira de Vasconcellos, desabusado precursor 
dos regimens da forca, conduziu a oatrla mineira e a patrla 
paulista á revolucão de 1842, sophlsma grosseiro, pcrque, 
por uma lei ordlnaria, restabelecia o conselho de Estado, 
abolido por uma lei constitucional. 

Lembra mais este episodio e põe em evidencia o acerto 
das palavras meditadas com que o Presidente da Commissão 
Central ou do Directoria do Partido Republicano Mineiro o 
Sr. Ribeiro Junqueira assignalava os destinos das Mas nor
mas, com que, quasi a couce de armas, se forcou a passagem 
da reforma da Constituição de 24 de fevereiro, em plpna noite 
do estado de sitio, sobre a vigencia de um Regimento in~t.avel 
e inexistente, por ·que amoldava! aos pronunciamentos occaslo-
naes da maioria desabusada. · 

Não sei quem está mais com o eleitorado mineiro, si eis 
responsaveis poro esta victoria de Pyrrho, que foi, sobre o do
minio do compe'lle ·in.trare a passagem da chamada reforma 
.con~fitucional na Camara, ou se estará de preferencia com 
nqnelle·s que lhe bateram o coracllo de patriota com o mais 
nerfrito lsochronl~mo, Mm as palpitacões da alma deste in
t.repito e cora,loso republico que se revelou na hora presente, 
o nobre Deputado Insuspeito á maioria, o Sr, Ribeiro Jun
queira. 

O SR. MoNiz SooRE'- Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - Se nã-o que tnmbem na terra 
heroica em que me foi dado vêr a luz do dia, como a alma 
nernambucana yibrou em um protesto que ecoou nos S!llões 
rln Ribliof,heca Nacional onde funcciona a Camara dos Drpu
tados pela voz de nm representante da terra da Confederação 
rlo Equador, cuja intelligencin ·se aprimorou no convivia gra
t.i~simo com o nos~o papiniano - Pedro r .. essa - e tenho mJl 
referido tí snggestivn e eloquente declaração de \'oto do 
Drpntado Solnno da Cunha ... 

O SR. MoNIZ SooRE'- Apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... intimo de . Pedro T.essa, 
cnjas !leões, no ~eu acatado lnr. recebia dia a dia, e cnjns 
inspiracões do além-tumnlo palpitaram naqnelle rer.inf.o r.~
clarecidas pelas manifestacões do espírito. 

,, O Sa. MONIZ SooaE' - Mui to bem. 
··, 

·o SR. BARBOSA LIMA- Tambem a alma hahiana doeu
so· nos exageros do despotismo. e quando ella se manifustnu 
nela vo?. insuspeita de nm moco cuja rectidão mental e nn,ia 
honestidade civicn se não puderam compnrlecer com os des
mandos das ~uccesRivns reformas regimcntaes, do requinte 
com que se procurou aperfoir,oar OR insi.rnmeni.os riA toi'turn 
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legislativa. E tenho de alguma sorte dado a perceber qu.• mo 
rofi.ro ao intrepido Deputado, que representa a Bahia, tilu de 
accõrdo com a orientação do genio tutelar do heroico EstadQ, 
tão de aecôrdo com os ensinamentos de Ruy Barbosa: T.:mho 
me referido a Franaisao de Sá Filho: tenho me referido a Si-. 
mõcs Filho, vozes inspeitas da maio·ria, partldarios disai
plinados, naquillo que a disaiplina tem de mais elev:tdo como 
coordenadora das vontades aonsaientes ·de homens livres. 

Tampouco é de desconhecer-se como elemento exegetiao, 
u altitude de grande parte da ban<!ada gaucha, que· não póde 
dar o seu voto aos desmandos que da outra Casa vieram em 
um preamar turvo quebrar-se aontra a Mesa do Senado da 
rtepubliaa, .de deixar-lhe, no Jogar onde assenta a sua ~z; in
terna, as algas verdoengas e a salsugem aareada por esse 
maremoto de prepotenaia. 

O .SR. PRESIDENTE - V. Ex. me permitta lembrar-lhe 
que está quasi finda a hora do expediente, e que o Senado 
ainda não teve a opportunidade de approvar a ac.ta da s~ssã.o 
anterior. 

O SR. ANTONIO MoNIZ - Eu pedi a palavra sobre a ilJta. 

O SR. BARBOSA LIMA- E' .logieo, é natural, é de l·spe
rar porque o Senado não está funecionando; esta Casa fun-
cciona dentro da lei. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -Apoiado. 
O SR. BuENO BRANDÃO - Desde quando o Senado está 

fóra da lei ? . . . . 

O SR. BARBOSA LIMA- Fóra da lei o Senado deb·a de 
ser o Senado para ser um encontro de Senadores q1ie pe:~sam 
poder fazer a lei fóra della. 

E' por isso . que eu comecei quando V. Ex. apenas se 
sentava, fóra da hora, na cadeira em que estaria o Presidente 
do Senado, si ahi se senta:sse dentro das exigencias do Re-
gimento. . . · 

O Sn. BUENO BRANDÃO - O que pareaeria a muita gente 
um procedimento tumultuaria. Protesto inopportuno. 

O SR. BARBOSA LIMA - Eu não tinha esperança, que 
me seria gratissima, de convenaer, · de persuadir o honrado 
leade1• da ma:ioria. 

" 0 SR. BUENO BRAND.~O- No emtanto, eu sou muito doei! 
:\s. observnoões de V. Ex. 

O sn: BARBOSA LIMA- Por mais que . eu requintasse 
nos meus esforços de dialectica, eu não poderia. . . . 

0 SR. BUENO BRAND.\0-São: vet•dadciros rugidos. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... demover o honrado leader 
da maioria, decidido a vencer, custe o que austar, ha:ja o 
quo houver. · 

.Tá reaordei n sentenoa juvenalesca no hoc ·volo sir; jubco 
sed pro ratione. Invocar a "ralionc", cm uma hora comf! esta 

I 
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aos cmlmlos da "voluntas", nn hora que vamos vivendo, Stlrin 
nté uma ingenuidade. O caso, não é sem precedente; o pm· 
si nwove, ó tão conhecido através das leituras com que tem 
illustrado o sou peregrino espirito o eminente leade!' da 
maioria.. . Piií·eciu que G::tlileu Galilei derruiria a ordem 
social, alicerçada nos ensinamentos theologicos, pondo em 
duvida o gesto de Josué, mandándo que parasse o sol .. 

Eu não pretendo impedir que o honrado Senador m:;;ndc 
parar o sol da liberdade e se ntenha nas hostes de quantos 
fulminaram o glorioso descobridor das leis, essas, sim. leis 
inamolgaveis e insophismaveis. 

0 Sn. PAUW DE FRONTIN -Já modificadas pela relativi
dade de Einstein. 

O SR. BARBOSA LIMA -Einstein, si se transmudasse 
em membro do assembléa politica, estaria aqui sendo cha'
mado á ordem, c, prov11velmente, possivelmente, travando 
conhecimento com os encantos da Clevelandia. 

O Sn. PRESIDENTE - Peço a V. Ex. que restrinja as suas 
considerações sobre a · acta, porque a '110ra do expediente jt\ 
está a terminar. Positivamente, V. Ex. não está ·mais dis
cutindo a acta; está fazendo obstrucção á discussão e votação 
da materia constante da ordem do dia. 

O SR. BARBOSA LIMA - Não estou discutindo a acta; 
estou assignalando que não existo normalmente uma sessão 
do Senado na hora presente. 

O Sn. PRESIDENTE -V. Ex. permitta um esclarecimento. 
O acto da Mesa, abrindo a sessão do hoje, á hora em ·que o 
fez,· ampara-se :ti.os precedentes diarios. Invs:riavelmente o 
Senado tem aberto as suas sessões, depois de uma e meia, 
hora prefixada .no Regimento, sendo que, repetidas vezes, 
bastante· seguidas, o tem feito com 10 minutos e mais de 
differença. Ainda hontem, o nobre Senador pelo Amazonas, 
presente ao recinto, no momento em que o illustre Vice
Presidente desta Casa abria· a sessão, não formulou recla
mação a:lguma, embora a abertura dessa sessão se tivesse 
realizado, não apenas com 10 minutos de tolerancia. mas 
com 15. O nobre Senador não formulou o menor protesto. 
Logo, com 'o •consentimento mesmo de S. Ex., a Mesa tem 
aberto as sessões do Senado, dentro de .uma relativs· toJe. 
ranoia. (Apoiados.) 

O SR. BARBOSA LIMA-De modo que .V. Ex. entende 
que esses máos precedentes devem pro~alecer sobre a lei. 

O SR, ANTONIO CARLOs - Approvados por V. Ex. 

O SR. BARBOSA LIMA - Até o dia cm que se protesto 
aqui, appellando pars: a lei,· quando se vê a tendéncin da 
.Casa para desviar-se dn lei. 

O Sn. ANTONIO CARLOS - Não é a Mesa que procura des
viar-se da lei. 

O SR~ BARBOSA LIMA - O protesto é opportuno. 6 feito 
em nome dn lei, o nhi ficn: consignado nos termos em . quo 

o>,'• .. ·• :·, 
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entendo formulai-o, na ce11leza do. que não lerei outra coisa 
a fazer daqui por cieanle, senão formular protestos, deanle 
da theoria que se quer fazer soberana:, de que os precedentes 
se sobrepõem á lei expressa. · 

O SR. PRESIDENTE - São V. Ex. e os seus companheiros 
que sempre invocam os precedentes, contra disposições re
gimentaes. 

O Sn. MONiz SoDRÉ- Nunca sustentei doutrina irracional 
como essa. 

(Trocam-se diversos apartes.) 

O SR. BARBOSA LIMA - Sr. Presidente, vou concluir. 
Eu me congratulo com V. Ex. pelos louros com que acaba 

de oruar a sua sympathica personaltt:lude, identificando-se com 
os máos precedentes c deixando de lado as reclamações feitas 
em nome da lei. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Pelo contrario; S. Ex. está 
procurando corrigir os máos precedentes. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre Senador que ·diga que é 
com profundo pezar que sou obt•igado a, divergir de S. Ex. 
S. Ex. bem sabe que eu lhe rendo as maiores homenagens de 
amizade e de admiração, 

O SR. BARBOSA LIMA -:-- V. Ex. sabe que lhe retribúo 
egualmente esse sentimento. 

O Sn. PRESIDENTE - Está terminada a hora do expe-
diente.· 

Os senhores que :tpprovam a acta, queiram levantar-se. 
Approvada. 
(Protestos veltementes dos Srs. Senadores Antonio Moni:, 

Moni~ Sod1•é, Jeronymo Monteiro, Barbosa Lima.) 
. O SR. MONiz SooRÉ- Peco a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré- Que importa isso? Então V. Ex. que
rerá porventura que esteja approvada esta acta, que nilo 
traduz a verdade .•• 

O SR. BUENO Bn.~DÃO-O Senado a approvou. 
0 SR, BARBOSA LIMA-A' forca .. 
O SR: MONIZ SODRE'- .•. essa acta': que concretiza a 

culminancia maxima do maior attentado criminoso que jti se 
praticou no Congresso Brasileiro ? 

! .~.,. 

O SR. BARBOSA LIMA- Pela força não nos levarão; 
O SR. MONIZ SODRE'- Então V.· Ex. nega ao Senado 

o direito de discutir .uma acta, quando allegamos que essa acta 
não exprime de fórma alguma a verdade: 

O SR. PRESIDENTE- Qualquer Senador tem o direilo do 
~:Usou tlr a acta. · 
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O SR. MONIZ SODRE'- Si V. Ex. reconhece esse direito, 
tinhn: o dever de me conceder a palavra. · 

O Sn. PRESIDENTE -V. Ex. recorra da del,iberncão da 
Mesa. 

O SR. MONIZ SODRE'- Não recorro da deliberação da 
Mesa, Sr. Presidente, porque não se trata de deliberação que 
a maioria possa tomar. E' disposição expresss:' do Regimento 
que cada Senador tem o direito de fazer as observações que 
entender a re!Peito da acta. 

0 SR. BUENO BRANDÃO- Dentro da hora. 
0 SR, BARBOSA LI!YIA -Então já hs: hora? 
O SR. PRESIDENTE- A hora do expediente estava esgo

tada e nenhum Senador pediu a sua prorogacão. A Mesa tinha 
por conseguinte, necessidade de sujeitar a acta a n:pprovação 
do Senado para continuar os trabalhos da ordem do dia. 

O SR. MONIZ SODRE'- Depois da discussão da acts:. 
O SR. BARBOSA LI!YIA-Não se encerrou a discussão da 

acta. 
O SR. PRESIDENTE - O Regimento diz claramente que a 

hora do expediente, aquella em que se procede a leitura e a 
approva,ção da acta, durará por uma hora ... 

O SR. BuENO BRANDÃo - Apoi!ldo. 
O SR. PRESIDENTE- ... finda a qual se passará á ordem 

do dia. E' bem de ver que tendo terminado a sua prorogação, 
de acc(irdo com o Regimento, e tendo a acta sido longamente 
discutids: pelo Senador pelo Amazonas, a Mesa não podia 
deixar de sujeitai-a á approvacão do Senado, afim de não al
terar a ordem dos nossos trabalhos. 

o SR:· BUENO BRANDÃO- Muito bem; 
O SR. PRESIDENTE- V. Ex. ha de concordar que sou in

fenso a todo acto que importe em restricção do direito de 
qualquer Senador. 

O SR. MONIZ SODRE'- Está se vendo. 
O SR, PRESIDENTE-Mas tambem não posso deixar, na 

qualidade de director eventual dos trabalhos de hoje, de 
manter a ordem indispensavcl nos nossos trabalhos. 

O SR. MONIZ SODRE'-'- Contra o Regimento. 
0 SR. ANTONIO CARLOS-Não apoiado. Em defesa do Re-

gimento. _ · 
O SR. MONIZ SODRE'- Sr. Presiáente, V. Ex. terminou 

n sua explicacão; agora tenho a declarar: V. Ex. nffirmou 
que por estar terminada a hora do expediente, tinha ne
cessidade de immedintamente submetter a votação a acta. Eu 
provarei o contrario, dizendo: primeiro, que caberia a V. Ex. 
malienavel, de discutir a veraci'dnde da acta, venha declarar 
ao expediente ou adiar a discussão da acta para a sessão 
sesulntll. 

,,. 
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O Sn. Bmmo BnANDÃO -Isso não é passivei. 

O SR. MONIZ SODRE'- Porque, o que V. Ex. nunca 
poderá fazer - não é poderia -· nunca poderá fazer é im
pedir que um Senador, que Lcm o direito imprescriptivel, o 
inalienavel, de discutir a veracidade da acta, venha declar!l: 
ao Senado qúe esse documento que ahi está soh o nome da 
acta é um documento falso ... 

0 SR. ANTONIO CART.OS -Não apoiado .. • 
O SR. MONIZ SODRE' - ... quando esse Senador possue 

elementos de justificar as suas affirmações, a fim de denun
ciar ao paiz o attentado, que hontem foi praticado aqui, no 
Senado, que attingiu á maior das prepotencias. Esse acto de 
V, Eoc. hoje é um acto de logica ... 

' . 
0 SR, ANTONIO CARLOS -Apoiado. 

O SR. MONIZ SODRE'- , .. foi um acto logico, na sua 
coherencia, com o acto hontem praticado nesta Casa, que se 
julgou no direito de decidir uma questão de ordem, sem que 
houvesse numero legal no recinto. 

0 SR. BUENO BRANDÃO-Não apoiado. Havia 32 Sena
dores. 

O SR. MONIZ · SODRE'- Era preciso que esse escan
dalo ... 

O SR. BUENO BRANDÃo- Nüo apoiado. Não houve es
candalo algum. 

O SR. MONIZ SODRE'- ... que esse escandalo inno
minavel, praticado, como é commum em quasi todas os cri
mes, á sombra escusa: dos actos precipitados, não viesse, neste 
recinto, á luz clara da discussão. Os, mesmos culpados desse 
acto, apavorados, sentem-se assombrados em que se faca luz 
completa sobre esse escandalo, sem precedentes na historis: 
parlamentar do Brasil. 

· 0 SR. BUENO BRANDÃO - Mas V, Ex. está na tribuna i 
V, Ex. está fallando com inteira liberdade. 

O SR. MONIZ SODRE' -Estou fallando porque sou dos 
que não se submettem a actos de·tyrannia ... 

O SR. BuENO -BRANDÃO- Ninguem aqui se submette. 

O SR. MONIZ SODRE'- .... porque em minhas veias 
niio corre lama putrida em vez de sangue oxygenado, porque 
timha a necessaria energia para me revoltar contra todos os 
golpes da: forca. 

o SR. BuENo BRANDÃo- v. Ex.~''às'iá abusando da pn-
ciencia do Senado. r ... \ ~ 

0 SR. MANOEL BORBA- V; Ex. devia deixar isso para 
discutir na sessão de· amanh!t. 

O SR. MONIZ SODRE'- Eu responderei a V. Ex. 
O SR. MANon:r, BoRDA- Eu di'spenso n resposta, 
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O SH. i\IONlZ SODllE'- V. Ex. não púde dispensar r.: 
resposta, vurquu deLL um aparte pelo t[ual úemouslrou não 
conhecer ... 

O Sn. l3UENo· BnANLJÃu -Só V. J!:x. é que conhece, 

O SH. MONIZ SODHE' -Não duvido. 
O Sn. BUENO BtiANLJÃO- E' i~so mesmo. A vaidade de 

,V. Ex. vae até esse· ponto. 

O SH. 1\lONIZ SODlm'- Não duvido de que cu real
meu lu saii.Ja o valor jurídico de uma acta do Congresso e que 
V. Ex. o desconheça. E devo mesmo dizer que é essn: a tmwa 
razão, que pódc, de cet•La fórma, explicar a alliludu do hon
rado Senador. 

Se nós soubermos que a acta valu como um documento 
,juridico, que é a prova documental do que se passou nn: ses
são a que cllu se refere; se nós soubermos que, legalmente, 
a sessão não existe e não existe nada do que nclla foi pra
licuúu, sinão depois _gue a acta seja upprovada, todos com
prchcudcriamos que a discussão dessa acta tem um valor 
essencial como documento authentico do que se passou na 
sessão. Por isso, não póde sua discussão ser adia:da para a. 
sessão seguinte, nem para o dia seguinte adiado o meu pro
testo. 

Por isso é. que eu declaro a V. E.'\':, que, discutindo a 
nela, discutindo agora a acta dn: sessão de 'hontem, uu não 
posso deixar de affirmar solemnemente que a consulta feita 
pelo presidente desta assembléa, na refreidn: sessão, a res
peito do modo como deveria ser discutida aqui a indicação 
rcfe!'cnlc ao regimento na parte relativa ú revisão constitu
nal, que a votação dessn: consulta, dessa questão· de ordem, 
foi feita sem numero legal, constituindo pois um acto do 
vcl'dadeiro crime. Na occasião em que se votava, eu tive a 
opporl.unidade de chegar úquella porta e verificar que hn:via 
apenas 31 ·-senadores no recinto. Entrei então no recinto, e· 
requeri se verificasse essa votação, porque ella não exprimia 
a verdade, desde quando não estavr.:m presentes Senadores 
cm numero legal. O Sr. Presidente do Senado declarou da 
sua cadeira ... 

O Sn. BmmO BtuNo}o -.Quando se lll'Ocedeu ú verifica~ 
1;ão, V. Ex. não estava presento. Não esteja criticando um 
f:wto que Jtãi!J conhece. Estavam presentes 32 Srs. Senadores.~· 

O SR. MONIZ SODRE'- E o Sr. Presidente do Senado 
declarou da sua cadeira ... 

O Sn. Bum'<o BRANDÃo -Disto é testemunha o Senado cm 
peso. 

O SR. MONIZ SODRE' - ... que realmente estavam pre
sentes 31 Senadores ... 

O Sn. BUENO BRAND.~O- Com O Presidente, 32. 

O SR. MONIZ SODRE, - ... mas que, com a minha pre
sença reclamando verificação da votacão, cu completaria 
o 32·~ .. 
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0 SR. BUENO BHANDÃO -V. Ex. soria O 33° .. 

O SR. MONIZ SODRE'- . . . e nestas condições haveria 
numero legal. 

Respondi-lhe que eu não poderia ser considerado presente 
porque ia retirar-me immediutamento do recinto, por não . 
dever tomar parte em lu! votação e que não .erro curial, que 
não estava de accôrdo com a elllica parlamentar que por esse 
facto fosse votada sem numero uma de'liberacão dn:quella ma
gnitude. 

O SR. BUENO BBANDÃo-A Mesa constatou, com o teste
munho de lodo o Senado, que. havia 32 Srs. Senadores no re
cinto. 

O SR. MONIZ SODRE' - ]'eita a verificação perante os · 
olhos abertos, perante ro fiscalização consciente de todos 
aquelles que se achavam no recinto e nas galerias, ficou per
feitamente evidenciado ... 

O SR. BUENO BRANDÃo -V. Ex. quer intervir nas nossas 
deliberações ? 

O SR. MONIZ SODRE'- ... que não havia o numero ne
cessario para a votação daquella questão de ordem. Era, por
tanto, natural que a acta da sessão de hoje passasse por me1o 
desse processo brutal, irmão gemeo da deliberação de hontem. 

Por isso comecei declarando ... 
O SR. LoPES GoNçAT.VES- Declarando nadll:. 
O SR. BARBOSA LIMA- Não é linguagem parlamentar di

zer-se: "declarando nada". 

O SR. MONIZ SODRE' - St·. Presidente, para que se veja 
até onde vae a intelligencill:... (Riso.) . · 

O SR. LOPES GoNÇALVES -Só V. Ex. que tem intelli-
. . j genCia. . . ,,,ll!l 
O SR., MONIZ SODRE' - , , , do honrado collega que me 

aparte ou, veja o Senado: estou fallando a tantos minutos e 
dá o testemunho de que não estou declarando nada: I (Hila
ridade.) .: 

O ·SR. LoPES GoNç.ALVES-Falle linguagem clara e cor
recta. Não esteja V. Ex. a repetir o que já disse. Falle com 
calma. 

O SR. MONIZ SODR.E' -De maneira que isto que eu 
estou dizendo, fall:mdo a linguagem da minha patria ..• 

'0 SR. LOPES GONÇ.ALVES -Não apoiado;'· está fallando 
muito correctamente. 

O SR. MONIZ SODRE'- ... cm um tom. de voz que os 
mais surdos me· deverão ter ouvido, c S. Ex. declara que não 
estou dizendo nada I (Riso.) · · · · · 

Mas cu dizia, Sr. Prosidenlc, que foi por isso que eu co
mecei nffil'mando que havia vordRdeirn Jogica, perfeito nexo 
de causalidade, inteira coherencia entre a. mg.neira por que 
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:foi votada essa acta do hoje o !l: delibevqç~o )lO!llcm tomaqa 
nesta Casa. Era mist~r. que f! uclfl CJH~ re~istp11-va p fa~to cn
minosp fos~e tarn):JO'!l cpjmjno~!llll!li1tll votll:cjf!, constitu1~dp ~s 
duas vot.aooes, os d~Js termo~ de llln mesmq llSCaUqll!~ .morm.., 
nave!, XIpophagos hgados por este vinculo de ignorn!J1la, que 
ha de bem traduzir. esta época qe llli~eria q40 atpavesss:mos; 
pela prenptencia, inmatriotismo, a políticA jmp'erialjsticl!, 
absorvente, c~·iminosa e _dictatorill:) do actua! Governo, que 
tanto tem av!ltado a ~!l!lflO, 

E' o meu protesto. (illuito bem, muito bem.) 

O Sr. Antonio Moniz - Peco a palayl'a pela ol'dem. 

O Sr. Presidente - Peco permissão a V. Ex. para da" 
clar.ar que se acha sobre a mesa, vindo já da sessão de hon,. 
tem, um requerimento do Sr Barbosa Lima, peqindo que o 
Senado se constituísse em Commissão Geral p1n'a o fim de, 
sem maior demora, estudar: a Proposiçã<? dq amara . dos 
Deputados qqe proroga q le1 de ·emergancm, chamada le1 da 
inquilinato. · 

Esta discussão ficou adiada do expediente da sessão ·de 
hontem para a de hoje, POI' se haver esgotado hontem a hora 
do expediente. Estqndo tambem esgot11da •agora a hOl'!l do ex
pediente, a discussão desse requerimento fica tambem adiad~ 
para amanhã. 

Compf!recem mais os Srs. Pires fl.ebello, Souz11 Gastro 
Eenja.IlJin Barroso, J!1crreira · Cll!lve~, :Jl]loy c!e souzf), A:nto:niP 
Ml!ssa, C11rneiro da C~nlla, ~ppes Gopc~wes, P!Jdrp l#lgp1 J eropymo Mol)teiro, )',fepdes TI!Víl!'!lS, ;'\.ntonjp Cnrjps, ~Çr· 
zpenegildo de Moraes e C~rlos Il!!!'bosll (H) • 
· · · Pei:i(l!m de cpmP,!lrecer, · co!l'li Ci\llS!l 'jljstjficf!!:la, os 
S!'S. A, Azered(), SilverJO Nery, LaHro soaré, ~llStO G!lcrFJO~f! . 
Euripedes de Ag!.lifl.r, Antopio Freire, Joãp Lypl)., E;pltlJ.CIO, 
Pessôll, Venappjo ;Neiva, Ilos~~o e Silvll. GPPCll.lo Jl,plem)lerg, 
Mil!1lel qe O~rvalpo, Jpn'r:: im Moreiríl, SI!IDP!Iio Qgrrêa, Li!,. · 
cerdlj. Frai)!JO, A~ll1!pllo IJorcto, ;fo~é Mllrtin)lp, Lui;; 4dP1Pill'l1 
Eu~~pjp .Tar(lrm. jtamos Cai$go, Qenerpso )lfarqJ.Jes, lji\Ul'O 
Miil!er Vida! ~11mo~ e Sofll'e$ dos Santps (~4) , . . . ... . , 

' . 
j·· ' ' 

MOI>!Ji'IOACÃO DO ltEGIMENil'O lNTi!:llN O 

biscussão unica d$ jndjcacâo 11. ;:i, ~~ !~21$, pronprJdo 11 
hlodificacão de varies artigos dó Regimento, .na parto rela

, tivl! llPS tramites íl que rleve ()bed!lQ!lr 11 prppg~ição do Ca
ml!ra dos Deputados, que reforma a Constitmcão Fo,:lorp:!, 

o·· Btt. Barbosa Lima - Peco a palavra pela ovdem. 

b O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordo!ll o 81•, Bar-
osn Lima. , .. .. ... _ . . . .. .. ... --·· . . . . , .... J 
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O Sr. Barbosa Lima ( •) (pela ut·ucm) l:lt·. l'rc~iucnlc, 
vcncidu ma~ não· conv.eucido, Leu !tu que aCCIJiLut· u~ i'acLus 
como J'udos ainda que mttis abusivo~ á índole jut'idicu, de 
que eut·eceram· para emprestar· legitimidade das uo~~as uc-
libct·<~"õoes. · 

V~ncido mas não conveucido, uma vez que o l:lcnauu se 
mantem, a meu ver, cstremalhadu · da legulidad~, reuniuu · 
Jiat·a adoptar deliberações, que levarão u colot'ido desta si
tuação anomaln, cu condiciono os meus pronuncionamentos, 
inspirando-os nos protestos vt·évios com que, JJcla urdem, rrw 
dirijo á Mesa. 

A sessão legislativa e~Lá a termimu·. Hcslam apenas oito 
dias. N•estes oito dias o l:lenudo tcrtt que deliberar sobre o:; 
assuutjJLos de maior urgenciu que são aquelles que, uma. v e~ 
não resolvidos, :ficarão pot· isto prejudicados. E, na hypo
these, occm·r~e presisamente o ·caso, cuja responsabilidade eu 
deixo aos directores do pensamento politico dominante nesta 
assemi.Jléa. O caso occorre com a lei de emers·e1tcia, com rt 
que se tem vindo introduzindo. excepções occasionacs, na lei 
do inquilinato, na lei de emergencia, cujos efi'eitos só es
tendem até 3:1 de dezembro deste anno. · 

No presupposto de que o Congresso encerr.c as suas ses
sões nu dia 3 de novembro proximo, uma vez que estão ellao 
proros·adus súmenLe até .essa data, é. obvio, é evidente que 
nesses oito dias deveria o Senado, de preferencia, promm
ciar-se sobre a lei de emergncia. 

Quando alvitrei n reunião rla Commissãu .Geral, u fiz 
}Jorque, reunida esta, se poderia discutir os varios aspectos 
jurídicos, preliminares da especie posta em l'óco pela pt•o
posir;ão da Gamara dos Deputados, e, consoante a m•gencitt 
dessa lei de occasião, o Senado, impressionado naturalmente· 
com as graves cons·equencias decorrentes ela não votação dessa 
lei, suspenderia qualquer outra urgencia ele cunho particlario, 
para preferir esta outra urgencia de cunho social. 

Era isso que eu •esperava que o learler da maioria c o seu 
brilhante cyrineu tivesse comprehendido na sessão de hon
tem para preferir a urgencia que se destinasse á discussão da· 
lei do inquilinato,. pospondo a discussão menos constitucional 
do addiamento ao Regimento, no prcsupposto de não se pro
rogar a sessão legislativa, de se encerrar o Congresso Na
cional no dia 3 de novembro proximo, data até a qual estão 
prorogadas as suas sessões. Nesse· Jli'esupposLo ficaria o Go
vei·no desarmado para pr•evenit• maJ.es de consequencias te
merosas e incalcuilweis, pois tal se nos afigura a situação em 
uma cidade como· aquella· em que tem. a sua sMe o Governo 
da Republica; tal se nos afigura a situação resultante da 
inexistencia dessa lei de emergencia. 

0 SR. BUENo BRANDÃO - A lei existe. 

O SR. BARBOSA LIMA - A lei existe uté 31 de de- ·. 
zembro. ' · 

0 Sn. BUENO BRANDÃO· - Antes disso. O Congresso VO• 
tará a sua prorogação. 

(') Não foj revisto pelo orador. 
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O Sll. BARBOSA LIMA- O .Congrn;;."o lrm a~ ~nas Rc~
sões pro roga elas al.rí 3 ri c novembro. 

O SR. Brn~No Brt\ND.~o - Alr R·J rio rlr7.nmlwo. pela Cu
mura. 

O SR. MoNIZ SooRrt - Si vol.m·mo~ a pl'orogação altl 31 do 
rlr.zemhrn. Veremos. 

O SR. BARBOSA LIMA- Por omquanl.o as ;;ossõeR estão 
autorizadas até 3 rle novembro O Sennrlo ainrla volon o pro
.icclo do lei sobre a "llovislu rlo Supremo Trilmnnl J?crleral", 
cm não sei si o vol.nriÍ. Não basta que uma Cnmara se tenha 
p1•nmmcinrlo ~olll'e assumpf.o suhmel.tirlo :í ~na di~cussão. 

O SR. BullNo BRANDÃO - l\!as 1\ uma qncsl.ão tranquilln, 
que o Senado vol.nr:í, som duvida. Não ltn opposição, salvo 
si VV. EEx. impedirem a rliscnssiio c n vnf.açüo, como e~Liio 
fazendo com a do Regimento: 

O SR. 1\foNrz SonRrt - Havemos de prolelat• n pa;;~agem 
rlr~l.a !ri de pl'Orognção rlo Congr·esso. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - De l.ocla;; a;; !ris. 

O SH. BARBOSA Ül\L\ - Quantos ]lrojcclo;; cnviurJos 
dn Camnra elos Depntarlos nem por· i~so se lr·un:<l'ormam cm 
ln i? 

O SR. BuENo BRANDÃO ..- V. Ex. póde ficar tranqu iii o: 
a .lei do inquilinato será votada com o apoio rla maioria, antes 
rlr esgotado o prazo da aclunl. 

O SR. AN1'0NIO MoNrz - Isso se houver prorogacão, o 
que é muit.o discut.ivel. 

O SR. BARBOSA UMA- Quem nos ha de dizer ... 
O SR. BUENo-BRANDÃO - Ha rle se votar. Votado o ne

gimeno. do Senado, immedial.amenl.e será votada a lei lo in
quilinato. Si VV. EEx. não votarem o Regimento, ,; porque não 
qurrem a lei lo inquilinato e a responsahilidarle pesará en
tüo exclusiva sohr•e a minoria. As cousas são . claras, bem 
claras. 

O SR. BARBOSA UMA - Quer dizer que a lei rio in
f!uilinnto fica appendiculada á reforma da Consl.it.nieão; quer 
rlizer que fica ele\•nrlo ti categor·in rle . rmrmrla :í Const.it.ui:.. 
eão. (R!:so.) 

O SR. BUENO BRANDÃO - E' exl.t•aorrlinaria a opposir.ão 
que e;;l.üo rlosenvolvendo no Senado; não querem rliscuUr, não 
querem vol.ur. Votem o Regimento e immerlialamenle t.rrão 
n lni do inquilinato. 

O SR. MoNIZ SoDRit - V. Ex. quer corromper-nos. (Ri.~n). 

'·, 
O SR BUENn BMNDÃn - Estou mu1t.o longe .disso 

>O SR. MoNIZ SonRl~ - Trocar a !ri rlo inqnilinnl.o pela 
nM~a opposicão! 
. O Sn. BUENO BI\ANPÃn - Eu ~r.t•in incapaz rlr uma cou

sa dessas. O que não qurremos ,1 qtw a minnrin fiqtw presa 
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aos desejos d!l maioria, quando elirt é a causadora desses 
factos, 

O SR. BARBOSA LIMA - Mas os factos .... 
.. , 

O Sn. BUENO BRAND-Ão = A opinião publica lê e observa. 

O SR. BARBOSA DIIMA -l Por que não se votou logo? 
. ·Si não queriam a obstruccão. por que não se votóti o pro-
jecto. tal ·qual vem da C amara 7 . 

E' porque se qüer àppértdiculàl-a como engate á lei do 
órc!l!Íi)·ento, ali se quer embarcai-a na galeria negra da 
revisão. 

Ó Sit, BtiENO BRANDÃO - Aqui não lia galera negra. 

O SR. BARBOSA LIMA - E' um navio nagreiro. . 
Pensam que os inquilinos, atorinerttàdds pelo desmedJ;.; 

do dos preços da locação dos predios, com que astão amea
çados ... 

O SR. BUENO BRANDÃO -- A lei está em pleno vigor. 

O SR. BARBOSA LIMA- .. ;Se deixàrri imgambêlar por 
essa vinculação entre uma causa e outra? 

Não! Não! E' claro, é clarissimo que o asumpto posto 
~m fóco pelo. meu. requerimento, em uma hora em que fal
t~iii ápeiiàs oito diàií para a Congre$só énêerrar as si.lns soq
àões - éôirlo é esta â. sittiriilãô de faéto - mcréclii ser im
mediatamerrte ... 

iJ Sit. Bi:JENo BRANDÃo - .Salvo só qtiizei'éiti ifuj:JCdir a 
votação da prorogação. Não poderão· iirlpedir; lliS sessões 
serão prQrogadas. dentro .do Regimento. . · 

O SR. BARE!bSA LIMA - Sr. Presidêilté, o hortrarlo 
"lê&der" dà maioria está me tlbrigatidó a .tleter:..rtie nn l.ribunn 
por mais ternpo do qüa éu dlise;!ávil e t.éndo n rcsponsabilidadfi 
dà fadiga, não que ett a esteja sérttlrtdo, mâs que esteja cnu• 
sátldd aos meus hôni'iii:los collegas, 

O Slt. Btili:No IhiANi>Ão - O Séiiado tiãô está :l'átigadi:l. 

O SR. BA:t=I.BOSA LIMA - Qilér S, Ex. priijulgilr qual 
a nossa áttitude em relação á prorogáção; queria suppor 
·s. Ex:; que nós da mirioriá fazemos qtiestãn fechada de v ri~ 
tar sem discussão, apenas aqui chegasse, a proro~a~ão rlil 
sessão legi~lnUva. pa)oa nesses dous mezes que fait.am1 fa
zermo~ Í\qtl mo que n~o fiimiios .nos it\e:ies aiif.erim;es! 

Nlli:l. A nossa nf,tlf.lldll ilsf.it condiclotinrla pela marcha 
qúé iniprlinirnm aos nconteclment.os , os , responsave!s pela 

· situacíío soclnl em que e~tnmoS' vivendo.· 
Nilo I! uma proro~acão rle scfii'ião l~glslnt.iva ilnmo ontrn 

qualquer; em uma outra hora qtlalquer. Nlto, Por Isso o 
meu reqtierfménto, pondo em fdco a oüestl!o, tinha a eu!\ 
opportúnfdade, para que fosSA preferido, com t1 seu cara
cter de urgencla, á contestava! urgencia da retbrlnl do Re• 
glm~nto. . . , . . , . · .. 

Eil não sei ot6 so não rlevnrin, Sr. Presidonte, bnf.er ~~ 
poi'tds dn maioria, tnctenndo-lhe a sinceridade de propo~ 
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sitos e requerendo agora urgencia para que entre em diB
cussão immedialn, prejudicados todos os pronuncinmcntoe. 
anteriores, inclusive a urgencia anteriormente vaLada, a 
proposição da Camara relativa ao inquilinato. 

A urgencia, qualquer Senador a póde requerer em qual
quer momento da sessão do Senado; de modo que, eu pode
ria contra pôr uma urgencia a outra. 

V. Ex. dirá que não ha numero. Não é possível, não é 
possível haver numero. Numero ha sempre. Um pouco do 
vontade, o leader, por um lado, os cohips, por outro, per
correndo as saletas, cata aqui, cata ali i, cata acolâ, (riso) 
arrebanhando os Senadores extramalhados ou menos con
vencidos da necessidade de uma convergencia rigorosa, da
riam o numero necessario a essa manifestação opportuna 
do patriotismo incontestavel da honrada maioria do Senado, 
da clarividencia dos seus directores e do espirita de provi
dencia de quem presente os males que podellli advir para a 
rJommunhão social da Camara, na votacão dessa lei de emer
gencia. 

De modo que eu acredito que a maioria. consorciada com 
o Poder Executivo, nos propositos patrioticos que a est.e 
animam, accorreria neste domingo hist.orico que vamos vi-· 
vendo, a votar urgencia contra urgencia. 

A ve!ldadeira urgencia, correspondp,nte a um assumpto que 
ficaria prejudicado, si não entrasse logo em ·discussão, em 
contrnposicfio a outra urgencia que não ficaria prA.iudicada. 
pelo facto de se terem consagrado os dous dias, digamos, á 
votacão da lei de emergencia. 
· Eu acredito que essa urgencin não foi solicitada pelos 
orgãos autorizados da maioria, naturalmente porque estão in
formados de quo ha razões de ordem .iurirtica filiadas no trn
rlicionnl respeito, aos sagrados rtirr.itos da propriedade pri
Yndn. cm v.irtude dos quaes a lei rle emergencia teria de Mr 
· a·qui escahicfiaáa. discutida e contrariada, como vr.iu da Cn
marn rios Deputados, a qual seria dr-volvida, depois de ajustada 
ás exigencias do capitalismo vigilnnte. 

Est.on conYencido que fui rlerrofnrlo pelos orgãos do cnpi
lismn, noR quaes não teria passado despercebida n minha al.
t.itude subversiva. querPndo npprnvnr. qua.nto antes, n lei de 
emergencia. que lhes põe eobro á gnnanciq. 

. O Sn. MoNIZ Sonnli - Tnmhem n. reforma dn Constitui~ãe 
PStá sondo feita por imnnsiciio de estrangeiros. Terei oc61t8flo 
de demonstrar isto no Senado. 

O Sn. ANTONio MoNIZ - Por imposição de capitalistas 
estrangeiros. 

O SR. BARBOSA ÜMA -Do morlo anc, Sr. President.o. 
rnqneiro urgencia cont.rn urgencin: nrgencin pnra entrnr r.m 

.. rH~!'.ns~ão. preterirlM tncln~ ns manifAsfneÕI1R nntnri~res dn Sn-
11ado. n proposic1ío nn Cstmnra dos Dnnnt.aclos .. re\nt.wa â lei do 
lnquilinnto. Mandarei á Me~n o meu requerimento. 

n SR. PRESIDENTE- V. Ex. me nermitt.n 11ma nonderac!ín. 
V.. Ex. vne requerer urgencin, com prejulzo da ur8'enc!n 
votaria ? 

O SR. BARBOSA LIMA - Perfcitnmentc. 

.,., 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Barbosa Lima requer 
nrgcncia para que entre immediatamenl.e cm discussão c vol.a
eão a proposicãoda Camara elos Srs. Dcpntados, n. 1!4, rle Hl25, 
que proroga a lei rle inquilinato. 

V. Ex. requer essa urgencia com a prr.teric.ão da nrgcncia 
,iú votada? 

O sn. BARBOSA LIMA- Sim, senhor; e mnis n vot.aoilo 
nominal para o meu requerimento. 

O Sr. Bueno Brandão - Poço n palavra pola orrlem. 

O Sr .Presidente - Tem a palavra o Sr Bueno BranrHio. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordi>m) - S1· .. Presidrml.e, ou 
pedi a palavra apenas pmoa cleclnrnr no Sonnrlo que voto pela 
m'gcncia requerida, sem prejuizo ela urgcncin ela maioria que 
esl.ú sendo discutida, compromettendo-mc a n]ll'e~rnl.nl' nesse 
sentido requerimento na sessão de amanhã. 

Tambem sou contrario ft votação nominal. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concorriam nn vo
tação nominal para o requerimento rio Sr. Bnrhosn J,ima, 
CJtWiram manifosl.nr o seu assonf.imcnl.o, (Prnwr.). 

Rejeitado. · 

O Sr. Antonio Moniz - Requeiro vorificac.ão rla votação. 
O Sr. Presidente - Queiram levantar-se, conservanrlo,-so 

de pé os Srs. Senadora!! que votaram contra a votação no
minal. (Pausa) . 

. Manifestaram-se contra a votação nominal 25 Srs. Se
nadores. Queiram levantar-se os Srs. que votam a favor. 
(Pausa). 

Votaram a favor sete Srs. Senadores. O Senado recusou 
a votaoão nominal para o requerimento. 

Os Srs. que approvam a urgencia requeri ela poJo Sr, Se
nador pelo Amazonas queiram ·manifesl.nr-~o. (Pausn.) 

Nilo foi concedida. 

O Sr. Moniz Sodré - .Prço a palavra pela orrlnm. 

·O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr Mnni?. Snrlrl), 

O. Sr. Moniz Sodré (pnln OJ'rlom) -- n~quoiro vnrificnoão 
ela vot.acão. . .·. · 

O S1•. PnESIDENTr. -· O Sr. Scnarlor M on i?. Rorlr1í rnqnor 
verificaoão rla votação. Queiram lnvanl.ar-sr, consm.'vnnrlo-so 
de Jlil afim de sr.rem contados, os.~St•s. Scnarlorns qnr vof.nm !l 
favm• ria urgcncia roqncrirln pelo. St'. Barbosa J,ima. (Pou.w.) 

·.Votaram a fa~·or cinco Snnndorcs . 
.... - I , 

Qtwiram lcvant.ar-so os Srs. qnr votam coni.J•a, (Pousa), 

Votaram conlt'a 27 8J's. Sr.nndOt'CR, A urgencin foi ra-
cusndn. c ' 

Continua a discussão. 
' . 
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O Sr. Antonio Moniz - Peco a palavra pela arriem. 

o· Sr. Presidente - Estú inscripl.o para conl.inunr a rlis
cusRão ria inclicação o St•. Senador Monix Sndré. 

0 Sn. ANTONIO MONIZ - Mas eu pedi a palavra pela 
ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra n Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem)- Sr. Presidr.nLc, co. 
meco declarando que sou inteiramente solidaria com o bri
rhar\te protesto feito pelo eminente· Senador pelo Amazonas, 
contra o nela de nrbit.rariedade praticado pela Mesa, abrindo 
a sessão contra expressa disposição do nosso regimento., 
Declaro ainda que sou igualmente solidaria com S. Ex. nas 
,justas ponderações que fez a respeito da necessidade de ser 
rliseutida e approvada já a prorogação da chamada lei do in
quilinato, indiscutivelmente muito mais urgenLe do que a 
indicação que tem por objectivo reformar o capitulo do nosso 
regimento relativo á revisão constitucional. 

Eu havia, Sr. Presidente, pedido a palavra na occnsiãd 
em qne V. Ex. annunciava a discussão da acta da sessão 
passada para sobr.e ella fazer algumas consideracões. V. Ex. 
deixou de m'a conceder, e, precipitadamente, deu a acta por 
approvada. · 

Assim procedendo, praticou um acto arbitraria, que ao 
mesmo tempo importou na violação do direito de um dos 
seus collegas. 

Como, porém, Sr. Presidente, o facto de V. Ex. ter 
dado prepotent~mente por approvada a acta da sessão ante
rior não me embaraça de sobre ella emittir os conceitos 
que julgar convenientes, usando da palavra pela ordem, neste 
momento, vou fazei-o. 

0 SR, PRESIDENTE- Perdão: V. Ex. ha. de me permittir 
. que, com o acatamento e a estima que V. Ex. me merece, 

l·cmbrar que, neste momento, V. Ex. póde usar da palavra 
pela ordem como regimentalmente a pediu, mas dentro dos 
curtos limites prescriptos pelo Regimento do Senado. V. Ex. 
me permittirá lêr rapidamente este dispositivo, que consta 
rlo art. 37; 

"Ao iniciar-se o debate de qualquer mataria, ou quando 
~n pt·oceder á sua votação, qualquer Senador poderá obter a 
palavra, pela ordem, para lembrar ou propôr melhor me
l.horlo na discussão ou votação." 

Do fórma que V. Ex. me permittirá ponderar que, 
nosl.e momento, usando legitimamente da palavra pela ordem, 
V. Ex., defensor do nosso Reg·imento, ine ajude a cumprir 
o dispositivo que acabo do lêr: isto é, devo restringir as suas 
considerações a propôr melhor methodo na discussão da ma
teria ora sujeita á discussão do Senado. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Agradeço as informações 
que Y. Ex. ncnba do dar-me, mas me permitta V. Ex. que 
as éons idoro- e:d.empornncnR. V. Ex. só tinha opportunidade 
elo fazer essas consirll:!t'nl:õcs, si, porvenl.ma, cu cslivosse fóra 

,, 
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do Regimento, ou si V. Ex. soubesse que eu não ia tratar 
justamente do modo por que deve ser encaminhada a dis
cussão da indicação em debate. Eu affirmo a V. Ex. que 
concluirei por um requerimento pertinente ao assumpto. 
Antes, porém, da fundamentação do meu requerimento, peco 
permissão a V. Ex. para fazer algumas considerações de 
caracter geral,·. que com o mesmo se relacionam intimamente. 
Creio que, assim procedendo, não vou de encontro ao Regi
mento. 

O SR. PRESIDENTE - Perdão: o Regimento neste ponto 
é bastante claro. A palavra, pela ordem, solici'tada por V. Ex. 
e que a Mesa teve a honra do a cov,ceder, é apenas para o 
effeito do Senador propôr o melhor methodo a ser seguido 
na discussão da ma teria em debate. 

E' bem de ver que, antes de V. Ex. entrar nesta parto 
do seu discurso, fazer ligeiras considerações sobre outro 
assumplo é infringir o Regimento. Todavia, a Mesa, pQJ' espi
rita de liberalirlnde, permittirá que V. Ex. use da palavra, 
esperando que V. Ex. retribún esta liberalidade, fazendo as 
suas considerações em termos breves. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Devo dizer a V. Ex. que, 
riesde que pedi a palavra pela ordem, o meu objectivo foi 
apresentar um requerimento relativo ao modo por qtie se 
deve effectuar a discussão da indicação em debate. V. Ex. 
me permittirá, porém, dizer, com o acatamento devido, que 
en não acceito o favor que V. Ex. me quer fazer. Usarei da 
palavra nos termos em que annunciei, e que considero. um 
. direit.o meu. 

Não quero absolutamente occnpar, pmr um mir.'UI.o que 
seja, a attencão do Senado, si fór rm consennencia ria libera
lidade do seu Prt>sidente. Não acceito, e V. 'Ex. me ha de 
perdoar; liberalidade alguma rla Mesa, principalmente, qun
renrlo V. Ex. que ru contraia o compromisso, nahmtl
·mEinte em ag-rndccimAnto ao ohs1:1qulo qne mr quer prPstal'. 
de não-protestá r contra netos da mesma; que não me parece~ . 
rem conforme com a nossa lei interna. 

O SR. PA'ES!DilNTil - Neste caso, V. Ex. me permitt.lrtí 
tUnda ponderar que a Mesn. s6 lhn poder;í conceder a palavra 
nos termos do re!l'imcnto. delxancln 11 intrrpretacn.o do respe
ctivo artigo ao alto csp•irito .iuridico de V. Ex. 

O SR. AINT·ONTO MONIZ - Exactamente. o que dese,io é 
r.rue a Mesa só me conceda a palavra nos termos extrictos de• 
ncgimentO, , , ' I ' 

O SR. Pn!lSIDilNTil - Peita propór.:' ... · 
.Ci · .•. 

O SR. ANTONIEO ~fONTZ - . • . para propór uma questão 
de ordem. . . · '' 

o SR. Pnr,;sibllNTE - . . . ou o meihor processo na dis-
cuss!io. · " 

O SR. ANTONliO •MONrZ - ••. assim como me paro.1e 
mre Y. lll:'l!, R6 me podia 'fazer pnnrlflrncõeA dess11 natul'ozn. 
depois que cu me houvesse afastado do disposltiw regi
mental, 
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• . O SR. PRESIDENTE - En a fiz antecipndamente, pnrn 
évitar o dissabor qüo teria de lnterrompe,l' V. Ex.; quando 
estivesse faJlando. 

O SR. ANTONIO MONIZ-· Mas V. ·Ex:., neste caso, l1a 
de lhe desculpar que eu estranhe que V. Ex, tivesse de chrt
rrilir li attencão de 'um dos seus collegas, por suppOr que elle ia 
oommetter uma falta. V. Ex. só poderia fazei-o depois que cllc 
houvesse incorrido nessa faltá. Antes; não. V. Ex. hll t:le Mn:.o 
êordar que foi um pouco precipitado. Devo dizer·a V. J<:x:. qtic 
~into profundamente e~tar em divergencia com a suá opinilto. 
V. Ex:. sabe quanto eu o estimo pessoalmcnt.e; mas, no cum
primento do meu dever, no exercício do meu mandato. n~o 
pósso absohítamcnt.o condcscehder com as P.XIgencias não ·ra
!:iinentacs de V. Ex .. que importam no ccrccaincnto do men 
direito, principalmente. quando estou convencido de que a 
Mesa ost:í a.g'indo em obedioncili a iri,itmc(;ões pai'tidarlas. 

O Sn. PRESTDEN1'E - Não apoiado; V. Ex. me pcrmil.
tirá confessar qu·O r.u, na P.rosidencia rlo Sonaoo. só ter.•ho um 
unico director. 'Nem mrsmo as minhas sympat.hia~. nem 
mesmo as minhas paixõ'r.q pnrtirlnrias podem collocnr-mtJ 
acima do regimento da Casa. 

' O SR. ANTONIO MONIZ - V. 'Ex. não imagina I"(Uantn 
ou desejaria que isso fosse assim. Mas os factos estão de• 
monstrandó o contrario. 

O i:(n. PnER!TlENTE - Si cn erro. erro rlc Ma fé. O mri1 
erro ó .rln quem ost:í procurando acertar c nunca por espirita 
píli'tldàrio. . 

10 SR.. AN'J'OIN\IO MONT?: - V. Ex.. 11spirit,o bnstan t.n 
itltclligrntc. r.nlt.nr rlas lrlfT·as .inridir-ns. hahilnndo a ·;>residir 
as snssões do Srmarlo. cnnhrcrclor elo sen llcc-imenl.o'. ha. rln 
rne d~sénlpnr mie en o dig-a - nuanrlo commnt.te alt;nm des
lisn. é muif.n conscienthmrnte. nfi.n o fn pelos motivos qn~ 
ncahn rle alln,!:\'n'". m~·s pnrqnr. cnnvrniencia,q rlr.ssr. ninlfnrlndn 
Partido, n rrn o V. Ex. se acha ligado, exigem osso saet•lficio 
da sna solirlariedarle. · 

.. Sr. Presidente. fnnrlnmnnt.anrlo n. minha quesf.lio de or
nem mnit.o pr.rfinnnt.e IÍ inrlicar.iío cm dnhale. cu nllo pos~n 
rlP.ixar iin refnrir-m~ an rpTIJ qnbrr o assnmptn nccorren. na 
SP.?sllo passadn. Niio vrnho. Sr. Presirlr.nfr.. fnr.cr a menor 
orm~nrn ao illnstro · f,znrcionnrin rlo Srnnrln. inonmhirlo da 
rrrlacciio rlns ~nnq ncfp.s. :Son o nrimnirn P rlnr o trJstemn
nhl1 r'Jo r.rlo. intr.J1ilronrin r cnmnctrncin. rom onn os,qn mrsmn 
fmicciohnrio rlnsemn•rnhn as stws fnncriies. Mns. Sr. Pre
s!di\'nt.e, t1il rlahoraofio rln act.n rln sr~qi'fn nnt.rrior. cnin r!!s
rnssllo n. mniol'in snnn!:!'on. nnnrov:mrln-n. 'nrrclnifarlnment~. 
honvn vnriM fnlhM. (Jnr. nliá~. nl'in norlnm ,qrr lmnnl.ndn~ n 

. M•n. fnnM!onnrlo, nfó pnrr111r fni fnl 't 'hnlhnrrli!l hnvirln: que 
tl!fflr.fllmo ~rrin rrprodn?.ir fiP.Imnntr o llnA se passou. 

·, Pa"rt !•.•o Rerin. nPCrR~nrlo. Ftr. PrPR!r!Pnfe, uma oombl
nQQ§o .dll. pbonn'l'rnphln oom a cfnematographla. 

•O EIÍt. MoNrz Sonm\ - Onnn-r'ln 'honvrr nmn vrifMn'n nrrul. 
·~ McMsnrlo nma rrnc11l'ln nl,ofn'l'rnnhirn pnrn registrnr o 
numero de presentes. E' onde chegamos. 

. ' 

.j 
l .. 'd 
. . I 

_: ,. . 

·J 
. ' 
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O SR. AN7101NIO MONIZ - Sr. Presidente, terminado Ci 
expeclicntc da sessão passada, que foi bastante agitado, oc~ 
cnp•ando a tribuna varios Senadores sobre rliffcrcntes assum
pl.os, o iUusfAt•c Senn:dor por Minas, digr.'o leadcr da maioria, 
renovou o requerimento de urgencia relaf.ivo :i indicação 
sotlro o Regimento, que havia ·apresentado na sessão anteriot• 
c que a ·propria maioria teve escrupulo do votar. Digo, Sr., 
Pl'llsidentll. que a maioria do 8ennrjo teve eqcrupulo de dar 
o seu :voto ao requerimento apreser.'tado pelo Sr. Bueno 
Brandão, porque. si elle foi prejudicado, isto ~e rlCtl em con
sequencia da maioria haver abandonado o recinto, Si ell~ 
estivesse de accordo com a extemporanea urgencia requerida 
pelo Sr. Senador Bueno Brandão, certamente, não deixAria 
as suas cadeira.s. Aliás, a maioria assim procedendo, andou 
com muito .acerto. Emittindo esse juizo, mostro quão .lu~!.o 
é o meu espirita. Eu só. censuro a maioria, quando pratiCa 
actos merecedores da censura. Quando procede bem, M11 o 
primeiro a dar-lhe os meus applausos. Assim procedendo, 
foi ella indirectamente solidaria com a minoria, fez o que Asta 
desejava, apenas chegou ao mesmo ponto por caminho diffe
rente. 

A minoria não tinha· elementos para rejeitar a urgencia. 
A maioria nt:lganrln numero para a sua votacão impediu ·a 
concessão. Aliás, Sr. Presidente, nada mais fóra de proposito 
do que a urgencia requerida naquelle momento pelo Sr. Buend 
Brandão. Bast:~ dizer que a indic:~çfio sobre a qual e lia ver• 
sava. composta de varios artigos, tinha sido publicada na
quelle mesmo dia. Ainda os Srs. Sendores não tinham tido 
tempo de lei-a, quanto mais de estudai-a, maxime. t.ra~ 
tando-se de um assumpfo de tão alta import.ancia, como todos 
nós reconhecemos. 

Nem siquer, Sr. Presidente, o arremedo de parecer da 
Commissão de Policia havia sido publicado. Mas apenas lido 
na mesma sessão. t.a!voz, até depois do nobre Senarlnr por, 
Minas ter apresentado o seu intempestivo requerimento! 

Reconheco, Sr. Presidente. que a urgencia requerida nó 
dia immcdia!o estava em condir.ões differentes. · 

Eu, si fosse o illustrfr Senador. defensor sincero, como é, 
na situaoão nefasta que ha cerca de tres annos vem causando 
os mais gravns prejuízos moraes e mat.eriaes ao paiz, eu, si 

. fosse S. Ex., repito. não a teria requerido para não augmentar 
os actos do prepotencia e de intolerancía que caracterizam ó 
actual. Governo da Republica. Mas, não posso deixar de reoo
nhPccr quo hontr.m 'lR condições eram diversas das da ves
pera. · ··! 

EffecUvnmentr., já llnv.iam decorrido. 24,. horas da publi
cação da indica()ãO e pnblioado ,já, SA .achava o interessante 
parecer da Commissão de Policia, qu~. é o que se póde ima
ginar dr mais engenhoso. , .. ! 

Sr. Presidente, não nego que qualquer Senador tenha o 
direito de requtlrr.r urg-r.ncin para a discussão de determinado 
ussumpto e D•)m por! cria fazei-o. desde .. quando o nosso Regi• 
menta o reconhecr: IJxplieJtarnente. Mas, o que não re~t!l rJu
vida, é qufl essa urgcncin niío fica inteiramente· ao arbritrio 
dnquellc quo a requer. Nr.nhum ele nós pódo dar caracter de 
urgencia a nm projt)Cio flUO cl'l'ectivnmentn n!io o tenha. 
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Em todos os re;;imcntos dos congressos d()s paizes cu1Lo:5 
se encontra ctisposiçüíl sobre o assumplo. Mas lodos elles, pelo 
menos, os que conheço, tomam cautelas a respeito. Na Ga
mara franccz:1, por c.xemplo, cujo Hcgimento não prima por 
ser dos m~is !iberaes, a .urgencia é admitlida. Porém, para 
ser concedida, é nece~saT'lO que o Deputado que a r~quer _a 
fundamente por e~cripto, e só será submeltido á d1scussao 
no fim ela scs~ão em que l'ôr apresentad..; salvo si o requeri
mento estiver ·ussi;;naclo por um certo numero de deputado! 
presentes, que r·esponclom á chamada immediatamcnte. 

Ora, Sr. Presidente, o il!ustre Senador por Minas não 
obedeceu a nenll um dos conselhos dados pelo Direito Publico 
e pelas .boas praticas parlamentares. S. Ex. levantou-se e 
1·equereu urgencia para a discussão da indicação que na ves
pera tinha sido lida no e:.'Pediente. Não deu os motivos quo 
actuavam no ~eu c:;rw·,to para proceder dessa forma. Impu
gnado o 8Ctl requcl'imento, ~ com toda a vehemcocia, pelo~ 
Srs. Senadores Barbosa L1ma e Moniz Sodré, aos quaes. pres
tei o meu cl·~~:valioso áuxilio ... 

o· Sn. BAilHO:>A Ll!\IA - Não apoiado. 

O SU. ANTONIO MONIZ ·- ••• o nobre l:m!let permanc· 
c cu no mesmr. [JI.'oposito. Não articulou uma palavra. O maid 
absoluto silencio foi a resposta com que nos distinguiu. 

Entretanto, Sr. Presidente, o eminente parlamentar que 
é o Sr. Antonio Cario~. comprehendendo a posição precaria 
em que ficava o sei.! digno collega de representação, veiu em 
seu auxilio. 

Assim é q n e disse, em r, parte · ao Sr. Bat•bosa Lima, que 
nós nos oppuolwmós á approvacão da urgencia, porque que· 
remos ernba1'il(:ar a I'C{01'11la !lo Reoimento, afim de difficuztar 
a 1•evisáo constitucional. 

Das palavras de S. Ex. se deprehende que a urgencia foi 
motivada unicamente pelo desejo de abreviar a revís!í.o con
stitucional, preparando um reg-:mento para esse fim. Creio 
que exprimi hem o pensauwnto do i!Justre Senador por Mina~. 

Entretanto, .Sr. Presidente, iamento profundamente que 
um espirita liberal e de tradições liberaes, como é o Sr. An
tonio Carlos .dê o :;eu valiosa apoio a uma medida de caracter 
oppressor, como indiscutivelmente é a reforma proposta ao 
capitulo do nosso Jlegimento que tratn da revisão constitu
cional. 

Si S. Ex. li'.•esse tomado essa at.'ir.UClC em se tratando 
de uma reforma qne ampliasse o direito dos Senadores na 
discussão da prcjectada revisão constitucional, nada mais 
.iusto; e eu só terin applausos para os palrioticos intuitos de 
S. Ex. Mas infelilmente o pro,ieoto de revisão regimental só 
tem por objectivo cercear os direitos dos Senadores, já redu
zindo os prazos para o estudo da proposta que vem da Ca
mara, .iá diminuindo as !1oras que cada Senador póde occupar
se do assumpto, já eslabelecenôo um esdruxulo modo de ·.vo. 
tacão das emendas. semelhante ao quo conr.ol'J'ru para amda 
mais anarchizar a marcha do projecto ;:o ou t.ro ramo do l)oder 

' Legislativo. . . 1 

' .. Mais ainda, Sr. Pre5idente. O que é mais ~rave. A mdi
cacão retira aos SJnadores o direito do l'orrnulnrern crnendns 
á revisão proposta pela Gamara! 

::.!·. 
' ' 
' 

·:: ':·-~Í : 

'i.·· I 
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·, . ,•, 



27Q ANNAllS DO SENADO 

Pelo REogimonLo autua! cada Senador te1n a fapulda~e de 
apre~elllar quaur.u:; emtmdas enle.nCI~r a...,qunlquer dos.' ~rtig~s 
da proposta de revisão constitucional. ;r.' um dlsposltiVÇI li
beral e que tem plfõnp apoio da nossa ConstJluicão qu~, gomo 
se depr!lhende cto seu espírito, faz a dev1da d11'ferenca entre 
emn4as 1t Constitt!l~ão e ~mondas á propoo~ta de revjsíio 4~ 
JiieSma. 

O eminente Presidente desta Casa, Sr. Eo~Lacio Coimbra, 
que collaborou activamente no capitulo do .Regimento que 
1egula a reviBão con~titucional, em discurso que proferi~ res.,. 
pondendo au illustre Primeiro Secretario da Gamara dos vepu
tados, que en~endeu dever tomar-nos conta•, porque a nossa 
lei interna Cl)nferiu ou reconheceu aquelle direito ao Senador, 
justificou com mu1to criterio e eh:vação o procedimento do 
::lenado •. 

Mas, voltando ap occorrido na sess!lo passada e á sua acta, 
vou occupal'-me da solução da.:ta pela Mesa á questão de or.., 
dcm, levantada pelo Sr. Bueno Brandão.e da tr1buua susteu~ 
tada pelo seu illustre compauheiro de bancada. 

O nobre Vice-PrPsidente do Senado !.avia dito aos repre
~entantes da minoria, os Srs. Barbosa Lima, Moniz Sodré, Je
runymo Monteiro e a mim, e creio que lambem aos Srs, ::ioares 
dos Santos e Benjamin .BarroAo, que, na sua opinião,. o pro
jecto qe reforma do qosso Regiroentp _ d~veria pa~s11r po~ tres 
discussões, Como, porém, a (.;ommissao de Policia interna se 
havia Jllanifc~tado oobr~ elle, i:!, Ex. deliberou dispensar a 
primeira discussão. Aliás, Sr; Presidente, S. Ex., as~im pro
cedendo, a!'astava-so de disposição da nossa l~i iutepna, por
quanto essa só diRP<H!Sa de primeil'a discussão os prpjectp!l 
vindos da Gamar!! dos :lrs. Deputado·s ou oriundps de Com,. 
mi~sões; e, como sabe V. Ex., a indicaçiio l'eformadora dll 
nn~so HP.gimento não é originaria da Mesa. l!'oi apresl)nt.ada 
por um S'l'UPO de Senadores. Rigorosamente, el!a não pÇI~ia 
dispensar a primeira discussão. 

Annunciadn, porém, :t segunda diseusR1io da indicacão, 
o Sr. Bueno Brandão, depois d~ m~sma iniciada, pediu a pa
lavra e, sem fundamentar. a sua opinião, disse ao Presidente 
~() ,S~nado !JUil a .interpretaç~P. da M_esa estava errada, pois a 
mdic~ção nao dey1a ler duas ~Jscussoes, mas sómente u~~: a 
terceira 1.. • • .I 

O Vice-P1•esidente elo Senado, a principio, n~o se quiz 
confovmar com E'RPa esdruxula IJ!terpretaçi!.o, que. qjéiJI 
disso, diminuía a SI.! a autoridade. 1'4as, em auxilio dQ le~tler 
veiu a palavra eloquente e instnuante do Sr. Anto~io Car)o:il 
e, deante desse reforço, S:- EJC., esquecendo-se de que vavtas 
.vezes já havia externado esse seu pensamento, ~omeçon a 
vac:illar. E~ aproVl!itando ... se de .uma disposicl.io .. do lll"g:mEI.nto, 
qu~ estabe,ece rP.cur·sc d~s lter.isi)es do .JlresiiJcnte p:\ra 9 
plenario, resolveu í'a~er-lhe a consulta, · . . . , · 

J. 

cA Me•a. rti~se S. Ex., não tem a prooccupacão de 
f~ze~ preva!~ccr o ~ua vonhtde !l, en~cncten~o Ql!f.l ~ am 
direito seu, de accõrcjo com o art. 1115, de resolv1!r rasos 
desta ordem, .•ubmette ap Senado a .o;egqinte preliinm~r: 
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deve a indicação apresentada ao Senado ter: apenas u •na 
thscu~sav como awnteceu· o armo passado, cou1 a ret'!Jr
ma reg1menta1 na paxte relat1va a l'eioL'Ula c.m~•lLu
uLonal1» 

• I • 

. I 
Dessas palavras se evidencia que ao Sr. Vice-Presidente 

do Senado s~t·Ia a~·adavel, ou pelo meuos, lhe nào ctesagL'ada
l'lll que a àec1~ão 1os~ll contraria â ~ua opi111ao, JU var1a~ ve-
~e~ mamresLada. . · 

. O wais grave, porém, Sr. Presidente, é que ~ata consulta 
101 resolvHJa sel!l que houvesse no l'ecinto o nec~;,;oat·w q·uo
ru;m,., O nosso llegimento, aiJás, contra os prmoipiod gel':&t:~ do 
direito consLitucional, contra o que se acha prescripto na lei 
interna dos parlamentos dos differentes paizes da Europa e 
da Amarica, admitte recurso das decisões do Presidente, para 
o Senado. Mas o Senado não póde conhecer desses recursos. 
sem que se ache constituído· com o numero sufficient.e 
para as suas deliberações ordinarias. 

Está na consciencia de todos quantos assistharn á se~são 
de hontem que a votação em questão foi eft'cctuada sem o 
numero legal. Já o Sr. Senador Moniz Sodré, tl'atando do 
assumpto, uemonst!'ou cabalmente que, por occasião de ser 
votada a consulta, só se achavam presentes no recinto 31 se .. 
nhores Senadores. lembrando que, qu..tndJ requereu verifica
ção de voLa~ão, o Sr. Presidente lhe perguntou &i S. Bx. to,., 
maria parte na mesma, accl'escentando que, si não o fize~se, 
o Senado ficaria impossibilitado de deliberar por fall.a de nu
meral Obteve resposta. negativa do Ser:ador pela Ballia, que 
lhe declarou que não concorreria para a vota~ão. N.io ob
stante, a .consulLa foi feita ao ylenario, seguindo-se 1 d.o
claração de que este havia reformado a decisão da J\I.:sa, e 
que, portanto, a indicação já em 2• turno passaria a ter uma 
só discussão! Aliás quern lêr com attenção a noticia . .Jo or
gão· official, chegará fatalmente á conclusão ue que a delibe
ração anti-regimental, reformadora da· resolução do seu P•·e,. 
sidente, hontem tomada pelo l:lenado, o foi sem o quorum 
sufficiente. . .. 

Sr. Presidente;- eu desejava, como V, Ex., que os nossos 
trabalhos corressem sempre com a maior regularidade, e que 
factos dessa ordem, que tanto nlll' deprimem, não se repx•o
duzissem. . : rd 

V. Ex. sabe da grande importancia que teem as actas 
dos corpos legislativos, bem como as noticias do que no 
seu seio occorre. 

Nellas é que o historiador encontra Ls dados precisos para 
apreciar os factos da época, nellaR é que os jurisconsultos 
víio procurar os elementos de que carecem para a int'l"J:>T'a
Laoão das leis, estudando-as em toda:~ as phases da sua for-

,mação. I 1 ·' i~~ 
O Senado sabe perfeitamente que o direito americano 

·. , não considera inconstitucionaes sómente as lois votadas 
contra expressos dispositivos da lei magna do paiz. Como 
t.àe~, tambom reputa aqucllas cuja elaboração foi feita 
com -infracção dos dispositivo$ regimentaes das ca.maras le
gislativas. 

;_·.,·: 
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Oru, o meio de qne cl i~p1ic o ,i ui~ para verificar si ef
fectivarnentc a lei acoimada de inconsLitucional, pot· 1110 tet• 
~ido UJI[)l'Dvnda de accôrdo eom a~ leis internas das .:asas do 
Puclct· Legislativo, os elementos do que dispõe para vrofcl'Ír 
a sua sentença, são as actas e as noticias da imprenso. of
j'iciat. 

O notavcl escriptor americano Blucl;, em um dos ~cus ex-. 
ccllen Lcs livros, consagra um capitulo ao estudo dessa questão. 

Mostra ellc o grande cuidado que áove haver da parte 
dos incumtliclos das redaccõcs das actas elo Parlamentu e da 
clnboracão das noticias das Ruas sessões o dos seus annaes, 
JlOJ'quanto, de uma falha, de uma omissão havida cm um 
desses documentos, podem resultar enormes inconvcnie:1te:; e 
Jll'c.iuizos incalculaveis. · 

Pugnando por essas idéas, nada ma!s fa~o. Sr. Presi
do que corresponder ás injuncções do meu an11r.t1 li
beral, habituado ao estuctl:' do direito . 

.Não me importa, Sr. Presidente. de ser venoidn 1:a,; 
lutail parlamentares quando a pugna se trava com lealdauc; 
mas é~me sobremodo desagradavel, chegando mesmo a causar 
indignação ao meu espirita naturalmente calmo, quando as
sisto violencias, mórmente quando essas violencias são oriun
das do desejo ele ostentar poderio, como as que desde hontem 
·estamos aqui presenciando. A maioria do Senado, ou ante8, 
faco justiça á maioria, o leade1• no Senado, poderia conseguir 
os seus objcclivos, sem commeLtcr actos de arbitrariedade, 
snm desrespeitar o nosso Jlegimento e a lei magna da Repu
blica, sem attcntar contra os direitos dos seus collegas e o de
córo da instituição, cuja respcif.abilidarle S. Ex. devia ser o 
primeiro a acatar. 

Pcrmitta-me V. Ex. que nn alludn :í invocacão das 
praxes a toda hora e a todo momento feita pela Mesa 
p~ra justificar os dt!srespeitos do Regimento. 

O Senado sabe perfeitamente que rq praxes, os prccedon
td~, nã.o prevalecem contra a lei expressa. 

Os Regimentos das Camaras compõem-se de tres espeoics 
de· disposições: ail de caracter constitucional, as estaheltJCi
das pela propria Camarn em termos rigidos, e as praxrs. 

Essas, porém, só teem o valor de lei, só prevalecem, 
quando não contrariam nem os dispositivos oonstituoionaes, 
nem os dispositivos regimentaes. 

Por consequencia, a invocação a taes praxes par·a :\ JllR
.tificativa de actos rcogulados de modo diverso pelo Regimento 
não póde ser attendida. · . 

Occorre, ainda mais Sr. Presidente, em se tratando da 
abc,rtura das nossas sessões, depois da hora estatulda pelo 
Regimento. uma c-ircumstancia que ·convém ser sa!icntacln. · • 
O antigo Regimento do Senaclo estabelecia que as suas sessões 
com ceassem á uma hora, havendo 11m quarto de tolorancia. 
Quando, com :;randc l:lrilho r. circumspecção presidia á;; ~es-
s es desta Casa, o eminente i':I'. Senador Bucno do Paiva, 
houve, a prnposilo, um áLtrict.o rnl.re i~ .. Ex. e o illuslre Se
nador pelo Districl o Federal, o Sr. Paulo de Frontin. 
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Deanlc disto, o illuslro ProsidonLo deliberou apresentar 
,uma indicacão no scnlido do extinguir o quarto de tolcrancia 
estabelecendo que a sessüo do Senado de ora em deante co; 
meQaria impreterivelmente á uma e meia hora Essa indica~ 
çiio foi approvada. . ' 

De maneira que, si u Mesa tivesse querido ~onsuitar as 
praxes seguidas haveria de ver que lhe nao assistia nenhuma 
razão para in~istir na juHtificaLiva do seu acto francament') 
prepotente. ._ . . . 
. . . Conforme eu disse a V. Ex., Sr. Presidente, pedi a palavra 
para justificar um requerimento relativo á indicação em de
bate. Mas como não mo havia sido dada a palavra, que ~O!i-: 
citei na occasião em que foi miciada a discussão da acta, 
ap••oveitei-me de .estar na tribuna para adduzir as considera
oões que pretendia fazer naquclle momento, sem qull. 'lilás, 
me afaste do Regimento, sem forçar V. Ex. a ser benevolo 
para. commigo, porquanto a parte da acta a que a!ludi so 
prendo cxactamcmto á indicação l'm debate. · · 

Eu pediria a V. Ex. me fizesse chegar ás mãos a in
dicacão em discussão. (O orador é satisfeito.) 

Sr. Presidente, em uma das sessões anleriore~. levantei 
uma questão de ordem relativa á indicacão em debate. Sus
tentei que os requerimentos de urgencia não podiam set' ao
ceitqs pela Mesa sem que os projectos a respeito dos quaes 
versassem tivessem sido anteriormente submettidos au estudo 
das Commissões teohnicas. 

Ora, um projecto de revisão de Regimento,. principal
monte na parte relativa á reforma constitucional, é assumpto 
que está intimamente ligado á lei magna do .Paiz. Por isso · 
pareceu-me indisponsavel a audicnoia da Commissão te-, 
ohnioa. O Sr. Presidente do Senado, porém, entendeu que 
não me. assistia razão na questão de ordem por mim levan
tada. Na sua: opinião a indicação poderia ser submettida a 
debate independente do parecer daquella Commissão. 

Mas como até aquelle momento não se. havia estabeleddo 
no Senado a -praxe de recorrer-se das decisões de sen Prr.si
dente para o plenario, eu me conformei com a deliberação de 
S. Ex., e me conformei, porque, em these, sou partidario 
do principio que dá aos Presidentes das Camaras a facul
dado de decidir, sem recurso, qualquer questão de ordem le
vantada. Este principio que, á primeira vista, póde r,arecer 
anti-liberal foi estabelecido no patlamcnto franoez quandn 
Gambetta era seu presidente, exactamente, para garantia das' 
minorias. ·· , · 

<O presidente, sabendo que não h& rec~rso das syas de· 
cisões, procede com maiq oriterio. com ma1s medttnç:\CI, com 
mais commedimento, porquanto, enorme é a sua re~ponsa· 
bilidade; ao passo que este presidente, que é um del~gado _da 
maioria tendo a faculdade de recorrei• de suas dehberacoes 

I ' • • • para essa. mesma maiorta, sempre que 1sso conv1er aos m-
teresses do seu partido, promovo cpe mesmo o recurso ou 
combina que o mesmo seja promov1do. 

'·., (O Sr. Mendonça llfartins. i• Sec?'etario, volta a occUPflr t.r' 

éade!'ra da P1•csidencia. ) 
V. Ex. acaba de voltar 6. presidencia do s.enndo e pare

cc-me, pola sua physio,no!rnia, que me que~ d1zor qualqnet' 
s.-:Vol. VII 18 
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cousa, c como V. ;E~ .• ha pouco, fez. uma sórie de o!Js.er
:vacões por suppos1çoes erradas, nascidas. ~~ seu espu:Ito, 
para que não se reproduz!J. o facto, vou tranquilizar Q ammo de 
~.Ex. . . 

Estou muito dentro do Regimento, como lho poderá atLed
tar o eminente representante do Piauhy, que, durante a au
senoia de V, Ex,, esteve presidindo os nossos trabalhos. Devo, 
do pasl!llgcm, illl'ormar V. Ex. que S. Ex. procedeu do mod'J 
o mais liberal lJOSsivel. Não me !fez favor algum, mas tambem 
nl1o tentou restringir o meu direito. Garantiu-o em toda a 
sua plenitude, · · · 

O SR .. PMSII>ENTE ....-. Peço permissão no nobre Senador 
para lhe dizer qua não tomaria a âberdnde de fazer observa~ 
ç!!es a V. Fx.: mas pedir4a permissão para lembrar-lhe que 
se trata de uma questl1o · de ordem em que as eonsideraeões 
devem 11er breve.!!, e V. Ex. jâ esta falando a quasi uma hora. 
E' issO O qUJ ia pedir A V. Ex •. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Sr. Presidente, primeiramen
te, parece-me que o Regimento, quando usa da a:a:press!f:, 
ctermos .l.lrevt:~s:., é l'!llativamente a explioaoão pessoal., . 

. O SR, Fl.BSIDKN'l'.ll - Poaso adeantar a V. Ex. que não 6 
propriamente o Regimento que se refere a esta expressllo 11. 
que V. Ex. aoaba de alludir.. . · 

O art. 196 declara que «nas questllea de ordem, que aer.lo 
cieoidldas pelo Presidente, baverl\ recurso ~ara o Senado, 
q~.:ando l.'equerldo por qualquer doa seus membros. o PreBi· 
dente poderé, independente de requerimento, submetter. ao 
Senado a deoil'Jlo das quest6e~ •. . 

Commentando esse artigo, o eminente eJ:-Presidente desta 
Oasa, o saudoso Sr. Alfonso Penna, diz, na nota 67 : cN&ll 
'questtles de olrdem a discusslio é breve, e, segundo os estylo::l 
da Casa, cada orador só poderá fallar urna veP. • 

E' attendendo a esse commentarlo, que confirma, ou, an
tes, que declara os cstylos da Casa, que me permitti nAo fa
zer uma obaorvncão a V. Ex., mas apenas pedil.'-lhe a bon~ 
dade de restringir as suas consideracões para formulat: a sua 
,quesfAo J!~ ordeP'l.. · . · · 

O SR. ANTONIO MONIZ- Sr. Presidente, é justamente 
o que estou fazendo e si V. Ex. nlio me tivesse negado a pa• 
lavra sobre a acta, quando muito opporLunamente lh'a pedi, 
jé eu teria ha muito tempo deixado a tribuna, porque, em 
virtude do motivo allegado, me vi forcado a gastar algum tem
po para dizer aquillo que pretendia fazer por ocoasilo da dlll· 
cussão da acta, que V, Ex. indevidamente deu por approva·. 
da. SI nfto fosse Isso eu Já fbrla terminado, 

Aliás, já demonstrei que ~e occup!ln~o daquella acta, n_Ao 
me afastei absolutamente do dispositiVo' r.egimental, porQ!Ian
to meu requerimento se prende exacta:mente a assumpto de. 
aue trata aquelle documento,; ' . 

Por consoquencia, Sr, !Presidente, tendo a convlccAo abao- , 
iuta de que ainda nlio pratiquei acto algum em virtude do 
qual possa V. E:x:. dizer que n!io o estõu auxiliando n() d~-. 
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empenho da sua irnporlanle funcoão de dirigir os trabatbos 
·do l:!unado, de accordo com a sua lei i.ute,·ua., 

O meu requerimento, Sr . .1-'•·esHJeute, é para q_ue a iudl .. · 
.oua~ e as ·emen;da~ que lh!il toram apL·.esenLadaa yao é. Uom• 
HaBsao de Gonstttutcão .• : 1\ •, 

Volto a insistir n~ ida da lndlcncllo á oasa Qommis~ão, 
porque quando levantei esta qtwatfio náCI o tlz em !'órma de 
ruquerimento, Levantei uma questão de ordtlm que :l'ol deQl• 

.dH!t.' contrariamente pela Mesa. Mus os as~umptos que tive~ 
rem sido objectos de qua~tõus dessa natureza podem poete~ 
rir,rmente tambem sel-o de requet•imentos, sem que se 1.1.11egu~ 
i!Ue se trata de quost!l.o vencida. · 1 ~ 

Aliás, Sr. ,Presidente, tenho achado muito extraordiliarltl 
D ·modo COI!Ilo ·entre nd~ se e6là interpret.ando a expressai) 
"questão vencida:t. Segundo a opinião de alguns de no~~Oii 
· íllustres collegas, o orador não sa póde occupar slnão de m11i~ 
to poucos assumptos, sem que se lhes diga lmmediatamente . 
que está tratancfo de • questão vencida h. Prevalecendo eua 
amplitude, o Senador que fizer aprcciacões sobre determinada 
lei, para concluir aprtlsentando um projecto de revo.;aciio da 
mcs~a, n!ío poderá !azel-o, purque a.Q t~ataya de o~:questa~ 
'_venCldti.J o • I I I· -i 

IPrevalecenuo eJla. a Mesa não podia ter acceilo a b:Jdioa • 
cão em debate, por isso qua no anno 11assa.do lo! votada )uru~ 
outra regulando a NVÍdão constitucional. 
· Aliás, é extravagante qua s" queira reformar ea3a lndi..; 
cação, · quando · ainda não foi posta em execução, sem -.'ti~ 
saibamos si corresponde ou não ao ºbjectivo e ínluit.o~ ~a
.quelles que a elaboraram, 

· ~'oi ella approvada pelo Senado em 9 do julho do anno pasaadQ 
isto é, muito tempo antes do 8:·. Pre~idente da Republ:ca se 

.. tuwer convertido ao revisionismo. Como sabe V. Ex., o Chefe 
da Nação nunca fôra revisio.uista. Durante a campanha pre
sidencial, S. EX. sempre se apresentou como contrar!Q 6. re-
forma do nosso Pacto Fundamental.. I I .. : •. •• ~ • .•• , 

O. Sa.., BUENo-Bn.uwÃo - Nilo apoiado.: _r · 
· O Sa. MoNIZ Sona!!: ,_, Foi a Mis.são 1nglezu que lb .. jm..w 

poi essa epondicllo.. . , i 
O SR. ·.ANTONIO MONIZ - Na sua· plataforma ou ~ 

um dos discursos po!Uioos que pronunciou,· agradecendo· a sua 
eleicllo ou a sua · eandidatura, talve~. no daquelle, memoravel 
l!ilfll{Uele que Jlle l'Oi utJorccidO iOS'O depOIS da inàiOaQilO dO 11611 
nome para occupar o posto, em que se acha, S. Ex. se mani
festou contrario á revisão. Achava então o Sr. Artbur Be~:
narctes que a Constituioão actual podia perfeitamente fazet ' 
Iclicidade do palz, desde que fosse fielmente executada. 

Depois que aqui esteve a miasiío ingleza, que fez a S. k. 
uma immensidade de suggestões, inclusiva a de ser rotor-, 
mads a nossa Magna Lei, foi que o Chefe da Naoi!.o se apre .. 
li.cntou como o mais apressado dos revis1onistas. · · 
. · , E: cousa notava!, Sr •I Presidente, a ltiBtorla de tctdos oa 
povos, nos mostra que .as revisões eonstltuoio'laes são feita~~ 
sempre -.,em sentido liberaL A reforma organlzadl\ P.elo Sr.1 
Presidente- da Republica é cm s(mtido retrogrado. S. Ex, de~ 
se.fa que retrocedamos; Assim é que quer annfqullar a fe-
.(leraç1io, ~mpliandQ ~ tacilitando os caso~ di! !Pter.ve~oiQ ~§ 
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.União do$ Estados: res~ringir a nocão do Pode~ ~ udictariu:, 
embaracando a concessão do habeas-corpus, na v1genoia do 
estado de 11Ulo; ampliar, a espher,a de acção cl1> Pode~ Exe
cutivo no estado d8 lítio ~ na .feitura das leis, concedendo ao 
Presidente da Republica a vlf.to parei~.., 

;· Sr •. P.residente, para impec:li~os qu~ 11e lev~ a effeito 
.uma revisão dessa natur,eza não devemos eoQnomlzar esfor
~os. E se, effectivamente, o J:)r. Presidente da Republica, conse
guir impor ao Congresso Nacional a sua vontade prepotente, 
for~ndo-o, por uma mal entendida solidariedade, a approvar. 
~ (laJ" .~ seu usentimento a esaa revisão, at~bal.boadamente 
acceJta pela ·<.:amara dos Deputados, nada ma1s JUSt-o ;xuc o 
povo brasileiro se levantar, contra a sua execução. Assim 
procedendo, dará uma prova de verilidade, bonr,and,o es ~~~
gloriosas tradições, 

Não é possivel, Sr" Presidente, que após tantos ann~ de 
liberdades, conquistadas á custa até âe sangue, o povo bra<~i

. le.iro yolte á situação de opprimido, tal comQ a ~eseja t; que~: 
i:> actual Presidente da Republica •. 

,Jiara a prova de que S. Ex., insistindo por es.ta reforma1 DAo exprime os sentimentos c:lo pova ;3rasileiro, ;nada mail! e. 
preciso do que dirigirmos as vi~tas pa~ 9. que ge pas~ na 
Camara doa Deputad~. . . · 

A sua maioria acabou de i'acto, approvando a. reform~ 
llonàtitucional, organizada no Palacio do Cattate sob a presi
dencia.do Chefe da Nacão. Mas deixou bem paLente que só agiu 
por disciplina parti daria; só assim agiu porque, para opro-. 
.bio do nosso paiz, o Chefe da Nacão fechou a questão1 fecho~ uma questão de doutrina· e de doutrina con~tituciona1l 
. Oleio, Sr.. Presidente, que na historia dps pC1Vos, em nil
npuma naoão livre, se encontra exemplo de uma extravaP!f
Cia dessa natureza, 

E' mais uma. originalidade dS~~te goveJ,'IIo qu~ ~tá •oj 
yando a ruina da Republica. · 

· Sr, Presidente, par~ comprovar a verdade das prgpoaf ... 
oões que acabo de enunc1ar, poderia ler as paiavras eloquentea 
.do eminente representante de Minas, o Sr. Ribeiro Junqueira, 
priesi

1
dente ~a Commissão Executiva do Partido ~epu1)1ic~ 

14 ne ro. . 
i •. Ex,, que .é um wltc; dti relevo ~ politica J1BOI~ ~ 

~ue semp1~.o;., . 
. : O Sa,· PaBBIDBNTB - Peço permissãct ··para. solicitar, a 
· iV,., Ex. que restrinja ~ suas consideraoões ;nos termos dQ 

,Regimento, na fundamentação da questão de ordem., 
_: O SR. ANTONIO MONIZ - Eu estou fazondQ ®.11!!1~ 
racões sobre a questllo de i>~deJil:.J , . ! . 

. ' .0 $!\.., PRBBIDBN'l'B ..! V,,, E:x:., oOS!A: 'infringindO clara~ 
;mente a dispositivo regimental que ·diz'' que M iriiciar-116 a 
disouss!o ou votaoão de qualquer rriataria, qualquer Senad•U'I 
poderá pedir a palavra. pela ordem, ·:para· lembl'ar ou propor 

··!9 melhor methodo oa discussão. V, Ei:,' está fóra dos .termas. 
~este dispositivo regimental •. A Mesa tem sido p·or dema~ 
tolerante, permittindo que y,, Ex.: :usas.se dia pala~ P.OJ.l ••· 
paoo quasi de hora e meia.. · 

· O Sa.· .ANTONI~ CARLos - A. .Me.aa ~em sido exce.ssiva~ 
mentE!. tole!'ante .• , ' . 
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O SR. fANTONIO MONIZ -·- Não r.grnde~ü n toleranclà 
lia Mesa. Já disse que não accelto nenhum favor da Mesa., 
Estou usando de um direito meu. Querem impedir-me que eu 
leia o que disse o Sr. Ribeiro Junqueira •. 

O Sa •. ANTONio CARLos - Mas V. Ex, sd f;em falado de .. 
vldo a esta tole1•anola. . 

O SR. ANTONIO 1\IONIZ - Sr. Presidente, o Sr. MJ:. 
tonlo Carlos .acha que . a toleranoia da Mesa tem sido exoes .. 
siva o está aborrecido oom as despret&naiosas conslderacões 
que estou fazendo sobre a politica nacional. Na querendo con .. 
trariar a V. Ex. nem ao illustre Senador por Minas .... 

0 SR. ANTONIO CARLOS -- Si OU souhe~sr. j6. l.inha dado 
o aparte ha mais tempo. (IliBo.)' · . 

O SR. ANTONIO MONIZ - Ia adiar a leitura das pala. 
vras do eminente Deputado minelrct, mas cleante do aparte 
aentil, por demais gentil do illustre representante de Minas 
ncMa Casa, fal-a~hei immediatamente. 

Foram esses os conceitos proferidos pelo Sr. Ribeiro Junquei• 
ra1 synthetir.ando o sentir do povo mineiro, de que S. lllx. d la. 
gitimo representante: 

"Sr. Presidente, esse conc~oit.o de inopportunldade, 
que externei em reunião de minha bancada, infehz~ 
mente, nct· oorre.r da discussão aqui t.ravada, 86 en~ 
controu motivos para '"e arraigar mais no meu oopi~ 
rito; porque, como todos nós temos observado. 1>0r 
mais que se procure collocar o debate em terl'end ele~ 
vado, por ma10r que seja a tole:Mncia de quem dlrigB 
os trabalhos desta Casa, lemos visto a necessidade d'a 
reformas de Regimento e de recursos outros para qu~ 
a <liscussiio não tame o tempo que se julga preciostJ; 
quando. . . entretanto, eu entendo o sempre entetldt 
que materia dessa natureza exigia discussão ampla; 
larguíssima, e nós devíamos, nós que apoiamos o G\l
vcrno, ser os primeiros n pedir a collnboracão não só 
dos ·:JO'ssos adversarias (muito bem). como de toda a 
Nação, para que os homens de amanhã pudessem diz.;r 
que essa reforma só foi feita depois de longo, grande e 
apurado estudo." 

Em outros períodos do seu brilbante discurso, S. E.<:. 
f.ambem estygmutisa o facto de votar-se a revisão constitu· 
cional. estando o paiz sob a accilo do estado de sitio. 

Vou conaluir, Sr. Presidente, mandando á Mesa um rec
quorimento. que pede a remessa <l•a indicar,ão do Sr. Bucno 
Brandão, com as respectivas emendas, á Commissãct de Cons· 
tibu i cão. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Antonio Moniz enviou 
'ú Mesa o seguinte requerimento: 

"Roqueiro quo vão á Commissão do Constituicão 
ns emendas apresentadas á indicação •em rlebnto, afim 
do que sobre e lias dê o seu parecer. " 

:·J 
: ~· 

•, '•" 
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• " 
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O requerimento está assignndo apenas· por S. EJ:. 
Os senhores que apoiam queiram levantar-se. (Pausa.) 
O requerimento não foi apoiado, porquanto o Regimento 

exige para upoiamento que se manifestem pelo menos cinco 
Srs. Senadores. 

Continúa a discussão da indicação. 

O Sr. Jeronymo Monteiro-Peço a palavra. 

O Sr. Preijidente- Tom a palavra o Sr. Senador 
Sodré. 

O Sr. Jeronymo Monteiro-Poço a palavra. 

• 

Moniz 

O Sr. Presidente- Eu ,h\. tinha dado a palavra ao Sr. Se
nador Monir. Sodró. • 

O SR. JERONYMo MoNTEIRo - Mas eu já a havia pedido 
antes. 

O SR. PRESIDENTE--'Eu não ouvi V. Ex. pedir a pa
lavra, Entretanto, V. Ex. allega havei-a solicitado. 

O SR. JJlROYNMo MoNTEIRo- Si V. Ex. assim permittir, 
recebo· com muito prazer a sua doliberacíío. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra. o Sr. Senador .Tc
!'onymo Monto iro. 

O l!lr. Jeronymo Monteiro pronunciou um discurso quo 
será publicado depois. 

O Sr. Presidénte (diriuindo-se ao Sr. Jeronymo Mon
teiro) -V. Ex. pede pnra ser inscripto parn o expediente da 
sessão de amanhã'? (Assentime.nto do Sr. Jeronymo Monteiro) 
-A Mesn tomará na devida consideração o pedido de V. Ex:. 
Devo, porém, communicar a V. Ex. que já se acha inscripto 
para o oxpecliont,c ela sessüo de amanhã o Sr. Senador Rosa 
o Silva. 

O SR. JJ;;JloNYMo MoNTJlino- Mas ou poderei considerar
mo inscripto pura falar logo depois do Senador por Jlornnm~ 
buco. .. 

O SR. PRESIDENTE-Porfoitnmonto .• 

· O SR. JERoNYMo MoNTlilrno - Agr~dÓo~ ·a V. Ex. n ros~ 
posta que me deu. · · 

O Sr. Presidente-Nada mnis havendo a tt•ntar, designo 
para ordem do dia da sessão seguinte, 

Continunciio dn disoussüo unlea ... 

O Sr. Moniz Sodré- Pcoo a pnlnvra poln ordom. 
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O SR. PRESIDENTE-Eu estou dando a ordem do dia., 
O Sn, MoNIZ Soom~- Eu pedi a palavra para consultar 

a v. Ex. e sabe1· se continuo inscripto com a palavra para 
discutir a indicação amanhã. 

O SR. PRESIDENTE- Certamente, desde que contlnúa 
a discussão da lndlcac:to, mesmo porque os repetidos pedido; 
de palavra pela ordem impediu que V. Ex. o fizesse na 
sessão de hoje. 

o Sn. MoNIZ SoonÉ-Era esse o esclarecimento qua eu 
pedia e agradeço a V. Ex. 

10 Sr. Presidente- Designo para a sessão de amanhã a 
seguintes ordem do dia: 

OR!OEM DO DIA 

Discussão unica da indicação n. 5, de f925, propondo li 
modificação de varios artigos do Regimento, na parte relativa 
nos tramites a que deve obedecer a propo!lção da Gamara dos 
Deputados que reforma a Constituioão Elederal (com parec!Jr 
{avoravel da Commissão de Policia, n. 211, de 1925) i 

. Votaoão, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 8, do 
1923, que mandq contar aos militares, do Exercito, da Armada, 

· do Corpo de Bombeiros e da Pollcia, sd para. e!feitos da re
forma, o tempo de serviço que hajam prestado na qualidade 
de funceionarios publicas (da Commissao de Justiça e Leuis
laçãd e parecer favoravel da de Marinha e Guerra, n. 204, 
do 1029); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 43, de 1925, considerando de utilidade publica o Instituto 
Commercial de Florianopolis (com parecer (avoravcl da Com~ 
mi.~.vão de Justiça c Leoislação, n. 191, de f925); 

· Eleioão da Commissão Especinl .do 21 membros parn 
estudar o dar parecer sobre ns om<lndns da Cnmnrn dos 
Deputados á ConstituiQiio Federal. · 

Levanta-se a sessão ás 18 horas e Hí minutos, 

-
131' SESSÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE i92fi 

PRI!lAIDllNOIA DO SR, .-\. M!llR!lDO, VICil-PRI!lS!DilN'I'!Uj lV!llNDONCA 
MAT\TINS, 1' Sll(lRETARIO j PinllS 1\EDmf,!,Q, .3• SllCJlll'l'AniO, J~ 

PET\!llnl\ 1<0D01 4• SEORETAnTO. 

A's 13 horas c 35 minutos nchilm-se presentes os Srs.: 
A. Azeredo, Mendonça Mnrl.ins, Pereira Lobo, Bnrbosn Limn. 
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Justo Chermonl, Coslá Rodrigues, Euripedcs de Aguiar, Tho
maz Rodrigues, Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, 
Epilaeiü Pcssôa, Antonio Massa, Vcnancio Neiva, Rosa e 
Silva, Manocl Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, Modesto Leal, Paulo do Frontin, 
Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Antonio 
Carlos, Luiz Adolpho, Carlos Cavalcanti, Lauro Mü!ler, Ves-
pucio de Abreu e Carlos Barbosa (29). · 

O Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, está 
:aberta a sessão. 

Vac ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 3 Secretario (servindo do 2") procede á leitura da 
neta da sessão anterior, que é posta em. discussão. 

O Sr. Moniz Sodré-Poço à palavra . 

. O Sr. Presidente- Tem a palavra o nobre Senador. 

·o Sr. Moniz Sodré (*) ·.:- Sr. Presidente, peco a V. Ex . 
.a gentileza de enviar-me a acta que acaba de ser lida .. 

(O orador é satisfeito.) 
Abyssus abyssum invocrot. O abysmo chama o abysmo. 
Todas as vezes que nos atJ.ramüs sobre as voragens de-

um precipicio, novos abysmos se nos abrem aos pés e, de 
pelago em pelago, de barathro em barathro, nós acabamos 
por nos sumir nas fauces hiantes de profundo averno. 
. Este principio, Sr. Pr~sidente, que traduz uma verda9e 
soberana, canonizada pelüs seculos, nunca teve, aliás, uma 
npplim~cão mais perfeita do que neste mom.ento, em relação 
aos factos que se vão desdobrando neste recinto, nas ultimas 
sessões legislativas da mais alta Casa parlamentar do Brasil, 
sob a direcção dos conspícuos Sena<lores, representantes de 
Minas Geraes, Srs. Antonio Carlos e Bueno Brandão, empe
nhados em uma porfia a dois, afim de darem· arrhas evi
dentes de seu apoio absoluto, ao Governo, neste pareo de 
arbitrariedades successivas e golpes de forca que tanto vão 
diminuindo os creditas desta corporaçãü. 

O SR. BUENo BRANDÃo -Deixo de responder a V. Ex., 
porque quem· dirige os. trabalhos do Senado é a Mesa. 

... ' 
O SR. MONIZ SODRE'-V. Ex. e o Senado,.Sr. Presi

iiente, assistiram ao desassombro elegante· com que o hünrndo 
Sonadot• requereu, em uma das ultimas sessões, urgencia para 
que fosso immediatamentc posta em discussão a indicação re
lativa ao Regimento, que deverá estabelecer as normas dentro 
das quncs devemos discutir o votar a reforma constitucional. 
Affirmou S. Ex. qnc se tratava do um dnquelles assumptos 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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que, ·si não foss.em voladós immcdialairlcnte, perderiam toda 
a opporLunidade:- condição uniea dentro da qual, não vio
lando flagranlcmcnle o Itcgimcnl.o, nós poaerinmos votar 
aquella medida de urgencia, solicitada pelo honrador Senador. 
S. Ex. sustentou, com o mesmo desassombro que todos nós 
lhe admirámos, S. Ex. sus·tentou, em vista da disposição 
expressa do Regimento, que estabelece essa condição para a 
JegiLimidade daquelle pedido de urgencia, affirmou que era 
essa uma questão de consciencia c que o Senado podia votar, 
portanto, como entendesse . 

• Tá tive occasião de affirmar ao Senado, tim uma das 
ultimas sessões, que não comprehendo · essas consciencia~ 
elasticas, essas consciencias que fazem do branco preto, do 
vermelho azul, do redondo quadrado, c do quadrado comprido; 
que não comprehendo essas consciencias ·tão complacentes, 
que permitLem a entrada de idéas mais ou menos insinuantes, 
consciencias bi-frontes, consciencias de duas caras. 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soar os t1Jmpanos) -Atlencãol 
V. Ex. está discutindo a acta, mas está fazendo um discurso 
fóra da acta. 

O SR. MONIZ SODRE' - Eu vou discutir os termos 
exactos da acta. 

Dizia eu, Sr. PresidenLe, que não comprehendo essas con
sciencias com duns caras ..• 

0 SR. BUENO BRANDÃO - V. Ex. veja a quem faz 
aliUsão. 

O SR. MONIZ SODRE' - . ; , ·e que se inspiram em uma 
justiça de dois pesos e duas medidas, justiça que, em vez de 
ter os olhos vendados, afim de não distinguir entre o fraco 
c o . forte, entre .. o pobre e o rico,, se apresenta como um 
monstro multi-oculàr;- de 10 ou 20 olhos bem abertos, afim 
do distinguir entre os opposicionistas e os governistas, abrindo 
aos primeiros, todas as graças da liberalidade em mataria de 
direito parlamentar, e garroteando ·os outros nas suas maiores 
garantias constitucionaes.. · 

Eu vou, Sr. Presidente, discutir nos termos estricLos desta 
neta, fundamentando o que affirmei -que um abysmo chama 
outro abysmo - afim. qe fixar o nexo, estabelecer a filiação 
historica entre o attentado que vou agora profligar e a a_cta 
em questão,· relativa ú ultima sessão legislativa a que acabo 
de referir-me. 

Sustentou S. Ex., o Sr. Bueno Brandão, aquella dou
trina executiva a que acabo de nlludir, e o Sr. Senador AI!
tonio Carlos, não querendo ficar abaixo desse maravilhoso ~n

'genho, sustentou que a indicação relativa á reforma do ·.Regi
mento deveria ter uma só discussão, não obstante os termos 
oxpres.sos, explicitas e insophismaveis da nossa lei interna, qu~ 
proscreve ns condições para a discussão e votação na sua 
terceira discussão. E era isso tão claro que V. Ex., Sr. Pre
sidenta·, nHendondo 1is justas ponderações que fizemos, havia 
. deliberado que a reforma do Regimento devia soffrer duas 
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i!iscussões 11uccessivns, por ter sido dispensada a torceira pelo 
requerimento de urgencia. 

Mas o Sr. Sanador Antonio Carlos, preclaro rGpresentante 
i!o Minas Geraes, não querendo ficar atrnz nosso pnreo dO 
clodicacllo no Governo, não e.xpOz a doutrina de que, quando 
o Regimento. falia em terceira discussão, quer dizer disoussilo 
tmion; isto ó, que um são ires e que terceira é unica, 

O Sn. PRIIiSIPIIiN'I'E- Peco n V. Ex. cingir-se á dlscussno 
dn neta. 

O SR. MONIZ SODRE' - E então, Sr. Presidente, tl
'vemos nquelle ospeotnoulo edificante em que o Senado pela 
primeirn vez na Republica dava uma sentenca desta natureza, 
do todo condemnnvel, contra, aliás, n delibernoíio expre~sa 
do V. Ex. 

Eu digo mal, Sr. Presidont.c. O Senado da Republica, niío, 
porque a verdade, o verdadeira, insophiemavol verdade, que 
desafia todos esses processos macabros do my-stificaçiio poli
J.ica, a verdade é que o Senado n!lo tomou essa rosoluçfio, visto 
que, como tive occasl!lo . de accentuar, não havia o quorum 
legal para qualquer deliberação legitima. 

·O Sn. PnEBIDENTm-A votaQão so fez com numero legal. 

. o SR. MONIZ SODRE' - Tive occasião de demonstrar 
na mesma sessão em que impugnei a legitimidade da votação, 
como ainda se me abriu ensejo de provai-o exuberantemente 
nn sossllo do hontcm. Mas, Sr. ProA i denta, como o abysmo 
invoca o abysmo, nós fomos de absurdidades cm absurdidade 
maior, e, então, assistimos, hontem, no momento em que se 
dieout.la a nata relativa áquella sessão c para a qual nos 
lmvinmoe insorlpto os Srs. Senadores Barbosa Lima, Antonio 
Moniz, Paulo de Frontin o o humilde orador que ora oocupa 
a honrosa attenoão do Senado, assistimos a este ospactncmlo 
que deixo que a aonsolencia dos nossos concidndltos classifique; 
ao espectaoulo de so encerrar a dlscusslto e dar por ·approvada 
a aof.a som que e·etfvesee esgotada a lista dos oradores ln
sorlptos e sem que nom slquer tivesse o Senado tomado sobre 
c lia. qualquer deliberação. 

E' contra esta a~ta, que ·tenho em mltcs, que protesto neste 
momento. Essa acta está falsificada ! Esta neta nlto repre.; 
scmta a verdade hlstorlen I · . · 

Esta nllo represento. a verdade dei que ãqul se passou 
h~t:ttom: nlio d, como deve ser, o W!aneumpto fiel, o refl!lxo le
r:pt.Imo, o esp'llho r·eal das acontecimentos taes oomo se desen
rolaram neAte rso!nto. Poderia ap.pellár para a oonsoionnla de 
todos 011 collegag nara qui! testemunhem, •I de faoto. IOA'O llPÓB 
~e tor •entndo n For. Barbrsa Lima. e•tando oom a pai livra o~ 
SrM. Ant.onio Moniz, Paula de Frontin o eu, nlto foi, em meto 
fie rrandt' tum!Jit.n, deolarnda onoerrada o approvnrln PR~II neto., 
Rem qun. pelo tmno8, si pndosse Raber 11 alguem votou n favor 
(ln contra, aem IJilA foRse possível a Meaa ao menos verificar a 
vot.acfio. · · . 

lllJPUII'no fiR~II nota tle honf.P.m. Sr. ·Pre~ldento, porque nlla 
nllo fo1 lli>P:OOV!!cla e imPUiDO tnmbem n que tenho · om mlloS! 
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:rélatãndõ aque"Jies acõnteclmeritõs porcJUé consigna exacta~ 
menta o contrario do que se passou. 

Trago, Sr. Presidente, o meu protesto, consoante à l)rO· 
gramma que me tracei de incorruptlvel intransigoncia, M 
exerclcio de meu mandato, protesto que sempre tenho feito. 
todas as vezes que surgem, attentados que em minha aonscien~ 
c ia exigem a 'Or·omgrac!lo do nosso patriotismo. 

Mas, Sr. J'r3$idente, o que estamos observando é uma 
consequencia loglca de todos esses attentados. Era de mi~tér 
que o actual Governo da Republica, depois de ter esgotal.l•> 
todos os actos de despotismo com que poderia ultraja!' o povo 
brasileiro lançando o paiz para ns vorogcnR desse abysmo em 
que elle vae se perdendo, era de mistér que, por -urna remi~ 
niscencia atavlea, por uma re88Urreição desses p-rocesso;, h ar
bnros da forca bruta e 1noonRciente não se salvasse mais uma. 
unlca liberdade d•'S nossos conoldaCÍIIos, não se mantivesRe dt1 
pé nenhum dos principio~ basicos da civilização brn~ileira e 
fossem immotados todos os melindres de honra e dignidadlj 
nacional na~ pyras rubras e fumegantes de odio of!loio.l. 

Para que M ~ac!asse a lno.ud!t.a voracldndo, desse monRlt·o· 
de odios e vinganças, que é a. politica desvairada e feroz que 
a tto da cadeira presldení\!&1 de~pe,ta sobre a Nac!ío aoovardada. 
os raios fulminadore!' do seu despotismo, quo, pnrn snolnr 
e~sa e;ttranha V'íT!ICidade não ba~t.aram todos esses at.tent11dos 
Que tanto tem Mxovalhadr. o Brllsil. Nlio bastou, Sr. PraAi •. 
dente, não ba~tou a suprcmn ignomínia desse ~itio quo tHl 
mais de dous annos ... 

O SR. ·PnESrnENTE - Peço ao nobre Senador clnglr-sa 
exactamente a ao ta. · 

O SR, MONI7: SODRE' - Sr. Presidente, estou disoutin~ 
diJ a nota. V. Ex. bem sabe que não hn. pra1.o marcado no Re
gimento para didci.Jssão desse documento. Estou no exerci elo 
de um direito o st V. Ex, não me interrompesse, já teria ter~ 
minado h a' mal:~ tPmpo-r: ·meu discurso. (Risos.) 

O Sn. PnEsTDENTl!l - V. Ex, nilo ·tem rn?.ão. Chamei a 
a tt.enclio de V, Ex:. p-ara Sf' oingir no que está di?.ondo, dentro 
da acta e agor·l\ renovei o meu pedido. 

O SR. MONI.Z SODRE' - E' exactamente o que estou fa .. 
21)ndo. 

O Sn, Pm;:srDJlNTE- Estôu cumprindo o m()u dever, 

O Sz:t. MON'l?. SODR:E' - é. eu o meu. /1. dlfferen~n é que 
os nossos devere& sllo diversos. 

Mas, Sr. Pr9s)dente, eu dizia que n!io bastou n as~a Go
verno que nascil~t do sitio, quo sr. alimenta coro o. sitio, que sõ. 
com o sitio pórle viver, que nfio bnRtou a esse governo toda t\ 
ignomlnia dessa medida Pxecrnvel qul:' ha mais do doue annos 
nmort.alha,Jl nacão, envolvendo-a nn.~ nobras sinistras desse 
~tJdlll'JO de stlQrMlns vlllanias 0 d,, fmmansns orueldade~, _como 
nm estntuarlo ·r1P. lodo que se o~tondeRse por todo o tl.l1'r1tor1o 
nr·nslleiro. . · 

Nada disso b'Mfou. 
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, Era misté!' Sr. Preside-nte, era ·mistér que quando , esse 
governo deixass;J o Cattete pela extinccão do prazo r,onstitu
·oional, desarrocnando, as~im, a nação dessa rosca aspbyxiante 
:E>m que ella vive estrangulada por essa medida execr11vel, era 
de mlstér que d,r,da o despotismo pezasse sobre o paiz, garro-

' teando-a em toda9 as suas liberdades, gracas á reforma da le-i 
· fundamental da Rt'publica que enthronizasse no poder a di-
ctadura legal. · · 

Ao odio vingativo desse governo, abominado pela nacão, 
l!orri a sinistra PSP·eranca ~de. que, mesmo após a terminação 
Cio seu fastidioso quat.riennio ainda o Brasil continue a gemer 
no ·oaptiveiro õllgemado pelos grilhões aviltantes de uma 
Constituição· de Tiberio. 

Vou terminar, Sr. Presidente.. Vou terminar, chamando 
n attenção de V. Ex:. e do Senado para que não nos illudamos. 
Si nós persistirm!>s em lancar de mais a mais o povo brasi
leiro a esse eslado mental de pleno de-sespero, eu confio fir
memente no patriotismo, nas energias oivicas e· moraes do 
povo brasileirr.. p .. ra que surjam finalmente os grande-e movi
mentos de reinvidicações nacionaes, para a redempçiío do 
Brasil. 

Eu vou terminar, Srs. Senadores, pedindo que ·medit':'mos 
firmemente nesta sentença de suprema verdade, que foi pro
ferida pela maior mentalidade do genio francez: "uma nação 
nunca recua da liberdade si não avançando pO:r!t o precipleio." 

E tenho dito, (illttito bem; muito bem.)· 

O Sr. llarhosa Lima - Peço a palavra, sobre a acta. 

O Sr. Presidente - Tem n palnvrn. o Sr. Barbosa Limn. 

O Sr. Barbosa Lima (sobre n acta) - Sr. Presidrmte, 
a acta está errada. (Risos.) 

V. Ex. na sun incontestavel bon fé vac concordar com
migo. E o honrndo 1• Secretario di} Senado, que presit.!in a 
sessã·o de domingo, que foi hontem, não dissentirá da minha 
affirmncão - a acta está errada. (Risos.) 

Este documento, escripto em boa fé por dignos co!legas, 
a cuja honestidade civica faço a devida justiça, não assignala, 
não regista com a fidelidade que ern de esperar os f~cto~ oe
corridos nn sessã·o illegalissima de h ontem. . 

A acta reza: "A's 14 horas, abre-se a sessãO". 
Perdoe-me a Mesa: não é ~erdado. A sessão abriu-se ás 

:1.4 horas e 12 minutos. O Senado ó testemunha de que isso é 
verdade. E ou penso não lhe fazer injuria invocando a esta 
vonoranda entidade n verdade. . 

Por que não diz a acta que a so~são de .honf.em se •briu 
como de facto occorreu, ás -4 horas e 12 minutos? Por que 
raziio bifa-nas esses 12 minutos da acta, que assim abcrrn. ·da 
verdade dos factos ? 

· . E' que a c.onscionc.ia falia mai~ alto quando se tem do 
dCixar por cscr1pLo n·qmllo que do VJVil. voz se affirmou con
fiado na conclescendencia generalizada. F.' qno foi mni~ fncil 
nffirmnr-se aqui que era perfeitamente legitimo, que collsul-

·,, 
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tava os mandamentos basilares da ligiLiJnidado regimonLal, 
abl'ir-sc a scsslío nlío precisamente á hora que fôra de~igüada. 

Adoptou-se a praxe, praxe que ameaçam Lorn.ar-so cllro-. 
nicas e confundirem-se com a legalidade, que era perfeita
mente justificavel abrir-se a sessão, não na hora marcada, 
mas 12, 15 ou 20 ou mais minutos além dessa hora. Si o era, 
por que não assignalar? Si não assignala, é porque não era l 
(Riso.) 
· V, Ex. não levará, pois, a mal que envie '.lma emenda 
á acta. 

Eu não tenho o proposito nem a intenção de dar qllináos 
á Mesa, cLJjos intuitos honestos eu não desconheço; mas, si o 
Regimento cogita da eventualidade de poder ser a neLa emen
dada; si o facto é esse, que eu recordei; si a acta tem. de ser 
o registo fiel dos acontecimentos - a emenda, que eu vou 
enviar á Mesa, parece nos casos de merecer a approvacão do 
Senado. Assim se passará recibo da corruptela triumphante, 
da illegalidade chronica com qúe o Regimento vae sendo sub
stiLuido pelo arbitrio de cada hora pela vontade incontras
tavel de uma maioria volumosamente preponderante, r-obre 
uma escassissima minoria pugnaz. 

A acta está errada. (Riso nas galerias.) A illegalidade in
ve tora-se; a illegalidade veste uma roupagem para envergar 
uma outra sacada ao opulento guarda-roupa da autocracia in
contrastavel. Não é um leif motif, em que eu esteja batendo 
como regalo oratorio, ao repetir que a acta está errada. E' 
que o estribilho se impõe, verificando-se que em outro ponto 
ella está igualmente errada, e este outro ponto consta do im
presso correspondente á ordem do dia de nossos trabalhos de 
boje; Antes de o assignalar, Sr. Presidente, quero reiterar o 
meu protesto; a sessão de h ontem foi illegal; a sessão de hoje 
é igualmente illegal, porque uma e outra foram abertas quando 
já o não podiam ser, isto é, depoi~ da hora assignalada nll re
logio da sala, segundo a phrase pl;'ecisa do texto regimental. 

E tanto é verdade-que esse facto não se ajusta á norma
lidade juridica que a: Mesa se acanha de o confessar e re
gistrar neste documento, que tem de ser opportunament~ en
cadernado nos volumes correspondentes ás chronicas pol!ticas 
do autocrata ora imperante. 

Desse documento o que resulta é que a· propria Mesa, 
tacitamente, implicitamente, confessa que a sessão devia ter 
sido aberta ás 14 horas precisas, no meridiano do Rio de Ja
neiro, para que se me ní'íQJ. argumente com o facto do a•.Itor 
do Regimento não ter dito a que meridiano se referem as 
horas pelas quaes se regulam os nossos trabalhos; porq~e si 
se apegasse a esse facto poderia abrir a sessão meia hora ou 
uma hora depois da assignalada no Regimento e dizer que o 
tinha feito exactamente a uma hora e meia, como diz o mesmo 
Re11imento, mas a uma hora e meia, segundo o meridiano de 
Honolulú ·OU niio importa de que outra localidade mais apro
pt•inda·,~í corruptela que inventaram. 

, A aina claudica em outro ponto, o qual, uma vez por mim 
asstgnalado; tenho a certeza, tal é a confiança que me inspira 
a boa fó ·o sinceridade de V. Ex., Sr. Presidente, que a Mesa 
reconhecerá: - é o da ordem do dia para hoje, que diz -
1'Eleição da Commissão Especial de 21 membz:os para estudar: 

" 1 
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tl dar parecer sobre as emendas da Camara dos Deputados á 
reforma da ConstiLuiciío Federal". 

Não sei sob que infeliz constellacão nasceu a reforma da 
Constituição da Republica, :porquo abica neste recinto sob 
mãos fados, parecendo que realmente pesa sobre sua exis
t.encia um fatidioo horoscopo desLinando-lhe dias aziagos r.a 
transitoriedade da sua deploravel exlstencia, transitaria e 
ephemera, visto como, ao chegar ao Senado, quem lhe faz as 
honras de entrada, nesta salaj é a illega!idade. A illegalidade 
a introduz neste recinto, a i I egal idade a assenta á mão di
reita do Presidente, a illega!idade a assignala no registro dos 
nossos trabalhos. 

Por que, que proposlcão é essa da Camara dos Deputados 
contendo emendas á ConstHulcão Federal ? Que proposicão ó 
essa de que o Senado n!!o tem noticia, que não consta da neLa 
que registra os factos occorridos na sessão de llontem, e entro 
as quaes não consta que tivesse sido recebida pela Mesa e lida 
na hora do expediente, com o offioio que a teria acampa~ 
nhado, a proposição a que se refere o avulso impresso e a que 
nllo se refere a acta, que assignala os factos da sessão de 
hontem. · 

.Outro facto sonegado, blfado do registro das ocourrencias 
da sessüo de hontem. · 

V, Ex. sabe que, lido na l'vlesa e na hora do expediente, 
qualquer documento, qualquer communicacão, qualquer. offi .• 
elo, qUalquot• proposição ou projecto de cada um dos quaes 
tenha ·de cogitar o Senado, a qualquer Senador é licito sug
gerlr, na hora, alguma providencia que lho parcca mais con~ 
:veniento sobre o destino a ser dado ao documento lido. 

Inso nilo foi feito; o documento não foi lido; o Senado não 
teve conhecimento de que estivesse sobre a Mesa a propo~ 
sicão que provocou a providencia constante do avulso destinado 
á enumeração dos trabalhos com que se deve occupar o Se~ 
Jlado .. 
. . Como vê V. Ex. a acta; com pczar o digo, não é um mo. 
delo de fidelidade. Longe disso: a acta precisa ser emendada, 
em vMudo de uma inexactidão, em virtude de uma omissão, 
A inexactidão rectifica-se additando-se os 12 minutos que 
não puderam ser confessado~: a omissão corrige-se, asslgna
Jando-se que teria estado sobre a Mesa, não tendo sido lido 
ao Senado o orficio da Mesa da Camara dos Deputados, acom. 
panbando a chamada reforma da Constituiciío Federal. 

Qomo V. Ex. viu, Sr. Presidente, eu me occupei com 
a acta. Nilo aberre! do Heglmotlt.o. Tivo a .felicidade de não ser 
chamado ao ponto em debate pelo honrado Presidente. tão 
certo é qne na s!tuacllo actual não nos faltam elementos, a 
nós da minoria, para assignalar a.maneira como o carro se. 
natorlal anda fóra dos trilhos, descarrillado, a correr verti
ginosamente com arrancos de declividades violentas para dos .. 
tinos Ignorados. 
· Vou mandar ã Mesa a minha dupla emenda, acreditando 

que a Mesa não se melindrará Mm a ousadia de um obsoul'o 
representante da escassa minoria, que tomou a seria o p!U)el 
de :fiscalizar a boa ordem dos nossos trabalhos, collaborando 
por esta maneira como um dos melhores auxiliares da b~a. 
governação da Republica: porque n!Io hn melhor meio de au
:x:iliar o Governo dentro da legnlidado do que procurando rc
;:onduzil-o a ella, ·toda vez que dclla, elle e os amigos se tre~~. 
mu!Jlam e St;l <!,eª-vi.am,. 

' 
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· V. Ex. mandará fornecer: papel para aue ou possa redigir 
as minhas duas emenda~. 

Era o que eu tinha a dizer. sobre 11 aota. · 
O St. Presidente - V. Ex. unnunclundo as omondas que 

·pr•cl.cnde apresentar disse que era para. corrigir uma inexa-
ctidão da acta, visando pura omissão. · 
· Quanto a que se refere a Inexactidão da nota devo di
zer que a toleran[lia da Mesa tem sido permittlda pelo Senado 
sem nenhuma t•eclamncão, até hoje. 
· Nilo estive hontern 1JrCsente d ses~ão do Senado, maa fui 
informado de que a sessAo foi aberta âs 14 horas e 12 minu
tos; Aliás é es~a uma tolerancio. que Já constitue praxe, t11nto 
é certo que na vespera o me~mo succedeu. 

O Presidente do l:!enado estabeleceu cinco minutos de to
lerancia para a abertura das sessões, mas essa toleranoia tom 
sido ausmentada muitas vezes, sem o protesto de qualquer 
Senador. 
· Em relação á omissão a que v. Ex. se refere tambem 
devo dizer que ella não existe, porquanto tendo chegado aqui. 
a hora em que o eXP.edientê havia terminado, a communicacão 
da Camara dos Deputados, só hoje ella poderá ser lida. Isto, 
'porém, perdoe-me V. Ex. niio impadia, ae aooOrdo com o quo 
se votou, se incluísse na ordem do dia a eleioão da Commissã,l 
Es,Pecial que deve estudar o projecto de revisão constitucional 
in1ciado na outra Casa do Congresso. 

d
.. O arJ, 2' da indicação approvada o anno passado aosirn 
lZ: . 

"Depois de recebida e impressa em avulso a_pro
posl.a, será. enviada pelo Senado á Commissão dos Vinte 
e Um membros, etc.",. o; ..• 

. · Isto quer dizer que, quanc:!o torern distribuldos os avulsM; 
Já a Com missão deve estar eleita pelo Senado. Por essa razãu, 
parece-me que nAo existe a omissão a que alludiu o nobre 

O _Sn. BARuosA LIMA - Peco a pal11v,ra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE - Em relação :o. primeira parw, po
rém, V~ Ex. tem razão; V. Ex. póde fn2e1• a reclamacíio ~ 
:vista do art, 00 do Regimento que dlsplle: . · 

r 

"Aberta a sesslio, será lida e posta em discussão a 
aol.a da anterior, e, não havendo reclamação, será dada 

·por apprcvada. HavenJo reclamações ou emendas, 88• 
rão estas submettidas a votação e s, procederá conforme 
ao yep.cido "... · ··· 

· · Em relncllo ã acto.,· V. Ex. sabe que o que se vota 6 o 
extracto, não 6 propriamentG a acta completa porque esta 
consta do D'iar·io do Conuresso.. 

/ 

Tem a pah:vra pela ordem o nobre Senador •. 

O Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - Sr. Presidente. sinto 
ter de continuar em divorgencia com V. Ex. em relação ao 
segundo pont.o .•. 

" 

., 
.. ;. 

I 
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A ordem do dia ó annunciada em. uma sessão para a: BBS• 
são seguinte, O que consta do avulso hoJe impresso é natu. 
ralmente o qr, teria. sido lancado no livro da Mesa. JlB ses~lto 
de h ontem. · · · 

Gomo é que se dava como entrada, no Senado, a propo
siclto a que me referi, si dessa entrada não se deu oonheoi
mentto ao Senado? 

O facto passará a valer como um Jlrecedente que não me 
parece feliz; pois significará que se poderá dar para a ordem 
do dia dos trabalhos do Senado assumpto versado na outra 
Gamara, traduzido. em proposic:ío daquella Casa do Congresso 
Nacional, enviado ao Senado, mas de que ·este não tinha tldq 
conhecimento que não tinha sido lido, como o não o foi. . . 

A omissão a que me refiro é esta: o officio da Camara, 
acompanhando a reforma constitucional, não foi lido • . 

O Sa. PRESIDEl4TE - Está ainda sobre a mesa para se~ 
Jido, · · · 

O SR. BARBOSA LIMA ~ Isto V. Ex. fará na sessão de 
hoje. Na sessão de hoje é que o Senado tomará conhecimento 
desse facto; E em consejuencia da entrada, neste recinto da 
reforma constitucional, annunciada ao Senado, pelf!. lei{u~a 
que V. Ex. vae mandar fazer agora, ó que se poderia prOVI· 
dencíar no sentido da eleição da Commissão dos Vinte e Um 
notaveis, ou · paredros, que · hão de pontificar em relação á 
reforma constitucional. 

De modo que V. Ex. perdoará a minha insístenoia. 
-~ omissão é esta: o offioio nlto foi lido. O Senado nllo 

teve conhecimento de que estivesse sobre a mesa que lhe 
preside aos trabalhos a propociição enviada pela outra Casa. 
Isso é um facto, de maneira que a omissão - V. Ex. me 
releve accentuar - se ·deu. E' differeute deste outro aspecto 
da questão que me parece que foi o que V. Ex. mais p,:oe
cisamente feriu, e vem a ser: si não tendo sido lido poder1a · 
constar depois, impresso, na ordem do dia nos nossos tra
balhos de lioje c. referencia á eleição da Commissão dos Vinte o 
Um que ha de dar parecer sobre uma ):lroposicão que ainda 
,vae ser lida. 

Silo doris incidentes inteiramente diversos: o primeiro, a 
omissão que assignalei como verdadeira: não foi lido o otfi. 
cio; segundo, si não tendo sido lido, pólle se proceder depois 
da leitura feita hoje, á eleição da Commissão dos Vin{e e 
Um. nata, será uma segunda questão de ordem; mas a pri· 
meira é uma omissão que eu péco a V, Ex. :venia para assi-
gnalar. "" · · 

Vou mandar á Mesa a mip.ha emenlla, 

O Sr. Jeronymo Monteiro- Peco a palavra sobre a acta" 

·· O Si\. PRESIDENTE - Peralle V. Ex .. a 'hora Ú expedi- · 
ente está terminada. 

O SR. JÉRONYMO MONTEIRO - Ainda temos aliS'Uns 
minutos que eu os aproveitarei. 

O Sn. PnESIDENT!ii - V. Ex.·· pode falar, 
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· · O SR. JERONYl\10 MONTEIRO- Sr. Pl'esldente, eu não 
conheço no Regimento disposição alg·uma quc1 uetermine, que 
·llmlte ·O tempo em que se !leva aiscutir u acta. A praxe, porem, 
que vao fazendo Lei entre uós, para tudo quanto se faz. ·fóra 
ao ltegimento parece quet·er deLerminu~ que a acta seja dis
cutida dentro da hora do expediente. Assim, eu requeiro a 

· V, iEx'. que consulte ao t5enudo si me. concede. Uma prorogacão 
de trinta minutos para qu~ eu J;oQ&a fazer observ&çóes sobre 
·a acta, .tão interessantes como· as que já foram feit.aa, e algu
mas outras novas, differentes. . . . . ·. , 

O ·SR. PRIIlBIUEN'l'.& -A pt•orogação que V. Ex. pede é re
gimental;" mas devo observar a V • .l!lx. que llavendo · oradores 
1m;cyiptos, não é justo que se !htls tolha o direito de occupar 
a tribuna na hora do expediente. 

· . O SR. JERo.''-l!MO .\IONl'EUtO - Mils eu estou reque
;reDdó a pro1•ogar;ào da llOl'a pal'a tratat• ua acta. . . : . . 

O Sa. PIIESIDEN'l'E- J\l,as a llot·a do éxLJediente está finda. 

O SR. JEilO~~MO MONTEIRO -Não IJa disposição al
guma uo Hesimeulo que limite o tempo da discussão das actas. 
·.Mas-; em todo o caso, eu me conformo com o que V. Ex •. aca
ba de dizer. · . · · · · · · · . . · , . 
. O Sa. PRESU)l!.l'<'l ,~,; - A acta é diieulida no expediente, 
éouforzrie diz o Hegimcnto. · . : · · · . . 

' ' 

O SR. JEIIO.WJIO :UO)l'l'ElltO ·- Ouvi que V. Ex. Sr •. 
Presidente, dccl:u·ou, qUe, por tolerancla foi a sessAode· ron
tein aberta ás. 14 lloras e 12 minutos. Pateca que foi isso o 

. que eu ou v i V • Ex. declarar. 

O SR. PnESU>"NTE -- Com:! succedcru em s.ess11es iinterlei
res sem uma só t'eclilltu:ll;ão do Senado . . . 

O SR. Jl!:llOi\'t'AIO .MONTEIRO - Pediria a Y~ Ex •. me 
fizesse chegaJ' ,-~ís mãos a nct.u cU.J uJ' igi uu I pura cu poder fazer 
as minbas consideraQGea. · · · '· 

OSa. PaESIDENTB - A borli do expediente está terminada. 
' : ' . ' . . ' , .-_ J. : .; ' . '~: 

O SR. JER.ONYt\10 i\iONTEillO- Eu já pedi a V. Ex. que 
consultasse o S&llado. · ... , . 

O Sr: Presidlinttf ..:... V ou consultar. · 
. .. ,, . ' . . .. . : :- ·' . ' . ,. 

' CoJDO o Senado vê, há uma hora que a sessão está aberta 
e estamos ainda na discussão da acta. . . . , , . . 

O S~~ lio.Niz 'so~R~ ~ A culpa niie é no~a: : . ' 
· · O SR. PR.E~iiDENTE ~O nobre Senador pelo·'Efi~ito'S~
to pretendendo continuar a discussão da acta, pede prorosa

_,çio :da hora do expediente parn ainda di.soutir . a. acta da 
. sessão possa~. . . . . .. ,. .. . "-.. ' ' . ' . . .... 

·· · O Sa. ·ANTONIO. CARLoS - Ou. pa~o; 8 proposlto da ~~ta, 
discutir outrO!' assumptos. : .l·',:l ,: , · 

a.-:VoL :m 19 

·! 
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O Sr. Presidente - Vou submetter a votos o requeri
mento de S. Ex. 

Oa senhores que o approvam queiram levantar-es .. 
(Pausa.) 

Votaram a favor 9 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os 'Sra. Senadores que votam con

tra. (PaUla.) 
Votaram contra 33 Sra. Senadores. O requerimento t9l 

rejeitado. 

O Br. Moniz 8odr6 - Peoo a palavra pela ordem. 

O ar; Presidente- Perdão; vou submetter a aota ' 
approvacão do Senado, 

O SR. MoNiz SooRJ!: .._, Perfeitamente; V. Ex. terá de sub· 
metter á votaoão a acta, a eu pedi a palavra pela ordem para 
falar sobre essa votacilo. 

O SR. PRESIDENTE- Depois de appt·ovada a acta, da
rei a palavra a V. Ex. 

O Sa. MoNiz SooRJ!: _, Maa, Sr. Presidente, eu . pedi a pa
lavra justamente para encaminhar a votaclio da aota. 

O ·SR. PRESI-DEN'l'E - Para a votacAo da acta, nunca 
houve encaminhamento de votaclio. . 

Quando se trata de alterar a acta, como propoz o.nobre Se· 
·nador pelo Amazonas, isso é facultado pela Mesa, de aocord~ 
com o Regimento, como r&conteceu com o requerimento do Sr.; 
Barbosa Lima. Mas nAo posso conceder a palavra ao nobre Se
nador pela Bahia, sem primeiramente submetter a votos a 
aota da sesslio anterior, 

O SR. MoNIZ SooRá- Desejaria que·a Mesa me informas
ee si se póde encerrar a discussão da acta havendo ainda ora-
dores inscriptos . para falar sobre e lia. ' 

O SR, PRESIDENTE -O Senado assim resolveu. 

O SR .. MONIZ SooRÉ - Entlio a discussão deveria ficar 
adiada para a eee~~lio de amanhA. 

O ,SR; PRESIDENTE - A Mesa é obrigada a submetter
ae á delibet•aclio do Senado. 

Vou wbmetter a .votos a acta da sesslio anterior, com aa 
emendas do Sr. Senador Barbo&a Lima. : 

O Br. Barhoaa Lima - Peoo a palavra' pela ordem. 
'..-, . 

. O Br. Presidente - Tem n palavrà pela ordem o nobre 
Senador.. .·. 

"" ··O Sr. Barbosa Lima (pela ordem)·;~ Sr. PresidenJ;e. 
nAo é para o encaminhamento da votaclio da acta, para reque
rer votaclio nominal. IE um direito que me assegura o Regi· 
mento, é um direito meu. (~lmas nas · galeria' e nas tfi. 
bu~ • .)J •. . . · .• . . : . "; , ', .~ .:~itlil 

. ! 

I 

• 
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O Sr. Pre~ldente (fazendo soar os tvmpanos) - Attea
çãol· O nobre Senador pelo Amazonas requer que a votação da 
aota seja nominal. 

Os senhores que ap(:·rovam o requerimento, queiram le.;. 
vantar-se. (Pausa.). , 

Foi rejeitado. 
O SR. BARBOSA LIMA ...., Eu sabia que era indofensavell 
O SR. AN'l'ONIO CARLOS - Não fugimos â responsabilida· 

de! Quero que .fique constando da .acta como votei. 
O SR. BUENo DE PAIVA- Perfeitamente; não temos receio 

de votar desta ou daquella maneira. SS. EEx. precisam res
peitar o modo de pensar dos colles'U. 

O Sr. Presidente - Vou submetter a acta á votaçllo. O 
Sr. Senador Barbosa Lima apresentou as seguintes emendas:. 
t •) Ficou sobre a mesa a proP,osioão da Gamara dos Deputados 
:elativa á reforma da Conslltuicão Federal. 2•) Diga-se: á$ 
14 horas e 12 minutos. . 

A se!íunda emenda é regimental, porquanto S. Ex. pede 
que se d1ga que a sessão de hontem começou, não as !luas 
horas, mas ás duas horàs e doze minutos. Quanto á primeira, 
não me parece plausível o pedido do illustrc Senador. 

0 SR, BARBOSA LIMA - Então, chegou ho,je OU chegou 
hontem? ....... :: 

O SR. PRESJDEN'fE - Chegou hontem. 
O SR. BARBOSA LIMA- Mas, bontem, ficou sobre a mesa., 

Ó SR. PHESIDENTE - Hontem ficou sobre a mesa e 
boje é que vae ser lida. Mas, de accôrdo c.om a indicação, que 
se approvou o auno passado, a Commissão. póde ser nomeada 
independente de chegar ou não ao . Senado a proposic;llo da 
Camara dos Deputados. Nestas condições, ciiante do expresso 
no art. 2•, eu penso que o nobre Senn~or não tem razão. 

0 SR. BARBOSA LIMA - A confusão é de V, Ex .. V, Ex. 
me perdOe, mas o facto é que ficou sobre ~ me~a o offioio que 
acompanhava a Reforma. E' um facto. 

· ·O SR. PRESIDENTE - Não me consta. Vou submelter 
!i votaoão as emendas do nobre Senador, · 

Primeira emenda: "Diga-se ás quatorze horas e dor.e mi
nutos". 

Os senhores . que approvnm a omenda queira1n levan
tar-se. 

Foi approvada. '· 

Segunda emenda: ''Jl'icou sobre n meaa a proposição da 
Camara dos Deputados relativa á reforma da ConstJtuic;1io 
l~ederal". · 

Os senhores que a approvam, queiram levantar-se. · ··' 
Foi reJeitada. 

O Sr. Moniz Sodró (pela ordem) -·· Hcquoiro vcril'icncão 
de vot~c;lio. . ... . . . .. , .. . ~-l 

."i . 

,',( 

'o 
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O 81·. Presidente - O St·. Senador Moniz Sod L'é requer 
verificação de volacão. Queiram levantar-se os Srs. ~enadoreH 
que votaram a favor da emenda. (Paula.) 

Votaram a favor da emenda 5 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os Srs. Senadores que votaram con-

tra. (Pausa.) . 
Votaram contra 38 Sra. Senadores. 
A emenda foi rejeitada. 
O Ss. BARBoSA LIMA - :.Um todo o caso constará do lJiario 

do CongrftiiO, 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a nota, 
queiram levantar-se. 
· Foi approvada. 

O. Sr. .Moniz Sodré - Requeiro veril'icac;ão da v o tacão. 

() Sr. Presidente - Apezar da acta podar ser votada com 
qualquer numero... , -·-' .. , . 

O SR. BARBosA LIMA.-.., Com qualquer numero, não; com 
21 Senadores, pelo menos. · - . - . . 
- · O SR. PRESIDENTE ..:... ••• vou satisfuer ao nobre Se-
nador. ... Li ·li...kWJil 

O senhores que approvam a acta, queiram levantar;..se. 
(PaUla.) 

Votaram a favor 35 Sra. Senadorea. 
. . 06 senhores que votaram contra, queiram levantar-ae ,, 
(Patua.) . . 

;-

Votaram contra aels Benadorel. 
A acta foi approvada. 

0 Sr. t• Seore\arlo dá conta do BeBUinte 

EXPEDIENTE 

, Officios do Sr. 1• Secretario da 'Camara dos Deputados, 
remettendo lll! seguintes · . · · _ · 

PROPOSIÇÕES 

N. 45•- 1925 

O Congresso Nacional.. ~s!!ndo da attr1bu lr;Ao que lhE' 
confere o art. 90, da Constltmcao e seus. paragraphog t• e 2• 
decreta e promulga as seguintes emendas, á Constituição da 
Republica: · 

EMENDA N. i 
... 

Substitua-se o art. 6" da Constituíç~o pelo seguinte: 
' · '';Art. O Governo Federal não poderá intervir em negocias 
peculiares aos Estados, salvo: · · · · 

... 
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I) pal'a J'epellir .Invasão estrangeira, ou ~e um E~tado 
cm outro; 
. II) para assegurar a inLegridade nacional e o respeito 

aos seguintes principio~ oonatitucionaes : 
a) a fórma repu)llicana ; 
b) o regímen representativo ; 
c) o governo presidencial i 
d) a independencia e harmonia dos Podere~ ; 
c) a temporariedade das funcções electivas e n re•pon

sabilidade dos funccionarios ; 
f) a autonomia dos municípios i 
al a capacidade para ser eleitor ou elegível no-s termos 

da Constituicão ; 
h) um regímen eleitoral que permitta a representação 

das minorias i · 
i) a inamovi)lilidade e vitaliciedade cjos magistrados e 

a irreducti)Jilidade dos seus vencimentos ; 
j) os direitos politicas o indlviduaes assegurados pela 

Constituicão ; · . · 
k) a não reeleicão dos P.residentes e Governadores ; 
l) a possibilidade de reforma constitucional fl a co.npe

tencia do Poder Legislativo para decretai-a ; 
III) para garantir o livre exercício de rJUalquer do~ PP

deres PtJblicos estadoaes, por soMéitação de seus legitimas 
representantes, e para, independente de solicitaciio, rclspeitada 
a existencia dos mesmos, pOr termo á guerra civil ; 

IV) para assegurar a execução das leis e sentenças fe
deraes e reorganizar .as finanças do Estado, cuja .incapaci
dade para a vida autonoma se demonstrar pela cessação de 
pagamentos de sua óivida fundada, por mais dP. dois nnnos. 

§ 1.;• Cabe, privativamente, ruo Congresso Nacionã1 de
cretar a int.ervencilo nos Estados para assegurar o respeito 
aos principias constitucionnes da União (n. II); para Jeci
dlr da legitimidade de poderes, em caso de duplicata ln. III), 
e para reorganizar as flnnncas do Estado insolvente (n. IV) . 

§ 2.• Compete, privativamente. ao Presidente da Repu
blica intervir nos Estados, quando o Congresso decretar a 
intervenção (~ i•); ·quando o Supremo Tribunal a rcqui~itar 
(§ s•); quando qualquer dos poderes publicas ostndonr.s a 
solicitar (n, IIIl ; e independentemente de provocacão, nos 
demais casós comprehendidos neste artigo. 

§ 3.• Compete privativamente, no Supremo Tribunal 
Federal requisitar do Poder Executivo a intervencllo noP Es. 
todos, afim de assegurar a execuoão das sentanr.as federae~ 
(n. IV)". · · · · 

EMENDA N. 2 

Substitua-se o art. 34 da Constit~1ição pelo ~Of:l'Uinte : 
"Art, Compete privativamente no Congresso NacVmal : 
i•, arcar, annualmonte, a Receita e fixar, annualmPnto, 

· a. J?espnsa o tomar as contas de ambas, relativas a cada "Xm'
c~w f!nnn.ceiro~ prorogndo o orçamento anterior, quando nté 
b de JnneJro nua estiver o novo em vigor ; 

.. 
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2" ,autorizar o Poder Executivo a conl.rnhir emprestimo~, 
c n i' a~ e r ou Lras operacões de credito ; 

3", legislar sobre a divida publica, c estabelecer os meios 
para o seu pagamento ; 

~·. regular a arrecadacã·o e a distribuição das rendas 
federaes ; 

5", legislar sobre o commercio exterior e interwr1 po
dendo autorizar as limitações exigidas pelo bem pubhw, e 
sobre o alfandegamento de portos e a creação ou suppressão 
de entrepostos ; 

6", legislar sobre a navegação dos rios que banhem mais 
de um Estado ou se estendam a territorios estrangeiroq ; 

7", determinar o peso, o valor, a inscripcão, o typo e a 
denominação das moedas ; 

s•, crear bancos de emissão, legislar sobre ella, e tri
bu Lai-as ; 

9", fixât· o padrão dos pesos e medidas ; 
10. resolver definitivamente sobre os limites dos Eslados 

entre si, os do Districto Federal, c os do territorio nae:onal 
com as nações limitrophes ; 

1'1. autorizar o Governo a declarar guerra, si não tiver 
Jogar ou malograr-se o recurso do arbitramento, e fazer a 
paz; 

12. resolver definitivamente sobre ostratados e conven
ções com as naoões estrangeiras ; 

13. mudar a capital da União; 
14. conceder subsídios aos Estados na llypothesc do 

arL 5"; 
15. Iogislar sobre o serviço dos correios e telegraphos 

federaes; 
16. adoptar o regímen conveniente á segurança das fron

teiras ; 
17. fixar, annualmente, as forcas de terra e mar, pro

rogada a fixação anterior, quando até 15 de janeiro não es
tiver a nova em vigor ; 

18. legislar sobre a organização do Exercito e da Armada; 
19. conceder ou negar passagem, a forcas estrang~iras 

pelo territorio do paiz, para operações militares ; 
20. declarar em est.ado ·de sitio um ou mais pont•)~ do 

territorio nacional na emergcncia do aggr~::ssão P.Ol' foJ•ons 
estrangeiras ou de commoçã'O interna, e pprovar ou suspen
der ü sitio que houver sido declarado pelo Poder Executivo, 
ou seus agentes responsaveis, na ausencia do Congresso ; 

21. regular as. condições e o processo daeloi~ílo para os 
cargos federaes em todo o paiz ; ·. · 

22. legislar sobre odireito civil commercial e oriminal 
'da Republica e o processual da justica federal ; ... . 

23. estabelecer leis sobre naturalização ; 
. .24. crear e· supprimir. empregos publicas federaes, in

clusive os das .Secretarias das Gamaras e dos Tribunae~. fi
xar-lhes as attribuições, e estipular-lhes os vencimentos ; 

25. organizar n· justiça federal, nos termos do art. 55 c 
seguintes da Scccão m; 
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26, conceder amnistia ; 
27, commutar e perdoar as penas impostas, por crimes 

de responsabilidade, aos 'funccionaríos federaes ; 
28; le&'islar sobre o trabalho ; 
29, legislar sobre licenças, aposentadorias e reformas, não 

as podendo conceder nem ai terar, por leis especiaes : 
30, legislar sobre a organização municipal do Districto 

Federal, bem como sobre a policia, o ensino superior e 09 de
mais serviços que na Capital forem reservados para o Gover
no da União: 

31, submetter a legislação especial os pontos do territo
rio da Republica necessarios para a fundação de arsenaes, 
ou outros estabelecimentos e instituições de conveniencia 
federal ; 

32, regular os casos de extradição entre os Estados ; 
33, decretar as leis e resoluções necessarias ao exercício 

dos poderes que pertencem á União : · 
34, decretar as leis organicas para a execução complefll da 

Constituição ; · 
35, prorogar e a,diar as suas sessões, 
§ 1.• As leis de orçamento não podem conter disposlções 

estranhas á previsão da receita e á despesa fixada para os 
serviços anteriormente creados. Não se incluem nessa pr·ohi-
bição : . · 

a) a autorização para abertura de creditas supp'emcnta
res e para operações de credito como antecipação da ReMita ; 

b) a determinação do destino a dar ao saldo do exeroicio 
ou do modo de cobrir "deficit". 

§ 2.• E' vedado ao Congresso conceder creditas iPimi
tados." 

EMENDA N. 3 

Substitua-se o § t• do art. 37 pelo seguinte: 
.. "§ t •. Quando- o Pre'sidente da Republica julgar um pro

jecto de lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou contra
rio aos interes'ses nacionaes, o vetará, total ou parcialmente. 
dentro de dez dias uteis, a contar daquelle em que o receb~u, 
devolvendo, nesse prazo e com os motivos do veto. o {lrojeét.o. 
ou 8' parte vetada, á Camilra onde elle se houver inicmdo. 

, EMENDA N. 4 

.Substituam-se os arts. 59 e 60 da Constituição pelo se-
guinte: 

"Art. A' Justiça Federal compete: 
- Ao Supremo Tribunal Federal: 
I, processar e julgar· originaria e privativamente: 

,_a) o Presidente da Republica, nos crimes communs, e os 
Ministros de Estado, nos casos do art. 52; 

.. 
.... 

~.' 

.... . . 
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.; 
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b) os Ministros diplomaticos, nos crimes communs e nos 
de responsabilidade; · 

c) as causae e conflictoe 1mLre ~ União ll p~ lJJst~~os, ou. 
~ntre estes uns com os outros; 

d) os litigios o as reclamações entre nações estt'angeiras e 
n UniiiP !lU oe ll!$tllc!P~; 

e) Oll Ponflictos dos JuizeJl lll-f trillunae~ fede).'aes entre si, 
OJ.! tmtrc elltes !l os dos ll;stadoat !!-S$iJ'Il ·como. os àos jqj~es e 
trlllUUjleS aa lJJ'jl E~tado com oe Jl)lZes e o~ trlounaes de outro 
E~tf\4!1; . 

n, juls:ar em gráo do recurso as questões excedentes da 
aloada lego.!, resovidns pelos .r uizes 'a trlbunaes fedel'aes: 
. · m, rever os procllssos findos, em materia crime, 

- Aos juizes e Tribunaes Federaes: processar e julgai': 
a) as causas em que all!'uma das ·partes funcJnr a accfio, ou 

q 4efllsa eJ'Il di$pOSiQãP da Oonstituicão Federal; · . 
· b) todas as causas propostas contra o Governo da TJmão 

OH Ji'a~epda Nacional, fundndns ~m disposições da Constituiclio, 
lCJs e regulamentos do Poder Executivo, ou em contrnctos ce-
lebrados com o mesmo Governo; ·· 
. c) ?S causas prov~n~entes de compi)Jl~acões, peivi):ldicnr,õr.s, 
md.emmz~ção da pre,Julzos, ou quaesquer oqtras propostas 
feitas pelo Govel'no da Uniâo contra ·particulares ou vice
ver~a: · 
· · d) os litígios entre um Estado e habitantes de outro: 

e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos bra-
sileiros; · . . · 

f) as nct;iles movidas por estrangeiros e fundada~. quer 
em contl'actos eom o Governo da Unil[o, ,quer em oonv~ncões 
ou tratados da União com outras naclies: 

o) as questões de direito marítimo e naveração, a~sim no 
oceano, como nos rios e lagos do paiz; ' 

h) os crimes politicas. 
§ 1•. Das sentenças· das .iuetiQil$ dos Estados em ultima 

instancia haver.á recurso para o Supremo Tribunal Fed~Jral: 

a) quando se questionar sol;lre a vigenoia, ou a vnlirlade 
das lei~ fedaraes em fn.ee da Constituioão e a IJap!são. do Tri-
bunal do Estnllo lht!ij negai' llPPiiclloíio: · 

b) lllJnnllo se oonte~tllr n validade de lllis ou de nct.o~ doR 
gpvernoij dos Estnl!os em fpcfl da Oonstitniciio, ou das leis fc>
doraeR, a 11 cleoisão do tribunal do Esta4o considerllr válidos 
esses no tos, ou essaa lois impugnadas; 

c) quando dois ou mais tribunnes locaes interpretarllm ele 
modo differente n mesma lei federal, podendo o recurso ser 
tnmbem interposto por ·qual qual' dps: tribunaes referido,; on 
pelo Procurador Geral da Republica; 

d) qqnndo Jlo tl'llt!lr lla questões do direito criminnl ou 
civil internacional. · . 

§ 2•. Nos casos em cmanonv~r de applillnr leis dos .Es~ 
tado's, a justioa federal consultará a jurisprudencin· dos h•i
bunaes locan~. e, vice-vnrsn, nil jt1sLlon~ dos Estados consul~ 
tarão n .. iurisprucloneia rtos t.rihnnnes fadernes, qufmdo hou
verem r! e interpretar· leis da UJlilio. 

§ a•. E' vedado no Con~ps~o oommetter qun)que-r juris· 
dicção federal ás ,justiças dos Estados. 
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• § /1", As sentencas o ordens da magistratura federal 'são 
oxeoutadas pot• officiaes judieiarioB da União, aos quatJti a 
pclicin local, é obrigada a prestat• auxilio, quando lnvocndo 
por elles. . 
. § 5•. Nenhum recurRo judicinrio IÍ permittido, p:wa a 
justioa federal ou local, contra n intervenção nos Estados, 
a deelaracão do estado de sitio, e n vet•iflcacão de podere~. o 
t•econbeoimenlo. a posse, a legitimidade e a perda de mun
dnt.o dos membros do Poder Le!l'islativo ou Executivo, fe
deral on . ostadonl: assim como, nn . visencin rio eRtado de 
sit.io, nlio podcviio às t.ril:iunaes conltccor dos actos p!•atíca·-' 
dos em virlud9 dei! c poJo Poder Legislativo ou Executivo.·~ 

EMENDA N. 5 

Substituam-se os arts, 72, 7.5 e 80 da Const!Luioíio pelo 
seguinte : , , 

"Art. A Constituição a segura a brasileiros e a estran-
geiros residentes no paiz a inviolabilidade dos gireltos co,l
cernentes á !herdade, á .seguranoa individual e á propriedade, 
nos termos seguintes: 

§ t•. Ninguem póde ser obrigado a fazer, o,u. deixar de 
fazer alguma coisa, ,senão em virtude de lei. 

§ 2•. Tpdos são eguaes perante i )ei, 
A Republica nlio admitté privllegios de nascimento, des

conhece r•ros de nobreza, e extingue as ordens .Jtonorificns 
exislr,mtes e todas as' suas prerogativas e regalias, bem oorrio 
os títulos nobiliarobicos e de conselho. 
· § 3•. Todos os idnividuos c confissões religiosas podem 
exorccr publíoa e l!vvemente o sou aulto, assoaando~se para 
esse fim e adquirindo bens, observadas as disposições do di· 
rei to oommum. · 

§ 4" .• A· Republica só reconhece o casamento civil, oi.1,ia 
celebração será gratuita. 

§ s•. Os cemiterios terão caracter secular e serão admi
nislrndos pela .autoridade municipal, fi canelo livr!l n ! o dos os 
cullos religiosos e praLic11 dos resp~ctivos ritos em ren(;iio Mil 
seus crentes, rlesde que não 1lffendam a moral publica. c ~~~ 
leis. . 

§ 6", Ser;t leigo o ensino ministrado nos est.allelecimenlos 
pn)Jlicos. 

~ 7'. Nenhum cult.o ou igreja gosnrá do R~bvonclio of" 
flcial, nem ler1i rolncões do dependencin ou aJIHtnCa ·com o 
Governo dn União; ou o dos Eslarlos. A reprnscntaoão rlinlo" 
matina do Brasil junto ú Snntn Sé n1ío impllan violaoilo deste 
prln!)ipió. · 

§ s•. A todos é licito associarem-se a reul)irom-se livre
mente e sem armas não podendo intervir n polic!n senl'io 
pnrn mnnto1• n ordem publica, 

§ 9'. I!' f:!Grmitlldo n quem quer que se,! a representa~; 
. mediante pctlçl!.o, nos podc1•es pnbl!~os. denunciar abusos das 
·autoridades e promover n rcsponsabtlidnde dos culpnclos. 

·.,§ fO. Em tempo de pn~ ,qualquer pódc entrar no forri
torio 'nacional ou delle sahir, com a sua fortunn e seus ben~. 

'.f 
., 
.,, ,, 
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§ 1:1, A casa é o asylo inviolavel doindividuo;ninguem 
póde ahi penetrar, de noite, sem consentimento do morador, 
senão para acudir a victimas de crimes ou desastres nem de 
di I\, senão nos casos e pela fórma prescriptos na lei, 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do 
pensamento pela imprensa, ou pela tribuna, sem dependencia 
de censura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, 
nos casos e pela fórma que a lei determinar, Não é permittido 
o anonymato. . 

§ 13. A' excepção do flagrante delicto a, prisão não po
derá executar-se senão depois de pronuncia do mdiciado, saJv.J 
os casos determinados em lei, e mediante ordem esoripta da 
autoridade competente. 

§ 14. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem 
culpa formada, salvo as excepções especificadas em lei, nem 
levado á priailo, ou nella detido, si prestar fiança idonea, nos 
casos em que a lei a adlnittir. 

S 15. Ninguem será sentenciado, ,senilo pela autoridade 
competente, em virtude de lei anterior e na fórma por olla 
regulada. · 

§ 16. Aos accusados se assegurará na lei a mais ))lena 
defesa, com todos os recursos e meios essenciaes a ella, ,desde 
a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assignada 
pela autoridade competente, ,com os nomes do accusador e elas 
testemunhas. 

§ 1. O direito de propriedade mantém-se em toda a sua 
plenitude

1
, salvo a desapropriação por necessidade, ,ou utili

dade pub ica, mediante indemnização prévia. 
· a) As minas perteneem ao proprietario do sólo, salvo as 

limitações estabelecidas por lei, a bem da exploração das 
mesmas. Esta poderá .ser tambem feita pelo Governo F~
deral ou por concessão deste, reservada parte dos lucros ilo 
proprietario, no caso de não inciar ou de abandonar a ex-
ploraçilo; · 

· b) As minas e jazidas mineraes necessarias á seguranca 
e. defesa nacionaes, e as terras onde existirem não podeq~ ser 
transferidas a estrangeiros. 

§ :18. E' iviolavel o .sigillo da correspondencia. 
§ :19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
§ 20. Fica abolida a pena de galés e a de banimento ju-

dicial. 
§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, reser

vadas as disposições da legislacão militar em tempo de guerra. 
§ 22. Dar-se-á o "habeas-corpus" sempre que alguem 

l;offrer ou se achar em imminente perigo de soffrer violenciu 
por meio de prisão ou constrangimento illegal em sua liber.-
dade de locomoção. · '".-

§ 23. ~, excepcilo das cal!sas, que ,.por sua natureza, 
pertencem a juizos especiaes, não haverá _fOro privilegiado. 

§ 24. E' garantido o livre exercício de· qualquer profisslio 
moral, intelleotual e industrl'àl. 

§ 25. Os inventos industriaes pertencerão aos seus au
tores, aos quaes ficará garantido por lei um priviegio t.em
porario, ou será concedido pelo Congresso um premio ra
zoava!, quando haja conveniencia de vulgarizar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras litterarias e artísticas é ga
rantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprenaa 
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ou por qualquer outro processo mecanico. Os herdeiros dtl9 
aut.ores gozarão desse direito pelo tempo que a lei determinai'. 

27. A lei assegurará a propriedade das m aearsueshob 
§ 27. A lei assegurará a propriedade das mareas de fa~ 

llriea. 
§ 28. Por motivo de crenca ou de funcção religiosa, ne~ 

nlmm cidadão brasileiro poderá ser privado de seus direitos 
civis e p~liticos, ,nem eximir~se do cumprimento de qualquer 
dever c1v1co. 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com o 
fim de se insentarem de qualquer onus que as leis da Republica 
imponham aos cidadãos e os que aceeitarem condecoração 
ou titulos nobiliarchicos estrangeiros perderão todos os di~ 
rei tos politieos. . 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer ·natureza poderá sllr 
cobrado senão em virtude de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' man'tida a instituioão do jury. 
§ 32. As disposições constitucionaes assecuratorias da ir

. reductibílidade de vencimentos civis ou militares não exi
mem da obrigat;ão de pagar os impostos geraes creados em lei. 

§ 33. E' permitti!lo ao Poder Executivo expulsar do ter~ 
ritorio nacional os subsídios estrangeiros perigosos á ordem 
publica ou nocivos aos interesses da Republica·. 

§ 34. Nenhum emprego póde ser crendo, nem vencimento 
algum, civil ou militar, póde ser estipulado ou alterado senão 
por lei ordinaria especial. 

§ 35. Respeitados os direitos adquiridos e a espectativa 
legal dos funccionarios em exercício na data da promulgacílo 
desta lei, a apo·sentadoria s 'mente poderá ser concedida: 

· -' aos invelidos, depois da tt•inta annos de serviços á 
União; 

- aos "Que se invalidarem em acto de serviço, depois de 
dez annos. 

a) O magistrado ou funccionario maior de 70 annos ti e 
edade será compulsoriamente aposentado com os venc!me11tos 
correspondentes ao tempo de serviço. 

b) Nenhuma aposentadoria ou reforma será concedida cóm 
vencimentos superioores aos da actividade. 

§ 36. Quando a segurança da Republica o· exigir, em caso 
de aggressão estrangeira ou commocão intestina, porder~se~li 
declarar em estado de sitio, por tempo determinado, qualquer 
parte do territorio nacional, ,suspendendo~se ahi absolutament~ 
·o h.abeas-corpu.~ para os detidos e mvirtude da declaração do 
sitio, assim como as garantias constantes dos §§ 1•, 3•, a•, 10, 
:f:l, 12, 13, f4 e 18, deste artigo, que o decreto enumerar. 
·. a) Não· se achando reunido o Congresso e correndo a Pa
tria imminente perigo, exercerá essa attribulcão o Poder Execu~ 
Uvo Federal (art. n. 15); 

b) Este, porém, durante o estado de sitio, restringir-.se~â, 
na~ medidas de repressão contra as pessoas, a impOr: · 

- a detenoão em Jogar .não destinado aos réos de crimes 
communs; 

,_ o desterro para outros sitios do territorio naoionnl. 
c) Logo que se reunir o Congresso, o Presidente da Repu

, blica lhe relatará, motivando-as, as medidas de excepção que 
h~uverem sido tomadas; 

'dl As autoridades que tenham ordenado tnes medida~ Rlio 
responsaveis pelos abusos commetidos." 

. .i 
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· Can'lat·a dos Deputado's, 2-i de outubro de t925. - Octavio 
ltlanaabeira, 1• Vice-Presldente, no exerclcio da presldencia 
- !leitor de So!tZa, 1• Secretario. - Ranulpho Boca11u'Va 
Cunha, 2• Secretario. - R.nmetta-se, opportu naemnte, a Com
missão Especial, 
· .. '. 

N. 46- 1925 

O Congresso Nacional resolve: . ' . 
Art. :1• O :Poder ExoC\ltivo inco\•porará lmmediatamente, 

11 Imr.rensn Naciof!al os bens do nropriedade da Uniiio. que 
constituem a relacao protocollalfa sob n. 8.719, e entregue ao 
Ministerio· do Interior e Justiça com o termo de revisão de 7 
de julho de :1925 e que s~ encont.ram em poder da Sociedade 
Anonyma Revistq do supremo. Tribunal, bem como occupará o 
edifício do antigo Arsenal de. Gl!~Jrra, ~Ho á praca Marechal 
Ancora, nesta Capital, podllndo di~nôr desses bens,· no todo ou 
em P~~te, mediante concurrancia publica nas bases que julgar 
convenientes. · · · 

Aft. 2". O Governo fará apurar os debitos saldado3 e a 
saldar pela Revista, provenientes da acquisioão do material e. 
da execução de obras no edifioio do AI'senal. para relativa~ 
mente· ao primeiro ser o Thesouro indemnbado da difforcnca 
entre as qu~ntias recebidas pela Revista e as por ella AffefJti
vamente dispcndidas e afim de serem. Pa~os os ull,imos pelo 
TJJesouro, directamente aos credorea, 

Art. 3". O Governo mandará. immediatamente balancear 
todos os nens ela Reunião, ora em poder da Sociedade Anonymn 
Re11fptr~ do Supremo Tribunal Federal, pnr~ vêr se aonferem 
com os de·scriptos na relação, por essa somedade entreg~w no 
Minis~ro· da .rustica. . 

Art. 4". O Governo mandará, por funcciooarios de seus 
ministerios, verificar si houve del!vi0 de m11f.erilll adquirido, 
levantando umn eatatistjcn, com a rel!lção de todos os objoctos 
importados pela Revista. com !sencão de impostos ncfunneiros 
o. procedondo, np caso .affirmnf.ivo, como fôr de direito. . 

Art. 5". Ficam npprovndos os netos do Poder Executivo 
relativos a pagamento~ feitos á Tlnvista do Sttp1'emo Tribunal 
Federal, devendo, porém, o Governo abrir inquerito pnra apu~ 
rar o emproll'o dessas importancias, que lhe serão restituídas, 
ou cm esnecje, ou em mataria!. 
. Art. 6?. Ficam revogadoa, por terem objecto, ns rlis~ 
posições do ar. t 14 dn lei n. 4. 5551 ,pe i O de o ~tosto de 1022, 
e o art. 13 dn !(li n, 4. 632, d() c; do .Janeiro de t 923. 

Art.; 7". A impra~siío epuhlicncãodos accórdlíos do Ru
premo Trihnnal Federal, do~. ncf.os do ABU presidente c elo~ pn~ 
receres do procurador geral continuarão a ser. feito do con
formidnrle-com o qno dispõe o nrt. 248 do .Regimento Intnrno 
do Supremo Tribunal, até que o Congresso Nacional .. delibere 
do Otl t.ro modo. . "" 
. Ar!.. 8'. O Poder Executivo abrirá os orcdit.os nocP~snrios 
!I· execnr,ão destn lei; revogadas aR disposicões em contrario. 

Cnmnrn .rlos ])apnt.nclos, 23 de outul:lro dA 1925. ~ tl1·-. 
no7fn Tfodri(lu.es de A::evcdo, presidente. - fleitor. de Sqn:~, 
1• Secrr.tnr!o. - Domh1(1n.~ Bnrbosn. 2" Secrot.nno, -· A s 
Commis5õcs ele .Tnstiç,n c T,cgislarão a do F!nnncns. 
· · Dn ·mesmo Sr. Sncrnf.llrio. romcf.tendo u.m rios nu Logl'a
phos dn resolução Jcgislntiva snnccionadn, que ·nbre um era.: 
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dito de 4 :2oo'$ ouro, para pagamento de premio· de viag~m o. 
que fez jús o bacharel Henrique de Siqueira de Figueiredo 
e adia para i92ü as eleições municipaes do Districlo .lt'6deral 
..:.... ArcliiviHe. . 

Requerimento do Sr. Alfredo Fausto Sampaio Ribeiro, 
coronel de 2' linha, bibliothecario archivista da Intendencia 
da Guerra, alegando tempo de .serviço prestado na pa11 e cm. 
guerra, pede ser o Governo autorizado a lhe conceder refot·ma 
naquellc posto. - A's Commissõos de Marinha e Guerra e de 
Finanças. . · .. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 2'); ,declara que nii.o ha 
pareceres. · · 
· Compat·ccem n1ais os Srs. Pires Rebello, Aristides Rocha, 

Souza Castro, Cunha Machado, João '.l.'homé, Ferreira Chaves, 
Carneiro da Cunha, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago~ Antonio 
Moniz, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, deronymo 
Monteiro, Joaquim Moreira, Adolpho Gordo, José Mm·tinho, 
Hermenegildo de Moraes, Affonso. de Camargo, Generoso Mar-
ques e Felippo Schmidt (f9). . , 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nery, Lauro Sodré,' Justo Cllermont, Antonio Freire, 
Lopes Gonçalves, Miguel de Carvaho, Mendes Tavares, Sam-

. paio Corrêa, Lacerda Franco, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, · 
Vidal Ramos e Soares dos Santos (14) • . . 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Ro~a e Silva - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - · Tem a palavra, . pela ordem, o nobre' 
Senador. · 

O Sr. Rosa e Silva ....:. Sr. PrBsidentc, . evidentemente hoje 
não mais poderei responder ao nobre Senador pela Parahybt, 
embora pretende.sse faze l-o; está esgotada a· hora do ·do expe
diente. Nestas c(\ndicões, peco a V. Ex. que me conserve a 
tnscripção para o eJ~:pediente ds: sessão de. amanhA. ' . 

O Sr. Presidente- V. Ex. será attendido. 

O Sr. Epitacio Pess6a - Peco a palavra pela ordem. 

' O sr. Presidenta - Tem a palavra pela ordem o Sr. Epi-· 
taoio PessOa. .. , · . . . 

O Sr. Epltacio Pessôa (pela ordem) - Requeiro a. V. :jl:x.,; 
·Sr. Presidente, se digne de mandar inscrever-me em scgui'da 
ao nobre Senador. · 

' 
O Sr. Presidente -V. Ex. será attendido. ' . ·.··.' 

O Sr. Barbosa Lima - Peco a palavra para negocio ur-
gent.c. . 

•. ' ... '. 
O .. Sr. Presidente - ~e~ n ,palavra· o S!·.·BarbosnJtima, 

para negocio urgente. 

< 
· .. •, 
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O Sr. Barbosa Lima (') (para negocio urgente)- Sr. Pre
sidente; no exercício do meu direíto, tenho certeza de que não 
estou susceptibilizando nem melindrando a quem quer que 
seja; uso delle, naturalmente, com o criterio que me é pro-
prio, que me é peculiar. · · 

Estou e continoo a estar convencido de que ha, no mo
mento actual, uma providencia de caracter urgente, que a 
população da cidade do Rio de Janeiro, e!!Jlera o Poder Le
gislativo Federal, antes que termine a sessao legisliltivaJ quo, 
como V. Ex. sabe, está a se findar no proximo dia 3 ae no
vembro, quasi que no dia dos mortos. 

Menos de uma semana re!ta ao Senado para deliberar 
sobre um assumpto de maior relevancia · e que ficar1a preju.; 
dicado si sobre a questão não se pronunciãsse nesse apertado 
prazo o Senado da llepublioa. . 

Por isso, requeiro urgencia para que, preterida a ordem 
do dia, inclusive a urgenoia anterior, entre immediatamente 
em debate e seja ultimada a discussão e votação da proposição 
vinda da Camara dos Deputados, de lei de emergencia rela-
tiva ·ao inquillinato. . 

V. Ex. está vendo que eu não podia ser mais sucointo 
na apresentação do meu requerimento, requerimento de ur
gencia sobre assumpto, incontestavelmente, urgente, que fi

·caria prejudicado, s1 não fosse decidido, porque nós só sabe
mos daquillo que consta officialmente e, offioialmente . não 
consta, que a sessão lelrislativa vá além de novembro. 

Requeiro que, preterindo a ordem do dia e a urgencia já 
conoediàa, entre em debate immediatamente a ·proposição da 
Camara, relativa á lei de inquilinato. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Barbosa Lima requer 
urgencia para a discússão immediata do projecto que veiu da 
Camara sobre o Inquilinato. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra pela ordem, 

,O Sr. ' Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. llonfz Sodré (pela ordem) - Requeiro votacão no
minal. 

O Sr. Presidente - O Sr. Barbosa Lima requer, como já 
declarei, urgencia para que se discuta e vote immediatamente 
a proposipão que prorogs a lei do inquilinato, que veiu da 
Camara dos Deputados. O Sr. Senador pela Bahia requer 
que essa votação seja nominal. · _ 

Os senho,res que approvam a votací!o·. nominal requerida 
pelo Sr. Monu; Soflré queiram se levantar. (Paus·a.) 

Votaram a :favor 12 Sr~ Senadores. 
Queiram se levantar os senhores que ·votam contra.: 

(Paula.) 

Votaram contra 21 Srs. Senadores. 
Foi rejeitado .• 

·' 
~ ... , 

,(') ~ão foi re:y},stQ Plllo or!L()or. 
I 

.. 
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Os senhores que approvam a urgencia requerida. pelo 
Sr. Barbosa Lima queiram se levantar. (Pausa. J 

Votaram a favor oito Srs. Senadores. Queiram se levan
tar os senhores qu!l votam contra. (Pausa.) 

Votaram contra 28 Srs. Senadores. 
Não foi approvada a urgencia. 

MODJFICAQÃO NO REGIMENTO INTIIRNO 

Discussão unica da indicação n. 5, de 1925, propondo a 
modificação de varios artigos do Regimento, na p,arte relativa 
aos tram1tes a que deve ol:iedecer a proposíçlío da Gamara dos 
Deputados que reforma a Constituiõão Federal. 

O Sr. Jeronymo Monteiro- Peco a palavra, pela ordem. 

· O Sr. Presidente - Já se acha inscripto o Sr. Senador 
Moniz Sodrl!. · 

O Sr. .reronymo Monteiro - Eu estava inscripto desde 
hontem. 

O Sr. Presidente - V. Ex. está insoripto em quarto logar. 

O Sr . .reronymo Monteiro - Mas eu pedi a palavra, pela 
ordem. 

O. Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (•) -Sr. Presidente, tive hon
tem o ensejo de adduzir diversas consideracões a respeito de 
varias infoi•macões do nosso Regimento por parte da Mesa. 
Tive tambem a ocoasião de, occupando a. tribuna para tratar 
de questão de ordem, demonstrar, de maneira !lagrante, que a 
Mesa directora dos nossos· trabalhos, em data de hontem, fal
tou aos mais rudimentares deveres, dando mostra aos mem
bros desta Casa do quanto póde o arbítrio e até que ponto 
chega o desvario, quando uma paixão politica domina os es
píritos. 

Parece, Sr. Presidente, que tudo foi a resultante de um 
grave castigo . Oatholicos que somos e catholicos pratioos na 
maioria representantes de um povo essencialmente catholico, 
tivémos hontem o desprazer de faltar o dever essencial, a obri
gação restricta de um bom oatbolioo, qual o de não trabalhai: 
aos domingos. , · ' 

Mas o nobL'e leader da maioria inspirou a Mesa directora 
dos nossos trabalhos que bavia necessidade que impedia fosse 
guardado o domingo, exigindo que aqui comparecessem, gas
tando horas e horas do nosso esforço para servir a Patria, 
esquecidos - o Presidente da Mosa o o leadcr da maioria de 
que para salvar a Patria não carecemos fugir as nossas 
crenças. O resultado .de uma deliberação dessa ordem, Sr . 

. ;?J•esidente, foi aquillo que vimos: uma série enorme de actos. 
'· 

... -
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que produziram pessima impressão no recinto e certamente 
teriam produzido escandalo !'óra desta Casa, actos esses pril-' 
ticados com arbltrio por parte da Mesa. 

Outro resultado colhido, mas ·negativo; Sr. Presidente, 
foi ter resultado completamente inutil e inefficiente para a 
legislação geral da Republica a sessão de hontcm. 

Sirva isto de lição, Sr. Presidente, para ·que o· nobre 
leader da maioria, V. Ex. e os seus dignos auxiliares na Com
missão de Policia não mais lancem mão do semelhante exi
gencia, obrigando· os membros desta Casa' a comparecerem 
um dia de i'esla da igreja, dia cm que um catholico ;não .pódc 
e niío deve tràbalhar. · · · .. 

· Assim fallo, Sr. Presidente, porquo só compareei · POl'. uma 
exigencia extraordinaria, uma vez que como . catholico, . cm 
outras condições· eu niio viria ·aqui. Sirvam tambem essas pa
lavras de protesto e, ao mesmo tempo, de demonstração, do 
que o trabalho aos domingos niío aproveita a· ninguetn; c a 
prova foi o que assistimos hontem, vendo os. nossos esforços, 
s· sacrifícios que fizémos, dar em resultado completnmimte in-
efficiente e até prejudiciaes. · · 

Mas, f:ir. Presidente, voltando á questão de ordem de que 
ma devo occupar, antes de entrar propriamente no assumpto 

. que me traz á tribuna, quero salientar o acto hoje praticado 
pela .nossa alla Gamara representativa, lançando, Sr. Presi
dente, na .acta dos nossos trabalhos um attesLado, subscripto· 
por toda a .maioria do Senado, do que essa oota dos nossos 
trabalhos nem sempre traduz a verdade do que se passou .neste 
recinto • 

.A approvaeão da emenda apresentada pelo nobre· Senador 
por Amazonas ,declarando . que' a sessão de h ontem foi aborta 
ás 14,12 e. não ás U, como declarou a acta, emenda esta que 
foi acceita por toda a maioria desta Casa, demonstra que, con
sciente ou inconscientemente, foi lancada nesse. documento 
precioso dos nossos trabalhos, . uma inverdade, attestada por 
todos os membros da. maioria.. · • 
• · Consignada essa declaração, venho tratar ainda, Sr. Pre~ 
sióente, de submetter á consideração d<> Senado o reqlierimento 
de : que. me occupava hontem, quando . se esgotou a hora da 
sessão. ,Já havia formulado esse requerimento, já o havia· es~ 
cripta e me occupava de o fundamentar, quando a Presidencia 
da Casa me fez a declaração de. que não podia proseguir, 
adiando-o . entiio para boje. •· . · · 
. Este requerimento refere-se á indicação que vae ser sub
mettida, . dentro de poucos momentos, á consideraçã(l ri.:> Se~ 
nado; refere-se á indicaciio sobre a reforma regunental da 
qnal nos vamos occupar e que não póde ser considerada senão 
como um movimento cerceador das .nossas liberdades, um 
gesto decisivo no intuito de diminuir, de rebaixar o nivel 
moral· desta Casa, sacrificàhdo as . velhas tradiccões de velho 
brasileiro, e nos deixando reduzidos á compressão, á .falta de 
liberdade, de índependencia e á situaolio triste o difficil de 
acceilar sómente aquillo que o alto nos .determina. . • . · 
'· Trata-se neste momento de r.ever a lei mais importante, 
que joga com todos os direitos e. todos os interesses do nosso 
palz. 

Trata-se de alterar di:vereos, dos. dispositivos ãeàã~ · "Jéi 
fundamental, com o intuito exclusivo de restringir as· gáran~ 

-
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tias que ainda restam, fracas c vacillnnles, para o povo brasi
leiro, e, ao mesmo tempo, diminuir as liberdades conquistadas 
a troco de tantos sacrif10ios. 

Para se chegar a esse resulf.ado, já vimos a s6rie inter
minavel de actos do prepotencía praticados na Carnar;\ dos 
Deputados. Já vimos que os direitos dos representantes da 
Nação, naquella Casa, foram todos supprimidos, para só deixar 
de pé a vontade do leader, traduzindo o pensamento do Presi
dente da Republica. E, desde . que conseguiram os seus in
tuitos, naquella Camara, victoriosos e triumphantes, man
daram para o Senado aquelle projecto, que nada representa, 
por ser composto de disposicões contradictorlas, por ser com
posto de disposições que se oppõem uma ás outras, enviaram 
para essa Casa este projecto e aqui se deseja, do mesmo modo, 
retirar os direitos do Senador, restringir, do modo o mais com
pleto e o mais absoluto, a liberdade de discussão, de modo 
que, possamos em breve, em rapidas horas, ter approvado 
esse projecto de revisão constitucional, como um padrão de 
gloria para a situação domínante actual na Republica. Será, 
certamente, um padrão de gloriola, em vez de um padrão de 
gloria; será certamente um facto sem heroismo, uma victoria 
de Pyrrho, porque é conquistada a troco da compressão, a 
troco do cerceamento da liberdade e, ao mesmo tempo, a troco 
da concessão de favores e beneficias que são promettidos para 
que os votos venham suffragar o projecto em andamento. 

E assim, fali o, Sr. Presidente, porque mais uma vez te.; 
nho ouvido de representantes da Naoão, que se acham em 
completa opposicão a diversas disposicões e até a todo o pro- · 
.íec to em discussão, mas que são obrigados a ·acceital.:os, por
que ha a imposição do alto, assim como, si o não fizerem per
dem a situacão, que é a situacão facil, a situação de prestígio 
de que gosam nos seus Estados. 

Neste caso, este projecto, certamente, terá o seu anda
mento rapido. Apezar de se dar o caso, de que hontem me 
occup!)i, d~ ser uma casa de velhos, mesmo assim conseguirão 
fazer o m1lagre de terem este projecto votado dentro de 
poucos dias e, .. quem sabe, em poucas horas. 

· Ao animo dos dirigentes dos que trabalham nesta Casa, 
como tivemos hontem occasião de observar, não falta a bo~ 
disposioão de descarregar golpes de forca e violencia, 
(Pausa.) 

Sr. Presidente, restringindo as minhas considerações ao 
ponto que me tra:r. á tribuna, com o fim do não faltar ás 
prescripcões regimentaes, que são bem observadas quando se 
applícam aos membros da minoria, mas que sempre encon
tram precedentes quando se referem aos membros da maioria, 
vou entrar desde logo no assumpto do meu requerimento. 

Como se vê, Sr. Presidente, a indicacão apresentada ao 
Senado, e que vao ser submettída ao seu estudo e á sua delí
beracão, traz onus para os cofres publicas, pois os obriga a 
despezas. Por isso, pelo nosso Regimento - si é que não ha 
algum precedente que justifique decisão differente - toda a 
prescripção que acarrete augmento de despezas, deve ser sub~ 
mettida á Commissão de Finanças. . 
· ,, Assim sendo, vou enviar á Mesa um requerimento para 

que Seja a indicacão, antes de submettida á deliberação do Se
nado, enviada á Commissão de Finanças para que esta emitta 
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sou parecer a respeito dos onus que acarreta para os corr~s 
pubhoos. .. 

Eu pediria a V. Ex., Sr. Presidente, para que mo fi1.c~so 
a bondade de mandar dar papel, para que eu faca o requeri
mento que vou apresentar á Mesa. (0 orador é attendidr> c 
redigi seu. reqttl!rimento, qu.e envia á Mesa.) 

. O Sr. Presidente - Foi remettido á mesa um requeri
mento, enviado pelo Sr. Senador Jeronymo Monteiro, que '\•ao 
ser lido. . 

O Sr. ! • Secretario prooede á leitura do seguinte 

1\Jl:QU&RIMENTO 
\r 

' Vem á Mesa e é lido o seguinte 

REOUBRIMBNTO 

Requeiro que vno ó. Commissão de Finanças a indlcacll.o 
em debate e a emenda n. 38 á mesma apresentada. 

Sala das sessões, 26 de outubro de i925. - Jeron1Jmo. 
Monteiro, - Antonio Monis. - Benjamtn Barroso. -Bar
bola Lima, - Moniz Soàré. 

. O Sr. Preaidente - Os senhores que apoiam o requeri
mento que acaba de ser lido, queiram se manifestar. (Pausa.) 

Apoiado. Está em discussllo. 

o Sr. Antonio Monia- Peoo a palavra pela ordem . 

. O Sr. Prealdente- Tem a palavra pela ordem o Sr. An
tonio Moniz. 

O Sr. Antouio Moniz - Sr. Presidente, é para pedir uma 
explicação a V. Ex. Desejo saber si a discussão do requeri
mento é feita separada ou conjunctamenle com a indicação. 

. O Sn. PRESIDENTE - A discussão do requerimento 4 se-
parada da indicação. · . 

O SR. ANTONIO MONIZ - Muito agradeuldo a V. Ex • 
.. 

. O Sr. Barbosa Lima - Peoo a palavra· para discutir ore
querimento. , . · 

.. 
O Sr. Presidente - Tem: a palavra ci ·sr. Barbosa Lima. 

· O Sr. Barbosa Lima (•) -Sr. Presidente, V. Ex •. me fará 
a bondade de mandar-me o requerimento. (Pausa.) 

Rogo a V. Ex. que se digne de enviar-me a relação das 
emendas entre as quaes figura a de n. 38, que motiva a con-. 
sulta á Commissíio de ]'azenda. (Pausa.) 
' .. 

. (•) Não foi revisto pelo orador. 
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Sr. Presidente, estou solicitando a V. Ex. a gentileza 
de me enviar a relação das emendas entre as quaes figura a 
de n. 381 que motiva a consulta á Commissii.o de Finanças. 
(Pausa.) 

· P Sn. PRESIDENTE- De todas as emendas? 

O SR.. BARBOSA LIMA - Perfeitamente . .Tá estão pu
blicadas em a \'iilso. (Pausa.) 
. Tenho bem presente á memoria, Sr. Presidente, si esta 
mo não desfallece, que o assumpto sobre ·o qual a minoria pede 
a opinião da Commissiío de Finanças é perfeitamente ident!co 
aos que, por occasião da discussão de outros projectos do lei 
ou de outras indicações, motivam, ipso-(acto, a ~tervenclio 
da Commissão de Finanças. Trata-se da creação de despeza. 
Propõe-se, nesta emenda, que a Mesa fique habilitada· com 
os recursos necessarios para acudir ás ex1gencias fundamen
taes, impostas pela propria subsistencia vegetativa dos 
Srs. Senadores e dos funccionarios que, por dever, teem de 
acompanhar os · trabalhos do Senado até horas mortas 
da noite pelas quaes penetra e debate tangido pela politica ria 
força, que se sobrepôz á politica da persuasão e do conwnci
mento. A Mesa é todos os annos, por occasião do areamento do 
Ministerio do. Interior, habilitada com recursos pecunarlos 
para attender as despezas proprias ao funccionamento do Se
nado. Essas despezas nunca foram detalhadas, catalogadas nen1 
espl'cifieadas, nem· enumeradas em· alguris orçamento• Jll'évios 
que valessem como fundamentação ou Justiflcacíio reg1mcntaL 
do item da lei do orÇamento do Minister10 do Interior, A verba 
:votada é global,; a despeza fica ao criterio da Mesa quo presidê 
OS DOSSO!I trabalhOS, ' . 

Felizmente, para honra .do Senado, a autorização dessa fa
culdade e desses recursos tradiccionaes feita pela l\[\l~a do Se
nado. nenhum motivo tem d·ado a reparos da opiniã l vigilan
te. Não lhe suceedeu, a Mesa do Senado, a Presldencia desta 
Casa, o que, por desventura dos nossos cre~:litos, acont.cccu iMn 
a autorização· congenere dada á Presictencla do Supramo Tri-
bunaL · · 
. SS. EEx;· sabem, e ninguem Ignora hoje no paiz e pro-. 
vavelmente já no estrangeiro tão pouco o que foi o formldando 
escandalo da Revista do Supremo Tribunal. . · 

Encerra-se esta. aventura em disposição da lei ·nnnua can-· 
· generc daquella que se refere á Mesa do Senado e á Mesa da' 

Camara, neste tocante ao emprego dos recursos pecuniario~ 
postos á sua disposição para despezas correntes. Nada ma. i~ 
singelo do que vinha sendo a gest.lio por parte da Mesa do ma.i~. 
alto tribunal do paiz, das autorizações com as qunes flc!lvam· 
a. seu criterio os gastos com o expediente proprio nos servicos 
espeoifioos daquelle orgam supremo do Poder Judiciaria Fe-. 
peral. · 
. · V. Ex. sabe como esses pequeninos gastos de experliente 

- despezas com papel, tinta, pennas, limpeza d(! edif1cin, l'e
tribuição do. modesto pessoal subalterno -'- süo llmitados. Li·. 
mitam-se esses gastos a quantias muito razoa.veis. Mas. de~ 
pois verificou-se que a Impl'ensa Nacional não dava vasl!.o ao 
.serviços a BC'\U cargo, demorando a public'lção dos accórdl\os· 
proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, por annos e anno~ 
e; a'inda mais, a publicação . dos voll!mes, em . qu~ se lln!et-· 
'Xavam; ann(l por anno esses accórdaos repos1tor10 precioso 
da · jurisprudenoia, que se ia extractificando com as sentença~ 

~.. . 
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proferidas pelo collendo tribunal. Quem tinha necessidade de 
recorrer ao estudo dessa jurisprudencia, havia de manusear 
as collecções do Diario O((icial, onde, episodicamenteJ coroo 
appenso, vinha ~ublicado o expediente proprio ás sessoes da~ 
queqa côrte de J!JSl!ca. Os vplumes, annuálroente, publicados, 
enfeixando essa JUrisprudencia, atrazaram-se por tal mantira 
que apenas se encontravam para manuseio dos estudiosos as 
l:lrocuras correspondentes aos primeiros annos da existencia 
da mesma Côrte Judiciaria. · 

Por outro lado agitou-se nos meios profissionaes 9 nas 
· rodas legislativas a questão de saber-se até onde o debate oral 
cm que se empenhavam os altos ma~istrados daquella como das 
côrtes locaes, até onde os pronunciamentos com que de viva 
voz esses magistrados fundamentavam seus votos d,Jveriam 
ser registrlfdos como subsídios capazes de projectar luz segura 
obre o alcance de cada sentença, sobre a inte,rpretao!io dos luxtos 
Invocados pelos julgadores, quer se tratasse da explanaçã., mais 
detida do relator, quer se tratasse das observações lateraroil 
feitas com maior saber pelos revisores e demais juizes rrue 
se empenhassem na analyse do feito posto em foco. 

Cogitou-se então da convenie!lllia de um corpo taohygra~ 
phioo, como o do Senado, par.~' aEanhamento dos debates. · 

A despeza com esse corpo achygraphico e com a publi7 
cação de uma revista apropriada a este serviço, essa deS::'C7·· 
dupla cresceu de fórma descommunal, acabando por hypartrt·
phiar-se de fórma tal' a absorver directa e indirectamente mi· 
lhares de contos de réis subtrahidos ao patrimonio naoi;mal,, 

Felizmente com as despezas a cargo da Mesa do Seuadu 
nada parecido ocoorreu e estou certo oocorreria jámais, Não 
foi .em vão que o legisln:lor descansou na probidade ds ge
rencia dos honrados reJ!resentantes do povo elevados á fur.cção 
que V. Ex. tanto digmfica. 

No ca~o em apreço, Sr. Presidente, nós alvitramos uma 
providen~ia que nos parece razoavel e que já poderia ter sido 
lembrada, toda a vez que pelo andamento mais ou menos irra. 
guiar, tradicionalmente conhecido, dos nossos trabalhos par· 
lamentare~, a sessão em uma e em outra Casa do· C:oilgroMso, 
se tem protrahido até Si de dezembro, não bastando, e antes, 
exigindo da solicitude legislativa e da sua dedicação á causa 
publica, o sacrifício proprio aos trabalhos nocturnos. 

O Sa. PaBBIDENTB- Peco permissão para lembrar a V. Ex. 
que já estão decorridos os 15 minutos em que cabia .V. Ex •. 
discutir o requerimento. · 

O SR. BARBOSA LIMA- Vou terminar, Sr. Presid~.ll ~ .• 
O requerimento pede o pronunciamento da Commis~ii·l de 

Financas sobre a despeza autorizada na emenda n. 36, para 
que. não pravaleca o sitio pela fome, feito.· em torno. da mi· 
noria pugnada, 11ara que, ao menos emquanto a maJoria es~ 
calonada deixa alguns de seus membros montando guarda, ao 
passo que outros vão refazer al suas forcas, ficam os que ar-
tendem do seu dever patriotico permanecer no bom combate 
pelo desAlmado processo com o qual se espera render o lmmi· 
go pela fome, pondo á prova u resistencia de,cada um. 

A aooeitacão da emenda ou a rejeição da emenda, a con-. 
sulta á C::~mmissão de ·Finanoas. ou a recusa desta consulta. l!~sa 
recusa e e~~a consulta assignalarão uma hora parlamentar h,is
torioa com um traço indelevel e lhe prestarã uma certa phisiO• 
nomia dfl cannibahsmo partidario. · 

Era o que tinha a dizer. (Muito 6em; f!lUito bem.) 
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O Sr. Presidente - Si mais ninguem deseja se manifestar 
sobre o requerimento, vou encerrar a discussão. 

Está encerrada, 
Os senhores que approvam o requerimento, queiram ma~ 

nitestar~se. (Pausa.) 
Foi rejeitado. 

O Sr. Antonio Moniz- Peco a palavra, pela ordem • 

• O Sr. Presidente ~ Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ao-
tl)mo Moniz. · 

&-Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Requeiro a verlfica
cllo da votacílo. 

O Sr. Presidente - Queiram levantar-se, afim de serem 
conta;los, os senhores que votam a favor do requerimento. 
(Pausa.) · 

Votal'am a favor cinco Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os senhores que votam contra • 

. (Pausa.) 

Votaram contra vinte e nove Srs. Senadores. 
O requerimento foi rejeitado. 
C:ontinúa a discussão da indicaclo. 

O Sr. Antonio Moniz - Peco a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se· 
nad(lr Antonio Moniz. . 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) -Sr. Presidente, desde 
que foi posta em discussão a indicaoão apresentada pelo illu.s
tre representante do Estado de Minas, propondo a reforma da 
parte do nosso Regimento que regula a discussão da revisão 
constitucional, que eu venh<J insistindo para crue sobre essa 
indicação soja ouvida a Commissão de.Constituiello. 

Neste sentido, Sr. Presidente, já tive ensejo de enviar á 
Mesa um requerimento, mas o meu requerimento teve uma 
sorte semelhante á do primeiro requerimento de urgencia do 
nobrP leader da maioria. 

Como V. Ex.' deve rstai' lembrado, apenas publicada no 
crgiio offioial a indicaçuo a que me venho referindo. o Sr. Bue~ 
no Brandão, requereu urgeneia para que fosse ella immedia
tamer;te discutida. Esse requerimento. Sr. Presidente, foi rl'
pellido pela maioria, que se retirou do recinto, vindo, assim, 
em auxilio dos intuitos da minoria. 

Ora, Sr. Presidente, como eu entendo que sobre esta in
dieacão não pôde deixar de ser ouvida a Commissão de Con

·. , stit.u ir,iio, re~olvi enviar á Me se o meu requerimento, que passo 
ás.m\\os de V. Ex. ,, 

Ô'Sr. Presidente- O Sr. Senador Antonio Moniz, enviou 
á Me1a ó seguinte requerimento. (U): 
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REQUERIME>;TO 

. Requeiro que vão ti Commissão de Conetltulc!lo, as Aman
das spresentadas ti indicaoãó em debute, afim de que sobre 
e !las dê o seu parecer. . 

Sala dM sessões, 26 de dezembro de .1925. - Antonio 
Moniz. -Barbosa Lima. -Moniz Sodré . - Beniamin Bar
roso. - ·1eron11mo Monteiro. 

· . O Sr. Presidente - O requerimento lndepende de apoia,. 
:menta do S~nado, por se achar subscripto por cinco Senadores. 

ERtá em discussão. Si não h a qU'lm peca a palavra, dou 
por encerrada a discussão. (Pausa.) , . 

Estti enl!errada .. . "I 

Os senhores. que approvam o requerimento, queiram se 
levantar. (Pausa.) J : ... , 

Foi rejcltadó ,, . 
Continúa a discusslio da indicação • 
Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 

. " t•••·.---, 'I 

' .'I'~~ ".: :• .. ' .... ' 

Sodré, préviamente 

' 

fnscripto. . . ·.':; 

O Sr. Moniz Sodré pronuncia· um discurso que será publi
cado depois. 

O Sr. Presidente - A Mesa teria toda a satisfação si pU
desse ~cceder aos desejos do nobre Senador pela Bahia. no sen:.. 
tido da poder continuar o seu discurso na sessão de amanhã. 
Infelizmente. muito mais forte do que esse !eu dese,jo, impõe-se 
o no~so Regimento, que declara, imperativamente, de . manei
ra nit1da, perfeita e clarissima que, uma vez preenchido o 
temJ)o da slissllo, nllo tendo. sido possivel ao Senador· que orar 
concluir o seu discurso, poder o mesmo Senador concluil-o na 
sessão se11uinte, si nisso o , Senado· aooeder. Esta hypothese, 
como V. Ex. vê, ainda escaparia ti competencia da Mesa, isto 
é, conceder a V. Ex. ,spente sua, a palavra para a sessão de 
amanhã. Na hypothese, ·porém, do dtscurso do nobre Senador, 
o caso é outro. O discurso de V. Ex .. Já é uma continuação da
Que!IB quP. Iniciou na sesslin de· sabb~do, e o Regim,ento .ahi 
olâramente declara que nllo é permittJdo segundo adtamento. 

O SR. MoNiz Sooam' - V. Ex. poderá indicar-mo o artif'"O 
do Regimento, · · . · . 

O SR. PRESIDENTE - 1.Per!eitarfiente; é o art. 98, quo 
posso ler. . ' . 

' 

. "Preenchido o tempo da sessão,. ou esgotando-se 
antes a ordem do dia. o Presidente designará n dn dia 
seguinte, que será publicada no jornal da Casa. E' per
mittido, na· primeira hypothese, ao Senador que estiver 
orando, concluir o seu discurso ou adiar a: conclusão para 
a sessão seguinte, si nisso convier o Senado, qualquer 
que se.ia o numero de .Senadores presentes, não sendo 
pprmiltido segundo adiamento." 
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Bem vê, V. Ex., Que a lettra .deste artigo é clarisBimá. 
Não é a: Mesa que se recusa a conservar a palavra a V. Ex., 
mas um dispositivo da nossa lei interna, 

O Sn. MoNIZ Soon!!- Fica assim bem acoentuado o ln.; 
conveniente de se fazer um debate dessa natureza com uma 
unica discussão. 

· O Sr. Barbosa Lima - Peco a palavra, pela ordem, Sr. Pre• 
sldente. · 

O Sr. Pr~ldente - Tem 11 palavra o nobre Senador. 

O Sr. Barbosa Lima (•) (pela ordem) - V. Ex., Sr. Pre• 
sldonte, acaba: de estabelecer a questão, com o devido reepeito, 
~om uma extensão demnziada. 

Eu pergunto o que está regendo o caso, é o artigo., •. 
. o SR. PRESIDENTE- V. Ex. refere-se ao artigo que eu 

citei ? 

.· O SR. BARBOSA tiMA- Nilo me refiro ao artigo que 
V. Ex. citou, mas ao artigo pelo qual a indicação está tendo 
uma só discussão. Segundo este artigo, não estâ limitado o 
tempo. De maneira que si couber a palavra a um orador in
scripto, quando faltar meia hora para terminar. a ordem do 
dia, não podendo ficar com a palavra para o dia seguinte, terá 
o orador a quem isto aconteça o seu direito oeroeado, tendo 
de fallar apenas por meia ·hora. 

O SR. PRESIDEN'l'll- Quem regula a hypothese vertente ê 
o art. 98, que é olarissimo e em torno do qual não póde haver 
duvida. · 

. O SR. BARBOSÁ LIMA - Mas eu pergunto a V. Ex. si 
nc. Regimento não ha outros artigos que dão o direito aos Se
nadores de fallar por duas horas. Digamos, "outros artigoa quo 
se refiram a outros projectos ou mesmo a esse da reforma 

'·constitucional. Acontece que o orador lnsorlpto, faltando meia 
hora para terminar o tempo, ficll:rá com esse direito ceroeat!o. 

O SR. PRESIDENTE- Preciso esclarecer ao nobre Senador, 
um ponto. O discurso do nobre Senador pela Bahia é a oonti
nuacão de ·outro iniciado na sessão de sabbado. 

O SR. MoNiz SoDRÉ.,;...O meu.discurso foi de minutos, oito 
ou dez. 

O SR. BARBOSA LIMA-O ll:rtigo quo está .. regendo o 
~aso é o i 75. Na discussão que será unioa, dos pareceres, in
dicações c requerimentos cada Senador só poderá fallnr po~ 
duns horns.' · · . 

· ·. · Supponhamos que ao orador ne!te caso coubesse n Pn-
, lavra no inicio da sessão, pudessll fallar, duas, tres horM e a 

um outro a quem coubesse a palavra: faltando apenas 20 mi
nutos, teria do resumir nc~tcs 20 minutos o (lue desejasse 
dizer. · 

· Não ó possivcl que seja esta ·li intorprctacão do Reg!., 
mento. · · 
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0 SR. BUENO BRANDÃO-Só reformando. 

O Sr. Presidente - V. Ex. ha de me permittir .;~ue neste 
paso caberia ao Senador requerer a proroga\)ão da sessão, ou, 
então, allegando a escassez de tempo, pedir para concluir sua 
oração_ no dia seguinte. Naturalmente, que o Senado não lhe 
negaria o seu voto. Mas, na hypothese do nobre Senador pela 
Bahia, trats:-se de um discurso iniciado na sessão de sabbado. 

Antes de levantar a sessão e, por se tratar de uma solução 
que requer relativa urgencia, vou attender ao pedido formu
lado, ha dias, pelo ·honrado Senador por S. Paulo, o Sr. Adolpho 
Gordo, nomeando dois· membros para preencher duas vagas 
na Commissão do Codigo Commercial. Essa Cofumissão deve 
reunir-se amanhã e S. Ex. veiu á Mesa allegar a necessidade 
de serem :feitas essas substituições. · 

. Nomeio, para substituir o Sr. Justo Chermont, o Sr. Aris
tides Rocha, e para a vaga do saudoso Sr. Senador José Eu
sebio, o Sr. Bueno de Paiva. 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanh~, .o seguinte: . 

Discussão unica da indicação n. 5, de :1925, propondo a 
modificação de varios artigos do Regimento, na parte relativa 
aos tramites a que deve obedecer a proposição dá Camara dos 
Deputados que reforma a Constitui cão Federal (com f)(Jrecer · 
tavoravel da Commissão de Policia, n. !H, do 19!5): 

Votaoão, em 2• discussllo, do projecto do Senado n. 8, de 
:!923, que manda contar aos militares, do Exercito. da Armada, 
do Corpo de Bombeiros e da Policia, só para effeitos da re
forma, o tempo de serviço que hajam prestado na qualidade de 
funccionarios publicos (da Cominissão de Justiça e Legisla- . 
'cão e parecer (avoravel da de Marinha e Guerra, n. 204, de 
1929); 

S• diRcussão da proposiçã<l da Cama1'a dos Deputados 
il.- 43, de 1925, considerando de utilidade publir.a o Instituto 
Commercial de Florianopolis (com '/larccar frworavel da Com
missll.o de Justiça e ,r.euislação n. 197, de /925): 

Eleição da Commissão Especial de 2f membros para es
tudar e dar parecer sobre as emendas da Cnmnr:t rlo!l Dep•t-
tados á Constituição Federal. --

Levanta-se a ses.~ão ás 17 horas e 45 minutos. 

,~ 132• SESSÃO, EM 27'DE OUTUBRO.-DE :1925 

PRESIDENCJA DOS BRS. A. AZER'l:DO, VICE.:PiiàBIDENTEj MENDONÇA 
MARTINS, 1" SECRETAR!Oj PIRES REBELLO, 3" SECRETARIO, E 
PEREIRA LOBO, 4• SECRETARIO 

, A's 13 horas e· 35 minutos, acham presentes O·S Srs •. A. 
:Azeredo, Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Cunha Ma
cbdo, Euripede_s de Aguiar, Bj3njamin Barroso,· João Lyra, 
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Eloy de Snuza, Epltacio PessOa, Antonio Massa, Venancio 
Neiva, Rlosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, 
Pedro Lago, Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Jeronymo 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Antonio 
Carlos, Ado1pho Gordo, Carlos Cavalcanti, Felippe Sschmidt, 
.Vespucic de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (36). 

O Sr. Presidente-Presentes 36 Srs. Senadores, está aberta 
sessão. 

V ao ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
ao ta da sessão anterior que é posta cm discussão. 

O Sr. Barbosa Lima - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bar~ 
bosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (•) - Sr. Presidente, a acta, que 
fielmente resume a·s occurrencias da sessão de hontem, conta 
que, tendo sido requerida, pelo Sr. Senador Jeronymo Mon
teir.o, prorogação da hora do expediente, o Senado •houve por 
bem indeferir e3se requerimento do honrado Senador pelo 
Espirita Santo. Estando terminada a 1hora do expediente, 
não tendo sido esta hora prorogada, não tendo V. Ex. an
nunciado •que se entrava na ordem do dia, a acta assignala, 
entretanto, que a acta foi submettida a votos e approvada. 
Eu desejaria saber em q,ua momento regimental é que se 
procedeu a essa approvacao. Porque não foi na ·hora do ex
pediente; o expediente não foi prorogado. A hora da ordem 
do dia não foi annunciada. Ha, portanto, a inserção de um 
momento sem denominação na nossa teohnica regimental, den
tro de cujoa restrictos limites foi approvada a acta com a 
emenda, que tive. a- honra de submetter ao conhecimento da 
Casa. Como o episodio occorreu pela primeira vez, e como é 
possível que, amanhã, se queira tirar eonsequencias tenden
cí.osas dessa originalidade, eu me !Permltti fazer as breves 
considerações, que acabo de adduzir, sobre o caso realmente 
inedito. Não a e dirá amanhã que o facto occorreu sem ne
nhuma observação por parte dos r.epresentantes da minoria, 
aos quaes se negará tal ou qual autoridade, quando, occor
rendo o caso uma ·segunda ou uma terceira vez, motivasse 
protestos que seriam então, tido.s como serodios e desautori-
zados. · 

Era a primeira observaoão que eu me permitti fazer 
spbre a acta. . 

A segunda é esta: não me foi dado perceber si na Mesa 
jú foi lido o officio da Camara dos Deputados, enviando ao 
Senado a proposição prorogando u. actual sessão legislativa. 
, Tenho noticia, não official, de que esta oommunicação já 
teri;J. sido feita ao Senado. Deso,java que V. Ex. me infor
masS'e,si assim ó ou si assim vne ser, ainda no expediente 
que terll.-,de ser lido daqui h a pouco. 

, ( *) Não fo,i revisto pelo orador, 
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Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Realmente, quando se approvou a 
neta, hontem, a hora do expediente estava terminada e como 
até hoje nlto constn dos Annaes do Senado uma acta tonhn 
sido discutida e emendada, não posso citar precedente algum, 
ficando a. penas o acto de h ontem consfll.uindo o primeiro. \0 
Senado não só approvou a acta como tomou conhecimento 
das emendas apresentadas pelo nobre Senador approvnndo 
uma, e rejeitando putra. 

Em relação á segunda parte, devo declarar no nobre Se
nador que a resolução da Camara dos Deputqdos prorogando 
.os nossos trabalhos está sobre a Mesa e vae sor lido, de nc
côrdo com .o Regimento, pois chegou ao Senado cm momento 
ele poder hoje a Casa tomar conhecimento della. 

Continún a discussão da acta. Si n!ío h a quem queira 
fazer quaJ,quer obs~:~rvacão, dai-a-hei por approvaâa. (Pausa.) 

Foi approvada. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. i• Secretario da Ca.mara dos Deputados, 
remettendo a seguintu 

PROI'OSICÁO 

· N. lf1- f92!'i 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica novamento prorognda o. actunl sessão 

logislo.tlva até 3f de dezembro do corrente anno. 
Camara dos Deputados, 26 da outubro de 1925. - Ar· 

nolfo iRodriou.es de AJeL•edo, Presidente.> - Heitor dr Souza. 
i• Secretario. - Dominooa Barbosa, 2• Seereto.rlo. - Fica 
sobre o. mesa para ser discutida na sessllo seguinte por ser 
materia urgente. . 

O Sr. s• Secretario, servindo de 2•, procede ti leitura dn 
SCS'll intn 

PARECER 

N. 2i.2 - :1925 . 

A Commiesllo de J'usticn e Leglsl~cão, tendo presente ~ 
proposlçfto n. 44, do corrente nnno, que suspende até 3:1 de 
dezembro de :1926 o processo de aeç_íío de despejo, no Districto 
Fodernl, ~ de parecer que alia seja npprovada pelo Senado. 

Sala das Commissõos,26 de outubro de :1925. - AdoTpho 
Gordo, Presidente. - Aristides Rocha, Relator. - Cunha .V a .. 
chado. - Thomaz Rodri(Jttcs. - Ar,~tonio llfassa. ' 



SIIS'SÃO llM ~7 Pll OtJ~Ulll\0 DE :1925. '315 

PROPOSIÇÃO riA CAMÃRA DOS DEPUTAIÍOS1 N. U, rim 1925, A QUI!i 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. ·i. • Nos casos de locaoão verbal não será processada', 
·a contar da data desta lei, até Si de dezembro de 1926, em 
'qualquer juizo local ou federal do Districto Federal, acção de 
despejo que não tenha por fundamento os casos previstos 
nos arts. o• e H do decreto n. 4. 403, de 22 de dezembro 
de. i92i; nem será expedido mands:do possessorio sobre pre
dio urbano, si o réo ouvido, no prazo de cinco dias, provar 
que é locatario ou sub-locatario do mesmo predio. 

Paragrapho uni c o. E' permittida ao locatario a provlli 
de que o senhorio não necessita da casa, quer para sua propria 
r c si dencia, quer ps.ra obras. · 

Art. 2.• O deposito judicial do aluguel devido pelo in
quilino será feito mediante petição, podendo- ser assignada 
pela propria parte, sem della admittir-se recurso algum. · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Cams.ra dos Deputados, 22 de outubro de :1925. - tir

nolf o Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Baptista Bitten
court, 1 • Secretario. - Ferreira Lima, 2• Secretario, interino, 
-A imprimir. · 

O Sr. Presidente - Continlln a hora do ·expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Rosa e Silva. 
O· Sr. Rosa e Silva (movimento geral de attenoão) 

Sr. Presidente, antes de tudo agradeço a V. Ex. a gen
l.ileza de me ter cedido a sua inscripcão para o expediente 
da sessão de hoje. pela Impossibilidade em que . me achei 
hont.em de responder ao nobre Senador pela Parahyba, por 
haver sidn esgotada a hora do expediente. 

Sr. Pres:dente, contlnúa o nobre Senador pela Parahy.; 
ba a perturbar os trabalhos do Senado com o debate esteril 
o ingrato que tem-provocado com os seus discursos a pai~ 
xonados. E na sessno de sabbndo terminou o. seu discursl) 
oxhumando uma velhissima e cancada fabula que é a syn-
1 hese de suas orações, errando. entretanto, na applicacão. 

Si a montanha gemeu, o ratinho, o oamondongo ou ra~ 
fazana foi o livro de S. Ex. contra a verdade, o qual annun .. 
cindo e apregoado como defesa completa do seu Governo, 
causou decepção geral. . .. 

E porque, Sr. Presidente, alguns Jornaes â mmha reve
lia referiram-se ao discurso que eu ia proferir em resposta 
ao do nobre Senador até esse facto natural e commum foi ob~ 
jeoto ~e critica por parte de S. Ex. . . . 

Sr. Presidente, não tenho o habito de fazer reclames, 
nem costumo cortejar a imprensa. mas respeito e considero 
os que exercem essa profissuo nobre, nunca perse!l'ui a ne
nhum jornalista e .iámais a!fr,nl.r.i contra a liberd~de de !11)

. prensa, a qual é, na phrase do Lahoulnye, a sentmella VIgi-
lante que não deixa o povo adormecer sobro as suas liber-
dades__ ameaçadas. · 

um. .homem publico que tem a consciencia dos seus actos 
não leme' a crit.ica. nem mr~mn os excessos da imprensa. 
As injuslicus passam o a vorclndc ficn e triumpba .. ' ; 

... , 

.. 
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Voltou S. Ex. a referir-se pela quarta vez á minha elei
ção de Senador em f9f5. Já refutei essa fabula, historiei 
longamente tudo quanto se passou, demonstrei que não que
ria ser candidato, salientei que acceitei um ponto de com
bate, e pleiteei não uma cadeira de Senador, mas os direitos 
de um partido esbulhado. E fui reconhecido pela quasi una
nimidade do Senado, cujo veredictum está muito acima da 
opinião de injuria do nobre Senador. . 

O que então se passou, me honra, e o facto do nobre Se
nador empenhado em ferir-me não encontrar em minha vida 
publica de mais de 40 annos outra accusacão, evidencia a 
CQrrecção e dignidade com que sempre tenho procedido. 

Quem não entrou aqui de cabeça erguida, já o disse e 
repito, foi o ·nobre Senador. S. Ex. julgou-se triumphante 
com o equivoco que commetti, e já declarei, devido á má 
redacoão do telegramma, o qual diz textualmente : "Eleger 
Senador Epitacio, vaga Alvaro Machado". Realmente, S. Ex. 
já era Senador e o telegramma visava a sua chefia politica,, 
Mas isto não altera o que affirmei. 

S. Ex. foi eleito Senador em virtude do accOrdo pro
movido pelo Marechal Hermes, em dezembro .de 1911, no qual 
foram assentadas as candidaturas do Dr. Castro Pinto, para 
Presidente; Antonio PessOa, seu irmão, para Vice-Presidente; 
Epitacio PessOa, para Senador e Maximiano de Figueiredo, para 
Deputado. . 

O SR. EPITACIO PESSOA - E' absplutamente falso. Eu 
era membro do Supremo Tribunal. Como podia ser eleito Se
nador? 

O SR. ROSA E SILVA- E' absolutamente exacto. 
0 SR. EPITACIO PESSOA- E' absolutamente falso. 

' O SR. ROSA E SILVA- Foi publicado na occasião. 
O SR. EPJTACro PESSOA- Qual a data dos factos que V. Ex. 

está citando? Em f9U eu era Ministro do Supremo Tribunal 
e não podia ser eleito Senador. · · 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. foi eleito em i922. 
0 SR. EPITACIO PESSOA- E entlio Y 

O SR. ROSA E SILVA- A reunião realizada no Palacio, 
em dezembro de. f9U, foi noticiada pela A Noite. . 

V. Ex. está me interrompendo. Entretanto reclama quan
do lhe dou aparte. 

O SR, EPITACJO PEssOA - Os meus apartes são oppor-
tunos. . .... 

O SR. ROSA E SILVA- Os meus tambem o são. Quando 
falei pela primeira vez, V. ,Jllx. deu-me 87 apartes. 

O SR. EPITACio PEssOA - E' um absurdo o que V. Ex. 
está dizendo. 

O SR. ROSA E SILVA - E, quando eu lhe dei menos da 
terça parte, V. Ex. reclamou e pedia intervenção da Mesa. 
Quer sempre para si uma situação de privilegio. 

O SR. EPITACIO PESSOA -Absolutamente, não. senhor; es
. tou fazendo uma rectificação a um ponto de facto. 



SESSÃO EM 27 DE OUTUBRO DE 1925. :i17 

O SR. ROSA E SILVA- Houve, portanto, a intervenção 
do Presidente da Republica, para a eleJção do nobre Senador., 
Eis porque foi eleito sem opposição. 

Não satisfeito, recorreu ainda á intervenção do Presi
dente para obter a chefia politica da Parahyba e o marechal 
Hermes passou o telegramma que li, redigido pelo nobre Se
nador e no qual fr,z elogio~ a si proprio. 

Não honra a ninguem ser eleito Senador ou chefe de par
tido com a intecvencão do Presidente da Republiia. 

O Sn. EPITAOIO PESSOA- Mas isso é falso, como acabo de 
mostrar por um simples confronto de datas. 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. já confessou u lnter
vencão para a chefia. 

O Sn. EPI1'AC'!O PEssOA - Mas que não produziu 6ffelto, 
llonforme declar~i. Eu não confessei que tivesse pro~u?;ido 
effeito. Fui eleito chefe do partido da Parahyba em 1915. O 
marechal Her!ll~s não era mais Presidente da Republica. 

O SR. ROSA E SILVA -Mas, articula o nobre Senado!1 
que não foi ele-ito chefe ne!sa occasião. Não é verdad11, ~e
gundo me informaram. 

O SR. EPtTACto PEssOA - Acredito muito na fidelidade 
dos que informa·,,(m a V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA- Em virtude desse telegramma o 
n.:~bre Senador f:Ji eleito presidente da commissão Executiva, 
e, portanto, chefe do partido. 

O Sn. EPITACio PEssóA - Presidente da commlssiio exe
cutiva, mas sem as funccõl's de chefe. V. Ex. não conhece a 
politica da Par~hyba. Não enverede por este caminho. 

O SR. ROSA E SILVA - Ser eleito presidente da oom
missllo executiva, que_ é sinllo ser eleito chefe do partido? 

, O SR. DriTAoro ·p.l!sSOA - Era a chefia nominal, por que 
todos os actos do presidente da commissão estavam sUjeitos ao 
;vereditum della e a commissllo era de adversarias meus. 

O SR. RO.SA E SJLYA- Mas isso não bastava. S. Ez., 
queria a chefia unica e depois que o Marechal Hermes termf· 
nou o governo, rompeu com os seus alliados e aproveitou .. 
ae •.• -. . ' 

O SR. EPITAC•o PE!lAôA - Não fui eu quem rompeu. O, 
seu inimigo ·Pinheiro Machado sabia disso.. • 

O SR. ROSA E SILVA- ... da situação que lhe era fa
voravel, tendo li.S sympathias do presidente, sendo seu irmlld1 
:Vice-Presldente do Estado. · . 

Esta é a verd11de dos factos, 
·,Jã destrui 11 fnbula .:lc ser Pinheiro Machado meu inimi

go oir-de ser eu inimigo clelle. V. Ex., quando se sent.e apa
nhado êm.!lagrante, recorre sempre a dewios· dessa natureza.: 
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O Sn. EPrTAO!O PESSOA- V. Ex. r.üo cumprimolltuva o 
general Pinheiro Machado. O jornal de V. Ex. chamava-o dt1 
vente-fino, ~ ,que quer dizer-ladrão. · 

• 
O SR. ROSA. E SILVA- Não é exacto. E' uma falsidade 

de V. Ex. · 

O SR. EPITACIO PESB/)A - O D-iario de· Pernambuco era 
du propriedade de V. Ex. 

O SR. 'ROSA E SILVA- Ahi está a famllla d(.l Pinheil·o 
Machado, que póde 'deHIItimtu a V. Ex. Respeite V. Ex. ,1 rnll· 
moria do graniJe 3hefe republicano, que, si estivesse aqui, 
~eria o primeii·.o a desmentir V. Ex. . · 

O .SR, MANol!L BoRBA - O Diario de Pernambuco passou 
a. outro propfietario muito antes do tempo a que l:i • .li:x. s 
rv.f!lre. · · 

. O SR. ROSA E SILVA- Sr. Presidente, o nobre Sl:lnador 
.volt()u tambem a nccupar-se na sedição militar de 1911, em 
iPefnambuco. · 

O que foi e~sa sedição todo o paiz conhece, consta dos 
Annaes do Senado. historiada por mim, e foi tambem r>rofli
gado pelo eminente Sen!ldor Ruy Barbosa cm discur.e~ patrio-
.tico e vibrante que aqui proferiu. · · 

0 SR. EPITAC!O PESSOA - Isso discuta V. Ex. com o Sr. 
Senador Borba •. 

O SR. ROSA E SILVA - O proprio palacio do governo 
foi nessa .occa~ião. atatado pela fortaleza do Brum; uma das 
balàs passou pelo iogar em que o Governador costumava ·sen
tàr-se. A' vista disto, o Dr. Estac!o Coimbra retirou-se para 
a chefatura de Policia, perto da qual residia o inspector da 
região. Este mudou-se, e, em seguida, a chefatura foi ataca
j:la por forcas dol Exercito por ambos os lado~. 

Nos dias que antecederam o pleità, os meus amigos já nilQ 
podiam transit'll' pela citla.de entregue á forca federal . 

. Os que compl)l'~Cl'~am ás urnas foram ver9adeiros herúes .. 
Isto explica a h~l'r1or1dade da votação na cap1ta1. 

Nilo obstante venueJDOS e porque vencemos, as fcirc·'l~ fe~ 
deraes impediram a .reunião do Congresso do Estado, qne mo 
;reconheceria. . · 

_ O general Dtl.lltas Barreto assumiu o gov.erno dlctatorlal
:mente, e é uma sltuacão dessa ordem que serve de base ás 
fabulas do nobre Senador, ·. . 1 •j. i : ~ ·.-fl~l~t!iti~; 

A intervençã:> do nobre Senador, eomo _ Presidente'-i:la 
ill!>publica, na 3uoresslio governamental de Pernambuco · é 
outra verdade bam conhecida e demonstrada á evideilc-ia. O 
11obre Senador na sessão de' sabbado; repetiu os mesmos argu
m&ntos, . que. já refutamos victoriosamente. E' fastidioso para 
o Senado eslar ~ ouvir a mesma argumentação e a mesma rc;.; 
futacão. Apresente S. Ex. argumentos. novos e nós lhe res
pcmderemos. 

O sR.. EPrrAoro PEsSôA - E' justamente à minhaiingua
gem; E'. Justsm&t1!El o .QUil eu digo. Apresentem factos 11ovo~, 
WJ e ;responde~eL ... . . . , . 

I 
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O SR. ROSA: 1ll SILVA- A verdade do que affirmamos, 
.~Efá na consciencia publica e é indestructlvel, 
· Vamos ao que interessa ao paiz; a má gestão financeira 

dd. ü nobre Senado.~. e o.s seus malefico~ effeitps que ainda per-
uram. 

· Começou o ;10bre Senador dizendo que nunca me mani-
festei contra a sua gestão financeira quando no Governo. 
· Sr. PresiJ~ntP., não costumo frequentar a tribuna si não 
quando consid<Jro necessario e nenhum prazer tinha em ac
cusar. Demais, lJ!'Iloisei li.Úeentar-me do palz, antes mesmo o e 
S. Ex. assumir o governo e estive na Europa dous annos para . 
tratamento de lJe.>soa de mmha família que me é muita cara. 
. Mas, ainda assim, não é verdade que eu nunca tenha mo 
referido â gestão 1inance1ra do nobre Senador; até rru~ueri no 
Senado informações sobrEI debito elevado do Thesouro no 
Banco do Brasil e cópia dos emprestimos .Internos realizados 
pel~ nobre Sen'ldo~, 

· O BR, EPrTA;:nQ PESSOA -Em que data V. Ex. tez esse 
rPquerimento? · · 

· O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. veja os Annaei. 
O SR. EPrrAoto PEBI:lOA - Mas é uma !nformaoiío que 

:V, Ex. me poderia dar, poupando-me esse trabalho. Em que 
anno foi .isso? 

O SR. ROSA E SILVA _.; NQ ultimo annf!,, 
.O Sn. EPlTAcro PEssOA- No ul~imo anno?l Ahi está. 

,· 

O SR. ROSh. E SILVA- Está V. Ex. usando do rBilurso 
que costuma, lf'Jilndo é apanhado em flagrante. 
· O Sn. EPlTAr.ro PEssllA - Apanhado em flagrante estd 
y, Ex. de sonegação de datas. . · 

Passou tres annos mudo e quedo como um penedo Junto a 
outro penedo, e agora vam invocar opposiçlio., 
: . O SR. ROSA E. SILVA - Passei dous annos na Euro.J?a 
.l no terceiro requeri as informações. A argumentacllo de 
.Y. Ex. é sempre assim capciosa, 

· O Sn. EPlTACIO PEBBOA - V, Ex. nunca fez opposiçlio. · 
O SR. ROSA E SLL VA - Não gosto de fazer opposlção. 

: O Sn. EPITACIO PEssOA - E'. o seu dever de patriotismo: 
é o dever do seu mandato, quando o Governo mereça. 

· · O SR. ROSA E. S'ILVA - Tambem nAo gosto de apoiar 
governos. Procedo e voto como Senador com a maxima mde· 
pendencia, i~to é o que V. Ex. não póde negar. 
. O Senado approvou os requerimentos, parece que unani
memente porque não houve impugnacão, mas S. Ex. nlio 
mandou as informacões nem as cópias dos contractos de 
cmprestimo; aliás, conforme salientei na occasião e consta 

· <fos Annaes, uma operaoão de credito só é segredo emquanto 
pendente de negociações, , , : 

· · O Sn. EPITACto PEssOA - Não foram mandadas as in
i'orplacões1 sem duvida,. porque o requerimento só foi feito no~ 
ult1mos dms. 
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O SR. ROSA E SILVA - ... mas uma vez ,rçalizada, é 
dever do Governo dar~lhe publicidade porquo a diVIda ó. con~ 
trahida em nome de quem terá de pagal~a. Demonstrei com 
algarismos que o nobre Senador em trcs annos e mezes de 
seu governo augmentou a divida pul;llica cm perto de ~ous 
milhões de contos, sendo quasi 300 mil contos do apohces, 
750 milhões de dollars dos emprestimos americanos ... 

O SR. EPI1'ACIO PEssOA - 75 mil; V. Ex. está multipli
cando por 1 O. 

O SR. ROSA E SILVA- Ora isso já é muita falta de es· 
· pirit.o. (Risos • ) . 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Estou apenas corrigindo um 
engano de V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA - ... 700 mil contos de divida 
fluctuante e a celebra letra dos quatro milhões esterlinos •. 

O SR. EPJTAmo PESSOA - Que V. Ex. disse que eu tinha 
gasto em cambio. 

O SR.· ROSA E STLVA - E o foi, como demonstrarei 
adeante. 

Acrescentei que o cambio Linha descido de 14 c 5/8 a 
menos do 7, que a cotação dos titulos da divida publica, in
terna e externa, tinha soffrido sensivel baixa, que 03 em
prestimos tinham sido contrabidos em condições · onerosas, 
comprometendo o crerlil.o do paiz, quo S. Ex. tinha faltado 
á fé de um dos contractos e ainda que a letra de quatro mi~ 
lhões tinha sido emittida para saldar compromissos do The
souro com o Banco do Brasil, resultante da indcbi ta inter~ 
venção do Governo no mercado cambial c que a letra havia 
sido emittida a prazo curto para ser paga em momento em 
que escasseiam as letras de cobertura, aggravando ainda mais 
a situação financeira. · 

O SR. EPITACio PESSOA - Nada mais facil que obter a 
pro rogação da letra. 

O SR. ROSA E SILVA- Prorogação da letra não honra 
a governo nenhum. 

O SR. EPITACIO PESSÓA- O Banco do Brasil todos os dias 
está :fazendo isso. 

O SR. ROSA E SILVA - O Banco do Brasil não tinha 
quatro milhões para saldai-a. A letra só podia ser p1 o rogada 
por meio de recursos externos. . 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Não apoir,:.fo. 0 credor do ti• 
tulo era o Banco do Brasil que podia prorogar o seu venci .. 
manto quantas vezes entendesse. 

O SR. ROSA E SILVA - O nobre Senador não póde ne
ga'!' que tinha augmentado a di'llida publica em perto de dous 
milhoes de contos e procurou justificar-se com evasivas, entre 
ellas, que tinha gasto na execução de leis, sentenças e con
tractos 758 mil contos. Ora, todo mundo sabe que nem todas 
as dcspezas autorizadas pelo Congresso são obrigatorias. 

O· SR. EPITACIO PESSÔA - Quando Se trata de disposi
ções facultativas, mas eu só enumerarei as obrigatorias. 
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O Sl1. llOSA E SILVA - ?\a cxccu~ão dos orcamcnl.oti 
muitas c grandes são ns economias que um bom adminislra
dm· pódc fazer. E não ó digno S. Ex. fugir á responsabili-
dade, atirando-a sobre o Congresso. -

Relativamente á quéda do cambio de 14 5/8, a menos de 
7, isto é, a desvalorização da moeda cm quasi 300 o/o lambem 
nada ndcanlou. V. Ex. nem mesmo voltou ao celebre argu
mento da bnlanoa de .commercio. . 

Sobre 11 baixa considcravel da colação dos lilulos da 'di
vida publica, interna c cxlernn, tombem nada disse, aliás, cu 
havia salientado que a baixa colação era, sem causa extra
ordinaria que a explique, prova d:. má gestão finrmceira. E é. 

O Sn.. EPITACJO PESSóA - Isso é uma questão conhecida 
de lodo o mundo que entende dessas cousas. A baixa e a as
cCJJCÜO são devidas a causas muito conhecidas que eu expli-
carei. · 

O Sit. ItOSA E SILVA - Comprchcndo a difficuldadc em . 
que se achou o nobre Scnadot• para cxplicat· essa baixa c 
naluralmcnlc por isso procurou desviar c fatigar a aLLencüo 
do Senado com a rcpeticão do questões outras já debatidas 
o rebatidas, _Para depois passar por alto sobro as provas da 
sua má gestao financeira. · 

E' que os algarismos não podem ser destruidos por pbra
ses e fabulas e elles são de cloquencia esmagadora contra o 
nobre Senador. . 

Agora accrescentarei. 
O {'undin(l de 5 % que no Governo de S. Ex. linha bai

xado do 96 a 76, já subiu a 89 i/2, conforme lele$'ramma pu-
blicado no Jomal do Commc1•cio de domingo ultimo. · 

Sobre a letra de quatro milhões recorreu lambem a eva
sivas, pretendeu negar que clla leve pot• fim saldar compro
missos rcsullantes da indebita intervenção do Governo no 
mercado cambial, recorreu a uma certidão do Thesouro onde 
isso não podia estar declarado c pretendeu até defender-se 
com a autoridade do Sr. Sampaio Vida!, ex-Ministro da Fa-
zenda. · 

Pois bem, responderei ao nobre Senador, com o proprio 
Dt•. ~ampaio Vida!. . 

O Sn.. EPITACJo PEssôA - Eu invoquei o testemunho que 
V. Ex. proprio havia invocado. . 

O Sn. fiOSA E SILVA- Qual testemunho? 
O Sn. EPITACJo PEssóA- O S1·. Sampaio Vida!. 

O Sfi. !tOSA E SILVA- Tomo nota do aparte. 
O novo {tmdino (191t'i) que no seu governo baixara de bt 

a 60 já subiu a 79 3/4. 
São algarismos eloquentes. 
O Sn.. EP!TAC!O PESSóA - Isso só faz comprometter o 

D1·. Sampaio Vida!. 

·• o.sn. nOSA E SILVA- Aqui lenho as suas declaracõc~ 
poslerwrcs ao que o nobro Senador allegou o que foram pu
blicadas no O Jwnal de " .. do julho elo corrente. 

S . ....::; :Vol. VIl 21 
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Escreveu o Dr. Sampaio Vida!: 
Peco licença ao Senado para lêr o que o Dr. Sampaio Vi

dai escreveu c publicou no a'). Jwnal, de 2 de julho do correnlo 
anno - desta ;vez tenho a daf,a .. (Riso.) 
. "A origem verdadeira da letra de 4 milhões foi a ousada 
intervenção no mercado cambial feita pelo Sr. Custodio Coelho 
o raLil'icada cxprossarncnlc, por escrir.to, pelo Governo do 
Sr. Epilacio. Quizeram encobrir a todo o transe a realidade. 
desse facto . .Oahi llccorreram todas as complicacõcs, todas as 
invenções e falsidades ufl'immda$ arrog:antemento para mysti
ficar o publico. ll'l1as tudo foi baldado. A verdade rompo sem
pre. esses vela~ios, embora tecidos pelos mais habeis manusea
dores nas artes de enganar e confundir. " 

0 SR.. EPITACIO PESSÔA - E como V, Ex. explica que o 
Thesouro tivesse dado uma certidão dizendo justamente o con
trario do que o Sr. Sampaio Vida! declarou no Jornal do Oom
mercio? · · .'/ . , 

O SR, ROSA E SILVA- Estou respondendo a V. Ex. 
com as palavras do proprio Sr. Sampaio Vidall 

O SR. :EPITACIO PESSOA -Então é um testemunho que se 
annu!lll. 

O SR. ·ROSA E SILVA - Eu estou dando a resposta ao 
s~u aparte. Aliás V. Ex. devia conhecer este artigo, porque 
foi publicado. Então V. l~x. suppunha que .iá o houveSllemos 
esquecido? Riso . ) 

O SR. EPi'rACIO PF.ssô.~ ·-Si eu o conheço, V. Ex. não mil 
exorte a ou vil-o. · 1 · 

O SR. ROSA E SILVA (continuando a lêr) -" A verdado 
dos faetos é esta. • : . : , : 1 1 1 ••• 1. 1 , i 

O SR.. EPITACIO PEssOA - Na opinião do Sr. Sampaio' Vi-
dai e na de V. Ex. · 

O SR. ROSA E SILVA·- V. Ex. ouça. 
O Sn. EPITACIO lJEssôA- Estou ouvindo, pois não. 

O SR. ROSA E SILVA - Ao menos, não into;orompa n 
leitura·. ~v. Ex. nppellou para a opinião e a autoridade do Sr, 
Sampaio Vida!. E' elle quem está respondendo. 

O SR. EPITACIO PEssôA - Elle approvou csseR fnclos tüo 
calorosamtmt.e como V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA-· Ha pouco V. Ex. RC rP.fcriu ao 
Sr. Sam~·aio Vidnl e eu disse que lhe responderia tlom a opi~ 
nião do Sr. Sampaio. ,Vida!. E sempre o mesmo -".Y"lema -·· 
apanhado em flagrante. . . (Riso.) 

0 SR. EPITACIO PESSÓA -.,.V. Ex.:: . está sempre . U dizer 
"apanhado em flagrante". Atê pnrecà.Juiz de paz da roca. 
(Hilaridade.) V. Ex:. está invr.rtondo .os papeis. Eu não ap
pellei para essa opinião. V. Ex. é ·que a invocou. 

O SR. ROSA .E SILVA -Eu nunca fui dn rocn. Tnlvez 
.V. Ex. tivesso sido, (Riso. ) · 

0 Slt. EP!'l'ACJO P~sAllA- Eu sou e mo honl'o com isso. 
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. O SR., ROSA E SILVA- Então é por esse motivo que co-
nhece os argumentos do juiz da roca. Eu não os conl!eço. 

(Contin·uando a liJr): "A verdade dos factos é esta: ades. 
orienacüo financeira do Sr. EpiLacio (que é um caso julgado 
no Brasil), . comprometLendo os mais fortes sustentaculos do 
cambio pelo desamparo da situacão do café, em 19120, apezar 
dos appel!os vehemenlcs dos que conheciam os perigos, pelas 
estouvada..>. prohibicões de exportação, como fez em Pernam
buco, pelas desa-otrosus eucampae.ões do Rio Grande do Sul' e 
por tantos outros desatinos, salicnlando.,se principalmente o 
arrojo vesanico das despezas publicas - concorreu poderosa· 
mente para essa terrível depressão cambial de 18 a 7 ds. 
· Alarmado o pessoal do governo com esse desmoronamento 

do cambio, o Sr. Custodio, desde principias de 1922, entrou a 
manobrar a vêr se conseguia evitar maiores quedas. 
· ll'las, ia agindo de balde porque a situacão era grave e com 
artificias de malabarismo cambial não se arrancaria o. paiz das 
tristes conj uncturas a que esse governo o havia arrastado, mas 
Vanitas, vanitatum et ontnia van'itas ... A vaidade cega e im
pulsiva do Sr. Epi.tacio nunca mediu os sacrifícios de dinhei-

. ros puulico;! e o go•tet·no quiz :,ustentar o cambio, custasse o quo 
custasse, e mais. uma .ver. poz em pratica a velha balda dos que 
so pensam em si: quem t•,iel' atraz que feche a porta ••• 

O Banco do Brasil. que ia fazendo dia a dia as taes mano. 
bras de. cambio, quando viu claro os ;perigos que corria não 
quiz arriscar-se mais. Exigiu do governo autorização }:'Ol' es· 
cripta para o Sr. Custodio Coelho continuar na campanha ••. 

Em carta de 25 de setembro de 1922, o Dr. Homero, por 
ordem do Sr. Epitacio, ·autorizou expressamente o Banco do 
Brasil a operar no mercado de oo.m'bio até a impOTtancia de 5 
milhões esterlinos garantindo o Thesouro Nacional a cobertura 
e responsabilisando.se mais pelas operações de report que fos
S·em necessarias. 

O SR. EPITAC!O PESSOA- Esta cobertura foi feita um mez 
e meio antes da emissão da letra; logo, não podia ser feita 
com o producto da letra. 

O SR. ROSA E SIT.VA -1Xii.o procisu V. Ex. npartcar. A 
resposta está aqui no artigo do Sr. Sampaio Vida!. 

Já não serve a V. Ex. a autoridade do Sr. Sampaio Vida!? 
0 SR. EPITACIO PESSÔA- Foi V. Ex. quem invocou a opi· 

nião do Sr . .Sampaio Vida!. · 
O SR. ROSA E SU.VA..:.. (Lendo): 

E lo1gc (notetn. bem) em carta de 10 do setembro de. 
:1922 o Sr. Whitnker, presidente do Banco, em resposta 
ao Governo, informava a.1 Sr. Homero que as opera~ões 
realizadas jtí montavam a i: 3. 78·0. 69:11 

· Portanto, (vam.os notando bem) em fins de setem. 
bro •de 1922 já o .Banco do Brasil se via a braços com 

·um tremendo descoberto de i: 3 . 7<810. 691. · 

, O SR. El?l'rAcio Pn:ssôA- E' uma phantasia. Nesta data as 
cober.turas estavam feitas. 
: O SR. :ROSA E SlL VA - E tanto isto é .verdade que quem 
p affirma ó o ex-ministro da Fazenda. 
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O S1\. EPI'l'ACIU PJc8SÔA-Quc já havia ni'l'iJ•mndo o conlra
t·io cm r.aria, dn Jornal tio Commercio e que havia dado uma 
curLidão do Thesouro l.ambem cm contrario. 

O SR. ROSA E S>II-VA- V. JDx. deslindarà esta questão· 
com elle. 

O Srt.· E;rn'ACJo PgssôA - V. Ex. é (jUe invoca o SI' .. , 
Sampaio Vida! c qnor que cu mo avenha com elle, 

O SR. ROSA E SILVA- (Lendo): 

"Em outubro, ultimo mez do Governo .Epitacio a 
situaciio continuava sombria. Naturalmente todos os 
responsaveis por essas ousadas operações de cambio es
tavam sentindo a g·t·avidadc do facto-tremendo desco
berto do Banco do Brasil, isto é cambio vendido sem 
possuir cobet'Lura real. 

0 Srt, EPITACIO PESSOA - E' outra phanlasia. 

O SR. ROSA E SILVA - Como normalizar a siLuacão ou 
pelo menos 'dar-lhe umn apparrmcia do moralidade? 

Que havia do engendrar o Sr. Custodio? O Thesouro .emit
'li!•ia a cn.l1'C(Ial'ia ao Banco do B1·a.çil uma letra- our·O•- de 
libras; quatro milhõe;; cstcrlino:l vencível cm 28 de fevereiro 
de 1923, para fing.ir de cohcrlm:a real n. c~se cnornw desco
berto. 

Esta é a origem verdadeira, r.·osiLivn c incontrastavel da 
famosa letra de quatro mi!Mes. Era, na linguwgcm vulgar 
(perdoe-me a expressão) um papagaio dourado. 

Esta é a verdade nua e crua dos factos a respeito da letra, 
Tivesse :tido o ·Sr. Epitacio a coragem de affirmat• que real
mente o governo se impressionara, com a queda do. cambio.,. 

O Sn. EPITACIO PEssôA - Não havia do affirmar uma fal
sidade. 

O SR. :ROSA E SILVA- ... "e julgara de seu dever, er
rado ou não, que lhe cumpria evitar uma debacle maior c por 
isso interviéra no mercado e chegara a esse rgmnde descoberto 

. - isso é que seria leal .e correcto. Mas, não I Quizeram a todo 
o transe encobri-!' a realidade. · · 

(Dessa adu llcra~ão da verdade ... 

0 SR. EPITACIO PESSOA·- Adulteração da verdade é que 
V. Ex. está lendo ahi. 

O SR. ROSA E SILVA-« ... nasceram todos os cpisodios 
deploraveis c irritantes em torno da letra. Fantazia
ram-se cousas o explicncões· estapafurdias e incon
gruentes com o intuito de produzi'!', uma confusão no 
espírito publico. Ne.sso cammho entrat•am francamente 

. pelo terreno das falsidades mais inqunllficaveis,. como 
vamos ver: 

I. Inventaram que n lelt'a ouro foi emiLtida para 
liquidar o restante do debito, proveniente elas compras. 
elo café. 
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Nem verosimilhanca tem scme.lhante artificio I En
tão opeJ•acões do café realizadas em Santos e Rio pelo 
Conde Siciliano, t!m moeda nacional, exigiam uma letra 
ow·u para seu pagamento? 

O Sn. EP11'ACIO PEssôA- Não eram estas. 

O SR. ROSA E SILVA (le11do): - O resgate. das letras 
com endosso do Conde Siciliano,· prow.nientes de com
pras de café, letras pagaveis em moeda nacional\ pre
cisavam de uma letra om·o? E' um verdadeiro aislate 
que nem merece cornme.ntario, porque não tem senso 
commum. Depois dessa invenção, metteram-se em 
uma baralhada. Engendraram esse artificio de conta
bilidade - descontar a letm ou1'.• e creditar o liquido 
na conta dn valorização unica e exclusivamente para 
encobrir a verdadeira origem da celebre letra e. mysti
f'icar o publico com essa historia de liquidar debitas (?) 
prove.nientcs da compra de café. Para o Banco do Bra
sil, desde que o clevC!lor era o Governo, que importancia 
tinha que o debito fosse po1• let1•a ou cm conta cor-
1'cnte? 

O Sn. EPI~'ACIO PESSôA - Explique V. Ex. como as cober
turas haviam sido feitas ~5 dias ante.s. 

O SR. ROSA E SILVA (lenclv): - Pois o Governo póde 
ficar devendo mais de 600 mil contos cm cont;1 corrente 
ao Banco do Brasil c não poderia. a esse tempo fica!' de
vendo apeuas cento c 110!lcos mil contos em conta cor
l'cnle?. E si o Banco fizesse rcalmcnle questão de letra 
do Gov(mW, porque essa celebre le.lra não foi emittida 
com o valvr exacto do debito restante do café? . 

Quanta incougrueucia, quanto dislale. derivaram 
dessa grosseira adullorucão da verdade dos factos?:. 

O artigo é muiti longo mas e.u mo limito a ler estes to
picos. Nada preciso nccrcsccnlar. A verdade ahi está esma-
gadora. . 

O Sn. EPI1'ACW PJlssti.\ - Na opinião de V. Ex.; deanle 
rios factos, não é uma verdade, é uma falsiclacle. . 

O SR. ROSA E SILVA - Verdade ou falsidade, são pa-
l,avras. 

O Sn. EPITACIÓ II·EsSôA - Pois é. 
O SR; ROSA E SILVA- A demonstração está fe.itn. 
O Sn. EPJ'l'ACIO PESSÔA - E qnem tem de ap·reciar não so

mos nós. 
O SR. ROSA E SILVA ..:.. Oucm tinha competencia paro. 

apreciar era o ex-Ministro da Fazenda e n sua demonstração 
' foi completa c esmagadora. 

·,,_ O Sn. EP11'ACio PEsSôA - Que. importa V. Ex. dizer que é 
osningadorn, se não esmagn mula. O mesmo ministro disso 
duns vezes o conl.rnria. 

' ,. : 
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O Sfi. fiOSA E SILVA- Passemos ao· emprest.imo dp 25 
milhões do dollnrs contracto a cuja fé faltou· o nobre Scnndor. 
Allega S. Ex. que a proposta dizia - elecbrificat,ão da Cen~ 
trai e outros mclhorame.ntos ferro~viarios. Mesmo que assim 
fosse, o desvio ter-se-hia dado, porque o fim principal J'ni a 

·electrificação da Central, e esta não foi feita. Mas o que sub-
siste não é a proposta, e sim o contracto definitivo · 

E' até irrisorio pretender S. Ex. dcfender~so com os ter~ 
mos da proposta que ninguem conhece e que desappareceu 
oom a assignat.ura. do contracto, 

O contracto datado de 31 de. maio de t922 diz de modo .. 
insophismavel : 

cSectin, 9. 
cThe obliger covcnants and agrees that lhe pro~ 

ceeds of this Joan are to be used for the electri{ication 
of the suburban o! Central Ra-ilway of Brazil and for tlte 
other necessities o( Such railwayl-, 

O SR. EPITACIO PESSÕA - Please, read in portuguesa, not 
in englisb. , 

O S. ROSA E SILVA- Como? 
· O SR. EPITACio PESSÕA -· Pleasc, read in portuguesc, not 

in englisb. · 

O SR. ROSA E SILVA- Como.? Que diz V. Ex? 
. O SR. EPITACIO PESSôA - Please, read in portuguesa, not 

in english. (Hilar·idade. ) 

O SR. ROSA E SILVA- Vou satisfazrr a V. Ex. (Lendo): 
-O GovC'I'no do Brasil contl'acta e concorda qnú o pro~ 
dueto deste emprestimo será applicado á elect.rificução 
da rêde suburbana da Estrada de Ferro Central do B1·a~ 
si! e de outr!ls necessidades da referida estrada~. 

D SR. EPI1'ACIO PESSÔA- Oh! Yes; very well. (Risos.) 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex .. não aprendeu. ingll'z? , . . . ' 
0 SR. EPITACIO PESSÔA- Com V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA - E ~ntãn por qne nn 'occllsião 
nem siquer quiz ler o~ termo; err, inglez, declarando que não 
sabia? 

O Sn. ·EriTAcro PESSÔA -· Não disse qt1e nãi:r sabia: não 
quiz ler cm inglez. porque não q11eria pôr em confronto a mi~ 
nha pronuncia defeituosa com ,a pronuncia britannica de 
V. Ex. · . . ,,,, 

O SR. ROSA E SILVA- Não tenho e note bém o Senado 
que, toda vez que o nobre Senador não encontra siqucr uma 
evasiva pnra a sua defesa, S. Ex. se. encobre. e procura· fazer 
espi~ito sqm poder fazei-o, porque realmente não tem. 

O Sn. EI>ITAcro PI!1SSÔA - Não' tenho nem procuro fazer 
espirita. Apenas respondo a V .. Ex. 
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O SR. ROSA E SILVA - Como vê o Senado. o lcxlo !],, 
contracto é clarissimo, positivo, fulminante; não se pr·1,stn u 
sophismas nem evasivas, e é evidente que S. Ex. faltou :! !'ti 
do contracto. 

A al!egacão de que os termos .da proposta eram dii'J'crcnles 
não ó séria. Diga S. Ex. como foi feita a alteração e quem n 
fez. 

O SR. EPI'I'ACIO PESSÕA - São remeltidas as bases e não 
todo o contracto. V. Ex. como Ministro da Fazenda, que tan
to desejou ser, deve sabei-o. 

' 
O SR. ROSA E SILVA - O contracto foi assignado em 

Nova York; teria sido assignado sem autor.izacão do Governo 
c sem que a cópia do contracto tenha sido remettida daqui ao 
nosso !representante alli? 

O SR. ErrACJo PECSÕA - Podia ter sido omissão do The
souro ou do consulado. Eu o demonstrei com varias docnmlm
tos. Não foi sómente. com a proposta. Li até o prospecto. 

tra 

O SR. ROSA E SILVA- Não é passivei. 
E os banqueiros terãrY proposto uma cousa e escripto ou
no contracto? 
Isto tambem não é passivei, e seria muito grav~. 
O desvio, pois, é manifesto, indefensavel e, como .iá disse. 

causou . escandalo em Nova York do que deu testemunho o 
proprio Sr. Helio Lobo. 

Sr. Presidente, dcante de tudo isto, que valor tecm os 
~ubterfugios .•• 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - SuiJt.:dtigio, r,ão. Foi a con
ÍISSão clara da verdade de quem não se reconhece respon~ave1 
!iOr um facto qUe praticou de boa fé. 

O SR. ROSA E SILVA - •.• e phrases retumbantes .do 
lJObre Senador, na -idolatria por si mesmo. . 

A defesa de S. Ex. não passa de uin amontuaa!l de pa
iavras. 

· 0 Sn. EPITACJO PESSÔA - Diga V. Ex. no que foi aptlli
c::do o dinheiro. Em cousas inconfcssavc;s ? 

O SR. ROSA E SILVA - A verdade é uma só. O nobr:J 
aenador recebeu o Governo estando o paiz cm condições TtCi'
maes; a guerra não o. havia affectado .•. 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA - Ainda hoje soffrcmoa ·as COII
sequcncins da guerra. Como é que V. Ex. vem dizer que e li<!. 
nãro nft'cctou ns nossas eondicões normacJ? 

O sn. ROSA E STL VA - ... anl es tinhli valorizado nr
b"tllls dos seus pr·oductos; durante n sua gcstã~. net:!ht.ma c~
.Jnmirlndc occorJ•eu. ao terminar CJ mandato a Situacao ao p:.Iz 
61'0 de l'U i na e de desoredito .. 

!lo~· que ? E de quem a respons~biliaade? 
Accréscentaroi ainda que o nobre Senador abusou e com

prnmctleu o credito do paiz, desbaralou os dinheiros pu:rlicos, 
ntirOLJ a Nação na crise financeira cm que ainda se debate ... 

., 

,\ 
'• 
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O Sn. Et>JTACio PESSOA- E' o que precisa de demonstra• 
cão. lsLo é que são palavras. 

O SR. ROSA E SILVA - ... exactamente quando s" BP· 
i:;roxima a época em que o Brasil tem de retomar o pag!l
menlo de sua divida externa e era e é dever do Governo prl.'
parar os recursos pat·a desempenho desse compromisso Otl 
nonra. . 

Sr, Presidente,· não quero abusar da allencão do Senatlo 
e nenhum prazer tenho em nceusar o nobre Senadot•, Nilo o 
1aria mesmo si S. Ex. niio me houvcsso aggt•edido gratuita
mente. 

O Sn. EPITACIO PESSÓA ~ Foi V. Ex. quem me 11ggrediu 
no seu manifesto de 1922. Fel-o graluilamente. Rwidei a 
i'iua nggressão. E' preciso pór isto bem claru. 

O SR. ROSA E SILVA- Tenho ycrdadeiro pezar ~e que 
S. Ex. ·lenha cahido lauto em seu Governo e lamer.to qua o 
oh,jecl.ivo principal dos seus discut•sos esteja sendo ad inve
ctivas aos seus collegas, o que nüo o haura nem el&\'11 a tri
uuna do Senado. 

Tenho dilo. (Jlttito bem; muito bem.} 

O Sr. Epltaclo Pess4a - Sr. Presidente, V, E.t. faz-me 
o favor de informar de quantos minutos disponho? Dt•sejo 
responder immediatamcnte ao nobre Senador. . 

O Sa. PnEBIDBNTE - Do dez minutos, podendo V, Ex •. 
pedir prorogação do expediente por meia hora. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Perfeitamente. 
Sr. Presidente, não desejo eternizar es~ debate, o qual, 

conforme acabo à'e asslgnalar . em aparte, nilo foi provocado 
pelo meu livro, como o nobre Senador procurou fazer bcre
ditar, e sim por um documento antet:lor, pelo manifesto Clm 
Que S. Ex. me accusa'Va de afrrontar a opinião publica e o 
decoro rnoional, com utilizar as forcas federaes da gua.rniclio 
de Pernambuco em proveito de um candidato dos meu~ pa
rent.es, e lnncava sobre a minha cabeça o sanguo que. S. Ex. 
dizia ir correr a ,iorros, por occasiüo li'a eleicilo do Pl'esidente 
do Estado, mas gue felizmente nilo éorreu nem 11 gottas, 

Foi revidando .a esta aggresslio que o meu livro usou das 
expressl!es quo tanto magunram o nobre Senador. 

Sr. Presidente, não tenho o habito de aggredir a nin
guem: tenho-me VISto envolvido em rudes· campanhas, mas 
sempre arrastado !" elln's. p_elos Ipeus adversa rios, porque lam
bem tenho o hab1to de nao detxar sem resposta provocaclles 
que me venham de pessoas de consideracllo e conceito, 
. Como dizia, não desejo eternizar este debate, que eslli de
generando r.'um "bate-bocca ", improprio de reprosenlant!'s da 
Nacllo. 

Tanto quanto pude perceber, pois multas vezes a voz do 
nobre Senador baixa de modo tal que ·niio me é dado ouvll-a, 
S. Ex. referiu-se no seu discurso a tre3 pontos: a elelclio de 
Pernambuco, a minha géstrío financeira e os casos da sua e 
da minha ontrnda no Senado, 

'j 
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Com relacüo a este ullimo ponto, Sr. Presidente, já tive 
occasião de estabelecer um ~oLejo entre a minha eleição u a do 
S. Ex. Não deseJo voltar ao assumpto, por dua9 razões: em 
pt•imeiro Jogar, porque este cotejo colloca o nobre Senador em 
11ma tal inferioridade mora:! em relação a mim, .que seria falla 
<I e generosidade insistir nelle. . • · 

O SR. RosA E Sn.vA -:-· Na opinião de V. Ex. 

O SR. EPITACIO PESSOA- ... em segundo Jogar, pOl'lJUO 
desejo ser doei! ás observa~õcs de V. Ex., que um destes dias 
me fez ver o inconveniente que ha, para os crcditoa rJo Hr.
r.'ado, cm estarmos a ó'iscutir uns com os outros o modo pot• 
que penetrámos neste recinto. 

'1' * * 
Quanto á eleição de Pernambuco, Sr. Presidente, per

mit.tir-me-ha V. Ex. que diga ainda algumas palavras. Quem 
ha de julgar das allegações do nobre Senador e das que bU jt\ 
produzi e vier a produzir nest.a tribuna, não é, cvider.otemente, 
nem S. Ex. nem eu: é a Nação. Elia pesará as razões ex
postas ó'e um e de outro lado e proferirá o seu verer/ir:tum .. 

Affirmo a' V. Ex. que niio me arreceio desse julgamento. 
O Sn. RosA ll SJT.VA- Nem eu. 

O SR. EPITACIO PESSOA - As ordens expedidas pelo 
. meu Governo, ao tempo da eleição pcrnambucana, foram pu

blicadas· são hoje factos conhecidos e noto rios. 
A. determinação constante destas ordens foi sempre no. 

sentido de que as forcas federaes se abstivessem de entrar em 
questões particulares do Estado. · 

Aqui estd uma; é um telegramma dirigido por mim ao 
cemmandanle da guarnição: 

"Reite1•o a recommendacão de que as forças 're
deraes nl'io se ent,olvam cm questões propriamente da 
politica local." · 

O Sn. 1\fANOilr. BonnA - V. Ex. teria conseguido esse re
snlf.ndo si nüo ns tivesse mandado para lá. 

O SR. EPITACTO PESSóA - Jd expliquei muitas vezes 
esta medida. Mandei forcas fcderaes para Pernambuco como 
medida de prevcncão, pnrn evitar que VV. EEx. e seus ami
gos dessem mão forte ao movimento que aqui so planejava, 

! ~ • 

Outra: ordem: 

"Recommendo a maior prudencia, afim de não pa
recer e:xistir por pm·te do Governo federal qualquer pro
posito de intervtr em assumptos da economia do Es
tado." 

, O Srt. MANOEL lionnA - V. Ex. é farto em provar com 
.... as suas proprias fia lavras. 

'· . O SR. EPITACIO PESSôA - Proprias palavras I E' um 
dóéumento oJ'ficinl divulgado ha mnis do trcs nnnos. 

Outt·a ordem aiudn: '' ., . :;; 
. ·.·~· . ·, 
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"F'io de vossa prudencia e criterio não ser praticado 
acto alaum que possa pm•ecer intervenção indcbita do 
Governo da União na questão pi'Opriamentc eleitoral." 

Pergunto, e~sas ordens foram acatadas ? 
Sim, respondeu o r.'Osso nobre collega, o Sr. Senador Car

neiro da Cunha. 
. O SR. MANOEL BoRBA - O Sr. Senador Carneiro da C.inha 
não respondeu nada. 

O SR. EPITAOIO PESSOA - E que diz Y. Ex. deste 
telegramma que deli e recebi? Aqui está: 

"Vae se proceder á apuracão de um pleito que foi 
livre e dos mais concorridos." 

· O SR. MANOEL BoRBA - Mas V. Ex. se arrogou o direito 
elo não fazei-o livre. 

O SR. CARNEIRO DA CuNHA- O que eu disse n V. Ex. 
é que nlio houve pressão por parte do Governo do Estado. 

O SR. EPITACIO PESSOA- E' verdade que S. Ex., um 
. destes dias, explicou que esse telegramma havia sido mal com-
prehendido por mim. · 

0 SR, CARNEIRO DA CUNHA - Perfeitamente. 

O SR. EPITACIO PESSOA - O que S. Ex. queria dizer. 
é que a eleição correra livre da pressão das autoridades locae~. 

O SR. 111ANOEL BoRBA - Da' pressão das autoridades que 
poderiam comprimil-o. 

O SR. EPITACIO PESSOA - llomo o Senado vê, é uma 
explicação infeliz, · 
. 0 SR. CARNEIRO DA CUNHA - Mas o que eu pedi a V. Ex, 

nesse telegramma ... 

O SR. EPITACIO PESSOA - E' uma explicação infeliz, 
repito, porque si a elcicão se effectuou, não sob n pressão das 
autoridades locaes, mas sob a pressão das forcas arma·das, o 
meu nobre col!egn não me disse n verdade, quando me· infor
mou que o pleilo correra livre. 

O SR. CAmmmo DA CUNHA- Não PL'CCisava dizer a V. Ex. 

. O SR. EPITACIO PESSOA -E, ao con~rario, si a eleiç!lo 
correu rCiilmente livre, então ttão houve pressão, nem por 
part.e das autoridades locnes, nem por part.e das for,:as da 
União, r neste caso S. Ex. tambem não diz a verdade qunndo 
informa agora no Senado que n elei;,fw foi perturbada· pelas 

. forcas federaes. 
O SR MANOEr, BoRBA - Chegou-se até no assnssinio: ma

tou-se nas ruas e atacaram quarteis. 

O sn. EPI'l'ACIO PESSÓA - E' exacto, os can:;nceiros do 
governo do Estado fizeram tudo isto. · 

.. 
' 
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· Não é a qualidade do coactor, Sr. Presidente, que serva 
de prova ou medida da liberdade do pleito. Seja o coacLOl' 
federal ou seja local, desde que houve coacção, não se póda 
affirmar que o pleito correu livre. :m si o pleito foi livre, 
então é que não houve coacção, nem de uma parte nem de 
outra. 

Foi, portanto, infeliz a explicação do nobre Senador. 
Mas, Sr. Presidente, não foi sómente o illustre senhor 

Carneh·o da Cunha, que me trouxe o testemunho de que as 
minhas ordens foram respeitadas; quanto i abstenção das 
forcas federaes no pleito governamental de Pernambuco; foi 
tambem o governador do Estado, que me te!egraphou nestes 
termos: 

«O pleito para a eleição goverrtamental nesta cida
de, tenho a honra de communicar u V, :m~. have1· cor .. 
rido com absoluta calma •• ,, · 

0 SR. MANOEL BORBA - Sim, senhor, não ha duvidll, 

O SR. EPITACIO PESSOA - (Continuando a ler): 

<Nunca, em tempo aluum, concorreu ds umas elei-
torado no numero de hoje.) · 

O SR. MANOET. BoRBA - Grnca~ ao nosso civismo, gmcas 
á l-~~sa resistencia. 

1 SR. EPITACIO PESSOA - Lá vem o civismo do nobre 
Se:J:ldOT. (Risos.) 

O Sn. MANOEr. BoRBA - V. Ex. está se arrogando o di
reito. de ter podido perturbar as eleições em Pernambuco . 

. 1 SR. EPITACIO PESSOA - Hr. Presidente, fica assim 
pro·;ndo: primeiro;-que torlas as ordens emanadas do Govern'l 
Fedtlral foram no sentido da quP as fOT·oas não se envolvessem 
na qu~Ptão politica local; Pegundo, qne, em observancia des
tas ordens, a eleição se verit'icou com inteira cnlma. confor
me o depoimento dos dou8 principacs interessados: o gover· 
nadar do Estado e o candidato opposto áquelle que se dizia 
ser o meu candidato. 

O SR. MANOEL. B'oRBA - Que é que o Pr•esidente tinha 
com as eleições de Pernambuco. para dizer que elln.g corre
ram livres? 

O SR. EPITACIO PESSOA - Mas eu n!lo tinha nnrln. 
(Risos). R' Justamente o que oqtou provando. 'Eil e~lnva ga• 

. ranf.indn a V. Ex. e aos_ seus amigos; eu pr·oprio não tinha 
· , n.ada. (Risos). 

·,_-sr. Presidente, isto foi quanto á eleic!io. 
'):-eleição verificou-se a ·27 rle maio. A 28, qt:or diz~ r. nn 

dia . seguinte, o commnndante da Região nt.trmdendo n re
quisküo do certos chefes do repartições fedoruõs, fazia guar-

'• 
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dal-M por forcas do Exercito, reccioso de que fossem ataca
das pelos bandoleiro~, que infestavam a cidade. O governa
dor apressou-se cm dar-me conhccimcnlo disto, affirmando 
que o commandanle da ltegião ~e excedera nas medida~ ado
ptadas u a policia era, por si só, sufficicnte . para attender ú 
seguranca da cidade. Immediatamento dei ordens ao llfinis
tro da Guerra, para que fizesse recolher as patrulhas do 
E::ercito de guarda ás rcparticões federaes e cornmuniquei o 
facto ao governador dq Estado com o seguinte despacho: 

· «Logo que recebi o 
cornmendci ao ministro 
commandante da região, 
trulhas.) 

telegramma de V. Ex., re· 
da Guerra tclegmphasse. ao 
ordenando recolher as P.a-

No mesmo dia 28, á noite, uma forca do Exercito, que 
sabia da cidade para render a guarda do deposito de Imbirí
beira (é um deposito federal de inflammavcis, situado a alguns 
kilometros da cidade) assassinou em caminho um cidadão, que 
nenhuma ligacíio tinha com qualquer dos grupos politicas. 

Não obstante, logo quo fui informado do· facto, tornei 
permanente u ordem anterior, determinando que todas as 
forças fedcraes ficassem recolhidas a quarleis c, sob pretea:to 
alaJtm, subissem á rua. 

Eis aqui o telegramma, que me passou o commandanle 'do 
districto, quando recebeu de mim, directamente, esta deter· 
minacüo: 

<As ordens de V. Ex. serão rigorOsamente cumpri
das. Agora mesmo determinei aos commandantes que, 
sob pretexto algum, as forcas sahissem doe quarteia., 

O Sr. Presidente - Peco liccnca para observar a V. Ex. 
que está terminada a hora do expediente. 

O SR. EPITAOIO PESSOA- Neste caso rcqucit•o a V. Ex. 
consulte. o Senado se me concede 30 minutos de prorog11cão. 

O Sn. PnESIDENTE- Os Sr·s. que concedem a prorognciio 
requerida pelo Sr. Senador Epitacio PessOa queiram .levr.n-
tar-se. (Pausa.) · . . . 

Foi concedida. Continím com :i palavra o Sr. Epitaclo 
PessOa. 

O SR. EPLTAOIO PESSOA- Agradeço ao Senado a con-
cessão que me fez. · • · . 

Sr. Presidente, o facto que acabo de· expô r só por si basta 
para mostrar que o rcconh~imento não foi perturbado. Si as 
forcas federaes se conservaram recolhidas aos quarleis dcsdo 
o dia 29 de maio do manhã ató o dia d1f reconhecimento, é 
claro que não podiam Ler exercido qualquer pressão sobre esse 
neto. 

O Sn. MANOEr. BonBA - E foi 'por um méro luxo que os 
qenadores se recolheram a uma casa para ficar em sessüo per
manente? 

O SR. EPITAOIO PESSOA - S~. Presidente, ainda ha 
outra prova nesse sentido. 
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.. Trcs semanas depois da eleição, o nobre Senado L' Sr. Cat·
ncH·o da Cunha dirigiu-me um lclcg!'amma cm que pedia que 
cu contribuísse para resl.ituiL• o socego a Pernambuco e asscgu" 
r asso a liberdade da npm•açito. · 

O Sn. MANOEr. BonDA - Era um appello de collega ele e~
cola a outro c que V. Ex. respondeu de modo pouco corlcz. 

O Sit. EPITAClO l)ESSOA - O lelegramma que passei cm 
resposta ao Sr. Senador Carneiro da Cunha foi pouco cm· tez? 

O Sn. IVL\NOEL BonuA - E' alé debochaLivo. 

O SR. EI)ITACIO PESS6A - Vou ler o lelcgramma e o 
Senado dirá se .ba nellc qualquer descortesia ou qualquer de
boche, na Ilht·u:;c dulici\flu e J'inn do nollrll ~cnaclor. 

Está aqui o lclegramma: 

cRespondo ao tclcsramma cm que V. Ex. me pede 
interponha a minha autoridade no senl.ido de tranquilli· 
zar Pernambuco, onde ha perspectiva de luta na proxi
ma apuracão do pleito pat·a governador. 

O Governo da União nada tem que ver co"~ a apu
ração da eleiçao de governador do Estado. Nella não 
intervirá. Neste sentido teem sido todas as ordem 
dadas ao sott 1·cpresenta.nte. Se, pois, ha receio ;': luta, 
esta não se1•á provocada 2lOr agentes t:a União. As for
cas federaos só se moverão se ellas proprias, funccio
narios ou repartições da União forem aggredi!los, o~t 
se tiverem fundamento as inf armações chegadas com 
insistencia ao meu Governo, de que elementos políticos 
de Pm'11ambuco, de combinação com outros desta Capi
tal, pensam em utilizar como rn;etexto uma supposta 
intervenção federal no caso da apuração, para porem 
em pratica o plano tantas vezes annune.iado de confla
gra!' esse e outro,ç Estados, corrt o (im de annullar pela 
força _o voto da Nação relativo á r ~eiçáo de Presidente 
da Rep!íbltca. 

Nestes casos, sim, as forças da guarnição sahirão 
dos ·quartois para so defe:1derem, pa1•a garantirem os 
serviços fedoraes ou para manterem a ord~;,m constitu
cional. Por causa· da eleição de gove1•nador, não; as 
forças do Exe1•cito são neutras e, para continuarem a 
sel-o, não h a mistér interpOr n minha autoridade,, 
Parece~me, que, neste .ter~eno, é ao governo do Estado 
que V. Ex·. •se deve dirigir. 

Contra as forças federaes não se formulou mais 
nenhuma reclamação. Ha reclamações da imprensa 
partidarin, mas não se articulam factos concretos •. 
As forças estão recolhidas a quarteis desde a manhã 
de 29 de maio. 

O impecHmento clns forca3 da União nos quarleis 
nlio. tem sido obstaoulo n quo o governo do Estado, se
gundo informações officiucs om meu poder, esteja 
creando bat.alhões, alliciando cangaceiros no interior 

· desse Estado e no de Alngôns, comprando armami:mtos, 
municõcs o cxplosivQs. 



334. ANNAEB DO SENADO 

Agora mesmo recebi tclcgrarnma dahi communi
cando que aulol'idades Jocaes cstüo fazendo occupar por 
bandolúros, armados de rifles c dynamite, sobrados si
tuados nas ad.iacencia~ dos quarteis da forca federal; 
que cm varios pontos da cidade lia ,.,reclios occupados 
por indivíduos cm numero que excede .;~ 3. 000, con
tractados no sertão e mantidos pelos cofre~ de Pernam
buco; que a casa commercinl Wilson confessou ao 
commandanle da região ter vendido ao l!:~tado 181 cai
xas de dynamite. 

Contra quem se arma desse moclo o governo do 
Estado'/ Contra os seus adversarias ... 

O Sa. MANOEL BORBA - Contra nGs mesmos. 

O SR. EPITACIO PESSOA - . . . não, pois os 
amigos de V. Ex. allegarn que venceram a eleição 
por extraordinaria maioria e contam ~om a quasi una
nimidade do Congresso verificador; n apuraciio, portan
to, só poderá ser impedida pela força n:.aterial; mas 
os adversarias de V. Ex. não leem, nem são aeeusados 
de ter, elementos de forca aceumulados na capital, e se 
os quizessem reunir, a policia não consentiria. 

Contra quem, pois, se arma o .cmvernr. de Pernam
buco? 

Contra as forcas federaes, por caust>. dà apuração 
eleitoral, Lambem não; porque taes forcas, como já foi 
offioialmente publicado, f.eem ordem de não intervir 
nessa qaestão, e nada faz presumir que desobedeçam 
a essa ordem. 

Será contra as delibe;•ações do Congresso Nacio
nal a respeito da eleil;ão rte !'residente da Republica? 

Os factos dirão. 
Seja como fOr, o que ó certo é que o panico de que 

V. Ex. falia, as afflicções da CapHal, o exodo ·das fa
milias só pódem ter por causa: as medidas estranhas que 
o governo do Estado está tomando, e é, por conseguinte, 
a elle que V. Ex., cujo amor á sua terra e cuJo espirita 
de tolerancia e moderação tanto se recommendam á 
estima publica, deve levar as suas solicitações,, 

Pergunto a V. Ex., Sr. Presidente, e a todo o Senado, que 
ha de debochativo neste telegramma 'I · 

O SR. 1\!ANoEL BoRBA - Era um oollega, dirigindo-se a ou
tro oollega. A confiança e o respeito que existiam ent.N! elles 
não permittiam que respondesse desse modo. 

O SR. EPITAGIO PESSOA- Mas •que modo'! Que ha 
de menos respeitoso neste "'telegramma? Aponte V. Ex. uma 
phrase, uma palavra menos attenciosa. · ... , . · 

Este telegramma é mais uma p1•ova M.que, pelo espirita 
do Governo Federal, nunca passou a idéa do intervir na elei
ção de ·Pernambuco. 

Não bastam esses documentos? Vou ler· ainda outro. 
Os nobres Senadores e os seus amigos continuavam a 

nffirmnr que da parte do .commandante da Região havia a 
maior parcialidade ·e se arreceavam da intervenção da forcn 
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armada, por occasião do reconhecimento de poderes. Pois bem, 
. exonerei o commandante do districto. 

O Sn. MANoEL BORDA - Porque ello pediu demissão, de
pois do telegramma do Club Militar. 

O SR. EPI'fACIO PESSóA- V. Ex. sabe o que são esses 
pedidos de demissão. Exonerei o commandante do Distrioto 
e o substitui por um official de perfeita correCQão militar, que 
teve até ·OS elogios do Governador do Estado e do nobre ~e
nadar. 

O SR. MANOEL BoRDA- Não ha duvida. Mas já o reconhe
cimento estava feito, quando elle chegou lá. 

· O SR. ·EPITACIO 1PESSóA - Perdõe-me: como estava 
·feito? 

O Sn. MANoEL BoRDA - Estava se operando. 

O SR. EPITACIO PESSOA - E' uma questão de data. 
Elle chegou antes do reconhecimento e antes do reconheci
mento entrou em accOrdo com o Governador, com o nobre Se
nador e oom todos os proceres da politica. Por este accôrdo, o 
Governador do Estado, que jurava a pés juntos não haver can
gaceiros no R;ecif~ se €?brigava a 1•et'irar os cangaceiros exis
tentes no Rect{el .l!i, ma1s tarde, communicava ao commandante 
da Região que, em execução do aocOrdo que com elle reali
zára, aca'bava de licenciar •300 cangaceiros. E não havia can
gaceiros na cidade. (Risos.) 
· Substitui, comei disse, o commandante da Região. 

Estão aqui ·as instrucções cr-ecebidas de mim pelo novo 
commandante, o coronel Waldomiro Lima. Chame1-o a Pa
laoio e lhe dei pessoalmente estas instrucções. Elle as exarou 
num relataria que tenho em mãos e do qual só vim a ter oo
.nheoimento mu1tos mezes depois de haver deixado o Governo. 

Eis as minhas instrucções: 

· cA forca federal nada tem .com a politica de Per
nambttco. A missão que recebeis, é de executar esta .mi· 
nha orientação.:. 

O coron·el Waldomiro Lima seguiu para Pernambuco. Uma 
vez lá, entendeu-se com o Governador do Estado. e os seus 
amigos. A apuração fez-se dous ou tres dias depois, com in
teira liberdade. O CongreSSO' apurador nll.o soffreu a mlnimn 
coacQiio no exeroiqio da sua funCQ!l.o. !Foi reconhecido e pro
clamado governador do Estado o candidato dos meus adver-
sarias. · 

· o SR. MANoEL BoRBA - O accôrdo estava feito! ... 
o SR. CARNEIRo DA CuNHA- Eu já disse a V. Ex. que foi 

porque o nccOrdo estava feito. 
. O SR. EPITACIO PESSOA - O accõrdo só foi divulgado 

a 14 de julho, o coronel Waldomiro chegou a 4 ou 5 e o reco-
-, nhecimcnto se deu a 7. 

:· ·-, Sr. Presidente, depois destes factos seguidos, concatena
dos, hnrmonicos, conducentes todo•s ao mesmo fim - a garan-
' 
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Lia da li!Jordauc clciloral em Pernambuco - continuar a moer 
a sanfonina do que eu intervim no Estado, é, serr. duvida nc
uhuma, fazer pouco caso do bom senso publico, 

* * * 
Como eu dizia, Sr. Presidente, não desejo prolongar os to 

debate, mas os meus antagonistas forcam-me a impOr ao Se
nado esta fadiga. 

Outro ponto do discurso do nobre Senador por Pernam
buco é o que se refere á minha gestão financeira, S. Ex re
petiu aquillo que um destes dias havia dito com relação á le
tra de quatro milhões. ao emprestin:o de 25 milhões de dollars 
e aos gastos do meu Governo. · . 

·Penso ter respondido de rr.odo vantajoso, no meu ultimo 
discurso, a todos estes pontos. · · 

No tocanie á letra de quatro milhões, o nobre Senador, 
para affirmar que ella se destinára á liquidação de compro
missos do Banco do Brasil pela sustentação do cambio, invo_. 
cou a palavra do Sr. Sampaio Vida!. 

Repliquei-lhe q'ue se S. Ex. achava que o Sr. Sampaio 
Vida! era ·autoridade decisiva .neste assumpto, eu me perm1ttia 
a liberdade de invocar tambem a palavra do ex-Ministro da 
Fazenda, e li aqui ao Senado, não somente uma certidão do 
Thesouro - attenda V. Ex., Sr. Presidente, que não se trata 
de um testemunho pessoal - não somente uma certidão do 
Thesouro, que tem fé publica, declarando que o producto da 
letra de quaro· milhões fOra applicado ao pagamento das letra~ 
remane~centes do café, como a palavra do proprio :Sr. Sam
paio Vida!, em publicação feita no Jornal do Commercio, repe
tindo a mesmíssima cousa. · 

O nobre Senador traz, hoje, em seu apoio, um artigo em 
que o Sr. Sampaio Vida! se desdiz e affirma justamente o 
contrario. . · . 

O Sr. Sampaio Vida! terá opportunamente a minha res
posta na imprensa. Não me convém, neste momento, discutir 
as suas asserções. Mas eu pediria ao nobre Senador a sua pre
ciosa atLencão para um facto, que consta tambem de do
cumentos officiaes, como a acta da sessão solemne do Banco 
do Brasil, em abril de 1923, e basta para dar .por terra com 
toda a argumentação de S. Ex. e do Sr. Sampaio Vida!. 

Desta . acta, confirmada ·por . publicações do Sr. Custodio 
Coelho .e do Sr. Whitaker, se vê que as coberturas da susten
tação do cambio foram feitas um me: e meio antes da emi8.; 
são da letm. Por conseguinte, muito antes do vencimento 
desta IJ da sua liquidação, já as coberturas haviam sido pagas. 

E o fo'l'am com recursos do Banco do D·rasil. 
Não quero dar-me a"o trabalho, nem . impOr ao Senado a 

pena de ouvir a leitura destes documentos; eJies figuram 
no meu livro. . . 

Mas, se as ·cobertu'ras foram feitas um mez .e meio antes 
da emissão da letra., é absurdo dizer que a letra foi emiLLida 
para fazer face a essas coberturas. 

Com relação ao emprestimo de 25 milhões de dollars, não 
disse no meu ultirr.o discurso, como affirmou o nobre Sena
dor, que o contracto se referia a mi)lhoramentos de outras es
tradas que não a C.cnLral do Brasil. O meu ponto de :vista 

I 
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fui demonsiJ•nr que lodos os documenl.o~ ani.cl'iorcs ao cun~ 
tr·uclo csl.ah•Jieciam qun o cmpJ'eslimo seria contr·ahiclo não so
UH•nt_e para a cleclrificaçüo c molhommcnLos da Central do 
JJJ·as 1!, como Plll'll nwlhm·amen los rlc ou lrns estradas. E por
que o Govci'no esLava seguro disto .é que mandou applicar parte 
do producto do cmpresLimo a melhoramentos que o Con
gresso havia ordenado, sem conceder o credito nccessario. 

Perguntei então ao nobre Senador si tinha conhecimento 
de que este~ recursos houvesem sido empregados cm servico~ 
ou faV.<H'CS inconfessaveis, que pudessem acarretar a minha 
l'esponsaliilidaclo criminal ou moral. 

S. Ex. não se abalancou a affirmnl-o certo como deve 
estar do que foram inteiramente gastos em 'servicos da maior 
utilidade para a Nação. 

Fallon tambcm o nobre Senador, outra vez, nos gastos do 
meu Governo, Outro dia pedi a S. Ex. que fosse leal c pu
zcssc,. no Jaclo dos meus desperdícios, os encargos que recebi, 
mais a valorização do nosso palrimonio feita durante o meu 
per iodo, c os recursos que deixei no Governo actual. 

S. Ex. não quiz fazei-o e ainda hoje persistiu nessa ca-
pciosa omissão. : · 

Finalmente, quanto á baixa dos titulas brasileiros - esr.o 
ponto escapou-me, naquella occasião - o nobre Senador, que 
se presuma tão competente neste assumpto e sem duvida 
acompanha do perto o movimento das finanças de todos os 
paizcs, deveria sabor que essa baixa foi devida aos varias am~ 
prcslimos of'ferecidos na Europa a juros mais favoraveis. 

· Como pretender o nobre Senador que os capitalistas prefe
rissem titulas de 5 o/o, sujeitos a fundinu, a· títulos livres com 
juros do 6 o 7 o/o? · 

Actualmente os nossos. títulos tecm melhor c'otação, jus
tamente por torem rareado as causas que lhes determinaram 
a baixa. 

Sr. llresidcnte, o nobre Senador annunciou, ou os jornacs 
por cllc annunciaram, que vil'la reduzir a farrapos a defesa 
feita no Pela Verdade á minha gestão financeira. Era do es-. 
perar qne s;: E:~. tomasse cada um do& meus documentos c 
o destruísse; era de esperar que S. Ex. trouxesse factos no-
vos o novos argumentos. . 

1\fas que fez o nobre Senador? Limitou-se a reproduzir as 
mesmas cousas, que cu rofulci rio meu livro, como se nunca 
hom·osscm sido di-tas nem refutadas! E o que é cur'ioso é quo 
S. Ex. mo nccusa ele repetir o meu livro, como si não mo 
fos~o licito repelir argumentos que permanecem intactos. 

Discorreu o n'obro Senado!' a r'ospoilo da baixa do cambio: 
«0 cambio baixou dul'!1nto a administração elo SI'. Epita

cio Poss1)a. I.ogo, a causa determinante desta baixa foi a má 
gestão do seu Governo., • 

S. Ex. anda esquecido das regras da Logica ... 
Convém notar, S1•. Presidenta, que essa gestão, segundo 

assig-naloi hn pouco, nunca foi objecto das ,criLicas do ~obro Se~ 
·, ,naclor, c a baixa do cambio - elle propr10 a annunc10u como 

·,inevitavel. 
· Com relaclio á baixa do cambio, eis as causas a que a 

·attribui no men livro: 
S.-V o!. VII 22 
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1•, o desequilíbrio da balança commercial ... 
Peco ao nobre Senador por Pe-rnambuco que não me per

gunte o que é balanca commercial. (Risos.) 

O SR. RosA E SILVA - Não estou aparteando V. Ex. 
Confio tanto na opinião dos que nos ouvem e dos que nos 
lêem, que não preciso apartear V, Ex. 

O SR. EPITACIO PESSOA - ·Mas eu tinha razão para 
receiar um aparte de V. Ex. neste ponto. 

1 •, o desequilíbrio da balança commercial • 
• Restabelecida a navegação, que a guerra interrompera 

por· quatro annos, todos aqui - União, Estados, municipali
dades, emprezas, negociantes, particulares ·- procuraram re
llUperar o tempo perdido c prover-se no estrangeiro daquillo 
que durante tanto tempo lhes faltára. A taxa elevada do 
cambio favorecia o movimento. O resultado foi que o saldo 
<la exportação, que em 191'9 montálra a 52 milhões de libras, 
se converteu em um deficit de 17 milhões. Ora, nós preci
samos de um saldo que o nobre Senador mesmo avalia em 
ao milhões, para fazer face ás nossas obrigações; de sorte 
que o desequilíbrio foi de 47 milhões. O cambio caiu e não 
pt'ldia deixar de cair. 

2•, os desequilibrios orçamentarias; 
3•, a inflação do papel-moeda, que, em 1913, o.rcava em. 

602. 000 contos, e, quando assumi o governo, encontrei elevado 
a 1.710.000 contos; . 

4•, a quéda dos preços dos nossos princ~paes generos de 
exportação; · · 

s·, a drenagem do dinheiros para .o exterior, consistent6 
em juros e amortização de emprestimos federaes, estaduaes 
e municipaes, pagamentos de empresas estrangeiras, encom
mendas e remessas de particulares, subscripcões de empres
. ti mos <!e outras nações, etc. 

6•, as difficuldades creadas pelas nações á saída de ca-. 
pitaes: ficou assim o Brasil privado de valiosos recursos 
para o seu commercio e. a sua industria; · 

7•, a especulação do cambio em marcos, liras, etc. Só 
a compra de marcos retirou do paiz mais de 500.000 contos · 
ou i: 10.000.000, segundo os calculas do Sr. Cincinato Braga. 

s•, a effervescencia politic-a .que se iniciou em 1921 e · 
foi até á revolução. 

Eis ahi, .Sr. Presidente, indiquei oitn causas determinan
tes da baixa do cambio no meu Governo. Estudei com parti
cularidade~ e 'longamente cada uma dellas. O nobre Senador, 
que se propõe a demolir a defesa feita no meu livro, não 
toma cm c.onsiderucão nenhum destes p'ontos, limita-se a re
peLir automaticamente que a quéda do cambio foi determi
nada pela minha má gestão financeira,. o, depois disto, tem 
n coragem de affirmar que ou não me defendo, que eu re- . 
pito o meu livro, como se as razões do mou livro houvessem 
sido destruídas I . 
. Uma obsorvacão ainda com relação á baixa ~o ,cambio. 

Etl confesso, de plano, o quo não fazem outros mais Ign'!ran
tcs, tenho confessado muitas vezes, e disto não me peJO, a 

• 
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minha ignoranciu cm assu.mptos financeiros; mas, ;parclic-mc 
ser opinião corrantc que o excesso de papel-moeda é um dos 
factores 1da d()prcssão cambial .. Ora, Sr. P.residenLe, o lto
verno ·actual augmentou a circular;ão do prupel-moeda ·incon

. vcrsivcl de 1. I 50.000 contos, somma da emissão da Carteira 
de Redesconto, que foi incorporada á circulação, com a emis
são do Banco do Brasil. Todo o mundo viu, neste excesso de 
papel-Jnoedrt, uma das causas da quéda do cambio, nestes 
dous ultimas annos. O proprio governo, no!lremente, o reco
nheceu e mandou recolher parte do dinheiro, medida cujos 
effeitos salutares começamos já a sentir. 

0 Sa. ANTONIO CARLOS- V. Ex. mo permitta uma récti
ficaçiio neRta part.e. O Govc.rno actual só póde rei!'Ponder pela 
c!Tlissfio feita pelo Banco do Brasil. A emissão da Carteira de 
Rcdcscorlto, de 400 mil contos, já estava cm élrculac§o. 

O SR. EPITACIO PESSOA -· Perdoe-me V. Ex.: !'Obro 
csle ponto estou perfeitamente informado. Quando deixei o 
Governo, havia cm Qirculaqão, da Carteira de Redesconto, 268 
mil contos. Tenho disto documento officinl, de H de novem
bro, vespern da minha sai da. Esses 26& mil contos eorr!1epon
diam n titnlos que se niio haviam vencido ainda, porque. como 
V. Ex. sabe melhor do que eu, os títulos da Carteira de Re
desconto eram emittidos a prazo de quatro mezes, mas como 
tinham datas difforentes, niio era posslvel vencerem-se no 
mesmo dia. Aconteceu que, em :14 de novembro de :1!}22, Oi! 
títulos ainda existentes cm circulação montavam a 2168 mil 
contos. 

O Sn. Lmz Anor.Prro - Os algarismos estão certos. 

O SR. EPITACIO PESSOA.- As'radeco a V. Ex. õ ll,OU 
aparte. 

O Srt. ANTONio CA.nLOfl - O balanço do Banco do Brasil, 
nos 'J)rimeiros-<l.jas do actual Governo, dá á Carteira de Retdes
conto a emissão de 300 a 400 mil contos. 

O SR. EPITACIO PÉSSOA - Isto no mcz de dezembro . 
. Eu s•ahi do Govc~no a 15 dil no'\'embro. Dahi até 3':1 de dezem
bro o Governo actual omiLliu ainda 132 mil contos, o qué ele-
1/oü il circtilacão a t100 mil contos. O mesmo governo dill'igiu-se 
Ciirno uó Congresso Nacional e obteve deste, por ui:na dispo
slQiio no orcnme.nto, que esta quantia de 400 mil contos - não 
são exactamente 400 mil, mns 3!J!J mil e fracciio- se inoorpo• 
r asso á mo.ssa do papel cm circuln()ão • 

.Q Sn. p,wr.o DE FnoN'l'IN - Mas tudo isso foi devido n Í<'r 
se pormittido á Carteira do Redesconto descontar .títulos do 
Governo, ctuo não podiJJ; iPagal-os. 

o sn. EPITACJO PESSOA - 1:'/iio entro nesta aprccínciio; 
oslou mostrando ·que a mnssn de papel moeda que se incorpv
roti ;\ cil'!iillncfin, foi do um milhão' conLo o, cincoentn mil con

·tos, imporlnncin que niio podia deixar do influir na taxa cam
biá!, E' este o ponto que estou demonstrando. 

O Sn. PAur.o DE FnoNTIN- Ne'ste ponto V. Ex. tom J'aziio. 
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o Sr. PreGidente - lleco licenca para observar a V. Ex. 
que passam cinco minulos da prorogacão da hora do ~xpe
dienle. 

O SR. EPI'l'A.CIO PESSôA - PermitLa-me V. Ex. mui~ 
· dous mi nu Los para terminar esla parte do meu discur~o. R e-· 
quererei depnis o que fur elo meu interesse. 

~Ias, dizia cn, o governo inco11porou 400 mil· contos o 
omiLtiu 752 ou 753 mil conlos. PoJ· conseguinte, o Governo 
actual augmentou a circulacão de um milhão cento e cin
coenta mil contos, o, como cl is se h a pouco, reconhecendo leal
mente .que era esta uma das causas rlelerrninanles da baixa 
cambial, ordenou que so rccolhosse parte da emissão e assim 
se está fazendo. 

Ora, Sr. Presidente, o nobre Senador, tão verswdo nesses 
assumptos, sabendo C]HC a baixa cambial era devida, pelo me
nos eun parte ít inf'Jacão do pwpei moeda, não querendo, porém, 
brigar com o St•, Dt·. ArLhur Bernardes, atira sobre mim a 
responsabilidade •.. 

O Sn. RosA E Sn.vA- Ahi :vem intriga. 

O SR. EPI'.rAOTO PESSOA - ... exclusiva de uma situa
cão que S. Ex. sabe caber, em grande parte, ao Sr. Arthm• 
Bernardes. 

O Sn. nosA E Sn.vA --Não apoiado. 
'O Sn. PAur.o nE F,noN'I'IN- Não 1\ o nnico elemento. 

,o Sn. EPI'l'ACIO PESSOA- Perfeitamente; não é o unico, 
mas é um dos factores. 

O SR. LU!z Anor,Puo - A baixa cambial acccnt.uou-se com 
a emissãó elo Banco do Brasil. 

O Sn. .P,mr.o DE Fn.nN1'1N - Deve-se ainda salientar o 
facto de· iliio (,()f' ilaviclo, cm 1023, letlras para cobertura 
do cafli. 

O SR. EPITACTO PESSóA - Sem duvida, ha a considc
rat• ·Lambem ·a restricção da sabida do ca~é, que não foi orde
nada por mim. V. Ex. tem razão. . · 

Dizem os competentes c os que não leem medo do govGrno 
que são multiplos os factores determinantes da baixa cambial 
e indicam alguns cuja responsabilidade não me cabe; para o· 
nobre Senador, porém, a baixa é devida exclusivamente aos. 
meus erros. 

E' assim n compctt>ncia, a coragem e a lealdade dos meus 
adversarias. ... 

Sr. Presidente, V. E.x. já me avisoÍ.1'de ,que a hora está 
tcrm i nada. Não me animo a requerer: 'üliut prorogacão, por
que sei que ha assumpto importante< .a discutir na ordem 
do dia. · 

O Sr. Presidente .....: Não é por esta razão; mas por que 
o negimcnto não permitte. 

O . SH. l!lPTJ',\CIO PE'3S(JA - Con fcStio tumbem a V. Ex. 
a minha· ignoram ia elo Hegimeut1.1, sobretudo pot•qnc o vejo 
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prestar-se a decisões tão clil'l'crentes I A primeira vez que 
!'aliei, pude continuar o meu discurso pela ordem do dia 
a rJcn~ro; da segunda vez, ,iá isto não era possível, de modo 
que nao sei bem o que é c o que não é regimental. 

O Sn. PnESIDENTr~ - V. J~x. tem razão, A primeira vez 
que V. ~x .• usou ela r.aluvra, a 1\lcsa tolerou que o fizesse 
cm exphcaçao pessoa , antes da ordem do dia. Eu sou 
o culpado pcssonlrnenl.e disso, mas devo declarar-lhe que foi 
cm atl.enção a V. li:.:-:. que, agora, se torna rricu accusador. 

O SH. EPITACIO PESSOA - Perdão, Nem me lembrava 
que fôra V, Ex. quem presidira a sessão. Sou-lhe rcconhe .. 
ciclo pela gentileza, c si V. Ex. se melindrou coín as mi
nhas palavras, estou prompto u retirai-as. 

O Sn. l'llllSIU!lN'I'E - Absolularncntc; não me melinclra
r·am. 

0 SH. El'l'fACIO PESSOA - Quiz us.;ignalar• apenns 
que, ignorante como sou cm malcria regi rnenl ai, meu espi
rita se conturba ainda mais cotn estas decisões divergentes. 

Ilequciro, enlão, a V. Ex. qnc se digne mandar inscrever· 
mo pam o expediente ela sessão de nmnnllã, afim ele concluir• 
o meu discurso, 

Comparecem mais os Sr·s. Costa Rodrigues, Thoms:z Ro
drigues, João Thomé, Ferreira Chaves, Manoel Borha, Eusebio 
de Andrade, Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, 1\lanoel Monjarrlim, 
.José Murtinho, Luiz Adolpho, Hermenegildo d.e Moraes, Af
fonso do Camargo, Generoso Marques c Laura Müllcr (H). 

Deixam de compa:recer, com causa justificada, os Srs. Sil
vcrio Nery, Lauro Sodré, .Justo Chcrmont, Antonino Freire, 
Miguel de Carvalho, Sampaio Corr•~a. Lacerda Franco, Eugenio 
.Tarclim, Ramos Caiado c Vida! Ramos (11). 

O Sr. Moniz Sodré - Pe(!o a pahwt·a pela ot·dcm. 

O Sr. Presidente - .Tá o noul'll Senador por• Minas tinha 
pedido u p~>lavra. •rem · a palavra o Sr. Senador Buenv 
Brandão. -· -

O Sr. Bueno Brandão (rwla ordem) - St•. J>tesidcnte. n.a 
nrrlem do dia da sessão de ho.ie consta a eleição _da Commissão 
Especial de 21 membros que deve dar parecer sobre as emen
r!nR da Camara dos Deputados á_ Constjtuição Feder:;:!. Ro
qnéiro, por isso, que V. Ex. RC digne consultar o Senado sobre 
Ri conccrlc. m·g·encia. para. pt•efercnlcmcnl.c, proceder-se á 
rleiçfio desRn Gnmmisslio, vislo, corno, pol' snn natureza, é ur
gcnl.issima. 

O Sr. Presidente - O nohro Rcnat!nt• pot• M inns requer ur
gencin para se Jli'OC0rlet• inuner!ialnmen!c ti c!ieão rln Com
missüo de 21 memht·os qnc tem de csl.udnr· a rcl'orrnn con~l.i

· . ..tucionnl quo veiu ria Camm·a rios Do(lulados .. 
' Os senhot•es Qnc appt•ovnnt o rcquet•imcnlo de urgencin, 
(JnN.rnm lcvanl ar-se, 

·', 

O Sr. Barbosa Lima - Prr;n a pnlnvt•n, prln orrlrm. 

O Sr. Presidente - 1'mn n pnla\"l'n n St•. !ln t•!ln~a Lima. 

, .. · 
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0 Sr. 13arhosa Lima - !'\~o ouvi bem o rcquerimonlo. 
~oi.JI'Q o IJPI\I V, Ex. pruvotwu o !)l'Ollunciamenlo do ::lenado. 
liJ' pura so pt•e.iudicur u ui'goucia em nndumenlo, subsli(11indn-a 
por oulra urgcnciu qua se sobrepõe áqueJ.!u, afim de que, 
preterida aquella, se comece desde jú a eleição ••• 

O Sn. PnESIIJENTE - Da Commissão que tem de e~t.uclur 
n proposicão qlJe veiu da Camara dos Deputados, sobL·c a 
reforma constitucional. 

O SR. BARBOSA Lll\IA - Do accôrdo com o Hegirnenlo 
~inda viyp '? 

O S11. Pm~smr.NTB -. Sem duvida. 
O Sn. BAnBoS.\ Lll\IA - Esltí bem; nessa elcic:1o n~o trinta 

pnrl.o. 
'I .. ~I'/ :!l"j ..;:•\ :~ 7r• -~~~ 

O Sr. Moniz Sodré - Poço a palavra pela ordem:·-- .. -· 

() Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. j\Joniz Sollré (pelll ordem) - Sr. Prcsidento, esse 
rcryt]erjrnento rl!l urgencia, qtHl acaba de srr off·~J·ncirln an S·~
nado, i!l[f!rrompr,ndo a u~geT]cin j;í vot.nrla, ~m rr.fcrcncia :\ 
·Jpdicar,ão rrgimrmf.nl; destróo r. aimnlla por completo a prlmt
'tiva uríl'encia. Chamo a altenção de V. Ex. para cs~c facto. 

O Sn. PnEBJOI>NTE ~ V, Ex. me perdõa: accoitei n rr..,no
rimcnt,n. do nobre Senador, de accôl'do com o Rrgimento, ns~im 
r,omo já havia acceitndo honteru o requerimento de III'A"enci~ 
aprAsentado pelo nobrl' Sonndor pelo An:azonas, quando pr~;,
tendcu que sr di~cuti~se e votasse rmmediatnmenLe o pro,irci.·J 
sobre o inquilinato. ·· · 

O SR. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, penso que nií.J 
fiz b'om me nomr,rrhender. O qne eu digo ó o seguinlo: o Se
nado. uma vrz vot.andn osso requerimento de nrgrncln, qno 
tAJm. como. effr.ito legal interpret2r uma urgencia ,já vol.arla. 
annulla essa primitiva urgencia, relativa no pro,i~cto regimen
tal. E' pura ORse ponto qne chamo n at.tencão de V. Ex. P~1rn 
<lonhecer dn m·icnlrc!in do voto do Senado nessa qnest.ão ~c 
·annullar on nllo annullar. en dl•rutirel a questão de ordem, 
quilndo voltar a debal.c a indioa!)!io. 

O Sn. PRESIDF.N'l'B - Sobre o modo rir r!i~cnf ir a que;:; I. ii:), 
V. Ex. terá a palavra no moment.n opportuno. Va0 proccdflr-
so 11 v-ot.F~lio do requflriJr.Anfn ele urgencia. · · 

Oa sAnhor•es mio npprovam n requerimentn ri~ urgcnciq qo 
Br, Bueno Brnnd~o. quel~nm la.,antar-sa. (pausa.) 

Foi npprovndo, . ' 

O Sr Monlt ,Qodr-5 - Sr. Presldonte, roquolro vartrlcac!lo 
da votr ci'lo. 

O Sr. Presidente - Os ~~·nhort•~ que npprnvnm o roqueri
mt•nfn r! o Rr. Rnrnn Rrnncliin onnirnm ll'vnntnr-sP. rnnRA!'· 
vnndo-sc rl0 pi\, nfim rlc Rcr!lm contnrloR os votos, (Pausa.) 
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. Volnmm a l'::t\'Ol' do t•eqtwt·imcnlo :l\ St·s. Srnarlom'< . 

. Quciran~. levunl.ar-so os senhores que voLn.ram cuuLt·u. ll'uusa,) 
Votaram contra sele l:)rs. Senndol·es. 
Foi npprovndo. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'fcm a p~.lavra o ·sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordem) - Sr .. Presidente, peço 
n V. Ex. que faç.n constgnar na acta dos trabalhos a miqhn 
declaração do voto, c outra essa urgcncia, . · 

O Sr. Presidente - V. Ex, mandará á mesa o seu reque
ri: 1cnlo pqr cscripto. 

ELEIÇÃO DE COMMISSÃO ESPECIAL 

Eleição rln Commissiio Especial de 21 membros para e.~
\nrl~.r o rlnr parecer Robrc as emendas da Cnmara dos Dcpu
:IHios á Constil.uicuo Federal. 

O Sr. Presidente - V ao proceder-se a ele i cão da Commis
siio de 21 membros, que tem de est.udar e dar parecer sobro 
as crr.enrl~s á roforma rln Constituição Federal. 

Os Srs. Senndnrcs 'terão de votar em 21 membros, scnrlo 
um para cada Estado. 

O Sr. Presidente - Foram rccollliclas 40 ccdulas. Vae 
ser feita a apnrnc;ãn. 

O Sr. A. A :crer/o dr.ü:n a cadeira drr. Prt?.çir/encia, que é 
·occupada pelo Sr, Mendonça Mm•tins, 1• Sec1·etario.) 

Feita a apuraoão, verifica-se o seguinte resultado: 
Ari~tir!Ps Rocha. 37 votos:' Sonza Ca~t.ro, 37: Cnnhn 

Jlfacharlo, 36; Bnrinrdes de Aguiar. 37: .João Thomé 36; Fer
.reirn Chaves, Rir; Antonio Massa, 36: Mnnocl Borba, 37; Fer
nanr!r..~ T.ima. 34; J,oprs Gonçalves, 33: Perlro T-n~to, 37: Ber
nat•dino Monteiro, 36: Mir.ncl rlrdJnrvnlho. 34: Paulo de Fron
t.ln, 3R; Bnono rio Paiva. 37: Adolpho Gordo, 37; Luiz Arlolpho, 
37: Hermnnrgilrln rlc Morn~s. 37; Affonso de Camargo, 37; 
Luurn Miiller. 37: r Ve.~nncio clr Abrrn. 3R votos. 

ObtivPram ainrla votos os Srs. Rarhosn J,imn. 1: Lanro 
RodrP.. 1: CMtn llnrld~nrs, 1: Pires lll'lhf'!ln, 1: Thnmaz Ro
rlri!,•ur.~. 1: F.lnv r! c> Snnza. 1: Vennncin Noiva, 1: Menrlnn~n 
llfnrt.ins. 1; Peroirn T-nhn. 3: Anlonio Cario~. ·I: Mnnoel Mon.
lnrdim, 1: Anlonln CarlM. 1: T,acPrrln 'Franco, 1: José Mnrtl~ 

·nho. 1: Elov de Souza. 1: Carlos Cavaloanti, 1; Feliope Sah
m!dt, t: A tre~ voto~ em brnnco, concsronclont.cs n Sergipo o 
ch1M oednhlR em branco, 

' . O Sr. Presidente - Foram vnfnrlos nm•n comnt'ir n t:lnm
mis'sl!.o dos Pf. Sf'nndoreq os seguintes Rrs, Senarlores: Amn
?.Onn~, Ari~tlrle~ Rn~hn 3"1 voto~: Pnrn. ~nnzR Castro, 37: 1\fn
T'onhrio. f'lnnhn Mnrharlo, ::IA: Pinnhv. Enrfnedrs rlP Arrufar. ~7: 
t:lenr~: .Tn~n 'f'hnmé, :-111: Rio Grnndr do Nnrt.e. Ferreiro Chn
ves, 3!l; Parnhybn, Antonio Massa, 36; Pernambuco, Mnnoel 

' •';', 

' :~J 

, ... 
. ·.~~ 



344 ANNAJ~S DO SIJ:NADO 

Borba, 37; Alagoas, Fernandes Lima 34; Sergipe; Lopes Gon.; 
çalves, 33; Bahia, Pedro Lago, 37; Espirilo Santo, Bernardino 
Monteiro, 36; R.io de Janeiro, Miguel de Carvalho, 34; Distri
c.to Feder·al, Paulo de Frontin, 38; Minas Gemes, nueno d() 
l'niva, 37; São Paulo, Adolpho Gordo, 37; Matto-Grosso, Luiz 
Adolpho, 37; Goyaz, Hermenegildo do i\Ioraes, 37; Paraná, AJ'
fonso Camargo 37; Santa Catllarina, Lauro Müllcr, 37; llio 
Grande do Sul, Vespucio de Abreu, 38 votos. . · 

Obtiveram ainda votos os seguintes Srs. Senadores: Ama
zonas, Barbosa Lima, 1; Pará, Lauro Sodr·é, 1; 1\!aranhão, 
Costa Hodrigues, :t; Piauhy, Pires Rcbello, 1; Ceartí, 'l'homaz 
Rodrigues, 1; Rio Grande do Norf.e, Eloy de Souza, 1; .Para
hyba, Venancio Neiva, J ; Alagoas, Mendonça Mar·I.ins, 1 ; Ser
grpe, Pereira Lobo, 3; Bahin, Antonio Carlos, 1; São Paulo; 
Manoel Monjardim, J; S. Paulo, r~acerda Franco. 1; Jllinas 
Geracs, ~<\ntonio Carlos 1; Matto-Grosso, José Murtinho, 1; 
Goyaz, Elby de Souza, 1 :. Paraná, Carlos Cavalcanti, 1; Santa 
Catharina; Felippo Schmidt, 1 voto. 

Estão elertos os 21 Sr·s. Senadores mais votados. 

O Sr. Antonio. Moniz - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. An
tonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (p.ela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a palavra para solicitar de V; Ex. ft fineza de fazer constar 
da acta da presento sessão que nem cu, nem os Srs. Bat•bosa 
Lima, Soares dos Santos, Moniz Sodré, Gonçalo nollemberg e 
.Jeronymo 1\Ionteiro, presentes á sessão de hoje, tomamos 
parto ua eleição da Cornmissão Especial que tem de emittir 
parece.r sobre a proposta de revisão constitucional, vinda da 
Gamara dos Deputados. 

Faca esta declaração, devidamente autorizado por esses 
meus illustres collegns. (Mií.ito bem; muito bem.) · 

O Sr. Presidente - V. Ex. dever1i mnncl'nr por escripto a 
sun declnmção de voto. 

Vem á mesa e é lida a seguinte 

m;:cr,AnA(,lÃD 

I ,;: . ;· ·-. ··- .• , .• : ; -·, : 

., .. ~\, Declaramos que não tomamos par-te nn eleição dn Commis
são que .lcrn rlc mniLI.ir pat·ocr.r sobre n proposta de revisão 
consf.i l11cional vinda da Carmu•a dos Deputados. 

Em 27 do onl.ubro de 1025. - A.ntonio Moniz.- Som•es 
rios Sanloo~. -Moniz Sodré. - Je·r•onymo Molllr:h•o. -Bar
bosa Liwa: 

O Sr. Barbosa Lima -Peço n palavra,·"Pcla Ol'dom. 

O Sr. Prcsiclcnte - Trm n palavra o Sr. Barbosa Lima. 
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· .o Sr. Barbosa Lima ( •) (p~la ordem) - Sr. Presidente, 
desejaria saber quantas ccdulas foram recebidas •.. 

0 Sll. PRESIDENTE-~ 0 ccdulas. 

O SR. BARBOSA LIMA- ... c qu:.l o numero de votos. 
O SR. PRESJDEN't'E- O numero ma."'dmo do votos foi 38, 

havendo rluns ccdulas integl'almente cm branco. 

O SR. BARBOSA LIMA- De modo que esses varias in
cidentes de votação constarão do Dim•io do Conm·c.~.w c da 
nela qnc rlcvcrtí ser lida na sessão de amanhã ? 

0 SR. PRESIDENTE- Sim, senhor. 

O SR. BARBOSA LIMA- M:ts, Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para levantar uma questão de ordem. Tinha sido votada 
uma urgencia para se interromper a ordem do dia, afim do so 

·fliscutir immedir,tamente, com preterição de qualquer outro as
sumplo, a indicação que visa modificar o Regimento do Senado. 

Essa urgencia foi, por sua vez, interrompida com prct.c
ricão dos art.s. 181 c 18~ do Regimento, ainda cm vigor. O 
art. 181 diz: 

"Iniciaria a discussão de qualquer mr.:teria, não será 
interrompida para tratar-se de outra, salvo adiamento 
ou questão de ordem por c lia suscitado." 

Estava iniciada a discussão da indicação cm apreço; essa 
discussão foi interrompida, niio por uma questão de ordem, 
tnas em virtude do um adiamento. Quer dizer que o requeri
mento formulado pelo honrado Senador por Minas Ger~es, 6 
Sr. Bueno Brandão, valeu por um requerimento de interrupcão 
de urgencia, interrupção da disc'ussúo de uma m!>teria em 
andamento, em virtude de urgencia. 

O Sn. BuENO BRANDÃo - Sem pre,iudicar os effeitos da 
urgencia. 

O SR. BARBOSA UMA- Isso é o que o art. 18-i vae 
dizer. O adiamento por um tempo indetorminarlo ou para a 
legislrct.ura segninle equivale tí rC>,iciciio da mntcria principal. 

Esto artigo reza o seguinte: (LB) : 

"Paragrapho primeiro - O adiamento por tempo 
inrlet.Arminado da rliscussão dr. emendas da Camnra rios 
Deputados ro,ioit.adns pelo Sen:tdo c mantidas pela 
mesmn Camnra ó permittirlo. Paragrapho segundo -
O adiamento. porém, só se considera npprovado se obteve 
dois terços de votos." 

Mns o ndir.mento é por tomp'i:l indt'lerminndo. S. Ex. não 
drt.rrminon tempo. 

o Sll. RUF:NO BRANnÃn- nr.tcrminri o tempo: o período 
nrcr~snrio pm•n n rlrir,fín. 

(•) N~o foi !'O\'isl.o ~1eln ot•:1f10l', 

• 
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OSR. BARBOSA LIMA- O tempo tem qnc ser rlctcrmi-
nado até oito rJins. 

O tempo foi indeterminado. 
O SR. BuENO BRANo.:to- O art.igo não rege o caso. 

O SR. BARBOSA LIMA - Importa, portanto, numa re
,ieição da materiru principal. Nós não estamos aqui no caso 
do estado de sif.io, que se suspende c reapparecc tí vontade •. 
.Uma vez interrompida a urgencia, em virtude de um adia
mento, ficou verificado que a razão de ser da urgencia des
:tppareceu, visto que nrgente só se entende aquelle assumpto 
que, se não fosse resolvido desde logo, ficaria prejudicado. O 
Senado, com o seu pronunciamento. assentido num adiamento, 
confessou• t.ucitamenf.e qnn urgencin tinha sido reconhecida 
como podimrlo ser nret.erida, posposta, procmstinndru. 

Como disse a V. Ex., ·Sr. Presidente, estamos em face de 
rlisposif.ivo claro rlo Regimento. O adiamento não foi por tempo 
rlnt.erminarln. Chama-se t.rmpo determinado quando se diz: -
nrlinmrmt.o por tr.ntos dias, conforme dig o Regimento, noutro 
rln sons dispositivos, até nit.o rlins - por• tres rlins, por quatro 
dias, para a sessão de amanhã, pnra cinco dias. Desde que Sfl 
não cl~I.Prmin o l.flmno. cr,hn-se no dispositivo do art. 1fM. O 
nrlinmPnfo poJ' t.Pmpo inrlctcrmina.clo equivale tí rejeição da 
matPrin principal. 
·· De mnrlo qnn 1\ int.twcssantc. Não só esse pronunciamAnt.o 
rlo Scnarlo valnn como uma inl.err•upoão, como uma suspensão 
rla urgenci:c, enmo ainrla valrm por muito mais, porque valeu 
pela re,ieiciio da mal.eria principal. 

O SR. llfoNI7. SonnÉ- Apoiado. 

O SR.· BARROSA I.TMA - Pronuncinnrlo-se pela fórma 
por qn eo fe7., n SPnnrlnro.jcilon a mat.orin princinol. Qual crn 
r, mnlnin l)J'incinnl ? Era a indicncão qne visava a reforma rJo 
Rrgimcnt.o. · Aq1Ji P~l/1 comn invnhmlaJ•iamnnl.r, inconscient.e
ment.c, me paJ•ece ... 

O Sn. Ilmmn Rn,lvp.~n- Niín .apoiarln. Nem podia ter 
'esse effril.o, om vista do ner;·imrnl.n. 

() RR. BARBOSA UMA.- ... n Rnnnrln, .•rm t.rr r.m mrn
tc. n1ín t.rnrln pJ•esrnlr o;:l'r rlil'pnsilivo. fni nonrlnzicln a .. ,ntnr 
nm orllamrnfn qnr, nnl' lrrrno;; rla sancr,iío rrea·dn prln ncgi
m~nl.o. eonivnlr - si'ín ns l1l'OPJ'iM trrmos rlo nrt.. 184 - :\ 
ro.!eir,i'lo rla mntorfn Pl'lnclpal. 

F. cousn fnt.eressnn!.e: qnnndo o honrado "learler" dn maio• 
rln se lrvnntnn p~rn pronor n~tt.~~ ur!!'CMln. qne ~e snhri!Pn
?.esse 1\ nrlmelra, pensnl que S, Ex:, ln requerer cme entrasse 
'lmmArlint.nmAniP rm dlscnM~t~ 11 rePt~lnr§·o dn l'lnmara rlns 
Deput.ndns propondo n proroll'nQ!In da sessltn lell'lslnth'a, matA• 
ria semnre ronsirllwnrln urtl'AnHs•lmn. R~gnndo n~ prAMrlen
t.AS c!Psta e rln nntr1 Casn. pro.lMtM propondo a proro!l'nrGo da 
M~~llo lnr:dRlatlva fnrnm R~mpr~ rladoA a rlenntn npenns rhn
f.'!'nrlM i\ Mn~n re~nectlvn. Pm cmnlal'Ol' nhn~n rln ordem do dln. · 
A MeM lcvnvn no conhêclmenb do Senadn qun estnvn ~obre 
a mMmn o pro,joctn prop'onrlo o prorogncíio cln scRsão e nbrin-se 

•• 
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p debate, cm gct•al rapiclissimo, soht'o a necessidade dessa 
tJrorogação. 

Ora, estamos distantes apenas alguns dias do tm·miao da 
pt•orogaoão votada. Em 3 do novembro ·expirará o prazo du
rante . o qual deverão funccionar as Camaras prorogada& pot• 
uma resolução anterior. Até agora, o unico orçament 1 cm 
andamento no Senado é o orçamento da Gnerrn. que, tendo 
t•ecebido emendas, volveu á Commissíio de Finanças. P.tmsei 
quo quando o 110nrndo "leadcr" da maioria se levantou, iria 
solicitar do Senado a urgencia neccs~aria á discussã·o e votn
oiio da pt•oposição da Camara dos Deputados ororogando a 
sessão legislativa. · 

Na Mesa leu-se Lambem o parecer da Commissão r'~spe
cliva sobre a lei de omorgencia do inquilinato. DAante das pa
lavras proferidaR pelo honrndo "loador" da mai·oria, em uma 
das ultimas sessões, cn acreditei que S. Ex. ia talvez pt•opot• 
a prefcroncin, mcdiantn urgencia, para n discussão c votaoiín 
rlrRRa proposiçií"O da Cnmara dos Deputados, .ití relatada pela 
Commissão respectiva. 

O Sn. BUENO BRANnlo- Perdoe-me V. Ex., não p,1der:í 
pensar assim, porqne sempre declarei que a urgencia rorin 
som pro,iuizo ela discussão ela reforma do Regimento. A lei 
do inquilinato ainda vigora até junho do anuo que vem. 

O SR. BARBOSA LIMA - Mas a V. Ex. não occorreu, 
nüo está {)Ocorrendo, V. Ex. não tom bem presente no mo
mento que a sessão legislativa, por cmquanto. pelo menos. 
t.cm de t.erminar claqni ha seis dias, e. si nBsses seis dias, a 
níip ser que se adivinhe, por uma conJectura poliLica, que o 
Poder Exepntivo convoquo cxtraordinar.inmentc o Congresso, 
ou qqe· o Congresso ainda consiga prorogar as ~uas se~sões 
,.....,; paso com que parece o Senado não se dá preoccupando, 
t11nto assim que a proposiofio vinda da Camarn, nosta alturn. 
c lirla na mesa na snssão de hn,ie, nii:o mereceu do honraria 
condtwtor do~ trabalhos internaR desta Cnsn a prpfereneia 
rrne parecia dever ter mereci do. - o Congresso não funocio~ 
nurt\. . 
. O nobro Senador Clllir. nnt.rs qne so promove.~so a e]eiciio 
rln Commissiío dos 21, incumbirlà r! o dar. parecer sobro o prow 
,lecto de reforma oonstitncionnl, como si fossn possível dm· 
essa parecer o promover o anclnment.o dossn reforma nos seis 
dias qne rest11m <)os trabnlhosJegislat.ivos. Parece qne S. Ex. 
nr!ivlnhou. tendo a certeza de qnn o Sennclo vnn votar a pro~ 

· rogaoilo aJ•bitrada pela Camnrn nf,l 91 cl~ rlc?.nmbro. E' uma 
,cnn.f~~turil, por emquanto, por honra do Senado, <} l!oHo 
aprerlitr~r que elle possa opinar em um sentido nu em. outro, 
po,Aa dor n Mn voto em favor de mais uma prorogaoll''• on 
nr.l~fl l'llCUPnr o ~en voto, entendendo que o Congrasso, tendo 
fll'nnõfnnnrlp nuntrn m~v.es normaas de sessllo leglslatha, ,h\ 
estenrl~u o~ sep ~ , trn hnlhns por m11ls da mntnde desRe tempo, 

De modo qne. Rr. PrM!dente, a minha quesf.llo de or~ 
rlem. o ·que Prncnrel mnt.lvnr dentro do tempo que o ReA'I~ 
menta mA permltte. !ndenndn-n nessn série de oonslderaolles 
,convergente R, qur a ,lnst.!ficnm. 11 e~Ra: votou-se um c~dln
.monto, n tltnlo de lnt.crrupc§o d~ url:\'encln, ndiamPntJ por 
,tampo indotorminado, com n snncolío do nrt. 184; a qu!ll en• 
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volvr, nos lermos finn.es dessa rerlacc.ão inequívoca, a rejeição 
da malcria principal. 

O Sn. l'nllSIDEN'm - Pcrmitta-mc V. Ex. lembrar-lhe 
que jít passaram alguns minutos do tempo de que V, Ex.: 
r/i5punha para levantar esta questão ·de ord.~m. 

O SR. BARBOSA LIMA - Neste caso, Sr. Presidente, 
alguns esclarecimentos qne a minoria deveria dar a mais, 
sobre a qnestão do ordem, dados os 15 minutos que me cer
ceiam a possibilidade de extender essas considoraçõe.s, >crão 
nnturalmonl.c ministrados poJa palavra mais eloquente do 
mnn honrado collcga ele minoria. 

O Sn~ MoNiz SoonÉ - Niío apoiado. 
O SH·. BAHBOSA LIMA- Era o que cu tinha a dizer. 

O Sr, Moniz Sodré - l'eco a palaV!'a, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodró. 

O Sr. Moni:z Sodré (pela ordem') - Sr. Presidente, é tes-
f.~mnnha V. Ex. de qnc, Jogo após a apresentação do requo
r·tmcnto de urgcncia offcrccido a esta Casa pelo nosso· illus-
1.1'e collega, representante de Minas Geraes, Sr, Bueno Bran
rlün, afim de que J'o~~e immediatamento feita a eleição da 
rnmmissão dos vi·nLc c nm, a que se refere o nosso Regimen
to, acerca da roformrt · consl.ilucional, eu -tive occasião de, do 
promp'9, levantar-me .. para ponderar á Mesa rJ,) Senado e 
o!Jsel'var- aos meus illnslrc:'l collogas desta Casa que esse re
querimento teria um ·alcance immcnso relativamente aos seus 
cffcitos Jurklicos. Ponderei immcdiatamentc que o requeri
mento· qno viesse interromper o clcba:Lc teria, como conse
qlwncia incvilavcl, a .f1nspcnsão rles.ta cliscussão ou a sua 
I'C.icição; a suspensão ela discussão, si porvontur~ o r~queri
mento do ndiamcnlo J'ussc limilaclo no seu tompo; a sua rc
,icioão, si fosse pot• tempo indclol'mina.do. E osh qucstíl.o, 
8!'. Presidente, offerocicla no momento mais opportuno, !Para 
qnr o Senado não vota.ssc sem saber exactamente as conse
qncncias logicas o legues dos acto& que ia ·praticar; essa 
questão foi agorti brilhnntomcnte Jcvanlada pelo meu emi-
11cnlc ool!rga, reprrscntanlc ·do .Amazonas, que a poz em fóco 
cnm as lnzns .rJn sua cloquencia c com o rigor da sua logica. 

nralmnnt.c, Si•. Presidente, V, Ex. viu que o art, 181 
rio Tlcgimcnto c.~1tabcJe.cc que qualquer assumpto posto em 
rlo!Jatc não podcwá ter a sua discussão intet•rompida senão 
em dons unicos casos: ou por um requerimento d~ adiamen
to on por nma questão de ordem, que diga l'cspeito ao C!l!SO 
dcbal.ido. Na hypotho~il aclual não se lratou de. um~ que~
tão de ordem rr.lat.iva ao caso debatido. Portanto, a d1scussao 
clrssc projcc.l.n elo rcfoPma J•eg·imcntal _foi ·interrompida, foi 
suspensa 'Pnt' 11111 rr.qncrimento de adirimento; e, como esse 
requerimento de arliamcnto não foi por telilpo determinado, 
diz o al'L. ·18t., do mesmo Regimento, !Ido pelo meu illm1tre 
r:o!Jcr.·n, Rr. Senador Barbosa Limn, segue-se que, de accôrdo 
r.om ·M trrmns clarns' incqnivocos, insophismavcis drst.G disr
J;O.,ilivo, cnn~idrt·a-sr' a ·mnl.et'ia do pi•o,iecto como rejeitada, 
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l'azão pela q·ual nos IevanLamos1 ne.>Lo momento para poHclu
rat· a V. Ex. que a indicação, cujo <leba~c foi uunun,~iado 
pola .nfesa, não poderá J'eg·irnentalmenLe proseguir porque 
por um volo indirecto ·do Senado o por -disposinã~ cxprcss~ 
da sua lei nitcl'na, clla está plenamente rcjeitad~. 

Eu sei, St·. Presidente, que nesLetl tristes momentos que 
atrayessamos, .cm que. os golp.cs de. força, o luxo da prepo
tcncJa, a YOlUIHa satamc:o dr. YJOiencm no infringir o:; llispos1i
l.ivos mais claros, aLrí c!a propria Constituição, já teem tido 
as suas ressacas no rccnnLo do Senado, e essa mar6 cheia. de 
arbitral'iedaclcs, <lc attonlados monstruosos1 vae dia a dia 
crescendo, cm ondas· tumultuosas, mesmo neste recinto 

Jú tive occasião, de, na scssilo ele Iwntcm e na de ante
lwnlem, levantar o meu Jn·otcsl o contra os g·olpes de forca dá· 
lnaioria, que, na sua irrupção contra o Hegimenlo, em seus 
dispositivos clarissimos e insopilismaveis, levava até de derro~ 
lJada a propria respeitabilidade da Mesa do Senado, porque 
deparou-se-nos o ensc.,jo rlc clcmonsl.rnr que, Lendo sido resol
Vido pelo il!ustrc Vicc-Pt·esirlcntc da Casa. CJn cxercicio da. 
Presidencia, que a indicação, cu,io rle!Ja/.e V. Ex. annunciou, 
mas que agora nilo pocle mais rcgulaJ•mentc proscguir, deveria 
passar de accôrdo com os /.ermos claros do Regimento, j)or 
duas discussões. Não obstante a al'J'irmação pcremploria da 
Mesa, a declaraoão repetida c reiterada do illusLrc Vice-Pre
sidentc do Senado, dizendo que l.inllamos razão quando exigia
mos duas discussões para a referida indieação, bastou que um 
g·esto elo lcader ela maioria se manil'estasse contra essa jnsta o 
legal clcli!Jcraaflo para que víssemos inteiramente annullada 
essa rlccisüo, com prc.iuizo nfto só da rcspeit.abilidado da Mesa 
elo Senado como ainrla elo IJI'OJH'ÍO decoro dessa egregia 
corporaçilo. 

Tive, Sr. Presidente, occasião ainda de accenl.uar que não 
ficaram ahi sômenle as arbit.rarícdacles, porquanto naquella 
mesma sessão se havia dado o golpe ele força ele se considerar 
como vo/.aclu a eonsult.a ao Senado a t•espeito dessa questão, 
sem o 1Jlt01'1l'lll· leg-al inrlispcnsavel. 'l'ivcmos ainda occasiüo ao 
verificar, logo no dia ~eguinte, que a ac~a registrou. esse at.
Lentado contra o dccot•o do Senado, tinha sido votada. pressu
rosamente, abal.alhonclamm)to, com infracção violent.a do Regi
mento, desde quando foi cncermclo estando inscriptos tres 
oradores para a sua discussão. 

Bem sei, St•. Presidente, que os protestos em nome do 
Direito e ela Lei, que levantamos contra a manifestação da 
!'orca só terão um valor moral·que nos collocarú a nós outros, 
bcni, muito bem, com a nossa propria consciencia o do dar 
um exemplo de dedicação ú causa publica, do devoção ao Di
!•cito, de culto ú .Tustiça, exemplo ao povo que nos acompa
nha nos nossos trabalhos parlamen~aros. 

Nilo alimento nenhuma pretençüo, nem illusõcs quo se
riam rídiculas, nesta hora sinistra, ele acreditar que o Se
nado, cahinclo em si, nessa vereda. de tropollias, em que vao 
1•esvalando, possa mudar o seu" voto para reconhecer que 
lemos razão nessa questão de ordem, cuja razilo 6 absoluta
monto. insophismnvel. .Ttí ouvi, ho pouco, o. honrado reprc
scnlanl.c de Minas. o Sr. Buono Brandão, dar um aparte ao 
em mente representante· do Amazonas, Sr. Barbosa Lima, 
dcclamnclo que, quando S. Ex., o honrado representante 
mineiro, requereu a urgencia para a cleicüo ela Commissão 
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dus 21, S. Ex. llávla feito a resalvu rlc que essa urg·cncia não 
J!l't\iudicou a discussão da lndicuuüo cm dehule . 

.Mas, Scn!torcs Scnado1·es, estará a palavra de S. · Ex. 
riclllla dos Lermos clarissimos elo Hegiment.o do Senado? 

O SH. BUI~No BHANDÃo - Não tem o cffcit;.; que V. Ex. 
lhe qtter emprestar. 

0 SH. HARDOSA LIMA - Li O artigo. 

O sn. MONIZ SODRÉ - O Sr. Barbosa Lima~ leu o 
art. 84 do Reg. que declara peremptoriamente que "A in
terrupção de qualquer mataria em debate por um reqUeri
mento de urgencia ou de iicliamonto, importa na reJeição 
dessá materla, se porventura o adiamento fôr por tempo in
determinado". O f:ir. Bucno Brandão declarou que fez a r o"" 
~alva de que o requerlmenlo de· urgencia não prejudicaria a 
outra ti1•gencia, já votad!!. 

b SR. BUENO BRANDÃo - Naturalmente, um projecto só 
pudo ser rejeitado pelo voto do Senado. 

O SR. MONIZ SODR:M - Pois onlão a palavra do leadcr 
I'evoga o Reg. ? Pois então quando lm um licto prat,icado pelo 
Senado B que tem a conscquencin prescripta em dispositivo 
clilrissimo ela lei interna da Casa, esse neto deixará de pro~ 
cluzir o cffeif.o e ficará dcrogado o prcceiLo regimental sim
plesmente pela vontade caprichosa rlo lcade1•? 

0 SI\. PHESJDENTE faz soar O !.ympano, 

O SR. MONIZ SODRÉ - Sr. Presidente, V. Ex. tocou a 
cailipainhá? Não sei si é parà conter o meu impeto de justo 
c indignado protesto ou si é para observar-me que está finda 
a hora da sessão. 

O Sn. PRESIDENTE - Foi para lembrar a V. Ex. que 
faltam apenas cinco minutos. 

O SR. IIWNIZ SODRÉ - Si faltam apenas cinco minutos. 
V. Ex, me dará mais dous por me haver interrompido, neste 
molnonto, fazendo• me perdei• um tempo precioso. 

ú S'i!. JoAQUIM: MoREIRA - V. Ex, rtiio perdeu tempo; 
perdeu a embalagem. 

O SR. MONIZ SODill~ - Perdi a embalagem ê o tempo: 
pot· isso, V. Ex. deve mo dar a compensação necess!lria. 
. Quoi•o chamar a nttençãn do Senildo para esse facto sui
fJCiieri.s, para osso facto ve~darleiramonte suggestivo do se 
I'eQtiercr que seja íeHa a e~cólha óu eleiÇão da commissão 
dos 21, rle accôrdo com o Regimento que a propria maioria 
mnndtt revogar. . 

Estamos dlscuf.inrlo urria indicnçüo :que importa na rc
\·ogn~iio rio Regimento cm vigor; dntt'cttmt.o, ó oxnct!lmcrttl3 
poi• OHSe Regimento cin vigor, pOl' OSso Regimento (jUCi li 
rnainl'ia manda revogar, qua à illustt·o lcadl!r púcliu a oloicão 
da Com missão dos 21, 

. Pnis enl.!\o S. Ex. propüc ao Scnnclo·'fl revogação do uina 
lei e, cm nome dessa lei pede a escolha ele umn Commissrto? 
. O Sn. Bu!lNO BRANDÃO - Mas si a lei ainda csttí om vigor, 

devo ser abcdecida. . ' .. .. '~ 

• 
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O Sll. MONI% SODllJ~ - A lei ainda está cm vigor por
lJUe u aLLiLude patrioLica da minul'ia tem impedido ató agora 
e~se g·olpc de forca. 

O Sn. BVlmo BnANo,\o - Não propuz a rejeição. EoLI:c
tunto, pode ser rejeitada pelo voto· do Senado, unico poder 
competente .. 

O SH. MONIZ SODHJ~ - E si a rejeição desse requeri
mento foi proposto por· S. Ex., devo lembrar ainda aos meus 
i Ilustres collegas ..• 

O Sn. BUENo BnAND.'io - Não: pelo contrario; mantenho 
o que estava estabelecido. 

O SH. MoONIZ SODilli: - ... que ao at·tigo do Hegimento 
em vigor, que manda que se eleja a t..:ommissüo dos 21, foram 
oi'J'crecidas duas emendas, modificando completamente o 
modo do se pruceder essa escolha da Commissão dos 21. 

Ha uma emenda mandando que, em vez de eleição, se 
faça por sorteio, a escolha dessa Commissão corno se procede 
actuaunenl.c á respeito da Commis9ão de verificação de po
deres. 

E ·h a outra emenda que determina que, fazendo-se por 
eleição, essa escolha a elei~'ão não ~cja feita pela maioria do 
Seriado mas por indicação do cada bancada. 

O Sn. BuHNo BnANDÃo - Como se poderia eleger o de 
Goyaz? 

O SR. MONIZ SODHli: - Isso seria mais natural e de 
accDrdo com os p!'incipios basicos da Constituição • 

. O Sn. ANTONIO MoNIZ - E estaria de accDrdo com o 
proprio artigo da indicação. 

O Sll. MONIZ SODHJ~ - Do. accurdo com o proprio artigo 
da indicação como muito bem accentua o meu nobre collega, 
essa commissão devia ser composta do 21 Senadores, não do 
21 SenadOI'CS indistinctamcntc, mas de um Senador escolhido 
entre os representantes do cada Esl.ado. · . 

Mas, a proposito - desde que o l.cmpo corre - não posso 
deixar de levantar o meu protesto solomne em nome do de
coro da Bahia, contra o acto exovalhador que vem collocal-a 
perante o Senado Brasileiro cm uma posição ·do aviltamento 
moral. 

Quero ,.referir-mo Sr; Presidente, ao facto de, determi_; 
nando o Hegimento que cada Estado possua um delegado na 
Comm issão dos· 21, c Lendo os Senadores, indicados para essa 
Commissãà, dado o seu vol.o u um companheiro do bancada, 
o nobre representante da Bahia, o Sr. Pedro· Lago, seja os
colhido o Sr. Antonio Carlos para representar o seu Estado. 

Senhores, si o Sr. Pedro J .. ago ,julga que os outros dous re
presentantes da hnncacln hahinna não merecer o sou suffrngio, 
que dcixassv cm branco a sua.. ccclulu, porque nós quereria
mos rocc:bol-a de S. Ex., .ift que o honmrlo collega níío nos 
reputa dignos dessa homenagem de trivial c simples genti
lcsa. Que a deixasse, portanto, em brunco, mas nilo viesse 
yot.nr no preclaro rcprcsenl.antc de Minas Gemes, ou de qual
quer Senador pot• ou Ct·o Estar! o, jlorquo a Bahia não é uma 
succursnl ele Minas, não ó um npendico do qualquer Estado da 
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FeJei·acão DI'H~ileil'a; Elia tem per~onalidade propria, tem 
a autclllllllia lia sua uignitlude, cu,iu~ miliudr·c~ não lhe per
!ltilteru ~e,ia posta ncslu triste e humilhante silua1;ão uo su
JmJt,JJ'niuade cm tão Lerl'ivcl wntraste com as suas Lradiciíes 
gloriosas, (Apoiados; muito úern; 11Wilo bem.) 

O Sr. Antonio Moniz- Peco a palavra pela ot·dcm. 
O SI~. PnES!I>EN'l'8 - Para tratar da questão de ordem, 

Jcvtn;•Lad'a pelo Sr·. Ba1•l.Josa Lima? 

O SH. ANTONIO .MOi'HZ - Sim Senhor. 

O Sr. J eronymo Monteiro - •raml.Jem peco a palavra pclu 
orllcm, para trata~ do assumpto trazido a debate poJo Sr. 
Senador Ba·rbosa Lima. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Antonio Monil\. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) (') -Sr. Presidente, o 
l'()qucrimento ha pouco apresentado pelo iilust.re rrpreseu
tanlo do Estado do Minas, cujo nome peço vcnia para decli
nar, o Sr. Senador Bueno Brandã·o, veiu cabalmente demons
trar que a razão não estava com S, Ex., quando em uma das 
sessões passadas, re.queren urgencia para que fosse immc
dialamente discutida a indicação reformadora do capitulo do 
nosso_ Regimento interno que trata da discussão da proposta 
de revisão constitucional. Naquella occasião, como o Sena(lu 
de-ve estar lembrado, nós, os representantes da minoria, im
mediatumente. protestamos contra a pt·ecipilação de S. Ex. 
O motivo que actuou no nosso espirilo para não concordar
mos com ·aquella urgencia foi exactamente o de que. da parte 
de S. Ex., havia acodamento que o caso não comportav,l. 

O illustre "leader" da maioria, pot•ém, caprichoso corno 
1':, não obstante se ter convencido de que a razão não estava 
do seu lado, insistiu pela approvação da urgencia então re
querida passando pelo dissabor de v<'lr a propria mainria con
demnar o seu procedimento. Que a maioria naqucllc mo
mento não estava de accôrdo com o seu "leader", a P.I'OVa ó 
que se retiroú do recinto, para que o seu requerimento não 
pudesse ser subme.ttido a votos e ficasse prejudicado, r.omo 
ficou. E' bem verdade que, no dia seguinte, s.· Ex. o repro
dllziu, e desta vez com felicidade. Mns occorre qne as condi
c;úcs ,ití não eram as mesmas, porque já havia dc::corJ•ido mais 
algum tempo da publicação da indicação, e sido publicado o 
laconico parecer da Commissão · de Policia interna, . sobre a 
mesma indicação, o qual ninguem sabe ao cel'Lo se é ou não 
i'avoravel n medidas na mesma alvitradas. Re,queründCl na 
sussão de hoje, o Sr, Bueno Brandão, m•gcncia paJ•a sor eleita 
a commissão especial, que tem de emit!'lr parecer sol.JJ•c o 
lll'O,jccto de revisão constitucional, quo a Camara dos Dõpn
tt~dos di~ Ler approvado, veiu demonstrar que, offccLivamenlo 
nao havm moLivo para ser reputada urgente a discussüo da 
indicação em debate. 

(•) Não foi rcvislo pelo orador. 
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Como caiJalmcnte demonstrou o illustt·c represcJlLanl.e du 
Amazonas, Sr. l3urbosa Lima, secundado' pelo nfto meno:: ii
lustre representante da Ballia, ~r. Moniz Soclré, o Senado 
tendo approvado a urgencia requerida pelo Sr. Bueno Bl·an
dão, ·ipso facto, rejeilou a urgencia que antal'iormente havia 
concedido para que J'os~e discutida a indicar;ão reformadora 
do nosso Regimento. 

O SB. BARBOSA LIMA - Na melhor hypothese, ficou adia
da indefinidamente. E na hypothese. estricta do art. 111'1, do 
Hegimcnto, ficou rejeitada. Dura !ex, sed le:r. 

O SR. ANTONIO MONIZ - O nosso Regimento. Sr. Pre
sidente, estabelece duas especies de adiamentos: o adiamento 
i'ixo c o adiamento por tempo indeterminado. 

O adiamento por tempo fixo (art. 183, n, i), tem Jogar 
para ser o projecto remettido a algumas das Commissõrs da 
Casa, ou para sm' discutido em dia determinado. O 'dia
meu to por tempo indeterminado (art. i8l1), ou para a lrgis
latura seguinte equivale ú rejeição da malcl'ia principal. 

Ora Sr. Presidente, o requerimento de urgencia apre
sentado pelo illustrc leader da maioria, importa em adia'Tien
Lo por tempo indeterminado da indicaçiio em debate, e si im
porta, V, ..Ex., si quizer cum:Qrir o Regimento, não póã!l dei
xar de considerai-a como tenáo sido rejeitada pelo ~enal1o. 

. Vendo-se cm difficuldado para sahir-se desse embw·a!)O, 
o nobre Senador mineiro allegou que, quando apresentou o 
seu requerimento de urgencia, o fez com uma l'esalva, isto é 
a urgencia para a eleição da Commissão nür. pre.i udJCa
va a urgencia anterior, concedida para o debato da indicação. 

Mas, . Sr. Presidente, . por maiores que sejam os poderes 
de que se aoha investido o nobre Senador mineiro, estes .po
deres não chegam ao ponto de dat· a S. Ex. essa auctoriaado 
de modificar a lei interna do Senado por meio de resalvas. 
Si assim fosse, Sr. Presidente, não haveria necessidade de es
tarmos aqui dispendendo as nossas energias no debate de 
uma indicacão, que .tem por fim alterar dispositivos da nossa 
lei interna; bastava que S. Ex. sempre que quizesse lazer 
uma modit'icação nessa mesma lei, requeresse a V. Ex. 
aquillo que lhe conviesse, declarando que o fazia com re
salvas. 

'Ora Sr. Presidente isso não é meio de @e modificar de-
torminacões legislativas. . 

O notavel escriptor Pierre, no seu classico livro, que 
V . Ex. tantas vezes tem manuseado, affirma ?tl8 os regimen
tos internos dos Parlamentos têm muitas vezes mui~ influen
cia na marcha dos. negocias publicas do que as pr0prias 
Constituição, devendo, portnhló, hav0r a maxima attcneão 
na sua feitura. Do fórma que a sua olaboraciio, como as mo
dificações que posteriormente lhe süo feitas, oboleccm a pro
coitos constituciouaes c legacs, oriundos de prinéipios !;erues 
elo direito publico. 

Como sabe V. Ex., os dispositivos reguladores r! os Lraba
lhos J?(l,l'lame!Jtàres são ori!rinarios ou da Constiluição Jll do 
precoitos,regimentacs ou elo praxes. Estas, que constituem, o 
com.me lMv,só podem ser invocadas quando não forem con
trarias 1\s le!l;,escriptas. 

s.-:Vol. VII 23 
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v Ex sabe perfeitamente que é principio trivial da di
reito que a pr~e não pr•evalece contz:a !1 lei .. ConsequanLc
mente não pod1a o nobre lead~1· da ma10rra, CUJa nusenma la
mento' neste momento, revogar o artigo do ltegimenLo, em :vü·
tudo do qual o adiamento de uma discussão por tempo inde
terminado importa em rejoicão da mataria sobre quo varsa, 
por uma simples 1•esalva feita na occasião em que requer uma 
urgencm. · · 

Ninguem nega ao representante do Parlamento u direito 
de requerer urgencia. Esse dire.ito figura não sómcnte no 
nosso Regimento, como nos reg1mentos das 1ssembléas de 
todos os : paizes civilizados. :Mas todos elles determinam o 
modo por que deve ser requerida a ·uqgencia e quaes os seus 
effeitos. 

Em parte alguma do mundo um Senador ou Doputu11o se 
anima, sem j ustii'icar, a pedir a inversão dos trabalhos da c a
mara a que pertence, a{im do que ell11 discuta assumpto, que 
não constava da ordem do dia. 

-Duguit, Sr. Presidente, no seu precioso livro sobre direito 
constitucional, tratando da urgencia, diz que é dever do rt'Pre
sentante .que a requer, fun<lamental-a por escripto e seus ef
feitos, a não ser .em caso excepcional, que especifica só co
meçará a se fazer sentir, caso acceita, no dia seguinte. O re
querimento de urgencia motivada é lido no começo da s 3Ssão, 
porém só é submettido a votos, depois de esgotada a materia 
constante da ordem do dia. A excepção, a que me referi é a 
seguinte: quando o requerimento de urgencia está assignado 
por um certo numero de deputados presentes á sessão, que 
reaffirmam a sua intenoão nominalmente, entãJ a urgencia 
tem effeito immediato. Entre nós, porém, todas essas r)gras 
aconselhadas pela ethica politica, quando não determinadas 
expressamente pela lei, são postas inteiramente á margem. 

Nestas conctições quer me parecer que V, Ex., Sr. Pre
aidente, interpr~te fiel do nosso Regimento, não de_ixará de 
attender á questao de ordem levantada pelo Sr. Barbosa Lima. 
Parece-me que, diante ela fundamentação feita por S, ]lx. e · 
por aquelles que o succederam na tribuna, V. Ex, vae de
clarar ao Senado que considera rejeitada, em face do dispo
sitivo expresso do art. 184, do nosso Regimento, a indicação 
r·eformadora do mesmo regimento. . 

. O Sa. PRESIDENTE - Devo observar ao nobre Senador que 
está terminado o prazo de que dispunha para fundamentar a 
sua questão de ordem. 

O SR; ANTONIO MONIZ- Doei! á observaollo de V, Ex. 
v~u o~ncluir, decl~rando, aliás, que ainda muitas considera• 
coes tmha a adduz1r em defesa da quest.ão de ordem levantada 
pelo eminente Senador pelo Amazonas. · · 

' 
Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; mui ln bem.) 

O Sr. Joronym•J Monteiro - PC'ço a pu lavra, pela ordC'm. 

O Sr Prcsideut~ -· Tem n pnlavl'n o Sr. Jeronymo Mon
teiro, 

-
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O Sr. Jeronymo 1\lonteiro (•) (pela ordem) - Sr. Presi
dente, V. l~x. c o f:lenado perdoarão uma confissão que venho 
fazer, antes de a<ldu1-ir qualqut·I' consldeJ•aoão sobre a questão 
de ordcm1 que nos preoccupa: não tenho em mãos o nosso es
tatuto i morno. Pooiria a V. Ex. a gentileza de fazer chegar 
ás Il'!inhus mrios um oxemp!aJ• do nos~o Regimento, s! isto fOr, 
POSSIVOI a V. Ex. 

0 SR. PRESIDENTE- PerfeiLamenLe. 
(O orador é 1atl•f~ito.) 

O SR. JERONYMO MONTETRO- Sr. Presidente,· abrindo 
esta colleccão de preceitos que devam reger as noasas rela
cães nesta Uasa, encontro, logo de principio, o art. 15. Abi es
tão as altrihuicões e as obrigações que pezam sobre o Presi
dente do Scnndo. Entre ellas, de modo taxativo, de modo bem 
claro c inilludivel, encontramos o seguinte: . 

"Al'L. :15. Ao Pl'esidente do Senado, que pela Con
stituição é o Vice-Presidente da ReJ!ublica, compete, 
como regulador dos trabalhos e fiscal da bOa orâem, 
além de outras attribuiÇ_õcs conferidas neste regimento: 

:1°, presidir ás sessoes do Semmo, aepois de cslnJ 
este constituído para dar começo ás suas sessões ordi
narias, isto é. d~:~pois de se haver x:eallzada a abertura 
da sessão ordinar1a ou extraordinaria do Congresso; 

2•, (é o caso) abrir e encerrar as sessões nos dias e 
horas estabelecidos e nellas manter a ordem e fazer 
observar a Constituicão, a~ leis e ea.te Regimento." · 

De modo que, entre as responsabilidades que pezam sobre 
V, Ex,, uma das principaes, que vem logo na pr1meira paJ·ic 
do preceito que trata dessas obrigacõe~. é esta, àe fazer obser-
var a Constituição, as leis e este Regimento. · 
. Parece, portanto, que é um dever essencial, primacial, da 

funcção do }lresidente desta Casa, fazer respeitar o Resi
mento. 

O nobre repJ·esentante do Amazonas teve ollSejo de 1&
vantar uma questão de ordem interessante e importante e que 
diz muito de perto com a ox·dem dos nossos trObalbos, 

Essa questão está para ser resolvida por V. E:x., Sr. Pre
sidente; mas ella já está por si decidida pela propria lettra do 
nosso Regimento . 

. Os nobres Senadores que me precederam na tribuna, tra
tando deete caso, deixaram ver claro o caminho a seguir pela 
presidencin desta Casa. Nilo o!Jsl.ante isto, to:nci a liberdade 
de vir occupar a tribuna, tralanclu· elo mesmo assumpto, sob 
dous pontos differentcs occorridos nosso incidente. O primei
ro é salientar a responsabilidade do Presidente do Senado, com 
rolaoíio 1í ~oluçüo que ha da dar a esse caso, fazendo respeitar 
os textos do Rr.gimcnlo; o segundo é vel'ificaJ', pelas notas tn~ 
ohygraph ioas, os termos elo l'cquerimcnto do nobre represen
tante de· Minas, pedindo urgencia para eleição da Commissiío 
dos 21. sr- isto não fór possivel. pediria a V. Ex. IJUC me 
envillSStl o ~iginnl do rcqnr.l'imcnlt\ cnso tivesse sido es-
CI'ipto, "-, 

"''-. - 1 
.(*) Nilo foi revisto pelo orador. 
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o sn. Plll"SEDF.NTJ~ - v. Ex. sahe ![11~ ••fio fni CS~I'iplo. 

O SR. JERONYl\10 MONTEIHO- Nilo sabia. Não me acha
va no recinto na occasião. 

O SR. PRESIDEN'rE - O Sr. Senador Bueno Brandão re
quereu . verbalmente urgencia para o fim de se fazer a ele l
cão immediatamente. 

O SR. JERONIMO MONTEIRO -Nada mais consta? 
O Sa. PRESIDENTE- Nada mais. 

O SR, JERONYMO MONTEIRO -Esclarecido este ponto, 
Sr. Presidente, vou proaeguir na minha argumentaello. 

Diz o artigo i8i do Regimento da Casa, que deve ser 
observado entre nós e respeitado por todos os Senadores, 
mas de modo muito particular, para dar o bom exemplo aos 
que dirigem, pelo Presidente da Casa: 

clniciada a discussão de qualqncr mataria, não será 
interrompida·.:. 

E• imperativo o ~exto .. 

clniciada a discussão de qualquer mater1a, não será 
interrompida para tratar-se de .outra .. ,, 

E' tranchant; é decisiva a disposição regimental. Entre-
tanto, ha uma excepeão: · 

c ••• salvo adiamento ou que<~ tão de ordem· por e lia 
suscitada., 

No cPso, nfio houve questão de ordem Rnscitnda pela ma
teria em discussão. Houve, porlanlo, interrupção: equlvalenrlo 
a adiamento, e csb equivnlencin a adiamento est:\ perfeita-
mente determinada no art. f83. · · 

Art. i83: «Os udiamentos são por tempo fixo ou in-
dolerminado.:r. . 

O adiamento por tempo fixo tem Jogar: 

d'. P~ra sor o projecto rcrneLlirlo a al;;nmn cl'ls 
r.ommissões da Casa; · · 

2•. Para ser rli~cnlidn rm rJin clnlrrminaclo,, 

O nobre Senador declarou que. havlà feito o seu reque
rimento apenas com uma inlr.t•rupcno para cm seguida pro
seguir a c\iscussüo rofot•mntlorn on demolidora no nosso Re-
gimento. · 

Esta declaração que S. Ex. fez não deve constar das: notas 
tachygraphlcas, porque S. Ex., Sr. Presidente, teve ocoasião 
de dizer ha pouco qtw o l'NJtlCt'imcnto feito fni tão sómente 
para que se lrnlnsRc rla r.!Pir,fin rln Cnmmissfín dos 21, sem 
qualquer oulrn cleclurncuo . .florltlnlo o requcrimenfo, inter-
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rompcnrlo n disrus~r.n. rrlll iv~IP a um adiamento dessa rlill
cussão e como esse adiamento não teve um prazo determinado, 
não foi de modo claro e preciso por um tempo, equiVale a 
uma rejeição da indicação em debate. 

i Assim sendo, a questão de ordem levantada pelo nobre Se~ 
nador pelo Amazonas é da maior procedencin. da maior evi
dencia. Um jurista consciente da sua responsabilidade, um 
Senador que preze a sua responsabilidade não p1lde deixar de 
dar valor, de dar justificativa ás palavras proferidas pelo hon
rado Senador pelo Amazonas e á argumentação por S. Ex. 9/l• 
duzida na sua bellissima oração, quando tratou do assumpto. 

Do mesmo modo e com brilhantismo trataram dessa que~
tão os nobres Senadores. pela Bahia, esclarecendo-o de uma 
maneira completa e absoluta. 

Eu venho apenas demonstrar a minha solidariedade com 
SS. EEx. adduzindo algumas considerações, talvez uma ou ou
tra a mais do que aquellas que .ir\ foram apresentadas por 
SS. EEx., e ao mesmo tempo affirmar que. rendendo a mi
nha homenagem de grande admiração ao Presidente desta 
Casa, faço votos para que S. Ex., ainda uma vez, faca rospei
t.ar o Regimento, resolvendo a questão de ordem de accõrdo 
com a lettra expressa dessa collecção de dispositivos que rA
gem as nossns relações com a l\feea. 

Nilo posso, Sr. Presidente, deixar a tribuna sem fazer un•a 
IL3'eirn observação, baseada no art. 39 do nosso Regimento. 

O Sn. PRESIDENTE - Acham-se esgotados os l5 minutos 
dentro d!Y.l quaea cabia a palavra a V. Ex. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO- Sr. Presidente,. eu mar
quei a hora, ao pedir à palavra, pelo relogio da Casa. Aco•J. 
tece. porém, que não tendo em mãos o nosso Regimento -- ·~ 
eu t.lve a ousadia de confessar a minha falta de não andar co:'t 
o alcorão - pedi a V. Ex. m'o fizesse chegar ás mãos. Nism 
decorreram tre<'l minutos e ·esse é exactamente o tempo que •)!1 
ia gastar para explicar o meu pensamento. 

O SR. MoNiz Sooa!! - l\feRmo porque, em cada carteira, 
devia haver um Regimento~ 

O SR. JERONYMO MONTEIRO- Não temos, pois, a 0111-
pa desse facto. V. Ex,, depositaria da confiança do Sena•11), 
t.em responsabilidade de fazer respeitar a nossa lei Interna. 
Nesse caso peco a V. F.:t. me conceda uma rnmprin.••v;iio de 
f.res minutos. 

O SR. PRESIDEN'l'E - Como uma oompensac!lo V. Ex. poderâ 
fallar por tres minutos. Como nmn compensação. mas, não, nelo 
Reg.imento. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO- Agradeço a V. Ex. Sem
pre que nóR no~ guiamos pela Jnstica e defendemoR um direito, 
nós somos fortes. valemos por um Exercit.o. Agol:'a, na hora. em 
que faltamos á Justiça e ní!o pleiteamos o direito, mesmo qne 
sejamoB'-.um batalhão, não valemos um s6 homem. Por isso 
m.i sempre me colloco no lado do Direito e da JustiÇa. con
fiando em Q'N~ V: Ex. applique com justiça o Regimento nns 
nossos trabalhOs,, 

'·.; 

• .. 
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o SR. JoAQUIM MORIIIRA- Fie-se ~6 na justloa. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO - Fio-mo na 'Justica . o 
fio-me em Deus, São dous sentimentos que me teem trazi(lo 
sempre fellz na vida. Mas, como dizia, o art. 39 diz o aesuint~: 

cQualquer Senador tem o direito' de reclamar n 
observanoia do Regimento e ao Presidente oumpre nt
tender a reclamaciio, sem admittir reflexrío ou debate, 
salvo si houver duvida quanto 11 applloabilldade do dis
positivo invocado ao caso de que se tratar,, 

Eu pediria a V. Ex. perdio por ineistir para ftoar na 
tribuna por mais tres minutos, afim de chamar a attençrío para 
esse dispositivo, pelo qual estamos exercendo um direito, re
querendo a observa nela do Regimonto, A V. Ex, cumpre at.
tender a reolamaoão, desde que ella esteja dentro dos textos 
regimentnes. A nossa reolamaollo está perfeitamente. enqua
drada dentro da le>ttra, do eepirito e do pensamento juridico 
do Re~imento. A nossa reolamaçlio deve merecer a aooeltaçAo 
franca, a ar.olhfdn. de V. Ex., de accOrdo com o Re!i'fmento. 
Antes de sentarhmo, eu pediria permi!l!lfto para fazer a V, Ex. 
uma pergunta. desde que V. Ex. não se aborrecesse com ella. 
E• vel•dade que nós estamos agora debaixo do regimen da 
ompulheta. 

O SR. JoAQUIM MoREIRA- O e:remplo foi dado por V, EJ:., 
fazendo hontem questlo de t2 minutos. 

O SR. PRBBIDBNTE ..... Até este momento, parece-1n~ que nllo 
existe sobre a mesa nenhuma ampulheta. 

O Sr Bueno Brandlo - Peoo a palavra pela ordem.· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Bran~lo. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, eu 
requeiro a V. E:\'. Ri concede a prorogacllo III\ sessão .por 
duas horas. 

O sr. Presidente - o Sr. Senador Bueno Sl'andfto requer 
a pror•ogaçi!o da sesslio pOI' espaço de duas horas. 

O Barbosa Lima - Sr. Presidente, requeiro ·Que essa vo
laeão Rrjn feita nominalmente. 

O Sr. Presidente- Os senhorlls que ap)lrovam que a vii· 
tnciio, o se.!n nominal, qnefr,nm lcvnnf.nr-Re. (Pausa.) 

Nilo foi concedida. '' ' ' ' 
; . ""' 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Peco a verlticaollo 
da votnciio. . ... 

.. ' 
O Sr. Presidente - O Sr. Antonio Moniz pede a varifi

~nr;fin dn votação. 
Qnclrnm levnnlnr-Rr., conservando-se d'e p~, os Senhores 

qnr. cnnrr.rlrm n Yolação nominal. (Pattsa.) 
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Votnr.nm n favor 5 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os Srs. quo votam contra (Paula). 

Votaram e.ontra. 14 Srs. Senadores. A votação nominal 
foi recusada. 

Os Srs. que npprovnm n proroga~;io da se9são por duas 
llOJ•ns·, queiram manffe~tar-se (Pausa). 

Foi npprovada. 

O Sr. Moniz SocJ:r,J ~peia ordPm) - Peoo a V. Ex. que me 
!nf'orme qu!)l foi o numero total de Senaâores que tomaram 
p~rle na votnçiio, 

O SR. PRESiilrrN1'E - Cinco a favor e tJuatorze contra. 

O SR. MONIZ SOhRiE' -- V. Ex. póde me informar si 
a vota cão nominal reuniu o mesmo numero de Senadores que 
a vntnção da prorogaçfio da sessllo 'f 

O Sn. PRESJDilNTll -· Naturalmente ó numAró deVIa ter 
sido o mesmo. 1\f.as. como niío houve pedido de verificaollo 
dn vcíta~'ão, a Mesa niío pódc asseverar. 

·--

0 Sr. Moniz Sodr' - Pec;o 11 palavra, pela ordem. 
O SR. BuENo P.nANDÃo ..- V. Ex . .!li fallou pela ordem .. 
O SR. Pnll:sror:NTE - De nooôrdo cnm o art. 37 do Re-

gimento, não me ó permittido conceder a palavra, pela or-
dem, a V. Ex. · 

O SR. MONIZ SODRE' ~ Não estou pedindo a pulavr,ll., 
pela ordem para di~cut.ir nma qnestllo de ot•dem, mas para. 
levantar unia rruestllo de órdem. Nl!ó listou repot.lnrlo. Estou 
pedindo a palavra, pela ordem, par.a levantar nma questllo 
do ordem, nova. 

O Sn. PRESIDENTE - Mas sobre que materia ? 
0 SR, ANTONIO MONIZ ·- S, Ex. dirá depois que V, Ex. 

! h e conceder a palavra • 

O SR. MONIZ SODRE' - Vou dizer: é sobre uma deli-
beração que o Senado acab,a de tomar. · 

O Sn. PRESIDENTE - A Mesa nllo pretende irtdagàr Qttal 
a questão q.ue vae levantar o nobre Senador, mas sobre que 
e a respeito de que ? . · •. 
· O SR. MONTZ SODRE' - Vou levantar uma questão 

de ordem a respeito do quorum com o uual se votou a proro
gacão da sessllo. 

O SR. PRESJD11N1'II: - El' ma teria vencida. ,Tá foi votada 
n prorogaoão. 

"'-' 
O sn. I\JONI7. SODRE' - Não é maleria voncida. Si ó 

uma mntm•NJ, novn. novis~lmn, a que vou lovqntar, como é 
f]ll r pó de r.slii'I\ vencida. 

O Sn. JoAQ~ÍI.r MORllutA - Vamos vêr esta novidade'. 

. ......... 
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0 Slt, ANTONIO MONIZ - Fmtiio nós não pod~mo.> f.~llnr 
rnais? V. V. Exs. lccm theorin~ adornveis. · 

' O SR. MONIZ SODRE' - Eu vou levantar uma questão 
. para V. Ex. · resolver. · 

O SJj.. PRESIDENTE - V. Ex. declarou que ia levantar 
uma questão de ordem sobre a votação que se acabou de 
proceder: Foi por isto que declarei a V. H:x. que a ques-. 
tão de ordem era sobre materla jâ vencida. · 

O SR. MONIZ SODRJll'- V. Ex. está equivocado. Vou 
levantar uma questão regimental, que nunca foi levantada 
até hoje. Assim, peco a p,alavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Para discutir a indicação ? 

. O sn. MONIZ . SODRE' - Não, senhor; para levantar 
uma questão de ordem regimental e constitucional, porque 
f.ambem vou discutir a Const.i tuição da Rnpublic,a. · 

o SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (•) (pela ordem) -Lamento, Sr. Pre
sidente, que já tenhamos ch-egado ao .ponto de ser preciso 
polemica entre os Srs. SeMdores e o Presidente desta Casa, 
para que fJJssamos usar de um direito constitucional: o de 
orientar as discu~sõ·es de qualquer assumpto posto ·em de
l,a te no Senado . 

V. Ex. acabou de declarar que a votação h a pouco rea
lizada foi com 19 Senarodes presentes. V pu levantar a se
guinte questão de ordem, que não é uma simples questão 
de ordem regimental, mas uma questão de ordem .consti
tucional. Chamo para isso toda a atlencão esclarecida de 
V. Ex. · 

Sr. Presidente, a Constituição d.a Republica declara de 
modo pcremptorio que qualquer deliberacão tomada por 
crunlquer das duns Casas do ·Congresso, o será medhnte a 
votação da maioria absoluta dos seus membros. Pelo artigo 
constitucional não· se póde tomar qualquer deliberacão em 
qualquer das duns Q11sns ·do Congresso, sem que haja quorum. 
legal ou quol'um de maioria absoluta dos seus membros. 

A Constituicão estabelece excepções a esse principio 
geral, classificadas nos arts. 33, § 2•; 37, § s•; 39, § 1•, e 90, 
§§ 1 • e 2•. 

Vou lêr a V. Ex. as excepções. O § 2• do urt. 37 diz: 
: . ' . 

cCompete privativamente·· c no Senado julgar o 
Presidente da Republica e os .demais funccionarios fe
jeraes, designados pela ConsUtu i~\fiO, nos termos e 
pela fórma que elle prescreve. 

§ 2.• Não proferirá sentença condemnatoria senão 
por 2/3 dos membros presentes." 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

' i 

.I ., 
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O art. 137, § 3•, diz: 

"0 projecto de lei adoptado cm uma das Ca
ma~as, será submettido á OU\ra; e esta, si .o approvnr, 
envutl-o-á ao Poder Execut1vo que, acquJCscendo, •J 
~anccionará e promulgará, 

§ 3.0 Devolvido o projecto á Camarn iniciador·a, nhi 
3e s.uJeitará a uma discussão e a volacão nominal, 
Jons1derando-se approvado se obtiver 2'3 dos m ffra-
gios presentes." ' 

Jll' a segunda excepção. A terceira é esta: 

"Art. 39. O projecto de uma Camara, emendado 
na outra, volverá á primeira, que, se acceilnr as emen
das, envial-o-á, modificado em conformidade dellas, 
no Poder Executivo. 

§ t.• No caso contrario volverá á Camara reviso
ra, e si as altoracõcs obtiverem dous terços dos votos 
dos membros presentes, considerar-se-ão approvadas, 
sendo então remctlidas, com o projecto á Camara ini
ciadora,. que só poderá reprovai-as pela mesma maio
ria." 

Dous terços dos presentes, E a ri. 90, §§ 1• c 2•, exacta
mente o que se refere á revisão ~onst.itucional, que exige 
dous tercos da totalidade de ambas as Casas do Congresso 
Nacional. . . 

Bem vê, portanto, V. Ex .. ~~·. Pr·esidenle, que, pela 
nossa Constituição qualquer deliberação tomada pelas casas 
do Poder Legislativo, só é deliberação sob o ponto de vista 
conslitucional e jurídico si ella tiver obtido: a maioria ab
soluta de cada urna dessas casas. Com menos de 32 Senado
res não podemos tomar deliberações que sejam submettidas 
a quorum, a votação, pelo artigo clarissimo da Constituição, 
porque ella só estabelece cinco excepções a esse principio, 
no suuUdo de exigir dous terços em vez de maioria, H a ape
nas - chamo a at!enção de-V. Ex. - o unico caso na Con-

. st.ituição em vit•tude do qual se póde tnmar urna dalibcraç<io 
sem a maioria absoluta dos membros do Cong·t·eRso, Quando 
se !rafa de reconllecimento do PJ·csiclente ela Republica ou 
do~ seus membros. E' o que dispõe ·O art. 47, § 1•, segunda 
pat·Le. Vou lêr ao Senado: 

"Art. 47. O Presidente e o Vicc-Presidcnl.e _da 
Republica, serão eleitos. por suffmgio directo da Na
;}ão, e maioria absoluta do votos. 
. § t.• A eleição terá Jogar no dia 1 de marco do 
ultímo anno do periodo presidencial, procedendo-se na 
Capital Fedoral e nas ca pitacs dos Estados á aput·acão 
dos votos recebidos uu.> re~pectivas circnrnscripcõc>. 
O Congresso fará a approvação ·na s"Ua p·r'itnd1'1l ses-

-.....__são do mr:.1mo anno, Cl)/lt qualq1w·r. ll!lmero de me 111 bros 
p~e.1e11tes." 

Chamo~'Qorlan[o, n atten~!ÜU do Senado. O az·tigo clnro 
r. ~~xproAso da''-C:onstitniciio, nxige que não seja lnmndn ern 
qualquer das. dúns Casas do Congresso Nacional qualquer 
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dei iberacão que não tenha a seu favor ou contra a maioria 
nbsolut.a dos seus membros. Abriu cinco excepções, tre~ 
dellas exigindo um quorum de maioria de dous tercos dos 
prcsr.nfcs: uma deli as exigindo dous tercos .da totalidade dos 
seus membros,· e a outra, finalment.e, a unlca, com qualquer 
numero independente, portanto, desRe quorum legal, mas ex
clusivamente, para reconhecimento de poderes em eleiclio de 
President.e e Vice-Prcsidente da Republica. 

Perglinto a V. Ex. se não foi uma deliberaciio tomada 
por esta Oasa a prorogaclio de sua sessão. 

A prorogacão da sessão de uma Camara nlio é um facto 
de alta gravidade que joga com todos os interesses da Nação, 
tanto é certo que nessa prorogacão podem ser votadas as 
lei~ mais mnnst.ruosas, ou a8 mais bcnemeritas? 

. Porventura se poderá dizer que, quando a Constitulcão 
estabelece que só se pode tomar .uma deliberacllo com maio
ria absoluta de seus membros e por maioria absoluta entre 
os presentes e que só. abre úma unica excepção para a ve
rificação de poileres para Presidente e Vice-Presidente da 
Republica, poderiamos de accOrdo com essa Constltuicão e 
sem l'iolal-a, prorogar as nossas sessões.~. para dentro dellas 
tomar· as deliberacões mais monst:ruosan 

Bem vê V. Ex., Sr. Presidente, que eu tinha maior ra
zão quando insistia que me fosse dad·a a palavra pela ordem, 
para levantar uma questão de grande magultude e importan~ 
cia, que interessa viseeralmente ã Ma marcha dos nossos 
trabalhos, urna questão novíssima que ainda não foi debatida 
nesta Casa, guestlio que põe até mesmo em cheque o proprio 
Regimento do Senado; porque não desconhece gue ha um 
dispositivo regimental declarando oue se podem tomar certas 
delibera~;ões com qualquer numerá, 

E' exactamente contra esse dispositivo regimental que eu 
levanto a mil'lha questllo de ordem, primeiro, porque . esse 
artigo regimental nllo póde ter valor desde guando Infringe 
a Constituição da Republica, porque nllo ha lel alguma. nem 
meRmo ordinaria, - é questfio comesinha. é o A. B. C. em 
materia const.itucional - que não ha nenhuma lei que tenha 
valor rrue porventura infrmge a Constituição da Republica. 

Mas, no caso em questão, não preciso invocar a proprio 
constltncional!dade desse dispositivo regimental para levan·· 
tnr n minha questão de ordem. 

Vou demonstrar ainda - e chamo a attençllo de V. Ex. 
- que mesmo se adrnittlndo que fosse valido o Regimento, 
essa deliberação foi illegal, porque o Regimento do Senado 
exige para a abertura das sessões pelo menos dous terços de 
seus membros; não póde haver sessão valida sem a presenca 
rle 21 Senadores. E V. Ex. comprehende que si o Regimento 
esf.ahelece· que não póde haver sessllo com menos de 21 Se
nadores para abril~a, não se póde tomar qualquer delibera· 
Qão sem esse quorttm mínimo de um teroll do Senado. Se o 
Senado não p6de funccionar sem esse·,numero indispensavel 
pnra nbrir a sua sessll.o, multo menos· póde tomar delibera
ções sem esse numero. De maneira :que, mesmo se admittin
rlo que o Regimento possa nesse ponto· violar a Constituição, 
qnnndo diz que se póde deliberar com qualquer numero em 
cert.os casos, se refere a qualquer numero dentro dos 21 Se
nnrlores indispensaveis para a abertura da sessil(l. 

Pnrece-me que 19, sem mesmo esforço arithmetlco, mes
mo politico, não bastarão para constituição um terço de 63. 
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Vê, portanto, V. Ex., Sr. Presidente, que era umn 
questão da ordem regimental e de ordem constlluclonal. 

Do accôrdo com a Constituição 6 de lodo cm lodo im
possível a validado de uma dollboraçiio sem o quo1•u.m qno 
a mesma Const!tuicfio estabeleceu. Do accôrdo com o flegi
mento, essa votac!!o da prorogacllo é nulln, porque foi ln. 
m!idn P01' um quorum que nem mesmo o Regimento pel'
milte1 desde quando oslabclecou que, paro. havot• sos~í\o 1111 
Senaoo, é !ndispensavel a presença de 2i Senadores. 

0 SI\; PRESIDENTE- (Toca o tympano.) 

V. Ex., Sr. Presidente, observou. me? 
O SR. PnESIL,ENTE _. Quero observar a V. Ex. que está 

esgotado o tempo de que V. Ex. dispunha para levantar 11 
qucstílo de ordem. 

O SR. MONlZ SODRE' - Nesta ca~o. Sr. Presidente, 
desde que lemos o regimen rle 'J'eslricção de tempo, oomo bem 
acccntuou o meu nobre collcga, Sr. Bat•bosa Lima, os meus 
companheiros de bancada concluirílo o meu pensamento, que 
niío poderá ser por mim o:xlcrnado, pela falta absoluta de 
tempo. 

O Sr. Antonio Moniz - Peco a palavra. pela .ordem. 

O Sr. Presidente - O nobre Senador Antonio Moniz de
verá permittir que a Mosa responda á questão de ordem foJ•
mulnda · pelo orador. 

O Sn. ANTONIO MoNiz - V. Ex. oonlt•ariou-se, pelo facto 
de haver pedido a palavra pela ordem 'l 

O SR. PRESIDENTlll - Absolulnménle. Apeliàs peco li
cença a V. Ex. para dar ao nobre St)nadot• pela Ballia, Sr. Mo
nl1. Roclré, umn explicação. 

Em resposta ás consldera~õc.;; formuladas por S. Ex .. 
cabe-me declarar que o Regimento, quando cogita do numero 
minimo de 21 Senadores, é apenas para o cffeito da abérturn 
da sessf1o. Nilo se refére absolutamente á hypothese de se to r· 
nar neoessaria a prorogacão da sua hora. 

O SR. MONiz SonRÉ - E' justamente uma questlio dé 
ordem. 

O SR. PRESIDEN'I'E - O Regimento dispõe a esse res. 
peito no seu art. 99 e as normas i nlnterruplas dessa lnterpreta
!)áo pelo Senado teem sido estas. Assim, a Mesa nllo poderá 
deixar de dar como approvado o requerimento de prorogacllo 
da hora da sessúo, formulado pelo 110nrado Senador por 'Mina~ 
Geraes. 

Accrescc ainda que o art. 37 rio Regimento em vigor de
termina: 

"-.. 
"- "Ao iniciar-se o dobnlc de uma mataria, qualquer 

Sonàiior poderá solicitar a palavra pela ordem parll. 
no prazo do i5 minutos improrogavols, propor o melhor 
molhado à--seguir.sc nn discussúo." · 

. ·~ ., ~· . " . ' ..... 
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Ora, flagrantemente não se trata mais de inicio da ma
teria em discussão, porquanto, desde a sessão de sabbado que a 
indicação figura na ordem do dia, tendo já sido discutida pelo 
honrado Senador pela Bahin, Sr. Moniz Sodré. 

Portanto, dizendo o ~rt. 37, que apenas "ao iniciar-se a 
discussão", .isto é, no inicio, no momento em que a Mesa su
jeita a materia á discussão um determinado assumpto, é que 
cabe a qualquer Senador o direito de pedir a palavra pela 
ordem, nos termos restrictos do Regimento, para prpOr o me· 
lho r methodo na discussão. 

Estou certo de que V. Ex. concordará com a Mesa. 
O Sn. MoNIZ SoDRÉ - Mas agora é que se iniciou a dis-

cussão. 
O Sn. BuENO BRANDÃo-- Como, si V. Ex. fallou hontem? 
V. Ex. não discutiu hont em a ma teria ? 

O SR. PRESIDENTE - O dispositivo regimental, diz: 
"Ao inciar-se a discussão". · 

O Sn. MoNIZ SoDnÉ- Eis ahi; ao declarar v. Ex. que a 
ma teria está. em discussão, cada Senador poderá pedir a pa
lavra para discutil-a ou para levantar uma questão de ordem. 
Naturalmente, não hn de ser depois de encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE - Admiro extraordinariamente o 
talento do nobre Senador: mas V. Ex. ha de permittir que 
af'firme que no momento nií:o está argumentada com o verda
deiro espirita jurídico. 

O Sn. · MoNiz SoDnÉ - Estou argumentando com certeza 
mathematíca; mais do que jurídico. 

O SR. PRESIDENTE - O Regimento diz: "Ao iniCiar
se a discussão de qualquer ma teria ... " Positivamente não 
estamos em inicio de discussão, mas em continuação de dis
cussão. · 

O Sn. MoNIZ SoDnÉ - Mas a discussão foi iniciada agora, 
nesta sessii·o. 

O SR. PRESIDENTE.- Perdão; o Regimento é muito 
claro. · 

O Sn. MoNiz SooaÉ - Então V. Ex. sustenta qut~ nlio se 
poderá pedir a palavra pela ordem para solicitar-se até o 
desmembramento ou a separação na discussão-por grupos de 
artigos,etc. ? 

O Sn. BuENo BRANDÃo- Depois de encenada a discussão; 
no momento da votaçil1l. . ·. . • · · 

O Sn. MoNiz SoonÉ - Não senhor; dürante a discussã<.J. 

O SR .. PRESIDEN'l'E - Muito regimentalml:lnte. V. Ex. 
poderá ped1r n palavra pela. ordem para propôr a divisão da 
discussão, a inversão da discussão, emfim, qualquer processo 
que melhor lho parecer, mas isso no inicio da discussii'O não já 
depois deli a iniciada. Manda a verdade reconhecer qul:l, em 
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torno de lia, V. "EX., como diversos outros Srs. Senadores, por 
diversas o repeLidas vezes, teem usado da palavra pela or~em, 
embaracan<lo, difi'icultando a discussão da matcria c a delibe-
ração do Senado. ' . 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra para uma oxpli
cal)ão pessoal. 

0/ Sr. Presidente - Darei a palavra a V. Ex., pura uma 
explicação pessoal no fim da ordem ~o dia. 

O SR. MoNIZ SODRÉ - Mas, pelo Regimento, eu tenhn di· 
~~aWl~ " 

Dei-me V. Ex. a palavra e ninguem discuti;-á. mais. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. indicará qual é o artigo 
do Regimento a que se refere. · 

O Sn. MoNIZ SoDRÉ - E' o art. 36 . 

O SR. PRESIDEN'JIE - V. Ex. permHte que cu leia o 
ar L. 36. Diz ollc : 

"O ~enador que quizer explicar al_guma cxpr~ssão 
que se nao tenha tomado no seu verdadeiro sentido, ou 
narrar um facto desconhecido que venha ao caso da 
questão, poder:á :t'azel-o ·uma vez. Nessa hypothese . 
porém, não lhe será permittido exceder os limites es~ 
Lrictos da explicacãro, ou narrativa do facto, parn que? 

O SR. MONIZ SODRE' - Eis ahi. Eu venho explicar uma 
das minhas expressões relaLivamente ao debate. 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. dará essa explicação uma 
vez terminada a discussão da ma teria. Antes, seria franca
mente, perturbar a marcha da discussão. (Muito bem; 
apoiados.) 

O SR. MONIZ SODRE'- V. Ex. leu o Regimento. Aliás, 
e opinião de v. Ex., que já m'a externou varias vezes, que 
a palavra para este assUPlPto não podia ser nunca dada antes 
ou depois da ordem do dia. Essa palavra só póde ser dada du
rante' a discussão. . ..•• ~ 

' 0 SR. PRESIDEN~'E - Eu já li O artigo do Regimento. 
Neil e, como V. Ex. vê, não figuram as expressões: "durante 
a discussão". 

O SR. MONIZ SODRE'- Nem podiausar. Como poderia 
trazer ao conhecimento do Senado um facto que intereilse a 
sua dà-liberacilo, se eu não o fizesse antes dessa deliberaçfiu ? 
Está de 'accOrdo com o senso commum. 

' O Sn. PR})JE\!DENTE- (fazendo soar os tyrnpanos) - A Mesa 
deliberando deste. modo entende estar dentro do Regimento. 
(Apoiados. ) ·" . • . 1 

: ·~·. '' ,. ·-· . ' 
....... - . -··. . ......... ----· ~--·····--.···· 

, .... 
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MOilll'ICACÃO NO IUlGIMI'JN'I'O IN'I'IlHNO . . 

Di:;euss<1o uuica da indica\:ÜO n. 5, de 1 !J25, Propor.cto a 
nlodil'iuar·.ão ele varias artigos do Heg·iJnento, na pat•Le relativa 
au$ Lt·umlte~ u quo deve obedecer a proposicüo da Camar .1 dos 
Depulailos que reforma a Constituicilo Federal. . 

O Sr. Presidente - 'l.'em a palavra o Sr. Antonio Moniz, 
préviamento inscripto paru discutir a indicacão. 

· O SR. MoNiz Soo RÉ - V. Ex. me obriga a occupat· tillla
nllil loda a hora do expediente para discuth• esta deli'hera-
ção do V. E;x:. · 

ü 1:\R. PllESlDEN'l'E - V. Ex. fará como melhor lhe 
parecer. 

O Sr. Moniz Sodré - Eu peço a palavra para uma ex-
plicação pessoal. . 

O Sr. Presidente (fazendo soar demoradamento os tym
panos) - A Mesn já deliberou sobre este pedido. Se V. Ex .. 
nüo se conforma, poderá recorrer. da deolsllo da .Mesa p,\ra o 
plenario. ~ 

O SR. MONIZ SODRE' -.Sr. Presidente, vou recorrer da 
deliberacão de V. Ex., para o Senado. 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soar demortidamente os tym
:panos) - V. ll]x. não está com a palavra. 

O Sn . .MONIZ SODRE'- Como V. Ex. quer que e'.l re
corm, sem fundamentar o mau recurso ? 

O Sn. PRll!:IIDP.N'l'll (fazendo som• os tvmpanos) - O hOn~ 
r:trlo S0nador e~tá infrlnA"indo o Regimento, usando da palavra 
som que esta lhe tenha sido dada pela .Mesa. 

0 SR. MONIZ SODR1ú- V. Ex. já me disse quo eu ap-
pclla8sc para o Senado. · 

O Sn. PrmsroJ~N1'll (fazendo soar os tvmpanos) - Eu não 
doi a palavra ao honrado Senador. 

O SR. MONIZ SOPlh~- Y. Ex. me disse que e11 fl"Jpel
lnsse pa1·a o Scnuclo. E' um direito meu, appellur p~~ra o 
Senado. 

O 8-1'. PIIESIDEN'l'E (fcuendo war os:,tinn1lanos) - V. Ex. 
fnrmulnrt'i. o seu requerimento • . 

O ?R. MONIZ SODHJ~ - Eu não posso formular o rneu 
requerimento, sem qnc V. Ex~ me dê a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem, o Sr • 
.Moniz Sodré. 
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O Sr. Moniz Sodré (') - Vou requel'8l' á Mesa oxacta
IWlnte que soja consultadrJ o Senado sobre a interpret~r;iio qr.u~ 
deve dar ao art. 36 do Regimento. 

O art. 36, Sr. Pres fJ<lnle, diz que Lodas as vezes que e.sL!
vor em debate q11alquer ·mataria, o Senador, que tiyer .Jeces
&iuud~ de trazar ao coullecimento do Senado factos que pvs
mm mLeressar o debate ou e;\'}}}Jcar alguma expressüo de quo 
tenha ~sado durante- este debate, poderá fazei-o. · 

A mterpretação qut• V . .IJ);c quer dar ao 1\egimento ur. 
qne o Senador só póde usar da palavra, depois da discussüo, 
~ arbitraria, porque níio se comprehende que o SenadO<' pos~u 
trazer ao conhecimento d.o Senado factos que interessem o ao
bate ou explicar algumas expre~sões de que .o tenha JSildo 
df'pois de encerrada a Jiscussíic. V. Ex. vê que qurmdu o 
Regimento diz, trazer ao conhecimento do Senado fa•Jbs que 
possam interessar o debate, só l)óde ser antes de enc.~rractu 
esse debate, porque não póde ser depois si o Senado ba dll 
tomar conhecimento delles para solucionar o caso. 

Confio lanto na razão de ser da interpretação do Lcxto 
rt>gimental que estou certo que V. Ex. tomará a de!ib(!ração 
quto tomou, quando reclamei, poJo cumprimento ae 'lutrü~. 
dispositivos regimentaes. 

V. Ex. com muita ruzão respondeu-me que não e:·a pos • 
sivel a Mesa concordar que o SC;nador fallasse para uma e .. .: .. 
plicaçãc pessoal no fim da sessão, mas que deveia fazel-o uo 
momento em que estivesse em discussão a mataria sujeita â 
düc.isão do Senado. E' e.sta occa~iiio que os factos trazi'los ao 
conhecimento do Senado podem interessar o assurupto que 
.vae ser decidido. 

E, si é esta r. interpretaçãc do Heglmento, si o 8enac!ot 
não póde entrar peJa ordem dO dia fallando para urna tlXpli~ 
cação pessoal, tambem niio é regimental o uso da palavra para 
uma explicação pessoal, fóra da s~ssão. 

Portanto, formulo o meu requerimento, nil&tes t.r.rmo3; 
cE' passivei, nos termos do art 36, o Senado delibera~ sem 
~stflr presente, polo menos, um teroo dos Senadore~. •1ae ~e 
exige para a abertura dn sessão-? · 

O Sr. Antonio llonil - Peoo a Palavra pel& ordem. 

O Sr. Presidente- N!ío posso conceder a palavra a V. Ex. 
0 SI\, ANTONIO MONIZ - Então V. Ex. tem dous pesos 

e duas medidas. Eu preciso fazer uma!! eonsideraoões sobre 
o requerimento que acaba de ser.formulado pelo Sr. Sena
dor Moniz Sodré. O Senador Moniz Sodré acaba de falar pela 
ordem, e V. Ex. quer negar-me a palavra, tambem pela ordem. 

O SR. P>RESIDENTE - A Mesa, concedendo a palavra 
ao Sr. Senador Moniz Sodré ... 

O SR. Euemno DB ANDRADE - Não concedeu. 
o sa:~RESIDENTE - Si a Hesa nllo tivesse concedido 

a palavra ao· ~nador Moniz Sodré, S. Ex. delta não teria 
usado. '- . ... , 

(*) N!ío foi revisto pelo orador. 
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A Musa, concedendo a palttVl'a ao Sr. Moniz Sodré, fel-o 
tão sómento para per•mittir que ti. Ex. usasse de um r1 it•cito 
que lhe cabia regimenLulmente. 

O Sn. AN1'oNro MoNiz ~ E' exactamente o que e.u de-· 
seja: usar de um direito, que me cabe regimentalmente. · 

O SR. 'PRESIDENTE - Pelo regimento, ao Sr. Stlllador 
Moniz Sodré apenas cabia o direito de recorrer da decisão 
dada pela Mesa á questão de ordem, de que S. Ex. foi autor 
e por· Tsso é que a Mesa lhe concedeu a palavra. · 

O Sn. AN'roNro MoNiz - Eu quero fallar pela ordem, 
sobre o modo de ser votado esse requerimento do Sr. Sena-
dor Moniz Sodré. · 

V. Ex. não me pó de negar a palavra. Onde estamos? 
Estamos na Senegambia? Peço a palavra pela ordem, Sr. pre
sidente. 

O SR. PRESIDEN'l'E - V. Ex. ·quet· a palavra para 
apresentar um methodo sob1•e a v o tacão? 

O Sr. Presidente - Tem a palvra .o Sr. SanadO!' Antonio 
Moniz. · • 

O Sr. Antonio Moniz ( •) (pela ordem) ·- Sr. Presidente, 
pctli a palavra nos termos expressos do Regimento, para en
caminhar a votacão do requerimento do Sr. Senador Moniz 
Sodré, appellando da decisão de V. Ex., para o Senado. Nes
tas condicões, comprehende V. Ex. que não lhe era absolu
tamente licito negar-me a palavra. . ·· 

O Sn. 1\foNJZ SooRÉ- Apoiado. 

O SR. AN'l'ONIO MONIZ - V. Ex. commetteria uma 
grande violencia, si nisso insistisse. Não podia fazei-o. 

Solicitei a palavra usando de um direito meu, para dar o 
meu assentimento a uma questão já levantada e encs.minhar 
a .sua votação . 

De. accôrdo com as praxes do Senado, eu me pcrmitto o 
direito de fazer algumas considerações, estranhando o modo 
por que V. Ex. m'a negou, ,sendo tão gentil como é. Protes
tando contra esse modo, pelo ao illustre Presidente a fineza 
de lêr á pagina 23 do Regimento, úm conselho dado, em nota, 
por um eminente escriptor inglez, que não ó para desprezar 
pelos que presidem assembléns éomo e·sta. · 

O Sn·. BUENo BRANDÃO - A esse dever a Mesa não fal1ou 
ainda. ' 

O SR. ANTONIO MONIZ - A minha questão ainda não 
é com V. Ex. Com V. Ex. será depois. Sr. Presidente, V. Ex. 
está vendo que eu sou interrompido pelo leader, quando desojo 
ser o mais breve possível. Foi V. Ex. quem me forcuu a 
occupar, neste momento, a nttencão do. Senado, é o. i! lustre lea
der da maioria que não permiltc que eu termino. 

'. ' . ':~ 
~I ! : ,, '; ~~-· , 

.(•) Não foi revisto pelo orador. 

• 

I 
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O Sn. BUllNu llit.IND:i.u - ü illutilt·e Prc~idcnte tem jus
tumculc cxt:e~.:;u tlo pacicncia c de Lulct·ancia. 

O Bn. J oAQUJj\I MoRE.JRA - E para isso lambem lla ·li· 
mile. 

O Sn. Mo.N JZ SoonÉ - O melh.or é manda!' logo armar a 
1'orca c a guilhotina. 

O Sn. BUENo BnANo,\o - E' duve1· do Scnauo1' lambem 
l!·ular u lllcsa com delicadeza. · 

O SH. ANTONIO MONIZ - Sr. Prusidenlc, V, Ex, pos
.suitlor do um talento bri!JJanto, não precisa do auxilio do ii· 
lustre leaclel' da maioria pura se defender de quaqucl' uccusa
cão que lhe seja feita. 

O facto, Sr. !>residente, é que V. Ex. se u(luixonou e 
não se dominou. Lamento sinceramente que V. Ex. tenha 
ussim procedido c por isso tomo a liberdade de pedir a V. Ex. 
quo leia, releia, e reflicta sobre o' conselho do grande escx·i
IJlOr inglez para quo se não reproduza o que acaba. de .suc· 
ceder, c faço.. • · 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Leia S. Ex. tambem o discurso 
que proferiu o St•. Francisco Sá, nesta Casa do Congresso, a 
respeito das funcoões do Presidente do tutelar e garantir os 
direitos das ·opposiçõcs. · -

O SR. ANTONIO MONIZ - ... votos para que, d'aora em 
diante, V. Ex., po1• mais exaltado que esteja, não saia da 
linha de impeccavel correccão que o caracteriza na maneira do 
tratar seus collegas, maximé quando estes apenas querem o 
respeito aos seus direitos. , 
, Sr. Presidente, folgo muito que V. Ex. se tenha con
vencido do que, no incidente que aca!:!a de se desenrolar, a ra
zão está commigo. 

A prova disso é que V. Ex. me concedeu a palavra, não 
ucccitando a·s insinuações do illustre leade1' da maioria. 

Para mostrar a V. Ex. que não tenho outt•o intuHo sinüo 
cumprir com exactidão o mandato que me foi confiado pelo glo
rioso Estado da :Bahia, foi que insisti pela palavra. Não podia 
deixar de protestar contra o facto de se me negai-a indevida
mente. Era não corresponder á conflanca daquelle Estado, 
que ha cerca de tres annos, se vê opprimido pelo mais fer· 
renho estado de sitio. 

A Bahia, S1•. JlÍ·esidente, desde o inicio do actual Go· 
vemo, está sob a pressão daquella odiosa medida. No meu 
Estudo não existe liberdade de imprensa e os comícios popu~ 
Jures estão, como aqui no Rio 'de Janeiro, trancados pela 
poli~ia: Na Cumara estadual, a opposiciio não logrou eleger um 
só rept•osoutunto, porque oleioão ó cousa CJUO _ desde que o 
St•. Presidente da Republica se tornou o s~u el!efe, não se fez 
mnis na Ballia. Na Camnra Federal, n S!Luacl!o ó a mesma. 

·Foram eleitos varias cidadãos, contrarias· á stluacão acLu(ll· 
O oodct' verificador, porém, não o.s re.collheceu. De ~al}Oll'!l 
quu as Ui'í~as vozes de que a Bnlun d1spuo p~ra exprtmu• os 
seus .sentimàntos são as dos seus dous embaixadores no Se· 
nado. V. Ex::;,querenclo cassar-nos a palavra, prc~endqu as· 
phyxiar por co1np.Jelo o grando Estado do Norte, Lao r1co elo 
tradicões glo~;iosas > 

S.-:Vol. VII 24 
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Não tanto por mim, mas pelo Estado que represento, não 
podia deixar de insistir pelo acatamento do meu direito. 

Chego agora tí questão com o illustre Senador por Minas. 
O i Ilustre Senador pela Bahia, o Sr. Moniz Sodré, deva a

tou uma questão de ordem constitucional da mais alta !m
portancia. Quando S. Ex. i'undamentava~a, o Sr. Senador 
Bueno Brandão, para fulminai-o, lançou mão de um argu
mento .que reputa - asmaaador. S; Ex. disse, com toda a sur. 
autoridade de leader damaioria ... 

O. SR. BuENo BRANDÃo - Isso póde ser tudo, ,menos en
caminhamento de votação. 

O SR. ANTONIO MONIZ- ... e de representante do Go
verno prepotente que está desgraçando a Republica ... 

O SR. BuENo BRANDÃo - O encaminhamento de votação 
é ·por dez minutos. V. Ex. está fallando ha quinze. . 

O SR. ANTONIO MONIZ - ... que o Regimento per
mitte que se vote com qualquer numero. Mas os nobres Sena
dor mineiro me ha de permittir que eu lembre a S. Ex. que 
é principio trivial de direito, encontrado em todos os com
pendias, que toda gente conhece, que, no regímen de poderes 
limitados, que é o dominante entre nós, não pervalece, nr
nhum dispositivo de lei, desde que seja contrario á Con~ti-
tuicão. ' 

Ora, si a Constituição exige que o Senado não póde to
mar deliberação alguma sem que se ache representado, pio 
menos, por mais um da metade de seus membros, o Regimento 
póde dizer o que quizer, mas o principio continúa· de pé. 

O SR. PRESIDEN1'E - Lembro a V. Ex. que estão esgo
tados os quinze minutos a' que V. Ex. tinha direito. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Vou concluir e, o que me é 
muito· grato, assignalando que V. Ex. acabou reconhecendo 
que não pedi a palavra intempestivamente, tanto assim que 
occupei a tribuna pelo tempo a que tinha direito. Termino, 
requerendo a V. Ex. que consulte ao Senado si consente em 
que a votação do requerimento do Sr. Moniz Sodré, recor
rendo da decisão de V. Ex .. seja nominal. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Moniz re
quer votação nominal para o requerimento do Sr. Senador 
Moniz Sodrtl, recorrendo da decisão da Mesa. . . 

Os Srs. que co-ncedem a votação nominal queiram levan-
tar-se. Valaram a favor -i Srs. Senadores; · · 

-Queiram levantar-se os Srs. que votam conl.ra o requeri
mento do votação nominal. (Pausa.) Votaram contra 13 Srs. 
Senadores. 

Foi recusada a votac.üo nominal~. " 
Os Srs. quo apprrwam o rcctii;so do Sr. Senador Moniz 

Sodré queiram Ievautal'-se. (Pausa;) 

Foi J•cjcitado. 

O Sr. Moniz Sodré. (pela ordem) 
ctu;iio ela volacüo. 

Requeiro a verifi-
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O Sr. Presidenta -- Ouciram levantar-se o conservar-se 
elo vti os Srs.· que valam a-favot• do recurso. (Pausa.) Votaram 
a 1'a YO.!' .J Srs. ~euadorus. 

uu.uir·arn JC\'itlll:ll'-SC e COllSCl'Y:ll'-SC de pé os Srs. qu,; 
vol.am contra. (l'auw.) V lYlurum contra :1.3 Srs. Senadores. 

O Sr. Moniz Sodré - Total ? 

O. Sr. Presidente - Total, 17. 
O Sn. :\ioNrz SuJJnú - Não houve votação .. 

O Sr. Barbosa· Lima - Nos termos do art. 39, do Regi~ 
mcnl o, Jll!çu a pala v r a. 

O Sr. Presidente - Lembro a V. Ex. que está insorlpto 
para falar sobre a indicação o Sr. Senador Antonio Moniz. 

O Sr. Barbosa Lima - V. Ex. terá a gentileza de ler 
o artigo 39. 

O Sr. Presidente - Em vista do art. 39, do Regimento, 
tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima ·( ·) · (pela ordem) - Sr. Presidente, 
com permissão da Mesa lerei ao Senado o artigo· 39, que é 
uma garantia para vós outros, Srs. Senadores, que ouvis 

. hoje, nesta situação, sem avaliardes a situação em que vo.s 
podereis encontrar amanhã. . 

O Sa. MoNrz SooaÉ- Apoiado. 
O SR. BARBOSA LIMA - O art. 39 declara: "Qualquer 

Senador tem o direito de reclamar a· observancia deste regi-
. mcnLo." ... Natura!D;lente, quando no seu fõro intimo, com as 

conLingencias que lho são proprias entender que o Regimento 
não está sendo obser_vado, com proposito ou sem elle, em todo 
o caso, que não ha observancia. do Regimento. 

"Qualquer Senador tem o. direito "de reclamar a 
observanoia deste Regimento e ao Presidente t.JUmpre 
attender a reclamação, sem admittir reflexões ou de
bates, salvo si houver duvida quanto á applicabilidade 
do dispositivo invocado, ao .caso do que se tratar." 

r 
Logo, se não houver duvida, dá -à palavra: si não l10uver 

duvida quanto á applicabilidade do dispositivo invocado, a 
discussão para a observancia da. ordem, ,isto é, pela ordem, 
ó legitima, porque o art. 134 do Regimento converge com 
osso que acabo de invocar o com o qual mo escudei, q,uando 
so cogita de requerimentos verbans, para reclamacoes da 
ordem. , " 

r 

Diz o art. 134: 
' I '<'Os requerimentos serão verb,nes ou. escriptos: ~a~ 
rão verbaes os que tiverem pol' fun pcd1r roclnmacoes 
da arde~." 

·,_ 

!( •) Não fo.i revisto pelo orador. 

,· 

',, 

•,. 
' 
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Ora, V. Ex., Sr. Presidente, .escudou-se no ar L 37, rlu 
llOI'a rél'orma pura declarar que nã,o poderia udmiLtir ques
tões de ordem, daquellas que deveriam ser venLilndns no prazo 
mínimo de 15 minutos, si não no inicul'-se o de!Jalo de uma 
materia, no presupposl.o de que esta expressão - "ao ini
ciar-se .o debate de uma materia" - s6 corresponde ao -pri
meiro dia em que a mnteria" - só cot·rcsponde ao primeiro 
dia em· que a ma teria é versada ou ó ventilada, e não ao 
caso occurrcnle em cncla sessão, cm quo a materia entra cm 
debate.· 

Inicia-se o debate sobre a materiu, ou no primeiro dia 
em que o assum,pto começa a ser discutido, ou em cada dia 
cm .que o debate é aberto no correr da ordem do dia, podendo 
motivar questão ele ordem. 

Mas, na especie vertente, Sr. Presidente, escudando-~ L' 
110 art. 37, em que se assenta a sua dccisiío. V. Ex. esque
ceu-se de um ponto capital, que tinha sido obscuramente 
]losto em Jóco pelo humilde Senador pelo Estado do Ama
zonas.· V. Ex. olvidou que o projecto, que a indicação qu1.' 
figurava na ordem do dia, em virtude de uma urgencia vo
tada em uma elas sessões Dnssadas, que essa indicação, que 
esse assumpto fica prejudicado Dela votar.ão do adiamento 
indeterminado. • 

'!'ratava-se, Sr. !'residente, de· uma urgencia. A. ma
Leria, cu.io debate V. Ex. ·reputou iniciado em outrà ·sessão 
- c .iú agora nesta sessão, nrw iniciuvcl - essa materia en
trou a prejudicar a ordem do dia cm virtude de uma ur
gencia subordinada aos termo~ precisos, entre outros, o ar
tigo 193, do Regimento. Como V. Ex. v e, é a observancia do 
Regimento que estou reclamando, no exercício de um di
reito que, estou certo, V. Ex. sabe acatar. A discussão da 
materia julgada urgente, púde ser adiada, ,si o debate mos
trar que o assumpto não ficará Drcjudicado, não sendo rosoi
vido immediatamente. Ora, não foi este o caso. O debate não 
mostrou qun o assumpto ficava pre.iuclicado, não sendo resol
vido immediatamente, e, todavia, a discussão foi adiada. Em 
virtude de que? Em virtude de um requerimento verbal de 
adiamento. . 

Ora, o adiamento é uma cspeeie regimental que occot•re em 
lermos dP uma nitidez insophismavel, determinados llelo 
Regimento. Esses termos são aquelles que eu invoquei pelos 
é inequívoco, é incontcstavel que houve um adiamento. 
arLs. 183 e 184. Pelo urt. i83 !louve um adiamento; é claro, 
para que se pudesse proceder á eleição da commissão elos 21 
Os adiamentos - se isso não é geometricamente axiomatico, 
cu não sei mais o que é claro, preciso e certo - os adia
mentos são por Lempo fixo ou indeterminado. E' o Regímen~ 
lo, cuja observancia eu estou reclamando. Os adiamentos 
são por tempo fixo ou indeterminado. O adiamento por 
tempo fixo tem Jogar para ser o projecto remettido a algmna 
elas Com missões dn Casa? Não foi. Paó ser discutido em um 
dia determinado? Não foi. O ·honrado. leade1' da maioria 
não pediu um adiamento para que o. projecto fosse discutido 
cm dia determinado, não se inscreveu naquelle typo de re
querimento verbal, cm que esse adiamento fica aqueJ!l de oito 
dias. S. Ex., não prefixando o dia., não dotormmando o 
dia, evidentemente capitulou o seu requerimento na espe
cic daquclles que importam 1.1m ndiqmento indeterminado. 
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Não sendo determinado, cnhiu na outra espccie indetermi
nada .. Cahi)l ~· Ex. no nrt .. 18~ -_equivale. na rejeioão da 
matert~ prmctpal. Essa ora a qucslao que tmha sido poala 
por mtm cm Lermos de uma clareza absolutamente ínsophi~
mnvel, nppellando P?l'a a_ snncção que o Regimento applica 
no caso em q!le a dtscussao da mataria julgaria urgente pu
.desse ser arltada. como foi; neste caso, teria sido prceii<o 
votar-se uma nova urgenc!n. Não se fe~. Quem é que pre~ 
encheu legalmente esse Junto, essa solu~ão de continuidade 
entro a discussão que se vinha fazendo" do assumpto até Ó 
momento em que elle foi antecipado, em que foi adiado a 
esta nova phase em que, incontestavelmente, se inicia ex
ti•a-regiment.almentc n discussão da indicar-ão que foi obje
cto de uma. urgencia pre,íudicadn pelo adinmênto. 

Como se pócle permiLLir que a minoria niío use do direilo 
de levantar questões· de ordem, como vinha fazendo, quando 
o que ella faz é appollnr para artigos precisamente indicarlo~ 
na lei interna que rege os nossos trabalhos? 

Eu sei que o que cst.;í. prevalecendo, o que está prepon
derando, o que osllt vencendo é o poder incontt•astavel das 
votações occasionaos da maioria. Sei que o Regimento fica 
sondo a vontade ela maioria; que a maioria póde amanhã re
querer que entro immediatamente cm votação esta indica~.ão; 
que depois de amanhã, a maioria pódc requerer que cnt,re 
em votação o pro,íect.o de reforma con·swucional, Roh o fun
rlamento de que nós estamos cm csl.aclo ele sil.io c que. por 
um artigo de occasião, aR tl'cs rliscussGcs se pódcm fazer a!ll 
uma só. 

Dir-sc-ha quo o Jlcgimenlto ]lUrecc que não pormHte. 
isso. A Mesa, solicitada ou suggest.ionada pelos representan
tes da forca, ora preponderante, didt: A mim não me pa
rece que ô Regimento consinta nesse gesto; Lorlavia declino 
da deliberacão que .llouvcssc de tomar; deixo do. ser o gual'(:a 
decidido cio "Regimt>nl.o c o entrego {ts mão·s da maioria. 

Sr. Presidente, fica o protesto dos membros da minu
rin contra o naufragio do Regimento. 

O Sr. Presidente - Continúa a rliscussão unica rln in
dicnoão que reforma o Regimento. 

Tem n palavra o Sr. Antonio Moni?.. 

o Sr. Antonio Moniz- Peco n V. :Ex.; Sr. Presidente, o 
favor de fazer chegar-me ás mãos n indicação c a serle de 
emendas á mesma apresentadas. 

(O or•adm· é satisfeito.) 
' Agradeço duplamente a V. Es:. a gentileza da remessa da 

indicação o elas cn:,~nclas quo a acompanharam, e mo ter rl1clo a 
palavra, sem objecções. 

Assim como V. Ex., 1m pouco, m'n negou, pela ordem; 
podm•ia perfcilnmcnte agora t·ccusal-a para a discussão da in
clicacão. 

Ji'L' disse que não qu oro liberalidades da Mesa nem quB 
e !la sei~ t.olet•ante para commigo, Paço, porém, questão abso
lnt.a para (RJe t•ospcil.e o meu direito. 

Sr. Pro~d~nte. antes de entrar no estudo da mataria cm' 
dehnte, lembro à· V, Ex. que a questüo de ordem lovnnt.ada 
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pelo Sr. Moniz Sodré c sustentada pelo Sr. Barbosa Lima, não 
foi decidida pela Mesa. Mas como não quero .crcar difficulda~ 
dos a V .. Ex. que ahi so acha eventualmente, não insislil'ei no 
assumpto. 

O SR PRESIDENTE - A questão de ordem foi decidida pela 
Mesa, tanto assim que ella passou á segunda discussão da ma~ 
teria em. debate, concedendo a palavra a V. Ex., que estava 
inscripto para esse fim. · 

O SR. ANTONIO MON.IZ - A questão de ordem levantada 
pelos Srs. Senadores Moniz Sodré e Barbosa Lima, com os 
quaes fui solidar!o, de que, uma vez votada a nova urgencia, 
a anterior ficaria prejudciada, não foi resolvida. Eu me re-
feri precisamente a essa questão. . 

. · ,Sr, Presidente, o illustre Senador por Minas, Sr. Bucno 
Brandão, cuja ausencia lamento, vem ha muitos. dias mani
festando grande anciedade, para que entre em discussão a in
dicação formulada, naturalmente como o projecto de revisão 
constitucional, no Palacio do Cattete, sob a presidencia do 
Sr. Presidente da Republica. Entretanto, no momento em que
ó annunciado o debate, S. Ex. desapparece. Isso mostra, que 
o escopo do nobre Senador por Minas não era vor· inil.l'iada a 
discussão. O desejo de S. Ex, é vêr o Senado habilitado a votar, 
atabalhoada e precipitadamente, como a Camara dos Depu
tados, a revisão constitucional, ao contrario do que era para 
desejar por aquelles que entendem que .i á é tempo de se rofor~ 
mar a nossa lei magna, para escoimal-a dos defeitos que, por
ventura, tenha, sem desarticular a obra patriotica e grandiosa 
dos constituintes de f89i. 

Sr. Presidente, não ha assumpto mais importante em di~ 
reito publico do que os regimentos internos das casas do Po
der Legislativo. 

· Como ha pouco salientei, o notavol escriptor francez Pierre, 
affirma que elles teem, muitas vezes, maior Influencia na 
marcha dos negocias publicas do que a propria Constituição, 

De feito, Sr. Presdiente, !?ara que uma assembléa funccio
ne com regularidade, é de m1stér possuir um bom rcgimenco 
e que esse bom regimento seja fialmente observado. Para que, 
porém, seja observado, é necessario que seja bem conhecido, 
não sómente pelos que dirigem os trabalhos parlamentares, 
como por aquelles que constituem a Camara. 

~ : .. ;.; } .. '·i:~ ... ~~_:i:·~:;.::·~· :I 
"Conhecer um regimento, diz ellc, não é unicamente 

ter lido os seus artigos, os ter mesmo classificado na 
memoria; ó tambem possuir a pratica, é aperceber de 
um golpe de vista corr.o todas suas. partes se ajustam, 
qnaes as relações existentes entro todas as suas pres~ 
cri peões." ... 

E mais adeante : 

' . 
"Um regimento imperfeito, mas bem conhecido de 

uma assembléa, valo mais que um regimento constan
f.cmcnte corrigido, de cu,ios dispositivos não se pódo 
servir sem um estudo constante e um constante com· 
parar de textos."· ·. 
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Corno vô V. Ex., Sr. P!'csidenle, o g!'nnde pal'lumcntnr 
franccz. acha prcfci:ivcl um regimento defeituoso, mas llem 
cunhecJdo, a um regimento que ó reformado a toda a hora Pa!'ll 
ser aperfeiçoado. Imagine V. Ex. o que não diria esse grande 
publicista se estivesse ao corrente do que se está passando no 
i:lcnado B~~sileiro,. e!11 qu~ .a rcfo~ma regimental proppsta não 
tem por 11m corrigir defellos existentes, nem supprl!' falhas 
porventura, verificadas l 

Em continuação, Sr. Presidente, ág idéas que venho 
sustentando, lerei ainda mais o seguinte topíco do' livro do 
notavol eRcriptor a que me referi: 

· «E' p r·f·Jiso, dir. elle, não esquecer que o fim uo Re
gimento n!io é apresentar uma bella or:Jcnan~:a 
áquelles que interessam as theorias do processo; seu 
fim é assegurar a todo's as opiniões, a todos os votos 
a liberdade mais completa. As opiniões e os votos 
que poderiam temer uma violencia são melhor pro
tegidos por um Regimento que se applica todos os 
dias, que por disposições novas, cuja intelligencin não 
as tá ainda definida. 'Com o velho Regimento cada re
presentante sabe em que canto encontrar uma arma 
desde que elle acredita ter necessidade de defende~ 
seus direitos.~ 

Como vê, V. Ex:., Sr. Presidente, o notavel publicista, 
reputado dos mais eminentes professores de Direito Parla
menta:, ligando' maximo apreao aEJ importante assumpto de 
que _6 objecto a indicação cm debate, sustenta que é me
lhor o parlamento conserrar um regimento que tenha defei
tos, mas que seja bem conhecido, que seja bem manejado 
pelos seus dirigentes c por aquclles que o compõem, a re
formai-o com o intuito ele tornai-o uma obra prima perante 
os IJI'incipios lie direito. 

Portanto, S;:o. Presidente, ainda que o trabalho do emi
nente leader da maioria não fosse um trabalho manco, como 
indiscutivelmente o ó, a indicação r•o!'ormadora do capitulo do 
Regímen lo, rclnLivo á revisão Constitucional, o Senado anda: 
ria muito mais acr.rtadamcnt.e conservando integro a sua le1 
interna, porquanto, bem ou mal, sendo obedecida, satisfaz, 
ou, pelo menos, vinha satisfazendo, os seus intuitos. 

SI'. P:osident.e, affirmei quo a indicacão em debate é um 
trabalho manco, que não corrige os defeitos do nosso Regi
mento, nem suppro nenhuma das suas falhas. Refere-se uni
camente ao seu capitulo que trata da revisão constituciona~ 
exactamente, aquelle que, não tendo sido ainda posto em 
oxecussão, não sabemos se correspondo ao seu ObJectivo. 

Gomo não ignora, V. Ex:., Sr. Presidente, agitada, em 
mensagem elo Sr. Presidente da Republica, após a. estadia 
entre nós da missii.o ingleza, n questão da ::-evisão consti
tucionp~ •. 

o sn':-- .B.InBO'SA LlMA - Caixeiros da Cit?J. 
'\. . 

O SR. AN<J::ONIO MONIZ- •.•. a Camara e o Senado re
solveram votar S-eparadamente uma S!Íl'ie de dispOSitiVOS re~ 
g-nlndoros dn discussão da projectada reforma. 
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Houve, Sr. Pt•csidcnte, quem levantasse a idéa de BCI~ 
este impo.rtnnte nssumpto regulado por uma lei ordinnria, 
afim de que, Gamara e Senado, procedessem uniforme
mente. Essa idéa, porém, nãO' foi acceila, prevalecendo a 
opinião de que cada um dos ramos do' Poder Legislativo 
agisse do modo que lho parecesse mais acertado. 

Nesse ponto, porém, St'. Presidente, não poderia haver dl
vr.rgencia entre o Senado c a Cnma-~a. 

Comd sabo V. Ex., a Constituição Brasileira, como to
das as éonstiluicões nclualmento existentes, admitte a possl
bilidncle da sua revisão; mas, lambem, como todas as outt•as, 
estabelece regras, dentro elas quacs essa rrvisão deve effe
ctuar-se. Essas regras, acham-se consubstanciadas no seu 
nrt. 90. 

Resolvendo a Gamara c o Senado rcgula!'em separnda
mcnte o modo de effectuar .. se a discussão e vo'Lacíio da re
forma constitucional, não poderiam, de fórma alguma, estabe
lecer a respeito dispositivos que contrariassem o quo sobre o 
assumpto estatuc a Const.iluição~ 

A nossa Lei Magna exige, para que se leve a ·errllitd a re
forma de qualquer dos seus dispositivos, o voto de 213 dos 
mcmb~os de cada uma das Camarag. Esta é a opinião de 
qnasi todos og commentaclores ela nosslt 1\fagna Lei. 

Digo - quasi todo's - porque o Sr. Carlos Maximilia
no, lamentavelmente abriu a excepção. 1\fas, João Barbalho, 
como opportunnmente havemos do ·ver, sustenta de modo 
exhaustivo que nenhuma reforma conslitucional se póde le
var a effeito entre nós, sem que tenha conseguido o voto de 
dous terços dos membros de cada uma das Casas do Congress!l 
Nacional. 

Pois bem: a Gamara e o Senado nos regímen t<Js que vo
taram naquella occasião, infringiram esse dispositivo consti
tucional, estabelecendo que para se effectuar a refdrma bas
ta o assentimento de dous terços dos membros presentes, em 
cada uma das Casas do Poder Legislativo. 

Nrio foi, porém, sómente ne!le particular que o Regi
mento da Gamara violou a lei suprema da Republica. A nos
sa Constituição aclmitle dons mo'dos de se a rever. A inicia
tiva da reforma póde parlir ou do dous terços dos Estados 
ou de cada uma das casas do Congresso Nacional, desde que a 
proposta so ache assignada JlOr um quarto de seus membros. 
O Regimeuto da Cnmara eRtuheleceu mais que, uma vez apre
sontada a proposta de revisão, por umn quarta parte do seus 
membros, nenhuma emenda pudesse ser ucccita pela Mesa sem 
que tivesse igual numero do assignaturas. O Regimento do Se
nado nesse ponto andou mais acerdalamente. Estabeleceu a 
devida distinccão entre emendas á proposta de revisão e 
emendas á Constituição. S.ó para estas exige a assignalura de 
dous terços de cada uma das Gamaras. PaTa as emendas á pro
posta não faz semelhante exigencia, porquanto isto importaria 
no cerceamento do direito do Senador. · 

No capitulo do nosso Regimento, que a indicação do Sr. 
Bueno Brandão pretendo modificar, pois, existe um artigo que 
expressamente dá a cada Senador o direito de apresentar in
clividunlmcnte as emendas qne entender á proposta de revi
são, rcspcilndlt apenas as rostt•iccõos constitucionaes, de to
dos conhecidas, venha clla da Camara ou seja inlolnda no Se· 

I 
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nado. Portanto, vô V. Ex. que, se, porventura. ufio fôr ap~ 
p:ovncla a inllícnciio cm debate, J•Hmifesln ser~í a divergen~ 
cin no modo do ser votada a reforma constitucional nas duas 
casas do Parlamento. A Gamara não admiWu que nenhum 
deputado individualmente apresentasse emendas á proposta., 
O Senado, caso a indicnçiío em debate não prevaleca. ndrnit~ 
ti.rtL De mnnei:a que, além da inconsliLucionnlidado de haver, 
SJdo a proposta votada sem numero, haverá mais essa, da9 
volaçlics lm•cm sido reguladas de modo diversos na Gamara' 
e 110 Senado. ~las, essa clí vergoneia não so daní, porquanto, 
talvez, dentro de poucos JD~lantos, o Senado re3olva tlccla~ 
mr nppl'ovnda u indicução 1'ormu1udu pelo Sr. Bucno Drun
dão. J~u digo que dentro de poucos instantes porqu13 infeliz
mente deante d(ls factos lamentaveis que aqui teem occorrido 
nestes ullimos dias, nada mais nos surprehenderá. E' muiLCi 
possível que o illustre leader da maioria, cujo descaso pelo 
desrespeito á lei, vae dia a tlin Stl accentuando, resolva dar 
um golpe do mestre, um golpe i'inal, um golpe mortal na 
minoria, declarando npprovuda u indicação sem ·que a sua 
discussão lenha sido· encer:adn c mesmo sem que haja nu
mero para a volaoão. O eminente Senador pelo Amazonas, 
::\r. Barbosa Lima, cujo patriotismo não hs no paiz uma só 
pesson rruc ponha cm duvida •.• 

O Sn. R\naosA LIMA- E' bondade de V. Ex. 
O SR. ANTONIO MONIZ - ... que vem h a longos annos , 

defendendo, com o maior ardor, os principias democruticos, 
que se acham enfei:xadcs pela Constituição da Republica, indi-

. gnado com os factos que teem nestes ultimas dias presenciado 
n()ste recinto, ainda ha pouco, com u eloqucncia que todos nó~;~ 
admiramos; mostrou-se, apeznr do seu espirita incontestavel· 
mente forte, desolado e desanimado denote das violencias sue~ 
ccssivas que aqui se tem praticado, a conselho do illustre 
leader. 

O SR. BARBOSA LIMA - Nunca pensei que a aeladeú·a 
so extendesse até ao recinto' do Senado, 

O SR. ANTONIO MONITZ- Sr. Presidente, para que um 
regimento corresponda ao seu ·objectivo, é mister que garanta 
em toda a sua plenitude a liberdade, nüo sómente dos mem

. !Jros do Poder Legislativo, mas lambem daque!les que assis
tem ás snas sessões, afim de l.:ounsmiltir o que nella3 occorre 
ao llllblico, á actualidade c tí po'sleridndo. 

O Sn. D,\nBosA LrMA - Da posteridade, a actualidade 
sans (iclte, 

O SR. ANTONIO MONIZ ~'V, Ex., Sr. Presidente, sabe 
que todos os escriptorcs de dircil.o publico são unanimes ém 
reconhecer que a imprensa ó um auxiliar insepnravol d~ 

.Poder Legislativo. Os commcntadorcs dus instiluicõe~ inglezns, 
dizem que na Tng·luterra a imp:ensn exor·cc, muJtus vezes, 
mais influencia na eluboraçiío' da~ leis, do que a propria Ca
mara dos Communs. Por isso, Lodos aquellos que se occupam 
da mntcr1a regimental, aconselham que os parlamentos, nog 
seus regimm'lj.os, garantam, nfio sómenlc a liberdade dos ro
prosonlnnlcs elo.. llD\'O, mns l.nmbcm, a desses seus collnlJOra
do~es. j 
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Os eminentes brasileiros que tanto honrr.ram o Senado, 
cm varias legislaturas, os Srs. Ruy Barbo&a o Leopoldo de 
Bulhões, sustentaram, em brilhantes disCUi"0 0S o pareceres, 
!{Ue, na vigencia do estado de sitio, nlid se póde suspender a 
hberdade da imprensa, po·:quanto não se comnrohende a cxis
tencia de parlamento sem imprensa livre. 

Desde que o sitio não traz como consequencia a suspen
são dos trabalhos legislativos, não' póde autorizar a suspensão 
da liberdade de i,mprensa. 

O SR. 'BARBOSA LIMA - V •. Ex. quer melhor imprensa 
do que a «Revista do Supremo Tribunal Fede:al:.? Pois esta 
é um achado nosso. · 

O SR. ANTONIO MONIZ - ·rratando da liberdade de 
imprensa, Duguit, no seu importante trabalho, tão conhecido 
pelos meus ilJustres coJlegas, escreve o seguinte: cO princi
pio de direito parlamentar é que a discussão deve ser abso
lutamente' livre., 

Como vê V. Ex., Sr. P:asidente, o ~mineute doutrina
dor francez sustenta que os pari amentos só pódem corre~
ponder aos seus fins se, porventura., a sua lei interna garan
tir a plenitude dos direitos daquelles que a compõem. 

Tamanho é o cuidado do disLincto escriptor em que haja 
a mais completa liberdade dos legislado:es, que reputa um 

' acto de attentado 6. éthica politica o facto dos presidentes de 
Camaras agirem no r.xerciC'io dessa t'nnccão com qualquer rc
sabio de parcialidade. 

· O Presidente ela Camara devo compenetrar-se, desde o mo
mento cm que é honrado com suffragio de seus collegas. de 
que vae exercer uml missão antes judiciaria do que politica. 

O SR. BARBOS,\ liMA- Bem entendido: si o Cattete per
mittirl 

O SR. MoNiz SouRE' -· Não deve, sob o pretexto de que 
tal decisão é contraria aos interesses da parcialidade a que se 
acha filiado, tomar esta ou aquella decisão. 

Pediria a nttencão de V. Ex. pa1·a este trecho de discurso 
do ex-Senador Francisco Sú a respeito da mal cria que V. J~x, 
está brilhantemente discutindo. 

O Sn. BARBOSA LIMA - E' discurso para ser lido nova-
mente. Falava ao Senado sobre o despotismo da lei. . . 

O SR. ANTONW MONIZ- Attendendo ao aparte do meu 
nobre collcga de represcnt.acão, von IOr o trecho referido. 
Dizia o Sr. Francisco St\. 

"A' consulta que lhe foi feita~ re~pondeu a maioria 
do Senado, ,tecrcl.ando o segredo. Não lhe era licito fa
zei-o, pois iHo importava uma reforma do regimento, 
que só poderia ser segundo as regras e com as pt•escri
Pcõcs estabelecidas. 

O Sr. Presidente do Senado nem linha que fazer· a 
consulta, nem rlevia subordinar-se á decisão d'ada sobre 
esta. A Rua missão é ser o guarda do Regimento, que 
lhe. cu.mpro ~Jreservar, mesmo contra as deliberacões da 
ma10r1a da uasa." 
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o Sn. l\fQNI7. ~C!lR!!1 
- Exactamente o que v. Ex. ar

firma. 

O SR. ANTONIO MONIZ: 

"Esta pódc obedecer a p·aixües e interesses du mo
mento, mas contra essas malcfícas influencias, a lei 
que rege os nossos trabalhos ha ile encontrar no Pre
aidente do Senado um amparo e urna defesa". . 

O Sn. BARBOSA LIMA - Quem era o Presidente do Se
nado nessa época?. 

o sn'. MoNIZ SODRE' - Era Pinheiro Machado. 

O SR. ANTONW MONIZ - Era o malogrado Senador 
Pinheiro Macllado. 

Para gloria nossa, todos os presidentes que têm lido o 
Senado brasileiro, C:esde Manoel Victorino a Estacio lloim
bra, têm considerado esta cad'eira em QUi.l V. Ex. se acha 
como um sacerdocio. Nenhum rlelles teve jamais a lembran
ça siquer de se aproveitar da sua posicão para cercear a li
berdade do Senado. 

Entretanto, Sr. Presidente, nestes ultimos dias com o 
intuito de ser levada a efl'eito a l'el'ormn constituciónal, que 
os ing!ezes impuzerum ao Sr. Prcsid8nto da Republica ..• 

O Sn. MoNiz E·C!DRE' - Apoiado. 

O SR. ANTONW MONIZ-· .... o leader da maioria sub* 
verteu as praxes libera os por nós ató então seguidas. 

O Sa. MoNIZ SoDRE' -.V. Ex. t.cvc occasião de acc.:n
tuar aqui que o Sr. Presidente da Republica era contrnic 
á revisão constitucional, na sua plataforma, e que :6 de
pois da. vinda da mio:são ingleza se tornou revisionista. 

O SR. ANTONIO MONIZ -· E' exacto; é facto que ostn 
no domínio publico. Toda a (?ente sabe qu~ o Sr. Presidente 
da Republica foi ~empre anti-revisionista. Quando se apre
sentou candidato a esse posto, na; sua plataforma e nos s<JIJ~ 
discursos, nunca manifestou tender. c ias dessa naturez~. 

O Sa. BARBOSA LIMA - Agora ó o Egypto. 

O .SR. ANTONIU MONIZ - Em um· dos seus discursos 
que se acha impresso em fascículos, S. Ex. declarou perem
ptoriamente que a actual Constitui'cüo poderia perfeitamente 
fazer a felicidade do Brasil, desde que fosse es~riot.amente 
obedecida ••• 

O Sn. MoNiz SonRE' - Honestamente executada. 

o s~ ANTONIO MONIZ - ... honestamente exeollta
da Entreta~o, depois que S. Ex. mandou vir da Inglalerr!l 
uma missão para estudar as nossas condicões financeiras o 
nos ensinar a l'azot· areamento, e que esta missão entenJcu ... 

"' O Sn. BAnnosA- LIMA ·- Missão Montagu'. 

.-.,.. 

. :,.; 

"•': 

I, ,. 
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O SR. ANTONIG MONIZ - ..• ser necessaria a refor
ma da nossa lei fur.damental, S. Ex. não teve duvida algu
ma, cm submctler-se ú opinião dos inglezes, e apresentou-ao 
cürno o rnniB apressado elos t•e:visionislas. 

O Sn. llloNIZ flL,Dilll' - Dahi começou o período Pharao• 
nico, na expressão ôo illuslre Senador pelo Amazonas. 

0 SH. BARBOSA LIMA - E' o Khedivato. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Mas, como ia dizendo1 de
pois que o Sr. Bucno Brandão se assustou com a possibili
dade de não poder corresponder nos desejos insistentes do 
Sr. Presidente da Republica, que não quer faltar a palavra 
á missão brilnnniea, de levar a . effeilo ·a reforma oonstiLu
cional, a siluação r:0sta Casa .mudou completamente. 

O Sn. BAnnosA LIMA - A docilidade da maioria acoen
luou-se. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Os illustres collegas que, 
nestes ultimos dins têm presidido os trabalhos do Senado, 
não têm vncillado, para satisfazer ás solicitacõcs do guia 
inl.oleranle, cm se •l>surs·irem não sómenle contra a lettra do 
llegimenlo, como '.ambcm contra as praxes liberaes que aqui 
se crearam, sem , i~iracção da lei escripta, mas sob a inspi
ração do seu espmlo. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, vimos a difficuldade em que 
se encontrou o illuslre Sr. 1" Seci·etario, quando na presiden
cia do Senado, negando a palavra pela ordem a varias Se
nadores, unicamentll para ceder aos pedidos insistentes do 
illuslre lcadc1' da maioria, que chegou ao ponto de sustentar. 
que dispositivos reg·imenLaes contrarias á lei magna da Re
publica devem pravalecer. 

0 Sn. BUENO BRANDÃO - Não tenho direito de opinião? 

O SR. AN'l'ONIO MONIZ - V. Ex. tem direito de op!. 
nião no domínio philosophico; mas esse direito de V, Ex., 
não é tão amplo. como V. Ex. pensa, quando se trata· 
do direito escripto. V. Ex. póde entender, como doutrina
dor, que o ltegimento póde v1olar a Constituição, mas, pelo 
monos_1 no ter~cno do direito positivo nada fica po~ isso 
alterauo. . 

V. Ex. pó de en Londer que tal dispositivo do Regimento 
não é constitucional e que, portanto âeve prevalecer; mas 
V. Ex. não póde sustentar que um dispositivo regimental in
constitucional eleva ser applicado. Até ahi não vae o direito 
de opinião de V. E.'!:, - · 

0 Sn. BUENO BD.\NDÃO- Então V. Ex, o limita, 

O SR. AN'l'ONlO MONIZ·-· Quem limita nfio sou eu; quem 
limita é 11 rnxüo, ó a lei. 

Ora. Sr. Presidente, desde qiw nos achamos sob a .acoílci 
dessa menLalidnclo, desde quo o .director dos nossos Lrabalhoa 
entendo que um artigo .jnconstitucional rlo Regimento preva
lece sobro a C:onstiluioão,. que Lemos a esperar? Para faci
litar as suas interpretnc.~es arbitrarias. o illuRtre learler da 
muioria firmou o recn1'50 ·das dei ibcrncões do Prcsiclonto para 
o Senado. 



Sgt~s.i.o Elll :J7 VE OU'l'U!JllO DE Hl.2G 381 

Eu bem sei, Sr. Presidente, CJU8 no nosso negimento cxistil 
UJn ciisp~silivo quo autoriza asse recurso. Mas n praxe altl en
luo seguida era ue respeito ús decisões dadas pelo prBSideuLo 
do Senado, praxe esla ele inteira conformidade .. , 

O Sn. BMwosA LIMA - Isto era quando havia Preêidento 
do Senado; depois passou a ser Presidente da maioria. 

9 Sfi. AN'l'ONIO i\lONl%: ·- ••• com os pl'incipios de direito 
publiCO, 

Em geral, os regimentos, SJ•, Presidente, não admiltem 
rccm·so das cleeisúcs dos Presicicnle das Gamaras c não a'dmil
tcm. esse recurso cxaclamcnlo para garantir o:; ciiL·eitos da mi
nOria. 

O presidente que dá uma decisão definitiva, que tem, POl'
tanto, a responsabilidade dos cffcilos dos seus actos, não tem, 
a não ser que seja um individuo que não respeita a si proprio 
não tem, repilo, a coragem do dar decisões manifcstainente 
contrarias ao Regimento, conLra as lei, contra a ConsliLuicão, 
para prejudicar e direito dos seus collegas . 

. Mas, si Jsse presidente póde recorrer para o plenario, elle 
descarrega a l'esponsabilidade para este e, ass1m, todas aa 

:Violencias são suavemente commcLtidas. 
]'o i filando csle objectivo CJLW o illusLrc lead·e1• da maioria 

inaugurou o regímen ele recursos àus decisões do Senado par:, 
o plenario; .hí produziu bom cffcilo. Si 13. Ex. estivesse pre. 
sent.e poclia rliZB!' que o invcnlo ccubc ao seu digno compa. 
11heiro de bancada, Sr. Antonio Carlos. 

1\las isso não vem modificar a face da questão, porquanto 
exislo uma la! identificação entro os dous representantes do 
l\Iinas Geraes, que certamente o E1·. Antonio Carlos não faria 
aquclla insinuação si não fosse de accôrdo com S. Ex. 

De maneira que, como jú tive occasião de me referir, de 
ora em deanlc, quando qualquer ele nó:. desejar a inlerpr:tação 
dG um artigo rlo Regimento, não deve dirigir-se ao Presidente 
do Senado, mas pedir a S. Ex. que consulte logo o Senado, para 
que não passe pelo dissabor, como aconteceu em uma da~ 
sessões anteriores, de vêr uma resolução regimental e liberal 
ela Mesa, reformada pela maioria do Senado, por oenvenien
cia de occasilío. 

Sr. Presidente, as maiorias devem ter oondescendenolas 
com as minorias; • 

·A minoria é natural que se apaixone c que, apaixonada, 
dó expansão aos seus sentimento3 com ardor. 

As maiorias-já devem contar com esses factos e não pró
rurar vingar-se, nem impedir violentamente que a minoria 
nssim preceda. Pimenta Bueno, que, como sabe V. Ex., tanta 
influencia exerceu na formacão da nossa vida constitucional, 
cuja opinião é ainda ho.ie, a toda ,L 1Dra e a todo n mo'mento, 
invocada com autoridade, no seu exce!lente livro. que devo
mos considerar entro as obras immorta!izadas, diz: 

"Nüo 'ha remedia senão contar do antemão com a6 
paixões; essa é a natureza humana. Dando, como cum
pre. ao Presidente, do accôrào crm o Regimento, um 

.. · justo poder discricionario, é todavia necessario não 
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dospoj ar o .representante da N acão do direito de con
tinuar a manifestar suas opiniões, não confundindo 
com o abuso de suas expressões, não sacrificar os mem
bros da minoria como victimas da maioria, e, em1"im. 
salvar as condições do systema representativo que estãQ 
ligadas com os grandes intflresscs publicas." 

O SR. B'ARBo.SA LIMA - Agora mesmo está o Sr. Mello 
Franco trabalhando pela garantia das minorias. · 

O SR. ANTONIO MONIZ- Como vê V. Ex., é um 
publicista que doutrinou ha mais de meio seculo, na 
vigencia, portanto, do governo imperial, que já na
quella época sustentava o dever das maiorias de res
peitar o direito das minorias, de não procurar jámais oppri
mil-as, de até contemporizar com os seus excessos e com os 
seus apaixonamentos. Compare V. Ex. as palavras que aca
bei de ler do grande estadista brasileiro com o que actual
mente se está passando no nosso paiz e veja que neste parti
cular retrogradamos imm.ensamente •. Não me consta que os 
dirigentes do Imperio procurassem embaraçar que as mino
rias discutissem amplamente as questões que vinham a de
bate; não me consta que nenhum dos nossos governos tivesse 
procurado estorvar que as matarias da mais alta importancia 
fossem minuciosamente debatidas. 

V. Ex. sabe que na vigencia da monarchia se empre
hendeu uma reforma da nossa Constituição. 

Compulsando-sé os Annaes daquella época V. Ex. ha de vêr 
que o projecto do qual resultou o Acto Addicional foi bastante 
discutiao. 

Nunca passou pela mente daquelles grandes espíritos que 
julgaram necessaria a l'eforma da Constituição que nos foi ou
torgada por Pedro I, que. isso se fizesse independente de um 
estudo minucioso, no Parlamento Nacional. 

Nos períodos agitados do nosso parlamentarismo, que já 
cnmeca a nos despertar saudades, o que se viu sempre foi da 
parte do Poder Legislativo o grande desejo de tornar bem pa· 
tente a sua autonomia. 
· A maioria nunca procurou suffocar os transportes da mi-
noria. 

Entretanto, no momento actual, se reputa um crime de 
lesa-patriotismo não se conformarem os deputados e sena
dores com os desejos do Cattete, por mais extravagantes que 
sejam, mesmo os inspirados por capitalistas estrangeiros. 

O Sa. BARliOSA LIMA - Estamos .em boa companhia; es
tamos em companhia do velho Antonio Carlos· e do velho José 
Bonifacio. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Presenciamos actualmente, 
Sr. Presidente, um facto por demais deprimente para a nossa 
nacionalidade. Nós vemos o Ch3fe da Nação fe.char a questão 
em torno da revisão ooastitucionall 

0 SR. BARBOSA LIMA - Desse fechamento foi q:1e i~altiU 
· rt l!evista do Sup.rem o Tribunal. 

O SR. AN'l'ONIO MONIZ - Não ha hoje quem maf.g SU~·· 
tente a doutrina da immutabi!idade das constituições, dou~ 
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I ~i na que teve brii!Jant.•s del'cnwres por longo tempo, rJri: · · 
cipu!mcnte por occasiãn da gl'ttnde Revoiucão FrailC€'1.0. c!o 
1789. Hoje, todos os publicistas c todas as constituições admit
tem a possibilidade da .;ua revisão, todao· ellas esta!Blecem 
dispositivos regulando .~~te nssumpto. Mas, si é verdad~ qtü) 
todos os expositores e todas as constituições são revisionistfts, 
nãn h a duvida. que todus e !las se acautelam afim de que n!Jo 
sejr.m levadas a effeito reformas inconvenientes, que long\1 
de virem sat!sl'azer os interesses da Nação, ao contrai·iÓ, veem 
contrariai-os. · · 

· O Sa. PaESIDE~TE - Lembro a V. Ex. que está t'iuda a 
hora. Si V. Ex. quizer concluir c seu discurso, a iMesa podera 
concecler-lhe a to!erancia de cinco ou dez minutos. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Sr. Presidente, eu ai111la não 
entrei na analysE:> da indicação c1 das emendas. 

O Sa. PRESIDENTE - A Mesa não póde, por iniciativa Pl'Cl~ 
pria, prorogar a hora 'clu sessão. O maximo que póele fazer, 
o já declaron ao nobre Senador pela Bahia1 é conceder-llt~ 
cmco ou dez minutos p:~ra concluir o seu discurso. 

O SR. ANTONIO MONIZ- Absolutamente. Em cinco ou 
deb minutos nãd posso concluir as considuacões que p::-eten~ 
·do faz~r sobre a indicação o as cmeJJdas á mesma apresen
tadas. 

O Sa. PaEsniENTE -- Mas e~1:e> é o· tempo maximo que a 
Mesa por sua iniciativa póde conceder ao nobre Senador. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Mas a sessão não foi pril-
rogada? · 

O Sa. PRESIDENTE - Por dua:; horas; de cinco e rum. tls 
se te f' meia. 

O SR. ANTONIO •MONIZ - E esse tempo já se e;;gotou'l 
O Sa. PRESIDE.'íTE - Sim, senhor; são sete e tri:lta e 

OÍllCO. 

,O SR. ANTONJ.O MONIZ - .Neste caso, si nã•J hOuver 
nova prorogação na sessão de Íl!)je, continuarei com a pala
vra para concluir o meu discurso na sessão de amanhã? 

Sr. Presidente, o Illustre leader da maioria ainda ua 
pouco me disse que é seu desejo que a indicação sejil :!onve~ 
nientemente discutida. No que, entretanto, S. Ex. nã•J pórle 
concordar é que estejamos embaraçando esse debate. t.wan
tando questões de ordeF.J. 

Eu não estou levantando questão de ordem algurna; oJL(Ht 
discutindo a in6icação. Dividi o meu discurso em duM pwtcs, 
uma de ordem geral e outra propriamente s·ob~e a reforma 
projectada. Estava ainda na parte geral, não tmba entrtu 'o 
na apreciaclio da indicacão e daB emendas á mesma llpresen
tadas. Ora, si o nobre Senador por Minas pensa dessa fórma 
si S. Ex. mantem o que ba poUt!O ~e disse, isto é, quu c a3 · 
.~umpto seja oonvenientllmente debatido... ,. 

0 Sa. BARBOSA LUlU - E V. Ex. acredita nlssot 
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O Sll. ANTO:'-liO MONIZ - Agora é que cu vou ver ..• 
S. Ex. disse-me ha pouco, mais de uma vez, q:.1e aqueJJ1l 

que quizcsse discutir eHt•ctivamente a indicação contaria com 
o •rn anxilio. Appello IJUl'a o i!lustre ·senador por Mmas: N:lu 
é verdade que ha pouco V. Ex. me af1'irmou isso? · 

O Sn. BUENO 13MNDÃo - VV. EEx. consumiram lt'eo ocs
sõr.s e não disrutiram porque nüo quizeram. 

O SR. AN'l'ONIO MUNlZ - Gomo assim? V. E:t, n!l ,JJu~o 
não mo disse que descJ~va uma discussão ampla? 

O Sn. MoNtz Somul ·-Quem não quer diocut1r é a maioria. 
O Sn. Bm;:~o BnANo,\o - E a prova de que eu qu~l'ú que · 

se discuta é q:w ainda e~to\1 aqui a estas horas. 
O SR. PHESJDEN'I'll -- P~rm:tta-me o nobre Senado:· q11o 

r~u lembre t<:r ouvido S. Ex. dizar que não tendo pndic!" Cl'l;
cluir ho,ie as ·~onsidcraçõr., sobre a indicação, desejava ~on .. 
ti;:var com a palavra na sessão dl.' amanhã? 

O SR. AN'l'ONIO MONIZ - Sim, senhOl'. 
O SR. PRESIDENTE -- E' esse o requerimento qull V. IJ::t, 

dirige á Mesa? 

O SR. ANTONIO 1\lONIZ - Eu nilo' dirijo rcqwlrirnenL•I 
á Mesa, deixo ao arbitrio de V. Ex., que procederá como jul
gar mais acertado. 

O Sn. PRESIDEN'rE - Nesse caso, apezar de basLartc 
constrangido, so11 obriga,~o a cleclar·ar no nobre Scnadnr que 
não cabe :1 l\Icsa adoptar qualquer alvitro a respeito, 

V. Ex. me pr.rmittirá lêr o art. 08 do Hegimonto. 
Di?. esse artigo: 

.:Preenchido o tempo da scs>iio ou cxgotundo-,;p a. 
ordem do dia, o Presidente designará a do d.a scg1Jiu~0, 
que será publicada no jornal da Casa. E' pl!l'llll t.till<:., 
na primeira hypof.hesc, no Senador que estiver orundo, 
concluir o seu di~curso ou adiar a conr.lusãi'J pam a 
sessão seguinte (é a hypothese) 5e nisso convi01· n ::;~. 
nado, qualquer q11e seja o numero de Scna1o!'l\~ ~!'e
sentes, não sendo permiti ido segundo adiamento.<> 

Bem vê V. Ex. que, cm factl do Reg:ment.o, a, ~lc;; ni•o 
tem o m·bilrio d':l c!ecidir Eobre o pedido que V, Ex. me 11 i:·i::-.1 •. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Eu pediria, porém, a. V l.1.:x., 
a fineza de me informal' si, prorogada a sessão, Ol,lllin Hll'cl: 
com a palavra para tet•minar o meu discurso, · · 

O Sn. Mo~1z Sonnll. ·- O artigo do Regimento Qlll' V. ~;x, 
am1ba de lêr 1\ claro O orador tem o direito do r.oncluit· o 
seu discurso dcntrà 'da sessão, desde que nüo fiqtw ri.Lrn a 
seguinte. · 

O Sn. PnESIDEN't'm - E' a intcrprct.nção quo lo~ir.urnente 
se impõe ao artigo do llegimento, Prorogadu a scssflo, fica~!.\ 

-

I 
• 
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V. Ex. com a p::1avra para continuar o seu discurso. ll:' o que 
so ~:omprehe!lde. E' a prorogaciio para o effeito de V. 1•:x. 
Pll.de~ conc!Ulr C! se,u di«curso, pois diz o Regimento: -a:E' p~r~ 
nJittldo, nu primeira hypo!heso, ao Senador que estiver 
OJ•audo, ~onclu!r o. seu discurso.~ Não se dando, porém, a 
IJrorogaçuo da sessao, V. Ex. não podcrâ ficar com 11 'Jalavra 
para a se~são de amanhã sem que assim o decida o Sena ao. 

PeJ'mitta-me V. Ex.: ainda h ontem tive opportun 'darltl 
de lazer as mesmas doclaracõcs no nobre Senador, ilr. Molllll 
Sod1•é, 

O SR •• lloNir. Sooa~ .._., !\las V, Ex. allegava que cu o avia 
fnlado duas sessões, 

O SR. PnKS!DEN'rE - Rosponrlendo an pedido rir! ·\7• l!:x., 
dei a mesma cxplica~iio que estou dando ngora • .Nc~ta cach'Jra 
só posso cum!}dr o IlegiJnenlo. Si V, Ex, desq,ja ficar com ~ 
pnlavl'a para r.oncl~ir o seu dlscur!>o na sessao de am~n11ã, 
consultarei o 'J~n~do. E' fi unicn cousa que me. cabe fazer. 

Ó SR. Al\''l'ON!O MONIZ - Não obstante a insin<.~anão 
tle V. Ex. para que eu requeira ao Senado que me permítta 
concluir na sessão de amanhã as muitas observaQõe:., c.u não 
o faço. Não quero canstrangel-o. 

'!'ratando-se de assumpto de tão alta imporlan~i3, Jllmo 
indiscutivelmente é a reforma dtl Regimento, na parta rela~ 
tiva á dfscu!:são e votacão da revisão constitucional, o Se~ 
nado devia ter o maior empenho em garantir plena liberdade 
aos seus membroR·. Parece-me, porém~ que dessa manuir:. •.liio 
pensam seus dirigentes e por it~so nao faço o rcquerim mto, 
uão obstante a ínsínuncão de V. Ex. Limito-me a pe•Jlc a 
V. Ex. que faca constar da acta dos nossos trabalho:! a ueol'l
ração de que não me foi possivcl por escassez de tempo ana
lyzar cm todos os seus dotalbcs a indicação em debate •. 
(Jluito bc111; útuito bcu&;) 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a hora da· proro
gaiQiío o nada mais havendo a tratar, designo para ordem do 
dia da primch•a sessão, o seguinte: 

Discussão unica da proposição da Camara dos Depu tactos 
n. 47, de 1925, prOl'Ogando a actual sessão legislativa até o 
clia 31 de dezembro do col'l'ente anno (incluída em vi~:tude dg 
art. U3 do Reginlento); 

Conlinua~üo da discussão uniM da indicação n. 5, de. i 925, 
lll'O·Pondo ~ modifica~ãq de varios artigos· do Regimento,. ~a 
parte relativa aos tram1tes a que deve obedece!' a propostcao 
da Camat•a dos Deputados que reforma a ConsUtuicã(! Federal 
(com pat•ecel'-{t;IVOI'aVel da Co.1nmissão de PoUcia, n, !JH, de, 
1925); 

Votucão cn1 2• discussão do projecto elo Senado n. 8, do 
1923, quê manda conta1• aos militn.r~s, do Exercito! ~a Armada, 
do Col'PO do Bombeiros c da Po!icJa, só para eUeitos da re
forma, o tempo de servi~o que baj~m Jll'estado n~ qunlidad~ de 
. funccionarios publicas (da Commtssao de Jushça e Leutsla" 
çao c pa,·ece·,• (avo1•avel da de ~lal"inha e. l}uerra, n, 20$, de, 
,1923); . 

··1 s.-Yol. VII ' 25 

1 •. '. 

. ·.· 

• . 
. ' .I 
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3' discussão da p~oposicão da Camara dos Deputados nu
mero 43, de 1925, comsderando de utilidade publica o InstitutQ 
Commercial de Florianopolis (com parece1• tavoravet da Com-
missão de Justiça e Legislação_ n. 197, de 1925) ;· · -~ · · . 

Levanta-se a sessão ás 19 horas e .45 minu!<Js. 

-
ACTA DA REUN:UO, EM 28 DE OUTUIBRO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR, MENPON·CA l\IARTINB, i • BEORIIn'ARIO 

A's 13 hor!ls e 35 ~inut!JS, acham-se presentes os Srs. : 
1\Iendonca Martms, P.ere1ra Lobo, Barbosa Lima, Thomaz Ro
drigues, João Lyra, Epitacio PessOa, Venanoio Neiva, Bueno 
Brandão e Carlos Cayalcant! (9). · 

O Sr, Presiden\11 - Presentes, no recinto, apenas 9 Srs. 
Senadores, não ha IJUIQero para ser aberta a ses~. · · 

Vae ser lido o expediente para ter o deyido destino. 
' Deixam de comparecer, com causa jtistifica.àa oi Srs.: A. 

Azeredo, Silverio Nery, Pires Rebello, Aristides i\ooba, Souza 
Castro, Lauro Sodré, Justo Chermont, Costa ROdrigues, Cunlla 
Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire. João Thomé. 
Benjamin Barrobo, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Antonio 
Massa, Rosa e Silva., Carneiro da· Cunha; Manoel Borba, Fer
nand"s Lirr.a, Eusebio de Andrade, Lopes Gonoalves, Goncal<l 
Rollemberg, Pedr.o Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel 
Monjardim, .Bernilrdino Monteiro Jeronymo Monteiro, Miguel 
de Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavar?s, 
Paulo de Frontin, Sampajo Corrê~ Bueno de Paiva; Antonio 
Carlos. Lacerda_ Francp, Adolpho üordo, José Murtinho, Luiz 
Adolpho, Eugemo Jard1m, Ramos Caiado, Hermenegildo de 1\I,l
raee, Affilnso de Camargo, Generoso Marques, Felippe Schmidt, 
Lauro Müller, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu, "Soares ios 
Santos e .Carlos Barbosa (53) • · .. , _ 

O Sr. 4" Secretario (servindo de i") declara que nlo ha 
expediente, 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2• Secretario) de
clara que nllo ha pareceres. 

O· Sr. Presidente -'- Havendo na ordem do dia matarias 
consideradas urgentes, convoco uma sessão e:x:traordinarin 
para hoje, ás iS horas e 50 minutos, designando para essa ses
~llo a mesma. Ol'deuJ\ do dia, isto é: 

1Discussão uliica da proposição. da Camark dos Deputado~ 
n. 47, de 11925, prorogando a actuá! sessllo legislativa até o 
dia Si de dezembro do corrente anno (incluída em virtude do 
art. US do Regimento); · · · 

Continuacllo da discussão uri!ca da indicação n~ 5, de i92ti, 
prppop,do ~ mpdificaclio de varips artigos do Regimento, ~ 

l· ' ..... M' I 
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parlo relativa aos tramit-es a que devo obedecer a proposicão 
da Cnmnra dos Deputados que reforma a Constituição Federal 
(com pa1·ecer favoravel da Commissáo'de Policia, n •. 2H, de 
1926); . . . 

· : Votaciio, em 2' discu~ão, do projecto do Senado n. 8, do 
1923. que manda contar aos mtlitares do Exercito, da Armada, 
~o Corpo de Bon:beiros .e da Polic!a, só para effeitos: da re-
1orma, o tempo ae servH;o que haJam prestado na qualidade 
<le' funccionarfos publicas (da Commissão. de Justit;a e Legis
lação e parecer .fa.voravel da de Marinha e Guerra, n. í!04, de 
1923); . 

a• <iiscuss!ía da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 4.3, de :1925, considerando de utilidade publica o Insti
·tuto Commercial de Florian·opolis (com pareoer {avoraveZ da 
Comm·issão de Justiça e Legislação n. 197, dó\ 1925). · 

Levanta-se a reunião. 

133• SESS.W, E.M 28 DE OUTUBRO DE 1925 

. Extraordinaria 

PI\ESIDENCIA DOS Sl\S. MENDONÇA :MARTINS, i• SEC!Uln'ARIO, .Jl 
PEREIRA LOBO, 4• SECRETARio 

· A's 13 hol'JJ.S 0 50 u:inutos, acham-se presentes os Srs • 
. Mendonca Martir.s, Pereira Lobo, Aristires . Rocha, Barbosa. 
Lima, Souza Cv.stro, Cunha Machado, Eiuripedes de Aguiar, 
Thomaz Rodrigue~. Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, João 
Lyra·. Eioy de Sot!Za, Epll.acio Petisôn, Antonio Massa, Venaii
cio. Nei'\<a, Rosa e Silva, :Fernandes Lima, Gonçalo Rollemb~rg, 
Moniz Sodré, Berns.rdino Monteiro, Miguel de Carvalho, .Joa
quim Moreira, fifodesto Leal, Mendes Tavares, -Paulo de .l"ron
lin, Bueno Brandão, Bueno de ·Paiva, Lacerda Franco, Aciolpllo 
Gordo, Luiz Ad()!pho, Eugenio Jardim, Ramos ·caiado, Herme
tlegilçlo de 1\foraes, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Fe
lippe Schmidt, Laura Mülier, · Vesruoio de Abreu e S(lares dqs 
Banto~ (36) . 

. O Sr.· Presidente - Presentes 36 Srs. Senadores está, 
~borta a sessão. 

Vae ser lida a ao ta da sessão anterior., ' '' 

o Sr. 'Carlos Cavalcauti (servindo ele 2• Secretado) proce
de ú leitura <ia anterior qu·c, poslu om discussã«>, 6 appro-
vada sem debato. . · 

E' igualmente iida o po~ta om discussão a acta da reunião 
anterior. 

O Sr. Paulo de Frontin - Pec-o a palavra . 

. o Sr. Presidente- 'l'em a palavra o Sr. ;paulo de Frontin. 
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O Sr, Paulo de Frontin ( ') (tiOI.Jre a acta da reunião) 
Sr. Presidente, á i hora L' W minutos eslava np Senado CIU 
funccão da honro~a missão que me foi confiada de, como re
presentante do D!stricto Ferlcral, fazer parte da Commissão 
dos 21, que vae examinar a reforma constitucional. 

A lista de prosonr,a é organizada PN' um funccionario es
pecial incumbid~ :lesse servioo. Quando algum ·dos Srs .. Sona
doi·cs quer risca.r o seu nome dessa lista-como aconteceu do
mingo passado, erl'i quo quatro d!stincf.os Senadores o :fiz.cram 

· --póde !'azcl-o, porque ·lhe assiste bssc direito, Portanto, não 
é possível, P·ela contagem no recinto, · saber-se o numero 
exacto de Senat.lores na Casa. 

O illustre Vice-Presidcnf.e da l1epublica, quando presido 
os trabalhos do Sr.nndo, conta os Senadores no momento de 
abrir a sessão; enlretnnf.o, na outra Casa não agia desse modo; 
não me consta tlllr. a mudança de uma Casa para outra altere 
o Rogimento. 

E' preciso t]<lfl hn.in nma int.erpret.ücão definitiva a osse 
r.:;spcito . 

.O Sn. ARJSnDN; Jlocu.t .. - V. Ex. tem ra1.ão, Então aca
be-se de uma ve1. com css& lista de presença. 

O Sll. PAULO DE FHON1'IN - Perfeitamente. E' o caso 
então de suppJ"imi!'-se essa lista de pl'C!lünl)a e aproveitar-se o 
funccionario cm funccão mais ut.il, . 

tPer;o a V. Ex .. Sr. Pl'esidenlc, pari\ que me inforn1e qual 
é a interpretncão definitiva do Regimento, para que p.ossamos, 
quando cstnmol Qn, trabalho~ de· Cormnissão, n(J Senaao, sa
ber si devemos rleixnr cssf',, trabalhoss-para attender á .sessão 
propriamente dita ou si quando os nossos nomes constam da 
lista de prosonca. estamos rio facto presentes á sessão do Se~ 
nado. 

!Elra o .Qun .~u ~inha a d!?.er. (Mnito bem; n~uito bem.) 

O Sr. Presidente - Em resposta ás allegacões do nobre 
Senador pelo Districto Federal, vou proceder á Ieftura de um 
dispositivo do Regimento. · 

Diz o art. 88: "A's 13 c meia horas, pelo relogio da sala 
·a Presidente (ou seu substituto) occupará o seu lagar á mesa, 
tocará a campainha e. achando-se presente um f.erco de Se-
nadores, abrirá a sessão~" . 

Decidindo pela fórma por que o fi~, procurei seguir a 
inLerpretacão dada a este dispositivo p'elo eminente Sr. Pre
sidente do Senado e com a q)lal estou intei·ramento de ac
cOrdo, 

O honrado Senador pelo Districto Federal pede aind'n 
q,uc se firrrie uma interpretação a respeito. O que posso af
;J'irmar a S. Ex. ~que serripre que me caiba a honra de pro
tiidir á sessão assim agirei, convencido ••• 

O SR. MoNiz SooRÉ - Apoiad~,: · 
O SR. PnESIDEN'l1E - ... de quo esta é u inLerpretaciiô 

mais conscntauca com a lcLtra do art. 88, do nosso Regi
mento. 

, . (') Não foi r.c~islo pelo orador. -· '· '' . '. ~ 
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n· O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palaYI'll. 

O Sr. Presidente -- 'rem a palavl'a o honrar!o Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin -A interpretação dada por V. E~. 
póde ser perfeitamente adoptada; nada l.enho que objectar 
cõ'iíUra ella. Sómente seria preferível que a l\!esa, por uma 
indicação, modificasse este arl.igo, para que não fosse inter
pretado, tomando-~e em consideracao o munero -de Sena·dorc~ 
presentes ao recinto elas sessões. • 

·- 'l'odos os Pl'ecedentes sfto ele acçôrdo com a minha opi
muo, salvo quando V. Ex. ou o VJce-Pt·esir!cnf.e da Repu
hllca presidem a sessão. 

Hontern nün se cleu isso; ante-hontcm lambem não se 
r1eu, portanto, a reclamaoüo é perfeitamente justa. 

Peoo, entretanto, a V. Ex. que quando presidir ás sessões 
tenha a tolerancia ele uns cinco minutos, afim de que os Se
nadores gue se acham no edificio, ent.1·egues ·a l.rabai!Jos de 
Commissoes, possam comparecer ás sessões, sem que sejam 
tidos por desídíosos. · 

O Sr. Presidente - A reclamaoüo de V. Ex. constará da 
acta. 

O Sr. Barbosa Lima - I>eoo a palavra. 

O Sr. Presidente ·- Tem a Ilalavra o St•, Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima - Sr. .Presidonle, a acta está sendo 
oli',icoto de debate enl.re V. Ex. c o honrado Senador pfllo 
Districto Federal, que se enfileira na dis'na maioria.,. 

O SR. PAULo DE FJ\oN•riN - Não sou da maiot•ía nem da 
minoria. Eu estou onde esbi a razüo. 

O .Sll. BAllBO'SA LLlVM.- ... illsuspeíLo á maioria. Nó.s 
da minoria soinos insuspeitos á 1\fosa. e insusp{)ilos á maioria. 
Estamos com a Mesa. 

Pedi a palav1·u para mol.ivnr o ll!Oll apoio e o dos meus 
t.lignos collcgas da minor1a :i decisão mais uma vez accen 
tunda pela Mesa, de accôrdo com os termos claros do Regi· 
mento ..• 

O Sn., · PAULO DE FilONTIN _,. Claro, não. 

O SR. BARBOSA LUlA- ... que não permit.t.e, nom ne· 
cossita de interpretação. 

0 Sn. PAULO Dll FRONTIN- Na,opinião de V. Ex. V. EX.· 
t.em estado sempre aqui, em muitas sessões em que isto so 
deu, sem reclamar. 

-.. 
O SH. BARBOSA LIMA - Sompre temos reclamado. 
O Sn. PAur.o llll .Fno'N'I'IN - Na Casa antiga V. Ex •1 

nunca recrlamou .. 

Q SR. BARBOSA UMA- V. Ex. est!i equivocado. 
O Sn. l)Aur.o Dll FnoNTIN- Não estou; V. Ex. reclamou 

sobro a hora !)'las nunca rcolamou sobre a contagem. 
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O Srt. BARBOSA LllVIA ·- Sempre foi esse o modo do 
J>rOccder rlo honrado Presidente desta Casa. 

O Sn. PAULO DE FnoNTJN·- Não senhor. 
O Sa. MoNIZ So:nnÉ - Invariavelmente. 

. O Sa. PAULO DE FnoNTIN.- Na outra Casa não foi;-é uma 
affirmação positiva que desafia qualquer desmentido. 

· O SR. BARBOSA LIMA - A's 13 horas ... 
. O Sn. MoNiz SoDRÉ -V. Ex. affirma que o Regimento· 
'é o mesmo? · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Parece que é; só si V. E:t. 
quer crear um para o seu uso. , .... 

O Sa. MoNiz SonnÉ- V. Ex. quer que as duas Casas do 
Congresso tenham um só Regimento? Ahi 1l .que cst(t ~ noss~ 
dívergencia, cada Casa tem o seu Regimento especial. 

O Sn. PAur.o DE FnoNTIN- Est.ou fallando da -outra Casa 
do Senado, do ontro predio. Está V. Ex. confundindo Camara 
dos Deputados com a Casa Velha. 

O SR. MoNiz SODRÉ - Quando se falla em Casa parla
mentar, comprehende-se uma dellas. 

O Sn. PnESIDE;"TE- Attenção I Quem está com a palavra 
é o Sr. Barbosa T.1ma. . 

O SR. BARBOSA LIMA (cruzando os braços) - Como 
V. Ex. vê, Sr. Presidente, só quem não está com a palavra ó 
o Senador a quem V. Ex. a concedeu. 

0 Sn. PAULO Dili FRONTIN ...:.. V. Ex. reclame do seu coi-
lega visinho. · 

O Sn. MoNrz SoDRÉ - De V. Ex. 

O SR.. BARBOSA LIMA - Não posso levar á mal a troca 
·de apartes entre os dignos Senadores. 

O Sn. PAULO Dll: FnoNTrN,- Si V. Ex. gosta dos apartes, 
então para que reclama ? . . . . .. , 

O SR. BARBOSA LIMA - Eu não reclamo. Apenas o 
Presidente, foi quem accentuou que quem estava com a pala
vra ora ou. . . 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN- Mas V. Ex:. está confirmando. 
' . ~ ~ 

O SR. BARBOSA LD.IA- Que é que estou confirmando, 
si não reclamei. . . 

o Sn. PAur.o DE .FrtONTIN - Mas V. Ex. gosta tanto rlos 
apartes. \ 

{)1 sn. BARBOS~ LIMA - Eu não me referi aos upnr
Les, foi o Presidente quem chamou a nttoncüo, dizendo quo 
quem estava com a palavra· era .eu. 

O Srt. PAuLo mi FrtÔNTIN ..:.. O Sr. Prosidonto diss·o quo 
V. Ex. es/.ava com a palavra, mas quem roclurnou contra os 
a partos foi V. Ex. · • 
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O SR. BARBOSA LIMA - O Presidente assignalou um . 
facto; quem ~stava com a palavra era cu; eu assignalei o ou
tro; que eu nao estava com a palavra. (Riso. ) 

Sr. Pre~idente, tonho grande pesar de não encontrar-me 
do nccõrdo .com o preclaro mestre da tribuna parlamentar, 
que é o em mente Sr. Senador Paulo de Frontin, mas penso 
que o art. 88 não comporta duvidas. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -V. Ex. permitte um aparte'! 
(Assentimento do orador) Admitto qualquer Interpretação o 
que nlio adrpitto, porém, é interpretação variavel. ' 

O SR. BARBOSA LIMA - Estou de accOrdo com 
V. Ex. 

· O Sn. PAULO DE )FRONTIN - Então estamos perfeitamente 
do nccOrdo. 

O SR. BARBOSA LIMA- Apenas quero' firm·n:' uma in
torprctacão que me parece derivar inequivocamente da letra e 
elo espírito do qrL. 88, •• 

0 SR. PAULO DE FRONrJ'IN - Acceit.o qualquer inter!>reta~ 
ção, contando que possa discutir. · 

O SR. BARBOSA UMA- ... que não pude àcabar de 
Jêf: . . . I 

A's 13 ho·:as pelo relogio da sala, o Presidente (ou seu 
substituto) o'ccupará seu Jogar á Mesa ... :. 
. Sobre isto, não ha duvida, o quo sej!l. materialmente oc-
cupar o seu Jogar. 

Tocará a campainha ..• 
Para que? (Riso). Para que, Sr. Presidente? (Riso),· 
•rocará a campainha pelo regalo do tocar a oampalnha'! 

(Riso) • ~ 1 ••• ''~,lf:t::t~ ·y 
' o Sn. PAur,o DE FnoN(fiN- No fim da sesslio tambem se 
to'ca a campainha e não é ·para fazer vi"~ os Senadores á sala 
das sessões. · · 

O SR. BARBOSA LIMA - V. Ex. não dissocie os ddirio' 
elementos de convioclio. 

o Sn. PAULo DE FRONTtN,- Toca a campainha em um 
caso como no outro. 

o .SR'. BARBOSA LIMA - Em um caso, para um fim .e 
cm outro, para fim diverso. Em cada momento, para determl-
nado fim. 

. ' 
«Tocará à campainha ... :. 
Naturalmente para solicitar a attencão dos honrados Srs. 

Senado'ros, acaso distrahddos ou mesmo occu.pados em outras 
rlepcndcncias da Casa. 

"'oito isto, verifica o que se segue: 

« ... si se acha presente .•. ) 
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Que quer dizer achar~se presente? ·(Riso). 

E' vêrl 
O Sn. PAULo DE FnoNTIN - Então ú ver o que consta da 

lista do presença, trazida ao Presidente pa:>a este fim. 

O SR. BARBOSA LIMA- E' ver se estão presentes no 
t•ecint.o Senadores cm nume1•o su!ficienl.e. 

O Sn. PAULo o.e FnoNTIN -Isso niío diz o regimento. Nel~ 
le não se fala em recinto. V. Ex. teve ele incluil-o parn poclet' 
nrgumental'. ..!· 1~ ... : 1 •• .: •. : 

O SR. BARBOSA JJTMA - Então para que toca a cam-
painha? · · . , . !I 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - Para avisar que comecou n 
sessão, como Lambem toca para avisar que acabou. Não é para 
que o's Srs. 1Sonadores nccuclam no recinto. 

O SR. BAitBOSA LIMA - Pnrdüo. V. Ex:. é .que esta 
inserindo neste artigo a phrase - lista de presença - quo 
delle não consta. . 

0 Sn .. PAULO DE FRONTIN - Sim, níio existe lambem no 
Regimento; mas {! um fnr,to que está dfl accôrdo com todqs os 
precedent.e~. 

O SR. BARBOSA LIMA :...... A lista de presença não é um 
documento official· e eu estou me apegando á letra do Regi
mento. :I 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - Ent!ío, po':' que V. Ex. man
dou riscar o seu nome da lista de presença no ultimo domin- . 
go? (P~ttsa). Porque lhe reconhece algum valor, 

O SR. BARJBOSA LIMA - Porque não queria com:pare
ccr IÍ ses silo. 

0 Sn.. PAULO DE FRONTIN-Entiio t.em valor, Se não, V. Ex., 
niio riscaria e agora nilo protestaria. 

O SR. BARBOSA LUfA- P~otesl.amos cont.ra o. ·prece• 
drnlc, pnrn que se níio invocasse. 

O Sn. PAur,o :PE FnoNTrN - V,. Ex. mando\1 riscar o· sen 
nome porquanto reconhecia o Y:tlpr rios ta lista. 

O Sn. MoN.rz Soomí - A lista de .prcsonca tem uma hi'l
f.oria negra no paii. 

O Sn. Ptlur.o DE 1FnoN;r1N - Monos na Bnhia. · ..... .:mu 

O Sn. llloNrz Sooml - Principalmente Ílll Bllihia. 
O Sn. AI\'TON,ro' MoNrz -r· L1í ainda ó mu it.o mais ne

gra. 
O SR. BARBOSA LI~(<\ ...:... O l'Cgimcnto não fala em listn 

rio prosonça. Niío h a art.igo nenhum do Regimento que empre
gue n oxpressilo - lista do p:oesenon, 



SESS;\0 EM 28 DE OUTUriiíõ PE 1925 ' 393 

O Sn. Pl\Ur,o DE FRONTIN - Mas Lambem não emprega a 
expressão - presença no recinto ou na sala de sessões. 

O SR. BAfiBOSA LIMA- Conjugo todos os vo'cabulos •. 
- f. - .. 

« •.• Locará a campainha c, achando-se .presente um 
t.erco de •Senadores, abrirá a sessão.» 

, •• 1~, !~ rr,').';l:~ 1 t· ,.,~~ 11 
. . t .... ,(,l •:l•V'~'fõJOII"" 1 

Não ponsci que motivasse uma morrasca tamanha, como 
RfltlCl!a que occasionci pelo facto de me encontrar de accôrdo 
r.om n ·Mesa. Natu :·almcnt.c é que o· facto parecerá paradóxal, 
mas ,cm l.odo o caso, é do registrar-se na altura cm que esta
mos dos debate~ políticos na hora parLidaria presente. 

N·ão quero, aliso lu lamente, procrastinar este debate ines
J1Crado, nem preterir o di:eíto dos honrados Senado'rea in
Rr.riptos para a hora do expediente. 

Era o que tinha a dizer. Wnilo bem ;mnito bem.) • 

O Sr. Presidente - Si ningucm mais quizcr usar da pa
lavra sobre a acta, dal-ao~hei por approvnda. (Pansa) • 

ElsM approvada. 
E' approvada a acta ela reunião. 

'.' O Sr. 4" Secretario dá conta do' ~eguitlto 

EXPEDIENTE 

Officio do S1•. 1• Secretario da C amara dos Deputados 
remcttendo a seguinte 

PROPOSIQÃO 

N. 48- 1925 

O Cong1•esso Nacional resolvo: 
Art .. 1.• Fica o Poder Execut.ivo autorizado a: 1•, des

pender até a impot•tancia de quatro mil contos de réis para 
occorrer ás clespezas com a cont.inuaçíío elos t.rabalhos de con
Rli•ucçíío c os fornecimentos elo prolongamento da Esl.l'acla do 
Fm•ro Snntn Cnthurina al.1\ a Barra do nio 'l't•omlmdo, a quo 
so rcrnrc o contracto celebrado cm 1921, podendo abril' crc
rlitos o fazot', para isso, operações de crcd ii. o: 2•, a art•onclnr, 
'QOt' prazo níío excedente de trinl.n annos, a Estrada de Ferro 
Conl.rnl do !tio Grande do Norte ao Estado do Rio Grande do 
Nol'lc, que se obrigará a iniciar a construcçíío do prolonga
mento a Caic6 dcnt.co ele cle~oit.o mczes, ela dat.a do contmcto, 
o a terminal-o dentro de dous annos da claln do inicio da 
const.ruccão, adoptando-se no conl.t•acl.o, que sorti examinado 
pelo Tribtmal ele Contas antes rlo ser approvado pelo Con
gresso NRcional, ns mesma~ bases c, nnquillo cm que forem 
applicaveis, as mesmas clausulas do contracto elo m•rcnrla
mcnt.o o construcçíio da Esi.Pnrla de Ferro Santa Clal.harinn: 
s•, conl.ractar com o capillio rle corveta, honorario, Luiz Go
mes, ou com a cmpreza qno parn essa fim organizar, a con-
·. 

{, 

. ' 
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slruccão·, uso c goso, por noventa annos, sem onus para o 
Thosouro, da Estrada do l''crro Transconlinenl.al que, par
tindo do porto de Recife, cm demanda do Valle do S. Fran-· 
cisco se divida no gráo 15 de lal.itude para o sul e para o 
oéste: afim de atlingir, naquella direcção, Pirapora, e nesta 
o planalto central de Goyaz, proseguindo no mesmo parallelo 
até a fronteira occidental de Matto Grosso com a Bolivia. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 26 de outubro de :1925. - Ar

nolfo Rodriuues de Azevedo, Presidente. - Dominuos Bar
bosa, :t.• Secretario .interino. - Ferreira Lima, 2• Secretario 
interino. - A' Commissão de Finanças. 

· O Sr. Carlos Cavaloanti (servindo de 2• Secretario), de· 
clara que não ha pareceres. · 

Comparecem mais os Srs .. Costa Rodrigues, João Thomé, 
Carneiro da Cunha, Eusebio de Andrade, Lopes Goncalves:, 
Pedro Lago, Antonio Moniz, Manoel Mon.iardim, Jeronymo 
Monteiro, José Murtinho e Affonso de Camargo '(12). 

Deixam de comparecer, com causa ju;stificada, os senh'1-
ros: Silverio Necy, Pires nebello, La:uro Sodré, Justo Cher-' 
mont, Magalhães de Almeida, Antonino Freire, Manoel Borba, 
Sampaio Corrêa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Eugenio 
.Tardim, namos Caiado, Vida! Ramos e Soares dos Santos, (H). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Está 
iuscripto, •em primeiro Jogar, o Sr. Senador Antonio Azeredú', 
que não se acha presente, pelo que, dou a palavra ao Senador 
Epitacio Pessôa, immediatamente .inscripto. 

O Sr. Epitacio PessOa (movimento de attenção) - Sr. 
Presidente, na sessão de hontem deixei demonstrado com fa
ctos, documentos officiaes e o testemunho insuspeito do go. 
vernador do Esrtwdo e do candidato que se i·ndigita como tendo 
sido o competidor do meu candidato, que a intervenção do 
Governo Federal de 1922 em negocias relativos á eleição do 
governador de Pernambuco, nada mais é do aue uma fantasia 
com que os meus contradickl'cs, com o fervôr (!) seu gover
nismo de. ultima hora, exaltado ainda mais pelas nn:t'acas do 
Sr. Sergio Loreto, procuraram convencer o Sr. P.residente da 
Republica de que nunca foram seus adversarias e nem se
quer jamais se alliaram com os seus adversarias para impe
dir-lhe a posse c o governo. 

0 SR. ROSA E SILVA - Isso é que é .fantasia, 

O SR. EPITACIO PESSOA - Sr. Presidente, liquidado 
este ponto cu mostrava ·ao Senado que o meu iUustre an
tagonista, sem tomar em consideração nenhum dos factos, do
cumentos ou algarismos exarados no meu livro, referentes á 
gestiio financeira do Governo passado, se tem limitado a re
petir aulomaticamenle, como, um phonographo, as affirmacõcs 
da imprensa apaixonada. 

'l'ive occasião de fazer a prova desta asserção ao oocupar~ 
me da letra de quatro milhões, rio omprestimo da Central, da 
caixa dos títulos brasileiros, etc., e examinava o oaso da de
pressão cambial quando fui inter~ompido pela ordem do dia. 
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· Sr. Presiclenle, V. Ex. hn ele rcco!'dar-so o ci Senado 
fnmhem, que aqui li, oxLrnhicln elo meu livro, a relação de nada 
menos de oito causas determinantes da depressão cambial do 
mc•.1 pcriorlo, c o nobre Senador, que se propunha n m·:·ar.nr o 
meu pobre volume, não leve a complacencfa de torna:· cm con-' 
sicleraoão nenhuma destas causas; limitou-se a affirmnr que 
a quéda do cambio, que elle contradictoriamento se gaba do 
haver annuncíado como "ínevitavel", era devida c~;clusiva
mente á má gestão do meu Governo, gestão contra n qual nunca 
articulou uma palavra de critica ou de protesto no exercício 
do seu mandato. 
. E' verdade, Sr. Presidente, que o nobre Senador a Iludiu 

a um requerimento que apresentou no Senado sobre assumpt.o 
financeiro e a um discurso que proferiu em sustentação desto 
requerimento. 

Mas, deseja o Senado enlwr de que dnl.a é cst.o pcrlirlo 
de informações? De 30 de ,i unho de 1922, quer dizer, dous nnno~ 
clcpois do se ter pronunciado a quédn cambial, um nnno dopoi~ 
de ter sido contrahido o cmprestimo de cincoenf.n milhões, c 

·não sei quan !.os mczos :vpó~ o emprest.imo da Cen l.ra!, o cm
prestimo do café, n quéda dos tit.ulos brasileiros o tantos ou
tros factos nrguiflos pelo nobre Senador contra a gestão fi
nanceira elo GoVCil'no transacto. 

O Sn. HosA ll SILVA -- Eu estive dous annos na Europa. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Isso mostra que a sua atti
tude teve por causa, não o interesse pelas finanças da Repu
b!ícn e sim os acontecimentos de Pernambuco, que nessa data 
se achavam em plena effervescencia. E a prova temol-a 
ainda em outro facto: é que o discurso de S. Ex. sobro esse 
requerimento foi pronunciado no dia :1.7 de novembro, dous 
dias depois de ter cu deixado o Go~crno ·e só então se soube 
que o requerimento tivera intuitos hostis. 

O SR. RosA E SiLVA- O requerimento foi de junho. E' 
mais uma narração inexacta. 

O SR. EPITACIO PESSOA- Inexacta en:i que, si eu digo 
tambem que foi de junho ? 

O Sn. RosA E SiLVA- O meu discurso, pronunciado em 
17 de· novembro, foi renovando o requerimento, porque V. Ex. 
deixou o Governo sem haver respondido ao meu requerimento 
de informações, embora elle ti~csse sido approvado unani-
memente pelo Senado·. · 

O SR. EPITACIO PESSOA - O facto de ter sido o re
querimento a,pprovado por unanimidade é prova de que o Go
verno não se recusava n dar informações. 

O SR. RosA E 'Srr..vA - Mas não as mandou no Senado •. 

O SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. bem sabe que o 
paiz começou n pnssnr por gorandes perturbações cxnctament•1 
n 'partir de ,julho desse anno . .Nestas condições, é comprehen
sivel que o Governo nüo dispuzesse do calma e de tem~o para 
r.lar resposta ao pedidn de informações. Pois V. Ex., que era 
o mais interessado, deixou passar cinco mezes sem reclamar 
.essas informações! ... 
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O Sn. Ro's.\ E SILVA -Porque sabia que y, Ex. n!íõ :is 
mandaria. 

O SR. EPITACIO PESSOA- Si sabia que não as man
daria, por que esperou que eu sahisse do Governo pn.ra ata
car-me'! 

O Sn. ,RosA I~ SILVA - .Por que não as mandou ? 

O SR. EPITACIO PESSOA - Já expliquei a V. E.'t. 
Pensará por acaso o nobre Senador que é o Presidente da Repu
JJ!icn quem cm pessoa responde aos requerimentos do infol"
mnçõcs'! l!:sscs requerimentos vão ás repartições competenteB .. 

. O Sn. RosA ll SILVA - Mas é o Presidente da Republica 
quem dá a ordem para que se.iam fornecidas as informações. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Como quer que seja, V. Ex., 
que era o principal interessado, deixou passar cinco longos 
mozes sem fazer a mínima reclamação. E o paiz a afun
dar-se ... 

O Sn. RosA E SIL"A - Então para que o 'governo forncca 
as informações pedidas pelo Congresso é preciso que se lhe 
façam reclamações? 

O SR. EPITACIO PESSOA- Sr. Presidente, nãci me de
terei por mais tempo com esse pequeno incidente. 

Quero ainda pedir a aLtencão do Senado e do honrado 
Senador para duas obscrvaoões referentes á quéda do cambio, 
duranl e o meu Governo. E.ssas observações servirão tambem 
para mostrar como S. Ex. vivo arredio desses assumptos. 

A primeira ó a seguinte: -a taxa do 14 dinheiros e fra
cção, vicente no inicio do meu Gov.crno, ab&o'iulamenl.e não 
representava, não exprimia a realidade ... 

0 SR. PAULO DE ]'noNTIN - Apoiado. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Não era sómente a valori
zação do mil réis brasileiro que elevava o cambio a essa taxa; 
era tambem, e em grande parle. a desvalorização da libra 
esl.erlina, que perdeu mais de 30 %. 

0 SR. PAULO Dll FRONTIN- Que levou O cambio até 18112. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Pois bem, em marco do 
Hl20 começou a reacção ela libra, que passou a perder apenas 
18 o/o, e era natural que, ainda por este motivo, a cifra das 
nossas taxas declinasse. . , . 

A outra observnciio é esta: a quédn do cambio foi um 
phcnomcno que so observou cnlüo não s6mcntc no Brr.sil, mas 
cm torlos os pai1.es, ainda os elo mais solida constituição ·n
nanr.eira. Tenho aqni umas notas para as qunes pediria a at
t~·nção do meu illuslre rnllcga por I'ernnmbuco. 

A Argentina, que, cm 1920, tinha uma circulaoão garanti
da com 80 o/o do lastro obro o que,., durante e depois da · 
guerra, não cmiiJiu uma noLa sem: o deposi~.o integral do 
cor.respnnden te em o mo, leve a. sua. moeda desvalorizada do 
5 a 39,8 o/o. 

O Uruguay, com lastro ouro ele S·i,7 %, teve uma dcs
va!lwizncfio elo r; a 43,2 o/o. 
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A Hollamla:, lastro G9,3 %- dcprcciacão da 12,7 a 24,5 %. 
A Suissa - lastro 53,1 % - depreoiacão de 13,2 a 

2ú,5 %. 
A Dinamarca - lastro 40 % - doprecincão d.e SG a 4õ,i %. 
A Suecia -. lastro 37,2 % - depreciação 39 %. 
A No~'ucga - lasLro 30,5 % - depreciação de 48,9 a 

51,8 o/o. 

Não fallo na Franca (ciepreciacão de GG,G %), na Belgica 
:(de 64,8 %) e na Italia (de 77,9 o/o). 

Que se poderia esperar da situação do Brasil, onde o 
lastro é apenas de 3,2 % I A sua depreciação, entretax1t:>. f<1l 
apenas de 33 o/o cm 1U20, mais, 17, em 1921, e mais 3, em 1922. 

O Sn. RosA E Sn.vA- Total, quanto? 
O SR. EPITACIO PESSOA - Sr. Presidente, tenho de

monstrado com esses factos, com allegações positivas e con
cretas, e não com simples declamações, que não sou eu que 
me valho do recurso de repetir systematicamente os mesmos 
argumentos; são os meus adversar i os, que, sem se darem se
quer ao incommodo de ler o meu livro, veem reprnduzi~ 
mecanicamente no Senado as mesmas arguições, tantas vezes 
formuladas quantas desLruic!as. 

Quer V. Ex. mais uma prova disto? 
1'emol-a nas obras das seccas. 

*** Os meus antagonistas vivem a repetir o que diz a Im-
prensa sem probidade; nada se fez nos Estados do not•.:le~te. 

Ora, Sr. Presidente, no meu livro tive a paciencia de tran
screver a parte do relatorio. apresentado pela commissüo dei 
nordeste, de novembro de 1922, referente precisamente nos 
trabal!Jos ali i executados. 

O relatorio dessa commissüo, composta dos Srs. general 
Rondon, Deputado Simões Lopes e Dr. Moraes e Barros, 
é de vez em quando invocado contra mim pelos meus contra
dictores. 

Pois bem, veja o Senado o que a commissão declm.•ou ter 
encontradJ em tres apenas dos oito Estados onde se effe
ctuaram obras de prevenção contra as seccas •. 

Aqui está a relação. '(L'e) : 

a) 291.710 metros de estrada ele ferro construidos e em 
trafego; 340 kilometros com o leito preparado o 104.540 me
tros cm construccão; 

b) 555.800 metros do estradas de rodagem em trafego 
total; 1. 887. 300 metros em trafego parcial, e 143.600 me
tros em andamento; 

c) :1..192. 600 metros de caminllos carroc-avcis cm trafego 
total e 786.100 metros em trafego parcial; 

d) 229 açudes construidos, reconstruidos o em constru
ccão, nlóm ele 37 estudados, cinco cm estudos e 14 projectados; 

e) 139 poços tubulares perfurados; 
f) o porto elo l?ortaler.a com 90 % da iustallacão e 116 do 

scrvioo de construccão realizados, e, mais, grande cópin rlu 
obras e material, como sejam: uma ponte de clcsemburque, do 
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cimento armado; outra em construccãu, destinada ao trans
porte de pedras para o molhe; uma boa serraria mecanica, 
sete armazens, com área de q. 920 mq. ; duas pedreiras; dous 
guindastes grandes e um pequeno (electrico), machinas, ar
maze,ns e installacões adequadas para pulverização de cimento; 
grande quantidade de material rodante, etc. ; 

a) o porto de Natal, com 30 % do·s servicos faLtos; 
h) o porto da Parahyba, com 7/8 da dragagem e 1/3 do 

cáes executados, e o servico de faxinas em adeantado anda
mento; 

i) uma extensa rêde telephonica; 
i) o servi c o de coordenadas geographicas, que "organl

zarlo e dirigido superiormente, honr·a a Inspertoria de Obras 
contra as Seccas'', e, finalme:J.te; 

k) "a maior parle dos clem~ntos materiaes r.ua a con
clusão das obras apparelhados, bem organizados e em franco 
movimento de trabalho u til". 

São estas, Sr. Presidente, as palavras da commissão. X 
estas informacões eu poderia addilar muitas outras que cons
tam do meu livro, referentes não só a e.stes tres Estados, como 
tambem aos outroil cinco Estados em que se realizaram as 
obras. Não o faço, para nãa fatigar o Senado. Quero, entre
tanto, chamar a atte:lÇão dos meus collegas para este ponto: 
deante dessa prova documental, apresentada sob a fé de pes
soas da mais alta idoneidade, era de esperar que o nobre 
Senador e seus collegas viessem demonstrar .que esses factos 
e esses ·algarismos são puramente imaginarias. Longe dlisso, 
limitam-se, eiles filhos do nordeste, a affirma1· em tom do 
chacota, que no uordc)ste não se fez cousa alguma. 

O Sn. BENJAMIN BARROSO - V. Ex. dá-me licença para 
um aparte? 

O SR. EPITACIO PESSóA - Pois não. 
O Sn. BENJAMIN BARnoso- Digo perante o Senado e pe

rante os que nos ouvem - e sou insuspeito para fallar, pur
que não tive, durante quasi todo o Governo passado, ncntmwa 
ligação política com V. Ex. - digo que foi a obra mais 
merLtoria que V. Ex. praticou no seu Governo. E nesoos ~o 
annos, a mais elevada. a maior aspiracão que o paiz podia 
ter, foram estas obras do nordeste. (Palmas, applausoo nas 
galerias.) ' 

O SR. BPI'l'ACIO P.h:SSóA - Agradeço, profundamtJnte 
reconheciclo c ell1ocionado, o testemunho CJllc me acaLa de 
trazer o honrado collega, tanto mais insuspeito quanto é 
verdade que, durante o meu Governo, não teve commigo ne
nhuma relação politica., .• 

O SR. BENJAMIN BARuÕ!:lo - :Í!'Íu;o just.iça a V. Ex. 
O SR. EPI'l'ACIG PESSOA ::.: .. .'·Sr. Pr·esidente, e o cu:; lo 

das obras do Nordeste? ' .. 
O Sn. ELoY DE SouxA - Não h a prece para a redempci'i.o 

de uma região tão vasta como a que V. Ex. procurou bene
ficiar .• , 



S!i1SSÃO EM 28 DE OUTUDRO DE 1925 399 

O SR. E.p!TACIO PESSóA - Peco a atlc:Jr;ãc elo Senado 
pa1·a as scgumtes informações que escrevi no meu livro. 

Sou obrigado a invocar de vc~ ~m quando esta olJra, por. 
q!-lo nenhum dos documentos nella existentes ten1 sido apre~ 
Ctado pelos meus adversarias. 

Eis os dados a que me refiro: 

cE quanto teriam custado durante o meu GOVIlrno 
todos esses numerosos, variados e importantes trabalho~ 
-estradas de ferro e estradas de rodagem com innume
raveis obras de art3, caminhos carroçaveis, açudes, po
cos· tubulares, tanques, casas de morada aos milhares, 
constituindo verdadeiras cidades (com abastecimento 
de agua filtrada, es~jotos e illuminacão electrica), instal
lações mecan icas, pcdreir·as, linhas telegrapbicas e te
lephonicas, fundações e muralhas, barragens, escolas, 
serrarias, villas opet•ari_ns, officinas, cabos aereos, tor
res de aço, guindastes, pharmaoias, hospitaes, deposi
tas, obras de portos, coordenadas, centenas de locomo
tivas c vagões, milhares de toneladas de trilhos, sem 
falar nos que foram empregados na renovação de r11rca 
de 400 kilomet1·os de vias {erreas, etc., etc., e mais o 
immenso material de construeção e transporte para 
el!aR já comprado. recebido e acoumulado nos log:~.re3 
de destino ? · · 

Quanto teria custado tudo isso ' 
As obrae colossaes do Nordeste, espalhadas po1• 

oito Estados da Republica e distribuídas por tres annos 
de governo, custaram ao Thesouro 304.040 :000$, in
clusive o precíosissimo material que ahi está e só por 
si importou em 187.770 :000$000. 

Attenda-se, porém, que no total de 304.040 :000$ 
estão comprehendidos 33.527:000$000 despendidos com 
a restaurar.iio da estrada de ferro de Baturité e réis 

954 :OCO$ gastos com a ponte metallica do porto do 
Ceará, despezas estas que tinham de ser feitas inde-

'. pendentemente das obras, o que vale dizer que a som
' ma gasta propriamente com estas obras foi de 269.559 

contos;, 

O Sa. BENJAMIN BAaaoso - Permitta V. Ex. que eu 
adduza uma informação ás considerações '1Ue está fazendo: 
um dos açudes dos Estados Unidos, o que tem a denomlnacão 
de Wilson, custou mais ao Estado do que todas as desp()zas 
das obras do Nordeste, multiplicadas por tres. . 

· · O SR. EPITAQIO PESSóA - Esta informação é precio
sissima,· e mais uma vez agradeço ao nobre Senador o vigot· 
que traz ás minhas affirmacões. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que todas essas oln·as cus
~aram no Thesouro, na realidade. 260.559 contos. (lendo): 

cMas só em trilS Estados do Sul - S. Paulo. ·111mns 
Geraes e Rio Grande o só em um serviço, o :l~ es
tradas de ferro, entre as quaes não incluo a 1ilst1·ada 
de Ferro Central, o meu Governo despendeu, no mcsmQ 
!'~PaÇQ d~ tempo, mais de 290.000 eontQ!!o: · 
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E ninguem reclamou. 
Só a Estrada de Ferro Cen lral, quo serve, não a 

oito, mas a tres Est.1dos, absorveu düd meus ot·camen
tos, de 1920 a 1922, para mais de 400.000 contos! 

E ninguem tugiu nem mugiu., 

O SR. l>AuLo DE FuoN'l'IN - Não em construccão. 

O sn. EPITACIO PESSOA -- Em malel'Ü&l, construccão, 
prolongamentos, etc. Não Callo om 11espezns ele pessoal. · 

Por que, então, só quando se trata do Nordeste se assa
nham os pruridos de economia desses patriotas 'l I 

Pois bem, Sr. Presidente, V. Ex. ha de lembrar-se que, 
um destes dias, o nobre Senador por Pernambuco, o Sr. Ma
noel Borba, affirmava aqui, com pasmosa semceremonia, com 
a autoridade e a responsabilidade de representante da Nação, 

que as obras do Nordeste tinham custado ao paiz para mais 
de 700.000 contos I . 

E zombava do film que veio mette~ pelos olhos dos in
credulos ou maldizentes, a imagem dessas ·obras! 

E esbravejava contra o abandono, o estravio e o estrago 
do precioso material adquirido, occultando, porém, cautelosa
mente que a responsabilidade desse estrago, desse estravio e 

desse abandono não cabe absolutamente ao meu Governo, que 
não foi quem suspendeu as obras do Nordeste. (Apoiado1,) 

• ·* • 

Sr. Presidente, a hora vae adeantada e penso que os 
'POntos que me propuz a demonstrar já se acham perfeita
mente esclarecidos. Não quero, porém, concluir, sem trazer !lO 
conhecimento do Senado a comprovação de outras assevera
ções que fiz neste recinto e foram, ás vezes com palavras acri
m.oniosas, contestadas pelo meu illustrado collega, Senador por 
Pernambuco,, · 

Disse eu numa das ultimas sessões, que o marechal Dan
tas Barreto, descon'hecido politicamente em Pernambuco, onde 
havia chegado pouco untes, fõra, em competição com o nobre 
Senador, triumphante numa eleição memoravel, que marcou 
cata luminosa na historia daquelle Estado. 

O SR. RosA E SILVA -' Luminosa é a palavra de V, Ex •. 

O Slt. EIPI'l'ACIO PESSOA - O nobre Senador, quando 
cu me referia a este facto e salientava que o marechal Dantas 
Barreto contára para o seu triumpho não só com as sympa
tllias da forca armada, mas com o favor publico do Estado, 
I'cvo!Lado contra o regímen de. tyrannia e oppressão ••• 

O Sn . .nosA E SILVA- E'' tlina falsidade. 

O SR. EPIT.i\CIO PESSOA - , , , a que o sujeitava a do:-
minacão do nobre Senador. •. • · 

·O Sn. RosA E SILVA- E v:. Ex. sabe bem o que se passou, 

O SR. EPITACIO PESSOA - .,\guardo V. Ex. que ou jus
tifique as ll).in.has af,firmaQI1!es.. . 

• 
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· O SR. RosA E SIIJVA - V. Ex. ató tolegraphou para que 
o mesmo não so désso na Parabyiba. 

O SR. EPIT,AQIO W:SSOA - • • • quando eu aí!irmava 
isto, Sr. Presidente, o nobre Senador, com a. exalta cão do que 
acaba de dar provas •.• 

O SR. RosA E SILVA- Não é exaltacão. Fallo em voz alta 
porque de outra fóNDa não se ouve neste recinto. J,á reclama 
V. Ex., que ta~ to me tem apartando I 

O SR. EPITACIO P.IDSSOA - ••• affirmou da sua cadeira 
que eu estava deturp~ndo os factos e falsificando a historia. 

O SI\. RoSA E SILVA -Eslava e está. Tenho ouvido V. Ex. 
com toda a paoiencla. 

O SR. EPITAOIO PESSOA - Um pouquinho mais .•• 
0 SR•, ROSA E SILVA - Facamos a somma. 

O SR. EPITACIO PESSOA - .• ." e V. Ex. ganhará o 
reino dos céos. (Riso1.) 

Mas, Sr. Presidente, o nobre Senador me contestava c, a 
seu turno, affirmava que o general Dantas Bar.reto não ora o 
simples general do Exercito que eu indigitava; era, o Ministro 
da Guerra, revestido do immenso prestigio que para o caso irra
diava deste cargo eminente; as forcas federaes não tinham 
cercado simplesmente de suas sympathins o marechal Dantas, 
mas haviam intervindo brutalmente na eleicão, não consen~ 
tindo siquer ·que os . amigo~ do nobre Senador sahissem á 
rua ... 

O SR. RosA E SILVA - F.' a verdade indestruetivel. E 
V. :Ex. a conhece. V. Ex. estava na Parahyba. e. ha uma carta 
em que V. iEx. pedia a intervenção do marechal Hermes para 
que o mesmo não se dlésse na Parahyba. 

O SR. \E~lTACIO PESSóA - ... o reglmen de que go
sava o Estado era de paz e prosperidade ... 

o Sa. RosA E SILVA - Era de paz: de prosperidade, não, 
pÓrque os seus productos tinham preços baixos. 

O SR. EPITACIO PESSóA - ... e :finalmente, a eleição 
nada mais fOra que o produoto da violenoia e da fraude. 

Deante do antagonismo destas affirmações, dirigi um ap
pello á honra pe.ssoal do nobre Senador, Sr. Mnnoel Boroa, 
que tinha razões para conhecer dos :factos. 

O Sa. RosA E SIL'VA _:. O Sr. Manoel Borba está ausente 
por motivo de molestia grave em pessoa de sua familia. 

. o SR. EPITACIO PIDSSOA -E eú estou por acaso offen-
dendo o Sr. Ma:noe~ Borba? · 

o SR. RosA E SlLVA - Não disse que V. E:c. o estava ar
fendendo. Apenas estou explicando a sua ausencia. 

O SR. EPITACIO PESSóA.....: O aparte do V. Ex.; .. 
'·.S.- Vol. VII 26 
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o Sn. RosA R SILVA - Quiz unicamente oxplioar que o 
Sr.. Manocl Borba não compareceu hoja ao Senado por este 
motivo. 

O SR. EPITAOIO PESSóA - ••. pàrocil\ indicar Que eu 
me estava preparando para atacai-o. E', por conseguinte, uma 
interrupção intempestiva. '· · 

o Sn. Roi!A t SILVA - Não é intempestiva{' tl natural, por
quo explica n a.usllJlcla do .nobre Senador. AI és, S. Ex. tem 
comparecido a todas as aoesoos c, V. Ex. poderia jé ter feito 
esse appello a S. Ex. · . . . 

O SR. EPI'fACIO PESSM- Mns V. EX. dô ll!Sa explica· 
cão á Mesa. Nada tenho com isso. (Riso.) . 

· O Sn. RosA E SILVA - Não foi a Mesa quem. sn referiu a 
· elle; foi V. Ex. Lá está V. Ex. procuranâo fazer espirita, 
· quando não o tom. · . 

O SR. EPITAOIO PESBóA- Não estou procurando fazer 
espirito. Se não o tenho, como fazei-o? Nunca frequentei a 
aul\' ,em qua V,. Ex, com tanta maeetrl& ensina a .oasrlma do 
esplrlto. , . 

Sr. Presidente, dizia eu que hav1a dirigido um appello á 
honra pessoal do Sr. Manoel :êorba, a quem com isto nAo estou 
offondendo de maneira alguma\ e S. Ex., que tinha razões 
para eonheeer essê tacto, se calara. Era a confirmação tacita 
i:le que eu blWlà dito a verdade. 

O SR. RQIIA E Stt.VA - O Sr. Manoel Borba já responde.u a V. Ex, 

O SR. EPITACIO PESSóA- Mas como o nobre Senador 
continúa a contestar as minhas asseverações, chegando ao 
t>onto de contradictar"me, quando affirmei que S. EJ:., chefe, 
de&de 20 annos, de Pernambuco ... 

O SR. RosA E SILVA- Não é exacto tambem. 

O SR. iEPITAOIO PESSóA- •.. se proclaml!.va vencedor 
do um candidato de poueos mczes apenas por uma maioria de 
dous mil votos ..• 

O Sn. RosA E SILVA- Já expliquei isto a V. Ex. 

O SR. EPITACIO PESSóA- ••. venho trazer ao Senado 
um testemunho insuspeitissimo pa·ra o nobre Senador, p qual 
mostra qUe sou eu que estou com· a verdade e nllo o meu 
illustre collell'a. 

O Sn. RosA E SILVA ~ V. Ex. sab& Pér.feitamente o con
trario, V, Ex. está sophismando, V. Ex. sabe bem o qu~ se 
passou, 

. O SR. EPITACIO MSSóA- Espero que V. Ex. diga a 
mesma cousa daqui a pouco, contra o testemunho que vou 
lêr. , 

O Sn. RosA rn SILVA- Eu invoco o testemunho do Sr. Es.o 
taoio Coimbra. Era o Gove~;:nador, e sabe de tudo quanto se 
passou, · -
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O SR. EPITACIO PESSOA- O f:r. Estacio Coimbra hoje 
é pagina voltada. · 

O Sa. RosA E SILVA - Para mim não é; pódQ sex: para 
y, Ex. 

O SR. EPITACIO PESSóA - Vou invocar uma pagina 
que V. Ex. lê actualmente com amor e reverencia, é o de
poimento do Sr. Senador Manoel Borba .•. 

0 SR. ROSA E SILVA- Oral S. E.x. já respondeu a V, Ex. 

O SR. EPI'fACIO PESSOA - Em. discurso pr~ferido na 
sessão de 1914, dizia o Deputado Manoel Borba: 

cSr. Presidente, nos primeiros passos da campa
nha governamental de Pernambuco, o general Dantas 
Barreto demittitt-se do Ministerio da Guerra, e ainda 
depois de demittido resistiu ás nossas instancias para 
ir a Pernambuco,, 

O SR. RosA E' SrLvA - Eu não disse que era mini•tro da 
Guerra;· disse que tinha sido, e que fóra apoiado· pelo seu 
suocessoi', o general Menna Barreto. V. Ex. não inverta c·s 
factos~ · 

O SR. EPITACIO PESSóA - Quem está invertendo os 
factos é V. Ex., que aqui affirmou com todas as letLras que o 
marechal Dantas Barreto era enmo ministro da Guerra, e 
agora, apanhado em flagranl.o, segundo a sua phrase favorita, 
.está negando. · 

Sr. 

(Continúa a lei~ura) : 

cE!Ie sabia que o partido situacionista ali, domi. 
nand J o ·Estado ltavia mais de vinte annos (o Senado 
vá vendo a confirmacão das minhas asseverações) 
não apoiaria a sua candidatura. Tudo no Estado era 
á (eiçllo do Sr. Rosa e Silva e do partido que o pres
tigiava ali; elle ia lutar contra essa barreira lnven
civel, ao que ·se lhe afigurava. 

····································· 
cE seguiu para Pernambuco com essa aureola a 

mais para o nosso csLimulo, para o estimulo dos brios 
pernambueanps .. ,, 

Ahi os brios pernambucanos puzeram.se 
Dantas Barreto, ao lado da intervencllo. 

· (Continuando a Mr) : 
' ' 

ao lado do 

«.. . na ·Jula que ali se !a travar, chegando a 12 
· de outubro, alguns dins antes da eleiciio que o levou 

á curul governamental do meu Estado., 

. Sr. Presidente, eu não cxaggerei, ha pouco, quando affir · 
moi quo o regímen soiJ o qual vivia Pernambuco era um 
rogimen do oppressão e tyramnia. Ali, .Sr. Presidente. · nüo 

. havia mai$ opposição. 
'•, 
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O Sn. RosA E SILVA - Não havia o que? 
O SR. EPITACIO PESSOA - Opposição. 
O Sn. RosA E SILVA- Ohlll 
iQ SR. EPITACIO PE:\SOA- Oh!,_ não, E' a verdade. 
O Sn. RoSA E SILVA- Ohlll 

O SR .. EPITACIO PESSOA - Os chefes políticos da 
opposicão ... 

O Sn. RosA E SILVA- Que coragem tem V. Ex. I 

O SR. EPITACIO PESSOA - ... Martins Junior o JoRcl 
Mariano, haviam mudado sua residencia para está capital, a 
os sub-chefes ou se sujeitavam a rezar pela cartilha do Go
verno ou eram obrigados a abandonar a vida publica. 

O Sn. RosA E SILVA - E' inexacto, é fal!!issimo. Desafio 
a V. Ex. que pr'ove. . 

O SR. EPITACIO PESSOA - MoClQs de talento, de 
aptidões e capacidade, eram forçados a .expatriar-se, para não 
morrerem de fome, se não queriam abdica.r inteiramente da 
sua personalidade intellectual, .mor'al e politica. 

· O Sn. }\osA E SILVA- E' mais uma. falsidade. 

:0 SR. EPI'rACIO PESSOA- Os prefeitos e chefes locaes 
eram verdadeiros regulo~ !Jarbat•escos. Alguns .delles, pelos·. 
seus cl'imcs, rivalizavam com os tyrannetes mais crueis rto~ 
tempos idos. 

O Sá. RosA E SILVÁ- V. Ex. está contando a histor'ia lia 
Parahyba. 

~ 

O SR. EPITACJO PESSOA - Não estou contando a historia 
da Parahyba, e a prova é que vou citar nomes que nüo 
existem na Parahyba. · .. 

Lembro, de momento, dous delles : um era o chefe pomic'l 
de Garanhuns, que V. Ex. beem conheceu, o Dr. Jardim, 
criminoso nato, accusado de mais de cem assassínios, alguns 
delles commct.tidos com requintes de perversidade inaudita. 

O Sn. RosA E SILVA '-- Nunca foram testemunhados, uunc:1 
ficou averiguado. 

O. SR. EPITACIO PESSOA - O outro V. Ex. o conhece 
tambem, .era o chefe politico de Olinda, a antiga capital do Es
tado, situada a cinco kilometros apenas da cidade do Recife. 
Este, quem vae pintai-o, aqui, nas paginas deste livro, n5o ·~ 
o Senador Epitacio PessOa, é o Dr. Sigismundo 'Gonçalves, 
amigo dilecto de V. Ex., ~eu correligionario, governador do 
seu Estado, de cuja aust~ridade -deve guardar grata lembran ••• 
o s·enado, a que elle perteno~u. 

Eis o que disse o Sr. Sigisfuundo Gonçalves: ... , 
CEm Olinda, de -oirde foi, pelo clamor publicn ex

pulso, depois do rompimento, era o tyranno. Mandava, 
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cada noite, dar surra nos presos, sobresaindo nas surras 
a "dansn da Carolina", consistente, segundo a des
cripção de uma folha vespertina de Pernambuco ern 
uma musica de C·hicote acompanhando os pa~sos da 
dnnsa,, 

Verdadeiro regímen de barbaria. 
O Sn. MoNiz Soni\É - Entre nós, actualmente usa-se a 

borracha. ' 

O SR. EPITAClO PESSOA -E o Sr. Sigismundo Gon
oalves prosegue relatando os attentados commettidos por esse 
delegado do illustre Senador: 

. cAttentado contra o filho do professor e inter
prete de linguas estrangeiras Faustino Porto,; esbor
rloámento do professor 1Guimarães; attentado contra o 
bacharel Valdevino Wanderley; attentado contra Fuão 
Cbristo; attentado contra o Dr. Turiano Campello (ex
deputado federal;, quando acompanhado por sua fi
lhinha de cinco annos: attentado contra o coronel Joa
quim Pereira da Silva; attentados diarios de toda or
dem, sem numero, bastando estar ·ene em algum lagar 
para a ordem publica correr perigo.» . 

Tinha eu, pois .razão, Sr. Presidente, ao dizer que o re
gímen em Pernambuco era, nessa epoca, de oppressllo e ty
rannia. 

O Sn. RosA E SILVA- E' falso. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Ora, é falso. Quem o af
firma não sou eu, é o Sr. Sigismundo Gonoalves, insuspeito 
para V. Ex. 

Quer V. Ex., Sr. Presidente, mais uma prova? E' o que 
disse o Sr. Manoel Borba; a respeito das festas com que foi 
t•eoebido, no Recife, o marechal Dantas Barreto. A descripcllo 
dessas festas dá idéa da ansiedade com que o Estado prO• 
ourava um homem que r. libertasse do regímen "de paz e 
prosperidade" a que o havia submettido a dominação do hon· 
t·ado Senador .. _ · · 

Diz o Sr. Manocl Borba : 

O Sr. Presidenta - Peocs permfsslio para observar ao 
nobre Senador Que está esgotada a hora do exPediente. 

O SR. EPITACIO PESSóA- Peco a V. Ex. que se digne 
oonsult.ar o Senado se me concede 30 minutos de prorogaçilo, 
para concluir o meu discurso. 

• • 
O Sr. Presidente - O honrado Senador pela Pnrahyba 

requer pro rogação do expediente por 30 minutos. 
Os senhores que a concedem queiram levantar-se. (Pausa,) 
Foi concedida. Gontinúa r.om a palavra o honrado Senador 

pela Parahyba. 

O SR. EPI'fACIO PESSOA - Sr. Presidente, eis o que o 
Depuf.ado Manoel Borba dizia na Camara a respeito das fea~ 
tas com que foi recebido o marechal Dantas Barreto: (L~ i 

,. 

.. ·, ·.~ • .. :·· 
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«Descrever as festas por occasiíio da fiua chegada 
1 Pernambuco é impossiv!ll. Dizem os contempora
neos que e asa· recepoão só pó de ser cpmparada com a 
·recepção ali! feita ao ·general Osorio, marquez do 
Herval; dizia-se que a manifestação que o povo de 
minha terra fez ..ao general Osorio foi tamanha quo 
parecia inexcedivel ou até inegualavel. Pois bem: a 
do Sr. general Dantàs Barreto egualou-a ou ultrapas
sou-a. Positivamente, parecia que todo o povo do Re

cife accorrera ao cáes de desembarque; não houve prova 
e manifestação lle a•legria que não fosse posta em 
actividade. Eram mulherea, moÇõs, velhos, crianças, 
homens de todas as condições, e, sobretudo, um espi
rita de confraternidade, uma solidariedade de senti
mentos comp nunca se tinha visto.~ 

Quant.o :t .ele leito, aqui está o que depõe o Sr. 1\lanocl 
Borba: 

cSeguiu-se a eleição . governamental de · Pernam
buco, e os j ornaes daquella época disseram, e foi pu
blico por todos os modos de. transmittir as ·noticias, 
que em todas as seccões da capital, sem e:ccepção, o 
Sr. general Dan tas Barreto teve o seu nome mais 
votado do que o do seu competidor, e, em todas ou 
quasi todas as cidades principaes do interior, nos cen
tros de maior actividade intellectual, o nome de S. Ex. 
foi sempre vencedor. Quero retrogradar dous passos, 
.para lembrar á Gamara deus testemunhos. Quando, 
de volta da Europa, :passou em Pernambuco, o Sr. con
sel•hoiro Rosa e Silva, que se declarou candidato no 
cargo de Governador da minha terra, foi acompanha
do até a Bahia pelo illustre jornalista. o senhor Dr • 
. \fnnocl Caetano, e, na travessia entre Recife e Bahla, 
elle assegurou a esse distincto jornalista: 

"Sou candida'to e lhe assevero que o meu com
petidor nllo terá no meu Estado mais de 3 . 000, · no 
maximo, 5.000 votos" . 

"Fui ao archivo da Gamara desentranhar .a! pa
lavras do Sr. Esmeraldino Bandeira, ent!io Deputado 
por Pernambuco, talvez a voz mais autorizada da ban
cada, pois que el!e deixava o Jogar de Ministro do go
verno do Sr. Nilo Pecanha e parlhaqui voltava eleito 
pelo nosso Estado. · · · 

. "-Refiro-me a um discurso seu, pronunciado na ses.:. 
elío de 28 de outubro de •19U, alguns dias, portanto, 
dep'Ois da chegada do general Dantas Barreto ao Re
cife; neste discurso. o Dr. Esmeraldino Banileira, com 
a autoridade que então tinha na bancada dizia: 

"Por dous motivos, Sr. Presidente, o Dr. Estacio 
Coimbra, govern~~dor de Pernambuco, confiou o poli
ciamento do Recife á tropa federal : primeiro, para evi
tar as vindicfa~ da policia, justamente indignada pela 
morte do capitiio José Lemos; segundo, pela absoluta 
confianca que ao governo inspira a c'ondttcta superior
mente dirrna, por su.a imparm:alidada a correcçao, do ge

neral Carlos Pinto, inspector da Regi!io Mnilar". 

I 

I 

I 
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"Quero salientar lambem um outro depoimento con
lemporaneo, o do nosso il!ustre amigo, cujo nome pro~ 
nuncio com as sympathias que merece, o Sr. Fonsco'' 
Hermes, bontem, como hoje, o leador da maioria desta 
Casa. S. Ex., em discurso aqui pronunciado no dia 4 de 
dezembro de 1911 e dias seguintes, referindo-se á poli
tica dos Estados disse : 

. "O Sr. Presidente da Republica, por lealdade ao 
!:ir. conselheiro Rosa e Silva, dei:JJou intacta a machina 
eleitoral do Estado, em 11112os daquelle conselheiro e não 
fez uma s6 nomeação politica 11ara os seus amigos appo
sician·istas em Pe'l'nambuoo." · 

Q Sr. ]l'onseca Hermes - Não me retraoto; con
firmo o que dizia então. 

"O Sr. Manoel Borba - Depois dessas affirmacões, 
guer do Sr. conselheiro Rosa e Silva, de que o general 
Dantas Barreto não teria mais de cinco mil votos na me
lhor das hypotheses; quer do Sr. Fonseca Hermes, de que 
a machina eleitoral estava intacta em mãos do Sr. Rosa 
e Silva e de que o Presidente da Re{lublica nlio fizera 
uma só nomeação •politica de opposiciOnista; depois das 
palavra 11olemntij do Dr, Esmeraldino Bandeira, dizendo 
que nunca sai'ÍI\ inferior a 20.000 votos a maiol'ia que 
sobre o general Dantas Barreto teria o candidato do seu 
partido, eu pt'lrgunto: foi nobre, foi digno que ao paiz 
se apresentasse o Sr. conselheiro Rosa e Silva, dizendo 
que ganhara a clelçlto por uma differença de 2,219 
votos?" . 

Sr. Presidente, ní'lo prosigo na leitura, porque bastam estes 
- trechos para comprovar todas as asserçl:les que fiz em relação 

ao caso ila eleição propl'iamente dita. 
Passo a outro ponto. : 
Julga-se de uma administração pelos resultados de lia. 

Este conceito nlio é meu: é do nobl'e Senador por Pemámbuco, 
em um dos discurso~ que ultimamente proferiu no Senado. 
· · Vejamos, pois, os l'esultados da sua domlnaollo no Es
tado. Sou suspeito e, por Isso, valho~me mais uma vez dn 
testemunho do Sr. Senador Manoel Borba, que é hoje o chefe 
respeitado e querido do nobre Senador. 

Diz o Sr. Mane. r! .Borba: 

«Pernambuco entrou n eer governado pelo general 
rDantas Bar,reto em um momento que se . assemelhava 
muito ao que n Uniito aL1•avessa; suas apolioes deprn· 
ciadas, seu credito abalado. suas rendas a.qplty:JJiadas 
pelo pagamento dos juros do dous grandes empres-

. tlmos. ,, · 
I ' 

O Sn. RosJ\ R Srr.v~- Não é oxaalo I A minha respoAfn eRfn 
nos Annaes do Senaclo. Essa fórmn do argumontnr ~ muito 
·curiosa; sl cu viesse aqui argumentar aom o que dizem os sous 
ndversarlos, eu teria nmda que di~or muita cousa. 

O SR. EPITACIO PESS!'!A - (Continuando a leitura): 
.... "as suas apoliccR ele u.rn conto l/e 7•éis valendo se
tecentos mil réis." 

I 
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Eis a razão pela qual eu disse hontem em aparte a V. Ex. 
que as suas apolices ficaram mais depreciadas -do que as 
minhas. , · 

O SR. RosA E SILVA- Não é exacto; li a cotação. V. Ex. 
quer desviar a discussão dos seus pontos prinoipaes. 

O SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. conteste o Sr. Ma-
noel Borba. 

0 SR. ROSA E SILVA- Oral 

O SR'. EPITACIO PESSOA - Ora, não. 
O SR. RosA E SILVA- Isso é indigno deste recinto. 

O SR. EPI'IlMIO PESSOA - Não vejo· por que. 

' (Continuando a l~r) - " ... as suas apolices de um 
conto de réis valendo setecentos- mil réis e atra
zado em tres semestres o pagamento dos respectivo., 
juros. De vez e1r1. quando uma emissão de apolices en
trava em circulação para pagamento aos pobres empre
gados publicas, que por ellas recebiam metade do seu 
valor .dos onzenarias, constituindo esse facto uma opera
cão normal." . . 

O SR. RosA E SILVA- O general encontrou i3.000 contos 
depositados no Banco ~o Brasil. Isso foi. confessado em rela-
-torio nelo seu secretarJO. ·. · 

O SR. EPITACIO PESSOA- Sr. Presidente, o nobre Se
nador, ao fazer a apologia da sua administração em Pernam
buco ... 

o SR. RosA E StLVA..:... Inverta os factos como quizer. 

O SR. EPITActO PESSOA - Não estou invertendo os 
factos. Estou lendo o que disse o amigo e chefe de V. Ex. 
v, Ex. está sempre a fazer exclamações, oh! ahl Não .é com 
ohs! nem com ahs! que se contestam documentos desta ordem; 

O SR. RosA E Sn.vA - Eu não accusei a V. Ex. frendo 
artigos de jornaes. 

O SR. EPITACIO PESSOA- Eu não estou lendo artigos 
de jornaes; estou lendo palavras do seu chefe. 

· O SR. RosA E Srr.vA- Eu nunca tive chefe; nem sou chefe. 
Nunca fiz questão de sel' chefe como V. EX: 

O SR. EPI'rACIO PESSOA- O nobre Senador, ao fazer a 
apologia da sua administracão em· Pernambuco, gabou-se, é 
verdade, de ha-var deh:ado "depositados em bancos mais de 
13.000 con t.os do emprestimo contrahido para o saneamento 
rio nr.~ifr.. lnmhcm ,iá em exccucüo, e sem que deste emprea~ 
limo. (vc,ia o Senado a .maldade do''.nobre Senador) tive~so 
~ido desviada quantia alguma, para 'outros melhoramentos". 

Não sei como não disse: pàra outros melhoramentos ferro-
vinrios. (Risos.) ... 

O SR. RosAl E SILVA- E' on não ó verdade? 
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O SR. EPITACIO PESSOA - Não sei si é ou não ver
dade. Vou recorrer ao Sr. Manoel Borba. 

O· SR. RosA: E SII.VA - Consta do relataria. 

O SR. EPITACIO PESSOA - Vou vêr o que diz o Sr. ?!Ia
.noel Borba, a respeito do emprestimo para o saneamento. 
Está aqui: . 

«O governo do Sr. general Dantas Barreto achou 
ainda uma part.e do emprestimo contrahido para obras 
de esgoto e saneamento do Recife, mas todos sabem que 
o serviço de juros dessa divida, destinada ao saneamento 
da capital, estavà sendo feito com o proprio emprtlstimo 
feito na Europa.:. 

Ao cabo de algum tempo, o emprestimo se evaporaria .•• 
«De maneira que o dinheiro destinado a um fim 

sagrado, qual o do saneamento da cidade de Recife, 
tinha sido gasto, em grande parte, no serviço da 1Hvida 
e não nas obras ás quaes se destinava.:. 

O Sa. RosA E SrLVA- Não é exacto, foi gasto depois. 

O SR. EPITACIO PESSOA - O Sr. Manoel Borba que 
responda a V. Ex. se é ou nilo é exacto. 

Si passarmos a outros ramos da administração, encontra
remos as mesmas benemerencias : 

· cQuanto á instrucção publica, informa o Sr. Ma
noel Borba, basta dizer quo os assentos em muitas 
escolas eram de caixões. de kerozene. (Risos. l 

Quanto á hygiene do Estado, si fizermos um estudo 
:letalhado da mortalidade do Recife, ha tres annos e 
hoje, veremos que está reduzida de muito, 50 %, talvez. 

Ha tempos, o Dr. R. Azevedo pqblicou uma esta
tística em que se provava que a mortalidade no Rocifa 
nra maior que ·em qualquer outra cidade do mundo.~ 

O Sn. RosA E .SILVA - Por causas conhecidas e expllca-
das. Pelo facto de receber os doentes da Parahyba. · 

O SR. EPITACIO PESSOA - Não sabia que Pernambu
co estava convertido cm hospital da Parahyba. Agradeço a 
V. Ex. (Risos.) · · 

O Sa. Ros~ E SILVA - FoLdurante muito tempo, porque 
na Parahyba não havia hospital. · 

O SR'. EPITACFO PESSOA - Sr. presidente, julgo ter 
demonstrado com testemunhos insuspeitissimos todas as as
severaQões quo aqui fiz em relação ao domínio do senhor 
Rosa e Silva em Pernambuco. 

Eu não tenho interesse, como já disse, em procrastinar
este debate ... 

'· o Sn. ROSA E su.vA - Não parece; acaba de provar o 
contmrio. 

O SR EPITACIO PESSOA - ... que jú vae descahindo 
pnrn o terreno 1pessonl. nau por terminada a minha demon ... 

'. 
·'< 

. 



ANNAES DO SENADO 

'Strnoão o espero que o nobre senador veja nisto mais um neto 
do éavalheirismo da min•ha parte .•• 

O Sn. RosA E SILVA - Oh! 

10 SR:. EPITA:CIO PESSóA- Como V. Ex. tem a lnler~. 
jelcão ·faclll (Risos.) 

O Sn. RoSA E SILVA- Que resposta poderei dar a V. Ex., 
sonlio com um oh I estrondoso. 

O SR. EPITAOIO PESBóA - Espero que o nobre Se·· 
nador veja nisso um noto de cavalheirismo da minha parto. 
porque Ei. Ex sabe que eu poderia ainda di~er muitas cou-
sas mais... · 

O Sn, Ro~A E SILVA - Diga; peço a V. Ex. que diga. 

o sn. EPITACIO PESSOA - • . . em rolaoiio á sua do
m inacão na capitania do Pernambuco, 

Sr. Presidente, não ·quero trazer, não trago para este 
recinto queixas o resenLimentos pessoaes, quero trazer ape
nas uma palavra de defesa contra arguições injustas que ha 
mais de tres annos procuram transviar em meu detrimento 
a opinião nacional, e demolir a minha reputação de homem 
publico, 

Sr. Presidente, nas divergencias e dissençõeii da nossa 
vida polilica está inveterado o vezo de encarar não as acções 
mas sómente as pessoas, e se algumas veze$ nos referimos 
áquellas, ó npcnns como mo lo de atacarmos estas. 
. Tenho consfantomcnte protestado contra esae habito da 

nossa vida politica, Devemos todos contra elle reagir; é um 
habito que. mais do que se pensa, oblitera o nosso senso mo
ral, perl.urba o Jul~o da Nação em ~elacão aos seus homens, 
confundo no mesmo julgamento os bons e mãos servidores .•• 

·O Sn. RosA~ SILVA- E' o que V. Ex. faz, 

O SR, EPITACIO PESSOA - . , , e desabona aos olho~ 
estranhos a nossa educaollo moral e politica. 

Precisamos, todos, Sr. Presidente, contribuir para essa 
rogeneraçllo .• ~ 

O Sn. nosA E SILVA- V. Ex. está contribuindo, 

O SR·. EPITACTO PESSOA - . , . precisamos todo~ col
lnhorar nessa obra de patriotismo... · 

O SR. RoSA E SILVA - V. Ex. está collaborando, 

10 SR, EPITACIO PESSOA - .•. A critica, a verdadei
ra critica, a critica bem orientada. nllo é nquella que tem 

-.por obJectivo desmoralizar os governos, desprestigiar os ho
mens publicas e enfraquecer as nossas reservas moraes; A 
critica, a verdadeira critica é aquella quo procura esclarecer 
o orientar os dirigentes, estimulai-os na •Pratica dos bons 
princípios, prevenir-lhes os erros possiv,ais a em linguagem 
severa, mas justa, vehemenLe, mas cortez, verbcrnr-lhcs ns 
1'nltas conscientes e. denunciai-as á Nao!lo. · 

I 
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Eu não vim, tampouco, Sr. Presidente, criar aqui dissen~ 
(!ões e incompatibilidades. Sei que· atravessamos um momen~ 
to em que o Brasil precisa do amor e da solidariedade de 
Lodos os seus filhos para tirar-se das diíficuldades que o 
assoberbam. Mas, como ainda ha pouco dizia um dos nossos 
mais hrilllantes e modestos jornalistas, a paz de que precisa~ 
mos não é a paz forjada no pavor das responsabilidades pes
soaes; n solidariedade. de que carecemos, não ó a solidarie
dade comprada a preco de vergonhosas capitulaçlles. 

Sim, I'ounamo-nos todos cm torno do nosso l:lrasil, para 
.que possa olle, qunnto antes, attingir o .!!l'ÚO de prosperidade 
cconomica, de cultura cívica c de prestigio internacional a 
que lho dão direito os seus recursos inexgolaveis e os bellos 
predicados do seu povo; mas, antes, Sr. Presidente, comecem 
cs meus adversar los JlOr não atacar systematicamente a. repu
taQão dos homens publicas e enfraquecer assim os allo101rces 
moraes em que deve repousar o edifício dessa prosperidade 
e dessa grandeza. (Muito bem; muito bem. Palmas prolongadas 
e 11il1as nas aaleritU,) . 

O Sr. Rosa e Silva- Pecq a palavra. 

O Sr. Presidente- Antes de conceder a palavra a V. Ex:. 
<levo lembrar ao' nobre Senador que faltnm ap·001n,s cinco mi.:. 
nutos para terminação da prorogação da horo do expediente. 

Tom a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Rosa e Silva (*)-Sr. Presidente, é evidente que não 
poderei responder âs invectivas do nobre Senador, em dez 
minutos. ·Sau, portanto, obrigailo, muito a contra gosto, 11 
poclíi' a V. Ex:. que me inscreva novamente, e como o !llU'!
f.re Senad·or por Matto-Grosso, digno Vice-Prosiden!Je desta 
Casa, tom sido preterido em suas .ínscripoões, eu me res·er.:. 
varei para responder no nobre Senador pela Parahyba depajs 
que o nobre Senador por Matto-Grosso lhe tenha dado tam
bem a sua resposta. Acoontuarei, porém, desde ,iá, que o 
nobre Senador mais uma vez pr®urou o terreno das inve~ 
cf.ivas.. . . i 

O Sn. EPITACIO PEssOA - E' uma injustiça de V. Ex:. 

O SR. ROSA E SILVA - .. , a dlscuss!ío de aatos o in
aldent.es poi!Ucos jtl. passados e enterrados paM dlsfarQar a 
nenhuma procedonoia das suas -alleg.ações om rolao!io 6. sua 
nrlminisLraciío, que foi, inquestionavelmente, funesta para o 
pniz c para o nome de S. Ex. · · 

O Stt. Et>ITAC!d PESSÔA - E' uma palnvr.a, uma decla
macl!o. 

O SR, ROSA E SILVA - Declnmacl!o ~ o qul:l V. EK~ 
fO%. I. ... ,\. 

O ,Sn. EPITACTo PEsSOA - Jnvocnnclo factos o apresen
f.nndo documentos officines?l 

( ·) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. ROSA E SILVA - ... porque, inclusive, trouxe 
para este recinto palavras proferidas pelo Sr. Senador BO'l'ba 
após a lu c ta politica de Pllrnambuco ... 

O Sn. Et>ITACJo PEssôA - Apenas ,tres mezes depois. 

O ·SR. ROSA E SILVA- .•. quando aramos adversarios 
políticos. · · 

. Mas o facto de ser ho.te o SenadO'!' Borba meu amigo, é a 
resposta cabal ao nobre Senador que não devia invocar ás 
suas palaV!'as, desde que S. Ex. fOra obrigado a partir 
hontem, por motivo de molestia !l'l'av·e em pessOa de sua fa
mília. 

O SR.. Et>ITAC!d PESSOA - Eu ignorava isto. 

O SR. ROSA E SILVA - Mas, Sr. P.residente, o nobre 
Senador: pri>cura armar ao eff.eito com a a.llegação de aoousu
ções antigas, muitas vezes refutadas •Sobre factos occorrid::.s 
em Pernambuco. 

Desafio o nobre Senad<tr a citar uma só violencia, um s6 
desre~}JtliLo .a, qualquer direiw, o acto · mais . insignifi~anJe 
cuja. 81Utoria me possa ser imputada. Falo perante amigos e 
adversarias, do Estado de Pernambuco. Invoco a testemunho 
de. todos elles. Desafio a V. Ex. a indicar uma víol•encia, nm 
ncw no qual eu tivesse collaborado, no •Se:ttido de rJffender o. 
um adversaria, d'e tolher-lhe a Jioordad·e da critica aos meus 
actos. 

Sr. Presidente, .quando eu me achava no Recife .•• 
0 Sn, EPITACJO PESSÔA - 0 que era N.l'O. , , 

O SR. ROSA E SILVA- O que era raro, não; eu ia lã 
quasi tddos a.nnos. . · 

V. Ex. me deixe falar. Tenho apenas i O minutos. V. Ex. 
csgatou a hora do expediente e a quasi toda a prorog·açiio . 

. · Fui repetidamente atacado pelo jornal da opposiçiio, A 
Província, esse jornal, e nunca esse jornal, nem seus redacto
.res soffreram qualquer violencia. E eu, Sr. Presidente, que 
nessa occasiiio estava com a minha familia em Olinda, viajava 
lendo os artigos d'A Provincia, para dar testemunho de que 
não me incommodava. · . 

Sr. Presidente, quando adquiri o DiariÓ ·de Pernambuco, 
no momento de sua inauguração, salientei que os excessos da 
imprensa eram mais uma prova da liberdade de que gosava 
Pernambuco. 

O SR. EPITACJO PEBSôA - Sem duvida nenhuma. Qual 
foi a violencia que commetti contra os jornaes que me atai.. 
cavam na minha honra pessoal ? 

O SR. ROSA E SILVA - Sr. Presidente, S. Ex. trouxe 
para es.te recinto uma referencia que não devia trazer. Não 
devia ter trazia para aqui as palavras do desembargador Se
gismundo Gonçalves, que . é .um nome caríssimo a mim e a 
Pernambuco. S. Ex. devia respoit.ar a sua memoria. 

. ' 
O SR. EPITACJO PEsSOA -E, por consequente, ó um teste

munho valioso . 

J. 
' 

• 

I 

I 

I 
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O SR. ROSA E SILVA- E' vêso do nobre Sonadot· não 
respeitar a memoria dos que dcsappareccram. 

O Sn. EPITACIO PEBSÔA- Oh I Não vejo onde está o des
respeito ao desembargador Segismundo. 

o SR. ROSA E SILVA - O que houve em Pernambuco 
foi um incidente ... 

O Sn. EPITACIO PEBSôA - MaR eu desejava que V. Ex. 
me dissesse onde está o desrespeito á memoria do Dr. Segis
mundo Gonçalves. 

~ 

O SR. ROSA E SILVA- O que houve, Sr. Presidente, 
foram alguns excessos attribuidos a um filho d euma pessoa 
cujo nome me é extremamente caro c conhecido no Senado ..• 

O Sn. EPITACJO PESSÔA - Pequenina traquinada de 
creança ... 

O SR. ROSA E SILVA - ... respeitado no paiz. 
Mas, pergunto ao nobre Senador: -a pessoa a quem V. Ex, 

se referiu exercia algum cargo publico ? Alguma autori
dade? 

O Sn. EPITACIO PESSÔA - Eu não sei se exercia ou não. 
O que sei é que ellc era o chefe politico de Olinda. 

O SlL ROSA E SILVA - Sr. Presidente, basta repetir os 
nomes dos que governaram Pernambuco nossa época. Attribuo 
o nobre Senador a Joaquim Corrôa de Araujo ter patrocinado 
violencias c assassinatos ? Ousa o nobre Senador attribuir a 
Joaquim Corrêa de Araujo ..• 

0 Sn. EPITACIO PESSOA - 0 Sr. Joaquim Corrêa de 
Araujo não se pôde aguentar no governo por causa de V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA- E' falso. Invoco o testemunho 
dellc contra o de V. Ex. Joaquim Corrêa de Araujo não con~ 
cluiu o seu governo .•. 

O Sa. EPITACio PESSÔA -. Porque não podia sujeitar-se áe 
injucções politicas de V. Ex. 

O SR. ROSA E SILVA -E' falso. Não concluiu o seu 
governo, porque quiz retirar-se para o estrangeiro, tanto que 
renunciou á cadeira de Senador _para a qual havia sido eleito. 

( 

V. Ex. inverte todos os factos. 
Joaquim Corrêa de Araujo está vivo, felizmente. O que 

V. Ex. disse vae ser lido em Pernambuco, e dará a prova 
da sinceridade e verdade das suas affirmativas. 

O outro governador foi Antonio Gonçalves Ferreira·. 
E quem é capaz de attribuir .a Gonçalves Ferreira o pa

trocínio do violencias o assassinatos ? 
. O terceiro foi Segismundo Gonçalves, cujo elogio o nobre 
Senador pela Parahyba fez. 
· 0 Sn. EPITACIO. PESSÔA - Accresoente V. Ex.: Segis-
mundo Gonçalves que expulsou o chefe politico de Olinda. 

\ 
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O SR. ROSA E SILVA-V. Ex. já o disse o ou já respondi 
que Linha sido uma questão sem maipr alcance. 
. O Sn. EPITACio PESSOA - Uma brincadeira de creanca. 
A danca da Carolina, ou da carochinha, ou que nome tenha. 
(Risos.) 

· O Sn. Mo.Nrz Soonll - Actualmente a cousa aqui seria 
pcior: a borracha, o subtcrraneo e a torro. 

· O SR. ROSA E SILVA - Mas, Sr. Presidente, quando 
fossem · verdadeiras as accusacões do nobre Senador, é, por.:. 
:ventura, desconhecido o facto commum das violenoias quo se 
dão nos . GQvernos de todos os paizos ? ' 

O Sn,.. EPITAcio PEsSOA - Sim, mas logo reprimidas. 

O SR. ROSA E SILVA- As de. Pernambuco nunca dei
xaram de ser reprimidas, e basta mencionar os nomes dos que 
eram seus governadores. 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA ,.-Então O Dr. Jardim não tinhll 
~empo de matar mais de cem pessoas.. · 

· O SR. ROSA E SILVA- Quando foi que V. Ex. reprimiu 
o assassino do Dr. Thomaz Coelho ? 

O Sn. EPITACio PESSOA - Pois isto cabia ao Governo Fe
deral 'I I V. Ex. está muito atrazado nas suas lettras jurí
dicas. Aquillo não era um crime militar, não era um crime 
federal. A compatcncia era da justiça local. E quer V. Ex. 
saber como .. , 

O SR. ROSA E SILVA- V. Ex. é que é o responsavel. 
'J. Ex. Lem consciencia disso . 

. O _sn. Er:ilTACio PEsSOA dá um aparte. 
. . 

O SR. ROSA E SILVA- Eu disponho apenas do 10 mi
nutos, pois S. Ex. esgotou a hora do expediente e quasi tod!L 
a prororaoão. · 

Mas Sr. Presidente, ainda quando isto fosse verdade, póde 
9 honrado Senador pela Parahyba vir aqui falar de violencia ?. 
(Pausa.) · · 

A Capital da Republica e o paiz inteiro conhecem a série 
de violliricias praticadas po~ S, Ex. 

O Sn., EPITACIO PllSSÔA -Aponte uma. 

O SR. ROSA E SILVA;_ S. Ex. metteu na geladeira até 
jornalistas, 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA -Quem? 

O SR. MSA E SILVA- Jornalistas. 
O Sn. EPITACio PBBSôA ~ Ora l . . . Então fui eu quem 

mandou recolher jornalistas á geladeira ? V. Ex. me quer re
baixar ao papel de agente de policia. · . 

O Sn. PRESIDENTE- Está esgotada a hora do expediente; 
O SR. ROSA E SILVA -Neste casei" peco a V. Ex. me 

inscreva para .o expediente da sessão posterior áquella em 
que terminar sua _resposta o nobre Senador por Matto Grosso~ 

'· 

I 
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ORDEM DO DIA 

O Sr. Bueno Brandão - Peoo a palavm, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem).- Sr. Presidente, tendo 
sido discutida até hontem a indicação n. 5, deste anno, venho 
requerer a V. Ex. quo consulte o Senado sobre si concedo 
urgencia para que essa mesma indicac4o conLinue a ser de~ 

·batida na sessão de hoje. · 
Esta urgencia é permittida pelo art. :193, do Rl!fimento. 

O Sr. Pres.idente - O Senado acaba de ouvir o requex·l
·mento formulado pelo honrado Senador, Sr. Bueno Brandão, 
para que tenha preferencla na discussão a indicação n. 5, quo 
se acha em segundo Jogar na ordem do dia. 

O Sr. Barbosa :Lima - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Esse requerimento não tem discussãc.. 
O Sn. BARBOSA LIMA - Mas preciso ser ouvido. 
O SR. ANTONio M'oNJz - Mas ninguem ouviu. 
o SR. PRESIDENTE - Eu' estou informando- a Oasa o 

que requereu o nobre Senador. 
O Sn, MoNIZ Soon& ,_Mas nós n«o estamos ouvindo. 

O SR. PRESIDENTE- O honrado Senador ,POr Minas Ge
racs requereu para que seja discutido em prlmeuo loga,r a in
dicação n. 5, que esta em segundo !orar na ordem do dia. 

Os senhores que concedem. a urgencia, queiram levantar-se. 
(Pausa.) · 

Foi concedida. 
. O Sn. BAnnosA J .. JMA - Sr. Presidente aflirmo·lhe em 
perfeita bôa fó; não ouvi 9 que foi votado. 

O Sll. PRESIDENTE - O que o Senado votou foi pro
fcroncia lYara que seja discutida immediataments a indicação 
n. 5. 

O Sn. BAnnosA LIMA - Ha. um orador inscripto. 

O SR. PRESIDENTE- Quem está inscripto é v. Ex • 

.MODIFICAÇÃo NO REGIMENTO ' . :: -~~$'"~' 
ConLinuavão ·dil discussão unica da indicação· n. _5, do 

t fi21:í, propondo a modificnclio do yarios artigos do R~g1men~o 
na parte t·o!aLiva nos t.ramiles a que deve obedecer a proposl
cl!o da· Cnmara d•JS Deputados quo reforma a Constituicão Fe-: 
dom!. 

, O Sr . .Presidente - Tom a palnvt·u o Sr. Barbosa Lima, 
previamente .insoripto. • 

...... 
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O Sr. Barbosa Li~ll!l ('j - f:ir. Prc~idcnLc, o arL. 124 do 
dl'fuulo Hcgimento, dtZ:ta: _ 

cProjct~~o que ·vorsat• sobre pt·oroga1.1ão das ~ossõcij 
jo Congresso Nactonal, consirJerar-se-ha materia U!'
gente e sr!rá dado para ordem do dia da sessão se
guinte., 

Nos termos desta determinação regimenLal o do accóruo 
com todos os antec~dente& desta e da outra Casa do Congrcs~o 
Nacional, V. Ex. mcluiu na ordem do dia dos nossos traba
lhos o projecto dn prorogncão das sessões legislativas, que dou 
entrada nesta Casa. na se~são de hontem. 

1N~nca-e V. Ex. o confirmará com o seu assentimento: 
poelo menos tacito-nunca proposição, envolvendo a proroga
~ã0 da· sessão legislativa. foi preterida por nenhum outro as-
sumpto. · 

Nem se comprt;>hendc honestamente que, estando á sessão 
iegislativa a terminar dentro de poucos dias, deixe o Senado 
de deliberar sobre a prorogaç.ão dos trabalhos legislativos para 
preferir discutir •.. 

O SR. BuENo BRANDÃO - Havendo boa vontade, ha tempo 
para tudo. , 

O SR. BARDO!:lA LIMA - ... materia que nãQ se sab~ si 
[Joderá ser leva·!la a Lcrwo. . 

O SR. BuEN0 BIIANo,\o -· .Aproveitando-se o. tempo, lla 
tempo para tu rico. 

O SR. BARBOSA LIMA - Não; mesmo M aproveitando o 
Lemp.o, não ha ~u.mpo parc1 tudo. 

o· SR. Bu~o ERANDÂO - Uma discussãa unica, póde-so 
fazer em poucas horas. Ninguem impugna .• ; 

. O SR. BARBOSA LIMA.- Porque V. Ex., Sr. Prcsi
dt>a.te, sabe qull ol outra Casa do Congre~so Nacional remettcu 
ao Senado project,os da maior relevanoia para os guaes foi 
solicitada urgencia, • • · · . 

O SR, BuENo BRANDÃo ---. Todoe serão discutidos,. c b-em 
discutidos. · 

O SR. BARBOSA LIMA - ... sem que
1 

entretanto, essa 
pt•ovidencia fosbe concedida por })arte da maioria. 

Hontem, Icva·ntamos a questão preliminar, que a Mesa 
r.i!.o decidiu, .QuE a maioria forcou,. segundo. á qual foram evi
dentemente postl'rgados O!!l dispositivos insophismaveis do Re~ 
gimento desta Caqa. · 

O art. 18i, do nosso Regimento, determina que, iniciada a 
dlsouss!to ele qua 1.quer ma teria, nllo será interrompida para 
tratar-se de. out.ra. Eslava iniciada a discussão da indicação 
destinada a substituir o Hegimcnto libe'l'al, organizado. com o 
assentimento cxpre~so dn Commissão do Policia do Senado, 
t:'()l' outro org:;nizado, ag;1rn, com assentimento expresso da 
~esma Commissão, opinando de modo absolutamente çiivcr~o; 

.-
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''r1volvendo uma r etrogrndacão deploravel, em relação á indi
cação n. '1, de 1924. 

Estava em nnd<omen! o a discussão desta indicação. Ini
ciada a discussão de qualquer materia, portanto desta, manJa 
o Hcgimento, náó ser!\ interrompida. para. tratar-se de outra, 
,alvo adiamento ou que.;tiio de ordem 'por clla suscitada. 

Que foi .o que occorreu! 
O honr·ado Se-c,ador, r•elo Estado de Mina$ Geraes, leader 

da rnaioJ'ia, requcr~u que se interrompesse essa discusoão para 
se proceder a eleição ·da Commissão dos Vinte e Um. ü Se
nado assentiu. Ficou evidentemente demonstrado que o Se
nndo havia ibterrcmpJ.::lc a discus~ão da indicação em anda
mento. Deu-se, de modo insophismave~ a infracção do que 
está previ&to no citado arLigo 181. 

A discussão iniciada foi interromp·ida. O• facto é incon
testavel. Ninguem. de b(tll fé, honestamente, da maioria, con- · 
testará a verdade absoluta deste facto. A discussão da indica
ção foi interrompida para se proceder, como de_ facto, $e pro
CPdFJu, á eleição da Comrnissil.o dos 21 nota. veis. 

Podia ser ieg\llmentr: interrompida? Podia. ser regimen
ta.lmer:Jte interrom~·ida? 

Sim, diz o Regimento, determinando em que condições é 
que póde ser, como, assim, nos termos do art. 188: "Iniciada 
a discussão de qualquer materia, não será interrompida para 
tratar-se de outra.." 

Estava iniciada ou não? 
Estava. E' um facto constante do jornal da Casa e que 

póde ser attestado por todos os Srs.. Senadores. Estava ini
ciada. . 

Interrompeu-se? 
Sim. E' outro facto r.onstnntc. do jornal da Casa e decor

rente da iniciativa do honrado Senador. 
Intorrompeu-~e para tratar de outra ma teria? 
Interromp&U·~ J r.ara st- proctder ~ eleição de uma com

missão, materia rliffe.rcnte daquella · que estava. em anda-
mento. . 

Como s0 fez? Por que fórma se fez? Por uma questão <te 
ordem suscitada pela discussão, como di~ o final do artigo que 
estou lendo e relendo? 

oNão. Não; houve nenhuma questão de ordem suocitada 
pela discussão, que motivasse a interrupção havida. 

E então, como foi que. se deu essa interrupção? Dentro do 
permitti<lo peltl Reglmen\u. Deu-so por adiamento, .conforme 
preceitua o Regimento, declarando de modo expresso a ex
cepção: «Iniciada a discussão de qualquer ma teria não será 
interrompida. tJar;: trata.·- ol' d!> üUtra, salvo adiamento ou 
questão de ora em por elle. suscitada.:. Houve, portanto, um 
adiamento. . ' ' · 

Este ponto, Sr. Presidente, ficou demonstrado de modo a 
não poder ser ~ont.cstado em boa fé por quem quer que possua 
os menores resqctioios à<- integridade mental c dn honestii!ade 
intellectual. O Rcnado votando o requerimento do leader da 
maiorir., votou, ipso facto o adiamento •. 

s.-,vol. :vn 71 ··, 

• 
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,cogita o IlcglmonLo do adiamentos? 
Sim; nos arLi.gos subsel(]iuenLos: 

. ·«ÜH ndi:uhonlos - ú o :irt. 183 ~ são por tempo 
l'ixo ou indotorminado., 

Ha, 1JOis, dons typos do adiàmontos: ad'Íarncntos por tem
po fixo o udi:uncmlos por Lompo indeterminado. 

· .<0 adiamento ,por tempo fixo tem loS'ur - ú ainda 
D, arL. ,183, qu,o, rf;iza toxtu~lmtinte isl!o - .primeiro,
,;mru. SOl' o proJecto remetlulo a alguma das commJa-
6ÕCS da Casa., 

Não ó o caso. o projecto não foi ·l'C!UeLLido o. nenhuma do.s 
comímissões da 10asà, nem lfoi para islo 'quo se votou o ndiu.
monto, nem pura isto 'l'oi solicitdo. ·essa providencia. 

·«2' - pura ser dLscuLido <Cnl dio. dotormina.do ,, 

T11mbem não foi cori1 esse intuito expresso que o adio.· 
monto foi valado. O honrado Senador quo o roquerou não 
do~erminou .-· o isto so vei•á do,Dial'io do Congresso -o dia 
p11ro. ~ qual d<Cvorio. ser proposta a disottssão da indicncão. 
Não .requereu que ,se suspendesse 'POr Lros dias, tJor qllll.tro, 
]JOl' cinco, rutó ·por oito dias, confot•mo ,prove o. Regimento, a 
discussão da urgcncia concedida. Aliás, esse requerimento s6 
p()dcria ser feito - vorbal .como 1'01l - .pam um adiamento 
<JUo ooubosso dentro do litnite dos oito dias. · 

Ora, o honrado 'ScnadOI' pot' ~linns Goraos não dcLm~minm1 
o prazo. Não dclcrmiuanoo o prazo, ó ovidentissimo que o 
adio.mc1nlo foi indclermiuado. 

E' iú•éfl!Lo.vel, ó lncônLostavcl IQUO esse adiamento foi in
doterminu.do e, assim sendo, entra o art. 184 a doterminar: 

. cO adiamento por tompo indotet•minado equivale á 
~ejeicão da mataria princi.pal,, 

. Ora, yet:ific~do, como !JSlá, ,que o adiamento foi por. tellllpo 
mdoLermm:ilio, mvoluuLaruJJmcnte contribuiu o <IQ!l.do.r, da 
mo.im'ia, dentro dos tei•nios ox');irossos do Regimento, para qu·e 
11 mo.teria :fosso consi~et•ada rejeitada.. E o texto da lei, nos 
termos ínsophismavcis do art. 184, que releio: 

. <O adiamento, .por tempo indetermj.nado, equivale 
\ rejeição da matc.ría princi~al.:. 

Quàl ora a matcria principal~ 
Era a indicação reformando o Regimento. 
O que é quo succedcu com osla indicacão~ 
Estava cm discussão. 
Que ó que se requereu para csso. iiiscussão 7 
Quo fosso adiadu, · . 
Adiooa por quanto tempo? 
Não sa 1fixou. Então; foi adiada por tempo indeterminad-o. 
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. Qu1a.l ó a .sanccão para ~este caso? Quo é o que so IJ.li:ccei·· 
Lúa. JIO Hogime<nlol num caso destes? 

Quo a malilri,a J>,rincipal .fique rejeitada. 
Sr. Presidente, Cll entro a inartcllar· com esses varios as

:pecl.o8 convcrgcnLcs da qucol.üo cm •J'ócri .para deixar constan
tes 111a,s Annacs desta Casa, nesta hora hislortca, o q,ue foi que 
n maioria do Senado fez. , · . . 

Não ·podendo Vl}nccr lisamcat.e, loo.lmcnlc, dentro das f!\r
mns logaed, a maioria desferiu um .golpo de forca, um golpe 
do violi.mcia o J,riumphou, como é natural, por parto do .quem 
não !,cm cori1monias cm pôr do lado a lei, o .preferir o arbi
lricJo., 

JC!Il;o ,quesl.ão de accontuar o c[uo foi . essa phase da dis
cussitO preliminar· da indicn.cão quo reforma o Regimento, 
para quo na historia ela nevisüo ConsLiLucional se ffiquc .sa
hen.do, o.pportunnme•nto, como ú quo esta Revisão foi clnb()
radn. 

Esl.a parto da rJiscu ssüo do processo, segundo o qual devo 
~or debatido o magno Lhema legislativo da reforma da Con
stiLuiçfio da Hepnblica, esta parle preliminar precisava que 
se ;demonstrasse o como vae inquinada de nullidadc, em vir
tudo da fórma como foi conduzicla a discussão do Regi-
mc;:l.n especial. · 

Sr. Presidente, não se trata por mais que parP.ça, de 
uma simples reforma do R.cgimenlo,. E:' verdade que na nos9a 
lei inl.éi•na l.ranscreveu-se, ipsis verbis o art.. 90 da Con
sl.iluiçfio rla Rcpubli·ca. Mas, núm por se· ter feil.o esSà trans
cripção, ficou sendo a materia. asslÍmpto simplesmente ~egi
monf.al, a deixar de sr,r assumpto de muito maior transc•m
dcncia, como é o assurnpto constitucional. 

O. legislador const.ituinte, a unica vez que cog-itm1 dP. for
malidades regimcntaes, foi, precisamente, no art. 00. do 
mesmo estatuto. Ahi preceitúa o legislador con~tituinte: 
(Lê) 

cA Constituição poderá ser reformada_por inicia
tiva do Congresso Nacional ou das Assembléas dos Es-
tados. : 

.consirlerar-se-ha proposta a reforma quando 
sendo apresentada por uma quarta parte, pelo menos. 
dos membros de qualquer das Camaras do tCongresso 
Nacional, fôr acceita. em tres discussões .. _, 

E' o unico caso em que, no tex:f.o da Constituição, se fala 
no numero das discussões. Quer dizer que o legislador con
stituinte não admiLtiu que a reforma da Constí~uíção pudesse 
ser acelerada na Camara cu no Senado, preter1ndo o numero 
de discussões, como se faz com grande numero de projectos. 
desde aquelle em que se decreta a. susp~nsão das garantias 
constitucionaes e que tem uma só d1scussao até aquelles ou
tJ·os formulados no seio das Commissões e que teem só duas 
discussões. . . 

O prajecto de reforma da Constitui~ão Feder'al é o un1co 
para o qual o leg-islador constituinte preceituou não tivesse 
menos âe. tres discussõt:s. 

' 
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E' evidente que o intuito do legislador foi que a materia 
pudesse ser encamda c examinada demoradamente, por uma, 
por duas e por tres vezes. E essa inlerprctncão ó a que está 
de nccôrdo com oe outros dispositivos do mesmo artigo con
stitucional. Entendeu o legislador constituinte que a reforma 
de qualquer preceito constitucional só podia ser iniciad~. na 
Cnmara ou no Senado quando estivesse convencida da neces

. sirlndc dessa reforma pelo menos uma quarta parte dos mem
bros de qualquer das camaras do Congresso Nacional. Ao 
passo que para o andamento de qualquer estatuto de legis
lação ordinaria basta a iniciativa de um representante em 
uma ou em outra Casa do Congresso Nacional. para este caso 
o legislador constituinte quiz que só pudesse ser trazido a de
bate projecto subscripto pelo menos por uma quarta parte 
dos m'cmbros de uma ou de outra Casa do Congresso ~1a
cioual; 

Considerando a materia como simplesmente regimental e 
subordinando-a aos dispositivos, que cntondem com o anda
mento da indicação cm aprcco, teria descido o magno as
sumpto da sua situação excepcional para a condição de uma 
méra refot·ma de lei interna e, assim sendo, poderia o hon
rado laadar da maioria ter adcantado extraordinariamente a 
reforma constitucional, applicando-lhe o art. 195 do Regi
mento,· que é o seguinte : 

cSó nos casos· du Invasão, motim ou revolta pode
rão as tres discussões ser feitas no mesmo dia, si as
sim o resolver o Senado., 

Nada mais simples ao honrado leader da maioria do que 
conscgu ir fazer approvar a doutrina, segundo a qual nós es
tamos em :um dos casos previstos pelo art. 195, isto é, um 
caso de revolta, tanto mais quando estamos cm estado de si
tio, com a ·suspensão das . garantias constitucionacs na !Capi
tal da Rcpulblica, na séde do Congresso Nacional. 

•Seria, pois, o caso si se tratasse de simples reforma do 
Rr!gimonf.o, de fazer· no mesmo dia as tres discussões. 

V. E'"., Sr. Presidente, ha de convir que isso seria um 
achado precioso para a soffreguidão parl.idnria com que vae 
sendo feita a couce d'armas, a reforma da Constituicão. Seria 
um· achado precioso que completaria a· seric de providencias 
com que se notabilizou a f.ruculencia que conduziu a outra 
CaRa rio Congresso Nacional a reforma da Carta de 24 do fe
vereiro af.ú ás portas do' Senado da Republica. 

Não sei qtie cerimonia foi a que impediu o honrado lea
del' da maioria de adoptar, cm voz da indica cão, que a maio
ria finge querer discutir; não sei o que teria obstado a que os 

·directores dos trabalhos politicol't nesta Casa tivesse dado a 
~na prcfercncia ú rofot•ma n. 2 do Regimento da ICamara dos 
Deputados, nos termos dli qual se forçou 11 passagem da re
forma constitucional, naquella Casa do Qongresso Nacional. 

· Estes termos foram taos. que mot.ivar:am uma ~ocl.aracão c!o 
voto rio honrado Deputado Sr. Francisco de· Sa ·Filho, assi
gnn!anrto a violcncia do gesto partidario vencedor naquella 
Casa elo Congresso :Nacional. 
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De facto, o leade1· da maioria, na Cama:ra dos Deputados, 
v~rit'ic~ndo que o Regimento adoptado naquella Casa, para a 
tllscussao da reforma da Constituição, não tinha coefficientes 
clu acceleracão bastante encrgica, fez uma segunda edição cor
recta e augmentada da reforma do Regimento, primitivamente 
adoptado, segundo a inspn•acfio do Sr. Deputado Herculano de 
l?ro:it.as, o mostrou r.ornJ a rHnrma Viaona do · Castello era 
muito mais drastica do que a benigna reforma do Deputado 
paulista. . . · .. 

Essa segunda edição motivou uma declaração. de voto que 
eu trasladarei para o mr.u discurso, afim de que conste dos 
Anmze.l do Senado, subsClripta pelo integro representante do 
Estado da Bahia, Sr. Simões Filho. 

Disse S. Ex., quando o monstro, pela primeira vez ar
~"3'anhou a dentuça no recinto da Camara: 

I 
"Ninguem, talvez, mais favoravel ã revisão consti

tucional do que o humilde signatario · que a considera a 
maior das necessidades nacionaes e julga por isso mes
mo, como já o declarou, digna dos mais ai tos louvores 
a aWtude digna e patriotica do Sr. Presidente da Re
oublica, suscitando, .provocando o debate dessa refor
ma que, si fôr levada a termo será de um modo geral 
a obra mais benemerita do seu quadriennio." 

Interrompo aqui a declaração, para lhe dar um aparte: 
Neste pouto, divirjo do honrado Deputado. Não me parece 
cousa de grande benemerencia a reforma da Constituição co
zinhada no Catteto e servida na mesa da Camara dos Depu-
tados. " 

O Sn. MoNrz SoDRÉ - Por imposição de capitalistas es-
trangeiros, · 

O SR. BARBOSA UMA - Diz V. Ex. muito bem: ao
crescida dessa ciTcumstancia deprimente de só lhe ter sido 
reconhecida " opportunidado depois das injunções da cha
mada "missão ingleza ",.cousa que recorda as missões inglezas 
enviadas para concertarem as finanças do Egypto e que ali 
reinaram, a principio, sob a direcção de um alto commissa
rio, que governou em nome da City, a terra dos pharaós, por 
longos annos.- Iord Crommer, não Crommwell, si r Evelyn 
Baring - missão que, afinal, Yeiu a dar na situacão actual 
do Egypto, que parece despertar inveja aos pachás dos nossos 
Brasis. 

O Sn, ·.M·oNrz SooaÉ - Em um livro recente que tenho, 
sobre "A Jornada Revisionista", lembra o seu autor, Castro 
Nunes, que "o Sr. Arthur Bernardes na sua plataforma de
clarou que nã() reputava necessaria a revisão, não se apresen
tando ao eleitorado com essas :idéas, mas accrescentou que "si 
o Congresso Nacional, unidO poder competente, entendesse 
promover a revisão não interporia o elemento artificial e es
tranho do sua autoridade presidencial na solucão normal de 
tão delicado problema", concluindo por affirmar "que, para 
os compromissos politicos do quadriennio, a questão da re
visão ó uma questão aberta." E', aliás, uma obra premiada 
pelo InStituto dos Advogados Brasileiros. Assim, S. Ex. cum
priu o seu programma. 

·,_ 
' 
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O Sh. BARBOSA LIMA - Nós estamps vendo o que se 
chama questão aberta. . . . 

· O iSn. MoNiz SonRÉ -· Só a missão ingleza desviou Sua 
Ex. !]o seu progranima.· 

O SR. iB'ARIJ30SA LIMA - Aliás, não h a cjue admirar. 
Todas as palavras estão tendo uma significacii,o especial na 
'hora presente, divorciada do sentido que a intelligencia vul
gar lhes dá. 

Qu.cstão ·.aberta, qu~r dizpr questão trqncada, .. 

O Sn. MoNiz Sonm~- Nas ante-salas do Palacio. 
O SR. BARBOSA LIMA -· ... a ·cadeado, a sete chaves, sob 

as inspirações constantemente renovadas do palacio presi
dencial. 

. Continúa o honrado Depqtado: 
' ' ' . . 

'"Esse modo de pensav - modo dellc pensa:, entretanto, 
não significa adhesílo aos • varias · processos ma1s ou ~enos 
divergentes 'que toem surgido no seio do Qongrosso NaciOnal 
para orientar a jornada ·revisionista." · . · 

Veja bem V. Ex., Sr. Presidente; níio .significa adhesão 
aos varias processos mais ou menos divergent~s que t~em 
surgido no . seio do Congresso Nacional, para or1entar a JOr-
nada revisionista. . 

S. Ex. recordou esses varias processos - mais de um, 
po:tantq. -·.surgidos n.o. Co.ngre'sso 'Nacional para, a seu ver, 
or1entar a JOrnada reVISIOmsta. · · · · ·· 

O impo passado -. diz o honrado ~epresei)!.an~e da Bahia 
- quando se apresentou para esse effmto a pr1me1ra reforma 
do Regimento - a primeira - ainda não era o golpe ·da 
ultima hora, .fui copstrangido a divcrgi.r. d(l alguns de s~us 
pontos essenCiaes que me pareceram e amda me parecem. m
fringentos do texto expresso da Constituição Federal e atten
tatorios das prerogativas cjos Deputados .. Quer . dizer, . a re
forma do Regimento~ estipul;mdo a. maneira como deverá .ser 

t
disçutid

1
a a rey.i~üo cops.t !l1JCI.·ónqj, . , ,enya!v~ ma:teri~ cpnsti-

ucwna . . · .. · · . 
Pois bem, Sr. Presigente,' sem 'embargo dessa allegacão, 

que corresponde· a· um . facto renl, · à· refQrma do Regimento 
não pau~~ ser. l~yaclà ao ~e ia fia 9PmJrii$são 4~' , CanstjtuiÇão, 
para que esta d1s~e~sp · q~ C!JnS~lt).l!li2nalidade de t11es .Pro,. 
cessas. Deu-se como "pousa ev1dente, na o padecendo duv1da 11 
perfeit.a legif,imidadé, a 'perfeita' ci:inspnaricia,' a • p'erfciCa ·.éón
formidade' dos· dispositivos 'ar(iiiülados rici'''Rcgimeritô · Espc,. 
cial, com as exigencias fundamentaes da Constituição · da 
Republi.ca. E q~ nenhum a~sumpf.o, dos. mais ·.in~ignificantes, 
dos .ma1s comosmhos, dps mais triviaes, de nenhum assumpto 
~esses, ainda o mais siirip)ps, qu~ tenha ·siga cil:!jecta do pro
,]ecto formulado por qualquer dos. :Srs .. ·Siln~dores, deixou a 
Commissão de Constituicão de pronunciar-a~. E' uma hQme
p.ngem do Senado e da Gamara· âos mandamentos supremos 
da Constituição da Republica, limite intransponivel . da nossa 
actuação normal, é para esse fim, parq)v~rificar si no exerci
cio . das suas funccões a Senado, acceHimdo este ou aquelle 
pro,.Jecto, não c~tá. exorbitando elas cjelimitncõe.s traçadas pe!o 
le~!slador constilumf.e, é que se creou a Comm1ssao de Consli
tmcfio o ó que. so procur~ eleger para ess.a Oommissão sinão 
os ·Senadores lidos c hav1dos como os ma1s versados nos . cs.,. . ; ': . . . ' 
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tudos do Direito Constitucional, . os mais competentes, do 
maior notoriedade, do mais indisputavel sabor, afim de que, 
cotejando o pro,iecto, em 'apreço, com os textos constitucio
naes, digam si o mesmo texto aberra das exigencias constitti
eionaes ou se conciliam com e lias. Sobre este aspecto inicial 
da ÇJuestiio, para esse fim·, ha o que se chama primeira dis-
cussão. · · · · 

Pois, a indicação em apreço não teve primeira discussão. 
não foi submettida a essa discussão preliminar em que se 
póde examinar a !lonst.itucionalidadc dos varias artigos ahi 
concaf.enados. E.· não tendo essa primeira discussão, foi-se 
mais longe: votou-se urgencio. po.ra ·que a indicação não pu
desse ser enviada á Commissão de Constit.uicão. si não em vir
tude de um adiamento nos termos do artigo que cu acabo de 
ler ou que essa constitucionalidade só pudesse· ser apreciada 
no recinto do Senado pleno, constituído em Commissão 
Geral. · 

Nada disso se admittiu; deu-se por demonstrado que o 
novo Regimento é perfei[amente corisLit.ucional; que, nelle, 
nada desrespeita as exigf)ncias fundamenllies da Carta: Magna 
dos nossos canones constitucionáeC" .. ... 

Continúa. o honradp Deputado pela Bahia: "No o.nno 
passado, quando se apresento11 po.ro. esse effeito, a Reforma 
i:lo Regimento, fui crmstrarigido a divergir do alguns de seus 
pontos essenciaes que me pareceram e ainda me parecem in
fringentes de textos expressos da Constituição Federal· atten-
tqtorios das prerogat.ivas dos Deputados." · 
'• "'Ve.ia"V, Ex.' .. "Essc illustre :Qeput.ado que em pon
tos cssenciaes, os textos divergem da Constituição }'ederal e 
s·ão attentatorws da prcrogàtiva dos Deputados. Isso em re
lação á primeira reforma do Regimento da Gamara. Quanto 
mais em relação á segunda e á terceira, nessa occasião, ao 
lado de varios nobres collegas, entre os quaes o actual Mi
nistro da Fazenda. 

De maneira que, Sr. Presidente, é muito de se recordar, 
de assignalar-se. e de registrar-se. no jornal desta Casa, o 
facto suggesl.ivo de t.m• o honrado Deputado por Pernambuco, 
que era então o Sr. A.nnibal Freire, hoje membro do actual 
Governo .Federal, divergido do processo. adoptado 'pelos 'dire.., 
olores da p()!itiea, com a· qual s. Ex. é solidario, tanto im
por~~ reconh~cer qye é d~ntrp qb .ilrqprio Governo qu~ Sl;lr-: 
gem. as mamfestacoes ma!s mequ1vocas de r~p~gnanc1a m
venCJvcl á obra nefanda com que se está· prosbtumdo a Carta 
elaborada na Assembléa ·do 1891, · consubstanciarido os textos 
ciipitaes da 'Constituição 'da. Republica. Constituindo em um 
C)lso e .. prostituin~o n() · QÜtró; . são yoc~bulos grammatical · b 
llterarmmepta qu!J por uma. hter,:~Cao se parecem de modo 
bastante· suggestivo. · · · · ' · ·· ' 
' · Debaixo dessas normas surgiu, neste anno, na Co.mara :~. 

proposta de reforma consW.ucional, quasi quo.tro mezes· de
pois de iniciar-se a sessão legislativa. Passa-se um mez e se 
verifica que aquelle Regimento cm imprestavel nos fins a que 
se destino.va. · 

Quer rlizer: o inspector de vehiculos achou que a velo, 
cidade do automovel official era por demais moderada; que 
la course a l'abysme, a corrida para o precipício em que se 
despen!mm todas as nossas liberdades trndicionaes deveria Sb 
fazer com uma accelcrnção muito maior do que nqueUa com 
que se p:retenàe fazer nos termos das disposicões adoptadas 
no anpo antecedente. · • 
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Dahi, diz o honrado Deputado: "O novo projecto de al-· 
teraçúo rcuimental, loon substituído por outro, subrc 11 qual 
somos chamados a nos pronunciar", 

ncp,aro bom V. Ex,, Sr. 'P!r.esidente, na pr,ccios\dade 
clasla gemma incrustada nesta pagina da hisl.orin parlamen
tar, correspondente á hora prescnLe. Quem falia é um coi
labora dor do governo actual, dupl,amento insuspoilo ú maio
ria, que está! dirigindo os trabalhos parlamcnL:tres· â um 
t:orrcligionario da situ,acão actual, com lig•acõ•JS muito inti
mas cqm .um dos mais. notaveis p,arlamentares que toem ii
lustrado os debates do Senado; é o Sr, Sá .!!'ilho, que tam
JJom repres·enLa a rarn cultura e inwll igencia do escól do 
UJreclaro Senador que foi em algum tempo o lea!ler dos tra
balhos' dest,a Casa, o Sr. Francisco Sú, do eminente mineiro 
que, em uma .situacão bem. pouco parecida Ctlm a actual, em 
um quatr!Cnmo cm que nmgucm pensava em suspensão de. 
garantias oonstit.ucionaes, em deportacõos, destorriJs c prisões 
nas S'eladeiras e outr,as que taes bellezas do actual regímen 
presidencial; quando o 'honrado mineiro, Sr. A.ffonso Penna 
presidia a Republica cm uma quadra de plena t.ranquilliàadr., 
de realizaçõ•es administrativ,as, acaso dr.masiadamente opti
mista na época do chamado jardim da infancia quando ful
gurava na Gamara dos Depu~ados, orientando-lho os traba
lhos e os debates a inLelligenCiia incomparavel de ·Ca.rlos 
P.eitx:oto, nessa hora em que as discussões no Congresso atra
h iam a presenc.a de quantos sabem apreciar as lutas fidalgas 
da ;palavra esclarecida de David ·Campista, de .James Darcy 
c de tantos outros brilhantes collaboradores daquclla situ!l
r)ão, nessa 6.poca as impaciencias do nobre Senador ·Francisco 
Sá se traduziam em um memoravel discurso, fulminando as 
demazi,as do poder, synthetizando-as na •fórma com que elle 
fechou essa. sua notavel oracão, referindo-se úiquillo a que 
chamou - o despoLismo da lesma. · 

O despotismo de hoje, eu não sei, zoologicamente, como 
é que poderia caracterizar. Não sei si o actual mini~tro da 
Viação, com assento nestíl Casa como Senador, como é que 
denominaria um governo que só póde. ·Viver no C•scuro, du
rante tres annos do trevas dentro do um subterraueo, do 
qual de vez em quando escapam as ratazanas da Revist11. do 
Sup1•cmo Tr·ibunal, quando não saem os esbirros da prepo
tencia ai:mados de azorrague para catar onde quer que exis
tam cidadãos que se deem ao luxo de acreditar que vivem 
em um regimen realmente republicano. 

Não sei ·que nome daria a esse genio ele de.siJo•tismo 
inauguardo de modo sinistro por um chefe de Estado, que 
demonstra nunca se ter familiarizado com os ensinamentos 
cardeaes da doutrina republicana e do credo democratico, 
sinão •que 1pnrece muito mais um feitor de cito, habituado 
a lidar com ·esCI:nvos• arrancados aos sert.ões da Afrioa, sob 
os impulsos de uma consciencia divorciada irremediavelmen
te das exigoncins elementares do respQ_ito ú dignidade hu-· 
mana, • · 

Eu não estou fallando para esclarecer o meu pensamen
to, just.ifioar as minhas divergencio.s doutrinarias, alvitrar 
nmendas á' obra que, cm bõa fó, se pretendesse fazer, Seria 
11111n manifestacão ele credulidade doentia. e do cegueira do
ploravel ima.ginar que a truculenci,a de agora. ndmitta · ne-

_... 
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nhuma collaboração consciente. Não. Nós diremos aos nos
~o's conLemporancos c (t posteridade as condiçõ ~s do. mons
truosa gestacão que está padecendo a nova Consf.ituição com 
que se pretende roubar todas ,ns conquis·las alcançadas pelo 
povo brasileiro, consubstn.nciadas n11 Carta Maximn. do 
24 de Fevereiro. 

O Sn. MoNiz SODIIÉ - Apoiado. 

O SR. BARB:QISA LIMA - Não virá longe o dia em que 
todo este casteJio negreiro ruirá sob a picareta c o alvião 
do povo, que ha de doopertar ,nara a reivindicação das suas 
libel'dades e nossa hora os prebostes dos mercadores, que 
acham que a lei ó um t.ra.po esfarrapado, o~ Delaunnays das 
bn.stilhas oscravist,as terão a sorte que tiveram quantos, na 
jornada de 14 de julho, foram pela, plebe, em colera, desen
furnados dos calaboucos do despotismo. 

Está enganado o mineiro em cujaq mãos fo'i cahir a presi
dencia da Republica, quando suppõe que dominou a patria bra
sileira. 

Até bojo, não lhe foi possível contar com o concurso de 
eicladão' livres, que formam a immensa miaoria dessa gloriosa 
paf.ria. Só sabe do eleições em estado de siito. Tem medo dos 
meetinus, tem medo da imprensa. 

0 SR. AN.TONIO MONIZ - (Muito bem). 
O SR. BARBOSA LIMA - Tem medo da. luz, vive enfu:-

. nado, com receio das fulgurações do sol, que brilha para to
dos, meno's pa~a elle. 

O SR. ANTONIO MONiz- Já o Sr. Antonio Carlos di-zia que 
o Sr. Presidente da Republica texri me da de sahir á rua. 

O SR. BARBOSA LIMA -Eu estou dando aos meus con
cidadãos, na defeza dos seus direitos, o maxirno' esforço que a 
minha velhice de antigo constituinte. • . · 

o Sn. AN.TONIO ·MONIZ - De grande patriota cheio de ser
viços ao seu paiz. 

O SR. B.>\,RBOSA LIMA - , .. e de p·:opagandista da Re
publica me permittem. 

Cada um batalha com as forças de que dispõe. 
Ha poucos dias ouvi, em. um aparte sarcastico do leader 

da maioria a perguntr. nociva, descorte·l, p~uenina cpo:rque 
é que não iamos enfileirar-nos nas hostes gloriOsas dos que com 
armas nas mãos combatem o negro despo'tismo que nos en
vergonha:t, como se S. Ex:. estivesse tambem nas linhas dos 
meus infortunados cama:adas ·coagidos a se baterem pela le
.galidado bastarda aue não lhes é dado dissociar da. verdadeira 
lei. . .. ·. ;·,··,:d:,!;;tln 

' ,o, I , , :&.,~ll 

O SR. ANTONio MoNIZ - Os combates àe S. E~. o Sena- · 
dor por Minas, são dados aqui dentro cllntra o R~grmen!.Q e ~ 
Constituição. · · ' ' '·. •'·I ~<iii! 

O SR.. BARBOSA UMA - Mas, Sr. Presidente, continúo, 
no ponto iiln que tinha ficado', a leitura do voto do Sr. Depu
tado Sá FilhO.. (Lendo) : 

' 
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«0 dispositivo, porém, encaminhado á M<e.sa, ao 
mesmo tempo com o requerimento de ence·:ramento' de 
discussão, .veio prCijudicar todo o leal proposito de coi-
laboração.~ . · · 

Quer dizer: a lealdade tambem foi posta em estado de si
tio, substituída ·pelo impcrio da rolha, tão grata aos Epigones 
do regímen republicano, aos que vieram 40 annos depois das 
jornadas gloriosas de 1888 p 1880. (Lenqo) : 

«0 facto é tanto mais Iumen ta v e! qu~ndo' niío pode
mos, cm contra•te com os rigores reg'imontaes da Ca
mara; não podemos esquecer a frouxidão liberal do Re
gimcnt.ó do Senado, que vale por um escameo ... ~ · 

Coitado do' Regimento do Scn~do! .•. 
O Regimento que conqcn~ava as veleidades da 110nrada 

. Commissão do Policia, que o redigiu e o engu!iu. agora, arre
pendida de o ter formulado em uma hora de errado amo·: aos 
principias lil.lcraes, e agora arrependida de niíd ter sabido. 
nl\quelle nwmc11!.o, interpretar, çomo agora, os caprichos do 
Gat.tr.tc. , · 

· Nessa época, o :8':. lrrancisco .Sá Filho ti11ha sob os olhos 
o Rc~imcnto que se está so'terrando agora, aó peso das· pása
dns de terra, dadas pelo coveiro dos principies liberaes e dos 
seus collcgas çie cemiterio .politico. (Lendo): 

' . ' 

' «Com o mesmo constrangime11to .- continua o ii- · 
111strQ Qcputapo' - sou obrigado . a negar ,o meu votu 
aó novo Regimento. 'Em primeiro Jogar ,não B!l com-

. ·ji:cheridc qtie nci 'correr de ui:n debate se modifique as 
norma& a Ql.le elle deve obe(lecer .. ,, · · 

I , ' . , • , 

E' porquo nlio .quiz .tomar liccõ~s. com a cartilha do Sr. 
B,u0no Brflndãq. (Jiisos). Çomprehende-,se logo que S. Ex. 
·comp'reh'erider'i:l; o 'nôbre lDeptitádo nã'ó' tinha eiri mãos nenhum 
exemplar dossa «Nova arte de se dirigir os debates,, para a 
quaL. tirou pnivilegio o honrado leader da ma:iQri;l; 

(Lendo) : · · '· 

., . ", , . nã~ ·~c V~ . hayçr pr~c~d~nte . na' hi,r:>~~ria. d~s . Parla
. mcnj,os; em· ·segundo 'Jogar, r além ·do nuo corrigir, an

tes lhomolog.a ·e· ni/i'imrv~ os erros · d.ó. !ti?-terior ·e r_estri_n .. 
go de f,aJ fqrma os mazos do ·er!camuthamento c.1a dJs-

. · cussão que os torna· virtualmonto nullos." · · · 
: , , '' , \ I ' 

Veja 11om o Senado: - rcRtringe de tal fórma os prazos 
dr.> encaminhamento de discussões qüo os torna virtualmente 

fDUllos. 
·' (Le71do),: 

"Que •ConsUI.uicão 6 esta que vae snbir? Que le
·gitimidade póde ter r.sta reforma apertada nflsses ter
mos aue a a:fo~am. Que a tnazem asphyxiada durante a 
sua olollibora:cão? Não está UJqui m~tor~a para que os 
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mrugistrados amanhã possam .i ulgar menos legitima a 
legislacão lbaptisada com o nome C!e reforma da Con
stituicão, mas, no fundo, e realmente, infringente da 
Cor!stituicão? · . 

Não são elementos historicos que poderão servir 
para dorruir esta ·Obra profundamente ii1regular?" 

O Sn. ANTONIO ::\{oNiz - .!!;' ~ esperança que nos acalenta. 
Q SR. :BARBOSA liiMiA -,: ·Cont.inúa o honrado orador: 

"Com effcito, não ·Ó materialmente passivei a nc
r.'hum Deputado crp cinco ou dez minljtos .encaminhar 
as votações de algumas dns alt.eracões· da Const,ituição. 
e,_ por O!;!Lro Jaqo. •encerrar Cf)lalquc: _ da;s discussões 
(.G!iscussoes da reforma (ja ConstJtUJCao) no segundo 
'lia, e é só facultada a~ ta· decisão •a quatro Deputa:dos 
de caida vez, o q:ue .significa privar de tomar parte 
mellas os duzentos e tantos · representantes. · De modo 
Que quando o legislador. no art.. 90 diz "passará por 
J.res discussões", o legislado~ do .agora, a titulo do re
forma ·regimental, arranja um arremedo do d'iscussão 
em. qno duzentos c oito Deputados, dOs duzentos o doze 
0ompqnentes, devem :ficar mudos, po·rque só devem fal-

. ifl.r qqatro. ·~ . · · 
• 

. Não !jl.a duvjda que pod~m tirar () b1•ew~t de invenoão. A 
twvioade rnalmpnt.o r!)commen~a os seus autores. 

' '" 

Cor.'l.inúa o honrad'o Depulqdo: 

"não se queilra 111gora rpro.hibir que a discutam os pro
prios representantes da Nar;.ão: obra de tal relevancia 
só deverá~ .ser feita .cm um .ambiente de luz e de liber-
d~dê." . . . ' . . ..... . 

. · . Do modo quo, •Sr. •Presidente, o Sr. Deputado, membro da. 
maioria, r.ecorda que so pretendeu esponder á opinião publica 
a elaboracão da il'eforma constitucional.· 
. •Sr. Presidlent.e, eu. já tive occasião. de ler uma ou duas 
vezes o art. ·181 do Re:gimer.'to; •eu o releio a·gora, a proposito. 
O urt. i81 diz que: "Iniciada a· discussão de qualquer mate
ria, não será illterrompida para tratar.-so de · outra, salvo 
acHamento 011 qpestão de .~rdepl por ella susciLadn. Os adia
mentos só ·podem ser propostos ·pelos Senador~Js, quando l'h.es 
couber a vez de falJar, ainrra quo não .queira· motival.:os, ma3 
só s~rií.o discutidos depois de appi!tdos por cinco Senadores. 
() Senador que requerer o ad iamCT!to da discussão de qual
quer materia não pcrdo a vez de fali ar· sobre elJn." 
· ... otra •. nãÇJ lhia 111qui 21 .Sen.adôres. ·A ~esa não tem um só 

Secre ar10_,_ · 
o SR. ANTONio :MoNiz - Está constituida illegalmente. 

O SR.. :j3ARSOSA iúiMA - Sr. Presid'ente, sem perda C!o 
meu direito de falJar requeiro o adiamento da discussão e me 
sento, emquanto V. Ex. esclarece o meu requerimento. 

O SR. PnESIDENTE - O honrado Senador pe.Jo Amazonas 
requereu o adiamento da discussão? . . '- ...... 
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o SR. BARBOSA LIMA- Perfeitamente; nos termos. dos 
arts. 181, 185 o i86, do Regimento. 

O Sn. PRESIDENTE - Por que prazo o honorado Senador re-
quer o adiamento? · 

O SR. BARBOSA LIMA - Por 24 horas. 
O SR. PRESIDENTE - Dado o prazo pre.fixado por V. Ex., 

o requerimento •é oral; não tem discussão; é apenas sujeito á 
vota~ão do Senado . . 

O Sr: Antonio Moniz - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Vou submetter n votos o requerimento 
do nobre Senador pelo Amazonas. 

O Sr. Antonio Moniz-E' para encaminhamento da votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a .palavra extrictamente nos termos do Regimento. Si bem que 
o~ requerimentos de adiamento não lenham discussão, elles 
são votados. Não basta que o Senador requeira o adiamento, 
ficando ao alvitre do Presidente deferir ou não. O Presidente 
tem de submottel-o á apreciação do Senado, .isto é, á votação •. 
Essa votação .Póde ser perfeitamente encaminhada. Mas não 
quero encaminhai-a; quero apenas pedir a .VJ. Ex. que eon
su_Ite o Senado sobre si consente que essa :votação seja no:. 
mmal. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Barbosa Lima requer 
ao Senado o adiamento da discussão da mataria em debate, 
por 24 horas. -Requer, porém, o Sr. Antonio Moniz, no que 
a votação do requerimento de adiamento seja feita pelo pro
cesso .·nominal, submetto á deliberação do Senado, em pri
meiro Jogar o requerimento de S', Ex. 

Os Srs. que concedem a votação nominal, queiram lle 
manifestar. (Paus-a.) 

Foi recusado . 

. O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Requeiro verifi
caoão da votação, 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Moniz requer 
verificação da votac:io. · 

.Queiram levantar-se, conservando-se de pé, afim de se
rem contados, os Srs .• que votam a favor do .requerimento 
de votação nominal. (Pausa.) , 

" 

IVo taram a favor 6 Srs. S'enadores. 
Queiram sentar-se os Srs. ·que votaram a favor, levan

tando-se os Srs. ·que volaram.'contra. (Pausa.) 

Votaram contra i3 Srs. Senadores. 
l!'oi negada a votação nominal. 

• 
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Os Srs. que concedem o adiamento da discussão por 2q 
horas requerido pelo Sr. Senador Barbosa Lima, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Foi recusado. 

O Sr.· Moniz Sodré (pela ordem) - Peco verificação da 
votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Moniz Sodré requer 
verificação da votação. 

,Queiram levantar-se, conservando-se de pé, afim de se
rem contados, os S'rs. que votam a favor do requerimento de 
adiamento. (Pausa.) 

Votaram a favor do requerimento 6 Srs. Senadores. 
Queiram sentar-se os Srs. que votaram a favor, levan~ 

tando-se ps Srs. que votam contra. (Pausa.) 

Votaram contra 13 Srs. Senadore13. 
·Foi recusado o adiamento . 

. . Continúa com a :palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Moniz Sodré- Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Mas está com a palavra o Sr. Se

nador Barbosa Lima. 
. O SR. MoNIZ SooaÉ - •Mas vou levantar· uma questão 

de ordem sobre a discussão. 
O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre Senador que está 

com a palavra' o Sr. Barbosa Lima·. 
O Sn. BuENo BRANDÃo - Só si· o orador desistir da pa

lavra. 
10 SR, ANTONIO MoNIZ - Só quem póde desistir da pa

lavra é o orador. 
O SR. BARBOSA LIMA - Eu continuo com a palavra. 
O Sa. MoNIZ SooaÉ - Então não ha mais questão de 

ordem. 

O Sr. Presidente - Devo uma explicação ao Senado. 
Eu não me a~hava na presidencia rquando S. Ex. for

mulou o seu requerimento. rMas, uma voz recusado pelo Se
nado o adiamento, si S. Ex. deseja continuar com a pa
lavra. está no seu direito. 

O SR. BA;RBOSA LFMA - Perfeitamente, nos termos do 
ar L. 186 do Regimento : 

«0 Senador que requerer o adiamento da disc.ua:.. 
são de qualquer mataria, não perde a vez de falar so-
bre e lia>. · · 

rO Sn. Bm~No BnANDÃO - Effcclivamente. E' isto mes-
mo. '-.. 

O SR. PnESIDENTE - Cont.inúa com a palavra na discus
são o Sr. Scnn(!or Barbosa tL,imn. 

. ..., 
'.._, 

..... 
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o Sa. MoNIZ SonR~ - .. ·.V. Ex; resolveu a minha questãq 
de ordem. Estamo~ilos entendendo muilo bem hoje. 

O SR. BARBOSA LIMA - Sr. Presidente,· eu dizia que 
me havia causado urna certa surpreza que os directores do~ 
trabalhos politicoà desta Casa hão se tivessem limitado a 
cópiar o segundo Regimento adoptado pela Gamara dos Depu
tados para acelerar o andamento da reforma eonstituéional 
naquella Casa· do Congresso Nacional; porque realmente esse 
modelo de compressão é inexequível e é pena que se tendo 
l.lma rnachina tão aperftiicoada; dernier. cri, dernier bateau, o 

· que se pode exigir de mais completo em mataria, não .se o 
· tivesse adoptado, em uma e na outra Casa; dada· a umfor

midade de vistas notorio. da po.rte da maioria politica que dá 
o seu apoio ao actual Presidente da Republico.. 

A reforlnâ que prevaleceu ·Iia Carnara dos Deputados 
rcsa: «Artigo unicO>: ·A daqui 'diz: «Art,·i•,.art. 2•; art. s•, 
art. 4•, etc,,, de modo. gue .a de lá repre~enta um gráo 33 n~ 
rno.çono.ria da compressao; esta está maiS atrazada; :a daqUI 
pressuppõe-se urna ,serie do artigos ,que, mais intelligente
rnente concatimado.s, rios deram a illusão de que haveria 
uma discussão fJbr artigos .. O ·prolator da reforma, na Ca
rnara dos· Deputiictds; · lriil:ldóu; pensando ria possibilidade da 
discússão pôr ai·tigo, e o que fez ? .Reduzi ii tudo· quanto é ar
tigo a paragrrupho de um artigo unico I . 

N'esses paragraphos ha um que é realmente notavel e que 
caracteriza bem a situac;.ão de arliitrio que se superpoz ao 
regímen. da.lcgalidade. l)epois. de ter. reduzido todos os '!lra
zôs ànt.erióres, dcpciis de, ós. haver erióurtad(), o leader da 
maio~,"ia na Camara dos Deputàdos receitou: todos prazos e 
intcrsticios são improrogavéis; Quer dizer, não se podem 
alongar, não se podem alargar, mas podem ser reduzidos, a re
querimento d~ qualquer· Deput.nrlo, approvado pela Gamara. 
Tableàu 1 Riiâlmente, e o suj:ú·a-suriuno da liabilidade em ma
teria. de prepotencia. Os prazos eram_ detimniriàdos para 
que? 
. . . Para. serem observados, isto é evidente,. assim se legislou, 
nssiiii sê i!eél•ctou. . . . 

Começa-se a pôr cm pratica a lei. Verifica-se que ba 
uma. minoria .. d!yer!íe~~e,. ,Qu.~, se., ap~o"{eita, dess~s-.pr~pi!; para 
dar a sua op1mão com maiCJ'r desembaraÇo. Issó démorava o ' 
andamento do· projecto e irritava ·a impaoiencia dos domina
dores do dia. Fez-se um novo Regimento, legislou-se de novo, 
·encurtando os prazos. Approvou.;.se esse segundo Regimento, 
marcando-se esses novos prazos. Para que? 'Naturalmente 
para. serem observados. . . . . · · · · . · 

Entrou em vigor o novo Regimento? .Começaram a. ser 
observados esses prazos? Achou-se que ainda não eram bas
tante curtos, que a opposic.ão ainda respirava, que a mordaoa 
.não estava bem acoxada. Então, que· se fez? Apresentou-qe 
este modelo de escravocracia, esta belleza do senzalla; aca
bando virtualmente com os prazo~e declarando que qualquer 
Deputado - esse Deputado qualquer appareceu Jogo, ·~ra o 
SI'. Vianna do Castello - poderia requerer - e elle requa
.rel! .-. . todas as vezes que lhe pareceu conveniente - que se 
reouzJssem o~ prazos. De . modo que. onde se dizia que ha. 
veria o intesticio de 48 horas, entre Íl publicacão de um pa-
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recer e a sua discussão ou entre o encerrmnento de uma dis
cussão e a abertura da discussão immediata levantava-se u 
leader o dizia com o ar mais innocento. deste mundo - um ar 
de Mlle. Nitouche ·.;_ Sr. PresidcnLe, 13U requeiro que o prazo 
de /18 horas, que era já reduzida, dudo pr.ra estudo dos ::lra. 
Deputados, . pat·a meditação da ma teria a ser discutida, esse 
pra~o de 48 horas, !nar~ado na no. ssa lei e. portanto, tido e 
havrdo como convemcnma passa a ser reduzido a 2''· 

.. E a~ sim se fez. Passou -<se à e trote ao galope e de galope 
á drsparada, á rcdea solta, dese:mbestando até vir bater ás por
tas do Senado. 

Eu est.Ou admirado de não ne ter incluído esse cm•ii)SO 
speiJiiilen de vassalagerri partichiria, da desassombro, de . im
pudicici* parlamentar no Regjniento, com que se . haverá de 
garrotear os membros do Senado. que qulzerem divergir de 
pensamento do Cattete. Não sei porque não se copiou esse pa-
ragrapho, . . · . . 

. O qu.e se fez foi encurtar os prazO's do Regimento, ~ons
tantes da indicação n. 1, do anno proximo passado. 

Dessa indicação incidi-de a meu ver no mesmo erro Pm 
que incjdiu,a Camara quando no artigo U se preceitua "que 
a votaçao· da prO'posta e das emendas que lhe forem offereci
das . será sempre . precedida, emenda por emenda, artigo pol" 
artigo, sendo· considerado appro.vadas as emendas e artigos 
que Obtiverem - ~ate tiêin ô Senado .- que obtiverem 213 
dos votas dos Senadores presentes á sessão. realizada coin um 
numero indispensavel ás do! iberacões do Senado". 

Quer dizer: essa quarta parte entende-se na Gamara ser 
no minimo de 53 Deputados para assignar as emendas. !sto 
é: . 53, quarta parl-e do total de 212, c não ~ quarta parto de 
107, quorum que !'a~ a simples maioria c que daria para· a~se 
minimo de assignaturas 27; cm vez de 52. 

Si tomasse, uniformemente, como unidade o . quorum da 
maioria, o .numero .da Deputados quo bastaria para assignar 
uma emenaa ser.ia de 27: Não Ga tomou esse numer·o: tomou-
se o total da camara, exigindo-se 53. · . . 

- No Senado, si se tamasse para unidade o quorum de S'l
nadores, que é de 33, maioria, bastaria . para a votação a 
quarta parte, isto é, 8, em vez de :16, quarta parte do. total. 

Quer dizer: que si se acceitassa como unidade o quorum 
total da Casa., ou como unidade O' quorum que faz maioria, 
assim ·se teria no Senado o numero de Sanadores neéessario 
parà. assignar •uma· emenda 8 ou 16. · 

Ora, si para simples. apresentação de emenda a Consil
. tuicão exige a quarta parte db tatal de 212 ou do total de 53, 
-como se quer, para a approvaoão dessa emenda bastariam 213, 
não mais do total de 212 Deputados para .:1. simples _apres~n
tacãó no Seriado, erfildamante tambom 213 de 32, isto é, 22 
Senad()res. . . . ~ _ ,. . ~ . . . , . . . 

.Quer drzer: para a appravacao . Llas emendas á Conah
tuição, pelo dispositivo do artigo H do Rel?imento no Senado 
bastarão 213 dos votos dos Senadores presente~ ó. sossão rea
lizada co·m o numero iiidispensavel ás deliberações do Senado. 
Numero indispensavol ás deliberações do Senado - 32; 213 -
digamos 33 para facilitar o calculo :-- 213, 22, Quer dizer· 
b~arüo 22 Senadores para reformar . a Constituição da 
Repul)lica, urria véz üéceita esta reforma na Gamara dos Depu
tàdos. Q,~or dizer, eri1 ultiina synthése que, ao passo que para 

' 
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csl.a simples vulgaridade vulgarissima da abertura da seJsiio 
so exige 21 Senado·res, para esta providencia maxima, para a 
reforma da Constituição exige-se apenas 22. Dahl se vê n 
idéa do absurdo da interpretacão que TIO$ leva a dizer que 
o legislador constituinte quiz que os dous terços fossem •le 
63 Senadores, isto é, 42 Senadores necessariamente para ap
provarem a reforma da Constituicüo o não os dous tercns 
do quor11m, isto é, apenas 22 ou mais um do que se exige para 
esta vulgaridade vulgaríssima da abertura da sessão. 

Esf.n nbsnrdo leya ao regímen da into!t~rancia com que ~o 
va~ condensando a todos os casos de ppder, h~per~rophiado nas 
maos do actual gestor da cousa publlca no .oras1I. · 

Excuse-mo de entregar-me a uma ane.Iy~e mais meticulo
sa da indicação actual que vem substituir a imlicacão n. 1· do 
nnno passada. Bastará, em rapida synthes,1 recordar que os 
seus pontos capilaes são estes. 

Pela indicação· do anno )Jassado qualquer Senador 'úode
ria apresentar emendas, não á Constituição, porque para Isto 
o m·t. !lO da mesma Constiluicãa exige assignaturas corres
pondentes a quarta parte dos Senadores mas emendas ao pro
jecto ela Camara, isto é, nós collabornriamod no projecto da 
Cnmara, projecto de lei, emendando-o, não infroduiindo-lha 

· materia noya que f.ivcsso sido dchatida na Cnmnrn. envolvendo 
modificaQões do texto constiluciúnal, ma!! apanharíamos · o 
texto da reforma e o emendarlamos. . . 

Isto foi' adoptado pelo Senado. O Senado votou a in
dicacão da sua Cornmissão de Constnuiciio, achando que essa 
doutrina era f:oncentanea com a bôn intcrpretacão. do texto 
constitucional;. mas receiou-se nas altas rodas politicas que 
houvesse Senadores, com a petulancia imperdoave! que os 
induzisse a pôr a mão naquelle noli me tanaere, que é a re
forma vinda da Gamara e dahi bifar-se na nova indicacão 
este artigo. Daqui por de ante só poderão · apresentar. emen
das Senadores om numero de 16. Os assumptos que não ob
tiverem essas assignaturas não poderão ser acceitos como ·· 
emendas. Nem ar. menos são os outros Senadores corres
pondentes a logica, a nrithmetica que acabei de recordar, 
det.alhando uma parte do artigo. 

Esta é uma das partes mais liberaes da r.eforma do Re
. gimento, votada o anno passado, que foi dclrogada aqui . 
. ·· A outra parte se refere a todos c.s prazos que foram 
. encurtados. Os Senadores não precisam. de reflectir' mais 
demoradament.e os textos da reforma articulada pela Ca.
mara dos Deputados, irregularmente· em cinco comprimidos, 
que a linguagem popular q~lalificou com a denominação 
jocosa de calmonclegas conshtucJonaes,. '·. 

0 SR, JERONYMO MONTEIRO - Jocosa' e bem apropriada. 

O SR. BARBOSA LTMA - Em. cada um desses compri
midos contem-se os dispositivos, os mais diversos. O de 

· numero 5 é uma maravilha de compressão: ou se acceila 
integralmentP., ou se rejeita intel!'rahnente. Ao Senado ficava 
a faculdade de acceitar uns e rejeifar· outros, onde acceitar 
successivamente cada um delles, pronunciando-se conscien-
!cmente sobre uns e outros. · · . 

. Agora ha de acceitar em globo, . ou ha de rejeitar em 
. globo. Entre uma discussão e, a outra, os prazos foram tam-

I 
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bem reduzidos. Não sei si na hora da discussão não haverá 
algum requerimento, pedindo uma nova compressão, uma 
reducção occa.sional. 

Dir-se-Jw: ~si o Regime o to não perm ilLir, isso não é 
possível. V. l]x. sabe que o Regimento não consente. Não 
está previsto no Regimento. Como V. Ex. rez isso sem ter 
razão?~. 

RcalmenL.;, parece um dispauterio suppõr-se que alguem 
pudesse requor•cr o que o Regimento não consente. Coitado 
do Regimento! Desarticulado, reduzido a uma cousa cartila
ginosa, susceptível de se dobrar em todos os senttdos e por• 
todas as lormas. 

Levanta-se o leader e propõe. Quem póde impedir que o 
leacler proponha ? E que é que o leadcr não proporá ? 

·o Sn. ANTONIO MONiz - Quanta cousa interessante elle 
tem proposto I 

O SR. BARBOSA LIMA- Nós nem mesmo podemos fazct· 
uma idéa das sur'Prezas com que elle se vae imu1ortalizar na 
jornada revisionista aureolundo-se com verdadeiros achados. 
Na hora, J·equer que o prazo do 48 horas fique redu~ido a 2~. 
A Mesa insuspeita, amiga da lei, sentinella da ordem ••. 

O Sn. JEnONYMO MoNTEIRO- Guarda do Regimento. 

O Sll. BAHBOSA LIMA - •.. pigar•roa e obtempcra: ''A 
Mesa tem esc:rupulos em acceilar o requerimento do nobre f:ie
nador. Com a devida venia parece ú Mesa que não !ln no He
gimenlo assumpl.o jurídico para a deli!Jera~ão qlie ella é con
vidada a tomar. Talvez por ialta de luzes, por parte do obscuro 
Senador•, que ora pres1de á sessão do Senado, dirá, em . um 
rasgo de modestia, muito loUvavel, o preclaro collega que, na 
hora, estiver sentado na cadeira presidencial. "'l'alvcz haja 
alguma praxe que a Mesa não conheça." 

Mas a praxe ou precedente que acaso exista lhe póde ser 
lembrado pelo .suoueto1•c, pelo sou{[leur, pelo punto, que nest~ 
l.heatro encammhe a representação desta grande comedm. 
"A Me~a confessa a sua inopia". Nüo tem idéa da existcrwia 
de algum caso anterior. Não houve ainda um repooitorio da 
jurisprudencia parlamonlar senatorial do valor da ··nevista do 
i:iupremo Tribunal l"eueml", por exemplo, cujos \"ulumes· lan
çam tanta luz sobre o: expurcicia que é a actual siluacão po-
litica. · 

"Em todo o caso, a Jl!esn nppellará para o Senado. O hoT•·· 
rado Senador qu~ suggere cssu providcnci~ poderá rceur.·rer· rla 
Mesa para o plcnario." . 

O plenarw é uma Asscmbléa de grando:~ podor tlllllllllULUr
gico e myslico. Benze e consagra turJo. Fic:n tudo leg-al deade 
que clla se pronuncia. Em se pronunciando o pleunrieo, um 
precedente que não existia,. passn a existir, porque o plenarJO 
oslá sempre prompto, como, por assim dizer cm dores ele parLú, 
a dar a luz um precedente novo e 1\s vezes gameo. 

Mas, os precedentes não J'allarão, uma vez provocados pela 
obstetl'ieia tradiccional que enriquece a nossa maternidade re-
gimenlal. (llisos.) . 

Eu espero viver bastante tempo p9.ra me dar o regalo df:J 
t•.ssistir a algumas dessas novidades, a algumas des~aJ sur· 
prezas. A fabrica continúa a funccionur nas marcP,JJ!tt'io.s do 
Cattet'.o,. nperfeicoando-se cm molas e nrWicios sec.I'Cins, de 
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modo quo nas cnlr()linhas dessa indicação ha de haVllr muita 
lJclleza recondita, muita novidade ignota. Acredito, estou certo 
do que para lubrificar a passagem do e.streito infer ic.r desse 
félo te~atologico, que é a reforma con~titucional, não faltará 
unto e dooo magistral para os toques clinicos que :1 operação 
su~citar. 

o Sn. MONIZ SoDRÉ - V. Ex. n!i.o l,squeç!l de · cccen
tuar que este plenario póde so constitu11 com t::(Js Gil quatro 
Seu actor ts. 

o ~R. BARBOSA LIMA - Espero vivLr badlanta vara ter 
esse L'Pga.o e esse goso. E mais tarde algum Bcr·ungct• o dirá 
na sua~ c~>nconetas popularizadas pela canailla. 

Eu assisti áquella jornada, eu vi como se operava na
quella cas-a, a limpeza de mãos oom que os prestidigiladorob 
pegavam de uma Constituição, diziam: cum, dous, tros, passe~ 
e estava failo I Tiravam de dentro da cartola uma Constitui
ção novinha. Era um encanto I Naquelln quadra havia uns 
espectadores rabugentos, que so davarr. ao luxo de formular 
as suas objecções e de protestar contra os trucs, mas o gro~~o 
da platéa, essa applaudia a mãos Isrgas e a c/laud !armt:r r'l
gala va-se com a !'orca. 

E, coisa interessante, coiuoideucia hidtorica ;JUe me foi 
SL1ggorida ou que desperta no hont·ado collega, nu oom humo:' 
com que vem acompanhando Lstas jornadas fatigantes - ha 
uma coincidencia entre os epísod.os r.egimentae~ da hora 
actual e as festas da Penha. (Risos.) 

Nós, Sr. Presidente, engatamos á passagem deste vagl'io 
lacrado, do matruco - que é o trem de Santa Cruz, ando vae 
a constituição salvadora - engatamos ao carro festivo dos 
foliões C::~. Penha; e, assim fazendo-o, dada a coincidcnola de 
data - outubro é · o mez da Penlla - nós accentuamos, 
fazemos umr. pagina vivida da psychoLogia carioca .que l.ãll 
bem retrata os enthusiasmos iuvenciveis do povo brasileil'O 
contra os.quaes nunca ousou arremeter governo algum. Sabe
se que póde não haver ardor cívico bastante para alimentar 
as campanhas mais gloriosas, para incentivar os emprehen
dimentos mais louvaveis. Poder-se-hia não encontrar no povo 
brasileiro este desejado ardor e, ao contrario, verificar-se, por 
parte do nosso Geca Tatú, uma invencível apalhia, uma in
di1ffercnça profunda para tudo o mais que não seja o carna
val, quo já nouta hora conseguiu que surgisse na Camara dos 
DopLJtados um projecto considerando de utilidade publica 
um11 sociedad1. carnavalesca. 

Vale a pena conglomerarmos esses episodios e dar a crer 
ao historiador, ao psychologo de amanhã que aos governan
tes será opportuno reunir em uma mesma quadra essas va
rias manifestações da actividade collectiva: ;..... ou a activi
dadn da grande communhão, ~a actividade maxima que é o 
povo, sob n fórma ·das festas . carnavalescas, ou do·s pic-nios 
na Penha, ou das pequenas collectividades, Senado e Camara, 
no prnposito de se levar. na mesma época á scena aquellaH 
farcas o esta comedia: - as manifestações dos foliões da Pe
nha e as manifestações dos comparsas do Cattete. 

Era o que 'eu tinha a dizer.· (Muito bem I Jluito bem I) 
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O Presidente - Continúa a discussão da indicação. 

O Sr. Jeronymo Monteiro -- Peco a palavra. 

435 

O Sr. Presidente - Devo observar a V. Ex.. que faltam 
apenas cinco minutos para se etigotar a hora da oessüo. 

O SR. BAIUlOSA LIMA-· Mas, Sr. Presidente, eu me sentcl, 
porque estava finda a hora da sessâo. 

O SR. PRESIDENTE- Perdão; a Mesa. não declarou isso 
a V. Ex. . 

Antes de designar a ordem do dia da sessão do amanha, 
devo doclal'ar ao Senado que se achava inscripto para ralar 
sl:lbre a indicação, na sessão de hoje, o Sr. Senador Jeronymo 
Monteiro. 

Não se;.Jdo passivei 1\ Mesa - desde que a ses~ão vae ser 
levantada - conceder a palavra a S. Ex., desejo saber si o 
nobre Seuador quer ficar inscripto para falar na sessão de 
amanhrl. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a minha in.~crloclio, 
S1·. Presidr,r,t.fl. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra pela. ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr .. llueno Brandão (pela ordem) · ··· Sr. Presidente, 
requeiro a prorogacão da sessão por mais duas horas. 

O Sr. Presidenta - O ·sr. Senador Bueno Brandão requer 
a prorogacão da sessão por mais duns horas. Os senhores 
que concedem a prorogacão queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 

O Sr. Moniz Sodré - !'eco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 1'em a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O 'Sr. Moniz Sodré (pela ordem) - Sr. President.e.- re-
queiro vcril'icacão de votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Sanador Moniz Sodré requer 
verificnciio de votac;iio. 

Queiram levanlar-sa os Srs. Senadores quo votaram a 
favor da prorogacão, conservando-se em pó, afim de scrc:m 
contados. (Pausa.) ., ; 

Votarr.m a favor 12 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se o~ Srs. Sanadores que volarnm con-

tra. (Pausa.) 

Votaram contra 4 Sr•. Senadores. 
A prorogacão foi concedida. 

O .Sr. Moniz Sodre - Peco a palavra pela ordem •. -, 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodró (pela ordem) - l:lr. Presidente, dese
jaria que V. Ex,1 me informasse qual foi o numero total dessa 
votação. · 

O Sr. Presidente - Votaram a favor da prorogação 12 
Sr~ . Senadores, e contra, 4 • 1'otal, 16. 

O Sr. Moniz Sodré (•) - Sr. PreAidente, lembra-se per
feitamente V. Ex •. que se me deparou ensejo de, na ultimo 
sessão desta Casa, oi'ferecer á consideração da Mesa uma 
questão de ordem, não só constitucional, sinão ainda regi
mental, em que eu fazia larga e completa demonstração de 
que era de todo em todo impossível funccionar esta Casa sem 
o quorum legal. 

Citei a V. Ex., Sr. Presidente, o art. 18 da Constituição, 
que é de uma clareza insophi~rnavel e, por isso. affirmei ser 
esta urua questão de ordem constil.ucional. 

O art. 18, estabelece o seguinte: 

"A Gamara e o Senado trabalharão separadamente 
e, quando não se resolver o contr·ario por maioria. de 
votos, em sessões publicas. As deliberações serão to
madas por maioria de votos, achando-se presente em 
cada uma das Gamaras a maioria absoluta de seus 
membros,," r 

A Constituição, portanto, estabelece de modo a desafiar 
todos os ardis da sophisteria indígena, que não é possível a 
qualquer das duas Casas Legislativas tornar uma deliberação 
qualquer, "sem que esteja presente a maioria abslouta de seus 
membros", 

Não se diga, Sr. Presidente, que a Constituição, !aliando 
em deliberações, refira-se a projectos de lei, porque delibe
rações não só na technica constitucional, como ainda de ao
côrdo com os proprios termos da Constituição não se con
fllnde de fórma alguma com a expressão leis ou resoí LiCões. 
A propria Constituição da Republica estabelece no Capitulo 5" 
soo a denominação das leis e resolucões; os tramites, dentro 
dos quaes tem de obedecer qualquer daquellas deliberações. 
que são projectos de lei. . ·. 

Bem vê, portanto; V. Ex., Sr. Presidente, que o at•ligo 1k 
não se refere apenas a leis e resoluções, mas, usa da expres-
siio, muilo mais ampla, - deliberaçoes. . 

. Eu queria vêr com que maravilhas de m L:~ Li ficnções, com 
que artimanhas de logica se nos poderá convencer, a nós, que 
o Congresso, que o Senado ou a Cumnra, deliberando prorogar 
as SI} aS sessões, não toma· u~a deliberação ? 

Eu queria· vêr com que recursos de prestidigitações po~ 
Iii ico-partidarlas, ajeitando-se a···toclns as conveniencias oc
casionaes essa hermeneuLica sui. gcneris se poderá demonstrar 
que uma resolução, no sentido de, prorognr as sessões, tomada 
por uma casa legislativa nilo é ·uma deliberação desta Casa ? 

( *) N.üo foi revisto pelo or.ádor. 

I 
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Deliberação de maior alcance, da maior ma~nitude porque 
"c" e de preliminar para as S"t·andes dcliberacocs ton1aaas nu 
recmto; deliberação IJrirnordial sem a qual é im~ossivcl toda 
o (JUalquer outra deliberação 'do Congresso. E para que se 
1'<'.111 .bem .até onuC: vae o J'i~or ela logica das mwhns deduccões, 
pre01so amda accentuar que, na propria Constituição, oncon
tra.mo.s .todos o; r.; ·"~s ~e <·xc·epcão á regra· do artigo 18. A esso 
pr1~c1p10 da ConstitUição que exi"'e maioria absoluta da 

· ma10r1a presente para qualquer deliberação do Congresso ella 
estabelece cinco excepções. ' 

Exige dous terços sobre a totalidade, quando se trata da 
re.icição de um véto, da approvação de emendas que tenham 
sido rejeitadas na outra Camara do Congresso, ou da con
dcmnação do Presidente da Republica Jlelo Senado. Exige 
maioria de dous terços, mas da sua totalidade, quando se 
t.rata de revisão consLitucional. E o unico caso em que esta
!Jelece a excepção. ao principio de maioria .absoluta sobre a 
maioria presente para permittir quorttm inferior, é o que 
se refere á verificação de poderes na eleição de PJ•esdiente e 
Vice-Presidente da Republica, caso em que se p6de votar 
com qualquer numero. de conl;'ressistas JJrescntes. . 

Bem se vê que a ConstitUição estabelece o principio geral 
de que não é possível tomarmos qualquer dei iberação 8inão 
pela maioria da maioria absolnta presente no recinto. E si a 
Constituição estabelece os casos de excepção, taxativamente. 
seria o cumulo rlo absurdo da violação de todos o.~ princípios 
de hermeneutiea jurídica, admittirmos outras exceiJções, por 
intcrprctacnos ampliativas, que o assumpto absolutamente 
repelle. 

Vemos. portanto, que, sendo uma deliberação do. Senado 
a prorogaçflo elas SllDS sessões, essa deliberaç~o não p6de ser 
!ornada sinão com a presença da maioria de seus membros e 
por maioria ·absoluta de votos. 

Chamo, pois, a attenção de V. Ex. para a allegacão que 
1'nço inquinando de plena, absoluta nullidade 11 delibernção 
que o Senndo acaba d~ tomar. V. Ex. annuneiou que estão 
presentes apenas 16 Srs. Senadores. Creio que ainda não 
chegamos ao ponto. embora não me admire que n mentalidade 
dns directores desta Casa, nos leve até esse exf.remo; ainda 
nãô chegamos no ponto· de affirmar que f 6 seja maioria de 
63, que é o numero total dos membros do Senado. 

11:~~a questão de ordem, de natureza consf.itncional. que .iá 
se me abriu azo de offerecer na sessão passada á consideração 
ria Mesa, sem ter sido por ella resolv1da, venho. neste mo
menf<~, tmr.er de novo ã consideração de V. Ex. 

Desejaria que a Mesa do Senado me informasse si as pra
xes pódein ser invocarias para violar um prceeilo claro dn 
Constituição da RepubUca. Desejo ter da Mesa do Senado de
claração expressa nesse sentido: declaração qm. vae fiqar re
A"istrnrla nos Annaes deste parlamento, como s1gnacs mdele
v~is da seriedn.de com que correm nesta momento os traba
! h os desta Casa. 

Quero deixar registrndo no Senado. que. a revisão .mon
struosa do seu Regimento, com o propostto f!rme nc so m~rn-
larem todas as liberdades, na discussão da lei fundamenlal dLl 
paiz foi feita com esse processo escandaloso que ha do re
voltàr as conscicncin8 daquclles mais impedernidas, no .ha
bito in.vcterado elos absurdos mais hediondos. Quero cletxar 
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accenf.uado que o Senado vae funccionar na continuacão da 
discussão do seu Regimento, regimento que vae regular a 
marcha, o processo da revisão constitucional, vae funccionar 
em sessão prorogada contra expressa disposição do art. 18 
da lei fundamental da Republica. 

Quero deixar consignado este facto nos nossos Annaes, 
para que mais uma vez fique assignalado em caracteres iode
leveis o justo castigo que merecem aquelles que collocam as 
conveniencias vitaes da Nação abaixo dos seus interesses de 
ordem partidaria e de ordem pessoal. 

Eu podia, neste momento, Sr. Presidnete de envolta com 
essa qnestão constitucional trazer ainda á baila a questão pu
ramente regimental. Eu poderia perguntar a V. Ex., si, 
hn Ycndo dispositivo da nossa lei interna que consigna, de 
modo imperativo, que não póde ser aberta à sessão do Senado 
sem ·o numero mini mo de 21 Senadores. preceito esse, cujo 
valor V. Ex. ainda hoje accentuou, não abrindo a sessão 
porque não se achava presente esse quorum mencionado pelo 
nosso regimento, poderia perguntar, a V. Ex. si seria passi
vei funccionar o Senado, para tomar deliberações, ainda mes
mo que não -existisse o art. 18 da Constituição da Republica, 
tomar doliberações com um quorum inferior áquelle que ó 
indispensavel para a abertura da sesslio .e seu regular funccio
namento '! 

Pois si o Regimento diz que não ó passivei abrir a sessão, 
que não ó passivei siquer a V. Ex. declarar que está aberta 
a Ressão sem o numero mínimo de 21 Senadores, podemos nós 
funccionar, podemos nós deliberar, mesmo não tendo em vista 
o nrt. 18 da Const.ituicão, sem esse numero extrictamente in
dispenAavel, pelo Regimento, de 21 Senadores ? 

São estas as questões, Sr. Presidente, que levanto ne!te 
momnnto, entregando a V. Ex. a solucão do caso. 

Não entrego a soluoão do caso á maioria occasional de!ta 
Ca;,a, porque acabo de declarar que não existe neste momento 
uma maioria capaz de deliberar. Não fallo em capacidade 
rr>r1ntal, em capacidade moral; fallo em maioria com capaci
dade numerica, com capacidade ,Jurídica. Desde gue não te
mos aqui o numero indispensavel exigido pela Constituicllo, 
para as delibcracõcs desta Casa, eu pommetteria uma evi
dente infraccão de logica se pedisse a V. Ex. que submettesse 
n. decisão do Senado a questão de ordem que levanto. Eu iria 
de encontro, ainda, Sr. Presidente. a todos os princípios olas
sicos que regem as deliberacões dos corpos legislativos, por
que bem sabe V .. Ex. que não ó appellando-se para as maio
rias sempre parciaes e apaixonadas, que se tomam deois!les 
razoa veis e justas. 

V. Ex. sabe bem que, quando se levanta uma questlio 
rle ordem. clara, nitida, precisa, esteiada nos principias lnso
phismnveis de um dispositixo manifesto de lei, não cabe ao 
Presidente de qualquer Camara legislativa, se.la o Senado ou 
se.ia a outra Casa rio· Parlamento, não cabe o diPeito de recor
rer ás maiorias, po,.gue desta fórnia ficariam de todo desam
pa.radas to das as liberdades, todas as· prerogat!vas da mi-
noria. · 

Se V. Ex. pudesse, neste caso, appellar para as maiorias, 
l.ambem amanhã, quando eu pedisse a palavra, por exemplo, 
para discutir, no expediente, sem· que existisse nenhum outro 
orador insc.ripto - o cito este. facto porque parece ee .trata 
de um direito inconcusso, ainda não co)ltestndo PoJ: n~nguem, 
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- o lr.aller da maioria poderia levantar-se para contestar-me 
essa faculdade ·e ironicamente pedir a V, Ex, que submete~se 
á deliberacão da Casa essa questão de ordem: si eu posso ou 
não usar da palav~l. no experlieme, para apresentar um pro
jecto de lei. E V. Ex., doei! á insinuação ou á determinação 
rlo leader desta Casa, submetteria esta questão á votação da 
maioria e ella, dessa fórma, annullaria esse direito constitu
cional do Senador, de liberdade da palavra, direito que se es
triba na Magna Lei do paiz. 

E' esta a questão de ordem que venho offerecer a V. Ex., 
Sr. Presidente. E' uma questão de Ol'dem no sentido de sa
ber se podemos funccionar legitimamente neste momento, 
desde quando, conforme verificação feita por V. Ex., não se 
acha sequer nesta Casa o numero indispensavel para funccio
nar o Senado. 

Eu desejo, Sr, Presidente, que V. Ex. me resolva esta 
questão de ordem, ~orque essa questão - devo declarar com 
a maior lealdade ao illustre collega que está dirigindo os nos
sos trabalhos - é urna questão de alcance visceral para nós 
e será muito passivei, conforme a deliberação que V. Ex. 
tomar, que ella .nos trace uma directriz nova á nossa accão 

·parlamentar nesta Casa. 
Não quero occu1tar a V, Ex. a importancia que contém 

essa consulta que faco a V. Ex .. nem dissimular a respon~ 
sabílidade que vae pesar sobre a Presidencia do Senado. 
nestP. momento, na solucão desse caso. 

Levantei esta ql'estão de ordem constitucional para ser
vir de base á attituàe que nós. membros da minoria ora pre
sentes, temos de assumir em face das questões que serão de~ 
batidas no Senado ela Republica. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Em resposta ás ponderações formu
ladas pelo nobre Senador pela Bahia, cabe-me informar a 
S. Ex. que a Mesa, recebendo o requerimento verbal do 
Sr. Senador .por Minas Garaes, fel-o nos termos do art. 99 
do Regimento, que dispõe: Antes do Presidente dar a ordem 
do dia, qualquer Senador poderá pedir que se prorogue a ses
são .indicando, o tempo que doverá durar a prorogacão e o 
Senado decidirá, com qualquer numero, independente de dis- . 
cussão, podendo conceder nova prorogacão al.é esgotar-se a 
ul'dem do dia." 

Bem vê o nobre Senador pela Bahia que não era !leito 
á Mesa deixar de receber o requerimento. Tendo,. porém 
S. Ex. baseado a sua questão de ordem sobretudo no factCI 
de .não se encontrar no recinto um terco dos membros desta 
Casa, numero exigioo pelo Regimento para a abertura da 
sessão, devo ainda ponderar a S. Ex. que o Regimento quan
do se refere á decisão do Senado, declara poder este deliberar, 
na hypothese, com qualquer numero. 

O Sn. MONiz SoonÉ ·- Dentro do vinte e um, creio eu. 

O SR. PRESIDENTE -'- Convindo notar que, no caso em 
questão, não se trata de abertura ou de inicio de sessão, mo
mento no qual o Regimento exige a presença mínima de 21 
Sen~dores, mas apenas do uma prorogacflo. 

O Sn. MoNiz SonnÉ - A questão de ordem é a seguinte: 
V. Ex. acha que um numero inferior no de vinte e um Sena-
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dores basta para qualquer deliberaciio ·do Senado ? Esta. é 
que é a questão de ordem regimental, além da outra de natu
reza constitucional, fundada no art. 18 da Constituicão. 

O SR. PRESIDENTE ..:.. Para hypotheses semelhantes 
a esta ventilada agor&, pelo nobre Senador pela Bahia, quem 
acha não é o Presidente eventual da Mesa neste momento, 
mas o voto invariavel do Senado, concordando sempre em que 
póde permanecer E:In sessão com numero inferior ao de 21 
Benadores e lambem com esse numero resolver a prorogacão 
dos seus trabalhos. 

Não é a Mesa, pois, quem dá essa interpretaoão, mail a 
twnxe ininterruptamente seguida e adoptada pelo Senado. 

Eram estas as explicações que me cabia dar ao nobre Se
nador pela Bahia. 

O Sr. Moniz Sodré -- Peco a palavra para uma expli-
cação pessoal. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador 
pela Bahia. 

O Sr. Moniz Sodré - São duas palavras apenas que vou 
proferir neste momento. · 

Vou declarar a V. Ex. que na minha e na opinião doo 
meus illustres collegas que, neste momento. constitui a mi
n ol'in, nesla Casn. a sessão que agora se vae realizar cm nm 
desdobramento, por prorogação. contraria aos textos constitu
cinnaes, é uma sessão francamente nulla e, portanto, inex'.s. 
Lente. . 

Por isso, nós nos rcLit•amos deixando a responsabilidade 
á maiol'ia. · 

O Sn. JoAQUIM MonEmA - Acceitarr.os a responsabilidarle. 

0 Sn. BUENO BRANDÃo - Inteira. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão da indicação. 
•rem a palavra o Sr. Jeronymo Monteiro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro -. Sr. Presidente, cu faco 
minhas as palavras do honrado Senador pela Bahia. Entenrto 
r-o mo S. Ex. que ha dispositivos decisivos, claros, terminan
lcs, contra essa resolução do Senado na nossa Magna Carta 
que se quer demolir para 'transf·ormar nossas liberdad!'ls tão 
loJJgamcnf.r. conquistadas em uma escravidão. Deixo por issll 
ele acccitar a palavra que V. Ex:. acaba de me dar. 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão. Si mais nenhum 
81·. Seundor quer usar da palavra, encerro a discussã•J. 
(Pausa.) : 

Está encerrada e adiada a votacão por falta de numero. 
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PllOilO:lAÇ}i.o DA Sll66ÁO LEGISLATIVA 

Discussão unica da (Jroposicão da Gamara dos Depularw, 
n. 47, de 1025, prorogando a actual sessão legislativa até " 
dia 31 de dczcmbt•o do corrente anno. · 

Encerrada e !ldiada a votaci'ío. 

!NS'l'l'l'U'l'O COlllMERCIAL DE FLOI\JANOPOL!S 

3' di'õcussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mm·o 43, de 1925,. considerando de utilidade publica o Insli
luto Commorcial de Florianopolis. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tt·ular, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Vota~~ão, em discussão unica, da indicar;ão n. 5, de 1925, 
propondo a modificação de varias artigos do Regimento, !li> 
parle rclaLiva aos tramites a que devo obedecer a propoõiciio 
da· Camm·a dos Deputados, que reforma a Constituioão Federal 
(com parecer {a-voravel da Co'llwnissão de Policia, n. 211, de 
1025); 

Votação, om discussão unica, da proposicão da Gamara dos 
Depu lados, ,n. 47, de 1.925, pro rogando a actual sessão legisla
Uva alé o díu 31 de dezembro do corrente anno (incl·uida em 
virtude do art. 113 do Regimento); . 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 8, a~ 
1023, que manda contar aos militares do Exercito, da Armada. 
elo CO!'IJO de Bombeiros c da Policia só IJUra effeilos da re
forma, o tempo de servir;o que hajam prestado na qualidade de 
funccionaríos publicos (da Co'lltissão de Jmtiça · e Ler*la
ção c pm·ecer {avoravel da de Marinha e Gue1•ra, n. 21l4,. ele 
1923) : . . 

Votação cm 3• discussão da proposição da Camaru doh 
Deputados n. 43, ,de 1925, considerando de utilidade publica o 
Instituto Gommercial de Florianopolis (con1 pm•eccr favo1'ttvc! 
da Coinmisslio de Justiça e Leoislação. n. 197, de 1925); 

2' ctiscussãú da propC~síção da Gamara dos Deputados, 
n. H, ue HJ25, suspenàendo ate 31 de dezembi'O de 192ü, o 
tn·oeessú dt:; accilo de despejo, no Districto Federal, nas con
dic.õcs que estabelece (com pai•eceí• fa·vorave! da Comrnissüo 
de Just'i(!a e Legislação n. 212, de 1925); 

2' discussão da proposição da Cnmnra do~ lJcpulados, -
n. 118, providenciando no cnso de véto presidencial ás lois 
annuas e mandando vigorar, no cxct·cicio seguint~. os Ol'!ltl
mcnlos votados pelo Congresso Nacional (com pm·cccr fa'VO• 

' , 1·avcl das Commissücs de Cúnstituição, ele Justiça c Leyisl!t(!ãv 
à .de F-inanças, n. 202, de 1925) . 

r-evanta-sc u sessão (ts 18 horas c 20 minutos. 
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13.\' SESS.W, EM 29 DE OU'l'UBRO DE 1!125 

i'llJ;SJI)ENCIA DU Sll. MENDONÇA l\fAfi'riNS, 1• SECHil'l'AI\lO 

A's 13 c meia horas acham-se presentes os Srs. Men
rlonc'a Martins, Pires Jlcbello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, 
Souia Castro, Cunha l\Iachado, Euripedes de Aguiar, João 
Thomé, Benjamin BarrosoJ João L~ra, Epitacio Pessóa, Ve. 
nancio Neiva, Pernandcs Lima, Pedro Lago, Antonio Moniz, 
Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Joaqumi Moreira, Modesto 
Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, 
BuC'no de Paiva, Adolpho . Gordo, Luiz Adopho( l!'elippe 
Schmidt, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos 27) . 

O Sr. Presidente - Presentes 27 Srs. Senadores, está 
a!JCrla a sessão. 

Vae ser lida a acta ela sessão anterior; 

O Sr. 4• Secretario (servindo ele 2") procede á leitura. da 
nela da sessão anterior, que, posta cm discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. a• Secretario (servindo do 1•) dá conta do seguí~te 

EXPEDIEN'l'E 

Ofl'icws tio Sr. 1" ·Secretario da Camara dos Deputados 
I'enwltendo as seguintes 

PI\OPOSIQÕES 

N.48-1925 

O Congresso Nacional dect•eta: 
Artigo unieo, O Presidente da Reptl'blic~, é autorizado a 

despender, no exerci cio de 1926, pelo Ministerio. das Relações 
Exteriores, ns 1quantías· de 5.233 :612$3.\7, ouro, e ·2. 042:420$, 
pape!, com os serviços abaixo designados: · 

... 



1: Secretaria de Estado ..•. .•••••••••••••• ' ••••• 
2. Cor1)0 Dwlomatico .............•••.•...•••• 
3. Corpo Consular - Reduzida de 12:000$, feitas 

na labella · as seguintes alterações: 1\late
rial - sub-consignacão n. 2, ·em vez de 
30 :000$, diga-se,. 20:000$; sub-consigna
ção n. 4, em vez de 10:000$000, diga-se: 
8 :000$000 . • " ••...................... 

4. Ilecepções o(ficiaes ..•............•....••.. 
5. Congressos . e Con{e1•encias - Reduzida de 

20 :OOOS, feita na tabella a seguinte alte
ração: sub-consignacão unica, em vez de 
180:000$, diga-se, 1611:000$000 ...•..•... 

6. Serviço telegraJlhico . . ................. , •. 
7. Jlepm·tições Internacionaes ......•.....•..... 
8. Ajuda.< de custo . ................•...•......• 
9. E:eh·ao•·dinm·ias IW E:eterior ................ . 

10. E:r:pansão Econ(\mi.ca .. _ ........•........... 
1 i. COIIWIÍSSÕes de Limites •• ••••.••••••••••••.• 

OURO 

Fixa 

1.389:000$000 

1. 30!! :050$00() 

............. 

l'arfavel 

635:305$555 

487:582$223 

160:000$000 
150:000$000 
363:704$569 
230:000$000 
310:000$000 
200:000$000 

PAPEL 

Fixa 

835:920$000 

Variavel 

236:500$000 

120:000$000 

50:000$000 
800:000$000 

2. 697 :050$000 2. 536 :592$347 835:9208000 !.206 :500$000 

Gamara dos Deputados, 28 de outubro de 1925. - .1.1'110l{O Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor 
~le Sou:::a, 1" Secretario. - Ran11lplw Bocayuva Cunha, 2• Secretario. -A' Commissão de Finanças. 
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N. 4!J- 1025 

O Cougre~~o Nacional dec!·ula: 
Arl. 1." A Heceita Geral ela Hepu!Jlica do~ Estudos Unidos 

do Brasil, inclusive a dcsLinada a upplicacão c~peciul, nu 
exercício de 1026, é orcuda cm 120. H6 :000$000, ouro, e rtíis 
1. 071.746:000$000, papel, e será rculizada com o producto ·do 
que for arrecadado dentro do exercício, sob os seguintes ti
tulas: 

HECEl'rA OHDINAHIA 

I 

RENDAS DOS 'tl\Il'OS'l'OS 

I 

IMPOfi'l'AÇÃO, EN'rl\ADA, S.\HIDA E ES~'ADIA DE. NAVIOS 
E ADDICIONAES 

1 • Direitos de importa
cão para consumo 
- Decretos nume
ros 3.017, de 19 de 
março de 1900, e 
leis ns. 1.144, · de 
30 de dezembro de 
193; 1.313, de 30 
de dezembro de 
1 OO·i; 1. 452, de 30 
de dezembro de 
1005, 1. 616, de 30 
de dezembro de 
1006; 1.837, de 31 
de dezembro de 
1007; 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; 2.•524, de 31 
de dezembro de 
1911; 2.719, de 31 
ele dezembro da.· 
1012; 2841, de 31 
ele dezembro do 
1913; 2.9~9, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.070 A, de 
31 ele dezembro de 
1915; 3.213, de 30 
lle dezembro de 
1010; n. 3.440, do 
3·1 de dezembro de 

Ouro !'ave! 
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1917; n. 3.046, de 
3:1 do dezembro de 
191~; n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
HJ19; n. 4.230, d e 
31 de dezembro de 
1920; n. LHO, de 
31 de dezembro de 
1921, n. 4.025, de 
31 de dezembro de 
1922, e 6.783, de 31 
de dezembro . de 
1923. Decreto nu
mero 10.700, de 2 
de janeiro de 1925, 
sendo DO o/o em ouro 
e 60 o/o em papel. 

. 2. 2 %, ouro, sómente 

'•. 

sobre os numeros 
93 e 95 (cevada em 
grão), 90, 97, 98, 
100 e 101 da classe 
7" da tarifa (ce
reaes) importados 
nas Alfandegas dos 
J~stados, nos termos 
do art. 1" I da · lei 
n. 1. 452, de 30 
de dezembro de 
1905, L. n. 1.144, 
de 30 de dezembro 
de 1903, art. 1 •, 
n. O, e n. 1. 452, 
ele 30 de dezembro 
de 1905, art. 1", 
n 1,. da L. -numero 
1.313, de 30 de de
zembro de 1904; 
n. 2, da L. numero 
1,010, de 30 de de
zembro de 1900, e 
J,. n .a .044, de 31 
de dezembro de 
1918. L. 4. ,4,783, 
rle 31 de dezembro 
de 1923. Dec. nu
mero 1 O. 700, ele 2 
de janeiro de 1925 

~. Expediente dos gene
J•os livros de direi
f.ns do consumo -
DccJ•efn n. 2.047, 
rle 1 !l rle setomllro 

. rle 1SGO, arf.~. G2!í o 
G2G; L. n. 1. 507, 

Ouro Papo! 

108.000:000$000 72.000:000$000 

* 

800:000$000 
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de 25 de setembro 
ele 1867, art. 34, 
n. G; D. n. :1. 7 50, 
de 20 de outubro 
de 186•9; LL nu
meros 2:940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 9", n. 2; 3. 018, 
de 5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892; 
L. n, 191 A~ide 30 de 
setembro de 1893, 
art. 1 •, e lei nu
met•o 2·65, de 24 de 
dezembro de 1894, 
arL 1", n. 2; lei 
n. 428, de 10 de 
dezembro de 1896; 
L. n. MO, de 14 de 
de novembro de 
1899, art. 1•, n. 2, 
e L. n. 4.320, de 
31 de dezembro de 
1920, D. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925, L. 4. 783, de 
31 de. dezembro de 

Ouro 

1923 . . . . . . . . . . . 250:000$000 
4. Dito das Capataz ias 

- Decretos nume
ros 2.647, 'de 19 de 
setembro de 1860, 
at•ts. 096 e 697; 
1 . 750, de 20 de ou
tubro de 1809, ar
ligo 1•, § 4"; 5.321, 
de 30 de junho de 
1873, nrl. 9•; lei 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892, 
arl. 1•; L. n. 265, 
de 24· de dezembro 
de 1894, arl. 1•,, 
n. 3, e L. numero 
3.070 A, de 31 de 
rlezembro de 1915, 
L. n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume
ro 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925.. .. ........... . 

5. Armazenagem - De-
cretos n. 5.47 4, de 

Papel 

200:000$0000 

-· 

2fíO:OOOMOO 
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Ouro Papel 
26 de novembro de 
1872; 6.053, de 13 
de dezembro de 
187·5, ar L. 4u, lei 
n. 2.940, de 31 de 
outubro de 1879, 
art. H!, n. 1' I o. 
n. 7. 5·53, de 26 de 
novembro de 1879; 
L. n. 3.271, de 28 
de setembro do 
1885, nrt. 1", § 4o, 
n. 3; D. n. 9,'559, 
de 20 de fevereiro 
de 1886; D. n. 191, 
rle 30 de janeiro 
de 1890; L. n. 126 
A, de 21 de novem-
bro de 1892, art. 1•; 
L. n. 265, de 24 
de dezembro de , 
1894, arL. 1", nume-
ro 4; L. n. 2.035, 
de 29 de dezembro 
de 1908; art. 1' 
n. 5 da L. n. 2.2:10, 

' de 28 de dezembro 
de 1909; art· 1•, 
n. 5, da I". numero " 2.321, de 30 de de-
zembro de :19:10; 
nrt. :1•, n. 5, da lei ' 
n. 2.7:19, de 3:1 de 
dezembro de 1912; 
urt. 1" I n. 5, da 
L. n. 2.841, de 
3·1 de dezembro de 
1913, e L. n. 4.230, 
de 31 de dezembro 
de 1920, art. :14; 
L. n. 4. 783, de 31 
de dezembro de . .í 
1923 e D. num e-
ro 16.766, de 2 de 

400:000$000 janeiro de 1925 .... • •• o ••••••• o •• 

n: Tnxn de eslatisticn-
J"ei n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, nrL. 1". n. 5; 
D n. 3.547, de 8 
de janeiro de 1900, 
e r". n. 3.979, de 
31 de ·dezembro de 
1919: L. n. 4. 783, 
rle 31 de dezembro 
de 1923 o D. nu- ' ~:t 
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JllCrU iü. 7üü, de 2 
de janeiro de i925 

7. I mvu~Lo de phat•oes
Decreto n. ü. 053, 
de 3i de dezembro 
de i875, art. 2"; 
J.... n. 2.940, de 31 
de outubro de i87:9, 
art. i8, n. 2, § 2"; 
D. n. 7 . 554, de 26 
de novernro de 
i879; L. n. 489, de 
i 5 de dezembro de 
i897, art. 1", e lei 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro ele i 908; 
art. i", n. 7, ela 
lei n. 2.2i0, ele 28 
ele dezembro ele 
i 909; art. 1 ", n. 7, 
ela L n. 2.321, àe 
30 de dezembro de 
i 907, e art. 1 •, n. 7, 
da L. n. 2. 7i9, de 
31 de dezembro de 
i9i2; L. n. 4.783, 
rle 3i de dezembro 
de i923 e D. nu
mero i 6766, de 2 
de janeiro de 1925, 
duplicadas as ta
xas vigentes ..... 

S. Dito de docas.-J .. eis 
ns. 2. 792, de 20 de 
outubro de i877, 
art. H, § 5", c 2.940, 
de 3i de outubro 
rle i879, art.. 18, 
n. 2; D. n. 7.554, 
d c 2ü cl e novembro 
rle 1879; L. numc
!'O 3. 018, de 5 de 
novembro de 1880, 
art. 5", e L. nu
mero 489, de i•5 r.jo 
dezembro de i897, 
art. i", n. 7, I,, nu
mero /1.783, de 31 
rlc dezembro de 
i 923, D n. 16.766, 
rle 2 rle janeiro rlc 
1925 ........... . 

!l. 1 O % sobre o cxpc
rlirnlc rios generos 
JiVL·es de direitos de 

Ouro 

i.ü00:000$000 

15:000$000 

llapel 

700:000$000 

1 o: 000$0(1(1 
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consumo. - Lei 
n. 25, de 30 de de
zembro de 1891, ar
tigo ·!". n. 8; L. 
n. 265, de 2~ de 
dezembro de 180ft, 
UJ:t 1", L. n. ~8\l, 
de 15 de dezembro 
de 1897, arL. 1•; 
n, 8; L. n. 7H, de 
26 de dezembro de 
1900, art. :1', n, 8, 
L. n. 953, de 29 de 
dezembro de :1902, 
ar L 1 •, n. 7 e L. 
n. 3. 979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
L. 4. 783, do 31 de .. 
dezembro de :1923, 
e D. n. :16.766, de 
2 de ,janeiro de 
:1925 ....... ' ... . 

10. 2 %, ouro, sobre o 
valor official da 
importação, nos ter
mos do art. 2',. § :1 • 
desta lei.-Lei nu
.mero 4. 783, de 31 
de . dezembro de 
1923, D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925 ........... . 

H . Taxa de :1 a 5 réis 
por kilogramma de 
mercadorias carre
gadas ou descarre
gadas de accórdo 
com o art. 2', § 2', 
desta lei.-Lei nu
mero 4. 783, ele 31 
ele dezembro de 
1923; D. n. 16.766, 
de 2 de jan~iro de 
1925 O I O I o O O o O o I I 

II 

lllr.TOSTn DE CONSUMO 

(De nccôrdo com o;; 
nrt.s. 3' n 10, rle~fn 
lei.) 

12, Sobre fumo . , ..... . 
:13. Sobt•e bebidas ..... . 

S.-Vol. VII 

Ouro 

25:000$000 

7.000:000$000 

o I o o o O o O O o o O O I 

I I o o I I o I o o o o o o 

I 0 I I 0 I O tI I I 0 O I 

l'apel 

20:000$000 

i .'500 :000$000 

70.000:000$000 
flS.000:000$000 

29 
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Ouro 

14. So!Jt·e phosphoros . . . ............ . 
15 . Sobre sal ...... , . . . . ............ . 
16 . Sobre calçado . . . . . . . ............ . 
i 7. Sobre perfumarias . . . ............ . 
18. Sobre especialidades 

pbarmaceuticas . . . ............ . 
Hl . Sobro conservas . . . . . ............ . 
20. Sobre vinagre e azeite ............. . 
2 i . Sobre velas. . . . . . . . . . ............ . 
22 . Sobre bengalas . . . . . . ............ . 
23. Sobre tecidos . . . . . . . ..... , ...... . 
24. Sobre artefactos de le-

geiros . . . . . . . . . . . . ............ . 
25. Sobre vinhos estran-

geiros . . . . . . . . . . . . ............ . 
26. Sobre papel c arte-

factos de papel . . . . ............ . 
27. · Sobre cartas de jogar ............. . 
28. Sobre chapéos . . . . . . . . ............ . 
29. Sobre loucas c vidros ...... , ...... . 
30. Sobre ferragens .. .. . .. .......... .. 
31 . Sobre café, malte, chá 

e assucar . . . . . . . . . ............ . 
32. Sobre manteiga . . . . . ............. . 
33. Sobre moveis . .. .. . .. ..... , .... , .. . 
34. Sobre armas de fogo. . ......•. · ...... . 
35. Sobre lampadas, pi

lhas e apparelhos 
electricos . . . . . . . . . ............ . 

36. Sobre queijos e re-
queijões .. , . . . . ........... , , 

:li. i'borc electricidade ki
lowaU-hora de luz e 
1'or~~a e consumo. . . . .............. . 

38 . Sobre tintas . . . . . . . . . ............ . 
39. Sobre Ienes de qual-

quer cspecie . . . . . ............. . 
4 O • Sobro baús, pcllos, 

pelles, e l.c. . . . . . . . ............. . 
H. Sobre luvas . . . . . . . . . ............ . 
42. Sobre artefactos ele 

. . horraçha . . . . . . . . ............ . 
43. Sobre navalhas e p~n-

ceis para barba ................... . 
14 . Sobre pentes, escovas 

o espanadores ................. . 
. \5. Sobre caixas de qual-

quer feitio . . . . . . . . ............ . 
16. Sobre brinquedos . . . . ............ . 
1 i. Sobre artefactos de 

couro e outros mn-
teriaes. . .... , . ·. . , .............. . 

· 18. Sobre joias e obrns 
de ourives .. , . , , . . ............ , 

Papel 

24.000 :000$000 
7.954:000$000 

i 1. 000 :000$000 
12.500:000$000 

8.000:000$000 
9.000:000$000 
1.500:000$000 

900:000$000 
ioo:o00$000 

47.000:000$000 

12.000:000$000 

9.000:000$000 

700:000$000 
2.000:000$000 
6.500:000$000 
2.000:000$000 
2.000:000$000 
~ 

6.500:000$000 
i.000:000$000 
3.200:000$000 

600:000$000 

600:000$000 

i .700:000$000 

2.500:000$000 
i. 500 :000$000 

100:000$00(1 

150:000$000 
i50:000$000 

1·50 :000$000 

150:000$000 

'400:000$000 

150:000$000 
i50:000$000 

500:000$000 

1.500:000$000 
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40. S o·lll' e objectos de 
adorno ........ . 

50. Sobre emolumentos de 
registro commcrcial 

51. Sobre gazolina e na-
phta ...... , .... . 

52. Sobre appareihos sa-
nitarios . . ; .... . 

53. Sobro vehiculos .. . 
54. Sobre ajulejos . , ... . 
55. Sobre inslrumenlos·de 

musica ......... . 
56. Sobre machinas cine

matographicas e 
photographicas .. . 

57. Sobre fogões ...... . 

III 

IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO 

58. 

59. 

60. 

6'1. 

62. 

Sobre sello (de accôr
de com os arts . 11, 
12 e 13 desta lei) . 

Sobre transporte (do 
accôrdo com o· ar
tigo 14, desta lei). 

Taxa de viação de ac-
1lôrdo com o art. 15 
desta lei ......... 

Sobre operações a 
termo, de accôrdo 
com o art. 16 desta 
lei . . .......... . 

Sobre vendas mercan
tis, de accôrdo com 
o art 17 desta lei. 

IV 

IMPOSTO SOBRE A RENDA 

63. Imposto cedulai' e glo
bal sobre a renda 
de accórdo com o 

Ouro Papel 

••• o. o. o •••••• 1.500:000$000 

o o o o o o o • o I • o o o 516:000$000 

o o o o o o o o O o o I o o 1.000:000$000 

o o o o o o o I o o o o o o ·500: 000$000 
o o o o o o o o o o o o o o I 500:000$000 

• o •••• o ••••• o' 500:000$000 

• • o •• o •••••••• 500:000$000 

o I O O O O O I O o o o O O 300:000$000 
o o o o o I o o o O O o O O 200:000$000 

20:000$000 13R.000:000$000 

. ............ . 20 000:000$000 

... ' ......... . 17.000:000$000 

• • o ••••• o. o •• o 15.000:000$000 

O O O o O O o I o o tO O O 68.000:000$000 

art. 18 desta lei. . . . . . . . . . . . . . . 65.000:000$000 
64. 5 % sobre premi os 

de seguros maríti
mos e terrestres e 
2 % sobre premias 

' ~ de seguros de vida, 
pensões, peculios, 

· etc., leis ns. 2. 919, 
de 81 de dezembro 
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de 1914, lt,070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 e 4.783, de 
de 31 de dezembro 
de 19~3, c decreto 
n. 16. 766; de 2 de 
janeiro de 1925 ... 

615. 10 % sobre lucros
fortuitos, valores 
sorteados, valores 
rlistribuidos, e m 
sorteios, por clubs 
de mercado rias, 
prcmios concedidos, 
em sorteio, me
diante pagamento 
em prestações, por 
associações c o n
structoras. - Leis 
ns. 2. 919, de 31 de 
de dezembro · de 
1914, 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915, 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, 3.644, de 31 
de dezembro de 
1918, 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919 e 4.783, de 31 
rle dezembro de 
1923, e decreto nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
f925 o O O O O O O O I O I 

v 

L\'IPO.S1'0 SOllllF. LOTilll IAS 

M. Quota fixa u set' paga 
pela actual conces
sionaria. - Lei nu
mm·o 126 A, de ii 
rle novembro de 
:1893, arL 3'; n. 265, 
rle 24 de dezembro 
rle 1894 ;· n. 428, de 
1 O de dezembro de 
1895; n. 559, dCJ 
31 de dezembro de 
1898, art. 1', n. 30; 
n. 640, de H de 
novembro de 1899, 
art. 1', n. 29; D. 

Ouro 

••• o •••• o. o. o. 

O I o O O I O o O O O O O O 

Papei 

G.000:000$000 

500:000$000 
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_.,, 
n. 3.638, de 9 de 
abril de 1900, e L. 
n. 7H, de 26 de de
zembro de 1900, ar
tigo 1", n. 8; nrt. 2", 
§ 14, da L. n. 953, 
de 29 de dezembro 
de 1902, e L. nu
mero 4. 230, de 31. 
de dezembro de 
11120; L. n. 4. 783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 e D. nu
meri 16.766, de 2 
de janeiro de 1925. 

ü7. 1Imposto de 5 . % das 
loterias estaduaes e 
sobre as rendas das 
loterias federaes 
que excederem ele 
15 . 000 : 000$000 por 
anno, decreto nu
mero 8.597, de 8 de 
marGo de ·1911; L. 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 1920 e 
contracto de 8 de 
outubro de 1921, L. 
n. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e D. n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 t O t t t tI tO O I t 

v 

DIVERSAS RENDAS 

68. Premias de depositas 
publicas; lei n. 99, 
de 31 de outubrQ de 
1835, art. 11, n. 51 ; 
Instrucções n. 131, 
de 1 · de dezembro 
de 1845; DD. nu
meros 498, de 22 de 
janeiro de 1847, e 
2.551, rlc 17 de 
marco ele 1860, m·
tigo 7G; deCI'OLO nu
mero 2. 846, de 
março de 1898 o lei 
n. 3.97~ de 31 do 
rlw~mhro dr. Hl10; 

Ouro Papel 

2.000:000~000 

o o to to o O t to o O I 60:000$000 
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ü9. 

70. 

71. 

72. 

ANNAES DO SENADO 

lei n. 4. 723, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 
janeiro de 1925 .. , , 

Taxa judiciaria, paga 
em sellos, nos au
tos, mantidos os re
gistras judiciarias 
p a r a estatistica, 
Decretos ns , 225, 
de 30 de novembro 
de 1894, e 2 .163, 
de 9 de novembro 
de 1895; D. n. 539, 
de 19 de dezembro 
de i898; D. numero 
3. 312, de 17 de ju
nho !le 1S:99; L. 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 1920, 
art. 30, e L. nume
ro 4. 625, de 31 de 
dezembro de 1922, 
art. 27 .......... . 

Taxa de aferição de 
hydrometros.- Lei 
dezembro de 1922, 
n. 4.625, de 31 de 
art. 44; lei n. 4. 783, 
de 31 de dezembro 
rle 1923 e dem·eto 
n. i6.7&6, de 2 de 
janeiro de 1925 ... 

Rendas federaes no 
Lein. 4 . 783, de 31 
Territorio do Acre. 
de dezembro de 
1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de i 925. 

Exportação - i O % 
sobre a exportnclío .., 
de borracha no 
Territorio do Acre 
e sobre a exporta
cão da castanha do 
mesmo territorio. 
de aezembro de 

i 922; lei n. 4. 783, 
de 31 de dezembro 
1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 
rle janeiro rio i 925. 

Ouro 

t I t t t o f I t O O t t O 

• ' • o ••••••• ' • o 

• o o ••••••••••• 

...... ' ...... . 

to o o o 1 o o o to 1 o o 

Papel 

200 :000$000 -

::100:000~00() 

5:000$000 

10:000$000 

2.000;000$000 
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73. Contribuição p a r a 
fiscu I ização banca-· 
ria . , ........... . 

7·~ . Renda arrecadada nos 
consulados. L. nu
mero 120 A, de 
21 de novembro do 
1892, art. 1"; de
cretos ns. 2. 832 e 
2.847, de H e 21 . 
de marco de 1898; 
Lei n. 559, de 
31 de dezembro de 
1898, art. 1 '. nu
mero 24; Le1 nu
mero 3. 213, de 30 
de dezembro de 
19:16, e Lei nume
ro '1 . .\40, de 31· de 
dezembro de 1921. 
Lei n .. \. 783, de' 31 
de dezembro de 
1923 e decreto nu
mero 1 G. 700. de 2 
rle ,ianniJ'o dP Hl25. 

II 

!lENDAS PATRIMONIAES 

75. Rendas dos Pl'Oprios 
nacionaes - Lei de 
15 de novembro de 

, 1831. art. 51, § 15; 
lei rlc 12 de -outu
bro de 1833, nrt. 3•, 
e leis ns. 3. 070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915; 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916, e 4 .625, de 31 
de dezembro de 
1922, art, U ;" lei 
n. 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e decreto n. 11!.766, 
de 2 de janeiro de 

Ouro 

O I I O I O O O O O O o O I 

,2.000:000$000 

1925 . . . . . . . . . . . .......... ' .. 
76. Rendas de villns pro

letnriag - Lei nu-
', mero 4. 783, de 3! 
'-, de dezembro dll 

'·1.923, r rlccJ•cf.o nn
rnero !5. 7(i(i, dr. 2 
r! e janeiro r! e I 11~5 o o o 1 o o t 1 o o o o 1 o 

Papel 

1.500:000$000 

·100 :000$000 

50:000$000 

. :: 
.• 

(• 

' . ·~ 

. " ·, ,J 

: ~ ...... 
..r~ 

. ~ ... 
" ·. ·l' ., 

·,\ 
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77. Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e ou
tras. - Leis nume
ras 191 A, de 30 de 
setembro de 1893, 
nrt. 1• i ·L 230, de 
31 de dezembro de 
1020, art 26, ·e 
4. 783, de 31 de de· 
zembro de 1923, e 
decreto n, 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925, I o I I O o o to o I 

78. l'!'oductos do arrenda
mento das areias 
monaziticas - Con
tracto· de 18 de de
zembro de :19:16, leis 
ns. 3 .644, de 23 de 
dezembro de :19:18i 
3. 979, de 31 de 
dezembro de :19:19; 
4 .625, de 31 de 
dezembro de 1922, 
e 4. 783, de 3:1 de 
dezembro ..:le 1923 
e decreto n. :16,766, 
de 2 de janeiro de 
1925 ' . ' ....... . 

79, Foros de terrenos de 
marinha. -Leis de 
15 de novembro de 
1831, art. 51, §§ :14 
n Hi; de :12 de ou
lubro de :1833, nrti
go 3•i Instruccões 
de :14 de novembro 
de :1832 i LL. da 3 
de outubro de 1834, 
art. 37, § 2•; :1.1 H, 
de 27 de setembro 
de 1860i 1. 507, de 
26 de setembro de 
:1867, art. 34, nu
mero 33 i decreto 
n. 4.:105, de 29 de 
fevereiro de :1868, e 
leis ns. 3. 3·i8, de 
20 de outubro de 
1887, art. s•, § 3•, 
e 4. 783, de 31 de 
dezembro de :1923, 
e decreto n. :16.766, 
de 2 de janeiro de 
192:5 0 • 0 • • • o • • • 1 I 

Ouro 

O O I I I I O o I I I I I I 

:100;000$000 

t' •• ' •• t.'. o o t 

Papel 

60;000$000 

100:000$000 
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80. Laudemios. - Decre
tos ns. 467, de 23 
do agosto de 1840; 
050, de 5 de dezem
bro de 1849, o 
1. 318, de 30 de ja
neiro de 1854, ar
tigo 77 i lei n. 4.783, 
de 31 de dezembro 
de 1923, e decreto 
n. 16.760, de 2 de 
janeiro de 1925 .... 

81. Taxa de oecupação 
dos terrenos de 
marinha e arren
damento de terre
nos de mangue. -
Decretos ns. 14.595 
e 14. 596,, de 31 de 
dezembro de 1920; 
lei n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1 !J23, e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

82. Quota de arrenda
mento de portos 
de propriedade dn 
Unifio . . .. , .... , . 

1\ENDAS INDUSTRIAES 

83. !lenda de Correio Ge
ral. De accórdo com 
os decretos nume
ras 3.448, de 12 de 
abril de 1865, ar
tigo H a 20; 3.532 
A, de 18 de novem-

' brod e 1865; 3.903, 
de 26 de junho de 
1867; 7.229, de 29 
de marco de 1879, e 
7.841, de 6 de ou
tubro de 1880 i lei 
n. 489, de 15 de de
zembro de 1897, ar
tigo 1", n. 12, e lr.i 
n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1•, n. 11 : leis 
n. 1. 616, de 30 de 
dezembro de 1 006, 
n. 15; n. 2.035, 

··, fie 20 rln rlozemhro 

Ouro Papel 

o o o O O O o o o o o o I 200:000$000 

• ' ••••• o •• ' ' •• 300:000$000 

o I o o 0 o''' O tI o 7.000:000$000 
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de· 1908; art. 1\ 
n. 16, de lei numo
J'O 2.21 O, de 28 ele 
dezembro de 190!1, 
art. 1", n. 43, da 
lei n. 2. 719, de .lU 
de ...dezembro de 
t912 e nrt. 1', nu
Incro 43, da lei nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; leis n. 919, de 
31 de dezembro de 
1914; n. 3.070 A, 
31 de dezembro de 
de 1915; ns. 3.213, 
de 30 ele dezembro 
de 1·916, 3.·979, de 
31 de dezembro do 
1919, art. 39; 4.230, 
31 de dezembro de 
de 1929, e 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921, elevada, po
rém, a taxa das cnt•
tas expressas para 
$800. No Districto 
Federal e nas ad
ministrações ele pri
meira, segunda _e 
terceira classes o 

· nas agcnc i as espe
ciaes e de primeira 
classe, os ussignan
tes pagarão, adean
tndamentc, por se
mestre : 25$, pelas 
caixas simples; 40, 
pelas caixas duplas, 
e 60$, pelas caixas 
quadriplas. Nas ad
ministrações de . 4• 
classe e nas demais 
agencias, os assi
gnantes p a g a r ã o, 
a de anta damente, 
20,, por semestre. 
Os jornaes gosnrlio 
de um desconto de 
5 % sempre que o 
pagamento for feito 
por meio de guia 
nos termos do arti
go 49, paragrapho 
unico do regula
mento posta] .... , 

Ouro Papel 
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'8"4 . ...Rendas dos Telegra
pilos-Decreto nu
meros "2.6'1-4, de 2 I 
de julho de f86Q; 
4.653, de 28 de de
zembro de 1870, e 
372-A, de 2 de maio 
de 1890; leis nu
mero 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1•, n.13; nu
mero 559, de 31 de 
dezembro de 1898, 
art 1•, n. 12; nu
mero 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
urt. 1•, n. 12; nu
mero 741, de 20 de 
dezembro de 1000, 
arL 1•, n. 12; nu
mero 953, de 29 de 
dezembro de 1902; 
art. 1•, n. 10; nu
mero 1.61ü, de 30 
de dezembro de 
i90ü, art. t•, nu
mero 16; n. 2 .035, 
ele 29 ele dezembro 
ele 1908; art. t•, 
n. 17, da lei nu
mero 2. 210, de 28 
de dezembro de 
1909; art. t•, n. 44, 
da lei n. 2.321, 
de 30 de dezembro 
de 1910; art. t•, 
da lei n. 2. 1524, 
de 31 de dezembro 
de 1911; e art. 1•, 

/ n. 44, da lei nu
mero 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; ~ leis nume

ro 2.841, de 31 de 
de dezembro de 
1912; n. 2.841, de 
31 de dezembro de 
1913, art. 1•; 'nu
mero 44, n. 2.919, 
de. 31 de dezembro 
de 1914; nume
ras 3. 070 A, de 31 
de cl;lzcmbro do 
1915; 3.213, de 30 
rlr. rlrzrmlwo rln 

Ouro 
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1916; 3.446, de 31 
de dezembro ele 
t917; 3.644, ele 3t 
de dezembro do 
1918; 3.948, de 20 
de setembro de 
i 921; decreto nu
mero 9 .616, de 13 
de junho de 1912; 
leis ns. •I. 230, de 
31 de dezembro de 
de 1920; 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 e 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e mais as 
seguintos altera
ções: 

a) · inclusive a 
contribuição de 
f. O, 1 O, ouro, por 
palavra de tele
gramma em percm·
so nos cabos das 
companhias q u e 
t'unccionnm no Bra
sil, reduzida a fr. 
0,05 por palavra de 
telegrammas de im
prensa, preteridos 
e do Governo, de 
accOrdo com as res
pectivas concessões, 
incluindo o paga
mento dessa sobre 
todo o servico que, 
apos a extinccllo de 
qualquer accOrdo 
relativo ú expor
tacão de serviço 
internacional, con
tinue a ter curso 
nos cabos, através 
do Brasil; 

b) Substitua-se 
pelo seguinte o teor 
do art. 22 e seu pa
ragrapho do decre
to n. 11.520, de 
1 O de marco de 
1915; "Os tele
grammas contra
rios as disposioões 
em vigor não se
rno lrnnm\it.t.irlos 

Ouro Papel 

., 
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c o mo officiaes. 
Dessa deliberaciio 
poderiio os expedi
dores recorrer para 
o Ministerio da Via
ciio e Obras Publi;. 
cas, por intermedio 
da estaciio a que 
tiverem sido apre
sentados os auto
graphos, que deve
riio acompanhar o 
recurso"; 

c) A taxa de con
versação telephoni
ca enbre a Ctlpi
tal Federal, Nithe
roy, Friburgo, Pe
tropolis e There
zopolis, será de 28 
p• cinco minutos 
e mais i$ pelo ex
cesso ou fracção 
de cinco minutos. 

85. Dita da Imprensa Na
cional e Diario Of
(icia : Lei nume
ro 3.229, de 3 de 
setembro de 1884, 
art. 8•, n. 2; de-· 
creto n. 9.361, de 
21 de fevereiro de 
1885; leis ns. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1917 e 4. 783, de 
31 de dezembro de 
1923; lei n. 16.766. 
de 2 de janeiro de 

/ 1925 ...... ; .. -... . 
8G. Dita da Estrada de 

Ferro Central do 
Brasil - Decretos 

. ns. 3.503, de 10 de 
julho; 3.51& de 6 
de setembro de 
18&5, e 70L de 30 
de agosto de 18\lO; 
lei n. 3.446,. de 31 
de dezembro de 
1917, e decreto nu
mero 13.877, de 13 
elo novembro de 
1!l19; lei n. 4.783, 
de 31 de dezembro ·,, 

' 

Ouro Papel 
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de 1923; e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 ... 

87. Dita da Estrada de 
Ferro Oeste de lili
nas; lei n. 4.783, de 
31 de dezembro de 
1923; e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

88. Renda da Estrada de 
Ferro Noroeste do 
Brasil (ex-Itapura a 
Corumbá lei nu
mero 3.641, de 31 
de dezembro de 
1918; lei n. 4.783, 
de 31 de dezembro 
de 1923; e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925. 

89. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro; lei n. 4 . 783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 ... 

90 . Dita da Rêde de Via
cão Cearense. Lei 
n. 3.070 A, de· 31 
de . dezembro de 
1915. Lei nume
ro 4. 783, de 
dezembro de 1923 
e decreto n. 18.766, 

de 2 de janeiro 
de 1925. .• .. ... 

91 . Dita da Estrada de 
Ferrl) Thet·ezolp0-1 
li~.~ Lei numero 
3.979, de 31 de 
dezembro de 1919. 
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro de 
i 923 e decreto nu
mero 16,766, de 2 
de janeiro de 
1925. . ........ . 

!12. Dif.n da Estrada de 
Ferro de Goyaz. 
r.ei n. 4.230, 
de 31 de dezembro 

Ouro 

• ••••• o •••• o.' 

to o o o o I o o o o o o o 
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120.000:000$000 

10.000:000$000 

!3.~0:000$000 

400:000$000 

7.1500:000$000 

600:000$000 



uc 1 !IP.O. Lei nu
mero L i83, de .31 
do de:tembro de 
1U23 e dec. nu
mero i ü. 7G6, de 2 
de janeiro de 1025 

!13. Dila da E~lrada de 
Ferro Central do 
!tio Gtiande do 
Norte. Lei nume
ro 4. 230, de 31 de 

· dezembro de 1920. 
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1023 e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro ele 1925 .. 

!H . Dila da Estrada de 
Ferro ·S. Luiz a 
Therezina. Lei 
n. 4 . 230, de 31 de 
dezembro de 1020. 
Lei n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 

. de janeiro de 1925 
95. Dita da Estrada de 

· Ferro do Piau,hy. 
Lei n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

OG. Dita da Petrolina a 
Therezina. Lei 
n. 4. 783, de 31 do 
rlezell\bro ele 1923 

-'c decreto nume
ro 16.766, ele 2 de 
ja.neiro de 1925 .. 

!17. Dila da Casa da Moe
da. Decreto nume
ro 5.530, ele 31 de 
janeiro ele 187 4, 
arls . 4 3 e 53, o 
lei n. 2. 035, de 29 
de dezembro de 
1008. Lei nume
ro /1.783, de 31 de 
r!r.zembt•o de 1923 
r~ decreto numero 
I G.760, de 2 de ja-

·, nci!·o ele 1025. , .. 

Ouro 

• ' ••••• o •• o ••• 

••••• o ••• o. o •• 

o •••••••• o •• • •• 

O O 0 0 O I O O o 0 0 O O O 

••••••••••• o. o 

I O O O O 'o O I o o O I O o 

Papel 
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!OO;OOJ)$000 

100:000$000 

··: ... 
.. .. 
; ·~·. 
.·,: 

.. 

·C 



., 
ANNAES DO SEN.\DO 

98. Dita dos Arsenacs. 
Decretos ns. 5.H8, 
de 19 de outubro 
de 1872; 5.1l22, de 
2 de maio de 187 ~. 

·c 7.745, de 12 de 
setembro de 1890. 
Lei n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decretai 
n. 16.71l6, de 2 de 
janeiro de 1925 .. 

ll!l. Dita dos Institutos 
dos Surdos-Mudos 
e Benjamin Con
stant. . Decretos 
ns. 4 .04G, de 19 
de dezembro de 
1867, art. 11, e 
5.435, de 15 de ou
tubro de 1878, 
art. 18. Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de · dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
j11neiro de 1925 .. 

100 . Dita dos Collegios 
Militares. Lei 
n. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e decreto nu
mero 16. 71l6, de 
2 de janeiro de 
de 1925. .. ..... 

101. Dita da Casa de Cor
recção. Decrcl o 
n. 678, de (l de 
.iulho de 18~0, e 
Lei n. ll28, de 17 
de set.empro de 
1851, nrt. !J•, nu
mero 24: Lei nu
mero 652, de 23 
de novembro de 
J 899, e decreto 
11. :l. ll47, de 23 de 
nhJ•ii de 1900. Lei 
11 • 4. 873 do 3 I 
ri n dezembro de 
1 !123 c ~ecreto 
n. 16.766, do 2 de 
.Janeiro de 1925 .. 

Ouro 

. ' ........... ' 
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45:000$000 

3.:000$000 
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I 02. Di tn da As~istencia a · 
Alicnndos. Lei nu
mot·u a. 39ü, ele 2.\ 
de novembro de 
1888, arl. 10, e r.ei 
n. 12ü A, de 21 
de novembro de 
1802, at·t. 1•; de
creto n. 1 . 559, 
de 7 de outubro de 
18()3; D. n. 2.467, 
de i 9 de fevereiro 
rle 18\l7; D. n. 2.77\l, 
de 30 de dezembro 
de 1897, e D. nu-
111eJ'O 3.238, de 29 
de março de 1899; 
L. n • .\.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
c L. n. 16:766, nu
mero 2, de janeiro 
de 1925 ........ . 

~ 03. nen(Ja dos Labora lo
rios Nacionaes de 
At~alysc.s. Lei nu
mm·o .\8!l, de 15 ele 
il!!zemhro de 1897, 
til'~. 2•, n. 6; D. 
n. 3. 770, de 28. de 
rll'zcmhro de 1890, 
e L. n. 813, de 23 
de dezembro de 
1 !10 l, arl. 5" c rie
r.rel.o n. 4. 050, do 
13 de janeiro do 
1920. r.. n .. 4, 783, 
do 31· de dezembro · 
de 1923 e lei nu
mero 16. 7·16, de 2 
do janeiro do 1925 

1 OL Contribui cão das 
companhia~ o.u em
preza~ do éstrnda~ 
de ferro · o rins 
companhias do se
sog·m·os nncionnes e 
estrangeiras e ou
tras. J.ei n. 126 A, 
rle 21 de novembro 

-do 1892, nrt. '1"; lei 
n~,7H, de 26 de 
rlozemhro do 1000, 
~rf. t<t" n. 32; nr
I.Jgo 1•, ··n, 34, da 

S.- Yol. VII ·. 

Ouro Papel 
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105. 

lei n. 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909; art. 1", n. 63 
da lei n .. 2.321, de 
30 de dezembro de 

. 1900 e art. 51 da 
lei n 2. 749, de 31 

· de dezembro de 
1912 e art. 59 da 
lei n. 2.8/d, de. 31 
de dezembro de 
1913; lei n. 3.6444, 
de 31 de dezembro 
f9Í8 e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922, art. 2", 
n . V; I e i n. 4 . 783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 e lei nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

Renda dos nucleos co-
loniaes, fazendas 
modelo, campos de 
demonstração, etc.; 
lei n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
·!923 e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925.. .. ..... 

!OG. Dila do Deposito Pu
blico. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919; lei nume
ro ~. 783, de 31 de 
ctczembro de 1923 
e D. n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 . .. ······· 

I 07. Dita do Serviço Me
dico Legal.,Lei nu
mero 3. 979, de 3,1 
de dezembro de 
1919. L. n. 4. 783, 
rle 31 de dezembro 
n. 1 G. 766. de 2 de 
Janeiro ~e 1925 .. 

1 os. Dita da Policia Ma
ril.imn. L. n. 3.979, 
clr. 31 rlo dezembro 
dr. Hl19. Lei nu
moro 4. 783, de 31 
do dezembro de 

Ouro 

• o ••••••• o • • • • ' 

o •• o •••••••••• 
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1023 e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janei!·o d el \125 

Dita da Colonia Cor
reccional. Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1019. L. n. 4.783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 .. 

Dita da Escola 15 de 
Novembro. L,. nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919, L. n. 4.783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 ·e decreto 
n. 16.766, de 2· de 
janeiro de 1925 .. 

Dita do Archivo Pu
blico. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 .. Lei nu
nwro 3. 979, de 31 
de dezembro de 
i 923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

Dila da Fabrica de 
Polvora· da Estrel
la. Lei' n. 3.979, 
rle 31 de dE'zembro 
de 1919. Lei nu
moro 3. 979, de 31 
de dezernõro de 
1923 e decreto nu
mero :1.6. 766, de 2 
de j,aneiro de :I 025 

Dita da Fabrica de 
Polvorn sem Fu
maça. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
do 1919. Lei nu
mero 3. 979, de 31 
do dezembro de 
1923 e decreto nu
mero 16.766, do 2 
d~ janeiro de 1925 

1.'nxn "sobre o consu
mo d'ngua - De
creto n. '-3_, 645, do 
4 de mal o de 1806; 

Ouro l>apcl 
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lei n. 2.639, de 22 
de· rSetembro de 
1875; decreto nu
mero 8. 775, de 25 
novembro de 1 882; 
lei n. 489, de 15 de 
dezembt•o de 1897; 
decreto 11.1 2. 794, 
do 13 de janeiro de 
1898; Is. ns. 2.919, 
de 31 de dezembro 
üe 1914; 3.979, do 
31 de dezembro de 
1919; lei n. 4.625, 
31 de dezembro de 
1922, art. 4·i, co
brando-se do pro
;prielario a in,Stal
lação do serviço do 
aguas, !consoante 
determinar,ão da 
lei n. 4. 783 de 31 
do dezembro de 
1923 ......... .. 

n E C E I 1' A EX'l1RA>ORDI
.NARIA 

1 '15. Montepio da Mlarinhn, 
Plano de 23 do se
tembro de 1705 .. 

J l!i. Dilo Militar. Decreto 
n. 695, de 28 de 
agosto de 1890 ... 

1 J 7. Dilo rios empregados 
puhlicos. Decretos 
n~. 942 A, de 31 de 
outubro de 1890, 956 
do 6 de novembro, 
981, de 8 de novem
~bro, 1.036, de 14 de 
novembro, 1.0·15, do 
21 de novembro; 
1.·8!l7, de 27 do no
vcmbi'O; 1.902, ele 
2R de novembro de 
1890; 1.318 F, do 

20 de janeiro; 1.120, 
rle 2·1 de fevm:eiro 
c 139, de 16 de ahril 
rle IR!ll; L. n. 4!10, 
dn 1 G rle dezembro 
rir 1897, m·t.. 37; do 
crclo n. 8.904, de· 

Ouro Papel 
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1 o de agosto de i 911 
·o L. 3.070 A, de 31 
de . dezembro de 
1915. • ....... 

118. lndomn~zacões. Lei 
n. 3·17, de 21. de 
outubro de 1843, 
art. 25, n. 44 .... 

IHJ. Juros do capitaes na
cionaes. Lei n. 779, 
de 6 de setembro 
de 1854, art. 9", 
n. 70. . ....... . 

1·20. Imposto de Industrias 
e profissões no Dis
tricto Federal. Lei 
n. 205, de 24 de d.e
zombro de 1894, ar
Ugo 5•, e L. n. 359, 
de 3 de dezembro 
de 1895, art. 1 ~. n. 1, 
§ 52; D. n. 2.792, 
de 11 de janeiro de 
1808, e L. n. 1.452, 
do 30 de dezembro 
de 1905, art. 1•, nu
mero 65, e art. 1•, 
n. 65, da L. 2. 719, 
de 31 de dezembro 
de 1912; L. nume
ro 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913; 
L. n. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914 ........ .. 

'! 21. 'l'uxa de saneamento 
da Capital Federal. 
Leis ns. 3.213, de 
31 "de .dezembro de 
1916, e 3.446, de 
31 de dezembro de 
1917 ......... . 

Venda de generos e 
pr~priQS n~cionaes 
Leis ns. 3. 070 A, . 
de 31 d~ dezembro 
d'e 1915 e 3.664, àe 

31 de dezembro de· 
1918. . • • ...•.. 

123. Rendas do Gabinete 
Policial de Iclenti
fic,açüo. Lei . nu-

' '-

Ouro l'apül 

20 :000$000· 1. sou :000$000 

10:000$000 2.000:000$000 

450:0q0$000 1.500:000$000 

8.500:000$000 
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121. 

125. 

.1NNAES DO SENADO · 

mero 3.979, de 31 
de dezembro de 

Ouro 

1910 . ........ ····•········· 
Dita do Serviço de 

.PalcÍlles de Inven
cão. Lei .n. 3.91º, 
de 31 de dezembro 
de 1919 ....... . 

A;norlizncão dos em
preslimos realizados 
,pelo Governo, por 
· d'educçõns mensaes 
de 10 %, ou mais, 
sobre o to.tal dos 
adeantamentos fei
tos aos funcciona
rios dos Correios e 
de· Fazenda, no Es
tado de Minas Ge
ram;, ·para constru
cção de c-asas em 
Bello . Horizonte. 
Lei n. UH7, de 30 
de dezembro de 
1906, art. 35, n. XII, 
lei n. 2.356, de 31 
de dezembro de 
1910; lei n. 2.768, 
do 15 de janeiro de 
1913; decreto nu
mero. 10.094, de fe
vereiro de 1913, c 
lei n. 3. 979, de 31 
de dezembro de 
·f919. . . o. o ••• ' 

.•·· 

• • o ••••••••••• 

i2li. Cunhagem do moeda 
mettl)lica subsi-

Papel 

lii0:000$000 

600 :OIJU~i!.IOI.l 

25 : 11' 0$001' 

diaria. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 40.000:000$000 

Somma 120.546:000$000 1.043.356:000$000 

A deduzir: 

Qurjlas lpara amortização 
da divida externa e 
paTa o fundp de 
gararttia do papel-
moeda. . ..... . 15.500:000$000 

Somma . . 105.046 :000$000 1. 043.350 :000$000 

I 
• 

-

• 
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!lENDA ·COM APPLI
CAÇ.W ESPEQIAL 

i - FUNDO DE RESOA'I'E 
DO PAPEL-MOEDA • 

I. • Renda em papel, prove
niente do arrenda
mento das estradas 
de ferro da União. 
Lei n. 427, de 9 de 
dezembro de 8196, 
art. 4",. ns. 1 a 6; 
D. n. 2.413, de 28 
de dezembro de 
1896; C. de 25 de 
setembro de 1897; 
D. n. 2.8~G, de 12 
de marco de 1898; · 
C. de 15 de marco 
de 1898; D. n. 2.836, 
de 17 de marco de 
1898; C. de 12 de 
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 de 
março de 1898; Lei 
n. 581, de 20 de ju
lho de 1899, arti-
go ~~. . ........ . 

:!." Producto da cobrança 
da divida activa da 
União em papel. 
Decreto de 20 de 
fevereiro e instru
cções de 12 de ju
nho de 1840; Lei 
n. 581, de. 20 de ju
lho de 1899, arti-
go 1~ .......... .. 

~:.• rodas e quaesquer ren
das eventuaes per
cebidas em palpei 
pelo Thesouro. Lei 
n. 514, de 28 de ou
. tubro de 1848, ar
tigo 9•, n. 64, e ar
tigo 43; L. n. 628, 
de 17 de setembro 
de 1851, art. 32; 
D. n. 2.647, de 19 
de ;--.,\setembro de 
1860, ,art~. 689 e 
090; r.L. ns .. 1.114, 

de 27 ele 'setembro 
' . '· 

'., 

'· 

••• o o o •• o • o o •• 10:001.1$000 

-
I I I O O O O o 1 I O 1 o o 2.500:000$000 
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de 1860, art. 12, 
§ s•; i.507, de 26 de 
~clcmbro de 1867, 
arts. 27 e 30; D. 
n._ 4.181, de 6 de 
maio de 1868; Lei 
n. 2.348, de 25 de 
agosto de 1873, ar-

. ligo 12 e L. nume
_.1'0 3. 348, de 20 de 

outubro de 1887, 
• urt. 8", § . 1•; Lei 
· n. 581, de 20 de ju
lho de 1899, art. 1" 

2-l'UNDO DE GARANTIA 

Ouro 

••• o ••• o o •• o •• 

!lO PAPEL-MOEDA ,. • 

3-!'UNDO PARA A CAI
XA DE RESGATE UAS 
,\POL!CES DAS ES
'l'l\ADAS DE FERRO 
ENCAMPADAS. 

,\t•t·cndumenlo das mesmas 
estradas. L. n. 7 46, 
de 29 de dezembro 
do- 1900, art. 29, 
n. 25 ......... . 

4-!IENDA A SER APPLI
CADA NO MINIS'l'El\10 
P;\ M!l!CIJLTU!IA, EM 

•••••• - •• o • ~ •• 

Papel 

[, • 0(10 : UUIJ$lJOO 

• 

i 
I 

3.li00:0(lfl$(lfl0 

r 



SllSSii.O EM 20 ,IJJl OU'l'UDIIJ Dll Hl~li 

' 
PESPEZAS DE NATU
IIEZA ANAI,OGA, PAJ\A 
NOVAMENTE l'RODU-

Zll\ !lENDA, 

:\ l'UlldU deve SCl'·l'eCol,hUlu 
como deposito á 
rcparticão fiscal 
competente do Mi
nist.orio da Fa
zenda, a qual se 
entregará mediante 
rcquis\,cão, devi
damente 1!-assifi
qada. 

I- ~ateria! agrícola: 

l . V cu da de plantas, se
mentes, adubos, cor
rectivos, insectici
das, fungicida, ma
chinus, apparelhos, 
instrumentos, Jcr
raementas e uten
silios agricolas, pelo 
custo total, aos 
agricultores c aos 
Estados ........ . 

II - Pecuaria: 

Venda de animacs 
· custo, total, 
criadores. . . 

" 

pelo 
aos .... 

nr - 'rrabalh os de of-
fiei nas: 

:;, Venda de artefactos 
JH'Oduzidos em offi
cínas; sendo nas es
colas de aprendizes 
al'lifices, 70 % ap
plicaveis ao paga
mento de encom
mendas, 20 % desti
nados ás respecti
vas caixas de mu
l.ualidndo e 10 % 
aos---.._aprondizos, do 

· accôrdo. com o re
gulamerílo... das es-
colas. . . '~ ...... . ,_ 

Puro 

.............. 

100:000$000 

....... ' . ' .... 

47::1 

• 
Papel 

500:000$000 

:!00 : 000$000 

.180:000$000 
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Ouro 
5-l'UNDO PAI\A AMOI\TIZAI\

r:,\0 EM 1927, DA DIVWA-
JÍXTEI\NA, , , ,. .. .. .. ,i4, 000:000$000 

ü-l'U:;DO PARA A CONSTRU
cr:,\0-E MELHORAMEN
'J'ÓS NAS' ESTRADAS DE 
PERRO DA UNI.:\0 (DE
CI\Ii:1'0 N, 16,842, DE 24 

Papel 

DE . l\IARÇO DE 1925 .... O o o O O O I O I I I O O O 16.500:000$000 

Son1n1a ................ 15.700:000$ooo 28.390:000$000 

1.'otal da Receita Geral.. 120.746:000$000 1.071. 746:000$000 

Art. 2. • O imposto. t.le importaoão para consumo sm•ú co
brado 60 % em ouro e 40 % em papel sobre quaesquer merca
dorias, abolidas as distinccões do art. 2°, n. 3, letras A •J B da 
i!'Ji n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905. 

§ 1. o A taxa de 2 % ouro sobre o valO(• official da impor
taeão, exceptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do ar
tigo 1°, será arrecadada .pelas alfandegas do Pará, Maranhão, 
Parnahyba, Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba, Pernam
buco, Alagl>as, Sergi.J)e, Bahia, E~pirito Santo, Rio de Janeiro, 
Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul e Matto Grosso e 
incorporada á receita ordinaria. . . . . 

§ 2. o A taxa de um a cinco ré is por kilogramma de mer
cadoJ•ias que forem carregadas ou descarregadas segundo o 
seu valor, destino ou procedencia será cobrada em todos os 
portos. 

§ 3. 0 A taxa de 0,2 % (dous decimos por cento) sobre a 
t.otalidado dos direitos de importação para consumo o destina
da ao custeio dos serviços de revisão e estatística dos despa
,,hos aduaneiros pelo empr.ego de machinas classificadoras o 
totalizadoras Hollerith será incorporada á receita ordinaria. 

§ 4. o Os fundos destiJ;lados ~á amortização da divida ex
terna e a garantia do pape,! moeda serão deduzido;; cta receita 
ordinaria. · 

§ 5. o Fica o Governo autorizado a omittir como antecipu
c:ão de receita no exercício de 1926 bilhetes do Thesouro Nacio
nal até a somma de 50.000:000$, que serão resgatados dent1·o 
do mesmo exercício. 

iArt. 3. o O imposto de consumo incide sobre os se~1,1.illtrs 
productos: · . 

1. Fumos; 
.2. Bebidas; 
3. Phosphoros; 
4. Sal; 
5. Calcado; 
G. Perfumarias; 
7. Especialidades; 
8. Conservas; 
!l. Vinogre c azeite; 

10. Velos; . 

I 
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11 . Bengalas; 
12. Tecidos; 
13. A.rtefactos de tecidos; 
i4. Vinhos estrangeiros; 
15. Papel e artefactos de papel; 
16. Curtas de jogar; 
17 . C,hapéos; . . . 
18. Louoas e vidros; • 
19. I?erragens; . 
20. Café, assucar, matte e chá; · 
21 . Manteiga; 
22. Moveis; 
23. Armas de fogo e. suas munições; 
2~, Lampadas, pilhas c apparc'lhos eleclrico~; 
25. Queijo e requeijão; 
26. ·Electricidade; 
27. 'l'intas; 
28. Lequ~ de qualquer especie e venlarolus; 
29, Boás, pellos, pelles de agasalhos, manchons e ~eme-

lhantes; 
30. Luvas; 
31. Artefactos de borracha; 
32. Navalhas e pinceis para barba; 
33. Pentes, escovas e espanadOres; 
34. Caixas de qualquer feitio; 
35. Brinquedos; 
36. Artefactos de couro e outros materiaes; 
3í'. Joias e obras de ourives; .' · 
38: Objectos de adorno; 
39. Emolumentos de registro de cscriptorio cotumcrciaes; 

. 40. Gazolina e naphta; 
41 . Apparelhos sanitarios; 
42. Azulejos; · 
43. Vehiculos; 
H. Instrumentos de musica; 
45. Fogões; 
46. Machinas cinematog.rap_hicas e photogr:aphicas. 

/l 

Art. 4. • O imposto. recahe sobr·e os productos, nacion'àes c 
esll•angeiros, enumerados no artigo anterior, pela seguinte 
fórma: 

§ t• -:- Fumo: 

Sobre: ,, ' 
al charutos, cigarros, cigarrilhas, rapé c fumo desfiado, 

picado, migado ou em pó, para qualquer• fim; 
b) f.umo em· corda ou em folha, estrangeiro, a saber: 

I. Charutos, por unidade: 
'-... 

Nacion'a(ls: 

At.é o preço d;;--·l-50$ o milheiril.................... $010 
De mais de 150$ octé. 400$000...................... $030 
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lle mais de 400$ até 500$000. . . . . .. . .. . . . . .. .. . .. . $050 
De mais de 500$000.............................. $100 
Estranaeü·os . , ..................... · ·. · · · · · · · · $500 

IL Cigarros e cigarrilhas nacionaes, por vintena 
ou fracção: 

Até o preço, na fabrica, de $150 ....•..... , . . . . . . . . . . $020 
Do mai·s de $150 até $450 .............. ,.......... $100 
Do mais de $450................................. $150 
lii. Cigai-ros c cigarrilhas estrangeiros, por vintena 

ou; fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 
IV. Rapé, por 125 grammas ou fracção, peso li-

quido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 
V. Fumo desfiado, picado ·ou migado ou em pó, ~or 

25 grammas ou fracção, peso liquido.. . . . . . . . $100 
V r. Fumo em corda ou em folha, estrangeiro, 

por kilogramma ou fracção, peso liquido. . . . . . $300 

VII. Os cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo prepa
rado na propria fabrica, além do imposto de $020, $100 e $150 
JlUI:l'O em estampilhas appostas aos mesmos, pagarão por verba 
ianrJada pela repartição arrecadadora nas guias de ucq.uisição 
lias mesmas estampilhas, mais $050 por vintena ou fracção, 
cm·respondentc ão fumó empregado. 

VIII. O fumo em corda ou folha, estrangeiro, quando í'ôr 
cJesfiado, picado, migado ou reduzido a pó, em fabrica na~ 
cional, pagará mais $100, além do imposto pago nas alfan
degas, por 25 grammas ou fràcção, ficando, outrosim, su,jcilo 
ao regímen do fumo de producção nacional. · 

§ 2• - Bebidas: 
Sobre: 
a) aguas m merncs naturues; 
ú) aguns mineraes artificiaes; 
c) aguas denominadas syphão sóda, entendendo-se po·r 

~yphão a agua potavel addicionada simplesmente de gaz car
honico, hydromel, cidra, oinuer-ale, refrescos gazosos, sueco 
Lle fructas ou plantas não fermentado c outras bebidas que 
~o lhes possam assemelhar; 

d) xaropes de limão, groselha, gomma, orchata e outros 
proprios para refrescos; 

e) cerveja; 
f) amargos e aperitivos, taes como ;amet•-picon, bitler, 

r CI'IIP.t, vet•moutlt, ferro-quina Bisleri, vinhos quinados, amuro 
f elsinn e outras bebidas semelhantes; 
· O) bebidas constantes do n. 130 da actual Tarifa das Al-
fandegas; .. . 

h) bebidas constantes do n. 131, da actual Tarifa das Al
rundcga~. compre.hcndendo a nguat•dente c bebidas scmelhan
res, n.acwnaes, de fructas e plantas;, exceptuados n cannn e a 
mandwca; 

1:) vinhos arlifjcines e demais bebidas fermentadas, que 
Jlf!Ssam ser assemelhados ou sej,nm rotulados e vendidos como 
vmhos de uva, espumosos ou champaotw, .comprehendidos os 

I 

I 

I 

I 
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vinhos addicionados de agua c alcool e os vinhos naluracs 
oslrangeiros, que ve,nham a ser transformados em espu-
mosos; . 

j) bebidas denominadas, c· como taes rotuladas «vinhos 
de canna" e semelhantes, quando não forem preparados exclu
~ivamente pela J'ermcntucão do sueco -de fl·uctas ou pluutnR 
do pai~, assim consiljj:!radas aq.uellas a que se tenha addicJO
nado alguma outra substancia para conservar, adoçar ou co
!m•ir; 

k) vinho natural, nacional, de uva ou de qualquer outra 
i'J•ucta ou planta; 

l) graspa, assim comprehendida a aguardente extrahida 
do bagaço ou dos resíduos de uva, aguardente de c;mna (ea
ehaça) ou de mandioca (tiquira), de produccão nacional, c 
a lcool de uva, canna, mandioca, mil,ho ou batata; 

m) alcool· de fructas, cereaes ou plantas, que não sejam 
uva, canna, mandioca, milho ou batata; 

n) capsulas de acido carbonico para o _preparo de aguns 
pelo systema Sporklets e outros. 

A saber: 
I - Aguas mineraes naturaes: 

Por meia-garrafa ............. :. . . . . . . . . . $020 
Por mei~ lilra.. . .. . . .. . . .. . . .. .. . .. . . .. $030 
Por garrafa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $040 
Por litro .. : ...... , ....... , .......... , . . . $060 

LI - Aguas mineraes artificiaes: -
Por meia garrafa........................ $075 
Por meio litro ........ .' ......... ."........ $100. 
llor garrafa ... ~.......................... $150 
Por litro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

III - Aguas denominadas syphiio ou stlda, hydromel cirlt•a, 
ainae1• ale, refrescos gazosos, sueco de frucf.as ou plantas 
liiio fermentadas e outras semelhantes: 

Por meia 'garrafa ......... ~ . . . . . . . . . . . . . . $100 
Por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $Hi0 
Por garrafa .................. :. . . . . . . . . . . $200 

.J>ot• litro ................. .'. . . . . . . . . . . . . . $300 

IV - Xm•opes fie limão, groselha, gommn, orchaln e outros, 
proprios . para rQfrescos: 

Pm• meia garràfa ......... :. ';............ $100 
Por.meio litJ'o ............... ;........... $150 
Por garrnf~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
Por litro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 

V - Ccrvn.ia: 
1•, clc-,_,1lln fermentnciio: 
Por ~cla garrafa........................ $100 
Por mcio''•Uf.J•o.'.......................... $150 
Por garrnfn :-; ................... .-...... ,... $200 
·Por litro ..... :;-, .............. ,......... $300 
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2", de ·baixa fermentação: 
Por meia garrafa .............................. ·~ .. 
Por meio litro ................................... . 
Por garrafa .................... ; .................... . 
Por Iitró .......... · ........... ~-.; ................ . 

VI-A'mer-picon, bitter, vermouth, ferro-quina Bis
leri, vinhos quinados, amntfo-felsina, e outras, 
bebidas semelhantes, inclusive graspa e aguar
dente pura de canna ou de mandioca, nacionaes, 
c a!cool de uva, canna, mandioca, milho oú ba
tata, des!;le que contenham qualquer substancia 
que lhes modifique o estado natural: . . 
Por meia garrafa . ............................... . 
Por meio litro .......... · ...................... ~· .. 
Por garrafa . ................................. _,: .. . 
Por litro ........................................ . 

VII-Licor·es communs ou doces, de qualquer qua
lidade, para uso de· mesa ou não, como os de. 
banana, baunilha, cacáo, laranja e semelhantes, 
a americana, aniz, het;va-dõce, hesperidina, kumel 
c outros que se lhes assemelhem: 
Por meia garrafa ............................. · ... . 
Por· meio litro ..................... ~ ......... ~····~ 
Por garrafa .. .......................... I I •• I •••• I • 

Por litro. I ••••••• I •••• : •• I • •• I • ••••• I •••••••••• I. 

VIII- Absintho, aguardente de Franca, da Jamaica, 
do Reino ou· do Rheno, braruJy;·counac, laranji
nba, genebra, kirsch; ·wisl!y e outros semelhan
tes, nacionaes, de fructas e plantas, exceptua-
das a canna e a mandioca: · 
Por meia garrafa .. ..... I ·~ •• I ••••• I •• I ••• , • I • I • I •• 

Por meio litro .... ····~···········~···~···~···~·· 
. Por garrafa ... .......... , .. , ............... I. I • I .-. 

Por litro. I ••••••••• I •••••• I •••••• I ......... • ••• 

IX -1 Vinhos artificiaes e demais bebidas fermenta
das semelhantes: 

. Por meia garrafa ... ... I •••••••• I • • , .·~ •• I • •••••• I. 

Por meio litÍ'o .... ................. · .. ; , ...... . 
Por garrafa .. .................... I ." ••••••••••••• I • 

Por litro ... ...... I ••••• I ••••••••••• , ••••.••••• 

X- Bebidas denominadas vinho de canna, de fructns 
e semelhantes, desde que sejam rotuladas com a 
palavra "Nectar": . 

$120 
$180 
$240 
$390 

$400 
$500 
$800 

1$000 

$400 
$500 
$800 

1$000 

$400 
$500 

. $800 
1$000 

$500 
1$000 
1$500 
2$000 

Por meia garrafa ... ..... I •••••••• I. I • • I ~ ••• I • ••• I $i 50 
Por meio litro ................... · .. I.: .. I. I... $200 
~or 

1
s:nrrafn . . I ••••••••••••••••• I • • • • • • • • • • • • • • • • • • $300 

or ttro I t o t I I t I t I t ,' I I t t t tO O I I I I 1 t t o O 1 1 1 1 I 1; 1 $400 -.... , ................ , 
·~ \' . .. ...... "'···.··. '·•' ......... " .. I ! 

• 

I 
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XI. Vinhó nacional natural. de uva ou de qualquer. outra 
frucf.a oü planta, inclusive o vinho e. o sueco de cajú 
não fermentado c sem alcool de. qualquer nalureza: 
Por meia garrafa ... : . ............ ;, . . . . . . . . . . . . . . $025 
Por meio litro .............................. :.. $050 
Por gar.rafa... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . $075 
Por litro o •• ••••••• I • o' ••• •••••• o o • •• o. o •• •• I I I $100 . . - . 

XII. Graspa e aguar.dente pura de canna ou de mandioca, 
nacional, e aloool de uva, canna, mandioca; .·milho QU 
batata, de qualquer gráo: · 

Por meia garrafa ..................... · ........... . 
Por meio litro .......................... ;~ .... . 
Por garrafa.· . ................................... .". 
Por litro ....................... ;· ............. . 

$100 
$150 
$200 
$300 

XIII. Alcool que não seja de uva, canna, mandioca, milho 
9u bata la, de qualquer gráo : 

Por m·eia garrafa ... ................. ~.. . . . . . . . . . . $200 
Por meio litro. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. $300 
Por garrafa........................................ $400 
Por. litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $~00 

XIV. Capsulas de acido carbonico pa,ra preparo do aguas, pelo 
systema Sparklets e outros, a saber, por capsula: 

De capacidade de producção até meia garrafa...... $(}25 
De mais de meia garrafa, até meio litro............ $050 
De mais de meio litro até garrafa.................... $075 
Do mais de garrafa até litro ....................... ;. $100 

Nas capsulas· do produccão superior n um litro ou fra
cçíio, será cobrado na razão acima. 

§ 3•- Plw.~phoros: 

Sobre: 

a) os de madeira, cora ou de qualq'twr outra eRpccie, a 
. saber: 

I. Cartoirinhas. ou caixinhas c~ntendo 20 palitos $(}15 
II. Caixa ou carteira contendo 60 palitos.. . . . . . . . . . . $030 

JII. Cada !lO palitos a mais ou fracção dessa quanti-
dade, contidos na mesma caixa ou carteira.... $030 

§ 4·~saz: 

Sobre·"-. '"' . '.. 

·a) o chlorur'e~o. do sodió grosso, moido ou trituràdo; 
b) idem rofinactó· ou purificado, a sabor: 

• 
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I. Grosso, moido ou triturado, dn qualquer proco-
dencia, por I•i!ogramma ou fracção, peso bruto.. $020 

TI. Hefinado ou de qualquer modo beneficiado, na
cional, acondicionado em volumes que não sejam 
frascos de vidro ou louca, por ki!ogramma ou 
fracção, peso bruto............................. .. $020 

rrr. Refinado ou purificado, de qualquer modo acon
dicionado, estrangeiro, por 250 grammas ou 
fracção, peso liquido.............................. $625 

IV. Refinado ou purificado, nacional, acondicionado 
em 'frascos de vidro ou louça, por 250 grammas 
ou fracção, pilso liquido.......................... $025 

V. O sal· gross~ adquirido para ser refinado ou puri-
ficado e acondicionado em frascos de vidro ou louca, pagar1\ 
sómcnt.e o accrescimo do imposto, quando ficar provado pot• -
meio de guia ou no nofn o pagamento da primeira taxa. 

§ [i•- O alçado : 

Sobre: 

a) botas compridas de montar, bolinas, cothurnos, sa
patos, borzeguins, chinellos, sandalias e alpercatas, de couro, 
pelle ou outro quaJ.quer tecido de algodão, lã, linho, .palha ou 
seda ou simplesmente com mescla de seda, com sola de qual
quer espeeie, comprchendendo-se como "borzeguim", o calcado 
grosseiro, de meia gaspca, talão inteiriço e direito, cano curto 
o ilhós communs, e. por "alpercata", ou chinel!o de cano gros
seiro ou de panno, com gaspea intcirica ou não, sem salto, 
e que se prende ao pé por m('io de tiras; 

h) sapato de qualquer qualidade proprio para banhos, e 
nlpargatas, assim comprehendidas as chinellas do panno com 
sola do corda; 

r.) sapatos, galochas, bolas e cQ.thurnos de borracha; 
d) perneiras do canno ou panno, consideradas como· taos 

as polainas quo cobrem a p~rna e parte da botina, ou apenàs 
a perna, a saber, por par: 

I. Bolas compridas de montar.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2$500 

. II. Bot.inns e cothurnos de courf1, pelle ou qualquer tc
calo de algodão, lã ou linho, simples ou mixto: 

Vendidas no varejista, com preço marcado 
nas mesmas pelos fabricantes, até 
25$000: ' . 

Al1í 0.22 de comprimento........................... $400 
De mais do 0,22 de comprimento •......... .".......... $800 

Acima do 25$ . ou sem proco ·marcado poJo 
fabricante.: · · · 

Al.ó 0,22 de comprimento .......... ,~.: .. : ............ . 
De mais do 0,22 do comprimento .... · .. · .......•..... 

$800 
1$500 
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Acima de 25$ ou sem pt•eco marcado pelo 
fabricante : 

·Até O 22 de comprimento .......................... ;... $800 
De m'ais de 0,22 de comprimento.................... · 1$500 

III. Botinas de tecido de seda ou de qualquer tecido c9m 
. mescla de seda: 

Até 0,22 de comprimento. ' ........................ , . . . i$500 
De mais de 0,22 de comprimento..................... 2$500 

IV. Sapatos. e borzeguins de couro, pelle ou qualquer 
tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto: 

Vendidas no varejista, com preco marcado 
nas mesmas pelos fabricantes, até 
18$000: 

Até 0,22 de comprim·ento. o o o •• o o • ·o o o o o •• o o • o •• .' ••••• , 

De mais de 0,22 de cumprimento ............... ,. .... ; • 

Acima de 18$ ou sem preço marcado pelo 
fabricante: 

$200 
$400 

Até 0,22 de comprimento............................. $400 
De mais de 0,22 de comprimento .. .-.. .. .. .. .. .. .. .. . $800 
V. Sapatos e borzeguins de qualquer tecido de seda 

ou simplesmente com mescla de seda, de qual-
quer comprimento o o • o o o • o • o • o • o o o o • o •• o o o o I o I •• o I 2'000 

VI. Chinellas, sandalias, e alpercalas de couro, pelle 
.ou tecido de algodão, lã, linho ou palha, simples 
ou mixto o o o o O O O O O O O O I O O o O O O O O O O O I o O o O O O o o o I O·. 0 1 O I $150 

·VII. Chinellas e sandalias de seda ou velludo de seda 
ou simplesmente com mescla de seda............ 1$000 

VIII. Sa.patos, galochas, botas e cothurnos de borrach!l: 
Até 0,22 de comprimento.............................. $150 

· De mais de 0,22 de comprimento. . . . . . . . . . . . . . . . • . . $300 
IX. Sapatos de qualquer especie, proprios para ba-

nhos e alpargatas . ........... o .• o ••• • I • o • I • I o • •• I. t150 

X. Perneiras ou polainas: 

De couro o I o I • o ••• o· • •••• I o I • I ••• o ••• o ••• I • o • o ••• I I $800 
De. panno. I o • o •••••••••••• I, o • ••• I o ••••• •••••• , • 1$500 

§ 6•-Perfumarias : 

Sobrê'--.todas as preparações mixtas destinadas ao uso de 
toucador e 'outros fins, taes como: 

"-, 
a) oleos, loÇões, comesticos, cremes, brilhantinas, vando

liras, pós, pastas e'-.extraotos, para uso dos cabellos, pelle, 
unhas, lenços, etc. ; 
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b) agua de Colonia, aguas e vinagres aromaticos, de qual-
quer especle; 

c) tinias para cabellos c barba; 
d) dentifrícios; . 

·e) pós, cremes, e ouLl'óS pt·~paradoa pe.r11 oonllet•Vat•, tin-
gir ou amaciar a pelle; . . 

() i!abões em fôrma, páos, pó, barra ou hqU1do, para 
qualquer fim, ainda que ttÍlb sejanl. perfumados; .: 

g) pastilhas e lentilhas aromatJCas, para qualctuet• hm; 
:h) 'bisnagas e !anca-perfumes, para folguedos carnava

lescos e outros fins: 
Por objecto, a saber : 

Jaj~)!.l. . i ' • . 
I. De p~lliló até 2f~ dUita...... ............. .... .. 1040 

II. De mais de 2$, até 5$000................. $040 
III. De tnii.IS de li$, até iOfOOO ....... ,. .. .. .. .. $150 
IV. De mais de 10$, até 15$000 ........ ·........ $300 I 
V. De mais de 15S, até 20$000.... . .. • .. .. .. .. . $400 

VI. De mais de 20$, até 25$000.. .. .. .. .. . . .. .. . $ú00 
VU. De mais de 25ei até 30$00()................. •Mo 

VIII. De mais de 30$, até 45$000................. e?OO 
IX. De mais .de 45$, até 60$000........ ... .. .. • . fe500 
X. De mais de 80$, atê !.20$000................. 3$0!10 

XI. De mais de 120$, até 150$000.. .. .. .. .. .. .. .. . 4$000 
· Xli. De mais de 150$1 até 200$000 •.. , . • • . • . . . . • • . . s•ooo 

Xtli. De mais de 200$, até 300f000 ..... , ........ , .. 8$000 
XIV. De mal!! de 30lJ$1 até 400$000, .. , ..• , ... , ... , • tOfOOO 
XV. De mai~ de 400$, até 500$000.. .. .. . • . .. .. • .. • H$000 

XVL De mais de 500$000. .. .. .. .. .. .. • • .. .. .. .. .. .. 12f000 
XVII. Bisnagas e lanca-t~erfumés, por 30 grammaa 1 

ou frailCilü, !léS O liquidb ........ ,... .. • .. .. 1100 
§ 7" - E6pecialidades pharmaceuticas (séllo sanitário) : 
Sobre ns seguil\les, naclonuee ou estrangeiras: 

I-Opotherapioos, de qualquer especie e semelhantes ou 
identlcos; · I 

fi-Sôros therapeuticos; 
III - Vaccinas de qUil.lquer eepecté é aemlllhantes 9u 

identicos: 
IV -Especialidades pharmaoouticaa; 
V -Aguas mineraes naturaes medicinaes, a saber:· 

a) productos acondicionados ou contidos em ampoulas de qual
quer {)ualidade ou tamanho : · · · 

" Até 6$ a duzia, cada unidade.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . $030 
De mais de· 6$, até 15$000 ..... , ....... , .. .. $060 
Ee ma!s de t5$, até 20$000.................. $100 

e mms de 20$, ate 60$00ô.................. $200 
De mais de 00$, até i00$000.·................. $400 
De mais da !00$, até 300$000.............. ..... $800 
De mais de 300$, até 500$ôM.................. 1$500 
De mais de 500$000 ........... ::. .. .. .. • .. .. . .. • 3$000 
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b) productos acondioiQnados ou contidos em garrafas, vidros 
ou fl'ascos, botijas, latas, caixas, bocetas, pot~s, carteira~, 
saccos, pacotes ou quaesquer out1•os envoltor10s ou reci
pientes semelhantes: 
Altl 6$, .a duzia, cada unidade ....•.............• 
De mais de 6$, até 12$000 ................. . 
De mais do 12$, até 2-i$000 ................. . 
De mais do 24$, até 36$000 ................ .. 
Do mais do 36$, até 60$000 ................ .. 
Do mais do 60$, até 100$000 ................ .. 
De mais de 100$, até 300$000 ........ : ......... . 
De mais .<Je 300$, até 500$000 ................. . 
De mais de. 500$000 ............................ . 

c) especialidades pharmaceuLicas: 
Até o preço de 5$ a duzia, cada unidade ....... . 
De mais do 5$, até 10$ a duzia, cada unidade 
De mais de· 10$, até 15$ a duzia, cada unidade 
De mais de 15$, até 25$ a duzia, cada unidade 
De mais de 25$, até 45$ a duzia, cada unidade 
De mais de 45$, até 60* a duzia, cada unidade 
De mais de 60$ até 90* a duzin, cada unidade 
De mais de 90$, até '120$ a duzia, cada unidade 
De mais de 120$, até 240$ a duzia, cada unidade 
De mais de 240$, até 360$ a duzia, cada unidade 
De mais de 3601, até 480$ a duZia, cada unidade 
De mais de 480$, até 600$ a duzia, cada unidade 
De mais de 600$, até 720$ a duzia, cada unidade 
De mais de 720$, até 840$ a duzia, cada unidade 
De mais de 72()$, até 8.10$ a duzia, cada unidade 
De mais de 840$ .a. duzia, cada unidade ......... . 

d) aguas minernes naturaes medicinaes de fontes 
geiras: · 

. ! -

Por ·meia gat·t•afa ......... · ....................... . 
' . 1 Por meio litro ............................... . 

Por garrafa ...................................... . 
Por litro,.,· . .................................. . 

. $060 
$100 
$200 
$300 
,,00 
$500 
$800 

1$500 
3$000 

$020 
$040 
$060 
$080 
$100 
$200 
$300 
$500 

1$000 
2$000 
3$000 
4$000 
5$000 
6$000 

8$000 

estran-

$200 
$300 
$400 
$~00 

Para os effeitos de inoidencia da taxa considera-se cada 
ampoula como unidade . 

Fica revogado, para todos effe'itos, o decreto n. 14.713, 
de 8 de março de 1921, ficando os productos do que trata 
este paragrapho sujeito ao decreto n. 14.648, de 26 de Janeiro 
de 1921, salvo quanto. ao seBo qu~ lhe fOr applicado, que terá 
a effigie de Oswaldo Cruz. 

§ a· ...:;.._conservas : 
' Sobre: ' 

' ·. a) carnes ~tn'cGJ1serva, de pt·oducclio nacionai, acondicio-
nadas em latas, tinas, 'bart•icas ou caixas, e as línguas aeccas, 
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do fumeiro e em salmoura, a granel ou de qualquer mo~o 
b) salame de carne bovina; 
c) carnes em conserva, de procedencia estrangeira; 
d) conservas de carne de qualquer especie, presuntos, 

linguas afiambradas, chouriços, linguiças, salchichas, salame 
de carne de gado, suino ou velhum, . mortadellas, galantine, 
queijo-porco, salpicão, morcella, extractos, caldas, pastas, 
geléas e outras preparações semelhantes não medicinaes, com
prehendendo-se por chouriço a tripa grossa cheia de carne 
com: gorduras e temperos e secca ao fumo; por linguiça o 
chouriço delgado; e p·or morcella a tripa cheia de sangue ~e 
porco; 

e) peixes, camarões, ostras e outros mariscos, de qualquer I 
especie, em conserva de vinagre, azei:te ou de qualquer outro 
modo preparado; 

f) doces de qualquer especie e fructas preparadas em 
· calda, assucar crystalizado, massa, geléa, etc. ; 

g) legumes e fructas em conserva, simples e misturadas, 
em massa, salmoura, espirito ou. de qualquer outro modo pre
parado; 

h) fructas seccas e passadas; 
•i) massa de mostarda, molho inglez, condimentos culi

narios succedaneos da manteiga, e outras preparações seme
lhantes; 

i) biscoutes, bolachas. e semelhantes, acondicionados em 
latas e outros envo'ltorios; 

k) chocolate commum de refeição, em pó ou em massa: 

A saber:· 

I. Carnes e peixes em conserva, de produccão na
cional, e línguas seccas de fumeiro ou em sal-
moura, por kilogramma ou fracção, peso bruto $050 

II. Salame de carne bovina, acondicionada em be-
xigas ou tripa e de· igual preço, por 250 gram-
mas ou fracção, peso bruto...................... $050 

UI. As demais conservas, por 250 grammas ou fra-
cção, peso bruto .•.................. , .. , ....... ,,. '075 

As conservas alimentícias, quando acondicionadas em 
recipientes de louca ou vidro, pagarão. o imposto pelo peso 
liquido legal, fixado em 30 % do peso bruto a taxa do en-
voltorio externo. · 

No peso bruto das demais conservas comprehende-se tão 
sómente o da mercadoria no seu primeiro envoltorio, externo 
ou interno. 
I ' I • 

- •.• "--;"!",;.--·-~· ~---" -.·,· ....... '· ... . 
,. 'I'"· '.'' "'•• .. . 

§ 9"- Vinagre 

Sobre: 

, • .,. ,. \•.·.c.:.u ~ 
e a:ette: 

a) o vinagre commum ou··. de cozinha, o composto para 
conservas, ~orno o .arol!lat!zado. a. l'estragon, e semelhantes; 

. b) o aCido acetJco hqllldo, sohdo ou crystalizado ou crys-
tahzavel· · · : · · · , .. '. . 

I 
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c) o azeite de oliveira e semelhantes, destinados á ali
mentação, a saber: 

I-Vinagre: 
Por meia garrafa . .................................... . 
Por meio litro . ....................................... . 
Por garrafa ... ..... -................................. . 
Por litro ............................................. . 

n-Acido acetico : 
i • li11uido : 

$010 
tOi5 
.020 
$030 

Por meia garrafa . .................... •\• . . . . . . . . . . . . . . . $200 
Por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ISO O 
Por garrafa . ........... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t400 

. Por litro . .. , ........................ , . . . . . . . . . . . . . . . . . $600 

2• solido: 
·Por 250 grammas ou fracção, peso bruto............ U50 

ln-Azeite: 
Por meia garrafa...................................... $100 
Por meio litro . ................... , . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . t200 
Por garrafa . .............................. ~ . . . . . . . . . . . f300 
Por litro.............................................. $400 

§ 10-Velas: 
Sobre: 

a) as de sebo, stearina, espermacete, parafina, cera e 
semelhantes, a saber: 

Por 250 grámmas ou fraccãõ, peso liquido : 
I. De sebo, ou de qualquer outra mataria seme-

lhante, simples ou compostas.................... $0iO 
.n. De stearina, espermacete, parafina ou de com-

posicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $025 
UI. De cera animau ou vegetal, simples ou com-

postas I O I O o o I I O I O O O t I O O O O O O O t O t O t O O O O O O O I o O o I t I O O $025 . . ' 

As velas de cera ·acondicionadas em pacotes, caixas, 
macos, etc., pagarão o imposto correspondente ao peso total 
das velas contidas em cada volume. 

§ H -Bengalas : 
Sobrei", 

As de qualquer espeoie, a saber, por unidade: 
''-. 

I. Do preoo até 5$000. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . . .. .. t500 
II. De mais de · 5$, até i0$000.................. UOOO 

-
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III. De mais de 10$, até 50$000 ................. . 
IV. De mais de 50$, até 100$000 ................ .. 
v. De mais de 100$, por 100$ excedente ou' sua 

fraccão o O O t o O O O o I O O O O o O O O t O O O O O O O O t O t O O 0 I I O t I I O 

§ 12 ~Tecidos : 

2$500 
5$000 

2$500 

Sobre ou para qualquer fim, simples, mixtos ou com
postós, a saber: 

a) de algodão, em pecas ou já reduzidos a saccos; 
b) de canhamo, juta ou outras fibras, em peças ou já 

reduzidas a saccos; 
c) de linho; 
d) de lll; 
e) de seda; 
f) rendas feitas á machina, das materias discriminadas 

nas lettras anteriores; 
o) fitas, tiras e entremeias bordados, das matarias con

stantes das lettras anteriores, a saber: 

I. Tecidos de algodão, por metro ou fracção: 
Crús . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $025 
Brancos ou alvejados.. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. $400 
Tintos ou estampados.. .. .. . . . . . .. . . . . . . .. .. .. . . . . . . $060 
Bordados crús, brancos ou alvejados, tintos ou es-

tampados .............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

II. Tecidos de canhamo, juta ou outras fibras não 
especificadas, simples ou mixtos, por metro ou 
fracção: 

Crús ................................................. , $040 
Brancos, tintos ou estampados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $060 
III. Tecidos de linho puro, por metro ou fracção, 

• crus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $150 
Brancos, tintos .ou estampados........................ $200 
Bordados crús, brancos, tintos ou estampados...... $300 

IV. Tecidos de linho com outras fibras ou com ai-
. • godão, por metro ou :fracofio: 
Crtís ............ : .............................. , . : . , , $100 
Brancos, tintos ou estampados. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . $150 
Bordados .crús, brancos, tintos c estampados. . . . . . . . . . $200 ... 
V. T.ecidos denominados alpacas, flanellas, cassas, 

h.laz durantes, damascos, merinós, prinseda, sera
fmas, gorgorão, riscado, 1'01/al, setim da China, 
o outros semelhantes; os de ponto de malha tor- · 
quins, rissos, volludos, bnotus; 'bnotilhns e ~eme-
lhnnt.es, por metro ou fracoão: · 

De I~ c algodão ou de Ii'í c linho ou outras fibras., $:100 
De lu p1.1rn .. ......... , ... , .............. , .... , • . . . . . . • $400 



• 

I 

SESSÃO EM 29 DE OUTUBRO DE 1925 

VI. Tecidos denominados casem iras, casslnetas, cht
viots, flanellas americànas, sarjas, diagonaes e 
outros semelhantes, por metro ou fracção: 

Do IIi e algodão ou. de lã e linho ou outras fibras .. 
De lfí pura . .. , . , . , . , .. , . , . , , ... , . , , .................. . 

VII. Tecidos de borra de seda e semelhantes, s.imples 
ou com mescla de outra mataria, menos de seda, 
por i o o grammas ou fraccllo : 

1500 
$600 

Lisos ... , .. , .... , ..... , , . , .. , ...... , , .. , . , .......... , 1500 
Bordados ou lavrados ........ , , • • . . . .. . . .. • . . . . . . . 1600 

VID, Tecidos de seda vegetal ou animal, por 100 
grammas ou fracoão: 

Com mescla de outra ma teria, superior a 50 % ..... . 
Com mescla de outra ma teria, em partes iguaes .... . 
Pura ou com mescla de outra materia, inferior a 

50 o/0 O O o o o o O o o o o O o o O o o o o o o O O o O O O O O O o O o o O O O O I O O O I O 

IX. Brocados, lhamas, télas . e outros tecidos pro
prios para vestes sncerdotaes e ornamentos de 
il!'reja, por iOO grammns ou fraoolio: 

$500 
$600 

1700 . 

Lavrados ou bordados de ouro ou prata entreflna 
ou falsa, com ou sem matizes.. . .. . .. . .. .. .. .. . .. 1600 

Idem, idem com assento ou fundo de ouro ou prata 
entrefinn ou· falsa .. , .... , .............. ,......... $800 

Idem, idem, com ramos soltos ou ligados de ouro ou 
prata, com ou sem matizes.. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. 1900 

Idem, idem, com assento ou fundo de ouro ou prata 1$400 

X. Volantes, !h amas, vidrilhos e outros tecidos seme-
lhantes, urdidos com ouro-ou prata falsas, con-
stantes do n. 480, da actual Tarifa das Alfan-
degas, por 100 grammas ou fracoão. . . . . . • . . . . • $400 

XI. Rendas, por 250 grammns ou frncoiío: 
De alp;od!lo, ·,luta, oanhamo, ou outras fibras sim-

ples ou mixtas ................................... . 
De 1!1 ou de linho, simples, mi:r.tos ou com outros 

materlnes, exceptuada a seda .................... . 
Do seda com qualquer ontrn mataria ............... .. 
Do seda pura ................................ , ...... . 

XII. Fitas, tiras, entremeias bordadoR, por 250 kilo~ 
~rammas ou fracção: 

' De algodão, --.jutn, annhnmo ou outras fibras, sim. 
pies ou rri~xtos .............................. , , .. , 

De lã ou de lin1l0, simples, mixtos ou com outro! 
mnterincs, exceptuada a seda ................... . 

8700 

i$200. 
S$500 
4$000 

$400 

$700 
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De seda com qualquer outra materia ....... ": ..... .. 
De seda pura ........................ · ............... · 

2$500 
3$500 

XUI. Os tecidos adquiridos por fabricantes para. beneficia
mento ou mandados beneficiar por commercmntes, pa
garão 'o accrescimo do imposto, quando ficar provado, 
por meio de nota e das respectivas estampilhas, o paga-
me-nto da primitiva taxa. . 

XIV. Os retalhos dos tecidos de algodão, juta ou linho, sm~
ples ou mixtos quando não excederem de 1 rn,50, p~garao 
o· imposto na proporção de 200 grammas ou fracoao por 
um metro. 

XV. Os tecidos mesclados com ma teria não especificada pa
.garão a taxa correspondente á ma teria -tributada. 

XVI. Não serão considerados compostos ou mesclados os te
cidos que contiverem numero insignificante de. fios (je 
ma teria differente do geral da trama e da urd1dura. A 
expressão seda tanto se refere a animal como a vegetal 
ou artificial. 

§ iS-Artefactos d~ tecidos: 
Sobre: .. 
a) cobertores e mantas ou colchas para cama, lencóes, 

chales, fichus, cache-nez e semelhantes, ponchos; palas, pan
nos atoalhados para mesa, cobertas avelludadas ou cheias de 
algodão em pasta ou em qualquer outra materia, toalhas para 
mesa e ditas para banho, em peças ·ou não, consideradas para 
banho as que excederem 0"',90 de comprimento; 

b) fronhas, toalhas para rosto ou mão e· guardanapos, em 
peças ou não, sendo consideradas para rosto ou mão as que 
tiverem até om,9o de comprimento, não levadas em conta as 
franjas ou rendas das extremidades; 

c) cortinas, cortinados, stores e semelhantes, panninhos 
bordados, rendados ou não, para adorno de mesas de cabeceira, 
cadeiras, toilettes e outros moveis, e tampos para fronhas; 

d) alcatifas, tapetes e capachos; 
e) baixeiros, CCichinilhos, xergas e mantas para mon

taria; 
f) camisas para qualquer fim c para ambos os sexos, 

combinações e corpinhos, de tecido de mnia ou outro qual
quer; 

u) ceroulas, cuecas, calcas para senhoras e calções para 
banho ou sport, de tecido ou meia ou outro qualquer; 

h) collarinhos para camisas; 
i) punhos para camisas; 
,i) lenços, em . pecas ou não; ... 

k) gravatas de qualquer tecido; 
l) suspensorios para calcas; 

m) ligas para meias; • 
n) esp!lrtilhos, cintos, soutient~uorue e semelhantes: 
o) me1as; 
p) roupas feitas; 

I 
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A sabei': 

I. Coberwres e os demais artefactos constantes da lettra a 
deste paragrapho: 
De lã com qualquer outra. materia, exceptuando 

a seda, de algodão, juta, canhamo ou seme-
lhante, simples ou mixtos .................. . 

De lã pura, de linho simples ou composto com 
outras ma terias, exceptuando a seda ...... . 

De seda simples ou composta .................. , 

II, Guardam~~os, toalhas e fronhas, por unidade.: 
De algodão, juta ou outra fibra, simples ou mes..: 

olado ....................................... . 
De lã ou de linho, simples ou mixtos ou com 

qualquer outra materia, exceptuada a seda 
De linho puro ou de se.da simples ou mesclada 

In. 1•, cortinados, cortinas, stores, sanefas e seme
lhantes, por peça, ainda que se trate de par: 
De lã, com qualquer outra materia, exceptuada 

a seda; de algodão, juta, canhamo ou seme-
lhantes, simples ou. mixtas ................. . 

De lã, de linho, simples, mixtos ou compostos 
· com outras materias, exceptuada a seda .. . 

De seda simples ou composta .................. . 

2•, os demais artefactos constantes da lettra c 
deste paragrapho, por peça, ainda que se 
trate de guarnição : 

De lã com qualquer outra materia, exceptuada 
a seda; de algodão, juta, canhamo ou seme-
lhante, simples ou mixtos : -

$600 
5$000 

$500 

1$500 
5$000 

A.té 0"', fO de comprimer#o.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. $050 
De mais de om,10 até 0"',25 ..................... , 1100 
De mais do 0"',25 até 0"',50...................... $300 
De mais de om,5o ....... I •••••••••••••••••••• o.... $600 

' De lií, .de linho, simples, mixtos ou compostos 
com outra materia, exceptuada a seda: 

De om,10 de comprimento ...................... .. 
De mais de 0"',10 até 0"',25 .................... .. 
De mais de 0"',25 até om,50 .............. ~ ..... .. 
De mais de o•,so ....... o ••••• o •• ' o •••••••••••• I •• 

·De se~ simples ou composta : 
Até 0"',10 ~e comprimento ...................... .. 
De mais de'-{)m,iO até 0"',25 .................... .. 
De mais de 0'",25 até 0'",50 .................... .. 
De mais de OU',50 .. ........................... , .. . 

$100 
$300 
8600 

18500 

8300 
8600 

1$000 
38000 
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IV. Alcatifas, tapetes, capachos e passadeiras: 
De 111 ou de linho, simples, mixtos, com outra 

qualquer materia, exceptuada a seda, de 
cOco, oleados, juta ou matarias semelhantes 
(congoleum e linoleum), simples ou mixtaa, 
até um metro quadrado ou fraocl!.o. . . • . . . . . $200 

Por· mais cada metro quadrado ou fraócão...... $100 
De lã ou de linho, simples ou mixtos, até um 

· metro quadrado ou fracol!.o. .. .. .. .. .. .. .. .. t400 
Por· mais de cada metro ou fracol!.o. . . . . . . . . . . . . • $200 

p··~ 
Quando vendidos pela fabrica, em pe~as, pagarl!.o, 

por metro corrente, o por meio de !roia sel
lada. 

·,V. Baixeiros, cochonilhos, .ltergas e mantas para 
montaria, de qualquer qualidade, por unidade. $400 

VI. Camisas para senhora, de dormir, e de malha, 
para ambos os sexos. Combinac6es e corpinhos, 
por unidade: · 
De algodão puro, simples ....................... . 
Guarneci dos de rendas, fitas ou bordados ...... . 
De algodão com linho ou de líl pura ou oom 

outra mataria, exceptuada a seda .......... . 
Guarnecidas com rendas, fitas ou bordados ... . 
De linho puro, simples ........................ .. 
Guarnecidas com rendas, fitas ou bordados ... . 
De borra de seda ou de seda com outras ma-

terias ou nlo . ........... , .................. . 
; . De seda pura enfeitada ou nflo ............... .. 

$200 
$300 

$400 
$600 
$800 

f$000 

f$500 
3$000 

VII. Ceroulas, cuecas, calcas para senhoras e caloões 
para banho e sport, por unidade: . 
De algodão puro .......................... , .... . , . 
De tecido de algodão donomlnndo "trlcollne", de 

· algodão com linho ou de 111 pura ou com 
outra ma teria, exceptuada a· seda ......... . 

De linho puro ...................... ; ............ . 
De borra de seda ou de seda com outra materia 
De seda pura . .. , . , ............................. . ,, 

Vm. Collarinhos para camisas, por unidade: 

$200 

$300 
$400 

i$000 
3$000 

De nlgodilo puro .......... ; , . . . • . . . . .. . .. . . .. .. .. . $200 
De tecido dll algodão denominado "tric'rlllne".... $300 
De lã ou de linho, simples ou compostos. . . . . . . $400 
De borra de seda ou de seda com outra mataria $600 

~4.,J?.e. seda pura.................................... i$000 

Ix. Punhos pnra camisas, por par: 
De algodão puro ...................... ; ........ .,. $300 
De tecido de algodão denominado "tricoline".. $400 

.. 
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De H1 ou linho, simples ou oompostos ••••••••• 
De borra de seda ou de seda com outra mataria · 
De seda pura, .... , . , , , , , .. , . , , . , .. , ..... , .... · . 

X. Lenços, por. unidade: 

491 

no o 
$800 

i$590 

De algodão puro, simples........................ $020 
Guarnecidos de rendas ou bordados. . . . . . . . . . . . . $040 
De algodllo e linho simples.. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . • $040 
Guarnecidos de rendas ou bordados. . . . . . . . . . . . $100 
De linho puro, simples. . • . . . . . . . .. • .. .. . . .. . . . .. . $iDO 
Guarnecidos de rendas ou bordados. • • • . • • • • • • • • $200 
De borra de seda ou de seda com outra matêria $500 
Guarnecidos de rendas ou bordados.............. •soo 
De seda pura, simples... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000 
Guarnecidos de rendas ou bordados. . . . . . . . • . . . . • 1$500 

XI. Gravatas, por unidade: 
De algodão puro . ................. , . . . . . . . . . . . . . . 8i00 
De lã ou linho simples ou mixtos............... $200 
De borra de seda ou de seda com outra mataria $600 
De seda pura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i•ooo 

XII, Suspensorios para calças, por unidade: 
De quaesquer tecidos, exceptu.ando a seda, sim~ 

pies ou mixtos . .. , .... , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
De seda pura ou com outra ma teria, .... , . . • . . • • $600 

XIII. Ligas para meias, por par: 
De quaesquer tecidos, exceptuando a seda, sim-

ples ou mixtos.. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . $tOO 
De seda pura ou com outra ma teria. , . . • • . • • . . 'líOO 

XIV. Espartilhos, cintas ou soutient-uorue e se
melhantes, por unidade: 

De algodão ou de linho, lisos ou guarnecidos 
de rendas ordinarias ou fitas .•. , . . . . . • . . . . $300 
renda fina c de filó, de algodão ou de qual-
quer qualidade de seda) e bordados, . . . . . . . :1$000 

De borracha e matarias semelhantes .......... ,. $500 
De tecidos de seda de qualqHer especie.... . . . . 3$000 

XV. Meias, por par : 

:t•, de. algodão simples, não ·especificadas: 

Até O,M de comprimento no pé, lisas............ $030 
Borda4os ou rendados, não· se considerando bor-

dado simples frisos de seda ou uma lettra 
ou ~ogramma bordado com linha de 
algodão ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 

De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas. . . 1050 
Bordndns ou· rendndns............................ $tOO 

' 
• ·:_~. ,I 
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2', de fio de escossia, lã ou linho, simples, mixtas, 
ou com outra materia, exceptuando a seda: 

Até 0,20 de comprimenkl no pé, li.sas •............ 
Bordadas ou . rendadas . ......................... . 
De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas ••. 
Borda.das ou rendadas . .......................... . 

,,: 3', de seda vegetal ou artificial, simples ou com 
o:utra materia: 

Até 0,20 de comprimento no pé, lisas .•...••... 
Bordadas ou rendadas . .................. , ....... . 
De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas ... . 
Bordadas ou rendadas . ......... ~ ................ . 

~"i ~ 
.. 4", de seda natural, simples ou com outra ma~ 

teria: 
Até 0,20 de comprimento no pé, lisas •.••.•...• 
Bordadas ou rendadas . .......................... . 
De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas. , 
Bordadas ou rendadas .................... : ...... , 

XVI. Camisas para homens e meninos, por unidade : · 
De peito de algodão puro ................ : ....... . 
De peito de algodão com linho ou lã pura ou oom 

outra mistura, exceptuando a seda .......... . 
De peito de linho ou de tecigo de algodão deno~ 

minado "tricoline" . ... ., ; ..................... · 
De peito de barra de seda ou de seda com outra 

ma teria I I I I I O t O O O I I I I O I I I O o I O O I I I I I I I o I I O·, I I 

De peito de seda pura ........... ~ ... ......... . 

XVII. Pyjamas de qualquer tecido, para qualquer 
ma teria, exceptuando a seda .............. . 
fim e para ambos os sexos, por unidade: 

De algodão puro, simples ...................... · .. 
Guarnecidos de bordados ou alamares ...... , .. . 
De algodão com linho ou lã pura ou com outra 

mataria, exceptuando a seda ................ . 
De linho puro, simples ou de tecido de algodão 

denominado tricoline ......... ............... . 
Guarnecidos de bordados ou alnmares .......... . 
Guarnecidos de bordados ou alamares .......... . 
De barra de seda ou de seda com outra lPateria, 

enfeitados ou não: ........ ; ............... .. 
De seda pura, enfeitados ou não ................ . • 

XVIII. Os artefactos de tecidos mesclados com ma~ 
teria não especificada pagarão· a taxa cor~ 
respondente á materia tribútavel. 

xrx. Paletot.s, casacos, dolmans, blusas, jaqueUies, 
sobretudos, fracks, sobrecasaca, casaca, 

$i00 
$200 
$200 
$300 -

$200 
$300 
$300 
$400 

$300 
$400 
$400' 
$600 

$300. 

$500 

$800 

i$500 
3$000 

$500 

$300 
$400 

$500 

$800 
$600 

moo 
3$000 
5$000 

I 
I -I 
i 
I 

I 
I -

I 
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smolcing, calcas, colletes para homens e 
meninos, por peca : 

De algodão . ..................................... . 
De linho mixto ... ........... ~ ................... . 
De linho puro ................................... . 
De lã. e algodão . ...................... , .......... . 
De lã pUra . ..................................... . 
De seda pura ou mixta . ......................... . 

§ 14- Vinltos estrangeiros : 

Sobre: 
a) os naturaes de uva ou qualquer fructa ou 

planta, a saber: 
I. Até 14•, de alcool absoluto: 

$050 
$200 
$400 
e soo 

28000 
8$000 

Por meia garrafa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 'i 50 
Por meio litro .. .......... ·...... . . . . . . . . . . . . . . $200 
Por garrafa .. ...... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 
Por litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 

II-Por mais de 14" de alcool absoluto até 24•: 
Por meia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 
Por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . • . . . . . $400 
Por garrafa . ............................. , . . . $600 
Por .J~itro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . .. . . . . $800 

III- Por mais de 24• alcool absoluto: 
Por xneia. garrafa: . .......................... . 
Por meio litro . .............................. . 
Por garrafa .... ...................... ·:· ..... . 
Po1· litro ............................... · .... . 

IV-Charnpagne e outros -vinhos espumosos seme
l,bantes: 

Por meia garrafa . ........................... . 
Por meio litro . .............................. . 
Por garra·fa . ............................ , ... . 
Por litro ..................... •:• ............. . 

§ 15-Papel e artefactos de papel: 

.500 
$750 

uooo 
i$500 

2$000 
8$000 
4$000 
6$000 

a) para embrulho, de qualquer qualidade; 
b) para escrever ou para desenho, de qualquer qualidade; 
c) forrado de p~nno, par& qualquer fim; 
d) de sêda, branoo ou de cõr, oleado, oarbonizado, oriental, 

de at•roz, da China, couché e semelhantes; 
e) com lhama de ouro ou prata f&lsos, para fabricaoão de 

flóres; ·""- · 
· f) para , forrar casas ou malas, de o'ór n&tural, branco, 
tinto, estaml>ll.do, pintado, dour&do, prateado, imprensado 
(Oaltf(ré) óu aveijudado; · 
· g) caixas com' ·papel e enveloppes para cartas; 

lt) serpentinas e confettis. 
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A saber: 
L. Parr• embrulho, de qualquer qualidade, por 250 

grammas ou fracção, peso bruto. . . . . . . . . . . $00G 
II. Para escrever ou para desenho; por 250 gram-

mus ou fracção, peso bruto. . . . . . . . . . . . . . • . $020 
III. l!'orrado de panno, para qualquer fim, por 250 
grr.:mmas ou fracção, peso bruto. . . . . . . . . . . . . . . . $0i0 
IV. De sllda, branco ou de côr, oleado, <1arbot1izado 

oriental, de arroz, da Ollina, couchá e seme
lhantes, por 250 grammns ou fruoçllo, peso 
bruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $0i5 

V. Com lhama, de ouro ou pro.t~, falsos, para fa
bricação de flõres, por 240 grammas ou 

. fracção, peso bruto. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. $05Q 

VI. Pa1•a forrar casa ou mala, por peça de nove 
metros, ou fracção : 

1•, de cõr ns:tural, branco, tinto, imprensado 
(oauffré), pintado, estampado e seme- . 
lhnntes . . ............................. . 

')o d't ' . · ã -, · 1 o, proprw para guarmc o ........... .. 
3', com dourado, prateado e avelludado ...... . 
4', dito, proprio para guarniÇão ...........•. 

$200 
$400 

i$000 
2$000 

VII. Cs:ixas com papel e enveloppesÍ para cartas, 
simples ou a phantasia, sel agem directa, 
por caixa: 

Aló o preço de 5$000 ................ : •.•... 
De mais de 5$000 .•......•.................. 

VIII. Serpentinas para folguedos carnavG:lescos e 
outros, por pacol.r..s de 20 serpentinas ou 

$200 
$400 

fracção: . ·1 

1°, .grandes .............................. . 

IX: 
2~\ pequenas . .. .. , ........................ . 

Con{ettis, por kilogramma em saccos ,de 20 
ldlos ou fracção, peso hruto .............. . 

$200 
$1.00 

2$000 

· O's productos constant1ls das lettras A lil E, e n. IX, ficam 
sujeitos no imposto por meio de guias selladas, e os demais 
por me i o de seno apposto. · 

§ 16-Oartas de joaar, por ba.ralho! 

N aciortaes . . ............................. . 
Esrtangeiros . . .............. : . ... : . .... . 

j· ' ' 

§ 17 -Ohap~os: 
.... '· 

Sebre: 

3$000 
6$000 
- . ·"I" ·"'··-·--·~;11 

a.) os de sol ou chuva, com cobertura de lã, algodão, linho 
ou ~Ma pura, ou com mescla de. outra mn.teria, simples ou 
enfeJtadQs; .' '· 

b) os de cubeca para homem, senhoras e creanQS;S, de 
··- crina, madeira, palha, · pêllo de sêda, feltro, tecido de algodão, 
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lã, linho, sêdn ou aimplesmcnLo oom mesala de sêda e seme
lho.ntes, de pellioa·, c11murcn ou oult·n qualquer pelle; 

c) bonets e got·ros de feltro, crina, madeira, palha ou qual
quer tecido de algodão, lã, linho, sêda ou simplesmente com 
mescla de sêda e semcl11anles, de pellica, camu1'9a ou outra 
qualquer pelle, a saber, por unidade.: 

(Chape' os de sol o.u chuva) : 

t. Oom cobet·turu. de lã, linho ou algodão, simples ou 
enfeitado com renda, fL•IUI.ias ou bord~dos da mes-
ma- espe"ie de cobet'tura .• , ........... , ~ ........ . 

II. Idem, de sêda pUL'a ou com mescla de qualquer 
outl'li: mnterla, simples ou enfeitados com rendas, 
franjas ou bordados, . : . , . ~ ....•• , ...•....••.•. 

Ili. Idem de qualquer tecido, com cabos de prata 
ou com lavores deste metal. . , ..• , , .......... , • 

IV. Idem, idem, com oabos de ouro ou platina ou 
com lavores desses metaes, .....•.. , ••. , . ; . , .•. 

V. Idem, itlern, com cabos de -qunlquer espeoie, qu&r
necitlos com pedrus preciosas ...•..• , •.••....•. 

(C/w,péo& para cabeQa) : 

Para homens e meninos : 

$80Q 

2$000 

3$500. 

5$000 

iOiOOQ 

'-"··· ••. ____ ., .. - .... ,.,,..,,,:<,.~.<1 
,...,··. . ... ,~-:"'"!·.t,;;·'..!~~~ 

Vl. De . crina, madeira, palha de arroz, trigo 11 se-
melh~ntes . . ............... · ............... . 

VII. ])e feltro, castor, lilbre c semelhantes, de pel~ 
lioa, camurça ou outra qualquer pelle. . . . . . . . . . · l$000 

VIII. De palha do Chile, Perll, Manilha e semelhan· 
tes, c.xaeptuados os de palha ou carnaúlf~. até 
o prooo do 30$000 I t O o O o o O 1 o o o o O O O O o I I O o,..o O o' O O O I 

De mais de 30$000 ............................... . 
IX. De pêllo de sêda de qualquer qualidade e feitio, 

. de molas e claques •.. : •.................•..•.. 

i$000 
lí$000 

11@000 
X. De feltro, de lã ou de algodãa, e de tecidos de ai~ 

godão, lã óu linho, simples ou mi:x:tos. . . • . . . . . 1$000 · 
XI. De qualquer tecido de sêda ou simplesmente com 

mescl~ de sê dai O o o O O I o I O O I I O I O 1 O O o o I I o O O I I O O O I 1eooo 
Para senhoras e meninas: 

XII Até o preço de 10$ ....................... ;. :. 
· XIII. De mais de 10$ até 50$ .. , ................. .. 

XIV. De mais de 50$ até iOO$ ... : .. .............. . 
XV. De mais de :lOO$ até SOO$ ...... , ........... .. 
XVI. De mais de 300$ ........ · .......•......... -•.. 

Bonet8 11 uorroa: ··· 

$500 
2$000 
5$000 

i0$000 
t5$000 

XVII. De--teHro de lã ou de algodão, crina, madeira, 
palhaoÚ'\de tecidos de algodão, lã ou linho, sim-
ples on m~tos. • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . $SOO 

XVIII. De feltro~ castor, lebre ou semelhantes, de 
pellica, cumurca. ou outra qualquer pelle, ou de 
tecido di.l sêtln ou simplesmente com mesola, de 
sêda 0 I ·• O 0 O ', O I O I O 0 O 0 O 0 0 O 0 O t I 0 I I I 0 0 0 I O I 0 I o O O I $600 
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XIX. Os chapéos .de sol ou chuva, com cobe1•Lura de Iii., 
linho ou algodão, s·uarnecidos com rendas, frs:oja ou borda
do de ~Mda ou com fio de ouro ou prata, pagarão a Laxa dos 
de cobertura de sêda. · 

§ 18- Louças 11 vidros: 

Sobre: 
., ' 

a) appare1hos e peçs:s de loucas de qualquer fórma ou 
feitio, não classificados, constanLes do n. 645, da classe 21" 
da actual Tarifa das Alfandegas, revogads: a isenoão concedida 
aos da Fab1•ica Santa Catharina e outras; 

b) vasos e jarros para flôres, frascos para agua de cheiro, 
esta;tuas; figu1•as, imagens, medalhões e outros objectos de or
namento, para cima de mesa, -de louca, constante do n. 650, 
primeira .parLe, da mesma classe da Tarifa; . 

· c) frascos pars: agua de cheiro, vasos e jarros para flôres, 
bustos, figuras e quaesquer outras pecas de luxo e adorno, de 
vidro, constantes do n. 660 da mesma classe e tarifa; 

d) obras não classificadas p;;;ra o serviço de mesa, como: 
copos, calices, garrafas, compoteiras, pratos, fructeiras, as
sucareiros, saleiros, galheteiros, colheres, garfos, porta-fooaa 
e objectos semelhantes, - de vidro; idem para outros usos, 
como : bocetas ou caixas para qualquer fim, licoreiros, verre
d'eau, tete-à-tt!te, jarros, bacias· e ms:is pertences de lavato
rio, vasos e frascos grandes de pharmacia, padaria e confei
taria, de bocca larga, esmerilhados ou ·não, escs:rradeiras, 
açucenas para castioaes, mangas, cupulas, globos, redomas, 
chaminés para: candieiro, reflectores, lampeões e lam}larinas, 
tinteiros, pesos para papeis, maçanetas para portas e janellas, 
tubos para machinas, copos graduados, funis graduados ou não, 

. lubrificadores para machinas, conta-gottas, syphões, retortas, 
balões e objectos semelhantes, para labora:torios chimicos e 
.pharmaceuticos, vasos proprios para pHhas electricas, com ou 
sem tampa de barro .ou vidro, provetas e objeutos semelh&u
tes, constantes do n. 665 da mesma classe e tarif~. 

A saber, por kilogramma, peso liquido: 
I. Louca de pó de pedra branca:, n. i .......... , .. , 
II. Idem de granito, n. 2 ........ .................. . 
m. Idem de pó de pedra ou granito, com frisos, or 

las ou bordas d~ qualquer côr, de cõr de cobre e 
semelhantes, esmaltada, preta, .de qualquer qua
lidade, de pó de pedrlll qo Japão e s~melhantes, e 
de pó de pedra ou gramto de qualquer qualid11,de 
com quaesquer dourados, n. 3 .. , . :. , ; : • .... , , . , 

IV. Idem de porcellana, n. 4 ............. ~ ....... .. 
·V. Idem, idem com qualquer dourado, pintada, es

tampada ou esmaltada; com qualquer dourado, 
n. 5 ........................................ . 

VI. Idem de biscuit, n. 6 . .......... , ............. . 
;vrr. Vidros lisos, moldados, esmerilhadôs ou foscos, 

n. f ........................... ~--•............ 

vm. Vidros lapidados e lavrados nó todo ou em ' . 

p8.1~te, n. ?···~····--; ...... _ ....... ; ............. : 

$i00 
$150 

$200 
$200 

$300 
$300 

$100 

$250 
-···- ..... i 

I 
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IX. Os produclos nacionaes acondicionados em vo
lumes de 20 Jdlogrammas ou mais, pagarão o 
imposto com reduccão de 5 o/o para quebras. 

:. 
:1'. não serão reputados de vidro n. 2 as garrafas, com

poteiril:s e quaesquer outras peças semelhantes, lisas, de vidro 
n. i, que apenas tiverem lapidados os botões ou remates dos 
tampos c de rolhas; 

2", no peso dos objectos de louca ou vidro fica compre
hendido o dos pertences de outras matarias que os acompa
nharem e que delles se não puderem separar; 

3", ás merc:J:dorias estrangeiras applicam-se as disposições 
do art. 38 das preliminares e da ultima parte da nota 87 da 
nctual •rarifa das Alfandegas. · 

§ 19- Ferragens: 

Sobre: 

a) parafusos, pregos, tachas, at•estas e rebites: a saber, 
por 250 grammas uu fracção, peso liquido: 

I. De ferro ou de aço, constantes dos us. 7 49 e 751, 
. da actual 'faril'a das Alfandegas, simples.. . . . . . . $015 

II. Idem, idem com cabecJa de outra materio: ....... , $020 
III. De cobro e suas ligas, simples ..........•..•.. , $020 
~V. Idem, idem, com cabeça de outra mataria. . . . . . . $050 

. lJ) dobradic;us, gonzos, bisagas, lemos, escapulas, cremo
nos, J'ech:J:dmas, fechos ou ferrolhos, puxadores, trincos e 
trunquetus pat·a portas, janellas ou gavetas, de latão, ferro 
simples ou nickelado, cobre o suas ligas, por 250 grammas, ou 
i'raccão, peso liquillo: 
I 

I, de ferro simples................................ $020 
II, de latão, ferro nickela:do, cobre: c s_uas ligas.... .. $040 

c) assuca.reiros, leiteiras, cafeteiras, bules, canecas, ta
dhos, jarros, baldes, bacias, marmitas, caçarolas, caldeirões, 
panellas, frigideiras e outros artigos semelhantes, de ferro ee
maltado, estanhado, louoado ou. não, agatha ou alluminio, su
jeitos á sellagem directa, por unidade: 

Até o preoo de 10$000.............. .... .. . .. .. .. .. $050 
De 10$ até 20$000 .......... ;.................... $100 
:J?e mais de 20$, por 10$ ou fracção excedente........ $100 

§ 20 -Café, as suem•, matte e chá: 

Sobre: ......._ 

n.) cn fé torra"ào ,ou moido: 
' ............ 

Em tablettes, caixas, latas, saccos ou outros envolto
. rios, por 250 s·rammas ou fracoão, peso liquido 

S.-Yol. VII 
$020 

32 
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b) assucar br;mco refinado : . . . . . . '• ... 
Em tablettes, caixas, latas, saccos ou outros envolto-

rios, por 250 grammas ou fracção, peso liquido $OU) . ' ' ' 

c) matte em pó ou em folh!li, beneficiado: 
Em cái~as, latas, ba~ricas, pacotes ou outro envolto-

. x:io, pqr 250 ~r~m~!).S ,ou fracção, peso lfquido •oo5 

d) chá: 
Em tablettes, caixas, latas, saccos ou outros envolto

. rios; por 250 SJ,'ammas ou fracção, peso liquido 
. ' 

' ..... ) 

§ 21 -Manteira: 

$050 

Em latas, frascos ou outros envoltorios, por 250 gram-
mas ou fracção, peso liquido. • • . . . . . . . . . . . . . . . • $020 

~ 22 "":" # p,p~is : 
Sobre: 
a) os de rp!l.deira~,. virpe, Cl!-nna, ferro, broli:Ze e seme

lhantes, simplés 'ou compostos com outra mater1a; de qu&l
quer feitio e· para qualquer fim, 'desmontados ou n.ão, taes 
como: armarias, ·b!lncos, . cadeiras, camas, cari&pés, carteiras, 
co!P,tnn_as,· commodas, ~~ea~o5-mudo~; escriyaninhas, · estantes, 
Iavlítor10s, mancebos, messs; porta.:o1belots, porta.:.chapéos, se
cretárias, sofás e outros semelllantes; cavalletes, jardineiras,· 
cesta~ I i!~ra -~~~P,eis usado~, pá'rii. "roupas, p&ra• servioq de pada-
ria~ e outro misteres; ' · 

• 1 ! : . ~ •' . . ·, . ' ; . 

b) Yitrines, armaoões, balcões, e Jlára-11ento; 
'I 

c) machinas de escrever, de contabilidade, de registro de 
dii!h~Jiro e semelh&ntes, exceptu_adas as de costura, .c,q!res e 
~llms de qual~~~r ~a1P~f!hO e bl!har~~; · · · · · · 

· A ~aber, por objectp: 
' ., "''• • ,,' • ., I. 

I. Até o pre.oo de tO$ ................... ......... . 
II. De mai!if. de toe até 25$ ................... ~ .. .. 
III. Qe mais de 25$ até 50$ .............. ~ .. ; ..... .. 
IV. De mais de 5ú$ até iPO$ .................... ; • 

etoo 
•~oo 

UOQO 
2.000 

V. De mais de 100$, por fracção ou centena que 
accresca . .......................... , ....... , ; 2$000 

·' 1!' 

YI - Os movei~ qp~ sqffr~r.e~p, fqr~~o .da fabrjp~, Plln~:ticia:
~ento que faça elevnl' o' seu" valor; ;pagarão· a 'dlfferenca do 
1mposto entre a taxa primitiva e aquella a que ficarem su-
jeitos pelo beneficiamento recebido. · · · 

, .. 
§ 23- ArmM de fogo, e suM muniç6es: 
Sobre: 
i!) bncnmnrle, trnbucos, arcabuzes e armas semelhantes, 

e~pingardas e clavinas para guerrs: e para caça, garruchas, 
Pistolas, revólveres e outros semelhantes; . · 

bl. balns de ferro ou· de chumbo e o chumbo de munições, 
em c~1xas, saccos, pacotes ou nevoltorios semelhant~s; 
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c) espoletas em cartuchos vasios com ou sem t.ulminante, 
em caixas, saccos, pacotes ou envoltroios seinellíanteà; 

d) capsulas em dGit1tuchos cart·egado!i de balas de cl~umb~, 
a saber: . . ... 

I-Armas de fogo,. por unidade : 

Até o preço de 20$ ...••........... , • , , , , , ; , , • , • • . • $2~0 
De mais de 20$ até 50$. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . • • $300 
De mais de 50$ até 100$ ......................... .-. $600 
De mais de 100$, por 100$ excedente ou ~ua fracção 1$000 

, : . , • ~I I, • 1 ! o,'· .. , 1 i · 

II-Balas de ferro ou de chumbo e chumbo de munição, 
por ldlogramma, peso bruto: '' ·· · · '" · · · · 
Até o preço de 2$ .•..•..••••.•.•.• , •....•.•.• , .. • • • $iOO 
De .. _ ma-is de 2$ até 5$. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . •200 
De mais de 5$, por 5$ excedente ou sua ftaó~ii·o. ~ . . . . $300 

III-Espoletas em cat:Luchos vasios, com ou sem f•rlmi• 
nanle, por cento:·· · · · ··· · · .. : · · · ' ·· · 

Até o preço de 2$000 ..... : ................ ; . .. .. · $030 
De mais de 2$ até 5$000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51100 
De mais d!1 5$, por 5$ ex.c.~dente ~u sua l'raccão .. : . . $200 

IY-Espol13tas ou cártuchos ~arregad.os de balas de 
chumbo, por cento: . · · · · · · , 

Até o preço de 5$000 . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . $150 
De mais de 5.$ até 10$000 . .': ..... : :. :.. . . .. .. .. $3dó 
De n1!).iS de ip$, pór fQ.$ excedente o li sua: fraóção: .. $400 

• . ' ' . • ' ' I 

§ 24 - Larnpada.~, pilh(u e appm•elhos electrjco& : 

Sobre: 

a) lampadas electricas: 
' . . . 
b) pilhas elec[rióas secças, nacioilaes ou estrangeiras: a 

sab!Jr, por· ü~ídad~: · · · ' · · · · · · · ·· · 

I - De forca illuminativa áté 50 velas .... , . , , . . . . 1100 
De niáis de 50 até 100 velas . . . . . . . . . . . . . . . . $150 
De mà'is dé· 100 até 200 velas . . . . . . . . . . . . . . . . . . $250 
De mais de 200 até 400 velas . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 
De máís dé. 400 velas ....... : .... , ..... , ... ~ $600 

II -::- Pilhils electríoàs sãóêas .............. , •...•• , 820Q 

c) applirelllos electricos: 
'··' . ' -·' . 

· III, aquecedores, apparelhos pa1·a masagem, !erro d.• ne
g-ommar, ventila~ore~, fogareiros, chaleiras, caçarolas e same-
Ihnntes; · pór.: un1dadiJ: · · · · • '· ,, 
Até o Pt'eco do· 2.0$000 ............•....... , •.• , • , , 
D,o 20$ ntó 50$060, ........................... .. 
D,e 5p~ até i()O~poo .. : ........ ~ ........... , ...... .. 
De ma1s de 100$ por 100$ ou fracç!lo excedent!) mai• 

' . . ' 

$200 
. $500 

$000 
$000 
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~ 25 - Queijo c 1•equeijão : 

1 - Typ0 ;l\linas coinmum, por unidade, de um e 
dou·s · k1los. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $:150 

Typos de outras especies, por 500 grammas O':! fracção· $100 
Queijo d~snatado, por 500 grammas ou fraccao .. _, , . , $100 

§ 26 - Electricidade : 
Sobre : 

a) kilowatt-hora de luz ; 
b) kilowatt-hora de forca : 
c) consumo a forfait ; 

A saber: 
I - Por kilowatt-hora de luz, , . , ... , , , , , , . , •. , 
II - Por kilowatt-hora de força.,,,,., .. ,: .. ,,.,. 
III - Pelo regime do consumo a for{ait, cobrat·-se-

ha sobre os respectivos preços, . , • , , , , , .. , , , .. 

§ 27 - Tintas : 
Sobre : 

$0·10 
$005 

5% 

a) de qualquer eõr ou qualidade, proprias para escrever, 
constantes da classe 10', n, 173, da Tarifas das Alfand~gas ; 

b) preparados a agua, a oleo ou a esmalte, constantes do 
n. 173, citado, da classe 1", da Tarifa ; 

c) vernizes, con,.tantes do n. 173, da classe 10', e 177, da 
H • classe, da Tarifa das Alfandegas ; 

d) materias ou substancias de tinturarias ou pinturas, 
constantes do n. 156, da clas·se 10', da referida Tarifa. 

A sabm· : 
I - 'rintas de escrtlver, por 100 grnmmas ou fracção. 

peso bruto .................................. . 
II - Tintas preparadas a agua, a oleo ou a esmalte, 

por 125 grammas ou. fracção, peso bruto ........ 
III - Vernizes, por 125 grammas ou fracção, peso 

bruto. . . . , .. ·, .............................. . 
IV - Matarias ou substancias de tinturarias ou pin

turas, por 125 grammas ou fracção, peso ·bruto .. 

$0'15 

$050 

$100 

$050 
§ 28 - Leques de qualque1• espeC'ie e ventarolas : 

a) até o preço de 5$000 •.................•••.•.•• 
b) de mais de 5$ até 20$000 .................... .. 
c) de mais de 20$ até 50$000 .................... .. 
d) de mais de 50$ até 100$000 ......... .''. ..... .. 
c) de mais de 100$, por 100$ excedente ou sua 

fraccão. ·. . ................................... . 

$200 
$400 

1$000 
2$000 

2$000 

§ 29 - Boás, pellos, jJalles de agasalhos, rnanchons e se-
melhantes : · 

a) até 50$000 .. ... o •••••••••••• · •• ~ •. o ·o 0·:·0. o ••• o •• o. 

b) de mnis de 50$ ntó 100$000 .................. .. 
c) de mais de 100$, por 100$ t:~xce.dente ou fracção., 

1$000 
2$000 
2$000 

.,a ' ' 
... ·~ -~··-··· ····-···"' 

I 
• 

I 
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§ 30 - L~tvas : 
llot• par : 

a) do algodíio puro, simples ..................... . 
b) ditas com enfeites .......................... .. 
c) de algodão cou outra mataria, exceptuada a seda. 
d) ditas com enfeites ................•........... 
e) de lã, simples . .............................. . 
f) ditas com enf:eites ........................... . 
o) de borra de seda ou seda com outra materia ..... . 
h) ditas com enfeites ................•.......•... 
i) de seda pura, simples ........................ .. 
i) ditas com enfeites ..•.......................... 
/c) de pelles e semelhantes, simples ............... . 
7.) ditas com enfeites ...............•.........•.. 

§ 31 - Artefactos de borracha : 

Por unidade : 

$100 
$150 
$200 
$250 
$350 

. $500 
$800 

1$500 
2$000 
2$500 
3$000 
5$000 

a) camaras de ar para automoveis. . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 
b) idem para rodas de motocyclettas ou para rodas 

semelhantes. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . 1$500 
c) pneumatlcos, assim designados os capotões que en-

volvem as camaras de ar das rodas dos anta-
moveis. . . . ......... ; ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

cl) idem para rodas de motocycletas ou para rodas 
·semelhantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000 

e) rodas massiças de borracha para automoveis... • 5~000 
f) capas, capotas e semelhantes, impermeaveis, para 

homens ou senhoras. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 
o) idem para meninas ou meninos ........... :. . • . 3$000 

§ 32 - Navalhas e pinceis para barba : 

[, navalhas de qualquer feit!o, · Gilette, Auto Strop e se
melhantes, por unidade : 

a) com cabo de osso, madeira, chifre ou metal ordi-
nari·o ........ ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $800 

b) com cabo de marfim, madreperola ou tartaruga . . . 1$000 
c) com cabo de prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 
d) armação de Gilette, Auto Strop e semelhantes ... , . 1$000 

II, laminas simples, pat•a nava'ihas Gilette, Auto Strop e 
semelhantes: · 

a) por meia duzia ou fracção . , ................. . 
b) por naval·has não especificadas, por unidade .... . 

III, p'inceis para barba: 
·"-

a) com cabo de.. osso, madeira, .chifre ou metal ordi-. ' nar1o ..... ~~· .... o o o •• o •• o o • o o o •• o o o o o o •••• o 

b) com cabo de màrfim, madreperoln ou tartaruga 
c) com cabo de .prata . ; ....................... . 

$100 
$040 

$300 
uooo 
2$000 



§ 33 - Pentes, escovas e espanadores i 
Sobre: 

a) pentes e travessas para alisar oab~llo, para tránca 
e para outros fins, por unldàde: 

I ,.:_ De madeirá, .osso; Jmf~!o,, Q~if!-'~·- .ii~ijhí~lçi~1 M~..: 
- minio. e outros,. simp}es, ~flm epfe1~9~ · · , · · · ' : · · !2~0000 Qdm enfeites ou embutjc)os , , , , , , ~ ~ .... , ~ , . · · , · · · "' 
# ·_· De prata,. m!lrfjm, .· mMr.eperola: ou tartaruga 

sem enfeites ou embutidos . . . . . . • . . . . . . . • . • • $500 
Odm enfeites ou embutidos ............ ; ... ; .. ••• .$000 
IÍf -: De ouro ou platina, sem enfeites ou embutidos 3$0()0 
pijjn enfeites ou embutido .. ; . .. .. .. .. . . . .. . . .. . .. . 5$000 

b) escovas de qualquer qualidade e para qualquer 
fim: · 

1. • Para facto, cabeça e semelhantes e para P.hllfl~Os, 

barba, pós de arroz e semeljlantes : 
[ - C<lm cabo. ou qosf.l\a. 'a.e . mà4~ir~. 9~~1!., ~qf~io, 

chifre, celluloid!l, . a)t).mipio e outras maf.€iri~s, 
com ou sem e!Ilbl!tidQ . , ...... , . , , · , ...... · · .. 

~[ -. Com cabos ou costas de pràta, marfim, madre
pe~p!~1 . o-q_ ta,rtaruga, sem· embutido ...•.. : ~. ; 

Com embutidos ...... ; .......................... . m . - Co~ Cll,bo 01.! costas de. ouro ()U platlpli, . sém 
embutidos ... ; ............. ; . ; .. ; ..........•. 

Co!ll eriibütidcis ..... , ; .. ; ..... ; ..... ; ..... ; ...... ; 
. ' .. ~ 

2,'P Para bigodes, dentes·; tirihils fricÇões e seme-
lhantes: · 

I - Toda de lã cii.i qualquer mitra qull.lidade, com 
Q~Po ·o~ ppst1111 ~e. ma,ct!lir~, q~sq, JlJlf!\!O, .~1'\lfrp,, 
cellulo!de, alumm1o ou outra·s materi~, com op 
sem embutido ................. ·. · ... · .... ; ... · ... . 

II - Com capps gu .QO~~~~s, de. P!~a,t~,. m!lrfim, Ill!\~r~-
. . . :perola Ol! tartaruga, sem embutido ... , ..... . 
Oom embütictos . , . : . .. , ......... : . : ........ : .. , .. 
Iíl - Com cabos on costas de ouro oti platfria, sem 

embutidos. . . .. ............... ; ............ . 
qpm eQ)butidqs. . ........ , ................. , .... . . ' ·• . 

3. • Para limpar motaes e semelhantes; para lii:i1tiiir 
mes~s, lavar casas c semoll)ante~ e para calcado. 
arroJos, com ou sem alças p pitrn · oi.ttrcis fln!i • 

I - C_om cabos O!-J costas de madl3ir~ •. osso, bufai o, 
clufrc, celluloJde. nluminio oü. outros. riuitérliiés, 
com ou som embuti~os .................... :. 

If - Com cabos ou costas iie pi·nta . marfim madre-
perola o t · t · · · · · '· · ' 

C 
. " ... 

1 
.. ~1 . aP a ruga .. , .... , ................. . 

-om em"u 1clos. . . · · 
• , , O O O O O O O O o O O O O O 0 o 0 o 'o O o, O O ~ ~ O O O ~ O , 

$200 

$500 
1$000 

seooo 
:í$000 

$100 
" $200 

$~00 

•. ·,, 

2$000 
5$000 

$650 

.$100 
$2000 

I 



SESSÃO E~ 29 DE OUTUBRO DE 1925 

III - Com cabos ou costas de ouro ou platina, sem 
embutidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

Com embutidos ••• o ••• o • o • o ••• ' o ••••••••• o •• ,. •• o • 

4." E~panadores de qualquer qualidade e para qual
quer fim: 

~$000 

I - De pennas, pellos, crina e -semelhantes . . . . . . . . $200 
II-De qualquer outra qualidade... . . . . . . . . . . . . . . $100 

Estão isentos do . imposto os pentes e trav~saà de mar
fim; madreperola, . ~artaruga, pr.at~~;, ouro .. e platiri~ quando 
torem obra·. de qur1ves. e .. con.~tJtuirem adereço-s de cabeça, 
Vbt' estarem sujeitos á taxa respectiva. 

34 - Caixas ·de qualquer feitio, cheias ou vasias : 
.Á saber; por uhiaade : 

,. • • • I 1 i '• ' ' . , ·'I , _ ' 

al de papelão, de phantasili, simples ou con1postas, for
radas ou não, para, acon.~iciqnamento de confeitas, joias, pre
senles e fins semelhantes, por uniiladé : 
D,~ inais de Om;05 até Om,10 de comprli:nerito ..... . 
P,~ llla!s de Om,iO até Om,25. . .......... ; ; ....... . 
DD,c. rn.a:s dde o

0
m,2

5
5
0
. até Om,50 . ; . ; ................ . 

e mnts e m, ............. : . ..... · .......... . 

$050 
$100 
121'0 
$400 

b). de m~déir~, envtlrtiiz,àdâ 0\] não; couro, osso. bu!'alo, 
cellulOJde, cll1fre e allumlnlo ou de qua:esquer outro metal, 
exceptuar a prata, o ouro e a platina, para qualquer fim : 

Até Om,05 de compdme~Ío........................ $050 
De mais doe Om,05 até om,10 .................... ; SiOO 
De mais de __ Om,iO até Om,25 .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. $300 
De mais de Om,25 até Om,50 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ,$600 
De mais de Om,50 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. f$000 

c) de sandalo, eharão ou acharoados : 
Até Om.05 de comprimento ......•................ , 
De mais de Om,05 até Om,iO .................... . 
D,~ tna!s de om,iO até o!ll.25 : .... ; . ; ......... ; ... 
De ma1s de Om,25 até Om,50 ................... ; ; ; 
De in01is d1e Om,SO .................. ; . : . ..... ; .. 

$100 
$200 
$600 

Jl888 
Ficam isentas do imposto as caixas de pinho oü de qual· 

quer outra madeira ordinaria, proprlas para encaixotamento 
de mercâdàriâ parO: transporte dtis mésnl!is. 

§ 35 - B1•inquedos : 
A saber, por unidade : 

jj" ' d 5 3 ~ . o preco c 1 $ a o. 000 ...................... .. 
··ne mais ele 30$ até 50ffi000 .................. .. 
De mais elo 50$ ât.é ioomooo .................. .. 
·T>e mais dfe 100$ até 300$000 ... ; ..... ; ......... ; 
~ ma!s de ::100$ até 500$000 ................... .. 

mn1s do· 500$000 ............................ . 

$400 
~$000 
3!!000 
5~000 

10!1:000 
20$000 

-

. ' 
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§ 3G - A1•/.e(ac/.os rlc cou.1'0 e ou/.·ros materiae,q : . ' ' 
Sobre : 
1\l'alas ou canastras, bahus, bolsas o suecos para roupa, 

pastas -c carteiras, por unidade : 
1." malas ou canastras e bahus, com ou sem pertences : 
I. De zinco ou qualquer outro metal ordinario : 

Até 0_!11,10 de comprimento na sua maior exten-
sao .................................... . 

De mais de Om,iO até Om,25 ..... , , ...... , . , 
De mais de Om,25 até Om,50 .............. .. 
De mais de Om,50 até Om,100 ............. .. 
De mais de Om,100 ..... , ............... , ... . 

$050 
$100 
$200 
$300 
$500 

II: De madeira ordinària ou papelão, de aols ou de couro 
envernizado ou não, pintado ou forrado, de lona ou 
oleado, coberto de carneira, lona ou semalhantes : 

Até Om,10 de comprimento na sua maior exten-
são. o o o I o o O • o o o o o o o O o O I o O O o o I o o o I O o o O I o O 

De mais de Om,10 até Om,25 ................ . 
De mais de Om,25 até Om,50 ................ . 
De mais de Om,50 até Om,100 ...... , .. , .. , .. . 
De mais de Om, 100 .. ; ...................... . 

nr: De snndalo ou quaJ.quer outra madeira fina. ou de 
madeira forrada de COUl'O de qua !quer qua
lidade ou zinco : 

Até Om,10 de comprimento na sua maioz· exten-
são. . . . ................................ . 

De mais de Om,10 até Om,25 , ............... . 
De mais de Om,25 até Om,50 ................ . 
De mais de Om,50- até Om,100 ............... . 
De mais de Om,100 ..................... , ... . 

2. • Bolsas ou valises e saccos para viagem ou roupas 
com ou sem pertences : 

Até 0!_ll,10 de comprimento na sua maior exten-
sao. . . . ...... -......................... . 

De mais de Om,10 até Om,25 ................. . 
De mais de Om,25 até Om,50 ................ . 
De mais de Om,50 .......................... . 

" 
3. • Pastas para cima de mesa ou para conducçiio de 

papeis n fins semelhantes : · 
I. Simples ou forradas de panno, couro ou oleado 

e materias semelhantes .................. . 
II. Forradas de velludo ou de seda ............... , 

4.• Carteiras ou bolsas para dinheiro ou outros fins 
para homens e senhoras : 

I t d -· , por a-moe as sem forro de couro ....... , ...... . 
POJ•tn-moedns com forro ele couro ..............• 

$100 
$300 
$500 

1$000 
3$000 

$200 
$500 

1$000 
3$000 
5,000 

$300 
$600 

1$000 
3$000 

l$000 
i.l$000 

$200 
$300 

• • 

• 

• 

I 
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II, Carteiras para homens, de couro, sem forro ..... . 
Carl:ciras pal'a homens, de couro, com forro de al-

godão. . . . ............................... . 
Carteiras para homens, de couro, com forro do 

seda. .· . . .......................... , ...•. 
Carteiras para homens, toda de seda .......•.... 
Carteiras para senhoras, de couro ou oleado ou 

de- outro material, com forro de algodão ou 
tricoline. . . . ............................ . 

· Carteira para senhoras, forrada de seda ......... . 
Carteira para senhoras, toda de seda ........... . 

III, bolsas, -saccos e porta-lenços, para senhoras, de 
· couro, madeira, massa, algodão, de ualquer 

feitio. . . ............................... . 
Idem, idem, idem, toda de seda .................• 

IV, cintos de uma s. . correia, para homem ou se-
nh,ora. . . . ............................. . 

Cintos tubulares para homem ... : . ............ . 
Cintos á fantasia de couro para senhoras ....... . 
Cinturõ·es para collegiaes, Policia ·e Exercito ...• 
Cinturões com talabarte ....................... . 
Bolas de foot-ball ........................•.... 

5o5 

$1o00 

$500 

$600 
l$000 

1$000 
2$000 
3$000 

4$000 
5$000 

$200 
$300 
$500 
$200 
$400 
$500 

V, os porta-moedas, carteiras, saccos, bolsas e cintog que 
tiverem enfeites ou aros de prata, ouro ou 'platina, paga1•ão o 
dobro das taxas correspondent·cR e os que tiverem pedra3 pre-
ciosas, o triplo. · 

5. • Arreios e seus pertences, por unidade·: 
a) chicotes : 

I, sem cabo. . ............................... 1 ••• 
II, com cabo de madeira, osso ou mataria ordinaria. 

III, com cabo de metal ordinario ....•.........•.... 
IV, cmri cãbo ou enfeite de prata ......... , ...... .. 

V, com cabo ou enfeite de marfim ou tartaruga .. . 
VI, com cabo ou enfeite de ouro ou platina .....•.•.• 

b) cabeçadas : 
I, simples ou com guarnição de ferro ou estanho .. 

II, com guarnição ou enfeite de metal ordinario .... 
rrr, com guarnição 011 enfeit.e de metal prateado ou 

· doura·do. . . . ...... , .................... . 
IV, com guarnlcão ou enfeite de prata ..........•... 
V, com guarniç'ão ou enfeite de ouro ou pla-tina .... 

c) silhn~, 16ros, peitornes c rabichos : 
I, simples ou com guarnição de metal ordin:lrio· ... . 

II, com guarnição de metal prateado ou dourado ... . 
III, com guarnição de prata ...................... . 
IV, com guarniçã-o de ouro 011 platina ............. . 

d) sellins, seJlas ou silhões : 
Até o preco de 50$00() ...........................• 
De mais de 50$ a 100$()00 ....................... . 
De mais de 100$ por 100$ ou fracção que excede1• ... . 

$050 
$100 
8200 
$500 

1$000 
28000 

$200 
$500 

1$000 
2$000 
3$000 

$200 
$500 

1$000 
2$000 

$500 
t$000 
2$000 
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§ 37 - Joias e obras de ourives : 
A saber: 
3 % sobre o ].)reco de venda dos seguintes objectos : 
a) joias e quaesqucr obras de ourives, de ouro, prata, 

p'llitina, madreperola, marfim e tartaruga, com ou sem pa
rolas, pedras preciosas ou finas, taes como : 

I - Àlliiinça~. anci~. dei:i~es, J:Íraúlétes, pulseiras, com 
Ô,~. ~.em relogio, ~bll~ri)~, P_'cndQnti{s, cordões. e #Jed~lhas,, a:nul
le~ps, cruzes e figas; liarrettes, broches, alfmetes de J?.eitr .. al
finetes, p~gadores e passadores de grayatas, botõ'!s ~e punho 
e de camisa, brincos e argolas para orelhas, diadP.mas, pentes 
e· ~ravessas e qtiae'squer outros adereços de cabeoá, chatetaines, 
cintos, bolsas de mão, relogios, carteiras, .cigarreiras, charu
teiras, p!)osphorllil.'~s. ,.Ponteiras, .caixas pará npé, para pó 
de. arroz, para thermometros e semelhantes, castões para ben
gíilas e guarda.:.chuvns, .para: chi.çotes. e. r~benques, lapi~eiras 
carietas, agulheiros, Q~~rentes _pijra reloa-io; .cord~es ou f.ran
c~lins par~ leques\. pa),'a. pinÇe-nez, e .. usos ~ewelll!ltites, . five
las_ .. para cm tos, para chapéos, calcados ~- semelhantes, oculos 
~ , pince-ncz e às respectivas ármacões·, n;:iono~ulos, binàol,llos, 
lorgnons, baixellas, salvas, bandejas, frticteirás, jardineiras 
)iacias, jarros .. e . ma i~. pertenQes., de. t.o.i-let~e, galhe.teiros. lico
r~jrns,. ijlallteiros, esçrivaninllas, tinteiro~, cinzeiros, . pesos 
ila.ra papel;, arg9lilt para ~i:uiroàrtapos,. d~sca~~os pára tai.J:!er,es, 
cestas para pão, oiscouteiras, cofres para JOias, pprta-ai!Ian
ças, alfine·teiras, porta-escovas, porta-calt'ti5es, porta-copos, 
porta-gelo e sem'elhailtes, tacas communs il para espoi'til. es
tojos para unhas, para costuras, para barba e semelhantes e 
quaesquer outros objectos de ourivesaria. 

II- - Parolas, pedras preciosas e pedras finas; ·vendidat 
avulsas . 
. . ' m - As baixellas, as bacias; Jarros e :náis pertenCPS de 

. toilette, quando fabricados. de qualqtl~r outro metal; se>jlim 
sim'ples ou mixtos; nickelados, dourados e prateados, tambem 
!nó Idem no imposto. 

IV - O imposto sóbre joias e obras de .Qurives é pago 
polos commerciantes em grosso, a varejo c im1htilantrs e pelas 
càsâs de penhores e monte de soccorro tanto nos lell"es como 
tías vendas directas que sffectuarem; sendo nos leillles o im
posto pago pelo bompriliior. 

§ 38-Obji'!i)toà de ádorno : 

A saber : " 
a) objectos de adqrno, de ouro, · platina, prata e (Jual

rr~_er outro metal, mai:leira, alabastr'o, marrriore, porpliyro, 
,llíspe, granito; gesso; terra cõta:, louca, vidro, mlir1'lm, ma
àreperola, tartaruga:, galntith il semelhrintes, tiies corrib: co
Hiinnas, estatuas, estatuetas, bustos; figuras, bibelots, l:rdn
zes, quadros. e .pinturas !i o1ee e nquarellns, la!Iipadârios, abat:. 
,iours. medalhões e pratos para paredes, rologiú~ d~ fantasia, 
vasos, .iarros, cac.he-pots, lustre&, c·a:ndehi:bros, ·serpentinas, 
c~~t.iQa~s c espelhos de fantasia, cxceptnados os bi~alqts cujas 
dlmenstu) maximn seja inferior a .·Om,05 e as columnus do 
ninrleira . .in tributadas como moveis; . 
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· b) obje~os de utpicj!l~e, de. qualquer metal. simplPS ou 
mixtos, r>ic.]reuidos, dourados, PJ:'át~l\clos, pintàdos, branznados 
e esmaltados; excepLm).dos ôs de o\lro, pJatma du prata, taes 
como : salvas, ))anr).ej~s. fr)lcteiral); ... jardineiras, galheteiros, 
liooreiro~,. paliteiros, . tinteiros, cinzoirqs, pesos para papel, 
cestas para pão, argolas para guardanapos, biscouteiras,. co
fres para ja~as, porta-'allianças, alfineteira~, . porta-escovas, 
porta-cartões, port!l-copos, porta-pelos, e senlelhaOtE's, Laças 
communs e para esporte o estoJOS para unhas e p!l.ra costuras, 
sejeitos ú sellagern direc~a por unidade: 

r - De preço ele 2$ ate 5$ .................... : ; 
De pJ;'eço q~ 5$ at~ 1Q$ .. , ........ , ......... .. 
Pe pr;~co de 10$ até ~5~ ...... ,.;.; ...... ; .. .. 
De preço de 25$ até 50$ .................... .. 
De preço de 50$ até 100$. " ........... ; , ...... . 

$100 
$200 
$500 

1$000 
2$000 

De preço superior a 200$, por 100$ ou fra-
cção ~xcedente ....................... ~ . : 2$000 

§ 39 -. Sobre emolumentos de registro de est:riptorios 
éomiherciaes: 

A saber: 
' ' 

..l' , Qualquer que ~eja ou sejam as especies tribubdas com 
'Ide negocie, 300$000. 

•,,1,•,· ,,,. ··'·' ' •' . . ..... •' 

§ 40 -Sob1·e uazolina a napta; $050 pci1· ldlo : 
§ H-Appárel/!iis sanitm•ios : 
A saber: 

, ... , Banheiras, lavatorios, · mictorios yasos (... C.) bidet, 
~íl~.tas, pias de lavagem c despejos, escarradeiras e artigos 
~p,i#illhantes de grés impermeavel simples; vidrado ou es
miíltado, ·de Jouoa e de ferro simples, pintado ou esmaltado 
por unidade: · 

R
~Ç o preoo de 20$ ................ ; .... ; . . . . . . . $200 
~ 20$ a 50$. . ..•............ : • •..•. ; ..•• , ; . . . . $500 
e ~O$ a 100$ ............... ; ....... :. r ... ;.... 1$0ao 

Dé mais íle 100$ pcn• 100$ ou fracção excedente 
mnis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000 

- '· 
§ 42. - Azulejos : 
A saber.: 
Azulejos, ladrilhos ou mosaicos por unidade : · 

' I - De bar!'!> simples ......................... , 
De ~arro pojido, vidrado enfeitado ou com 

lncrqstacao . ... · .. , ....................... , . 
II - De cimento simples ..... , ........... : ..... . 

De cimento polido, vidrado enfeitado corli 
·• .·1 1 inol'ustncão . ............... 'I' ••••••••••• 
III - De lorica, ardosin OL' vi4ri simpltis .•. , ..... . 

Do h:méa, arclosin ou vidrO enfeitado ou oom 
inol'tlstaçõcS. . ................. , ...... . 

$O tO 

$015 
$025 

$050 
$100 

$1.50 

. ·,: 
;•·,,·,· 

··;~·.;; 

'!} -~ . . _, 
-· ~~ 

1:.: 

. '. ·:::~ 

. ,·, ··• .. .. ':'.. 
.,"' 

·•. 

.·, .. 
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IV - De alabastro, marmore, porphyro, jaspe e 
pedras semelhantes. . .. .. . • .. .. .. .. .. .. . $300 

De alabastro, marmorc, porphyro, ,jaspe e 
pedras semelhantes enfeitados ou com 
inorustncões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , $600 

§ 43 - Vehiculos : 
A saber : 
Automoveis de passeio, caminhão, auto-omnibus, chassis 

automoveis, motocyclet!l!s, tricycles, bicycletas, sid-car. 

a) até o preço de 5:000$ por 100$ ou fracção........ 2$000 
b) por 100$ ou fracção excedente de 5:000$........ 3$000 

§ 44 - Instrnmentos de musica : 
A saber : . 
I - Pianos, pianolas, auto-pianos, gramophones, ·vitrolas 

e semelhantes, instrumentos de sopro e de corda de· madeira 
ou metal, bombos, tambores e pratos, por unidade : . 

Até o preço de 50$000 .......................... .. 
De 50$ a 100$000 ...................•............ 
Do mais de 100$ por 100$ ou fracção excedente ..... . 
II - Rolos de musica para pianolas, por unidadf! ... . 

rii - Disc·os para gramophones, por unidade : 
1' ·simples : 

l$000 
2$000 
2$000 

i!l200 

At.l Om,20 de diametro .......... :................. $100 
DÊ mais de Om,20 até Om,SO .......... , ...•... , . . $200 
De mais de Om,SO até Om,40 . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • $300 
De mais de Om,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

2' duplos : 
Até Om,20 de diametro. . . . . . . . . .. . . . . . .. .. .. • .. .. • $200 
De mais de etm,20 até Om,SO ...........•...••. :. . $400 
De mais de Om,SO até Om,40 ....••.........• , . , , , $600 
De mais de Om,40 .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. • .. . .. . • .. . 1$000 

§ 45 - Fogões : 
A saber: 
Sobre fogões a lenha, coke, gaz ou elect.ricidade, por unl-

d~n: . 
Até o preço de 100$000............. .... .. .. .. . . . .. :!$000 
De mai·s rio 100$ por 100$ ou frac(,lão excedente .. ,... 2$000 

§ 4•6 - Jfachinas cinematographicas e photouraphicas : 
A saber: 
a) machinas cinematographicas : (cinematographos com-

muns) e mnchinas photographicas ; · 
h) films impressos ou virgens, papel albuminado oll clo

rurotado, pm'n phot.ographins e placas photographicas : 

• 
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1 - niallhina:; llirlt~nmtograpllicas (cinematograpllos ~om
·muu:;) o mallhiuas photographicas, por unidade : 
1 •, do preço até 1 :000$ por 100$ ou fracção ... : .... , 2$000 
2", desde u prcr;o _de 1 :000$, por 100$ ou fraccao que '>SOOU 

accrcscer 1na1s . ................ ·,. . . . . . . . . . . . lJ., 

11- .L<'ilru:; para cinemaiogL·apbos, imp1·essos O!! vir
gens, em latas, caixas, caixinhas de papelao ou 
onvoltorios semelhantes, por 100 grammas ou 

b $500 í'L·acção, peso ruto ..................... · · • · · 
Idem, destinados aos pequenos cinematographos de 
· salão, que por suas dimensões não se confundem 

com os destinados aos cinematographos com-
muns,· por 100 grammas ou frac~ão, peso bruto. $250 

III-Papel albuminado ou cloruretaao, para photo-
. graphia, de qualquer modo acondicionado, por 

100 grammas ou fracção, peso bruto. . . . . . . . . . • .• $050 
IV- Placas photographicas, sobre vidro, sobre celiu

loíde ou outra materia, de qualquer modo ~con
dicionadas, exceptuadas as que tratam as ahneas 
II e III, por 100 grammas ou fraccão, peso bruto. $020 

Al't. 5." O imposto será cobrado por meio de sollagem di-
recta nos objectos, com ex~pr,ão do fumo em cor.ja, folha 
ou pasta, e peixe à granel de procedencia estrangeira, sal, te
!lidos, louças e vidros, ferragens e muniçõtls para. armas de 
fogo, de qualquer procedencia, que será pago pela sellagem 
nas guias que os acompanhar. 

Art. li." O imposto por meio de s·uia seL'Ú cobrado do re
·sultado da souuna dos pesos de cada objecto ou volume de 
per si. · 

At·L. 7 ." Os produclo:; que so1'frereu1 transformacão fóra 
da fabrica productora ficam obrigados ao pagamento da taxa 
integral correspondente ú nova especie, sendo os transforma
dores considerados fabricantes para todos os effeitos legaes. 
· · At•L 8." Exceptuam-se, quanto ao pagamento da 1-a'l:a in
tegral, o sal, os tecidos e os moveis, nos casos previst(ls no · 
art. 4", § 4", n. V; § 12, n. XIV e § 22, n. I, bem como o ai
coo! que soffrer alteraoão de gráo ou fõr transformaJr. em 
aguardente ou vice-versa. 

Art. 9." Continuam em vigor as isencões de que trata o 
decreto n. 14.64'8, de 26 de janeiro de 1921, com excepção 
do peixe salgado ou em salmoura acondicionado cm latas ou 
barris o os biscou tos e bolachas acondicionados em latns de 
qualquer peso que. pagarã·o o imposto constante do art. 4", 
§ 8•. • 

Art. 10. A partir de i de junho de 1926, não set•á per
mittida a permancncia nos estabelecimentos commerciaes de 
stocks de mercadorias sujeitas ao imposto de consúmo sem 
quo us ditas merca-dorias estejam com o referido impos~o in-

.. .tcs'l'alnwnte pago na conl'm•midade desta lei. 
· · § i." A ac·quisição dos sellos necessarios, auer para o pa
gamento integral do imposto, quer para o complemento da 
tax~! 9unndo se trn~ar de mercadoria já sellada com taxa in-

. S~lf!JCJente, será fe1ta pelo interessado, na respectiva repar- · 
t1cao arrecadadora, mediante guia em triplica ta. 
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§ 2". Os producLos sujeitos a selhig'em por meio de guia 
J'it:uriiu ubrigadÓs. ao 'pdgair\cnto tôtal OU COlnP'lementar ' do 
iJJJpuslu, si as respecLivas gulas selladas ou, na sua falta, as 
facturas commorclaes, em poder do negociante; tiverem .data 
anterior n i de fevereiro de 1926. · · 

§ 3". Si a imporlancia das estampilhas a serem adquiri
tias veios commerciantes para cumprimento do disposto nos 
]!Uragraphos 1" o 2' fór supcl'ior à 500$, ,o supprimento rhis 
ditas esl.umpilllas poderá sot· feito u c;redilo, mediante l'eCiUN'i
JJWnlo du interessado ao chefe ela rcparticiio úrecadadõra, as
signatu,ra de Lormq de I:~spousabilid!!de, no qual ó si'gna~ario 
se olll'lguo _ao pagilm.ento. in~egral qas e~~ap1pilha~ i:~ceb1das, 
Clll prestaÇQes IP.flnsaes, b1-monsaes ou Lt:Imestrae's, den:tro do 
p1:nzo de sois mezes, a conLãr da data da 'assígíialurã didermo. 

· § 4". i~11rà a· seua·g~ni dos pi'ód'uiífos · qile tivcr:em o' regi
meu de ço):iraP.,ça àlt~radci p(ni éstà lei, nias cujo imposto o já 
l.qp lia sido pagô' porm~iõ de guia sellada, serão forhi:lcfdas gra
luilamente ás ncCessin'ias" estàmpillüis, desde que os inter
essados apéquísltérrl"iüé 31 d~ marco de 1926, fazendo acom
panhar a r~qlljSição' minuciosa rclacão dos productos a sellar, 
afim de sór 'fêita â Mcessai;:lã vei'ificaçãô 'pelo agente do· fisco, 
su'jrrito o cornmérciianté 'á multa· de 2:500$ a 5':000$, si apre
sep,tar falsa relação. 
· · ' § 5' .''Os produ'ctos de que trata o § 4" não poderão sahir 
das fabricàs, 11' ·partir; da data da execução desta lei, sém qüe 
esle,iarri deyidamente cstarn).Jilliâdos, :t'E)salvado; porém, quanto 
ad imposto;· ó que i:letétJnina ó' paragraplio unico do art'. 27. 
d'o Corilgo ·de' Contabilidade. Para os productos de procot.!en
cia estrangeira será observado crHerio identico, obedecidas 
as regras dos regulamentos em vigor. · · · 

§ 6'. Os prazos· de que trata este artigo não poderão sex: 
prorogados por nenhum motivo ou sob qualquer pretexto. · 

Art. H. O imposto dé .sello é proporcional ou fixo e re
eahe sobre contractos, actos e papeis mencionados nas ta
bellas A o B e o seu· pagamento far-se-ha por meio de estam
pilhas ou por verba nas repartições arrecadadoras. 

Paragrapho unico. Continuam em vigor as isenções con
stantes dos artigos 26 a 31 do decreto .n. 14.339, de i do se
tembro de i 920, que não forem contrarias á pras ente lei. 

TABELLA A 
... ,~· : •··· ... ,.~.:-:..-;,;:.::i-~1 

I - PAPEIS SUJEITOS AO BELLO PROPORCIONAL EM ~ODO O TÉRRI-
, ' . ' , TO~! O' DA REPUBi',IOA . . .. 

Sello de estampilhas 

§ ~ • -:- Dl:versos 

1 -Natas promissor ias; lettrus de cambio, me~mo sa
cadas em pai2: estrn'ngélro', desde que forem acceitás, protes-
tadas ou exequiveiS' 'no palz: . ' . . 
··'' 2 -'Bilhetes á' ordem, ,pngnveis em mercadorias; 

3-Cartas de ordem o escriptns á ordem; .. 
4- Factúrriá oú contas aiúitaS ou assignadns, ,salvo as 

que os seus valores constarem' de'' lettr'ns de carnblo ou notas 
promissorias ou duplicata de que trata o art. f 7 desta lei. 

I 

I • • 

• 
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5 -Contas correntes de commerciante a oommerciaute 
o de commissario a commment.e, assignadns ou reconhecidas 
pelo devedor do Sado; 

ü - .CredHos ou titulos de emprestimos de dinheiro; 
7-Escriptura de hypothecas; · 
8- Contractos de sociedade, não comprehendida a nno

nyma c os actos de sua dissolução oú liquidação; 
O -Registro do capil.al das companhias ou sociedades 

anonymas, ,em commandita por acções, de responsabilidade 
limitada, o de firmas commerciae~. inscriptas cm nome in
dividual; 

10 - Contractos de aforamento ou· emphyteuse, arren
damento ou locação, ,sub~emphyteuse, ou su!Hocacão e oulros 
não designados especialmente em que se transmittirem uso e 
goso de bens immoveis, ,moveis ou semoventes; ·· 

H - Títulos de ·emphyteusc e sub~empllyteuse e de ter
renos nacionaes; 

12-Transferencias de títulos da divida publica,. in
ternl!o da União, excepto por transmissão causa ~ortis ou 
doacao inter~vivos; 

13. - Transferencias de accões de sociedades cooperati
vas, anonymas ou em commandiLa; 

14- Contracto de fiança por escriptura publica ou par-
ticular; I 

15- Contractos da fiança c outros quaesquer por ter
mos lavrados no juizo federal ou na justiça dn Dislricto Fe
deral, ,juizo estadoal ou nas repartições publicas federaes, 
menos as firmas administrativas por termos lavrados !)as re
particões estadoaes : 

16 -Cartas de crediLo e abono; 
17- Bilhetes definiLivos de deposito de metaes precio-

sos, emittidos pela Casa da Moeda; · · ·· 
iS- Warrants emittidos pelas alfadegags, companhias 

de Docas,._pelos armazens geraes, armazens ou trapiches al
fandegados e armazens das estradas de ferro, quando sepa
rados do conhecimento de deposito, forem pela primeira vez 
endossados; 

19- Recibos de generos recolhidos a armazem de de
posito, com valor declarado; 

20- Endosso de títulos e duplicatas de contas assigna
das depois do vencimento; 

21- Títulos de deposito extra-.iudicial; 
22....: Documentos declarando valor recebido por conta de 

pessoa differente ·da que ordnear o pagamento, excepto as 
duplicatas dos recibos passados na ordem do pagamento; 

23- Termas de responsabilidade assignados nas alfan-
degas para despachos de ·reexportMão; ' · 

.2~ - Contas de venda de leiloeiro: 
25-Apolices, cadernetas ou quaesquer títulos de con

tractos de seguros de vida IJéculiqs, rin1das vitalicias ou tem-
pornrins, dotes, assumidos e côngenerilsf . 

26- Contractos ou quaesquer documentos de promessa 
. para· entrega de· bens moveis ou valores de qunesquer es

pecie. inclusive os contractos em cot•respondencia epistolar 
ou Lclegrnphica, destinado a produzirem effeito, indqpcndente 
de instrumentos espociaes, publicas ou particulares; 

27- Quilacües provenientes dos contractos nas emprei-
tadas de medi cão de terrenos; · 
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28- Co!tll'acLo ou cautela~ de empl'ostimos sobre pe
nhores; 

2ll- Papeis em que houver promessa ou obrigw;ão ele 
pug·umento ou traspasse, a, i,n,d,a, ,me,s,m,o, ,sob a !'órma ele 
pagamento ou traspasse, ainda mesmo sob a fórma de recibo, 
carta ou qua:esquer outras : os que contiverem extracto, exo
ncracão, subrogação, caução, ou garantia e liquidação de som
ma,; ou valores; 

30-Transcripção, no registl'o hypothe~ario, de escri
JlLura de compra e venda, doccção in tolutium, permutas e acto> 
equivalentes; 

31- Empt•estimos de dinheiro, emittinclo obrigacõcs 
{debcntures) no portador, emittidas pelas. companhias ou HO
ciedades anonymas e em commandita por acções; 

Pagarão: 

Até 500$ . o I •••••• I ••••••••••••• I I ••• o o I 

De 500$ a 1 :000$ ...................... . 
1$000 
2$000 

Cobrando-se mais 2$ pot• 1 :000$ ou fracção que cxoeclcr 
de 1:000$000. 

Contractos de compm e verula de cmnbia.es a prazo maim• ele 
cinco dias wteis, contados da ope1'a!:ão até ao de 30 dias 

Até i: 1.000 ......................... . 30$000 

Cobrando-se mais 3$ cm cada parcella de ;C 1. 000 ou 
fraccão. 

Si a operação fôr realizada cm outra C!Ualquet• moeda 
estrangeira, o sello será pago pela sua equivalMcia a i: 1. 000; 
si fôr contractada para um pmzo · maior de 30 dias, o sello 
será pago em cada per iodo de 30 dias oufracção de 30dias. 

Bilhetes de loterias 

· 1 O % do valor de bilhetes ou de cada fraccão de ·bilhete 
das loterias federaes e estaduaes, exposto á venda . 

F1•etamcnto de embarcações 

" 
Frete até 500$ .......................... . 
De mais de 500$ até 1 :000$ ............ . 
De mais ele 1 :000$ até 2 :000$ ........... . 

. , 

- •· •• .• ,.,, po' '::.::. . ' 
2$000 
3$000 
5$000 

E assim om diante, cobrando-se mais 3$ em 1 :000$ 011 
fracção dessa quantia. · . 

Sendo o fretamento da embarcnr,iio destinada a l)aiz Cd
trangeiro, ou 'sem declaracão de porto, cobrar-se-ha o :!obro 
da taxa, 

I 
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Cunlraclu du b'Cfflll'us u 1'ese(}l/.J'(IS, mw·itiuws u terrestres, alJU• 
liccs, cscri[Jltt'ras olt ictras de risco 

Pre111ios de seguros: 
' 1\ l.é o vnlot· Uc 25$000 ........................... . 

Do mais de 25$ utó 50:íi ........................ .. 
De mais do 50$ ulti 100$000 ..................... . 

1$200 
2$400 
4$800 

E assim cm dcante, cobrando-se mai~ 2$400 pOl' 5$ ou 
fracNío desta quantia. 

Premi os ele rcscguro~: 

Até.o vaiO!' de 50$000 ........................... . 
De mais de 50$ até 100$000 .................... .. 

1$200 
2$400 

E assim por deantc, cobraudo-se mais 1$200 pm· 50$ 011 
fmcção desta quantia. 

O :scllo dos premias, con•cspondc ao seguro ou resegut·o 
de um anuo ou de prazo inferior a um anno. 

Sello de verbo 
., ; 

§ 6• 

Vencimentos c remuneracõcs 

1. 'l'iLulos de nomeação do Governo Federal, inclusive os 
de ministro de Estado; as que forem conferidas pelos chefes 
de serviços, directores de reparticões federnes: por juizes o 
tribunaes fcderaes e do Districto Federal; pelas Mesas da Ga
mara dos Deputados e do Senado Federal e.por outras autori
dades federaes não classificados especialmente, dos titulas não 
sujeitos ao sello fixo; as do nomeação e promoção dos offi
ciaes do Exercito e da Armada e das classes annexas; os dos 
officiaes da Brigada Policial e do C01•po de Bombeiros; os de 
nomcacão federal de tabclliães, escrivãcs, officiacs do registro 
de Títulos. c Hypotllecns e outros, feita a percentagem PI! lo 
calculo das lotações; os de empregos fcdcracs das caixas eco~ 
nomicas o montes do soccorro: 

. 
Alé 2:000$000 . .... ~............................. ·t5 t;'n 
Do excedente ntó 6 :000$000. .. .. .. • .. . .. .. .. .. .. . 12 % 
Do que exceda de O :000$000.............. ..... . .. . 10 % 
Do que exceda de 6000$000.. . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 12 % 

· .. 2". Titulos de aposentadoria, jubilucão on dispensa tio 
scn'hlo activo, com vencimentos, dos fnnccionarios compre
licndidos na;; hyopthcscs do n. 1, n os titulos de reforma do~ 
officiaos do Exet•icito, ela 1\Inrinhn, Brigada Policial o Corpo do 
Bombeiro·s: 

S.- :Vol. VII 33 

.'.; 
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I Até .2"000$000 .•.•...........•.......•.....••..... 
De mais de 2:000$ até G :000$000 .................. . 
De mais de G: 000$ .............................. . 

3. N omeaçües interinas para empregos federaes de 
qualquer natureza, por menos de um anno, ou 
em commissão de caracter provisorio ou per
manente; empregos de exercicio evenual, com 
vencimento pelos cofres publicas ou não ..... 

4. Nomeações interinas ou provisorias, conferidas 

~~~eJ~lz:s: . t:i~~~a·e·s· . ~ . ~~~~~s .. ~~ .. ~.i~:r.i~~~ 
5. Portarias, concedendo gratificações, por serviços 

designadamente creados por leis ou regula-
mentos da União. . . . . ................... . 

G. Titulas de empregos das sociedades anonymas .. . 
7. Titulas de empregos effectivos da União com 

vencimento diario ......... : .............. . 
8. Titulas declaratorios de meio soldo e penses ... . 

r) 7ó 
4 'lo 
3% 

7% 

7% 

7% 
4% 

,, % 
3% 

V - PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PROPOnCIONAL NO DISTniCTO 
FEDERAL 

Sello de estampilha 

§ 

Diversos 

i. 'filuos de emphyleuse e sub-emphyleuse de ter1•enos 
da municipalidade. 

2. Transferencia de titulas da divida municipal. 
3. Contractos de fiança e outros, por termos lavrados no 

juizo local ou repartições municipaes. 
As mesmas taxas do § i•. 

Sello de verba 

§ iO 

1. Nomeação de prefeito ........................ . 
2. Titulas de empregos effectivos, de aposentadorias, 

jubilações e outros, com vencimentos abo-
naveis pelos cofres municipaes .......... . 

,TABELLA B 

8% 

4% 

(, 

I - PAPEIS SUJEITOS AO :ELLO FIXO EM TODO O '!'EnRlTORIO DA 
REPUBLICA 

Sello de estampilha 
§ i• 

Papeis forenses e .docüment,os civis 

L Autos de qualquer especie; sentenças extranhas 
de processos; cartas testemunhaveis; pre-

-
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calorias, avocalorias, rogalorias, do roqui-
si cão, arrematação e adj udicacão; provi-
sões, instrumentos, edHaes e mandados ju-

2, 
diciaes, por folha ....................... · .. $600 

PcPtições o requel·imentos que forem apresenta-
dos em qualquer reparticão da União, do 
Districto Federal ou '.J:'erritorio do Acre .... 2$000 

3. ALLestados de moles tia ou frequencia, concedidos 
a emp1•egados publicas afim de receberem 
vencimentos. .. . ........................... 1$000 

4. Memoriaes dirigidos ás autoridades federaes, 
por J'oll1a .... -............................ $600 

5. Pelicão para início de qualquer procedimento, em 
juizo, contencioso ou administrativo ......• 2$000 

6. Petição dirigida ás autoridades judiciarias para 
serem juntas a autos ...................... 1$000 

7,. Artigos, allegações, razões finaes, para serem jun-
tos a autos, por folha .........•........... $600 

8. Escriptos ·particulares, o.u J?Oi' instrumentos pu-
blicos em que directa oú indirectam.ente não 
houver declaração d,e valor, flor tolha ...... $600 

!L Testamentos e codicillos, ,POr fo ha ............ 1$000 
i O. Contractos, títulos ou documentos não especifi-

cactos, aos quaes não. fór d.evído o sello pro- • 
porcional nem m,ais de 1$ de sello. fixo, jun-
tos a requerimentos ou apresentados ás au-
toridades federaes : contas, simdo apenas 
sellada a primeira via; rel~ções de objectos 
fornecidos a estabelecimentos pu.blicos; pro-
postas para :fornecimen:tos; proEostas para 
arrendamento e acquisição de ens n.a,cio-
naes; relação de mercadorias para as quaec 
solicitarem isenção de dire.i,tos e o.utros. fa.,. 
vares semelhantes, quando tiverem de tran-
sitar pelas reparticões fed.eraes ou a ellàs 
forem·presentes ou entregu,es, instruindo ou 
ser':'indo de base a qualquer Processo. àcúni-
nistrativo; publicas-fórmas não oxtrahidas 
livros, proces,so.s o,u d.ocumentos .d:~ cal,'torio; 
folhetos· em JOrnaes, quando exhib!CIOs como 
(iocu,mentos; papeis relativo~ \\ registro .T~l,',.; 
rens e aos nascimentos e ob1tos, ou cert1does 
desses papeis, extrahidos dos respect~v~ 
livros de registro, estando embora os servi-
o os a cargo de autoridades estaduaes; contas 
não. provenientes de contractos ou que ti· 
:verem de produzir effeito diverso do fim 
para que forem passadas; contractos das em-
)reitadas de medição de terrenos, sem valor 

1$000 declarado, folha .......................... 
H. Certidões e cópias, não designadas em outros pa-

' ragraphos desta tabella; traslado e publicas-,, 
fórmas extrahidas dos livros, processos e do-..._ 
cumentos existentes nos cartorios dos escri-' - vães da justiça federal ou em qualquer re-
partição publica da União, inclusive as cer-
tidões requeridas pelos que se habilitarem 
á percepção do meio-soldo : primeiras cer-
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lidücs dos termo~ de deposito feito na se
cretaria do 1\linistcrío da Ag·ricu!Lura, In
dustria c Commercio, pelos que requerem 
patentes de invenção, folha............... 1$0CO 

::lendo subscriptos por empregados que não receberem 
eu,; tas ou emolumentos, pagm•ão mais: 

De ra·sa, Iinl1a ·..... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . $107 
De busca, anno .. ~~ . . • .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000 

Sfllo de ve1·ba 

§ 2". Livro.s '' ... 

i. L!vJ•os dos despachantes das alfandegas, além do 
sello do § 4", n. 36, por folha..... . . .. .. .. . $150 

!l. Das fabricas de producl.os sujeitos ao imposto de 
ilonsumo, idem, idem, pot• folha.. . . . . . . . . • $150 

3. Dos pharmaceuticos c dt·oguistas nos Estados que 
não possuírem legislação ou regulamentos es-
pcciacs, idem, idem, por folha............ $150 

ol.. Dos commcrciant.es, corretol'e;:, ug·entcs de leilão, 
trapicheiros e administradores de armazcns 

· rlc dCJlOSitos ,, cl:l8 companhia~ e sociedades 
anonymas, idem, idem, por folha.......... $150 

ri. J"ivJ•os de cscJ•ivãcs, tabelliães c officiacs de re-
gistro, idem, idem, por folha .•.•. , . . . . . . . • $300 

G. Livros de bancos, casas de penhores, companhias 
rle seguros e outros estabelecimentos ou em-
prezas :semelhantes, idem, idem, por folha.. 1$00~ 

O sello determinado nest.c paragraplJO é devido por folha 
de livro, que não exceda de 33 centímetros de compt•imento e 
22 de largura, exctnidns a~ folhas nddicionaes para índice ou 

qualquer fim diverso da respectiva escripturação. Excedendo 
um centímetro ou mais em qualquer destas medidas, até 0,66 
de comprimento por 0,-14 de largura, collrat'-se-ha o dobro; 
excedendo esse limite, a cobrança effectuar-se-ha pelo triplo. 

Em o n. 4 ficam tambem comprellendidos outros livros 
que os negociantes possam apresentar, afóra o diario e o co
piador de cartas, obrigatoriamente sujeitos ao .sello, no·s ter
mos do Codigo Commercial. · 

AC'l'OS QUE PAGAM SEfLO, CONFORME O OBJEC1'0 

Sello de estampilha , 
§ 3". Pàssaportes e actos· relativos a emburcacõos: 

1 • .Porlarins ou passaportes de viajantes .•...• , . , -
!\I ais: 

. ' ,, 

Si forem expedidos ]leio~ secrclal'ios de Estado, uma 
pessoa ou família . , .•.... ~ .........•.... 

2. Pnssnportcs c passes de viagem para embarcacões 

f$000 

15$000 
1$000 

I 
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Mais: 
Si forem expedidos pelas alfandegas e mesas de ren-

das, sendo cmbarcacüo ou paqncLe mereantc 7$000 

Os passes ou despachos de sabida dados pelos capitães 
r]o,;; portos aos paquetes de linhas regulares de cabotagem pu
gnt•fio o sello de 1$000. 

Embarcações de cobert.a para viagens entre portos do 
mesmo Estado .................. , .. .. .. . . 3$000 

Enlt•r porto~ do Dist.ricl.o FcrlC'ral c do Estado do Jlio 
de .Janeiro ...... , • . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . 3$000 

Siio isentas de .passe as embarca~ües de hocca aberta, em
pregadas exclusivamente no trafego· dos portos. Sempre quo 
sahircm do porto, em serviço de transporte. de pequena cabo
f.agem, deverão pagar a taxa deste numero pelo pas5e que são 
obrigados a tirar na reparticiio fiscal competente. 

3. Conhecimentos de carga ou embarcação, cada via 
4. 'ri tu los provísorios de regisf.t•o de embarcaJ;\õcs 
!i. Títulos de nacionalização de embarcal)ões ...•.... 

ll. Cartas de saude: 
Embarcar.íies estrangeirai: a Yola ou o. vapor ....... . 
Emhnrcações nacionaes. idem, idem, exceptuados os 

paquetes que fazem a cabotagem nacional. . 
7. Licrnças concedidas pelas alfandegas e mesas ele 

rendas pnm ir a bordo c outro's ........... . 
f.l. Averbações nos tit.ulos de nacionalização ....... . 

9. Concessão de regnliag ele paquete: 

1$000 
12$000 
20$000 

10$000 

1$000 
2~000 

Por paquete entre 1.000. e 3.000 toneladas 
Entre 3. 000 e 5. 000 toneladas ........... . 
Entre 5. 000 e J O. 000 l.onclaelas ......... . 
Acima de 10.000 toneladas .............. . 

500$000 
1:000$000 
1:500$000 
.2:000$000 

1 O. Taxas cobradas pelas capitanias elos portos: 
n) matricula pessoal (ca61omef.a de empregado .. 

na vida do ma i•.. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . no o o 
' h) arrolamento permanente de quaesquer em-

hnrcaçõE>s, moyidns por qnalqt!llt' meio, não 
sujeitas n.,. regist.rl), ou corpos flucf.uant.es, fi-
xos ott nao ............................. . 

r) licAncn nnnunl rir cmbnt•cttçües nrrolarlns, mo
Yidas por qualqnm• meio. não sn,ieit.ns n rr
gistro, ou cm·pns fluct.nantcs, fixos ou não nt.r 
1 O 1onendns Jiqu idas rio arqnonoün ........ . 

.. De mais rlc 10 n 25. tonelndns .............. .. 
DP .mais elo 25 n ·50 tonolnclas ................ . 
De ·mais r! c 50 a 75 tono la das ................ · 
·n~ mais ele 75 n 100 tonoladns .............. .. 

2$000 

5$000 
10$000 
15$000 
20$000 
~0$000 

Acima rlr 100 tnnelnrlns Iiqnirlns, cohrnr-~r-hn 200 rflis 
por ton~Indn. .. .. 

. · 
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d) Jicencn annunl de embarcações sujeitas a re-
gistro: 

Até 30 toneladas liquidas ................... . 
De mais de 30 a 50.· ... ·,, ... ., ... , ... ·.· .... .. 
De mais de 50 a :75·. · ................ · ........ . 
De mais de 75 a 100 .................. " ...... . 

Pelo que exceder de :100, cobrar-se-ha 200 réis 

10$000 
:15$000 
20$000 
30$00~ 

pór to. 
nelada: 

e) licenças pe qualquer natureza nlio e·specifi-
cadas. . . . . . ............................. . 

f) averbações nos titulas dP. registro ou de arro-
lamento de embarcaclío ................ . 

g) te'rinos de cobertura ou livros de marinha 
mercante. ·. . . . . . ..................... • ... . 

h) registro de titulo ou carta de inachinisf:a ou 
mestre. . . . . . ........................... . 

1$200 

1$200 

2$000 

2$500 
i) termos .de encerramento de livros da marinha 

.mercànte. a importatncia corrrsponden'te ao 
numero de rolhas rubricadas. folha......... $100 

i) portarias dP. exames de n'restre de f• ou 2• 
classe .......................... , .. ... . . . :101'!1000 

k) portarias de exames re machinis!as e pilotós HitOOO 
l) passes de. sabida a navio nacional. . . . . . . . . . . . f$001) 
m) termos ele ·entrada e ·~ahida, nos livros de de-

po~Ho de dinheirós, feito5 nns 'capitanias.... 1$500 
n) revalidação de cartas ·ou titules passados por 

escolas estrangeiras .... , .... , ........ , .... :100$000 
o l termo·s de vistorias em fllÚtlqu'~r emharcncão ro~oon 
p) titulas de registro de embarcacão nacional... 20$000 

• 4" - Diversos 

i, Jtecibos communs e outras declliracõés de pngninenl.o, 
aualquer que seja a f6rmn. emnre~nda para exprcs~ar n rer..r~

himento da somma ou quantia. desde que o pagamento não se.in 
feito por conta de terceiro, cada vlli: 

De mais cíe 2'0$ até !ÓO$, 6ÓO réÍs; de mai s de ii:JO$, UOOO. 
O reci'ho de pagamento per conta ou saldo. pnssndn na~ 

dunlicatns de conta~ nssignnrfns P as segJindris vias dos mesmo~ 
recibos ficam sn.ieito5 no ~·iirro fixo de $200. 

~. Reclho de vehdlt de mercadorias o pre·stncões. vale~. 
hilh~f.es. nnfns 011 qunesaul)r 011f.ro~ i:locumerif.ns coin o tJQl'il
cfrrist.ico rln re~ibo ron~cinl, não suJeito ao scllo do § 1•, l.a
hella A. llocln. via. i$fl00. 

3. Rellibo nn~saclo nor bandueiros oi.i nstnbelecimr.ntm 
hnn~nrio• r!e sorrirnn~ depositada~ em conf.ns cnrrrnf.rs. e~r,,nto 
os d.""llsífn~ ponnlares e as coriths córrfiiitr\il limif.nrfn•. unnn. 

N1in pof.n. S11.inHn n novo .selln n lanonmenf.n nin cnrfnr
nnf.ns (!p ronfn .cnrrcnf11 bnncnria .. rJ~sdA q11r sn refira a opcrn
~ões que hn.iam pago o ·sello devido, nos termos dei n. 1. 

". Rr.ciho~ r1P sommns rlenosifndns nas r.onf.M corrente~ rlo 
limifr rle 1 O :000$ c depo~itos populares dn mesma quantia. 
500 réis. 
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5. Cheques no porLnaor ou n pessutt dcl.crminadn pai·a 
s.erem pagos por btmquciros na mesma ou em prn~n. drvers~t 
aa em que foi emit.tido. em virtude de conta corrent~. excepto 
os de conta corrente no limite de 10:000$ ou depositas popu
lares da mesma quantia, 200 réis. 

6. Conhecimentos c recibos de mercadorias depositadas 
cm armazens das alfrmdegns, companhias de docas, armazena 
,:reraeR. nrma7.cnR on t.rnpi~hes alfandegados c nos armazens 
das estradas de ferro, i$000. . 

7~ Conhecimentos de quantia:s que os fornecedores rece
berem das reparticões da União e do Districto Federal; f$000. 

8. Primeiras vias das notas pelas quaes se fizerem des
pachos de qualquer natureza nas alfandegas e mesas de rendas, 
inclusive encommendas postaes, exceptuadas as amostras sem 
valor e as que disserem respeito a despachos livres .ou mer
r.r.:dorias imnortadas directamente pelas reparticõcs publicas da 
União, 2$000. . 

!1. Termos de responsabilidade a!ÍSÍ!!'Ilados nas alfandegas, 
para. rcsalvn. de duvidas futuras, quanto á proprieda.de de mer
cadorias n. despachar ou quaesqullr oütros termos~ f0$000. 

10. Procuracões fl estabelecimentos, aue se.iam ou niio 
pn~Rados em nota publica, quer em Juizo, não havendo a c!au
~ula in rem propriqm ou alguma outra que torne exigivcl o 
scllo proporcional, 2$000. . 

1 i. Pet.icões. requerimentos ou representr.:cões dirigidos 
no Congrr.~so Nncinnal. solicitando nrivilegios, concessões. sub
vencões. isen()õe~ rl11 dirPitos. prorogacões de nrn.zo. relevações 
de mulí:a.~ e indemni7.rtr.õAs ou quaesquer outros favores one
rosos no 'l'hesouro. 50$000. 

12. Rr.conhecimento. de .firmas de n,:;ent.es consulares bra
sileinps pP!a Secretr.:ria do Ministerio das RP.larões Exteriorfls 
n pelas alfnndegn s n delegacias fiscaes. den is de pairo n se !lo 
que compAf.ir no tif.ulo on documento de cada firma. 2$000. 

13. Tniiérip~ÕPs narn concursos de empregados nas rep:;;r
f.icõe~ ferleraP~. l 0$000. 

i4. TllscriDIJÕAS narn concursos de .iuizes sPccionaPs e pro
fpssorf.!s, de faculdades, escolas, gymnt~sios c collegios federaes, 
i0$000. 

Hl. Tns!lrioções para exames geraes de preparatorios, por 
ma ter i a, !'i$000. · 

f4. f1ortidiiCJ de exames geraes de preparntoriós, por ma-
teria, 1$000. ' · 

17. TnscrinQi'íO nnrn P~nml'. l'rn Sl'!l'Unda rnncn. nr.s es
r.nlns sunPriorrs rln Ren11hlica. rle cndeirns rle rni); o al•.1mno cs
f.e.in rl11pr1ldPnrl'l nn rio nnno ,..,., QllP sein ouvintf.!. 20MOO. 

18. Crrtidõr~ rir nnnrnvnr.iín ~'m nmn nn rrn tnd:t~ ns r.n
rlnir~o rlP enrln séri,.., nno in~t.itnfos r!l' r11~fno mn~'"ior. !'í$0011. 

Hl. Tif.11lns rlP~lnrnfnrins rln monfM1io rln Mnrinhn, do 
Exrrnif.n n r]no Pll'l'1frll'nn~• pllhlirn~. nnn ,.;.; •. 

.. 20. Provislíc~ dr cnnçõcs de 07JI'1'C demolirndo. 50$000. 

21. TN•rnn~ nr ,..nfrnrln ,. ~nhida. no.~ livrno rln~ rnfrps rln 
. rlnpnsitns 1111hli~~ns. r~f:thcl~'ridM nn nrrr'hcrln,.ro no District.ó' 
F'~rll'rnl, nns nlfnnrlcgns c clrlc::rncins fiscnes, 5SOM. 

22. Avrrho"ii"~ . nr cmhnr~o c pensares 'dos mcs-
mns dPpnsitos • ... , .. , , .. , ... • .. • • . • ...... •. :?,$000 
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23. 

24. 

2ri. 

2G. 

27. 

.\1'\NA!lS !lO SJlN,\DO 

Portarias concedendo e:requ.atur ás sentenças 
e precatarias de jurisdicoão estriTngcira para 
que tenham execução na Hepublica .......... . 
Averbações do registro de transferencia das pa
tentes de privilegio .....•................... 
~~itulos de emphytcusc e nrrenelamcnlo de tor
t•enos nacionacs, além elo sello pl'O!lorcionnl elo 
f.rrmo do con trncto . ........................ . 
Registras ele obras lit.tcrarias, scicntJficns ou 
artist.icns . . .............................. . 
Rr.gistt•os de documentos ou titulas, a requeri
mento da parte, cm repartícões publicas da 
União, cujos empregados não percebem custas 
ou emolumentos, linha ...........•....•...•• 

28. · Termos lavrados nas mesmas reparticõcs, in-

2!>. 

clusive as ussignadns para arrecadação do im-
posto de transporte, linha ................... . 
Notas das juntas commcrciaes: 

a) nrchivamcnlo de contractos c díst.rnctos de 
sociedades ou firmas commcrcines, eslul.u
tos de compan hiu·s o sociedades anonymns: 

Al~ 5:000$ ................... I ••••••••••••• 

De mais de 5:000$ até 10:00$ .•.•.......••.. 
De mais de 10:000$ até 20:000$ •..•....••••.• 
De 20:000$ em dea.Ttte ....................... . 

b) registras de marcas de fabricas e de com-
mercto . . . I I •••••••• I •••••••••••••••• 

c) cópias de mappas ou diagrammas, manda
dos levantar pelo Governo Federal, ou a 
ello p•ertencentes: 

Dia. de trabalho do dcscnrador a 10$, até a·o 
rnnximo ·de. I t I t 1 I I t I I I t I 1 o 1 I ~ t I I I f I I I I I 

· SO. Contractos ou opernéõcs a termo: 

n) no protocollo dos correctores de fundo~ 
publicas ou de mercadorias ........... . 

b) cópias nxt.rahid:.s do prot.ocollo, cndu vin 
c) m.emm·anrln do~ correctores de fundos 

puhlico~ cm que houver referencia :\ 
liquidação dA ljuacsquer oporaçõos ..... 

d) pt•opo~t.ns para registro rlc operações nas 
~nixns rir liqnida~:ão, c.ad~ via •....•.... 

SET,LO DE VERBA 

ar.. Avisos concedendo moratorins a devedor dn. 
Fnzendn Nncionnl. ......... I •••••••••• 

32. Cnrf.ns patentes, nut.oriznndo o funccionr•
mento de companhias ou cmprezas por 
mutualidade, ou níio, dfl seguros terres-

20$900 

20$000 

20~000 

20~000 

$200 

$200 

10$000 
20$000 

. 30$000 
60$000 

25$000 

f00$000 

:'1$000 
1$000 

ll$000 

3$000 

20$000 

• 
I 
I 

-I 

-
I 
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trcs c marit.imos, ele vida, peculios, 
vendas, vitalicias ou tcmporari:::s, prc
cliaes c outras c a approvação de seus 
esLaLu Los, sendo: 

a.) de seguros terrestres c marítimos ...•••. 
li) :~c seguros de vida ................... ,, 
r:) de mutualidade, pensão, peoulio e con-

generes . . . ................... , ..... . 
,l) bancos de circulr>cão ...... : .......... .. 
r:) bancos de credito real, montepio, monte 

de soccorro, caixas cconomicas, socie
dades de colonização c immigração, so
ciedades de pesca no Iittoral o · v.ias da 
Republica c outras que tiverem· por 
ob.iectivo o commercio ou froneoimento 
de generos alimentícios, excepto :ts co- · 
operativas de funccionaríos publicas, 
civis e militares, ou de operarias •.•..• 

f) outras companhias mercantis e indus-
trines ....•... , ...•.•.........• , ... , .• 
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1:200$000 
1:200$000 

000$000 
300$000 

200$000 

300$000 

Estão su.ieiLns ás ta:tns acimn: as cartas de autorizacão 
para funccionarem na Republica, succursaes e caixas filiaes 
fie sociedades estrangeiras. Si a r~utorização comprehendcr 
mais de uma succursal uo caixa filial, serão cobradas taxas 
distinctas para cruda uma. 

Dando-se a autorização em acto distincto do neto da 
approvação dos estatutos, cobrar-se-tí de cada. metade do 
sello. 

33. Titulos do r~pprovaoão das alterações que so 
fizerem nos estatutos de sociedades de
pendentes ou não de approvaoão do 

G.overno . . ............................ . 
34. Cartas de legitimação ou adopção, tantas 

vezes quantas forem os legitimados ou 
ndoptaqos • • ~· ••.•........•......•... 

60$000 

100$000 

Nesse numero eomprehende-se todo e qualquer documento 
ou neto quo signifique ou supprr~ ns cartas a que se :illnde. 

::l!í. Cnrtn~ de supplcmento 'de c dado e cartas de 
confirmação de emancipação, passadas 
pelos juizes; escripturas de emancipa" 
ção; passadn:s pelos paes ..•...•........ 

3(1. Trrmos rle abertura c encerramento do~ 
livros a que se refero o § 2", por livro 

37. Dccrntos de perdão e commutacão de ponn 
do Governo Federal, não sendo pobre 
o ngrncindo ..•............•.• , •.....• 

3R. Favores, não especificados, do Governo Federal: 

a) li ocre to ou cnrf.n. ... ................... . 

' 

'' 
b) nviso ou port.nrin ..................... . 
c) elo quacsquer autoridnd~s fcdernes ..... . 

S0$000 

10$000 

30$000 

100$000 
50$000 
25$000 



ANNABS DO SENADO 

Scllo de estam.pilh:as 

§ 5"- Licenças e dispensas 

i; Liiiencns concedidas a pensionistas, refor
mados e outros, que perceberem venci
mentos de inactividade pelos cofres da 
União, . para mudarem de residenci&·, 
comprehendídu a guia para pagamento 
no Jogar da nova morada: 

Dentro do. ,.J,l~~~ ....................•...... 
Pnrn: o extcroJr . ......................... . 

2. Licenças concedidas pelas autoridades sani
t.arias feder:ies nos Estados; que não 
possu irem legislnçã•o on regulamentos 
especiaes, para a n·bcrturn de pbarmacia, 
rlrogarin. laboratorio ou fabrica de pro
'ductos chimicos ou pharmaccuticos .... 

3. Licêrii;as conceilicías pelo Govreno Federal a 
preg&:dos publi~Os : 

Até tres mezes .....•..............•. , , , .. 
Por mais ou sem declaração de tempo ..... . 

Concedidos por quaesquer funccio'narios 
da trilião: 

Até tres mczes . .. ~ ...................... . 
· Por mais ou sem declaração de tempo ...... . 

4. Licenças e alvarás não especificados: 

à) do. Governo Federal ................. .. 
b) de qualquer funccion&:rio da União ..•... 

.. 
Sello de verba 

" ' 
r;, Licenças à. cidadãos brasileiros para' accei- ' 

tarem de govern·o estrangeiro, emprego 
pensão, inclúsive cargos de consul .... 

6. Disprnsas de lapso de tempo, concedidos pelo 
Governo Federal: · · 

Por decreto . ...................... · .: ........ . 
Por a:viso ou portaria ........• , .. , ...... , : 

10$000 
25$000 

60$000 

10$000 
12$000 

I!SOOO 
12$000 

30$00Ô 
15$000 

120~000 

100$000 
80$000 
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Sello de estampilha 

§ ().• Titulas commerciaes e de agentes au
xiliares do commercio: 

L Nomeação de avaliador commercial e p·erito 
avafiador ~ . . ............ ~ . ~ ....... . 

2. Cartas de rehabilitac!ío de commerciante .. .. 

Sello de verba 

3 . Càrtas de commerciante · ..... ~ ~ .. ~ . ~ .. · .•••• 
4. Titules de trapi'cheiro c administrador de 

. armazem de dep'osit'o ................ ~ . 
5. 1Yç corretor e 3gelltil dê leilões~ ...... ~ ... ~~ 
<i. De interprete do commercio e traducotr pu-

blico . . ........................... . 
7. De despachan.t'e (lu:s alfantlegas e mesas de 

rendas e seus ajudantes .............. . 
R. De caixeiro despachante ....... ~ ............ . 
9. Concessões de entrepostos particulares e de 

trapiches alftmdegados .........••.••.. 

§ 7• Nomeações diversas 

1. Reconducções, remocl!es de empregos ou 
novos títulos pari>: continuação no exer
cicio do cargo, sem melhoria de venei
mllnt.n~: 

.ilclo Governo Federal ou por ·quaesquer fnnc.;. 
cionarios na TTni!ío. inclusive o prefeito 
do Dlstrlcto Federal. ..... :; ....••.... 

2 • .C.:nnmissries elo. Governo Ferlerni ou de 
auaAsciuer fnricéionà,.ios f:ln TTnfllo. In
clusive o prefeito do Districto Fed~~_rn,l: 

Rêth vencimentos ....................... ~ .. 
M~nores rte 4 :ooo~ por anno .......... ~ .. .. 
MnlnrA~ rle 4 :000$ por anno ......... ·. ~;.;. 

3. Nomencões rle official do Exflrcito ou dn Ma
rinho. Pf\ra emprél\'O adminlstrntivó ~m 
l'ennrticl!es ou estabelecimento~ m!ll
f.nre~. flXcept.uados ·o~ cargos . adRtrletos 
iloR ReuR no'st.ns " Mm augmento de vnn-
t:u~eri's necunlarias ......... , ......... . 

§ 8•. Diplomas scientiflcos o profissionnes 
' . ' 

1. Cnrtns rle clnntor 011 ii" hnr;harfll. nm mPdi-
ll!nn. sciflnelns .iurinir.ns n so1:1ines. phy
!'lM.~ n nnt.nrn~s. mn.thnm~ticns ,. de en

, J1.11nhAiro civil. industrial, mecanico e 
d 

•. 
e m1nns . •.. ~ .............. ~ ........... . 

30$000 
20$000 

400$000 

180$000 
i80$000 

i80$000 

150$000 
80$000 

i00$00() 

3$000 

2~000 
. :l$000 
f0$0QO 

5$000 

250$000 
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2. De bachnrol cm lcttrns, agronomo, electri
cista, engenheiro gcog·ra'pho, ; O!ichilccto 
pharmaccntico o dentistr•.. . . • . . . . . . . . . 120$000 

3. Dr, parteira o outros ti tu los do hubilitacão 
scientifica e de prot'issão, machinistas, 
piloto, arrues, pratico e mestre de pe-
quena · cabotugém.. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . 20$000 

4. Provisões para a·dvogar perante a justica· fe
deral a quem não seja formado por· al
guma das faculdades da Republica, sem 
fixação do tempo.. .. • .. • .. .. .. . .. .. .. 300$000 

Sendo temporarias, cndll: anno ou menos de 
anno . . ,_, ............ , . . . . . . . . . . . . . . 50$000 

!i. Provisões de solicitador nos auditor i os fc-
deraes, sem fixação de tempo.......... 150$000 

Sendo t.emporarios, cada nnno ou menos. . . . • 25$000 

§ o.• Distinccões e privilegios 

1 . Portarias . permittindo o levantamento das 
n:rmns dn Republica ... ............... . 

2. Portarias dando liconca para uso das mesmas 
nrmns . . ... , ...................... . 

:1, Pn.f.tml.es de privilcgios de invenção ... , ...• 
E mais: 

Pelo primeiro anno ...................... . 
Pelo ~egundo nnno ...... ................. . 

L. 

50$000 

50$000 
100$000 

50$000 
80$000 

" Augmentando-se 30$ em cada :>:nno por 

.. , 
' " 

todo o prazo do privilegio. 

4. Titulo de garantia provisoria ••.....•..••.. 
5. Diplomas de privilcgios, que não foram de 

invenção, concedidos pelo Governo Fe-
deral: · 

Até :lO nnnos . . , ......... , ........ , .... , .. 
llfais do 10 até 20 annos ................. .. 
~fni::~ rlc 20 nnno~ ........... ·-· ........... . 

~ 10. Po~~~~ o honrr•s milit.ares 

60$000 

500$000 
1:000$000 
1:500$000 

Nomencões de officines de 2' clas~c .da reserva do Exor
r,j,f,o do 1' linhn, das nrmas c serviços; patentes do offieiacs rJ11 
2" linha ou concerlrnrln hnnJ'llS n postos rio officiars do Exrr
ril.o c Marinha: 

'' ., 
' 

2° tenente ........................ . 
1 o tenente . .................. .' ...... · 
Cnpitiio . . ................ .- ..... . 
l\fa:jor ............ , ......... · .... . 
Tenon to. cnronc I ..............• 

S0$000 
90$000 

100$000 : 
125$000 
150.000 

I 
I 

--I 
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Para atlmi~são nos quadros referidos não vale a certidão 
tlc llavct· concluiclo o curso de !o'aculclade ,Superior, mas a cx
llibicão do respectivo diploma, devidamente sellado ou a sua 
!JUblica-fórmr.:. 

li- PAPEIS SUJEITOS AO SELLO l'IXO NO DlSTRICTO FEDERAL 

Primeira classe 

Sello de estampilha 

§ 11. Papeis forenses e documentos civis 

:1. Actos lavrados por funccionarios da jus-Liça e 
enumerados no § :1°, n. 1, da tabella B, in
cluidos os jornaes de partiJoha:, folha ••.• 

2. 1\Iemoriaes dirigidos a qualquer autoridade 
administrativa ou judiciaria, folha, •.••• •: 

3. Petições para inicio de qualquer procedi
mento, em juizo contencioso ou admi-
nistru:tivo . . ....• , ....••.• , •.....•... 

.\. Petições dirigidas ás autoridades judiciarias 
para serem juntas a autos .•.•• , •• , •.•• 

5. Ar.tigos, aUegações, razões finaes, para serem 
juntG:s a autos, por folha ................ . 

ü. Certidões, cópias, traslados e publicas-fórmas 
extrahidas de livros, pro·cessos e do
cumentos dos mú•torios dos tabelliães e 
escrivães do justiça ou policia e das re
pnrticões publicas municipaes, fQlha .•.• 

Sendo ·s"ubscriptos ·por empregados que não 
perceberem custas ou emolumentos, pa
garão mais: 

De rasa, linha . .......................... , 
De busca, nnno . .. , ........................ . 

' ·-
Sello de ve1•ba 

§ 12- Livros 

$600 

$601) 

2$000 

i$001) 

$600 

.. 

$600 

$!00 
i$000 

1. Livros de termos de bem viver,· scgurnn~a c 
rói dos culpados, por folha................ $200 

2. Do deposito geral, por folha ..••...•..•...• ·... $200 
3 .. Das audiencias o de entrega do autos, pot• folha $200 
-1. Dos pharmaceulicos e dt•oguislas, além do sello 

·.. do § 13, n. 15, por folha.................. $100 
5. De entrada c sabida de hospedes em boleis, casas 

do pensão c hospedarias, por folha. . . . . . . • $200 

G. Dos estabelecimentos ou casa de emprestimos 
sobre pcnbot•es, por folha •....•........•.• 



526 ANNAES DO SENADO 

Segunda classe 

Am'OS QU!l PAGAM SllLLO CONl'ORMil O ODJJlC'I'lYO 

Sello de estampilha 

§ 13 -· Diversos 

1. Portarias ou passaportes de viajantes, expedi
dos pela Secl,'etari,a de Policia, uma pessoa 
ou familia. . . . . . . . . . .................. . 

2. Portarias expedidas pela mesma secretaria, não 
melicionàdlis em o numero 3 ...•.....•....• 

3. Portarias ou alvarás dirigidos aos administra
dores. ~1:1: C.asíl de De\encão e do Deposito 
da Pohctíl. . . . .......................... · 

~~ Alvarás para ~ahida. de qualq,uer ,I?reso; sahidà 
de pés~oa ~çolh~d.a, eJ;Il custodt.íl, ou de preso 
por infracca.o. de po,stura o,u, para, I)lU~anC!I 
de 'prisão .. · ............................ ; . 

Sendo exp,eci.'ii:io pela Secretl!l'ilil de Policia, mai.~. 
5. 'l'itulos de màtricula de conductor de ye;~I;J,ict\10 ... 
6. Licenc as concedjd~s· pela l;>il'ectoria Geral de 

Saude Publica para a,bertura de. pharma
cias, . IaJ;i.ora;torios o.u fa,J;>rica.s de. pr'?dnctos 
chimtcos ou pharmq.ceutlCo,s e drogarta.s ..•. 

7. Licenças· para: escrip,~o~ios. d.e. emprestil;nos ~obre 
p~n~_ore~, coJ;tCedi~.as pe~a · ~ecr.etalji~, do 
MimsteriO, çla Justiça e N,egoctos m:teriO:res. 

S. Licenças concedidas a empregados publicas. por 
· · qualquer autoridade do Districto : · 

Até tres mezes ....................•........• 
Por mais ou sem ·declaração de tempo ......... . 

D,., Licenças do Conselho Municipal e da J;irefe!tura 
não compr'eheridi'das· no numero· antecedente 

10. Licenças e àlvo:rás não especificados de outros 
funccionarios do Districto ............... . 

11. Averbações de quitacã.o. de impostos fed~:~raes 
nas guias apresentadas ás repartições fis-
caes competimtes, por anno ................ . 

12. Averbações do registro dos titulas de nomeação 
dos serventuari~ de officios de justica .... 

13. Inseri peões para concurso a.os cargos de juizes 
de direito o preteres ....... : .. : .. . : .. ..... 

11~. Declamçõe.s d~ autorida~e sanitaría, pcrmittindo 
a. habttaçan. de prcd10s ................ , .. . 

Scllo de vcrl1a 
/ ' . ' 

6$000 

5$000 

3$000 

2$000 
3$000 
5$000 

50$000 

iC$000 

5$000 
iiJ$000 

uooo 
5$000 

1$000 

5$000 

5$000 

1$000 

15. Termos de abertura e encerramento dos J!vros 
de pharmacia e drogaria,. a que se refere o 
§ 12, n. 4, por livro...................... 8$000 

• • 

-
I 
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iü. Liccncas para aberLura de LhcaLI'O, coucedidaB 
. pelo chefe de Policia e por outras autori

dades policiaes : 

I a area urbana. . • . . . . . . • . • . . . . . . . • . • • . • • . • • • 200~000 
l.a :1:1ea suburbll:na ........................ ~ ~ .. 20C$000 

17. L ••. mças para aberLura de cinematographos : 

~a u.L·t:a urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200$000 
Na area suburbana ................. ~ . .... • • .. .. 100$000 

~8. Liceucas para espectaculo publico, de que se au-
. ferir lucro, concediaa pelo chefe de J:lolioia 

e outras autoridades policiaes : 

Na area urbana ...... ....................... l 
1~a area suburbana ................ ; .......•.. 

i!J. Nomeacão de escrevente juramentado .......... . 
20. Nomeações de despachante da Receb~doria, da. 

Estrada de l!'e:r:·ro Central do .Bras11, da I?re
feitura Municipal e outras ....••••.••••••• 

iC0$000 
5C$UOU 

31J$000 

50$000 . ,· .. 
Art. 12. Os cheques de que trata o n; 61 § 4" da tabd!a B, 

torão sello adhesivo ou fixo. O sello fixo será impresso a ca
rimbo ou gravado na Casa da Moeda ou repartição depeuden

. Le do MinisteriC. da b,azeilda, ·em cadern,etas d'e .D,ancos· ·ou es:.. 
tabelecimentos bancarias. 

Art. 13. Ficam isentos de sello e emolumentos de qual
quer natureza os requerimentos e documentos necessarios pará 

· u recebimento de pensões, soldo, meio soldo e montepio, até 
a quantia mensal de cem mil réis (100$000). 

Art. 1.4 .• O imposto de transporte, por via terrestr~, ílu
vial ou ma:r:"itifua, será cobrado na razão de cada. pessoa, pela 
seguinte fórma ; · · 

a) ·sobre os bilhetes que dão direito a cifcular nas estra
das de ferro construiàas pela União, pelos l!lstãdos, ou por com
panhias e emprezas particulares, suovencionadas ou não ; 

b). sobre os bilhetes que dão direito a passagens erc em
barcacões a. vapor, pertencentes a companh1as e empre1.as de 
transporte fluvi~l ou maritimo, subvencionad&3 ou nAo, a 
quaesquer pessoas, individualmente ou sob firma ou razão 
social, · · 

§ 1.• o. i.mpo~to sobré os bilhetes compreheudidC?s na let
tra a do art. 14 será. cobrado na razão de 20% do· cúslo das 
ll&SSagens Singelas, não se p()jiendo cobrar mais de. -t$00tl por 
bilhete ; nas passagens de ida e volta o calculo da percenta.:. 
gcm assl)ntará, respectivamente, sobre cada metade do valor 
to.tal da' passagem., · · 

. § 2.• Os bilhetes de séries ou assignaturas e as cad~x·nc
·. Las-kilometricas ficarão sujeitos ao imposto, na ·razio d~ 15 % 
do seu custo. 

§. a.• O imposto. sobre os bilhetes comprehendidoe na let
Lra b do art. 14 será. cobrado.: 
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I - Para os parlo~ iuleriot·cs do pai~, á razão de 3 '7o 
uo cu::;Lu das passagens singelas, nãu se podendo cobrar mui~ de 
.\:'; pot· billlele; nas passagens de ida e vo!La o culcu!n da 
!Jerccnla"em assenlal'Ít respectivamenlc, sobre cada muludc o . ' do valor da passas·em. 

II- Para o exterior- de uccôrdo c um u,; sc3·uiulc~ I :.txas: 
a) pura os portos da Amcrica do Sul : 
Primeira classe : 

l'or passagem, ao preço miuimo ............•... ~ . 
Idem, no médio ..................... .......... . 
Idem, nos camarotes de luxo ................... . 
Segunda classe ............................... . 
rrerccil~a classe I I I I I I I O f I O ,'o O O O O I I I O I I I I I I I I I I 0 

40$000 
60$000 
80$000 
,20$000 
10$000 

b) para os demais portos : 
PrimeirS~. classe : 

Po1• }Jassagem n1inin1o . ........................ . 
J dem, no médio . .............................. . 

60$000 
9{1$000 

Idem, nos camarotes de luxo ................... . 120$000 
Segunda classe' ,' ... ; .......................... . 40$000 
Terceira classe ............................... . 20$000. 

As taxas de que trata a Jettra b do art. 14 serão cGbmdas 
integralmtJntc das passagens inteiras, e proporcionalmente, 
não só das fracções cm que as mesmas forem divididas como 
das intermediarias. 

§ 4.• São isentos do imposto : 
a) os bilhetes ou cartões de passagens das ferro-vias, da 

Gatlital .Federal c -seus suburhios e das capitaes dos Estados. 
tramways c carris urbanas do tracção animada, clectrica ou 
u vapor; 

b) as passagens al.é 1$, inclusive, nas esLr:1.das do ferro 
construídas pela pnião e Estados ou por companhias particula
~·es que tenham subvenção, garantia ou fiança de garantia 'de 
JU!'OS ; 

c) as .passagens inferiores a 10$, nus barcas a vapow das 
companhias subvencionadas pela União e pelos Estados ; 

d) as que, para o exterior, tornarem os membros do Corpo 
Diplomatico e suas famílias ; . 

c) as dos indigentes que tiverem de ser repatriados. ·me
diante attestado da autor4Jade policial da cil•cumscrip~1ío cm 
que residirem ; . , · 

f) as gratuita~. conccdid'as a creancas menores de dous 
aunos; 

. fi) as passagens e passes concedidos por conta ::ln União 
ou dos Estados, assim como as do serviço das compnnh!as ou 
emprezns ; 

h) lodos os bilhetes de pequeno custo, até '$500 ; 
i.) as passagens que tornarem ·para o exterior os loUI•is

tc.~, que vic.rem incorporados· sob a ·direcção do companllias, 
ou se organmu•em ·Cm associac'ã•cfpara visitar o Brasil. . 

I • 

• • 

I -
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§ 5.• C:omprehendem-se enLt·e os membros do Corpo Di
plomaLico, para o fim de g·osnrem da isenção- do imposto, os. 
uddidos civis, militares e navaes, ás legações ou embaixadas., 

§ 6.' São, para o mesmo ef'feito, equiparados aos indi
gentes, de que trata a lettra e § lt•: os marinheiros de navios 
mercantes estrangei-ros que, ·em consequencia de nau'fragio ou 
de permancncia em hospital, ficarem abandonados em portos 
do Brasil. 

§ 7." Não são considerados membros do Corpo Di'plo
matico e, portanto, não gosarão de isenção do imposto, o:l ccm
ijUles de carreira. 

§ s.• Os passageiros de 1' e 2' . classes .que tendo to
mado passagem directa de um porto ·estl'angeiro para outro 
tambem estrangeiro, interromperem a viagem em porto na
cional, não são obrigados ao imposto, deste qua tenham de 
proseguir a viagem, no prazo da validade da respectiva pas
sagem; os que sahindo do paiz com destino ao estrangeiro, fo
rem obrigwas a interromper a viagem em qualquer port~ na
~ional de escala, tambem não estão sujeitos ao pagamento de 
novo imposto, observadas as condições estabelecidas para 0s 
passageiros procedentes de portos estrangeiros. 

§ 9.• A arrecadacã"O do imposto será feita pelas admi
nistrações das estradas de fer.ro, companhias de navegação ou 
por proprietarios de embarcações comprehendidas no arL U, 
lettra b, e seu producto recolhido á Recebedoria,· no Districto 
Federal, e ás delegacias fiscaes, nos Estados podendo, em casos 
uspeciaes, por conveniencia de servico, tambem ser fe~to o re
colhimento em outras repartições federaes, mediante exp:essa 
determinação do Ministerio da Fazenda. 

§ 10. As dh·ectorias das estradas de ferro da União 
furão o t•ecolhimento do imposto até o fim do mez subsequente 
ao da arrecadação; as das estradas de ferro dos Estados, das 
municipalidades e de emprezas particulares, bem como as de 
companhias-de navegação, subvencionadas ou não, dentro dos 
pt•imeiros :15 dias uteis do mez seguinte ao da partida dos va
pores. 

§ 11. Na cobrança das respectivas taxas serão as fra
cções inferiores a 100 réis cobradas como 100 réis. 

§ :12. As administrações das estradas de ferro, empre
zas de navegação e demais pessoas comprehendidas nas lettras 
a e b, deste artigo, que deixarem de cobrar por conta da ll'uiliD 
o imposto de transporte ou inf!'ingirem o .disposto no § 10, 
serão punidas com a multa de 500$ a i :000$ e na reincidencia 
com a de 1 :000$ a 2:000$,000. 

§ 13. As em prezas c companhias de estradas de ferro 
o demais pessoas comprehendidas nas lettras A e B r.tes!P. ar
tigo, terão direito pelo serviço de cobrança cio imposto a 
percentagem de dous por cento sobre o producto da arreca
dação, correndo por conta das mesmas as despesas que fize
t•cm com a. cobraoa. 

'•.-
·· .. § 14. A directoria da Receita Publica designará funecio

nurios para fiscalizar a cobrança do imposto de transporte no 
Districto Federal c no Estado do Rio de Janeiro, cabendo ris 
Deles·acias l!'iscaes a mesma designação, nos re'lpectivo~ Es
tados. 

S. -:Vol. VII 
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Art. i5. A taxa de viacüo, destinada a atte'nder os encar
gos da União, no tocante â construcção e ao custdo das estra
das de ferro e aos serviços de navegação de cabotagem e viação 
í'luvinl, será cobrada em toda a Republica. õ 

§ 1. • A taxa de viação incide sobre as mercadorias sub
mettidas a despacho para serem transportadas em estradr.s. de 
ferro, vias de navegacão fluvial c por cabot(lge:rt, quer ~ejam 
ellas exploradas pelo Governo :b~ederal, dos Estados ou doi Mu
nlcipios, quer POl' companhias e emprezas particulares, . sub
vencicmadas ou não, quer por quaílsquer pessoas, individual-
mente, ou sobre firma ou razão social. · 
· · § 2.• A taxa de viação será cobrada na razão de vinte 
réis (20 réis) por dez kilogrammos ou fracção de peso bruto 
de merca(lorias, vevií'icado no acto do despacho. 

a) Quando o despac)lo ~e referir a animaes, que plguem 
frete por cabeça c não por peso, a taxa de viação será cobrada 
de aocOrdo com a seguinte tabella de pesos médios : 

Gado vaocum, . , .......... , . . . . . . . . .. . . 400 kilo~rammos 
Gado asinino, cavallar e muar .... , .. , ... , 200 kilogrammos 
Gado caprino, auino e lanigero ...... , . . • 100 kilogra<llmos 
Animaes não especificados. . . . . . . • . . . . . • • 400 kilogra.nmos 

b) Quando se tratar de ·mercadorias que paguflm frete 
por unidade, a taxa de viação será cobrada de accOrdo com o 
respectivo peso real verificado. 

§ 3.• Nas despachos as fracções de pe~o serão i.' :Jnta
das por oentessimo$ de toneladas, de modo que todo o peso 
comprehendido entre O e ~O kilogrammas será taxado ca'no si 
fosse dez kilogrammas entre 10 e 20 kilogram.nas, conJo si 
fosse 20 kilogrammas, etc. 

§ 4:- Gosarão do abatimento de quarenta por cento na 
taxa de viação as mercadorias indicadas na tabella anne,:a ao 
decreto n, 14.618, de 11 de janeiro de 1921. 

§ 5. • Ficam isentas da taxa de viaolío : 
.. a) as mercadorias despachadas gratuitamente nos ca.ios 

· autorizados, ou por conta da União e dos Estaclos ; 
b) as bagagens dos viajantes quando nAo despschadas ; 
c) as mercadorias que forem transportadas dos rortos de· 

embarque directamente para o exterior da Republica, em na-
vios de longo curso ; . 

d) as mercadorias transportadas do lagar Am que foram 
produzidas para aquelle em que tiverem de ser benc~fictddas, 
dentro do paiz. , 

I. Para os effeitos da isenção, na hypothe~e da lett1•a d, 
o expedidor da mercadoria declarará, em a nota da exp,•dJção 
que apresentar para despacho, o logar· da producc!io, a natu
reza c o local do beneficiamento. 

II. A falta de taes declarações sujeitará as mercadorias 
ao paga~ento. '!a taxa de viação. A inaxactidão d~llas dará 
Jogar a JrnposJcao da multa de 500$ a 1 :000$ e na reinciden-
cia na do i :000$ a 2:000$000. ·· ' 

§ O. • a c o branca da taxa de viaçüo se11á feita por 
conta dt\ União, pelas administrações das estradas de ferro, 

r ; 

--
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emprezas de navegacíio e demais pessoas compL't>hendidas no 
§ i• as qunes a arrecadação conjunc~amenlo com a l'l·ete 
do mercadoria submettida a despacho, fazondo expressa men
ção da sua importancia c pugamonlo no conhecimento re
spectivo. 

§ 7 .o QuAndo o percurso da mercadoria e3tender.-se h 
mais de uma estrada de ferro, via-l'luvial ou linba ele ca
botagem c, para que a taxa de viacão seja cabrada uma só 
vez pelo percurso completo, do ponto de embarque ao do des
tino declarado pelo expedidor, este farú constar do primeiro 
despacho o Jogar 11 que se destina a mercadoria. . 

· § s.o O producto da taxa de viação serú recolhida ú 
. Recebedoria, no Districto Federal, e ás delegacias fiscaeG nos 
Estados, podendo em casos especiaes, por ·conveniencia do 

. serviço, tambem ser feito o recolhimento em outl·as reparti
ções federaes, mediante expressa. determinação do míu.istro da 
Fazenda. 

§ 9( As directorias das. estradas d~ fierro d,a União 
farão o recolhimento até o fim do mez subsequente ao da ar
recadação; assim tambcm procederão as das estradas de ferro 
e emp11ezas de navegação dos Estados, das municipalidades e 
particulares e bem assim as demais pessoas compreheudidas 
no § :1•. 

§ i O. As administt•ações das estradas de ferro, emprezas 
de nav.egação e demais pessoas comprehendidas· no § t•, que 
deixarem de cobrar; por conta da União, a 'taxa de vlncAo. 
quando devida, ou que infringirem o disposto no § 9•. serão 
punidas com a multa de 50$ a 1 :000$ c na reincidencia com 
a de i:OOO$ a 2:000$000. 

§ 11 . As cm prezas e companhias de estradas de ferro 
·e de navegação c demais pessoas comprehend!das no § i •, 
terão direito, pelo serviço e remuneração de despezas com a 
cobranca da taxa de viação, á percentagem de 2 % sobre 
o producto ... Hquldo da arrecadação; correndo p'or conta das 
mesmns as despezas que tiv.erem de fazer o das quaes de
pcndere01 a cobrança e entrega da renda arrecadada. 

a) Essa porcentagem será deduzida do recolhiment" cor
respondente a cada mez. 

§ 12. A Directoria da Receita Publica designará funccio
narios PI!J'a fiscafizar o imposto do viação no Districto Feder111 
o no Estado do Rio, cabendo ás delegacias nscaos a mesma 
designação nos -raspectivos Estados. 

Art. 16. Todas as "perações a termo sobre o cnf'•l, o assu
car e o ~l~odíio, realizad~~ .. no paiz, além dos impostos a que 
est~o SUJeitos os respectivos contractos, na conformidade da 
legJslacão cm vigor, incide.m no imposto sobrr) c·ssas ope-
rações. · 

§ 1." O imposto seL'á exigivol no momento de rcalizar·-se 
a operação c será cobt•ado pola seguinte f'órma: · · 

à) $300 por sueca ele café; · 
'· . b) $003 por kilo de algodão; 

a) $015 por sacca do assucar. 
· § 2. • 'Do calculo do pagamento do imposto ·sor.ão cobradas 
como $100 as fracções inferiores a esta quantia. 
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Até 250$000 · •....................... , , . , , .. , , .•. 
De mais de 250$ a 500$000 .................. , •••• 
De mais de 500$ n 1 :0000$000 ................... .. 

$500 
1$000 
2$000 

Cobrando-se mnis 2$ por 1 :000$ ou frnc~üo que exceder. 
§ 3. o Estão isentos desse imposto : 
a) o· fornecimento de electricidade, gnz, agua, uso de 

esgotos, telephones e telegrnphos, ainda que effectuado por 
emprezas que· tenham concessões para taes serviços, conside
rados de utilidade publica: 

b) as vendas de productos da industria agrícola ou ex
tractiva, beneficiados ou não, comprehendidos os aperfei~on
mentos, desde que não transformem o producto, por qualquer 
processo de manufactura, effectuados <pelo productor, qual
quer que seja a fórma jurídica da pessoa deste; 

c) as transacções .entre uma casa commercial ou in~us
trial e suas filines e vice-versa; 

d) as vendas de .passagens ou .praças ·em vnop1•e.s 'de 
companhias de transporte e despachos alfnndegnrios; 

c) as transacções bancarias; 
() os fornecimentos do alimentação ou hospedagem nos 

collegios,. hos;pitnes. ou estabelecimentos de assistencia o edu
cacão; 

g) os serviços de artistas, conetores, leiloeiros, agentes de 
negocias e despachantes alfandegarias; 

h.) os serviços de medicas, cirurgiões, dentistas, advoga
rios, sol iciladores, engenheiros, agrimensores, etc.; 

i) os vendedores a domicilio, de hortalicas, legumes, cc
reaes, fructas, piío, leite, ovos, aves, peixe, carvão, etc. que 
não forem estabelecidos com casa de negocio de taes generos; 

j) as emprezas de armazens geraes emquanto funcciona-
rem corno simples depositarias de mercadm·ias; 

lc) as operações a term.o; 
I) as vendas de leite, quando realiza<:ias pelos prodm:torcs. 
§ 4 . o A fiscalização deste imposto cabe aos fiscatJs dos im-

postos de consumo ou a outros designado> pelo 1\finistcrio da 
Fazenda, podendo elles proceder, inesperadamente no confronto 
entre o registro das vendas á viRtn e o caixa c entro os livros
talões e o conta-corrente. 

·§ 5, o E' pormittido o uso do livros, tnlõos ~m separado 
para as vendas a prazo e outro para as vendas mcmsaes de 
que trata o art. 2" elo regJJlamcnto em vigor, btlm como um 
livro-talão especial para as duplicatas rle vendas a prestações, 
de que b•ata o art. 4• do mesmo regulamento. 

1§ 6. o O contribuinte que deixar de pagar o impo>to ficará 
sujeito á revalidação de dez vezes, o valor do mesmo e verifi
cada a reincidencia, a falta será considerado 3onegacão, O que 
não possuir os livros de que trat.a o art. 2i do decreto nu-

···.mero 16.275 A, de 22 de dr.zembro de 1923, será punido com 
ii' multa de 500$ n 2.:000$, nh1m ela revalida cão de vinte vezes 
o valor do imposto devido. 
· Art. 18. O imposto sobre n t•endn. recnhlrá sobre os ren

dimentos pt•orluzidos no paiz e derivados das . orig(lns se
guintes: 

., ,. 
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1ã categoria - commercio o ql.!alqueP :mtrn exploraciio 
industrial, inclusive a agricoln o a dns industrias extractivas 
vegetal e animal; 

2• categoria - capitaes e valores mobiliarios; 
s• categoria - ordenados publicas o partic\lla!'Os, subsi

dias, emolumentos, gratificações, bonifica.çõe3, pensões o rc
munerncões sob e qualquer titulo e fórma conti'MI.ural; 

4• categoria - exercício de profissões não nommorcjao~ e 
não comprehendidas em categoria anterior; 

15" categoria - capitaes immobilinrios. 
§ 1. • Seja qual fôr a época om que se origin11r o t·cndi

mento, o imposto ter~á por base a importancia liquida perce
ibida no anno civil ou commercial que preceder immediata
mente a data da ontrega d!l declaração, salvo casos excepcio
naes previstos no regu!o,mento que o Poder. Executivo ex
pedir. 

L Na 1• categoria a base do im1posto será calculada pela . 
systema de coefficientes. relativos no .total das transaccõos 
mercantis, ao da receita bruta ou ao valor da pr.oducção, qual
que que seja a especie do commerciante ou incltistrial e n 
natuPez!l ·do oommercio e da industria. 

li. O Poder. Executivo providenciará para que a tabella 
de coefficientes se ,ia organizada por uma commissão · technica, 
q.ue levará em oonta a natureza dos productos, inclusive o3 
da agricultura, o das inclustriase os diffcrentes ramos de 
oommercio, e de tal fórma que os coefficientes oorres,pondam 
ao lucro real, médio e normal sobre o c~pital. 

III. Emquanto não forem fixll!ctos os coefficiente.s rela
tivos á explorncão ag1•icola o a das industria~ extractivas ve
getal e animal, o imposto rccahir~á sobre o rendimento liquido 
real destas explorncões e, quando este fôr <lesconhecido, e.on
siderar-se-ha tributavel o que corresponder a 15 % do r.a
pitnl representado pela propriedade 1\giicola, inclusivr bem
feitorias, nnimnes do trabalho, goda do renda a machinismoR. 

IV. Na 5• categoria é permitlida n doducQüo de impMlos 
fodernes, ostadoacs e munici,paes que recahirem sobrll o im
movol, bom como a percetàgem de 25 % (vinte e cinco por 
conto), no mnximo, sobro a randa bruta para ns despeMs de 
conservaoão. 

V. Quando o rendimento tributava! i'ôt• detm•minado por 
meio de coefficientes, o contribuinte pódo optnl' pela tribu
taciio na hase do Pcndimento t•enl. Nesto caso ficará sujeito 
á apresonlnoão do documentos que con1provern a sua decla-
rar-ão. ~ 

· IV. Nas dedqccões pnrn o calculo de t'endimento liquido 
niio serão compult\clas quótas pat•n .fundos de reservas, quaes
quer que sejn/m ns desis·naQões que tiverem, desde que não 
rept•osrmlom no pnssiyo uma COlllJlensncão ele pet•da renl dr 
valor elo activo. . · 

~ 2. • O imposto ser:\ dividido cn1 dtl!IS partes, recahindo 
a Jll'imeil•a Pl'Oporcionalmente sobre os rendimentos classifi
cados cm cnrln uma das cptegot•ias c a segunda progr(!ssivn·· 
lf!OnLe ROh1•c a ]'enda global consWnir!o poJo con.iunlo dos t•rm
dmwnlns rlc loclas as categorias. 

• • • 
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§ 3. o As taxas Pl'Oporcionaes $ÜO as seguintes: 
1' categoria - 3 o/o (tr~s por cento; 
2' categoria - 5 o/o (cinco por cento); 
3' categoria - 1 ·o/o (um por cento; 
4' categoria - 2 o/o (dOl\S por cento); 
5' categoria - :J o/o (tres por cento); 
§ 4. o Ficam isentos elo imposto proporcional : 
a) os l'endimentos clnssifiondos ua 3' categoria e os da 

exploração da agricultura c industria extractivas vegetal e 
animal, que não exoederem a ü: 000$ (seis contos de réis por 
anuo) : 

b) as quótas partes de interesse, as partes de fundador, 
commanditas e dividendos que tiverem sido computados no 
rendimento tributavel das pessoas j uridicas. · 

§ 5. o Os rendimentos das sociedades anonymas, das so
ciedades por quótas, das firmus commerciaos, quaesquer que 
sejam, o o das sociedades civis que não estiverem isentos !)Ola 
decreto .n. 16.581, de 4 do setembro de 1924, estão sujeitos 
ás taxas proporcionaes e isentos das taxas progressivas do 
imposto complementar. 

A base do imposto devido pelas sociedades anonymas ou 
por quotas de resrJOnsabilidado limitada sujeitas ao regimEm 
das duplicatas, ou contas assignadns serâ a mesma constante 
do § 1°, n. I deste.artigo. . 

§ 6." Todas as pessoas physicas que poss]lirem rendi
mentos classificados om qualquer uma das categorias acima, 
inclusive os referidos na nlinen b, do § 4° e no § 5°, ficam 
su.jeitas no imposto complemental' progressivo, que recahirá 
sobre a rendtt global constituida pelo con,iunto destes rendi
mentos, de accórdo com a tarifa seguinte: 

Até 6 :000$, por anno .......................... . 
Mais de ji ;000$ nté 10:000$, por anno ........ . 
M11is de ió:OOO$ até 20:000$, por anno ....... . 
Mais de 20:000$ a(.é 30:000$, por anno ....... . 
Mais de 30:000$ até 50 :000$, por nnno ........ . 
Mais de · 40 ;000$ até 100;000$, por anno ....... . 
Mais de 100:000$ até 150:000$, por anuo ....... . 
Mais do 150:000$ até 200:000$, por anno ....... . 
Mais de 200:000$ até 250:000$, por anno ....... . 
Mais de 250:000$ até 300:000$, por anuo ....... . 
I:Mnis de 300: 000~ até 350:000$, .por anuo ....... . 
Mais pe 350:000$ ........ , ....... , ............. . 

Isento· 
0,5% 

1 % 
2% 
3 o/o 
4% 
5 ,.;, 
6% 
7% 
8% 
9% 

10 % 

§ 7. • Na renda global tributavel serão feitos os abati-
mentos seguintes: · 

a) importnncia correspondente ao imposto proporcional; 
b) 3:000$ (tres pontos de réis) por pessoa da familia a 

cargo do contribuinte, entenrlendo-se como tal a mulher, fi
,, lhos.menores e pnes maiores de 60 nnnos. 

· . § 8. o Considera-se renda global tributava! o conjunto dos 
·~~~~~~~y~os comprovados pelo lançamento do imposto pvo-

§ 9. o O Poder Executivo urlopf.artt entro os mj)ios qe re, 
visão das declnraçõos: 
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a) os signncs exteriores da riqueza, restricl.os, por.ém, á 
habitaÇão c aos vehieulos de luxo e comprovados por meio dr. 
cocfficientes praticas, do modo n evitar o :whHrio das auto~ 
riclndes fiscncs; 

b) o uso obrigatorio do repertorios e borrndoJ•os, como 
documentos fiscaes, a quem pagar rendimento ele valores mo
bil i aios; 

c) o uso obrigatorio da caderneta de coupons, como do
cumento fiscal, a quem receber rendimentos de titulas ao por-
tador. . 

§ 10. Os lanoamentos feitos nos documentos citados nas 
alineas b e c do § 9" COIIJIProv(arão as declarações de rendi-
mentos. . 

§ 11. O Poder Executivo adoptará, sempre que fór pos
sível, o processo de arrecadação das fontes de rendimentos. 

§ 12. Fica a:p.provado o decreto n. 16. 581, de 4 de se
tembro de 1924, na parte em que não ficar modificadú pelas 
di.posições deste artigo, e autorizado o Poder Execn ti v o a ex
pedir o regulamento para execução destas disposições. 

§ 13. Ficam isentos do imposto sobre a renna os lucros 
das operações realizadas pelas caixas ruraes systema R1tiffei
·"m, organizadas sob a fórma cooperativa. · 

§ 14. Ficam revigorados os arts. 31 da lei n. 4.625, de 
31 de dezembro de 1922, e a· da lei n .. i, 763, de 31 de de
zembro de 1923, nasp artes em que não contrariem as dispo
siçõM deste artigo." 

Art. 19. As facturas consulares não pod•JJ.•iio ~er visadas 
pelos consules ou agentes consulares sinão quando apresen
tadas pelo embarcador ,juntamente com duns vi3s da factura 
commercial, devidamente assignada pelo fabricante ou ex
pm·tador que houver vendido a mercadoria, as qune5 serão 
tamhem visadas pela fórma estabelecida no regulamento das 
fac I ura.~ consulares. 

§ 1. • Uma via da factura commercial será sempre anne
xada á da consular que tiver de ser a-presentada á alfandega 
competente e a outra acompanhará a que mr destinada á Re-
partição de Estatística Cammel'cial. . 

1§ 2. • Dentro de 60 dias, a contar da data desta lei, o Po
der Executivo enviará instruccões ás autoridades (lOnsulares 
para o rigor{)SO cumprimento do di~posto neste artigo, espe
cialmente quanto :t veracidade das assignnturas dos fabrican
tes ou vendedores, sob pena de incorrerem na multa do § s•, 
do art. 27 do decreto n. 14.039, de 28 de janeh·o do 1920. 

~ 3. • A falta da factura commercial, sujeita1•:í o im[lor
tndor á multa e~tatuida no § 5" do art. 27 do mesmo c!ecrot.o. 

Art. 20. Os addidos commereiaes enviarão :;emest.I•al·
.mente ás alfandegas da Republica, .parn onde houver expor
tacão de mercadorias do paiz em que servem, prospectos, cata
Jogos e quaesquer outras relações de preços das fnbricas e 
estabelecimc~tos commerciaes exportadores. 

Paragrapho unico. Essas listas de preços · serão quanto 
possível, acompanhadas de infcirinacões ou attcstados obl.idos 
nas bolsas de mercadorias, camaras de commercio o institutos 
oongeneros, e servirão ás alfandegas para n npurneiio da VtJra
cidadc clns pJ•rcos rln~ facturas consuln!'es. 

.. 

• 
• 

-
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Art. 2i. As divergencias de peso, quantidade e qualidade 
verificadas no neto da conferencia da mercadoria com o des
pacho organizado pela parte, ou por meio do outt'n qualquer 
diligencia fiscal ,postcriot• a essa conferencia, são passiveis 
do multa de direitos em dobro, em favor dos funcoionnrios que 
ns apurarem : 

a) quando da divergencia do peso ou quantidnd•3 resultar 
accrescimo excedente de 10 % da factura ou, não sendo supe
rior a essa porcentagem, os direitos a pagar, (IXCederem de 
100$000; 

b) quando da divergencía de qualidade resultm· pagamen
tos de direitos tamhem superiores a :100$000. 

Paragrapho unico. Para applicacão destas multas serão 
. computadas as dífforenças que se verificarem na totalidade 

das notas de importação desde que tenha havido desdobra
mento da factura em varios despechos. 

Art. 22. A Directoria do Patrimonio arbitrará annual
mente o aluguel a cobrar pelos predios não aproveitados em 
serviço publico c que sirvam ou possam servir d'3 habitação, 
qualquer que seja o ministerio a que estejam sujeitos, tendo 
em vista a situação, valor o estado de cada um delles, alu
guel normal de predio ,particular semelhante e observadas as 
seguintes regras: 

:t•, o aluguel annual nunca será inferior a 8 % do valot• 
venal do predio ·quando este fôr voluntariamente orcupado 
por particulares ou funccionarios publicos; 

2•, será fixado em 20 % dos vencimentos totaes, men
sues, do f.unccionario que ahi habitar em razão do c:u•go, por 
determinação do Governo ou disposição legaL 

Art. 23. Nenhum objecto de metal precioso (platina, ouro 
ou prata) poderá ser ex;poslo á venda sem contraste official, o 
qual lhe será apposto mediante a taxação de :1$ por objecto 
de platina e de ouro e de $500 por obj eoto de prata, logo que 
o Governo-regulamente esse serviço de contrastaria. 

Art. 24. As apolices federaes, nominativas ou ao porta
dor que passarem a constituir patrimonio inalienavel de fun
dações ou associaºões civis, poderão ser cancel1adas e substi
tuídas por cautelas ou títulos e renda de valor igual ao das 
n,polices annulladas. 

Art. 25. Ficam expressamente wbolidos os abatimentos 
isencões o reduccões de direitos, excepto os decorrentes das 
disposições preliminares da Tarifa da Alfandega e os constan
tes de contractos com o Poder ExecuLivo Federal. 

ArL. 26. Os navios, V11pores, pa:quetes ou outras em
barencões que entrarem t'i"os portos da Republica antes das 10 
horas c que só forem franqueadas tí visita da alfandega de
pois dessa hora, pagarão a metade das taxas das visitas extra
ordinarias, independentemente de requerimento dos consigna
tarios; os que entrarem depois daquella hora, pagarão as taxas 
já estabelecidas. para as visitas extraordinarias, si seus con-

·,, signatarios ·requererem semelhantes visitas. 
··. . . Ar L 27. Continua em vigor o art. 33, da lei n. 4. 625, de 

3:1 ele dezembro de :1922, eliminado, porém, o n. 2 do art. 608 
· da Consolidaciío das Leis das Alfandegas. 

ArL 28. Possam a ser de conto o cincoenta t>éis os emo
lmnentos clcvidos pela rubrica dos livros commerciaes de es-
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cripturação mercantil cobrados pela· Junta Commercial do 
Rio de Janeiro. 

Art. 29. As isenções Iiscaes, aotuaes e futuras, do Banco 
do Brasil não comprehendem, em caso alg1.1m, os imposto~ o 
taxas que os demais bancos, usualmente 01.1 por convenção 
lanqam a cargo de seus clientes, nem os impostos e taJo;aa de
vidos, pessoalmente, por seus administradores e empregados. 

Art. 30. As quotas nnnuaes de fisoalização bancaria serão 
pagas pelos esta'beleoimf'ntos bancarias de rwcórdo com a se
guinte tabella: 

Capital até 50_:000$000 ................. ; ... .. 
De 50:000$ até-100 :000$ ......... ; ......... .. 
De 100:000$ até 300:000$ ................... . 
De SOO :000$ até 500:000$ ................. , .. 
De 500:000$ até 1.000:000$ ................ .. 
De 1. 000 :000$ até 2. 000 :000$ ............... . 
De 2.000:000$ até 5.000:000$ .......... ; .... . 

100$000 
250$000 
500$000. 

1:000$000 
1:800$000 
3:600$000 
4:800$000 

Os bancos de capital superior a 5. 000 :000$ pagarão as 
taxas da lei vigente. 

Art. 31. São isentos do imposto sobre os juros dos oi•editos 
ou emprestimos garantidos por hypotheca os juros dos em
pl'estimos feitos sob garantia de propried11des llgricolas. 

Para effeito da mesma isenoão são tambom considerados 
como propriedades agrícolas us fazendas ele criacão de gado 
de qualquer espeoio, os cacauaes, seringues de "llevea bra
siliensis" e castanhaos de '1bertholettia excelsa" (castanhas 
do Pará) e outros terrei\OS, onde se desenvolvo a industria 
extractiva. 

Arl. 32. A contribuicão de ,caridade cobvada nas alfan.., 
degas da Republica ser'á de 160 réis por kilo de vinho e mais 
bebidas alcoolicas e fermentadas, observadas as disposições 
seguintes: 

No Estado de Amazonas será distribuída om quotas 
iguaes rpela Santa Casa do Misericordia de Manáos, Santa 
Casa o Asylo Annexo de S. Gabriel no Rio Negro, Instituto de 
Tuberculosos de S. Sebastião, em Manáos o Casa de Satl!le do 
Dr. Fajardo, ta.mbem em Manáos. . 

No Estado de Pernam,buco: para os hospitaes da Santa 
Casa de Miserioordia do Recife,· 60 !'é is; para o hospital man
tido pela sociedade beneficente da cidade de Nazareth, 40 
ré is; para a Liga contra a .Tuberculose, tamJ:lem' do Recife, 20 
réis; pal'u o Instituto de Protecção á Infancia, da mesma ci
dade, 10 réis; para a CaBa de Caridade do Recife, 10 r.éis; para 
o Hospital do Centenario, 10 réis; para o Hospital S. Vicen
te de Paula do Bonito, 5 I'éis; para o Asylo Bom Pastor, 
5 réis. ·. 

No Estado da Bahia: para os hospitaes da Santa Casa de 
Misericordia, 60 réis; e o restante dividido em partos iguacs 

.pelo Lycou Salesiano, Collegjo dos OI'phãos de S. Joaquim, 
Instituto de 'Proteccão 'á Infancia, Colleglo S. Vicente de 
Paulo, Asylo Conde Pereira Marinho,.' A:ssocinciio Senhora do 
Ca~·idade, Collegio Sal!eto, Asylo Bom Pastor, Santa Casa da 
Feira de Sant'Anna, •Collegio da Immaculada ·Conceição do 
Convento do Desterro e Escola rjc·. S. Vi cento de Pnuln, n:t 
Capital. · · ' · · 

' 
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No Estudo do Pará: será distribuída, em partes iguaes 
á Santa Casa dti :Misericordia e tí Casa de Saude Marítimos da 
respectiva capital. 

No Estado da .Parahyba: para o !los pila! da Santa Casa 
de 1\Iiser'cordia, üO réis; Asy!o de Mendicidade Carneir() ria 
Cunha, 60 réis; Instituto de Assistencia á Infancia, 20 réis, c 
Orphanato D. Urico, 20 ré is. 

No Estado de Sfio Paulo: nr~ cidade de Santos para a San
ta Casa do Misel'icordia, 100 réis; para a Associncão Prote
ctora da Infancia Desvalida, 100 réis; para a Assooiacão Pro
tectora da lnfancin Desvalida, 11 ré's; para a Assistencía á In
fanoia de Santos, cinco réis; pnrn a ·Caixa Beneficente dos 
Funccionarios da Alfandega de Santos, cinco réis; para a So
ciedaele Humanitaria dos Empregados do Commercio ele· San-· 
tos, cinco ré is: para a Associação Protectora da Instruccão 
Popular, cinco réis; para a Cruz Vermelha Brasile'ra (filial 
de Santos), cinco réis; para a Escola de Commercio José Bo
nifacio, cinco réis; pm•a o Asylo dos Invalidas, quatro réis; 
para a Confraria de São Vicente de Paula, dous réis; para a 
Sociedade Auxilio nos Necessilndos, dous réis; para a Socie
dade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis; para 
a Associacão Feminina San lista, rlous ré is; para a Créche 
Amalia Franco, dous réis; para a Sociedade União Operaria, 
dous réis. e para a Caixa Beneficente dos Funccionarios Mu
nicipaes ele Santos, dous réis. 
· Na Capital Federal será distribu:da em 20 quotas pelas 

instituições abaixo enumeradas: 
Tres e meia quotas. á Santa Casa de Misericordia: ·duas 

quotas no Hospital 1\Iarilimo Muller dos Reis; uma quota á 
Sociedade Beneficente dos Funccionarios da Gamara dos Depu
tados; meia quota, repartidamente, entre o Inst!tuto. de Pro
tecção e Assistencia ú Infancia e a Casa Maternal Mel!o Mat
tos; duas .c meia quotas ao Hospital dos Laznros; uma quota 
para o Asylo- Bom Pastor; uma quota para a· Fundacão Os
waldo Cruz; meia quota para o Abrigo Thereza de Jesus; 
uma quota ao De partamonto qa Crianca do Br~tsil; meia quota 
ú. Auxiliadora do Thesouro Nacional; meia quota ú Sociedade 
Beneficente Unitiva o uma quota, ropartidamente, ás Escolas 
Prof'ssionnes Salesianas de Nitheroy, ao Asy!o Nossa Senhora 
do Perpetuo Soccorro, ele Santa Barabara, em Minas, á Casa de 
Caridaelo, Mal}oel Goncalves , ele Itaúna, em 1\Iinas, e á Santa 
Casa do Miseric'ordia, de BeiJo Horizonte, e meia quota á So
ciedade Propagadora das· Bollas Artes meia quota ao Lyceu 

· de Artos e Officios do Rio de .Janeiro, e uma quota, repartida
mente,. para a Polyclinica de Botafogo, e para a Casa de Santa 
Ignez. · · 

As restantes distribuioões, em partes iguacs, ás institui
cões seguintes: 

Maternid!lde, mantida pela Escola de Medicina Cruzada 
contra a Tuberculose, Clínica de Molcslias Tropicaes da Po

·,. . !yclinica Geral do Rio do Janeiro, Hospital Evangelico, sito á 
· -ruà Bom .Pastor, Asylo das Sagrados Coraoõos de Jesl)s e de 

Maria, ele Bnrbucena, Cu ::xa Beneficente dos Empt'egados da 
· Alfandega elo Rio do .Tanciro, OrphnnnLo S .. José, do Jacar~

paguá. Centro Militar Boneficcnlc, Casa da Divi·na Providen
oia, á rua Pereit·a da Silva n. 03, Hospital de Caridade de 
Arnssuahy, Casa ele Cm·idarlc de S. João Baptista, ambos em 
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Mina;; Gcraes, Asylo de São Luiz pnrn a Velhice Desampara
da, Digpensario de S. v:ccnLc de Paulo, Asylo Goncalvcs de 
Arau,io, Sociedade Amantes , da Instrucção, Escola Profis
sional e Asylo pura Cegos AcluJLos, Patronato de .Menores Aban
donados cm Nictheroy, Hospital de S. Vicente de Paula, de Bom 
Jesus de Itabapoanu; Polyclinica de Campos, Hospital de Silo 
.Toão Marcos, Estado do Rio de Janeiro; Asylo dos Sagrados 
Conceicão de Botafogo e Pequena Cruzada, Bibliotheca Papu
do Rio de .Janeiro. Asylo João Emilio, de Juiz de Fóra; 
Patronato de Menores da Lagoa, Soc:edade Cruz Vermelha 
Brasileira, Associação Pró-1\latre, Assistencia Santa The
reza, Museu de Arte Retrospectiva, Santa •Casa de Miseri
cordia de Juiz de Fóra, Liga Brasileira contra a Tuberculose, 
Patronato dos Menores, Orphanato do collegio da Immaculada 

onceição de Botafogo e Pequena Cruzada, Bibliotheca Popu
'lar e Enfermaria de Creanças no Hospital Hamnemaniano. 

No Estado de Santa Catharina: para o Hosp:tal Caridade, 
. de Florianopolis, 80 ré is; para o Hospital da cidade de La-
• guna, 40 réis; para o Hospital da cidade de Itajahy, 20 réis: 
e para o da cidade de S. Francisco, 20 ré is. 

No Estado do Rio Grande do Sul: pela Alfandega de Porto 
Alegre,em tres partes iguaes. para a Santa Casa de Miseri
cordia, o Asylo de Mendicidaclc c o .Hospital Allemão, da mes
ma c:dadc; pela Alfandega c Pelotas, cm trcs partes iguaes, 
pat•a o Asylo d(\ Meninos Desvalidos, para o Asylo ele Mendi
go~ c para o Asylo de Orphãos do S. Benedicl.o, Lodos da mesma 
cidade de Pclolas; pela Alfandega do llio de Grande, em duas 
partes iguaes, pa1•a a Santa Casa de Misericordin da indicada 
cidade e para a Santa Casa de i\Iiscricordia ria cirlad~ ele Bngé; 
pela Alfandega ele Uruguayann, div:clirla em duas parles iguaes, 
para a Santa Casa de Misericordia desta cidade e outra para a 
Santa Cãsa de Miscricordia da c:dade de Cruz Alta; e pela 
Alfandega de Sant'Anna do Livramento, em duas partes 
iguaes para a Santa Casa de Misericordia da mesma cidade e 
para a Santa Casa de ·Misericordia de D. Pedrito. 

No Estado do Maranhão: para a Santa Casa de Miseri
cord:a, 80 réis; para o Instituto de Assistencia á Infancia, 40 
réis, e para o Asylo ele Mendicidade de S. Luiz, 40 réis. 

No Estado de A lagoas.: para a Santa Casa de Misericordia 
de 1\laceió, no réis; Hospital do Caridade rle Penedo, 50, ré is; 
Hospital de Cal'idadc do S. Miguel, 20 J'l'is: Asylo ele Orphãos 
20 ré is, e Asylo Bom Pastor, 20 ré is. 

No Estado elo Espirita Santo: para a Santa Casa de Mi
sericordia de Victoria, 80 réis; para o Orpl!anuto do Collegio 
do Carmo em Victoria, 40 réis, c para a Santa Casa de Miseri
cordin de Cachoeira de Itapemirim 40 réis. 

No Estado do Piauhy: pela Alfandega da Parahyba, para 
a Santa Casa de Misericord:a desta cidade a importancia total. 

No Estado do Paran: para a Santa Casa de Misericordia 
de Paranas·uá, a importancin total. 

·§ 1," Ser,á repartido da mesma fórmn o producto da taxa 
es~ccinl sobre embarcações a que se refero a Consolidacílo das 
Leis das Alfandegas, m•recadado em cada uma das referidas 
alí'andegas. 

. § ." Os !lOspilaes dn .Capital Federal, no goso dos auxilias 
acima referidos, sm•iío chrectament"o fiscalizados, soh o ponto 

·-' 
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de vista technico e economico, pelo director do DopartamonLo 
Nacional de Saude Publica, ficando assegurado ás directorias 
das associações do classes marítimas o direito de fiscalizar o 
Hospital Marítimo Muller dos Reis representando ao referido 
director, no caso de quaesquer abusos. · 

Art. 33. A distribuição ele beneficias das loterias fe
deraes, cm 1926, se fará ás instituições que dellcs gosarem 
cm 1925 c mais as seguintes: 

A' Enfermaria de Crianoas do Hospital Han-
nehmaniano .......................... . 

Ao Hospital Allemão, de Porto Alegre ....... . 
A' Santa Casa de Mfseric~rdia de Jaral"ClJy 

(São Paulo) ........ · ................... . 
A' Conferencia de S .. Vicente de Paulo, dP, 

Campanha ('Minas) .................... . 
A' Casa de Caridade de São Vicente de Paulo, 

de Caxambú ......................... . 
Ao Hospital São João Baptista, de Nitl!eroy .. 
A' Santa Casa de Misericordia, de Valenca .... 
Ao Curso Commercinl do Gymnasio Santa Cruz, 

de Juiz de Fóra . ...................... . 
Ao Instituto D. Silverio, de Bello Horizonte 
Ao Asylo Maria Thereza, de São João d'El-Rcy 
Ao Lyceu do Estado da Par·ahyba ........... . 
Ao Orphanato D. UI rico ....... , ........... . 
Ao Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha 
A' Santa Casa de l\fisericordia da Capital da 

Prahyba elo Norte .................... .. 
Ao I~stit.uto de Protecção e Assislencia á In-

tancJa ............................... . 
A' Escola Agrícola São Gabt•ie l, Rio Negro ... . 
A' Santa Casa de São Gabriel, Rio Negro, Ama-

zonas . . ............................... . 
A's Missões Salesianas do Rio Negro, Amazonas 
Ao Instituto Salesiano de 1\lanáos ........... . 
Ao Hospital de Misericot•dia de Joazeiro no Es-

tado da Bahia o Collegio de Nossa Se-
nhora da Salette, na Bahia ............. . 

Ao Coilegio Salesiano de Therezina, no Piauhy 
Ao Dispensaria dos Pobres, de Fortaleza, Ceará 
A' Liga contra a 'ruberculose, de Pernambuco 
Ao Asylo de Mendigos de Juiz de Fóra ....... . 
Ao Hospital da Immaculada Conceição da ci-

da de de Curvello, em Minas Geraes ..... . 
Ao Hospital Cassiano Campolina, ele Entre Rios, 

em !\<Ii nas ............................ . 
Ao Hospital da Santa Casa de Misericorclia tlc 

Alagoinhas, no Estado da Bahia ......... . 
A' Casa de Santa Ignez, no Rio de Janeiro ... . 
Ao Hospital de Petrolina, .em construccão, no 

Estado de Pernambuco e tí Santa Casa de 
Santo Ignacio da Jacutinga ............. . 

Ao Lyceu Salesiano, da Bahia ............. . 
Ao Hospital de SanLo\AnLonio de Jesus, da 

Babia . . . ............................ . 
A' Fundação Oswaldo Cruz, na Capital Federal 

30:000$000 
30:000$000 

2:000$000 

6:000$000 

10:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

5:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

15:000$000 
3:000$000 
4:000$000 

15:000$000 

3:000$000 
20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
6:000$000 

10:000$000 
10:000$000 

·J o : ooo.tooo 
10:000$000 

20:000$000 
6:000$000 

5:000$000 
10:000$000 

5:000$000 
20:000$000 
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Ao Hospital de Caridade da cidade de Araras, 
São Paulo ........................... . 

Orphamtlo São .José, cm .lacarúpaguít ........ . 
A' i!anla Casa de Misericoróia de Barba~ena 
Ao Asylo .João Emilio, de Juiz de Fúra ..... . 
Ao Asylo Bom Pastor, om Bello .Horizonte. , . 
Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Horizonte ... . 
Ao Asylo de Orphãs, do Barba cena ......... . 
A' Assoe :acão Pro-Malre, do Rio de J une iro .. . 
,\o Juvenato da Bôa Vista, om llccifo, i'undado 

mantido pela Sociedade dos Cooperadores 
Parochiaes da BOn. Vista ............. . 

Ao Asylo de Mendicidade, do Maranhão ..... . 
A' Sn.nta Casa de Misericordia de Santo Amaro, 

nn. Bahia ............................ . 
Ao Hospital de· Crianças na Bahia (em con-

strucoão) ............................ . 
Ao Instituto de Proleccão ú Infancia, de .Juiz 

de Fórn. .............................. . 
Ao Asylo Nosso Senhor do Perpetuo Socccírro 

de San la Barbara, em Mi nas ........... . 
A' Casa de Caridade Manoel Gonçalves, de 

Itauna, em Minas ..................... . 
A' OI:nica ele Molestias Tropicaes da Policli-

nica do Rio de J aeniro ................ .. 
A' Congregação do Sagrado Cora1;fto de Mal'ia, 

com séde no Dislricto l!'edernl ú rna 'rei-. J . . xeu·a unwr .......................... . 
Ao albergue dos Pobres, com séde na cidade 

de Vassouras, Estado do Rio de Janeiro .. 
Ao Hospital do Centena rio, no Recife ....... . 
Ao Jardim da Infancia dos Pobresinllos, no 

Rec:re ................ ; .............. . 
Ao Asylo do Bom Pastor, em Pernambuco ... . 
Ao Instituto da Pequena Cruzada, na Capital 

Federal .............................. . 
A' Casca Maternal Mello Mattos ............. . 
A' Sociedade Propagadora das Bellas-Arles .. 
A' Bibliothecu Populat•., ................... . 
A' Santa Casa de Misericordia de Hezcnde ..... . 
Ao Hospital da Irmanndado de Santa Isabel, da 

cidade de Cabo Frio ................... . 

10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$UOO 
10:000$000 
10:000$000 
30:000$000 

20:000$000 
00:000$000 

20:000$000 

f0:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

3 : 000.$001) 

2:000$000 
30:000$000 

10:000$000 
10:000$000 

12:000$000 
50:000$000 
36:000$000 
20:000$000 
5:000$000 

5:000$000 

Art. 34. Substitua-se o art. 67, lettra a, do decreto nu-
mero 14.648, de 6 de janeiro de 1921, ,pelo seguinte: · 

"a) para os productos nncionaos, o prece de venda, da 
fabrica, dos depositas pert.onccntes ú niesmu firma da fabrica 
ou ainda dos un:cos compradores ou adquirentes pot• qual
quet• titulo, de um, de mais de um ou de todos o's productos 
da i'abriea, vendam ou nüo mercadorias semelhunlos e diffe
rentes, de outra procedencia, considerados unicos comprado
res ou adquirontcs os que adquirem pelo menos 80 % da 
produccão total da fabrica." 

Accrescenlc-se ao mesmo art. 67: 
" "§ 5'. Os responsaveis pela não observancia da lettra a 

deste artigo, serão: , ~ · · · 
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I - a firma proprietaria ela fabrica, quando se tratar 
de venda feito pela rnesmu fabriCa ou seus depos:tos; 

II - o comprador ou adqu.it·entoti exclusivo, quando a 
producção da fabrica 1'ôr adquiriria por unico comprador ou 
adquirente." 

No ar L. 60 do referido decreto n. 14 .r649, diga~se "§ 5°, 
em vez de § lt"", c accrescente-se: 

"§ 1.". 0:; compradores ou arlquirentes exclusivos ficam 
obrigados ti apresentação da ta!Jella de marcas c dos preços 
a que são obrigados os fabricantes, ele accórdo com o mo~ 
dela XX". 

Art. 35. Fica o Governo autorizado a isentar ou a reduzir 
os impostos de importação de artigos de produccão estrangei..: 
ra que possam competir com similares nacionaes, quando es
tes sejam vendidos por precos exorbitantes ou fóra do com
mum, ou quando sejam produzidos cm quantidade inforior ás 
necessidades do consumo, tudo a juízo do mesmo Govemo. 

Art. 36. llevogam~se as disposições cm contrario. 
Camara elos Deputados. 28 de outubro de 1925. - Arnolfo 

Rod1•i(Jues de A::evedo, Presidente. - HeUor• de Souza, 1 • Se
cretario. - Ranul1Jho Bocai/U'IJa Cunha, 2" Secertario_. - A' 
Commissão de Financas. 

Do Sr. Governador do Estado do Pará, offerecendo um 
exemplar da Mensagem que enviou ao CongrP.sso Legislativo 
do Estado, por occasião da installações dos respectivos traba
lhos. - Inteirado. 

Do Sr. Secretario da Presidente do Estado de São Paulo, 
remet.tendo um exemplar do ceremonial adoptado para as so
lemnidades d!r posse dos Presidentes daquelle Estado. - In
teirado. 

Convite do Sr. Commandante e offidaes da Companhia 
de Carros de Assalto, para a solemnidade do acto inaugural 
do seu stadio de athletismo, dedicado pelos soldados da uni
dade á crcança brasileira, acto que realizar-se-ha no dia 31 
do corrente mez ás 13 horas, 4' anniversario da referida com
riauh ia. -- Inteirado. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2'), procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

- N •.. 213- :1923 
....... 

i:'m•ecer· sobre as emenda.~, cm 2• disctt.1são, ao projecto de or~ 
camento.1· das de,qpe;a.ç do Jlrin.üterio da Guer•ra para 
:1926. 

I A Commissão de Finanças, tendo já examinado. em linhas 
gernes, a~ modificações feitas pela Camara dos Deputados á 
proposta do Governo para a elaboração do orçamento das 
clespeza~ rio Minislerio da Guerra, J'elativas ao exercico de 
1!126, vem submetter á deliberação do Senado o parecer• sobre 
as emendas offerecirlns cm 2• discussão, reservando-se, por 
sua ve1., emendar o dito projecto no terceiro turno.· 

•, 
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N. 1 

Artigo. Continua cm vigor o n. VI, do arL. n. 15e, 
da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1!124, l'icando extensivo 
aos cxercicios de 1925 e 1926. 

Justificação 

Tendo o Congresso Nacional autorizado, cm 1924, o Po
der Executivo a abrir os credites necessarios á execução do 
art. 73, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, que tem 
sido executado sómente quanto a aposentadorias, torna-se 
neccssa.rio que o Congresso dê áquelle Poder, em 1925, os ele
mentos indispensaveis ao completo cumprimento do mencio-
nado artigo de lei. · 

Snla das sessões, em 5 de outubro de 1925. - Paulo de 
Ji'roni'in. 

PARECER 

A disposição que a emenda manda revigorai', lornardo-a 
extensiva aos cxcrcicios de 1925 e 1926, é uma autorização 
do Governo para abrir os credites necessarios ao cumprimento 
do disposto no art. 73, da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 
1923: 

"O art. 73, citado, assim dispõe: "Os mensalistas, 
operarias, sreventes, jornaleiros, dia1•istas e trabalha
dores do Arsenal de Guerra c Marinha do Rio de Ja
neiro, da Intendencia da Guerra da Capital Federal, da 
Fabrica de Cartuchos e Artefactos de Guerra e das Offi
cinas e depcndencias no Ministerio da Guerra e da Ma
rinha, passam a ter vencimentos annuaes, divididos em 
dons tereos de ordenado e um terço de gratifioaoão, 
expedindo-se-lhes os respectivos t1tulos de nomeaoão, 
sendo-lhes assim extensivos, em tudo quanto lhes for 
applicavel, os direitos, as garantias e as vantagens con
cedidos no art. 121, da lei 4. 242, de 1921, aos da Im
prensa Nacional. 

E· redigido nos se~intes termos o art. 158, n. VI da lei 
n 4. 793, de 7 de janeuo de 1924: · 

' "A abrir os creditas que ju1gár · necessarios ao cum-
primento do disposto no art. 73 da lei n. 4 .632, de 
1923, seja quanto ao exerci cio de 1924, seja quanto ao 
de 1923, submettendo ao Congresso Nacional as tabel
las que organizar, nos termos daquelle art. 73." 

Informa a administração que as tabellas rclat.ivas ao 
pessoal a que se I'efere o ar L 73 da lei n. 4. 632, já se acham 
em adiantada. organização pela Directoria Geral ct'e Contabili
dade da Guerra, quanto aos exeroioios de 1923 e 1924; aguardo, 
porém, opportumdade para serem · submettidas ao conheci
mento do Congresso, como prescreve a lei, para que possa ser 
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fixado o limite do respecLivo credito, que, segundo o calculo 
a,p11roximado, se eleva a mais de 3. 000 contos nos dous exer
CllCIOS. 

Nestas condicões, julga a Commissão que a medida pro
posta na emenda, póde ser adiada para o momento em que o 
Governo submeLLer ao Con~resso a~ Labellas que orgamzar 
afim de dar execução ao dispositivo referido. · 

N. i A. 

A' rubrica !!'. do areamento da Guerra: 
Ficam equi;:mr.·ados o~ enfermeiros da Estação tle AõeMen

cia e Propbylaxia aos e:1Jermeiros de 2• classe do H•)spital 
Ventral do Exerc1to. 

Justificação 

A Estação (!l:l Assistencia e Prophylaxia 6 uma poiyctlnica 
f)ue funcciona diat'ia e ininterruptamente, mesmo aos domingo,s 
o feriados. á rua do Are~!, com todos os serviços met.licos e 
cirurgicos, regi;Lranrlo uma frcqucncia cousideravel lie do
entes. · 

Aberta d!.'<>ti~ iLs !:i hot·as da manhã até ás 4 horas ,ja tarde, 
obriga os tres un.c.os enfermeiro~ que possue a um serviço 
intensivo e basta!lte fatigante para auxiliarem os meJJCOF. nQs 
Lratamentos círuriicos. 

O augment-1 de despéza com esse accrescimo de '.'ullcl
mentos é apen~s rle 5 :7C>O$, annualmente. para os tre~ i'un
ccionarios que 'J•'!.'l a maior dedicação alli servem nas diffe
rflntes clínicas, pAroebendo actualmente 300$ mensaes. 

Sala das sassí:ies, dE· setembro de 1925. - Be rna1•amo 
Monteiro. 

A Commis>à•J deixa ,jt, emlttir parecer por haver 11eu li
lustre autor delllarndo ao Relator que a retiraria da dism.Jssão 
para renovai-a tltn a• di~cussAo. 

N. 2 
Onde convier: 
Serão expet.h.!os os respectivo~ títulos aos .~erventc:: que 

trabalham no gabinete, secretaria e dcpeudencias do Mir,tsl.e-
1'10 da Guerra, que tenh~m os seus vencimentos divididos em 
ordenados e gJ•aiJlica~ões devidamente descontado,; os :·espe
ctivos impost')s ::I c sello dE nomeação. 

Justificação 

Por effeito i!c lei an·leriot· esses serventes I iveram ~cus 
vencimentos divididos em ordenado e sratificacão. Ma:; não 
tendo pago o s:!l:ü ele sua.' nomeações. a Directoria de Conta
bilidade da Gufl:n se nCI&H a fazer as averbacões •.•P.dida:3 
para aluguel do ~ma e operações que de direito Jhr.·,; cabem. 

A presente e;PP.nda não acal'l'eta ausmcnto de •.1P.spr.r.as 
para os cofres rnblicos, trazendo. no contrario a I'oocit.a de 
17~864$000 do sollo das norneucões. 

Ri,e do JanrJl!'IJ, 5 do outubro de 1925. -Paulo de l"····;,:ftn . 

.s. ~:Y:?I· :vn 35 
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PARECER 

De accor·do 0om o criterio adoptado peta UorriiTiissáo, nãt' 
póde o lielato;· all• r.selhat' sua approvacão por nüo ser mate
rta orcanumtar'Hl. 

N, 8 

A' verba lá! -- Servi!JOS geraes: 
Na sub-conai:;nação 1(). reduza-se de 500:000$000. 
Na sub-llJuoi!!'L.ação 16, reduza-:se de 1, 000:000$, ficando 

em 26. 599: 3ílO~Uíl:J • 

Jus ti/tcação 

A alta da LaA:a cambtal que de 6 d. por mil ré is, ba~e do:. 
ealculos, está h0j1J a 7 d., permittiria maior reciuccão nas 
snn-consignaçõe; <.la v eriJa 15'; ~:~m 2• drscussão limrLa-se a 
emenda a dimi!l•nr as duas sub-consignacões supra. 

Rio de Jandli'O· 5 de outubro de 1925.-Paulo de Ji'rontin. 

PARECER 

A reducção proposta não deve ser accei ta, pelo menos, 
nr.sta p.hase da dl~c·ussão da prOJ.'Qsição. 

Si. em relilC·~·, á sui;-1:onsignação 10' (fardamento;;, l:lt.:. J, 
a alta da taxa •.amblal poderá talvez justificar qualqu.er dimi
Dt:Pção desde lf'l~ el!a se mantenha sustentada. não o é, ••m•i\m 
quanto á outra ~'lb--con:ü\11lncão destinada a fórragfJll~. em 
cu ,ia acquisicií J não se fnz sentir tão pronunciado o etr.:ito do 
cambio. po,t: se lm'nr de genero de produccão nacional, cm sua 
qna~' tf•tillida·h~. 

AccreRce que a adm.nistracã0 informa que a Ql.!antia 
C(lf.~tante da ~'lb· ~ónsignacão t 6' Á até insufficiente o ara as 
neeessidades dCJ se;-vico qlle exige seja melhorado, paru o yue 
;p re8E>rva em H·' tliscussk· solicitar da Commlssão as medi
rJa~ convement,o~. 

N . • 

Supprima-se a verba 18' -- Serviços i[ldllstriaes do Es
•artr•. 2 :OH~OOO. 

Justificação 

Quer no orcamer.to para o (•.xr.rctcio correnteb Iili nume
ro ~ !H 1, de 12 de· ,;aneit:n dr 1925. quer na ta el!a expli
cativa da proposta do lioverno para o exercicio futuro de 
19.26. não figura esw verba, convindo port::mto ser suppri-· 
m 1da, o que faz a ~menda. 

Rb de Janeiro. ií de outubro rt~ 1925.-- Paulo de F'l'tmtin. 

PARECIIR" 

A yel'ha 18' '.'ll•' a emenda mnncla supprimir, ~. e•xi~rt:mcia 
d_o Corl1go ti.~ Cont:dJilldade, expressa no dispositivo do ar
llS'IJ 74. 
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Accrescc que a lei do orcameuto para o exercício vigente 
nn Ul'l. 36 lettra h dispõe: · 

h) durante o ~xercwio ele 1925, as despezas com servi~ 
ços i nclu slriacs do Estado, em lodos O> minist.erios, serão fei
tas do accórdo com os quantilal i vos o as restricções con
::;Lanles das sub-consignacões do "Material", votadas, no or
~amento de 1.92''· para cada uma das repartições exi~tentes; e 
na pwposla de or~amenlo para 1926, essas sub~consignaçõc8 
serão restabelecidas com as alteracões que se tornarem pra
cisa>, para rnn is ou para rncnoa, em seus respectivos quan
l.ilalivos, em cada rcparl,il•âo. conforme nos exercit~ios ant.e
rior·cs. •rodas as rrJpat'liçõoõ iJ](luol.riaes da União, deverão 
fazer· cscriplumção especial de~s~s servi~os, enviando men
satmcnt.c ú Contadoli~ <.:eo~ral um balancete das respectrvas 
operações de receita c despeza, cumprindo a essa repartição 
annexar a proposta de orçamento demonstracões resumidas 
sobre o movimento annual da cada uma das alludidas repar
ticões; 

Emendá igual foi offerecida na Gamara, durante a segun
da discussão desta proposição, sHudo 1:ecusada pelos funda
mentos acima exp::Jstos. 

A Commissão nGü a pódo acceilar. 

N. 5' 

A' verba i9' -- l!~xereicios findos: 
Supprima-se. 

Justi{icação 

A proposta dJ (ioveruo. cm sua ·tal>ella explicativa não 
inclue esta verba, quo igualmente não figura na lei n. 4.9H, 
de 12 de janeiro ele i 925 que fixa a despeza Geral da Republica 
para o. corrente exercício; convindo Lambem observar que a 
rlespeza de exercício,.; findos ~aberia melhor no orçamento da 
l•'azenda . 

Rio de Janeiro, i> dr! outubro de 1!l25.-· Paulo de Frontm. 

PARECER 
I 

~~ cmenaa m:wJando supprrm1r a verba destinada a oc
cor·rer á~ despezas de pagamento po1' exercícios findos, não 
póde ser acceita porquanto o Codigo ue Contabilidade em seu 
art. 75, § 2•, deternJna que, nos orçamentos de cada Minis
terio. soja oontempiuda uma verba para esse fim. 

De accOrdo uvnr as informações colhidas pelo relator, as 
contas processadas, [JOr c,xercicios findos, em numero ele 124 
processos remeltido: ao ThesoUl'o, no exercicio anterior, at
tingiram á importancia de 174:780$999 (papel) e 4.163 co
rOas dinamarquezas. 

Nestas condicõt!S parece razoavel não extender o limite 
ao quantitativo constante da proposição. podendo ser redu
zido, pelo que a Commissão acceita a emenda com a seguinte 
sub-emenda : 

Em vez de- Supprima~se a verba 19•- diga~se: Verba 
19" - Exercícios findos - 500:000$000. 
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Verba 1• - Administração Central - Sub-consignaofio 
n. 9: 

AugmenLnda da importancia de 2 :000$,. precisa ao pa
gamento da gratificação ao porteiro, pelos serviços prestados 
fóra da hora do expediente, de accórdo com os arts. 10, let
tra l, e art. U do decreto n. 13.703, de 21 de julho de 1919, 
e elevado o total da sub-consignação a 2~: 120$000. 

Justi{icaçllo 

Lei n. 13.703, de 21 de julho de 1919: 
Art. 10. O empregado que, por ordem do chefe da re

partição ou estabalecimento, fór obrigado a permanecer no 
serviço além do tempo cons1derado normal pelo regulamento 
a que estiver sujeito, lerá, nos dias em que isso se der, mais 
a seguinte vantagem: 

a) importancia igual á gratHicação diaria se a demora 
fór de duas até tres horas; 

b) importancia igual ao ordenado diario se a demora for 
maior de tres horas e menor de cinco; 

c) importancia igual ao vencimento diario se a demora 
fór de cinco horas cu maior. 

Art. U. O empregado obrigado pelo regulamento a ser
viço do dia, por escala_, e, em consequencia, impossibilitado de 
se afastar da reparl içao ou estabelecimento, nos dias de ser
viço será alimenl~do pela Nação, fornecendo-lhe uma raofio 
de praça ou o equivalente em dinh~iro, si não houver rancho 
no Jogar de serviQo · 

Paragrapbo uniDo. E~ ta despeza corre á conta das eco
nomias do rancho, onde houver. 

Deante da clareza deste dispositivo não será possivel 
obrigar-se a um serventuario a prestar serviços fóra âa hora 
de expediente sem oue lhe sr>,j11rn facultados os meios de ali
mentaçiio a que tem· direito. 

Rio de Janeiro, 5 de outubru de 1925.-· Paulo de Frontin. 

PARECER 

A Commissão de1xa de emittir parecer a respeito da 
emenda por haver seu illustre autor declarado ao relator 
que a retiraria desta discussão para renovai-a na a•. 

N. 7 

:\ verba 7' - Altere-se: 

Um ar,ontador, ordenado . .. . . . . . . ... .. .. .. .. .. .. . 3 :200$000 
Gratiiicacilo . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . 1 :6ooeooo r:-· ....... ~ 
,J"j4 ;)!.l.'o: • 
Lt · ·· ':800$000 

Augmentada a sub-consignacão :1, pessoal, da verba 7", 
de 1:200$000. 
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Justificação 

A emenda equipara os vencimentos deste apontador aos 
ilo Arsenal de Guerra, o que é de toda a justiça. 

Rio, 2 de outubro de 1925. -Paulo de Frontín. 

PARECER 

O augmento deveria alcançar no r.ponlado!' geral da Fabri
ca rlc Polvora sem Furnaca (sub-consignacão 5') que tem 
igunes 1•encímentos ao do apontador a qnem a emenda pro
cura beneficiar, sendo justa sua acceitaçlío, não na lei do 
orçamento para lodos os funccionarios de igual cathegoria. 
equiparando os respectivos vencimentos. 

Aliás é uma necessidade reconhecida pelo proprio Con
gro:;so Nacional dever se1· a medida applicada a todos os de
partamentos, não só do Ministerio da Guerra, como dos de
mais ministerios. Com tal objectivo já o Congresso por dispo-· 
sitivo do art. 36, lettra e, da lei da Despeza para o exercício 
corrente, autorizou o Governo a constituir uma Commissão de 
pessoas conhecedoras dos Servicos de Fazenda para estudar 
todos os quadros de funccionarios daquelle ministerio, defi
nindo as r·cspect.ivas cathegorias e vencimentos. visando sobre·· 
tudo equiparncfío das condições de todo pessoal, sem excepção. 
Desta Commissüo faz parte, além de dous altos funccionarios 
do mesmo. o illustre collega Sr. Senador João Lyra que com 
proficiencia geralmente reconhecida, desempenha ha annos, a 
funcoão de Relator do orçamento do mesmo ministerio no 
Senado 

O Sr. Ministro da Fazenda, n9 exposição de motivos que 
precede á proposta dos orcament.o: para o exercício vindouro 
mforma, a respeito dos trabalhos de~t.a Commissão, que !ogn 
que fôr apresentado o seu relatorio, o Governo determinará 
que os outros ministerios, tomando por base aquelle trabalho, 
façam identicas suggestões para que o Congresso possa dar as 
providencias convenientes. 

Nestas condições, não (o· de aconRenhar que se delibere a 
respeito, parcialmente. 

Em tal fundamento assenta o voto da Commi~são pal'a não 
acceitar a emenda. 

!'i.S 

Accrescente-se onde convier: 

"20 :531$ para pagamento aos encarregados e aJudante do 
Gabinefr. Photographico. contínuos e serventes do Estado
Maior~rlo Exercito, porteiro. continuo e servente da extincta 
Directoria de Administração da Guerra, da porcentagem de 
que trata' a. lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, que rleixa
mm de recébe_r." 
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Justi{icaçiJ.o 

A emenda vem reparar uma injustiça que desde a orea
ciio ela citada lei vem prejudicando os mencionados funccio
narios, que até ho,ie niio gozaram os beneficias cln referida 
lei. apezat de ter o Congresso mais de uma vez reconhecido o 
direito de funccionarios nas mesmas condicões, conforme 
consta do decreto n. L910 A, de 10 ele janeiro de 1925. 

Rio de Janeiro. 2 de outubro de 1925, -- Paulo de F1·ontin. 

PARECER 

O pessoal a que se refere a emenda não · recebeu. em 
1920 e 1921 a gratificação da lei n. 3. 990, de 2 de ,íaneiro de 
1920, por que, segundo dicisões do Sr. PreSldonte da Repu
blica no encaminhar o processo de verificação do direito dos 
funccionnrios em face da mesma lei, n1í.o cabia a conoossão de 
nugmcnto áquelles que, em período de dous annos, cm data 
retrospectiva, houvesse tido augmento de vencimentos su
perior. E ~st.avnm elle~ comprehenrlidos nessa excepc!lo. 

Ultimamente, por6m. teve o Congresso, em actos cspe
ciaes, concedido o pagamento da referida gratificac;ão, com
mummcntc denominada "da fome", anterior á que se lhe 
seguiu, ora denominada "ela T"ira", julgando, assim. que não 
era cabivel a restriccão feita pelo Sr. Presidente da Repu
blica. Conforme consta da proprin emenda pelo decreto nu
mero 4. P1 O A. de 10 cln ,janeiro findo, foi o Governo autori'
zado a nhrir os creditas necessarios para, cm condições iden
ticas, se nttender no~ Collegios Militares r Fabricas de Pi
quete. 

No Senado existe o projecto n. 13, deste ai) nO , pelo 
qual o mesmo se concP.de á Escola do Estado M·ator, o á 
Rscola Militar. ao qual foi aprcsent.ado a emenda n. 2 do Sr. 
Senarlor Paulo de Frontin, cm que s~ pede n mesma quantia 
de 20 :531$ e para pagamento dos mesmos funccionarios: 
porteiro, continuo c servente, da oxtincla Directoria da Ad
ministracão da Guerra, constantes da emenda, que se consi-
dera. apresen tnda ao areamento. . 

Assim, pois, sendo ,justa, como é, a concessão solici
tada, t.erCt elln, entretanto, em melhores tramites, de cor
rer com o refcrirlo projecto n. 13 rlo Senado. 

N •. 9 
Onde convier: 
Fica o Governo autorizado n incluir o 1• tenente medico 

VC'terinar!o Eduardo dr Pontes no Almanack Militar da Guor · 
t•n. ele accórclo com o ~ s• do art. 29, do RnJ::ulnmento da Es
cola Pratica r:le VC'terinarin, conform~ publicou o almanack 
ele HJ20. 

Justificação 

O ~ 3", rlo ar• .. 29 do Regulamento cln E~r·oln Prntinn rlll 
\'rtrrinnl'in rlrtermina rmo o~ rlnm pPimnirnq nlumnos r!t' 
cacln t.nrma, ~c,iurn nn111ent1os por premio. inclepcnrlcnl.e do 
conctJrso, nas duns primciT·ns vngns que se derem. 



SESSÃO l!M 29 DE OUTUBRO DE 1925 551 

O referido official foi nomeado e collocudo no Almanack 
Militar de accôrdo com o § s• do arl. 29, por lér sido o se
gundo alumno de sua turma. 

Actualmente acha-se deslocado du collocação no almanack. 
por nova revisão fei tu por idade o não por merecimento intel
loctual, prejudicando assim seus direitos e o crHerio de sua 
nomeação ao primeiro posto çlo quadro, que foi de accôrdo 
com o § s•, rio art. 29, do Regulamento da Escola Pratica de 
Veterinaria. · · · · 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1925. -Paulo de Fl'ontin. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emendl\ que trata de 
materia extranha ao orçamento da Despeza. 

N. 10 

Os vencimentos dos officiaes reformados veteranos do Pa
raguay serão pagos de accôrdo com a tahl'llla a que M t'efere 
a lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, e art. 150, da H~i 
n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. · 

J ustificaçO:o 

A emenda refere-se aos seguintes officiaes reformados~ 
Idade 

Generaes: 
Anno do · 

nascimento 
Aristides Arminio Guaraná.. .. .. .. .. .. .. . . • . . .. .. .. . . 1 f!43 
Dan ta~ Barreto ................................. , :. . 1850 
Pàula Argollo ................................• ;;.;.. 11148 
Gabino Besouro ............................... ; . ; . . 1f!51 
Miguel Girard . .......................... ~ .... ~ ~ : , . . . fR45 
Honorio de Almeida................................ 1f!4R 
Saturnino .Tunior.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f844 
Pires Ferreira ................................... ,.. 18411 
Snlustiano Reis .................................. :... 1848 
Carlos Mesquita................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184B 
AnnibaJ Costa ...................................... ~ fR46 
Pint0 Pacca......................................... 1R4S 
Goncalo Telles .................. \ ..... ; . . . . . . . . . . . . . 1854 
João Carvalho...................................... 1846 
Napoleão Ramos..................................... tft4l'i 
Emvdio Cavalcanti................ . .. . .. . .. . . . . . . . .. . 1R4?. 
Affonso rle Oliveira ............................... ;. 1847 
.Tosé Thoodoro (coronel)............................. 1 ~H 
Andrade Silva (idem)................................ 1Hit7 
Rnphuel.:robias (idem)............................. 1843 
· TenCJH'lls-coroneis: 
Alfredo Chave's,...__...................................... 1841 
Porto Carrero ... "· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·J R40 
Gnnç_t~lves ,P_grcira.................................... 1R!i0 
Dnm1no Le1tao .. ·...................................... 1845 
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Luiz Rosa. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1833 
Victor Neves . ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1844 
Joaquim Souza....................................... 1848 
Correia de Oliveira (major) 00 00 .. oo 00 00 00 00 00 .. 00.... :1848 
Manoel Aguiar (ma,ior) 00 .... 00.............. • .. • • • • 1842 
Centeno Junior (ma,ior) ..... oo .......... oo.......... 1838 
Souza Franco (major) .. 00 .. .. .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • :1899 
Constantino Pràdo (major) ......................... , 1840 
Firmillo Reis (major)....................... . . . . . . . 1843 
Innocencio Fontes (major)........................... :1846 
Joaquim Sant'Anna (major)........................ :1848 
Rocha Andrade (major) . . . . . • . . . . • . . • • . . . . . . • . . . . . . . 184.7 
José Viegas (maJor)................................. 1848 
Luiz França (major) ... , ....... , . .. . .. .. . . . • . . . . . • . 18-ill 
Marques de.Souza (major)........................... :1844 
,VascQ Cidade (major)...... .. .. .. .. .. .. • . . . . . . . • . . • . 1834 

Capitães: 
Alberto Azevedo................................... 1845 
Aristides Garnier.............................. ... . . . . . 18.\8 
Candido de Oliveira............................... 1830 
l!'rancisco Soares .... 00 ...................... 00 •••• oo.. 1846 
Pereira Campos .. .......... ; . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 1850 
Messias .Freitas....................................... 1831 
Pedro Moreira ......... ..... , .......... , . . . . . . . . . . . 1845 
Alberto Cruz......................................... 1841 
Basilio Fonseca ............ I I •• L .. r .......... I. I ••• I f838 
Garcia de !Vliranda~ ......... I....................... 1.847 
Antonio ele Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 18.\5 
Carlos de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1846 
Joaquim Farias ........................... ;........ 1842 
Paulo Rangel......................... . . . . . . . . . . . . . . 18~5 
Si! v i no França.................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1842 

Tenentes: 
Antonio Cruz ............... o. o •• I., .. I I ••••• I, I. I I... 1.845 
Antonio Souza o ••••••••••• ; ••••••• I • I • • • • • • • • • • • • • 1849 
Antonio Coimbra .. I • ••••••• , •••• I ••••• o o, I o •• I I •• I... 1845 
Benedicto Lima . ........ o •••••••• I .. .. I... . . . . . . . . 184:6 
Honorio Lima .. ................ I • • I I I ••••• I •• I ••• I • I I. 1850 
Francisco Costa . . I •••••••••••••••••• I I ••••• : •• •: •• , 1841> 
José Cruz ........... I ..... ... ~ .. o •••••••••• I.......... f848 
Manoél Brandão o •••••• o o •••• I... . . . . . . . . . . . . . . . . . . t84.9 

· São: 
Generaes e coroneis: 19 x 300$000 .. 00 .. 00 .... 00 

Tenentes-coroncis c majores: 20 x 250$000 ..•• 
Capitães e tenentes: 23 x 200$000oo 00 .......... 

Sommn n1ensal .. ............................ o o ... 

O mais moço tem 74 anno~ I 
O mais velho tem 95 I 

• 
5 :700.~000 
5:000$000 
4:600$000 

15:300$000 

São estes os otrJciaes reformados do Exercito, veteranos 
da grande guerra do Paraguay. Para serem pagos seus soldos 
pela labclla moderna, o accrescimo é do quinze contos e tre
senlos mil r•éi,; (15 :800$000) mensaes ou 183:600$000 an
nuncs. 
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Este nngmünlo é calculndn rlc accõrdo com o ar!.. 150, da 
lei n. 4.555, dn 10 de agosto ele 1922, que augmentou o~ 
vencimentos da l.abella ínstituirln pelo decreto n. 2 .290, de 
13 de dezembro de 1910. 

Nas condições actuaes. de caros lia de vida a emenda pa
rece ser da maxima justiça. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1925. - Paulo de 
Frontin. 

PARB:CER 

Lamenta a Commissão não poder dar seu immedia!o assen
timento á approvaeão da emenda que beneficia aos valerosos 
da guerra do Paraguay, porquanf.u não cabe na lei. do orca
mente estender os effeitos das lei.~ citadas, sem maiores ele
mentos de apreciação. 

Não se oppõe, porém, antes aconselha que ~eja destacada 
para, deJ;>ois de ouvido o Governo, em relação ao numero exacto 
de offiCJaes reformados com serviços de campanha do Para
guay, ser apreciada a maf.eria devidamente, tornando a me
dida extensiva aos inferiores e praças nas mcsmag r.oodicões. 

N. H 

Ficam equiparados aos ascensoristas do Mini;;terlo da 
Fazenda, os assensoristas seguinte: dous do Departameuto 
Central da Guerra, que trabalham no elevador do gabinete 
do Sr. Ministro da Guerra e urn da Directoria de Contabili
dade da Guerra. Estes passarão ~ ser mensaiistas n gosarão 
dos mesmos direitos e vantagens, que gosam o~ seus colle
gas do Minislerio da Fazenda; expedindo-se, para isso. os 
respectivos títulos de nomea~ão e augmentada de 9ooe a sub
consigna~ão 3 (pessoal) e de l :soo e, a sob-consignação 6 
(pessoal) da verba t•. 

lulti/icaç4o 

Os tres ascensoristas existentes no Ministerio da Guerra, 
de ha muito veem percebendo rJ insignificante ordenado de 
120$000 ou seja a diminuta importancia de UOOO por dia, nlo 
tendo como os demais, dos diversos ministerio, o aocrescimo 
da Tabella Lyra, deixando-os, assim, em iguald~rle de funccões, 
inferiores quanto ás remunerações de seus vencimentos e pela 
natureza do servico deste ministerio teem a obrigação de fa
zerem, muitas vezes, vinte c quatro horas de permanencia em 
seus postos. Quando á despeza, eleva-se a 75$000 mensaes para 
cada um, perfazendo uma somma de novecentos mil réie por 
anno, correspondente no total de 2 :700$0001 e attende a uma 
situação menos Justa dos referido~ ascensor1sf.as. 

Rio de Japeiro, 2 de outubro de 1925. -Paulo de Frontin. 

""' ' -,, PARECER 

'· '-, 

O Relator é ·favoravel á emenda. A maioria da Commis~l!o, 
porém, a acceitn para constituir pro,ieoto em separado. 
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N. t2 

Acrcescente-se na sub-consignacão 49 - VII dn verbn t• 
n quant.ia de 9:720$000 para completar os wmciml'nlo~ elos 
porteiros, continuas e serventes da Directoria de F.n~enha
ria, ficando estes em igualdade dll vencimento,l ao~ oeus col
légas da Secretaria· do Ministerio da Gueri'a, rle :wcôrdo com 
o decreto n. i0.631, do 8 de outubro de 1924 devendo tanto 
.estes como aquelles pagarem tiut.los de Mmeacões. 

Justi(icaçllo 

O dRcreto n. 16.631, de 8 de outubro de :11124 qpprovou 
o regulamento para o servico de engenharia ~Pndo nPlo mes
mo regulamento concrdido aos empregadqs eivi~ da Dirf'cto
ria de Engenharia., gosarem dos me~mos diréill'~ P fi"nPrlo 
sujeitos aos mesmos omJs e obri~acõeR qne os à!l ;3r>crt?l.aria 
de Estado da Guerra, de categoria igual ou equival,nfe. 

E' este o objcetivo da emenda. 
Rio rle Janeiro, 2 de outubro de 1925. - Pattlo de Fronth1, 

PARECER 

O relator opina que ella seja acceita, mas a maioria da 
Commisslio é de parecer que ella seja adoptada para consti-
tuir proJecto em separado. · · · · 

N. i3 
Onde convier; 
AoA officiaes do Exercito serão concedidas as mesmas 

vantagens de que gosam os officiaes de Marinha pelo artigd 
19,, elo decreto n. 4. 7g,4., de 7 de janeiro de 1.924. 

lusti(ir:ação 

A f!rnenda de accO~do com a Cou.stit.•1lclio da Republica 
i~m por fim equiparar vantagens de pffioia.es do Exercito 
ás que gosam por lei os offioiaes da Armada. 

Rio de Janeiro, 2 de out.ubro de 1925. - Paulo Frontin!' 

PARECER 

O art. 19 da Lei a que se refere n emenda (fixacllo de 
~orca~ navacs) displle: · , · 

- Fica o Poder Executivo atüm·i7.ado a remodelar os 
qnndros de capitães-tenentes e capitães de corveta, podendo 
éoncedn~ reforma durante a vigenoia deR ta lei·~ nom os ven
~imr.nto~ integraes e g-radnação no posto immerliatd. áquelles 
qnt: o requere~em e contarem mais de .\0 nnnos dA idade e 25 
ele .~crvico. 

no m::post.o vl\-se qne niin sn trata de materia !Jrcamen
lnt·ia·, pelo quo n Commissãii, dentrô d('l criterlo addptado, 
111lo a p6de acceitar., · · · · 
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N. 14 
Onde convier: 
I!'icu o Podei' J~xenul.ivo ::lUlo:·Jzn(ln a J'l!motlcli\1· o~ qua

dros (lo majores, capitães da~ :tl'mas tio Ex'~'·c ii L'. !I(Jdenr.Jo 
concr.der rei'OI'ma, dumnt0. o prazo de 'eis mcz:·:;, com os 
vencimento~ inLQg'l'aes c :;J'adua(;üo dn prJ,to irnmcdhlo, 
'Llll!Ciles que o requererem e coplnecm mais de :.o anno'' de 
iclad(• e 25 rle se:viço, Aem augmenlo de despuza. 

Paragraphp nnico. As reformas dos ofl'iciacs r:luquelles 
postos não deverão exceder o· numero do officiaes perten
cente~ a corpos sem effecl ivo, servicos não organi~ados ou 
cargos não preenchi elos. 

Jus l'l(icação 

O objectivo da emenda é a de ser levaria a effeito a ro
morlelacão' dos C]uadros de· majo~es e copilãc[:, pelo t•ojuvo
nrcimen l.o elos mesmos qUadros . 

llio de .Janeiro. 2 de outubro de 1925, - Paulo F'rontin. 

PARECER 

A Commissão não póde dar seu apoio a emenCin, porque 
não se referr. á maleria propria ele lei de areamento, provi
rlenr.iando sobre assumpto regulado em lP-i especial. 

N. 115 
Onde convier: 
Ficam equiparado's os vencimentos do carpinteiro de 1• 

r1lnssc da Escola Militar do Rea!Tlngo ao de igual classe do 
Collcgio Militar do Rio do Janeiro e augmentada de 1 :095$ a 
SlJh-consignacão 2 (pessoal) da verba 5•. · 

Justiticacíla 

E' uma medida de equidade dar-se igualmente a empre
gqc.]o do. mesma categoria c do mesmo minislerio os mesmos 
yencimr.nto's c vantagens. A emenda proposta outra cousa 
não procura fazer, quando visa reparar e~sa de!iigualdade. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1925. - Paulo F'rontin. 

PARECER 

A Commissão repórta-jlc ao p'arec~r emitl.idio sobr'e a 
emenda n. 7. 
" 

Onde convier: 
' 

N. 16 

Fiilllm"{lqu!purados os vencimentos do 1\ponf.ados d~ l~a-
hricn do Cartuchos o Arl.efncl.ns rln fl!H11't'n no doR nponlnclo

. ros do Ai·sonal ele G uorraclo !li o ele Janeiro, e augnw n1 ucht 
do 1 :200$ n sub-consignaoão 3 (possoul) da verba 7. 



556 ANNAllR no RllNAnO 

Ju.~ti/'icação 
A emenda consiste cm medida de equidade dando igual

mr.nl.o a empregado da mesma categoria e do mesmo minis
te~io o5 mesmos vencimentos. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de :1925. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão reporta-se no parecer emitido sobre a emen
da n. 7. 

N. :17 

Verba 9• - Soldos de officiaes: 
Supprima-se a sub-consignacão "Para pagamento das 

vantagens de 1. 000 segundos tenentes, commissarios nesse 
posto", com a dotação de 7.800:000$000 • 

.Tustificaçllo 

E' uma nova tiot.acão que não consatva da proposta, o que 
r·r~·:n não ser considerada nece.;saPin. pelo Governo. 

Demais. procurou-se justificai-a, invocando sem citar, 
dispsil.ivos legues. que não autorizam a medida. Com effeitos 
no anuo p:tssado co~rilou-so de autorizar o Executivo a com
missionar sargentos no posto de segundo tenente. Mas, em 
primeiro Jogar, tratava-se de. simples commissão de cara
cter transitorio - exigidQ. pelas circumstanDias do memento. 
e que a actual providencia legislativa viria dar um caracter 
de permanencia impugnada pelo Governo como pelo Congresso. 

E em segundo Jogar, o que este pretendeu fazer no anuo 
pnssado ó o que consta da redacção final do projecto n. 70 C, 
de 1 !l21. cru c a Gamara enviou aoSenado, e que dispõe: 

"Art. 3. • O Poder Executivo fica lambem auto
rizado a commissionar em segundos tenentes, os sar
gentos cujos serviços se tornarem necessarios á marcha 
regular do serviço activo do Exercito, até 50 das .vagas 
existentes. 

Paragrapho unico. A faculdade concedida ao Poder 
Executivo neste art. a•, cessQJ.'á logo que seja restabe
lecida a normalidade da situacão perturbada pelo movi
mento sedicioso iniciado em Silo Paulo." 

Não Ae comprehende como o que o legislador pretendeu 
fixar em 50, seja agora desdobrado para :1. 000 em uma me
dida attentoria ás boas normas da organizaclio dos quadros e 
da qual restJltaria um desmedido augmento de despeza. 
. .~aco minhas as palavras supra-transcriptas, com que 
JUStificou esta emenda o Sr. Depuf.ado Francisco Sá Filho. 
- Barbosa Lima. 
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PARECER 

A emenda é a reproducção fiel, não só da emenda de 
igual teôr offereCJda na Camara pelo Deputado Sá Filho, senão 
lambem da justificação que a precedeu, conforme declara seu 
illustre autor. 

A Camara, porém, não lhe deu assentimento pelas razões 
que julgo conveniente tornax· conhe<.idas do Senado: 

"A emenda manda suppl'imir a sob-consignação 
"para pagamento de 1.000 seglJnrlos tenentes, commis
SJOnados neste posto, com a dotação de 7. 800 :000$000". 

O facto de não constar da proposta do Governo 
explica-se pelas impossibilidade de ,-aber-so ao ce1·to o 
numero de officiaes commissicnado~. pois, então, esta
vamos ainda em pleno período de operações c os com
mandantes das forcas tinham autorização para commis
sionar, ad-re{erendum do Ministro da Guerra. 

Agora, porém, já so póde figurar, desse modo, es!e 
numero em mil. Os commissionados substituem os se
gundos tenentes, que ora não existem po!' falta de alu
mnos da Escola Milita!' habilitados para o curso, não 
sendo possível deixar de c.onsignar verba para esses of
ficiaes commissionados, pois, não havendo subalternos 
no Exercito. no posto de Regundos tenentes, nquelles 

prestaram e continuam a prestar assignalados servicos, 
sendo medida inconveniente a adopção do que suggere 
a emenda. 

E' preciso attender a que o legislador pretend~ fi
xar em 50 % o numero de vagas, a serem preenahidas 
com as commissões, mas não fixou a anormalidade da 
situação perturbada pelo movimento sedicioso iniciado 
em São Paulo, que não se restabeleceu de todo. 

Pelas razões expostas e pelos motivos relevantes 
de ordem e seguranca publicas que exigem sacl'ificios 
como este, a Commissílo como approvou a inoluslio da 
emenda na 2' discussão, não acceita a suppressão pro
posta .• " 

Por igual fundamento "a Commissfio do Senado não póde 
tambem aconselhar, no momento, a supprcssão da verba, por
que acarretará difficuldades á administração. Como fez sen· 
ti r o Sr. Presidente da Republica em sua 111ensagem ao Con
gresso Nacional por occasião ele sua abertura, assigna!ando 
que "a falta de subalternos, que se tem aggravado continua
mente, não pôde ser provida sinão pelo aproveitamento, me
diante commissão em segundos tenentes, de sargentos de 
tro}la que, affeitos ao serviço das armas e aos habitas severos 
da dis~>iplina militar, estão aptos a exercer ns funccões desse 
posto". '· ', 

No mesmo documento offi~ial deixa bem accentuado que. 
como o de que se trata é de prover os cargos oom serventuarios 
capazes de servil-os, leal <l devotamente, claro é que o Go-
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vc1·no não podia hesitar cm pi·ccnchcl' e fel-o, aliás a titulo 
provJSoJ•Jo, parll elos claro., rlo quadro de ol fwiaes do primeiro 
posio, uundo rne!'ecJdO accesw a tllguos .;enidon;, du ocdew 
o do n!g·imen ". 

N. 17 A. 

Vcrlm 2" -· lntendenoia: 
Em ".Material'', l'eduzam-sc as sull-cousi:;uaç-ões ns. 3 e·s, 

na parte relai1va a automoveis, du ·100 :OOG$ a 300:000$ tl de 
11'0: 000$ a 50 :000$, respectivamente. 

A politica da~ resirwcões nas clcspezas aconselha c jm
li rica u rectuccão proposta na Cumara ilnB De! pulados, trun uqLl! 
reprn:l.lzimos. --Barbosa Lima. 

PARERER 

Esta emenda reproduz egual a que fóra offereoi.da na ,., -
mal'!l, conforme diz, justificando-a, o seu illustre autor. 

Opinando a respeito, o relator do projecta de orcJnlenl c 
na Camara, em vista das informações fornecidas pelo Governo, 
disse textualmente: 

"0 gabinete do ministro dispõo apenas de t,;·~, 
automO'Veis; sendo um para conducoão do respectivo 
titular, outro para as representações officiaes c um 
terceiro para serviços urgentes, como outros empregc~, .. 
dos no serviço, não sendo possi vel qualquer reduccão 
na verba que ti destinada, exclusivamente para repara~ 
de vehioulos, estando nestes incluidos os que se das .. 
tinam ao :;er·vluo ua .ilh,;ao tVI ilita1 ~·r·anoeza e que >l:l•J 
podem ser supprimidos, IJOis, é do contracto o seu for
necimento para a IO'comoção dos membros que a con1· 
põem." 

"Assim, em vista das informações, julgou a Com .• 
missão que a emenda não deve ser aeoelta." 

A Commissão do Senado mantém a proposição da Camarn 
pelos mesmos fundamentos. .. 

Accresce que a verba não '' 'lcstinada s6mente a reptu'CI> 
de automoveis, mas aos de (.odas o.r> via~llras e ainda a de;
pezas de energia eloct.rica, rnalerit11 pnrr!. as officinas on~ 
rnirnero de cinco e mais depondcr\cias da Intendencia éJa 
Guerra, 5egundo u'; termoo da mJ"'consl!,"'HlÇão 3'. 

lguahnenlo, n~ .~Ub··llOl13jgr:~cã~ S•, :J. despcza, :ÓL'Jl1?C 
lx!os a·s :wlomovílls a cargo do ~r't'v.~c· Gnnlrul d,• J: :•'•'i·":'é'.l 
;::1 1" Ticgiüo. Escolas, etc. 

O rc•Jator procurou informal'-se (:o numero dos auLoa a 
cargo do mi::Jisterio, verificando a existcncia cl~ 40 aut.omo
veis e de 17 ant.o-caminhões, clistribuidos por 18 dos ;liv·)t'. 
sos d•lparL::mentos, existindo no Deposito Bellico, em l.r'l.n·
síto, 50 nlll.o-caminhócs o 21 aul.omoveis, em máo estado, re
cebido~ da~ t'orca~ quo oporarmr: cm Paraná A Santa Cath!l
rina. 
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N •. . l:i'. 4 

Heduzam-se os soldados uuga.iaJo., t.le ·L 500 a ;i. JllO, . :t · 
zendo-se na ctot.acão as reducçõos correspondentes. 

l!,iliamos a justificação dest.a emenda á8 .cnesm11:; t·a~ri·l~ 
( u, lJUe ba~eumos a eme:1da anterror. - Barbosa Lima. 

PAREOER 

Tambem esta emenda •·ep1•octuz wxlualrnonle a que .on 
apresentada na Camara o o seu illusLre Rígnatario a ju5tilien 
com as mesmas razões offerecidas pelo ..,nrosa Deput~.td~ 
Sá Filho. 

A llamara J•ejeitou-a pelos set,'Uintes fundamentos con·,
La.ntes do parecer a respeito, os quaes a llommHlsão de I<'inn.u
cas do Senado tambem adapta para não acceitat-a: 

"Não se póde cortar :.u·bitraria! .. :ente 2. 000 sol
dados." 

"'lnforma o mh1i~lerio que u ~unsignacãu vl'ça-
meutaria corresponde a effectivos miDHTIOS, tend~J 
cada unidade seu quadrJ de praca.s e o córto ptopoo 1; 
si realizado, mutilaria o. organir.acão do .IJ]xercHo e pr-c . 
.indicaria a instrucção. ,. , 

Accresce que este é precisamente elemento de maiot 
valor por ser o soldado completo já nHeito ao serviço, cons. 
tituindo a parte estava!, por u.ssnn dizer, da :.ropa H duvida
nwute apparelhada para os :nai:: arduos encargos, 

i"l,oj i J (!; 

Verba 14' -- Obras militares: 
Supprimam-se as llotauões para fa!Jricc. de troLyl 1.: ;;ao~- . 

L·,Jcção de casas para of:ficiaes, na .~umma de 600: ouu~ooo . 
PelEI mesma razão supra me•:lcionada. ..;.... Barbosa Lima. 

PARECER 

A emenda tambem reproduz outra de igual :cdac~ão, 
aprtlf't'r.tada pele me~mo De,putado Sá Filho. 

A Camara, tendo em vista fundadas razões, em vez de r:.; 
duzir a verba destinada a obras militare•. como :õru pro . 
posto pelo Citado Deputado, 1r:onselhada pela sua Cornmisú • 
de Fmancas. elevou n dotação a 1.000:000$, por julgar cviden
temeute escassa a quo .;e continha no projecto, para allender, 
entre outras, precisamente as obras de construccão da 1'•1llrica 
de"--t:rotyl. 

E ainda em 3' discussão, dizia o Helator do projecto de 
orcoment._o do Ministerio da Guerra, na Camara dos Depu-
tados: '· ... , 

· cDevem ser considerados relevantes os moi i\·os que 
levaram a Commissilo a propôT, na segunda discus~ii.o 
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a eonecs:;iío qe verba para a construcr:.ão da ruLI'ica ele 
trolyJ, não sendo conveni<!nlc 0erccar o.> muio~ dr; ctc

fesa elo Brasil, rlu1:.:ando o pu iz :llljcilo nos rr.ei·;·aLios u~
lrangoiros.~ 

No pai'eccr cm que a Commissão de Financas oJ'l'creceu 
a11 SL\nado o projecl.o da Camara, deixei assignalado os resul .. 

· lados promissores que jn nos offerecía a industria militar, 
r~ro~lema mais que qualquer outro ligado :'. propria defesa 
nacwnal, graças a uma louvavcl conjugação de esforços entre , 
Congresso Nacional e o Governo, mantendo, neste particulaJ 
uma mesma orientação firme, segura -e conveniente, da qual 
discrepar seria crime de lesa-patriotismo. 

A' pagina do c i lado parecer, escrevi : 

cAnenaes c fabricas - Mercê de bem entendida 
cou! inuidadc na ac~ãu govemamental quanto a amplia
~.ões precisas nesses departamentos, já se verifica c~rta 
Il'f'oduclividade, de modo a prover, sinão a iodas as no. 
cessitladtJ~. ao monos a muitas, entre a quaes: muni
cõcs, ex]llosivos de varias typos, artigos e artefactos 
de guerra, o que concorre para, gJ·adualmente. nos 
emancipat• da industria cstrang·eira, cu,jo custo se torna 
oxccssivamenlo onero~o ao CI'ario e de difficíl, sinão dr. 
impossível acqLii~ioão, em dados momentos c oircum .. 
stancias, sc·ndo vam registrar, ao mesmo passo, 'lU8. 
P.oncurrcntemcntc. enl'icluccomos assim o patrimoni .. ' da 
Nacão.:t> 

Quanto á cons!ruccão de casas pa1·a ol'!'iciacs, reprodu. 
Eimos informações do Govei·no apresentadas pelo HelaftJr• da 
Camara. nos Lermos seguintes: 

~A verba LaP:: .. om appi·ovada tJara a construcoão du 
casas para o!·:·wü:..,s nus vizinhanças da Villa Milit.nr, 
que é o destino que o Governo pretende dar ú verba 
de 300 :tJOOij;, votada para esse fim, affecta ao preparo 
da tropa para a guerra e á discipl)Ia em tempo de paz.» 

:i!:is os fundamentos que levam a Commissão a não aconse
:nar a approvação das medidas constantes da emenda. 

N. f8 
'\ 

Accresccnte-se onde convier: 
Mt. Para a matrícula no 1" unno da Escola Militar fi-

cam dispensados os exames vestibulares aos alumnos do Col
legio Pedro JI que terminarem o curso cm 1925 . 

.fusti{'icação 

A medida proposta nesta omenda é a mais justa. 
Quem conhece o curso do Collegio llodro U, reconhe-
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e;•r.·:i. incnnl.ineni i qun rdle dera bast.al' pum a:;~c!rurar [t ltla~ 
lr·ícula no 1" anno do curso da Escola Militar. 

Além disso, csla provídcneia não ó nova. 
No Ol'r;arncnLo lia Guct·r·a. clabomdo para vigorat• nrn 1!123 

(:n·L tHi, ria lei n. IJ. 032, do G riu janeiro rlc 1023) houve uma 
rliHpO,;ir;iío igual :i quo agora ri proposta. A emenda foi ap~ 
Pt'OI'Uda P admitt.idos, cm consequcncia della, na Escola Mi~ 
lilat•, ns alnmnos do Collr~:;io Pcdt'l) II que tcl'minaram o rc~ 
ô[HJcl.ivo curso cm '1\122. Pois bem. Esses alumnos concluem 
prccigamcn!.c cs[c anno o curso da Escola. Militar c essa in~ 
slituícão rln onsíno loohnico-milil.ar, longe rlc ser prcjuclicada 
enm a 0ntmda de~scs alumnos, só terá que felicitar o Poder 
Log·islalivn pela hôa lembrança ·dessa merlida, pois quo todos 
n~ qtw Hahiram elo Collcgio Peclt'o IT, fizeram cxccllcnto curso 
uaquclla csoolla. da qual se al'astarão este anno. 

Tambem nfLo se púdn allcg·ar {(Uc ltaja rlifriculdatlcs com 
. l'ela!:ão a vagas. Vão sahlr da escola, este anno, mais do 120 

nlumnos. 
A t.urma rlo Collcgio Pedro II é do menos do um terco da~ 

quclla, sendo que nem Lodos quererão se aproveitar da medida. 
Nestas condições. esperamos que a presente emenda me~ 

rcca a approvacão do Senado. 

Sala das sessões, 2 de outubl'O do 1925. - Joaqui~ Mo
I' eira. 

l'Al\li:CEU 

O o!Jjcdo da omenda não eab~ cm lei Ol'Çarnentaria; pelo 
quo. opina a Commissão para consUtuir projecto em separado, 
ouvido o Governo sobro a ma.teria, cm momento opportuno. 

N. 19 
•Onde convier: 
As vagas ]Jura o prírT!eiro posto do quadro de pllal'maceu~ 

Ucos do Exercito que se deram e so derem no decorrer do 
anno de 1925. serão p1·oem1bidas pelos candidatos classificados 
no conctnso reali~udo cm :1021,. 

Sala das sessões, 1 ele outubro do 1!123. Mendes Ta-
'l!((l'C S ., 

Jus.U(ical}ão 

, . As vaga~ que ~o dcl'am no decorrer do anno de 102.\. C· que, 
dt;'-,iusf.i~;a o direito deveriam ser prconuhidas peJos candi~ 
claloS',olassi!icado~ no concurso realizado cm 192á, foram 
apt·ovo'it~das por outros candidatos classificados 0111 ,um con~ 
curso realizado em 1921, o qual vinha sendo proroigaclo pelo 
:Congresso succcssivamcnle até i 92lt, ficando assim projuai
caclcs os candidatos que prestaram concurso om 1024. 

S.- yol. VII 36 
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PARECER 

A Commissão deL'ta de emittir parecer a respeito desta 
émenda, por haver o seu illustre autor declarado que reque
reria, em momento pro).lrio, que fosse retirada '':ia discussão. 
ria, em momento propr10, que fosse retirada da discussão. 

N. 20 
Onde conv1er: 
Art. Os alumnos da Escola Militar que concluíram o 

respectivo curso em 1925, deverão ser immediatamente no
meados segundos tenentes, dispensados do interstício legal, 
dentro do qual teriam de servir como aspirantes a officiaes. 

Sala das sessões, 1 de outubro de 1925. - Mendes Ta-
vares. 

Justificação 

A<Jtualmente, o 9uadro de officiaes segundos tenentes não 
está. completo; não 1averá, portanto, prejuiw com a appro
vação desta emenda. O interstício de se1s mezes, de vanta
gens discutíveis, poderá ser dispensado no caso actual. 

PARECER. 

A Commissão deixa de opinar a respeito por não ser 
orçamentaria a materia da ·emenda, que, entretanto, póde ser 
dest,acada para constituir projecto em ~eparado. 

N. 21 

Na verba 8' -- Serviço de Saude - consiguação - Pes
soal- sub-consignação n. 3- Hospital Central-- em'vez de: 
5 academícos internos, G: 000$.01()0 - diga-se : ·s aeademicos 
internos, 9 :600$000. . 

Sala das sessões, 2 de outubro de 1925. - João T homé. 

Justificação 

A emenda tem JIOr fim restabelecer o numero de inter
nos exi·stentes anteriOrmente, cuja necessidade é reconhecida 
pela pr.opria administração do hospital. O pequeno augmento 
ile despeza justifica-se pela regularidade do serviço. -João 
Tho11Lé. 

PA!tECE!i' 

A Commissão acceita a etnenda, por se tratar de restabe
lecer, por necessidade da propria administração, os tres in
ternos academicos que serviram nos respectivos pavilhões, 
percebendo apenas a diaria de 2$800. 

N. 22 
Onde convier: 
Os vencimentos dos porteiros, conhnuos e serventes di) 

Gabinete do Mínisterio da Guerra, Secretaria de Estado do~ 

I 
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Negoci·os da Guerra e Estado-Maior do Exercito serão iguaes, 
para todos os effe1tos, aos dos empregados de iguaes catego
rias do Ministerio da Viação e Obras Publicas, fazendo-se 
para isso as alterações nooessarias nas respectivas tabella~. 

Sala das sessões, em de outubro de 1925. --B. Barroso. 
Justificação 

Os vencimentos dos porteiros, ajudantes de porteiros, 
contínuos e serventes do Ministerio da Viação e Obras Publi
cas, no período de 1912 a 1922, foram augmentaclos duas ve
zes, ficando Elsses funccionarios em condições de superiori
dade aos do Gabinete do Ministerio da Guerra, Secretaria de 
Estado dos NegoCios da Guerl'a e Estado-Maior do Exercito, 
que continuam ·com os seus ver,cimentos I·eduzidissimos, em 
:face daquelles outros seu.> coliegas, de~de 1912. 

E' justo que se eguiparem, pois, é o uni.co dos ministe
rios que ainda não f01 equiparado áquelle ministerio, tanto 
mais quanto os empregados do Gabinete do Ministro da 
Guerra, Secretaria e Estado-Maior do Exercito, além de lida
rem com um expediente muito maior, estão sujeitos aos mes
mos rigores impostos aquelles, pelos re~rolamentos de ser
viços, e ainda mais as co11tinuas promptidões e consequentes 

· proro~ações de expedientes devido á anormalidade em que 
atravessamos, sendo os referidos em.eregado8 obrigados a 
perno!t&rem nas mencionadas repartiçoes. - B. Barroso. 

PARECER 

Trata-se de equ!paracão de vencimentos. 
A Commissão rP.port.a-se ao qu~ opinou na emenda n. 7. 

N. 23 
Onde convier: • 
Aos contínuos do Collegio Militar do Ceará como venci

mentos 300$000, ao envez -de 200$000. - Benjamin Barro&o. 

Justificação 

Os funccionarioq de igual categoria do Collegio Militar do 
Rio percebem mensalmente a quantia de 325$000, quasi o do
bro dos vencimento~l dos seus collegas do Ceará, onde a vida 
tem-se difficultado muito. Isso só basta para justificar. 

Sala das sessões, em outubro de 1925. - B. Barroso 

'' . PARECER 

À'·Commissíi.o não póde aconselhar a approvnção da emen
da, por se tratar de elevação de vencimentos para funcoiona
rios de uin,dos co\legios militares, deixando em desigualdade 
funccionario:S· da mesma categoria nos demais oollegios. 

Os contínuos dos collegios militares do Ceará e de Porto 
:Alegre, como tambem os do extincto Collegio de Barbar.Pna, 
vencem o mesmo ordenado e gratificação. não seria justo 
abrir excepção para um apenas deqses estabelecimentos, 
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N. 24 
Onde convier: 
Ar L. 1.• E' permllLida a transferencia dos officiaes, do 

Corpo de Saudo do Exercito para qualquer um dos quàdr·os 
do respectivo corpo, sem prejudicar direitos adquiridos, urna 
vcx que sejam diplomados no ramo para cujo quadro queiram 
ser transferidos. 

ArL. 2.• A transfercncia será feita mediante requeri
mento do intere'Ssado. 

Sala das sessões. 30 de' setembro ele i925. - Manoel lllon
jm·clim. - Be1'nardino M onteú·o. 

Jusli{icaçp.o 

A emenda cm questão, além de não trazer despezas para 
o Estado, visa sali>J'azcr as aptidões profissionacs dos diver
sos officiacs, ús vcws prejudicadas com a permanencia em um 
quadro em cuja especialidade não existo a vocacão natural. 

Não sendo maltJria a que se enquadre no areamento, a 
emenda subscripta pelos illuslres representantes do Espiritt. 
::;auto, a Commissão julga que póde ser destacada para pro~ 
,jccto em separado, uuvido o Governo no momento opportuno 

N. 25 
Artigo unico: 
Onde convier: 
Substitua-se na verba i• 4 :380$ para 7:200$ e, na verba 

3 .. ele 10:000$ para 18:000$ al'im de igualar os serventes '10 
gabinete do Sr. Mini<;l.ro ela Guerra e do Estado Maior ao 
Exercito aos da Secretaria da Guerra. 

Outubro de :1923.- Benjamin Ba1•roso. 

Justi(ica(~ão 

Considerando qu; os serventes do gabinete do Sr. Minis
tro ela Guerra e do Estado 1\faior do Exercito .,de aecordo com 
a lcLtra a) do decrdo n. i3 ."703, de 2i de julho de :19:19 (Bo
letim do Exercito u. 254) ficam em igualdade, tanto em ven
cimentos como em categoria de Mpartição, aos serventes da 
Secretaria da Guerra: • 

Lettra a) do decreto n. 13.703 

Gabinete do Sr. 1\Iinist.ro (2) serventes a :180$ mensaeg: 
Secretaria da Guerra (2) serventes a i80$ mensaes: 
Esta·do Maior tln Exercito (2) serventes a 180$ mensaes: 
Considerando nu~. de accordo com a Jettra· citada, 6ão 

estas trcs repartieões de i• ordem: 
Considerando a1ais, que os serventes da Secretaria da 

Guerra, de accorde> com o decreto n . .\. 555, de :10 de agosto 
ele 1922, passaram ;\receber o~ venr,imentos do 2:400$ de or
denado c :1 :200~ d.c gratificação, annuaes; 

• 
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Considerando ainda, que os ~crvcnles da Secretaria da 
Guerra, J'icararn em condicões superiores em vencimentos ao~ 
serventes do Ga!Ji nelr. e Estado Maior do Exercito, que con
tinuam com os m ~srtJOs vencimentos, o que é justo pela falta 
de equidade,. visto cr.•mo aquellcs são iguacs a estes para to
dos o~ cffeif.o~. ni[.; ~e jusliJ'icando, que uns venham ganhar 
maio que ouu·os: 

A emencla, poi~ lem por fim reparar essa injustiça e des
igualdade cm vcndmcnlos de empregados ela mesma cate-
goria. · 

Oul.ubro de i925. - Ben,iamin Barroso. 

Jl.\llllCEI\ 

O relator acccila a emrnrlu. 
A Commissão, porém, r:m ,ua maioria é de parecer que P.Jln 

seja destacada para con.•tit'l :r prf.\jr.clo c~pccial. ' 

Os invalidas ela palria, orr:eiar.s, int'r.rio:•c;:; e pracas ven-· 
ccrão as etapas a que f.cem direito, isto é, o~ oHiciacs, t.res, oH 
inferiores, duas c as pr·açns, urna. de nccort.lo com o valor que 
i'Or fixado, pela achniuisJ.t•,lç<io, para a das pra~as ar•re·~imen
tadas da gunrnição. 

Outubro 1!l25. - /Jenjamin Barroso. 

Justi{fca~ão 

A Ilha do Bom Jcsns onrlo eslá situado o Asylo de Inva
lidas da Patria faz parte. !JOlicial rl ,judicialrncnl.c, elo districto 
de Inhauma, nesta Capital,-c o nsylo official e militarmente, 
desta guarnição. l\luilos, r.leni.I'') ,)s as~·larlos. são obrigados are
sidir !'ora do a::ylo: a,; pr·a~as, por· convcnicncia ou motivo de 
molesl.ia c os officiaes, todos, po:· falia de aln.iamcnlo. 

Na Ilha do Bom Jesus nií•J existe cslabclccimento com
mercial e o~ asylado::, como as r.·raças ar•regirncnladas. desta 
guarnição. abastecendo-se. n:> mesmo mereaclo, vivendo no 
mesmo meio estão, ipso facto, sujeitos ás mesmas ncces:;ida
dcs. Entre os asyladoss ha c,0gm, amputados elos braços. das 
pernas c maiores de Rül<'nf.a :mnos não poclcndo, visivelmente, 
an~gal'iar cm nenhum tr·ah·Illro o neccsmr•io :i ~ubsil'lencia pro
pria e da familia. Inul.ilizaclos em Bcr,•ico ria Nar.fio é de in
teira ,iustica qtw lenham, no fim rla vida, o prr.eiso para ali
ment.ar-sc. Ora, a etapa orr..1mentari:t não I cm hastnclo para ns 
praças arrngimcnlarla.~. l!•m sido, muiln ju:;t.amcnlc, de annos 
a cslo, part.e e por mot.ivo do cxcrssivn prcr:o rias ntilieladt>s, 
clevadit de valor. por aviso m!nisterinl. No enl.unfo para os 
invalidos· ... ~a paf.ria. clla cnnf.innava a 1'1!:' paga de accõrdo 
com o valor .fixado no orçamenl n. ~la:;, no cxcrcicio corrente. 
nem a do orçmncnto 1 hcs 1\ pngu. 

Com effeito, esta foi or•r,:ncln cr::t dous mil c quinlrentos 
réis. e emquanfo para as pra•"a~ at'l'r.gimenlaclas é elevada a 
tres mil qnat.rocenlos c cincoen!.a rt!i,, ,\ diminuicln. r--ara os in
vnlidcis, a mil c oitocentos réis. 
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Desde o anno findo que ns usylaúo5 ,i:\ niio leem rancho, 
pela exig'Uidade da etapa qu~ lhe~ e abonatla. liuraiJI nuw
dados desarranchar; ma~. s1 dous mil ré1s, valor da etapa 
do orçamento pa~sado, não ba~lavam para a aliuwnlacão eu! 
commum de algumas dezenas de homens, como mil e oitocentos 
réis hão de bastar para :-\ de cada um, isoladamente? Parece 
que á vista do exposto. a e!llen la está plenamente jm;t.ificada • 
..-- B. Barroso. 

PAREt;EJS 

A etapa fixada, como base, para o Asylo de Invalidos da Pa
tria no § Jio "Classes inactivas" n. 4, é de 2$; tendo sido reduzida 
a 1$800 o respectivo abono, porque a administraciio verificou 
a insuffi.ciencia da res-pectiva do tacão. 

A Commissão de accordo com a solução dada a projecto 
especial sobre etapas de asylados, acceita a emenda com a 
seiS11linte sub-emenda ao n. 4. 

N. 4 - Para praças e pessoas de suas familias nesta Ca
pita:l, a razãB de 2$SOO; sendo de 4$ a etapa dos invalidas da 
Patria que, por soffrerem de molestia contagiosa, não pude
rem permanecer no Asylo, 1. 4·1W :M0$000. 

O total da verba fi·cará elevado a 1. 460:000$000. 

(N.. 27 

EMENDA 

Os officiaes asylados, por motivo de baixa ao Hospital 
Central do Exercito, não perclerão as etapas que percebem 
pelo Asylo de Invalidos da Patria, v,isto que o pagamento de 
é descontado do soldo, pela Contabilidade da Guerra, á vista 
da conta organizada e enviada pelo dito hospital. · 

Outubro de i925. - Benjarr~in Barroso. 

lu8ti/icaçiJo 

O art. 55 da lei n. t'.555, de iOde agosto de i922, diz: 
"Os actuaes officiaes reformados que ficaram inutilizados em 
se~ico de campanha e que forem, pela Junta Superior de 
Saude do !Ex:evcito, julgados incapazes de prover quaesquer 
outros meios de subsistencia, terão dir.eito á assistencia do 
Asylo de rnvalidos da Patria, percebendo. ·neste estabeleci~ 
mento e sem distinccão de posto, um quantitativo para ali:. 
mentacão equivalente a tres etapas." 

Como se vê do texto da lei, essas etapas não lhes foram 
dadas cerno remuneração de serviço que devessem presta·r, 
caso em que, doentes, não pre~tando serviços. não teriam di~ 
reito o. ellas; e sim, como remuneração de setwicos já pr.es~ 
tados e ainda com as clausulas de - invalidez em campanha 
e impossibilidadfl physica de prover a subsistencia, compro
vada em inspecQão pela Junta Superior do Saude. 

Assim. parece, em nenhum caso o especialmente no de 
enfermidwde. deveriam oS! officiaes (litados p.erder as ditas 
etapas, .porque, si além da invalidez permanente, que lhes dá 
direito a cllns, outra molestia eventual obriga~os a baixarem 
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ao hospital, mais accent:l.Jado fica o eslado de invalidez exi1g.ido 
r..•cla lei. No em tanto. a esses off!ciaes invalidos, quando doentes 
no Hospital Oentral do Exercito, embora pagando as despezas, 
quer de medicamentos, operaç.õ·es, exames diversos dietas, ex
traordinarias, em fim. tudo que o hospital lhes fornece, paga
mento que é feito· pela Contabilidade da Guerra, descontando
Ilhes do soldo a importancia das despezas cobradas pelo hos
pital, aquellas etapas. J}elo facto tão somente da baixa ao hos
pital, não lhes são a·bonadas, o que importa em pagarem du
plamente as despezas. 

Mas. tendo-se em consideração que esses officiaes inva
lides, quando doentes. no hospital, ficam com responsabilidade 
da manutenção da fMl!Ilia, do' aluguel da. casa, etc., etc., 
perdendo a etapa por motivo de des:~:-·ezas que lhes são descon
tadas do soldo a emenda é um acto de absoluta ,justiça. 

Outubro de 1925. -Benjamin Barroso. 

PARECER 

A materia da emenda não fÍ propriamente !>.~amontaria; 
pela sua importancia deve ser tomada em consideração para 
ftl()nstituir projecto especial. 

N. 28 

Verba 8• 

Serviço de Saude - Rubrica 7 - En(erma1•ias - Hospito.e.~ 
Supprima-se 38:350$000 proveniente de cinco enfer

marias-hospitaes. de Itú, Jundiah:v, Quitauna, Pindamo,.. 
nh!ll,.aba e Blumenau. que · não terão funccionamento. sPndo 
Hl :350$ de pessoal civil, 15:000$ de material c 4 :000$ do 
diversas despezas. 

Posto médico da Vala Militar 

Accroscente-se onde conviér, na verba 8•: 
1 dir!'r.tor, ma,ior medico. 
2 auxiliares. um capitão e nm f• tcnenf.'e. 
·1 encarre~?ado da nharmacia, c:nitão pharmaceut.ico. 
4 auxiliares dP nharmacia, 'Primeiros e segundos t.enentei! 

pharmaceuticos. 
1 enca.rrezado do znbinetP dent.ario. capitão dentista. 
2 auxiliarAs dn !l'abinet.e dentaria, plrimeiros ou segundos te-

nente~ dentistas. 
~ cnnt.ador. f• on 2• t1mente do quadro. 
2 nnfermeirnR de 3• classe. terceiros sargento~. 
1. lnrx-ilinr rle cAcripf.a. sarS'ento. 
f pràtico de pharmacia: ·,, 
nrdrmnrlo '., . 
~ratificação'· .. 
4 serventes : 

1 O o o o o o 0 O O O 'o O t O O O o 1 o o o O 

O O o O I O O O O O O O O O O O o' o O t o 

nrrtP.nndo .... '~ .. o •• t t'o •• '' •••• •• 

Gratificacüo ; · I o O I O I O I 0 O O O O O O O O O O O O 

f:920$ 
960~ 

:{1:ROO~ 

600$ 

~:880$00\1 

9 :~00$00() 
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1 motorista: 
Ordenado .. 
Gratificat:ão . 
i ajudante elo 
Orclcnnrlo . . 
Gr·at.iJ'ien~iio . 

O I o o O o t 0 o o O O o 0 0 t o o o o 0 t o 

• • • o •••••••••••••••••• 

moto!'isla: 
O O o o o o o o O o I o o o o O O O O o O o o 

0 0 O I O O o O O O O O 0 O 0 O I O o o; 

Mrrtcriat 

Mat.orinl .permancnlc: 

1:920$ 
!J60$ 

1:800$ 
(j()O$ 

Acquisicão, consorvacão de moveis. uf,cnsilios G 

2:880$000 

2:400~001r 

.............. 

do material cirtlr•gico c dcntario . . . . . • . . . b :Otl0$000 
Material de consumo: 

Artigo de rouparia .............•............ 
Artigos do expediente ....................... . 
Medicamentos o material de penso .......... . 
Despezas mi urJas o do prompto pagamento .... . 

• Tns li{'i.car;iio 

4:800$000 
2:400$000 
3:600$000 
2:400~0011 

A emenda aproscntarla não importa cm nugmcnl.o rln · 
de:>pczn, nma vez que 3C supp1•imo a vnrba dest.inncla a ont.ro~ 
Jlerviços que podem pel!'feilamento ficar para serem J'naliza
das em occasião do mais desafogo financeiro. Realmente 
supprimindo-&o a verba destinada ás cinco cnfcrmarias
hospitaes acima referidas .~ esulta a importancia de réis 
38:350$ que estava destinada ás despezas do 'Pessoal c ma
terial, eonforme a proposta orçamentaria. 
''JU~J ananbuu 05JA.Ias assap apup!ssaoau USO!Jaclur; u UJS!A 

Applicando-se ao Posto Medico da Villa. Militar essa 
quantia, de accordo com as cifras. ·especificadas na presento 
emenda. verifica-se que não só a verba proveniente da sup
pressiío daqucllns enfermarias-hospitaca dá para cobrrir tod:l 
a despe1.a com o posto como tambem que ainda resulta mm. 
economia de 1 :390$ para os cofres da Nagão. ficando dest.'arln 
c!lsa dcpenclr.noia da Directoria ele Saudc da Guerra conve
;rüentemento apparelha'da rpara aLLender ~om ci'J'iciencia n 
selr•vi(;o rla f.ropa aquartelada na V iii a Militar. O pessoal 
militar qne fiqurn na emenda ,iá tem funcr;ão no referido 
posto, por designa~ão do i\finislerio ela Guerra. qnc teve em 

Snln linR srRRiirR, rm 1 rlr oul.nhro rlc H12fi. - Pr.rPil'll 
Lobo. 

PAREI':ER 

A cmrnrla fN'n da snpprcRsiin rln cinco cnfcrmnrins-hoR
pilncR r da r·omollelllrão r!l) PORto Mrrlico da Villa MilitOJ', 

A C::ommis~fio 'lr.ixn rlc r.mil.t.ir pnrMcr a. rcspcit.o por 
lrnveJ• n Rrll illnstl'r. nnlm• rlcrl:wado que n retiraria ria rlis
r.ussão. 

Saln clns s~~Ri.ins . .?R rJ.n onlnhl'O r lo HJ2!i. - Ruoun rl~ 
l'aiva, P!'r•sirlrn 1.·' -- l?u.it•ln'o de Andl'frde, Relai.OJ'. -·· .Tol1ri 
l.ura. - V1•spucio di? Abreu. - A((onso de Carnaruo.-T.au1•0 
Miiller. - A imprimir. . . . ... 
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X. 2f.í - Hl2G 

O projecto elo Senado n. 88. de 1923, offet·ecido pelo Sr . 
.Jcronymo Monteiro conccdetwlo nos estabelecimento~ riu ~~·edito 
com a denominacüo de Caixa Rural, ·organizados Sl)b o rrg·imen 
~JleifJ'.eiscn~, com existetwia de mais de_ cinco annos o com 
movimento de cm•·rcstin\t•~ a agricultores rJm quantia supe~ 
l'im· a dons mil ':lr.ntos de réis, annuaes, os seguintes !avore~: 
i;wnç,ão de I orlos os impo~tos federaes, inclusive do de se !lo em 
t•erJibo c papeis do suas transaccões; franquia postal tlat•a a 
:ma norresponclencia; equiparação nas taxas de seus deSJlUCIJO~ 
teiegraphicos ao Jlr.eço rlo;; telegrammas de imr·rensa; pas~ 
sagons gratuil!l.>· nas estrarlas de ferro e linhas de navegação, 
de propriedade da União, ou por c !la subvencionadas ou auxi.
lia,las com garantm de jm·os, para o respectivo gerente. O 
projecto e,gl.abeleco ainda que estes favores só poderão ser 
concedidos depois do feitl?. a insc:•ipção da «Caixa) no i\finistc~ 
rio da Agricultura, Industria c Commcrcio, c· alli aprcscntaclos 
para serem cxainmados e devidamente archivados com os es
t:ltulos da sociedade. a de,ignacão de sua sédo e da zona ondiJ 
são feitas as operações eh: credito e os balanços de cinco annoR 
cir sua cxistencia. Prescreve mais que só depois de esLur.lados 
relo Ministerio ~sges docnmentos c quando sobre elles hmn·r.r 
dado seu parecer julgandc-os h.abeis e procedentes, serão ex
pedidos avisos <Is respectivas autoridades para as conccssõeR 
dos favores que determina o projecto. Accrecenta o referido 
projeclo que annnalmcntn. a Caíra clcverít apresentar seu ba~ 
lanço ao Ministcrw da A[;ricull.ura c que depois de examina~ 
rlos c approvaclos ~ontinuará .a gosar dos rcféridos ínvores, 
expedindo-se, pa!'a isso, os respectivos avisos. 

A Corr.missão de .Tus!ir,a e Lcgislac.ão ouvida a respeito, 
op·inou no parecer n. H?, de -1023. qu 0 o projecto deve ser ap
IJrovado, não ~ó porque (of:scs cstabclccimcnl.os de credito são 
vnntajosQ~ para o desem'olvimonto do nossas fontes cconomi
r.ns como tambem a con~'losão dos favores nellc con:oi;:nados 
auxiliará as caixns rurac~ j;í existentes, estimulando a crea
(;.fio ào outras, com o que RÓ tr.m a lucrar o paiz. som disvirtuar· 
r,s leis c rcgulamnntos que dão exigtencia legal a essr.s in~ti
tntos rlc cJ•cdil.o. 

R;la Commi~são deliberou ouvir sobre o assnmplo a opi .. 
r, ião do SJ•. Minisiro da Agricultura. que, por ofl'icio rln ~[i rio 
snLrmbJ•o cln t!l23, lr:msmiLLiu; por· cópia. a seguinte inl'orrmi
c:.fio do 81', dirccl.oJ• da Directoria de Inspcccüo e Fomenlo 
.i\~'J'ieolas rlnquel!.~ Ministcrio, emil.l.inclo o seu modo de pensar 
r m rrlnr,iío no mesmo P1'0,jecto: 

«Rio ::I e .Janeiro, H de setembro de J.t}23 - r.. ü3:i 
'--, R1•. Ministro ·- Fazendo chegar. novamente. íts 

ihãos elo V. Ex. o officio que lhe foi dirigido pel!l Sr . 
. Prr&clenta da Commissão de Finanças do Senado, dou 
nhaixtho meu moàl• ele pensar sobre o assumpto, ist.o é, 
~obro o 'r•rojecl.o n. 88, aprcsr.nlado pelo Exmo. Sr. 
RrnarlOI' .fpr•nnymn i\lon!oit•o. As Caixas ncil'l'cisen ,i;\ 
r.osam, tmlro n<í~. ;Jos faVOl'l'S a que se refere o projt•ctn 
n. 88, ele J 0~3, no seu m't. 1", lettras A e B. Tnes be-
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nefinios constam do n.rL 28 do Regulamento do S~IJo e 
das lei~ rlr1 IJrl;amer.lo da Receita e Despeza. 1lara o 
excl'cicio cl•' 1!122. (arts. 10, da lei n. 4.440, de 31 de 
dezembro c!~> 1921 c 114, do ·decreto n. 1~,555, de 10 de 
agosto d~ Hl22.) O projecto vem em boa hora consoli
dai-o ~.m !ri e~pecial, addicionando-Ihe o privilegio da 
«cquiparncão na~ taxas do seus despachos telegrap,bi
cos ao proco dos 1r·lcgrammas de i.:nprensa., Muito 
bem. Mas o que não merece o nosso applauso n que 
toda~ essas vantar;cns que ,ín <~ão dadas indistincta
rnentr. a f.orlas as Cnixas Reiffeisen, desde o seu inicio. 
passem agora a constituir prerogat.iva de caixas ,iã 
desenvolvidas e em vlena prosperidade com exiotenDla 
rle mni• rh cincc n1mo~ ,. movimento de ernDrestimos 
em quantia ~uperiot· a dous mil contos de réis annuaes .. 

oN·essa Hade e nesse gráo de adeantarnento. as cai~ 
xas poderinm-iamos crua~i diz'endo assim-dispensar 
faes favore.~. poi~ ,if.. estariam ent.iío habilitadas. como 
~ncoerl~ (! f:ni:m nural il~ Nova Friburgo. a emprestar 
dinheiro ao proprin govrrno federal, estadual ou muni~ 
r.ipal me,Jianfr applicaoão dos saldos da sua reserva 
em apo:ioes da União. e em adeantãmentos para a con
sf.rucr,ão dP. grupos escolares e para a acauisicão de 
p.redios para a "sérlrl da arlministra!)ão local. Não é uma 
phantasia t>sta enumeracão. Tudo isso tem se verifica
cacto na cidade rle Nova Friburgo, cu.ia Caixa Rural. 
·A'Osnndo ap,.ma~ do• favores enumernrlos. ccresMH por si 
r. chflA'Oil !Í. cnlminancin. :lo dr.senvolvirnento o granrle~a. 
Ião honroaa,nenl.r. •'login.dos da tribuna rio Senarlo pelo 
hP.nemerit.o renrr.senf.ante rlo Espírito Santo. Sr. Tlr . 
.Tflronymo Mr.nleiro. auto1• do pro,iecto ora snbmeLtirlo á 
nosRn aprecin~ão. Srm os auxilios indirectos. que o 
pro.ieoto prrvl\ e confirma. não se porlerá orA"ani7.ur urna 
s6 r.aixa Reiffeisen no nniz. Ninguem se podnria rli~por 
a montar nn.a n.scncia0ão rnra realizar os ob,iect.ivos do 
,iu~o modico e do prazo long-o, sabendo de antemão que 
o Estado viria frih•Jt.ar oneraoões, qohrecarregar de des
·nflzas g-er~es. t.irnr. emfim. parn si proveito de urna 
obra em 'Til·• não ha lucros a distribuir. não ~e romu
nernm nrJminist.rnr,õ~s A nnrl~ SI' rxige dos associ9rlnA 6 
trrmen•lo nnns rla responsabilidade solidaria r Jllimi
t.nda' Oher liizrr I]Up o nrojeclo, nxclnindo dos bene
ficias d<t lei Nn f:tvor do,q qne não precisam. urru~JleR 
ilUP sem taeo henMlcins não podem viver. mata tona a 
inir.inf.jva rmr.lqurr r.. nor conseguinte. fina sem ohjecto 
fnfnro. pnrque ,if,rnais t~rá caixas a beneficiar. A 
l~tfra D r!o ,.rf. 1°· prnpõn-se facilit.ar. talvez. a maior 
nnnrnxima.:fic rins caixa~ ent.rr. si, dando aM respf'cti
vo~ ~trrcnf.n~ ra~sall'enq livr.es nas estradas de ,·erro e 
nmprnzns rir nnvep-acíio. Nem sempre. ent.retant.o. fnns 
A"ernnfcs srrão borr.r>ns rapn'e~ ·rlr. realizar o fim ima
.crinnrlo. nnlo rrne in!A"amns oDAroso nara o E~tado ou 
melhor fórn rl·~ propo~ito esse auxilio. EI!e não apro
vrifnrá n~ ~ni:xn~: anfPq constituirá para o~ A'fl
rr.nt.es rlr.Ila um estimulo a frequentess auscn
cias ou pass:;.>ios, QUP. só podem prejudicar on ser.; 
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viços e atr~nar a boa marcha dos n~gocios. O projecto 
em seus art.igos 2•. s• o 4•, faz depender a concossilo 
dos favores já existentes da intervenção do Mimste.rio 
da AgriculLnra. Isto é. vem difficultar ~ entrav'lr o 
<lesenvolvilllento das caixas qne ficariam a mercê da 
:providencias dem•"'adas e cumpridas ú distancia. para. 
de anno, oara anno continuarem a gosar dos favores 
em questão. E'. como SI.' vê. um retrocesso e uma so
brecarga. Pm· tudo isso só pudemos impugnar taes mn
didas. não obstani.e venham ellás apparenlemente 
prestigiar a aceão do Ministerio da Agricultura. O qui.' 
temos propagado em congressos. em folhas avulsas. em 
conferencias, em org-anizacões locaes. 'é que-as r.aixas 
constituem obra de iniciativa '(:'rivada a que o Rstado 
de-ve auxiliar. apenas indirectamente, São tão sP;:nJroR. 
auanf.o ú /l'IJaesquflr deturpações os prmcipios llasicos 
flessas in3tihlições que não nos devemos arrecmar dn 
que com ns couperativas de credito do systema 
Rniffeisen qr renrc>duza os abusos verificados. entre 
nós. na pratica da~: outras cooperativas de crcrlito do 
systema Luz.r.atf.i. vor exnmplo. Elias formam mn sys
tema inexp•1~mavel. que bem podia ser privilegiado 
com esses favores e mais outros muitos, sem risco de 
servirem. como todos elles. de base a explorac~o dos 
intermediaria~ com a rapirla fortuna de meia duzia, á 
rmsta do sacrifício ou p-enuria dos trabalhadores ruraes. 
São. esses. cm summa. os nrincipios organicos das 
coonerati•1as no sv~tema Reiffeisen, q11e 'vão senrlo dis
Peminadas nm l,or!o c paiz pelo Servico dn Fomento 
~gricoJa. nc. duplo intuito de resolver idealmente o 
problema il'l crfldiio aJrricola e de P.ducar moral e cr.o
nomicamenf.e as povoal)ões do interior do Brasil na3 
diversas mo:ln lidniks dr associação. 'unino meio de a~
segurar a nssas povoações uma crescente emancmaç..'in 
P. ascendllnr.ia. que lhrs cabe de direito. na rcnat·tir,ão 
do.~ lucr'ls do trabalho. classicamente acaml:Jaroaifo 
P.elos intrJrmediaríos r r.ommercianles: t•, ausPncia de 
capital: 2•, respon~a.bilidade pessoal. solidaria illimit.a
da dr tor!os os sncios: s•. autonomia organica e runccio
nal rlo inst.if.nicão: 4•, Jimitallão cln fu.nccionamenfo f'la 
r.nixa no t.errit.orio da rPsoect.iva sédA: 5•. grnt.uirlaife na 
ndminisf'racfio: 6•, justificação dos pedidos rln empres
l.imos: 7• onnces~ão desse~ ~6mentr no~ socios par:t os 
fins rxol·•il•a.mrnte rlA prnduc~iio n~rricoln ou ln"ffust.rinl: 
8•. impo~'lhiliriade rie toda c annlquer eRpeculacão: 9•. 
sinl!'ulnridadr> de vo.t.o de raract~r pes~oal. n ilP. repre
RPntacãn innr!missivrl nns a•~rmblf'a~ gernes: iO'. dr,sti
narão r!e tn:los os Jncrnq ~ociiws n de qnar,saur.r r.lom,_ 
livos ou I'!Uot.h~ nn fnntln d,, rcservn. P. indisivef m~~
mo r>m ca~n rle r!issnlnçiio tla socirdaclc. Dentro deste 
deca.Jogtl ~6 ha Tn!rnr pn1·n as associacões dn tal benP
mnrencin rrur o Esfnc!n trm for!n o intorr~se em a susci-

'-, t.nr. fomentar. nmp~rnr ,, nrivi!et"iar. Eis o ,... •• pP.nsa 
', •l)hrP n 'Jrnirrtn n Di,..rctnria clr> Servicn r!e Inspecolifl e 

<F'omrnto A!!ricr>ln.•. !:~ande e fraternidade.. - Arthur 
Torres Fil/to, dire•:tor.~ 
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Jlcsalta, 11ois, ela opinião Iuci da e competente do Dr. Ar
:thur ~rorres .Filho, fJUc do pro.ircto em causa devem o'Jr so
mente acceilos os clispositivrls constantes rias lcU.ras a o b, 
cujos beneficias estão enumerados no Regulamento do Solio, 
art. 28, o das Leis de Orçamcnln da Receita c da Dcspcza para 
1922 (arL. 10, da lei n. ~ .HO, ele 31 de dezembro de 1921, o 
art. 114 da lei n . .\.555, ele 10 de agosto de 1922), ficando 
assim consolidados em lei especial acm·escentando-se-llles o 
'pt•ivilegio de equiparar-ão nas taxas rle seus despachos tele
gt•nphicos ao preço dos 'tr.lcgrammas de imprensa (leLLra c). 

A' sombra, porém, da bcnemerila lei n. 1. 637, de 1907. 
·anima cada vez mais a todas as sociedades do credito existentes, 
estimula a organização de muil.ias müras, começando, para 
tal fim, por um trabalho de ensino pratico aos lavradores, mui-
1.os dos quaes não comprchendem ainrla as vantagens do es
piril.o cooperativista, que augmcntou, consolidou c fez crescer 
a fortl:!na de t.odos os paizcs que promoveram a orga.ni.i:.ação 
das caixas ruraes, para g·uardarcm as economias dos agricul
tores, os quaes, pelo próprio rcgimen nesses institutos teem 
ingerencia directa e effectiva na administrar.ão desses peque-
nos insLit.uLos de ct·edit.o agrícola·. • 

A Sociedade Nacional de Agricull.ura tem iniciado a favor 
rlcssas instituições, isto !!, do credito agrícola, basciado no co
operativismo, uma propaganda tenaz c muito bem orientada 
de modo a proYocar a aU.ençiin do Governo para as.sumpto tão 
relevante. 

O Sr. llfinistro da Agriculf,ura. correspondendo ao esforço 
rlaquella sociedade, c comprehendendo que essa iniciativa deve 
ser auxiliada pelo Governo Federal, do modo que com a in
tervenção deste possam os governos· cstaduncs c municipacs 
conseguir a solução rio .problema no credito agrícola coopera
t.ivo, pronunciou na sessão solemne rio encerramento do Con
gresso de Ct·edito Agi·icola, pmmovir.Io pelo Banco do Distri
clo li'cdcral e pela Direcl.oria rio Set•vir.o do Inspecção e Fo
mento Agrícolas, um discurso pt·omeUoiido o concurso do Go
verno em qucsl.õr!s dessa natu!'cza. consng!'ando nessa. oracão 
capil.ulos rli~:mos de especial mcncão. 

Assumpto .iá debatido, consagrado na nossn lcgislaciio por 
fórma digna de Lodos os cncomios, eomprchenclirla e amparada 
adminisLrativamcn!c pelo Governo executor, concordes todos, 
doutrinadores e propagandistas, Congresso c· Governo Federal, 
na sua organização e pratica, ao cuidado incessante de incenti
var-lhe o dcsenv!!llvimcnto deve scmm·n presidir a cautela de 
lhe não desviar o curso aclnal, Por si sô, o obJectivo cconomi
co é, neste r.aso, ria mai~ alt.a relevancia, tanto pódo elle con-
1J•ibuir para o bem est.ar o tranquillidade das classes, especial
mente das menos J'avoreeida!: mns o servico que essa organi
zação rlevcrá p!'cslar ;\ sociedade dircctamenl.c, em um futuro 
a que poderemos ehegar evolul.ivamen!e, se soubermos ver 
nm tempo, é, na visão do Relator dcsl c parecer, rle importancin 
capit,al para a segurança da vida,. economica c polit.ica do 
.Brasil de amanhã. · 

Por isso mesmo nada se deve fazer, modificando o que já 
está feito- c bem feito- sem granrle ponderação. 

Nos estímulos que l!e queiram crear, ou nos aperfeiçoa
mentos que se pretendam introduzir na nossa legislacão, erro 
>leria. c grave fazei-o de f6rma que não respeitasse o pensnmen
l.o funrlamcntul da sabia lr.i n. 1.637, de 5 de Janeiro de ,1907, 
quo exige, pum lodns os insl.il.ut.os cooperativistas - sejam 

• 

I 
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esLes de consumo. credito, produccão ele. - o caracter rin·o-
rosamen.tc profissional. ~oh o regímen' syndicatnrio. " 
., Ass1m, lambem, Ja o cnten~cram esta Commissüo e o 
::'cnaclo, ao estudar !l votar a lei n. 4.251, de 8 de janeiro 
de 1921, que autorizou o Govorno "a empregar até 1 000 
contO§ de r!!is para auxiliar, sob a fórma de emprestimo, a 
creaçao de cooperativas de cortsumo, por int.crmedio elos rcs
pccLivos syndicntos profissionacs". 

Acatando c mantendo, nessa lei, o regímen syndicatorio 
profissional, o Senado teve cm vista evitar que tosse diminuída 
a i'or~a do disposto no nrl .. 3", cap. I, rla lei n. 1. G3·7, de 5 
de janeir~ de -1907, 51u~. :í leLI.ra r:, rliscriminanrlo as faculdadr.s 
dos syndJCatos prohsswnaes, declara: "organizar, em seu seio 
c. para seus 112cmt,ros, insl.it.uicões ~e .mutualidade, previden
cm e coopcraçao de toda sorte, constJ!.umdo essas, porém asso:.. 
ciações disl.ii.lçtus e !JUto~omas, com inteira scpamção de 'caixas 
c responsabi!Jdadcs ·'. VIsou lambem, áquella época, com re
lação indirecl a, como vi~ará, no caso verl.enl.e, com applicação 
immediata, o rel'or~o dos dispositivos rla lei n. 979, de G de 
.ianeiro de 1!10:3, que faculf.ou_aos profissionaes da agricultura 
•·a organização em syndical.os, para a defesa dos seus inteNsses" 
e lhes indicou os insl.rumcnf.os legues, de ordem economica, 
dest,inados a esse fim, definindo detalhadamente, em seu ar
tigo 1 O, que "as funcções dos ~yndicatos, nos casos de organi
zação de caixas ruracs de credil.o agricola, coopcrat,ivas de pro
ducção e consumo, sociedades de seguro, as~istoncia, ele., não 
implica responsabilidade directa dos mesmos nas t.ransaccões, 
nem os bens nellas cmpt•egados ficam su,jr:H.0s ao •lisposto no 
art. s•, sendo a liquidação de f.aes organizacões regida pelas 
leis communs das sociedades civis". · · 

A esse rospeil.o, ha, ainda, de origem administrativa. dou
trina firmada. A' pagina 130 do livro "Theoria e Pratica da 
Cooperação", de autoria do Sr. C. A. de Sarandy Haposo, livro 
approvado, mcluirlo no rclatorio elo Minist.erio ela Agt•icultura 
para HH!l, imprcssn Pm yolumc especial c largamente distri
buído, por e~se mesmo ministcrio .. para servir á instrucr;ão c á 
orienta1;ão elos propagandistas officiaes desses institutos, lê-se 
o seguinte: "O synclicato é, portanto, não só do ponto de vista 
social, mas, principalmente, sob o regímen legal em vigor. a 
base, o primeiro instrumento para o estabelecimento das fór
mas economicas do cooperativismo; mais que isso: sob o 
regime·n elas leis vigentes, só o syndicato póde organizar coope .. 
rativas." 

Ha, ainda, a confirmar aquellcs dispositivos legaos ll e~sa~ 
affirmaçõcs interpretativas, claras expressões regulamentares, 
Quaes as contidas na portaria do Ministerio da Agricultura, In
dustria e Commercio, de 27 de agosto de 1920, que deu instru
cQões regulame~t.ares pat•a a J?l'Opaganda e or!ianizaQão dos 
syndicatos ]:!rOflSS!Onnes e' soc1edades cooperativas e estabe
lece como i:lever dos propagandistas offimaes: á lcttra I) do 
art.' s•, cap. III: ."iniciar as organizaçõe.s pelo .syndic~to pro
fissional, de manmra que, na fórma da le1 em v1gor, seJam por 
clle instituídos, e para seus membros, todos os institutos co
operativistas ou mutualistas, os quaes não podem e não devem 
set• influenciados por indivíduos estranhos tí classe dos syn-
dicatados". . . 

, 'A' lettra a do art. o•, cap. IV: "o syndicato profissiOnal, 
quor de. traballmd~res ruraes, quer ajl'ricola: quer de operarias 
nas industrias agrwolas, quer ndustrml-agrlcola, quer ele opc
l'Urios fabris, qum· de operarias e mofficios va-ios, serít a insti-
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tuição primaria, a base insubstHuivel, pois, só a elle foram 
conferidos por lei a personalidade jurídica e a faculdade de 
crear instituições cooperativistas e mutualistas profissionaes, . 
para o exerci c lo de suas i'unccões, cconorríico-sociaes, o que 
vale a dizer que a nenhuma outra instituição, individuo ou 
agrupamento do indivíduos foi conferido o direito para essas 
fundações". 

A' letra b desse mesmo artigo e capitulo: "o syndicato será 
de classe, de profissionaes do mesmo offic:o, ou de officios au
:tiliares, para qua a diversidade de profissões não desperte, no 
futuro, desharmonias e coarcte a evolução do instituto syndica
lista-cooperativista". 

No paragrapho unico do art. 10. cap. V: "Todas essas insti
tuições (refere-se ás cooperativas de todas as modalidades) se
rão fundadas e .dirigidas pelos syndicatos das classes que as in
tituirem e que serão os seus legitimas representantes perante os 
poderes constituídos e as administrações. 

Está, portanto, e exhaustivamente, reconhecido, além de 
legal e regulamentarmente patenteado, que o nosso regímen 
de organizações profissionaes se destina á creaçito, ao amparo 
e ao desenvolvimento dos institutos syndicalistas-cooperativis
tas, que preconiza, baseado, aliás, nas melhores razões techni
cas e sociologicas. 

A Commissão de Finanças, tendo em consideração, não 
só as informações prestadas sobre o projecto pelo digno di
rector do Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas do Minis
terio . da Agricultura, com os quaes está de accOrdo, mas aca
tando tambem, como deve, a legislacão que regula a mataria 
e ampliando esses favores a todos os interessados no desen
volvimento do syndicalismo-cooperativista, instituto destinado 
inquestionavelmente a instruir profissional e economicamente 
a todas as classes sociaes, com o elevado intuito de impulsionar 
o engrandecimento economico profissional do paiz, - é de 
parecer que o proáecto seja acceito com as seguintes modifi
cações: 

Art. 1 • - Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 1•. Os institutos syndicalistas-cooperativistas, de 

consumo e de credito. organizados na fórma das leis ns. 979, 
de 6 de janeiro de 1903, e n. 1,637, de 5 de janeiro de 1907, e, 
ainda, de conformidade com as instrucções regulamentares ap
provadas pela portaria de 7 de agosto de 1920, do Ministerio 
da Agricultura, Industria e Commercio ( gosarão dos seguintes 
beneficias: 

Lettra D - Supprima-se. 

Arts. 2•, s· e 4 - E\upprimam-se.· 
T 

Accerscente-se : Art. 2°. O Governo poderá cassar, · no 
todo ou em parte, os favores ora autorizados, desde que •por 
abuso delles ou outra qualquer causa, a seu juizo, haja o in
stituto desmerecido dessa protecoão. 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1025. - Bueno de 
Pait•a Presidente. - Lauro Müller, Relator. - João Lvra · 

Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade, - FeTi.ppe 
{3chmidt.- Affonso de Camargo. · 

I 
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PROJECTO DO SENADO N. 88, DE :19.22, .A QUE SE UEFEI\Il 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

575 

Art. i". Os estabelecimentos de credito com a denomi
nação dtl '·Caixa 1tu1·al ", organizados sob o regímen ''Raiffei
sen ", com exislencia ue mais de cinco annos e com movimento 
de emprtlstimos a agricultor~;s ern quantia superior a dous 
mil contos annuaes, gosariio dos benel'icios segu1ntes: 

a) isenção de todos os impostos federaes, inclusive do de 
se !lo em recibo e papeis de suas t1·ansaccões; 

b) franquia postal para a sua correspondencia; 
c) equiparação nas taxas de seus despachos telegraphicos 

ao preço dos telegrammas de imprensa; 
d) passagem gratuita nas estradas de ferro e linhas de 

navegaçao de propriedade da União, ou por ella subvenciona
das, ou auxiliadas com garantia de juros, para o respectivo. 
gerente. 

Art. 2.• Estes favores só poderão ser concedidos depois 
de feita ·a inscripcão da "{laixa" no Miuisterio da Agricultura, 
Industria e Commereio, e alli apresentados para serem exa
.minli:dos e devidamente archivados os estatutos da sociedade, 
a designação de sua séde e da zona onde são feitas as ope
rações de credito e ainda os balancos de cinco anuas de sua 
exMencia. · 
· Art. a.• Depois de estudados pelo Ministerio os documen
tos de que trat& o artigo anterior, e sobre elles emíttido o com
.Petente parecer, julgando-os babeis e procedentes, serão ex~ 
pedidos avisos ás respectivas autoridades para a concessão dos 
l'avores previstos nesta lei. 

Art. 4.• Para continuar a gozli:r dos favores ora conce~ 
dil;los, deverá a Caixli: apresentar ao Minitil.el'lo du AgrJCu!Lura, 
Industria e Commercio os balanços de suas transacções de 
cada anno, e só depois delles examinados e approvados, serão 
expedidos os avisos de que trata o art. a•; 

Art. 5, • Revogam-se .&s disposições em contrario. 
· Sala das sessões, 22 de dezembro de 1922. - leronymo 
Montiero.- A imprimir. 

Comparecem mais os ,srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, Costa 
Rodrigues, '11homaz Rodrigues, João Thomé, Ferreira Chaves, 
Eloy de Souza, Antonio Massa, Rosa e Silvli:, Carneiro da Cunha, 
Eusebio ae Andrade, Lopes Gonçalves, Manoel Monjardim, Je~ 
ronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Antonio Carlos, José 
Murtinho, Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, Carlos 
Cavalcanti, Generoso ·Marques, Laura Müller e Carlos Bar~ 
bosa (24). 

Deixam de comparecer, com causa justificnda, os Sra. Si!~ 
veria Nery, Laura Sodré, Justo Chermont, Magalhães de AI
meidâ,,,Antonino Freire, Manoel Borba, Sampaio Corrê&, La
cerda Franco, Eugenio Jardim, Ramos Caiado e Vida! Ra
mos (U). '·,. 

', 
O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
o • • 
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'l'em a pa·luv!'a o Sr. Antonio Azcrpr.lo, préviamontc in
tic!'ipto. 

· O Sr. A. Azeredo (movimento geral de attew.)ão) - St· .. 
l'reúocnle, motivos de amiz·ade e <le ordem socia'i impedil'Um
uw de chegar ao .Senildo, hontCilll, ú hora do expedienLc. 'l'i
'YI.'·~~e podido comparece1' no momenLo. em que o nob11e Se
nador lcu·minou sua oração, te~·ia applaudido as ultimas pa
lavras de S. l!~x., p·orque nesla tribuna não tenho f.eito outra 
·cousa sinão prégar a paz, d~ modo a não se desperdiçarem os 
esforços dos brasile·iros cm quesLôes d~ campanario, que não 
interessam ú Nacão. . 

A peroração do nobre ·Senador deve merecer de toda a 
senl.o os maiores ·elogios, porque significa a disposição em quo 
S. Ex. se acha de promover a paz dentro de nossa terra, re
unindo os elementos de forca, para que possamos todos servir• 
ú Nacão. E ninguem em melhore·s condições do que o nobl'o 
Senador, porque tem autoridade bastante para isto. 

O Sn. EPITACIO PESSÕA-Sempre me achei nestas dispo
sicões. V. Ex. foi quem me provocou a este debatc. 

Q SR. A. AZEREDO- Não provoque~ o nobre Senador a 
cs~c dehate; apenas produzi a minha defesa. Si não fossem os 
tclegJ"ammas vindos da Europa ·t> -os artigos publicados na. im
prensa, certamente os meus discprsos não teriam o aloancc 
que o nf)bre Senador lhes deu, 

O Sn. EPITACJO PEssôA- Mas os seus discursos são an
bcriores aos artigf)s e eu ·qt.riz rectificar a v.ersão errada n 
respeito da veunião do Cat.tete. 

O SR. A. A.ZEREOO - i\lfostrarei 'ao Senado que o nobre 
Senador pela Parahyba não tem razão. Hoje, é cl·nro, que o 
meu discurso não é sobre n. pavte politica, porquanto S. Ex. 
fallou durant:e tres dias a ·este resp·eito. Deixarei csto ponto 
do lado, e até preferia delle não tratar nesta tribuna para 
evitar discussão •que !llada- interessa á Nação. 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA-V, Ex. podia tel-o feito pela 
imprensa. Eu comeCJei ·os meus discursos assignalando que cota 
discussão podia ter sido feita fóra do recinto do ,Senado. 

O SR. A. A.ZEREDO -- Eu sou Senador e V. Ex. faUou 
aqui; por conseguinte, eu !llão ··posso fallar fóra desta Casa .. 

O Sn. EPJTACJO PEssõA - Mas eu era Senador quando 
l'allci pela imprensa. V. Ex:. podia ~er dado resposta fóra dcslxl: 
Casa. . 

O •sn. A. AZEREOO _:.. Si V .r E.\:. tivesse r.espondido o 
l!lcu discurso pela imprensa eu o :Caria da mesma i'órma. 

O Sn. EP!'l'ACJO PEssôA-.Os "ataques directos" que i'i:& 
a V. Ex. não foram no Senado, ma~s ·cm livro. 

O ·SR. A. AZEREDO - V.Ex. fez-me ·atlliques da Eu
.ropa por soliciiacão das pessoas -in~er.cssadas na sua dei:Csa.. 

O Sn. EP!TACIO PESSôA--Os taes "ataques directos" que 
V. Ex. ~iz e:x:islir no meu livro nãf) foram feitos na Europra!, 

mas aqu1. 
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O Sll. A. A.í::EHEDO - .l!'oJ·am l'ciLos 110 seu !ivl'O o ou, 
como Scna'llor, pi·el'ü·o rebulol-os desta ü•ibuna. 

O SR. EPITAC!O PEssOA,-Então não estranhe que .cu o 
tonba feito tamhem. 

O SR. A. AZEREDO - Mas, Sr. Pl·esidenLe, vou entrar 
no assumpLo, tratando do primeiro discurso do nob~e Se
nador·. 

Lamento, sincei'amenLo, Sr. Presidente, s·er obrigado a 
tomar o precioso tempo do Senado para tratar de assumpt.os 
que não interessam ao pai·z, sinão á vaidade de quem entra 
na arl'na, sob os applausos dos seus admirado11es, convencido 
do seu poder e certo de esmagar os seus adversarias, a todos 
pulverizo.ndo. (Riso.) 

Nos combates, não se vence ·sómenLe pela bravura e pelo 
manejo das armas, mas tambem pela sel'enidade de espirita e 
consci!mcia do dever, que, ás vezes, valem muito ma•Is do que. 
a forca e a impetuosidade provocadas pelos rancores de mo
mento. Assim é, Sr. Presidente, que estou na luta sem odios 
nem preoccupacões subalternas, procurando responder ao 
nobre Senador, s•erenameule e dentro da verdade. 

Sr. Presidente, o h()IU'ado Senador pela Parahyba depois 
do remoer, durante .quatro mezes, os discursos que aquj p~o
nunciei sobre o seu famosc, livro "Pela verdade" ..• 

0 SR. EPIT.<\CIO PESSÔA -.Não tenho a intelligencia e a 
capacidade de V. Ex. para ,p;reparal-as em tres dias. 

O sn. A. AZERED01 - .•. desabou sobre. mim uma cati
linaria indigna dos seus merecimentos, adornando-a com 
uma enscenaoão verdadeiramenbe theatral. 

Esqueceudo-SL\ 'Cio seu prop·rio nome, do alto· po•sto que 
exerceu e do decoro desta Casa ... 

0 SR, EPITAC!O PESSÔA-Não apoiado; não offendi O de. 
coro desta Casa. Prolcsto contra esta 'expl'cssã:o. 

O SR. A. AZEREDO-... no impet·o dos seus instinctos de 
soberba dominação, desceu até á pornogr.aphia de certa·s rodas 
para fazer r1r o auditoria, sem se lembrar de que faiiava da 
sua cadeira de Senador da Republica. 

0 SR. EPITACIO PEBSôA - V. Ex. é quem está. dando si
gnificação pornographica ás minhas palavras. E devia até 
pejar-se disso. 

O SR. A. AZEREDO - Fiquei atordoado e triste, Sr. 
Presidente, ouvindo sahir da bocca do meu íllustre antago
nista expressão conhecida da rapaziada alegre e que, pela 
gravidade do elevado cargo que exerce na Suprema Côrte de 
Haya, parecia que jámais S. Ex. a tive~se ouvido, quanto 
mais qU(l pudesse della se servir, neste augusto recinto, no 
tom malioioso •.. ' . O Sn. EPI'l'ACIO PESSOA - V. Ex. é que está dando essa 
significacão. '· 

O SR. .<\. AZEREDO -
retumbante das galerias. 

S.-Vol. VI~ 

... de quem esperava o effeito 

37 
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Depois desse momento, os ataques insoliLos contra mim 
aqui articulados diminuíram consideravelmonto de autori
dade, porque esse gesto de S. Ex. i'izóra baixar muito a di
gnidade parlamentar e demonstrou a paixão do nobre Se

. nador, nestu desagradava! debate. 
De facto, deve o honrado ex-Presidente da Republica 

. estar a1•rependido dessa condemnavel aLtitude, porquanto na 
·sua posição e com a responsabilidade do seu nome, deveria 
ser menos apaixonado o mais comedido cm sua linguagem 
parlamentar. 

O Sn. EPI'l'ACIO PESSOA - Estou somp!•u purl'eiLamenlo 
sereno. 

O SR. A. AZEREDO - O renome, que lho dão o son 
talento e a sua elevada posicão, nunca .Poderão justificar os 
seus o di os o as suas paixões. 

O nobre Senador pela Parahyba, em sua catilinaria, co
mecou falseando o pensamento que inspirou os meus dis
cursos aqui pronunciados em junho, attribuindo-os a um 
méro pretexto para manifestações politicas de vã cortezania 
ao Dr. Washington Luis, a quem, diz •.. 

O Sn. EI'ITACio PEssOA - Não foi outra cousa. 

O SR. A. AZEREDO - . . . procurei abraçar anles du 
S. Ex., como si o nobre Senador não esLivesse na Europa, 
quando se divulgou a candidatura desso eminente brasileiro, 
para fazcl-'o antes ·de mim. 

0 -SR. EPITACIO PESSOA - V. Ex. sabe que ou nunca 
cortejei os governos. 

O SR. A. AZEREDO -E nllo seria sómente o primeiro 
abraço ... 

0 SR. EPITAOIO PBBBÕA- V. EJ:, não póde dizer a mesma 
cousa. 

O SR. A. AZEREDO -Vou provar a V, Ex. 
0 Sn. EPITACIO PESSÔA - Em politica, a preoccupação r1u 

V. Ex. é estar sempre h cm com todos os governos, 

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. está enganado. Vao 
ouvir. Não se impaciente. (Riso.) 

·o Sn. EPITACIO PESSÔA - Qual O Governo a que V, Ex. 
fez opposicão ? (Risos.) l . 

O Sn. A. AZERED.O-Visava V. Ex. este effeíto com 
seu aparte? 

0 Sn, EPITACIO PESSOA - Que . effeito ? 

O SR. A. AZEREDO- V. Ex. espero um pouco. Mos. 
trarei que não fiz como V. Ex. Felizmente esta parte consta 
de meu discurso. 

O SR. EPITAOIO PmssôA - Está V. Ex. se exaltando. 

O SR. A. AZEREDO - Estou querendo demonstrar. 

• 

• • 
I 
I 
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O SH. El'l'J'ACIO llJlSSÔA - Eu eslava acJ•cdHando que uão 
o iwpacientava, porque V, Ex. está com as provas. 

!O SR. A. AZEREDO- Naturalmente ... 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Naturalmente não SOU OU O 

impertinente, 

O Sll. A. AZEREDO - ... debaixo dos golpes de V. Ex. 
é dil'ficil alguem não se impacientar. 

Mas, digo eu, Sr. llresidente, que o nobre Scnad'Or pela 
Ptu·ahyba om sua catilinaria comecou falseando o pensamento 
que inspirou os meus discursos, aqui pronunciados em junho. 
•Jllribuindo-os a um méro pretexto para manifestações po
tilicas de vã cortazania ao Dr. Washington Luis, a l!Uem, diz, 
procurei abraçar antes de S. Ex ..•. 

O Sn. EPITAOIO PEsSOA ....:.. Não procurei o Dr. Wushington 
Luis para dar o abraço, como V, Ex. o faria, 

O SR. A. AZEREDO - Mas podia tel-o procurado. llor
tun Lo, V. Ex. não tinha razão, 

O SR. EPITAOIO PEsSOA - Eu estava em Paris ao mesmo 
tempo que o Sr. Washington. Poderia perfeitàmente pro
curai-o, como V, Ex. o procuraria si !{L estivesse. 

O SR. A. AZEREDO - E nuo era s6mente o primcil'o 
aln·açu que proocilupava a vaidade do nobre Senador, mas 
lambem a idéa de ser outro e não S. Ex. o precursor da can
didatura do ex-Presidente de S. Paulo o que vinha preterir 
os seus direitos de primeiro homem do Drasil. 

0 SR. EPITAUIO PESSOA - Quem era? 

O SR. A. AZEREDO- V. Ex. 
o SR: EPITAC!O PESSOA-- Eu? (Riso.) 

O SR. A. AZEREDO - Sim, senhor. (Riso). 

O Sn. EPI'I'AC!O PESSÜA - Muito obrigado. (Riso). 

O Slt. A. AZEllEDO ~ Núo tom do que. (Jiiso). 

O SR. EP!'rACJO PEssOA - V. Ex. é o segundo homem, 
então. 

/ O SR. A; AZEREDO - Perclõe-me o nobre Senador: eu 
nada fiz o nada valho. E si a Convenção escolheu o Dr. Was
hington Luis, foi, com certeza, na supposição de que essa •Js
colha seria muito agradavel ao nobre Senador pela Parahybn ., 

-,~'1. EPITAcro PESSOA - E absolutamente não me t'oi 
desagradavcl • . , 

' . 
O SR. 1\.-., AZEREDO - O méro pretexto politico que U1o 

aLLt•ibue o nobre Senador não limita a lisonja ao governo fn
luro - n extendo lambem ao presento, porque aos ólhos pr). 
netrnntes do S. Ex., tenho necessidade do consolidar a mi· 
nlta con{ian(:a pe1•iclítante perante o actual Presidente da lle,• 
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publica, o quo só podet•ia alcancnr pela t•oaffirmncão daq Utli
Ja minha resistencia indefectível e sem vacillacões, na Rus
tentacão da candidatura Bernardes, cujo perlodo presiden
cial toca o seu termo, apezar dos sombrios prognosticas do 
meu nobre antagonista. 
: O Sn. EPI'llACio PEssôA- V. Ex. póde gabar-se de lo~ 
crendo .essa í'igura de litteratura - primei!·o abecerragem. 
,(Riso) . · 

O SR. A. AZEREDO-Jâ expliquei este prognóstico. 
'J. Ex. não contestará estes factos. 

I 

"0 Tribunal de Honra" 

O nobre Senador iniciou os seus discut·sos contra mim de
pois dessas insinuaoões malevolentes, que considero cabal
mente respondidas, censurando o modo por que me houve nJ 
incidente relativo ao Tribunal de Honra - um dos motivos 
determinantes dos meus discursos sobre o livro "Pelq 
Verdade". · . 

Referindo-se ao desembaraço que tivera o Club Militar em 
enviar, por carta, ao Presidente do Congresso Nacional, a sua 
opinião, a respeito da constituição desse tribunal, censurou 
S. Ex. tenha sido a mesma dada a publicidade, immediata·· 
mente, no que descobre intuitos tendenciosos. . 

Ora, essa divulgação, que o nobre Senador considera ten
denciosa, só poderia ter tiido feita pelo Club Militar ou por 
mim. E como, pela narração do nobre Senador, considerei . o 
meu nome implicidamente envolvido nesse incidente, Jogo 
que tive conhecimento da mesma, com a leitura de seu livro, 
occupei esta tribuna afim de esclarecer e definir a minha po-
sição no caso. . . 

O Sa. EPtTACto PBBSÕA-'-Não havia razão nenhuma para 
isso. Não houve a mínima al!usão a V. Ex. Estou a espera 
que V. Ex. declare onde estâ a provocação. 

O SR. A. AZERF..DO - V. Ex. fez referencias sobre o pe
dido que lhe fiz a respei.to do juiz federal de Matto Grosso. 

O Sa. EPITACIO PÉssôA - Mas diga ondq está a pro. 
vocação. 

O SR. A. AZEREDO- O que fiz, Sr. Presidente, foi dar,· 
então, conhecimento da carta ao Sr. Dr. Arthur Bernardes ..• 

O Sn. EP!TACIO PESSÕA....:. Não o podhi ter feito, . . 

O SR. A. AZEREDO- ... acto esse que niío podia ~cr 
de modo algum taxado de tendencio1o; pois, ao contrario, com
provava, insophismavelmente, a minha ·lealdade para com o 
futuro chefe da Nacão. 

O Sa. EPtTACIO PEssOA - V. Ex. não podia confiar os 
termos dessa carta a ninguem; V. Ex. era um mero portador.· 
V, Ex:. recebeu a carta, esta tinha destino certo. Não podia 
'dal-a á publicidade, · 

I • • I • 

I 
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. O SR. A. AZEREDO - V. Ex. imagina que não devia ter 
mandado a carta. Eu penso de modo diverso e não acredito 
que haja um só homem politico que pense como o nobre 
Senador. · 
· O Sn. EPITAcro PEsSOA- Ninguem recebe uma carta para 

.'outra pessoa e vae entregai-a a terceiro. 

O SR. A. AZEREDO - Nem nesta Casa, composta so
mente de. homens políticos, nem um. só de seus membros póds 
.dar razão ao nobre Senador, pois nenhum dos nobres &nadares, 
quer os meus amigos, que vivem. commigo na intimidade, que 
defendem os meus interesses, quer os que defendem interesses 
contrarias me affirmaram, algum&' vez, que eu tivesse feito 
mal tendo transmittido os termos dessa cartn' no Sr. Arthur 
Bernardl.'s. 

0 SR. EPITAC!O PESSOA - :Eram amigos ursos de V. Ex.; 
se não diriam que era absolutamente incorrecto .. 

O SR. A. AZEREDO - A minha responsablidade era 
enorme naquelle momeuto politico e a minha actuação a ma19 
leal passivei, a mais conveniente n'os interesses geraes, nito · 
tl!ndo agido se não de accôrdo com a minha consciencia e fó 
rnpublicana. . 

Quando enviei a cópia da carta sobre ó Tribunal de Honra 
ao Dr. Arthur Bernardes, o fiz dando-lhe a minha opinião 
contraria aos seus terrr.os, comblitendo toda e qualquer inter
venção extranha no reconhecimento, embora ;oudesse condes
cender com qualquer combinação dentro do 'Congresso para o 
expurgo das actas que não representassem a verdade eleit.o
ral; mostrando assim; á evid11ncia, ao povo, que Mompanhavll 
o pleif.o com a maior sinceridade. 

F.nviAi essa cópia como homem politico, peRando bem a mi
nha responsabilidade, e não me arrependo até hoje desse pro
cedimento( que nunca foi combatido pelos políticos do paiz, 
si não agora por V. Ex., que, arrastado pelo seu adio mal con-

. tido, se levanta fur'iORamente contra mim •. 
o i:!R. Ji:PITACJO PEssOA - V. Ex. nunoa interpellou esses 

·amigos, sinão elles lhll teriam dito que o seu procedimentAl 
era inr.orretJto, Eu n fiz, porquA só agora veiu á baila. 

O SR. A. AZEREDO -Embora o honrado ex:-Presfdentl\ 
dli Republica assPverasse, em •tom dogmatico, que eu nllo ti
nha o direito de a·sslm proceder ••• 

O SR. EP!TAcro PEBflôA - V. E~t. nlto tinha recebido o do
cumento r.on:o homem politico. Era depositaria de 11m se. 
gredo. , 

-Q SR. A. AZEREDO - Não mandei ás eseondidas. Con
ressei..:n._ publicamente. Está V. Ex:. enl!'anado. 'Confessei-o no 
meu disc~so no Senado. A narta foi Iicla no CongrAsso. 

Como ia__ dizendo Sr. PrAsidente, S. Ex. allegando que no 
caso do Sr. Arthur Bernardes fÓepresentava JJI'ecisamente ri 
nnta(lonista dn Club lllilitar, cujos interesses eram por aquel. 
les ·ameat:ados, pe.co permissão n. R. Ex:. para preferir a opi· 
nifto dos homens politicos de rAsponsabllidade que então, come 
ll'gorn, mP. fizeram justica, n do antigo ministro do Supremo 
Tribunal. 
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0 SR. EPITACIO PESSOA- V. Ex. O fez como um titulo á 
gratidão do futuro Presidente da Republica; mas é um acto 
moralmente Incorrecto. · 

O SR. A. AZEREDO- Nilo sei o que V. Ex, achará :no-
ra! agora. · · · 
• Acha ainda o Sr. Epltaclo PessOa que esta ca'rta, com ser 

úm acto de indisciplina e um acto de coa·cção contra Ulm do.< 
rwdeMa políticos da Nação, cm materia de sua e:cclttsiva corn
pctencia, o seu recebimento deveria' sor communicado pelo 
Presidente do Congresso ao chefe do Poder Executivo, pe11indo 
a npplicaclio de regulamentos militares. 

O SR. EPJTACIO P&SBOA - Não era bem o Presidente, rna~ 
r. Cqngresso, que, neete ponto dava uma Iicção a V. Ex:. Eu 
nno trahiria essa confianca, si estivesse no seu Jogar. 

O SR, A. AZEREDO- Sei muito bem que V.Ex, ó dcssn 
o~cola que dá liccões ~ todo o mundo; e. eu as recebo. · 

O SR. EPI'l'ACio PEsSOA - V. Ex. que havia recebido n 
cqrt.a em confiança não podia trahir essa confianca. 

O SR. A. AZEREDO- Dcl!a dAI conhecimento a V. Ex., 
mas não lh'a mostrei. · · 

o $R. EPI'l'l\010 PJlissOA - Antes de serem feitas . as COI."-
reccoe.~. · 

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. é capaz de citar n datn 
em que fallei eobre ella? 

V. Ex. não estava a cru i para que eu lhe pudesse fazer 
essa' llommunicação; V. Ex. estava em Petropolis. 

'Mas, se por isso eu sou passivei dácensura de S. Ex., 
muito mais censuravel foi a altitude do nobre Senador pnrn
hybano, porquanto, sabendo, como disse, da existencfn dessa 
enrta, o seu dever era agir sem tergiversacões oontra o quo 
ent.endln crue era um acto de insubordinaollo.· 

A dallbaraoão politica e nacessaria que tomei, dando co
nhecimento, a'o presidenta eleito, das cartas que recebi, pro
vocm_t os reparos do nobre Senador, Que, com ares carran
cuclos, de decurião -arrogante, exclnma não sor a primeira vez· 
que merecia ~ ml!lba indiscreta. confi(J.nça, arremr&tanclo a sua 
ohrase com esta curiosa tirada: "o que B!l"Ora quero assigna
lar, .• 

o SR. EPITAcro ·PEsSOA - P1u·ecc a minha voz. Tril qual. · 
(Ri~ o.) 

o SR. /1. A~REDO - "i. Ex .Item uma voz de passlirii 
r.anoro e eu estou lendo com a minha voz natural. V. EX, v~ 
qno estou de bom humor. · 

O SR, EPITACto PERSÕA - Eu tnmbom astou. 1\fas V. Ex 
.h\ mudo1.1 ~o ~imQt:e; J'á nilo mantem o .roeRmo diapasão. (Riso.l' 

O SR. A. AZEREDO -- Vou repetir: 
..... ('Bfl(lros.vando ~ t!9Zl "O qpe agora quero a·ssignalnr, é 

que V. Ex, recebeu do Club Mihtnr •. ~o Sr •. N1lo Pccanha, cnr~ 
!.aR cnnficlenclaes, e as cor-.municou no Ar, Dr, Arthur Ber· 
nnrcJe~ o n. miin, ":' . ·· :. 

Está melhor? (R'iao;)' 

• 

I 

-I 
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Ora, Sr. Presidente, taxar de con{idenciaes docurrienws 
como esses, da maior significaoão politica para o momento io 
que não podiam. ser occultados por mim, sob· pena de faltat• 
nos reeus deveres de lealdade republican&:, é irrisorio absolu-
tnmcnto irrisorio! ' 

O meu n,obre collega, não ê mais Presidente da Republica 
par.a fali ar do ai to, nem estll. sentenciando como juiz de aldeia. 
e s1 bem que seus intuitos sejam bastante conhecidos, pelo 
modo por que urde contra mim o emmaranbado das suas in
trigas, não consegUirá com ~eus propositos illudir a opinião 
sens~ta do paiz;. · 

Bem &e! que e)les tecm uma siS'llifioaoão especial contra 
mim, mas não me attingirão, de "npdo al~m, pelo escrupulo 
com que cumpro os meus dev,eres. · · 

10 nobre !3enador póde continuar a fallar, oomo tem ~eito, 
dogmaticamont.e, e 'long·c da verdade, mas não pense que a sua: 
arrogancia de papão (riso) possa metter medo a nlnguem, e 
muito metros o. quem se Mha envolvido neste debate,· embora 
com constra~gimento, por ser naturalmente infenso á óia
cussão apaixPllada. 

O caso dos juizes 

1Sr. Presidente, o illustre S~nador .pela Parahyba tratou. 
com detalhes e por longo tempP, da nomeação de juiz federal 
de Matto Grosso, caso que me tapaoixonou immensamente e que 
determinou o meu ·extremecime.nto com S. E:"r., antes mes!lll) 
de completar o seu segundo mE'~ (lfl governo. . . ) 

O Sn. EPITACio PEssOA-E que durou tanto como a rosa 
de Malesherbes. 

O SR. ANTONIO AZEREDO - Eu vou provar quanto 
durou. (Lendo.) . 
. . . por me7 ter parecido nDJifuellc insl.anoo •que S. Ex. assim 
agira pal'a mn c.ollocar á distancia. ferindo-me C.Qrn a recusa 
do pedido pelo qual tanto me empenhava. 

Não posso negar que •essa nomeação int·<\rcssava os meus · 
amigos de MnUo Grosso, pel·o dese.io de rpr.r:miar um magis

trado notav·el. pelo seu caracter, p.ela sua ir.tBJ.liS'encia c apri
morado espirHo de .iustioa; mas isto não qunria dizer que olla 
representasse interesses p.arUrlarios, em bnneficio dos quaP.R 
jamais o nr. Armando il~ Souza emprestaria o pre.st!gio da 
sua .aul·oridade. Como magistrado seria, com·o toon sido até 
hoje, uma garantia para OR seus jurisdiccionados, executando 
a lei, respeitando a .lustica. •e ~;sscgurando os direitos indivi
duaes. 

Si o Dr. Armando de Souza nlio fosse um homem digno, 
um .fu:iz Integro B d,e capaeidadc comprovada, o Tribunal Su
perior 'do Estado nlio presl.riria. como· prestou. no Supremo 
Tribunal ·llll mo'lhoros e mais e!.ogio~rus informações, soon dis
crcpancin dfr...um só voto, quando alli se 11ncont.rnm des.cmbnr
garlorcs oom à's. mais diversas predileccõcs poliliens; e f'ssns 
i·nformacões o oíit.r!ltS que illust.raram a -~un petioüo no E~re .. 
r:rio Supremo Tribunal lht) vn1eram n éoUoc·acão cm primeiro 
Jogar nn lista 1.riplicn. dcnois. nnl.urnlmnnt.c, do um examo 
minucioso, n•o qunl ·Rfio suhmof.firlns ns rfnc.umrnlils elos can
didatos no cargo rle Juiz fc·deral. 
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Em carta que diri·gi ao ex-Presidente da Republica, eu· 
dizia, Sr. Pre'sidente, que, si o meu amigo, Dr. Ar!I1ll'ndlo do 
SduZa, 'era po>Iitico ·e partidario, como inf•ormaram a S. Ex., 

·o seu amigo Dr. Caldrus :Brandão o era -Lambem. Entretanto, 
s. Ex. quebrára !ancas para conseguir a nomeação desse ci
dadão para o cargo de ,iuiz federal do seu Estado, interessando 
os seus amigos para alcan~.ar a I'ealizacão deste seu desejo. 

: O Sa. EPITACio PESSOA - Mas era uma apreciação falsa. 
·O Dr. Caldas Brwndão nunca fai politico. 

O SR. A. AZEREDO --Da minha parte fiz •quanto pude, 
sabe o 'llobre Senador, ju'llto do i'llustr.e br111sileiro Dr. Wen
ceslau Braz e do .seu eminente Ministro d•a Viação para jus
tificar o interesse do Sr. Epitacio Pessôa, a quem não queria 
o Presidoote da Republica attender, porque a.S informações 
que chegavam ao seu conhecimento ~~~;seeguravam que o 
Dr. Cal'das Brandão era um polit.ioo militante. 

0 SR. EPITACIO PESSÔA- :Não apoiado; não •é verdade. A 
primeira parte é verdadeira; la segunda não é. Jl1allei pes
soalmente com o Dr. Wences·Iau Braz, e S. Ex. se prompti
ficou, desde o primeiro m<JmentJo, a far.er a nomeação, apezar 
da carta anonyma ·que racrbera, depondo oont.rn o Dr. Caldas 
Brandão .. 

O SR. A. AZEit:EDO - T·erei occasião de trrutar deste 
caso mais minuciosamem.to. E ·eu hei de pedir desculpas a um 
aos meus illustres collegas pelo facto dQ ter sido obrigado a 
inc1u:ir o seu nome na o.arta que dirigi a,o eminente Senador 
pela Parahyba. O facto é que o Presidente da Republica, Sr. 
We'!100slau Brnz, rosistiu baSII.anto á nomoncão do Sr: Caldas 
Brandão. :, 

O Sn. EPITACJÓ PEssôA- Podoria. ter rcsist.ido a V. Ex.; 
a mim não resisbiu. 

ü SR. A. AZEREDO- V. Ex. está enganado. •Si nãiQ ti
WlSSe res·istido a V. Ex., V. Ex. nãio teria solicitado, não só
mente a elle como o Sr. Ministro da V·iaoão que tambem se 
interessou junto a •eUe. 

() Sn. EPITACJo ·PEssôA - V. Ex. foi pedir. E' bem pos
sível que ·elle lh'o tivesse recusado ou c11eado qualquer diffi-
culd:adc. • 

O SR. A . AZEREDO- Entrebanto, o meu illustre anta
gonista, na insaciabilidade dos ·seus odios contra· mim, a quem, 
ás vezes, quer apparentar deferncias, chega no ponto de tor· 

, cer ·o que digo e o que es~revi, pa!'a: vroduzir o effeito pelo 
qual S. Ex. nnseia, como aconteceu cm uma da·s pa.ssagens do 
seu diRCu.rso, •em attinoocia á nomeação do juiz federal de 
Mntto Grosso, procurando justificar os ·motivos que o J.evnmam 
a não nomear o ·segundo da 1i'sta tríplice, como era seu dese.io. 

Em primeiro logar, não ha quem acredite· que não que
rendo o nobre Senador nomear ... 

O Sn. EPITAcro PEssôfA - Eu t.rouxe as sua.~ P!llnvrn~ rs· 
criptas. V. Ex., então, tem coragem da ne~nr uquillo . quo 
escreveu e assignou? l 

O SR. A. AZEREDO- Mas não sii zangue sem razão. Vou 
Iêr ntó o fim. . · 
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O Sn~ EPITACIO PESSôA ...;.. Isso agora já é excesso: já ô 
exaggeracao; V. Ex. negar aquillo que está assignado pelo 
sou proprio punho! 

O SR. A. AZEREDO - Não se zangue, (Riso.) Vamos 
perfei ta.mente até o fim. 

Em primeiro Jogar, não ha quem acredito - veja como 
:fo.co justiça a Y. Ex. - que não querendo o nobre Senador 
nomear o candidato que estava classificado em primeiro Jogar, 
deixasse de nomear o se.gundo, a meu pedido, 

0 SR· EPITACIO PESSÔA- Não era a Rflll pcdif.Jo· foi por
que V. Ex .. com a s11a responsa·bilidade de Senador. infor
mava quo elle era um partidario. Pois eu niio li a sua r.arta? 
· Não era, por conseguinte, pela razão que V. Ex. está 
dando. · 

O SR. A. AZEREDO - Espere; q11e pressa! (R·iso) Não 
se zangue o nobre Senador commigo! (Bilarirlade.) 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - Não estou me zanA"nllrlO. Conti
nuo tranquillo. Desde o começo do debate que mantenho mi
nha calma inalterada. 

O SR. A. AZEREDO- Agora, sim: V. Ex. riu-se. Esti\ 
tranquillo. Então vamos continuar. (Riso.) 

O SR. EPITACio PESSÔA - Eu estou é um pouco escan
dalizado cm vêr V. Ex. repudiar a sua letra e a sua assi
gnaf.ura. (lliso.) 

O SR. A. AZEREDO - Vou repetir: Em prmieiro Jogar 
llão ha quem acredite que não querendo o nobre Senador no
mear o r.andidato que estava classificado em primeiro Jogar, 
de·ixassc de nomear •o •segundo, a meu pedido. 

0 SR. EPITACIO PESSôA - A seu pedido, não. 0 seu pedido 
não seria bastante para influir em um caso de justiça. Mas a 
sua informação tendenciosa foi motivo para i~so. 

o SR. A. AZEREDO- Lá vem o tendencio.~o de V. Ex. 
Espere um pouco e mostrarei a V. Ex .•• 

0 SR. EPITACio PESSÕIA- Eu disse que a informação foi 
sóme•nte tendene~iosa. Não ·qui!z dizer uma informação falsa. 
Li o telegramma do interessado.. 

O SR. A. AZEREDO- Ah! Liiu? 
0 SR. EPITACIO PESSôA- Li tambem a sua carta. 

O SR. A. AZEREDO- Eu vou lêr toda a carta. 
O"BR. EPITAC!O PESSÔ:\ - Então vannos para diJ.anf.D. 

·(Riso.) "- . 

O SR. };-..,AZEREDO - Como dizia, não ha quem ac!-'o• 
dite que S. Ex.'-deixasse de nomear o segundo a meu. ped1d~, 
quando jámais. deixei de fallar a S. E~. a este respmto, po1s 
não conhecia ncmhum dois outros cnnd1datos ... 

0 SR, EPITACIO PESSÔA - Razão domais para não par 
lima informação falsa. 
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O SR. A. AZEREDO - .. : sendo o meu uni c o interessEi 
que u. nomeaoll.o de juiz recahisse no meu amigo Dr. Armando 
de Souza. Fóra dahi, a escolha me era indifferente. 

n Sn. EPITACIO PESSOA- M~s prevcnjo quo cu ia nomear. 
o segundo, V. Ex. me deu uma mformacao falsa contra o in
l.oressad o. . . 

O SR. A. AZEREDO - Mas quem foi que disse que 
V. Ex. pretendia nomear o segundo? 

O Sn. EPITAOIO PESSóA- Como?! V. Ex. não soubo? 
O SR. A. AZEREDO .,.. Não podia sabor. 
O SI\. EPITAaro PESSóA - Não nomeei o primeiro porquo· 

era partidario a seu favor; não nomeei o segundo porque era 
partidario. contra V. Ex., segundo as razões que 'V. Ex. me 
deu. ·:I· J~i·.·id 

O SR. A. AZEREDO - Não se zangue. V. Ex. não tem 
razíio. O Senado apreciará. 

Qual, pois, o n:eu interesse, em combater o candidat.o quo 
tinha &ido classj!icado em segundo Jogar para que fosse apro
veitado o terceiro, que eu n~t;> cophecla Igualmente ? 

0 SR. EPITAOlO PESSOA ~ E <rua! O meu interesse cm 
dizer quem era o adversaria de V. Ex:. ? 

O SR. A. AZE·REDO - Eu não disse qu•em era. 
O Sn. AJuSTIPES RocHA ._ V. Ex. como Chefe do Es

tado niio teria obrlgaçlio de considerar suspoita a informação 
do Senador Azeredo ? 

O SR. EPITMlio PrnssOA - Não me assistia esse direiLo, 
poNJUc tinha confianca no Sr. Azel.'ledo. 
, 101 SR. AIUBTIDI!:S ROCHA- SI clle tinha Interesse cm que 

essa nomeação nl!.ó se fizesse a· · sua informacíio era insuf
ficiente. 

O Sn. F.J>ITAcro ).'ERF!IIA- Eu tinha oonfianca no Sr. Az•e
redo. Não o jUIS"nva on.pnz de dar-me uma informaÇão menos 
verdadeira. ~lém disso dispunha dl:l outra fonte de infor-
mar;l'ío. · · . 

O SR. A. AZEREDO -E' claro que ahi houve uma ma
nobra do nobre Senador,· proc.ur.nndo intrigar-me, seis nnnos 
rlepois, com o Dr. Carlos de Rezendc, de quem provocou um 
teJ.cg-rammn de agradecimento, na persulfsão de qun n sua as
SP-rt;ão foss~ verdadeira,. quando não passa . do urna desvirtua-
cão do qnn eu realmente escrevi... · 

O Sn. EPITAc:ro ·PEssOA _.. Eu provei com "documentos .. 
O SR!. A. A~REDO - E senão vejamos. Eis o trl'chô 

no tlíseurso do nobre· Senador, que trnnsorovo inf.oiro, cOla
mnndo l)ara o meRmo n preciosa attcnciío do Senado: 

«Perguntava on : qu~r sabor o Sonano norque não 
nomeei o sr.g-undo cnndidnfo Dr, r.nrlos do nn1.r.nrifl ? 

Ponqun o nobrr. Srnnrlor mi'! infnrmon qnn r.lln fi
nhn csf.rcifns reln~.ücs cnm ns mcns ndvcrsnrios c~ 
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Matto Grosso. Com effeHo, em carta de 22 de setem
bro de 1919, dizia-me S. E~. de modo positivo e ca
tegorico - o preferido pelo Presidente da Republica 
é amiao muito aproximado dos meus adversarias - e, 

. salientando a minha incaherencia, exclamava cheio de 
iron.ia: o meu amiao. (candidato Armando de Souza) 
niío terá isençlío no julgamento; mas o amigo dO.~ meus 
adversarias será capaz de asseverar a justiça e a lei. 
E' 1·ealmente essa uma excellente loaica I · 

;l nomeação de um amiao p6de provocar as iras 
dos meus adversarias, entretanto, a nomeação de um 
adversm·io salva completamente a r.esp'onsabilidade do 
Presidente da Republica e terá os applausos · dos que 
me combatem aqui c no Estado:~ 

Esta é apenas uma parte da minha car.t.a. V. Ex. vac me 
fnzer o favor de ler as outras. · . 

10 Sn. EPITACJO PEssôA - E' apenas uma parte da carta 
de V. Ex., pois é isso mesmo. (RisQ.) O resto não vem no 
caso .•• 

O SR. A. AZEREDO -V. Ex. !1ei-a toda. 
0 SR. EPITACIO PESSÔA - Pois V. Ex. leia para ver SO . 

vem ao caso. 
O SR. A. AZEREDO - Mesma do trecho lido pelo no

bre Senador e de que se serviu apenas .para produzir o effeito 
que S. Ex. desejava no animo do audit.orio, não se encontra 
a nome do Dr. Carlos de Rezcnde, que era o segundo da lista 
tríplice que subiu ao Supremo Tribunal, não se pode inferir 
que me ti'Vlesse a ella referido. Mas sr eu não me ref(Jri ao 
Dr. Reze!! de na minha carta, quando foi então qn!l contra 
ellc me manifestei ? (Paúsa.)-

Até o dia.· em .que recebi a carta do <ex-·Presidenta da 
Republica, a minha esperança era que fosse nomead() o meu 
candidato; mas, desenganado, respondi, quasi na mesmo hora, 
n S. Ex. sem saber absolutamente qual entre os dous llut.ros 
sorln o preferido; por Isso n!lo poderia prestar informações 
contra o segundo. Si fal!ei em amigo approxlmado dos ínous 
adversarias, era pela presunupção de 'que o preferido ;...._ o 
candidato a ser nomeado - naturalmente delles se npproxi. 
maria.. ·· · ·· ,! 

O SR. A. AZElREDO (continuando ~. l~r): 

«0 SR. EPITACio PEssóA - Poderei lei-a. 'Mns· a 
<mtra .parw não bem nnda que vêr com este assumpto. 
'Trata-M do .iuiz da Parahyba. Nós agora estamos cm 
Mmto Gro~so. 

~Qpois chegarei lá. Eis ahi. 
Pots ,.nlio 6 revoltante que o nobre Sena'dor depni~ 

rlo me illttdir, por uma informacfio falsa como verifi
·quoi. ·depois, nffastando o segundo classificado, VCJ'l't' 
aJ:rorn fazer-mo n carga desse afastamento e a att.ribuir 
n nomoa~ão do terceiro, o unico quo mo restavn .. n uma 
razão subnlt.erna c criminosa como veremos. d:rqni llr~ 
POllCO? ••• " 
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Sr. Presidente, V, Ex, o .o Senado ouviram bem o topicci 
cxtrahido propositalmente da minha carta e os com.rr:ontario~ 
fidelíssimos do Sr. Epitacio PessOa,. assim como a insistencia 
dos meus apartes, .para que S. Ex. lesse as outras partes da 
cart.a prometendo-me, afinal, que as leria no dia seguinte, 
o que não fez até boje. 

O SR, EPITACIO PEssOA- ~eco-lhe que declare quem era 
o inimigo de V. Ex. em Matto Grosso. · 

O SR. A. AZEm!ED!O - Nenhum dos dous. 
0 SR.: EPITACIO PESSOA- Como é então que V. Ex. af-

firmava que um delles lhe era contrario. 
O SR. A. AZEREDO- Não citei nomes. 
O SR. EPITACIO PESSOA- Mas quem era esse adversaria? 

10 SR. A. AZEREDO- Eu não posso penetrar no intimo 
de IV'. Ex:. 

0 SR, EPITACIO PESSÔA - Perdoe-me V, Ex. ; eu jd não 
quero collocar a questão neste terreno; mas V. Ex. na sua 
carta se referia a um candidato que era alliado dos seu~ nd
wrsarios .politicas em Matto Grosso. Qual era clle ? 

O SR. A. AZEREDO - Um dos dous. 
O SR .. EPITACIO PEssl\\ - Mas qual destes dous imagi

nava V. E:x. que lhe era contrario ? 
O SR. A. Aznt!EUO- Porque razão ha de V. Ex. af

:firmar que era o Sr. Carlos de Rezende, si cu não citei o 
nome desse cidadão ? 

0 SR. EPITACIO PESSOA -· · Sim, Senhor; eu affirmo por
que os jornaos annunciavam a nomeação do Sr. Carlos de ne-
zonde, Está porque eu affirmo. · 

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. já me intrigou éom o 
segundo e quer agora intrigar-me coin o terceiro. (Riso.)· 

O SR. EPITACio PESSOA - Já tive opportunidadc de de
clarar-l•he que vivi muitos annos em contac-to com V. Ex., 
mas não aprendi o vicio da intriga. 

/O SR. A. AZEREDO - Pois nllo parece, 
O SR. EPITAcro PESBÔA - 1Fellzmente, 'V. Ex:. não me 

trnnsmittiu ltlste vicio . 

. O 9Ri. A. AZEREDO - Entrelani.o, está se vendo que IS 
o que V. Ex. está fazendo.· · 

•Mesmo desse trecho só se serviu o nobre Senador para 
·produzir o eff•cito que S. Ex. desejava no arlimo do au
ditoria. 

O SR, EPrTACIO PEssOA- Mas VI. Ex. diga ontlto a quem 
se referia. 

O SR. A. AZEREDO - Nilo sei. 
iO SR. EPITACIO PESSOA -'Pois então V. Ex. diz que eti 

la nomear um candidato que lhe ern contrario e nlio sabe 
quem é ssse candidato ? 

• --
• • 
I 

I 
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O SR. A. AZEREDO -· Não sei qual era; podia ser qual
quer dos dous. 

O Sn. EPITACIO PEsSOA - Qualquer d_os dous era seu 
;nimigo ? 

O SR. A. AZEREDO -Não citei o nome do Dr. Carlos 
de .Rezende. V. Ex. foi quem citou aqui emphatioamenbe o 
nome de S. S., como se tivesse querido nomeai-o. Si não o 
nomeou foi porque não quiz. 

O SR. EPITACJO PEssOA - Referi-m~ no Sr. Carlos de 
Rezende porque. foi o candidato cuja nomeação os jornaes an
nunciaram. V. Ex. -soube-o por este meio, e, então, escreveu
me a carta que eu li. 

10 SR. A. AZEREDO - Mas não me referi a. S. S. 
o SR. EPI'I'ACio PEssOA - A quem foi então que V. Ex. 

se referiu ? 
O SR. A. AZEREDO- •rodo mundo sabe que tinha .plei

teado com verdadeiro interesse n nomeaQão do Sr. Armando d(l 
Souza, e este não foi nomeado .porque. era politico, na ex
pressão de V. Ex. O outro, o que fDsse · nomeado, natural
mente magoaáo com minha interven~ão, procuraria servir, 
uão aos meus amigos, mas nos meus adversarias. 

O SR. EPITACio PEssOA - Mas porque V. Ex. havia dll 
tirar essa conclusão ? 

E-1•am dous homens inteiramente estranhos a Mntlo Grosso. 
o SR. A. AZEREDO - A razão é muito simples; senda 

nomeado contra a minha vontade, pois eu só desejava que o 
fosse o Dr. Armando de Souza, era natural que passasse a 
servir aos n:eus adversarias, e não aos rr>-eus amigos. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Essa logiQa de V. Ex. é de um 
illogismo assombroso. -- --

0 SR. A. AZEREDO - O mesmo eu não posso di:.~er de 
V. Ex. 

E si porventura, dentre os dous eu duvidasse das suas 
isenções, não seria certamente do Dr. Rezende. 
. 0 SR. EPITACIO PESSÔA - V. Ex. faça as pazes com 

elle. 
·O SR. A. AZEREDO- Não estou' pedindo que o Dr. Re· 

zende me telegraphe, agradecendo não lhe ter feito guerra. 
Quem me ler, sem preoccupação mnlevoln, não me nttri· 

buirá a intenção de ter pretendido arredar o segundo candi
dato, em beneficio do terceiro. Si não vejamos o período com
pleto da minha carta e depois a sua leitura inteira: 

"O~eu eminente amigo (referla-me ao Dr. Epi
tacio) appella para a minha consciencia, porém, nella, 
por mais que eu queira, não encontro razões que justi-

. ~i quem o seu 'procedimento para commigo, porque além 
dtl não serem verdadeiras as informações que lhe 
prestaram sobro. o Dr. Armando, tiío politico, como 
elles, o preferido pelo Presidente da R:epublica é amiga 
muito approximado dos meus adversarias. • · · 
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0 Sn. EPITACIO PESSÔA - Não passe tão ligeiro Por ahi; 
leia com a mesma emphase. 

O SR. A. AZEREDO - Estou lendo. 
O Sn. EPITACIQ PESSÔA - " ..• e o preferido pelo Pre~,. 

dento da Republica é amigo muito approximado dos meu& 
;tdversarios." 

O SR. A. AZEREDO - Sim, senhor. 
. O Sn. EPITAOIO P!ISSÔA - V. Ex. sabia quàl era o iJI;cJ'e· 
1•ido do Govex:no, tanto que affirmou quo ollo era amigo do~> 
seus adversarios, . 

O SR. A. AZEREDO- Não·sabia. 
O Sn. EPITAàiO PESSÔA - Como V. Ex. falia nos dois t 
O SR A. AZEREDO - Para mim era indifferenle um 

ou outro; tratava dos dous igualmente, ê si tivesse desconfian
ça de. algum delles, não seria do Dr. Rezende. 
· o SR. EPITACIO. P&sBOA - V. Ex. aqui não tJ:'àta do~ 
dois; V. Ex. tratou de um, fallou no. singular. v. Ex. disse: 
um é o preferido.· •• 

O SR. A. AZEREDO - Si eu tivesse ... 
0 SR. EPITACIO PESSÔA- Diga quem é O preferido. 
O SR. A. AZEREDO - . . . de dizer, si tivesse de fazct 

alguma referencia, não seria ao Dr. Rezende. · 
O SR. EPITAOIO Pli:ssOA. - " ••• o preferido pelo Presidente. 

da Republica é amigo muito approximado dos meus adver-
sarias." . · . 

V. Ex. se refere a um só. 
O SR. A: AZEREDO ..,... A qualquer dos dous que fosso; 

Já dei as razões por c;tue nllo foi nomeado, a meu pedido, ~ 
Dr. Armando de Souza. . 

O SR. EPITAaro PEssOA- Mas V:. Ex. affirnia que ha um 
preferido; por conseguinte, não é qualquer ~os dous, é um só. 

O SR. A. AZEREDO ·- "0 meu amigo não terá iscnçã.:~ 
<l'animo no julgamento, mas o amigo dos · meus adversarios 
serA capaz de assegurar a justiça e a lei . " 

Approveitar-se neste período, só~r~mte da: palavra 1Jrc{'1-
rido e affirmar que prestei lnf()rmaç.ões contra o Dr. Rezende, 
que o nobre Senador pretendia nomear, n!lo .é argumentar de 
blla fé, mas torcer o pensarr·ento alheio para ·produzir ofJ'eito 
contra o seu adversaria; · . 
. Si .o Sr. Epitacio PessOa tivesse realmente querido no-

mear o segundo da lista, ninguem1 o teria impedido de fa
.zel-o ... 

O Sn. Ei>I'l'ACto Pl!:SBÕA - Não apoiado. 

O SR. A. AZll:REDO - . , . nem as minhas informnnõc~. 
si ou as tivesse, porventura, prestado, poderiam influir" em 
seu proposlto, pqls, as que doi, com o maximo interesse e 
lealdade, em favor do Dr. Armando da Souzn, de nada. vale
ram, junto ao ex-Presidente da Republica. 

I 
I 

I 
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Si não tiuham valido as primeiras, não podiam valer as 
segundas. 

Portanto, si o nobro Senador queria nomear o que estava 
om segundo Jogar•, o que devia era cumprir o seu dever. 

0 oR. EPITACIO PESSÔA -.Desde qUe V, Ex. informtlV:l 
que se tratava de um juiz politico, eu não podia nomeai-o. 

O SR. A. AZEREDO- V. Ex. não cumpriu o seu devor· 
o então procurou justificar-se dizendo que preferiu nomear o 
terceiro da lista, em vez do segundo. 

O Sn. EPITAOio PlissóA- Eu teria nomeado- deixe usar 
da expressão de V. Ex.-si não fosse a sua intriga, 

O SR. A. AZEREDO- V. Ex. póde dizer o que quizer; o 
Senado está vendo que não houve rntriga nanhuma; eu não 
mo referi ao. nome do Sr. Carlos de Rezende. 

O SR. EPrrAmo PEssôA- Houve. 
O SR. A. AZEREDO ·- Si houve, foi de parte de V. Ex. 

que quando se referiu ao Dr. Rezende, citou a minha· carta, 
cxnc.tamente para provocar um telegramma de agradecimento. 

O Sn. EPITACio PEssóA - V. Ex. não se referiu aos dous. 
mas ao candidato. 

O SR. A. AZEREDO - Disse que eram os dous. 
O Sn. EPITACio PEssóA - Não disse que eram os dous. · 
O SR. A. AZEREDO- E o preferido ... 
0 SR. EPITACIO PESSôA' - 0 preferido do Governo, era 

um só, no dizer de V. Ex.· 
O SR. A. AZER:EDO - Eu disse qmllquer dos dous que 

fosse. 
O Sn. EPITAato P~ssôA - Não, senhor: referiu-se a um 

delles. 
O SR. A. AZEREDO -· O que não disse foi que era o 

Dr. Rezende, que V. Ex. não nomeou. . 
O Sn. EP!TACIO _PEBSôA - Tanto importa, porque os jor-

nacs diziam que era elle quem seria o n()meado. · 
O SR. A: 'AZEruimó - V. Ex. preferiu nomear o terceiro 

e não nomeou o segundo, porque não quiz. 
Foi V. Ex. quem disse, como o Senado ouviu ba poucco, 

que foi buscar um juiz como o Dr, Caldâs Brandllo para no• 
mcal-o. S. Ex.: então, passou até por cima do Presidente da 
Republica. Bastava que S. Ex. quize!lse, para' que a nomeacilo 
ao fizesse. - ' · 

O Sn. EP!TACIO Pnss'OA - E' um modo de dizer. V. Ex •l 
sabe perfeitamente como são essas cousas. · 

O SR. A. AZ.EREDO --· Pois o meu modo de dizer tam
bem foi aquelle. v. Ex. errou • 
. ', O Sn. EPIT~Cio PESBóA - Süo cousas inteiramente diffe

renLes. 
Ô'SR. A. AZEREDO -- Süo modos de dizer con:.'O declara Q 

nobre Senador • ' 
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"Fui buscar", isto ó, o P1·esidento nomeou, porqu1~ 
foi buscar. S. Ex. fez como quiz". 

O SI\. ANTONio MAssA ,_.,V. Ex. mo permitte um aparte? 
O SR. A. AZEREDO - Pois não. 

· O SR. ANTONio MASSA - O candidato politico era outro. 
l?oi buscar o Dr. Caldas Brandão, isto é, foi escolher o can
didato que não era politico. . 

O SR. A. AZEREDO -. Quer dizer que V. Ex. é mais pol\· 
tico do que elle. 

0 SR. ANTONIO MASSA - Sempre fui. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Naturalmente. 
O SR. A. AZEREDO - E que o Sr. Epitacio PessOa 

gostava mais do outro. (Riso.) 
O SR. EPITAGio PEsSOA - Não apoiado. Era um politico; 

não merecia coni'íanca para a administração da justiça. 
O SR. A. AZEREDO - Como era o outro. 
0 SR, ANTONIO MASSA - Não, senhor. V. Ex, não tem . 

razão. 
O SR. A. AZERJDDO - Vou mostrar. Disponho de do

cumentos. 
O SR. ANTONIO MASSA - Documentos por documentos, 

iambem os possuímos. 
O SR. A. AZER.ElDO - Sr. Presidente, eu queria sincera

mente a nomeação do Dr. Armando de Souza; mas uma ve1. 
este nome afastado, nenhuma ·preferencia tinha por qualquel' 
dos outros dous candidatos, os quaes não conhecia. 

O SR. EPITACio PEssOA - Foi, portanto, uma crueldade 
procurar afastar o segundo da hsta ., · 

O f'>R. A. AZEREDO - Não houv13 crueldade nenhuma. 
Eu não ral!oi no nome de Carlos de Rezende. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Fallou no preferido do Pre
sidente. 

O SR. A. AZEREDO - Agora vou ler ll minha cart.a 
completa para que o Senado'"tire as conclusões que quizer 
a respoito cos meus sentimentos em relaç!!.o ao nobre Senador 
pelo Eslado da Parahyba. · 

PeQo desculpas ao meu illustre amigo, Senador pela 
Bahia, por ter envolvido o seu nome_ nas minhas cartas, 
porquanto eu jámais calculei que llellas:tivesse de fazer uso nQ 
Senado. · ·' 

O nobre Senador pela Bahia me perdoará o ter envol
vido o seu nome na carta que dirigi ao Sr. Epitaoio PessOa, 
tanto mais quanto S. Ex., o Sr. Pedro Lago, por oooasião 
da discussão que aqui tivemos em junho, a respeito dQ can
didato Caldas Brandão, me prestou seu apoio. 

o SR. PEDRo LAGo - Eu declarei que só tinha apresentado 
p candidato ao juizado da Pl).l'ahyba porque o Dr. Wenceslâo · 

-
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Braz mo havia aJ'firmado quo não nomeat·ia candidato poli
tico no Estado. 

0 SR. ANTONIO MASSA .- Prova de que não O l'eConhecia 
politico. 

O SR. PEDRO LAGo - Classificado o meu candidato, escrevi 
a S. Ex., dizendo esperar o cumprimento de sua prome~sa·o: 

0 SR. EPITACIO PESSÔA- Nomeou o Dr. Cald'lls Brandão; 
logo, não era politico. . 

O SR. A. AZEREDO - Vou provar como o Dr. Caldas 
Brandão era politico. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Ma.s até aqui o argumento não 
vale nada. 

O SR. A. AZEREDO -. Passo a ler, Sr. Presidente, a 
cai: ta, na integra: 

"Rio, 22 de setembro de 1919. 
Epitacio . 

. A mesma data cm que recebia carta do nobre Senador.· 

"Surprehendido dolorosamente com a leitura de 
sua carta, sem logica nem razão, fiquei algumas horas 
pensando se devia responder-lhe ou silenciar. Sendo, 
porém, como sou, um homem sincero, · nunca . tendo 
guardado neutralidade em circumstancia alguma) 
resolvi abrir-lhe' meu coração e ·dizer-lhe tudo quel 
sinto com a franqueza da amizade. · 

As razões apresentadas em sua carta datada de 
hoj c, para não ser nome alio Juiz Federal d& Matto
Grosso o D1•. Armando de Souza, não tem razão de ser. 
Si é certo que este meu illustre amigo é politico e de
fende princípios e idéas que à Constituição Mlmitte, é 
a·bsolutamen.te falso que elle seja um partidario ex
tremado. As· informações que lhe prestaram pessoas 

,envolvidas ou não nas questões politicas do meu Es
. tado, são tão destituídas de fundamento, como as pra:. 
stadas pelo Deputado Pedro Lago e outros _ao Presi-
dente Wencesláo Braz, em relação ao actual Juiz Fe
deral da Parahyba .•. " 

10 SR. EPITACIO PESSOA - Agora é que estou sabendo da 
intervenção do Deputado Pedro Lago. 

O SR. A. kZEREDG- Agora é que está sabendo. nllo: 
V. Ex. me disse, quando eu lhe fallava, que um dos que in
formavam mal era o Sr. Pedro Lago. 

O SR. PEDRO LAGo - Não é verdade. O que eu disse ó 
que tinha um candidato classificado e aguardava a promessa 
que me havia sido feita. 

·· Mas nunca disse uma palavra ao Dr. Wenoesláo Braz, 
qrle ahi está vivo, contra quem quer que seja. 

'\. 

. o''sn_. A. AZEREDO - Que!ll disse, foi o nobre Senador 
pela Parahybn. . . · 

S.~ :Vol. VII 38 
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O SR. EPI~'AGio PEBBDA- Niio apoialio. V. Ex. não tom 
o direito de dizer isto. :b:u disse que o Sr. Deputado Pedro 
Lago tinha um candidato classificl!ldo em segundo Jogar. 
Absolutamente nada disse no sentido de qUe ia fazer dccla~ 
racões ao Sr. Dr. Wencesláo Braz. 

O sn. PI!Ono LAOo ~ Alétn d.isso, foi apenas uma infor
maotio prestada ao Dr. Wenoesláo Braz no sentido do que o 

. meu candidato estava classificado e que eu esporava que 
S. Ex. cumprisse o que havia promettido . 

. · O Sn. EPITAOio PESSOA - E V. Ex., para apresentar esta 
: candj.datura, foi á minha casa. Não é ex.aoto isto ? · 

•O Sn. PEDRo LAao "-- Perfeitamente, 

O SR. A. AZEREDO - "0 desembargador Caldas 
era ,filiado tão ostensivamente a Un'l "dos grupos po
liticos de seu Estado como o Dr: Armando de Souza é 
em Matto Grosso; entretanto, elle offerece hoje a to
dos vs seus jtirisdiccionados as necessarias garantias ie 
imparcialidade de justica, que são as razOes apresen
tadas, por não sei quem insuspeito e ::eloso pelo bep& 
de minha terra, contra o escolhido pelo Supremo Tri~ 
huna!, para o primeiro logar da lista triplica submetti
da á consideração do Governo. 

Não duvido que haja pessoas insuspeitas e zelosas 
pelo bem da minha terra, mas af!irmo sem receiar 
contestação, que até hoje nunca houve quem me exce~ 
desse no zelo, no amor e no devoção a Mntto Grosso; 
que neste caso particular da nomeação de ,iuiz seccio • 
no!, estou seguríssimo de que esses insuspeitos e ze
lozos informantes hão de ter sempre, como eu, um fun
do de interesse. 

O Dr. Arrpnndo de Souza não ara. um partidal'io 
apaixonado como informaram ao honrado Senador, mas 
Uln homem finamente educado, magistrado integro e 
culto, que servindo na Relação do Estado, ha cerca de 
tres nnnos, obteve informações unanimes e elogiosas de 
sua conducta como juiz, sendo que nàquelle tribunal ha 
,iulzes das duas parcialidades politicas e militantes. 
Os documentos por elle apresentados perante o Supre~ 
mo Tribunal para o concurso no qual sahiu victorioso, 
podem ser confrontados com os dos outros concurren
tes, com vantagem para o seu merecimento, conformo 
poderá se informar o honrado Presidente da Republica, 
que não deve se deixar levar pelas informacões apaixo
nadas e intrigas malevolas, como ia ~endo victtma o ii·. 
lustre juiz seccional da Parahyba." 

"/ 

· O Sn. EPITACIO PESSÓA - As lntormaçlSes me foram d11dil~ 
por pessoa da maior responsmlidade. · 

· O SR. A. AZEREDO - "O meu eminente amigtl 
appella para a minha consciencfa, porém, nella. por. 
mais que eu queira, não ·encontro razões que justifi~ 
quom o seu procedimento para oommigo, porque além 
de não serem verdadeiras as informações que lho pres • 

• 
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taram sobro o Dr. Ar mundo, tão politicas cou1o ella 
sao os outros dous cundidatos, o que o proferido .pelo 
Presidente du Republica, é amigo multo approximado 
dos meus actversarios.:. 

O Sn. EPITACJO PESSÔA - O preferido pelo Presidente da 
llcpublica foi ·um amigo mais approximado dos do Sr. P~Wi 
Barreto? 

O SR. A. AZEREDO- O Sr. Paes Barreto? 
O ·sa. EPITACIO PEssOA - A qual dos dous se refere 

V. Ex? · 
O SR. A. AZEREDO- Si tivesse de me referir a alguem 

não seria ao Dr. Paes Barreto, 
0 SR, EPITACIO PESSÔA - Entfio, qual era O amigo dos ad-

versarias de V, Ex. 'I · 

O SR. A. AZEREDO - Um dos dous qti~? V. Ex. no
measse. 

O meu amigo não leriá isenção de animo no julgamento, 
mas o amigo dos meus adversarias seria capaz de assegurar a 
justiça e a lei. 

E' realmente essa uma exceÜente logical 
A nomeação do meu amig0 podia provocar as iras do~ 

. meus adversurios, entretanto a nomeação do um adversaria, 
Malvava completamente a responsabilidade do Presidente da 
Republica, e teria os applausos dos quo me combatem aqui ll 
no Estado. 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA- Mas qual é? 
O Slt. A. AZEREDO ...:.. Um dos dous, já disse. Que in

sistencial 

Nilo faz mal. 'l'enho a minha conscienoia tranquil
la o serenamente saberei cumprir o meu dever de arru
go o do patriota. 

Como amigo, dei-lhes as maiores provas de amiza
de até este momento, sem jámais haver desmentido a 
minha lealdade, tendo-o acompanhado na politica do 

/ seu Estado na hora cm que a sua victoria era incert:t, 
. quando os 'meus serviços lhe puderam ser ute!s, telc

graphando, discutindo ou votando, e tudo a peito dos-
coberto. , , " 

Como amigo dei -lhe as n1aiorcs provas de amizade. 
o Sn .. PnESIDEN~'E - V. Ex. permitLa-me lembrar qu~ 

nslá finda a hora do exnedie-nte. 
O SR. A. AZEREDO- Neste caso, requeiro que V, E'!· 

consu!Le á Casa sobre se me concede meia hora de proroga~;ao 
para terminar o meu discurso. 

O Sn. PnEBIDENTE- O Sr. Senador Azercdo requer mela 
hora di' proroguçüo da hora do expediente. 
, Os senhores quo concedem a prorogaçllo requerida quei• 

ram. levantar-se. (Pausa.) . .. "" 
'· 
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Jfoi concedida. V. Ex. póde continuar. 
O Srt. A. AZEREDO (continuando) - Agradcco ao Se

nado a bondade que acaba de ter para commigo, pois assim 
poderei concluir hoje o meu dscurso. · 

"Mais tarde, como patriota, embora sem me es
quecer das nossas ligações pessoaes, fiz o que pude, fi
gurando sempre entre os que estiveram á frente de 
sua candidatura, não tendo para isso poupado esforços 
nem sacrifícios de ordem moral o material, quando 
outros fugiam ao compromisso contrahido commigo e 
com o Senador Metello. 

. Amarrado ao poste da difarnacão pelos meus 
adversarias, nunca vacillei em meio da luta,. apezar das 
ameaças de toda a especie, fazendo tudo pela nossa 
causa, informando-o de quanto occorria no Brasil e 
aconselhando-o, algumas vezes, com proveito, por 
achar-me no theatro dos acontecimentos, tudo por amor. 
á sua candidatura e por um dever de civismo o de 
consciencia. " · -

Assim procedi áquelle tempo, quando quasi' não se podia 
sahir á rua, porque a candidatura do Sr. Ruy Barbosa era 
tão popular no Rio de Janc.iro, que inevitaveis eram as mofas 
de seus po:rtidarios. 

"Não me arrependo tle haver cumprido o meu 
dever de amizade c 'de jlatrlotismo; antes me sinto 
feliz por lhe ter sido util algumas v&zes,. cabendo-me 
agora sómente desejar-lho que o seu caminho seja 
sempre juncado de flores ~em espinho, que seu governo 
seja muito feliz, e que Deus o inspire em bem servir á 
Republica e á nossa patria. E si porventura um dia 
precisar dos serviços de um velho patriota, que póde 
ter muito defeito, como os tem a humanidade inteira, 
mas que é um homem de honra, de lealdade e de sen
timentos, me encontrará á sua disposição sem me lem
brar desta hora ingrata, embora guarõando sempre a 
mesma altivez e a mesma dignidade. - Collega, amigo, 
obrigado, Antonio Azeredo." 

A minha carta, pois, Sr. Presidente, revela o interesse 
que tinha pela nomeação do Dr. Armando de Souza e rnostl·a 
a situacão politica do Dr. Caldas Brandão, por quem tanto Rll 
interessára o nobre Senador, embora dissesse na carta que 
me enviou: «l!,u i buscar pam juiz federal um homem que em 
toda a sua longa vida publi:~a não tinha sido sinão magis· 
trado ... , · 

Ora, o meu candidato nunca foi outi·a cousa sin!io ma
gistrado, notando-se apenas que o Dr. ·:Armando nunca fOra 
processado e condemnado, não presidira· a convenções parti
darias, nem dirigira jornaes - orgãos de partido. Postos os 
dous nomes na balanc .1. parti daria, esta penderia, certamente, 
para o lado em que estivesse o candidato do nobre Senador, 
pelas prnvas irrecusaveis de. sua intervedcíio na politica da 
Parahyba, conforme passarei a demonstrar á evidencia. 

I 
E 
F • 

11 
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Quanfo ás informações prestadas ao nobre Senador contra CJ 
Dr. Armando de Sou1.o, por pessoas cujos nomes não foram 
divulgados por S. Ex. • • • · 

<O Sn. EriT.o\Cio PEssôA - Eu convidei V. Ex. a designa• 
um Senador, que lesse as assignaturas e os telegrammas. a !I 
quacs eu não potlia divulgar. 

O SR. A. AZEREDO - ••. e que podiam ser conside
rados suspeitos,'. , 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - Eram alliados de V, Ex,, sen• 
do um delles alta personalidade do Estado, 

O SR. A. AZEREDO - . • • não valem mais do quê 
ilquellas quo se referem ao Dr. Caldas Brandão, que chegort 
a soffrer um processo e foi condemnado como juiz partidario, 
desapparecendo, assim, a presumpção para transparecer a rea
lidade. 

0 SR. ANTONIO !\lASSA - Não, senhor; não foi conde
mondo. 

O Sn. EPITACIO PEsSôA- Não é sentença. 
O SR. ARISTIDES RocHA- Si S. Ex. foi julgado, foi pro

CAssado. Como se julga alguem sem processo? 
0 .SR, EPITACIO PESSÔA - Já expliquei O caso, 
O SR, ANTONIO MASSA - Foi um processo administrativo 

para que ficasse em disponibilidade. • 
O SR, A. ~REDO - Está aqui a sentença. 
O meu nobre antagonista não consegúiu, com os 

artifícios da sua palavra eloquente, destruir a allega
olio provada, que eu fizera da parcialidade do juiz federal da 
Pnrahyba, Caltlas Brandãú, em varias phases da politica da
quellll Estado e especialmente na apuração do ultimo pleito 
federal alli, perante· a junto. de recursos eleitoraes, de que á 
presidente. Tentou fazei-o, e, para tanto, e-ntendeu S. Ex., em 
delongas imaginosas, ingressando abertamente por caminhos 
phaiilasticos.. • · 

O SR. EriTAcro PEssOA - Eu apreciei os documentos que 
V, Ex. apresentou. 

O SR. A. ·AZEREDO -- ... sopbismando, tangenciou, de 
raspão, pela realidade do facto; mas como lhe faltasse base 
para pulverizar a minha- a.ffirmativa. .. (Riso.) 

O SR. EPITACIO PESSôA - Mas prevaleceu o abencerra
gem. (Riso.) 

O SR. A. AZEREDO - .•• isto é, que o Dr. Caldas BrandãO 
foi politico, como juiz da comarca de Areias, ere: politico como 

· desembargador, é politico como jub: federal - c(}m antece
dentes politicas e com actuacão politica no seu partido. , • 

0 SR. EPITACIO PESSÔA -·.· A.Jiás, este facto se poderia ter, 
dado ha 20 e tantos annos. 

O SR. A. AZERF;DO - .•. deseambou Jlara a declama
cão, e, das primorosas reservas da sua inte!Hgencia, saoou1 
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o Sa. EPITAcro PESS'OA - Era para most.rar que elle po· 
dia ter sido um politico e não I) ser mais. 

O SR. A. AZEREOO - Não ficou sómente nesse sin!iU• 
lar commentario .iuridico a defesa de •S. Ex. ·Arguiu que 
tal acontecera ha 20 annos ].lassados, como que para attenuar, 
pelo lapso de tempo decorrido, a ilulpa do seu amigo, avan· 
çando assim o prognostico de que o Sr. Caldas, pouco. a 
pouc~, deixaria de se . imn::iscuir em manifestac!les par. 
tidarlBS. · .. 

Teria o }1onrado Senador sido feliz nessa sua previsão? 
[(Pausa.) · · · 
· · A negativa se impõe, categorica e irrefragavel pelas 
provas provadas. 

. No ôeourso desse lapso de tempo, invocado, talvez, como 
attenuant.e, pelo nobre Senador, o Sr. ·Caldas Brandão con
tinuava a politicar. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Nilo apoiado. 
O SR. A. AZEREDO - Como desembargador em exerill

cio, era puUica e notoriamente redactor do jornal do GQ .• 
verno A União, onde eram dados á. estampa artigos •.• 

0 SR. EPITAOIO PESSOA - Mas nito artigos politlC08, 
O SR. A. AZER!EDO - .•. de natureza parUdaria. 
0 SR, EPITAOIO PESSOA - Mas não eram da sua lavra, 
O S& A. AZE·REDO - S. Ex. proprio confessa que ef •. 

fectivamente el!e escrevia a esse tempo na A Uní•ão, mas só· 
mente artigos de direito constitucional ... 

o SR. ANTONIO MASSA - Não eram artigos politillOS. 
O SR. A. AZEREDO - Exhibiu S. Ex., porém, a prova 

que demonstrasse não ser elle o autor dos artigos politico• 
inseridos naquella época naquella folha? (Pau.sa.) 

Não exhibiu · e não creio que o possa fazer. 
Aocresce, em reforço ás minhas affirrr:ntivas, que, den

tro desse lapso de tempo, o juiz-Caldas !Brandão, como desem
bargador, presidiu .a convenção politica que escolheu o 
Dr. Castro Pinto á presidenoia do Estado. 

Haverá cousa mais partid~ria? (Pausa.) 
O SR. EPITAcro PEssOA - Depende da natureza da con-

venção. . 
O SR. VENANCro NEIVA - Foi chamado justamente por 

não ser partidario. . 
O SR. A. AZEREDO - Presidiu uma convencllo poÚtical 
0 SR. ANTONIO MASSA - De quem jâ estava esoolbidol 

V. Ex. bem sabe •que nas convenções politicas já se sabe 
qnal o candidato. 

t 
O SR. A. AZER1EDO -· Não sei disso. . 

. 0 SR. EPITAOIO PESSOA - V. Ex •. faca-me o favor de ox
pbcar como é que a mesma situação politica que reclamou 
este parecer do Tribun~l da Relactto, nomeou o Dr. Caldas 
Brandão um anno depo1s, para uma das melhores comarcas 
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do Estado, depois para a capital, e mais tarde procurador ge
ral do Estado e, finalmente, desembargador. 

O SR. A. AZERIEDO - Podia tel-o nomeado um anno 
depois ou no dia seguinte. 

O ·SR. EPITACIO PEssOA - Mas era o reconhecimento por 
parte desse Governo da injustiça que pratioára. 

O SR. A. AZEREDO -Peco desculpas nos nobres Sena
dores si não responder aos seus apartes, como costumo fazei'. 
Mas a prorogação que me foi concedida está a findar e eu não 
desejo interromper o meu discurso. Acceito os apwrtes, mas 
não os responderei por este motivo. 

Até que emfim, nesse tocante, o illustre Senador .pela Pn
rahyba não procurou pulverizar a minha asserção, limitan
do-se ao silencio, o que importa na confissão do facto allegado. 

Analysemos agora o caso da apuração das eleições da Pa-
rahyba. . , 

A pbantazia do Sr. Epitaclo é tanta que chegou a afflrmar 
"não ser verdade que a Junta de Recursos recusou-se a mandar 
applicar. aos dous dias anteriores dos seus trabalhos, a outras 
actas que estavam em identicns condições, o oriterio applicado 
no terceiro dia, ás duas secções do municipio de Souza. E, 
acorescenta, arrogantemente, para armar ao effeito: " as uni
cas actas identicas ás de Souza eram as de Piancó, em que o 
candidato Walfredo Leal tinha maioria e estas deixaram de 
ser tambem apuradas, o que mostra 11 coherencla e a isenção 
da' Junta." 

E' isto uma falsid11de I E é de pasmar, Sr. Presidente, que 
um homem da responsabilidade do Sr. Epitacio PessOa fal
seie, apaixonadamente, a verdade de factos que constam expres
samente de actos publicas ostensivos. 

Tenho aqui a lacta das eleições federaes da Parahyba: 
della se evidencia que a Junta Apuradora trabalhou quatro 
dias consecutivos. No terceiro dia, ao serem apuradas as elei
ções de Souza, fnltav11, nos livros de duas das se~ões, o reco
nhecimento, nns actas, das firmas· dos votantes, - pl~~no ·talvez 
concertado pela polit.ica dominante da Parahyba (que dispõe 
de toda mnchina eleitoral do Estado) para negar ao Dr. Aprigio 
dos Anjos o seu diploma de Deputado. E isto porque, sendo 
Souza o maior reducto eleitoral daJ opposíQ!iO, era mistér que, 
de qualP!er fórma, fossem annullados os suffragios dados alli 
ao candidato opposicionista. Do contrario, estaria tudo per
dido, porque era indiscutivel a victoria que o Dr. Aprigio dos 
Anjos lográra sobre o seu competidor, victoria ilonfessada, 
aliás, naquelle momento, pelos boletins publicados no proprio 
orgão do governo A União e mais tarde, pelo ex-Presidente pa
rahybano, o honrado Sr. Solon de Imce011 em entrevista por 
este fornecida nesta Capital ao O Pai: e publicada em sua edi • 
oão de :16 de .i unho do corrente anno. 

O nobre Senador que faz tanta questão de datas, pQderá 
verificar si effcctivamente nesse dia o Sr. Solon de Lucena 
não confessou a . victoria da opposiclio. 

Constatad11 pela Junta a falta da formalidade, deixou elln, 
vor esse motivo, de apurar as cleicões das duas secções men
cionadas, o que 'assegurava ao monsenhor Wa!fredo o diploma, 
pois retirava do Dr. Aprigio dos Anjos muitas centenas de 
y:Qto,'l. ·· 
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Mas, Sr. Presidente, nlio está nisso a parcialidade da Junta, 
npeznr do entender faltar-lho competenclo. para essa aprecla
olio, urna vez que esta cabe ao poder verificador. A. parciali
dade está no facto do Dr. Aprigio dos Anjos ter ã. mesma re .. 
querido se applicasse aquAl!e criterio tambem ás oJeicões apu:. 
ro:das nos dous dias anteriores e a Junta indeferir <1 seu justo 
pedido, ordenando sómente se revissem os livros apurados 
naQúr.lle terceiro dia. 

A.qul está o topico da acta que vou ler para mostrar que 
S. Ex. n~o tem razfto: 

" ... allegou o candidato Dr. Ap;.•!glo dos Anjos quo 
a inob~ervancia do reoonhecimento de firmas so veri
ficou nllo sómente em relaono as aotas das elelclles nllo 
apuradas nas duas secclles de Souza, .como em outras 
seoclles eleitoraes de varlos munloiplos e nem por 
isso .•• 

O Sn. EPITACIO PEssOA - Quaes eram estes municlplos? 
o AR. A. AZEREDO ~ •• , deixaram de ser apuradas pela 

Junta noR dous primeiros dias dos seus trabalhos, pe~ 
dindo por equidade fossem as duas secções ae Souza 
apuradaa." 

ExpJIQa a .Junta: 
".. • que depois de l!'esolvido apurar as actas que 

t.ivessem essa omissão então verificada, passou a revêr 
todas as actas fl.lJUradas durante os trabalhos do dia 
(veja bem, Sr. Presidente, do dia ... l e deduziu os VO• 
tos constantes das que se achavam em identioas ooncll· 

· oões, aomo sejam as terceira e quarta seoções do muni-
cípio da :Piancó." ' 
Mas, · 
". . . relativamente aos trabalhos dos dias anterlorell, 
~ujos resultados já haviam si<lo publicados, como manda 
a lei, nadn fôra ve:rificado nom requerido nesse sentido, 
no momento opportuno." · · 

Portant.o, pelos termos insopllismaveia da aotn, as eleioõe~ 
npuradns nos dous di11s anteriores nlio foram revistas absolu. 
tamente, 

O Sn. EPITAOio PEsSOA - Porque o Sr . .Annibal de Toledo 
nilo acceitou o desnfio do Sr. Tavares Cnvalcantl para contes .. 
tnr essas actas? 

· O SR. A. AZEREDO - 1Wíio posso responder pelo Sr, An.o 
nibal de Toledo, que mo merece muito, porque r,Jém de ser 
um amigo leal, é de uma dignidade e de uma honestldad3 
no i ma de qualquer npreoiaollo. 

O SR. EPITAcro PEssOA- Mns quem di?. o contrario? 
A que vem isso ngorn'l 

· E porque o Sr. A.nnibal de Toledo níío contestou n eleiQ!'io 
do Sr. Wnlfredo? 

Responda V. Ex. n esla pergunta. / 
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. O SR. A. AZEREDO - Como, pois, Sr. Presidente, o 
Sr. Epitnclo assevera cnt.egOTioamente não ser verdade que a 
Junta se recusára a mandar applioar, em dias anteriores, ás 
outras actas, que est.nvam em identicns condições, o criterio 
applicndo sómcnte no terceiro dia ás eleiQÕAS de Souza e do 
l1iancó? . 

O Sn. EPI'i'AOio PEsaôA - Y. :&x. não citou os motivos. 
O sn. A, AZEREDO- Estribado em que nffirmou o no~ 

brc .Senador .•. 
O Sn. EPITAOIO PEssOA - E' uma informação vaga, sem 

precisão. 
O SR. A, AZEREDO- .•. quo as unicas netas existentes 

as do Souza eram sómcnte ás de Piancó? 
O Sn. EPITAOJO PEssOA - Sim, a acta diz o que o candi~ 

dato requereu; mna V. Ex. não cita a outra acta, onde se ve~ 
· rificava a .mesma hypothese. 

O SR. A. AZEREDO- Pois então a affirmacão de S. Ex. 
valerá mais do qile as proprias actas, cujos livros que as con
tém, se aobnm no archivo . da C amara dos Deputados, e se con
stata, em muitas dellas, a falta de reoonbeolmento das firmas 
dos votantes, em eleições apuradas nos dous primeiros dias 
dos trabalhos da Junta? · 

O SR. ]lPITI.OJo PEBBÔJ\ - E porque não se contestou ::1 
eleição do Sr. Walfredo? 

O SR. A, AZEREDO - Foi contestada. 
O SR. EPITACio PlliBaôA - Não, senhor; não é exacto. Srj 

foi contestada a eleição do Sr. Suassuna. 
O SR. A, AZEREDO -E a do Sr. Walfredo tambem. 
Não entro nessa. quasf.íio, norque não fui convidado pela 

Parahyba, · . · 
' O SR. EPJTAaro PEssOA - V. Ex. só mandou aonteatar .R 
do Sr. Suassuna. · 

O sn. A. AZEREDO ....... Por quem? 
,.. . 0 SR. EPIT,\QIO PKaBOA - Pelo Sr, Annlbal d(l Toledo. 

O SR. A. AZElRJll,DQ - O Sr. Ànnibal de Toledo · nno 
precisa que eu lhe mande fazer cousa alguma, tanto· mais 
·Quanto os oandidntos eram seus amigos peasoaes. 
· O Sn. lilPITAOio PEI!!IOA- V, ·Ex:. é um honrado chefo 
'politico, pelo menos dos seus amigos. 

· O SR. A. AZEREDO - V. Ex. está enganado. Não sou 
'oiJofo de cousa alg!lma. HoJe, sou simplesmente Senador pelo 
E~tnrio de Matto Grosso. O meu chefe 1!1. á o Sr. Pedro Ceies;. 
•.i no de Barros; · · 
· o Sn. EP~TAaro PEssOA- V. E~. é um grande chefe Po· 
litico. ' ' ' 

c O SR. A. AZEREDO -V. Ex. está enganado, 
O Sn. EriTACro PEASôA - Pelo menos dos ·seus ami&'OS .. 

' ' 
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o SR. A. AZEREDO - Nunca pleileei chefia; uma vez 
eleito, pela Convenção do Partido, seu chefe, recusei, porque 
entendia que essa posição, nwque!la época, ·cabia ao senhor 
Pedro ·Celestino •O não a mim. E' assim que eu tenlho sempre 
agido. 

o. que a junta 'deveria ·ter feito; para que não pudesse W1r 
tomada como parcial era app!icar ás duas secções de Sour.a, 
a jurisprudencia appÍicada aos dias anteriores, ou, por equi~ 
dade, mandar rever as eleições apuradas nesses dias, tanto 
mais quanto, não havia ainda terminado os seus trabalhos, 
com a expedição dos diplomas. Si a revisão se fizesse poderia. 
resultar para o Dr. Aprigio dos Anjos maiória de votos sobro 
o seu competidor, e dest'arte, ser a junta--forçada a lhe con~ 
ferir o diploma. Não seguindo esse criterio, deixou de ser Im
parcial e com ella o •seu presidente- o illustre Dr. Caldas 
Brandão. 

Diante da clarividencia do exposto e da arrogancia com 
que o nobre Senador pela Parahyba procurou desviar à noção 
exacta dos assumptos. . . . . 

0 SR. EPITACIO PEBSÕA - Não ·apoiado. 
O SR. A. AZEREDO - . . . aquelles mais claros e mais 

irrefutaveis - pergunto á Nação de que lado se encontra a 
verdade? Si commigo, que provei com dados irretorquivels as 
minhas affirmacões, si com o meu illustre antagonista, cujas 
affirmações não foram absolutamente provadas? (Pausa). 

Sr. Presidente, parece-me haver realizado o meu in
tent~ provando assim que o candidalo ao cargo de juiz fe
deral de Matto Grosso, si porventura tinha predilecções de 
ordem politica, não ,era, e não é um parUdario extremado, 
eomo o ·honrado ,juiz federal da Parahyba. 

Si, pois, o Dr. Armando de Sou:za não logrou a sua no
meacão, outras deviam ser as razões predominantes no es
pírito do ex-Presidente da .Republica, que affirma não. ter pra
ticado injustiça, nem preterido direitos ..• 

Poderemos acceitar essa affirmacão como um axioma, 
quando todos conhecem factos concretos que demonstrrum o 
contrario ? · 

Nem é possível que alguem, governando durante alguns 
annos, possa pautar os seus actos exclusivamente sob uma 
justica rigorosa, quando G: fraqueza humana não p6de deixar 
de influir no nosso espírito, arrastando-nos .para o bem ou 
para o mal, levados pelo amor ou pelo odio. · 

As preferencias nunca desapparecem e ru' prova disso 
deu o nobre Senador, preterindo auditores militares mais an
tigos, para nomear o seu sobrinho, Ministro do Supremo Tri-
bunal MilHar. ,. · 

O Sn. EPITACIO PEssOA - Classificado em primeiro Jogar 
pelo Supremo Tribuna-l Militar. V. Ex., que invoca a nomeação 
do Sr. Armando· de Souza, por ter sido classificado em primeiro 
Jogar, deve, pelo mesmo espírito de justiça, admittir que eu 
nomeasse o meu sobrinho. · ·, 

" - 0 SR. JOSÉ MURTINHO - Agora ·o criterio serviu, 
·_ O SR. A. AZEREDO - V. Ex. póde augmentar os seus 
ppartes. Está no seu direito. · -. 

.• 
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O Sn. hlPl'I'ACio PEssOA - Era um moca digno, que cs
truva no cxercicio do cargo desde muito tempo e que foi clas
sificado em primeiro lagar. E attenta V. Ex.: eu podia no
meai-o sem a proposta do .Supremo Tribunal Militar, em v.!J'
tude de disposição transitaria de regulamento que eu appro
nra. Pois bem, fechei-me as portas a essa faculdade, deter
minando que a vaga fosse preenchida em virtude de proposta 
do Supremo Tribunal Militar. 

Veja V. Ex. como se procede com justiça, •• 
O SR. A. AZEREDO - Longe de mim o pensamento de 

dizer que o Dr. João PessOa não seja digno desse alto posto. 
• .. 0 SR, ARISTIDES ROCHA- E é realmente um homem digno, 

O SR. EusEaro DE.ANDRADE- V. Ex. faz justiça ~to Sr. João 
PessOa. 

ü SR. A. AZEREDO - E faço-a sempre, seja qual fOr 
a pessoa, porque nunca fui calumniador ou injuriador, attri
~uindo a quem quer que seja actos que não tenhBJ praticado. 

Mas, ouça o nobre Senador. 
Longe de mim o pensamento de dizer que o Sr. João 

PessOa não seja digno desse alto posto; mas os outros, seus 
collegas - mais antigos e tambem com excellentes serviços 
- não são menos dignos e saberiam egua:Imente honrar. o 
cargo ... 

O Sn. EPITACIO PEssOA - E por que V. Ex. não diz isso 
ao Supremo Tribunal Militar ? · . 

O SR. A. AZEREDO - ..• com intelligencia, merecimentos 
comprovados e serenidade de animo. 

Eu poderia dizer, por exemplo, que entre os sete juizes 
que compareceram á sessão, quatro votaram no Dr. João Pes
sOa p~tra primeiro lagar, quatro votaram no Dr. Bulcão •• , 

O Sn. EPITAcro PESSÔA-Ahi estão oito. V. Ex. falia em 
sete I · 

O SR. A. AZElllEDO - Mas êram sete. V. Ex. está to-
mando o recado no meio· do caminho. · . 

, , , quatro votaram no Dr. Bulcão para o segundo Iogar,., 
O Sn. EPITAcro PESSOA-Ah I 
O SR. A. AZEREDO - ••• e seis votaram parBJ terceiro 

lagar no Sr. Barbosa Lima. A classificação foi esta que estou 
j!ando. • .... 

O Sn. EPITACio PESSOA - Isto não tem importancia. Eu 
· não tenho que apreciar o numero de votos; tenho que aprecisr 
a classificação. · 

O SR. A. AZEREDO - Mas não estou dizendo o contrario. 
. O SR. 'EPTACio PESSOA- V. Ex. consigne o meu aparte .. ,. 

O SR. A."!zEREDO - Não sou eu que registro o aparte: é 
o tachygrapho. tRiso..) 

Será possivel"que o Sr. Epitncio PessOa não tivesse prBI-
~i!Ja~o injusticas.. • . 
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O Sn. EPI'J'ACio PEssOA- Conscientemente, não. 
. O SR. A. AZEREDO- ... nem preterido direitos, durantci 
o seu Governo, nas promoções e nomeações que fez nas classes 
:armadas e cm todo o funccionalismo do Brasil ? 

0 SR, EPITAOIO PEBSÓA-EU me orgulho das promoções 
que fiz n_as ol"ses armadas. 

O SR. A. AZEREDO - Si assim fosse, o nobre Senador 
mereceria uma. estatua em vida, cm cujo bronze. se deveria 
gravar: Eis o homem ·mais justo do mundo ••• I (Riso.) 

. O SR. EPITAaro PEssOA- Niio quero dizer que não tivcssq 
commettido erros; mas posso affirmar que nunca prli:tiquei in
justiças conscientes. 

O SR. A. AZEREDO - Mas, si S. Ex. nunca praticou 
injustiça, nem preteriu direitos, porque, com prejuízo do ser .. 
vloo publico, dcl:~ou de preencher, duran~e Quasi o seu trien
nlo, as vagas de MÍJ!lisLro do TrUmool de ~~ta.s? . 

0 Sa · EPITAO!él PESSOA - A l'esposta 4 multo simples,; 
v. Ex .•• 

O SR. A. AQJREDO - Por que não aprove·itou em uma 
doll&s quem vinha 'exercendo, com brilho, a funcção de mi· 
nistro, em todas as interinidades, desde a oreacão dessa pra-. 
ciosa instiluioíio? 

O Sn. EPITACIO PESSuA - Mas V. Ex. não que.r ouvir a 
IIOSi;lO!If..a? Eu .lh'a dou já. 

· O SR. A. AZEREDO- Quero ouvir, 
O Sn.. EPITAmo PEssOA - Não preenchi esses Jogares 

porque haviam sido creados pelo Congresso Nacional quatro 
ou seis Jogares de auditores que nllo tinham funecllo. O 
Sr. ·Antonio Carlos, como Ministro da Fazenda de entAo, no 
regulamento, pronllrou dar-lhes attrlbuicDes, nias a lei de or .. 
cament.o annullou o regulamento, nesta parte, restabelecendo 
a sit.uacão anterior, de maneira que estes quatro ou seis audi~ 
tor.cs não tinham nada que fazer no Tribunal de Contas; ' 
· Nestas corrdiclles, preenchi as vagas existentes de minis
tros por. dons dellcs, interinamente: 
· · · O SR. A . .AZEREDO--:- Porque V. Ex ntto o :tez etre
cf.ivamente? 

Pot•quc só fez as nomeações · tres rumos depois ? 
· Si não tinha necessidade de nomear desde logo tambeni 

não havia necessidade de nomear depois. E, neste caso; !erla 
mais razoava! e mais justo aproveitar os auditor:es; assim as 
deepesas seriam menores. 1 

· . 

O Sn. EPJTACJO PESSOA·- Como, si os auditores estavam 
ftincoiommdo no •rribunnl cQmo ministros ? I · . 

· '· O sn. A. AZEREDO - Mas, si S. Ex. nunca prn.ticou 
in.iusl.ion, nonr preteriu direitos, porque, com prejuízo do scr
vico pub,lico, deixou de preencher, durante quasi o seu tri:-: 
cnnio, essas vagas ? (Pausa.) . · ' 

P Sn. EPI:I'ACIO .llESSôA - Era de· rn-inha livre nomeação,) 
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O Sll. A. AZEREDO - Pois, então, os que so oncontram 
uo~ Iogat·es immeditamonle inferiores c que servem intcrina
mcutc annos e annos, não toem o direito a aspirar promoção 
á offcotividade do cargo que estão exercendo ? 

O .SR. EPITAOIO .PEsSOA -A lei não estabelece absoluta-
monto esse dit:eito. · 

O SR. A. AZEREDO - Direito não quer dh:er sómenlo 
aquillo que está explicito na lei. E' Lambem o dire~to moral, 
nquolle ao quem está exercendo interinamente os Jogares, 
desde muito tempo. 

O Sn. EPITACio PKssôA- Ahi vem o direito moral. 
O SR. A, AZEREDO.- Bem sei que os auditores do 'l'ri

IJunal de Contas não teem direito, por lei, á .promoção a mi
nistro, mas nem por isso o sentimento de justioa deve desap
parocor, quando silo postos em jogo a intelligencia, os servi-
ços e merecimentos dos Indivíduos. · · 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - Onde está a injustioa? 
O SR. A. AZEREDO - Ninguem se deve apegar á lei 

para adaptai-a exclusivamente ao sabor de seus desejos. · 
O Sa. EPtTACIO PESBÕA- V. Ex. tem noção erronea da 

Justlç..a. 
O SR. A. AZEREDO- Em mataria de nomeaoão sabemos 

que o Governo, dentro da lei, é livre na maneira de nomear 
ou promover esse ou aquelle funccionario. Entretanto, não é · 
menos certo que, ao Governo, desde gue não contrarie a lei, 
cabe o dever de premiar os serviços do em9.regado zeloso, so
br·ctudo quando nem um dos seus· dispositivos se oppõe á 
sua promoçllo. 

· Nilo quero dizer com isso, Sr. Presidente, nem me passa 
pela imaginação, que os ministros . .nomeados para preencherem 
as vagas que ficaram abertas durante esse longo tempo, não 
sejam di~os de desempenhar, como desempenham, com eleva
ção e br!lho, os seus cargos, cumprindo-me salientar que o 
:;1•. Agcnor de Roure é um ministro brilhante, que faz honra 
ao 'rribunal a que pertence. 

Os Sas. VENANCIO NEIVA E ANTONIO MASSA- Assim como 
.o D1·. Cunha Pedrosa. 

O SR. A. AZEREDO - Referi-me aos dous. Fiz menção 
especial ao Sr. Agenor de Roure, apenas porque tem estado 
cm excrcicio mais assiduamente. Demais amigo, como sou, e 
sincero do Sr. Cunha Pedrosa seria incapaz 'de deixar de me 
referir a S. Ex. propositadamente. -

Mas, isto não impede que proclai;Ile a injustiça que pra
ticou o nobre Senador, preterinao homens de talento, entre os 
quaos so encontra o Dr. Passos de Miranda, p_ortador de 
grandes servioos ao seu Estado e ao paiz, como Deputado e 
autor do impol'tantes trabalhos. 

Si, _porém, tal não bastasse para provar a injustica nu. 
prolericao de direitos, praticada pelo nobre ex-Presidente da 
rtopublica, seria bastante 'r-ecordar o caso dos 14 medicas, que 
fizemm concurso para a Saudo Publir.a, o foram nolle olas• 
sificudos. Por lei expressa, olles deveriam ser os nomeados; 
mas ao então Presidente, approuve nomear outros, seus ami. 
gos e protegidos. 
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o Sa. l!]pJ'!'ACJO PESSÜA - Estou promplo a discutir com 
V. J~x. cslc caso, quando queira. · 

o sn. A. AZEREDO- Esta injustiça ficou constatada •.• 
O Sn. EPJ~'ACIO· PESSÔA - V. Ex. está enganado no que 

e:;lú dizendo. . 
O SR. A. AZEREDO - .•. pela decisão do Supremo TI·i

bunal, que mandou empossar nos respectivos Jogares os pro
tcridos, os quaes1 perante essa veneranda corporação judicia
ria procuraram lazer valer os seus direitos. 

0 SI\, EPITACIO PEBBÔA - Lamentava! decisão. 
. Basta dizer tJue o Tribunal manda collocar em 14 Jogares 

,sessenta e tantos funcciona~ios. 
O SR. ·A. AZ·EREDO - Não sei disto, o que sei ~ que 

homens, a quem V. Ex. preteriu, por meio de uma sentença, 
tiveram seus direitos proclamados e garantidos. 

Ahi está, Srs. Senadores, como o honrado Sr. ex-Pre
sidente da Republica, proclama aos ·quatro ventos que não 
praticou injustiças nem preteriu direitos durante o seu 
governo. 

Infelizmente, Srs. Senadores, nem sempre se póde re
peli ir as inverdades e injurias dos adversarias no mesmo 
tom em que e lias são articuladas, devido ao respeito que de
vemos a nós mesmo, para que não diminuamos no conceito 
da opinião. 

Antes de terminar hoje, não quero deixar de rebater uma 
das insinuaoões injuriosas do meu illustre antagonista. 

Abusando da sua admiravel dialectica e levado pelo seu 
orgulho, não se lembrou o nobre Senador que ambos fazemos 
pa~te da mesma Gamara, Ol)cle devemos nos respeitar :mutua
.mente, e aggred!u-me violentamente .• , 

0 Sn.. EPITACIO PEBSÔA - Eu não aggredi a V. Ex. 
O SR. A. AZEREDO - .•• não receiando, perder-se na 

encruzilhada dos caminhos, investindo contra um collega, que 
se preza de ser delicado com todo o mundo, e que - permit
ta S. Ex. dizei-o - tem prestado alguns serviços ao regi
meu, desde os tempos difficeis da propaganda, e não menos 
aos seus amigos, em cujo numero, outró~a, estava inoluido o 
honrado Senador ... 

o Sn.. EPITAClo PEssOA - Pena é que não fosse ago;ra 
tambem. 

O SR. A. AZEREDO - Isso não revela grandesp. d'alma,. 
Porque, pois, ferir-me grosseiramente no meu amor pro;. 

prlo? Porque injuriar-me, attribuindo defeitos que nunca 
tive quando reconheço que tenho outros que não possuem os 
honiens puros e virtuosos como S. Ex. ? 

o SR. EPITAC!O PEsSOA - Mas onde é que está a grosseria 
do meu procedimento ? ••• 

·- O SR. A. AZEREDO - Atirar-me a pecha de procurar 
os Presidcnles da Republica, para delles aufe~ir proventos e 
tavprcs, pondo-me ás suas or:dens, com o fito de apparcnta~ 
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no pulJifeo a influencia que goso junto do l)oder ó uma in
jtll'ia indigna de quem exerceu a Prcsidencia da Republica e 
yuo •. melhor do que ninguom, deveria conhecer-me, fazendo 
JU~L1ca ao mou caracter. · 

Si realmente ou gostasse do viver prostrado ante os 
Presidentes, não leria rompido tão cedo com o nobre 
Senador .. , 

O Sn. EJ?lTACJO PlcsSôA - V. Ex. só esteve brigado commigo 
um mcz. (Riso.) · 

O SR. A. AZEREDO - ... quando ain,:Ja S. Ex. ~:stav11 
nn lua. de mél da presidcncia e no auge do poder. 

O Sn. EPI1'ACio PEssOA - Este rompimento não durot1 
se~no um mez. V. Ex. só se afastou, só esteve separado de 
m1m um mez. 

O SR. A. AZEREDO -Afastei-me .•• 
O SR. EPITAcro PEssOA - V. Ex. ia á plinha casa quandó 

os reporters não estavam lá. 
O SR. A; AZEREDO - E' mais t.ima injuria do V. Ex. 
Embora poderoso e agtoritario, dispondo do cofre das 

graças, preferi ficar ao lado do meu amigo- sacrificado em 
suas aspirações, a conservar-me junto ao Presidente · da 
Republica, a quem visitei sómente quatro vezes depois .da 
minha carta, em uma cerimonia official, no dia :1 de janeiro 
de i920, voltando ao Cattete em Maio, depois da aberiura do 
Congresso, ainda para o preenchimento de uma formalidade 
protocollar. · , 

Si o meu feitio, Sr. Presidente, fosse de agradar sempre 
nos governos, nilo me teria desde lo~n afastado da convivcn
cia do nobre Senador, que me poderia prestar serviços ines
timavcis c ·a quem me prendiam os laços de uma velha ami
zade. Mas, quebrando ·esses é los, dei provas que nl1o temia a 

-iras do Jupiter, distribuidor dos favores governamentaes. 
Servir-se da expressão fico tis aua11 ordens, final de uma 

carta, como se costuma ·fazer entre nós, não quer dizer que 
quem a assigna fique realmente ás ordens ou ao serviço do 
sou .destinatario. 

Em relação a mim, Sr. Presidente, o nobre Senador em
presta outra significação ás minlla's palavras ... 

O Sn. EPITAOIO PESSOA - Eu não me referi á carta, eu 
me t•ereri .. , 

o SR. A •. AZEREDQ - .•• pretendenoo dar ~quella: ex
Pl'cssão commum - fico ás suas OL'dens - um conceito d3 
a11ulação •• , 

O Sn. EPITACIO PEBSÔÂ- Conceito do collaboração, não 
do adulação; não é"'adulaolio. 

\.. 
O SU. A . .AZEREDO,- " ... conceito que não devet•ia ter 

::;ido tt•uzido pejorativnmrinto pura este recinto onde tem as
:;outo homens bem educados o onde u injuria e à ealumnia não 
devem penetrnt•. S. Ex. agiu desta maneira afim de fazer 
acreditar que assim procedo pnra fingir que tenho influencia 
junto aos goveroantcs •. 

s. -Nol. VII 39 
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Está, porém, completamente enganado o nobre Senador, 
porquanto jámais disputei, por esse meio, o goso de influen
cias junto aos poderosos; e, si algumas vezes, tenho mE~N
ciflo a confiança dos. que teern dirigido o meu paiz, ou é pe!a 
amizade· pessoal que me liga ao Presidente da Republica ou 
pelos serviços que presto na esphera do meu mandato, ou 
pela imprensa, quando no exercício della. Nunca me deixei 
diminuir, perante quem .quer que seja c agora mesmo me 
tenho cançado de repetir que sou amigo Iivrl:l :do Governo, não 
devendo ao eminente Chefe da Nação, a quem tenho prestado 
todo o meu apoio nas graves questões que por aqui tem pas
sado, favores de nomeação em maior numero do que as tres 
que me foram prestadas pelo nobre Senador, a meu pedido, 
ou a pessoa que me ·é cara, e ,que foram, agora, em aparte, 
por S. Ex. allegados. . 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Aquelle foi apenas um exem
plo. Eu tenho muitos outros. E os pedidos que V. Ex. me 
fez para Mal to Grosso? . . 

O SR. A. AZEREDO - Mas eu podia pedir favores a 
v. Ex ... 
· 0 SR. EPITACIO PESSOA - Não podia; porque V. Ex. 
disse que estava brigado commigo. (Riso.) 

O SR. A. AZEREDO- .•. uma vez que v. Ex .. tambem 
careceu dos meus favores e ,d.os meus votos. 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Mas V. Ex. não disse que 
estava brigado commigo? Então, não estava? (Hilaridade.) 

O SR. A. AZEREDO- Não queira V. Ex. levar o de~ 
bate para o terreno da pilheria. 

0 SR. EPITACJO PESSOA - Não é pilheria; estou argu. 
mentando logicamente. · . 

O SR. A. AZEREDO - Estou !aliando com sentimento, 
com patriotismo. Estou fali ando como homem que sabe o que 
diz e que, ferido pela vaid!iid•e e pelo orgulho de V. Ex;, age 
em represalia • 

0 SR. EPITACIO PESSOA - E V. Ex. não me feriu ·a 
mim?! Eu vim á tribuna em represalia ao que V. Ex. disse 
aqui, na minha ausencia. ·· · 

O SR. A. AZEREDO ..;... Quem assim procede não póde 
ser considerado tão indelicadamente, como fui pelo .nobre Se
nador, pois o Senado e a Nação inteira. sabem que nunca, 
jámais, tive a espinha dorsal· flexível deante dos poyerosos, 
tendo-me insurgido, como homem politico, contra certós Pre
sidentes e Governos·. E a minha altitude tem sido sempre 
franca e decisiva, combatendo os Governos abertamente1 sem 
temer ficar na arena ou em meio do caminho, .batenao-me 
contra o poder em nome dos princípios. Foi assim que fi. 
quei com os Ministros demissionarios do Governo Provisorio, 
contra o barão de Lucena; que combati PrUI:tente de Moraes, 

. f_!cu.ndo ao lado de Glyeerio; que fiz opposição a Campos 
Salles, durante todo o seu . quadriennio, pela infelicidade d~ 
sua intervenção no meu Estado; que me manifestei contra o 

·Governo de Rodrigues Alves, pela mesma razão; que fui contra 
o Governo Affonso Penna, quando se tratou da sua successão e, 
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si não fiz opposicão ao marechal Hermes, foi porquo passei na 
Europa os ultimas 15 mezes do seu Governo, mas ainda assim, 
mesmo de longe, me manifestei contra alguns dos seus actos •. 

O Sn. EPIT.ACIO PESSôA- Ahi estão todos os Governos •.•. 
O Sl:l. A. AZEREDO - Si esta relaoão não fór suffi· 

ciente ••• 
O SR. EPIT.Acio PBSBÕA- De maneira que S. Ex. nunca 

foi governista. (Risos.) · 
O SR. A. AZEREDO -.Mas é a verdade. 
O SR. EPITACIO PBBBôA - Pois é; eu não estou contes-

tando. (Risos.) . · · 

O SR. A. AZEREDO-- Si esta relat;ão, que aqui deixe., 
não fór sufficiente para mostrar ao nobre Senador o engano 
em que se encontra, inclua tambem o meu afastamento do seu 
Governo. Si S. Ex. 'não se recordar do que ahi fica affir· 
mad.o, recorra aos Annaes do Senado e á imprensa da época •.• 

' 0 SR. EPIT.ACIO PBBBÓA - Basta a palavra de V. Ex ••• 
O SR. A. AZEREDO - ••. e verá que faoo uma expo. 

si cão isenta de qualquer falsidade. 
Quem assim tem procidido, Sr. Presidente, não póde 

ser acoimado de rastejar deante dos Governos1 para fingir que 
exerce influencia no seu espírito, podenao deste modo 
:favonear . os quiS deiie dependem ou tenham aspiracõ~s 
governamentaes. 

Eu tenho procedido destw maneira. 
O que tem feito o nobre Senador, com toda a sua arro-

gancia, deante dos governos da Republica ? 
Depois da sua opposicão, que foi brilhante ... 
O SR. EPITACIO PBBSÕA- Obrigado. -
O SR. A. AZEREDO - .•. ao grande e benemerito ma

rechal Floriano, qual foi o governo que S. Ex. combateu? 
(Pausa.) . 

0 SR. EPITACIO PESSÔA - Depois que eu deixei o Con
gresso, fui para o Supremo Tribunal, onde passei doze ánnos. 

·A minlla vida politica tem sido muito resumida. 
" · O SR. A. AZEREDO - Não posso occultar, Sr. Presi-

dente, a grande admiracão que tenho pelos talentos, ca•pacidade 
juridioa e Iitteraria do eminente Senador pela Parahyba .•• 

O SR. EPITACIO PEsSOA - Mas não sou candidato á Aca
demia de Letra.s, apezar desses títulos todos. (Riso.) 

.._, . 
O SR. A. AZE~DO- Não tem espírito. 
0 SR. EPITACIO PII(SSÔA - Não estou fazendo espírito. 

Nunca fui litterato. V. 'Ex. é que está constantemente a re
.velar a minha litteratice. 

·O SR. A. AZEREDO- V. Ex. tem Jitteratura. Tem os 
seus discursos, o seu livro "Pela verdade". V. Ex. tem feito 

. gra'IldP.s trabalhos de litteratura, que a Nação conhece. 
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0 Sn. EPI'rAC!O PESSÔA- Nunca fui litterato. V. Ex. 
vórlo lê r os meus discursos o cm nenhum deli os encontra · ima
gens litlerarias, nem .de abencerragens nem de ro~as de Ma
lhe1'ba. .. 

O SR. A. AZEREDO - Não posso occultar, Sr. Presi
dente, a grande· admiração que tenho pelo talento e capacidat.. 
de juridicu e litteraria do eminente Senado1· pela Parahyba; 
mas deploro profundamente, como brasileiro, que essas quali
dades excepcionaes não sejam aproveitadas em beneficio do 
servico do paiz, e sim dispersadas cm questiunculas de cam
panaria ... 

O Sn. EPI1'ACJO PESSôA - Provocadas por V. Ex. 
O SR. A. AZEREDO- , .. na•s quaes S. Ex. não contém 

a sua impetuosidade, ferindo seus adve1•sarios com todas as 
armas, quando poderia brandir com elegancia o fidalguia só
mente aquellas que fizessem resplandecer o brilho da sua 
cu!(ura I 

Vou terminar, Sr. Presidente. Embora pulverizado ••• ~ 
(Ri.w.) 

O Sn. EPITA'CIO PESSÔA - E foi uma pulverização em 
regra. (Riso.) 

O SR. A. AZEREDO - •.. e atirado nas pl'ofundezas do 
mar pelas mãos enluvadas do nolire Senador ... 

O Sn. EPITAcro PESsôA _;;Receei que o pó me contagiasse. 
O SR. A. AZEREDO - ... sou trazido á tona pela bon

dade divina, para repetir neste recinto, dentro da minha ob
scuridade, sem orgulho, sem odios, sem vaidade c como bom 
christão que sou, com o Padre Antonio Vieira: "Deus não 
uosta de roncado1•es I (lltu.ito bam; muito bem. Palmas prolon
uadas nas oalerias e nas Mbunas.) 

Sr. Presidente - Está terminada a hora do expediente. 
Passa-so á o!'dem dd dia. . ~--~ 

ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votacão, em discussão unica da indicà
c,;ão n. a, de 1925, ·propondo a modificação de varios artigos 
do Regimento, na parte relativa aos tramites a que deve obo
dr.ccr a proposição da Camara dos Deputado's ·que reforma a 
Consliluicão Federal (com pa!'cce,• tavo!•avel da Commissflo 
rlc Policia, n. 211, de 1925); 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra para encaminhat• a 
votação. 

' O Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a 
volar.ão o St•. Moniz Sodrl!. · -.... :-• 

. O Sr. Moniz Sodré (para encnminha1• a votação) -- S1·. 
Prr.sidcnlc, mais uma vez venho trazer ao co'nhccirnonto dos 
meus illustrcs collcgas os novos golpes de forca praticados 
po1~ um numero escasso c reduzidissimo de membr.Qs. de~ta 
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Ca.sa~ sob o p~·etexto de que dispositivo regimental ·póde per
!Uit.l.rr que sc.ram cassadas todas as prero·gativns constitucio
n~es que a i\lagna Lei da llepublicn assegura aos congrcs
Rislas. 1 

Venho trazer ao conhocimenlo do Senado, Srs. Senado
rl!s, o atlcnlado monstruoso que hontem se praticou nesta 
Casa, no silencio quasi tumular de uma sessão sepulchral em 
que as luzes pn:>cciam cirios, de uma ·Camara mortuarü{ em 
que se expunha o cadaver das nossas instituições dem.ocrati ... 
cas com o enterramento de lo'das as nossas aspiraoões libe
mes. j 

Trago ao conheoimento do Senado mais um facto .verda.; 
rlciramcnt.e attentatorio das nossas prcl·o·gativas const.itucio
naos o contra1•io ao decôro da mais alla Casa do Congresso 
Brasileit·o, afim de que os meus honrados collegas fiquem 
sabendo como é que ás horás mo'rtas da noite no silencio' 
deste recinto quasi deserto, galerias vazias, se praticam e se 
oonsummam pm• um numero insignificante do2 seus membros 
e em nome do sua maioria ausente, actos de violencia que 
tanto tem enxovalhado d prestigio e a respeitabilidade r.lesta 
é~:rr.gia corpuracão pomica. , 

V. Ex. sabe, Sr .. Presidente. c sabem os meus honrados 
collcgas, que a indicação quu acaba de set• posta em vot.acão 
sm•giu aqui eru uma enxurrada de . attentados monstruosos 
CO'ntra a ordem legal, desde o celebre requet•imento de· ur
gencia, fot•mulado nesta Casa, com a :violacão flall'rante do 
a:t. WI da ll'Í interna do Senado, logo após seguido da deli-

. beraç.iio tomada. sem ,nunwro, delibem~,;ão :veJ•dadeiramente 
fraudulenta, segundo ti qual o Senado resolveu que 
um projccl.o · que dcvcrla ler tres disoussões successi
vas, ficasse reduzido, nos seus tramites regimentaes, a 
nma unicu discussão, em· Ciue cada Senador só podia falla·.:.
nmn unica vez, esbulhando-os dos seus direitos de livre ma
nifestação das suas opiniões c nímia _ usurpando'-lhcs a 
faculdade nua llres 1•eslava tle di;;cnLir a resocctiva indicação 
no· ultimo debute sobt'IJ a ~ua redacção finaL E não conten
tes, Srs. Senadot•es. co·m essa ~érie do actos do prepotencia 
lnnominavel, não satisfeil.o cm ha1·e~ tomado sem quorum le
~:nl, com a prcsen~a apcnati de 31 dos sdlls momb!'os a deli
)Jeração r.evosadora ela decisão da Mesa, l'OiaLivamonto ao nu
mero do discussão que a refórma do regimento deveria te~ 
nt'SI.a casa, não saoiarlos com a pratica desse attentado, em 
que se procurou mascar•ar com a negativa do facto cm que 
havia ainda um ·~esto de. dissimulacão, que importava em 111111\ 
hypocrisin, mas que· ao menos era uma homenagem prestada: 
tí virtude, não saciada com esta sórie de abusos e ilJegalida
rliJS, doze l'epresontanLcs da maioria do Senado, hdntem se 
rlesmandaram na pratica de um attcntado maior, affirmando 
que lho cabia o dirfrifo de tomar doliberaoõcs com esse nu
mnro. in~ufficicntc ali~ para a abc:·tura das nossas sessões. 

'J.'ivc ocensiúo, Sr. Presidente, nas ultimas horas da ses
são ele honl.en1 do demon8ti;at• peremptoriamente co'm a lei da 
Republica cm mãos que, do accürdo com o seu artigo 18, cas 
floliberacões tomadas pot• inaioria dn volos, achando-se pro
srnta, oin eadu uma das Camaras, a maio:ia absoluta dos 
Reus membros. • . , •I .. ~~~ 
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O Sn, BVJ~N.O DnANJ)ÃO' - Qual foi a de!iberaçiio lel1o'ilil
lalivn que se tomou hontem? 

O SR. MONIZ SQDRE' - Demonstrei ainda, Srs. Sena
dorP.s, que n este principio de que é indispensavel a pre
sença da maioria absolutà dos seus membros para qualquer 
deliberação do Congresso, principio amplo e generico. a 
Constituição, faz uma unica excepção'. 

A mesma lei fundamental da Repu.blica p~escreve, qu11 
s6 se admittc qualquer rleliheracão congressual sem a nre
senca absoluta de seus membros, no caso unico e exclu'3ivo 

. rin verificação de poderes do Presidente e Vice-P:residente da 
Republica. 

Demonstrei . que era indispensavel, além da presença da 
m!lioria absoluta, a maioria absoluta de votos, para qualquer 
o'ut:ra deliberação. em qualquer das duas Casas legislativas e 
que a Constituiçiio da Republica estabelecendo algumas ex
oepci5es só n fa1. para exigir numero maior o nunca inferior 
á maioria absoluta.· Mostrei que nos casos de véto, a Consti
f.uicão' exige dous. terços sobre os presentes; eXige dous ter- · 
cos r!oR membro's presentes, quando se trata da condemnacão 
do Presidente da Republica pelo Senado e nos casos de ápp::oo
vaçfto de emendas em uma Casa. -que tenham sido rejeitada.~ 

pela outra. 
Nos casos, ainda da revisão Constitucional, de accôrdo 

r.om o artil!'n 9Q, exige-se a maio'ria de dous terços da sua to
. f.aJidade. São essas as unicas excepções que a Constituição 
· estabeleceu ao principio geral do artigo iS. Eiltlto, acoen
. tuava nu. que, de accôrdo com todos os principios classicos 
e scientificos em mataria de hermeneutica jurídica. nenhuma 
lei ordinaria, quanto mais um di~posltlvo reg-iment.al, pode
ria crenr novas excel)ci5es ao preceito constff.ucional. 

Demonstrei que 'f6ra dessas excepeões nlln é nossivel qu o 
a exegese, com todos os processos de mystificacão politica, 
pudesse inventar novas hypothoses, em nssumpt.o de natureza 
essencialmente limitativa. . 

Respondo agora ao aparte dn honrado reprnsentant.e pot• 
·Minas. PerA"unt.o a S. Ex. qual foi a deliboracão que toma
mos som numero legal? A deliberacão que o Senado hontem 
tomou foi a de pro rogar por duns horas a sessão ,r, • 

O Sn. BU!lNO DnANPÃo - Essa deliberac!io n!to. é legfsln
tiva. 

O SR. MONIZ SODRJ!l - Será uma deliberaç!to dome&.. 
. para V. Ex.... . . r 

O Sn. BuENo BRANDÃO - Justamente: para o Senado. 
O AR. MONIZ SODRt - •. ;.',não.para n oplnilto dos qu~:~ 

nl'lo asf!lo cégos pelas paixões partidarlas, que t.antn commo
veram e pertubaram a razão ~:lc· honrado Senador. A delibe
racl'ío para continuar a funcolonar, uma camara legislativa ~ 

. 'lmR r!Pliherarftn e~oeclflr.a do poder lPl!'i~lnffvn 11 tln~ m11IQ 
;mn._nrf.anfes. flr~. f::AnBi!OreR, norllUP n~l'l ~(ln~lqtA Rpllnflq 
nff· arrprovacrlo d~ Rlmples m~dltlR lAfl:f~lativa. ma~ Pm ahrlr 

. nnnnrfnnlr!,des para que SI! possam votar (lentlma~ de outras 
. rlelfhPrnctles. 

Rr. Presillente. venho trnz11r um nrof.esln em mPn nnm!l 
e no dos membros da minoria de~ta Caqa, contra a lndicaQb 
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que vae ser pusl:: a veios, indicanüo a respeito da revisão :J .J 

noR"o t'Pgimcnlo fJflt'n a r·rJ'orma • da Conslitui~iio .Fcdaral. 
porque e5sa indillacão não obetlecen a nenhum dos. tramite:! 
regimentaes e a oU'-1 pa3sagern se dou com a violação de inso
phismavel dispositivo constitucional. 

Venho declarar que houtem ni'ío era o Senatl•J qun a~! av11 
aqui l'unccionando, mas apenas uma sessão illegitirna, pnm 
decbões de emboscada; Venho <teclarar ainda, Sr. Pt•esidente. 
que, quando após c,,se golpe de forca, de tornar efl'ectiva a 
prorogação por dua• horas, dessa violenoia que infringiu o 

· art. 18 da Constituição e o proprio Regimento, que foi invo
cado, quando elle estabelece. que o Senado não póde abrir as 
suas sessões e, portanto, funccionar com menos de 20 
membros. 

Quando V. Ex. suhmefteu â discussão a referida lndi· 
cação, eu protestei em nome da minoria, e, porque não qui
zessemos co!laborar nesse attentado, nesse golpe de forca 
contra a Constituição da Republica materialisamos o nosso 
protesto com a nossa retirada. O que ~e fez nessas duas hora~ 
rle prorogação, realizada contra o art. 18 da Constituici!o, é 
tudo irrito, nu !lo. sem nenhum valor juridico. 

Nestas condições, Senhores Senadores, eu, cm nome ainda 
dos meus honrados companheiros da minoria, declaro a V. I<Jx. 
e â Nação qua niin contribuiremos nem mesmo com a nos~a 
prr.senca para a v~cacão d!l uma indicacãc que póde ser sub
mettida aos votos validos do Senado, porque não teve a sua 
discussão feita de accôrdo com o Regimento e· com a Cons!.itui
cão da Republica. :g aproveito a opportunidade para affir
mar qne esses golpes de forca não nos entibiam o animo nem 
enfraquecem as energias com que defendemos os intere~ses 
vitacs na nação brasileira e que noo manteremos firmes e Ir• 
reductiveis na no~~a resiskncia e todos esses golpes de despo
tismo oi'ferecendo ainda, a. essa tentativa barbara da revisão 
conslilucional, por processos que escandalisariam os povos 
mais atrazados de üJVilisacão e cultura, combate fraco e te
nâz por todos ns meios .ficilos e parlamentares, que se nos 
afigurarem mais efficientes, · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito b~Jm.) . 
O Sa. PRli:StoENTE - Estão presentes 34 Srs. Senadores . 

vou submeLter â votacão · do Senado a indicaciio, salvo as 
emendas apresentadas e excepto os artigos e paragraphos se
guintP.s: § 2" do art .. 2•; art. s•; paragrapho unico do ar
tigo 4•; paragraptFJ unico de art. 7•; art. 1,0; art. i2; arti
go 19. e art. 20, aos quaes foram apresentadas emendas sup~ 
pressivas. · · 

Os Senhores que approvam a indicação, exceptuadas ~s 
emendas, artigos ·e paragraphos indicados, queiram mam-
festar-se. (Pausa.) _ · 

Foi approvada-..... 
Vae proceder-se )i votacão das emendas modificaLivas, 

correctivas e addilivas. '"." 
N. i 

Ao art. i•: 
Em vez das palavras: proposta de reforma á Constituição, 

dign-se: · emendas â. Constituiç~o, 
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N. 2 

Ao art. 2" -. Substitua-se pelo seguinte: 
Depois de recebida e impressa cn: avulso, a proposta 3erá 

enviada a urna commissão de 21 membros, composta de um 
~enador por Estado. · 

§.i." O representante de cada Estado será eleito pela re
specf.íva bancada, decidindo a sorte no caso de empata. 
.. § 2." Pnra ·o cffeit.o dessa eleiciío cada bancada se reunir,\ 
no dia immcdiato á distribuição em avulsos da proposta, snb 
a presidencia; do mais velho em idad~ dos seus membros. 

§ 3." Caso não se effectue a reumão do que trata o pnra
grapho antecedente no prazo det.erminado. será consJderaJl · 
men:bro da Cornmissão o mais velho em idade dos represen
tantes da bancada. 

N •. 3 

Ao art. 2• - O § t• passar:!. n ter a numerncão do §4• e 
o § 2• a de 5". ' · 

N. 4 

Ao art. 2", § s• ,...., Em :Vez de 48 horas. diga-se: olnoo 
diu. 

N. 6 
Ao § 1• do . .!lrt. 2•, supprima-~e a palavra ,.... 11 improro~ 

gavel". 
N. 'l . 

'' ~·";·;..1.: . 

. No § i • do art. 2", em vez de 10 dias, diga-se: trinta dias. 
' 

N. 8 
lso art. 2•: 
Substituam-se as palavras "eleit~ pelo Senado o com .. 

posta do um Senador por Estado", pelas seguintes: "escolhida 
por sorteio, niio podendo fazer parte della mais de um Senn
dor por Estado M. 

N. 9 
Ao § s• do nrt. 2•: 
Em ver. do 48 horas de nntecedencia, 

nntccedencia. 

N. t7 

diga-cc, dez dias d·3 
' I I .!1 

Ao ar L. s• - Supprimam-se as palavras: "Neste caso ,'13 
prazos estabelecidos pelos §§ 1", 2• e s• do mesmo artigo ·M
t•ão reduzidos {L metade respectivnmt>nte". 

N, iS 

Ao ar L 6" - En: vez de 24 horas, diga-se: 48 horas. · ·-

• 
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N. 18 

Ao nrL. G" - Diga-se: O inl.crslicio para a discussão será 
do sel.entn c duns horas, no minimo. 

N. 15 

Ao art. 7", pnragrnpho unico - Subst.itna-se pelo pnr'!l
gr·apho unir.o do arL 7" dn indicnr.ão n. 1, ele 1924, ora em 
vigor·. 

N. 19 

Ao àrt. !l"-Ondr. se diz: "al.é duns v~zes r.m cada uma", 
rliga-sr.: "a !.fi rinco vr.zcil na primeira discussão e tres vez~s 
nn lcr·ceira pelo· espaço de duas horas de cada vez". 

~;~:"""']:e•~·····'·'"" ,:.~ ' 
....... ~ ·-·• I 

N •. 21 

Ao art. o• - Onde se diz: "Na segunda discussão da pro
posta inicial ou rins emendas, sómcnte uma vez sobre cada 
ar•tigo, durante uma hora: diga-se: "Na segunda discussão da 
pr·opost.a inicia! ou das emendas, só mente duns vezes sohre 
cada artigo, durante uma hora cada uma. 

N. 22 

Ao llrt. H - Em vez de obtiverem dous terços dos votM 
àos Senadores presentes á sessão, dign~se obtiverem dous ter .• 
cos elos votos da lolnlidade dos membros do Sl1nado. · 

'' ·. 

N. 23 
i 

Ao art. 11 - Diga-se no final: "sendo considerados ap • 
provados os artigos e emendas que obtiverem em votacão no· 
minai, votos favoráveis em num!,lro correspondente ao minimo 
n dous t.ercos dos sessenta o tres Senadores que constituem G 
BPnndo Federal''. 

N. 25 

Ao arL 12 - Onde diz "dez minutos", disa-se "quinz~ 
minutos". 

N. 26 

Ao art. 10 - Onde se diz "trcii! sessões", diga-se: "Oll'i 
cinco sessões". 

N. 27 

Ao art. 19'5 do actual Regimento - Supprimn-so, 

" '· ' 
N. 27 A 

Accrescentc-sc: 
. . ' 

Art. Nos ~razos marcados nostn indicação não so con-
tum os domingos nom os feriados, · · · 
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N. 28 

Accrcscente-so ao art. 102 do ·R·ogimento: 
Paragrapho unico. Será considerada permanente a sessão 

diurna que, em virtude de prorogacão se prolongar pelas horas 
da noite ou a sessão nocturna que exceder da meia noite. 
... Só em caso de insurreição que ameace a líberdade c a 
tranquil!idade das sessões do Congresso Nacional poderá o Se
nado conservar-:se em sessão oermanenLil. 

N. 29 

A.o art. 13 - Substitua-se pelo seguinte: Approvada a 
proposta em u!Uma discussão será enviada á Commissão Es
pemal para redigil-a de accôrdo com o vencido e cm seguida, 
enviada á Camara dos Denútados. 

N, 31 

. .Ao art. 20 - Substitua-se pela seguinte: A duração das 
sessões em que tiver de ser discutida ou votada a proposta do 
reforma da Constituição com as respectivas emendas, será de 
quatro horas, podendo ser prorogada. · 

§ 1.• Para a discussão da proposta de reforma, não pode
rão ser convocadas sessões extraordinarias nem nocturnas. 

· A votação das emendas poderá ser feita por partes, a 
requeriJ11ento de um Senador e deferido pela Mesa. Esse rr.
querimento deve ser apresentado por oocasião de ser annuncia
da a votação de cada artigo· ou emenda. 

N. 32 

Accrescente-se : 
Ao art. 177 do Regimento: 
Paragrapho unico. Si a ordem do dia fôr - trabalhos de 

Commissões - a Mesa deverá incluir na ordem do dia da ses
.-são seguinte os projectos que tenham permanecido em poder 
das Commi-ssões por mais de trinta dias sem parecer. . 

N. 33 
Accrescente-se: 

.~ 

Art. Nenhum projecto ou indicaoão poderá ser acceito 
pela Mesa desde que esteja assignado por ma i~ de dez Sena-
dores. · . 

. N. 34 

Art 34. O Senado só poderá funccionar com vinte e um 
Senadores presentes no recinto, no mínimo. 

Paragrapho unico. O Presidente suspenderá a sessão des
do que verifique, a requerimento de::qualquer Senador, que os 

·< Senadores presentes no recinto não attingem áquelle numero~ 
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N. 35 

·roda emenda á ConsLiluicão que tiver por fim restringir 
a. autonomia dos Estados não poderá ser acceita pela Mesa. 

N. 36 
Accrescente-se: 
Art. No caso de convocar-se sessao nocturna náo po-

derá esta comecar antes das oito horas nem ser prorogada 
•além de meia noite. 

N. 37 
·-

Art. · A prorogacão da sessão diurna só poderá ser con
cecllda deixando-se um intervallo livre de, pelo menos, um~ 
hora para a refeição da tarde. 

N. 38 
. . I 

, '
1::0'r ,.-.-~·r·-·• 

· J.rt. · A Mesa providenciará para que os Senãdot·es c 
·os funccionarios da Secretaria possam fazer uo edifício do Se
nado a refeição da tarde, no caso de proroga(;ão da sessão 
diurna. · 

§ Para esse fim, fica autorizada a Mesa a dcspeuder n 
quantia necessaria até 3:000$ para cada sessão nocturna. 

.. 

c: 

EMENDAS SUPPRESSIVAB 

N. 5 

Supprima-se o § 2' do •art. .2'. 

N. tO 

Ao art. 3' - Supprima-se. 

N. H S? .,, • 
Ao art. 4', paragrapho unico - Supprima-se. 

N. H 

AD art. 7" - Supprima-se o paragrapbo unico, 

N. 21 

AD art. 10 - Supprima-se. 

N. 2-l 

Ao art:''4_2 - Supprima-ae·. · 

N. 30 

Ao art. i 9 ,_, Supprima-se, 
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N. 16 

Ao ar I.. 20 - Supprima-sc. 

O Sr. Pre~idente - Os senhores que approvam os ar
tigos c parngraphos, que dcixat•nm de ser votados cm virludo 
rlas emendas suppprcs!livas, que acabam de ser recusadas pelo 
Senado, queh•a!ll. lcvanlar-sc. (Pausa .. ) 

Approvados. 
Não tendo a indicação sido emendada, clln indcpende de 

I'Cdacciio final. 
Ha sobre a mesa uma declaração de volo do Sr. Carlos 

Cavalcnnli, que vac ser lida. 
Vem (1 1\Icsa e é lida a scguinl.o 

DECT,ARACÁO DE VOTO 

Declaro que votei contra a indicação que modifica o Re
gimento para a discussão da reforma constitucional c a favot• 
rle todas. as emendas que visavam restabelecer os preceitos da 
indicacão approvada o anno passado, para o mesmo fim. 

Sala das sessões, 29 de outubro do 1925. - Carlos Caval-
cmlti. · · 

I 

O Sr. Presidente - A cleclarncão do nobre Senador con-
stm•tí da acta dos nossos trabalhos. · 

Vot.acão, cm discussão ·unica, da proposição da Camnrn dos 
Deputados n. 47, de 1925, prorogando a actual scssüo legisln
f.ivn até o dia 31 de dezembro do corrente anno. 

Approvada, v ao IÍ publicação. 
Votação, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. 8, de 

1923, que manda contar aos militares, do Exercito, da Armada, 
do Corpo de Bombeiros c da Policia, só pat•a cffeitos da re
forma, o tempo de sorvico que hajam prestados na qualidade de 
funccionarios publicos. 

Approvado. • 
. Votacão, em 3' discussão da proposioão. da Camara dog 

Deputados n. 43, de 1925, considerando do ut.ilirlado puhlica o 
lnsf.itulo Commcrcial ele Florinnopolis. · 

Approvnda, vno á sanccão. 

PnDROGAOÃO DA J,EI 00 INQUILINATO 

2' discm;;ão da proposição da Camara dos Deput.ados nu
mero 44, de 1925, suspendendo até 31 de dezembro de 1926, o 
p~·occsso de accão de despejo, no Distt•iclo Federal, nas con~ 
rl1eõcs que estabelece. · 

.o Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente, re
quoJro n Y. Ex. consulto a Casa se concede urgoncia para 
11 Jn'oposleiio ria Cam11ra doR Dcrmt.ados, n. 44, 

.. ·--·~ 
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O S1·. Presidente - Parece-me quo lia equivoco no pe
dido de urgencia fo·rmuludo pelo nobre Senado1•, po1· isso tJLlil 
a proposicão a que S. E.'t. se refere figura na ordem do ,n~ 
c ó a que está sendo submettida á consideração do Senctlo •. 

. O Sn. ARISTIDES RocuA - Nesse caso. retiro o meu pe
<lido de url!'encia e, cm occasiãa opporluna, pedirei dispen~a 
de intersUCio. 

E' approvada a proposicão. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra pela ordem. 
- . 

O Sr. Presidente -'- Tem a palavra o Sr. Aristides Rocba. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Pedi a palavra, 
Sr. Presidente, para requerer a V, Ex. dispensa de inters~!
tio para a proposição n. 44, afim de ser dada, em 3' cJ!,.; .. 
cusslio, na ordem do dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Aristides Rocha requer 
dispensa de interstício para a proposição n. 44, que acaba 

. do ser approvada em 2' discussão, Os Srs. que canced<JID 
·a dispensa requerida, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 

PllOIIOGAÇ.~O DI~ LEIS OIIÇAliiENTAIII.\8 

2' disollssão da proposicão da Camam dos · DepulndJs 
n. HS, providenciando no casa de véto presidencial lis \3i!! 
annuas e mandando vigorar, no exercício seguinte, os or~o
mentos vof.ados pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Paulo de Frontln - Peco a palavra. 
•'' .. ·-

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fron-
tin,, . . i 

O Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, o artigo em dis
cussão manda vigarar as leis orçamentarias do ~xercicio an
terior. A technica não me parece perfeita, porque "lei orci.l.
mcntaria" nllo é bem a denominacão •qu e deve ter a lei da 
Itcceita e a lei da Despeza, 

Além disso, nilo estão lnclui!las a~ auloriznoões, uem os 
crcdilos que o Govet·no póde abrir, nllo só para pagamento de 
clc(icit&, como autorizaeões ou despezas cspelliaes, tal como 
acontece com a "Tabella Lyra", 

De modO:--.,que, si, por ·uma circustancia qualquer, niio 
pudermos vatar,os orçamentos deste anuo, a "Tab.lla Lyra" 
n~ç poderá. ser pal{a por falta de credito, applict:do no cxer-
CIOIO anteriOr, -, 

Entretanto, como a.Jninha ~monda poderá ser apresent3da 
cm :l' discussno. c não querendo pro Í'Lldicnr o andamento d:~. 
proposicão cm debate, !'eserYo-mc pà:•a <1prescnlal-a cm OJ· 
casiüo ppportuna • 
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o Sr. Presidente - Continua em discussão. Não havendo 
mais quem queira usar da palavra, t.l~claro encerrada a di&" 
cussão. (Pausa~) 

.. Está encerrada. 
Os Srs. qu.e approvam a propos1cao· ·:l. 118, em 2• dis· 

cussão, queiran) levantar-se. (Pausa,) 

I!~ o i approvada. 

O Sr. Bueno Brandão- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

·o Sr. Bueno Brandão {pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro dispensa de intersticio para que a proposição que 
acaba de ser approvada possa figurar em a· discussão na or-· 
dem do dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requel' 
dispensa de intersUcia, afim de que a proposição n. 118 seja 
incluida na ordem do dia da sessão de amat:.hã, em s• di~
cussão. Os Srs. que concedem IL dispensa .equerida, queira.n 
levantar-se. (Pausa. ) · 

Foi concedida. 
Nada mais havendo a tratar, designo para anJanhã a. ue

guinte ordem do dia: 
3" discussão da proposição da Camara do~ IJeputados 

n .. :4, de 1925, suspendendo até 31 de dezembro de HJ2ü, o 
processo de accãõ de despejo, no Distl'ictn F'edPral nas ~on
IIH,;ões que estab~lece_ (com pa1•ec"1' (avor~vel da Cammis.icifl 
de Justiça e Lt!(J 1.s/açao 1l 2·12, de I 925); 

3" discussão da proposi~à,J da t.:amara dos Oeputadoi 
n. 118, providenciando no caso de véto presidencial ás leis 
annu~s e n:andando vigorar, no exercício seguinte, os orça
mentos votados pelo Congresso Nacional (com parecer (avara
veZ das Commissões de Constituição, de Justiça e Legislação e 
de Finanças, n. 202, de 1925): · · 

1• discussão do projecto do Senado n. 49, de 1925, conce
dendo a DD. Tulia Maria Espindola e Maria Augusta Lorena, 
mãe c avó dos soldados do Corpo de Bombeiros Orlando Es
pind • \ de Mcndonca e Heitor Augusto de Carvalho, victim:l· 
dos no incendio da rua dos Invalides, uma pensão correspon
dente ao soldo que percebiam aquelles seus arrimos ,(com pn
recer fat•oravel da Commissão de Constituição, n. 203, àe 
1925). . . " . . l: 

Levanta-se â sessão ás, 1'6 horas e i O minutos. 

AC1'A DA REUNIÃO, EM 30 DE . OU'fUBRO DE 1925 

I>DESIDENCIA DO Sll. MENDONÇA MADTINS, 1" SECDETARIO 

r 
A's 13 horas e 35 minutos acham-se presentes os Srs, 

Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Ro-
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cha Souza Castro, Cunha Machado, Buripedes de Aguiar, 'l'bo
ma~ Rodrigues, ll:pitacio .l'essôa, Venanoio Neiva, .l!'ernandes 
Lima, Manoel JVIOnJardim, !~lendas •ravares,' .Paulo de .l!'rontin, 
.Bueno de .Paiva, .Adolpho Gordo, Luiz A<iolpho, Carlos Gaval
cunti e Vespucio de Abreu (19) . 

O Sr. Presidente - .Presentes 19 Srs. Senadores, não ha 
numer.o para set· aberta a sessão. 

O Sr. 3" Secretario, servindo de 1•, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offioios: 
Do Sr. Ministro du Viação e Obras Publicas, pt•estundo 

informações relativamente. ao requerimen~o em que os i:irs. 
Hcrmillo t.:ampello e .b'rancisco Martins .Barros solicitam con
cessão ,para explorarem, por tiO. annos, uma linha de trans
porte rapido, pelo sy.stema pt·tvllegtado a que deram o nome 
de monocabo-via. - A' Gommissao de Finanças. 

Do Sr. .Prefeito do Districto .l!'ederal, remettendo as ra
zões do . véto, que oppoz á resolução do Conselho Municipal, 
que denomina - Agente Marítimo da · ))irectoria Geral de 
Abastecimento e Fomento Agrioolas o cargo de encarregado 
da arrecadação e do material da mesma Directoria Geral. 
A' Commissão de Constitqição. 

O Sr. 4" Secretario, servindo de 2•, declara que não ha 
pareceres. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs; 
A. Azeredo, Silverio Nery, .Barbosa Lima, Laura Sodré, Justo 
Chermont, Costa Rodrigues, Magalhães de Almeida, Antonino 
l!'reire, João 'l'homé, Benjamin .Barroso, Ferreira Chaves, João 
Lyra, Eloy de Souza, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Lopes .Gonçal
yes, Gonçalo . Rollemberg, .Pedro Lago, Antonio Moniz, .Moniz 
Sodré, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, .Miguel de 
Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal~., Sàmpaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Antonio Carlos, Lacerda .r:ranco, ·José · Mur
tinho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de Mo
raes; Affonso de Camargó; Generoso Mar'qúes, Felippe Schmidt, 
Lauro .Muller, Vida! Ramos, Soares dos Santos ê Carlos Bar-
bosa (43). · · _, --· ~, __ , ......... • 

O Sr. Presidente - Estando presenies,· no recinto, apenas 
.f9 Srs. Senadores, não póde haver sesslio. 

Designo P'ar{l amanhii a mesma ordem do dia • 
. - . 3" discussão "d,_a proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 44, de' :1.925, suspendendo, até 3:1. de dezembro de :1.926, o 
pt•oce.sso de acção de deposito no Districto Ji'ederal, nas con
dioões que estabelece. (com parecer {avoravel da Commissiio 
de Justiça e Legislação n. 212, de 1925); 

3" discussão da proposição ·da Camàra dos Deputados 
~. :1.18, providenciando no caso de véto presidencial ás leis 
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uunuas e mandando vigo1•ar, no exercício seguinte, os OL'CU
mcnlos votados pelo Congresso Nncionnl (com pa1•ecçr {avol'a
vel das Conw~issões de Constituição, de J1tstü;a c Legislação e 
da .Finanças, n, 202, de 1925; 

i' discussão do projecto elo Senado n. ~o, ele 1925, conce
dendo a DD. Tui a Maria Espindola c Maria J\\lgusta Lorena, 
mão e avó dos :soldados do Corpo de Bombeiros Orlando E'i
pindola de Mendonça e Heitot• Augusto de _Carvalho, victimn. 
dos no incendio da rua dos Invalídos, uma pensão correspo,J
clente ao soldo que percebiam aquelles seus arrimos (com. pa
J'CCCI' (avomvel da Commissão de Constituição, n. 203, da 
1025)" 

Levanta-se a reunião. · · 

135 SESSXO, EM 3:1 DE OUTUBRO DE 1925 

l'RESIDENCIA DO SR. M!ilNDONÇA MARTINS, 1• SECRETARIO E PE• 
REIRA LOBO, 4• fiECRE'.I'ARIO 

A's :13 iJZ noras acham-se presentes os Srs.: Menddnca 
Martins, Pereira Lobo, Cunha Maehado, Magalhães de .Almei
da, Thomnz Rodrigues, João Ly.:oa, E!oy de Souza, Epitacio 
Pcssôn, Antonio ?rfassn, Venancio Neiva, Rosa o Silva, Carnei
t·o clil Cunha, Fernandes J.ima. .Toaquim Moreira, Paulo do 
Fro'ntin, Mendes Tavares, Bucno de Paiva, .Antonio Carlos. 
Adolpho Got•rlo, Luiz Adolpbo, Carlos •Cavalcante e Vespucio 
de Abreu (2a) • . 

O Sr. Presidente- Presentes 23 Srs. Senadores, estú. aber
ta a sessão. 

Vac ser lida a acta da sessão anterior. 
O Sr. Carlos. C:tvalcante (servindo de 2• Secretario) pro

cede á leitura da neta da sessão anterior, que é, sem deba
te 1 approvada, , ; 

E' lida c posta em discussão a neta dá rcuniiio do 30 ~ . . 1f I} 

O Sr. Antonio Massa - Peco a palavra, sobre a. nota. ' 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr . .Antonio Massa. · 
O Sr. Antonio .Massa (sobro a actn) - Sr. Presidente, de-

sejo que flque consignado na acta da reuniãd de hontem, que 
na ocoasiiío em que V •. Ex; declarou que deixava· de ·baver. 
sessão por falt.a âe numero, por havere!D oom11arecido apc• 
11ns 19 Srs. Scnadóres, cu estava presente no recinto, em
I.Ji'ora meu nome não figure na lista dos presentes. 

·- · O Sr. Presidente - A declaracüo de V, Ex. fica1·á constan-
do da acta da reunião' de hontem.. . • 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco i{pálavra. 
11;.• . O Sr. Presi,!!e.nte - ;re~ a palaypa .o nobr.c senador. ' .J· 
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O Sr. Paulo do Frontin (*) S!•. PJ~csidcnte, jú tive occasião 
de declarar que nada lenho a objectar quanto ú. fórma pela 
qual V. Ex. interpreta a disposioão regimental relativa ao 
numero de Senadores presentes á sessão, oonsiderando quo 
essa verificação devo Le: Jogar no •pJ•o'prio recinto. 

Os inconvonientcs, porém, desta medida sãct claros. Ain
da hontem, p;·esenLes 27 St·s. Senadores, deixou de !Javer 
scssiio, ostando na· ordem do· dia duas ma terias da maxíma 
imporlancia, uma relalira ao Districto Federal -. a lei do 
inquilinato, - outra, a referente . á prorogativa dos orça
mentos, quanrlo esses não sejam votados até 31 de dezem
bro, ou quando tenham sido vetados, o mesmo se dando com 
ns leis annuas de fixacão de forças de terra e ma:-. 

Acomsce ainda uma eircumsL('.ncia do certo relevo: des
de o momen lo que a lista da porta accusa a presenca de 27 
Renadorcs, como' suocedeu ·bontem, quem 1i' que verifica a fal
ta dos oito Senadores que não estiveram no recinto? 

Ha necessidade de um funccionario que se encar:ogue 
desse scrvico e a prova dessa necessidade está em que o i:ir. 
Senador Antonio Massa que estava presente ••• 

O SR. ANTONIO MAssA -Estava no recinto', 
O SR. PAULO DE FRONTIN - ... no recinto, do que 

tlou testemunho, foi considerado ausente,· 
O Sa. LUiz AooLPHo -E eu me achava na Bibliotheca. 
O ·SR. P.AULO DE FRONTJ!N - Por· consegQinte, Sr. 

P1·esidente,, ou algum outro Senador do's considerados p:esen
l.cs não se achava no recinto ou, de facto, haviam 20. Esto 
engano tanto se podia ter dado entre 19 e 20 como entre 20 
<' 21, que é o numero ·de Senadores exigido parn a abertura. 
da sessão. 

Parece conveniente, porlan lo,· ... adoptar-~e medida que, 
nfio sondo infema á disposicão regimental, corrija o mal ve
r i ficado. 

Acredito que Q melhor seria fazer-se a chamada no inicio 
das sessões, com se pratica quando é requerida verificacão de 
v o tacão. Concluída tL chamada sabe-se, ao certo, si ha ou não 
numero. 

·São. estas a~ ~on~idoranõe~ que faQo, agua1·dando que a 
pratica c.ontinue a demonsLhn• o inco!J:veniente da medida 
posta cm execução e, então, Lerei opporLunitdadc de otrere
ccr uma em~nda :w regimento pura cor~isil• esta ;;ituacão. 

O Sr. Presidente - Em resposta ás considerações do 
<•minente representante do Districto Federal, peco permi3-
são a 8. Ex. para fazer-lhe uma ligeira suggestão. 

O alvitre letnbrado pelo honrado Senador viria, de factCJ 
flrmar uma interQretacão uniforme e definitiva ao arL. 88 
do Regimento. To..t~ia, parece-me, seria de melhor effeito 
l!UO o nobre Senador 'Q,_oncretizasse cm uma indicaoão a· me
ri ida que <ira suggcrc. ~-

0 Sll. llAULO DE PHON'l'lN - Si V.' Ex. a acceita, 
ninguem mclllor ci•) que a nrosn, que 6 a Commíssão do Po-

(*) 1\'fio J'ui t'cYisto pelo orador. 
S.- :Vol. VII 40 
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lioia, para corporificar cm uma indicação a idéa .que aventei. 
Tm·á o meu voto. . . 

O Sr. PresidQnte - Si não h a mais quem queira fazer 
reclamacões sobre a acta da reunião de hontem, dai-a-hei 
por approvada.. (Pausa) • Approvada. 

O Sr. Primeiro Secretario Vt\1 proceder á leitura do ex
pediente. 

O Sr. 4" Secretario, servindo de i•; dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da Gamara elos Deputados, rcmet

tcndo a seguinte 

PROPOSIOÃO 

N. 51- 1925 

O Congresso Nacional decr.eta: 
Art. 1 •. O Presidente da Republica é autorizado a des

pender', no exercício de 1926, pelo Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, as quantias de 13.002 :849$842, ouro, e do 
309.203 :358$129, papel, com os servicos abaixo designados: 

I 
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1. Secretaria de Estado ...•..••. -•. •:• ........ ,• .•. 
2. Co!'reios -·Augmentada de 300:000$, feitas na 

tabella as seguintes alteráções: Pessoal, 
sub-consignação n. 10, em vez de 5.200 :$000$ 
diga-se 5.300:000$, accrescentando-se-lhe 
in-fine "restábelecida a faculdade de crea
cão ou ele.,fação de_ classe de agenciàs, nos 
termos 9.0 regulamento vigente"; sub-con
signaçã9 n. 12, em vez de !í.70,0 :OQOS, diga-
se 5.~oo:oooeooo ...... ; .... : .........•.• 

3. Teleuraphos - Reduzida de 80:000$, o~ro, 'e de. 
784 :000$, papel, feitas na tabella as se
guintes alterações: Pessoa, sub-consignacão 
n. 3, em vez de '747 telegrapbistas de 4" 
classe, ·2.988 :000$, diga-se 647, 2,588 :OOOS; 
sub-consignação n. 6, em yez de auxiliarflS 
e diaristas diversos, etc., f.821 :000$, diga
se auxiliares e diaristas diversos, etc., 
2.121 :000$: em vez de 925 telegrapbistas de 
5• classe, 2. 701 :000$, diga-se 975 íelegra
phistas de 5• classe, 2.8U :0001; ·sub-con
signacão n. 8, em vez de diaristas até 15$, 
396 :000$, diga-se: diaristas· até 15$000, 
456 :000$; sub-consignação n. 12, accrescen
te-se, in-fine: "incluídos os diaristas e au
xiliares que se fizeram necessarios para ter 
logar o proseguim~to da construccão de que 

F.iz.a, 

... •-•-•:-. ..... . 

. . . ..... • .. 

OURO. PAPEL 

.Variavel F.i:ca Varaivel 

:-:··· .-......... . 643:860$000 -.- 32J~_!j80$000 
--·------~ 

280:000$000 22.586:455$000 20.091:200$000 
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L!oata o decreto n. 4. 040, de 13 de janeiro de 
1 !120"; sub-consignacão n. ·13, em ve:r. de 
350:0008, diga-se 450:000$000. .Material, 
sub-consignação u. 4, em vez de 200:000$ 
om·o, e 1.100 :000$, papel, diga-se, respe-. 
cth·amente, 120:000$ e 1. 000:000$; sub,. 
consignação n. 5, em vez de 450:000$, di-
ga-se 650:000$; sub-consignação n. 'i, em 
Yez de 300:000$, diga-se 100 :OOOS; sub-
consignação n. 8, 990:000$, supprima-se; . 
sub-consignação n. 26, em vez de 350 :000$, 
diga-se 400 :OOOS; sub-consignaçã0 n. 28, em 

oURO PAPEL 

Fixa l'm·iavel Fixa Varaivel 

vez de 250:000$, diga-se 300:000$000...... . . . . . . . . . .. 320:000$000 11.527 :930$0!!0 23.026 :263$000 
· 4. Subvenções . •••••••••••••••• , •••••• -, • , ..... , 152 :222$222 • . .. • .. • • .. .. 7. 500:000$000 

5. Garantia de i111·os ........... ,., .............. o ........... 6.411:804$091 ............. . 80:120$362 

6. E.<tJ•ada de Ferro Centl'ctl do Brasil - Augmen
lada de 2. 000:000$, feita na tabella a se
guinte alteração: l\laterial, sub-consignação 
n. 1, em vez de 4. 500 :ooos, diga-se 
6. 500 :000$, sendo 2. 000:000$ para 70 kilo
metros de Unha. inclusive accessorios na bi
tola larga de Bello ·Horizonte .••••..••••• 

7. Estrada de Fci'I'O Oeste de Minas •••••••••••••• 

o 8. Estrada de Ferro 1\'ol·oeite do Brdsil -· Reduzida 
de 200 :OOOS,' feita na tabella a seguinte al
teração: Pessoal, sub-consignação n. 15, em 
\'ez de 5. 500:000$, diga-se 5. 300:000$000 •• 

. . . . . . . . . . . . ......... ~ .. . . . ... . . . . . . . ........... . 

a:••••••··~· ~·••••••••••• 

17.584:980$000 109.307:180$000 
1.750:908$000 14.320:780$000 

1.864:284$000 12.379:000$00(1 
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9. Estrada de Ferro de Ratul"ité - Ueduzidu de 
92 :280~, feita na tabella a seguinte a Hera
cão: Pessoal, elimine-se a quantia de réis 
92 :280$, cm•respondenle ao augmento do 

qttadt•o. . .. . . . ....• : • .•..•••••• ~ •••.••• 

10. Est;·arla de Pel'l'o de Sob1·al - Reduzida de 
10:800$, feilas na tabella as seguintes al
I m·ações: sub-consignação u. 8, em vez !J(J 
4 chefes de trem de a• classe, 8:600$, diga
se 2 chefes' de trem de a• classe, 4 :a20$; 
sub-com:igtÍac::ão u, 1 O, em vez de 6 machi
nistas 4e a• classe, 12 :960$, diga-se a ma
chinisJas de a• classe, 6 :480$000 .•...•.... 

i 1. Estrada f[e Ferro S. Luh a T/teJ•e::ina - Faça
se na tahella a seguinte altera cão: Pessoal, 
sub-consignarão n. 11, redija-se assim: 
"Pessoal teclmico e auxiliar de escriplorio 
para a construcção da ponte Bene•licto 
Leite, inclusive os aterros de accessos i-. 
dim·ia maxima para os u\timos, ao$000" ,-.. 

12. E. P. Central tio Pinuhy.- Retluzitln de 100 :000~ 
feil a na I abella a seguint(l alteração: "Pes
soal", suh-consignação n. 6, em vez de 
450:000$, rliga-se a5o :000$000 ........... . 

:13. E. P. Central elo IIi o Grande do Norte - Uedu
zida de 180:000$, feitas na tabella as se
guintes alterações: Pessoal". sub-consigna
ção n. 9, em vez de 390:-i7a$, diga-se 
350 :-i7a$OOO. "lfaterial", sub-consignaoão 

. . . . . . . . . . . . ........... . 1.288:740$000 

. . . . . . . . . . . . ........... . 293:868$000 

-i68:552$000 

' . .......... - .. -· ..... • ..... . 228:000:f000 

8.47a:a92$525 

1.103:000$000 

2.898:000~000 

851:500$000 
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}n. 1, em vez de 190:000$, diga-se 150:000$; 
sub-consignação n. 3, em vez iie 260:000$, 
diga-se 160:000$000 ••••..•....•.•.•..•• 

14. E. F Pet1·olina a Therezina ...•........... .• 

15. E F Tlterezopolis - Reduzida de 12:600$, 
feita na tabella a seguinte alteração: "Pes
soal", sub-consignação n. 1, 1 engenheiro 
ajuda~te, 12:600$, supprima-se ......... . 

16. E. F. d~ Goyaz - Reduzida de 79:672$, feita 
na labella a seguinte alteração: "Pc;;soal", 
em. vez de 1.400:000$, diga-se 1.320:32-8$. 

17. Inspectoria Federal das Estradm ............. . 

18. lnspectoi'Ía Fede1;al de Portos, Rios e Canaes 
- Augmentada de 600:000$, feitas na tabel
la as seguintes alterações: "Pessoal", sub
consignação n. 16 (lettra a) em vez de 
pessoal diarista, com a diariá maxinia de 
20$, diga-se: "pessoal · technico e diarista,· 
com a diaria maxima, para este, de 20$": 

em vez de serviços de dragagem, 300 :~00$, 
diga-se serviços da · dragagem, inclusive, 
100:000$ para o servi11,0 nos portos de re
concavo e sul da Bahia, e' 600:000$ para 
o proseguimenf<l das obras do canal de l\la
cahé-Campos, dr~agem dos rios . Guandú e 
lll~:~cabé, regularização do regímen da La
gõà Feia e desobfsrucÇão de drenos para o 

f 

pURO 

F_ÍZp, ,V ariavel 

. . .. . . . . . . . . . ............ . . . . . . . . . . . . . ........... . 

. . . . . . . . . . . . ........... . 

. . . . . . . . . . . . ........... . . . . . . . . . . . . -............ . 

t>APEL 
F'.iza ,Varaivel 

267:780$000 898:473$000 
227:160$000 411:450$000 

5,5:,20$000 

521:400$000 
2.007:240fOOO 

1~021:160$000 

2.806:678$000 
337:800$000 
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deseccamento de terrenos, podendo a União 
contractar com o Estado do Rio de Janeiro 
a execução dos respectivos serviços, 
900:000$000 ............•...........•.........•.••• 

19. Inspectoria Fede1;al de .Navegação. . . . . . . . . . . . 2:400$000 
20. Inspectoria de Ob1•as Conh·a as Seeeas.. . . . . . • . ......... . 
21. lnspectm·ia de Aguas e Esgotos. -Reduzida de 

· 103:600$, feitas na tabella as seguinte3 al
terações (1' parte) - ~Pessoal", sub-consi
gilação n. )3, em vez de 1.596:515$, diga-sp 
L 406 :51513; sub-consignação n. 7, em vez 
de 7:200$, diga-se 3:600$000............. . ......... . 

22. Inspectol·ia/ Geral de Illuminação . ......... : ... ~.250: 395000 
23. Eventuaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
24. Empregados addidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · · · · · · • · · · · 
25. Exe1·eicios findos- Reduzida de 3.000:000$00ü ....•...... 

1.738:800$000 
243:960$000 
819:600$000 

3.536:028$529 2.616:751$500 
50 :000$000 2.5oi3 :907$000 

. · ........... . 

.................. 

9.402:480$000 
89:402$500 

12.401:000$000 

9.724:788$242 
119:4008000 

50:000$000 
819:105.$000 

1. 000:000$000 

2.405:017$222 10.591 :832$620 77.269:605$500 231.93? :752!)629 
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Ar L 2•. E' o Poder Executivo autorizado: 
I. A entrar cm accôrdo com os Governos dos Estados e 

com as companhias que doslos lenham concessões de osLradns 
de .ferro Para o fim de incorporm• estas linhas ás linhas fo
cler:ws, estabelecendo ns condioõcs, o., dil•eitos o interesses da 
Uni 5o e dos Estados, c unificar os respectivos contractos. 

rr. A cxecul.m• ns obras novas, rnmacs, prolongamentos e 
melhoramentos nas cstJ•aclas do ferro dn União, pelo addicional 
de 10 % (dez por crml.o) sobre os fretes, nos te1•mos do de
creto n. 16.842, de 24 de mar~o rlo corrente anno, (obrigações 
ferroYlnrins, assim discriminndns:. · 

Pessoa'! e m:aterial 

1 . Estrada de Ferro Central elo Brasil ( du
plicaclio do ramal de S. Pau o, en
t.re Mogy das Cruzes e Norte o va
riante elo S. José dos Campos; li
nha de Piqueté e Tlnjubá; clupli
cacão da linha auxiliar, entre Al
fredo Maia 'e S. l\[atbeus; ramal 
de Montes Claros; estudos do ra
mal de Gum•atinguelá a Cunha 
Pamal para Santa Cruz; ramal 
do Mariannn e Ponte Nova; !'fi
mal de Lima DDuarte até Bom Jar
dim; prolongamento de Pirapora a 
Belém; fechamento da linha de sub
urbios na bitola larga do Rio) ..... 

2. Estrada de Ferro Oeste de Minas (ra
macs do Uberabn, de Patos, de En
l.re R.ios, prolongamento do t•amal 
rio Barbacona; do Angra elos Reis c 
linha elo Patrocínio) .......•...... 

3. Estrada de Fert•o Cenrú-PaPrahyba .... 
4. Estrada de Fert•o no Piauhy (Estrada 

de Fert•o Central do Pinully e Es
h•n?a de Ferro de Pef.rolina a The-
rezJnn) .... .............. ~ ..... . 

!i, Estrnda rle Ferro no Rio Gr•ande do 
Norl.n (Central rio Rio Gt•anrle do. 
Norl.n e Mossorú) ............... . 

G. Rêrle rle Vincão Cem·ensr. inclusivo a .. 
linha rle Cr·ntlwú;; o Tlwrozinn ... . 

7. Est.J•arla rio Forro de Goya?. .......... . 
8. Estrada de Ferro S. Luiz a Thero1.inn 

(l!•echo do Coroatà a Pedrcit·ns) .. 
fl. E~l.!·adn do Fm•ro de Ttnjaby n Blumonnn 

1 O. Pr•olnngamrnf.n da E~tr·adn da Ferro .dr 
Suntn Cnthnl'inn tí llarJ•n rio rio 

·- 1'l'omburlo (conlrnct.o da Unifio com 
· o !l'O\'opno do Rnnl.n Cal lmrinn) ... . 

J 1. Linha.' rlr cm•yiio ............... : ... . 

15.000:000$000 

5.'S'OO:OOOSOOO 
i.000:000$000 

2.600:000$000 

a . ooo : ooo~Spoo 
3.500:000$000 
?.000:000$000 

2.000:000$000 
.1. 000 :000$000 

:l.OOO:OOfl$000 
.u:;oo :ooo.~ooo 
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12. No 'Estado do fiío de .Taneiro, linha ele 
Iguabn Grande n Cabo-Frio, jii au
torizada na lei n. J. 7!13, de 7 de 
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janeiro de '1924 ........ , .. .. .. .. 2. 300:000$000 
·J 3. Em Alng:õas, linha de Victoria a Pul-

mcirr.t ~<!s !nllios, e de Cajueiro 
a Proprtu. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2. 000 :000$000 

! 4. No Rio Grande do Sul, linha de Porto 
Aleg·re n Viamíio. . . . . . . . . . . . . . . . . 300:000$000 

15. TIMe Bahiana (ínclusivc ramacs .Tacu 
Irará, Annapolis e Salgado a Es
t.nncia e Capella a Lavras ou ser
''icos outros autorizados pelo Go• 
verno. Os pagamentos serão feitos 
nos termos do decreto n. 14.068, 
de i 9 de fevereiro de 1920, conce
didas ao Governo as autorizações 
necessarias para saldar os compro
missos apurados na data desta lei ou 
que se verificarem na execut}ão do 
contracto, pela fórma adoptada no. 
decreto n. Hl. 288, ele 26 ele . de
zembt•o qe i !l23. 

. . . . 
Pessoal e. matm•ial 

16. Para construcção da ponle sobre o rio 
Parnahybn e obras complementares 
contractadas com a Companhia Ge
ral de Melhoramentos no Mnrnnhíio, ... 
para ligação das Estradas de Ferro 
S. Luiz n Therezina, Petrolina a 
Therezina e Crateús a· Thedezina.. 3. 000 :0!.'0$000 

17. Officinas, estações, deposito de locomo-
' ção, material rodante e de t.rncçíio, 

inclusive transformação de loco
motivas para queima de comhns- . 
t.ivel nacional, c instnllaçüo de 11·em. 
r/i.~patchin(l, este ull.imo sei na Es-
t.rarln rio Perro Ccn t.t·n I rio Dt•nsil. . 2G. 000 : OOOljlOOO 

III. A entregar ao Estado do Rio ele Janeiro, como n 1xilio 
ú const.rucoão do porto de Nicthcroy, data cm concos~ii::l ao 
referido Esf.aclo, a inwortancia neccssaria níio cxccclonlo no 
,juro de 6%, papel, PW[\, remunerar o· capital empregaria 
nas mesmas obras c reconhecido pela Comm issão de Tomaria do 
Contas, devendo a importancin·.~cima referida ser rctit•arla rio 
saldo disponivel ria renda da Lnxa· .. rlo 2%, OlH'O, sohec o valor 
officinl da importncfio pelo pm'to do fi i o ele Janeiro, clepqis ele 
rlcdndda do prncluclo tia mesma· taxa a imporlancia dostinnrla 
aos compromissos cont.enhicios pelo fiovr.pno Federal pnt'n n 
cxrr.nçiin rins ohrns elo mesmo poJ•io rio !li o r!P .l:lnriJ•o. 

TV. A rrvrr os rnnlJ•acl.os rir. concr.ssfio, r,onsl.rneeiin nx
plornriio ou lli't'eJHianwnlo r.l1• r.sll'nr!as de l'ül'l'O, portos Cl 



634 ANNAES DO SENAD( 

outros servicos sem augmonto dos encargos do Thesouro, po
dendo modificar ou subsli Lu ir as clausulas o as linhas c obras 
conLrocLaclas, prorogar, rescindir ou encaminhar os cont.,:ucLos 
que julgar convenientes. . 

Arl. 3.• O Governo Federal entrará em accurdo com o do 
Estado de Minas Goraes para rever o contracto da Rêcle Sul
Mineira.e para incorporar á Estrada de Forro Central do Brasil, 
completando, assim, a Rôde Fluminense de bitola de um meLro, 
o trecho daquella Rêde Sul-Mineira comprchendido entre as 
estações de Santa Rita do JacuLinga e Passa 'l'res, prolon
gando-o desta ultima. estacão, por 12 ldlometros, dos quaes 
nove já tem o leito preparado, até encontrar a linha da Oéste 
de Minas no seu prolongamento de Barra Mansa a Angra dos 
Reis. 

Gamara deis Deputados, 30 de outubro de i925. -- Ar
nolfo Rodriot~es· de Azevedo, Presidente. - Ranulph" Bo
cayuva Cunha, i" Secretario. - Dom1:noos Bm·IJosa, 2• Se
cretario. 

A' Commissão de Financas 
Do n::esmo Sr. Secretario, do teôr seguinte : 
Secretaria da Gamara dos Deputados- Sr. :t• Secretario 

do Senado - Communico-vos, para os devidos effoitos, que o 
n. iO do art .. i" do projecto desta Gamara, enviado a essa 
Casa de Congresso Nacionnl, arcando a Receita Geral da Re
publica devo ser redigido da seguinte fórma: 
1 ,...~.:·~·,.<;;...1'1.11''""'·' 1 ""~1'·1!1::'4'1 ·~·· ... ' I ,., ,·, ~.~~ r"' !..'J1 ~~.~~~ 1'~ 0 '!I:::<~::,' ?i,1• I 1: ', :y; !.,: ',,ç>: :, I ... ~ 0 ~., ~ ) I '; I I 

iO - 2 •1• oure, sobre o valor official da im
portação, nos termos do art. 2•, § i • 
desta lei, exceplo as taxas arrecadadas 
nos portos contract.ados, do accôrrlo com 
as leis numeras i. 746, de i3 de outubro 
de i869 e 3. 314, de i6 de. outubro de 
1880, que ficam em deposito para atl.en
der :ís obrigações dos respectivos contra
ctos. - T.-ei numero 4 . 783, de· 31 de de
zembro de i923. Decreto n. i6.766, de 2 
de janeiro de i925.... ........... .... .. 7.000:000$000 

J .. '~, ~~·;~ :{ : ·~~;,, i·:• ' ' I ! ; ' \ • 

Saurle o fraternidarlo - Dominaos Barbosa - A' àommis
.~,io de Finanças." 

Do Sr. Prefeito rlo DiRLricf.o Federal, remcf.tendo as ra
zlics de 11éto que oppoz ás scguinl.es resoluções do Conselho 
Municipal que o autorizam: · r 

a mandar contar, para f.or!os os effeitos, o tempo de ser
viço municipal prestado por .José Pedro Marl.ins, adjunto de 
3" classe; 

a equiparar os vencimentos rlos mostres da Directoria Ge~ 
rnl r! o Obras e Via cão; u . 

a fazeJ• nltcracões nos rlecrctos legislativos numeros :1..045, 
do 1!105, o 1.121 de 1907, (exorcicio syiwgetico). - A' Com
missão elo Constituição. 

O sr: Carlos Cavalcanti (servindo de 2" secretario) proce
de ti leitura dos seguintes 
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PARECERES 

N. 215 - :1925 

A Commissão de Marinha e Guerra, no desempenho do de
ver que lhe con:pete pelo regimento interno do Senado em 
seu artigo i44 vem emittir parecer sobre cada uma das emen
das. apresentadas, por occasião do s• turno dos debates, á pro
posicao da Camara dos Deputados n. 42, do corrente anno, fi
xando as forcas de terra para o exercício financeiro de 1926. 

EMENDAS 

N. i 

Accresccnte-se onde convier: 
Art. Aos ofíiciaes pharmaccuticos c dentistas do Exer-

cito diplomados em medicina é permittida, na vigencia da pre
sente lei, a passagem para o quadro medico, observando-se 
para tal o disposto no paragrapho unico do artigo 19 de lei 
n. 4. 794, de 7 de janeiro de :1924. 

Justi(fcação 

De accõrdo com o disposto no artigo :19 e respeetivo para
• grapho da lei n. 4. 794, de 7 de janeiro de 1924, os offiCiaes 
· do Corpo da Armada pódem passar para o quadro . medico, 

desde que sejam diplomados em medicina, passagem esta que 
é feita sem prejuízo das respectivas antiguidades. 

A emenda em questão manda extender este beneficio aos 
officiaes pharmaceuticos e dentistas do Exercito diplomados 
cm medicina, os quaes, por pel'.tencerem ao Serviço de Saude, 
cujos regulamentos já conhecem, nenhuma desvantagem tra
zem para o serviço, maximé levando-se em conta que o quadro 
medico, apezar da extincção do posto de segundo-tenente, con
t.inua incompleto, não tendo assün o pessoal necessario aos 
multiplos serviços. 

A emenda em questão fornece ao quadro medico um re
gular contingente de profissionaos conhecedores cf.e todo o 
mecanismo militar. 

Além desta tão grande vantagem. a dita err~cnda, com as 
transferencias que se derem, pemittirá um regular numero 
de promoções de segundos-tenentes pharmaceutico~. os quaes, 
com a sit.uacão actual em que se acha o respect1vo quadro, 
não obterão um eccesso ao posto i mmediato nem si quer dentro 
de :1 O annos . 

Sala das Sessões, f6 de'·QU!ubro de 1925. - Paulo r1e 
Frontin. , 

Esta emenda visa alterar o sysl.en:n do reorutament.o para 
o quadro dos medicas do Exercito instituído pelo decreto nu
mero f 5. 230, de 3f de dezembro do i 921, art. 22•. em or;;veit.o 
dos officiacs pharmaceuticos e dentistas do mesmo Exercito 
ad instar Cio que já se praticou em relacão á Armada por forca 
da lei n. 4. 794, de 7 de ,ianeiro de 1924, que aliás é annu'.l, 
poiR que fixou as forcas do mnr -para o exercício do proprio 
anuo cm que foi promulgada. Nito póde portanto justificar a 



636 ANNAES DO SENADO 

insercão da medida no corpo da proposicão que se estuda •.. 
Daquella vez, como lloj e, era e é inconveniente derogar uma lei 
permanente, por dispositivo encaixado em uma outra que não 
Lom este curacteristico. O proposito da Commissão, aliás, ho
mologado pelo Senado em n:ais de uma votação, é reagir con
tra essa pratica perturbadora da bôa othica parlamentar e que 
lauto tem concorrido para .anarchisar a nossa legislação. Pot• 
estes motivos a Commissão, en:bora não condemne de me1·it'is 
a medida, aconselha ao Senado que a daopte, mas para, consti-
t.uida em projecto especial, ser detidamente estudada. · 

N. 2 
Onde convier: 
Art. 1.' Fica relevada a idade para os actuaes primeiros 

. o segundos-tenentes pharmaceuticos do Exercitob.· formados 
: om medicina, que terão preferencia para o preenc imento das 
vagas existentes no primeiro posto do quadro medico, rr.a
diantc concurso. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 

Justificação 

A emenda em questão, além de nenhuma despeza trazer 
para o Estado, visa tão só mente estabelecer j ustica entre os 
officiaes dos diversos quadros, visto como ao officiaes inten
dentes foi permittida transferencia para os quadros de con
t.adores e intendentes de guerra sem a exigencia da idade esti. 
pulada para a admissão. No caso vertete, não se tratando de 
admissão o sim de transferencia de um quadro para o outro, 
accrescendo que os candidatos não so furtam a prestacão de 
uma prova publica, nenhum inconveniente trará a acceitaQão 
da presente emenda que visa premiar os esforços de uma 
pleiade de officiaes estudiosos c que sem nenhum dispendio 
para a Nacão procuram dia a dia enriquecer os seus conheci-
mentos scientificos. · 

Sala das Sessões, 17 de outubro de Hl25. - Paulo de 
li'1'on tin. -

Mandar relevat• ou dispensar da condicão da idade deter
minados officiaes para que assim, excepcionalmente favore
cidos. possam entrar em um quadro differcnte · claquelle cm 
que fizeram sua carreira, é, de facto allerar em ponto essen
cial a regra permanent.e ostatuida no regulamento organico 
rlo quadro visado em c.ircumstanciás de especial vantag~>m 
Pódo ser acto de equidade, mas não· do just1ca. visto paréco;• 
puramente gracioso e não com funcln'menlo na lei. Seja oorém 
como fór, do que niio resta a mcnot• duvida é que mal so en
quadra !lO projecto em discussão e· cogita ele nssumplo com
prchendJdo na emenda anterior; pelo que elevA ser rejeitada 
(~o mo redundante. ' 

Onde convier: 
N. 3 

Continuam em vigor as alinenstA, B e C do n.' XXI (21) do 
~rL1~,da lei n. ~.032, de G de Janeiro do.1923, ,i:\ revigo1·:Hio, 
~m P~·J, Jlela a!Jn(•u I elo nrt .. 173 rln let n. ~ 703 1le 7 rl•l 
~t:nw u·o. · · ' 
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Justificação 

A emenda acima autoriza o Governo a rcn~odelar o Exer
ci',o. nacional, sem que traga despezas, não dtspense pessoal 
o so,ia por necessidade do serviço. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1925. - Paulo de! 
Frontin. 

A autorização ao Executivo que a presente emenda con
tém não deve ser outorgada, maximé, em uma lei de fixação 
de forças. 

De facto, as alineas a, b e c, do inciso XXI, art. 46, da 
loi n. 4.632, de G de Janeiro de 1923, (Orçamento da Despeza 
para o anno citado) dão as bases para reorganização do Exer
cito e revisão geral dos l'egulamentos em vigor naquelle mo
mento em todas as repartições, arsenaes, fabricas, intendeu
aia e estabelecimentos de ensino dependentes do Ministerio 
da Guerra. Por esta simples enumeração, verifica-se toda a 
extensão da inconveniente delegação que se pretende fazer 
vingar com a adopção da referida emenda, verdadeira excres
cenoia na lei annua em debate. A Commissão é, pois, con
traria á sua approvação. 

N. 4 

Aoorescente-se onde convier: 
Art. Para a· matricula no 1• anno da Escola Militar 

ficam dispensados os exameq vestibulares aos alumnos do Col
legio Pedro II que terminarem o curso em 1925. 

Justificação 

A medida proposta nesta emenda ó a mais justa. 
Quem conhece o curso do Collegio Pedro II, reconhe

cerá incontinenti que elle deva bastar para assegurar a ma
tricula no 1 • anno do curso da Escola Militar. 

Além disso, esta providencia não é nova. 

No orçamento da- Guerra elaborado para vigorar em 1923 
(art. 66 da loi n. 4.632, de G de janeiro de 1923) houve uma 
disposição igual á que agora é proposta. A emenda foi ap
provada c admittidos, cm consequencia della, na Escola Mi
litar, os alumnos do Collcgio Pedro II que terminaram o rc

·spcctivo curso om 1922. Pois bom. Esses nlumnos concluem 
precisamente este nnno o curso da Escola Militar e essa in
sl.iluicão de ensino technico-mililar, longe do ser prejudicada 
nom a entrada desses alumnos, só terá que felicitar o Poder 
I,cgislativo pela boa leml:i'runr.a dessa medida, pois que todos 
os que suhiram do Collcgio Pedt•o II fizeram cxcellcnto curso 
naquolla escola, da qual se afastarão este anno. 

Tambem não se póde ullcgar que haja difficuldadcs com 
rola~ãe a vagas. Vão sahil' du escola, este anno, mais do 120 
nlumnos . 

.....__ 

-. 
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A turma do Collegio Pedro II é. de menos d!J um terco 
daquolla, sendo que nem todos quererao se aprove1lar da me-
dida. d Nestas condicões, esperamos que a presente ~me~ a me-
reça a approvacão do Senado. 

Sala das sessões, :16 de outubro do 1925. - Joaquim Mo
reira .. 

A approvacão da emenda acima, importa na derogacão, 
por simples dispositivo de lei annua, do decreto n. 16.394, .de 
27 de fevereiro de :1924, promulgado, precisamente, em VIr
tude de autorizacão outorgada pel~ Congresso, no mes~o ~ç
cumento de que se soccorre seu 11Justre autor, para JUstlfl
. cal-a, ficando desta sorte, bem em relevo, o prejuízo, nunca 
assás verberado com o vigor que merece, do veso de le~s
lar-se a retalhos, sem espirita de systema nem nexo log1CO. 

·:A prova inconcussa deste asserto é a citada lei 4 .632, que se 
quer fazer de broquei para defender a mencionada emenda, a 
qual, por um lado (art. 46, n. XXI), autoriza a feitura. de 
novo regulamento para a Escola Militar, e por outro (art. 66), 
abre, desde logo, uma brecha no futuro plano a adoptar-se1 dispensando provisorhlmente, certo numero de candiâatos a 
matricula, de uma exigencia obrigatoria, que, para ser justa, 
deve ter o característico de generalidade : o concurso de 
admissão (art. 43). 

A Escola Militar é :um estabelecimento de instrucção su
perior technica e,. como tal, não póde dispensar determina
das e essenciaes exigencias para a respectiva matricula e fre., 
quencia util de seus cursos, como garantia de successo do. 
ensino alli ministrado. 

Consequentemente, a emenda é . desvantajosa pelos mo
Li vos expostos; inas quaando mesmo a disposição que ella 
deroga ou suspende, durante .o futuro exercício, por mal inspi
rada ou inadequada ao momento, exigisse semelhante pro
videncia, a primeira condícão a satisfazer deveria ser, a de 
não trazer como traz, o defeito capital de instituir inegavel pri
vilegio para os alumnos do estabelecimento de instrucção se
cundaria que. pretende favorecer, o qual assim ficará .desta
cado em vantagem do ensino de todos os congeneres da RePU• 
blica. · 

Assim sendo, a Commissão pensa que a dita emenda não 
deve ser approvada. · 

N. ·5 
Onde convier : 
Fica o .Governo auLot·izado a inclu'ir o 1• tenente medico 

. votot•inario Eduardo de Pontes no Almanack Militar da Guerra, 
de accôrdo com o § s• do arL. 2!l do Regulamento da Escola 
J.lratica do Veterinaria con~orme publicou o almanacll de 1920. 

l usti(icat;ão 

O § 3" do art. 29 do Regulamontt> da Escola Pratica do 
Voterinuria dntormína que os dous primeiros alumnos de 
cada turma sejam no~eaqos por premio, independente dQ 
concurso, nas duas prime1ras vagas que se derem. 

I 
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O referido official foi nomeado o collocado no Almanack 
MilHar de accôrdo com o § 3" do art,. 20, por ter sido o se;. 
gundo alumno de sua turma. . 

Actualmente acha-se dcslicado de collocacão no almanack, 
por nova revisão feita por idade o não por merecimento intel
lectual, prejudicando assim seus direitos o o criterio de sua no
meação ao primeiro posto do quadro, que foi de accôrdo com 
o § s• do arr,. 29 do Regulamento da Escola Pratica de Ve
terinarla. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1925. -Paulo de Frontin. 
Como se póde verificar lendo o. contexto da emenda retro, 

esta trata de quc~tão mérament.e individual. Procura-se re
parar, no que parece, J?rejuizos que soffre o official a quem se 
refere em consequenCJa de se não haver dado o devido cum
primento a disposição legal que o favorecia~ 

O dispositivo citado na justificação da emenda pertence 
ás instrucções mandadas adoptar por portaria do Ministerio da 
Guerra, de 14 de maio de 1915, para o ensino pratico de vete
rlnaria no ExtJrcito. Posteriormente taes instrucções foram 
revogadas pelo regulamento approvado pelo decreto nume
ro 14.229, de 23 de ,iunho do· 1920. Mas, tanto um como outro 
dos documentos mencionados, nos preceit.os que regem o caso 
(arts. 29, § s•, daquella e 27 deste) apenas conferem aos dous 
alumnos que findo os estudos tenham sido classificados nos 
primeiros Jogares por ordem de merecimento intellectual, o 
direito de inclusão no quadro de V. Ex., independentemente de 
conc1trso, não "nas duas primeiras vagas que se derem", mas 
simplesmente nas vaoas que se cle1•em, dizem as instrucções ou 
na proporção das vauas, dentro de um anno e· desde que obte
nham a nota final de:, determina o regulamento. De modo, 
que atendo-nos mesmo rigorosamente á expressão da instru
cçl!es sobre cu.i o regímen o official de que se trata obteve o seu 
curso, é forca convir em que nenhum valor imperativo tem 
aquelle mandamento invocado na .iustificacão da referida emen
da. Todavia seu deslocamento da posição em que se acham 
no respectivo quadro, pela revisão mandada fazer posterior
mente, eegundo o criterio da idade, não parece regular. Seja, 
porém, como fôr, a materia não é adaptava! ao projecto em 
<lebate. Antes da alcada do judiciaria do que do legislativo, 
póde entretanto a emenda que a .contem ser separada para 
·constituir projecto especial, ouvida sobre o seu merecimento 
a Commissllo de Justiça e Legislação. 

N. 6 
Onde convier: 

~ 

Aos officiaes do Exercito serão concedidas as lllilsmas 
vantagens de que gosam os officiaes de Marinha pelo artigo 
i9 do decreto n. 4.794, de.7 de janeiro de f924. 

Jruli(icaçiio 

· A emenda, de. accôrdo com a Constitujcfio da Republi~a, 
tom por fim eqUiparar vantagens de offJcmos do Exercito 
ás que gosam por lei os officiaos da Armada. 

Rio do Janeiro, 2 de outubro de f925. - Paulo de Frontin. 
' o decreto legislativo citado na emenda· acima transcripta, 

conferiu ao Executivo a faculdade de transferir do Corpo da 

·-, 



G40 ANNA!lS DO SEX.IDO 

Mmada para o de Saude respectivo com os postos que tivessem 
o guardando as competentes antiguidades, os primeiros tonen
f,cs c capitães-tenentes formados em medicina; isto é, dele
gou-se ao Governo a att.ribuicão extraordinaria de suspender 
a lei de recrutamento para composicão normal de quadro tão 
importante como o combatente, qual o dos medicas da 1\fa
J'inha, attentando, ao mesmo p\ISSO, contra o direito de suas clas
ses ela respectiva hiernrc!Jia, as quaes faz obrigatoriamente re·
e.uar para dar Jogar á cntmda de camaradas, dest•arto verdadei
ramente privilegiadas contra todas as regras de respeito a an
tiguidade dos postos, intangível em cada quadro. Sao patentes, 
a· inconstif.ucionalidade e inconvcniencia· do preceito cita
do. E si os medicas do Corpo de Saude da Armada estão sof
frendo em seus direitos a iníqua lesão decorrente do l'eferido 
ll~creto, isto não é razão sufficiente para que os do Exercito 
a soffram igualmente. Seria a applicação do art. 85, da 
Constil uição Federal au. rebow·s. 

A Commissão guer para os citados medicas do Exercito os 
mesmos direitos, identicas vantagens de que gosam os da Ma
rinha do Guerra, mas não póde homolo~ar com o seu parecer 
favoravel os pre,iuizos porventura imfhgidos a estes por um 
máo acto legislativo. E' portanto, contraria á emenda. 

N. 7 
Onde convier: , _ 
Fica o Poder Executivo autorizado a remodelar os qun

iiros do majores, capitães das armas c servicos auxiliares do 
Exercito, podendo conceder reforma, durante o prazo de seis 
mozcs, com . os vencimentos int.cgracs c graduação do posf.o 
immediato áquelles que o requererem c contarem mais de 
~o nnnos de idade c 25 do serviço, sem augmento da despeza. 

Parag·rapho unico. As reformas dos officiacs daquellcs 
postos. não deverão exceder o numero de officiaes perten
centes a· corpos sem effectivos, serviços não organizados ou 
cargos não preenchidos. · 

. Justificação 

O ob,iccl.ivo da emenda ó a de SOl' lcYada a cffoil.o a ro
modc!ação dos quadros de majores c capitães, pelo rejuvc
nescimcnl.o dos mesmos quadros. 

nio do Janeiro, 2 de outubro ele i!J25.- Paulo de P.ronl'in. 
A illusLrada Commissão de Finan~as desf,a Casa do Cou

gJ·r·~Fo Nacional disse as palavras abaixo LranscripLas, no pa
recei' adoptado a proposição da Camara dos Deput.aélos, que fixa 
as despezas do Exercito (Orçamento da Guerra), para o pro- '· 
ximn r.xcr·cicio financeiro: "As reformas do orrioiacs, Iaos como 
so acham estabelecidas nus leis vigcnl.cs, aggravaram dcscom
munalmcnl.c o areamento na ruspeil.nvel irnportnnola de róis· 
n .2!2 :320$, cm cinco annos." Sem duvida a ponsLi!uiolio Po
litica que nos rego quct' o impõe caLhegorioamente a equi
ponrlcrnncin cm dircil.o~ c vantagens ·Has duas grandes classea 
clcsl.inarlas tí defesa nacional. Mas no temeroso momllnLo quo 
atravessamos, cm meio ainda rio período agudo de crise oco
nomico-t'inanccira que nos assoberba, ó opportuno cogitar do 
assumplo que forcosumcnl.c augmcnl.urú, amdn mais, aquolla 
yull uosa importancia ? E' pelo menos cousa que demanda 



SESS:\0 E:M 31 DE OU'J'UDBO Df' f~2"i 641 

grande ponderação c cuidadoso estudo em lei ordinaria, dis:. 
culida pelo ritual commum para a respectiva adopcão. A Com- . 
missão pensa assim, e conseguintemente, PI:OJ!ÕO que a emenda 
con~ti lua projecto especial ouvido a respeito o Ppder Exe
'CUtJvo. 
- ' N. 8 

Os vencimentos dos of!ioiaes reformados veteranos do Pa
l'aguay serão pagos- de accOrdo com a. tabella. a que se refere 
a lei n. 2.290, de 13 d_ e dezembro do 1910 e art. 150 da lei 
n • .&.555, do ~o de agos~ de 1922., · · 

Justi/icaç/J.o 

A emenda refere-se aos $eguintes officiaes reformados: 
Idade · 

Generacs: 
Anno do 

nascimento 

Aristides Arminio Guaraná ........................ . 
Dantas Barreto .. ..... · ... ,,, .... , . , ...... , ....... . 
Paula Argollo .... , ................ ................ . 
Gab1no Besouro .. .. , , .. ·, ......•.... , ......... ,,, . 
Miguel Girard ........ , ..... .................... ,. 
Honorio de Almeida .............. , .......... , ...... · 
Saturnino Junior ... I I •• I. I • I ••••••••••••••••••••• 

Pires Ferreira . ... I ••••• , ••••• I : •••• , , • I •• I •••••••• 

Salustiano Reis . .. I •••• , , ••• , • I ••• I I • ,·· •••••••••••••• 

Carlos Mesquita. I ••••• ,,,. I I ••••• I •• , ••••.•••• , ••• 

Annibal Costa . . · .... , ... , .............. , ....... , I • , 

Pinto Paoca .......................•.... I •••••• ~· I ••••• 

Gonoalo Telles .. .... , I I •• , • , •••• , •••••• , •••••••• 

João Carvalho . ~.: ... . I "., •••• I •• I ••••••••••••••• 

·Napoleão Ramos .... , . , ... I~ .••••••••• I. I., ••• 
Emygdio Cavaleanti :. • I •••• I •• I I • I ••••••• I I ••• 

Affonso do O~liveil'a . , . . ..... , I • I •• , ••• I •••• I • 

José Theodoro (M!'onel) .................... .. 
Andrade Silva (idem) ........................ . 
Rapbael Tobias (·Uem) ·• • ... , , •••• , .•.•..... , • 

Tenentes-coroneis : 
i\lfredo Chave$ .. , . . .. , . , ... , I ••••••••• I •••••• 

Porto Carrero . . . . .. , , ...... I • I •••••••••• I • I • 

Gonealves· Pereira . . . I • , • I • I I • I •• , I •••••••••• 

Damião Leitão . .. . , , . , . , .. " . , .. I • I ••• I I ••• , •• 

Victor Neves . , . . .. I , ••• ·, I •• , •• I •••• , • , , • I • I • , 

Joaquim Souza I •• , , ••• , , ••• , , • ,.,~.I I. I I ••..• ,. 
Correia de Oliv~ira (major) ·• '• ................ . 
J\fanoel Aguiar (major) , • , , • , ..•....... , . , .... . 
Centeno Junior (major) • .• , ..•.. , , .. , . , ...... . 
Souza Franco (major) . .. . ........... I •••• I •••• 

Constantino Prado (mojol') • • , •• , •••••••••••••• 
I•'irmino Reis (1n";tjor) • • • I ••••.••••••••••• , I •••• 

·Innocft'noio Fonf,,s (maJor) I • • •• I ••••• ,. I , •••• 

Joaquim Sant'Anna (major) • • •••• , ••••••••••• 
Rocha Andrade (nn1jor) . • , •• , •• , , •• , , ••• , I ••• 

S. - Yôl. :VII 

i843 
1850 
1848 
1851 
i845 
i846 
f.8U 
i848 
i848 
1848 
1.846. 
1.848 

. 1854 
i846 
1.845 
.i842 
1847 
·tau 
1847 
1843 

fSU 
1849 
1850 
t8-i5 
t:JU 
,649 
~848 
1842 
1938 
1849 
tf\40 
18~3 
1846 
1843 
18-i7 
41 
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José Viegas (majnr)' :•• o .••••••••••• , •••••••••••• 

Lui:t Fran.;a (maj•lr) .. • .-....................... . 
HI~S 
1t:H6 
1844 
,11l:l4 

Marques de Squza. (mnjot•). • 1•: _ .................. . :v asco Cidade _ (aHtJOr). ._ • . ••.•••••••••••••••••••• 

Capitães: 
:A.lberto Azevedo • .• _,, ••..••••••••••••••••••••••. 
.Aristides Gat•nxar ... : • ••1 •••••••••.•.•.•.• ,,,,. ••••••.••. 
caDdido de -OHVêira ·.•; .• • ••••••• I •••••••••••••• 
Francisco Soares •: .•. :•1 .• •• •:•u ._ ••••••.•••••••• ~ ••.•. 
1Pereira OampQS: .; t•l .•. ,,; •••.•••••• _ •••• •:•1•1• •••••••• 

Messias Freitas J'J •! •; :•.•-• ••••••••••••••••••••••••. 

Pedro Moreira .• ·'' ; •• ,_ ............................. -· 
Alberto Cruz •. .._ •••.•••••••••..• ,,,,, •••••••••.••.• ~· 
BBsilio Fonseca .. •. • ••••••••••••••••• ··•t•1• ••••• 
Garcia de Miraüd!L .• •: ~··· •••••••• , ••• ·~··· •••••••••. 
Antonio de Farias :"l •. r····, ••••••• , •:• • •.••••••.••• •: 

18tli 
1g4s 
i830 
1846 
1850 
i8S! 
,HIU 
i8U 
1831l 
f8U 
1845 
.f846 
18i2 
~~U5 . 

Carlos de Agui~ .•. • ••••• • • •• • • •• • • ...... • • • • • • • 
JoaqUim Faria~ .• • .• •• ·:·· • ••••••••••••••••••••• 
Paulo· Rangel "I • :• .•••••••• ,r..,,;., •.••••••••••• ,,.~: 
Silvino Franca ~ . '· :• ••••••••• ·~···.• ~~·~·. ~.~ •.•••••. I 

,Tenentes: 
AntonfQ Cruz ..... ~ • • •••.••••••••••••••••.•••••• 1 • 

Antonio Souza • ..: ............ r.h .••.•• •:• ••••••• 1 I. 1 

· Antonio Coimbra "i .•. • •••••••••••••••••••••••••• 

Benedicto Lima .. ; • • ••.•••• ~ ••• • •••••• , ••••.• •. •: 
HOD(Irio Lima •: t•: .•. • ••••• -~·~·~· •:• ••••••• , ••• · •· •• •: 

li'ancisco Costa •..•. :•;• ••.•••..••••.•.••.•••••• : •• : 
Josó' Cruz ·~ ·• • •· .. ~ .. ; •••••••••••••••• ~ ••••• ,. •:•:·~·-•: 
Manoel Brandã.o. .a; :•. ~·:~:: ... : ••••••••••.•.••• •.·.·~·-·:~:•:•.•J 

Generaes e COI'OAI31S: 1~ X 300$000 ............ , .. 1 
Tenentes-coroóàJs e majores: 20 x 250$000 ••• , •• , 
Cal!'itães e tenentes: 23 x 200$000 ••.••••.• , ••• ,.,, ., 
I 

ta•z 

1843 
:11«9 
1845 
1846 
:1850 
184~ 
1948 
'1849 

5:700$000 
5:t00$000 
4 :OC0$000 

Somma m6aslll •. r•: 11 :~·~. 1.•:• ••• ·~ •••••••.• 1 ••• ,15: ii00$000 

O mais moçO t_em 7t annosl 
O mais :veJ·hci tem 95 annoa I 

. . Silo estes os offic!aes reformados do Exercito, vetera'ôcis 
da· grande guerra do Paraguay. Para serem pagos seus soldos 
pela tabella modet•na, o accrescimo é de quinze contos e tre
.sentos mil réls ( !5 :300$000)' mensaes ou 483:600$000 an-
nuae!l. · .. · .. . · · 

Este augmento é calculado de ailcO.rdo com o art. t50 aa 
lei n. 4.111515. d9 tu. de agosto de 1922, que· augmentou os ven
cimentos da tabella iristituida pelo decreto n. 2.290 de fS de 
dezembro de t910. ' 

Nas condi~s actuaes de carestia• de vida a emenda pa-
. rece ser da maxima justiça. . · 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1925.-Paulo d! F1'ontin. 
Esta. como a precedem e emenda entende com a classe dos 

.iD!I.ctivos d() Exe1·c~to, cujos vencimentos propõe augmenta~ em 
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determinada prJporcão para pequeno grupo,-o. dos $!lbrev1-
ventes aa. camvar.Jla do .~;>araguay, os quaes em._ num~ro a.:.. sf'l!
senta e tres, de todos os post()l!, manda que .seJam .benene1aaos 
c-ela tabella a que /Se retere a lei n .. 2.290, de 13 de d~m.brQ 
de 19:1.0 e art. 1bQ da sob Q n. 4.555, de :1.0 de ago~to d~ 1222., 
.Mas esta. trata., como se v6, de antigos servidores da pação, 

· obeíos dos ·relevantes e legendario:J trabalhos de guerra que 
aquella cruel e lvnga campanha ex1giu aelle~ •. •.rodos, ou quas~ 
todos enfermos e em avançada ~dada, devem merecer· a vene
raoãô e grata. assu;tencia ela União. A Commissão é, pois em 
principio favoro,.re: á eménda, pedindo apenas, por coaerencia 
ao cr1ter1o que tem defendido, sua separação para constituu~ 
pro,ject(). especial, effectuada a indi~pe~aveJ. audiencja 11a 
oommissão d~ b'inancas... _ _ ___ __ . . .. _ __ _ .. _ . 

:N.â 

:Acorescente-:s~ .O. seguinte additivo_ :_ 
Art. A Cornmissã.l:' de Promoções ·do Exercito se com-

porá do chefe· do Estado Maior, como. l!'resídente, do. obet'e do 
Departámt~nto da Guerra

1 
do co.mmandante- da- t• ·RegiãQ ~.auu

_tar e do. directo1: da Sauae da Guerra, como membros perma
nentes e mais quatro generaes, tendo todos a~ !llesmas prero
gativas, escolhidof.\ para servírem por. um anno, lien.ti:e os ~U"~ 
~erem eo.mmissão na Capital Federal.: ....... __ 
.. Sala das 11easões, em de !le.teuülro de i92õ.oJ 

;u~tific~a~ 

A. presente emenda inclue o director da Sauda da Glterra 
na Commissão di' Prom.o~:lles, na qualidade de membro etfe
ctivo, chefe qu6 ~ de um Corpo Auxiliar do Exercito, · porqua 
não se eompreiY.lude que havendo grande numero de metii
cos não seja e!le membN nato dessa oommissão, ~ · ~ della 
faca parte, a titulo precario de informante, quando a refe
rida; ~mmissão. ~ chamada a deliberar !!Obre p~omoções d~ 
!)rOflBSIOnaes ohmcos., . 

O art. 71 da lei n .• 3.089; de 1916, de~rmina que, o chefe 
do Corpo de Saude seJa chamado a funco10nar na Commíss4o 
de Promoções toda vez que alia haja de resolver sobre pro
mocão. de officiaes pertencentes áquelle quadro, visto oomo 
falta. aos demais membros dessa Commissão elemento qualquer 
para averiguar ~ervicos medicas por eUes prestados que lhes 
assegure, merecidamente ou mesmo a P1'9Pria antiguidade de 
classe.· 

· Sendo a Commissão de Promoções incumbida de apurar 
o gráo de merecimento dos officiaes de todas as classes, ar.: 
mas e quadros do Exercito, para a respectiva promooão, não 
se. comprehtl.nde que um chefe de sel'Vico da imporl.llncJa do: 
da saude não faca parte dessa Commissão dada a somma de 
responsabilidades que lhe cabem, conhecedor como é das ne
cessidades e d-os serví{los do mesmo corpo. 

Trata-se. visivelmente de uma lacuna na propria lei, ou 
de redaccão, do Iegís.lador quando dispoz sobre a organizaoão · 
dessa Commissão, a cujo cargo está um dos deveres mais im
por.tantes !10 seio do Exercito, qual o de averigu~ para J:e-
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com!n~ndar á. promoção, dos ~ervicos prcstadós pelos nossos 
patrw10s que mgressaram na VJda da caserna. 

A não inclusão do clleJ'e do eorpo de Saude nessa Com
missão representa talvez uma odiosa o.'l:cepcílo que nllo en
contra justificativa plausivel, é lambem uma restricçllo nos 
direitos do general chefe daquelle corpo, pois não se póde 
admHth• que elle se.ia sómente chamado a collaborar nella por 
.occasião de serem l'L'il.ns promocõcs do mcdloos. · · 

.Além elo mais, convém salientar na incongruencia que 
s.e verifica nos julg·amentos dessa Com.missüo. Os seus mem
bros, todos goneracs, das varias armas cm que se subdivide 
·o nosso Exe.rcito, teem compeLoncia para, embora pertencendo 
á arma de . cnvallnria, por exemplo, julgar do merecimento' 
profissional c intellcclúal rle ofl'iciaes pertenoentes á arma de 
artilharia, ao c(lrpo medico ou á de. engenharia, ao _passo que, 
segundo a cilada orgnniza~ão, o chefe elo Corpo de Saude só d 
chamado quando se Lrat.a de llt'omoção de medioos. 

E' essa anomalia. que a emenda visa fazer desapparecer, 
quando propõe que a Commissüo de Promooõee fique organi
zada do modo como está consignado no seu dlspoaitivô. . 

Sala elas sessões, 22 elo setembro ele 1025. -Pedro Lago.· 
~!~!tt.:~ti_t''!L!·: I li. fi U~ .. ~'·'. - ii.' 

A presente emenda L'cpr•ocluz, ipsis ?!crbis,. a que sob n. 8 
foi' apresentada e estuclnrJa no parecct• interposto por occasião 
do segúndo turno elos debates, lonclo sido retirada no momento 
em que deveria ser votada em plcnario, E como no interstioio 
entrou aquclla discussão e a quo. corra nada de novo occorreu 
que pudassa influir no animo da Commissüo, lilvando-a a mo
dificar o seu .parecer a respeito do assumpto, ella mantem in
tagr·almanto o mesmo, reproduzindo-o abaixo para re.lembral-o 
ao Senado. Eil-o: · .. , 

«Alterar ·a lei que organizou a Commlssào. ele Pr'omocões; 
tal como existe actualmente (n. 3,089, de 8 de janeiro de 
•19Hi), para ne.lla collocnr a titulo permanente e com voto 
pleno, o directO!' ele Sau de da Guerra é, sem razoavel con

. testacão, procedimento que se não pódo admittir no projecto 
cm causa, cuja . signil'ica()ão constitucional já tem ~ido por, 
vezes explanada. Isto sob o ponto de vista formal e prelimi
narmente. Quanto á doutrina que n citada emenda patrocina, 
não ha como . encobrir sua fragilidade e inconsistencia. 

Com cJ'feito. I'roclamemos, como de justiça, o subido va
lrn• da actuaoiio que toca aos offioiaes desse quadro ·auxiliar, 
na .paz e sobretudo na guerra, mas por ella impressionados 
não obliteremos o conceito em que devemos ter os ref~idos 
officiaes, procurando afastai-os da missão sem par que exer
citam, precisamente em virtude da missão te.chnioa, humani
taria e reparadora quo lhes pertence como não combatentes, 
pm·a coinpa1•al-os aos seus camaradas que combatem. A tanto 
monta equiparar o seu che.fe aos generaes membros effectivos 
da mencionada Commissão de Promociies, não em direitos pes
soaes, regalias e vantagens, o que está 'feito e reconhecido pela 
legislacão em vigor, mas em uma attribuicão especial, que, 
com a laJ'gucza figurada, só póde caber áquelles que pelo pre
paro profissional concernente a todas as armas e servJcos, • 
longo tirocínio ele commando e conhecimento proprio dos ofii· 
ciaes am g·ernl, podem, no caso julgar os qnc merecem aocessQ 
pa escala hiernrchica.. . . ' , . · . .. · . . . ; 

I 
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· O regimen legal vigente dá assento na oílncla Commissão' 
de Promoções para dizer sobro os officiaes ele saude em caso 
de vaga no re.spectivo quadro ao seu chefe natural. E' justo 
e sufi'ioiente. Por isto e mais pelas razões a traz adduzidas, 
a Cp.qJmissão julga que a emenda não deve ser appt·ovada •. 

Onde convier: · ' 
N. 10 

Art. Os ãlumnos da Escola MilHar que ooncluiram o 
xoespeo!IV!I curso e..m 1925, deverão ser immediatamente no~ 
meados ll&sundos tenentes, dispensados do interstício Jegnl, 
deRtrQ do qual teriam de servir como aspirantes a officiaes, 

Sala das l!essões, 1 de DUtubro d~ i 925. - Mimdes. 7'a• 
~~~~~. . • . \ : ·- •.. \ .• " ·, * ••••••. /~~- ... lJ 

·' · Justi(iaação 

-Actualmente, o quadro de officlaes segundai! tenentes não 
estA comple.to; não haverá, portanto, prejuízo com a appro" 
:vaçi[Q desta emenda. O int.ersticio de seis mezes, de vanta" 
gen~ disoutiveis, poderá ser dispensado no caso actual. 

!. t ' .. : I , . ,, . ' ' ' ' 

.. . . ' ,•, .. -liJegundo o preceituado no decreto n. 16.394 (R. E. M.)~ 
arts. 123 e i24, os alumnos da Escola Militar que terminarem 
os curso_s especiae.s das armas a que pertencem, serão declara·· . 
dos aspirantes, sómente podendo ser promovidos a segundos 
tenentes após seis mezes de intersticio, ex:cepoão feita daquel" 
les que ha.Jam obtido os tres primeiros Jogares na lista de me" 

. recimento geral, os quaes serão desde logo promovidos áquelle 
postoA. d'd d t · · 1 t · 't me 1 a que a emen a pa rocma, com evwon e espm o 
de justiça, de torna1' extensiva á turma actual, integralmente, 
a promoção ·ao primeiro posto ó plausível e assenta em rigo. 
rosas conven'iencias da disciplina o do prestigio do ensino., 
E' medida de emergencia. que se impõe, em quanto perdurar 
a ·crise de. officiaes subalternos que assim se resolve ·em ·parle 
e na· proporção da importancia numerica do cada turma de 
a'plrantes, como quer a lei, apenas dispondo transitoriamente 
um lntersticlo que s6 deve se1· exigido em condições normaes; 
Isto é, quando dispensados puderem sC~r os commissíonados de 
todas as armas e serviços. · , 

A Commissão en!.ende, porém, quo e.sta medida não cabe 
na ·lei em estudo, e, portanto, aconselha no Senado a separnl"a · 
para constituir proJecto especiat, cuja importancia se impõe 
a urgente considernoão do. Congresso Nacionnl. . · 

Onde convier·: 
N •. ti' 

·• . :As. vagas para o primcil'o posto do quadro de pharmaceu.:. 
licos dó' Exercito que se deram e se. derem no decorrer do 
anrio do i925 serão preenchidas pelos candidatos clnsslficados 

· · no concurso re~Uzado em 1924. . . 

Sala das sess!les, i de outubro de i925. - lJ!enllcs Ta• 
~re.t, 

• 
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'Justifiaaçl!o 

í\'s vagas Q'll~ se deram no decorrer do anno de f 924 e qne, 
de justiça e direito deveriam ser preenchidas pelos candl
datog classificados no concurso realizado em 1924. fornm 
aproveitadas nor outros candidatos clnssifi~ado~ em um con
curso realizado em i 92i, o qual vinha sendo prorogndo pelo 
Congresso succe~sivamentc até f 924, ficando assim prejudi
cados os candidatos que prestaram concurso em f 924. 

A providenciA que a emenda acima consal<'ra semnre foi 
acccita como pertinente no a••nmpto do plano da IIli em 
Axame. Assim tem ~uccedirfo desde I 921. snccessivamente. em 
todos os annos ãtfl ho.ie. Com .iustica pois si niío fOra o fir
mEI nroposito da Commissão não se poderia aorir PX~Apçíi.o 
desfavoravel ao~ ar.t.unPs candidatos ao nrimeiro posto tid 
quadro de pharmaceutlcos do · Exeraito, cu.io eonaurso reau:.. 
zedo no· anno findo foi anprovado pelo Governo. 

E' tombem uma medida de emergencia quo se Impõe e 
cuja recusa importaria em formnl denegaci'io de just!ca, o 
oue nllo póde estar no animo do Senado. Por p,gf.a~ razões a 
Commiss§o s6mente deixa de acceit.ar a emenda nor .iá ter sido 
approvada pelo flenado. proposicão trata11rfo do me~mo ob.Je· 
oto e que se acha actualmente na Camara dos Deputados • ..__.. __ ._...,, -· ' ··~ 

EMENDA: D.À CDMMISSÃo' 

'Ao' art. JS• da proposlçlio - Supprima-se •. 
--: 1 - • I"' •• , • I 

~· Reproduz-<!A e~t.n nm11nda. vistr- ter r!ebmdo' dà ser !nb'
mettida á dellberaciío do Senado, por inadvertencfli, na 2• dfs
r.ussi'lo da pronosiciío em debate. São as razões com que li 
Pommi~são a justificou-:' . · . 

·· IP'or oeeaslão de formular o seu parecer o annô passado, 
)!obre n mesmo ·ob.le~to. 11 Commissão teve ens11.!o de !lxt'lender 
iís razões dP sna discordancia. Ellns são simpleR e intuitivas: 
basta reprodn7.!1-as par11. que o Srnado ~fl convenca. de sua 
Tlrocedencia. EiJ.as: "E' nRssivel de reparoA o mandament.o 
i!o artlro 3•. assnmpt.o viAivelmonte excent.rico ao plano de 
lei em llAf.llrfrt A q'n~ participa. r for~n confessar. da natureza 
rlnauelln materln. qne cnm t.anf.n rR?.íin FA nretende eliminar 
dos nossos orcament.os, por oon~t.it.nir arlminiculo mal 'I)Osta 
~~~ resp!'ctivas tn.hnllns. cnuda on snoPrfet.ac§o gPradora erri 
Jn'nndc part.e das nos~ns tAmerosas· difficuldadfl~ finanoeirBil.· 
J\JiáR. ~onvem IIP.clnrnr ouP. eRf.A não cauRnr!a augmimt!S 
11lr.nm dl' rlespP711! ao contrarin. TcdaV'if, como dl:ll resnelro 
11. bierarchia milifnr. cm hora a.tt.in ia no As0allio mal R modesto 
dPlla, nniooml'nfo pnr um11 !Pi nPrmnnrmtP pndf) Rer RUpprl
!l"irlo, t.nl onnl rleverin ncnntrner ~i ~~~ frnta~se do mnis ele-. 
vado. Não narAcA mnsmn liA Mn rfhi~a nn,.lnmAnfllr effectual' 
a ~uppross!lo qno ~A nrr>tPndf" do um posto do · R'fArclto, em 
umn. Jni com a durnciío limif.nrln rfo 11m nnno: e mnltd menoq, 
n~fnfnir @nhrA vnnoimenfos, mnnrfnnrfn nall'nr nos RoldRdDfil ar~ 
tiflccs os vencimentos dos anspecadas extinctos, na lel que se· 
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clesf.ina exclusivamcntP- á fixacíío dos effectivos ilo Exercito, 
em circumsLancias ordinarias e extraordinarias, bem como a 
e!•tabelecer OR preceito~ e regras, variaveis conforme a si
tuação, que possam facililar a obtencão dellcs pelo processo 
legal rigido c pl'éviamcntc decretaJo." 

Sala das Commissõe~. 29 de outubro de i925. - Felipf)e 
'Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Rel~;~tor. - SotJre! 
dos Santos. - Ben,iamin Bm·ro.ço. - Mendes Tavares, :ven
cido quanto á emenda n. !J. 

' 
; J,'·\ · \ I · N. ,2i6.- ~925 ~.1 .- i',_ ; .r·· . 

Na s• discussão do pro,iPcto de fixação êla Forca Naval 
'para i926 foram apresentadas mais as seguintes emendas 
sobre as quaes a Commissão oass:l. a formular o seu ponto 
de :vista.. ... . .... -- . _ ... _ .... . . 

N •. :t'. 
Onde convier:· 1. , • , 

í\rt As idades para a reformn comnulsoriâ ílõli 'Offl-
ciaes do Corpo de CommiRsRrios rla Armada Rerllo reguladas 

·pelo decrPto n. 12.801, de 8 de Janeiro de f908. . 
§ :As vagas decorrentes da reorganização do quadro se-

rão preenchida~ n ,iuizo. do Governo. inden~>ndentemente dos 
requisitaR A~tahelecidos nela decreto n. :14.250, de 7 de lu
lho de 1920, constituindo entretanto condições de mereci
mento para promocão a importancia das commlssões desem
penhadas nos diversos po~t.os e .o maior tempo de embarque · 
com bOa prestação de contas. · 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de i925. - Pauw de 
Frontin, 

'luíti(ic~IJ.ó 

E' de Inteira ,iustica o Cong-resso assei<'Urar parâ o (lorpa 
rll' Commis.qarios da Armada os mesmos dirP.itos e vantagen~ 
de que .iá qMam os seus collegas cfficiaes dos outros corpo~ 
da Marinha de Guerra. 

Com li certAza de que o Poder LegiRlativo, ereando ultima• 
mente o posto de contra-almirante no Corpo de Commissarlos, 
deixou entretanto da estabelecer o limite da idade para a su~ 
1•cforma nompulsoria, n mcilida proposta vem ninda !anar uma 
lo.cuna. acabando i~1nlm~nt~ r.om uma in.imtifioavel excepção. 

E' de torln .iustiça recon h 2cer que rios officiaes commis
~arios são exirídos rr~rn n prnmnção t.odos os requisitos com
mnns nns riPmais nfficiars da Armada. taes como, tempo de 
Amharrmr. rlia~ rlll ma,.. intM~tir.i" nl'l0 pnofn~. t.r'l'!1;11'l rio ~or
viço fóra da séde da Marinha. além de outros de prestac!!es 
rle contas, etc.; na conformldarlA do regulamento em vigor 
apprnvadn pelo decreto n. i4 :250, de 7 de .Julho de i 920. 

Não ha portanto ra?.ão para continuar em vigor, com um 
limite exn!lerado de idades. e quadro fixado pelo decreto nu
mero 7. 616, de 21 de outubro do t909. que estabelece parll 
o segundo-f.enente commissario a reforma compulsaria com 56 
annos fie 'idade quando é oerto aue para o AeU Mllo~a r! e igual 
posto fio Cõrno da Armada. o decreto n. f2. SOl. de 8 de ja
neiro de l9l8,'· rstabelece 43 annos. 

· A oreacl1o d'e. um curso commum para 'offir.iaeR quÃ foi 
ôGtermlnado e vne .!!Pndn nrntioado na Eseola Naval. de &llcôrdo 
com o decreto n~ f6.~06, de 12 de marco de f924, velu .ius-
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tificar a necessidade de igualar em direitos o vanlag'!ns os 
officiaes dos diversos quadros combatentes da Armada, pois, 
de outra fórma não se comprehenderia a exigencia.de um pre
paro em moldes identicos que alli se estabeleceu desde ·que se 
não pretendesse dar a todos officiaes as mesmas aspiraoões 
quer elles se destinem a serviços technicos, quer se de3tinem 
ao serviço de supprimenlos á Marinha, resultando dahi, in
contestavelmente, virem todos a ter a mesma orientação, as 
mesmas tradições, o mesmo ponto de vista e o mesmo interesse 
na Marinha, que são expressões textuaes do art. SO, d.~ regu-

. lamento citado. · · · · 
· 'Rio de Janeiro, 10 de outubro de !925. Paulo d!1 

Frontin. 

PARECER 

A primeira parte desta ·emenda quer que a tabella da 
idade Compulsaria dos Commissarios da Armada seja regu
lada pelo decret!) n. 12.80!, de 8 de janeiro de 1908, que re
gula a dos otliCJaes combatentes, a qual dá para o capitllo de 
Mar e Guerra sessenta annos de idaC.Ie ao passo que a dos 
Commissarios exige para o mesmo poslo ·sessenta e se}s annos 
de idade. Ha, portanto; uma grande disparidade. Verdade é 
que se observam na Marinha varias tubellas de idades para 
compulsorla, emquanto que no Exercito ha só uma para todos 
os serviços. Na Armada, para os mesmos postos, são iguaes 
as idades da compulsorla nos quadros dos officlaes comba ... 
tentes, dos maohinistas e dos medicos, emquanto sio dlfte
rentes destas as dos commissarios, engenheiros navaes e 
pharmaceuticos. 

A segunda parte é um corollario da primeira. 
A emenda é, pois, mataria do corta relovancia e exige, 

por isso mais acurado estudo. 
Assim, a Commlssllt é de parecer que a emenda deve ser 

approvada para constituir projecto separado. 

EMBNDA 

N. I A 

. Os oirurgllles dentistas da Marinha serão em numero de 
lres capit!'es tenentes, cinco primeiros tenentes e sete segun
dos tenentes, gozando dos mesmos direitos, vantagens e re
galias dos offlciaes do Corpo do Saudo. da Armada • 

. Paragrapho unico. Os aotuaes cirurgiões dentistas con
traotados, contando mais de 10 annos de serviços profissio· 
naes A Marinha, !lerão eflectivados nos postos acima Indica
dos, conservando a antiguidade das datas dos respectivos 
contractos • 

l 

'lusti(icat;ão 

. Sobre a s!tuilçllo dos dentistas da Mat•inba de Guerra, a 
Camara legislou em 1920, com o projecto n. 207, creando um 
quadro no qual foi negada sancclio pelo Sr. Presidente Epi
taoio Pessoa, que nas razllea do vt!to opinou pela admissão de 
civis por nomeaçfto ou contracto.. ... 
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Os fli clrur_gllles dentistas que presentemente prestam 
servieos protisstonaes á Marinha de Guerra silo eontractadoa 
com honras e vencimentos de primeiros e segundos tenente'; 
leem alguns 17 e outros mais i:le 10 annos de serviços, no 
desempenho de uma eapecialidade medica, cuja organlzaçllo 
é uma necessidade indispensavel e inadiavel. 
· Cumpre-lhe~ attender ás ordens de embarque a qualqu~r. 
momento, viajar, ou abandono as vezes de outra qualquer acti
vidade, pela ndopçlio do serviço dos navios, hospltaes e es
l.abelee!mentos, sem o menor amparo de uma· lei que defina 
a posiclio na corJ!oraçllo a que pertencem. 
· Nilo se justifica IJ!le aJUda hoje se negue a creaçiio de 

• um quadro âe cirurgiões dentistas á Marinha, quando todas 
as marmhas dos paizes cultos, possuem o corpo destes espe
cialistas1 cuja tuncção cresce de importancia á proporçllo que 
se veríftca a ini'lueneia, cada vez ·maior, da hygiene da bocoa 
na saude e propria vida do homem. 

A: Misslo Naval Americana, na proposta da reorganizaçllo 
· do pessoal da Marinha, pede a oreaçllo do quadro de cirur
·giões dentistas como parte integrante do Corpo de Saude Na
val, que deverá ser constituldo sob o ponto numerico, de dous 
cirurgiões para cada milhar de numero total do pessonl fixado 
para constituir as diversas classes da Armada: · 

4 '*' capitlles de corveta ... , ...... , ..... , . ; ... , . . . t 
t 2 'fo oapitAes tenente11 • • , .•.•... , . , •. , , • , ••••• ,, • • • ·a 
33 % prJmeir0.3 tenentes • • , .• , ....... , ........•. , . . 8 
55 % segundos tenentes , :.: • ,; .... ·•::-• ............ , .. , 1.2 

Total :•: ·' ••.•...•.•....•.. · ...••.•.•.•.•..••••• ~. 2-l 

A emenda que ora se apresenta á conslderaolo do Se
nado está longe de satisfazer ainda a proposta da Mlssllo Na.o 
vai, após demorados estudos do actual desenvolvimento da 
nossa ·Marinha; ella constitue entretanto, o primeiro passo 
para esse.almejado fim. - J,. Magalhtles de Almeida. · 

P.~RECI!R 

Esta emen-da ylsa crear um corpo de dentistas na Mn
rlnha de Guerra e regular a slluaolio dos tiS clrurgl!le~ d':ln
tlstas que, actualmente, prestam serviços á Armada como 
contractados com honrn~ e venr.imentos de primeiros 2 ~H .. 
gundos tenentes. 

Contraotados com · essas hlinras militares, percebe'lJ os 
vencimentos· a eila5· lnherente3, Alguns com mais diJ cJez 
nnnos de serviços proflssionaes. já fazem jds a uma eetad IR 
maior porque cresceu ;Je muito n confiança nos seu~ se:vt~ · 
cos profissionaes .. · · . ·! ) 

M&&' a qituaclio dei !~s nllo h a que regular, po!s que s<lo 
coz:tractados. O que, porém, é importante ter em vista ti Qllll 
o serviço--dentario é tão preciso no homem ·como os do r,1eli i o o 
propriamente ditos. 

Jd houve iw Exer~ito um quadro de dentlst!ls cu.to ollele 
Unho o posto de .cnp1tito. Este quadro foi extmolo, embora 
eej!l, hoje, ponto sem controversia a necessidade des~a clnd.>e 
de nssístenoia medica. , . 
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Seria de vantagens, si as condições financeiras di) 'l'M
·souro pudessem comportar as despezas, instituir· um quaaro 
effl!otivo na Marinha e restabelecer no Exercito o quadro do~ 
dentistas. Mas uma organização desta ordem precisa de ser 
meditada, pois demanda de considerações que tornem o serv1cc 
efficiente e não um meio de servir a pessoas. Tratando, po
rém.· de materia alheia á fixação de :força&, é a Commissão 
de parecer que a emenda seja regeitada. , 

., --· ·-·· 

. ' BMBNDA N. 2 
Onde convier: 
rArt. A.os professore~ do Regimento de Fuzileiros Nava~. 

ficam concedidas as honras e vantagens de primeiros tenentes • 
da Armada. 

' 
Justificaçllri 

Os professores :~Iludidos exercem suas funcç!Je<! C:m uma . 
pr:u;a de guerra, leccionando praças e Inferiores que podem 
attingir ao officialato. nm virtude de haver o Governo com
missionado no po~to dé 2" tenente com as respectivas honras 
A vant.agens todos os primeiros sargentos· do llêgimento de 
Fuzileiros Nayaes, dahi a razão da emenda proposta. 

Rio de Janeiro, ifl de outubro de 't9215. -. Pa~t1.0 de 
Frontin,., ·: :: :-:; ;-i ,.;~ 

PARECER 

E~ta emenda nr<o p6de merecer o apoio da C•tmmiss~o· 
por constituir assumpto que não cabe na lei de fixaçllo de 
fort:.as. Além disso, não ha razão para dar aos profeosorcg 
civis do Regimento Naval as· honras de tenentes e respoctivas 
vanta~ens, porqun, si assim for, os professores civis da Es
cola Naval, que !Pem honras militares. ficariam com direitr~ 
ás vantagens dos respectivos poetos honorarlos. 

A&Bim, a Commissão é de parecer que a emenda: n. 2 seja 
regeitada. , 1 • . . 

EMENDA !N. 3 
Onde convJer: 
~rt. Para oP. effeitos do art .. 9• do Regulamento d~ Pro~ 

mocõe'l da :Armada, annr,xo ao decreto n. i4 .250, de 7 ~e .JU
lho de i920, será contnrlo aos capitães de corveta, cerno ele 
immedlato, I) tempo em que tenham exercido ou venham a 
exercer as funcções de encarregado de artilharia, de navev.a
rlio. do pessoal ou do material, a bordo dos navios typo Mirr.as 
Geraea. I'· . _ iJ '. :;· . , _ 

'Justificacllo 

'A: present~ emenda retirada na votação da 2• diRcu~~ãri da 
lei que fixa a forca naval para o futuro exercicio. foi ,luõtifi
l'ade. rruando apresentada e por ocoaAil'ío da 2• dlscnss!io, pa
recelldo-me sufficientes os fundamentos já apresent!ld(lil para 
a sua approvaçllo. 

Rio de Janeiro, f4 de outubro de i925. ,.... Paulo dt~ 
Frontin. 
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PÃREcm 

:A; Conimissãà, mantendo a~ razões que adduziu e:ri se· 
gunda discussão, é de parecer que a emenda seja rejtlitadl\. 

EMENDA N: ',f r / . '' 
' ' 

.. I 

~. 'i\: reserVa na·val -· classe de officilie~ · sera: 
constitufda, pelog que cursarem a Escola de .Marinha Mer
cante. creada pela lei n. 4.895, de 3 de dezembro de !' 924, 
que ficará su.leita ao Ministerio da Marinha, como dl;'pond~n-
cias da Directoria de Portos e Costas. . 

a)' 'poderllo ser considerados como o!flclaes da re:erva, 
nos postos que lhes competirem os que já possuirem car
tas, uma vez que sejam julgados habilitados nos conhcclmen
tos indlspensaveis á arte naval militar: 

b) o Governo expedirá os necessarios regulam!'ntoR, 
para assegurar o preparo militar fndlspensavel, mantidüs os 
direitos decorrentes do regulamento, que o anto n. f. • 203, 
de 24 de março de 1925 approvou. 

Senado Federal, 1-f de outubro de 1925. - La1tro Sodré. 
1 ':":q:~~~- ':,< .... :. : ··.' ··.:~· :· ~-. ,··- .. ---~-~~;~:~:-:·.'_.··?~~.:;t::=·::;:·-·: ... .-·.:11' ... : .. '[-_.· . 

. __ __ _ lultiflcf!.ÇIIo . ... _ _ __ _ -·-·:· ·--·, 

-- · Nilo há (fue hllo conheca a ace:to preponderante que 
exerce a Marinha Mercante no progresso econOI'!IIeo díi uma 
naollo, cu.fa fronteira marftlma tem a extensllo vastíssima 
com'o o possue o Brasfl. · . · 

Sem falar ·em outros palzes. basta o espectaculo t!!o elo
quente da Allemanha. cu.to desenvolvimento economlc" cor
reu sempre de par com o da sua Marinha Mercante. Mas o 
Q'ue é fndfspensavel é que para serviço de tal relevRncia e 
tão grande responsabilidade ha.fa pessoal habilitado. E a ln
strucr.~o technloa so a podem dar escolas bem apparelhadas. 

Os que nos prlnolplos do seoulo passado. sssenfani'!o. as 
bases da lnstrucçllo publica em nosso pafz prevldPntes cr~>'lram 
a Academia de Marinha, esquecernm de instituir ao Iado 
della uma escola para a Marinha. Mercante. destlnsja 11 ter 
em uma nacllo como a nossa a !mportanc!a que velu arr)~cen-
do com os annos. . · 

Até o anno passado nllo se· havia co!l'itado alnlla de M
melhante problema cuja lml'lort!lncla resalta, bem asshmala
da. em um dos toplcos da relatorlo com quP 11 llommis~ã.1. en
r.arregada de elaborar o regulamtmto da ·Escola Naval para 
1924, enviou o projecto ao Exmo. Sr~ Ministro .da Marinhrt: 
/"!r•~-~·w.-~-;;~!1:;;. .. ~ .... ,..,.\~ •'lll;o... .• ,_, .. ,, .. r!J,.,:;.-:-,::o;;,~,.- :-•• -:•'J"':'.:t::_._ f·~Ol ,. ···• ... · •.. ~'"-~ , •.. -.:'•?·· ,. ....... ·~'11{1.~_...., ....... - . ' ' . ' ' 

y·-, 

'- "Emquant.o nllo fõr ndopf.adn. a unlea me.ilda ra
'dlc'àt. aconselhavel pnrn a solur,llo do problema - à 
llrAAC~- de 11ma escola de '!lllotos n maohfn!stns. '!lnra 
a Marinha. Mercante. cnm Réde no Rio dEI .Tanelro - e 
aoceltavel o -reglmen lnst.lt.nldo pelo refl'rldo '!'9!-"'lln
mento" ..:.. Esenpando nos limites de lncl1mbPncin . re
mettlda d commlssllo, o _proJecto da crencllo de tnl es
cola ao· seu ver neoessarla, .fulga , ella, ent~tanto, 
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dever pedir para o nssnmpto, a att.encão do Govnrno. 
(sic) • . ' 

A Directoria da Companhia de Navegação Lloyd 
'Brasileiro em seu relnt.orio de 1923, assim se expres-
sava (pag. 29) : · 

I' Ao grande desenvolvimento que teve a tonela
gem da Marinha Mercante Brasileira nos ult~mos ao
nos, ·não -correspondeu na mesma proporção o nu

: gmento havido nos quaõros officiaes de convéz e 
· · · machinns. Fomos assim, forcados a solicitar d·J Go-. 

verno providencias que evitassem a paralyzacüo do 
nosso trafego, pois a cumprir exactamente o que r.sf.(l 
determinado no regulamento, teríamos o rlilema ,de e·n
costar os navios ou aprJlVeitar indivíduos nfa•tndos 
da companhia por fortes razões. " 

Esses factos foram indubitavelmente oriundos· das diffi
culdades encontradas, por aquelles que se destinam n tão no-. 
b1•e quão util carreira, na instrucção technica de qu~ ne
cessitavam. 

E' de lamentar .que coubesse a iniciat;y_a particu'ar a 
instnllaciio da primeira escola de Marinha Mercante no Bra
sil! Ainda mais, é extranhavel .que mantenha o GGverno 
uma escola para a marinha fluvial no Estado do Pa~à. e 
aba·ndone a. verdadeira Marinha Mercante que & ocennica, 
aos seus proprios esforços 1 

Por effeilo do art. 24 da lei n • 4.895, de 3 de d,.zem-· 
bro de 1924, foi autorizada á Associacão Auxiliar Militar a' 
crear uma escola desta natureza e o aviso n. i . 203, de 24 de· 
março de 1925, expediu o respectivo regulamento. As t.axas 
determinadas pelo Governo a serem cobradas dos alumnos, 
dada a frequencia que, pelas proprias condições da ()lasse 
não póde ser muito grande, nãn são sufficientes p!ira o 
custeio e manutenção de uma escola technica desta or Jem, 
O Governo ao reduzíl-as não teve em vista sinão, e com· 
loúvavel intuito, por os cursos ao alcance dos que se desti
nam li carreira do mar, na sua totalidade pobres. · 

A emenda, ora apresentada, visa assim saldar um:r nn-· 
Uga divida .para com uma classe, cujos membros laboriosos 
o humildes são os grandes obreiros da grandeza- da Nauão. 

Para a instruccão technica e profissional de todas as· 
olasses mantem o Estado escolas e até, ha pouco, expedindo 
11m regulamento ·para a escola da Liga de Sports da Mari
nha, o Governo declara contraetar a sua custa doentes para 
a instruccão de athletismo; não é justo .que se abra uma 
excepção para os officiaes da 1\farinba Mercante, em . quem, 
em' tempo de guerra irá a Nacão encontrar elementos para a 
multiplica()ão de sua Marinha de . Guerra·. 

E' notorio ·que na recente guerra mundial. o servico da 
minagem e contraminagem e até o commando das navios em" 
pregados contra os submarinos, foram .. confiados aos officlacs 
da Reserva Naval em grande part.e formada pela Marinha 
.Mercante. Entretanto, o problema. da formação das offiolnes 
d:a . Resorva Naval até hoje nno teve solução adequada, po!R 
os conhecimentos. indisponsavefs do moderno officla! da .r~-
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serva naval não se podem circumscrever sórne!lte aos da in
fantaria, A emenda ora apresentada vem resolvei-o, com~ 
meLtendo ao Governcr semelhante encargo sem que com i9~0 
s·e aggravem as despezas, por Isso· que, no orQamento con~
potente, será· creada uma receita, a qual ~e cingirá " Gov&:4 

nci na sua execução. · 

PARECER 

A emenda encel'l'a assumpto que se ·:tão relacionar com o 
de fl::!iação de forcas, razlio por que a Comm.issão é de parece~: 
quo seja rejeitadf1. 

Sala das sessões da Commissão, em outubro de 19215. -
llelippe Schmidt, P.residente. - Benjamin Barro:oo, Relatar. 
- Soares do11 Santos •. - Carlos Cavalcante. - M'nde$. .7'a-
:vares •. - A imprimir. · . 
: ··-··· .:.·.:...:·:.-- -··. '· ,, ·:.1 l~ 

N •. 217 - 1925 

O Pl'Ojecto do Senado, n. 40 do corrente anno, apreseJ1-
tado pelo Sr. Senador Mendes Tavares, . e equiparando os 
vencimentos do apontador óa Fabrica de Cartuchos e Arte
factos de Guerra aos dos funcciorJarlos. de Igual categoria do 
Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, niio é contrario a ne-
nhuma das disposições constitucionaes. . 

Nessas condições, é a Comniissão de Constiluicão de pa
recer que .o Senado o tome r.ta G'evida consideraclio. 

Sala das Commissões. 29 de outubro de i925. - Bueno 
RJ•andllo, Presidente, -Lopes Gonçalves, Relator. -Ferrei~ ra CluJVel. . . • 

PIIOJBCTO DO SENADO N. 40, DE !925, A QUK i!E REFERE O PARECER 
SUPRA . 

O Coniresso N'acional decreta: 
Artigo unic!J. Fica equiparado, para os e!feitos da per

cepção dos vencimentos, aos apontadores do Arsenal de Guer" 
I'a do Rio de Janeiro, o tunccionario ó'e igu~l categoria c 
denomlnacao da Fabrica de Cartuchos e Artefactos dé Guer
ra: abertos os necessarios creditas e revogadas as disposiç1ies 
em contrario. · . 

' 4 Sal& das .sessões, 1 de outubro de 1925. - Mendes, .Ta-
t,za~e,, .. , , ... , .. : 

lu1tl(icaçt!o ... . ... 
• 

'Na Fabrica de cartuCllhos existem presentemente. 529 opé4 

ra.rlos;,no anno proximo esse numero será accresció'o de quasi 
outro tàlito; para aportar a presença, registrar as faltas o 
mais inoldellteB relativos á comparenola e retirada do opera .. 
. riado desse es~bel!loirnento mili!ar, ha, a·penas, um empre
pdo, com a denommação de apontador: com 28 annos de ser
viço publico prestado á Fabrica de Cartuchos, com a eobre
cargo de um servJOQ .que, em outras repartições induslriaes <i'o 
:a,tado, é commettido a varias empregados, o aporJtnd!)r da 
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.h'a.brica de cartuchos percebe, tão sómente, 300$ mensaes, 
vencimentos esse~ que, dadas todas essas circumstancias, :vs.
Jem poz: uma qua.si irrisão. 

No Arsenal de Gue11ra desta Capital, o numero de opera
rios é qua.si o mesmo. o que trabalha na Fabr~ca de Cartu
chos: entretanto, existem tres aponta,c'ores e ma1s um ajudan
te ( 4 empregados) panL o desempeaho dessa tarefa, que nesta 
ultima: repartição é exercida por um só empregado. Os apon
tadores do Arsenal ganham 400$ e o ajudante 300$, o qu•J 
vale. dizer: o Arsenal de Guerra· despende 1 :500$ mensaeg 
com o serviço, ou sejam 18:000$ annuaes, ao passo que a Fa
brica de Cartuchos despende apenas 3 :dOO$ annJaes •. 

Seria razoavel que, em se tratanC:o de empregados da 
mesma categoria, Sel'Vindo no mesmo ministério, sob a mes
ma directoria technica. - o Material Bellioo - os vencimen
tos fOS&em uniformes, iguaes. Seria: de justiça que prevale
cesse esse criterio, uma vez que os demais funccioaarios de.':l· 
sas duas .repartições, com categorias similares e com identi
cas denominações, taes o primeiro official, os segundos offi
ciaes, os terceiros officiaes, os contínuos, o porteiro, os mes
tres e contra-mestres, percebem, uns e outros, :vencimentos 
;171,0:68 . 
,aow e/ . • • 

11. mediria do pro.t~cto suf.ra é, p01s, ,Justa e merecedora 
.do apoio do .Congreseo :Naciona . - A Impri)ll,fr~ . . . .. . . . .. 

N. 218-1925 

A expressão utilidade publica, sob a fórma legislativa, 
!POI' ser abusivamente reconhecida,_já perdeu a verda:deira 
significação grammatical e logica ... Entretanto, pondo de parte 
a corrente liberal desse conceito, que devia ser rigoroso em 
sua applicação, restricto dos instituto!! e corporacões de in
contestaveis beoeficios á conectividade, o qúe não padece 
duvida é que a c'ecretação de semelhante favor só póde cpm_. 
petir ao Congresso Nacional, á legislatura federal. · 

Com effelto, reconhecer alguma cousa de utilidade pu~ 
blica é declarar ao paiz, á communhão brasileira, á Nação, cm 
sumrna, !lU8 vamos ficar em face · de uma benemerencia, de 
íLU~tituioAO ou socie~e benemei'ita, a que .tod.os deY.em guax:
dair louvores e gratidão.. . 

Ora,. parece QUe ooto <ilessa natureza não póde ser prati
cado pelos Estados e muito menos pelo Cor.'Sellbo Municipal, 
do Districto Federal. 

O r(lOOnhecimento dessa qualidade, sendo de ordem geral, 
e não' regioila~ pois a eX!Pressão publica é ampla e não soffre 
restriccAo, é Iorça confessar que, mais uma vez, o Consel·ho 
do Di.stricto 9%0rbitou p111ra invadir a esnhera privativa do 
Legislativo da União, attentar:'do contra princípios constitu .. 
cionaes e a sua propria Lei Organica. ' 

AinOO. mesmo, sob a restrictiva utilidade no Districto 
Federal nAo podia decretar o Conselho semelhante · medida, 
;porque no art. 12- da Consolidacão 5.160, de 8 de marco de 
.1904, que, com precisão, enumera suas attribuições, r.'ão se 
encontra a mais leve referencia sobre o assumpto ou tal com .. 
petencia legislativa. · . ·· : · _ 

NAo fica abi. Conforme observou o Sr. ·Prefeito não 
- ~~ ~ ptstricto o Çefltr:o Comme~ e l'llduatria d{l Cou~Q~' 
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c Calçados, mas, unicamente, em relaoão a pelles e seus al'Le·· 
factos, o Centro Commercio. Couros ~ Irulustria Calçados, o 
que é muito O!ifferente •. . 

Nestas condições, dado tivesse o Conselho a :faculdade de 
legislar na especie, a resolução se~ia improcedente pox: nií~ 
ter: objectivo. . .. . _ 

iE, assim, deve ser approvado o ~éto_ ., i 
Sala das Commissões, 29 de outubro de :1925. - Bucno 

Brandão, Presidente., - Lopes Gonçalves, Relatot: •. - F:er.-
reira Chaves... , , _ . _ / · 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - Deve ter haviclo equivoco do Conselho 
tMumcipal votando a presente resolucilo, pela qual considera 
de utilidade publica o Centro Commeroio e Industria de Cou •. 
ros e Cal~dos. Não consta no Districto Federai a existencia 
de nenhum centro com essa denominação; existe o Centro do· 
Commercio de Couros e Industria Qle Calcados, mas é evider.!
te que a medida não se refere a essa associação, não só pela 
di:fferenca de nomes como porque não na:veria razão para o 
Centro ser considerado de utilidade publioa, a não se~ que 
,tivesse outra :finalidade, além da defesa áos. interesses .com-
meroiaes dos seus assooiadoa., . 

Carece, pois, de objecto a inclusa resolução, que ora 
.véto, lmjeitar.'do o meu acto 4 apreciação do Senado. . 

Districto Federal, 31 de agosto de :1925, 37• da Repu-
blicm •. .-- Alaol' Prata.: _ . . ...•.. , J 

IIIDSOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VÉTO 
N,., :l9, DE 1925, E O PARECER SUPRA 

:ArUgo unico. Fica coiísideraà'o de utilidade publica mu" 
nicipal, de accOrdo com o disposto no decreto legislativo nu
mero 2.837, de ii de setembro de 19:23, o Centro Commeroio e 
·Industria de Couros e Calçados, com séde nesta Capital; re
;vogadas as dispo~icões em contrario., · . 

Distrioto Federal, 28 de agosto G'e 1925. - J eronymo 
Ma:ximo Nogueira Penido, Presidente. - Jo6.o de Castro 
Pache. de Faria, t• Secretario. ;_,Francisco Vieira de Moura; 
~ Se~rfo. - A fmprfmfr~ . . . · . · .. 

. •\ . N. 2i0- f925 
' 
· O predid, a que se refere à Re~olução vetada na f:-egue
zia de JM~épaguá, não pertence ao Instituto Protector de 
Pobres e Oreancas, mas a terceiro que uercebe :lluguel, de 
modo que, quàntio fosse legal a determinâção, e nlo autori
zação, I egislativa, -a medida não aproveitaria ao alludido In
stituto, mas ao p::ooprietario .do i:nmovel alugado, porque os 
impostos e contribuições ~rediaes inoidell\ sobre este e nã(l 
~ºb~e ~ looatario ou inqui iOO.~ ....... _ .... -~ .....• .c.::.:.: ., : .. J 
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Aocrcsoe que as taxao sobr·o o valor loo:llii'O dúo iJ''~tlío$ 
C5!ão g~rantlndo cmpfCSLimo·s do Disll'icto, acndo, :o;wrl.auto, 
cr1mo dispensai-os a lavor de pat•ticula:es., 

A' vista do exposto, offendendo norma administrativa a 
Rcsoluclio em apreco. ·entendo a Commissiío que o 'l)(ito deve 
ee1~ approvado. .. , ... , .' 
. Sala das Commissões, 29 de o·utubro de f925. - Bucno 
Brandt1o, Presidente. ·- Lopes Gonçatt•cs, Itelator. - Fer.-
l'eira, Chat•et~ · 

l:UZÕE~ DO ~\"Í'J"O:t 

Senllot•cs Senado:es - Embora recottheca os dedi~;ados 
ecrvicos prestados pelo Instituto Protector dos .Pob1•ca o 
Creanças, não posso concordar com a inclusa ResolucAo do 
Conselho Municipal, qne isenta de todos o's ·impostos o taxas 
o predlo n, 49'1, da Estrada da l!'reguez1a, cmquanto nelle 
funócionar o mencionado Instituto. . 

Se o predlo tosse· de sua propriédado, ce:tamente seria 
uma medida de justiça .conceder ao Instituto isenção do' 1m
posto predial, mas, ainda nesse caso, nada justificaria a lsen
~;ão de taxas ou seJa a dispensa de remuneracão por serviçqs 
executados pela l'reteltura.. . 

Tal dispensa teria a minha opposicão em qual<tuer hy• 
polhe~e, para nlio abri·.:- um precl!denfe funesto, que no caso 
se a(lgrava pela circumetnncia de tratar-se de prcdít) de que 
o proprletarío aufere lucros mediante aluguel. 

Nesta situacão do finanças assás precal'ia~ com que arca 
n Prcfeitu.:'a, a presente Resolução é cvidcntomento contraria 
ao~ interesses do Districto b'edernl. Nego-lhe, poia, a minha 
lmnccão, deixando quo o Senado Federal. com a $UB costu- . 
mada snbPdorla. déclda ~obre o meu acto. 

Dístricto Federal. t• de i:ett'mbro de f925. -· S7• da na
publica. - Alaor Prata. · 

IIESOWÇÃO DO CON,SELIIO MUNIC!PM. A QUI! SE 1\li:fll.RGM O 
cVÉl'o• N. 20, DE 1925 E O P.\REOER SUPIIA 

, r r "~'!.;.-.!~~ .P.I'll 

O Conselho Municipal resolvo: 
Artigo unlcd - Fica isento de todos os impostos e ta

xas munlcipaes, o predlo n, -197, da Estrada da F!'eguezia, 
no distrioto municipal de Jacarépaguá, emquanto nelle fui!G~ 
clonar o Instituto Protector dós Pobres e Creanoas; revo8'1l
dns da disposições em contrario. 

Districto Federal, 28 de agostô de :tb25. - Jeronymo 
Ma:cimo Noguei1•a Penido, Presidente. - D!', Jofl.o de Castro 
Pache de Faria, t• Secretario. - Francisco Vieira de JiflUra, 
2• Secretario. 

N. 220-1.925 

·. O !.'Ssumpt.o do projeot.o do Senado n, 25, deste anuo, q•&a 
manda concedet• para os funeraos dos . officiaes do Exercito 1.1 

-,, mesmo quantitativo de quinhe!ltos mil réis, que ó dado, ac.~u-
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almcnte com o mesmo fim r.os officiaes da Marinha, tem ~i.ao, 
até hoje, do dominia uo Poder Executivo. . 

E' bem justa esta equiparação, tão da. alj)a~a do mimstro. 
da Marinha, quanto do da Guerra, e a. Commissao só tem mo... 
tivos para recommendal-a á approvação do Senado. 

Sala das sessões da Commissãa, cm 29 de outubro de i9~5. 
- Felippe Schmidt. - Benjamin Barroso, Relator. - tfoa-. 
res dos Santos. - Mendes Ta,vares. - Carto.s Oavalcantt •. 

Pl\OJIICTO DO SENADO N, 25, DE 1925, h QUE SE RlWRI\E O 
I?AI\ECER SUPRA 

O Congresso N acil)::lal decreta: 
Artigo unico. Aos afficiaes do Exercito, activos . ou re

formadoE, serão concedidas, para funeral, quantias iguaes ás 
que são dadas a officiaes da Armada de patentes equivalentes. 

Senado Federal, 20 de agosto óe 1925. - Lauro Sod:r.é .• , 

Justificaçllo 

O projecto nada. mais é que a reproducção de uma eman · 
da, que 11ffereci ao orçamento da. Guerra quando o Senadó 
o· discutiu cm terceiro turno. Essa emenda mereceu da Com· 
missão de FinMlças o seguinte parecer : · · 

"Apezar de tratar a emenda de üm assumpto que mEir"ce 
· a attenção dos poderes publicas, elle não cabe em um· oroll.'-

menlo, mas em uma lei especial. · 
Assim, a emenda não deve ser approvada." 
.A esse parecer me conformei, e é de accôrdo com 3lle 

que a referida emenda apparece reduzido. o.o projato que JTub-. 
metto á aprecia(,ião do Senado .. Quando em d1as do anno pas • 
. sado puz sobre a mesa, essa emenda, assentei-a sobrbe a justi
ficação, que agora reproduza, por ter cabimento como fu:l
damento do projecto: 

Por aviso de 6 de novembro do 1922, publicsdo no Diari~ 
O((icial de 7 daque!le mez, e ex{ledido ao director geral d!\ 
C~>ntabilidade, declarou a Sr. mimstro da Marinha, que resol
vera augmentar os quantitativos abonados nes!lu clas!le pa'!'ll 
funeral e os marcou. · · 
· · Ha na Constituição um artigo cruci expressamente diz que 
os officiaes do Exercito e da Armada terão as mesmas vant.'l
ge::lS. E é em virtude do que dispõe o art. 85 da Constituro~a 
da Republica que os ministros da Marinha e da Guerra, mais 
de uma vez, cada. um dentro óos limites da sua competencia, 
tem decretado actos, · q!le teem por fim manter a e~rparação 
das vantagens, ttue caibam· ás duas classes mi!ilares. Esse ti 
ainda o qu,m:isa a emenda supra. · . 

Ainda Jl justificar a emenda, vem a proposito citar ô 
aviso do Mmis ~·a da.Guerra, de 8 de julho do i919. Presiúi~ 
ne~so tempo a Re bllca, o saudoso patricio, Dr. Delfim Mo-· 
retra, e a pasta da uerra estava confiada ao general Cardodô 
de Aguiar. Fica bem t~qui na. integra esse documento: 

fio Vlce-Prcsldente da Republica, em oxeroioio manda 
por este ministerio declarar á Delefjacia Fiscal do •.i'hesourct 
)'faoional em Pernambuco, em conflrmacãQ <lo telegramm!l 

S.-:Voi. VII . 42-
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desta data e em soluoiio ao da mesma delcgacão de 2.2 do mez 
findo, que aos ·herdeiros dos officiaes reformados do Exercitn 
póde ser pago o quantitativo para as despezas do enoorram'3n
to, independente de provas de que taes officiaes estavam am 
estado de pobreza, achando-se este, no caso de que se trata, 
em CO!ldiçoes iguaes aos affic!aes effectivos., - Albertc. 
Cardoso de Agutar!' · 

Senado Federal, 24 de novembro de 192.\. - Lauró Sodré. 
- A imprimir.. · · . . 

N.221-1925 

Fausta da Silvn. Soâres mãe do capitão do Exercito, 
Moacyr Augusto Soares, fallecido em consequencia de feri
mentos recebidos em combate na defesa da legalidade, a 18 
de agosto do anno proximo passado, requer lhe seja assegu
rado o direito á pensAo .que o offioial, por morte, deixa á mAe 
viuva, sendo ella equiparada ás que se encontrem nessa sl
t.uaollo civil, por tar sido abandonada pelo esposo ha 20 ao
nos, ter durante todo esse tempo procedido com honestidade, 
ter provido a cri!iyec e oauoação desse seu filho que era 
actualmente o se.u aiTimo: .. '"··''". 

São os segumtt•f. os itens das suas allegações: 
a) ar.ha-se abandonada . por seu marido ha 20 annos, 

tendo ello constitwdo outra famllla, com quatro filhos ex
purio!, dos quaes o primeiro tem mais de 18 annos de idade; 

b) que desde n data em que a abandonou, o marido Já-
mais a auxiliou para a sua · manutençlio e a dos filhos do 
casal; 

c)' que, em tal s_ituacão; se viu forçada a trabalhos e:r
hausbvos para a sua manutencllo e a de seus filhos menores; 
. d) que com o produoto de seu trabalho honesto e per
sistente conseguia collocar e manter seu filho Moac11: em 
institutos de ensino. . 

e) que tendo .\foacyr seguido a carreira das armas, fi
.cou em situacão !ie auxiliai-a, constituindo-se seu unlco ar
rimo, porquanto o ~ou outro filho já se houvera casado. 

f) que, J>Or oocasião da revolta de S. Paulo, seu filho 
Moao;yr, entao t• tt~nente, seguiu para o Eatado do Paraná 
tendo sido victimado por uma bala dos revoltosos (does. 2 e 
6) quando, em Salto Grande, se entregava aos trabalhos de 
reconstrucção de uma ponte destruída por aauelles: 

g) que, assim sendo, se viu a requerente privada ·do 
amparo de seu filho, seu unioo arrimo,. 

A peticionaria junta diversos documentos que compro.. 
:vam essas ellegaçl!e&. . 

A Commissão dil Marinba c Guerra pensa que o pedido 
oonstante da petição de D. Fausta da SilVf Soare~, deve aer 
attend!do pelo Congresso Nacional. · 
· · 'A arguição em contrario que se lhe póde ~presentar, li 
ter ella marido vivo e, por esse motivo, , não ter direito á 
pensão por morts do filho official; mas, essa ellaga
c;llo, é justament-3 que da cabimento a que o pedido 
~eja l!Ubmettido á apreciação do Congresso Nacional; 
juntamente, por se.r t~lla legalmente . c.casads é que, para a 
obtenção do favor de que é merecedora precisa de uma con
cessão legislativa uue venha I!Upprir o rigor da lei vigente, 
uma vez que esta r.ão póde ter em attenclio senAo os prinoi~ 
pios geraes de direito e. equidade e, niio os casos em espec!e ;, 
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No caso cm aprcco, porém, pensa a Commissão que esse 
favor deve ser especial c res"tricto a. elle proprio e, não ge
neralisado a outr•Js em parecidas circumstancias, o que, 
além de subverter úS .iustos princivios legaes em vigor, quo 
~evem ser defendtdc.s e mantidos, abriria talvez a porta a 
mnumeros abusos .. 

O caso prese<nte é muito diverso do das mãe~ solteiras, 
que, quando vivam honestamente, são equiparadas ás viuvas. 

Assim sendo c, att.endendo a que, O. Fausta da Silva 
Soares, mãe do car!ltão do Exercito, MoatJyr Augusto Soares, 
fallecido em conser:uencia de ferimentos recabidofi em com
bate.t na defesa da togalidade, em iS d~:~ agosto de i924, Coi 
ha ;::O annos, abandonada pelo marido Venancio Augu~to 
Sourcs, de quem, ti~:;de então, não mais recebeu qualquer· au
xilio, tendo educa1o o filht~, a quem propot•cionou os meios 
de t1rar o ·curso de engenharia militar, á custa exclusiva do 
seu trabalho honeBlo; attendendo a que a mesma senhora, 
que é casada, não tem por lei, o direito á pensão qne Jh~:~ ca
beria no caso de ser viuva: 

Attendendo, porém, a que, essa situação, ainda que legal 
e conforme aos principias que devem ser mantidos, é, dadas 
as condições especialissimas de que se reveste, digna de um 
remedia legislativo, a Commissão de Marinha e Guerra !Ub· 
mette á consideracito do Senado o seguin~e 

JIROJ.CTO 

1.( ., .52 - t 9.25 

Art. L• Fica o Poder Executivo autotorlzado a mandar 
abonar a D. Fau~t •. l da Silva So!lres, mãe do capitão do 
Exercito, 1t!oacyt' .,.ugus~o Soares, fal!ecido em f8 de 11gosto 
de 1924, em consequenc1a de ferJtnentos recebidos em com
bato, na defesa da crdem legaLa pensão que lhe haveria de 
caber no caso em' e; ue fosse v luva. 

Art. 2.0 Revogam-se as disppsicões em contrario. 
Sala das Commissões, em f5 de outubro de 1925. - Fe

lippe Schmidt, Presidente. - Mendes Talares, Relator, -
Benjamin Barroso. - Carlos Cavalcanti. 

A' Commisslio ds Finanças. 
Comparecem mais os Srs. A. 'A:i:eredo, Aristides Rocha, 

Sousa Castro, Costa Rodrigues, Euripedes de ~iar, Jolio 
Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Pedro Lago, 
Antonio Moniz1 Manoel Mon.iardim, Bernardino Monteiro, 
.Teronymo Monteiro, Modeqto Leal, Bueno Brandíio, José Mur
tinho. Hermenegildo do Moraes, Affonso de Camargo, Gene. 
roso Marques Lauro Müller; Soares dos Santos e Càrloll Bal' .. 
bosa (22). -..., 

Deixam do'-compareccr, com causa just!fion:d'a, os se
nhores Silverio N er.y, Pires Rebcllo, Barbosa Lima, Laura 
Sodré, .Justo Chcrmont, Antonino Freire. Manocl Borpa, Lopes 
Goncalves, Go_ncalo RollcmborE, _Moniz Sodró, Migu~l de C~r
valho, SampaiO· Com~a, Lacl!!\:la Franco, Eugemo Jardtm, 
Ramos Caiado e V1dal Ramos (17). · 

E' igualmente lido, posto em discússAo e appx:oyado Q 
11eguinte 
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São lidos c vão a imprimir os seguintes 

PARECER 

N. 222 - 1925 

A Commissão de Marinha e Guerra, lendo em vista .o ro
querimcni.:-. em que o coronel reformado Epiphanio Alves Pe
queno pede ru;o!horia de sua reforma, requer que sobre o 
mesmo assumpto seja ouvido o Governo, por inlermedio do 
Mimsterio da Guerra. - · 

. Sala das Commissões, 29 de outubro de 1925. - Felippe 
Schidt, Presiáente.- MentUs. Tavares, Relator.- Soares dos, 
Santos. - Benjamin Barroso. -. Cal'los Cavalcanti. . 

PROJECTOS 

-- N. 53 - 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.• Emquanto durar· a Missão Naval Americana em 

funccão de aperfeicoament.o da instrucção da Marinha da 
Guerra, fica o Poder Executivo autorizado a rever os regula
mentos existentes, sem augmento de despezas, bem assim o 
"guia", para o abono de gratificações ás praças do Corpo de 
Marinheiros Nacionaes, umformizando as actuaes e diminuindo 
as que julgar excessivas, ad-l'e{erendum do Congresso. 

Art. 2_.• Revogam-se as disposiçllas em contrario • 
• 

. Esta autorização torna-se necessaria para facilitar a aocão 
instructiva de remodelação que a Missão Nu.val Americana foi 
ch-amada a desempenhar junto á nossa .Marinha de Guerra para. 
aperfeiçoar os seus conliecimantos technioos, de accOrdo. com 
os seus ensinamentos. Era uma medida que, abusivamente, se 
vinha. repetindo no corpo da lei da .fixação de forca naval, 
mas que, este anno, a Commissco de Marinha e Guerra propoz 
e o Senado concordou em apprpvar a emenda da sua suppres
slio. · . . 

Assumpto inteiramente. alheio ao do fixaoiio de forcas, 
não podia fazer parte do corpo desta lei, aem violar as razão 
do .methodo . e da hermenautic'a parlamentar. ~ l•'elippe 
Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti. - Mendes Tav~
res. - Benjar11in Barroso. -Soares dos Santos •. 

N. 54 ,_...., 1925 

O Congresso Nacional res:Ve: -

,_- · · Artigo unico. Fica· o Governo autorizado a permutar com 
a Prefeitura do Dislrictp Federal o terreno, a esta pertencente, 
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em que .se construiu o palacio doado pelo Governo da Franca 
á Academia Brasileira de Lettras, por outro terreno de igual 
valor, de propriedade da União, sito na área do Morro do 
Castello ou .em outro ponto da Capital e a conceder á Academia, 
para sua séde, o uso e goso do terreno assim adquirido; re
vogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões da Commissão de Constituiçllo, 29 de ou
tubro de 1925 . - Bueno Brandão, Presidente. - Lope1 Gon
çalves. - Ferreira Soares. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Rosa e Silva. préviamente inscripto. 

O Sr. Rosa e Silva - Sr. Presidente, venho dar a minha 
ult.ima resposta ao nobre Renador pela Parahyba e o fa·:ei 
rapidamente. i 

·Foi S. Ex. o provocador deste debate ingrato e esteril 
que está perturbando as sessões do Senado'; en'tretanto. ter
minou Q seu ultimo discurso ·por um appello á ooncordia dos 
brasileiros. 

Singular contraste I 
Na impossibilidade do responde:.~ ás criticas feil.as á sua 

funesta administração, S. Ex. tem recorrido a invectivas pes
soaes e repetido falsas accusacões á minha choefia politica em 
Pernambuco, que, felizmente, ,iá vae longe e nunca desejei. · 
Fui proclamado chefe do partido á minha revelia e sem que-
rer sel-o. · ' · 

Mas quando fossem verdadeiras as accusações, que valor 
teriam para a sua defeza? (Pausa) • 

Em que o corno poderiam justificar os erros e os desas-
tres de sua administração? (Pausa). · 

O nobre Senador alludiu a violencias e crimes que disse 
terem sido praticados em Garanhun~ e Olinda. mas que nunca 
foram provados. · 

Em relaoão á Olinda, respondeu-lhe ihontem, na Oamara 
dos Deputados, o mustre Dr. Goncalves Ferreira, com a cor
reccão, elevacão e dignidade que todos reconhecem. O que o 
nob:o Senador devia demonstrar para atacar-me é aue colla-
borei ou concorri para qualquer violencia -

Affirmei e af!irmó' que nunca, ·ner.n directa. nem indire
ctamente assim agi. Sempre entendi que os governos devem 
ser serenes e tolerantes. 

Na diclndura Dantas :ear:oeto, que o nobre Senador en
deosa, affrontando a verdade, foi assassinado, ao sahir de um 
Cinema. por soldados de policia, o Dr. Trajano· Cliacon. que 
aliás havia sido partidario do General. 

Na presidenllia do nobre Senador pela Parahyba, foi ba'!'
baramente aggassinado no Recife o. Dr. Thomaz Coelho por 
uma patrulha da· forca federal, quo S. Ex. alli accumulou, 
p!l'~a intervir criminosamente na suoccssão governamental do 
Estado. E ousou tentar· illudir a opinião aqui, attribuindo a 
cang!lcoiro~ esso crime. selvageml · 

O Sn. ElPITACio PEssôA - Não tentei illudir a o'pinião: 
ii uma injustiça d~;~ V. Ex. 
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O SR. ROSA E SILVA - O nobre Sena doi' dit nada ter 
com isso e que foi um crime commum. 

0 SR. EPITACIO P.ESSÔ.\ - Y, Ex. queria que o crime 
rossc submettide 11. justica federal, quando era da alçada da 
justica local. 

O SR. ROSA E SILVA - Ent~etanto, fez-me responsa
vcl c, me accusa por tudo quanto rossa ter ~,;ocorrido cm Per
nambuco, na minha ausencia o á minha revelia! 

Que loglca! 
AqUi, na Capital da Republica, onde .S. Ex. estava c erà 

Presidente, sccnas degradantes, violancias inauditas foram 
praticadas, c1 ató jornalistas foram atirados ás celebres gela~ 
deiras I 

O SR. ErrTÁ.cro PEssOA- Mas nüo por delegados meus. 
O SR. ROSA E SITJVA -E o nobre Senador ainda tem 

a coragem de fallar cm. violcncias I · 
Sr. Presidente, já salientei que os Governadores de Per

nambuco, durante a minha chefia polit.ica, não foram parcnl.cs 
meus nem titcros. Eram nomes feitos, conhecidos . o justa
mente conceituados em todo o paiz. A nenhum póde o nobre 
Senador, conscient.emento, att.Tibulr a ·responsabilidade de vio
lencias o crimes. E cu jámais intervim cm suas administra:
cõcs. 

O SR. EPITAcro PEssOA·- Mas attribuiu á tolerancia cm 
rola~ão aos chefes criminosos. 

o SR. ROSA E SILVA- Todos elles depois continuaram 
a ser meus amigos como eram antes de serem Governadores. 

E' falso, falsissimo qUe Joaquim Corrêa de Arau,io tonhà 
rcnunc!nrJo o governo por causa das minhas cxigcncias. Ello 
nlío queria ser governador, e só acccitou por motivos que não 
vem. a proposito referir, declarando desde Jogo que pouco se 
domorarin no governo; aliás, ficou mais tempo do que pre
tendia. Entre mim e elle. nunca houve a mínima divcr
II'Cncia. E' meu amigo parUcular c foi tambem do minha fa
milia desde os meus tempos academicos. Sempre tive c tenho 
por __ ciio a maior estima e adm!raci'lo. · . 

E'· um pernamhuc~no bcncmarito, digno, indepcndcnlo, 
juriAconsulto conhecido, caract.er puTissimo e que ainda agora, 
upczar da sua idade avanonda, presta relevantes sorvir.os á 
caridade, como provedor da Santa Casa de Misericordia. • 

O SI\. Ei>ITAato PEBBôA - Apoiado. 
' t· 

O -BR. ROSA E SILVA - Eleito Senador Federal, re
nunciou o mandato porque queria então ir residir na Europa, 
como foz. · · · 

Süo deste jaez as accusacões do nobre Senador. · 
Nlío 6 verdade que MaTI.lns .Tunior e José Mnrianno te~ 

nhnm fixado rcsidenc!a no Rio por nlío podcram continuar 
cm Pernambuco. Martins Junior foi ató reeleito Deputado, 
durant.o a minha dircccüo politica, c com o meu apoio. Ter
minado o mandato, não pleiteou a rcelaicüo, acceit.ou ·ser se~ 
crclario cln Quinlino Bocayuva, na prcsidcncia do Estado do 
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Rio, e, em seguida, aqui ficou residindo. Por occaslllo do 
seu fallecimento prematuro, o Governo e o Estado de Per
iambuco prestaram-lhe as homenagens a que elle tinha in
contestavel direito. José Marianuo tambem aqui ficou resi-
dindo por motivos outros. · · 

Achava-se preso por ter adherido ã revolta da Armada 
contra l<'loriano, quando se procedeu á eleição para a reno· 
vacão da Camara. Pernambuco estava em estado de sitio; 
nfio obstante o pleito· correu livre, o que honra o nos!o ii
lustre coliega, então Governador do Estado, o Dr. Barbosa 
J.ima. E José Marianno foi eleito, fl ,iuntamente com elle Gon· 
calves Maia, que · tambem havia sido preso, e Arthur Or
lando; 

Reunida a Camara em maio, prorogámos o ·estado de 
· sitlo, resalvando as immunidades ·parlamentares, O projecto 

foi vétado por este motivo e o Congresso, por dous terços, 
manteve as immunidades com o apoio e collaboração erticaz 
da representação pernambucana. . · · 

Foi então solto José Marianno por ser Deputado e eu que 
nessa occasião tinha a honra de presidir a Camara, garanti-lhe 
a completa liberdade de tribuna, combinando com elle proprfo 
providencias para esse fim. .. . 
. Depois pleiteou Josó Marianno a. reeleição, mas _já es!nva 

politicamente enfraquecido, embora ainda tivesse· elementos 
para se eleger pela minoria. como chefe que era da opposi
Qilo. Apresentou, porém, chapa de tre~ nome~ e surpre1.a 
nossa, um dos seus companheiros de chapa, o Dr. Gomes de 
Mattos, :to! mais votado do que elle •. Deixou assim de ser 
Deputado. . · · ·- . . 

Cogitou, entllo, da creação do cartorlo de registro de ti
t.ulos, projecto que · encontrou forte opposlcilo, porque nre
,iudicava o Sr. Koplce. A bancada pernambucnna rleu-lhe forte 
e decisivo apoio,, e José Mariano foi nomeado, 

Eis porque}i!3ou elie residindo aqui, 
O nobre Sennõor nllo Ignora o qile venho de referir. l1or. 

tanto, conscle.nt,emente, at.tenta contra a verdade, . no empenho 
de atacar-me, M.fa como fôr, e assim perdem completamllnte o 
valor as suas rala\Tas e accusacões. 

IN'IIo é exactn tambem, que mocÕs dA mt>recimantos, tenham 
se retirado do ''F,sl.ado, POl' causa da intolerancia politi11a q11e 
alll dominava. 91 algum se retirou, foi por outras razões, "MlJ 
ter sof!rldo vit>lent:llas nem pt>rsegulcões de qualquer e~peofe. 

O partido de ('IUe f'u; chefe reunia os melhores elementos 
politioos e int31le.ctuaes rlo Estado, o r~ue não quer dl1.er que 
rontra. elle honv11~~e taml.wm l10mens de merecimento. Faca 
justlca a todos~ · . .· . 

Que não e::i! .um partido fie nullos demonstra-o ó valor 
moral e intellP.of.IJII.! .dos representante~ que teve Pc"nam
buco nesse periud(l em -ambas as Casas do Congresso Nallional. 

Lembrou o nnbre Sr:niador o oonceito que emltti de que 
uma administra~i'ín finanr.r.ira Sfl julga pelos seus resultado~. e 
l"t:tou condemnaJ' n de P:>rnnmbnco, com esse r.oncc·'to, 

Mas uma Vi!z Prrou S. Ex. 



"~' 

AN<'I'MlS DO AENA,DO 

' 'O SR. i:PITAOÜ} PÉss'OA - Não fui ·eu quem errou; fof a 
Sr, Borba. Eu rllpetl as palavras do Sr. Borba. Não disse 11ma 
palavra a respeito da administrnç!io financeira de V; Ex. 
· 'O SR.; ROSA E SILVA - Ap.ei:ar da situação precal'la dós 
prlnclpaes prõductôs do Estado' que são o assucar e o algodão, 
e de ter .por isso uma receita diminuta qus oscillava entre tO e 
'14 mil contos, a s'!u.acllõ financeira de ~ernambuco era relati
vamente bõa. 
· . Quando o gí~neral Dantas Barreto se apossõu do govmo, 
encontrou depõ~itatios cm bancos mais de f3 mil cóntós dõ elll
prestimo contrahi:lo para o saneamento do Recife. conforme J!\ 
demonstrei e (li)".~ta de documento õfficial insuspeito, o "'ela
torlo do seu SAcrilfario, apresentado a..s .. Ex. i\:s apolit'e~ i!e 
contà·dEi réis, A8t8Vam COtadaS a 950$000 .. , 

·~ . o Sa. EPITA'mo PEssl\ii'- o sr. Borba diz que a 700$000. 
O SR. ROSA F, SILVX- , •• e os titulos da divida ílxfel'·· 

nii, l:le 500 francos. a 485. São algarismos indestruct!vei~. e 
que evidenciam IT''e sabiam os Z'iilar o credito do Estadõ ,. 

DUrante a minha: direcclio politica, só dous enipr'ostlmíis 
:toram contrab!t~.'}~: o J}rimelro, de um milhão de lfbriis, no 
governo dó Dr. Slgi~muPdó Goncalves. para normalizar a sl
f.uaclio financeira dó Estado. depois da crise g~:>ral que affe.ctou 
todo 6 pa~z; o ~f\gundó. de um milhãõ e quinhentas mil libras, 
)lara o saneami.i'ltil d111 Rr:.cife que foi rea!i?.adó em condícl!es 
que honram o :;rovernó de Pernambilc<i, conforme tambPm .lã 
âemõnstrel, ,.,.. ~~ '=":'~~ 

!Este '6 um ca!)ital qilP estã representado por essas obras 'ei 
que constituem Unte dA1'eeeltà. . . · · 

Quando õ ~A!!I'ral Dantas se apoderõu dó Gõvernõ, o sa
neamento do Rec!f11 e õ lnelhoramento do porto .iá estavám em 
execuciló e outro~ melhoJ•amentós iam ser real!zadõs. 

Nunca fizemoq reclam·es, mM temos conscicncia de que 
·soubemos curnnrlr o noss<5 devo!', o por isto. as accusaçi'ie~. em 
\'ez de pre.iudla'lrem, nos elevam, porque n falsidade de1l:ts re
salta da simPl~s nsrrativP. ele factos demonstrando ·oue ém 
Pernambuco hRvi.o !iberdlld~ ll crif.Ario, eoonómia e zelo pelos 
aiÍlheiros J}Ub!ionr,, . . . 

' 'O SR. EP!TÃ1:1rõ PTlssM ó...-" Vae õõiíi vistàs iiõ SI', Manoel 
Bõrbà. ·· • · · 

O SR. ROSA: E SILVA - Voltõti ainda o nobrB senador 
a referir-se á sua 'nte~vetiello indl!b!ta na successl'iõ gover~ 
Iianiental dll Pernambuco. O nóhre Senador não quer ·com· 
prphenfler qtlll UPS!'I!I ITU~Stlid ~O O silencio (HO eRf[UÉ!OimehtÕ 
lhe po.derão ser ute:s, . 
' O Sli. EP!TÁCl(l 'PRSI'l~;i - Parà ·o ládõ opj:)ostõ! mira mim, 
não. · · . 
. O SR'. ROS:A: E RliLV A' - ~1iõ 'ha írieio de ob~anriSrier a 
vàrdade bem rõnhPcida. S. Ex. mesniõ não net:a. nem p~dfl 
lin;;nr, que ~on'ver!t\u o Recife ilin uma prana d~ 'l'tl(lr:·ll. nM 
'proximidades do pleito .. , . · · ·· ., ' ·~ 

. o SR. EP!TACIO Pres'JilÃ,.... Fól à policia e forâm õs canga-
ceiros do Griverrio. , 
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O SR. ROSA E SILVA - •.. c, soccorre-se da evasiva de 
Qllf.l, havia ligação entre os acontecimentos de Pernambuco 
e a revolta de 5 de julto. , 

Ora, nós já demonstrámos á saciedade que tal ligação é 
para ptiantasia. . . , · 

0 SR. EPITAOIO PESí'OA - 08 inqueritos feitos na .POliCia 
e na Marinha provam o contrario: que não havia nada de 
phantasia ni:so. 

O SR. ROSA E SIL Y A - •• ; tanto assim que a ordem se 
rel'ltabeleceu antes de 5 de julho em virtude do accllrdo poli· · 
tioo que certamente nlin !.teria f~ito si houvesse a ima~;inarla 
ligacão. Logo. pecca pela base a defesa de S. Ex. 

RelativJ,~mentl! á sua gestlio financeira, S. Ex. nada ndeRn
tou. Apenas disse, qunato ao cambio, que elle tinha C'\hid~' 
ta Ilibem em outro~ paizr:s; fallou na inflacção do papel-moeda 
'a l.du, mais uma vez, a!legaçõe.3 feitas no seu livro Co,dra a 
,Verdade,., 
, O Sn. EPJTAoro PRSSI.IA - V. Ex. nlio tomou em conaide..

racão nenhuma da~· oito ~a usas que eu apresentei, 

O SR. ROSA E SIL ~A - Sr. Presidente, no primeiro mo
mento da -guerra a situação mundial foi de panico, mas depol~ 
os paizes n.:utros tiveram as ~uas finanças melhorada~. E 
quando o nobrP Senador assumh o Governo a guerra jã tinh l 
terminado, havia mais de um anno. 

O Sn. EPITAcro PESI'IÔA - Ma& foi justamente depois da 
guerra que a baixa cambial se produziu em toda a parte. 

O SR. ROSA E· SILVA - Os algarismos menoionarlos por 
S. Ex. são inexactos, até mesmo l1m relação ao Brasil. !:1. Ex. 
d,i~se qu.;~ a noe~a moedn t.inba sido depreciada em 33 %· 
ir.ais i 7, mais 3 % : tot11I. 53 o/o; Com o cambio a U 5/S, como 
o encontrou o nol1re Senador, o agio do ouro era de 8-l-61 o/o, 
com o cambio a 7, a rlepreciacão é de 285,71 %, isto é, do 
qua~i 300 %, cttnfn.rmc afflrmei. tendo-se elevado no set~ 
Governo em mais de 200 % , S. Ex. deixou o cambio ::~baixo 
ife 7. o que quer dlzt~r. QtJe a depreciação foi ainda maior. 

Attribuh1-me S. Ex. contradicr;ão, porque reconhE'íli qne 
• é) r.ilml:!io devia cahir e 30 mesmo tempo aocusei-o pela Ql.léda 

do cambio. 
~r. Presidente, r.u allcusel-o, nlio ·porque o cambio oahíu. 

mas porque, d~?vendo o cnmbio cahir, era seu dever procurar 
atte:nuar essa quéda corn uma politica de economia e ev: • 
tando augmentar as despczas axternas. S. Ex. fez exactamentA 
o contrario, .aggravandc• e precipitando a quéda do cambio, 
e agora quer fufJir á rflsponsabilidade com subterfugbe. 

A cau&-a principal da quéda do cambio, não foi nem é 
a inflaccão do papeJ.;mollda, Não sou papelista. A móeda fi. 
ducmria é certamentt' urn, mal, mas cumpre n!io exaggerar os 
seus effeitos. 

O Sn. EPITACJD PEssôA - Mas eu não disse que tinha 
sido essa ~ c9.usa principal. Apresentei oito causa& e mais 
~stà •. 
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O SR. ROSA E SILVA - Com a mesma quauttdacfe de 
p;.pul-moeda em circulaçrw, tiv•Jmos durante o Imperh) cam
bio baixo e ,1ambio alto. cambio a 14 e a mais de 27 

No mlniste1•io do :!l'rande estadista pernambucano, Joao 
Atfi f..do, de saudosa memoria, f1.1i preciso decretar o rE~celH
mcnto obrigatorio da libra ao par, isto. é, a 8$800, porque u 
c~mbio tinha subido acima de 27 e ninguem queria .receber. 
ouro. 

A somma de 2 milhões de contos de papel-moeda dá un111 
média de 50$ por hlbitante, calculada a nodsa populacilo em 
40 milhões, ou 60 mil reis, calculada a populacão ern pouco 
ma1s de trinta mllhões, 
, Não con~idero essa média tnsufficiente, mas tambem n!lf'l 
a reputo muito exaggerada. 
· Loon Say eonsidera média variavel. a de tOO francos por 
hsbitante. o que si nlio fOra a depreoiacllo actual do :l'ranen, 
o:mesponder!a li mtldi11 de qutl fallei. . 

No Bras;! é difficil ;dnão impossível calcular exao!ILmanb 
a quantidadr: necessnria de meio circulante. 

Faltam-nog instttutns de Cl'edito. Só temo&' banco:;, suc
C\u'saes e agencias de bancos nas · capitaes e principaAs ci
daaes. 

Para vlojar no intartor é preciso levar dinheiro eamsiJJ 
a o pagament., dP. salarios ex1ge uma somma avultada, q•te 
não se póde obter púr moio de cheques onde nlio ha banooil, 

. O que determma principalmente a alta ou a baixa do 
cambio são us ~·aldoR ou os de(icits nas contas internacionJ.ei •. 

O cambio é, na deflnleAo dos competentes, o re~:litado 
do commercio internacional, isto é, si o paiz tem a. l'eceb<!r 
nn exterior mais do qull a pagar, o cambio sobe; si ncontecc 
o ;;ontrario, o cambio baixa. 

Esf.a é a verdade scientifica, 
. · Portanto. devendo o cambio cahir, o nobre Senador .:lrrou. · 

P.Ql·anjando os dlnhelroe"publico~ e augmentando as da~peHII 
externas. 
. O Sa. EP!TAéro PsssõA - E. V. EX. apoiou essa artminls
tr·a{lão tão t'unesta ao Brasil. Nunca ·teve uma palavra lle 
cornbate contra ella, 

O SR. ROSA E SILVA- A nossa situacllo é verdallelra
mente curiosa. · · · · 
. O paiz está economlcament!l prospero e flnanceh·.amf1l!te 
em crise de~de o Governo de S Ex. · · 

Porque? (Pau1a.) 

De quem a responsabilidade' 
Sr. Presidente, toda~· as minhas affirmações estilo rle pé. 

O Governo de S. Ex. foi funestd ao paiz ••• 
· O SR. EPITACIO PEssOA - E l'. Ex. o apoiou,. ' 

O SR. ROSA E SILvA - ... porque augmentou a divlaa 
publica em perto .de 2 mtlhões de contos, desvalorisou a moella 
em quas! 300 %. tornnndo impossivel a vida ao pohre, lfl:t. 
b&ixat· a cotnc1io dos tflulos da divida publica interna e ex· 
tilrnn, compt·omettcu o credito e o futuro do paiz com em-1 

• 
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;\restimos onerosos e até nos desmoralizou Ilo estrangeire, 
flllttmclo á fá do contracto para a electrificação da c~ntra! ·: 

O Sn. EPITAcro PEsai\ A -.... l3lo são palavras. Isto 6 decla • 
'nD.ç!io. Si V. Ex. me~ tivesse combatido, talvez eu não l.iveue 
pcrs !stido neste cam inhc •• 

O SR. ROSA E SILVA - A tudo lsso não se re~ponrte 
com invectivas pe!ósoaes e malevolos derivativos. Fazendo-o• 
derr.onstra S. Ex. não ter como defender~se. 

Dou ·por finda a dlscusslio. (Muito bem; muito bem .• ) 

O Sr. Epftaofo Pess6a - Peco a palavra • . . 
O Sr. Presfde:nte - ~em a palavra o Sr. Epitaci() 

PessOa. 

. o Sr. Epftacfo Pess6a - Sr. Presidente, eu espero que 
os meus i!lu~tres antagonistas tllrminem a réplica que es[ão 
f!lzcndo para imcrever··me depois, afim de· dar-lhes a tr~· 
plica, do accOrdo com os pontos que me parecerem mais con-
VI'Oientes. · 

ORDEM DO DIA 

PROROGAÇÁO DA LEI DO INQUILINATO 
' .·. ··~·· ~ ....... : 

s• discusslio da proposiçllo da Camara dos Deputndo3 
n. .U, de 1925, suspendendo até 31 de dezembro de 1926, o 
processo de acção de despejo, no Districto Federal, nas con·· 
dições que estabelece. 

Approvada, vae a simccllo •. 

Pl\ORQGAÇÁO DB LBIS ORÇAMENTARIAS 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputadl:ls 
n. HS, providenciando no caso de v6to presidencial ás leis· 
annuas 

1
e manda·::Hio vigorar, no exercício seguinte, os orça

mentos votados pelo Congresso Nacional. 
I 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sena:dor Paulõ 
do Frontin, p1•éviamente inscripto. · 

O Sr. Paulo de Frontfn (*)'- Sr. Presidente, nenhuma 
NbJeccão teria eu a apresentar sobre a proposição da Camara 
dos Deputados n. :118, de .1925, que proroga os orçamentos. 
nos casos que determina, se não fosse a redaooão, susceptiYel 
de diversas inwrpretnoões, do art. 2•, da mesma proposioã:J., 

Effectivamente, este art. 2• dlz: 

"Em caso de nllo-serem elaboradas as leis orcaman~ 
"' tarias :1té 31 de dezembro, vigorarlio as do exerclllid 

~nterior, até que o Congresso as vote.," 

----''•" (') NãoJo! revisto pelo orador . 
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Ora, V. Ex. sabe que, ainda no anno passado, tivemog 
nei)essidade de fazer votar a prorogação das leis orçamenta
rias do anno antericrr, e nessa prorogativa, constante do de
creto n. 4.899, de 30 de dezembro de 1924, se estabeleoeu o 
~eguinte: 

.. . ' 

"Se 3té 31 de dezembro de 1924, o Conr,resso Na
oional não tiver ultimado as votações dos orçamentos 
da Receita ou da Despeza geral da Republlca, vigon·· 
rAo para a cxercicio de 1925, os orçamentos de 192i, 
até que o Congresso 'Ultime as respectivas votações .. 

Paragrapho uniêo. A prerogativa não oomp,:c
hende as autorizações e outras disposicões permanen-
tes da lei .-:Ia Despeza. " · 

· · Se bem que a redacção não seja identica, uma int!lrp,·e
tacão restrictiva poderia entender que nas leis orçamentarias 
não estivessem incluídas as dispasições permanentes. base
ando-se no que se tinha resolvido, quanto ú prorogativP. do 
orçamento da Receita e da Despeza no anno passado,· pelo ,je. 
creto a que me referi . 

Como V. :tl:x. Eabe, Sr. Presidente, as disposições do o r. 
cnme::~to que votámos são as oeguintes, conforme se deela;n 
no art. 36, relativo aos orc.amentos da Fazenda: 

"Na execução desta lei, serão observadas aiém 
das que estão prescriptas nos arts. 145, :146, 147, :148, 
149, 150, 151, 153, 157, 159, 161, 162, :1.63; :1.64; e 167 
da lei n. 4. 789, de 7 de janeira de 1924, as seguiut.e~ 
disposicõe(> •.• " 

E estabe'lece ns novas disposições, 
Ora, entre. as disposições da lei n. 4 •. &55, de to de agos• 

to de 1922, a que se refere, está o art. !50 e seus parag.ra
phos. Diz este artigo: 

c • . • serllo interpretadas e executadas dentro das 
seguintes verbas ••. :. . · · 

Exactamente é o augmcnto provlsorfo apresentado pelo 
nosso eminente collega Sr. Jolló Lyra e que recebeu o nome 
de «Tabella J,y:-a~. Os ns. i, 2, 3, 4, 5 e 6 do art. 151 dessa 
lei, dispõe sobre tudo quanto é relativo á c'rabella Lyra.:. 

No § 5" se preceitúa o seguintn: 
' . 

éO Governo abrirá 011 necnssarfos creditO'! para 
cada repartição ou servicós dos diversos m1nisterios, 
até o maximo de 75 mil contos, para pagamento, em 
1923, de 75 % do augmento p·:ovisorio.:. 

A dispo'siolio da prorogativn para 1!924. 11ubstituio apenas 
o do exercício de 1923 • · 

Nestas condições, parece-me que é indispen@avel tornar 
isso bem claro para que não haja prejuízo algum para o_ func· 
cionalismo publirJ da União, m.ensalistas e diaristas, nà in• 

I 
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terpretacão, uma vc:~ que a pl'oroçativa a ser votada abrange 
apenas a lei orçamentaria, mas não' as suas disposições oom .. 
plementares. 1 

Devo ainda. observar - e .v. Ex. e_o Senado bem co .. 
nhecem o facto - que quando foi feita a reduccão de 25 fQ. 
na .:Tabella Lyra:., redu2indo, portanto, o ausmento i:'roviso .. 
rio a 7'5 %, do que havia ~ido estabelecido na lei de emer• 
gencia de 10 de agosto de :1.19·22, o motivo que · p~redom1nou 
foi o de se ter estabelecido o imposto de 5 o/o sobre os ven .. 
cimentos. 

Naquella oocasião, os militares, que tinham conseguido 
que o augmento provisorio fosse incorporado desde logo aos 
seus vencimentos, t'ica;·am sujeitos ao imposto de 5 % ,,. · 

O Sa. Jo:!o LYRA - V. E:r.. tem razão; a gra~ifica~ão 
(lrovisoria ficou isenta do imposto de .[. %, e ficando reduzi· 
da do 25 % correspondia ao imposto que os demais funcclo• 
narios pagavam MObre seus vencimentos integraes •. 1 

O SR. PAULO DE FRON'l'IN- O honrado Senador pelo 
Rio Grande do Norte vem com o seu aparte confirmar o que 

·acabei de dizer, isto é, que foi como medida de equidade que 
se estabeleceu essa rcduccão de 25 '/'o na g-:atifi<mcão provi
sot•ia do funccionalismo· . civil da União, correspondente aos 
:i o/o que pagavam de imposto os militares que já tinham o 
augmento inco:porado aos seus vencimentos, 

Neslas condições, parece-me que é da maxima justioa -
e não póde haver duvida alguma nisso - que, se, por qual
quer. circumstancia, os orçamentos não poderem ser votados, 
o funccionalismo civil da Ul).ião, não venha a ser victima ·da 
Ruppressão da «Tabella LYra• .. · 

:v .. Ex., Sr. Presidente, e o Senado, sabem que essa me
dida não é só relativa á extrema baiia do cambio que tivé-
. mos nos annos de 1923, :l924 e primeko semestre do anno cor
rente. porquanto desde :l92-D, já tinha sido estabelecida modi
ficaglio dos pregos, em consequencia do periodo anterior l\ 
guerra, com um augmento de 20 %, e isto Já na prcsidencia 
jio illustre Senador pela Parabyba. Posteriormente, em 1922, 
tendo-se aggravado ôe modo sensível as condi~ões gO'raes de · 
vida, tendo augmentado a··carestia da vida de modo notavel, 
discutfu.;se o novo augmento, e ho'uve a solução feliz da 
cTabella Lyra• devida á iniciativa do honrado Senador pelo 
Rio Grande do Norte. Essa tabella estabeleceu para os peque
nos vencimentos ou diarias um augmento de 60 o/o, na pri
meira centena; na segunda, de 50 o/o: na terceira, de 40 r. .. 
De modo que para os que ganhavam 300$000 mensaes, quo 
representam mais ou menos o maximo que pódem ganha·: o9 
mensalistas, diaristas e jornl'ileiros, houve um augmento da 
50 %, portanto,.sensivelmente superior ao que hav1.·a sido vo
tado em 1920, augmento que corresponde hoje a 37 112 %, 
visto que a cTabella Lyra, não é paga Integralmente.· 

Nilo creio, portanto, que possa haver qualquer objectivo 
em fazer com que n~o seja mantida a cTabella Lyra-., para o 
funoolonalismo e os empregados e operarias da Unlllo. 

Nàstas condlgões, nllo ha procedencia em querer ater-se 
essa tabella á lei da receita futura, nem igualmente em inter
p~etar. po~ 'put:ro modo a prerogativa. :Elsta é uma sim.pl~ 



• 

670 . .ANNAES DO SENADO 

vulvula de segurança •. Se o Congresso Nacional puder votar 
os orcamentos, será necessariamente muito preferível: tere
mos assim desempenhada nosso mandato de accOrdo com a 
Constituição, que considera a quéstão orcamenta;.oia como a 
principal missão do CongressO' Nacional., Mas se, por qual
quer ciroumstanoia, como aconteceu o aimo passudo, quanto 
a lei da Receita, ella não puder ser votada, ou mesmo a da 
IJespesa, a medida, que nao é •Por· mim proposta, mas pcu~ 
illustre Commisaão de iFinancas desta Casa a que vem do uma 
proposição da Camara dos Deputados adoptada por aquella 
Ga~a do Parlamento, em 1922, :esolverá o problema, momen
taneamente, permfttido ao Poder J!lxeoutivo, se juigar que a 
solucão nlio é satiáfaotoria, convorar o Congresso extraordma
riamente para que possa ser ultimada a votacão do orcamen
to nos mezes em que o Congresso não tunccionar a sesslio or.
dina:ia., 

Nlid ha, portantd, razlio nenhuma para ligar uma vnnta
.gem que aftecta a todo o funcolonallsmo e operaria da 
Unlllo a uma questllo de outra ordem, de ordem politica e nlo 
~oonomfoa ,, 

Envio, pois, 1\ Mesa: uma emenda á. propoaloãri da Ca
mara dos Deputados, n., U8, de t925, no~ se,uintes ter.
mos:. 

.. ' 

_ cArt .. 2. ~ Substitua-se 'pelo seguinte! 
Si até 31 de dezembro, o Consresso Nacional não 

tiver ultimado as · votações dos o:oamentos da Receita 
ou da Despesa 'geral da Republica, continuar!lo em vi
gor as do exercioio anterior, até que o Congresso vote 
a queiJas leis •. 

Parail'llpho unloo. A prorogativa comprehende to· 
das as disposições constantes das lels da Receita e da 
Despesa seral da Republica em visor uo. exerolciO' ~-· 
.te:Jor,., · 

· Desta fórma nio baverá Jnterpretaci1o capaz de retirar a 
cTabella Lyrp, tllo Justamente dada aos funcclonarlos e ope• 
rarios da União. (Muito bem; muito bem). · · . c 
. Vem á mesa, I! lida, apoiada e posta coo.Juntalll. 

tbsoueslo a seguinte . 

EMENP • .j; 
. ' ' ' 

. Emenda á proposiclto da Camara dos Deputados n. UB, 
<l>· ill22: • . · . 

Aci art. 2• ...... Substitua-se petd seguinte'( 
"Si até 31 de dezembro, o Congre~so Nacional nllo tiver 

.ultimado as votações dos orçamentos da Receita, ou da 
Despeza Geral da Republica, continuado em vigor as do exer
~ioio anterior até que o Congresso vilta aqueJias leis. 

· · ~aragrapho unlco - A prorogativa comprehende toda!! 

G
as d1sposlc~es constantes das leis da Receita e da Despcza 
. eral da Republica em vigor no exereicio anterior. 
·'F . Rlio de .Janeiro, 30 de outubro é!e i92G, - Paulo i:fe 
· ront n.: . 

•' .. 
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O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
â proposição volta â Commissilo de .b'inancas para enlittir 
pax·cccr. 

PENSÃO A HERDEIROS DI! PMÇAS DI! BOMBEIROS 
., 

· :t• discussão do projecto do Senado n. 49, de 1925, conce~ 
dendo a DD. 'fulia Maria Espindola e Maria Augusl'l Lorena, 
mãe e avó dos soldados do Corpo de Bombeiros Orlando Es~ 
pindola de Mendonça e Heitor Augusto de Carvalho, viclima~ 
dos no incendio da rua dos Invalidas, uma pensão corr~spon~ 
dente ao soldo que percebiam aquelles seus arrimos., · 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, .:lesi
gno para o dia 3 de novembro a seguinte ordem da dia : 

2• discussão da proposição da Cama dos Deputadas nu
mero 9, de :1925, que manda incorrer da falta de exaccfio no 
cumprimento do dever, punido· com penas~ de suspensilo e 
multa, o. individuo que, ao serviço militar, commetter qualque1· 
dos crimes previstos na art. :1.70 do Codigo Penal Militar 
(com emendas das Commissões de Marinha e Guerra e de 
Justiça e Leuislaçáo, parecer n. 199, de 1925); · 

2• discussão do projecto do Senado n. :1:!, de :1925, df.lter~ 
minando que em caso. de primelra eondemnacão por d~lieto 
previsto no art. 317, do Codigo Penal, o juiz ou tribunal po
derá suspender a ·execúcllo dá· pena de· prisão, em sentonca 
fundamentada, por prazo de doUB·a quatro annos (com emenda 
substitutiva da Commissão de Justiça e Legislação, parecer nu
mero 198, de 1925) ; 

Discussão unica do véto do Prefeito do Disf\'icto Federal, 
n. 30, de 1923, â resolução do Conselho M'unieipal, provando 
effectivamente no cargo de docente da cadeira de Hygiene da 
Escola Nor!l\al, o Dr. Adolpho Frederico de Luna Freir>., do~ 
conte da mesma cadeira Acom parecer contrario da Commissão 
de Constituição n. 204, de 1925) ; 

3'. discussão da projecto do Senado, n. 192, 'de 192~. que 
manda contar, para todos os effeitos, a antiguidade da pr~ 
mação de segundo tenente, reformado do Exercito, João Saraiva 
de Albuquerque, da data que menciona (emenda dt:stacada de 
orçamento da Guerra para 1924) • 

Levanta-se a sessii:o ás U horas e 50 minutos .. 
•. ' 

MM DO SE'riMO VOÜHiB 


